
 





 

 

 

 

 

A realidade respeitante ao direito estradal é transversal a jurisdições e a 

Tribunais. 

 

A regulação da circulação, o acidente de viação, a sua prevenção e os seus 

efeitos, chamam à colação direito penal e contraordenacional, direito do 

trabalho e direito civil. 

 

E foi por isso que o CEJ organizou em 2013 um Colóquio em que todas estas 

vertentes estiveram em análise.  

 

Como refere o Conselheiro Gregório de Jesus num dos textos que agora se 

trazem à luz, "Numa humanidade cada vez mais febril, inquieta e ávida de 

celeridade na voragem do tempo, o veículo automóvel cedo se tornou num 

ícone, mesmo numa divindade em que o acidente de viação é o seu ritual de 

sangue e sacrifício". 

 

Com uma realidade tão presente na nossa sociedade, esta publicação, dentro 

da Colecção Formação Contínua, será mais um contributo para a reflexão 

dos profissionais do Direito, com conteúdos de utilidade indiscutível (textos 

e vídeogravações das comunicações apresentadas, recolha jurisprudencial 

temática). 

 

É, mais uma vez, o Centro de Estudos Judiciários, a procurar cumprir a sua 

função junto da Comunidade Jurídica! 

(ETL)  
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DIREITO ESTRADAL 

Infrações estradais causais nos acidentes de viação 

INFRACÇÕES ESTRADAIS CAUSAIS NOS ACIDENTES DE VIAÇÃO 

Quadro sinóptico de algumas delas nas deliberações do Supremo Tribunal de Justiça 

Gregório Silva Jesus∗ 

1. Causas dos acidentes: factores físicos e humanos;
2. Factores físicos: as vias públicas, as vias de comunicação do domínio privado quando abertas ao
trânsito público, e as passagens de nível como espaço dos acidentes rodoviários; direito de prioridade; 
As auto-estradas e a responsabilidade das concessionárias; 
3. Factores humanos: culpa, velocidade excessiva, condução sob a influência do álcool, danos causados
por animais, concorrência de culpas; culpa presumida e culpa efectiva; trânsito de peões; 
4. Risco: concorrência do risco da actividade do agente com a culpa do lesado.

Numa breve exposição desta natureza seria estultícia minha procurar fazer uma abordagem 
das múltiplas questões que se contêm no tema que à mesma preside, razão pela qual optámos 
por aflorar tão só algumas delas, que, pela sua recorrência ou controvérsia, possam suscitar o 
vosso interesse e oferecer alguma utilidade. 

Os pleitos originários da acidentalidade rodoviária multiplicam-se nos tribunais, a nossa 
literatura jurídica exterior à esfera de expressão da jurisprudência não é abundante nesta área 
de direito, e a vastidão do tema consentiram-me a ideia de que, procedendo a uma apertada 
condensação, talvez fosse útil dar a lume uma espécie de quadro sinóptico de alguns dos 
assuntos mais recorrentes, controversos ou actuais, realizado pela integração de casos reais da 
vida percebidos na sua raiz teórica pelas leituras da doutrina e das decisões do Supremo 
Tribunal de Justiça, sobretudo a mais recente, susceptíveis de suscitar algum embaraço na sua 
abordagem. 

Fá-lo-emos com espírito meramente noticioso, e não polemista por inadequado ao momento. 
O escopo desta intervenção naturalmente vedou o aprofundamento de alguns temas que 
noutro âmbito mereceriam análise mais cuidada e demorada, impôs-me critérios de concisão, 
conduzindo-me a propósitos eminentemente práticos quedados e sustentados num resumo ao 
mesmo tempo breve e documentado, sem esquecer impropício condicionalismo sempre 
presente de não relegar para plano secundário os deveres profissionais. 

São estes, motivos pelos quais confio na vossa benevolência na avaliação do que me propus e 
executei. 

* 

∗ Juiz Conselheiro, Supremo Tribunal de Justiça 
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Infrações estradais causais nos acidentes de viação  

1. Causas do acidente 
 
 
Numa humanidade cada vez mais febril, inquieta e ávida de celeridade na voragem do tempo, 
o veículo automóvel cedo se tornou num ícone, mesmo numa divindade em que o acidente de 
viação é o seu ritual de sangue e sacrifício. 
 
Basta lembrar que, apesar do rácio de mortos ter vindo a diminuir sistematicamente ao longo 
dos anos, no nosso país a taxa de acidentes per capita é das mais elevadas da Europa. 
 
Segundo dados fornecidos pela Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR)1 2: 3 
 

 
 
Grande número destas vítimas encontram-se entre peões e condutores de veículos de duas 
rodas, mas o grande potencial de energia cinética desencadeadora de resultados tão sinistros 
reside no automóvel, conduzido tantas vezes por pessoas inaptas do ponto de vista cívico, e 
algumas vezes por pessoas correctas e corteses na vida quotidiana mas que na sua azáfama e 
corrida contra o tempo não conseguem reprimir a exacerbação do egoísmo que as assalta 
nessas vicissitudes. 
 
Sem pretender entrar na análise dos preceitos éticos da estrada, passemos, então, a analisar 
alguns dos problemas que o acidente de viação suscita à luz das disposições legais. 
 
Começaremos pelo estudo da etiologia do acidente no aspecto da infracção às regras de 
trânsito. 
 
As causas dos acidentes de viação residem, em regra, nos elementos físicos e humanos que 
introduzem no tráfego das vias de comunicação situações anormais propiciadoras de efeitos 
lesivos nas pessoas e nos bens. 
 

1 Disponíveis no seu site www.ansr.pt. No passado dia 14, foi noticiado pela Agência Lusa, por reporte a relatório da 
Organização Mundial de Saúde, com base nos dados referentes a 2010, ser Portugal o segundo país da Europa 
ocidental com maior taxa de mortalidade na estrada, embora tenha legislação abrangente sobre segurança 
rodoviária e esteja entre os quatro países do mundo que melhor classificam a sua aplicação. 
2 Veja-se o interessante estudo sobre o “Custo Económico e Social dos Acidentes de Viação em Portugal”, de Arlindo 
Alegre Donário e Ricardo Borges dos Santos, editado pela Universidade Autónoma de Lisboa. 
3 VM – Vítimas mortais; FG – Feridos graves; FL – Feridos ligeiros; TV – Totalidade de vítimas. 
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Infrações estradais causais nos acidentes de viação  

Os factores físicos, grosso modo, dizem respeito à estrada, ao veículo e às condições 
atmosféricas, os factores humanos encontram-se nos condutores e peões. 
 
 
2. Factores físicos 
 
A via pública como espaço dos acidentes rodoviários  
 
Começando pelo primeiro dos factores físicos, o trânsito efectua-se, em princípio livremente, 
nas vias do domínio público do Estado4, das Regiões Autónomas e das autarquias locais (art. 
2.º, nº 1, do Código da Estrada – CE por diante5), nelas se integrando as auto-estradas, as vias 
públicas e os caminhos enquanto vias destinadas ao trânsito em zonas rurais (definidos no 
art. 1.º, respectivamente, als. a), v) e c) do CE). 
 
Também nelas se abrangem as vias de comunicação terrestre do domínio privado, quando 
abertas ao trânsito público, exceptuando o que se encontrar especialmente acordado entre as 
entidades referidas no número anterior e os respectivos proprietários, conforme nº 2 do art. 
2º e al. u) do art. 1º do CE. 
 
Não esquecer que igualmente são públicos os caminhos que desde tempos imemoriais estão 
no uso directo e imediato de pessoas, como proferiu o Assento de 19/04/89, no Proc. nº 
073284, publicado no BMJ 386º-121, mas disponível na base de dados do ITIJ6, hoje com valor 
de Acórdão Uniformizador. 
 
A definição e classificação da rede rodoviária nacional encontra-se no Plano Rodoviário 
Nacional (PRN2000), instituído pelo DL n.º 222/98, de 17/077, que estabelece as necessidades 
de comunicações rodoviárias de Portugal, onde se encontra descriminada a relação da rede 
nacional fundamental, da rede complementar e ainda da rede de auto-estradas, bem assim 
como das estradas nacionais e regionais. Este Plano diz respeito à rede nacional do Continente, 
estando excluídas as Regiões Autónomas que definem a sua própria rede em documento 
próprio. 

4 O art. 84.º, nº 1, als. d) e f), da Constituição da República dispõe que pertencem ao domínio público “as estradas” 
e “outros bens como tal classificado por lei”, e o seu nº 2 acrescenta que “A lei define quais os bens que integram o 
domínio público do Estado, o domínio público das regiões autónomas e o domínio público das autarquias locais, bem 
como o seu regime, condições de utilização e limites“. O conceito de domínio público é definido genericamente no 
art. 2.º do DL nº 477/80 de 15/10, como sendo constituído pelo “conjunto de bens do seu domínio público e privado, 
e dos direitos e obrigações com conteúdo económico de que o Estado é titular, como pessoa colectiva de direito 
público”. 
De referir que há bens públicos que pertencem ao domínio privado (que, por sua vez, se subdivide em domínio 
privado disponível – bens do património financeiro - e domínio privado indisponível – bens do património 
administrativo) de entes públicos, designadamente do Estado, das regiões Autónomas e das autarquias locais (cfr. 
J.J. Gomes Canotilho/Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, 3ª ed., revista, pág. 411). 
5 Aprovado pelo DL n.º 114/94, de 03/05, mas que já sofreu por 12 vezes alterações introduzidas pelo DL n.º 214/96 
de 20/11, DL nº 2/98 de 03/01 (corrigido pela Rectificação n.º 1-A/98 de 31/01), DL n.º 162/2001 de 22/05, (objecto 
da Rect. n.º 13-A/2001 de 24/05), DL n.º 265-A/2001 de 28/09 (corrigido pela Rect. n.º 19-B/2001 de 29 de 
Setembro), Lei n.º 20/2002 de 21/08, DL n.º 44/2005 de 23/02, DL n.º 113/2008 de 01/07, DL n.º 113/2009 de 
18/05, Lei n.º 78/2009 de 13/08, Lei n.º 46/2010 de 07/09, DL n.º 82/2011 de 20/06 e DL n.º 138/2012, de 05/07. 
6 Tal como todos os Acórdãos por diante citados sem menção expressa divergente. 
7 Rectificado pela Declaração nº 19-D/98 e alterado pela Lei nº 98/99, de 26/07 e pelo DL nº 182/2003, de 16 /08. 
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A rede nacional fundamental integra os itinerários principais, designados por IP’s, nas quais 
existem restrições de circulação com proibição da circulação de peões, velocípedes e veículos 
de tracção animal. 
 
A rede nacional complementar, ou IC’s, é formada pelos itinerários complementares e estradas 
nacionais, onde normalmente só podem circular veículos automóveis, encontrando-se 
igualmente proibida a circulação de peões, velocípedes e veículos de tracção animal. 
 
A rede nacional de auto-estradas formada pelos elementos da rede rodoviária nacional 
especificamente projectados e construídos para o tráfego motorizado, que não servem as 
propriedades limítrofes, nas quais, conforme dispõe o art. 72.º do CE, é proibido a circulação 
de peões, animais, veículos de tracção animal, ciclomotores, motociclos e triciclos de 
cilindrada não superior a 50 cm3, quadriciclos, veículos agrícolas, comboios turísticos, bem 
como de veículos ou conjuntos de veículos insusceptíveis de atingir em patamar velocidade 
superior a 60 km/h ou aos quais tenha sido fixada velocidade máxima igual ou inferior àquele 
valor. 
 
Por fim, as estradas regionais são as vias de interesse supra-municipal e complementares à 
rede rodoviária nacional, assegurando uma ou várias funções, como desenvolvimento e 
serventia das zonas fronteiriças, costeiras e outras de interesse turístico, ligação entre 
agrupamentos de concelhos constituindo unidades territoriais, e continuidade de estradas 
regionais nas mesmas condições de circulação e segurança. 
 
É necessário, pois, que o acidente se verifique na via pública ou nas vias de domínio privado 
abertas ao trânsito público para que se considere aplicável o Código da Estrada. 
 
No citado art. 2.º, nº 2, do CE a expressão “trânsito público” está utilizada em sentido amplo, 
na sua vertente dinâmica, de tráfego, mas também na sua vertente estática de paragem e 
estacionamento abrangendo, por isso, os parques de estacionamento dos hipermercados, 
restaurantes, ou das bombas de gasolina quando abertas ao público8, se neles for inexistente 
regulamentação por acordo com os seus proprietários caso em que se lhes aplica sem 
excepção as normas estradais9. 
 
Na jurisprudência do STJ não descortinámos a este título significativo número de casos, nem 
particular complexidade nos apreciados, mas ainda assim talvez seja merecedor de referência 
o Acórdão de 18/06/09, no Proc. nº 176/09.1YFLSB (Conselheiro Oliveira Vasconcelos) que se 
debruçou sobre uma realidade muito comum contendente com o direito de prioridade (arts. 
29.º a 32.º do CE). 
 

8 O DL n.º 81/2006, de 20/04, estabelece o regime relativo às condições de utilização dos parques e zonas de 
estacionamento, tal como vêm definidos no CE. 
9 Cfr. no mesmo sentido Paula Ribeiro de Faria, in Comentário Conimbricense do Código Penal, tomo 2, 1999, pág. 
1095. 
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Ocorreu um acidente no entroncamento formado por uma via reconhecidamente pública, por 
onde transitava o veículo ligeiro de mercadorias QL, e uma via de acesso a várias empresas de 
um mesmo grupo económico, via particular, com nove metros de largura, admitindo trânsito 
nos dois sentidos, por onde circulava o veículo de passageiros PO, conduzido pela autora. 
 
Na sentença proferida na 1ª instância considerou-se o condutor do veículo ligeiro de 
mercadorias QL, segurado na ré, como o único culpado da ocorrência do acidente, pelo facto 
de conduzir o veículo na via pública com uma taxa de álcool no sangue de 2,20 g/l, com 
excesso de velocidade e não ter respeitado a prioridade que o outro veículo de passageiros PO 
tinha em virtude de se apresentar pela sua direita, atento ao sentido em que seguia, sendo 
que este PO provinha de uma via, que apesar de ser classificada como particular, devia ser 
abrangida pelo conceito de “via pública” para efeito de aplicação das regras do CE, nos termos 
do nº 2 do seu artigo 2.º. 
 
Na Relação entendeu-se que o acidente se ficou a dever à culpa concorrente de ambos os 
condutores – na proporção de 2/3 para a autora e 1/3 para o condutor do veículo ligeiro de 
mercadorias QL – porque a via de onde provinha a autora, “não integrada no domínio público, 
não estava aberta ao trânsito público” e, por isso, o veículo pela mesma conduzido não tinha 
qualquer prioridade, por aplicação do disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 31.º do CE, que 
determina que “deve sempre ceder a passagem o condutor (…) a) que saia de um parque de 
estacionamento, de uma zona de abastecimento de combustível ou de qualquer prédio ou 
caminho particular”. 
 
A autora, ao aproximar-se do entroncamento, deveria ter abrandado a marcha e permitido a 
passagem ao veículo de mercadorias segurado na ré, o que não aconteceu. 
 
Na revista decidiu-se pelo acerto desta decisão. 
 
O cerne da questão consistia em saber se o acesso de onde provinha a autora no seu ligeiro de 
passageiros se podia ou não considerar como via de domínio privado aberta ao trânsito 
público ou como um caminho particular. Na primeira hipótese, a autora teria o direito de 
prioridade nos termos do art. 30.º, nº 1 do CE, na segunda, não teria esse direito conforme al. 
a) do nº 1 do art. 31.º do mesmo diploma, acima transcrita. 
 
No acórdão do Supremo considerou-se que por “trânsito público não pode deixar de ser 
entendido como trânsito que pertence a todos, que é do uso de todos, que se destina a 
todos”, daí que a via privada de onde proveio o veículo de passageiros conduzido pela autora, 
porque de acesso a várias empresas de um grupo empresarial não servia para trânsito a 
qualquer veículo, só os veículos que tivessem de aceder a essas empresas podiam e deviam 
por ela transitar, ou seja, a circulação não era livre porque quem não tivesse que ir às 
instalações daquelas empresas não podia nem devia aceder àquela via. 
 
Em consonância, concluiu que a via por onde o ligeiro de passageiros acedeu à via pública, 
onde ocorreu um acidente, tinha que ser classificada de caminho particular de acesso, e face 
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ao disposto na alínea a) do nº 1, do art. 31.º do CE devia ter cedido a passagem ao ligeiro de 
mercadorias. 
 
A referida transgressão foi causal do acidente, a autora concorreu com a sua conduta para a 
ocorrência do acidente, aceitando o grau de culpa fixado no acórdão recorrido. 
 
De alguma forma me suscita algumas dúvidas a solução perfilhada. Sem outros detalhes 
propenderia para a orientação seguida pelo Tribunal da 1ª instância, porquanto, não obstante 
tratar-se de um arruamento privado, o certo é que não deixava de estar aberto ao trânsito 
público no sentido de que qualquer um, poucos ou muitos, sem discriminação, que procurasse 
as instalações dessas empresas, poderiam e deveriam por aí transitar. 
 
A situação em tudo se nos apresenta idêntica à do tráfego nos parques de estacionamento de 
hipermercados e restaurantes, e como a este respeito se pronunciou o Prof. Vaz Serra na 
Revista de Legislação e Jurisprudência, Ano 104º, pág. 46, o conceito de vias públicas deve 
ampliar-se de modo a abranger todos os locais que proporcionem a possibilidade de alguém 
ser lesado por um veículo que neles manifeste os riscos especiais. 
 
Depois, como flui das citadas disposições do CE, o critério a que obedece a classificação das 
vias como públicas ou a estas equiparadas é o da sua afectação ou abertura ao trânsito 
público, que não o da dominialidade do terreno em que estão implantadas, factor que nos 
parece ter imbuído de forma determinante a solução perfilhada. 
 
Assim, quando abertas ao trânsito público, ou seja, quando abertas à circulação, em geral, de 
pessoas, animais e veículos, as vias (em sentido amplo, abrangendo, designadamente, 
parques, zonas de estacionamento e arruamentos), do domínio privado (de entes públicos ou 
entes particulares) são equiparadas a vias públicas. 
 

* 
 
Um breve apontamento para referir uma situação, de todo inusitada, mas bem ilustrativa de 
que mesmo sedeado em domínio privado um veículo pode cometer uma infracção estradal e 
ser interveniente num acidente de viação. No imediato, tal asserção poderá causar alguma 
perplexidade mas, ao cabo e ao resto, como vão constatar, infundada. 
 
Um tractor industrial que estava a laborar no transporte de lixo dentro duma serração, em 
espaço privado, num movimento com a pá dianteira, dotada de ganchos, ocupou pelo menos 2 
metros do espaço aéreo da faixa de rodagem duma estrada municipal, atingindo um veículo 
automóvel pesado de passageiros, de serviço público, que procedia ao transporte de 
estudantes, no preciso momento que passava em frente à entrada dessas instalações, 
abalroando a parte lateral esquerda do veículo pesado e causando ferimentos em vários dos 
alunos transportados que seguiam sentados nos lugares situados do lado esquerdo junto às 
janelas, danos na parte lateral esquerda do veículo pesado, nos seis vidros duplos, no pára-
brisas, na chapa do tejadilho lateral do lado esquerdo, na pintura, em cadeiras e cortinas. 
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Sem dúvida que o condutor ou manobrador do tractor, apesar de se encontrar em domínio 
privado, violou o seu dever de diligência, o seu dever de non facere, e afectou a segurança dos 
utentes, em clara violação do nº 2 do art. 3.º do CE, que impõe às pessoas o dever de se 
absterem de actos que impeçam ou embaracem o trânsito ou comprometam a segurança e 
comodidade dos utentes da via, daí resultando o acidente. 
 
Igualmente, porque não se tivesse demonstrado qualquer conduta censurável de outrem, 
particularmente do condutor do veículo onde seguiam os alunos sinistrados, concluiu-se ter 
sido o condutor do tractor industrial o único responsável pelo acidente e respectivas 
consequências10. 
 
Foi esta a situação que motivou a intervenção do Supremo no Acórdão de 7/02/13, Proc. nº 
109/06.7TBPRD.P1.S1 (João Bernardo). 
 

* 
 
Conexos com este factor, merecedores de alusão, são os acidentes ocorridos nas passagens de 
nível11, onde um só e mesmo espaço é simultaneamente ferroviário e terrestre, e por isso 
mesmo se tornou, durante muito tempo, também espaço de alguma hesitação que parece 
hoje ultrapassada. 
 
Refutando o entendimento de que as passagens de nível não interrompem e antes dão 
continuação às rodovias e por isso aos acidentes ocorridos nesse local devia aplicar-se o 
regime do CE, considerando-se como tal acidente de viação abrangido pelo CE a colisão de um 
comboio com um veículo automóvel numa passagem de nível com o fundamento de os 
comboios serem veículos e as passagens de nível vias públicas12, houve tempo em que se 
acentuou que a responsabilidade civil por acidentes ferroviários não era regulada pelo CE mas 
pelo Regulamento para a Exploração e Polícia dos Caminhos de Ferro (REP), do DL nº 39.780, 
de 21 de Agosto de 1954, alterado pelo DL nº 48.594 de 26/09/68, e pelo Decreto 
Regulamentar nº 6/82, de 19 de Fevereiro13. 
 
Ficcionou-se com esse regulamento um espaço ferroviário em relação ao espaço terrestre ou 
rodoviário, criando-se “um espaço físico que se subtraía ao espaço da circulação terrestre 
(através do fechamento das passagens de nível e do accionamento dos sinais de impedimento) 
ou um espaço legal que produzia igual subtracção (nas passagens de nível sem guarda a CP não 
incorreria em responsabilidade. Naturalmente, por não ser esse um espaço terrestre, em 

10 Merecedor de particular realce, o facto de por se ter considerado o tractor industrial ainda como um “veículo” 
no conceito de “veículo” a que se reportava o artigo 1.º, do DL n.º 522/85, de 31/12 então vigente, por 
interpretação conforme à Directiva Comunitária n.º 72/166/CEE, de 24/04/1972, entendeu-se estar-se perante 
um caso de responsabilidade sujeita ao regime do seguro obrigatório automóvel. 
11 Ainda na semana passada ocorreu mais um, no ramal da Linha do Vouga que liga Aveiro a Águeda, em que um 
quadriciclo foi colhido por uma automotora numa passagem de nível (PN) sem guarda, em Eirol, Aveiro, com duas 
pessoas a ficarem feridas em estado grave. 
12 Cfr. Ac. do STJ de 11/05/60, no BMJ 97º-248, seguindo a doutrina do Prof. Vaz Serra expressa no BMJ 90º-99, e de 
5/06/73, Proc. nº 064518, sumariado no ITIJ. 
13 Cfr. Ac do STJ de 9/11/60, no BMJ 101º-502. 
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sentido estrito, mas antes um espaço ferroviário)”, como sugestivamente se analisou no 
Acórdão de 16/11/06, Proc. nº 05B2392, (Pires da Rosa). 
 
Porém, com o advento do Código Civil de 1966 (doravante CC), designadamente através dos 
seus artigos 503.º, ao não excluir de nenhum modo o comboio da circulação terrestre, e 508.º, 
nº 3 ao incluir expressamente na matéria dos acidentes de viação os acidentes causados por 
caminho de ferro, os acidentes com comboios, designadamente em passagens de nível, foram 
reconduzidos à sua condição de acidentes de viação, sem que, todavia, a especificidade da 
circulação ferroviária deixe de ser considerada14. 
 
Surge, então, posteriormente, o Regulamento de Passagens de Nível (RPN) aprovado pelo DL 
nº 156/81 de 9 de Junho15, procurando dar importante contributo para a atenuação e solução 
dos graves problemas de conflitualidade existente entre as circulações ferroviária e rodoviária 
emergentes das passagens de nível. 
 
Poder-se-á dizer, grosso modo, que essa conflitualidade dissipa-se na maior parte dos casos 
em que por acção dos dispositivos mecânicos e/ou luminosos ou sonoros se subtrai ao espaço 
de circulação terrestre o espaço que se torna ferroviário16, e aí a REFER não tem obrigação de 
indemnizar quem, por qualquer razão, invade esse espaço que nesse momento deixou de ser 
um espaço livre de circulação terrestre para ser um espaço ferroviário. 
 
Obviamente, não será assim quando esses dispositivos não derem indicação impeditiva, só 
houver sinal permissivo, e o utente tenha tomado as precauções necessárias para se assegurar 
de que se não aproxima qualquer veículo circulando sobre carris. 
 
Controversas são as situações ocorridas nas passagens de nível de tipo D (sem barreiras e sem 
sinalização luminosa e/ou sonora de aproximação de circulações ferroviárias, com a Cruz de 
Santo André). Aí, como acidentes de circulação terrestre que vimos ser, a solução deve ser 
procurada nos domínios da responsabilidade civil em matéria de acidentes de viação, nos 
termos da lei geral sobre a responsabilidade civil. 
 
Neste enquadramento jurídico há, todavia, um normativo específico que assume claramente a 
veste de elemento perturbador. Trata-se do art. 3.º, nº 1, do mencionado DL nº 568/99 ao 
dispor que “os veículos ferroviários gozam de prioridade absoluta de passagem nas PN ”. 
 
Ora, o comando nele inserto não pode ser levado rigorosamente à letra, a sua leitura deve ser 
feita em termos hábeis. Como se considerou no antes citado Acórdão de 16/11/06, e passa a 
transcrever-se: “A prioridade absoluta não pode significar que todo e qualquer acidente 

14 Cfr. Acs. do STJ de 5/02/71, no BMJ 204º-138, 13/05/86, Proc. nº 073048, (Aurélio Fernandes), 8/01/91, Proc. nº 
080999 (Vassanta Tamba), 18/05/06, Proc. n.º 06B297 (Pereira da Silva); Antunes Varela, Das Obrigações em geral, 
vol. I, 9ª ed., pág. 678, nota 1; Dario Martins de Almeida, Manual de Acidentes de Viação, 2ª ed., 1980, pág. 314; 
Menezes Leitão, Direito das Obrigações I, pág. 369. 
15 Posteriormente revogado pelo DL nº 568/99, de 23/12, que estabeleceu um novo Regulamento de Passagens de 
Nível. 
16 O REP estabeleceu quatro tipos de passagens de nível - A, B, C, e D (arts. 9.º e 12.º do Anexo ao DL nº 568/99, de 
23/12) consoante têm barreiras ou meias barreiras, especifica sinalização luminosa ou sonora, e sem guarda de uma 
e de duas ou mais vias - Cruz de Santo André (arts. 11.º e 12.º do Anexo).  
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ocorrido numa passagem de nível é culpa do automóvel (ou do peão) que nela se encontra num 
mesmo tempo de um comboio. 
Não é assim, expressamente até, para as passagens de nível de tipos A, B e C nas circunstâncias 
cogitadas nas várias alíneas do nº1 do art. 29.º, não é assim também nas passagens de nível de 
tipo D, sob pena de ficar subvertido todo o regime legal de culpa em matéria de acidentes de 
viação. 
A norma do art. 3.º do RPN apenas significa – e já significa muito, e daí o absoluto – que o 
veículo ferroviário nunca é obrigado a ceder passagem a qualquer outro veículo, seja ele qual 
for, mesmo do tipo daqueles que, numa normal confluência de trânsito rodoviário, imporiam 
essa cedência ao titular do direito de prioridade. 
Mas o que não isenta é o respectivo condutor de circular com os necessários cuidados, 
diligência, precaução, atenção. Como todos os condutores.”. 
 
Isto é, a prioridade absoluta não tem o significado de sempre isentar o condutor do comboio 
de alguma responsabilidade em caso de embate em veículo ou pessoa no espaço da passagem 
de nível, não isenta o condutor do comboio dos deveres gerais de diligência e cautela, 
podendo incorrer em culpa se, por os não ter respeitado, tiver dado origem ao acidente. 
 
Repugnaria que assim não fosse se, por exemplo, o condutor de um veículo automóvel antes 
de atravessar uma passagem de nível do tipo “D” respeita todos os cuidados exigíveis e só 
depois inicia a sua travessia, mas por qualquer motivo mecânico o veículo imobiliza-se 
precisamente em cima da via férrea, quando o comboio se aproxima, a reduzida velocidade, 
numa extensa recta com perfeita visibilidade, mas por ir distraído o condutor do comboio não 
se apercebe do veículo parado e dá-se o embate, quando dispunha de tempo mais que 
suficiente para o evitar. 
 
Perfilhando igualmente esta hermenêutica, o Acórdão de 4/04/02, Proc. nº 02B205 (Neves 
Ribeiro), num acidente ocorrido numa passagem de nível sem guarda, apenas antecedida do 
tradicional “Pare, Escute e Olhe”, em local de reduzida, ou quase nula, visibilidade quanto à 
aproximação do comboio, em que os condutores do automóvel e do comboio conheciam o 
local, porque o maquinista não utilizou sinais acústicos de aproximação à passagem de nível 
sem resguardo, prevenindo a sua aproximação ao local, mantendo a velocidade de cerca de 
46/47 km, e o condutor do automóvel, em vez de parar antes do atravessamento, e num local 
em que pudesse visionar ou escutar a aproximação do comboio, avançou e sem qualquer 
procedimento cautelar antecipado parou sobre a linha, considerou não ser possível distinguir 
quantitativamente as culpas de ambos os condutores, concluindo que o juízo de desvalor que 
recai sobre cada qual dos dois intervenientes, no que respeita à concorrência de ambos para a 
produção do efeito danoso, é qualitativamente igual. 
 
E a entidade gestora da infra-estrutura ferroviária, também tem de assegurar que um 
condutor que cumprindo escrupulosamente as indicações dadas pela “Cruz de Santo André” e 
pelo sinal de “STOP” pode avançar tranquilamente na travessia da passagem, proporcionando-
lhe condições de visibilidade suficientes para que o automobilista cumpridor possa avistar o 
comboio antes da decisão de fazer a travessia, sem correr o risco de, por força da velocidade 
estabelecida para o local vir a ser colhido por um comboio que entretanto se aproxime. 
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Foi precisamente por esta última razão, porque tal não proporcionou, tendo permitido que um 
troço da linha férrea em recta de cerca de 100 metros antes da passagem de nível, rodeado de 
ambos os lados por elevações naturais com cerca de 3 metros de altura, se mantivesse com 
arbustos, erva comprida e árvores altas, algumas das quais elevando-se a mais de 10 metros 
sobre o pleno da via, de tal forma que um condutor de um veículo automóvel, no limite mais 
próximo do carril, apenas avistaria cerca de 30 a 40 metros da via férrea, e para visualizar toda 
a via até ao final da recta teria que parar já com o veículo sobre o carril mais próximo, tudo isto 
numa zona sem qualquer iluminação pública, tendo o acidente ocorrido de noite e com um 
comboio que não constava sequer do horário público, que no acórdão mencionado de 
16/11/06 se entendeu que a gestora ferroviária, na ocasião a CP17, agira com culpa. 
 
Atribuição reforçada pela adjunção da circunstância de dispor ela dos poderes legais 
necessários para concretizar a garantia de visibilidade (art. 11.º, nº 6, hoje 8.º, nºs 4 e 9, do 
RPN), para além de que estabelecera para o local uma velocidade de circulação que não dava 
espaço suficiente ao comboio que dentro dela circulasse para se imobilizar antes de embater 
em qualquer obstáculo. 
 
Decidiu-se, pois, ser de imputar à CP a responsabilidade pela eclosão do acidente, por ter tido 
uma conduta culposa e causal do mesmo na medida em que tal conduta omissiva “coloca 
qualquer bonus pater fasmilias conductor na condição de ser vítima de um qualquer acidente 
ferroviário ainda que cumprindo inteira e rigorosamente todas as regras do direito estradal e 
ferroviário”. 
 
Só assim não seria se ela tivesse demonstrado a culpa do condutor do automóvel atravessante, 
como aconteceria se o condutor do veículo não tivesse parado antes de iniciar a travessia, nem 
se certificado previamente de que se aproximava algum comboio, o que não se provou. 
 
Em perfeita consonância com este entendimento se encontra uma outra decisão do Supremo 
Tribunal18, numa especial ocorrência em que a linha férrea invade e se estende pelo interior da 
cidade, no caso de Coimbra quando a circulação ferroviária se permitia nesses moldes, o que 
hoje já não acontece, que deu prevalência ao comando que dimana da sinalização de 
semáforos para o trânsito automóvel sobre a sinalização para a circulação ferroviária. 
 
Tendo-se dado por provado que o choque entre o veículo automóvel e a automotora se 
verificara no corredor da faixa de rodagem, considerou-se que tendo a autora, condutora do 
veículo automóvel, avançado quando o semáforo que regulava o trânsito automóvel estava na 
posição de luz verde para quem conduzia no seu sentido de marcha, não tinha que ceder a 
passagem à automotora; e isto porque os sinais de aproximação de passagem de nível sem 
guarda existentes no local não impediam o direito de prioridade de passagem conferido aos 
automobilistas pelo sistema de semáforos ali instalado, por não ser aplicável no caso ajuizado 

17 Os direitos e as obrigações integrantes do património da CP, “afectos às infra-estruturas integrantes do domínio 
público ferroviário”, foram transferidos para a Refer, EP, pessoa colectiva de direito público, “sem alteração de 
regime” (art.º 11.º, nº 3, do DL nº 104/97, de 29/4, que a criou - art.º 2º, nº 1). 
18 Ac. de 24/05/05, Proc. nº 05A819 (Nuno Cameira). 
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o regime legal das passagens de nível (na vigência ainda dos arts 1.º, n.ºs 1 e 2, d), e 3.º, do DL 
nº 156/81, de 09/06). 
 
E decidiu ser da CP a culpa exclusiva na produção do acidente porque o chefe da estação dera 
ordem ao maquinista para avançar quando o semáforo estava verde para os automobilistas e 
porque a automotora invadiu a faixa de rodagem por onde circulava o veículo automóvel, só 
tendo o maquinista reagido, travando, na iminência do embate. 
 
Acrescia que não ficara provado que a condutora do automóvel tivesse desprezado algum dos 
cuidados elementares, abusado da sua primazia, contribuindo culposamente para a eclosão do 
acidente. 
 
Cremos por correcta esta orientação, já delineada em anteriores deliberações prolatadas 
designadamente nos Acórdãos de 5/02/71, já citado, 10/12/87, Proc. nº  075244, (Abel Pereira 
Delgado), 18/10/88, Proc. nº 076109 (Soares Tomé), 16/02/93, Proc. nº 082068, (Carlos 
Caldas) e de 12/06/96 (Sampaio da Nóvoa), na CJ (STJ), T2, pág.12419. 
 

* 
 

Aludiremos, por último, no domínio deste factor físico da via pública enquanto espaço de 
acidentes, à problemática instalada em torno das auto-estradas, tema fracturante da doutrina 
e jurisprudência durante largo tempo, apesar do problema já não revestir na actualidade a 
premência que exibia no passado recente. 
 
As auto-estradas como vias “rápidas” que são, em que se atingem velocidades elevadas, 
dentro dos limites da lei, exigem especiais condições de segurança e comodidade, daí que 
devam ser construídas, mantidas e conservadas com padrões de qualidade que garantam, de 
forma adequada e permanente, a segurança e comodidade dos utentes (Bases XXXIII, nº 1 e 
XXXVI, nº 220), o que importa, da parte da concessionária, a instalação de um mecanismo de 
vigilância das condições de circulação (Base XXXVII, nº 1) e, nomeadamente, o dever de 
sinalizar todas as situações de perigo para a regular circulação. 
 
Obviamente que tais deveres não desoneram os utentes/condutores de adoptarem as boas 
práticas de uma condução segura e com observância das normas estradais. 
 
Deste modo, não é esperado e aceitável que o utente numa auto-estrada se venha a deparar 
com obstáculos não sinalizados, nomeadamente, animais, lençóis de água, óleos, peças de 

19 Neste aresto sustentou-se que a isenção de responsabilidade civil dos Caminhos-de-ferro, por força dos artigos 
3.º, 24º nº. 1 e 29º, do DL nº. 156/81, de 9/06, relativamente aos acidentes ocorridos no atravessamento de 
passagens de nível, sem guarda, seria uma isenção reveladora de uma discriminação inconstitucional, por violadora 
dos princípios expressos, nomeadamente, nos arts. 12.º e 13.º e 25.º da Constituição da República Portuguesa. 
Entendimento que os posteriores acórdãos de 4/04/02 e 16/11/06, antes citados, acolheram. 
20 Anexas ao DL n.º 294/97, de 24/10 (com as alterações introduzidas pelo DL n.º 287/99, de 28/07), que modifica o 
contrato de concessão celebrado entre o Estado Português e a Brisa, antes ao abrigo do DL n.º 315/91, de 20/08 
(Anexo I). 
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automóveis, pavimentos irregulares ou com buracos, ou com correntes de água provenientes 
do exterior à via, circunstâncias propiciadoras de acidentes. 
 
O certo é que muitas vezes assim aconteceu, e acontece, motivando a intervenção dos 
tribunais, dando azo a intenso debate centrado essencialmente na definição do regime de 
responsabilidade civil a que a concessionária está sujeita perante os utentes destas vias de 
comunicação, com decisões nem sempre coincidentes. Tão pouco coincidentes que nelas se 
destrinçaram duas orientações fundamentais. 
 
Uma, que considerava ser a responsabilidade da concessionária de natureza contratual, nela se 
perspectivando três entendimentos. 
 
Para uns, os contratos celebrados entre o Estado e a concessionária colocavam-na na veste de 
devedora da prestação de serviço proporcionado ao utente, pelo facto de a utilização das 
auto-estradas estar, em regra, condicionada pelo pagamento de uma quantia em dinheiro 
(portagem), defendendo a existência de uma especial vinculação de direito privado entre a 
entidade concessionária e o utente, seja uma “relação contratual de facto”, seja uma 
verdadeira relação contratual atípica embora com limitação das prestações devidas: 
pagamento do preço por parte do utente, e colocação à disposição deste, por parte da 
concessionária, da estrada e respectiva organização, com velocidade legal e segurança, 
fazendo impender sobre ela a presunção de culpa do art. 799.º, n.º 1, do CC. 
 
Para outros esses contratos conheciam uma eficácia reflexa favorável aos utentes, tratar-se-ia 
de um contrato com eficácia de protecção para terceiros. 
 
Do próprio contrato de concessão, que tem por partes o Estado e a entidade concessionária, 
resultam para a concessionária certos deveres de protecção em relação a terceiros (os 
utentes), de tal modo que estes, não adquirindo embora o direito a uma prestação, ao 
contrário do que sucede no contrato a favor de terceiro, cujo regime consta dos arts. 443.º e 
segs. do CC, podem-se tornar credores de uma pretensão indemnizatória se a concessionária 
inobservar aqueles deveres de protecção e daí lhes advierem prejuízos. 
 
No próprio preâmbulo do já citado DL nº 294/97 se pode ler que algumas das bases do 
contrato de concessão têm “eficácia externa relativamente às partes no contrato”. E, entre 
elas, está claramente a Base XXXVI, em cujo n.º 2 se impõe à concessionária a obrigação, salvo 
caso de força maior devidamente verificado», de «assegurar permanentemente, em boas 
condições de segurança e comodidade, a circulação nas auto-estradas, (...) sujeitas ou não ao 
regime de portagem”. 
 
Estas obrigações da concessionária, mesmo quando não tenha aplicação o regime de 
portagem, conduz a equacionar a hipótese de o dever de indemnização a favor do utente ter, 
não fonte delitual ou contratual, mas uma figura intermédia, o “contrato com eficácia de 
protecção para terceiros”. E, como assinala o Prof. Sinde Monteiro, a razão de ser do instituto 
– designadamente quando estão em causa bens jurídicos como a vida, a integridade física, e a 
propriedade, que por integrarem verdadeiros direitos subjectivos gozam de protecção delitual 
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geral – consiste em permitir aos beneficiários usufruírem de certas vantagens do regime 
jurídico contratual, a mais importante das quais respeita ao ónus da prova da culpa21. 
 
Assim, embora o contrato de concessão tenha como partes únicas o Estado e a concessionária, 
os automobilistas, cujos interesses aquele quer defender, sem todavia lhes atribuir um direito 
à prestação, hão-de beneficiar do regime probatório mais favorável do art. 799.º, n.º 1 (em 
comparação com o art. 487º, n.º 1), do CC, com a concretização contida na já citada Base 
XXXVI, n.º 2. 
 
Uma terceira via obrigacional sustentou a configuração de um contrato a favor de terceiro. 
 
Em causa estava a Base XLI, nº 2 do Anexo ao DL nº 458/85 de 30/10, nos termos da qual “a 
concessionária será obrigada, salvo caso de força maior devidamente verificado, a assegurar 
permanentemente, em boas condições de segurança e comodidade, a circulação nas auto-
estradas, quer tenham sido por si construídas, quer lhe tenham sido entregues para 
conservação e exploração, sujeitas ou não ao regime de portagem”. 
 
Entendia-se que com esta disposição se estava a atribuir aos utentes um verdadeiro direito 
subjectivo à segurança e comodidade, de molde a que no âmbito de um contrato a favor de 
terceiro, com o regime do art. 443.º e segs. do CC, qualquer condutor poderia demandar 
directamente a concessionária sempre que entendesse existir uma situação de falta de 
condições de segurança em algum troço da auto-estrada, exigindo-lhe tal prestação, 
independentemente de qualquer evento danoso. 
 
A segunda orientação fundamental sustentava ser o utente da auto-estrada um terceiro em 
relação ao contrato de concessão celebrado entre a concessionária e o Estado, e como tal nas 
relações da concessionária com o utente regem os princípios da responsabilidade civil 
extracontratual, o que implicava caber ao lesado a prova da culpa do autor da lesão na 
conformidade do disposto nos arts. 483.º, nº 1 e 487.º, nº 1, do CC. 
 
Dentro deste enquadramento delitual, destaca-se uma corrente que considerava assentar a 
responsabilização da concessionária no facto de ter à sua guarda coisa imóvel, remetendo-a 
para uma situação de culpa presumida no âmbito da regra do art. 493.º, n.º 1, do CC, 
entendendo-se que esta norma estabelece uma inversão do ónus de prova quanto ao requisito 
culpa, competindo, por isso, à concessionária provar que agiu sem culpa22. 
 
No Supremo Tribunal, as referidas teses foram sendo adoptadas, predominando, até certa 
altura, a da responsabilidade extracontratual (cfr, entre muitos outros, os Acórdãos de 
30/04/02, Proc. nº 02A635 (Reis Figueira), 20/05/03, Proc. nº 03A1296, (Ponce de Leão), de 

21 Na Revista de Legislação e de Jurisprudência, Anos 132.º, págs. 31/32, 60/64, 90/ 96, e 133.º, págs. 31/32, 59/66. 
22 Para maiores desenvolvimentos, vejam-se os estudos críticos destas diversas orientações do Prof. Carneiro da 
Frada, “Sobre a responsabilidade das concessionárias por acidentes ocorridos em auto-estradas “, na Revista da 
Ordem dos Advogados (ROA), ano 65, vol. II, Setembro de 2005, e de Rui Paulo Coutinho de Mascarenhas Ataíde, 
“Acidentes em Auto-Estradas: Natureza e Regime Jurídico da Responsabilidade dos Concessionários”, Estudos em 
Homenagem ao Professor Doutor Carlos Ferreira de Almeida, vol. II, FDUNL, Almedina, págs. 157/199. 
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14/10/04, Proc. nº 04B2885 (Oliveira Barros) e de 12/11/96, Proc. nº 96A373, (Cardona 
Ferreira). 
 
A partir da prolação do Acórdão de 22/06/04, Proc. nº 04A129, (Afonso Correia), a tese da 
responsabilidade contratual passou a granjear mais adeptos seguindo-se-lhe os Acórdãos de 
9/09/08, Proc. nº 08P1856, (Garcia Calejo), 2/11/10, Proc. nº 7366/03.9TBSTB.E1.S (Fonseca 
Ramos), 15/11/11, Proc. nº 1633/05.4TBALQ.L1.S1 (Nuno Cameira), 24/04/12, Proc. nº 
720/06.6TBFIG.C1.S1 (Azevedo Ramos), e de 02/05/12, Proc.n.º 2338/07.7TBPNF.P1.S1 (Sousa 
Leite), os dois últimos não publicados23. 
 
Também a doutrina se divide sobre esta questão. 
 
Meneses Cordeiro e Carneiro da Frada sustentam a tese da responsabilidade extracontratual, 
o primeiro in “Igualdade Rodoviária e Acidentes de Viação nas Auto-Estradas, Estudo do Direito 
Civil Português”, Almedina, Coimbra 2004, pág. 56, “Acidente de viação em auto-estrada; 
natureza da eventual responsabilidade da concessionária” (Anotação ao Acórdão do STJ de 
3/3/05, na ROA, ano 65, Junho de 2005, pág. 135 e segs), e Manuel Carneiro da Frada, no 
Parecer apresentado na Revista n.º 650/07 e nos escritos “Sobre a Responsabilidade da Brisa 
Por Acidentes Ocorridos Em Auto-Estradas” (Parecer publicado no Boletim da ASJP de 
Setembro de 2005, pág. 13 a 38), e “Sobre a responsabilidade das concessionárias por 
acidentes ocorridos em auto-estradas”, já citado. 
 
Pelo contrário, Sinde Monteiro, na Revista de Legislação e Jurisprudência, Anos 131.º, págs. 48 
e segs, 106 e segs, 378 e segs, 132.º, pág. 28 e segs, 60 e segs, 90 a 96, e 133.º, pág. 27 e segs, 
59 a 66 (Anotação ao Acórdão do STJ de 12/11/96 e à sentença do Juiz do 3º Juízo de 
Competência Especializada Cível de Santo Tirso de 2/05/96), e Cardona Ferreira, com a tese do 
contrato a favor de terceiro in “Acidentes de Viação em Auto-Estradas – Casos de 
Responsabilidade Civil Contratual?”, Coimbra Editora, 2004, págs. 88/89, defendem a 
responsabilidade contratual. 
 
Acontece que esta discussão em torno da definição do regime de responsabilidade civil a que a 
concessionária das auto-estradas está sujeita perante os utentes ficou de algum modo 
desvalorizada pela publicação da Lei n.º 24/07 de 18/7, diploma legal que veio definir os 
direitos dos utentes das vias rodoviárias classificadas como auto-estradas concessionadas.  
 
Assim, dispõe-se no seu art. 12.º que: 
 

23 Destoantes surgem ainda os Acórdãos de 30/10/08, Proc. n.º 3137/08 (Ferreira de Sousa), não publicado e de 
1/10/09, Proc. nº 1082/04.1TBVFX.S1 (Santos Bernardino), continuando a entender que a responsabilidade da Brisa 
por danos sofridos pelos utentes das auto-estradas de que esta é concessionária situa-se no campo da 
responsabilidade extracontratual. 
Devendo, para o efeito, considerar-se “a auto-estrada uma coisa imóvel, sobre a qual – com todo o contexto 
envolvente, os acessórios de que a concessionária é detentora, integrando vedações, estruturas para a cobrança 
das portagens, placas de sinalização, separadores de sentido de trânsito, sinalização de emergência, etc. – detém 
um poder de facto, com o dever de a vigiar, a BRISA responde por culpa presumida, nos termos do n.º 1 do art. 
493.º do CC”. 
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“1. Nas auto-estradas, com ou sem obras em curso, e em caso de acidente rodoviário, com 
consequências danosas para pessoas ou bens, o ónus da prova do cumprimento das obrigações 
de segurança cabe à concessionária, desde que a respectiva causa diga respeito a: 
a) Objectos arremessados para a via ou existentes nas faixas de rodagem; 
b) Atravessamento de animais; 
c) Líquidos na via, quando não resultantes de condições climatéricas anormais. 
2. Para efeitos do disposto no número anterior, a confirmação das causas do acidente é 
obrigatoriamente verificada no local por autoridade policial competente, sem prejuízo do 
rápido restabelecimento das condições de circulação em segurança. 
3. São excluídos do número anterior os casos de força maior, que directamente afectem as 
actividades da concessão e não imputáveis ao concessionário, resultantes de: 
a) Condições climatéricas manifestamente excepcionais designadamente graves inundações, 
ciclones ou sismos; 
b) Cataclismo, epidemia, radiações atómicas, fogo ou raio; 
c) Tumulto, subversão, actos de terrorismo, rebelião ou guerra”. 
 
Como se explicitou no Acórdão do STJ de 08/02/2011, Proc. n.º 8091/03.6TBVFR.P1.S1 (Paulo 
Sá), citando Carneiro da Frada, “Claro que antes discutia-se o ónus da prova da culpa e hoje a 
lei fala em ónus da prova do cumprimento. Entende-se, porém, ser irrelevante esta 
particularidade, visto que também na responsabilidade contratual, como decorre do disposto 
no art. 799.º, n.º 1, incumbe ao devedor provar que a falta de cumprimento ou o cumprimento 
defeituoso não procede de culpa sua. Resulta desta presunção que ela abrange não só a culpa 
como também a ilicitude do devedor. Na origem do não cumprimento existe uma conduta 
ilícita do devedor e que essa conduta é também culposa”. 
 
O que releva, é o facto de se vir considerando de modo pacífico que esta norma é 
interpretativa, consagrando uma das soluções controvertidas pela doutrina e jurisprudência, a 
de natureza contratual.  
 
Na realidade, a lei nova consagrada por este artigo 12.º, nº 1, da Lei n.º 24/07, de 18/07, 
contém e fixa um dos sentidos possíveis que os textos antecedentes e a laboração que, a este 
propósito a doutrina e a jurisprudência empreenderam, podia comportar, razão pela qual deve 
ser considerada como lei interpretativa, porquanto aquela lei não adoptou, indiscutivelmente, 
uma regra diversa, antes consagrou uma das soluções controvertidas pela doutrina e 
jurisprudência. 
 
Resolveu um problema, cuja solução constituía até ali matéria de debate, dando-lhe uma 
solução dentro dos quadros da controvérsia anteriormente estabelecida24. 
 
As leis interpretativas, nos termos do art. 13.º, n.º 1, do CC, devem integrar-se na lei 
interpretada e, consequentemente, têm aplicação imediata. A lei interpretativa deve 
considerar-se como remontando à data da entrada em vigor da lei interpretada, como se 
tivesse sido publicada na data em que o foi a lei interpretada, ficando, porém salvos os efeitos 

24 Sobre este tema veja-se Emídio Pires da Cruz, in “Da Aplicação das Leis no Tempo”, Lisboa, 1940, pág. 246, e o 
Prof. Baptista Machado in “Sobre a Aplicação no Tempo do novo Código Civil ”, 1968, págs. 286 e segs.. 
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já produzidos pelo cumprimento da obrigação, por sentença passada em julgado, por 
transacção, ainda que não homologada, ou por actos de análoga natureza25. 
 
Como assim, a nova redacção do artigo 12.º, nº 1, da Lei n.º 24/07, face à sua natureza de lei 
interpretativa, aplica-se, retroactivamente26, a todas as situações que, à data da sua entrada 
em vigor, não tenham ainda sido julgadas, por decisão transitada. 
 
Este mesmo entendimento perfilharam os Acórdãos do STJ de 13/11/07, Proc. nº 07A3564 
(Sousa Leite), de 9/09/08, Proc. nº 08P1856 (Ernesto Calejo) já citado, 16/09/08, Proc. nº 
08A2094(Ernesto Calejo), 02/11/08 (Azevedo Ramos), na Col. Jur., ano XVI, tomo III, pág. 108, 
11/11/08, Proc. n.º 2424/08 (Azevedo Ramos), não publicado, 2/11/10, Proc. nº 
7366/03.9TBSTB.E1.S1 (Fonseca Ramos) já citado, 08/02/11(Paulo Sá) já citado, 13/09/11, 
Proc. nº 803/2001.P1.S1 (Helder Roque em que fomos adjunto), não publicado, 15/11/11, 
Proc. n.º 1633/05.4TBALQ.L1.S1 (Nuno Cameira), 24/04/12, Proc. nº 720/06.6TBFIG.C1.S1 
(Azevedo Ramos), e de 02/05/12, Proc. n.º 2338/07.7TBPNF.P1.S1 (Sousa Leite), estes dois 
últimos não publicados. 
 
A Lei nº 24/07, de 18 de Julho, é, pois, claramente, interpretativa, colocando a cargo da 
concessionária, devedora de uma prestação inerente à concessão das auto-estradas, a 
observância do regime do ónus da prova, o que permite afirmar que a lei consagrou a regra do 
artigo 799.º, nº 1, do CC, cabendo-lhe ilidir a presunção de culpa que sobre si incide, quando 
for possível afirmar que, por violação das “obrigações de segurança”, ocorreu um acidente 
rodoviário seja resultante da existência de objectos arremessados para a via ou existentes nas 
faixas de rodagem, seja de atravessamento de animais, ou de líquidos na via, quando não 
resultantes de condições climatéricas anormais. 
 
“Cabe-lhe, agora, comprovar a correspondência entre a idoneidade das medidas que adoptou 
para prevenir esse tipo de acidentes ou remover as suas consequências e as exigências ditadas 
pelo critério do bonus pater famílias”27. 
 
Porém, quanto às demais situações passíveis de originar acidentes rodoviários nas 
autoestradas, designadamente, aquelas que contendem com a existência de obras em curso 
nas mesmas, a Lei nº 24/07, já é omissa, pelo que, seguramente, nesse silêncio estará 
subentendida a sua aquiescência pela solução jurisprudencial e doutrinal que defende a teoria 
da responsabilidade civil extracontratual. 
 
Importa recordar que o Tribunal Constitucional se pronunciou invariavelmente pela não 
inconstitucionalidade da norma constante do artigo 12.°, n.° 1, da Lei n.° 24/07, na 

25 Cfr. Pires de Lima e Antunes Varela, Código Civil Anotado, vol. I, 4ª ed., págs. 62/63. 
26 Em sentido algo dissonante apenas se conhece o já citado Acórdão de 1/10/09, Proc. nº 1082/04.1TBVFX.S1 
(Santos Bernardino), onde se sustenta que o legislador quis tão só esclarecer que ocorre a inversão do ónus da 
prova da culpa da concessionária, nos termos referidos no n.º 1 do art. 12.º da Lei nº 24/07 : nos acidentes em 
auto-estradas concessionadas, cuja causa seja alguma das previstas na norma em questão, é sobre a concessionária 
que recai o ónus da prova de ter cumprido as obrigações de segurança a que se acha vinculada, e não ao lesado que 
incumbe provar que aquela as não cumpriu. 
27 Rui Paulo Coutinho de Mascarenhas Ataíde, ob. cit., pág. 196. 

 
28 

                                                                 



 
 

 DIREITO ESTRADAL 

Infrações estradais causais nos acidentes de viação  

interpretação segundo a qual, “em caso de acidente rodoviário em auto-estradas, em razão do 
atravessamento de animais, o ónus de prova do cumprimento das obrigações de segurança 
pertence à concessionária e esta só afastará essa presunção se demonstrar que a intromissão 
do animal na via não lhe é, de todo imputável, sendo atribuível a outrem, tendo de estabelecer 
positivamente qual o evento concreto, alheio ao mundo da sua imputabilidade moral que não 
lhe deixou realizar o cumprimento”. 
 
Todos os acórdãos consideraram que tal interpretação não feria o princípio da separação e 
interdependência dos órgãos de soberania e o estatuto constitucional do Governo, assim como 
a inversão do ónus da prova não ofende os princípios do processo equitativo, igualdade, 
proporcionalidade e da protecção da confiança, nem que houvesse lesão dos direitos de 
iniciativa económica e de propriedade (Acs. nº 596/09 - Benjamim Rodrigues; 597/09 - Cura 
Mariano, ambos de 18/11/09; e 629/09 de 2/12/09 - Sousa Ribeiro). 
 

* 
 

O veículo e as condições atmosféricas 
 
Ainda no domínio dos factores físicos associados aos acidentes, e recordamos, como no início 
anotámos, os outros são os veículos, classificados nos artigos 105.º a 113.º do CE., deles 
merecendo particular  destaque,  pela  sua  maior  frequência  no  tráfego  ou intervenção  em 
acidentes, os automóveis, motociclos, ciclomotores, veículos agrícolas e velocípedes, e as 
condições atmosféricas, mas uns e outras, por razões da sua conformidade objectiva não têm 
motivado particular intervenção do Supremo Tribunal, de molde a justificar alguma referência 
neste espaço, e estas últimas as mais das vezes surgem associadas ao crucial problema que 
acabámos de enunciar referente à definição da responsabilidade da concessionária das auto- 
estradas.  
 

* 
 
3. Factores humanos  
 
É altura de passarmos, então, aos factores humanos. 
 
Os acidentes de viação têm na maior parte das vezes a sua origem em factores humanos que 
residem nos próprios utentes das vias de comunicação, dizem respeito quer aos condutores 
quer aos peões, e integram as condições subjectivas destes e a sua expressão objectiva, o 
ilícito rodoviário na sua forma de violação às regras de trânsito. 
 
As estatísticas revelam que entre as causas principais dos acidentes figuram as violações 
voluntárias das regras de trânsito, não porque se tenha efectiva intenção de provocar 
determinado acidente, o que o remeteria para domínio do ilícito criminal fora do âmbito 
desta narrativa, mas por imponderação, pressa, egoísmo, exibicionismo, desconhecimento 
da lei, e, às vezes, por imaturidade no pensar que o acidente só acontece aos outros. 
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A velocidade excessiva, as ultrapassagens e mudanças de direcção irregulares, a 
inobservância das regras de prioridade e sinalização, as distracções, agora tão frequentes 
com a utilização de aparelhos de áudio e de comunicação, são as infracções que 
maioritariamente estão na origem de grande parte dos graves acidentes. 
 
Estes actos ou omissões reflectidos e  corporizados em violações ilícitas de direitos 
subjectivos ou em infracções das normas do direito estradal, no seu figurino jurídico 
traduzido numa violação do “direito de outrem” ou da lei “destinada a proteger interesses 
alheios” (art. 483.º, nº 1, do CC), conduz-nos, de imediato, ao domínio da 
responsabilidade civil extracontratual assente na ideia da culpa (doutrina da 
responsabilidade subjectiva), em homenagem ao princípio da livre iniciativa individual, 
sabido, no entanto, que o Código Civil também reconheceu expressamente a outra forma de 
responsabilidade extracontratual fundada no risco (teoria da responsabilidade objectiva) (cfr. 
arts. 499.º a 510.º). 

* 
 
Culpa 
 
A culpa, pressuposto inevitável da responsabilidade civil extracontratual, e que constitui uma 
das fontes da obrigação de indemnização, exprime um juízo de reprovabilidade pessoal da 
conduta do agente, por haver agido como agiu, face às circunstâncias do caso concreto, 
quando é certo que podia e devia ter-se comportado, de modo diverso. 
 
“Agir com culpa significa actuar em termos de a conduta do agente merecer a reprovação ou 
censura do direito. E a conduta do lesante é reprovável, quando, pela sua capacidade e em 
face das circunstâncias concretas da situação, se concluir que ele podia e devia ter agido de 
outro modo." 
 
O Código Civil consagrou expressamente a tese da culpa em abstracto, quanto à 
responsabilidade extracontratual (art. 487.º, nº 2)28. 
 
O efeito danoso causado pelo acidente só pode ser objecto de um juízo de censura, se resultar 
de uma causa imputável àquele que o produziu, causa essa que se pode expressar, nos termos 
da lei, numa condução contravencional, ou, então, na falta de atenção, imperícia, 
inconsideração ou violação dos deveres gerais de diligência na direcção de um veículo. 
 
Por sua vez, o ónus de prova dos factos integrantes da culpa no quadro da responsabilidade 
civil extracontratual, se não houver presunção legal da sua existência, cabe a quem com base 
nela faz valer o seu direito, designadamente o de crédito indemnizatório (arts. 342.º, n.º 1 e 
487.º, n.º 1, do CC)29. 
 

28 Cfr. Antunes Varela, ob. cit., págs. 582, 587 e 596. 
29 Cfr. Antunes Varela, ob. cit., pág. 611. 
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Acontece que em matéria de responsabilidade civil resultante de acidente de trânsito, em que 
os danos foram provocados por violação objectiva de uma norma do CE, vigora a presunção 
“juris tantum” de negligência, contra o autor material da contravenção, dispensando-se, pois, 
a prova, em concreto, da falta de diligência30. 
 
Significa tal, que neste âmbito, a tarefa do lesado apresenta-se facilitada, porquanto, com 
recurso à prova da primeira aparência, existe a presunção de que, por via de regra, procede 
com culpa o condutor que, em contravenção aos preceitos estradais, cause danos a terceiros. 
 
Na falta de outro critério legal, a culpa é apreciada pela diligência de um bom pai de família, 
em face das circunstâncias de cada caso (art. 487.º, nº 2, do CC). O critério legal de apreciação 
da culpa é, pois, como acima se disse, abstracto, ou seja, tendo em conta as concretas 
circunstâncias da dinâmica do acidente de viação em causa, por referência a um condutor 
normal. 
 
Temos, assim, nesta conformidade, que atentar na dinâmica do acidente fornecida pelas 
instâncias. 
 

* 
 
Para melhor ilustração detenhamo-nos no seguinte caso submetido à sindicância do Supremo 
Tribunal de Justiça. 
 
Viúva e filhos propuseram acção declarativa31 contra os proprietários de um animal bovino, 
pedindo a sua condenação a pagar-lhes determinado montante, acrescida de juros, alegando 
que o marido e pai dos autores, interveio num acidente de viação quando, conduzindo um 
motociclo e circulando com os devidos cuidados, veio a embater num bovino que se lhe 
atravessou, inopinadamente, na via, em resultado do que sobreveio a morte daquele 
condutor. 
 
Na contestação, os réus alegaram que o acidente se ficou a dever a culpa do motociclista, por 
circular desatento e em condições irregulares, designadamente, ao nível da velocidade, que 
era excessiva, e alcoolizado, tendo impugnado, igualmente, o montante dos danos 
peticionados. 
 
A sentença julgou a acção, parcialmente, procedente e, em consequência, condenou, 
solidariamente, os proprietários do animal a pagar determinados valores. 
 
Estes réus apresentaram recurso, tendo o Tribunal da Relação julgado improcedente a 
apelação e, em consequência, confirmou a sentença recorrida. 
 

30 Cfr. neste sentido os Acs. do STJ de 20/11/03, Proc. nº 03A3450, 16/03/11, Proc. nº 1879/03.0TBACB.C1.S1, de 
que fomos relator, e demais jurisprudência nele mencionada, não publicado, 20/01/10, Proc. nº 
65/07.3TBFVN.C1.S1, e de  7/02/08, Proc. nº 07A4598. 
31 Revista nº 62/07.0TBVRM.G1.S1. 
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Do acórdão da Relação, os réus interpuseram recurso de revista tendo por objectivo a 
alteração da decisão sobre a matéria de facto, por força da utilização ilegítima de presunções 
naturais, e a questão da culpa na produção do acidente. 
 
No particular relativo à culpa, entendiam os recorrentes que o acidente se ficara a dever a 
responsabilidade exclusiva do condutor do motociclo ao passo que na versão oposta a 
respectiva culpa caberia, na totalidade, aos donos do animal, quer por omissão do dever de 
vigilância sobre o mesmo, quer por culpa presumida. 
 
Efectuando uma síntese do essencial da factualidade que ficou demonstrada, temos que por 
volta das 01h50, em dia de Junho, o motociclo circulava pela metade direita da faixa de 
rodagem numa estrada do Minho, conduzido pelo falecido, a uma velocidade não apurada mas 
superior a 50 kms/hora, quando colidiu, frontalmente, na aludida faixa direita, com um animal 
de raça bovina, que na mesma se encontrava, sozinho e à solta, sem qualquer guardador, e 
que era visível, através das luzes dos médios do motociclo, a, pelo menos, 30 metros.  
 
Ao avistar o animal, o condutor do motociclo travou e guinou para a esquerda, deixando 
impressos no pavimento da estrada rastos de travagem com 5,80 metros e marcas de 
derrapagem com 6,10 metros, após o embate. 
 
No local, que não era iluminado, a via configura uma recta ascendente, com cerca de 200 
metros de comprimento, sem obstáculos nas margens, a menos de trinta metros, e termina 
em curva ligeira, sem habitações voltadas directamente para a estrada, sendo que, 
imediatamente antes do local do sinistro, encontrava-se colocado, na berma da estrada, um 
sinal de trânsito vertical, que dava conta da proibição de exceder a velocidade máxima de 70 
km/h, o que aquele condutor bem conhecia, por ali passar mais do que uma vez por dia. 
 
O bovino fazia parte de uma manada de animais, propriedade dos recorrentes que o utilizavam 
no seu próprio interesse, e que são soltos para os pastos sem um guardador, andando 
tresmalhado sem estar preso pela soga, não tendo os pastos para onde são lançados esses 
animais, na bordadura dos prédios, qualquer segurança que impeça o seu acesso à via pública. 
 
Aperceberam-se os recorrentes do seu desaparecimento no dia da véspera em que ocorreu o 
acidente, procuraram-no, mas não alertaram as autoridades para esse facto. 
 
O condutor do motociclo circulava com uma taxa de álcool no sangue de 0,76g/l, sendo que o 
percurso que veio a terminar com o embate já não era o primeiro que aquele fazia nessa noite 
com o motociclo, transportava na ocasião, gratuitamente e por mera cortesia, uma amiga. 
 
Dispõe o artigo 24.º, nº 1, do CE que “o condutor deve regular a velocidade de modo que, 
atendendo às características e estado da via e do veículo, à carga transportada, às condições 
meteorológicas ou ambientais, à intensidade do trânsito e a quaisquer outras circunstâncias 
relevantes, possa, em condições de segurança, executar as manobras cuja necessidade seja de 
prever e, especialmente, fazer parar o veículo no espaço livre e visível à sua frente”. 
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Por outro lado, sem prejuízo do preceituado nos artigos 24.º e 25.º e de limites inferiores que 
lhes sejam impostos, os condutores não podem exceder determinadas velocidades 
instantâneas, em quilómetros/hora, conforme resulta do disposto pelo artigo 27.º, nº 1, todos 
do CE. 
 
O legislador considera, assim, excessiva a velocidade quando o condutor não possa parar o 
veículo, no espaço livre e visível à sua frente, ou quando exceda os limites fixados por lei. 
 
Excluída que está a velocidade excessiva, em termos absolutos ou objectivos, porquanto ficou 
provado que o condutor do motociclo circulava a uma velocidade não apurada, embora 
superior a 50 kms/hora, resta analisar o enquadramento da situação fáctica no conceito de 
velocidade excessiva subjectiva. 
 
Os condutores de veículos motorizados devem, pois, circular a uma velocidade que lhes 
permita parar antes de causar qualquer acidente em consequência de obstáculos que lhes 
surjam ou sejam, razoavelmente, previsíveis. 
 
A velocidade será, assim, sempre excessiva quando o condutor não possa deter o veículo, no 
espaço livre visível à sua frente. 
 
Ora, o espaço livre visível é a secção de estrada isenta de obstáculos que se inclui no campo 
visual do condutor, sendo certo que podendo os obstáculos, anteriormente inexistentes, 
surgir, repentinamente, trata-se de uma circunstância com aptidão para excluir a sua 
previsibilidade e, portanto, a culpa do condutor. 
 
Porém, a regra de que o condutor deve adoptar a velocidade que lhe permita fazer parar o 
veículo, no espaço livre visível à sua frente, pressupõe, na sua observância, que não se 
verifiquem condições anormais ou factos imprevisíveis que alterem, de súbito, essa 
visibilidade. 
 
No caso em análise, o espaço livre visível à frente do condutor do motociclo não se encontrava 
limitado por qualquer obstáculo, a uma distância de 30 metros, e, àquela hora da madrugada, 
se afigurava pouco crível poder verificar-se perigo de atravessamento de animais que se 
alimentam em pastagens, como era o caso, conhecida a sua recolha aos estábulos ao final de 
cada dia solar. 
 
À velocidade de 70 K/h, máximo legal permitido no local, o condutor do motociclo percorreria 
19,45 m/s, e, em circunstâncias normais de reflexos e aderência, demoraria 39 metros a 
imobilizá-lo, a que corresponde a distância total de paragem, sendo 15 metros de distância de 
reacção e 24 metros de distância de travagem32. 
Por sua vez, os danos verificados na sequência do acidente e a taxa de álcool no sangue de 
0,76g/l de que o condutor era portador devem estar interligados por um nexo causal, não 

32 Oliveira Matos, Código da Estrada Anotado, 1985, 55; Dario Martins de Almeida, ob. cit., págs. 480 e 484. 
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bastando que resultem do mero exercício da condução naquelas circunstâncias, sem qualquer 
conexão com a alcoolemia, antes requerendo, como “conditio sine qua non”, que sejam 
consequência, típica e adequada, da condução sob a influência do álcool. 
 
Por isso, cabe a quem invoca a situação da alcoolémia, ou seja, aos réus, o dever de provar os 
pressupostos de que depende, onde se incluem a taxa de álcool no sangue e o nexo causal 
desta com a produção do acidente, nos termos do preceituado pelo artigo 342.º, nº 2, do CC33.  
 
Não é, assim, suficiente que o condutor seja portador de álcool no sangue, sendo, igualmente, 
necessário que esse facto se torne na causa ou numa das causas do acidente, nexo este que os 
réus tinham que demonstrar, em conformidade com a disposição legal acabada de citar. 
 
Com efeito, a lei fala em “agir sob a influência do álcool” e não “estar sob a influência do 
álcool”, razão pela qual se entende que se o legislador quisesse dispensar a prova do nexo de 
causalidade, teria dito, simplesmente, que o condutor conduzisse com álcool. 
 
É que não se deve fazer derivar a presunção de culpa e o nexo de causalidade de normas legais 
que visam uma função sancionatória da condução com certo grau de alcoolémia, mas que são 
insusceptíveis de fazer presumir, através delas, a produção do acidente. 
 
Os réus não lograram demonstrar que o acidente ocorreu devido à condução do falecido sob a 
influência do álcool, por não se haver provado a relação de nexo causal entre a taxa de álcool 
no sangue de que este era portador e a produção do acidente em que interveio, antes 
conheceu resposta negativa o ponto concreto onde a questão era, especificamente, colocada, 
o que importou a insubsistência do facto exceptivo impeditivo invocado, atento o disposto 
pelo 342.º, nº 1, do CC. 
 
Passando à análise do problema noutra perspectiva, sendo excepcional a responsabilidade civil 
por facto não praticado pelo próprio, pessoalmente, a reparação do dano causado, fora dos 
casos previstos na lei, pode fundar-se, nomeadamente, na omissão do dever de vigilância34. 
 
E a omissão é causa do dano sempre que haja o dever jurídico de praticar o acto omitido, com 
a consequente obrigação de reparar esse dano, nos termos do disposto pelo artigo 486º, do 
CC. 
 
A responsabilidade civil por omissões importa, para além do pressuposto específico que 
consiste no dever jurídico da prática do acto omitido, a verificação dos demais requisitos 

33 Neste sentido os Acs. do STJ de 22/02/01, BMJ 494º- 325, de 19/06/97, BMJ 468º-376 e de 14/01/97 na CJ (STJ), 
Ano V, T1, 39, Acórdão uniformizador de jurisprudência nº 6/2002, de 28 de Maio (DR I S, de 18/7/2002), 
segundo a qual “a alínea c) do artigo 19º do DL nº 522/85, de 31 de Dezembro, exige para a procedência do direito 
de regresso contra o condutor por ter agido sob influência do álcool o ónus da prova pela seguradora do nexo de 
causalidade adequada entre a condução sob o efeito do álcool e o acidente”, e de 11/12/12, Proc. nº 
1135/10.7TVLSB.L1.S1. 
34 Cfr. Vaz Serra, Responsabilidade de Pessoas Obrigadas à Vigilância, BMJ 85º-382. 
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legais, nomeadamente, a existência de um nexo de causalidade, de modo a que a realização do 
acto teria obstado, seguramente ou com a maior probabilidade, à verificação do dano35. 
 
Dispõe o artigo 487.º, nº 1, do CC, que “é ao lesado que incumbe provar a culpa do autor da 
lesão, salvo havendo presunção legal de culpa”. 
 
Efectivamente, a lei consagra situações de presunção legal de culpa do responsável, que 
implicam uma inversão do ónus da prova, mas que são ilidíveis, em princípio, mediante prova 
em contrário, nos termos do estipulado pelo artigo 350.º, nºs 1 e 2 do CC, não se tratando, 
portanto, de casos de responsabilidade objectiva. 
 
O Código Civil prevê a situação da “culpa in vigilando”, nomeadamente, em relação a outrem, 
estabelecendo o respectivo artigo 493.º, nº 1, do CC, que “quem tiver em seu poder coisa 
móvel ou imóvel, com o dever de a vigiar, e bem assim quem tiver assumido o encargo da 
vigilância de quaisquer animais, responde pelos danos que a coisa ou os animais causarem, 
salvo se provar que nenhuma culpa houve da sua parte ou que os danos se teriam igualmente 
produzido ainda que não houvesse culpa sua”. 
 
Trata-se de uma previsão situada, no âmbito dos denominados delitos complexos, porquanto 
engloba uma omissão, por parte das pessoas obrigadas à vigilância, por um lado, e um ilícito 
praticado por outrem ou por algo carecido de vigilância, por outro. 
 
E esta situação contende com os danos causados por animais, presumindo-se a existência de 
culpa, por parte das pessoas que, em virtude da lei ou de negócio jurídico, estavam obrigadas 
à sua vigilância. 
 
Por seu turno, dispõe o artigo 502.º, do CC, que “quem no seu próprio interesse utilizar 
quaisquer animais responde pelos danos que eles causarem, desde que os danos resultem do 
perigo especial que envolve a sua utilização”. 
 
Na hipótese deste normativo legal, o dano encontra-se em conexão com o risco que envolve a 
utilização dos animais, no âmbito do binómio utilização-perigo especial a ela inerente, sendo 
certo que a fuga do animal, seguida de danos, inclui-se, igualmente, no quadro dos perigos 
especiais que ele representa. 
 
Neste caso, ao contrário do que sucede com a situação contemplada pelo artigo 493.º, do CC, 
já analisada, em que o dano se encontra apenas em conexão com a vigilância do animal, não 
basta a simples obrigação ou o dever jurídico de o guardar, exigindo-se ainda a sobreposição 
da utilização do animal no interesse próprio, como requisito da responsabilidade objectiva, 
que não ressalva a falta de culpa, como acontece com aquele normativo legal36. 
 

35 Cfr. Antunes Varela, ob. cit., vol I, pág. 546; Almeida Costa, Direito das Obrigações, 10ª ed., pág. 559. 
36 Cfr. Pires de Lima e Antunes Varela, ob. cit., págs. 511/512; Menezes Cordeiro, Direito das Obrigações, 2º vol., 
AAFDL, 1990, reimpressão, 381 a 383; Dario Martins de Almeida, ob. cit., págs. 236 a 239 e 302 a 304. 
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Da conjugação desta dupla vertente do regime dos “danos causados por animais” deve 
concluir-se que, utilizando os réus, no seu próprio interesse, o animal interveniente no 
acidente, sobre os quais incidia, simultaneamente, o dever jurídico de o vigiar e tendo 
sobrevindo danos para a vida e integridade pessoal dos envolvidos na colisão, ainda que eles 
tivessem ilidido a presunção de culpa que sobre os próprios recai decorrente do artigo 493.º, 
nº 1, o que não se demonstrou, sempre cairiam na alçada da imputação objectiva, a que alude 
o artigo 502.º, ambos do CC. 
 
São, portanto, os réus proprietários do bovino responsáveis pela produção do acidente e de 
todas as suas consequências, desde logo, a título de culpa, se não bastasse, também, a sua 
responsabilidade objectiva pelo sucedido. 
 
Verificar-se-á, porém, a concorrência de culpas entre estes réus, com base na responsabilidade 
assente na culpa, oriunda da omissão do dever de vigilância do animal, e o condutor do 
motociclo, com base na culpa pela direcção do veículo? 
 
Encontrando-se a velocidade instantânea limitada, no local, a 70 K/h, não se provou que o 
condutor do motociclo tenha ultrapassada essa barreira, o que, desde logo, como já se disse, 
afasta a circulação daquele com velocidade excessiva, em termos absolutos ou objectivos.  
 
Os condutores de veículos motorizados devem, igualmente, circular a uma velocidade que lhes 
permita parar antes de causar qualquer acidente, em consequência de obstáculos que lhes 
surjam ou sejam, razoavelmente, previsíveis. 
 
Porém, a regra de que o condutor deve adoptar a velocidade que lhe permita fazer parar o 
veículo, no espaço livre visível à sua frente, pressupõe, na sua observância, que não se 
verifiquem condições anormais ou factos imprevisíveis que alterem, de súbito, essa 
visibilidade. 
 
Efectivamente, exigindo-se que o condutor possa parar o veículo, no espaço livre visível à sua 
frente, a finalidade prosseguida pelo artigo 24.º, nº 1, do CE, consiste em assegurar que a 
distância entre ele e qualquer obstáculo visível que se lhe depare, seja suficiente para, em caso 
de necessidade, fazer parar o veículo, em condições de segurança, mas sem que tenha que 
contar com os obstáculos, inopinadamente, surgidos, o que pressupõe que se não verifiquem 
condições anormais ou factos imprevisíveis que alterem, subitamente, a visibilidade37. 
 
Por outro lado, considera-se a vaguear todo o animal cujo dono ou guarda não esteja presente 
ou não se encontre em posição de o poder dominar, em situação de perigo. 
 
À hora da madrugada em que a mesma aconteceu, em que já não era de prognosticar sequer o 
atravessamento de animais na via, muito menos, o vagueamento de um bovino, não permite 
sustentar, razoavelmente, que ao condutor do motociclo possa ser censurado o facto de não 

37 Acs. do STJ, de 17/01/80, BMJ 293º- 297, 6/11/08, Proc. nº 08B3331, 18/12/07, Proc. nº 07A2732, e de 
2/12/08, Proc. nº 08A2096. 
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ter moderado, especialmente, a velocidade, por forma a poder parar o veículo, em condições 
de segurança, no espaço livre visível à sua frente, o que só não terá acontecido, em virtude da 
presença inopinada do obstáculo constituído pelo bovino.  
 
Nesta medida, houve que imputar a responsabilidade total do acidente aos réus, proprietários 
do bovino, por deixá-lo vaguear na estrada, dando causa à colisão frontal do motociclo contra 
aquele38. 
 
Assim, a acção foi julgada parcialmente, procedente e, em consequência, condenaram-se os 
réus proprietários do bovino, solidariamente, a pagar aos autores as quantias que foram 
discriminadas, acrescidas de juros, à taxa legal de 4% ao ano, desde a citação e até integral 
cumprimento. 
 

* 
 
Diferente39 é o circunstancialismo de um ciclomotor, vindo da berma do lado esquerdo da via, 
saído de um estacionamento, ingressar e percorrer a faixa de rodagem em sentido transversal, 
da esquerda para a direita, considerado o sentido de marcha de outro veículo automóvel, 
ligeiro de passageiros, que por aí circulava (arts. 12.º, nº 1, 2ª parte, 29.º, nº 1, 35.º, nº 1, do 
CE) e quando este, animado de velocidade excessiva, não apenas por ser superior ao limite de 
circulação na localidade, mas por se lhe impor especialmente moderação, atentas as condições 
do local40 (arts. 25.º e 27.º, do CE), não se deteve no espaço em que se deveria deter, se 
circulasse a velocidade adequada, e embatem. 
 
Aqui há concorrência de culpas (art. 570.º, nº 1, do CC), não se suscita alguma dúvida quanto 
ao nexo de causalidade naturalístico. 
 
É que há situações em que, não obstante ocorrer uma actuação ilícita e culposa de um ou dos 
dois intervenientes num acidente, não se pode concluir no sentido de que ela foi a causa 
adequada do acidente. 
 
O artigo 563.º do CC consagra o princípio da causalidade adequada na sua vertente negativa, 
que adiante melhor se explicitará, de acordo com o qual o facto que actua como condição só 
deixará de ser causa do dano desde que se mostre por sua natureza de todo inadequado e o 
tenha produzido apenas em consequência de circunstâncias anómalas ou excepcionais, não 
pressupondo a exclusividade da condição, podendo ter colaborado na sua produção outros 
factos concomitantes ou posteriores.  
 

38 Dario Martins de Almeida, ob. cit., pág. 304 e nota (1); Ac. do STJ de 11/10/94, BMJ 440º -448 
39 Ac. de 2/12/08, Proc. nº 08A2096.  
40 O acidente ocorreu em zona de acentuado tráfego de pessoas e automóveis, zona ladeada por casas e 
habitação e estabelecimentos comerciais, antecedida de curva que o veículo automóvel teve de descrever, 
com inclinação descendente, circunstâncias que impunham à luz do disposto no art. 25.º, nº1, als. c) e d), que 
a velocidade do veículo fosse especialmente moderada, ou seja, o veículo não devia sequer circular à velocidade 
máxima permitida nas localidades. 
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Por outras palavras, um facto é causal de um dano quando é um de entre as várias condições 
sem as quais aquele se não teria produzido, o facto e o dano não são isoladamente 
considerados mas valorizados no processo factual que, em concreto, conduziu ao dano. 
 
Revertendo ao caso, dir-se-á que a ocupação da faixa de rodagem contrária por veículo, no 
caso pelo ciclomotor, quando culposa, a originar colisão com veículo que circula na faixa de 
rodagem própria, é sem dúvida, causa adequada do acidente. 
 
Mas não necessariamente causa exclusiva. Não se deve acolher o entendimento segundo o 
qual, seja qual for a velocidade imprimida a um veículo que circule na sua faixa de rodagem, o 
acidente que nesta venha a ocorrer com ele, há-de sempre ser da responsabilidade exclusiva 
daquele que invadiu a via, pois, se tal ocupação não ocorresse, o veículo seguiria o seu 
percurso normal e o acidente nunca ocorreria. Cair-se-ia na ideia da exclusividade causal. 
 
Esta ideia apenas vale para os casos anormais ou factos imprevisíveis, como acima anotámos, 
para as situações em que ocorre uma interrupção súbita do percurso normal que se processa 
em condições normais de respeito das regras de trânsito. 
 
Quando tal não ocorre, então a causalidade adequada não pode ser afastada a não ser que se 
demonstre que, independentemente da violação da regra estradal a impor um juízo de culpa, 
sempre a colisão ocorreria. Será o que acontece quando o veículo se atravessa à frente de 
outro veículo, que seguia na sua mão de trânsito, a uma distância tal que este jamais poderia 
deter a sua marcha no espaço livre e visível à sua frente. 
 
Quando o veículo circula em condições de desrespeito das regras de trânsito, presumindo-se a 
culpa e por via dela a consideração de que o acidente resultou do processo sequencial nela 
originado, o ónus da prova tendo em vista ilidi-la há-de recair sobre o agente que incorreu no 
facto ilícito culposo (art. 350.º, n.º 2, do CC). Isso implica, portanto, a prova de factos 
demonstrativos de que, não obstante a infracção culposa, o processo causal normal e 
adequado determinaria que o acidente sempre viesse a ocorrer naqueles precisos termos. 
 
No caso de que nos estamos a servir como exemplo, não havia nenhum facto a indicar que o 
ciclomotor surgira em condições tais que o veículo automóvel sempre com ele colidiria fosse 
qual fosse a velocidade de que vinha animado; ou seja, não foi feita prova de que o ciclomotor 
apareceu na faixa de rodagem do veículo repentinamente, a uma distância tão curta que a 
velocidade do veículo ligeiro de passageiros era indiferente ao processo causal, era impossível 
evitar o embate ou mesmo atenuar as suas consequências. 
 
Provou-se, pelo contrário, que este veículo circulava em excesso de velocidade, deixando 
rastos de travagem evidenciadores desse excesso, ele não parou porque circulava com 
velocidade superior àquela que devia circular no local. 
 
O embate decorreu, portanto, na sua sequência causal normal e adequada, tanto da conduta 
culposa do ciclomotor que invade a faixa onde circulava o veículo automóvel como da conduta 
culposa deste que, circulando com excesso de velocidade onde devia circular com velocidade 
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especialmente moderada, inferior ao limite máximo permitido nas localidades, não conseguiu 
parar de modo a evitar o embate. 
 
Houve, pois, concorrência de culpas. 

* 
 
Culpa Presumida  - Culpa Efectiva 
 
Num outro caso, de que fomos relator na revista nº 1202/07.4TBCHV.P1.S1A, estava em causa 
um acidente ocorrido quando dois veículos automóveis, que seguiam um atrás do outro, o QI 
na frente seguido do NZ, a uma velocidade superior a 50 Kms/hora, a vítima pedonal, em local 
sem passagem para peões, atravessou a estrada da direita para a esquerda, atento o sentido 
de marcha dos veículos automóveis, quando o QI se encontrava a 15/20 metros de distância, e 
o local do atropelamento, a seguir a um entroncamento com uma lomba à entrada, era visível 
a 40 metros de distância no sentido de marcha dos veículos. 
 
O QI travou, deixando um rasto de cerca de 12 metros, e desviou a trajectória para a esquerda 
com o intuito de evitar o atropelamento, mas tal manobra não foi suficiente acabando por 
embater e atropelar o peão a meio da hemi-faixa direita. 
 
O tribunal da 1ª instância, depois de expressar não saber “se foi o QI a atropelar e a receber o 
posterior embate do NZ na traseira ou se foi o NZ que com o referido embate na traseira levou 
o QI a atropelar a vítima”, considerou ainda assim que a culpa na ocorrência do acidente 
impendeu sobre os condutores dos dois veículos automóveis, que seguiam um atrás do outro, 
enquanto a Relação concluiu recair sobre a vítima toda a culpa do mesmo acidente. 
 
Entendeu-se no acórdão recorrido que “nas concretas circunstâncias em que a vítima 
atravessou a faixa de rodagem, nem mesmo a observância da velocidade regulamentar 
evitaria o atropelamento, isto é, não há um nexo de adequação entre a inobservância do dever 
legal de circular a velocidade não superior a 50 Km/hora e o atropelamento da vítima.”. 
 
Sem dúvida que as viaturas ligeiras QI e NZ circulavam em infracção ao direito estradal, por 
seguirem a velocidade superior à de 50Km/h estabelecida para as localidades, o que constitui 
violação do art. 27.º do CE, implicando presunção juris tantum de culpa dos seus condutores. 
 
Só que a validade desta presunção pressupõe que o comportamento contra-ordenacional 
objectivamente verificado se enquadre no espectro das condutas passíveis de causarem 
acidentes do tipo daqueles que a lei quer prevenir e evitar ao tipificá-las como infracções. 
 
Como se sabe e resulta do art. 349.º do CC, presunções são as ilações que a lei ou o julgador 
tira de um facto conhecido para firmar um facto desconhecido. 
 
Certo é, também, como já referimos, que as presunções legais são, em regra, ilidíveis mediante 
prova em contrário (art. 350.º, n.º 2, do mesmo código). 
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Como tal, se os factos a cuja prova tendem resultaram indemonstrados, ou melhor, se por 
outra via se apurou a forma como efectivamente ocorreu o acidente, ao contrário do que 
daquela presunção resultaria, passamos a ter em conta não a presunção mas o facto real, 
apurado, a verdade histórica do acontecido. 
 
A culpa presumida não pode, pois, prevalecer contra a culpa efectiva, provada. 
 
Então, temos que se circulasse a uma velocidade de 50 Km/hora, o QI percorreria 20,61 
metros até se imobilizar 41/42. Estando provado que a vítima iniciou a travessia quando o 
veículo dela distava 15/20 metros, é seguro que, mesmo àquela velocidade de 50 Km/hora, o 
QI não se poderia imobilizar antes do embate. 
 
Já um veículo a circular à velocidade de 60 Km/h, percorreria 27,79 metros até se imobilizar, 
que se desdobrariam em 12,49 metros correspondentes ao tempo de reacção e 15,30 metros 
para a distância de paragem43. O que leva a ter de concluir que sendo superior a 50 Kms/h a 
velocidade do mencionado veículo atropelante, porém em muito pouco a excederia, 
porquanto deixou um rasto de travagem de cerca de 12 metros, inferior ao previsto na tabela 
que vimos referenciando para aquela velocidade de 60 Kms/h44. Também, para o efeito, não 
será inócuo atentar que poucos metros antes, nunca além das duas dezenas, o QI acabara de 
passar por um entroncamento com uma lomba à sua entrada. 
 
Deste modo, só a falta de atenção da atropelada explica que tivesse atravessado a faixa de 
rodagem quando o veículo QI se encontrava tão próximo, já vinha estando no seu horizonte 
visual desde a distância de pelo menos 40 metros, e nem a observância por aquele da 
velocidade regulamentar permitiria a sua travessia em segurança. E tão próximo estava o QI 
que o percurso da vítima na faixa de rodagem não foi além de metade da sua hemi-faixa. 
 
Foi, assim, a sua conduta imprudente que tornou impraticável ao condutor do QI evitar o 
embate, ainda que executando manobras de travagem e desvio de trajectória correspondentes 
à perícia de um condutor medianamente avisado. 
 
A vítima não observou as regras de prudência e cautela exigíveis a uma pessoa medianamente 
cuidadosa que pretendesse atravessar a faixa de rodagem em causa, e que exigiriam que 
tivesse adoptado as precauções necessárias a avistar os veículos que nela circulavam na sua 

41 A tal velocidade, a distância de paragem do veículo seria de 10,20 metros, a que há que acrescentar o 
percurso de uma distância de 10,41 metros correspondente ao tempo de reacção que corresponde a essa 
velocidade (cfr. Dario Martins de Almeida, ob. cit.., pág. 486). 
42 De acordo com a informação prestada pela Prevenção Rodoviária Nacional, no seu sítio na internet, a 
distância de paragem para um veículo a circular à velocidade de 50 Kms/h, em piso de alcatrão e seco, será de 
29 metros (distância de reacção 17 metros + 12 metros de distância de travagem), tabela ainda mais favorável à 
posição do condutor do veículo. 
43 Também segundo a tabela apresentada por Dario Martins de Almeida na sua obra citada. Porém, se 
considerarmos a mesma informação da Prevenção Rodoviária Nacional temos que a distância de paragem para 
um veículo a circular à velocidade de 60 Kms/h, em piso de alcatrão e seco, será de 38 metros (distância de 
reacção 20 metros + 18 metros de distância de travagem). 
44 De recordar que a Relação alterou a resposta dada na 1ª instância ao quesito 3º, segundo a qual a velocidade 
seria de cerca de 70 Kms/h, reduzindo-a para “velocidade superior a 50 Kms/h”. 
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direcção. Iniciou o atravessamento da faixa de rodagem sem se certificar se a poderia levar a 
cabo em segurança, agindo imprudentemente em violação do disposto nos artigos 99.º, nºs 1 
e 2, al. a), e 101.º do CE. Normas que prescrevem que: 
 
Art. 99.º - “1 – Os peões devem transitar pelos passeios, pistas ou passagens a eles destinados 
ou, na sua falta, pelas bermas. 
2 – Os peões podem, no entanto, transitar pela faixa de rodagem, com prudência e por forma a 
não prejudicar o trânsito de veículos, nos seguintes casos: 
a ) quando efectuem o seu atravessamento”; 
 
Art. 101.º - “1 - Os peões não podem atravessar a faixa de rodagem sem previamente se 
certificarem de que, tendo em conta a distância que os separa dos veículos que nela transitam 
e a respectiva velocidade, o podem fazer sem perigo de acidente. 
2 - O atravessamento da faixa de rodagem deve fazer-se o mais rapidamente possível.”. 
 
E foi esta infracção ao CE que foi determinante para a ocorrência do acidente. 
 
A infracção ao disposto no art. 27.º do CE integra efectivamente um facto ilícito do condutor 
do veículo QI, mas não o torna mecanicamente em único culpado ou sequer conculpado pelo 
atropelamento. O atropelamento do peão ocorreria mesmo que o QI se apresentasse no limite 
dos 50 Kms/h de velocidade regulamentar. 
 
Como refere Dario Martins de Almeida, toda a culpa cabe ao peão que seja colhido, ao 
atravessar a faixa de rodagem, dentro do espaço compreendido pelo rasto de travagem e pelo 
tempo de reacção do condutor (distância de paragem), sempre que se trate de uma velocidade 
regulamentar45. 
 
O excesso superior àquele limite legalmente permitido a que circulava, quase irrelevante em 
termos absolutos pelo que acima deixámos, não foi causa determinante do atropelamento, 
assim como inexistem elementos suficientes a partir da matéria de facto provada que 
permitam concluir com segurança que também tivesse sido determinante ou agravante do 
resultado lesivo. 
 
Acresce que o condutor não é obrigado a prever ou contar com a falta de prudência dos 
restantes utentes da via, sejam veículos ou peões, antes devendo partir do princípio de que 
todos cumprem os preceitos regulamentares do trânsito e observam os deveres de cuidado 
que lhes subjazem46. 
 
O acidente resultou, pois, de uma conduta culposa que, no âmbito do processo causal, foi 
unicamente devida à sinistrada. 
  

45 In ob. cit., pág. 483. 
46 Cfr. neste sentido os Acórdãos do Supremo de 31/01/06, Proc. n.º 4089/05 (Azevedo Ramos) e de 18/04/06, 
Proc. nº 6A701 (Sebastião Póvoas). 
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* 
 

Mas, independentemente do limite absoluto de velocidade referido, também como já 
referimos, os condutores de veículos automóveis devem regular a velocidade de modo a que, 
atendendo às características e ao estado da via e do veículo, às condições meteorológicas ou 
ambientais, à intensidade do trânsito e a quaisquer outras circunstâncias relevantes, possam, 
em condições de segurança, executar as manobras cuja necessidade seja de prever e, 
especialmente, fazer parar o veículo no espaço livre à sua frente (artigo 24.º, n.º 1, do CE). 
 
Trata-se de um corolário do dever objectivo de cuidado cuja violação, com base na ideia da 
acção ou omissão inadequada do agente, implica o aumento da probabilidade do dano para 
além do risco permitido em função das exigências da vida em sociedade. 
 
Esta regra de que o condutor deve especialmente fazer parar o veículo no espaço livre à sua 
frente significa dever assegurar-se, no exercício da condução automóvel, de que a distância 
entre ele e qualquer obstáculo visível é suficiente para, em caso de necessidade, o fazer parar. 
 
Ela rege especialmente para o caso de os condutores circularem com veículos automóveis à 
sua vanguarda e pressupõe a inverificação de condições anormais ou obstáculos inesperados, 
não lhe sendo exigível que contem com eles, sobretudo os derivados da imprevidência 
alheia47. 
 
Releva essencialmente, no caso, o facto de o embate haver ocorrido na sequência da vítima ter 
surgido pela frente do veículo automóvel QI, na faixa de rodagem direita, segundo o seu 
sentido de trânsito, inesperadamente, a cerca de 15/20 metros de distância. Como a vítima 
surgiu ao condutor do QI a muito curta distância, na sua hemi-faixa direita de rodagem, tendo 
em conta o tempo de reacção normal na condução automóvel à vista do obstáculo e o rasto de 
travagem de cerca de 12 metros, não pode o embate que ocorreu ser-lhe censurável do ponto 
de vista ético-jurídico por não ter podido imobilizar o veículo automóvel antes do mesmo.  
 
Não se mostra ter o condutor do veículo atropelante infringido o dever geral de atenção e 
concentração no exercício da condução. Pelo contrário, a curta distância a que se lhe deparou 
a vítima não lhe concedeu tempo e distância suficientes para observar e executar outros 
cuidados que não fossem as manobras de recurso que encetou, travagem e desvio da 
trajectória, procurando evitar o acidente, correspondentes, aliás, à perícia e destreza exigíveis, 
e que apontam em sentido oposto. 
 
Perante o mencionado quadro de facto, não se pode concluir que o condutor do QI tenha 
infringido o dever objectivo de cuidado previsto no artigo 24.º, n.º 1, do CE ou exigível ao 
condutor padrão, ou que tivesse agido com imperícia, imprevidência ou falta de atenção. 
 
Em suma, impõe-se a conclusão no sentido de que o evento estradal em causa lhe não é 
imputável a título de culpa. 

47 Cfr. Ac do STJ de 15/02/07, Proc. nº 07B302. 
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Mais uma vez, incumbia à vítima o especial cuidado na travessia da estrada, até porque o fazia 
em local de acentuado trânsito automóvel. É forçoso reconhecer que a iniciativa de 
atravessamento da faixa de rodagem consequência a violação, por banda da vítima, de um 
dever objectivo de cuidado, já que a mesma, com total inconsideração pelas incidências do 
tráfego, se propôs atravessar a via num momento em que havia já por muito perto, e em sua 
aproximação, circulação de veículos. 
 
Incumbia-lhe, por isso, atentar bem nos veículos automóveis que rodavam no sentido sul-
norte e na velocidade a que o faziam. Era-lhe naturalmente mais fácil avistar os veículos 
automóveis que se aproximavam do que aos condutores destes avistá-la a ela e adivinhar o 
seu propósito e a sua dinâmica da travessia da faixa de rodagem. 
 
Tendo surgido inopinadamente na frente do veículo automóvel QI, sem ter em conta o trânsito 
automóvel, violou as importantes normas estradais já mencionadas, agiu com culpa e, 
consequentemente, foi a exclusiva causadora do evento em que foi vitimada. 
 

* 
 
Nexo de causalidade 
 
Uma seguradora intentou a acção declarativa de condenação contra a proprietária de um 
veículo automóvel e o seu empregado-condutor48, pedindo a sua condenação no pagamento 
de uma quantia alegando que celebrou com a proprietária um contrato de seguro de 
responsabilidade civil automóvel, referente ao veículo ligeiro de mercadorias identificado, e 
que conduzido pelo segundo réu, ao serviço da primeira ré, foi interveniente em acidente de 
viação de que resultou a morte de uma pessoa que seguia noutra viatura e ferimentos num 
outro indivíduo. 
 
Esse acidente deveu-se ao deficiente acondicionamento da carga transportada no veículo da 
primeira ré, tubos metálicos, pelo que lhe assiste, face aos réus, direito de regresso em relação 
às quantias indemnizatórias que pagou a terceiros para ressarcimento dos danos emergentes 
daquele sinistro. 
 
Regularmente citados, os réus ofereceram contestação, tendo vindo a ser proferida sentença 
que, na parcial procedência da acção, decidiu condenar os réus a pagar à autora uma quantia, 
acrescida de juros de mora, calculados desde a data da citação, à taxa legal supletiva, até 
integral pagamento. 
 
Inconformada, apelou a ré proprietária, mas a Relação, por unanimidade, confirmou a 
sentença recorrida. 
 

48 Revista nº 6090/06.5TBLRA.C1.S1 
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Continuando irresignada interpôs revista, argumentando que da conjugação da factualidade 
dada como provada não resultava que a queda dos tubos metálicos se tivesse devido ao seu 
deficiente acondicionamento, mas antes ao estilo de condução adoptado pelo condutor que 
provocou a movimentação e oscilação dos tubos na caixa de transporte e o consequente 
rebentamento da cinta de aperto. 
 
Pretendia, pois, que o STJ contrariasse as instâncias, que asseverasse não se ter devido a causa 
da queda da carga a mau acondicionamento dos tubos, mas ao estilo de condução adoptado. 
Compreendia-se esse seu desejo porquanto a autora seguradora buscava na acção o 
reconhecimento do seu direito de regresso na situação prevista na al. d) do art. 19.º do DL nº 
522/85, de 31/12, à data vigente, que o confere precisamente à seguradora que satisfaça a 
indemnização “contra o responsável civil por danos causados a terceiros em virtude de queda 
de carga decorrente de deficiência de acondicionamento”. 
 
O primeiro aspecto que importava reter e vincar era o de que o Supremo, como tribunal de 
revista que é, só conhece, em princípio, de matéria de direito, limitando-se a aplicar 
definitivamente o regime jurídico que julgue adequado aos factos materiais fixados pelo 
tribunal recorrido (art. 729.º, nº 1, do CPC), daí que o eventual erro na apreciação das provas e 
na fixação da matéria de facto pelo tribunal recorrido só possa ser objecto do recurso de 
revista quando haja ofensa de uma disposição expressa da lei que exija certa espécie de prova 
para a existência do facto ou que fixe a força de determinado meio de prova (arts. 721.º, nº 2 e 
722.º, nºs 1 e 2, do CPC), excepções estas que claramente não ocorriam no caso. 
 
A Relação, na linha do sustentado já na sentença, concluíra pelo mau acondicionamento da 
carga, porque os comprimentos da zona aberta de transporte de carga do veículo e dos tubos 
de aço transportados, que se projectavam para fora da caixa de carga sobre a cabine do 
veículo, podiam constituir perigo ou embaraço para os outros utentes da via (art. 56.º, nº 2 do 
CE), exigiam para esse transporte um veículo com outras dimensões, com uma caixa aberta 
mais comprida, para além de que as cintas utilizadas para amarração da carga não eram 
adequadas para aqueles tubos de aço redondos e quadrados, circunstâncias que considerou 
como causa adequada suficiente para o acidente ocorrido e os danos dele resultantes. 
 
Indubitavelmente, a Relação lançou mão de presunção judicial, simples ou de experiência, 
meio de prova falível cuja força persuasiva pode ser afastada por simples contraprova, mas 
meio de prova49. 
 
De sublinhar que, conforme doutrina e jurisprudência há bastante tempo firmadas, 
relativamente às ilações extraídas pelas instâncias em sede de matéria de facto com base em 
presunções judiciais compete ao Supremo Tribunal de Justiça apenas verificar se elas 
exorbitam o âmbito dos factos provados ou deturpam o sentido normal daqueles de que 
foram extraídas. 
 

49 Cfr. Pires de Lima e Antunes Varela, ob. cit., pág. 312 e Manuel de Andrade, “Noções Elementares de Processo 
Civil”, 1976, págs. 214/215. 
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Quando tal não suceda o tribunal de revista deve acatar a decisão das instâncias, por esta se 
situar ainda no âmbito da matéria de facto, que por regra é imodificável (arts. 722.º, nº 2 e 
729.º, nº 1, do CPC)50. É que, ao firmar o conteúdo de presunções judiciais, a Relação opera 
“no âmbito da sua competência, no quadro da decisão da matéria de facto, na envolvência do 
princípio da livre apreciação da prova a que se reporta o artigo 655.° n° 1 do Código de 
Processo Civil”51. 
 
Ora, face à estrutura dos factos assentes e dos factos deles inferidos, não havia fundamento 
legal para se concluir que a Relação tivesse infringido o disposto nos arts. 349º e 351º do CC, 
ou seja, o regime legal das presunções judiciais ou de facto. 
 
Com base na factualidade dada como provada, tal ilação estava perfeitamente de acordo com 
as regras da experiência e os juízos correntes de probabilidade. 
 
Assim, se a Relação foi explícita em entender que não tinha dúvidas em afirmar que os factos 
provados impunham a conclusão de que houve mau acondicionamento da carga, tratava-se de 
matéria de facto a acatar pelo Supremo Tribunal de Justiça. 
 
Outrossim, a recorrente questionava a inexistência do nexo de causalidade. Argumentava que 
face à factualidade apurada, resulta demonstrado que o nexo de causalidade do evento 
danoso foram factos excepcionais, como o facto de o veículo ter descrito uma curva antes do 
local do acidente e a inadequação da velocidade impressa ao veículo atento o tipo da carga 
transportada, o estado da via e condições do trajecto, que originaram a ruptura de uma das 
cintas, pelo que não ocorre o necessário nexo de causalidade. 
 
O juízo de causalidade numa perspectiva meramente naturalística de apuramento da relação 
causa-efeito, constitui matéria de facto, cujo conhecimento, apuramento e sindicância se 
encontram subtraídos ao Supremo, como tribunal de revista que é, nos termos e com as 
ressalvas dos artigos 729.º, nº 1 e 722.º, nº 3 do CPC, sendo que indagar se, na sequência do 
processamento naturalístico dos factos, estes funcionaram ou não como factor desencadeador 
ou como condição detonadora do dano, é algo que se insere no puro plano factual52. 
 
Mas assente esse nexo naturalístico, pode o Supremo Tribunal verificar da existência de nexo 
de causalidade, se o facto concreto apurado é, em abstracto e em geral, apropriado, 
adequado, para provocar o dano, o que se prende com a interpretação e aplicação do art. 
563.º do CC53. 
 

50 Neste sentido decidiram, entre muitos outros, os Acórdãos do STJ de 26/01/06, Proc. nº 05S3228, 17/06/08, 
Proc. nº 08A1700, e de 16/10/12, Proc. nº 5726/03.4TBSTS.P2. 
51 Ac. do STJ de 7/12/05, Proc. nº 05B3853. 
52 Cfr., entre muitos outros, os Acs. do STJ de 14/04/05, Proc. nº 05B686, 14/01/10, Proc. nº 2537/03.0TBOVR.S1, e 
de 8/09/11, Proc. nº 5435/07.5TVLSB.L1.S1. 
53 Cfr. neste sentido os Acs. de 18/05/99, Proc. nº 99B287, 1/07/99, Proc. nº 98B1215, 5/07/01, Proc. nº 
01A1864, 15/03/07, Proc. nº 07B220, e o de 8/09/11, antes citado. 
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Como se disse no Acórdão deste tribunal de 3/06/04, Proc. nº 04B050 (Noronha Nascimento), 
“a apreciação do nexo de causalidade envolve dois patamares, assim, a determinação da 
sequência naturalística dos factos e ordem a determinar a sua causa-efeito constitui matéria 
de facto que cabe às instâncias determinar porque isso implica uma operação de avaliação de 
prova que só aquelas podem fazer. 
O segundo patamar implica o confronto daquela sequência cronológica com as regras jurídicas 
que delimitam o conceito de causalidade adequada, o que é já uma operação de subsunção 
jurídica que pode ser sindicada pelo Tribunal de revista“. 
 
Assim, a interpretação dos conceitos jurídicos, designadamente o do próprio nexo de 
causalidade entre a conduta e o dano e a subsunção da factualidade apurada em tal conceito, 
cabe na esfera da competência deste Tribunal de revista. 
 
Definido pela Relação o nexo naturalístico, apreciemos, então, o nexo legal de adequação. 
 
O artigo 563.º do CC consagra o princípio da causalidade adequada na sua vertente negativa, 
devida a Enneccerus-Lehman, segundo a qual “o facto que actuou como condição do dano só 
deixará de ser considerado como causa adequada se, dada a sua natureza geral, se mostrar de 
todo indiferente (gleichgultig) para a verificação do dano, tendo-o provocado só por virtude 
das circunstâncias excepcionais, anormais, extraordinárias ou anómalas que intercedam no 
caso concreto”54. 
 
Formulação que o Supremo Tribunal vem perfilhando (cf., entre outros, os Acórdãos de 
17/04/07, Proc. nº 07A701 (Azevedo Ramos), 13/01/05, Proc. nº 04B4063 (Araújo de Barros), 
11/01/11, Proc. nº 2226/07-7TJVNF.P1.S1 (Sebastião Póvoas), e de 4/12/12, Proc. nº 
714/09.0TVLSB.L1.S1 (Gregório Jesus, não publicado). 
 
Como refere Antunes Varela, do conceito de causalidade adequada podem extrair-se múltiplos 
corolários, e um deles é o de que “para que haja causa adequada, não é de modo nenhum 
necessário que o facto, só por si, sem a colaboração de outros, tenha produzido o dano. 
Essencial é que o facto seja condição do dano, mas nada obsta a que como frequentemente 
sucede, ele seja apenas uma das condições desse dano”55. 
 
Ainda como ensina Almeida Costa, “é necessário não só que o facto tenha sido, em concreto, 
condição «sine qua non» do dano, mas também que constitua, em abstracto, segundo o curso 
normal da coisas, causa adequada à sua produção”. 
 
Temos, pois, de acordo com a citada doutrina da causalidade adequada que o facto que actua 
como condição só deixará de ser causa do dano desde que se mostre por sua natureza de todo 
inadequado e o tenha produzido apenas em consequência de circunstâncias anómalas ou 

54 Cfr. Antunes Varela, ob. cit., págs. 919/920 e 928 a 930. 
55 In loc. cit., pág. 924. 
 

 
46 

                                                                 



 
 

 DIREITO ESTRADAL 

Infrações estradais causais nos acidentes de viação  

excepcionais, não pressupondo a exclusividade da condição, podendo ter colaborado na sua 
produção outros factos concomitantes ou posteriores56. 
 
Por outras palavras, um facto é causal de um dano quando é um de entre as várias condições 
sem as quais aquele se não teria produzido, sem perder de vista que o facto e o dano não são 
isoladamente considerados, mas valorizados no processo factual que, em concreto, conduziu 
ao dano, no âmbito da aptidão geral ou abstracta desse facto para produzir o dano. 
 
Revertendo ao caso, importa reter tão só, que as instâncias deram por demonstrado o nexo 
naturalístico entre os factos e os danos, e que, à luz do acima desenvolvido em torno da teoria 
da causalidade adequada, a circunstância de estar provado que o acidente se deu não apenas 
devido ao referido mau acondicionamento dos tubos de aço transportados, mas também por o 
réu condutor não ter adequado a sua condução às características da carga e do trajecto, não 
afasta a causalidade, não quebra o nexo efectivamente existente entre o mau 
acondicionamento e a queda dos tubos de aço, com as consequências descritas e provadas.  
 
O mau acondicionamento dos tubos pode e deve ser considerado, em abstracto, causa normal, 
idónea ou adequada do rebentamento da cinta de aperto, com a consequente projecção de 
alguns tubos para a faixa de rodagem e produção dos danos verificados, que não foram 
determinados unicamente por inadequação da condução do réu condutor às características da 
carga e do trajecto. 
 
Esta situação factual é claramente justificativa da conclusão a que chegaram as instâncias. 
 
Não ter o condutor adequado a condução do veículo às características da carga e do trajecto, 
não afasta aquele nexo de causalidade pois que o mesmo não pressupõe a exclusividade da 
condição, outros factos concomitantes ou posteriores podem ter colaborado na produção dos 
danos. 
 
Em suma, demonstrado o nexo naturalístico pelas instâncias entre os factos e os danos, tem de 
concluir-se que o nexo de causalidade do evento danoso foram o mau acondicionamento dos 
tubos de aço transportados e a condução inadequada do veículo. Não é sustentável que os 
danos hajam sido produzidos apenas em consequência de circunstâncias anómalas, 
imprevisíveis, ou excepcionais. 
 
Daí que não tivesse sido acolhido o alegado pela recorrente quanto à não demonstração do 
nexo de causalidade, tendo-se confirmado a decisão recorrida, porque fez uma aplicação 
inteiramente correcta do disposto no art. 563.º do CC. 
 

* 
 
  

56 In “Direito das Obrigações”, 11ª ed., pág. 763, 764/766. 
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4. Risco 
 
Ao lado da doutrina clássica da culpa, surgiu um outro princípio, o da teoria do risco, 
inicialmente nas relações de trabalho por força da utilização das máquinas e outros 
instrumentos mecânicos propiciadores de riscos inevitáveis de acidentes, ligados à revolução 
industrial, mesmo que não imputáveis a culpa, que depois se tornou vigoroso no capítulo dos 
acidentes de viação, no entendimento de que se o dono aproveita as vantagens da utilização 
dos veículos automóveis sobre ele deveriam recair também os riscos inerentes a essa 
utilização. 
 
De facto, a responsabilidade baseada na culpa, fiel ao princípio clássico da responsabilidade 
subjectiva, hostil à ideia fatalista do dano e da correspondente obrigação de indemnizar, nem 
sempre consegue responder às exigências sociais da vida colectiva que reclamam, em nome do 
princípio da justiça distributiva, que quem utiliza em seu proveito coisas perigosas, quem cria 
ou mantém um risco em proveito próprio, deva suportar as consequências prejudiciais do seu 
emprego, uma vez que delas colhe o principal benefício, em conformidade com a máxima do 
“ubi commodum ibi incommodum”. 
 
As legislações modernas acolheram a responsabilidade fundada no risco, também a 
portuguesa no Código Civil o tratou em subsecção própria, não deixando de assinalar o 
carácter excepcional dessa responsabilidade que não se baseia no pressuposto da culpa do 
agente, afirmando no nº 2 do artigo 483.º que “só existe obrigação de indemnizar 
independentemente de culpa nos casos especificados na lei”, e limitando-a aos casos de danos 
causados pelo comissário, pelos órgãos, agentes ou representantes do Estado ou de outras 
pessoas colectivas públicas, por animais, por veículos e por instalações de energia eléctrica ou 
de gás.57 
 
No art. 503.º do CC configura-se precisamente uma das áreas mais características da 
responsabilidade pelo risco. 
 
Acompanhemos, então, um outro caso levado à apreciação do Supremo em que ainda fomos 
intervenientes, expurgado de factos que aqui não importam, para maior simplicidade e 
clareza. 
 
O autor intentou acção declarativa58 contra o condutor e proprietário de um automóvel de 
matrícula XD, pedindo que fosse condenado a pagar-lhe o montante que indicou, a título de 
indemnização pelos danos que sofreu, em consequência de acidente de viação, que descreveu 
e lhe imputou a responsabilidade do mesmo. 
 
Na contestação, o réu alegou ser o proprietário do automóvel em causa mas que não fora 
interveniente em qualquer acidente. 

57 Para maiores desenvolvimentos, veja-se Antunes Varela, na obra que vimos citando, págs. 540/542 e 653/660. 
58 Revista nº 396/04.5TBBCL.G1.S1. 
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A sentença julgou a acção, totalmente, improcedente, com a consequente absolvição do réu 
do pedido, com o fundamento de que, em face da matéria de facto provada, não era possível 
concluir que o XD, conduzido pelo réu, tivesse estado na origem do acidente ou nele tivesse 
tido intervenção. 
 
O autor apelou, e o Tribunal da Relação concedeu parcial provimento ao recurso, decidindo 
pela aplicação das regras da responsabilidade objectiva e revogado a sentença recorrida, 
condenando o réu a responder pelos danos provenientes dos riscos próprios do veículo, 
independentemente de culpa. 
 
O réu pediu revista, defendendo que da análise da matéria de facto dada como provada não 
havia meios para afirmar que a sua acção enquanto condutor fora potenciadora de um risco, 
que o Tribunal a quo presumira factos alheios à matéria de facto, pois não constava da mesma 
que a manobra de desvio do veículo do autor tivesse sido empregue como último recurso, 
tendo ficado demonstrado que a factualidade provada não patenteava a relação naturalística 
entre as manobras do réu, condutor do XD, e o despiste do ND do autor.  
 
Com tal alegação, o réu convocou o Supremo Tribunal de Justiça a desconsiderar os factos que 
o Tribunal da Relação entendeu como provados no sentido de concluir pela existência de uma 
relação naturalística entre a condução do réu e o subsequente despiste do autor. 
 
Porém, como atrás vincámos, não pode ser objecto de recurso de revista a alteração da 
decisão proferida pela Relação quanto à matéria de facto, salvo havendo ofensa de uma 
disposição expressa de lei que exija certa espécie de prova para a existência do facto ou que 
fixe a força de determinado meio de prova, quando o STJ entenda que a decisão de facto pode 
e deve ser ampliada, em ordem a constituir base suficiente para a decisão de direito, ou, 
finalmente, quando considere que ocorrem contradições na decisão sobre a matéria de facto 
que inviabilizem a decisão jurídica do pleito, nos termos das disposições conjugadas dos 
artigos 729.º, nºs 1 e 722.º, nº 3, do CPC. 
 
Por outro lado, recordando, as presunções retiradas dos factos provados constituem, também 
elas, matéria de facto, da competência da Relação, como Tribunal de 2ª instância sobre a 
matéria de facto, encontrando-se, consequentemente, fora dos poderes de sindicância do STJ, 
enquanto tribunal de revista. 
 
As denominadas presunções naturais, judiciais ou de facto constituem meios de prova 
mediata, através dos quais o julgador retira ilações lógicas de certos factos conhecidos para 
chegar ao conhecimento de outros desconhecidos, guiado por regras práticas e da experiência, 
cuja força probatória é apreciada, livremente, pelas instâncias. 
 
Na transição de um facto conhecido para a aquisição ou para a prova de um facto 
desconhecido, têm de intervir as presunções naturais, como juízos de avaliação, através de 
procedimentos lógicos e intelectuais, que permitam, fundadamente, afirmar, segundo as 
regras da experiência, que determinado facto, não anteriormente conhecido nem 
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directamente provado, é a natural consequência ou resulta, com toda a probabilidade próxima 
da certeza, ou para além de toda a dúvida razoável, de um facto conhecido. 
 
Por isso é que, na presunção, deve existir e ser revelado um percurso intelectual, lógico, sem 
soluções de continuidade, e sem uma relação demasiado longínqua entre o facto conhecido e 
o facto adquirido, porquanto a existência de espaços vazios no percurso lógico determina um 
corte na sequência do raciocínio, e retira o juízo do domínio da presunção, remetendo-o para 
o campo da mera possibilidade física, mais ou menos arbitrária, ou dominada pelas 
impressões59. 
 
Efectivamente, a Relação pode lançar mão de presunções, retirando conclusões da matéria de 
facto, desde que tais conclusões se limitem a desenvolvê-la, sem a contrariar, muito embora já 
não possa alterar as presunções judiciais utilizadas pela 1ª instância, com base nos factos 
nela apurados, nem modificar o facto instrumental que está na sua base, salvo se ocorrer 
alguma das hipóteses previstas pelo artigo 712.º, do CPC, o que, no caso não se verificava. 
 
Deste modo, não havia razão para o Supremo Tribunal de Justiça modificar a matéria de facto 
fixada pelas instâncias, tendo-a aceite em conformidade com o que constava do texto do 
acórdão recorrido. 
 
Assim, tratando-se a responsabilidade pelo risco de uma responsabilidade excepcional, 
sujeita ao princípio da tipicidade das situações que comporta, que prescinde da culpa e que 
não exige sequer, como seu pressuposto necessário, a existência da ilicitude, são seus 
requisitos imprescindíveis o facto, o dano e o nexo de causalidade entre o facto e o dano. 
 
Uma dessas hipóteses típicas da responsabilidade objectiva está consagrada, no artigo 
503.º, do CC, a propósito dos “acidentes causados por veículos”, que, no seu nº 1, 
dispõe: “aquele que tiver a direcção efectiva de qualquer veículo de circulação terrestre e o 
utilizar no seu próprio interesse, ainda que por intermédio de comissário, responde pelos 
danos provenientes dos riscos próprios do veículo, mesmo que este não se encontre em 
circulação”. 
 
Deste modo, a responsabilidade pelo risco relativa a acidentes de circulação terrestre, de 
natureza subsidiária, pois que está excluída no caso dos danos serem imputáveis ao 
condutor do veículo, ao próprio lesado, a terceiro ou derivarem de caso de força maior 
estranho ao funcionamento do veículo, depende da conjugação, no sujeito da 
imputação, de dois pressupostos, a saber, que a pessoa tenha a direcção efectiva do veículo 
causador do dano e que este esteja a ser utilizado no seu próprio interesse. 

Sendo o réu o proprietário do veículo de matrícula XD, e o seu condutor por ocasião do 
acidente, tinha o poder real sobre o mesmo, ou seja, a direcção efectiva da viatura que 
utilizava no seu próprio interesse, respondendo, então, objectivamente, “pelos danos 
provenientes dos riscos próprios do veículo”, isto é, pelos danos que tiverem como causa 
jurídica o acidente provocado pelo veículo. 

59 Cfr. Ac. do STJ, de 7/01/04, Proc. nº 03P3213 (Henriques Gaspar) 
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O dano indemnizável será aquele que estiver em conexão causal com o risco, não sendo, 
todavia, necessário um contacto material entre o veículo e o sinistrado ou entre as duas 
viaturas (ex. o peão que para se furtar a um embate, foge e cai num barranco fracturando a 
perna, ou o automobilista que para evitar outra viatura desgovernada acaba por galgar o 
passeio e bater num muro ou numa árvore). 
 
Com efeito, fora do círculo dos danos abrangidos pela responsabilidade objectiva ficam os 
danos que não têm conexão com os riscos específicos do veículo, que foram causados pelo 
veículo como poderiam ter sido provocados por qualquer outra coisa móvel.60 
 
Assim, também ainda de acordo com a teoria da causalidade adequada, na sua formulação 
negativa, consagrada pelo artigo 563.º, do CC, antes expressa. 

 
Prestando, então, atenção à factualidade assente e relevante do caso, importa que o autor 
tripulava o veículo ligeiro, com a matrícula ND, pela metade direita da faixa de 
rodagem, precedido do veículo ligeiro de passageiros com a matrícula XD, conduzido 
pelo réu, que circulava à sua frente. 

 
Entretanto, o réu condutor encostou à direita o XD e inverteu o sentido de marcha, tendo o 
autor guinado para a direita a evitar o embate no veículo do réu, mas perdendo, em seguida, 
o controlo do seu veículo, despistando-se para a berma do lado direito, sempre 
considerando o sentido de trânsito de ambos os veículos, após o que capotou e ficou 
imobilizado, pondo-se em fuga o réu. 

 
Deste modo, a dupla manobra do réu, ao encostar à direita da via, num primeiro momento, 
para, logo após, inverter o sentido de marcha, teve o condão de confundir o autor e obrigá-
lo a manobrar por forma a evitar o choque, constituindo o facto desencadeador da 
manobra de emergência que este empreendeu, e que, se evitou a colisão, determinou, 
necessariamente, o seu despiste. 

 
Os danos registados na pessoa do autor estão, inquestionavelmente, compreendidos na 
zona dos riscos próprios do veículo e que não ultrapassam os limites impostos pelos fins 
da norma constante do artigo 503.º, nº 1, do CC. 
 
É que se a teoria da causalidade adequada visa excluir da indemnização os danos que 
resultaram de “desvios fortuitos”, com a finalidade de libertar o lesante do risco de 
suportar, todos os danos a que o seu acto deu origem61, também tem como um dos seus 
corolários que “para que um dano seja considerado como efeito adequado de certo facto 
não é necessário que ele seja previsível para o autor desse facto”62. 

 

60 Cfr. Antunes Varela, ob. cit., pág. 693, e Dario Martins de Almeida, ob. cit., págs. 314 e segs. 
61 Pessoa Jorge, Ensaio sobre os Pressupostos da Responsabilidade Civil, 1999, pág. 400. 
62 Antunes Varela, ob. cit., pág. 924. 
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Verificando-se, no caso concreto, o facto voluntário do agente, os danos e o nexo de 
causalidade jurídica entre aquele e estes, mostram-se preenchidos os pressupostos da 
responsabilidade objectiva, em que incorreu o réu, respeitando-se o decidido pelo 
acórdão recorrido quanto à repartição da contribuição de cada um dos condutores 
intervenientes para a produção dos danos verificados, na proporção de metade. 

 

Culpa e Risco 

 
De há muito que se vinha mostrando cimentado o entendimento jurisprudencial segundo o 
qual não pode haver concurso de responsabilidades do lesado, a título de culpa, e do titular 
da direcção efectiva do veículo, assente no risco Entendimento esse também perfilhado 
por boa parte da doutrina civilista nacional. 
 
Tratava-se de entendimento pacífico, fundado na interpretação do art. 505.º do CC63, de que 
para afastar a responsabilidade civil pelo risco, a que se reporta o n.º 1 do art. 503.º, basta 
que o acidente seja devido, em termos de culpa ou mesmo de mera causalidade, ao 
próprio lesado ou a terceiro. 
 
Acontece que este paradigma vem sendo objecto, ultimamente, de profundas críticas 
provindas de parte significativa da doutrina nacional, e aceitação crescente da 
jurisprudência, embora ainda tímida, procurando afastar aquela interpretação, tida por não 
actual, que exclui do âmbito do artigo 505.º do CC a responsabilidade pelo risco. 
 
Porque questão actual, candente, que se divisa controversa ainda nos anos vindouros, vale a 
pena dar uma pequena vista de olhos sobre o modo como foi tratada nos tempos mais 
recentes e o seu impacto nas decisões do Supremo. 
 
A jurisprudência e a doutrina tradicionais estão ancoradas no ensino e entendimento do 
Prof. Antunes Varela para quem não é um problema de culpa que está em causa no art. 505.º 
do CC, mas tão só um problema de causalidade, “que consiste em saber quando é que os 
danos verificados no acidente não devem ser juridicamente considerados como um efeito 
do risco próprio do veículo, mas sim como uma consequência do facto praticado pela vítima.”64. 
 

* 

Antunes Varela considera que para que o acidente deva considerar-se imputável ao 
próprio lesado ou a terceiro, não é necessário que o facto por estes praticado seja censurável 
ou reprovável. A lei quer abranger todos os casos em que o acidente é devido a facto do 
lesado ou de terceiro, ainda que qualquer deles seja inimputável ou tenha agido sem culpa; 

63 Dispõe que: “Sem prejuízo do disposto no artigo 570.º, a responsabilidade fixada pelo nº 1 do artigo 503.º só 
é excluída quando o acidente for imputável ao próprio lesado ou a terceiro, ou quando resulte de causa de 
força maior estranha ao funcionamento do veículo.” 
64 In ob. cit., pág. 703. 
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basta, noutros termos, que o acidente tenha sido causado por facto da autoria de um ou 
outro, posto que sem culpa do autor. 
 

No mesmo sentido Pires de Lima e Antunes Varela, no Código Civil Anotado, vol. I, 4ª ed., a 
págs. 517/518, referem que no art. 505.º “supõe-se, por exclusão, ter sido o acidente 
apenas imputável ao lesado ou a terceiro ou resultante de causa de força maior estranha 
ao funcionamento do veículo, para excluir a responsabilidade fixada no nº 1 do artigo 503.º. 
 
Vê-se, assim, que não pode admitir-se a concorrência entre o risco de um e a culpa do outro 
para responsabilizar os dois...A responsabilidade pelo risco está expressamente excluída neste 
artigo 505.º, pelo que não é possível a aplicação analógica do artigo 570.º, como sugere Vaz 
Serra. Não há caso omisso. O caso está resolvido claramente na lei”. 
 
Afirmam ainda, que “se a culpa do lesado, nos termos do nº 2 deste preceito (570.º), exclui 
o dever de indemnizar quando a responsabilidade se funda na presunção de culpa (e não na 
culpa realmente provada), por maioria de razão a deverá excluir quando ela assentar na 
simples ideia de risco”. 
 
São igualmente neste sentido os pronunciamentos de Menezes Leitão, in “Direito das 
Obrigações”, vol. I, 9ª ed., pág. 392, referindo-se aos “comportamentos automáticos, ditados 
por medo invencível ou por reacções instintivas, ou actos de inimputáveis e os eventos 
fortuitos dos lesados (desmaios ou quedas), e de Dario Martins de Almeida, no seu 
Manual que vimos citando, a pág. 147 e segs., onde pode ser encontrada documentação 
jurisprudencial e doutrinal desta solução. 
 
Trata-se, esta, de uma primeira tese, que se poderá denominar de “clássica”, que vem 
sendo assumida maioritariamente pela doutrina e jurisprudência, de acordo com a qual o 
art. 505.º do CC coloca um mero problema de causalidade. 
 
Quer isto dizer que num quadro de responsabilidade objectiva inerente à direcção efectiva de 
veículos automóveis, tal como estabelecida nos termos do nº 1 do art. 503.º do CC, resulta do 
art. 505.º ser essa responsabilidade afastada sempre que o acidente seja “imputável” ao 
próprio lesado ou a terceiro ou a caso de força maior estranha ao funcionamento do veículo. 
 
Imputável aqui no sentido de “devido” ou “atribuível”, e não no sentido técnico de 
verificação dos pressupostos da imputabilidade, podendo o lesado ou terceiro ser um menor 
ou um demente. 
 
Nem deste artigo 505.º resulta que a lei exija que o acidente seja imputável ao lesado ou a 
terceiro a título de dolo ou culpa para que seja excluída a referida responsabilidade pelo 
risco, bastando para o efeito que ele seja atribuível em termos de causalidade, a facto de 
um ou de outro. 
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Basta, assim, que seja quebrado o nexo de causalidade entre o sinistro e os riscos próprios do 
veículo por qualquer comportamento, mesmo que não culposo, do lesado ou de terceiro, 
ou devido a caso de força maior, para que fique liminarmente afastada a responsabilidade 
objectiva do proprietário do veículo, eventualmente transferida para a seguradora. 

 
Na defesa desta leitura, para além de outros argumentos, destaca-se o relevo que é 
atribuído ao elemento literal a par da necessidade de não agravar excessivamente a 
posição do proprietário ou do detentor do veículo em situações para as quais em nada 
contribuiu, em que não foi mais do que um elemento acidental para a ocorrência do 
sinistro causado por factores estranhos ao seu funcionamento65. 
 
É esta a solução que vem obtendo vasta adesão na jurisprudência do Supremo, de que se 
referem, a título exemplificativo e entre muitos outros, os Acs. de 26/09/96, Proc.n.º 
15/96 (Ferreira da Silva), 10/12/96, Proc. n.º 517/96 (Lopes Pinto), 05/06/97, Proc.n.º 1/97 
(Almeida e Silva), 10/02/98, Proc. n.º 443/97 (Costa Soares), 18/11/99, Proc n.º 765/99 
(Martins da Costa)66, 07/06/01, Proc. n.º 1462/01 (Neves Ribeiro), 09/10/03, Proc. nº 
2761/03 (Araújo de Barros), 06/11/03, Proc. n.º 03B3525 (Salvador da Costa), 02/11/04, 
Proc. nº 04A3457 (Azevedo Ramos), 12/04/05, Proc. n.º 05A714 (Lopes Pinto), 29/11/05, 
Proc. n.º 3236/05 (Afonso Correia), 24/01/06, Proc. nº 3941/05 (Afonso Correia), 31/01/06, 
Proc. nº 4089/05 (Azevedo Ramos), 18/04/06, Proc. nº 6A701 (Sebastião Póvoas), 22/06/06, 
Proc. n.º 06B1862 (Salvador da Costa), 09/09/08, Proc. nº 1952/08 (Mário Mendes) 6/11/08, 
Proc. nº 08B3331 (Salvador da Costa), 01/07/10, Proc. n.º 3756/06.3TBSTS.P1.S1 (Alberto 
Sobrinho) e de 25/11/10, Proc. nº 12175/09 (Gonçalo Silvano). 
 
Não obstante, nunca faltou quem sustentasse que para o acidente de viação podiam 
concorrer, a um tempo, o perigo especial do veículo e o facto de terceiro ou da vítima, 
devendo nesse caso repartir-se a responsabilidade ou atenuar-se a obrigação de 
indemnizar fundada no risco. Integram esta linha de pensamento as posições assumidas 
pelo Prof. Vaz Serra, logo nos trabalhos preparatórios do Código Civil formulando nesse 
sentido uma norma que não foi acolhida no texto definitivo desse diploma67, Sá 
Carneiro, na Revista dos Tribunais, ano 85, e Pereira Coelho, in Obrigações, Coimbra, 1967. 
 

Mesmo após a publicação do Código Civil, o Prof. Vaz Serra continuou a defender a tese da 
concorrência, considerando que a expressão acidente imputável ao lesado contida no 
art. 505.º, equivale a o acidente ser devido unicamente a facto do lesado, e que a 
situação de concorrência de risco e culpa é semelhante às contempladas no art. 570.º, o 
qual deverá ser aplicado por analogia a tal situação, o que conduz à aplicação dos 
princípios gerais sobre conculpabilidade do lesado68. 

Porém, doutrina mais recente, mais incisiva, tem vindo a pôr em crise de forma premente 
aquela solução de incompatibilidade de culpa e risco. 

65 Cfr. Antunes Varela, ob. cit., págs. 700/701 e 702. 
66 Todos estes não publicados, estão insertos nos Boletins anuais de Sumários de Acórdãos do STJ da Assessoria Cível. 
67 Cfr. BMJ 86º-160 e 166 e 90º-162 e segs.. 
68 Veja-se a este propósito a minuciosa análise de Dario Martins de Almeida, in ob. cit., págs. 152 e segs.. 
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De facto, com argumentação diversa, passou a defender-se uma solução “alternativa” que se 
traduz na admissibilidade daquela concorrência, desde que o sinistro ainda tenha uma 
conexão relevante com os riscos próprios do veículo, ou seja, desde que o acidente não 
seja de imputar exclusivamente a factores integrados na órbita do lesado, de terceiro ou de 
casos de força maior estranhos ao veículo. 
 
Entre os defensores desta tese destacam-se os Profs. Calvão da Silva, na Revista de 
Legislação e Jurisprudência, Ano 134º, págs. 115 e segs. e José Carlos Brandão Proença, na 
sua Dissertação de Doutoramento em Ciências Jurídicas, “A Conduta do Lesado como 
Pressuposto e Critério de Imputação do Dano Extracontratual”, Colecção Teses, Almedina, 
págs. 814 e segs.. 
 
No entender de Calvão da Silva, “sem prejuízo do concurso da culpa do lesado, a 
responsabilidade objectiva do detentor do veículo só é excluída quando o acidente for 
devido unicamente ao próprio lesado ou a terceiro, ou quando resulte exclusivamente de 
causa de força maior estranha ao funcionamento do veículo”. 
 
Explica que “equivale isto a admitir o concurso da culpa da vítima com o risco próprio do 
veículo, sempre que ambos colaborem na produção do dano, sem quebra ou interrupção do 
nexo de causalidade entre este e o risco pela conduta da vítima como causa exclusiva”. 
 
Para o efeito, defende a extracção do art. 505.º do CC de um sentido que o torne 
compatível com o art. 570.º, argumentando que a ressalva feita na 1ª parte do art. 505.º - 
“Sem prejuízo do disposto no artigo 570.º” – é para aplicar à responsabilidade fixada no n.º 
1 do art. 503.º; e esta é a responsabilidade objectiva, “logo, a concorrência entre a culpa do 
lesado (art. 570.º) e o risco da utilização do veículo (art. 503.º) resulta do disposto no art. 
505.º, que só exclui a responsabilidade pelo risco quando o acidente for imputável 
(leia-se, unicamente devido, com ou sem culpa) ao próprio lesado ou a terceiro, ou quando 
resulte (leia-se exclusivamente) de força maior” estranha ao funcionamento do veículo. 
 
Faz também apelo a uma interpretação progressista ou actualista do art. 505.º, que tenha 
em conta a unidade do sistema jurídico e as condições do tempo em que é aplicada a norma 
(art. 9º do CC), isto é, que considere o sistema jurídico global de que a norma faz parte e, 
neste, o acervo de normas que exemplificou a consagrarem o concurso da culpa da vítima 
com o risco da actividade do agente69, e repute adquirida, como princípio geral e 
universal do pensamento jurídico contemporâneo, essa regra do concurso, num tempo 
moderno que reivindica a solidariedade e justiça que enforma a responsabilidade pelo risco. 
 

69 Em matéria de responsabilidade civil por acidentes com intervenção de aeronave (DL nº 321/89, de 25 Set., 
art. 13º; DL nº 71/90, de 2 Mar., art. 14.º), ou no domínio das licenças de produção (DL nº 183/95, de 27 Jul., 
art. 43.º), ou no domínio da produção e distribuição de energia eléctrica (DL nº 184/95, de 27 Jul., art. 44.º), ou de 
embarcação de recreio (DL nº 329/95, de 9 Dez., art. 43.º), e a respeitante à responsabilidade civil do produtor ou 
fabricante de produtos defeituosos (DL nº 389/89, art. 7.º, nº 1) onde expressamente se refere, ou da qual 
decorre, a necessidade de conduta culposa exclusiva do lesado para afastar a responsabilidade pelo risco, 
ganhando particular relevância este último diploma, que consagra “modelarmente” a tese da concorrência 
entre o risco da actividade do fabricante e a culpa da vítima. 
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Calvão da Silva conclui, pois, que “a responsabilidade objectiva do detentor do veículo só é 
excluída quando o acidente for devido unicamente ao próprio lesado ou a terceiro ou 
quando resulte exclusivamente de causa de força maior estranha ao funcionamento do 
veículo”. 
 
Posteriormente, em comentário ao Acórdão do STJ de 4/10/07, Proc. nº 07B1710 (Santos 
Bernardino), na RLJ, Ano 137º, págs. 58, precisa mais o seu pensamento, e vai um pouco 
mais longe admitindo a responsabilização do detentor do veículo noutras situações, 
escrevendo que ”não é de excluir in limine a indemnização do condutor culposo, mesmo 
por culpa leve ou levíssima, na hipótese de danos causados pelo outro condutor sem culpa 
no acidente”, asseverando que “em caso de dúvida deve prevalecer a concorrência entre 
risco do veículo e facto do lesado”, ou que, noutros termos, “só havendo prova certa e 
segura do facto da vítima ou de terceiro (ou de força maior) como causa única e exclusiva 
do acidente é que não haverá lugar a concurso do risco próprio do veículo como facto do 
lesado” (pág. 62). 
 
Ainda, neste último comentário, evidencia dever o direito interno ser interpretado por 
forma a não colocar em causa o regime que dimana das Directivas Comunitárias sobre 
Seguro Automóvel, considerando que estas implicam uma efectiva tutela dos interessados 
mais desprotegidos, e denuncia que a interpretação tradicional ou “clássica” do art. 505.º 
colocaria esta norma em oposição ao direito comunitário. 
 
Acrescenta que apesar da jurisprudência europeia ser favorável ao lesado admite, por não lhe 
parecer incompatível com o direito comunitário, que se possa “opor ao lesado, não só a falta 
de responsabilidade do detentor do veículo segurado - acidente devido unicamente à vítima ou 
a terceiro, ou acidente exclusivamente devido a causa de força maior estranha ao 
funcionamento do veículo (artigo 505.º) -, mas também um comportamento voluntário 
grave e indesculpável, doloso ou imprevisível do lesado nas circunstâncias do caso concreto. 
Cabe ao juiz nacional, na apreciação individual da conduta do lesado em cada caso 
específico, ter presente o escopo das Directivas europeias - garantia de indemnização 
suficiente da vítima a um nível elevado de protecção do consumidor - e a jurisprudência  
comunitária  de  apenas  em  circunstâncias excepcionais se poder reduzir (não 
desproporcionadamente) a extensão da indemnização do lesado” (págs. 60/61). 
Na realidade, a ideia de protecção da vítima tem levado a União Europeia a criar normas de 
reforço do sistema de protecção dos lesados por acidentes de viação e da sua 
incidência indemnizatória, a que não são alheias as Directivas 72/166/CEE, de 24/04 (1ª 
Directiva), 84/5/CEE, de 30/12/83 (2ª Directiva), 90/232/CEE, de 14/05/90 (3ª Directiva), 
2000/26/CE, de 16/05/00 (4ª Directiva) e 2005/14/CE, de 11/05 (5ª Directiva)70, esta 
última transposta parcialmente para a ordem jurídica interna pelo DL nº 291/07 de 21/08. 
 
Também nesta significação se pronunciou o Conselheiro Moitinho de Almeida no seu 
estudo “Seguro obrigatório automóvel: o direito português face à jurisprudência do Tribunal 

70 Respectivamente, no Jornal Oficial (1972) L 103, pág. 1, (1984) L 8, pág.17, (1990) L 129 pág. 33, (2000) L 181, pág. 
65. (2000) e L149, p.14. 
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de Justiça das Comunidades Europeias”, no qual tem a ocasião de salientar, citando o 
Tribunal de Justiça que “”na falta de regulamentação comunitária que precise qual o tipo de 
responsabilidade civil relativa à circulação de  veículos que deve ser coberta pelo seguro 
obrigatório, a escolha do regime de responsabilidade civil aplicável aos sinistros resultantes 
da circulação de veículos é, em princípio, da competência dos Estados-Membros”. Mas a 
interpretação  de disposições  das  directivas  ou  o  seu  efeito  útil,  determinam  soluções  
que penetram as legislações nacionais no domínio da responsabilidade civil” (págs. 2/3)71, isto 
é, as disposições das directivas comunitárias em matéria de responsabilidade civil e seguro 
automóvel obrigatório devem estar presentes em sede de interpretação do direito nacional 
e nas soluções a dar na aplicação desse direito. 
 
A jurisprudência do Tribunal de Justiça é no sentido da existência de obrigação da 
“interpretação conforme”, ou seja, que as jurisdições nacionais devem, na medida do 
possível, interpretar o respectivo direito à luz das directivas comunitárias, transpostas ou 
transcorrido que seja o prazo de transposição, de acordo com os arts. 249.º e 5.º do Tratado 
CE72/73. 
 
De igual modo, José Carlos Brandão Proença se tem postado numa atitude muito crítica para 
com o entendimento tradicional nesta matéria, com particular relevo na sua dissertação de 
doutoramento antes citada, onde proclama, a págs. 275/276, que “a posição tradicional, 
porventura justificada em certo momento, esquece, hoje, que, por ex, o peão e o ciclista 
(esse «proletariado do tráfego» de que alguém falava) são vítimas de danos, resultantes, 
muitas vezes, de reacções defeituosas ou pequenos descuidos, inerentes ao seu contacto 
permanente e habitual com os perigos da circulação, de comportamentos reflexivos ou 
necessitados (face aos inúmeros obstáculos colocados nas «suas» vias) ou de «condutas» sem 
consciência do perigo (maxime de crianças) e a cuja danosidade não é alheio o próprio risco 
da condução. O que parece é poder dizer-se que esse risco da condução compreende ainda 
esses outros «riscos-comportamentos» ou que estes não lhe são, em princípio, estranhos”. 

71 Acessível no sítio da internet do STJ, link Estudos Jurídicos 
72 O TJ pronunciou-se, neste domínio, na sequência de reenvio prejudicial para efeitos de interpretação, nos 
Acórdãos de 30/06/05 (caso Candolin) e de 19/04/07 (caso Elaine Farrell). 
No “Acórdão Candolin”, publicado na Col. Jur., STJ, XIII, t. 2, 7, o Tribunal de Justiça, depois de reafirmar 
aquele seu entendimento, salientou que o escopo visado pelo legislador comunitário nas Directivas  foi o 
de "permitir que todos os passageiros vítimas de acidente causado por um veículo sejam indemnizados dos 
prejuízos sofridos", não podendo o direito nacional retirar àqueles preceitos o seu efeito útil, consequência que 
se produziria se, com base em critérios gerais e abstractos, a legislação de um Estado-Membro, fundada na 
contribuição do passageiro para a produção do dano por ele sofrido, afastasse a indemnização devida pela 
seguradora ou a limitasse desproporcionadamente. Só ocorrendo em circunstâncias excepcionais e na base de 
uma apreciação individual, pode a indemnização devida ao lesado ser limitada; 
E o que se aplica aos passageiros transportados vale igualmente para os peões, ciclistas e outros utilizadores não 
motorizados das estradas, que constituem, normalmente, a parte mais vulnerável num acidente e cujo 
ressarcimento é também preocupação das directivas comunitárias; 
No “Acórdão Elaine Farrell”, o TJ, confirmando a interpretação do acórdão anterior, entendeu que a 
cobertura do seguro obrigatório deve abarcar os danos causados aos passageiros transportados em parte do 
veículo não destinada a essa finalidade, e que o efeito útil do art. 1.° da 3ª Directiva obsta a que, com base em 
critérios gerais e abstractos, uma legislação nacional recuse ou limite de modo desproporcionado a indemnização 
de um passageiro, pelo simples facto de ter contribuído para o dano. 
73 Cfr. os Acs. do STJ de 16/01/07, Proc. nº 06A2892 (Borges Soeiro), de 22/04/08, Proc. nº 088742 (João Bernardo), 
de 4/01/10, Proc. nº 1331/03.3TBVCT.G1.S1 (Oliveira Vasconcelos) e de 5/06/12, Proc. nº 100/10.9YFLSB 
(Orlando Afonso); João Mota Campos in “Direito Comunitário”, II vol., 4ª ed., F.C. Gulbenkian, págs. 303. 
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Não lhe parece compreensível excluir liminarmente o concurso de uma conduta culposa (ou 
mesmo não culposa) do lesado, levando-se a excepcionalidade do critério objectivo às 
últimas consequências, defendendo uma interpretação mais harmónica, que não exclua à 
partida o concurso entre o risco dos veículos e certas condutas dos lesados, que entende ser 
já exequível com “o duplo alargamento (quanto aos fundamentos de imputação 
autodanosa e quanto aos factores de ponderação) do artigo 570.º, 1 – considerado, assim, 
como verdadeira expressão de um princípio mais geral – e se reservar para o quadrante do 
preceito do artigo 505º as condutas “imputáveis” (rectius, culposas) deliberadas e as que, 
pela sua gravidade (não justificada), justifiquem uma imputação unilateral do dano ao 
lesado” (pág. 277). 
 
E é assim que, não se afastando de uma interpretação actualista do artigo 505.º, na 
ausência de uma norma específica, idêntica à do art. 7.º, nº 1 do DL nº 389/89, do regime 
da responsabilidade do produtor já antes citado, propende para subsumir tal concurso ao 
critério do n.º 1, do art. 570.º, atendendo ao paralelismo74 das duas situações de 
concorrência, sintonizadas com a necessidade de uma adequada repartição do dano, não 
sem reconhecer estar a nossa jurisprudência pouco sensibilizada para proteger o lesado 
culpado nesse âmbito mais alargado do artigo 570.º, nº 1, exigindo-se, como tal, a 
reformulação do preceito de forma a abranger claramente o concurso do risco da 
actividade exercida com o facto culposo (e não culposo do lesado), o que implicaria “uma 
reavaliação da doutrina do artigo 505.º, de forma a aplicá-lo apenas às condutas que 
pela sua gravidade não mereçam a concessão indemnizatória” (págs. 819/820/832). 
 
Mais tarde, em anotação ao Acórdão do STJ de 6/11/02, Proc. 565/03 (Salvador da 
Costa)75, que se manteve fiel à linha da teoria clássica, retoma as suas críticas acusando-o 
de manter uma visão que “uniformiza as ausências de conduta, as condutas não culposas, as 
pouco culposas e as muito culposas dos lesados por acidentes de viação” (fls. 25/26). 
 
E questiona: “Pensemos, por ex., no atropelamento de um peão descuidado por um 
veículo que fique repentinamente sem travões, na colisão entre um veículo desgovernado e 
um ciclista em contravenção ou na colisão entre um veículo, que se despista 
fortuitamente, e um outro cujo ocupante não levava cinto de segurança. Se não pode ser 
afirmada uma posição legislativa inequívoca, com que fundamento se poderá dizer, nestes 
casos, que a culpa absorve o risco, quando é certo que sem a dualidade causal o efeito danoso 
não se teria verificado? E não sendo demonstrado que a conduta do lesado foi causa 
exclusiva do evento lesivo, por que é que a balança há-de pender para o nada 
indemnizatório?” (fls. 28). 
 

74 Calvão da Silva diz apartar-se dos autores que admitem a concorrência de culpa e risco, em atenção à analogia 
como acontece com Vaz Serra e Pereira Coelho, ou ao paralelismo como é o caso de Brandão Proença (RLJ, Ano 137º, 
pág. 51) 
75 “Responsabilidade pelo risco do detentor do veículo e conduta do lesado: a lógica do “tudo ou nada”?” in 
Cadernos de Direito Privado, n.º 7 Julho/Setembro 2004, págs. 25/31. 
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Para este entendimento doutrinal mais moderno, de afirmação da concorrência do risco 
com a culpa da vítima, contribuiu também o Prof. Sinde Monteiro com os seus estudos 
“Responsabilidade civil”, in Revista de Direito e Economia., ano IV, n.º 2, Jul./Dez. 1978, págs. 
313/415, e “Responsabilidade por culpa, responsabilidade objectiva, seguro de acidentes”, 
na mesma revista, ano V, n.º 2, Jul./Dez. 1979, págs. 317/368, e ano VI/VII, 1980/1981, 
págs. 123/265. 
 
Do mesmo modo, o Prof. Almeida Costa, na esteira durante muitos anos do Prof. Antunes 
Varela, se mostra agora sensível à argumentação desta nova tese da concorrência, 
escrevendo: “Se um facto do próprio lesado, (...) concorrer com a culpa do condutor, a 
responsabilidade poderá ser reduzida ou mesmo excluída, mediante aplicação do artigo 
570º. E, de igual modo, existindo concorrência de facto de terceiro, quanto à repartição 
da responsabilidade. Ora, valerá esta doutrina para o caso de haver concurso de facto da 
vítima ou de terceiro, já não com a culpa do condutor, mas com o risco do veículo? 
Respondem afirmativamente Vaz Serra, (...), Pereira Coelho, (...), Sá Carneiro, (...), José 
Carlos Brandão Proença, (...), e Calvão da Silva, (…). Afiguram-se ponderosas as 
considerações aduzidas, designadamente na perspectiva da tutela do lesado”76.  
 
Também, como se revela na citada anotação de Brandão Proença, de mencionar a adesão à 
teoria moderna de Ana Prata no seu estudo intitulado “Responsabilidade civil: duas ou 
três dúvidas sobre ela”, in Estudos em comemoração dos cinco anos da Faculdade de 
Direito da Universidade do Porto, 2001, págs. 345 e segs.. 
 
Cita-se igualmente a opinião favorável da Prof. Maria da Graça Trigo expressa no artigo “Das 
presunções de culpa no regime de responsabilidade civil por acidente de viação”, inserto in 
“Direito e Justiça - Estudos dedicados ao Professor Doutor Luís Alberto Carvalho Fernandes”, 
vol. II, págs. 486/487 e 493, 5ª conclusão. 
 
Ainda o Juiz Desembargador Américo Marcelino se tem mostrado defensor deste 
entendimento como se pode constatar na sua obra “Acidentes de Viação e 
Responsabilidade Civil”, 11ª ed., págs. 325/337. 
 
Este entendimento veio a ser a aceite de forma paradigmática no já mencionado Acórdão do 
STJ, de 4/10/07 (Santos Bernardino), comentado pelo Prof. Calvão da Silva na RLJ Ano 137º, 
págs. 35 e segs., com o seu natural aplauso, precursor em termos jurisprudenciais, 
asseverando que “não podemos deixar de ponderar a justeza da crítica, que à corrente 
tradicional tem sido dirigida, de conglobar, na dimensão exoneratória da norma do art. 505º, 
tratando-as da mesma forma, situações as mais díspares, como sejam os 
comportamentos mecânicos dos lesados, ditados por um medo invencível ou por uma 
reacção instintiva, os eventos pessoais fortuitos (desmaios e quedas), os factos das crianças 
e dos (demais) inimputáveis, os comportamentos de precipitação ou distracção momentânea, 
o descuido provocado pelas más condições dos passeios, (...)“desvalorizando a inerência de 

76 In Direito das Obrigações, 11ª ed., pág. 639, nota 1. 
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pequenos descuidos à circulação rodoviária”, e conduzindo, muitas vezes, a resultados 
chocantes.”. 
 
Por isso, reclama impor-se “que a procura das soluções do nosso direito positivo, nesta 
matéria, seja penetrada de uma lufada de ar fresco, sensível “às novas linhas de força 
da relação entre o risco dos veículos e a fragilidade de certos participantes no tráfego” e 
que conduza à tutela destes últimos, dos lesados mais frágeis.”. 
 
Imbuído desse espírito nele se preconiza que “o texto do art. 505.º do CC deve ser 
interpretado no sentido de que nele se acolhe a regra do concurso do lesado com o risco 
próprio do veículo, ou seja, que a responsabilidade objectiva do detentor do veículo só é 
excluída quando o acidente for devido unicamente ao próprio lesado ou a terceiro …”. 
 
No caso, tratava-se de um acidente com intervenção de um velocípede simples, conduzido 
por uma criança de 10 anos de idade, que surgiu de um entroncamento à direita de um veículo 
automóvel ligeiro, sem aguardar a passagem deste, não acatando o sinal de aproximação de 
estrada com prioridade, entrando na metade direita da estrada por forma a cortar a linha 
de marcha do automóvel tornando o acidente inevitável. 
 
O veículo auto ligeiro, cuja perigosidade se entendeu, em abstracto, decorrer da sua 
própria natureza – das suas dimensões, do seu peso, da velocidade que pode atingir, da 
maior ou menor dificuldade em o manobrar – de “máquina enquanto engrenagem de 
complicado comportamento”, era conduzido, numa via também aberta a veículos não 
motorizados, por uma condutora habilitada há menos de seis meses. 
 
O embate ocorreu na metade direita da faixa de rodagem da estrada, atento o sentido de 
marcha do automóvel, que embateu no velocípede com a sua parte frontal esquerda, junto à 
zona do farol do lado esquerdo, quando o velocípede já tinha cruzado quase toda a frente do 
automóvel, impulsionando e elevando a condutora do velocípede projectando-a contra a 
parte esquerda do pára-brisas, acabando por ficar imobilizada na berma esquerda da estrada. 
Porque a ciclista violou a obrigação decorrente do sinal de aproximação de estrada com 
prioridade e o respectivo dever de cuidado, a decisão da 1ª instância considerou ser o 
acidente imputável à  própria  vítima  e  excluiu a responsabilidade  objectiva do detentor  do 
veículo. Decisão esta sufragada pelo Tribunal da Relação. 
 
Dissentindo, o Acórdão do Supremo, para além da culpa da autora, condutora do 
velocípede, considerou que terá contribuído para a eclosão do sinistro o risco próprio do 
veículo automóvel. Isso, porquanto deveria atentar-se em que o veículo embateu no 
velocípede com a sua parte frontal esquerda, junto à zona do farol do lado esquerdo, ou 
seja, quando o velocípede já tinha cruzado quase toda a frente do automóvel. A estrutura 
física deste veículo, nas suas dimensões e largura, estava inelutavelmente ligada à ocorrência 
do acidente. 
 
Por outro lado, ponderou que dentro dos riscos próprios do veículo, a que se refere o art. 
503.º do CC, cabem também os ligados ao outro termo do binómio que assegura a 
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circulação desse veículo, o condutor, e daí que tenha entendido, como factores que 
contribuíram para a verificação do acidente, tenham sido a conjugação do perigo do 
próprio veículo com a inexperiência da sua condutora, potenciadora desse perigo. 
 
Como se reafirmou, essa inexperiência não se projectou no domínio da culpa, em termos de 
a ligar a qualquer conduta negligente (por acção ou omissão) da condutora do veículo, mas 
apenas como factor que não deixou de se repercutir, em sede de causalidade, no 
processo dinâmico que levou à eclosão do evento lesivo. 
 
Destarte, com uma declaração de voto e dois votos de vencido, concluiu-se no aludido 
aresto que para o acidente e para os danos que dele resultaram para a condutora do 
velocípede, a recorrente, contribuíram a conduta desta, violadora das regras do direito 
estradal, assim como os riscos próprios do veículo automóvel. 
 
Exaltou-se, assim, que foi produzida prova da intervenção no processo causal do acidente de 
um concretizado risco próprio do veículo (artigo 503.º, nº 1, do CC). 
 
Vale a pena fazer agora um breve périplo pelas decisões do STJ posteriores a esta, na 
busca de eventuais réplicas. 
 
Constatamos que este entendimento igualmente veio a ser perfilhado no Acórdão de 
22/01/09, Proc. nº 08B3404, do mesmo relator, agora com a curiosidade de a Relação 
haver entendido verificada uma situação de concorrência de culpa (do lesado) e risco 
(da viatura automóvel lesante), abonando-se no entendimento do antecedente acórdão de 
04/10/07, mas o Supremo concluiu não se mostrarem provados factos de onde se 
pudesse inferir ter o menor infringido o disposto nos arts. 99.º e 101.º do CE, invocados 
como suporte de actuação culposa da sua parte77, e subsistir apenas a responsabilidade 
objectiva do detentor do veículo automóvel, pois os danos sofridos pelo menor eram 
exclusivamente provenientes dos riscos próprios do veículo e seu condutor (art. 503.º, nº 
1), não sendo, por isso, caso de concurso da culpa da vítima com o risco próprio do veículo, 
como defendera o acórdão recorrido. 
 
O mesmo aconteceu no seguinte Acórdão de 20/01/09, Proc. nº 08A3807 (Salazar Casanova). 
 
A autora enquanto seguradora do ramo acidentes de trabalho, demandou a seguradora 
estradal pedindo a sua condenação no pagamento de quantias por ela suportadas com 
o seu segurado, sinistrado por atropelamento em acidente de viação, simultaneamente 
acidente de trabalho, cuja responsabilidade entendia caber à ré por ter sido o seu 
segurado, condutor do motociclo, o culpado do atropelamento. 
 
A acção foi julgada improcedente por se ter entendido, face à prova produzida, não 
resultar qualquer dúvida de que o acidente se ficara a dever a culpa exclusiva do peão 

77 O menor iniciara a travessia da faixa de rodagem, da esquerda para a direita, atento o sentido de marcha do 
automóvel e fora embatido pela parte frontal direita do veículo na faixa de rodagem por onde este circulava, a 
uma distância não concretamente apurada da berma direita, mas não superior a um metro. 
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que pretendeu atravessar a via em local manifestamente inapropriado, infringindo na altura 
o artigo 104.º do CE, não sendo obrigado o condutor do veículo a prever ou a contar 
com a falta de prudência dos restantes utentes da via. 
 
Não obstante este entendimento de que a culpa do acidente cabia exclusivamente ao peão, 
ponderou-se na mesma sentença se não ocorreria a responsabilidade com base no risco 
próprio do veículo, mas afastou-se essa possibilidade com o argumento de que foi a conduta 
temerária do atropelado que esteve na origem do acidente. 

 
Outro foi o entendimento do Tribunal da Relação. Posto que considerasse culposa a 
actuação do segurado da autora, sustentou que o risco do veículo desempenhara factor 
relevante no processo causal, acompanhando o Acórdão do STJ de 4/10/07 antes citado, e 
ponderando o concurso de culpa e risco fixou a indemnização em 50% do valor reclamado. 
 
No essencial, o acidente ocorreu no Campo Grande, em Lisboa, depois da saída do túnel que 
passa por baixo da Av. do Brasil, e que termina em lomba. 
 
Atento o sentido de trânsito do motociclo, do referido túnel saem três faixas de rodagem e o 
mesmo circulava pela que fica mais à esquerda, à saída do túnel o grau de inclinação da 
lomba é de tal forma acentuado que retira totalmente a visibilidade. 
 
O peão iniciou a travessia da estrada à saída do túnel, quando o condutor do motociclo 
saía do mesmo, surgindo-lhe à sua frente a atravessar a estrada, subitamente. 
 
O condutor do motociclo não travou, ainda guinou o veículo para a esquerda a fim de 
evitar o embate, o que não foi possível dada a proximidade entre ambos. 
 
No Supremo, à luz dos factos provados, considerou-se que o lesado, atravessando a via à 
saída de um túnel exclusivamente destinado à circulação automóvel, sem qualquer 
visibilidade, atravessando-se subitamente à frente do condutor que ultrapassava a lomba, 
agiu com culpa grave e foi ele o exclusivo culpado do acidente, mostrando-se in casu 
indiscutivelmente preenchida a previsão constante do artigo 505.º do CC, o acidente 
resultou de uma conduta culposa que, no âmbito do processo causal, foi unicamente devida 
ao sinistrado. 
 
E sintetizando que a culpa e o processo causal de cada acidente têm de ser analisados em 
concreto, não podendo a culpa do lesado ser mitigada pelo risco objectivo imanente à 
circulação rodoviária, revogou a decisão proferida, subsistindo a decisão de 1ª instância. 
 
No Acórdão de 13/10/09, Proc. n.º 430/07.7TCGMR.G1.S1 (Alves Velho)78, concluiu-se,não 
obstante a referência concedida à responsabilidade objectiva, assente nos perigos ou riscos 
de natureza geral, próprios da utilização e circulação da máquina, acolhida no art. 503.º, n.º 1 

78 Versou o caso de uma menor que surge à frente do veículo, a cerca de 5 m, provinda da traseira de um autocarro, 
havendo uma passadeira a 10 m do local do acidente, tornando inevitável o atropelamento à velocidade de 40 Km/h 
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do CC, como previsto no art. 505.º, n.º 1, que a imprudência e inconsideração da vítima foi a 
causa exclusiva do seu atropelamento e morte, o veículo automóvel (um autocarro) não gerou 
qualquer risco, sendo irrelevante, a não ser na perspectiva naturalística, o choque que 
pelo mesmo foi provocado no peão, dessa forma excluindo a responsabilidade objectiva. 
A mesma linha de orientação se encontra no posterior acórdão de 10/01/12, do mesmo 
relator, no Proc. n.º 308/2002.P1.S1. 
 
O mesmo se diga do Acórdão de 12/11/09, no Proc. nº 3660/04 (Cardoso Albuquerque)79. 
 
Considerou que o condutor da viatura segura em nada contribuiu para o processo causal 
do acidente e que foi a conduta do peão a desencadeante exclusiva de tal processo causal, 
tendo em atenção a curtíssima distância a que surgiu a interceptar, de forma súbita e 
imprevista, a linha de marcha do veículo, fundamentando, tal como sumariado, que “a culpa e 
o processo causal devem ser analisados em si mesmos, não podendo ser trazido como 
elemento mitigador da mesma o risco genérico que todo o trânsito estradal, mesmo em 
cidades, e com todos os seus condicionamentos e proibições, obviamente, comporta”. 
 
Também no Acórdão de 3/12/09, Proc. nº n.º 81/08.9TBFLG.G1.S1 (Bettencourt Faria), 
depois de se aceitar como possível a concorrência entre a culpa e o risco, num caso em que 
um ciclista se desequilibrara, embatendo num veículo automóvel que circulava pela faixa de 
rodagem, considerou-se que o acidente era exclusivamente imputável a esse 
comportamento, sendo a seguradora absolvida do pedido de indemnização. 
 
Idêntica a posição assumida no Acórdão de 15/04/10, Proc. nº 2389/03.0TBPRD.P1.S1 (João 
Bernardo), no qual se sustentou que encontrando-se a sinistrada em cima de um degrau 
existente na entrada do centro de Catequese – de onde havia saído –, não visível para o réu 
que circulava no seu velocípede pela faixa de rodagem, e invadindo a mesma repentinamente 
quando aquele estava a passar em frente à dita entrada, sem que tivesse possibilidade 
de qualquer manobra de recurso, deve considerar-se que a lesada foi a responsável pelo seu 
atropelamento. 
 
Com interesse, argumentou-se para tal que “o facto de a sinistrada, à data do acidente, ter 11 
anos de idade, não afasta a culpa na produção do evento danoso: tal idade confere-lhe 
um discernimento suficiente para lidar com situações vulgares de relativo perigo rodoviário, 
como a presente, que se reveste de uma simplicidade e banalidade enormes: acabada a 
catequese e alcançados os degraus de saída, deparava-se-lhe a via de trânsito e, com os seus 
11 anos, já podia e devia prever o que veio a acontecer. 
 

79 Um adolescente surgiu, de forma repentina e a correr, entre dois veículos estacionados e penetrou na via por 
onde circulava o veículo automóvel, que então seguia a velocidade de 40 km/h, na hemi-faixa de rodagem direita, 
junto aos veículos estacionados, tendo o respectivo condutor, surpreendido com o aparecimento do peão, 
guinado de imediato o seu veículo para a esquerda, mesmo assim não impedindo que o peão fosse embatido pelo 
lado direito, entre a porta e o guarda-lamas, estatelando-se no chão e contraindo lesões. 
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Perante este quadro factual de extrema simplicidade, não se justifica a minoração da 
relevância da culpa da menor em ordem a motivar a inclusão, com sequência indemnizatória, 
do risco próprio da circulação do velocípede”. 
 
No Acórdão de 24/02/11, Proc. n.º 97/05.7TBPVL.G1.S1 (Serra Baptista), expressou-se que 
embora “questionável a conjugação da culpa com o risco, não é de repudiar, à partida, e sem 
maior ponderação, tal possibilidade se o acidente não for de imputar exclusivamente ao 
lesado, não se fechando a porta a uma possível interpretação progressista ou actualista do 
art. 505.º do CC, sem se mostrar insensível, mormente por influência do direito comunitário, 
ao alargamento crescente do âmbito da responsabilidade pelo risco”. Todavia, porque se 
teve por necessário proceder à ampliação da matéria de facto, em ordem a constituir base 
suficiente para a decisão de direito, decidiu-se para esse efeito a baixa do processo ao 
tribunal recorrido, não se chegando a tomar posição concreta sobre a questão. 
 
Também no Acórdão de 01/02/11, Proc. n.º 5109/03.6TBSTS.P1.S1 (Azevedo Ramos) se dá 
notícia da possível concorrência entre a culpa e o risco, mas tendo por provado que o 
peão procedeu à travessia da estrada, a pé, sem atender ao trânsito do veículo automóvel, 
cujas luzes eram visíveis a uma distância superior a 30 m, apresentando uma taxa de álcool 
no sangue 2,48 g/l e sem se certificar que o podia fazer sem perigo de acidente, tudo em 
manifesta infracção ao art. 101.º, n.º 1, do CE, entendeu-se que o atropelamento era 
imputável a culpa exclusiva da própria vítima e que apenas se ficou a dever à conduta deste. 
 
Já o Acórdão de 19/01/12, Proc. nº 2997/06.8TBPVZ.P1.S1 (Bettencourt de Faria), cujo 
relator foi um dos subscritores do precursor acórdão de 4/10/07, é expresso na sua 
adesão à interpretação do art. 505.º do CC no sentido de que nele se acolhe a regra do 
concurso da culpa do lesado com o risco próprio do veículo, mas concluiu-se não ter 
cabimento no caso por se estar perante uma situação em que com clareza se apurava ter 
sido a vítima com a condução que imprimiu ao seu velocípede a única causadora do 
acidente, para ele nada havendo contribuído algum risco específico do veículo automóvel 
interveniente. 
 
De referenciar neste caso que os recorrentes haviam requerido se procedesse ao reenvio 
prejudicial, em ordem a determinar se a interpretação que não reconhece a 
possibilidade de concorrência entre a culpa e o risco é ou não violadora das directivas 
comunitárias. 
 
O Supremo Tribunal de Justiça considerou que a decisão do Tribunal de Justiça da União 
Europeia de 09/06/11, em que dera resposta à mesma questão que lhe havia sido 
colocada no processo de revista n° 1381/08-280, segundo a qual “a Primeira, Segunda e 
Terceira directivas devem ser interpretadas no sentido de que não se opõem a disposições 

80 Colocou-se a seguinte questão prejudicial: “O disposto no artigo 1º da Terceira Directiva deve ser interpretado no 
sentido de que se opõe a que o direito civil português, designadamente através dos artigos 503.° n° 1, 504.°, 505.° e 
570.° do Código Civil, em caso de acidente de viação, como o verificado nas circunstâncias de tempo, modo e lugar 
do presente caso concreto, recuse ou limite o direito à indemnização ao menor, também ele vítima de acidente, pela 
simples razão de ao mesmo ser atribuída parte ou mesmo a exclusividade na produção dos danos.”. 
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nacionais do domínio do direito da responsabilidade civil que permitem excluir ou limitar o 
direito da vítima de um acidente de exigir uma indemnização a título de seguro de 
responsabilidade civil do veículo automóvel envolvido no acidente, com base numa 
apreciação individual da contribuição exclusiva ou parcial dessa vítima para a produção do 
seu próprio dano”, era suficientemente esclarecedora da jurisprudência desse Tribunal no 
sentido de que aquela interpretação não viola o direito da União. 
 
No relativamente recente Acórdão de 17/05/12, Proc. nº 1272/04.7TBGDM.P1.S1 (Abrantes 
Geraldes) em acção em que os autores, por si e em representação do filho menor, 
pediam a condenação da companhia de seguros, no pagamento de quantias para 
indemnização dos danos decorrentes da incapacidade parcial permanente que passou a 
afectar o menor, danos patrimoniais e não patrimoniais em consequência do acidente, 
alegando que o menor fora atropelado pelo veículo ligeiro conduzido pelo respectivo 
proprietário, por culpa única deste, controvertendo a seguradora que o atropelamento do 
menor se ficara a dever à forma inopinada como o mesmo atravessara a rua, quando estava 
confiado a uma tia, cuja culpa na produção do acidente se presume nos termos do art. 491.º 
do CC, pedindo por isso mesmo a improcedência da acção, foi proferida sentença que 
condenou a ré, esta apelou, e a Relação reconheceu-lhe razão revogando a sentença e 
absolvendo-a do pedido. 
 
A Relação, sem afastar a admissibilidade, em abstracto, da concorrência entre a imputação 
do acidente ao lesado e a responsabilidade objectiva do proprietário do veículo, refutou 
a pretensão dos autores com o argumento de que o acidente fora exclusivamente imputável 
ao menor, sem qualquer contribuição causalmente adequada proveniente dos riscos 
próprios do veículo. 
 
Recorreram os autores de revista, alicerçando a sua argumentação na defesa de uma 
interpretação do art. 505.º do CC compatível com o direito comunitário, designadamente, 
com o art. 1º da 3ª Directiva, que os danos sofridos pelo menor foram fruto da articulação 
causal dos riscos inerentes à circulação do veículo automóvel com uma conduta do 
próprio lesado, não sendo o acidente exclusivamente imputável ao próprio lesado ou a 
terceiro, pelo que não haveria que excluir a responsabilidade consagrada no art. 503.°, n° 
1, tendo aplicação na fixação da indemnização o art. 570.º. 
 
O Supremo Tribunal de Justiça deliberou a improcedência do recurso, confirmando o 
acórdão recorrido. 
 
Para boa compreensão da questão e desta decisão, que merece um pouco mais da nossa 
atenção, enunciemos os factos provados nucleares: 
 
- O menor tinha 4 anos de idade, e o atropelamento deu-se cerca das 10,30h; 
- O veículo ligeiro de mercadorias, conduzido pelo seu proprietário, circulava por um 
arruamento dentro de uma localidade, com piso betuminoso, existindo do lado esquerdo, 
atendendo ao sentido de circulação do veículo, vários estabelecimentos comerciais; 
- A rua configura, no local do embate, uma recta com mais de 50 m. de comprimento e 
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6,50 m. de largura, com veículos estacionados em ambos os lados e encostados aos passeios 
para peões que a ladeiam; 
- O menor, com o conhecimento e a permissão dos seus pais, acompanhava a sua tia a um 
talho situado do lado esquerdo da rua, atento o sentido de marcha do veículo; 
- O menor saiu do talho, atravessou a rua e, chegado ao passeio do lado direito, atento o 
sentido do veículo, iniciou o trajecto em sentido contrário; 
- Como na faixa de rodagem, junto do passeio direito, atento o sentido de marcha do 
veículo, estavam estacionados 2 veículos automóveis, a não mais de 50 cm um do 
outro, o menor, que era mais baixo que os veículos, passou por entre eles, após o que 
iniciou a travessia, sem antes olhar quer para a esquerda, quer para a direita; 
- O embate ocorreu quando o menor iniciava a travessia da rua da direita para a esquerda, 
atento o sentido de marcha do veículo, no regresso, após ter passado por entre os 
veículos estacionados; 
 - Foi embatido pela frente do lado direito do automóvel, que circulava pela hemi-faixa 
direita da rua, atento o sentido de marcha, a uma velocidade não superior a 20 km/h; 
- A tia do menor esteve sempre no talho e de costas voltadas para a rua, e não se 
apercebeu que ele tinha atravessado a rua sozinho. 
 
Perante este acervo de factos, parece ser claro nenhuma culpa poder ser atribuída ao 
condutor do veículo interveniente no acidente. 
 
Os autores, como referimos, também não questionam essa ausência de culpa do condutor do 
veículo, mantendo a sua pretensão indemnizatória contra a seguradora apenas com base 
no pressuposto da admissibilidade da concorrência entre a falta de culpa efectiva ou 
presumida do condutor do veículo e a imputação do acidente ao comportamento do 
menor, considerando que houve interferência causal tanto do comportamento do menor 
como dos riscos de circulação do veículo, defendendo que o art. 505.º do CC deve ser 
interpretado à luz das Directivas da União Europeia sobre Seguro Automóvel, sendo o 
resultado conjugado com o disposto no art. 570º sobre a distribuição da responsabilidade 
entre os diversos intervenientes. 
 
Submetida à sindicância do Supremo foi a questão analisada actualisticamente sob o 
enfoque das diversas teses que neste momento se abrem para seu tratamento, e, ainda 
assim, a decisão foi a improcedência da acção, independentemente da perspectiva em que 
fosse encarada a questão. 
 
Improcedência no caso da adopção da tese “clássica”, tendo em conta a total ausência de 
culpa do condutor do veículo, em contraposição com a clara violação objectiva das 
regras estradais por parte do menor. 
 
O mesmo sucederia com a segunda tese “alternativa”, que, em abstracto, foi admitida 
pela Relação, uma vez que o embate é de imputar exclusivamente ao comportamento 
imprevisto e imprevisível do menor, sem qualquer interferência para o mesmo dos 
riscos próprios do veículo, sendo claramente desfasada a atribuição automática de um nexo 
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de causalidade entre o acidente e a perigosidade de qualquer veículo, tendo em conta 
as suas dimensões, peso e velocidade. 
 
Fora o acto irreflectido do menor a causa única das lesões que sofreu, sem qualquer 
contribuição relevante dos riscos próprios do veículo, pois como se refere no citado acórdão, 
“o mero facto naturalístico de o acidente ter envolvido um veículo automóvel, como 
corpo em movimento, com determinado peso e dimensões, dotado de inércia, não pode 
ser considerado determinante de um risco causalmente adequado ao acidente, perdendo 
todo o relevo, quer em termos absolutos, quer em termos relativos”81. 
 
Mas para além destas teses, foi ainda ponderado à luz de uma terceira via, a verificação de 
uma situação de desconformidade entre o direito nacional regulador da responsabilidade civil 
automóvel e o regime que dimana das Directivas Europeias sobre Seguro Automóvel. 
 
Servindo-se de anteriores interrogações formuladas ao Tribunal de Justiça por alguns 
Tribunais nacionais, designadamente  aos processos de reenvio prejudicial “C-409/09”, “C- 
229/10” (J.O. de 17/07/10) e “C-13/11” (J.O. de 26/03/11), e subsequentes respostas, os 
subscritores do acórdão teceram a seguinte fundamentação que se transcreve dado o seu 
inegável interesse. 
 
“O Tribunal de Justiça, no âmbito do “Proc. C-409/09”, proferiu o Acórdão datado de 9-6-11, 
no qual concluiu que as Directivas respeitantes ao seguro de responsabilidade civil 
automóvel “devem ser interpretadas no sentido de que não se opõem a disposições nacionais 
do domínio do direito da responsabilidade civil que permitem excluir ou limitar o direito da 
vítima de um acidente de exigir uma indemnização a título do seguro de 
responsabilidade civil do veículo automóvel envolvido no acidente, com base numa 
apreciação individual da contribuição exclusiva  ou  parcial  dessa  vítima  para  a  
produção  do  seu  próprio  dano”  (http://eur- lex.europa.eu/LexUriServ). 
 
Para chegar a uma tal conclusão asseverou que “a legislação nacional (portuguesa) 
aplicável no âmbito do litígio no processo principal só afasta a responsabilidade pelo risco 
do condutor do veículo envolvido no acidente, num contexto como o do presente processo 
(morte de um menor de tenra idade que tripulava uma bicicleta e que circulava em 
contramão, tendo embatido num veículo automóvel sem qualquer culpa do respectivo 
condutor), quando a responsabilidade pelo acidente for exclusivamente imputável à vítima. 
 
Ou seja, partindo do pressuposto de que o direito nacional contém uma solução que 
admite a concorrência entre a culpa do lesado e o risco do condutor (solução que, como 
se disse, apenas é sustentada ao abrigo da segunda tese anteriormente enunciada), o 
Tribunal de Justiça afirmou ser compatível  com o Direito Comunitário uma solução em 
que a responsabilidade da seguradora seja excluída quando o sinistro seja exclusivamente 
imputável à vítima, o que, como já dissemos, se verifica no caso presente. 

81 Neste mesmo sentido se haviam pronunciado os Acs. de 13/10/09 (Alves Velho) e de 12/11/09 (Cardoso 
Albuquerque), antes citados. 
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Na verdade, embora o art. 1º-A da 4ª Directiva sobre seguro de responsabilidade civil 
automóvel imponha a adopção de legislação que, no âmbito do seguro obrigatório, assegure 
“a cobertura dos danos pessoais e materiais sofridos por peões, ciclistas e outros utilizadores 
não motorizados das estradas que, em consequência de um acidente em que esteja 
envolvido um veículo a motor”, acrescenta que a regulação do direito de indemnização é 
feita “de acordo com o direito civil nacional ”82. 

 
(...) Esta terceira via pressupunha, pois, a existência de normas da União Europeia que 
directamente se sobrepusessem ao direito interno (emergente de Regulamento ou impostas 
por efeito directo de Directivas) ou que determinassem uma interpretação conforme com 
solução ditada pelo direito comunitário, o que não ocorre com a questão sub judice. 
 
Por conseguinte, posto que de lege ferenda se possa justificar uma solução que amplie a 
protecção conferida aos lesados em situação de maior vulnerabilidade (à semelhança do que 
já se operou noutros ordenamentos jurídicos)83, o certo é que, no plano do direito constituído, 
não se mostra viável uma solução que admita a concorrência entre a responsabilidade 
objectiva do proprietário do veículo (e respectiva seguradora) e a contribuição exclusiva do 
lesado para a ocorrência do dano”. 
 
Perante tal constatação, a solução teria de ser sempre a improcedência da acção. 

 
É no posterior Acórdão de 05/06/12, Proc. nº 100/10.9YFLSB (Orlando Afonso), que se 
encontra a posição mais comprometida com a tese em apreço, defendendo e assumindo 
inequívocamente uma interpretação actualista do artigo 505.º, nele se sumariando que 
“Embora a escolha do regime de responsabilidade civil aplicável aos sinistros resultantes da 
circulação de veículos seja, em princípio, da competência dos Estados-membros, impõe-se 
uma interpretação actualista das regras relativas à responsabilidade pelo risco, na 
consideração do binómio risco dos veículos/fragilidade dos demais utentes das vias públicas.”. 
 
Lançadas as bases para a ponderação do acidente em causa nesse enquadramento jurídico, 
curiosamente, a solução acabou por escapar-lhe. 
 
Num acidente que ocorreu, ao anoitecer, com um embate entre um veículo automóvel e 
um velocípede, sem motor, conduzido por uma criança de seis anos de idade, que veio a 
falecer em consequência do acidente, o veículo automóvel subia a rua pelo lado direito 
da faixa de rodagem, a uma velocidade não superior a 40km/h, com o condutor atento à rua, 
à condução e ao trânsito, quando foi embatido pelo velocípede que descia a rua, com 

82 A propósito do desfecho do referido reenvio prejudicial, veja-se o artigo intitulado “O seguro automóvel. 
Considerações sobre a posição do TJUE em sede de reenvio prejudicial (a propósito do acórdão Ambrósio 
Lavrador de 2011)”, de Alessandra Silveira e Sophie Perez Fernandes, nos Cadernos de Direito Privado, nº 34, 
Abril/Junho de 2011, págs. 3 a 19. 
83 Destaca-se, em França, a Lei de 5/7/85, que apenas exclui a indemnização a vítimas que tenham agido com “faute 
inexcusable” e, em Itália o disposto no art. 2054º do CC, nos termos do qual “o condutor de um veículo sem carris é 
obrigado a indemnizar os danos causados pela circulação do veículo a pessoas ou a coisas, a menos que prove ter 
feito todo o possível para os evitar”. 
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inclinação acentuada, pretendendo virar à esquerda, seguindo o menor com os pés fora dos 
pedais e sem luz sinalizadora da sua presença. O condutor do automóvel ao aperceber-se 
da presença do velocípede ainda tentou desviar a sua marcha para a esquerda não 
conseguindo, porém, evitar o embate, tendo travado no momento da ocorrência do mesmo. 
 
A acção foi julgada improcedente por não provada, absolvendo a seguradora, o Tribunal da 
Relação confirmou a sentença recorrida, em ambas as instâncias com o fundamento de que 
o menor fora o “único e exclusivo culpado do embate”, não atribuindo qualquer tipo de 
culpa ou de risco ao condutor do veículo automóvel, e os autores, pais do menor, 
inconformados, recorreram para o Supremo Tribunal de Justiça. 
 
Este Tribunal decidiu dirigir-se ao Tribunal de Justiça da União Europeia para que se 
pronunciasse sobre a interpretação a dar à 3ª Directiva Automóvel – art.1.º-A – e se 
ela se opunha ao segmento do direito nacional interpretado da maneira como o foi nas 
decisões da 1ª e 2ª instâncias, impedindo assim que no caso dos autos concorresse com 
a culpa do menor a responsabilidade pelo risco por parte do veículo ligeiro. 
 
Por acórdão de 9/06/11 o Tribunal de Justiça declarou: 

 
“A Directiva 72/166/CEE do Conselho de 24 de Abril de 1972, relativa à aproximação das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes ao seguro de responsabilidade civil que 
resulta da circulação de veículos automóveis e à fiscalização do cumprimento da obrigação 
de segurar esta responsabilidade, a Segunda Directiva 84/5/CEE do Conselho de 30 de 
Dezembro de 1983, relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes ao seguro de responsabilidade civil que resulta da circulação de veículos 
automóveis, e a Terceira Directiva 90/232/CEE do Conselho de 14 de Maio de 1990, relativa à 
aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes ao seguro de 
responsabilidade civil que resulta da circulação de veículos automóveis, devem ser 
interpretadas no sentido que não se opõem a disposições nacionais do domínio do direito da 
responsabilidade civil que permitem excluir ou limitar o direito da vítima de um acidente de 
exigir uma indemnização a título de seguro de responsabilidade civil do veículo automóvel 
envolvido no acidente, com base numa apreciação individual da contribuição exclusiva ou 
parcial dessa vítima para a produção do seu próprio dano.”. 
 
Por outras palavras, o Tribunal de Justiça da União Europeia entendeu que a legislação 
portuguesa garante uma apreciação individual da contribuição, exclusiva ou parcial, da 
vítima para a produção do seu próprio dano, não estando em causa critérios gerais e 
abstractos que comprometessem a cobertura pelo seguro da responsabilidade civil dos 
danos causados a terceiros por veículos automóveis, “ não tem por efeito, no caso de a 
vítima ter contribuído para o seu próprio dano, excluir automaticamente ou limitar de modo 
desproporcionado o seu direito”84. 

 

84 Alessandra Silveira e Sophie Perez Fernandes no trabalho mencionado na nota 75, pág. 16, identificam esta 
decisão como pronunciada no Acórdão Ambrósio Lavrador. 
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Prosseguindo, tal como as instâncias, igualmente o Supremo não retirou da matéria de 
facto a existência de elementos constitutivos da culpa do condutor do veículo automóvel. 
 
Também não foi estabelecido qualquer nexo de imputação do facto lesivo ao menor, dado 
que, como se referiu, “a imputabilidade pressupõe capacidade natural para prever os 
efeitos e medir o valor dos seus actos e para se determinar de acordo com o juízo que deles 
faça. Aquela pressupõe a posse de certo discernimento e de certa liberdade de 
determinação, isto é, capacidade intelectual e volitiva o que não existe num menor de seis 
anos. Aliás é a própria lei que o reconhece no art. 488.º nº 2 do CC, o qual reza que se 
presume a falta de imputabilidade nos menores de sete anos e nos interditos por 
anomalia psíquica. E embora se trate de uma presunção juris tantum ilidível, portanto, por 
prova em contrário (possibilidade muito remota na prática) (art.350.º nº 2 do CC) sempre à 
recorrida cabia o ónus da produção de uma tal prova (art. 344.º nº1 do CC)”. 
 
Na ausência de culpas atribuíveis aos intervenientes no acidente, relevou a decisão em 
causa o risco que os dois veículos intervenientes importaram ao acidente, assim explicado: 
 
“Embora não se tenha provado que o condutor do veículo circulasse a uma velocidade não 
permitida, pelo Código da Estrada ou desatento ao trânsito e à condução no interior de uma 
povoação, não deixa de relevar o facto, sem que isso se projecte no domínio da culpa, de 
que uma qualquer velocidade (in casu inferior a 40Km/h) imprimida a um veículo 
automóvel, no interior de uma povoação onde a presença de crianças que correm atrás 
de uma bola, que andam de bicicleta ou que inopinadamente fogem da mão da mãe 
constitui uma realidade não meramente virtual, potencia o risco próprio do veículo nos 
termos do art. 503.º do CC e não deixou, no caso concreto de se repercutir, em sede de 
causalidade, no processo dinâmico que conduziu ao evento lesivo. 
 
Por outro lado, ainda que não possamos falar em culpa do menor ou em imputabilidade ao 
mesmo das consequências do facto danoso não deixou a sua conduta de contribuir 
seriamente para a eclosão do evento lesivo. Se, em abstracto, as potencialidades de 
risco causado por uma bicicleta não sejam comparáveis às que decorrem da utilização de um 
veículo automóvel, no caso concreto, a condução destemida do menor (sem os pés nos pedais 
e a grande velocidade) por uma via pública, aberta ao trânsito automóvel, não deixou de 
criar um grave risco e ser causa não pouco despicienda na produção do acidente “. 
 
Neste alinhamento, decidiu que na colisão sem culpa de nenhum dos condutores (art. 
506.º do CC), responde cada um na medida do risco. A proporção em que o risco de cada um 
dos veículos houver contribuído para os danos a atender para a fixação da indemnização, no 
caso de colisão sem culpa, tem de ser estabelecida em função da contribuição dada em 
concreto por cada veículo. Que se fixou em 60% o risco do automóvel e 40% o do velocípede 
sem motor. 
 
A concluir, a última proferição que nos foi dado a conhecer sobre esta questão ocorreu no 
Acórdão de 15/01/13, Proc. n.º 21/1998.P1.S1 (Salreta Pereira). 
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Nele se aceita a ocorrência de especiais situações em que a circulação automóvel cria um 
especial risco de acidente, mesmo com estrita obediência às regras estradais, podendo 
nesses casos admitir-se a possibilidade da concorrência da culpa com o risco. 
 
E disso dá como exemplos os entroncamentos com estradas de intenso movimento, 
situados na proximidade de uma curva fechada, as manobras de entrada ou saída de 
parques ou propriedades de veículos de grandes dimensões, a circulação destes veículos 
em estradas com largura inferior a 6 m, verificando-se que o especial risco assim criado 
pode contribuir tanto ou mais para o acidente que a falta de atenção ou o relativo 
excesso de velocidade com que transitasse o condutor de um veículo também interveniente 
no acidente. 
 
Todavia, provado no caso que o réu, ao descrever, com o veículo que conduzia, uma 
curva para a sua esquerda, invadiu a meia faixa esquerda de rodagem, atento o respectivo 
sentido de marcha, indo embater num veículo que circulava em sentido contrário por essa 
meia faixa de rodagem, violando o preceituado pelo art. 13.º do CE, sendo que, em 
consequência deste embate, perdeu a roda dianteira esquerda, flectindo mais para a 
esquerda e embatendo, de seguida, em dois outros veículos que circulavam na referida 
meia faixa de rodagem, atrás daquele, concluiu-se que tais factos demonstravam 
suficientemente a culpa do aludido réu pela ocorrência dos sucessivos embates. 
 
Não revelava o caso, pois, situação de especial risco criado pela circulação das viaturas que 
transitavam em sentido contrário ao veículo conduzido pelo réu, pelo que não tinha 
cabimento a apreciação da concorrência da culpa com o risco. 
 

* 
 
Feito, assim, esta travessia pela mais recente jurisprudência do STJ em torno desta 
questão  poder-se-á  dizer,  perdoe-se-nos  o  plebeísmo,  muitas  juras  de  amor  mas  
poucos casamentos. 
 
É perceptível nas decisões enunciadas um crescendo de atenção à questão e análise das 
diversas situações reais sob o seu enfoque, mas ainda de uma forma algo tímida e cuidadosa 
que poderá explicar a inexistência de novos exemplos de consagração expressa da 
concorrência de culpa e risco, para lá do acórdão precursor. A tal também não será estranho 
o padrão de acervos factuais referentes à dinâmica dos acidentes que em regra chegam 
assentes ao Supremo neste tipo de acção, pouco exuberantes e restritos, nada 
encorajadores e promovedores de incursões límpidas nessa área. 
 
Por outro lado, julgamos ser compreensível alguma dificuldade na sua compatibilização face 
ao quadro legal em vigor. Será difícil definir o que se deva entender por “riscos próprios do 
veículo” do art. 503.º, nº 1, parecendo tratar-se de um conceito normativo, de um 
conceito indeterminado a preencher casuisticamente. 
 

 
71 



 
 

 DIREITO ESTRADAL 

Infrações estradais causais nos acidentes de viação  

No sentido comum, a noção de “riscos próprios do veículo” é inerente ao perigo da 
circulação e, por conseguinte, encontra-se sempre presente num acidente de circulação 
rodoviária. E se em determinados sinistros rodoviários é constatável um risco próprio 
específico concretizado, como se considerou no Acórdão de 4/10/07, provavelmente na 
grande maioria dos acidentes o risco susceptível de ser considerado não é senão o risco 
próprio da actividade de circulação de veículos automóveis, de inegável perigosidade 
objectiva. 
 
A culpa e o processo causal têm de ser analisados caso a caso, com particular atendimento 
e valoração das suas especificidade, e a parcimónia de factos a par da ligeireza de análise 
podem importar sério risco de se cair numa efectiva consagração de uma presunção juris et 
de jure de ocorrência de risco, que o ordenamento jurídico não permite. 
 
A interpretação rígida do art. 505.º, no sentido da recusa do concurso risco do veículo- 
conduta do lesado, é compreensível nos anos mais recuados perante um sistema de 
responsabilidade pelo risco especialmente preocupado na protecção dos detentores de 
veículos de circulação terrestre numa época sem a “segurança” do seguro obrigatório. 
 
Mas com a obrigatoriedade de contratação de um seguro de responsabilidade civil como 
pressuposto da circulação de veículos terrestres a motor, o surgimento, por influência 
comunitária, de um conjunto de diplomas expansivos da própria responsabilidade pelo 
risco, a afirmação noutros sectores de actividade da responsabilidade concausal entre o 
risco e o facto culposo do lesado, o reflexo das sucessivas directivas comunitárias sobre o 
seguro de responsabilidade civil automóvel alargando o seu âmbito, e a referência de outros 
ordenamentos jurídicos europeus sobre acidentes de viação mais preocupados com a 
tutela dos lesados mais frágeis85,  é  incontroverso  que  se  assiste  a  um  poderoso  
movimento  jurídico  alargando  a finalidade tutelar da responsabilidade pelo risco 
inspiradora da necessidade de se encetar uma interpretação actualista e moderna, de 
encetar uma inversão de rumo com uma interpretação menos rígida dos preceitos legais 
aplicáveis, que, como se escreveu no Acórdão de 4/10/07, “seja penetrada de uma lufada 
de ar fresco, sensível “às novas linhas de força da relação entre o risco dos veículos e a 
fragilidade de certos participantes no tráfego” e que conduza à tutela destes últimos, dos 
lesados mais frágeis“. 
 
Para tal, também importará que se coloque ao dispor do decisor um acervo factual mais 
rico, mais impressivo e definidor, que o confronte, motive, e lhe proporcione decisões 
límpidas e pouco turbulentas. Será útil que mandatários e magistrados alarguem a sua atenção 
nesse sentido, carreando e oferecendo ao julgador uma realidade factual mais fecunda em 
torno da dinâmica do acidente, que dê particular ênfase às especiais características de 
locais e veículos, e inter-relações, por ora e por regra confinadas aos mínimos de 
identificação, de molde a proporcionar melhor avaliação, para lá do risco próprio do veículo 
em circulação, do seu risco especifico no processo causal do acidente. 
 

85 Cfr. José Carlos Brandão Proença, in Cadernos de Direito Privado, n.º 7 Julho/Setembro 2004, pág. 30. 
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Mas melhor seria se surgisse um novo quadro normativo a admitir a concorrência do 
risco do veículo lesante sempre que a culpa do lesado não fosse grave ou sempre que o 
lesado não fosse passível de um juízo de censura em razão da idade ou de outra causa. 
 
Enquanto tal não acontecer, ultrapassado e já esquecido o ancestral debate em torno do 
entendimento que via na circulação rodoviária uma actividade perigosa, a impor uma 
presunção de culpa pelos danos causados ao detentor do veículo, conforme o art. 
493.º, n.º 2, do CC, encerrado com o Assento n.º 1/80, de 21/11/7986, divisa-se nos anos 
vindouros novo debate com a questão em causa. 
 
 

 

Vídeo da apresentação 

 

 
 

 https://educast.fccn.pt/vod/clips/22o0dcfn0/flash.html 

 

86 Publicado no Diário da República n.º 24 de 1/1/80, disponível na base de dados do ITIJ. 
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2. Acidente de Viação; 
3. Investigação de Acidentes de Viação; 
4. Conclusões;  
5. Bibliografia. 

 

 

Resumo 

O sistema rodoviário é um sistema físico e social de natureza complexa, na medida em que é 
composto por vários fatores heterogéneos, designadamente: a via, o ambiente, o veículo e o 
humano, os quais interagem entre si, de forma permanente e entrelaçada, e de cuja interação 
resultam a mobilidade individual e o trânsito coletivo. 
 
Os acidentes de viação são uma propriedade emergente do sistema, originados pela interação 
exercida entre os diferentes fatores, através do processo de condução, e esta ocorre em dois 
níveis de complexidade distintos: no primeiro nível, através da interação dos condutores com o 
seu veículo, com a via e com o ambiente; e no segundo nível, através da interação com os 
outros condutores. 
 
O acidente de viação, apesar da sua rapidez, não se produz de uma forma instantânea, antes 
sofre uma evolução que se desenvolve no espaço e no tempo, mediante uma série de 
circunstâncias sucessivas que se vão produzindo até ao surgimento do resultado final. 
 
A Teoria da Evolução do Acidente parece constituir uma ferramenta teórica e metodológica 
eficiente para orientar uma investigação operacional rigorosa, sistemática e objetiva. 
 

A informação recolhida pela Investigação de Acidentes de Viação parece poder constituir o 
primeiro passo de um sistema de estudo epidemiológico do fenómeno da sinistralidade 
rodoviária, através da determinação das suas causas é possível preconizar medidas de 
intervenção estratégicas, táticas, operacionais e individuais que permitam prevenir este flagelo 
moderno. 

Palavras-Chave: Sistema Rodoviário, Acidentes de Viação, Teoria da Evolução do Acidente, 
Investigação Operacional e Estudo Epidemiológico.  

  

∗ Tenente-Coronel, Chefe da Divisão de Criminalística, Direção de Investigação Criminal, Guarda Nacional 
Republicana. 
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1. Introdução 
 
A sinistralidade rodoviária é um  fenómeno  físico e social, das sociedades desenvolvidas e em 
desenvolvimento, com fortes implicações políticas, económicas e sociais. 
 
Considerando tratar-se de um problema de Saúde Pública, classificado como tal pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS, 2004), em virtude de resultar da ação humana,  torna-se  
necessário corrigir os atos humanos que dão origem a tão grave flagelo. 
 
Sendo a sinistralidade rodoviária um fenómeno complexo, que resulta da interação de 
múltiplos fatores heterogéneos, torna-se necessário estudá-lo, numa perspetiva 
multidisciplinar, utilizando os instrumentos científicos existentes, com vista a identificar as 
falhas do sistema e a estabelecer medidas de intervenção preventivas. 
 
É nesta perspetiva que se enquadra a atividade de Investigação de Acidentes de Viação, a qual, 
assente num modelo de investigação multidisciplinar, recolhe as provas relacionadas com os 
fatores heterogéneos intervenientes – a via, o ambiente, o veículo e o utente -, procede à 
reconstituição dos fatos, no espaço e no tempo, e procura determinar as causas que estiveram 
na origem da falha do sistema. 
 
A informação recolhida pela atividade de Investigação de Acidentes de Viação pode alimentar 
um sistema de estudo epidemiológico do fenómeno e, consequentemente, ajudar a conceber 
medidas de prevenção estratégicas, táticas, operacionais e individuais. 
 
O presente artigo destina-se a caracterizar os acidentes de viação, a identificar as fases da sua 
investigação operacional, tendo por referência metodológica a Teoria da Evolução do 
Acidente, com vista à determinação das suas causas. 
 
Espera-se que a divulgação deste simples pedaço de conhecimento ajude a desenhar um 
ponto de viragem na construção de um futuro mais seguro, através do contributo de todos 
aqueles que com ele contactarem. 
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2. Acidente de Viação 
 

a. Concetualização 
 

1) Acidente 
 
O termo acidente (Borrel Vives, 1991), genericamente considerado, significa um 
acontecimento fortuito ou eventual, que altera a ordem das coisas e que, 
involuntariamente, origina danos às pessoas e/ou objetos. 
Deve distinguir-se, claramente, deste conceito, o acontecimento que provoca danos 
por ação voluntária. 
 
2) Acidente de Viação 
 
Definição portuguesa oficial de Acidente de Viação (DGV, 1998), “Ocorrência na via 
pública ou que nela tenha origem envolvendo pelo menos um veículo, do 
conhecimento das entidades fiscalizadoras (GNR e PSP) da qual resultem vítimas e/ou 
danos materiais” (DGV, 1998). 
 
3) Atores do Sistema Rodoviário 
 

a) Condutor – Pessoa que detém o comando de um veículo ou animal na via 
pública. 
 
b) Passageiros – Pessoa afeta a um veículo na via pública e que não seja 
condutora. 
 
c) Peão – Pessoa que transita na via pública a pé e em locais sujeitos à 
legislação rodoviária. Consideram-se ainda peões, todas as pessoas que 
conduzam à mão velocípedes ou ciclomotores de duas rodas sem carro 
atrelado ou carros de crianças ou de deficientes físicos (ANSR, 2009). 
São também peões pessoas que conduzam à mão velocípedes ou ciclomotores, 
carros de mão, que se desloquem sobre patins, trotinetas ou outros meios de 
circulação análogos.1 

 
4) Vítimas do Sistema Rodoviário 
 

a) Morto/Vítima mortal (no local) – Vítima cujo óbito ocorra no local do 
acidente ou durante o percurso até à unidade de saúde. 
 
b) Morto/Vítima mortal a 30 dias2 – Vítima cujo óbito ocorra no período de 30 
dias após o acidente. 

1 Estado Português. Código da Estrada: Art.º 104º. Lisboa. 2008. 
2 Em conformidade com o Despacho n.º 27808/2009, de 31 de Dezembro, o número de “Mortos a 30 dias” assume 
um carácter definitivo no prazo de seis meses após a ocorrência do acidente. 
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c) Ferido grave – Definição para efeitos estatísticos (DGV, 2001) – “Vítima de 
acidente cujos danos corporais obriguem a um período de hospitalização 
superior a 24 horas”.  
Definição para efeitos de submissão a exames – “Aquele que em consequência 
de acidente de viação e após atendimento em serviço de urgência hospitalar 
por situação emergente careça de cuidados clínicos que obriguem a 
permanência em observação em serviço de urgência ou internamento 
hospitalar”3. 
 
d) Ferido leve – Vítima de acidente que não seja considerada ferida grave. 
 

5) Ponto Negro – Lanço de estrada com o máximo de 200 metros de extensão, no qual 
se registou, pelo menos, 5 acidentes com vítimas, no  ano  em análise,  e cuja soma de 
indicadores de gravidade é superior a 20 (DGV, 2001). 
 
6) Ponto Cinzento – Zona de acumulação de acidentes cujo indicador de gravidade é 
menor que 20 (DGV, 2001). 
 
7) Índice de Gravidade – Número de mortos por 100 acidentes com vítimas (DGV, 
2001). 
 
8) Indicador de Gravidade – Consiste na soma ponderada do número de mortos com o 
número de feridos graves e com o número de feridos leves, conforme a fórmula que se 
segue. 
IG = 100xM + 10xFG + 3xFL, em que M é o número de mortos, FG o de feridos graves e 
FL o de feridos leves (ANSR, 2009). 

 
b. Acidente Ocorrido por Força Maior ou por Caso Fortuito – O acidente ocorrido por força 
maior surge devido à ação inesperada da natureza e por caso fortuito deve-se a situações 
que, sem procederem de catástrofes, se consideram humanamente inevitáveis. 
 

1) Constituem exemplos de casos de acidentes rodoviários por causa de força maior4: 
 

a) O aparecimento de uma fissura ou greta no pavimento, devido a 
desprendimento de terras, terramoto ou qualquer outro elemento natural; 
 
b) O despiste por perda de capacidade de aderência do veículo, devido à 
existência de uma apreciável quantidade de água; 
 
c) Por motivo de inundações ou enxurradas; 
 
d) A queda na via de pedras, de árvores e de outros objetos; 

3 DGV. Despacho n.º 7537/2000 (2ª Série), de 16 de Março. Lisboa. 2000. 
4 Op.Cit.in Borrel Vives, Algaba Garcia, Raposo Piedrafita (1991). P. 38. 
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e) A queda de um raio sobre o veículo; 
 
f) Qualquer outro acontecimento provocado pela natureza. 
 

2) Constituem exemplos de casos de acidente por caso fortuito5 aqueles que, embora 
sem dolo, aportam numa intervenção humana, tais como: 
 

• O despiste devido a uma mancha de óleo ou elemento similar, 
desconhecendo-se o autor daquela negligência; 

• A existência de um obstáculo, desconhecendo-se o autor da sua colocação; 
• A avaria imprevista de uma peça mecânica; 
• O rebentamento de um pneumático por defeito de fabrico, estando 

aparentemente em bom estado. 
 
3) Para dirimir a responsabilidade humana no acidente de viação requer-se que o 
mesmo tenha sido inevitável e imprevisível6. 
 
Se um acidente tiver sido inevitável, mas previsível, implica uma certa assunção de 
risco e, consequentemente, de responsabilidade. Por exemplo: se uma criança correr 
atrás de uma bola numa via urbana e for atropelada por um veículo, o seu condutor, 
apesar de circular a uma velocidade considerada adequada, devia prever que atrás de 
uma bola podia correr uma criança. 
 
Se o acidente for imprevisível, mas evitável, também pode existir responsabilidade do 
condutor. Por exemplo: se um condutor deteta uma deficiência na travagem ou no 
sistema de travagem do seu veículo e não se preocupa em reparar oportunamente a 
avaria, caso venha a intervir num acidente de viação, por motivo de falha de travagem, 
não estamos perante um acidente por causa fortuita, mas sim por falha humana, 
devida à omissão de reparar o veículo. 
 

c. Classificação dos Acidentes de Viação 
Os acidentes de viação, considerando os de fatores envolvidos e as consequências, devem ser 
classificados7 de acordo com as caraterísticas específicas de cada caso, designadamente: 

1) Pela sua localização 
a) Urbano 
b) Suburbano 

 
2) Pelo tipo de estrada 

a) Em autoestrada, estrada nacional, estrada regional, estrada municipal, 
arruamento e caminho vicinal. 

5 Op. Cit.In Borrel Vives, Algaba Garcia, Raposo Piedrafita (1991). P. 40. 
6 Op. Cit.In Borrel Vives, Algaba Garcia, Raposo Piedrafita (1991). P. 42. 
7 GNR. Guarda Nacional Republicana: Manual de Investigação de Acidentes de Viação. Lisboa. 2004. 
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3) Pelo traçado da via 
a) Em reta, curva, lomba, cruzamento, entroncamento, passagem de nível e 

nó de ligação. 

 

4) Pelas consequências 

a) Com vítimas mortais; 

b) Com feridos graves; 

c) Com feridos leves; 

d) Com danos materiais. 

 

5) Pelo número de veículos envolvidos 

a) Simples – com um ou dois veículos; 

b) Complexos – com mais de dois veículos. 

 

6) Pelo modo como se produziram (Taxonomia dos Acidentes de Viação) 

a) Embate – de um veículo em movimento com um objeto ou veículo imóvel; 

b) Colisão – entre dois veículos em movimento: 

a. Frontal – entre as frentes de dois veículos: 

1. Central – Se houver alinhamento dos eixos longitudinais dos 
veículos; 

2. Excêntrica – Se não houver alinhamento dos eixos longitudinais; 

3. Angular – Se se tratar de uma colisão oblíqua. 

b. Fronto-Lateral – entre a frente de um veículo e a lateral de outro: 

1. Anterior – se ocorrer na parte mais próxima da frente do veículo; 

2. Central – se ocorrer na parte central do veículo; 

3. Posterior – se ocorrer na parte mais próxima da traseira do veículo. 

Esta classificação pode ser composta ainda pela subclassificação de: 

• Perpendicular – se a colisão ocorrer num plano perpendicular; 

• Oblíqua – se a colisão ocorrer num plano oblíquo. 

 c. Traseira – entre a anterior de um veículo e a posterior de outro; 

 1. Central – se houver alinhamento do eixo longitudinal dos veículos; 

 2. Excêntrica se não houver alinhamento dos eixos longitudinais; 

 3. Angular – se for uma colisão oblíqua. 
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 d. Lateral – entre as partes laterias de dois veículos: 

 1. Positiva – se os veículos seguirem em sentidos opostos de 
circulação; 
 2. Negativa – se os veículos seguirem no mesmo sentido de circulação; 
 3. Reflexa – se os veículos colidirem mais que uma vez. 

 
c) Despiste – de um veículo da sua trajetória normal: 

a. Simples – se não capotar; 

b. Com capotamento – efeito em que o veículo roda sobre a capota: 

1. Transversal – se o veículo rodar transversalmente; 

2. Longitudinal – se o veículo rodar longitudinalmente. 
 
d) Atropelamento – “colisão” de um veículo em movimento com: 

a. Peões; 

b. Animais. 

 
e) Múltiplo ou em Cadeia – com o envolvimento de três ou mais veículos. 
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3. Investigação de Acidentes de Viação 
 
Investigar significa analisar um evento com o fim de responder a várias questões: o Quê? 
Quando? Onde? Quem? Como? Porque? Sabendo-se responder ao Como? e ao Porque? 
Poderemos saber Quais? Foram as suas causas. 

Para responder àquelas questões são precisas fontes de informação, que no caso dos 
acidentes de viação assentam na inspeção ocular ao cenário do acidente, nas testemunhas e 
em perícias. 

O processo de investigação de acidentes de viação deve obedecer a um ciclo de 
procedimentos, que consistem: o primeiro passo, na recolha exaustiva de provas, materiais e 
testemunhais, relacionadas com os fatores intervenientes, designadamente, a via, o 
ambiente, os condutores ou peões e os veículos; o segundo passo, no tratamento e 
cruzamento da informação recolhida com a Teoria da Evolução do Acidente; o terceiro 
passo, na formalização de hipóteses explicativas do acidente; e, por fim, na submissão das 
hipóteses explicativas a perícias técnicas, científicas e forenses, que confirmarão ou não as 
hipóteses formuladas. 

 
Este constitui o objeto de intervenção da atividade de investigação de acidentes de viação. 
 
a. Competências Legais 
 

Na sequência da publicação da Lei de Organização da Investigação Criminal (LOIC) e do 
Despacho do Procurador-Geral da Republica, sobre a Delegação Genérica de Competências de 
Investigação Criminal, nos termos do artigo 270º, nº 4, do Código de Processo Penal (CPP), a 
GNR e a PSP passaram a ter competência legal para a investigação e para a prática dos atos 
processuais, da mesma derivados, relativamente aos crimes que lhes forem denunciados, cuja 
competência não esteja reservada à Polícia Judiciária, donde se deduz a competência para 
alguns tipos de crimes onde se incluem o Crime de Homicídio por Negligência, previsto e 
punido pelo Art.º 137º do CP, e Crime de Ofensa à Integridade Física por Negligência, previsto 
e punido pelo Art.º 148º do CP, onde se incluem os acidentes de viação com vítimas mortais e 
com feridos, respetivamente. 

 
No caso do Crime de Ofensa à Integridade Física por Negligência, o procedimento criminal 
depende de formalização de queixa nos termos dos artigos 113º e 148º do Código Penal (CP). 
Na prossecução das atribuições legais os órgãos de Polícia Criminal (OPC), de competência 
genérica,  têm  autonomia  técnica  assente  na  utilização  de  conhecimentos  e  de  métodos 
adequados de agir e autonomia tática consistente na opção pela melhor via e momento de as 
cumprir8. 
 
  

8 Lei nº 49/2008, de 27 de Agosto. Art.º 2º da Lei da Organização da Investigação Criminal. Lisboa. 2008.  
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b. Metodologia de Investigação

1) Breve resenha histórica

Na relativamente curta história da Investigação de Acidentes de Viação, deve fazer-se 
referência ao engenheiro Norte-americano Stannard Baker, do Instituto de Trânsito da 
Universidade Northwestern, nos Estados Unidos, que em 1953 publicou o seu primeiro 
Manual de Investigação de Acidentes de Viação9 e realizou as primeiras experiências para 
determinar alguns parâmetros de interesse, como sejam o centro de gravidade do veículo e o 
coeficiente de atrito da via. 

Em 1986 associou-se ao projeto, como autor, Lynn B. Frickle tendo colaborado na 
modificação substancial de treze capítulos do Manual (BAKER, J. STANARD, 1953). O 
Instituto de Trânsito de Northwestern University detém, ainda hoje, um importante prestígio 
a nível mundial na formação de investigadores de acidentes de viação, tanto na vertente 
clássica como na aplicação de novas tecnologias sobre reconstituição de acidentes de 
viação. 

S. Baker foi o primeiro autor a formular uma teoria sobre a evolução do acidente, com a 
finalidade de servir de base e de guia para a investigação. Em resumo, o que S. Baker fez foi 
descobrir o procedimento da condução. 

S. Baker apercebeu-se que o acidente podia e devia estudar-se por fases10. A maioria dos 
autores e investigadores seguem o seu esquema, que se tornou tradicional11. 

A Teoria de S. Baker concebe a evolução do acidente de viação em três fases: 

 - a Perceção da situação de perigo; 
 - a Decisão sobre como evitar o perigo; e 

- a Execução da manobra decidida. 

Todavia, a Teoria formulada por S. Baker não foi recebida de forma pacífica por outros 
investigadores, sobretudo no que concerne a conceptualizações e terminologia relacionadas 
com a evolução do acidente de viação. 

9 BAKER, J. STANARD e al.: “Accident Investigation Manual”. Northwestern University Traffic Institute. Evanston- 
Illinois. EUA. 1953. 
10 FRICKE, LYNN B.; BAKER, STANNARD: Pag. 64-4. Baker divide a manobra evasiva numa sequência de três atos: a 
perceção da situação como um perigo; decisão sobre como evitar o perigo e execução da manobra escolhida. 
11 CENTRO ZARAGOZA: Curso sobre técnicas de reconstituição de acidentes. Zaragoza. 1997. No capítulo segundo 
do Nível RA1 distingue-se entre quatro fases, anexando às três já citadas uma fase prévia. Nesta fase prévia 
incluem-se todos os acontecimentos que ocorreram anteriormente ao acidente, mas pode ter influído na sua 
posterior ocorrência. Os acontecimentos que compõem esta fase finalizam no ponto em que o condutor poderia ter 
percebido que deveria ter permanecido em estado de máxima atenção. Por sua vez, dentro desta fase distinguem- 
se os acontecimentos anteriores à viajem dos acontecimentos durante a viagem. 
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Como exemplo, S. Baker expõe que Olson12 define o tempo de perceção somente como o 
percorrido desde o primeiro sinal do obstáculo até o sujeito começar a responder, levantando 
o pé do acelerador. 

 
Porém, existe uma teoria alternativa à Teoria da Evolução do Acidente denominada PIEV13, 
cujo autor se desconhece, mas que S. Baker atribui a Pignataro14, enquanto que outros 
autores a atribuem a Matson, Smith e Hurd15. 

 
A PIEV preconiza a evolução do acidente considerando as seguintes fases: 

 
- Perceção – ver, ouvir e sentir o estímulo ou perigo; 
- Identificação ou interpretação – compreender o que foi visto como um perigo; 
- Emoção, juízo intelectual ou compreensão – processo de realização da decisão; 
- Reação – executar a decisão. 
 
Por outro lado, Bernard Abrams divide o tempo de perceção-reação PRT (Perception- 
Reaction Time) em quatro fases que denomina: Deteção, Identificação, Avaliação e Reação. 
O professor Robert Dewar, conhecido especialista canadiano da matéria, considera que as 
fases são as seguintes: Procura, Deteção, Reconhecimento, Decisão e Ação.16 
 

O estudo não fica por aqui, podemos aprofundar os estudos psicológicos sobre o tema e 
encontramos o  seguinte  conjunto  de  teorias  que   tentam  explicar  os  fenómenos 
relacionados com a perceção e a reação: Teoria da Deteção de Sinais17, Teoria dos Estados18, 
Teoria da Atenção19, Teoria da Informação20, etc. 
 
Mais recentemente, o autor que melhor sistematizou e desenvolveu a Teoria da Evolução do 
Acidente foi o Magistrado Miguel Lopez Moñiz Goñi21. A sua visão sobre a evolução do 

12 OLSON, P.L; CLEVELAND, D.E; FANCHER, P.S; COSTYNUIK, L.P; SCHNEIDER, L.W: “Parameters Affecting Stopping 
Sight Distance”. National Cooperative Highway Research Program Report 270. Washington. EUA. Olson representa 
um colégio de autores vinculados nos seguintes centros e instituições: Ford Motor Co., Universidad de Michigan, 
Universidad de Ohio, Universidad de Indiana, Universidad de California, Universidad de Wayne, Ben Gurion y 
Universidad del Negev (Israel). 
13 PIEV, corresponde às siglas, em inglês, de Perception (Perceção), Identification or Intellection (Identificação), 
Emotion ou judgment (Emoção ou juízo) e Volition ou reaction (Reação). 
14 PIGNATARO, LOUIS: Traffic Engineering, Theory and Practice. Prentice Hall. Englewood Cliffs. EUA. 1973. 
15 MATSON, SMITH Y HURD: Técnica del Traffico Stradale. Traduzido em italiano por Alighiero Bottaro. Cedam. 
Padova. 
16 BADGER, JOSEPH : Human factors: perception and reaction. Law and Order Magazine. Agosto.1996. Op. Cit . In. 
Campón Andrés. 2006. 
17 GREEN, D.M.; SWETS, J.A.: Signal detection theory and psychophysics. J. Willy. Nueva York. EUA. 1966. 
18 STERNBERG, S.: The Discovery of processing stages: Extensions of Donder´s method.  En G.Koster  (editor): 
Attention and performance II. Acta Psychologica. 1969. Pg. 276. 
19 SHAW, M.L.: Attending to multiples sources of information: I. The integration of information in decision-making, 
II. Coding selectivity versus decision selectivity. Cognitive Psychology. (1982). Existem dois processos na atenção: o 
processo de codificação e de decisão. O primeiro transforma o estímulo numa representação interna. Esta fase 
tem uma série de subestados que o autor definiu e desenvolveu. 
20 ATTNEAVE, F.: Applications of Information Theory to Psychology. Hoolt, Reinhart y Wistion. Nueva York. EUA. 
1959. 
21 LOPEZ-MUÑIZ GOÑI MIGUEL: Dirección y técnica de circulación. Editorial Gesta, RD Judicial  Madrid. 1964. Tomo I, 
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acidente foi mais ampla que a de S. Baker porque abarcou o espaço e o tempo 
compreendido entre o Ponto de Conflito e a Posição Final dos veículos. Esta versão da 
Teoria de Evolução do Acidente é a que foi adotada pela Escola de Tráfico da Guardia Civil e, 
consequentemente, pela Guarda Nacional Republicana, em virtude de ter sido aquela a fonte 
de conhecimento neste domínio e cujo conteúdo seguidamente se descreve. 
 
2) Teoria da Evolução do Acidente de Viação 

 
O acidente de viação, apesar da sua rapidez, não se produz de uma forma instantânea, 
antes sofre uma evolução que se desenvolve no tempo e no espaço, mediante uma série de 
circunstâncias sucessivas que se vão produzindo até ao surgimento do resultado final22. 
 
O tempo durante  o  qual   se   desenvolve   um   acidente   deve   ser   reconstruído, 
sequencialmente, com base em “momentos” nos quais as pessoas intervenientes no acidente 
deviam intervir de uma determinada maneira e o objeto da investigação visa averiguar se o 
fizeram ou não e de que modo. 
 
No espaço existem “zonas” e “áreas” nas quais os acontecimentos se produziram e, dentro 
destas, existem determinados “pontos”, onde se situam ações concretas. 
 
O conjunto de um “momento” e de um “ponto” constitui uma “posição”. A união de 
várias posições dá lugar a uma “fase” do acidente. 

 

Na classificação clássica, segundo a Escola de Tráfico da Guardia Civil, as “zonas” e “áreas” dos 
acidentes podem distinguir-se três fases, conforme a representação na figura nº 1: 

 
- A Fase de Perceção; 
- A Fase de Decisão; 
- A Fase de Conflito. 
  

Pg. 153 e ss. Na versão publicada LOPEZ-MUÑIZ GOÑI MIGUEL: Acidentes de Trânsito: Problemática e 
Investigação. 2ª Edição Colex. Madrid (1995). Pg. 163, faz referência à versão de 1964 do “Traffic Accident 
Investigator´s Manual for Police” dizendo que é um dos manuais mais completos para a investigação de acidentes. 
22 Op.Cit.In Borrel Vives, Algaba Garcia, Raposo Piedrafita. Investigación De Accidentes De Tráfico. 1991. Pg. 41-48. 
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Figura nº 1 – Representação da Teoria da Evolução do Acidente de Viação 
 

 
Fonte: Guardia Civil, Espanha 

 
 
a) Fase de Perceção 
  
A Fase de Perceção23 está delimitada pelo Ponto de Perceção Possível e pelo Ponto Final. 
Esta fase compreende duas posições ou pontos diferentes: 
 

Ponto de Perceção Possível (PPP). O PPP representa o momento e o lugar onde o movimento, 
condição inesperada ou perigo podia ter sido percebido por uma pessoa média24.  

Geralmente, o PPP é objetivo e pode ser verificado no local. Deve determinar-se 
corretamente, já que servirá de base para valorar a conduta das pessoas que intervêm no 
acidente. 

 
Ponto de Perceção Real (PPR). O PPR representa o momento e o lugar no qual o condutor 
ou peão percebeu, realmente, pela primeira vez o perigo ou a situação anormal. 

23 Apesar da forma clássica os considerar como pontos, estes correspondem a espaços. No Departamento de 
Investigação da Escola de Tráfico, alguns autores começaram a denomina-los por posições. Esta denominação e 
explicação parece ser mais correta, já que as fases do acidente são compostas por posições e não por pontos ou 
momentos em separado. Para efeitos de formação de investigadores é mais benéfico ter sempre em conta 
conjuntamente o tempo e o espaço no momento de investigar a evolução de um acidente de viação. O primeiro a 
formular esta correção foi MERA REDONDO, ANTONIO: La reconstrucción del accidente. FEMP (Federación 
Española de Municipios y Provincias): Curso de Investigación de Accidentes y Primeros Auxilios. 19-21 junio. 
Valladolid. 2001. Pg. 32. Baker nunca se refere a fases ou posições, mas fala sempre em pontos. Este pode ser o 
motivo desta confusão. BAKER, STANARD; FRICKE, LYNN: Op. cit. Pg. 64-3 y ss. 
24 LOPEZ-MUÑIZ GOÑI MIGUEL: Op. Cit. Pg. 154. No Manual de Investigação de Accidentes da Guarda Civil 
introduz-se o conceito de pessoa media. MERA REDONDO, ANTONIO: Las Técnicas y métodos de la investigación 
de accidentes de tráfico (plano microscópico). No Curso Seletivo de Técnicos de Trânsito organizado pela Dirección 
General de Tráfico. Madrid (2001). Pg. 28. Define como pessoa média, aquela que está habilitada para a condução e 
como tal terá superado as provas de aptidões -psicofísicas- para a obtenção de carta de condução, e que além 
disso, se encontra “livre” da “influência ou efeitos” de “substâncias estranhas” ou doença súbita. 
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O PPR é subjetivo e, portanto, dificilmente determinável sem as declarações do condutor ou 
do peão. Porém, é possível realizar estudos analíticos de reconstituição de acidentes, através 
da estimação de velocidades, pela utilização de modelos matemáticos e físicos aplicáveis. 
Em todo o caso, é necessário socorrermo-nos de presunções ou simplificações para que o 
procedimento de cálculo matemático não seja excessivamente complicado. 

 
Área de Perceção – É o espaço existente entre o PPP e o PF. Com esta ampliação da área de 
perceção pretende-se atingir um duplo objetivo: o primeiro, que não se deixem de 
investigar factos que são percebidos posteriormente ao primeiro indício de perigo 
observado; o segundo, o condutor mesmo depois do Ponto de Conflito continua a 
perceber e, inclusive, pode realizar manobras evasivas, como se verá adiante. Isto não 
deve fazer-nos perder de vista o que realmente é importante para efeitos da investigação do 
acidente, que é a área compreendida entre o PPP e o Ponto de Decisão (PD), como se 
evidencia na Figura 1. 
 
b) Fase de Decisão 
 
Lograda a perceção real do perigo, segue-se a fase de decisão, que é aquela em que o condutor 
ou peão reage ante o estímulo anterior. 
 
A Fase de Decisão compreende o Ponto de Decisão e o Ponto-Chave. É o tempo que demora 
o condutor ou peão a compreender a situação, tomar uma decisão e efetuar uma manobra de 
evasão. 
 
Desde que o condutor ou peão se apercebe do perigo até que atua, com o fim de evitá-lo, 
decorre um tempo denominado por tempo de reação. 
 
Tempo de Reação. É o intervalo de tempo entre o estímulo sensorial e a correspondente 
reação  voluntária,  que pode  ser mais  ou menos automática. É o tempo que decorre desde 
que o condutor ou peão se dá conta do perigo, no PPR, até que decide atuar com o intuito de o 
evitar ou minimizar25. 
 
Este período de tempo é constituído por três fases: a primeira, a chegada de estímulos 
exteriores; a segunda, o processamento da informação e a elaboração da decisão; e a 
terceira, a execução da decisão. A quantificação dos tempos de reação será abordada mais 
adiante. 

 
Manobra de Evasão, é a manobra ou conjunto de manobras que podem ser realizadas pelo 
interveniente para evitar que o acidente se produza. 
 
As manobras de evasão podem ser classificadas como simples ou complexas. E estas, por sua 
vez, podem ser subdivididas em passivas ou ativas. 

25 Na Teoria da Evolução do acidente, este conceito, como outros vistos até agora, fazem-nos ver claramente que 
temos que adotar uma perspetiva psicológica na investigação de acidentes de trânsito. 
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O conjunto de manobras possíveis, no exercício da condução, são as seguintes: 
 
Passivas: Tocar a buzina e fazer sinais de luzes. 
 
Ativas: Diminuir a velocidade, parar o veículo, aumentar a velocidade, mudar de direção 
(para a direita ou para a esquerda), fazer marcha atrás, estando o veículo parado. 
Manobra de evasão simples, considera-se a execução de apenas uma das manobras atrás 
identificadas e manobra de evasão complexa, consideram-se quando se combinam mais do 
que uma daquelas manobras. 
 
Jordán Montañes26 considera,   também,   como  manobra   de   evasão  optar  por conseguir 
uma minimização dos danos. 

 
Esta fase é facilmente determinável, mediante cálculos físico-dinâmicos, quando existam 
marcas de travagens antes do PC. 
 
A fase de decisão, por vezes, pode não existir, devido à rapidez dos eventos, ocorrendo, nestes 
casos, apenas a perceção do perigo e o acidente. 

 
Área de Manobra. Corresponde ao espaço onde se realiza a manobra de evasão. 
 
 
c) Fase de Conflito 

 
É o culminar do acidente, ou seja, compreende a última fase da evolução do acidente, a sua 
conclusão. 
 
Nesta fase podem distinguir-se três pontos, o Ponto-Chave, o Ponto de Conflito e o Posição 
Final. 
 

Ponto-Chave (PCh). É o ponto no qual o acidente é inevitável. Pode coincidir com o ponto de 
perceção real, em cujo caso não existirá manobra evasiva ou será muito reduzida. 

Ponto de Conflito (PC). É aquele no qual se consuma o acidente e que corresponde à posição 
de máximo efeito. 
 
No PC surgem  diversos momentos e  pontos complementares:  o ponto inicial do acidente 
ou ponto de contacto; o ponto ou posição de máximo efeito e, por último, o ponto de 
derivação até à posição final. 

 

26 JORDAN MONTAÑES, MANUEL: “La Investigación de accidentes” em comentários em torno da Ley de 24 de 
dezembro de 1962. Colégio de Abogados. Valencia (1963). 
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Posição Final (PF). A posição final é aquela em  que se posicionam  os veículos e objetos 
quando se imobilizam. 
 
Área de Conflito. É o espaço onde se verifica a possibilidade de ocorrer o acidente. É muito 
variável, pois depende da trajetória dos veículos, dos elementos intervenientes e das ações 
evasivas realizadas pelos mesmos. 
 
A área de conflito pode coincidir com a área de manobra, embora geralmente sempre mais 
reduzida. 

 
 
3) Aplicação Prática da Teoria da Evolução do Acidente 
 
Uma vez finalizada a tarefa de descrever a Teoria da Evolução do Acidente torna-se 
necessário demonstrar a sua aplicação prática, no âmbito da investigação operacional de 
acidentes de viação. A Teoria da Evolução do Acidente não é um mero exercício dogmático 
sem qualquer interesse prático. 

 
Determinados que estejam, no cenário real do acidente, as “áreas”, “fases” e “pontos”, por 
ação da sua reconstituição, num exercício retrospetivo, partindo das posições finais dos 
veículos, falta-nos agora efetuar a interpretação  dos dados relativamente  a cada ponto da 
evolução do acidente. 

 
A análise dos dados permitir-nos-á orientar a investigação em direção à explicação das 
causas que estiveram na origem do acidente27, através da quantificação dos tempos e dos 
espaços que medeiam entre cada ponto, conforme o representado na figura 2. 
 
 
 
  

27 É a aplicação desta teoria que nos permite realizar uma reconstituição sequencial espácio-temporal de todas as 
unidades de trânsito e pessoas implicadas no acidente e, a partir dos resultados alcançados, começar a segunda 
parte do processo intelectual do acidente. O desconhecimento da teoria da evolução do acidente, a falta de 
método adequado na prática do processo material da investigação, os erros na fixação das principais posições, a 
má interpretação das evidências e, finalmente, as ideias preconcebidas impedem a realização de uma análise 
adequada das verdadeiras causas dos acidentes de viação. 
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Figura 2 – Representação da Investigação de Acidentes de Viação 
 

 
 
 

a) Entre o PPP e PPR 
 

Tendo como base o lapso de tempo e a distância existente entre a PPP e o PPR, a 
investigação deve colocar hipóteses explicativas relacionadas com aspetos psicológicos ou 
somáticos dos intervenientes ou relacionados com as condições ambientais28. 

 
A diferença  entre  os  pontos  de  perceção  determinará  o  grau  de  atenção  dos 
intervenientes ou alguma dificuldade de perceção visual29. 
 

Como exemplos que podem explicar uma distração podemos citar os seguintes: fadiga, sono, 
cansaço, álcool, drogas, medicamentos, doenças, conversa com os acompanhantes, 
realização de outras atividades, como sejam, atender o telemóvel, manejar o autorrádio, 
acender um cigarro, etc. ou a existência de qualquer obstrução visual. 
 

28 MERA REDONDO, ANTONIO: A reconstituição do acidente. FEMP (Federación Española de Municipios y 
Provincias): Curso de Investigación de Accidentes y Primeros Auxilios. 19-21 junio. Valladolid. 2001. Pg. 32. Na 
investigação deste intervalo, além das condições ambientais e atmosféricas, o investigador precisa também de 
recolher informações sobre as capacidades psicológicas e físicas do condutor, através do seu testemunho, e sobre o 
grau de atenção que colocava na condução, com o fim de determinar o PPP, para o que deverá formular 
perguntas do tipo: “Qual foi o primeiro momento e lugar em que teve consciência do perigo?”, “A que velocidade 
circulava?”, “O que fazia nesse exato instante?”. 
29 JORDAN MONTAÑES, MANUEL: I REUNIÓN INTERNACIONAL DE PSICOLOGÍA DE TRÁFICO Y SEGURIDAD VIAL: O 
atraso na perceção como causa do acidente. Dirección General de Tráfico, Madrid (1998). Pg. 481-486. Op. Cit. In. 
Campón Andrés. 
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b) Entre o PPR e o PD 
 

Com base na distância e tempo entre a posição do PPR e do PD, deve orientar-se a 
investigação para eventuais anomalias psicológicas ou somáticas do condutor, com especial 
incidência nos seus conhecimentos como condutor, experiência de condução e reflexos 
físicos. 
Se esta distância for excessiva, pode dever-se a reações lentas, pouco energéticas, ou 
motivada por uma decisão lenta ou demorada na execução. 
 
c) Entre o PD e o PCh 

 
Tendo por base a distância e o tempo entre o PD e o PCh, deve orientar-se a investigação 
para aspetos relacionados com a perícia do condutor e com os seus conhecimentos sobre 
manobras evasivas ou relacionados com o estado de funcionamento de alguns órgãos 
mecânicos do veículo ou com as condições ambientais. 
 
d) Entre o PCh e o PC 

 
Entre o PCh e o PC, o acidente é já inevitável. De acordo com as definições anteriores 
encontramo-nos dentro da área de manobra, por conseguinte cabe apenas realizar uma 
manobra evasiva de forma a minimizar os resultados. 
 
A existência de uma pequena diferença de espaço e de tempo entre o PPP e o PC tem uma 
grande importância do ponto de vista jurídico para efeitos da determinação da conduta 
empregue pelo condutor ou peão. Verificada esta circunstância não haveria possibilidade de 
determinar os PPP, PPR, PD e PCH, já que só se haveria produzido a sequência perceção – 
efeitos30. 
 
e) Entre o PC e a PF 

 
Entre o PC e a PF, o acidente já se produziu, mas existe ainda a possibilidade do condutor 
realizar algum controlo do veículo, pelo que pode modificar a trajetória de derivação, após a 
colisão. Esta ação pode prejudicar a reconstituição do acidente, mas pode ser importante 
para minimizar as consequências do acidente31. 
  

30 CASTRO PEREZ, BERNARDO: V Curso Internacional de Derecho de la Circulación. “As circunstâncias da 
irresponsabilidade no direito sobre a circulação”. Madrid. (1963). Neste trabalho detalham-se as circunstâncias 
que podem concorrer num caso concreto para libertar da responsabilidade penal o autor dos factos. Op. Cit. In. 
Campón Andrés. 
31 MERA REDONDO, ANTONIO: Op. Cit. As perguntas a formular neste caso são: “Do que se recorda depois do 
primeiro impacto?”, “Quem foi a primeira pessoa que viu depois do impacto? O que lhe disse?”. 
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c. Reconstituição do Acidente de Viação 
 
Reconstituir, significa unir, evocar ideias para completar o conhecimento de um facto. 
Infelizmente, quase nunca se pode contar com uma câmara capaz de revelar as fases 
do acidente. Quem tiver a função de averiguar os factos, chegará ao local quando tudo já 
está consumado e imóvel, na sua posição final. 
 
Assim, reconstituir os factos significa, com uma precisão cinematográfica, exibir o filme 
para trás, no sentido de responder a todas as perguntas básicas da investigação, ou seja, 
encontrar elementos para responder às questões fundamentais da investigação: O Quê? 
Quando? Onde? E Quem?. De seguida, organizar este “puzzle”, de acordo com as leis 
físicas, que regulam o nosso universo, e esperar que nos guie à resposta da questão Como? 
e, por fim, à explicação do Porquê?, onde se espera encontrar a resposta à derradeira 
questão: Quais? As suas causas! Este processo32 desenvolve-se através da determinação 
física, espácio-temporal, no cenário do acidente, das “Áreas”, “Fases” e “Pontos” descritos 
pela Teoria da Evolução do Acidente, como seguidamente se aborda e representa na Figura 3. 
 
1) Determinação do Ponto de Perceção Possível (PPP) 

 
O PPP é o lugar, na via, a partir do qual era possível, numa situação normal, ter percebido o 
perigo ou a ocorrência extraordinária. 
 
Este ponto é determinado, de forma objetiva, por observação direta do investigador. 
Todavia, não é possível representar todas as circunstâncias ambientais que envolveram o 
momento do acidente, facto que deve ser levado em conta. 
 
Para o efeito, o investigador deve reconstituir o movimento efetuado pelos condutores ou 
peões, a uma velocidade aproximada, na mesma hora do dia, utilizando meios 
semelhantes, aos utilizados pelos intervenientes, e realizá-lo em condições ambientais 
aproximadas33 às verificadas no dia do acidente. 
 
O momento e o lugar do PPP deve ser registado fisicamente e em imagens fotográficas ou, 
preferencialmente, de vídeo, por representar melhor a perceção dinâmica, por oposição à 
perceção estática da fotografia. 

 

A gravação do itinerário de aproximação de cada unidade de trânsito na zona do acidente 
deve fazer-se circulando a uma velocidade aproximada à do veículo acidentado ou, em 

32 LASEN PAZ, MAXIMILIANO: A investigação de acidentes de trânsito. En MONTORO GONZALEZ, LUIS; CARBONELL 
VAYÁ, ENRIQUE; SANMARTIN ARCE, JAIME; TORTOSA GIL, FRANCISCO: Segurança rodoviária: Do fator humano às 
novas tecnologias. Síntesis Psicológica. Valencia (1995). O Coronel Lasen considera que a Investigação de Acidentes 
de Trânsito se leva a cabo por dois processos: O material e o intelectual. No primeiro as tarefas a realizar dividem- 
se em três: recolha de dados, tarefas de gabinete e tarefas de laboratório. O processo intelectual leva-se a cabo 
realizando, sucessivamente, a reconstituição técnica do acidente e a análise das causas que o motivaram. 
33 Estas circunstâncias ambientais estão relacionadas com a luminosidade e a visibilidade. 
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todo o caso, a máxima permitida nesse troço da via34. O registo conseguido desta forma 
permite obter uma ideia do que pode ter percebido cada interveniente. 

 

Figura nº 3 – Reconstituição espácio-temporal de um acidente de viação 

 

 
Legenda: 
Tr – Tempo de Reação do condutor 
A – Tempo de Resposta do sistema de travagem 
B – Fusão da borracha dos pneumáticos 
C1 – Rastos de travagem até ao Ponto de Conflito 
C2 – Rastos de travagem até à Posição Final do veículo 
S1 – Distância percorrida durante o “Tr” 
S2 – Distância percorrida durante “A” 
S3 – Distância até à fusão da borracha dos pneus 
S4 – Comprimento dos rastos de travagem até ao “PC” 
S5 – Comprimento dos rastos de travagem até à “PF” 
Vo1 – Velocidade inicial 
Vi2 – Velocidade quando pressionado o travão 
V1 – Velocidade no bloqueio das rodas 
V2 – Velocidade no início das marcas de travagem 
Vimp – Velocidade de impacto 
Vf – Velocidade final 
T1 – Tempo de reação do condutor 
T2 – Tempo de resposta do sistema de travagem T3 – Tempo até à fusão da borracha dos pneus T4 – Tempo até ao 
Ponto de Conflito 
T5 – Tempo até à Posição Final 

 
 
 
  

34 Nunca é de mais salientar que não se pode por em perigo, de nenhuma forma, a segurança rodoviária e a 
integridade física das pessoas, que intervêm na gravação, e as que circulam na via nesse momento. Para maior 
segurança deve encerrar-se troço pelo tempo necessário. 
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2) Determinação do Ponto de Perceção Real (PPR) 
 
O PPR pode ser determinado de duas formas. A primeira, de natureza subjetiva, através das 
declarações do condutor, do peão e das testemunhas, se as houver, o que, em acidentes de 
viação, é muito raro. A segunda, de natureza objetiva, mas com margens de erro, consiste na 
estimação do PPR através de cálculos de física dinâmica, como adiante se descreverá. 
 
Um dos processos fundamentais para a realização de cálculos de estimação do PPR é a 
determinação dos Tempos de Reação. 
 
a) Determinação dos Tempos de Reação 
 
Alguns autores  separam  conceptualmente  o  tempo  necessário  para  perceber  do tempo 
necessário para reagir, mas na prática é muito difícil distinguir esta diferença. 
 
Todas as experiências sobre a matéria visam determinar como tempo de reação, o que decorre 
entre a receção de um estímulo (visual, auditivo, etc) e a execução de um ato. 
A maioria dos investigadores de acidentes, nos Estados Unidos da América e no 
 
Canadá, usam 1 segundo para a perceção e 0,75 segundos para a reação. Também utilizam um 
conceito amplo de tempo de perceção e reação que engloba toda a fase que denominam por 
PRT (Perception Reaction Time). Algumas associações de investigadores Americanos 
recomendam, para um condutor médio, 1,5  segundos para a perceção e decisão e 1 segundo 
para a reação. Segundo Neuman (1989), o PRT pode variar entre 1,5 e 5 segundos, 
dependendo do estado físico do condutor, da complexidade da tarefa de conduzir e do tipo de 
via onde circula. 
 
Silva e Forbes realizaram um estudo sobre a reação simples de levantar o pé do acelerador e 
de carregar no pedal do travão e consideram que os tempos necessários foram os referidos no 
Quadro 1. 
 

Quadro 1 – Tempos de Perceção e de Reação na Condução 
 

 
 

Em Espanha, a Guardia Civil, para uma reação simples situa o tempo de reação entre 0.4 e 2 
segundos35, sendo que o valor médio utilizado é de 0,75 segundos. 
 

35 B ORRELL VIVES, JOAQUIN; ALGABA GARCIA, PEDRO; MARTINEZ-RAPOSO PIEDRAFITA JUAN: Op. Cit. In. Pag. 43. 
LOPEZ-MUÑIZ GOÑI MIGUEL. 
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Em conclusão, como tempo de reação de um condutor médio tomaremos os valores situados 
entre 0,75 e 1 segundo, tendo em conta as circunstâncias meteorológicas e a hora do dia. 
Todavia, circunstâncias relacionadas com a idade, cansaço, sono, etc. podem elevar o tempo 
de reação até 2 segundos. 
 
3) Determinação do Ponto de Decisão (PD) 
 
O PD é determinado por cálculos de física por relação os tempos de reação e com as marcas 
das manobras evasivas. 
 
a) Determinação das Manobras Evasivas 
 
O início da manobra evasiva pode determinar-se no local do acidente através de marcas, de 
vestígios e de pedaços de peças dos veículos e da infraestrutura existentes na via e o espaço 
envolvente. Estes indícios revelam informações sobre distâncias e trajetórias seguidas, que 
permitem reconstituir a manobra evasiva. 
 
As manobras evasivas ativas, mais frequentes, simples ou complexas, são a travagem e a 
mudança de direção. 
 
A manobra de evasão por travagem revela-se pelas marcas produzidas pela fusão da borracha 
dos pneumáticos sobre o pavimento ou em forma de impressão nas suas imediações. No caso 
de veículos equipados com sistemas de travagem ABS as marcas de travagem são mais 
superficiais e ténues, motivado pelo facto de não existir bloqueio dos rodados, mas também 
podem ser identificadas. 
 
A manobra de mudança de direção quando é executada a velocidade reduzida e com 
suavidade não deixa marcas, mas se for uma manobra brusca e com um grande ângulo de 
viragem do volante, as rodas derrapam lateralmente e produzem marcas caraterísticas que 
podem ser identificadas. 
 
As características e as dimensões das marcas são determinantes para realização de cálculos 
matemáticos de estimação de velocidades e, consequentemente, dos espaços e dos tempos, e 
para a determinação das trajetórias dos veículos. 
 
4) Determinação do Ponto-Chave (PCh) 
 
A determinação do PCh é efetuada por cálculos, de alguma complexidade, destinados a 
analisar a evitabilidade ou a inevitabilidade do acidente. 
 
5) Determinação do Ponto de Conflito (PC) 
 
A determinação do ponto de conflito é de crucial importância nos acidentes de viação por 
colisão e por atropelamento, mas de difícil determinação, sobretudo, com a precisão 
necessária. 
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A determinação do PC carece de uma inspeção muito minuciosa e cuidada das marcas e dos 
vestígios, sobretudo dos vestígios, que, por vezes, face às velocidades envolvidas, são 
projetados para distâncias significativas e que podem induzir enormes erros na determinação 
do PC. 
 
Nos acidentes por despiste, com saída de via,  por vezes,  também é  de difícil determinação. 
Em todo o caso, fora da via ou nos locais do seu abandono, existem quase sempre marcas e 
vestígios que permitem determinar um ou mais PC, dependendo das múltiplas colisões que 
forem ocorrendo. 
 
As posições relativas dos veículos no PC, os ângulos que formam entre si, os eixos longitudinais 
e transversais, e a superfície de contacto, devem deduzir-se e medir-se pelo exame rigoroso 
aos danos. 
 
6) Determinação da Posição Final (PF) 
 
As posições finais dos veículos e dos objetos são de fácil determinação, se não tiverem sido 
mexidos da sua posição final de repouso, pós-acidente. 
No caso de terem sido mexidos, torna-se necessário o contributo de testemunhos para 
determinar a PF. 
 
7) Cálculos de Velocidade 
 
Os cálculos, anteriormente referidos, destinam-se a estimar velocidades e, 
consequentemente, os intervalos de tempo e os espaços percorridos entre cada “Área”, “Fase” 
e “Pontos” da Teoria de Evolução do Acidente. 
 
a) Métodos 
 
A estimação de velocidades pode ser realizada através de vários modelos físicos e 
matemáticos, designadamente, através dos seguintes: 
 
– Cinemática – Movimentos: retilíneo, curvilíneo e circular; 
 
– Dinâmica – pelo Princípio da Conservação da Energia; 
 
– A velocidade limite em curva; 
 
– A projeção de peões – pelo método da projeção parabólica; 
 
– O Princípio da Conservação da Quantidade de Movimento; e 
 
– As energias de deformação. 
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b) Coeficiente de Atrito 
 
Uma das variáveis a tomar em conta na estimação da velocidade, através de alguns 
modelos, é o Coeficiente de Atrito da via. 
 
O coeficiente de atrito de um pavimento pode ser estimado diretamente, através de meios 
tecnológicos específicos, ou indireta, através de tabelas de atrito específicas para cada tipo 
de pavimento, tendo em conta o seu estado de conservação e de humidade. 
 
O coeficiente de atrito, de cada via em concreto, carece de ser corrigido de acordo com o 
grau de declive do traçado, consoante seja em plano ascendente ou descendente. 
 
8) Representação Gráfica do Acidente 
 
Finalmente, os resultados da reconstituição do acidente devem ser representados de uma 
forma compreensiva, por vários métodos, designadamente: 
  
– Pela representação numérica, através de tabelas que relacionam os tempos, os espaços e as 
velocidades de cada interveniente; 
 
– Pela representação gráfica bidimensional, através de um croqui dinâmico, à escala; 
 
– Pela representação gráfica tridimensional animada, através de aplicações informáticas 
específicas. 
 
d. Determinação das Causas 
 
Um acidente de viação raramente se deve a uma única causa. Considerando que o sistema 
rodoviário é composto por vários fatores: a via, o ambiente, o veículo e o homem; e que o 
seu funcionamento se deve à interação permanente e entrelaçada dos mesmos fatores, 
através do ato de condução, normalmente, os acidentes de viação devem-se a várias causas, 
que concorrem entre si para a produção do resultado final. 
 
Assim, considera-se existirem três tipos de causas de acidentes de viação: as causas diretas, 
as causas secundárias e a causa principal ou eficiente. 
 
Causa Principal ou Eficiente – É aquela sem a qual o acidente não se produziria. 
 
Causas diretas – São aquelas que podem provocar acidente, designadamente: 
 
– Faltas de concentração; 
 
– Deficiências de perceção; 
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– Infrações às normas de segurança rodoviária; 
 
– Erros de decisão; 
 
– Atitudes negativas e antissociais; 
 
– Falhas mecânicas (imprevistas); 
 
– Falhas da via; 
 
– Outras. 
 
Causas indiretas – São aquelas que facilitam a ocorrência do acidente, relacionadas com as 
caraterísticas: 
 
–  Das condições ambientais e atmosféricas; 
 
– Da estrada; 
 
- Do veículo; 
 
– Do fator humano (condutor e peão). 
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4. Conclusões 
 
O sistema rodoviário é um sistema físico e social de natureza complexa, na medida em que é 
composto por vários fatores heterogéneos, designadamente: a via, o ambiente, o veículo e o 
humano, os quais interagem entre si, de forma permanente e entrelaçada, e de cuja 
interação resultam a mobilidade individual e o trânsito coletivo. 
 
Os acidentes de viação são uma propriedade emergente do sistema, originados pela 
interação exercida entre os diferentes fatores, através do processo de condução, e esta 
ocorre em dois níveis de complexidade: no primeiro nível, através da interação dos 
condutores com o seu veículo, com a via e com o ambiente; e no segundo nível, através da 
interação dos condutores entre si. 
 
O acidente de viação, apesar da sua rapidez, não se produz de uma forma instantânea, antes 
sofre uma evolução que se desenvolve no tempo e no espaço, mediante uma série de 
circunstâncias sucessivas que se vão produzindo até ao surgimento do resultado final. 
 
Pela sua rapidez e complexidade, não nos é possível testemunhar todas as suas 
circunstâncias, daí a necessidade de uma investigação exaustiva e multidisciplinar, que 
permita reconstituir os factos e determinar as suas causas e responsabilidades. 
 
A Teoria da Evolução do Acidente parece constituir uma ferramenta teórica e metodológica 
eficiente para orientar uma investigação operacional rigorosa, sistemática e objetiva. 
 
Sendo o acidente rodoviário o efeito de determinadas causas, este só poderá ser percebido, 
inteligível e controlável se as causas forem determinadas e, consequentemente, conhecidas. 
 
A informação recolhida pela Investigação de Acidentes de Viação parece poder constituir o 
primeiro passo de um sistema de estudo epidemiológico do fenómeno da sinistralidade 
rodoviária, através da determinação das suas causas é possível preconizar medidas de 
intervenção estratégicas, táticas, operacionais e individuais que permitam prevenir este 
flagelo moderno. 
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I. INTRODUÇÃO 
 
Este breve scriptum insere-se numa reflexão acerca desta temática resultante da aplicação 
(ou não aplicação) nos tribunais portugueses da pena acessória de proibição de conduzir 
no âmbito do crime de condução de veículos motorizados sem a necessária habilitação 
legal e nos crimes rodoviários cometidos por negligência. 
 
Contudo, o que é certo, é que a prática judiciária demonstra que esta pena acessória não 
é aplicada no crime de condução sem habilitação legal e, no caso dos crimes por negligência, 
existem diferentes decisões quanto à sua (não) aplicabilidade. 
 
 
II. A PENA ACESSÓRIA DE PROIBIÇÃO DE CONDUZIR 
 
Com o Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março que procedeu à reforma do Código Penal, 
introduziu-se neste diploma legal a pena acessória de proibição de conduzir veículos 
motorizados. 
 
Com a pena acessória de proibição de conduzir veículos motorizados, pretendeu-se dotar 
o sistema sancionatório português, em termos de direito penal geral de uma verdadeira 
pena acessória capaz de dar satisfação a razões “(…) político-criminais (…) por demais 
obvias entre nós para que precisem de ser especialmente encarecidas. (…) À proibição de 
conduzir deve também assinalar-se um efeito de prevenção geral de intimidação, que 
não terá em si nada de ilegítimo porque só pode funcionar dentro do limite da culpa. (…) 
deve esperar-se desta pena acessória que contribua, em medida significativa, para a 
emenda cívica do condutor imprudente ou leviano”1. 

∗ Procurador-Adjunto em Regime de Estágio (à data da ação de formação), a exercer funções no Tribunal 
Judicial da Comarca de Paredes. 
1 JORGE  DE  FIGUEIREDO  DIAS, Apud  ANTÓNIO JOÃO  CASEBRE  LATAS in Sub Judire – justiça e sociedade, n.º 
17, Janeiro/Março de 2000, p. 76. 
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Após a sua inserção no Código Penal, o artigo 69.º apenas sofreu uma alteração com a 
entrada em vigor da Lei n.º 77/2001, de 13 de Julho. 
 
A pena acessória de proibição de conduzir veículos a motor está inserida no Titulo III – Das 
consequências jurídicas do facto e no seu Capítulo III – Penas acessórias e efeitos das 
penas e está consagrada no artigo 69.º do Código Penal. 
 

Tal dispositivo legal, no seu número 1, na redacção dada pela Lei n.º 77/2001, de 13 de 
Julho2, rege o seguinte: “1. É condenado na proibição de conduzir veículos com motor por um 
período fixado entre três meses e três anos quem for punido: a) Por crime previsto nos 
artigos 291º ou 292º; b) Por crime cometido com utilização de veículo e cuja execução 
tiver sido por este facilitada de forma relevante; ou c) Por crime de desobediência 
cometido    mediante    recusa    de    submissão    às    provas    legalmente estabelecidas 
para detecção de condução de veículo sob efeito de álcool, estupefacientes, substâncias 
psicotrópicas ou produtos com efeito análogo”. 
 

Trata-se, sem dúvida alguma, de uma verdadeira pena criminal com todas as suas 
virtualidades como iremos ver. 
 
Nas palavras de Figueiredo Dias3, penas acessórias são aquelas cuja aplicação pressupõe 
a fixação de uma pena principal, isto é, sempre que na sentença seja fixada uma pena a título 
acessório isto significa que foi fixada também uma pena a título principal. 
 
Tais penas estão, como se facilmente se constata, relacionadas com determinadas 
actividades da vida. Assim, o legislador ao incluir este tipo de punição entendeu que tal 
seria uma forma eficaz de punir o delinquente atendendo às finalidades das penas 
expressamente consagradas. 
 
Deste modo, considera-se que as penas acessórias ainda têm uma função preventiva 
colaboradora da pena principal, estando assim, necessariamente, relacionada com a culpa do 
delinquente. 
 
Feita esta breve irrupção pela pena acessória de proibição de conduzir, passaremos a fazer 
uma breve incursão pelo tipo legal de crime de condução sem habilitação legal e pelos 
crimes negligentes. 
 
 
  

2 Apenas transcrevemos o n.º 1 do artigo 69.º do Código Penal pelo facto de se tratar do segmento da norma 
que nos interessa para o caso. 
3 JORGE DE FIGUEIREDO DIAS, in Direito Penal Português - As Consequências Jurídicas do Crime, Noticias 
Editorial, 1993, p. 90. 
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III. O CRIME DE CONDUÇÃO DE VEÍCULO A MOTOR SEM HABILITAÇÃO LEGAL 

 
Actualmente o crime de condução de veículo a motor sem habilitação legal está previsto 
e punido pelo artigo 3.º do Decreto Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro com a seguinte redacção “1 
- Quem conduzir veículo a motor na via pública ou equiparada sem para tal estar habilitado 
nos termos do Código da Estrada é punido com prisão até 1 ano ou com pena de multa até 
120 dias. 2 - Se o agente conduzir, nos termos do número anterior, motociclo ou automóvel 
a pena é de prisão até 2 anos ou multa até 240 dias.”4 

 
Antes da analisar o tipo legal de crime, terá toda a pertinência averiguar qual o bem jurídico 
protegido com tal incriminação. 
 
Seguindo de perto a vontade do legislador, entendemos que o bem jurídico protegido 
com a incriminação da condução sem habilitação legal é, prima facie, a segurança rodoviária. 
Contudo, não se restringe à segurança rodoviária. Entendemos que, em segunda linha, o 
legislador quis proteger outros valores jurídicos de particular relevo, como a vida, a 
integridade física, a liberdade e o património5. 
 

4 Este dispositivo legal foi antecedido pelo artigo 1.º do Decreto Lei n.º 123/90, de 14 de Abril que dispunha 
que “Quem conduzir veículos automóveis ligeiros ou pesados sem para tal estar habilitado, nos termos do artº 46º 
do Código da Estrada, será punido com pena de prisão até um ano ou multa até 120 dias”. Até a entrada em 
vigor do Decreto lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, discutiu-se se o artigo 1.º do Decreto Lei n.º 123/90, de 14 de 
Abril tinha sido revogado com a entrada em vigor do Código da Estrada de 1994 que, no seu artigo 124.º, n.º 3, 
punia como contra-ordenação a condução sem habilitação legal. 
Foi entendimento da jurisprudência maioritária que tal preceito legal do Código da Estrada de 1994, de facto, 
revogou o artigo 1.º do Decreto Lei n.º 123/90, de 14 de Abril, passando tal conduta a ser contra- ordenação. 
Contudo, tal entendimento não foi unânime. Na doutrina, GERMANO MARQUES DA SILVA, in Crimes Rodoviários 
– Pena Acessória e Medidas de segurança, Universidade Católica Editora, 1996, p. 65 a 67, pugnou de forma 
veemente pela não revogação do artigo 1.º do Decreto lei n.º 123/90, de 14 de Abril, com a entrada em vigor 
do Código da Estrada de 1994. Para tal, refere este autor que “(…) não existe qualquer incompativilidade entre 
a norma do artº 1º do DL nº 123/90 e as do Código da Estrada que prevêm como contra-ordenação a condução 
de veículo automóvel sem habilitação legal” (sic). 
Os argumentos que aduz são, basicamente, o facto de existir o artigo 138.º do Código da Estrada de 1994 que 
nos dizia que “se o mesmo facto constituir simultaneamente crime e contra-ordenação, o agente será punido 
sempre a título de crime, sem prejuízo da sanção acessória prevista para a contra- ordenação” e que, desta 
forma, fazia prevalecer a sanção criminal à contra-ordenacional manifestando assim o legislador que não existia 
incompatibilidade. Por outro lado, refere que o âmbito de aplicação das normas em crise não seria o mesmo 
uma vez que o artigo 124.º, n.º 3 do Código da Estrada de 1994 é mais amplo que o artigo 1.º do Decreto Lei 
n.º 123/90. Por fim, argumenta ainda o mesmo autor que, eventualmente, estaria em causa uma 
inconstitucionalidade pelo facto de a autorização legislativa concedida ao governo para alterar o Código da 
Estrada não contemplar a despenalização da condução de veículos automóveis ligeiros ou pesados sem habilitação 
legal. 
Apesar de termos feito esta breve resenha história, não iremos entrar nesta discussão atendendo ao facto de 
não ser o objecto da presente reflexão. 
5 Para chegarmos a esta conclusão, além da ratio que fazemos da norma jurídica, auxiliamo-nos da exposição 
de motivos constante da proposta de lei n.º 110/VII, publicada no Diário da Assembleia da República de 26 de 
Maio de 1996, Série A, Número 047, II, onde se autorizou o governo a proceder à alteração do Código da 
Estrada e a elaborar o Decreto Lei que deu origem à incriminação da condução sem habilitação legal, onde se diz 
no ponto 3. que “As necessidades de prevenção de condutas que, por colocarem frequentemente em causa 
valores jurídicos de particular relevo, como a vida, a integridade física, a liberdade e o património, se revestem de 
acentuada perigosidade, impõem a criminalização do exercício da condução por quem não esteja legalmente 
habilitado para o efeito.”. 
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Tal punição tem por base o facto de a actividade de conduzir é uma actividade 
perigosa. Aliás, a própria administração pública vê a actividade de conduzir como uma 
actividade proibida e que apenas é permitida a quem preencher determinados 
requisitos exigidos pela própria administração e plasmados no Código da Estrada6. 
 
Pelo  que  acabamos  de  referir,  podemos  concluir  que  o  crime  de condução sem 
habilitação legal é um crime de perigo abstracto. 

 
Vamos então ver os elementos do crime de condução de veículo sem habilitação legal. 
 
Como elementos deste tipo de crime temos: 

 
a) A acção de conduzir; 
 

b) Veículo a motor, automóvel ou motociclo7; 
 

c) Sem habilitação legal; 
 

d) Em via pública ou equiparada. 
 

Conduzir é um conjunto de operações técnicas necessárias e adequadas a pôr e manter 
em circulação o veículo. Não se trata de um acto simples mas um acto humano 
complexo que envolve alguma destreza psíquico- motora8. 
 
Do ponto de vista etimológico, conduzir resulta do latim conducere e significa levar por 
determinado caminho, levar a um local, fazer ir a determinado lugar, controlar um veículo, 
um meio de transporte ou de locomoção, de modo a fazê-lo mover-se e dirigir-se para 
o local que se prentende9. 
 
No âmbito politico-criminal em geral, quando nos encontramos perante um comportamento 
humano qualificamo-lo logo como preenchendo ou não um tipo de ilícito. 
 
O quid de valoração é um comportamento humano, mas um acto involuntário não espelha 
uma acção com relevo jurídico-penal. Um processo causal infeliz, que em nenhuma 
circunstância caberá no catálogo dos ilícitos nem constituirá razão nem fundamento de 
reprovação. 

6 Esta visão é dada pelas regras elementares do direito administrativo, tal como diz Mário Esteves de Oliveira, 
in Direito Administrativo “(…)são os actos administrativos pelos quais se permite a um particular que exerça 
uma actividade ou se utilize de uma coisa proibidos à generalidade dos indivíduos (…)” referindo-se às licenças. 
7 Sendo certo que aqui englobamos o previsto no n.º 1 e n.º 2 do artigo 3.º do Decreto lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, 
uma vez que a única distinção existente é o veículo utilizado sendo punido de forma mais grave a condução de 
motociclo e automóvel. 
8 Esta mesma ideia é expressa por FRANCISCO MARTÍN UCLÉS, in Aspectos Jurídicos y Policiales de la 
Alcoholemia, Tirant lo Blanch Editora, Valência, 2003, p. 25/26 quando refere que “(…) conducir puede 
considerarse como un comportamiento que implica riesgo, siendo la tarea del conductor una actividad humana 
compleja, en la que interviene prácticamente la totalidad del organismo, físico y psíquico.”. 
9 Cfr., neste sentido, Dicionário da Língua Portuguesa Contemporânea – Academia das Ciências de Lisboa, 
Verbo Editora, I vol., p. 911. 
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Por isso, o acto de conduzir terá necessariamente de ser um acto consciente quanto ao 
objectivo, quanto aos meios e em que a realização seja levada a efeito mediante um acto 
de direcção igualmente consciente. 
 
Outro elemento do crime em análise é o veículo a motor, o automóvel ou o motociclo. 
 
Para o preenchimento deste elementos teremos de nos auxiliar das noções dadas pelo 
próprio legislador e constante, actualmente, dos artigo 105.º e seguintes da Lei n.º 
53/2004, de 4 de Novembro, que procedeu à última alteração do Código da Estrada. 
 
Seguindo o normativo legal, e de acordo com o disposto no artigo 105.º do Código da 
Estrada, “Automóvel é o veículo com motor de propulsão, dotado de pelo menos quatro 
rodas, com tara superior a 550 Kg, cuja velocidade máxima é, por construção, superior a 
25 Km/h, e que se destina, pela sua função a transitar na via pública, sem sujeição a carris” 
 
Por seu turno, a definição de motociclo está plasmada no artigo 107.º, n.º 1 do Código da 
Estrada que nos diz que “Motociclo é o veículo dotado de duas rodas, com ou sem carro 

lateral, com motor de propulsão com cilindrada superior a 50 cm3, no caso de motor de 
combustão interna, ou que, por construção, exceda em patamar a velocidade de 45 km/h”. 
 
Por fim, o legislador não nos dá a definição de veículo a motor. Contudo, sempre se poderá 
dizer que um veículo a motor é um veículo de tracção mecânica destinado a transitar 
pelos seus próprios meios. Assim sendo, excluindo o automóvel e o motociclo, 
entendemos que “ veículo a motor”, para este efeito, serão os outros veículos mencionados 
no Código da Estrada, nomeadamente, ciclomotores, velocípedes com motor e outros 
veículos a motor10 (artigo 109.º do Código da Estrada). 
 
Assim sendo, para o preenchimento do tipo de crime será necessário que alguém conduza um 
dos veículos supra referidos. 
 
Um outro elemento do tipo de crime em causa é o agente não ser possuidor da 
necessária habilitação legal. 
 

Desde logo, estamos perante uma decorrência do disposto no artigo 121.º, n.º do 
Código da Estrada que nos diz que “Só pode conduzir um veículo a motor na via pública 
quem estiver legalmente habilitado para o efeito.”11 

10 O conceito de veículo a motor não é um conceito unânime. Contudo, uma definição mais ou menos 
consensual é a que é dada por FRANCISCO MARTÍN UCLÉS, in Aspectos Jurídicos y Policiales de la 
Alcoholemia, Tirant lo Blanch Editora, Valência, 2003, p. 27 dizendo “Generalmente suele aceptarse que vehículo a 
motor es todo artefacto apto para las comunicaciones, destinado al transporte de personas o cosas, dotado de 
propulsión mecânica propia y para cuya conducción se requiere estar en posesión del correspondiente permiso.”. 
11 A própria lei teve o cuidado de fazer a ressalva de permitir aos instruendos e examinandos a condução de 
veículos a motor, nos termos regulamentados o que se compreendo por razões óbvias (artigo 121.º, n.º 2, do 
Código da Estrada). Por outro lado, tais disposições não se aplicam aos equipamentos militares ou de intervenção 
de ordem pública, bem como dos veículos que se deslocam sobre carris pelo facto de se regerem por 
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Ora, é o mesmo Código da Estrada que nos diz quais são as condições necessárias para que 
o cidadão possa ser titular de licença ou carta de condução – cfr. artigo 126.º do Código 
da Estrada. 
 
Face ao exposto, só após a administração conferir o respectivo título é que se pode dizer 
que o cidadão está habilitado a conduzir. Portanto, para o preenchimento do tipo de crime 
em causa é necessário que o agente não possua os requisitos descritos na lei para a 
obtenção do título de condução e, consequentemente, não tenha sido aferido pela 
administração o facto de aquele cidadão poder conduzir. 
 
Por fim, exige o tipo legal que o exercício da condução seja numa via pública ou 
equiparada. 
 
Para o preenchimento deste segmento do tipo do crime de condução sem habilitação legal 
iremos, mais uma vez, recorrer ao legislador que nos dá a definição de via pública e de via 
equiparada a via pública. 
 

Assim, de acordo com o disposto no artigo 1.º alínea u), do Código da Estrada “Para os 
efeitos do disposto no presente Código e legislação complementar, os termos seguintes têm 
o significado que lhes é atribuído neste artigo: u) «Via equiparada a via pública» - via 
de comunicação terrestre do domínio privado  aberta ao trânsito  ao  público;”. Por seu 
turno, no mesmo preceito legal, na alínea v) diz-se que “ «Via pública» - via de comunicação 
terrestre afecta ao transito público”. 
 
Com isto, verificamos que o agente só comete o crime de condução sem habilitação legal se 
conduzir numa das vias acima descritas. 
 
Feitas estas breves observações acerca do crime de condução sem habilitação legal12, 
passaremos a tratar dos crimes negligentes. 

 
 
 
 
  

legislação especial (cfr. artigo 121.º, n.º 3, do Código da Estrada). 
12 Muito mais haveria a dizer acerca deste tipo de crime, nomeadamente, os problemas relacionados com a 
comparticipação, problemas de dolo relacionados com os portadores de licenças que caducaram, etc. contudo, 
pensamos que no âmbito do presente trabalho torna-se despiciendo abordar tais temáticas. 
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IV. OS CRIMES COMETIDOS POR NEGLIGÊNCIA 
 
A forma como vivemos nos dias de hoje envolve necessariamente a prática de algumas 
actividade que envolvem riscos. Esses riscos serão um mal necessário numa sociedade 
contemporânea. Contudo, torna-se premente acautelar e minimizar esses riscos ao máximo 
possível. 
 
Não conseguimos imaginar os dias de hoje sem os meios de transporte. Como sabemos, 
tais meios são potencialmente causadores de lesões a bens jurídicos fundamentais como a 
vida e a integridade física. Desta forma, compreendemos que o legislador queira punir de 
forma gravosa, aplicando o direito de última ratio, como é o direito penal, às situações 
em que o cidadão actua de forma leviana ou negligente. 
 
No âmbito dos crimes rodoviários, as principais formas de cometimento de crimes 
negligentes são a ofensa à integridade física e o homicídio. 
 
Vejamos, então, de forma sucinta, em que moldes se pune os crimes negligentes. 
 

De acordo com o disposto no artigo 13.º do Código Penal, “Só é punível o facto praticado 
com dolo ou, nos casos especialmente previstos na lei, com negligência.”. Neste preceito 
legal está expressamente consagrado o princípio da excepcionalidade da punição das 
condutas negligentes com a consagração de um numerus clausus. 
 
Por outro lado, diz-nos o artigo 15.º do mesmo diploma legal que “Age negligentemente 
quem, por não proceder com o cuidado a que, segundo as circunstâncias, está obrigado e de 
que é capaz: a) Representar como possível a realização de um facto que preenche um 
tipo de crime mas actuar sem se conformar com essa realização; ou b) Não chegar sequer 
a representar a possibilidade de realização do facto.”. 
 
Como já referimos, foi com o avanço da industrialização e o aumento significativo dos 
veículos em circulação que fez com que o legislador sentisse a necessidade de punir 
determinadas atitudes negligentes, isto é, o legislador teve de sucumbir face ao elevado e 
crescente número de homicídios e ofensa à integridade física por negligência 
consequentes do tráfico rodoviário. 
 
Do ponto de vista doutrinal, nomeadamente da doutrina clássica, a negligência era 
unicamente visto como um problema de culpa. A teoria causal da acção limitava o 
conteúdo do ilícito do facto negligente à “causação do resultado” socialmente nocivo. 
 
Posteriormente passou-se a distinguir, ainda no âmbito da culpa, entre dois elementos 
significativos: a inobservância do cuidado objectivamente necessário e o cuidado que o 
autor estava em condições de observar. 
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Actualmente, existe o entendimento dominante de que o delito involuntário constitui um 
tipo especial da acção penal com estruturas autónomas no que respeita à tipicidade, à 
ilicitude e à culpa: a negligência é um tipo especial de conduta punível que reúne elementos 
de ilicitude e de culpa. 
 
Na construção dos tipos de crime poderemos atender a dois tipos de desvalores: o 
desvalor do resultado e o desvalor da acção. 
 
Na comparação entre os crimes dolosos e os crimes negligentes, não é o desvalor do 
resultado que nos vai auxiliar. Tanto o artigo 131.º do Código Penal que trata do Homicídio 
doloso como o artigo 137.º, do mesmo diploma legal que trata do homicídio negligente, 
atendem ao mesmo resultado, isto é, alguém mata outra pessoa. 
 
Assim, o elemento distintivo entre os dois tipos legais é o desvalor da acção, isto é, no 
homicídio doloso o agente actua com intenção ou prevê a realização típica como 
consequência necessária da sua conduta ou conforma-se com essa realização, enquanto 
que no homicídio negligente, basicamente, actuou com um simples erro de conduta. 
 
O artigo 15.º do Código Penal formula um juízo de dois graus, na medida em que 
se dirige a quem não proceder com o cuidado a que, segundo as circunstâncias, está 
obrigado e de que é capaz. 
 
Aparentemente, o nosso Código Penal favorece a consideração de um dever de cuidado 
objectivo, situado ao nível da ilicitude, a par de um dever subjectivo, situado ao nível da 
culpa, ao referir o cuidado a que o agente "está obrigado" e de que é "capaz" — em 
ambos os casos, "segundo as circunstâncias"13. 
 
Deste modo, age  com  negligência  quem,  por  não  proceder  com  o cuidado a que, 
conforme as circunstâncias, está obrigado e de que é capaz, não chega sequer a representar 
a possibilidade da realização típica14. Age ainda negligentemente quem, de forma ilícita e 
censurável, representa como possível a realização típica mas actua sem se conformar com 
essa realização15. 
 
Tem sido entendido que a negligência é uma forma de conduta que reúne elementos 
de ilícito e de culpa. Nos crimes negligentes teremos de atender no plano do ilícito 
típico, à violação do cuidado objectivo e à previsibilidade objectiva da realização típica 
— nos crimes negligentes de resultado não basta a simples causação do evento típico. Por 
seu turno, no plano da culpa, atendemos ao dever subjectivo de cuidado e à previsibilidade 
individual da realização típica. A actividade do tipo de ilícito esgota-se na realização da 
conduta típica descrita na norma e na não observância do necessário cuidado objectivo. 
 

13 RUI PEREIRA, in A relevância da lei penal inconstitucional de conteúdo mais favorável ao arguido, RPCC 1 
(1991), p. 67. 
14 É a chamada negligência inconsciente. 
15 Tratamos aqui da negligência consciente. 
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Mas, na realidade o que é uma conduta descuidada do ponto de vista jurídico-criminal? 
 
A violação do dever de cuidado determina-se por critérios objectivos, nomeadamente, 
pelas exigências postas a um homem avisado e prudente na situação concreta do agente. A 
extensão do dever de cuidado é referida ao homem médio do círculo social ou profissional 
do agente, isto é, do concreto círculo de responsabilidades em que o agente se move. 
 
A medida do cuidado devido é portanto independente da capacidade de cada um. 
 

O dever objectivo de diligência concretiza-se, em numerosos sectores da vida, através de 
regras de conduta16 ou por regras de experiência. 
 
O que em abstracto é perigoso poderá não o ser em concreto17. 
 
O direito impõe a todos o dever de evitar a lesão de terceiros, de forma que, quando 
falamos das características típicas dos crimes negligentes, devemos indagar quais são os 
comportamentos que a ordem jurídica exige numa determinada situação — só assim 
poderemos valorar a conduta do agente, saber se ela corresponde à do homem avisado e 
prudente na situação concreta do agente. A medida do cuidado exigível coincidirá com o 
que for necessário para evitar a produção do resultado típico. 
 
Actualmente, torna-se muito difícil, e até mesmo inexequível, proibir toda e qualquer 
acção que implique um perigo de lesão de bens jurídicos. No entanto, na prática torna-se 
igualmente impossível sistematizar cada um dos deveres de cuidado, tão diferentes são entre 
si. 
 

Em muitos domínios, a afirmação de que a negligência começa quando se ultrapassam os 
limites do risco permitido, é uma ideia perfeitamente assimilável. A condução 
automóvel, como em outras actividades próprias das sociedades modernas, é uma 
actividade que comporta riscos que, em certas ocasiões, nem mesmo com o maior cuidado 
se podem evitar. Põe-se em relação a tais actividades a questão da sua necessidade social 
ou da sua utilidade social e, por isso mesmo, o direito aceita-as, não as proíbe, não 
obstante os perigos que lhes estão associados. As condutas realizadas ao abrigo do risco 
permitido não são negligentes, não chegam a preencher o tipo de ilícito negligente. Se o 
agente não criou ou incrementou qualquer perigo juridicamente relevante não existe 
sequer a violação de um dever de cuidado. 
 
Ninguém terá em princípio de responder por faltas de cuidado de outrem. Uma limitação 
das exigências de cuidado deriva do princípio da confiança. Provindo o perigo da actuação 
de outras pessoas, não precisará o agente de entrar em conta com tal risco. Quem actua 

16 Normas específicas, como as normas de trânsito - que são as mais frequentemente invocadas, em vista do 
desenvolvimento a que chegou a circulação automóvel. 
17 Neste sentido, CLAUS ROXIN, Problemas Fundamentais de Direito Penal, 3.ª Edição, Colecção Vega 
Universidade, 2004, p. 275. 
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de acordo com as normas de trânsito pode pois contar com idêntico comportamento por 
parte dos demais condutores, peões e demais utilizadores das estradas. 
 
No plano objectivo, o nexo de imputação entre acção e resultado vale tanto para os 
crimes dolosos como para os negligentes. 
 
Ao falarmos de causalidade estamos a pensar na acção que provoca um determinado 
evento ou resultado. Quando falamos de imputação partimos do resultado para a acção. 
 
Ora, nos crimes negligentes de resultado, a causação do resultado e a violação do dever 
de cuidado, só por si, não preenchem o correspondente ilícito típico, é necessário ainda 
que o resultado seja causado pelo sujeito, tem que lhe ser objectivamente imputável. 
Por outro lado, a previsibilidade do resultado típico e do processo causal nos seus 
elementos essenciais deverá verificar-se não só no plano objectivo, mas igualmente no 
plano subjectivo, de acordo com  a capacidade individual do agente. Na negligência 
inconsciente o agente não chega sequer a representar a possibilidade de realização do 
facto, ficando excluída a previsibilidade individual, especialmente por falhas de inteligência  
ou  de  experiência.  Na  negligência  consciente  o  agente representa sempre como 
possível a realização de um facto que preenche um tipo de crime. 
 
Os crimes rodoviários negligentes por excelência são, como já referimos, os crimes de 
homicídio e de ofensa à integridade física. 
 
Como já referimos anteriormente, a diferença do recorte típico entre os crimes em crise 
cometidos da forma dolosa e da forma negligente é o desvalor de acção, isto é, o 
desvalor do resultado é o mesmo, tanto num como noutro tipo de ilícito foi produzida a 
morte ou a ofensa à integridade física, mas o desvalor da acção é diferente. 
 
Assim, torna-se desnecessário tratar desses tipos criminais por ser por demais sabido os 
elementos necessários para o preenchimento dos tipos de crime em causa, isto é, o de 
homicídio e o de ofensa à integridade física. 
 
Posto isto, e feita esta breve incursão acerca da pena acessória, do crime de condução sem 
habilitação legal e dos crimes negligentes, restará verificar se será de aplicar a pena 
acessória a quem comete o crime de condução sem habilitação legal e aos crimes 
negligentes cometidos com o uso do veículo. 
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V. DA APLICABILIDADE DA PENA ACESSÓRIA DE PROIBIÇÃO DE CONDUZIR VEÍCULOS A 
MOTOR NO CRIME DE CONDUÇÃO SEM HABILITAÇÃO LEGAL 
 
No que respeita à aplicação da pena acessória de proibição de conduzir veículos a motor a 
quem pratica crime de condução sem habilitação legal, levanta-se desde logo um problema 
lógico, isto é, como se compreende que se aplique uma pena acessória de proibição de 
conduzir a quem, por natureza, não pode conduzir? 
 

Esta questão foi desde logo colocada no seio da comissão que procedeu à revisão de 1995 
do Código Penal, ficando desde logo assente que a pena acessória aplica-se a quem não for 
titular de licença de condução18. 
 
Assim, poderemos frisar que estava no espírito de quem elaborou a versão revista do 
Código Penal em 1995 a aplicabilidade a quem não era titular da licença de condução19. 
 
Por outro lado, existe um outro fundamento para podermos concluir que tal pena é aplicável 
a quem não tem licença de condução. De acordo com o Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de 
Fevereiro, que aprovou o Código da Estrada, no seu artigo 126.º, são estabelecidos os 
requisitos necessários para a obtenção de títulos de condução. No n.º 1 desse preceito 
legal estabelece-se que “1 – Pode obter título de condução quem satisfaça cumulativamente 
os seguintes requisitos: a) Possua a idade mínima de acordo com a categoria a que 
pretenda habilitar-se; b) Tenha a necessária aptidão física, mental e psicológica; c) Tenha 
residência em território nacional; d) Não esteja a cumprir proibição ou inibição de 
conduzir ou medida de segurança de interdição de concessão de carta de condução; e) tenha 
sido aprovado no respectivo exame de condução; f) Saiba ler e escrever.” – Sublinhado 
nosso. 
 

Repare-se que o legislador teve o cuidado de distinguir a proibição, a inibição e a medida 
de segurança. Assim, não existem dúvidas que o legislador ao falar em proibição estava a 
referir-se à pena acessória. 
 
Com isto queremos dizer que, mais uma vez, o legislador teve a intenção de deixar bem 
claro que a pena acessória de proibição de conduzir é aplicável a quem não tiver título 
de condução. E tanto assim é que, segundo o preceito legal acabado de mencionar, só 
pode obter o título de condução quem não estiver a cumprir uma pena acessória, isto é, 

18 Código Penal – Actas e Projecto da Comissão de Revisão, Ministério da Justiça, 1993, Acta n.º 8, p. 75 e 76, 
onde se diz “(…) Vai-se proibir, como pena acessória, quem não tem licença de condução? (…) O Senhor 
Professor FIGUEIREDO DIAS justificou a necessidade de tal pena acessória mesmo para os não titulares, para 
obviar a um tratamento desigual que adviria da sua não punição. A comissão, frisando que esta pena também se 
aplica aos não titulares de licença de condução (…)” 
19 Esta mesma solução foi a encontrada pela jurisprudência espanhola que se debateu com o mesmo 
problema. Tal como diz FRANCISCO  MARTÍN UCLÉS, in Aspectos Jurídicos y Policiales de la Alcoholemia, 
Tirant lo Blanch Editora, Valência, 2003, p. 51 “La Jurisprudencia ha venido interpretando así la privación del 
permiso y la imposibilidad de obtenerlo por el tiempo que se fije en la sentencia, al entender el Tribunal Supremo 
que en caso contrario se produciría un beneficio para las personas que no poseyeran autorización para conducir, 
frente a los que cometiesen un delito contra la seguridad del tráfico teniendo permiso de conducción.”. 
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tendo sido aplicada uma pena acessória a quem não for titular de título de condução só 
depois de cumprida essa pena é que poderá obter tal título. 
 
Mas o legislador não se ficou por aqui. Recentemente, entrou em vigor o Decreto-Lei n.º 
98/2006, de 6 de Junho que regula o registo de infracções de  não  condutores.  Neste  
diploma  legal  o  legislador,  no  artigo  4.º20, enumera vários elementos que deverão 
constar no registo de infracções do não condutor e, um dos elementos que o legislador diz 
que deverá constar dos ficheiros é a pena acessória aplicada pelo tribunal relativa a 
crimes praticados no exercício da condução. 
 
Perante isto, não restam dúvidas que é intenção do legislador que se aplique a pena 
acessória de proibição de conduzir a quem não possuir título de condução. 
 
Por outro lado, torna-se premente fazer uma breve alusão à forma como tal pena acessória 
de proibição de conduzir veículos a motor se executa, atendo ao facto de o cidadão em 
causa não ser titular de título de condução. 
 
De acordo com o disposto no artigo 69.º, n.º 2, do Código Penal, “A proibição produz 
efeitos a partir do trânsito em julgado da decisão e pode abranger a condução de veículos 
com motor de qualquer categoria”. 
 

20 Diz o artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 98/2006, de 6 de Junho que “1—O RIO é um ficheiro constituído por dados 
relativos :a) À identificação da pessoa, singular ou colectiva, responsável pela prática da infracção; b) A cada 
infracção praticada em território nacional, punida com sanção acessória de apreensão de veículo em 
substituição da sanção acessória de inibição de conduzir; c) A cada infracção ao regime jurídico do ensino da 
condução e exames punida com sanção acessória; d) A cada infracção ao regime jurídico relativo à actividade de 
inspecção técnica de veículos a motor e seus reboques punida com sanção acessória; e) À condenação por crime 
praticado em território nacional, no exercício da condução por pessoa não habilitada para a condução. 2—São 
dados de identificação da pessoa, singular ou colectiva, responsável pela prática da infracção: a) O nome ou a 
denominação social; b) A residência ou a sede; c) O número de bilhete de identidade, quando se trate de pessoa 
singular; d) O número de identificação fiscal, quando se trate de pessoa colectiva. 3—Relativamente às 
infracções mencionadas nas alíneas b) a d) do n.º 1 praticadas em território nacional, são recolhidos os 
seguintes dados: a) Número do auto; b) Entidade autuante; c) Data da infracção; d) Código da infracção; e) 
Diploma legal e norma infringida, quando não exista código de infracção; f) Data da notificação da decisão 
condenatória; g) Entidade decisória; h) Período de apreensão do veículo, da suspensão da licença de instrutor, 
de subdirector e de director de escola de condução, da interdição do exercício da actividade do responsável do 
centro de exames, da revogação da credencial de examinador e da interdição do seu exercício e suspensão da 
actividade da entidade autorizada, do centro de inspecções técnicas de veículos e seus reboques e do inspector; i) 
Data de início do período de cumprimento da sanção acessória; j) Data do fim do período do cumprimento 
da sanção acessória; l) Suspensão de execução da sanção acessória; m) Período de suspensão; n) Data de 
início do período de suspensão; o) Data do fim do período de suspensão; p) Substituição por caução; q) Valor 
da caução; r) Data da prestação da caução; s) Substituição por frequência de acção de formação ou de 
actualização; t) Data de início da frequência de acção de formação ou de actualização; u) Data do fim da 
frequência de acção de formação ou de actualização. 4—Relativamente a cada crime praticado no exercício 
da condução e no exercício de actividade profissional autorizada, titulada por alvará ou licenciada pela DGV, 
ou pelos serviços competentes nas Regiões Autónomas, são recolhidos os seguintes dados: a) Infracção praticada; 
b) Data da infracção; c) Data da decisão condenatória; d) Número do processo; e) Tribunal de condenação; f) 
Medidas de segurança ou penas acessórias aplicadas; g) Período de suspensão da pena acessória; h) Data de 
início do período de suspensão da pena acessória; i) Data do fim do período de suspensão da pena acessória; j) 
Caução arbitrada; l) Valor da caução; m) Período de interdição da medida de segurança. 5—Os dados 
mencionados nas alíneas j) e l) do número anterior só são recolhidos quando a sentença condenar na pena 
acessória ou medida de segurança nele referida.”. 
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Por outro lado, de acordo com o disposto no artigo 467.º, n.º 1, do Código de 
Processo Penal “As decisões penais condenatórias transitadas em julgado têm força 
executiva em todo o território português (…)”. 
 
Ainda dentro da execução das penas, rege o artigo 500.º, n.º 2, do mesmo Código de 
Processo Penal, que o condenado deve entregar no tribunal, ou em qualquer posto policial, 
no prazo aí referido, a licença de condução, se a mesma não se encontrar já apreendida nos 
autos. 
 

Feita esta breve incursão pelos preceitos legais, a nosso ver, pertinentes para esta matéria, 
dúvidas não há de que a proibição de conduzir produz efeitos a partir do trânsito em 
julgado da sentença condenatória respectiva, pressupondo a entrega efectiva da licença 
de condução, no prazo de 10 dias, contados daquele trânsito em julgado e se assim não 
acontecer, voluntariamente, impõe-se ao tribunal a respectiva apreensão. 
 
Assim, podemos inferir daqui que, no caso de a licença de condução não estar apreendida nos 
autos, o cumprimento da pena acessória só se inicia no momento em que o condenado 
deixa de estar na posse da licença de condução, apenas se iniciando com o trânsito em 
julgado da sentença, quando a carta de condução já estiver apreendida nos autos21. 
 
Ora, tal solução tem sempre por base o facto de o condenado ser titular de carta de 
condução. Mas, quid iuris se o condenado não for titular de carta de condução? Esta 
questão é pertinente porque o condenado não pode entregar o título de condução, tal 
como se referiu supra, porque não é possuidor de tal título. Ninguém pode entregar aquilo 
que não tem. 
 
É nosso entendimento que a condenação em pena acessória de proibição de conduzir a 
quem não for titular de licença ou carta de condução, terá todas as suas virtualidades, 
com excepção da obrigação de entrega desse título no tribunal ou posto policial como 
exige a lei. 
 
Assim, e em conclusão, a execução de tal pena acessória começa com o trânsito em 
julgado da decisão que a aplicou, não sendo necessário ao condenado qualquer tipo de 
comportamento para a tornar exequível22. 
 

Contudo, todas as razões supra mencionadas não são suficientes para que se possa dizer 
com segurança que a pena acessória em causa é aplicável a quem cometeu o crime de 
condução sem habilitação legal. 
 

21 Esta solução não é nada pacífica na jurisprudência contudo, entendemos que esta será a melhor solução do 
ponto de vista jurídico-penal. 
22 Como é evidente, tal como já referimos, essa condenação terá de ser comunicada para os efeitos do 
Decreto Lei n.º 98/2006, de 6 de Junho, á entidade competente e, por outro lado, fará com que o 
condenado, durante o período da condenação não possa obter titulo de condução nos termos do artigo 
126.º, n.º 1, alínea d), do Código da Estrada. 
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Tal como diz Germano Marques da Silva23, “Importa antes de mais anotar que esta 
pena acessória não é apenas aplicável aos crimes rodoviários previstos nos artºs 291º e 
292º, mas a quaisquer crimes cometidos no exercício da condução ou com utilização de 
veículos motorizados, desde que se verifiquem os demais pressupostos previstos no n.º 1 do 
artº 69º.”24. 
 
Ora, assim sendo, não restam dúvidas que a aplicação da pena acessória não se restringe 
apenas aos crimes rodoviários previstos nos artigos 291.º e 292.º do Código Penal, mas sim a 
todos os crimes rodoviários, desde que se verifiquem os demais pressupostos previstos no 
artigo 69.º, n.º 1, do Código Penal. 
 
No âmbito dos crimes rodoviários encontra-se o crime de condução sem habilitação legal25. 
 
Mas qual a razão de ser da aplicação da pena acessória de inibição de conduzir aos crimes 
rodoviários? 
 
Figueiredo Dias26, referindo-se à pena acessória de proibição de conduzir refere que “As 
razões político-criminais que justificam a aludida necessidade e urgência de uma 
regulamentação deste tipo são (infelizmente) por demais óbvias entre nós para que 
precisem de ser especialmente encarecidas. Se, como se acentuou, pressuposto material de 
aplicação desta pena deve ser que o exercício da condução se tenha revelado, no caso, 
especialmente censurável, então essa circunstância vai elevar o limite da culpa do (ou pelo) 
facto. Por isso, à proibição de conduzir deve também assinalar-se (e pedir-se) um efeito 
de prevenção geral de intimidação, que não terá em si nada de ilegítimo porque só pode 
funcionar dentro do limite da culpa (…). Por fim, mas não por último, deve esperar-se desta 
pena acessória que contribua, em medida significativa, para a emenda cívica do condutor 
imprudente ou leviano.”. 
 
As razões politico-criminais de que fala o insigne Professor, chamam à colação os bens 
jurídicos protegidos com as incriminações em crise, isto é, os bens jurídicos protegidos nos 
crimes rodoviários em causa, rectius, no crime de condução sem habilitação legal. 
 

23 GERMANO MARQUES DA SILVA, in Crimes Rodoviários – Pena Acessória e Medidas de segurança, 
Universidade Católica Editora, 1996, p. 30.  
24 Importa referir que quando o autor fala em crime cometido no exercício da condução refere-se à anterior 
redacção da alínea a) do n.º 1 do artigo 69.º, que nos dizia que “a) Por crime cometido no exercício da 
condução de veículo motorizado com grave violação das regras do trânsito rodoviário”. 
25 Aliás, o mesmo se aplica aos homicídios negligentes e ofensas à integridade física negligentes cometidos no 
âmbito do trânsito rodoviário. De particular importância para a definição das infracções rodoviárias com 
relevo, é a Convenção Europeia para a Repressão das Infracções Rodoviárias, celebrada em Estrasburgo, em 30 de 
Novembro de 1964, subscrita por Portugal, segundo a qual, tal como consta do seu anexo I, consideram-se 
infracções rodoviárias, entre outras, os homicídios involuntários ou ofensas corporais involuntárias causadas no 
âmbito do trânsito rodoviário, a fuga após acidente (o que nos suscita a eventual aplicabilidade da pena 
acessória de inibição de conduzir aos crimes de omissão de auxilio consequentes de um “acidente” rodoviário) 
e a falta de habilitação legal do condutor. 
26 Jorge de Figueiredo Dias, in Direito Penal Português – As Consequências Jurídicas do Crime, Noticias Editorial, 
1993, p. 165. 
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Com tudo isto que acabamos de referir apenas queremos responder à seguinte questão 
– não serão os mesmos motivos que levam o legislador a dizer que se deverá ponderar a 
aplicação da pena acessória de inibição de conduzir, por exemplo, aos crimes previstos 
nos artigos 291.º e 292.º do Código Penal27 e ao crime de condução sem habilitação legal? 
 
Tal como vimos, o bem jurídico protegido com a incriminação da condução sem habilitação 
legal é, em primeira linha, a segurança rodoviária e, em segunda linha, a vida, a 
integridade física, a liberdade e o património. 
 
Por seu turno, no crime de condução perigosa de veículo rodoviário, previsto e punido 
pelo artigo 291.º do Código Penal, segundo Paula Ribeiro de Faria28 “(…) pretendeu-se evitar, 
ou pelo menos, manter  dentro de certos limites, a sinistralidade rodoviária, que tem vindo a 
aumentar assustadoramente no nosso país nos últimos anos, punindo todas aquelas 
condutas que se mostrem susceptíveis de lesar a segurança deste tipo de circulação, e 
que, ao mesmo tempo, coloquem em perigo a vida, a integridade física ou bens 
patrimoniais alheios de valor elevado.” 

 
Da mesma forma, segundo a mesma autora29, referindo-se ao crime de condução de 
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, 
nos diz que “Em causa está mais uma vez a segurança da circulação rodoviária, se bem 
que indirectamente se protejam outros bens jurídicos que se prendem com a segurança das 
pessoas face ao trânsito de veículos, como a vida, ou a integridade física.”. 
 
Posto isto, e atendendo aos bens jurídicos protegidos, bem como às finalidades 
subjacentes à aplicação da pena acessória de proibição de condução de veículos a motor, 
não compreendemos porque não será de aplicar tal pena acessória ao crime de condução 
sem habilitação legal. 
 
O legislador entendeu que a pena principal, por si só, não seria suficiente para se atingir 
as finalidades da punição nos crimes de condução perigosa de veículo rodoviário e em 
estado de embriaguez e que só com a adição da pena acessória é que se conseguiria 
atingir, de forma plena, o desidrato pretendido com as finalidades da punição, 
nomeadamente as exigências relacionadas com a prevenção geral de intimidação. Com 
isto queremos dizer que só assim é que o legislador entende que se protege de forma mais 
eficaz os bens jurídicos protegidos pelas normas. 
 
O mesmo se passa com o crime de condução sem habilitação legal, sendo o bem 
jurídico protegido o mesmo que os crimes supra referidos, só com o plus inerente à pena 

27 Pegamos nestes dois exemplos por serem aqueles em que, actualmente, ninguém tem dúvidas, atendendo à 
redacção do n.º 1 al. a) do Artigo 69.º do Código Penal, que se deverá aplicar a pena acessória de proibição 
de conduzir veículos com motor. 
28 Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial, Tomo II, Coimbra Editora, 1999, p. 1079. 
29 Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial, Tomo II, Coimbra Editora, 1999, p. 1093. 
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acessória é que se conseguirá atingir de forma plena os fins das penas e proteger o bem 
jurídico em causa de uma forma mais eficaz. O raciocínio é exactamente o mesmo30. 
 
Chegados  a  este  ponto,  isto  é,  depois  de  verificarmos  que  a  pena acessória de 
proibição de conduzir veículos a motor aplica-se a quem não possuir título de condução e 
que as finalidades da punição (atendendo ao bem jurídico em causa) assim o justificam 
relativamente ao crime de condução sem habilitação legal, passaremos a averiguar qual das 
alíneas do n.º 1 do artigo 69.º do Código Penal, albergará o crime em causa. 
 

Como já vimos, o artigo 69.º do Código Penal, na versão originária, tinha uma redacção 
diferente da actualmente prevista após a alteração efectuada pela Lei n.º 77/2001, de 13 
de Julho. Essa alteração ocorreu na alínea a) do n.º 1 do referido artigo 69.º, no período 
da proibição31/32, bem como aos casos de desobediência pela recusa de submissão aos 
exames de despistagem de álcool e de droga. A que se deveu essa alteração? 
 
Antes da entrada em vigor da Lei n.º 77/2001, de 13 de Julho, discutiu- se, essencialmente 
na jurisprudência, qual o âmbito de aplicação da alínea a) do n.º 1 do artigo 69.º do Código 
Penal. 
 
Ora, tal debate incidiu essencialmente no facto de ser ou não aplicável a pena acessória aos 
crimes previstos nos artigos 291.º ou 292.º do Código Penal. Vários arestos poderemos 
encontrar em sentido diverso, pugnando tanto pela aplicação como pela não aplicação 
da pena acessória de proibição de conduzir aos crimes previstos nos artigo 291.º e 292.º. 
 
Tanto assim é que, em 1999, houve a necessidade de se fixar jurisprudência 
relativamente ao crime previsto no artigo 292.º do Código Penal. Assim, foi publicado a 
Assento n.º 5/99, publicado no DR IS-A, de 20 de Julho de 1999, onde se resolveu o 
conflito de jurisprudência do seguinte modo “O agente do crime de condução em estado 
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, deve ser sancionado, a 
título de pena acessória, com a proibição de conduzir prevista no artigo 69.º, n.º 1, alínea a), 
do Código Penal.”. 
 

30 Veja-se, no sentido de que os bens jurídicos protegidos nestas situações são os mesmos CARLOS 
GANZENMÜLLER, JOSÉ FRANCISCO ESCUDERO e JOAQUÍN FRIGOLA, in Delitos Contra la Seguridad del Tráfico – 
los delitos cometidos com ocasión de la conducción de vehículos a motor, Bosch Casa Editorial, 1997, p. 69 e 79, 
quando dizem “El bien jurídico protegido en este conjunto de delitos es la seguridad en el tráfico rodado de las vias 
públicas. Bien jurídico que equivale a la garantia efectiva de la correcta conducción de todos los conductores por 
las vias públicas, sin que puedan ser interceptados o incomodados o perjudicados por otros, que no se hallen en 
condiciones adecuadas para circular y cuya conducta, puede poner en peligro la seguridad del resto de los 
usuários; siendo extensible lógicamente dado que en un momento dado forman parte de los elementos materiales 
del tráfico, a la protección de los derechos cuyo quebranto trata de evitar, como la vida e integridad física, 
propriedad, etc., que se convierten de este modo en los objetos de protección mediata de los mencionados preceptos 
penales.”. 
31 Na redacção original a alínea a) do n.º 1 do artigo 69.º do Código Penal dizia “a) Por crime cometido no exercício 
da condução de veículo motorizado com grave violação das regras do trânsito rodoviário;”. Como é sabido, a 
redacção actual da mesma alínea é “a) Por crime previsto nos artigos 291.º ou 292.º;”. 
32 Na redacção original o período de proibição era compreendido entre 1 mês e 1 ano e, actualmente, é 
compreendido entre três meses e três anos. 
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Perante isto, e de forma a resolver, de uma vez por todas tais dúvidas33 relativamente ao 
âmbito de aplicação da pena acessória relativamente aos crimes previstos e punidos no 
artigo 291.º e 292.º, ambos do Código Penal, o legislador sentiu a necessidade de fazer 
alterações ao artigo 69.º do Código Penal o que fez com a Lei n.º 77/2001, de 13 de Julho. 
 
Contudo, o legislador não quis que a aplicação da pena acessória de proibição de 
conduzir se limitasse aos crimes previstos nos artigos 291.º e 292.º, ambos do Código 
Penal. O que quis, isso sim foi dissipar as dúvidas relativamente à sua aplicação  a esses 
dois normativos34. Tal  conclusão retiramos do debate na generalidade que antecedeu a 
aprovação da referida lei n.º 77/2001, de 13 de Julho, isto é, a proposta de lei n.º 69/VIII35. 
Nesse debate, o Sr. Secretário de Estado da Administração Interna (Rui Pereira), ao 
enumerar as inovações que se pretendia introduzir ao Código Penal, e que obteve 
vencimento, referiu relativamente ao que estamos a tratar que “Em primeiro lugar, a pena 
acessória de inibição de conduzir passa a ser claramente aplicável aos casos de condução 
sob influência de álcool e de droga e ainda aos casos de desobediência pela recusa de 
submissão aos respectivos exames” – sublinhado nosso36. 
 
Assim, não restam dúvidas que a intenção do legislador, foi na realidade explicitar que a pena 
acessória de proibição de conduzir, nas palavras do Sr. Secretário de Estado, passa a ser 
claramente aplicável aos crimes previstos no artigo 291.º e 292.º, ambos do Código Penal. 
Repare-se que as palavras não foram “passa a ser aplicável”, isto é, o que se pretendeu não 
foi dizer que antes não era aplicável e que a partir da nova lei passa a ser, mas sim que se 
pretendia esclarecer que era aplicável. Entendemos que é este o significado do 
“claramente”. 
 
Mas entendemos que significa mais. Ao dizer-se que passa a ser claramente aplicável aos 
casos supra referidos, não está, claramente, a excluir que será também aplicável a outros 
casos. Ora, o legislador fixou e bloqueou a alínea a) do n.º 1 do artigo 69.º do Código 
Penal aos crimes previstos nos artigos 291.º e 292.º do mesmo diploma legal, mas  não 
alterou a sua alínea b) que alberga outros crimes, nomeadamente, outros crimes 
rodoviários. 
 
O que se pretendeu com a alteração legislativa não foi restringir o âmbito de aplicação do 
n.º 1 do artigo 69.º do Código Penal, mas sim esclarecer alguns pontos que a 
jurisprudência debatia quanto à sua aplicação. 
 

33 Que ainda subsistiam relativamente ao crime previsto no artigo 291.º do Código Penal. 
34 Como é óbvio, com a actual redacção do artigo 69.º, n.º 1, alínea a,) do Código Penal, introduzida com a Lei n.º 
77/2001, de 13 de Julho, tal pena acessória só é aplicável aos crimes previstos no artigo 291.º e 292.º do Código 
Penal. Contudo, tal normativo, como já vimos, tem o fito de punir os crimes rodoviários e, outros crimes cometidos 
com a utilização de veículo nos moldes exigidos pelo artigo 69.º do Código Penal. 
35 Publicado no Diário da Assembleia da República de 3 de Maio de 2001, I Série, número 77. 
36 Refira-se, en passant, que também se discutiu bastante na jurisprudência antes da entrada em vigor da lei n.º 
77/2001, de 13 de Julho, se a pena acessória de proibição de conduzir se aplicaria aos crimes de desobediência pela 
recusa de submissão aos testes de álcool e droga o que levou o legislador, mais uma vez, a dissipar tais dúvidas. 
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Posto isto, e na senda do que vimos de dizer, restará verificar se o crime de condução sem 
habilitação legal é um crime que deverá ser punido com a pena acessória de proibição de 
conduzir prevista no artigo 69.º, n.º 1, alínea b) do Código Penal. 
 
Para tal teremos de analisar tal normativo legal. 
 
Tal como já vimos, rege o artigo 69.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal que “1. É 
condenado na proibição de conduzir veículos com motor por um período fixado entre três 
meses e três anos quem for punido: b) Por crime cometido com utilização de veículo e 
cuja execução tiver sido por este facilitada de forma relevante;”. 
 
Como facilmente se constata, são exigidos dois pressupostos cumulativos para a 
aplicação da pena acessória neste preceito legal: - que o crime seja cometido com utilização 
de veículo e cuja execução tiver sido por este facilitada de forma relevante. 
 
Relativamente à primeira exigência legal, apesar de não ser necessário grandes 
explicações, será relevante verificar o que se pretender dizer com utilização do veículo. 
 
Utilização é a acção ou resultado de utilizar. Utilizar é fazer uso de outrem ou de 
alguma coisa, para determinado fim37. 
 
Assim sendo, para preencher esta parte do preceito legal basta que seja cometido um 
crime em que se faça uso de um veículo. 
 
Ora, para ser cometido o crime de condução sem habilitação legal, como já o dissemos, sem 
dúvida que o agente terá que utilizar o veículo38. Assim sendo o primeiro segmento da 
norma fica preenchido. 
 
Para o preenchimento da segunda parte do referido preceito legal é necessário que a 
execução do crime tenha sido facilitada pelo veículo de forma relevante. 
 
Tal como diz Germano Marques da Silva39, “A lei não exige que o uso do veículo tenha sido 
condição necessária de prática do crime, basta-se com que esse uso tenha sido instrumento 
relevante, i.e., tenha contribuído de modo importante para a sua prática.”. Ora, de facto, a lei 
não exige que o uso do veículo tenha sido condição necessária da prática do crime. Então, se 
assim é, nos casos em que o uso do veículo é condição necessária da prática  do  crime,  
por  maioria  de  razão,  deverá  ser  aplicada  a  pena acessória. 
 

37 Cfr., neste sentido, Dicionário da Língua Portuguesa Contemporânea – Academia das Ciências de Lisboa, 
Verbo Editora, II vol., p. 3690. 
38 Sem levantar os problemas de comparticipação, em que eventualmente, um dos comparticipantes poderá 
não utilizar o veículo, basta pensar no caso do pai que autoriza o filho não encartado a conduzir um veículo 
39 GERMANO MARQUES DA SILVA, in Crimes Rodoviários – Pena Acessória e Medidas de segurança, 
Universidade Católica Editora, 1996, p. 31. 
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A lei basta-se com um mero auxílio relevante. Se a lei pune o menos40, usando um 
argumento a fortiori, também quer punir o mais41. 
 
Como se compreenderia que a lei penal punisse um comportamento pelo facto de ele ser 
facilitador da prática de um crime e não punisse esse mesmo comportamento pelo 
facto de ele ser essencial para a prática do crime? 
 
Para o cometimento do crime de condução ilegal, como vimos, é essencial a utilização do 
veículo. E, tanto assim é que, sem o veículo, o crime não seria cometido. 
 
Assim sendo, e tendo por base todos os argumentos supra expendidos, entendemos que 
não existe razão para que não se aplique a pena acessória de proibição de conduzir 
veículos a motor, prevista no artigo 69.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, a quem 
cometer o crime de condução sem habilitação legal, previsto no artigo 3.º do Decreto 
Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro. 
 
 
VI. DA APLICABILIDADE DA PENA ACESSÓRIA DE PROIBIÇÃO DE CONDUZIR VEÍCULOS A 
MOTOR NOS CRIMES COMETIDOS POR NEGLIGÊNCIA 
 

A questão da aplicabilidade da pena acessória de proibição de conduzir veículos a motor a 
quem cometer crimes por negligência não tem sido pacífica na jurisprudência42. 
 
Contudo, entendemos que existem fundamentos em defesa da aplicabilidade da pena 
acessória de proibição de conduzir veículos a motor aos crimes por negligência. 
 
Quando falamos em crimes negligentes, estamos a referir-nos aos crimes cometidos com a 
utilização de veículo que originam, essencialmente, homicídios negligentes e ofensas à 
integridade física negligentes. 
 

Tal como já vimos, com a pena acessória de proibição de conduzir veículos 
motorizados, pretendeu-se dotar o sistema sancionatório português, em termos de 
direito penal geral de uma verdadeira pena acessória capaz de dar satisfação a razões “(…) 
político-criminais (…) por demais óbvias entre nós para que precisem de ser 
especialmente encarecidas. (…) À proibição de conduzir deve também assinalar-se um 
efeito de prevenção geral de intimidação, que não terá em si nada de ilegítimo 

40 Sendo que o menos, neste caso, é o facilitar de forma relevante. 
41 Sendo certo que o mais aqui é o facto de o veículo ser condição necessária para o cometimento do crime. 
42 Veja-se a título de exemplo o Ac. da Relação de Coimbra, de 21.01.2004, Rel. Desemb. Oliveira Mendes, 
in dgsi.pt que decidiu pela não aplicabilidade da pena acessória a um crime negligente (homicídio negligente). 
Em sentido contrário, veja-se o Ac. da Relação de Lisboa, de 17.03.2005, Rel. Desemb. João Carrola, in dgsi.pt 
que decidiu pela aplicabilidade da pena acessória a um crime negligente (homicídio negligente). 
Por outro lado, veja-se também, o Ac. da Relação de Lisboa, de 13.02.2007, Rel. Desemb. Simões de Carvalho, in 
dgsi.pt, que decidiu não aplicar a pena acessória de proibição de conduzir a um crime de ofensa à integridade 
física por negligência, contendo, contudo, um voto de vencido por parte do Desemb. Agostinho Torres, que 
defende que se aplicaria a pena acessória ao caso de crime de ofensa à integridade física por negligência. 
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porque só pode funcionar dentro do limite da culpa. (…) deve esperar-se desta pena 
acessória que contribua, em medida significativa, para a emenda cívica do condutor 
imprudente ou leviano”43  – sublinhado nosso. 
 
Ora, tais finalidades, são unanimemente aceites aquando da condenação dos crimes 
previstos e punidos pelos artigos 291.º ou 292.º, ambos do Código Penal tal como já 
vimos. 
 
Como é sabido, os crimes supra mencionados, são crimes de perigo e que, tal como já 
vimos, protegem, em última linha, a vida, a integridade física e bens patrimoniais de valor 
elevado. E este é o principal motivo que justifica a aplicabilidade da pena acessória de 
proibição de conduzir a tais crimes. 
 
Por outro lado, relativamente aos crimes de homicídio e de ofensa à integridade física, 
ninguém tem dúvidas quais são os bens jurídicos protegidos com estas incriminações. 
 
Assim sendo, será legitimo fazer a seguinte questão: - terá o legislador querido aplicar a 
pena acessória a quem cometer um crime de perigo e não aplicar a quem cometer um crime 
de dano, quando está em causa o mesmo âmbito de protecção? 
 
Entendemos que não. Senão vejamos. 
 
Considerando as consequências da acção punível, distinguem-se tradicionalmente os crimes 
de lesão, também chamados crimes de dano, dos crimes de perigo, abstracto ou concreto. 
Nos crimes de dano (de resultado de dano) a consumação do crime supõe a lesão ou o 
sacrifício dum objecto concreto. Nos crimes de perigo não se requer a efectiva lesão do bem 
jurídico, mas como o perigo se identifica com a probabilidade de dano, o legislador 
previne o dano com a incriminação de situações de perigo. 
 
Pode tratar-se de um perigo concreto ou de um perigo abstracto. 
 
Os crimes de perigo concreto são crimes de resultado, não de resultado de dano, mas de 
resultado de perigo: o resultado causado pela acção é a situação de perigo para um 
concreto bem jurídico. Exige-se que no caso concreto se produza um perigo real para o 
objecto protegido pelo correspondente tipo. 
 
Existe, por outro lado, um certo número de ilícitos em que o legislador, partindo do 
princípio de que certos factos constituem normalmente um perigo de lesão, puniu-os 
como crime consumado, independentemente da averiguação de um perigo efectivo em 
cada caso concreto. São os crimes de perigo abstracto. 
 
O que caracteriza os crimes de perigo é a chamada protecção avançada, isto é, o legislador 
pune determinados comportamentos ainda antes  de haver uma efectiva lesão aos bens 

43 JORGE  DE  FIGUEIREDO  DIAS, Apud ANTÓNIO JOÃO  CASEBRE  LATAS    in Sub Judice – justiça  e sociedade, 
n.º 17, Janeiro/Março de 2000, p. 76. 
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jurídicos protegidos, por entender que esses comportamentos serão potencialmente 
lesivos dos bens jurídicos em causa. 
 
Assim sendo, será razoável entender que o legislador puna de forma mais grave, com a 
pena acessória, os comportamentos em que ainda não houve uma efectiva lesão do bem 
jurídico e, não tenha a mesma vontade punitiva quando essa lesão se concretiza? Ou de 
outra forma: - como se compreende que o legislador queira punir, por exemplo, a 
condução perigosa ou a condução sob o efeito do álcool, com a pena acessória e não queira  
punir  o  homicídio  negligente  ou  a  ofensa  à  integridade  física negligente com a 
mesma pena acessória? Salvo melhor opinião, entendemos que não se compreende. 
 
Não faz muito sentido que o legislador, contrariamente ao que sucede na prática de crimes 
abstractos que o agente fosse punido com a pena acessória de conduzir veículos a motor, 
prevista no artigo 69.º, n.º 1, alínea a,) do Código Penal, enquanto que o agente que pratica 
um crime de resultado (de dano), v.g., o crime de homicídio por negligência, pudesse 
ficar isento de punibilidade na referida pena acessória, atendendo ao artigo 69.º, n.º 1, 
alínea b), do Código Penal. 
 
Assim sendo, atendo aos bens jurídicos em causa, entendemos que será de aplicar a pena 
acessória a tais ilícitos criminais. 
 
Tal argumento, por si só, em nosso entender, seria suficiente para se infirmar a ideia de 
que a pena acessória de proibição de conduzir veículos a motor é de aplicar aos crimes 
negligente cometidos com veículo. 
 
Contudo, entendemos que existe uma outra argumentação que reforça esta ideia. 
 
Como é sabido, a estrutura normal dos crimes de perigo comum é: no número 1 - acção 
dolosa e criação de perigo doloso; no número 2 - acção dolosa e criação de perigo 
negligente e, no número 3 - acção negligente e criação de perigo negligente. 
 
Tal estrutura é a constante, por exemplo, do crime previsto no artigo 291.º do Código 
Penal que pune a condução perigoso de veículo rodoviário. 
 
Como facilmente se constata, no n.º 3 deste preceito legal é punida uma conduta negligente 
que cria um resultado de perigo negligente. 
 
Ora, ninguém tem dúvidas que ao abrigo do disposto no artigo 69.º, n.º 1, alínea a), do 
Código Penal, quem for condenado pelo crime previsto no artigo 291.º, n. 3, do Código 
Penal, além da pena principal, verá ser aplicada a pena acessória de proibição de conduzir 
veículos com motor. Neste caso, também estamos perante uma conduta negligente. Apesar 
de se tratar de um crime de perigo, trata-se de uma conduta negligente que é uma conduta 
igual às condutas negligentes de outros crimes de dano. 
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Ora, se o legislador quisesse excluir a punição com a pena acessória aos crimes negligentes, 
não teria sido feita uma restrição ao artigo 69.º, n.º 1, alínea a) do Código Penal e, 
dizer-se que só seria aplicada a quem for punido por crime previsto no artigo 291.º, n.º 
1 e n.º 2 do Código Penal? Entendemos que sim. E só assim faria sentido que o legislador 
quisesse, de facto, excluir as condutas negligentes da pena acessória em causa. 
 
Por fim, restará verificar, se os crimes negligentes, v.g. o crime de homicídio 
negligente e o crime de ofensa à integridade física por negligência se enquadram no 
preceituado no artigo 69.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal. 
 
No que respeita aos crimes cometidos por negligência, no domínio da circulação 
rodoviária, as imposições preventivas prendem-se em muito com razões de prevenção 
geral, garantindo-se a confiança da comunidade na preservação dos mais relevantes bens 
jurídicos, e salientando-se a absoluta necessidade de conformação e actuação segundo os 
comportamentos devidos no exercício de actividades que comportam riscos para 
aqueles valores e que impõem, por isso, a observância de estritas regras de cuidado Por  
outro  lado,  não  pode  olvidar-se  que,  neste  domínio,  a  prevenção especial  não  é  só  
adequadamente  satisfeita  pela  pena  principal  mas sobretudo pelas medidas acessórias 
de que esta possa ser acompanhada. 
 
Neste tipo de criminalidade, como é sabido, o crime é cometido com a utilização de um 
veículo. 
 
Agora, será legítimo dizer-se que a execução de tal crime foi facilitada de forma relevante 
com a utilização do veículo? 
 
Entendemos que, desde logo, quem conduzir um veículo e que este tendo sido o 
instrumento do crime, uma vez que a sua condução/utilização esteve estruturalmente ligada 
à comissão do crime (seja a ofensa negligente seja o homicídio negligente) preenche a 
primeira parte da previsão normativa do referido artigo 69.º, número 1, alínea b), do 
Código Penal – punido por crime cometido com utilização de veículo. 
 
Por outro lado, o crime negligente em causa, seja o de homicídio, seja o de ofensas, não 
poderia ter existido e/ou ter sido cometido, sem a condução, por parte daquele, do 
referido veículo automóvel e foram essenciais para causar a morte ou a lesão no corpo do 
ofendido(a), pelo que se encontra preenchida, cumulativamente, a segunda parte da 
previsão normativa do referido artigo 69.º, número 1, alínea b), do Código Penal – e cuja 
execução tiver sido por este facilitada de forma relevante. 
 
Um dos argumentos utilizados pela jurisprudência que não aplica a pena acessória de 
proibição de conduzir aos crimes negligentes é que é sintomático o termo «execução» 
usado no texto legal, bem mais próprio dos crimes dolosos44. 
 

44 Cfr., neste sentido, Ac. da Relação do Porto de 18.06.2003, in www.dgsi.pt. 
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Ora, execução, significa capacidade, faculdade, habilidade para realização de uma tarefa, 
desempenho de um cargo, etc.45. 
 
Quando, na jurisprudência se refere a que “execução” é bem mais próprio dos crimes 
dolosos, quer dizer que os crimes negligentes não são executados? Com o devido 
respeito por opinião em contrário, entendemos que não será assim. 
 
Todo o crime terá necessariamente de envolver uma acção humana. Essa acção 
humana terá que ser imputada a alguém e, terá que se aferir, a que título se imputa, isto 
é, se foi uma acção dolosa ou se foi uma acção negligente. 
 
Ora, assim sendo, mesmo os crimes negligentes envolvem uma execução do crime. Não 
se trata, como é evidente, de uma execução intencional, mas não deixam de ser actos de 
execução. 
 
Todo o crime terá de ser executado por um ser humano, tenha ele ou não intenção de o 
cometer. Assim, quando no artigo 69.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal se diz que 
cuja execução tiver sido por este facilitada de forma relevante, entendemos que 
engloba os crimes negligentes porque a execução refere-se ao crime e não à intenção de 
o cometer. Ora, sendo o crime negligente cometido com o uso do veículo e, tendo sido 
este crucial, como o é nos casos de homicídio negligente e ofensa à integridade física 
negligente resultantes da condução de veículo, apenas quer significar que a actuação do 
agente foi auxiliada, de forma relevante, pelo veículo. 
 
Posto isto, e concluindo, entendemos que aos crimes negligentes resultantes da 
actividade de conduzir, deverá ser aplicada a pena acessória de proibição de conduzir 
veículos a motor. 
 
Haverá situações em que ao julgador poderá ser colocada um entrave para se aplicar a 
pena acessória de proibição de conduzir nos crimes negligentes. Por vezes, o julgador, 
olhando para o cidadão que está a julgar, poderá entender que não se justifica puni-lo de 
forma mais grave, isto é, em nada as razões político-criminais, nomeadamente, os fins das 
penas, justificam que aquele cidadão arque com o plus da pena acessória46. 
 
Contudo, este entrave é facilmente ultrapassado pelo facto de a pena acessória não ser 
de aplicação automática47. Nada impede que o julgador, analisando o caso concreto, 
entenda que, de forma fundamentada, não se aplique a pena acessória de proibição de 
conduzir veículos a motor ao cidadão que foi condenado num crime negligente48 por 

45 Cfr., neste sentido, Dicionário da Língua Portuguesa Contemporânea – Academia das Ciências de Lisboa, 
Verbo Editora, I vol., p. 1635. 
46 E, entendemos, que este será, eventualmente, o principal motivo da não aplicação da pena acessória de 
proibição de conduzir veículos a motor aos crimes negligentes em muitos casos da jurisprudência. Por vezes, 
pensamos nós, está no espírito de quem julga que “aquilo poderia ter acontecido comigo…”. 
47 Veja-se quanto ao principio do carácter não automático das penas acessórias, JORGE DE FIGUEIREDO DIAS, 
in Direito Penal Português - As Consequências Jurídicas do Crime , Noticias Editorial, 1993, § 197. 2. p. 158 e ss.. 
48 Como a outro qualquer crime que caia, abstractamente, na alçada do artigo 69.º do Código Penal. 
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inexistirem fundamentos para tal, atendendo, essencialmente, às finalidades da punição 
consagradas no artigo 40.º do Código Penal. 
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LEGISLAÇÃO∗ 

 Aprovação do uso de equipamentos de controlo e fiscalização do trânsito – ANSR

 Aprovação dos equipamentos a utilizar nos testes de rastreio na saliva – ANSR

 Lista dos equipamentos aprovados para uso na fiscalização do trânsito – ANSR

 Código da estrada

 Decreto Regulamentar n.º 2/2011, Diário da República, 1.ª série – N.º 44 – 3 de
março de 2011 – altera o Regime de Sinalização

 Decreto Regulamentar n.º 12/2008, Diário da República, 1.ª série – N.º 110 – 9 de
junho de 2008 – Direitos dos utentes e correspondentes obrigações das entidades
exploradoras das estradas, quando haja lugar a obras nas vias rodoviárias

 Decreto-Lei n.º 55/2012, Diário da República, 1.ª série – N.º 51 – 12 de março de
2012 – Estrutura orgânica da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária

 Decreto-Lei n.º 39/2010, Diário da República, 1.ª série – N.º 80 – 26 de abril de 2010
– Organização, acesso e exercício das atividades de mobilidade eléctrica

 Decreto-Lei n.º 82/2011, Diário da República, 1.ª série – N.º 117 – 20 de junho de
2011 – Cancelamento temporário de matrículas para os veículos de transporte
público rodoviário de mercadorias

 Decreto-Lei n.º 138/2012, Diário da República, 1.ª série – N.º 129 – 5 de julho de
2012 – Regulamento da habilitação legal para conduzir

 Decreto-Lei n.º 144/2012, Diário da República, 1.ª série – N.º 133 – 11 de julho de
2012 – Inspeções a veículos

 Decreto-Lei n.º 313/2009, Diário da República, 1.ª série – N.º 208 – 27 de outubro de
2009 – Regulamento da habilitação legal para conduzir

 Seguro automóvel – legislação relevante

 Lei n.º 18/2007 de 17 de Maio – Regulamento de Fiscalização da Condução sob
Influência do Álcool ou de Substâncias Psicotrópicas

∗ https://elearning.cej.mj.pt/mod/folder/view.php?id=3336 
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 Lei n.º 24/2007 de 18 de Julho – Direitos dos utentes nas auto-estradas

 Lei n.º 27/2010, Diário da República, 1.ª série – N.º 168 – 30 de Agosto de 2010 –
Tempos de pausa na condução

 Lei n.º 46/2010, Diário da República, 1.ª série – N.º 174 – 7 de Setembro de 2010 -
Regulamento de Matrícula dos Automóveis, Seus Reboques, Motociclos,
Ciclomotores, Triciclos, Quadriciclos, Máquinas Industriais e Máquinas Industriais
Rebocáveis

 Despacho n.º 27808/2009 de 31 de dezembro – Conceito de vítima

 PGR - Despacho – Comunicação de óbitos e conceito internacional de vítima para
efeitos de acidentes de viação

 Portaria n.º 604-A/2008, Diário da República, 1.ª série – N.º 131 – 9 de julho de 2008
– Obrigatoriedade de restituição ou não cobrança ao utente da taxa de portagem
correspondente ao troço ou sublanço em obras 

 Resolução da Assembleia da República n. 92-A/2009, Diário da República, 1.ª série –
N.º 188-28 de Setembro de 2009 – Convenção sobre a Sinalização Rodoviária,
adoptada em Viena em 8 de novembro de 1968

 Resolução da Assembleia da República n.º 107/2010, Diário da República, 1.ª série –
N.º 178 – 13 de Setembro de 2010, Convenção sobre a Circulação Rodoviária,
adoptada em Viena em 8 de novembro de 1968

 Declaração de Rectificação n.º 96/2007, Diário da República, 1.ª série – N.º 202 – 19
de outubro de 2007 – Seguro Automóvel

 Decreto-Lei n.º 153/2008, Diário da República, 1.ª série – N.º 151 – 6 de agosto de
2008 – Seguro Automóvel

 Decreto-Lei n.º 291/2007, Diário da República, 1.ª série – N.º 160 – 21 de agosto de
2007 – Seguro Automóvel

 Norma regulamentar n.º 7/2009-r, de 14 de maio, Regulamentação do regime de
regularização de sinistros no âmbito do seguro automóvel
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JURISPRUDÊNCIA 

1. Jurisprudência do Tribunal Constitucional (TC)

Acórdãos citados no e-book 

 Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 135/2009, Processo n.º 760/08, de 22 de abril

de 2009 (Relator: Vítor Gomes)

Resumo: Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante 

do artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 

44/2005,de 23 de Fevereiro, na parte em que submete ao regime do crime de 

desobediência qualificada quem conduzir veículos automóveis estando proibido de o fazer 

por força da aplicação da pena acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal, 

constante de sentença criminal transitada em julgado, por violação do disposto na alínea 

c) do n.º 1 do artigo 165.º da Constituição da República Portuguesa.

 Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 485/2011, Processo n.º 799/201, de 19 de

outubro de 2011 (Relator: Maria Lúcia Amaral)

Resumo: Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante 

do artigo 153.º, n.º 6, do Código da Estrada, na redacção do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 

23 de Fevereiro, na parte em que a contraprova respeita a crime de condução em estado 

de embriaguez e seja consubstanciada em exame de pesquisa de álcool no ar expirado, por 

violação do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 165.º da Constituição.  
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 Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 135/2009, Processo n.º 776/08, de 18 de

março de 2009 (Relator: Mário José de Araújo Torres)

Resumo: Declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade, por violação dos 

artigos 20.º, n.os 1 e 5, e 268.º, n.º 4, da Constituição da República Portuguesa, da norma 

constante do artigo 175.º, n.º 4, do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto –Lei n.º 

114/94, de 3 de Maio, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, 

interpretada no sentido de que, paga voluntariamente a coima, ao arguido não é 

consentido, na fase de impugnação judicial da decisão administrativa que aplicou a sanção 

acessória de inibição de conduzir, discutir a existência da infracção. 

2. Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça (STJ)

 Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 5/2009, Processo n.º 2807/08-5, de 19

de março de 2009 — Uniformização de jurisprudência (Relator: Neves Magalhães)

Resumo: Acordam os juízes do pleno das secções criminais do Supremo Tribunal de Justiça, 

em: 

a) Fixar a seguinte jurisprudência:

«O depositário que faça transitar na via pública um veículo automóvel apreendido por falta de 

seguro obrigatório comete, verificados os respectivos elementos constitutivos, o crime de 

desobediência simples do artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal e não o crime de 

desobediência qualificada do artigo 22.º, n.os 1 e 2, do Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de 

Fevereiro.» 

b) Revogar a decisão recorrida que deverá ser reformulada, face ao que aqui se decide, pelo

que se reenvia o processo nos termos do n.º 2 do artigo 445.º do CPP. 
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 Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 19 de junho de 2009  (Relator: Oliveira

Vasconcelos)

Resumo: - Trânsito público não pode deixar de ser entendido como trânsito que pertence a

todos, que é do uso de todos, que se destina a todos. - Quando de dá como provado que uma 

via pertencente ao domínio privado serve para o acesso a várias empresas, tem que se concluir 

que não servia para acesso a qualquer veículo. - A circulação não era livre porque quem não 

tivesse que ir às instalações daquelas empresas não podia nem devia aceder aquela via. - Não 

se tratava, assim, de uma via de domínio privado aberta ao trânsito público.
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 Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 2/2013, P.º 146/11.0GCGMR-A.G1-A.S1,

de 8 de janeiro de 2013 — Uniformização de jurisprudência (Relator: Souto de

Moura)

Resumo: Em caso de condenação, pelo crime de condução em estado de embriaguez ou sob a 

influência de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas, do art. 292.º do CP, e aplicação da 

sanção acessória de proibição de conduzir prevista no art. 69.º, nº 1, al. a), do CP, a obrigação 

de entrega do título de condução derivada da lei (art. 69.º, nº 3 do CP e art. 500.º, nº 2 do 

CPP), deverá ser reforçada, na sentença, com a ordem do juiz para entrega do título, no prazo 

legal previsto, sob a cominação de, não o fazendo, o condenado cometer o crime de 

desobediência do art. 348.º, nº 1, al. b), do CP. 

 Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 4 de outubro de 2007 (Relator: Santos

Bernardino), Processo n-º 07B1710

Resumo: 1. A causa de pedir, nas acções de indemnização por acidente de viação, é o próprio 

acidente, e abrange todos os pressupostos da obrigação de indemnizar. Se o autor pede em 

juízo a condenação do agente invocando a culpa deste, ele quer presuntivamente que o 

mesmo efeito seja judicialmente decretado à sombra da responsabilidade pelo risco, no caso 

de a culpa se não provar. E assim, mesmo que não se faça prova da culpa do demandado, o 

tribunal pode averiguar se o pedido procede à sombra da responsabilidade pelo risco, salvo se 

dos autos resultar que a vítima só pretende a reparação se houver culpa do réu. 

2. De acordo com a jurisprudência e a doutrina tradicionais, inspiradas no ensinamento de

Antunes Varela, em matéria de acidentes de viação, a verificação de qualquer das 

circunstâncias referidas no art. 505º do CC – maxime, ser o acidente imputável a facto, culposo 

ou não, do lesado – exclui a responsabilidade objectiva do detentor do veículo, não se 

admitindo o concurso do perigo especial do veículo com o facto da vítima, de modo a conduzir 

a uma repartição da responsabilidade: a responsabilidade pelo risco é afastada pelo facto do 

lesado. 

3. Esta corrente doutrinal e jurisprudencial, conglobando na dimensão exoneratória do art.

505º, e tratando da mesma forma, situações as mais díspares – nas quais se englobam 

comportamentos mecânicos dos lesados, ditados por medo ou reacção instintiva, factos das 

crianças e dos inimputáveis, comportamentos de precipitação ou distracção momentânea, etc. 
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– e uniformizando as ausências de conduta, as condutas não culposas, as pouco culposas e as 

muito culposas dos lesados, conduz, muitas vezes, a resultados chocantes. 

4. Mostra-se também insensível ao alargamento crescente, por influência do direito 

comunitário, do âmbito da responsabilidade pelo risco, e da expressa consagração da hipótese 

da concorrência entre o risco da actividade do agente e um facto culposo do lesado, que tem 

tido tradução em recentes diplomas legais, que exigem, como circunstância exoneratória, a 

culpa exclusiva do lesado, bem como à filosofia que dimana do regime estabelecido no Cód. do 

Trabalho para a infortunística laboral. 

5. O texto do art. 505º do CC deve ser interpretado no sentido de que nele se acolhe a regra do 

concurso da culpa do lesado com o risco próprio do veículo, ou seja, que a responsabilidade 

objectiva do detentor do veículo só é excluída quando o acidente for devido unicamente ao 

próprio lesado ou a terceiro, ou quando resulte exclusivamente de causa de força maior 

estranha ao funcionamento do veículo. 

6. Ao concurso é aplicável o disposto no art. 570º do CC. 

7. A este resultado conduz uma interpretação progressista ou actualista do art. 505º, que 

tenha em conta a unidade do sistema jurídico e as condições do tempo em que tal norma é 

aplicada, em que a responsabilidade pelo risco é enfocada a uma nova luz, iluminada por 

novas concepções, de solidariedade e justiça. 

8. Ademais, na interpretação do direito nacional, devem ser tidas em conta as soluções 

decorrentes das directivas comunitárias no domínio do seguro obrigatório automóvel e no 

direito da responsabilidade civil, já que as jurisdições nacionais estão sujeitas à chamada 

obrigação de interpretação conforme, devendo interpretar o respectivo direito nacional à luz 

das directivas comunitárias no caso aplicáveis, mesmo que não transpostas ou 

incorrectamente transpostas. 

9. Não pode, no caso concreto, concluir-se que o acidente é unicamente ou exclusivamente 

imputável à menor, condutora do velocípede, e que o veículo automóvel foi para ele 

indiferente, isto é, que a sua típica aptidão para a criação de riscos não contribuiu para a 

eclosão do acidente. 

10. Na verdade, não obstante a actuação contravencional da menor, que manifestamente 

contribuiu para o acidente, a matéria de facto apurada permite também concluir que a 

estrutura física (as dimensões, a largura) do veículo automóvel, na ocasião timonado por uma 

condutora inexperiente, habilitada há menos de seis meses, está inelutavelmente ligada à 

ocorrência do acidente. 

11. Na fixação da indemnização pelos danos não patrimoniais sofridos pela menor deve, 

depois de determinado o seu valor, de acordo com a equidade, fazer-se funcionar o critério da 
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repartição do dano, nos termos do art. 570º do CC, não se perdendo de vista a própria 

condição da vítima, decorrente da sua idade, ao tempo da produção do dano, não podendo 

valorar-se a sua conduta causal por critério igual ao que seria aplicável a um ciclista adulto. 

 
 
 
 
 Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 5 de junho de 2012 (Relator: Orlando 

Afonso), Processo n.º 100/10.9YFLSB 

 

Resumo: I - As novas concepções comunitárias têm vindo a pôr em causa a jurisprudência e 

doutrina tradicionais em matéria de acidentes de viação, para as quais a imputação causal do 

acidente ao lesado exclui, por si só, a responsabilidade objectiva.  

II - Com efeito, o direito comunitário, apresentando-se como garante de uma maior protecção 

dos lesados (alargando o âmbito da responsabilidade pelo risco), veio – em várias directivas – 

consagrar a protecção dos interesses dos sinistrados, vítimas de acidentes de viação, numa 

sociedade como a nossa em que, o excesso de veículos (estacionados ou em circulação) criou 

desequilíbrios ambientais, limitou o espaço pietonal e aumentou potencialmente a 

sinistralidade. 

III - Embora a escolha do regime de responsabilidade civil aplicável aos sinistros resultantes a 

circulação de veículos seja, em princípio, da competência dos Estados-membros, impõe-se 

uma interpretação actualista das regras relativas à responsabilidade pelo risco, na 

consideração do binómio risco dos veículos/fragilidade dos demais utentes das vias públicas. 

IV - As disposições das directivas comunitárias em matéria de responsabilidade civil e seguro 

automóvel obrigatório – nomeadamente da Directiva n.º 2005/14/CE de 11-05 devem estar 

presentes em sede de interpretação do direito nacional e nas soluções a dar na aplicação 

desse direito, razão pela qual não é compatível – com o direito comunitário – uma 

interpretação do art. 505.º do CC da qual resulte que a simples culpa ou mera contribuição do 

lesado para a consecução do dano exclua a responsabilidade pelo risco, prevista no art. 503.º 

do CC. 

V - Não resultando provada a violação, por parte do condutor do veículo automóvel, de 

qualquer norma específica do CEst ou que o mesmo tenha agido com inconsideração, 

negligência ou falta de destreza, resulta inviável concluir pela culpa deste. 

VI - No que diz respeito ao menor de seis anos, condutor do velocípede sem motor, que descia 

a rua com uma inclinação acentuada, com os pés fora dos pedais, sem luz sinalizadora, não se 
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pode igualmente falar em culpa, posto que – para uma criança desta idade, em que na 

normalidade da vida esta se confunde com a brincadeira despreocupada – andar de bicicleta 

não representa mais do que o preenchimento da sua vida lúdica, pelo que a imprevidência não 

faz parte do seu quadro mental, não lhe sendo exigível que possa, ou deva, prever as 

consequências de um dado acto. 

VII - Muito embora a culpa in vigilando se presuma, a mesma não dispensa a sua alegação, o 

que nos presentes autos não foi feito. 

VIII - De acordo com o art. 488.º, n.º 1, do CC, “não responde pelas consequências do facto 

danoso que, no momento em que o facto ocorreu, estava, por qualquer causa, incapacitado de 

entender ou querer, salvo se o agente se colocou culposamente nesse estado, sendo este 

transitório”. 

IX - Sabendo-se que ninguém se coloca culposamente em determinado estádio etário, sempre 

se terá de concluir pela não responsabilidade do menor pelas consequências do acidente para 

o qual contribuiu. 

X - Na ausência de culpas atribuíveis aos intervenientes no acidente, resta a responsabilidade 

objectiva de cada uma das partes em presença, nos termos dos arts. 503.º, 489.º, 505.º e 

506.º, todos do CC. 

XI - Ainda que não se possa falar em culpa do menor, não deixou a sua conduta de contribuir 

seriamente para a eclosão do evento lesivo, pelo que – se em abstracto, as potencialidades do 

risco causado por uma bicicleta não sejam comparáveis às que decorrem da utilização de um 

veículo automóvel – a condução destemida do menor (sem pés nos pedais e a grande 

velocidade) por uma via pública, aberta ao trânsito, criou um grave risco, extremamente 

próximo do risco criado pelo veículo automóvel, razão pela qual se fixa este em 60% e aquele 

em 40%. 

XII - É perfeitamente aceitável a quantia peticionada pelos autores de € 50 000 pela perda do 

direito à vida do seu filho, uma criança de seis anos, bem como se afigura adequada a 

indemnização de € 20 000 atribuída a título de danos não patrimoniais decorrentes do 

sofrimento da vítima durante o período que antecedeu a sua morte, que se provou terem sido 

6 dias em estado de permanente agonia e sofrimento. 

XIII - Afigura-se adequada a indemnização de € 40 000, a cada um dos progenitores, a título de 

danos não patrimoniais sofridos com a perda do filho, uma vez que resultou provado o 

sofrimento dos mesmos, o amor que os unia à criança e o desgosto incomensurável por eles 

padecido. 
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 A culpa nos acidentes de viação na jurisprudência das Secções Cíveis do Supremo 

Tribunal de Justiça - Sumários de Acórdãos de 1996 a 2012 - Gabinete de Juízes 

Assessores do Supremo Tribunal de Justiça - Assessoria Cível 

 

 

 
 

 

I - Concorrência de culpas 

II - Concorrência de culpa e risco 

 
153 



 
 
 

 DIREITO ESTRADAL 

Jurisprudência 
  

I - CONCORRÊNCIA DE CULPAS 
 
 
Acidente de viação  
Dano morte 
Concorrência de culpas  
Valor da indemnização 
 
- Concorrem para o acidente o condutor de 
um velocípede com motor que não para 
num sinal de STOP e entra na berma de 
estrada com prioridade, sem iluminação, às 
18H de 14 de Janeiro, onde é embatido 
inexplicavelmente por veículo ligeiro de 
mercadorias que invadira aquela berma; 
bem como o condutor deste veículo; sendo 
a conduta deste mais grave que a daquele, 
juízo para que também concorrem as 
relativas perigosidades dos veículos e o que, 
consequentemente, é exigível aos 
condutores. 
- Tratando-se de lesado falecido aos 16 
anos, ligado aos pais, trabalhando e 
querendo estudar, a compensação 
patrimonial do pai e da mãe não deve ser 
inferior a 1500 contos para cada um e 3000 
contos com referência à perda do direito à 
vida. 
 
16-01-1996 
Processo n.º 87877 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Cardona Ferreira 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Culpa 
Danos patrimoniais  
Danos não patrimoniais 
 
- Tendo o peão saído inopinadamente de 
casa e entrado na faixa de rodagem revela, 
além de grande imprudência, a falta de 
observância das normas do CE. O condutor 
do veículo já tinha transitado várias vezes na 
rua em que o acidente ocorreu e o trânsito 
automóvel é normalmente feito com muita 
prudência, recorrendo os automobilistas à 
moderação da sua velocidade e ao sinal 
acústico para avisar a garotada da sua 
presença. O veículo circulava a uma 
velocidade inadequada às condições da via e 

sem ter assinalado a sua aproximação com o 
uso de buzina. 
- Houve concorrência de culpas na 
proporção de 2/3 para o condutor do 
veículo e 1/3 para o peão. 
- Por falta de regras precisas na lei ordinária, 
para os acidentes de viação, para a fixação 
em dinheiro dos danos futuros, recorre-se 
habitualmente à lei laboral como base de 
orientação. 
- Para se encontrar uma verba para o dano 
patrimonial resultante de incapacidade 
parcial permanente para o trabalho com 
base na lei laboral, é necessário partir de 
uma base que é o salário auferido e na falta 
deste a fixação é feita segundo um juízo de 
equidade. 
 
18-01-1996 
Processo n.º 87380 - 2.ª Secção Relator: 
Cons. Mário Cancela 
 
 
Acidente de viação  
Culpa 
Concorrência de culpas  
Colisão de veículos 
 
- A culpa traduz-se num juízo de censura ao 
agente por não ter adoptado um 
comportamento conforme a um dever e que 
podia e devia ter tido, de modo a evitar o 
acidente, quer porque não o previu 
(negligência inconsciente), quer porque 
confiou em que ele se não verificaria 
(negligência consciente). 
- A culpa deve ser aferida pelos cuidados 
exigíveis a um homem médio - 
medianamente prudente, diligente e capaz - 
colocado na posição do agente. 
- A culpa pode resultar não só da indevida 
violação de uma norma estradal, como 
ainda de simples, mas censurável, falta de 
atenção, de prudência e de cuidado. 
- A sinalização das paragens e a 
obrigatoriedade de o movimento de entrada 
e saída de passageiros se fazer nesses locais, 
cria fundadas expectativas nos demais 
condutores em circulação, de que esses 
veículos de passageiros não estacionem, 
para aquele efeito, noutros locais ao acaso. 
- Traduz incompreensível falta de cuidado, 
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que o condutor de um autocarro pare 
quarenta metros depois de uma paragem 
destinada a tomar e largar passageiros, para 
deixar sair um deles, que não desceu no 
local próprio, quando devia atentar que era 
seguido pelo veículo do autor, e não 
procurou evitar a colisão. 
- O autor, ao conduzir o seu veículo, se 
seguisse normalmente atento à condução e 
guardasse a distância adequada em relação 
ao autocarro que o precedia, não colidiria 
com ele da forma como o fez, e com tal grau 
de destruição. 
- Uma vez que não há elementos seguros 
que levem a considerar que uma das duas 
condutas sobreleve em termos de perigo ou 
de gravidade a outra, entende-se, face às 
circunstâncias do caso e de harmonia com o 
regime legal aplicável, que a culpa deve ser 
igualmente repartida. 
- A STCP, proprietária do autocarro de 
passageiros, que seguia em serviço, e 
conduzido por motorista, tinha a direcção 
efectiva do veículo e utilizava-o no seu 
próprio interesse por intermédio de 
comissário, o que a responsabiliza a título 
de risco. 
 
18-06-1996 
Processo n.º 12/96 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Ramiro Vidigal 
 
 
Acidente de viação  
Ultrapassagem  
Presunção de culpa  
Concorrência de culpas  
Indemnização 
Danos morais 
Solidariedade 
 
- Impõe-se ao condutor, que pretenda 
efectuar uma ultrapassagem, que dê 
conhecimento dessa sua intenção ao 
condutor do veículo que o precede, através 
do uso atempado de pisca e da sinalização 
por sinais acústicos e/ou luminosos. 
- Nunca a culpa provada do condutor de um 
veículo afasta a culpa presumida do 
condutor de outro veículo interveniente no 
acidente, havendo, sim, concorrência de 
culpas, já que não fora ilidida a presunção 

de culpa deste. 
- O montante da indemnização por danos 
não patrimoniais será fixado 
equitativamente pelo tribunal, tendo em 
atenção, em qualquer caso, o grau de 
culpabilidade do agente, a situação 
económica deste e do lesado e as demais 
circunstâncias do caso. 
- Sendo a vítima um jovem que havia saído 
recentemente do serviço militar, cheio de 
saúde, alegre, educado e muito trabalhador, 
por conseguinte e em princípio, com uma 
vida risonha à sua frente, entende-se como 
adequado pelo dano da morte a 
indemnização de 3.000.000$00. 
- Por danos não patrimoniais, pela perda do 
filho amigo, que era o seu amparo, com 
quem viviam e que contribuía para o seu 
sustento, acha-se adequada a indemnização 
de 1.000.000$00 a cada um dos 
progenitores. 
- A responsabilidade pelos danos causados 
por várias pessoas é solidária, e , por isso 
mesmo, cada um dos responsáveis pode ser 
demandado isoladamente pela totalidade 
da prestação indemnizatória, ficando, 
todavia, com direito de regresso contra os 
restantes, na medida das respectivas culpas 
e das consequências que delas advierem. 
 
24-09-1996 
Processo n.º 87684 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Aragão Seia 
 
 
Matéria de facto  
Ambiguidade  
Acidente de viação  
Articulados 
 Confissão  
Presunção de culpa 
Concorrência de culpas 
 
- A confissão é o reconhecimento de um 
juízo desfavorável a si próprio, perante 
outrem. O facto deve ser desfavorável ao 
confitente e favorecer a parte contrária, ou 
seja, respeitar o facto cuja representação 
como existente é contrária aos interesses 
daquele, e em benefício ou utilidade para 
esta. 
- A afirmação na contestação de que o 
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autocarro circulava a «cerca de 50 km/hora» 
e que foi apelidada de «moderada» em 
relação à velocidade contraposta na petição, 
que era a de «superior a 80/90 km/h», 
mostra-se clara, evidente, em suma, 
inequívoca. 
- Tal afirmação possui toda a eficácia 
confessória, não podendo ser contrariada 
por uma resposta diferente e mais 
favorável, dada pelo tribunal colectivo sobre 
a mesma matéria, de modo a beneficiar a 
confitente. 
- Tendo-se baseado tal resposta apenas na 
livre convicção do tribunal em resultado da 
prova testemunhal, não pode esta 
contrariar a prova plena constituída pela 
confissão precedentemente feita pela ré nos 
articulados. 
- A responsabilidade civil accionada é a da 
seguradora e do comitente e detentor do 
autocarro, sendo certo que a culpa do 
motorista, comissário, está efectivamente 
provada, pelo que não há que invocar a 
presunção legal de culpa. 
- Tendo ficado igualmente provada a culpa 
do lesado, tal implica a repartição dessas 
culpas. 
 
09-10-1996 
Processo n.º 137/96 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Ramiro Vidigal 
 
 
Acidente de viação 
Concorrência de culpas 
 
- Existe concorrência de culpas 
relativamente à ocorrência de um acidente 
de viação, designadamente, quando uma 
viatura realiza uma ultrapassagem sem a 
devida prevenção, tanto quanto se sabe; e a 
outra viatura, embora face ao imprevisto da 
ultrapassagem, indo em sentido contrário, 
acaba por ir embater na sua contramão, 
sem cabal justificação. 
- Essa concorrência de culpas reflecte-se, 
inclusivamente, no prejuízo decorrente da 
paralisação da viatura acidentada. 
 
1996-11-12 
Processo n.º 405/96 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Cardona Ferreira * 

 
 
Acidente de viação 
Excesso de velocidade  
Concorrência de culpas 
 
Se a culpa da condutora do veículo é 
elevada, por circular a uma velocidade 
manifestamente excessiva, a culpa da vítima 
não é menor, por iniciar a travessia da faixa 
de rodagem, tratando-se de uma via de 
intenso tráfego, fora da passadeira para 
peões, existente a escassos 15 metros do 
local do acidente, e sem se assegurar 
previamente de que a podia fazer sem 
perigo, pois passou pela frente de um 
veículo parado sem atender à aproximação 
do veículo atropelante, como tudo lhe era 
imposto pelo n.º 4 do art. 40.º do anterior 
CE. Daí que se fixe em 50% para cada uma o 
grau das respectivas culpas. 
 
28-01-1997 
Processo n.º 291/96 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Tomé de Carvalho 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Fixação da indemnização  
Danos morais 
Juros de mora  
Danos patrimoniais 
 
- Existe concorrência de culpas fixada em 
50% quando condutor e peões - a autora 
menor seguia pela mão da mãe - se 
induziram mutuamente em erro. Estes, 
atravessando entre outros automóveis até 
ao eixo da via, pararam, face à aproximação 
do veículo conduzido pelo réu, dando-lhe a 
sensação de que esperavam que ele 
passasse; este último, por sua vez, aos vê-
los, abrandou a marcha, levando-os a pensar 
que podiam completar a travessia. 
- O montante da indemnização, a fixar 
equitativamente, deve atender ao grau de 
culpabilidade do condutor, à situação 
económica deste e da lesada e às demais 
circunstâncias, como sejam os valores 
normalmente atribuídos pelos tribunais e a 
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desvalorização da moeda, designadamente 
num caso como o presente, ocorrido em 
1985. 
- Considerando a concorrência de culpas, 
impõe-se elevar o montante da 
indemnização por danos não patrimoniais 
de 1 para 2 milhões de escudos, uma vez 
que a autora ficou com o pé direito 
esmagado com fractura exposta do antepé e 
foi submetida a uma série de operações e 
tratamentos durante os quais sofreu dores; 
ficou com deformação óssea e cicatrizes 
acentuadas nesse pé e perda de 
metatársicos, o que lhe prejudica a marcha. 
- Sobre este montante indemnizatório não 
podem incidir juros de mora a contar da 
data da citação, já que o mesmo foi 
calculado com base em valores referentes 
ao momento da sua fixação. Daí que a 
contagem de juros se inicie com a data da 
sentença. 
- A incapacidade permanente parcial, na 
medida em que afecta a lesada para toda a 
vida, implicando, eventualmente, um 
esforço extra para se manter de pé, 
prejudicando a marcha, privação de 
exercício de certas profissões ou diminuição 
da capacidade de ganho, importa uma 
indemnização mas a título de danos 
patrimoniais. 
 
25-02-1997 
Processo n.º 444/96 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. César Marques 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Concorrências de culpas  
Danos morais 
Montante da indemnização 
Danos patrimoniais 
Liquidação em execução de sentença 
Actualização da indemnização 
Juros de mora 
Incompatibilidade 
 
- Provado que o veículo estava a distância 
apreciavelmente superior a 40 metros 
quando foi iniciada a travessia da faixa de 
rodagem, não se pode fugir a uma das duas 
seguintes conclusões, qualquer delas 

indicando que houve alguma culpa da 
autora. 
- Ou o veículo era avistável a mais de 40 
metros quando foi iniciada a travessia da 
via, mas mesmo circulando ele à baixa 
velocidade de 40 Km/h não teve a autora 
tempo suficiente para a concluir, havendo, 
portanto, erro de cálculo da sua parte, já 
que só deveria ter iniciado a dita travessia 
depois de se assegurar de que a podia 
completar antes do veículo chegar àquele 
ponto da via. 
- Ou o veículo só se tornou avistável a 
distância ainda inferior - porque inferior era 
a distância onde começava a recta em causa 
- e então mais razões havia para nem se dar 
início à travessia naquele local, devendo 
antes a autora escolher um outro mais 
distante do começo da recta e que lhe desse 
a certeza de a poder concluir, mais a sua 
acompanhante, sem perigo. 
- De qualquer modo, a culpa do condutor do 
veículo é consideravelmente superior, 
porque não é pelo facto de um peão não 
observar rigorosamente o dever prévio de 
cautela, no atravessamento de uma via, que 
ele fica dispensado dos cuidados exigíveis na 
condução, nomeadamente controlando a 
velocidade de modo a que, no seu caso 
concreto de condições físicas próprias e de 
características do veículo, pudesse 
imobilizar este antes de embater na autora. 
- Ora, circulando numa via com pelo menos 
5 metros de largura, que era recta no local, 
e à diminuta velocidade de 40 Km/h, nem se 
chega a perceber porque é que o condutor 
do veículo não o imobilizou a tempo de 
evitar o embate, o que era muito fácil de 
conseguir, até porque à autora já só 
faltavam 80 cm para completar a travessia. 
- Tudo ponderado é equilibrado distribuir a 
culpa em 80% para o condutor do veículo e 
em 20% para a autora. 
- Não se pode de modo algum considerar 
excessiva a indemnização de 6.500.000$00 
por danos não patrimoniais, com base na 
seguinte factualidade: a autora, lesada, 
tinha 17 anos quando ocorreu o acidente; 
teve de se submeter a cinco operações que, 
necessariamente, implicaram outros tantos 
internamentos hospitalares; resultaram 
para ela 564 dias de doença, com 
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impossibilidade para o trabalho; e 
resultaram também graves sequelas 
permanentes como o encurtamento de um 
dos membros inferiores; atrofia das massas 
musculares de uma coxa e rigidez da 
mesma; várias cicatrizes; uma incapacidade 
parcial e permanente de 49,5%; teve de se 
deslocar muitas vezes para consultas e 
tratamentos; sofreu dores, aflições e 
angústias; ficou amargurada e abatida. 
Acresce o facto de, com o acidente, ter 
cessado os seus estudos; de ser bonita, 
elegante e atraente; e que aspirava a ser 
modelo, carreira que lhe ficou inteiramente 
vedada. 
- Relegada para execução de sentença a 
fixação relativa aos danos patrimoniais, 
contra o que a ré seguradora se insurgiu na 
apelação, e não tendo chegado a haver 
qualquer decisão do tribunal da relação 
sobre tal questão, tem de subsistir, por 
entretanto transitada em julgado, a decisão 
da primeira instância; o que, por sua vez, 
impede este Tribunal de sobre a mesma 
questão se pronunciar. 
- Relativamente a uma indemnização não é 
possível cumular a sua actualização, 
efectuada na sentença, com juros de mora, 
na medida em que isso representaria uma 
duplicação indevida. Mas isto tanto 
tratando-se de indemnização por danos 
patrimoniais como de indemnização por 
danos não patrimoniais; efectivamente nem 
a lei distingue, nem se reconhecem razões 
para tal. 
- Não resultando da sentença - proferida 
dois anos e quatro meses depois de 
instaurada a acção - que nela se tenha 
procedido a tal actualização, então a 
indemnização tem de ser acrescida de juros 
de mora desde a citação. J.A. 
 
06-02-1997 
Processo n.º 499/96 - 2.ª Secção Relator: 
Cons. Sampaio da Nóvoa 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
- A conduta do condutor do veículo seguro 
na ré ao efectuar a manobra de mudança de 
direcção dirigindo-se para o outro lado da 

estrada, interceptando injustificadamente a 
linha de marcha do veículo conduzido pelo 
autor, é contravencional do art. 11.º, do 
CEst, então vigente. 
- O comportamento do autor é também 
censurável já que conduzia o veículo de 
forma desatenta e descuidada, demasiado 
perto daquele outro veículo, que o precedia, 
e com velocidade excessiva, o que não lhe 
permitiu desviar-se dele. 
 
26-06-1997 
Processo n.º 239/97 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Fernandes Magalhães 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Obstáculo na via  
Excesso de velocidade 
 
- A ocupação de toda uma meia faixa de via, 
por um amontoado de terra de 0,80 m de 
altura cria uma situação de maior perigo 
para todo o trânsito, porquanto aquele que 
siga por esse lado terá de desviar-se e o do 
sentido contrário verá a sua meia faixa 
passar a ser ocupada. 
- Daí, regras de direito para assinalar com 
antecedência e mais regras a observar no 
próprio local, todas impostas na intenção de 
se evitarem surpresas e manobras súbitas 
de recurso, com os consequentes riscos para 
as pessoas e os bens - art. 3.º do CEst de 
1954. 
- É diferente a medida de perigo 
efectivamente criado por uma e outra das 
seguintes faltas. A ocupação da meia via por 
um monte de terra é uma falta de carácter 
permanente, cometida por quem não se 
encontra em circulação - dir-se-á, um perigo 
para os outros, enquanto que a velocidade 
excessiva cria, em primeira linha, um perigo 
para o próprio condutor e, por extensão, 
perigo para o restante tráfego. 
 
12-06-1997 
Processo n.º 898/96 - 2.ª Secção Relator: 
Cons. Roger Lopes 
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Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
 
- Embora o n.º 1 do art. 506.º, do CC, se 
reporte, literalmente, a situações de 
responsabilização por risco, o âmbito geral 
desse artigo, como se vê da epígrafe e do 
n.º 2, não é alheio a situações culposas. 
- Para além disso, para efeito de graduação 
de culpas releva o grau de exigibilidade de 
cuidado, para o que concorre o tipo de 
veículo que se conduz. 
- Acontecendo que a condução de um 
automóvel é mais passível de provocar 
danos a terceiros que ao condutor, 
enquanto a condução de um veículo de duas 
rodas é mais adequado à verificação de 
danos no próprio condutor, o 
incumprimento de diligência por aquele é 
mais gravoso que o deste, salvo ocorrência 
de circunstância especiais. 
- Por outro lado, no caso vertente, não há 
explicação para a circulação do automóvel 
junto ao eixo da via onde ocorreu o 
acidente, enquanto que o condutor do 
velocípede com motor pretendia mudar de 
direcção e, daí, o ter-se chegado ao eixo da 
via, ainda que com alguma negligência. 
- Como assim, está correcta a graduação de 
culpas em 3/4 para o condutor do 
automóvel e 1/4 para o condutor do veículo 
com motor. 
 
01-07-1997 
Processo n.º 430/97 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Cardona Ferreira * 
 
 
Acidente de viação  
Chamamento à autoria  
Recurso 
Legitimidade 
Condução sob o efeito do álcool 
Concorrência de culpas 
 
- É admissível que o chamado à autoria (hoje 
crismado de interveniente acessório), que 
contestou, recorra da condenação do 
chamante que pode reflectir-se no 
chamado. 
- A existência de excessiva alcoolémia não é, 
só por si, sinónimo de verificação de nexo 

de causalidade entre o evento e o dano. 
- Se um condutor com alcoolémia de 1,70 
g/l realiza uma perigosa manobra de 
inversão de marcha, cortando o trânsito em 
sentido contrário e desencadeando uma 
colisão com veículo circulando na respectiva 
mão; nunca lhe poderia ser atribuída 
responsabilidade inferior a 70%, ainda que o 
outro veículo circulasse fora da faixa mais à 
direita do seu sentido de marcha e, em 
Lisboa, a 70 km/hora. 
 
23-09-1997 
Processo n.º 102/97 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Cardona Ferreira * 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Auto-estrada 
Excesso de velocidade  
Conclusões das alegações  
Poderes do STJ 
 
- Estando assente pelas instâncias que o 
veículo “Mercedes-Benz” circulava, pelo 
menos a 70 Km/h, numa auto-estrada, onde 
a velocidade máxima permitida é de 120 
Km/h, mesmo atendendo a que chovia e 
ventava e era de noite, levando os veículos 
as luzes acesas, aquando do acidente, tal 
velocidade não pode considerar-se 
excessiva. 
- Age com imperícia o condutor do dito 
Mercedes que, no circunstancialismo acima 
descrito, apesar de momentaneamente 
encandeado por outro veículo que circulava 
em sentido contrário, não domina o veículo 
e não evita que o mesmo embata no rail 
central esquerdo, atento o seu sentido de 
marcha, acabando o veículo por sair da 
plataforma da auto-estrada e ir parar a 
cerca de 30 metros desta, no meio de um 
campo do lado direito. 
- Ocorre concorrência de culpas do condutor 
do Mercedes e o do condutor do veículo 
encandeador mencionados. 
- Se o recorrente se limita a pedir que a 
culpa do seu segurado seja graduada em 
não mais de 30%, sem pedir a redução da 
indemnização respectiva em 30%, é porque 
não considerou que aquela  redução da  
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culpa tivesse como consequência  a redução 
dos danos também em 30%. 
 
21-10-1997 
Processo n.º 554/97 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Fernando Fabião 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Veículo de tracção animal  
Automóvel 
Culpa 
 
- A circunstância de um veículo de tracção 
animal, depois de parar à entrada de um 
cruzamento, ter reiniciado a sua marcha - 
após a respectiva condutora se ter 
certificado de que a estrada estava livre - 
dá-nos conta de que a sua velocidade não 
poderia ser de monta, já que não é de supor 
que a força animal que o impelia fosse a 
mesma de um cavalo de corrida. 
- Por outro lado, o veículo automóvel que 
transportava a autora surgiu 
inopinadamente - já que a condutora da 
viatura de tracção animal não a vira antes 
(pois reiniciou a sua marcha ao ver a estrada 
livre) de percorrer aqueles três metros e 
pouco que correspondiam sensivelmente a 
metade da largura da estrada onde se deu o 
embate. 
- O facto de a viatura de tracção animal ter 
cortado o sentido de marcha do veículo 
automóvel, nas circunstâncias apuradas, 
não é decisivo no sentido de responsabilizar 
a sua condutora pelo acidente, mesmo em 
concorrência de culpas com o motorista do 
automóvel. 
 
02-10-1997 
Processo n.º 276/97 - 2.ª Secção Relator: 
Cons. Almeida e Silva 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
 
- Dispunha o n.º 4 do art. 5.º do Código da 
estrada aprovado pelo DL 39.672 de 
20/05/54, aludindo às regras gerais sobre o 

trânsito de veículos e animais, que estes 
transitarão sempre o mais próximo possível 
das bermas ou passeios, mas a uma 
distância destes que permita evitar qualquer 
acidente. 
- O mesmo estabelecia o n.º 4, do art. 38.º, 
do referido Código, quanto aos velocípedes, 
que deverão transitar o mais próximo 
possível das bermas ou passeios e até nem 
podiam seguir a par. 
- Provando-se que o velocípede circulava 
pela metade da faixa de rodagem do seu 
lado direito, mas próximo do eixo da via e 
que o embate ocorreu numa curva para a 
esquerda, atento o sentido de marcha do 
velocípede e que no local a faixa de 
rodagem, com a largura de 10 metros, 
encontra-se dividida de modo a que ao 
sentido de marcha seguido pelo velocípede 
corresponde a largura de 6,20m e ao 
sentido contrário 3,80m, e que o condutor 
do automóvel que vinha de um caminho 
lateral e parara antes de entrar na estrada 
por onde seguia o velocípede, mas para 
circular em sentido contrário ao deste, não 
estando devidamente atento à aproximação 
do velocípede e fez a entrada em diagonal e 
não perpendicularmente, ocorre 
concorrência de culpas dos condutores na 
produção do acidente. 
 
10/02/1998 
Processo n.º 965/97 – 1.ª Secção Relator: 
Cons. César Marques 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação Culpa 
Presunção de culpa 
Concorrência de culpas 
 
- Em acidentes de viação, em matéria de 
culpa, está em causa, não só, a omissão 
daquelas regras ou cautelas de que a lei 
procura rodear certa actividade perigosa 
como é a circulação rodoviária e mecânica, 
como também a perícia e a destreza 
mínimas, absolutamente necessárias a essa 
actividade. 
- Provando-se que o menor entrou 
perpendicularmente ao eixo da via, na zona 
do alcatrão, por onde circulava a viatura 
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automóvel, após ter saltado uma barreira de 
80 cm de altura, atravessando a estrada a 
correr, sendo o trânsito de peões intenso e 
que a condutora do veículo automóvel 
imprimia  à  viatura  a velocidade  de 10/20 
Km/h, circulando pela faixa direita de 
rodagem, atento o seu sentido de marcha e 
ainda que a mesma condutora, logo que se 
apercebeu do menor guinou a viatura para a 
esquerda, considerando o seu sentido de 
marcha, não se prova a culpa efectiva da 
condutora do veículo na produção do 
acidente. 
 
13-10-1998 
Revista n.º 832/98 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Aragão Seia Tem declaração de voto 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação Culpa 
Concorrência de culpas  
Matéria de direito 
 
- A determinação da culpa constitui matéria 
de direito se existir inobservância de 
preceitos legais e regulamentares. 
- Provando-se nas instâncias  que o carro do 
recorrente surge ao condutor recorrido em 
plena auto-estrada e de noite, após ter 
acabado de descrever uma curva, parado na 
via, ás escuras, de cor preta, estando o piso 
molhado, não pode exigir-se ao recorrido 
que previsse a negligência e a falta de 
cuidado do condutor recorrente, como lhe 
não era exigível que conduzisse por forma a 
evitar o acidente quando o recorrido não 
respeitou as regras de trânsito. 
 
12-01-1999 
Revista n.º 1081/98 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Pinto Monteiro 
 
 
Questionário  
Matéria de facto 
Responsabilidade civil  
Concorrência de culpas 
 
- O questionário deve conter só matéria de 
facto. 
- Apenas devem incluir-se factos materiais, 

não juízos de valor ou conclusões extraídas 
de realidades concretas. 
- Devem ser erradicadas da condensação as 
alegações com conteúdo técnico- jurídico, 
de cariz normativo ou conclusivo. 
- Se, produzida a prova, o tribunal der 
resposta quesito que contenha alegações de 
carácter técnico-jurídico ou conclusivo, tal 
resposta deve considerar-se não escrita. 
- Provando-se nas instâncias que o condutor 
de um veículo pesado entra num 
cruzamento, dentro de um localidade, a 
velocidade superior a 50 Km/h, continuando 
a sua marcha, seguindo em frente e 
atravessando o cruzamento, tendo o seu 
veículo o cumprimento de 10, 5 metros  de 
comprimento, não é forçoso que o seu 
conduto conduzisse desatento, antes um tal 
comportamento se pode explicar ou radicar 
em inconsideração ou imprudência. 
- O comportamento do condutor do pesado 
integra a violação do disposto no art. 7.º, n.º 
2, alínea d) do CEst de 1954. 
- O direito de prioridade de passagem não é 
um direito absoluto pressupondo um 
diminuição da velocidade e a certificação 
pelo titular da aproximação de algum 
veículo em circulação na via que se propõe 
atravessar, pressupostos que não foram 
observados pelo outro veículo ligeiro que 
entra no cruzamento à velocidade de 30 
Km/h, sem arar ou abrandar a sua marcha. 
- Ocorreu assim concorrência de culpas dos 
condutores dos dois veículos mas em que a 
conduta da autora contribuindo em grau 
superior à do condutor pesado para a 
produção do acidente deve ser 
responsabilizada e 60% na produção do 
mesmo. 
 
24-02-1999 
Revista n.º 1233/98 - 1.ª Secção Relator: 
Cons. Ferreira Ramos 
 
 
Respostas aos quesitos  
Alteração dos factos  
Presunções judiciais  
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Prioridade de passagem  
Culpa do lesado 
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- Quesitado um facto que se não deu como 
provado nas respostas aos quesitos, não 
pode esse facto ser considerado na 
sentença através do recurso a simples 
presunção judicial (art. 349.º do CC e 712.º, 
n.º 1, do CPC). 
- A prioridade de passagem não confere um 
direito incondicional ou absoluto mas não 
exige uma aproximação simultânea dos 
veículos ao ponto da sua confluência. 
- No caso de concorrência de culpas do 
lesado e do lesante, a fixação da 
indemnização não tem de ser determinada 
apenas em função da percentagem dessas 
culpas (art. 570.º, n.º 1, do CC). 
 
27-04-1999 
Revista n.º 131/99 - 1.ª Secção 
Relator: Cons. Martins da Costa * 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação 
Culpa presumida do condutor  
Concorrência de culpas 
 
Demonstrando-se nas instâncias que o 
veículo da autora era conduzido pelo seu 
sócio-gerente e que o outro veículo 
interveniente no acidente era conduzido por 
ordem e conta de uma empresa de 
transportes, ocorre presunção de culpas de 
ambos os condutores dos veículos 
intervenientes no acidente, ou seja uma 
concorrência de culpas. 
 
11-01-2000 
Revista n.º 1042/99 - 1.ª Secção Lemos 
Triunfante (Relator) Torres Paulo 
Aragão Seia 
 
 
Acidente de viação  
Nexo de causalidade  
Concorrência de culpas 
 
- O juiz só pode socorrer-se do normativo 
contido no art. 570.º, n.º 1, do CC, quando o 
acto do lesado tiver sido uma das causas do 
dano, de acordo com o princípio da 
causalidade adequada. 

- A inobservância de leis e regulamentos e, 
particularmente, o desrespeito de normas 
de perigo abstracto, tendentes a proteger 
determinados interesses, como são as 
regras estradais tipificadoras de infracção de 
trânsito rodoviário, faz presumir a culpa na 
produção dos danos daí decorrentes, bem 
como a existência de nexo de causalidade. 
 
01-02-2000 
Revista n.º 10/00 - 6.ª Secção 
Silva Paixão (Relator), Silva Graça e 
Francisco Lourenço 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Indemnização  
Equidade 
 
- Pelo  art.  570.º,  n.º 1,  do  CC,  cabe ao 
tribunal determinar, com base na gravidade 
das culpas de ambas as partes e nas 
consequências que delas resultaram, se a 
indemnização deve ser totalmente 
concedida, reduzida ou mesmo excluída. 
- Confere-se assim ampla liberdade ao 
julgador para ponderar a acção conjunta dos 
elementos que interessam à definição da 
responsabilidade e para determinar o 
montante da indemnização mais adequada 
à configuração global de cada caso concreto. 
- Isto significa que não deve atender-se 
apenas ao grau ou percentagem de culpas 
concorrentes mas também à extensão dos 
danos, com recurso a um critério de 
equidade ou razoabilidade. 
- Tendo-se em conta a extensão dos danos e 
valores que lhes foram atribuídos, bem 
como o exposto sobre a contribuição 
culposa de cada um dos condutores para o 
acidente, fixa-se indemnização em PTE 
700.000,00 para o autor A, PTE 4.500.000,00 
para a autora B, PTE 1.100.000,00 para o 
autor C e PTE 200.000,00 para os autores A 
e B. 
 
23-05-2000 
Revista n.º 627/99 - 6.ª Secção 
Martins da Costa (Relator) *, Pais de Sousa e 
Afonso de Melo 

 
162 



 
 
 

 DIREITO ESTRADAL 

Jurisprudência 
  

 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Caso julgado penal  
Culpa exclusiva  
Concorrência de culpas 
 
- Nos termos do art. 674.º-A do CPC na 
redacção do DL 329-A/95, de 12/12, a 
condenação definitiva proferida em 
processo penal constitui, em relação a 
terceiros, presunção ilidível no que se refere 
à existência dos factos que integram os 
pressupostos da punição e os elementos do 
tipo legal, bem como dos que respeitam às 
formas do crime, em quaisquer acções civis 
em que se discutam relações jurídicas 
dependentes da prática da infracção. 
- A sentença penal que condenou a 
segurada da recorrida não constitui caso 
julgado em relação à ré seguradora porque 
as personalidades jurídicas da segurada e da 
seguradora não se confundem e como esta 
nenhuma intervenção teve na acção penal 
tem de considerar-se um terceiro. 
- Não tendo, hoje, eficácia erga omnes a 
decisão penal condenatória, por se 
encontrar revogado o Código penal de 1929, 
nomeadamente o seu art. 153.º, a 
condenação criminal da segurada da ré 
constitui, apenas, em relação á seguradora, 
como terceiro, uma presunção ilidível. 
- Não é exigível ao condutor do veículo 
ultrapassante que preveja e tome cautelas 
especiais para prevenir  a  hipótese  de  um 
comportamento anormal de um transeunte 
que, de forma súbita e inesperada, 
atravessa a estrada, surgindo encoberto por 
uma camioneta que se encontra parado do 
lado direito, atento o sentido de marcha do 
veículo. 
- Provando-se que a condutora do veículo, 
após o primeiro embate na menor, não 
abrandou a velocidade, vindo a colher 
novamente a menor, conclui-se que agiu 
aqui com culpa, pois podia e devia ter agido 
de outro modo, mas esta culpa é de longe 
inferior à da menor, ou a quem competia a 
sua guarda. 
 
23-05-2000 

Revista n.º 397/00 - 6.ª Secção 
Tomé de Carvalho (Relator), Silva Graça e 
Francisco Lourenço 
 
 
Acidente de viação Nexo de causalidade 
Incapacidade parcial permanente Danos 
patrimoniais 
 
- A previsão do art. 40.º, n.º 1, al. b), e seu 
n.º 3, do CEst de 1954, inspira-se num fim 
de segurança, pois, caminhando em sentido 
contrário ao do trânsito dos veículos, os 
peões podem aperceber-se mais facilmente 
da sua aproximação e abster-se de qualquer 
comportamento imprudente que, 
estorvando ou causando embaraço ao 
trânsito, provoque um acidente. 
- Mas o facto de alguém seguir em infracção 
aos mencionados preceitos estradais não 
significa que exista nexo causal necessário 
entre essa conduta e o acidente, nem que 
haja concorrência de culpa do peão para a 
colisão. 
- É adequada a fixação de uma 
indemnização de 15.000.000$00 ao lesado a 
quem foi determinada uma IPP de 49%, 
tendo 32 anos de idade à data do acidente, 
altura em que ganhava cerca de 100.000$00 
por mês, vindo a auferir 140.000$00 
decorridos sete anos. 
 
08-02-2001 
Revista n.º 3860/00 - 6.ª Secção 
Azevedo Ramos (Relator), Pais de Sousa e 
Silva Salazar 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação 
Culpa presumida do condutor  
Danos futuros 
Incapacidade parcial permanente 
Montante da indemnização 
 
- Não se tendo provado que o acidente de 
viação se tenha ficado a dever a culpa 
exclusiva de qualquer dos condutores dos 
veículos envolvidos no mesmo, não se 
demonstrando, por outro lado, factos que 
concluam pela concorrência de culpas 
desses condutores, comprovando-se, que o 
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condutor do veículo seguro na ré conduzia 
sob as ordens e direcção do seu 
proprietário, não condutor, é correcta a 
condenação da ré seguradora com base na 
culpa presumida daquele condutor do 
veículo nela seguro. 
- Tendo o autor pedido a condenação da ré 
no pagamento de PTE 7.500.000,00, por 
perda de capacidade de ganho, com base 
numa IPP de 20%, vindo a provar-se, tão- só, 
uma IPP de 5%, considerando o salário do 
autor que era cerca de PTE 100.000,00, é 
equitativo fixar a indemnização pelo 
referido dano em PTE 2.000.000,00. 
 
05-06-2001 
Revista n.º 1491/01 - 6.ª Secção 
Silva Salazar (Relator), Pais de Sousa e 
Afonso de Melo 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
 
Considerando que a falecida iniciou a 
travessia da faixa de rodagem quando 
estava oculta por um veículo estacionado, 
travessia essa que prosseguiu, sendo depois 
atropelada por um veículo que efectuava 
manobra de marcha atrás, numa altura em 
que ela podia ver o veículo atropelante e ser 
vista pelo condutor deste último, nos 
termos do n.º 1 do art. 570.º do CC, deve a 
indemnização pelos danos causados pelo 
atropelamento ser reduzida em 20%. 
 
16-10-2001 
Revista n.º1346/01 - 1.ª Secção 
Ribeiro Coelho (Relator), Garcia Marques e 
Ferreira Ramos 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
 
Comprovando-se nas instâncias que o 
condutor do veículo seguro na ré, em plena 
auto-estrada e próximo de uma saída da 
mesma, sem qualquer sinalização prévia, 
abrandou repentinamente a marcha, para 

verificar o teor das placas de sinalização 
informativa, não tendo o condutor do 
veículo que o sucedia conseguido evitar a 
colisão com aquele, é de graduar em 50% a 
culpa de cada um dos condutores, no 
acidente. 
 
20-11-2001 
Revista n.º 2302/01 - 1.ª Secção 
Tomé de Carvalho (Relator), Silva Paixão e 
Armando Lourenço 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Responsabilidade pelo risco 
 
- As consequências da culpa do 
automobilista interveniente num acidente 
de viação, motivadas pelo tipo de veículo 
que conduzia e pela perigosidade que lhe é 
inerente, devem considerar-se duas vezes 
mais graves que as derivadas da culpa do 
condutor do velocípede. 
- Comprovando-se nas instâncias que o 
condutor do veículo automóvel seguro na 
ré, seguia a uma velocidade superior a 90 
Km/h e distraído e que o autor, nesse 
circunstancialismo, não respeitou o sinal de 
“STOP” para si existente no local, conclui- se 
que o autor contribuiu com maior grau de 
culpa para a ocorrência do acidente, não 
sendo de aplicar o art. 570.º do CC. 
 
21-05-2002 
Revista n.º 1114/02 - 1.ª Secção Pinto 
Monteiro (Relator) 
Lopes Pinto Reis Figueira 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Culpa do lesado  
Presunção de culpa  
Excesso de velocidade 
 
- A actividade concorrente do lesado na 
eclosão de um evento danoso praticado por 
terceiro tem também de ser apreciada à luz 
dos pressupostos da obrigação de 
indemnizar por prática de factos ilícitos, 
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designadamente da culpa e do nexo de 
causalidade entre o facto e o dano. 
- A inobservância de leis e regulamentos, 
designadamente das normas de perigo 
abstracto, como são as do direito estradal, 
faz presumir a culpa na produção dos danos 
dela decorrentes, dispensando-se, assim, a 
prova da falta de diligência. 
- O fim da norma do n.º 1 do art. 24.º do 
CEst (aprovado pelo DL n.º 114/94, de 03-
05) consiste em impor ao condutor a 
adequação da velocidade às circunstâncias, 
quer da via, quer do próprio veículo que 
tripula, por forma a poder pará-lo e evitar o 
embate com qualquer obstáculo que, 
eventualmente, lhe surja no espaço livre e 
visível à sua frente. 
- Não cabem na previsão de tal norma os 
obstáculos que surjam, brusca e 
inopinadamente, na via, ultrapassando a 
previsibilidade normal de qualquer condutor 
medianamente diligente. 
 
04-07-2002 
Revista n.º 1740/02 - 2.ª Secção 
Ferreira Girão (Relator), Loureiro da Fonseca 
e Moitinho de Almeida 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
 
- Comprovando-se nas instâncias 
factualidade susceptível de subsumir ao 
ilícito previsto no art. 148.º, n.º 3, do 
CPP/82, o prazo de prescrição da acção cível 
de indemnização pelo mesmo é de 5 anos. 
- Comprovando-se nas instâncias que a Ré 
levara a cabo uma empreitada de reparação 
da via pública sem que a mesma estivesse 
sinalizada ou o troço vedado ao público e 
que, nesse circunstancialismo de tempo e 
de lugar, o autor conduzia a sua viatura a 
cerca de 50 Km/h, viatura que se despistou 
devido à gravilha ali existente e colocada 
pela Ré é de graduar as culpas do autor e da 
Ré na proporção de 20% e de 80%, 
respectivamente, na produção do acidente. 
 
01-10-2002 
Revista n.º 2451/02 - 6.ª Secção 
Fernandes Magalhães (Relator), Armando 

Lourenço e Silva Salazar 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
 
Circulando um dos veículos intervenientes 
no acidente de viação a 1,90 m da berma do 
lado direito numa via com seis metros de 
largura, o condutor dessa viatura não violou 
o disposto nos arts. 13.º, e 90.º, n.º 2, do 
CEst mas a circunstância de conduzir sem 
luzes, de noite, com chuva miudinha e 
visibilidade de 3 metros viola o disposto nos 
arts. 59.º, 61.º, n.º 1, e 93.º, n.º 1, do CEst, 
sendo essa conduta concorrencial na 
proporção de 50% no embate que sofreu 
nesse circunstancialismo de tempo e lugar. 
 
15-10-2002 
Revista n.º 2461/02 - 1.ª Secção 
Reis Figueira (Relator), Barros caldeira e 
Faria Antunes 
 
 
Acidente de viação  
Culpa in vigilando  
Concorrência de culpas  
Danos não patrimoniais 
Condenação em quantia a liquidar em 
execução de sentença 
 
- Comprovando-se nas instâncias que o 
autor, à data do acidente com 8 anos de 
idade, se encontrava entregue aos cuidados 
dos seus avós maternos e que o avô 
materno procedia então à execução de 
trabalhos agrícolas de fresagem num seu 
terreno, conduzindo um tractor também 
seu, encontrando-se o menor, nesse 
circunstancialismo, próximo do tractor, no 
que o condutor não atentou, tendo sido 
colhido pela fresa, daí resultando graves 
consequências físicas para o mesmo, à luz 
de um critério de justiça, não é razoável que 
os danos causados também pela conduta 
negligente do inimputável sejam suportados 
apenas por terceiros, pelo que é equitativo 
fixar as culpas em ¾ para o condutor e ¼ 
para o menor. 
- Encontrando-se provado que o menor vai 
continuar a realizar despesas directamente 
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relacionadas com o acidente e que tem uma 
incapacidade de 70%, não se torna de facto 
possível, mesmo com recurso à equidade, 
fixar de imediato um valor definitivo no que 
respeita também aos danos morais que o 
futuro lhe reservará, já que de uma 
incapacidade igual podem resultar danos 
diferentes de uma para outra pessoa, sendo 
ainda cedo, atenta a idade da vítima, para 
os poder apreciar com um mínimo de 
eficiência,  sendo  correcta  a  decisão  que  
relegou  para  liquidação  em  execução  de 
sentença o seu apuramento. 
 
11-02-2003 
Revista n.º 29/03 - 6.ª Secção 
Ponce de Leão (Relator), Afonso Correia e 
Afonso de Melo (declaração de voto) 
 
 
Acidente de viação  
Sinais de trânsito  
Mudança de direcção  
Concorrência de culpas 
Fundamentação por remissão 
 
- Os sinais de mudança de direcção não se 
destinam apenas a avisar ou alertar os 
veículos que sigam (imediatamente) atrás 
do que os efectua, antes se destinando a 
todos os utentes da via a quem possam 
interessar. 
- Em caso de concorrência de culpas (art. 
570.º, n.º 1, do CC), na graduação dessas 
culpas, há que ter em conta, além do mais, a 
maior ou menor influência ou medida, em 
termos de causalidade adequada, da 
contribuição da conduta de cada um dos 
condutores intervenientes para a eclosão do 
sinistro em questão. 
- A aplicação do regime previsto no n.º 5 do 
art. 713.º do CPC pressupõe que todas as 
questões suscitadas pelo recorrente 
encontram resposta cabal na decisão 
recorrida, dispensando qualquer 
aditamento. 
 
20-03-2003 
Revista n.º 24/03 - 7.ª Secção 
Oliveira Barros (Relator), Sousa Inês e 
Quirino Soares 
 

 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
 
Embora um condutor com prioridade dê 
causa a um acidente de viação por entrar 
descuidadamente, se bem que pela direita, 
num entroncamento, também concorre 
culposamente para o mesmo acidente o 
condutor que, à aproximação desse 
entroncamento, com más condições de 
visibilidade, não representa a possibilidade 
de aproximação de algum veículo que venha 
a apresentar-se pela sua direita, de forma a 
adoptar as medidas necessárias para se 
poder deter antes desse entroncamento e 
não só depois de entrar nele, a fim de ceder 
a passagem àquele. 
 
01-07-2003 
Revista n.º 1971/03 - 6.ª Secção 
Silva Salazar (Relator) *, Ponce de Leão e 
Afonso Correia 
 
 
Acidente de viação 
Concorrência de culpas  
Poderes da Relação Presunções judiciais 
 
- A Relação pode com base nos factos 
apurados - e sem os alterar - lançar mão de 
presunções judiciais para completar e 
reforçar a fundamentação da decisão da 1.ª 
instância. 
- Desencadeia o processo sinistral o 
condutor do veículo automóvel segurado na 
Ré que inicia uma ultrapassagem a um 
tractor agrícola e logo regressa à sua mão de 
trânsito por, em sentido contrário e a cerca 
de dez metros, circular um outro veículo, 
que, por isso, teve de parar, fazendo com 
que o motociclo tripulado pelo Autor e 
circulando com excesso de velocidade, lhe 
fosse embater na traseira. 
- Face ao descrito em II mostra-se correcta a 
fixação, feita pelas instâncias, de 
concorrência de culpas entre o condutor do 
automóvel segurado e o Autor, condutor do 
motociclo, na proporção de 60% para o 
primeiro e de 40% para o segundo. 
 
02-10-2003 
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Revista n.º 1837/03 - 2.ª Secção 
Ferreira Girão (Relator)*, Loureiro da 
Fonseca e Lucas Coelho 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
Velocípede 
 
- O condutor do veículo pesado de 
mercadorias e o condutor da 
retroescavadora tinham os respectivos 
veículos parados numa curva, ocupando 
ambas as hemifaixas de rodagem, e a 
distância entre as mesmas viaturas não 
permitia a passagem de outro veículo pelo 
meio delas; estes condutores estavam a 
conversar, após o condutor da 
retroescavadora ter encostado à direita e 
parado a fim de facilitar o cruzamento do 
veículo pesado de mercadorias, que foi 
avançando vagarosamente até à paragem 
supra referida. 
- O autor conduzia um velocípede com 
motor, transportava consigo outra pessoa e 
defrontava-se com uma curva ladeada por 
uma árvore de grande porte, factores estes 
que não podem ter deixado de influenciar, 
em concreto, a estabilidade da viatura e a 
visibilidade do condutor. 
- O autor procedeu de forma imprudente e 
temerária por não ter prestado atenção aos 
veículos parados na via e não ter diminuído 
a sua velocidade e ainda por ter arriscado a 
passagem, fisicamente impossível, pelo 
meio de ambos. 
- Há, assim, concorrência de culpas, na 
proporção de 25% para cada um dos 
condutores do pesado e da retroescavadora 
e de 50% para o autor. 
 
14-10-2003 
Revista n.º 1711/03 - 6.ª Secção 
Nuno Cameira (Relator), Afonso de Melo e 
Fernandes Magalhães 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
- Na colisão entre a frente de um velocípede 
com motor e a roda esquerda traseira de 
um tractor com reboque, ocorrida 5 metros 

depois de uma curva, no sentido em que 
seguia o velocípede, e num local em que o 
tractor se encontrava atravessado na hemi-
faixa direita, atento o mesmo sentido, a 
efectuar, em manobra de marcha atrás, a 
entrada num prédio, sem qualquer ajuda, 
mas sendo visível a 75 metros, para o lado 
de onde vinha o velocípede com motor, há 
concorrência de culpas, na proporção de 2/3 
para o condutor do velocípede com motor e 
1/3 para o condutor do tractor com 
reboque. 
- Com efeito, o condutor do velocípede com 
motor, ou vinha muito distraído ou com 
muito excessiva velocidade; por seu lado, o 
tractorista não devia ter iniciado a manobra 
sem um auxiliar que avisasse à distância os 
demais utentes da estrada. 
 
16-10-2003 
Revista n.º 3119/03 - 7.ª Secção 
Quirino Soares (Relator) *, Neves Ribeiro e 
Araújo de Barros 
 
 
Acidente de viação  
Ultrapassagem 
Concorrência de culpas 
 
- Existindo duas faixas de rodagem no 
sentido de marcha oposto àquele em que 
segue determinado veículo, o condutor 
deste último não pode iniciar uma 
ultrapassagem, se, em sentido contrário, 
circular outro veículo pela faixa mais à sua 
esquerda, porque, de acordo com as regras 
da diligência, não deve esperar que o outro 
veículo se desvie para a faixa mais à direita. 
- O condutor, que iniciou a manobra de 
ultrapassagem nestas condições, 
transformou o perigo genérico que a 
condução do outro condutor pela faixa mais 
à esquerda implicava, num perigo concreto, 
através dessa manobra, que deveria ter 
evitado. 
- A sua responsabilidade na produção do 
acidente é, por isso muito maior do que a do 
outro condutor. 
- Neste caso considera-se equilibrada uma 
distribuição da culpa de 30% e 70%. 
 
30-10-2003 
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Revista n.º 3083/03 - 2.ª Secção 
Bettencourt de Faria (Relator) *, Moitinho 
de Almeida e Ferreira de Almeida 
 
 
Acidente de viação   
Direcção efectiva de viatura  
Concorrência de culpas 
 
- Provando-se que o 3.º R., dono do 
ciclomotor interveniente no acidente, não 
autorizou o filho e o 2.º R. a nele circularem 
nas circunstâncias de tempo e lugar em que 
ocorreu o acidente, é de concluir que, na 
altura do acidente, aquele 3.º R. não 
utilizava o seu ciclomotor em proveito 
próprio, sendo inaplicável ao caso dos autos 
o art. 503.º, n.º 1, do CC. 
- Tendo o acidente ocorrido de noite, numa 
estrada sem passeios laterais, nem 
iluminação artificial, caminhando o A., que 
vestia blusão escuro, pelo lado direito da 
faixa de rodagem, atento o sentido de 
marcha do ciclomotor, o qual circulava a 
uma velocidade de pelo menos 60 km/hora, 
na mesma semi-faixa de rodagem, vindo a 
embater no A. quando este se encontrava 
sensivelmente a meio duma curva que faz 
diminuir a visibilidade dos condutores em 
relação à estrada, é de concluir que ambos 
os intervenientes (A. e condutor do 
ciclomotor) contribuíram com as suas 
negligentes condutas para a ocorrência do 
acidente. 
- O condutor do ciclomotor porquanto, face 
às condições da estrada, devia conduzir 
atento e a uma velocidade adequada que 
lhe permitisse controlar o mesmo, de modo 
a tentar evitar o embate, parando antes do 
obstáculo ou desviando-se dele. 
- O peão, porquanto devia caminhar pelo 
lado esquerdo da faixa de rodagem e o mais 
próximo possível da margem, já que só 
assim teria possibilidade de ver o trânsito de 
frente e afastar-se, oportunamente, se fosse 
caso disso. 
- Mas a conduta do peão, nas circunstâncias 
dos autos, é bastante mais censurável que a 
conduta do condutor do velocípede com 
motor, sendo ajustado fixar a concorrência 
de culpas pela ocorrência do acidente na 
proporção de duas partes para o 

e uma para o 2.º R.. 
 
04-11-2003 
Revista n.º 2235/03 - 1.ª Secção 
Barros Caldeira (Relator), Faria Antunes e 
Moreira Alves 
 
 
Acidente de viação  
Culpa exclusiva  
Concorrência de culpas 
 
- Provando-se que cerca de 50 metros antes 
do local onde ocorreu o acidente, o A. se 
apercebeu que o veículo que conduzia 
começou a deitar fumo, encostou à direita, 
a mais de 20 metros de distância do tractor 
que circulava à sua retaguarda, após o que, 
abriu a porta do lado esquerdo/frente para 
sair, tendo sido colhido e arrastado pelo 
reboque que seguia atrelado ao tractor 
pesado, o qual parou 10 metros à frente, 
está demonstrada a culpa efectiva do A. na 
produção do evento danoso. 
- Comprovada a culpa efectiva do A., fica 
afastada a culpa presumida do 
tractorista/comissário, tornando-se 
necessário apurar se houve ou não também 
culpa efectiva por banda do condutor do 
tractor com reboque. 
- Não tendo o A. alegado e provado que o R. 
tractorista se apercebeu ou podia ter 
apercebido tempestivamente de que o 
veículo que aquele conduzia circulava com 
um grave problema de circulação, é mister 
concluir pela culpa exclusiva do próprio A., 
por não ser exigível ao tractorista – que não 
se provou circular demasiado próximo do 
automóvel – prever que a porta do lado do 
condutor deste veículo fosse 
inopinadamente aberta, precisamente no 
exacto momento em que já o ultrapassava. 
- A despeito da pressa que sentia em 
abandonar o veículo, o A. devia ter-se 
previamente certificado de que podia abrir a 
porta do veículo que conduzia sem perigo 
para ele próprio e para o tráfego, não sendo 
o tractorista obrigado a contar com a 
conduta negligente do demandante. 
 
04-11-2003 
Revista n.º 3097/03 - 1.ª Secção 
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Faria Antunes (Relator), Moreira Alves e 
Alves Velho 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade pelo risco  
Comissão 
Presunção de culpa  
Concorrência de culpas 
 
- Da conjugação dos preceitos dos arts. 
500.º, n.º 1, e 503.º, n.ºs 1 e 3, do CC, 
infere-se que só a existência de uma relação 
de comissão, encarada no sentido amplo de 
serviço ou actividade realizada por conta e 
sob a direcção de outrem, pressupondo uma 
relação de dependência entre o comitente e 
o comissário que autorize aquele a dar 
instruções a este, faz presumir a culpa do 
condutor de veículo por conta de outrem. 
- Para efeito de repartição da 
responsabilidade pelo risco de dois veículos 
intervenientes em acidente de viação, por 
aplicação do disposto no art. 506.º, n.º 1, 
deve atender-se à proporção em que o risco 
de cada um dos veículos haja contribuído, 
no caso concreto, para a produção dos 
danos registados. Por isso, é adequada, no 
caso de um dos veículos ser um automóvel 
ligeiro de passageiros e o outro um 
velocípede com motor, a atribuição da 
proporção de 70% para o primeiro e de 30% 
para o segundo. 
 
06-11-2003 
Revista n.º 2997/03 - 7.ª Secção 
Araújo de Barros (Relator) *, Oliveira Barros 
e Salvador da Costa 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Trânsito de peões  
Culpa 
Matéria de facto  
Matéria de direito  
Nexo de causalidade  
Concorrência de culpas 
Ilações 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça 
 
- Todo o juízo sobre a causalidade (e 

respectivo nexo de adequação), enquanto 
naturalisticamente considerada, isto é 
indagar se, na sequência do 
desencadeamento naturalístico dos factos, 
estes funcionaram ou não como condição 
detonadora do dano, se insere no puro 
plano factual, como tal insindicável pelo STJ. 
- Nos termos do art. 102.º do CEst 94, o 
trânsito de peões deverá fazer-se pelos 
passeios, pistas ou passagens para eles 
destinados, ou na sua falta, pelas bermas, 
tudo sem embargo das situações em que 
possam transitar pela faixa de rodagem. 
- A determinação da culpa e a respectiva 
graduação constituem matéria de direito 
quando essa forma de imputação subjectiva 
se funda na violação ou inobservância de 
deveres jurídicos prescritos em lei ou 
regulamento. Já integrará, todavia, matéria 
de facto se estiver em equação a violação 
dos  deveres  gerais  de prudência e 
diligência, consubstanciadores dos conceitos 
de imperícia, inconsideração, imprevidência, 
ou falta de destreza ou de cuidado. 
- É ao lesado que incumbe provar a culpa do 
autor da lesão, salvo havendo presunção 
legal de culpa - conf. art. 342.º, n.° 1, do CC. 
- A culpa é apreciada em abstracto. Na falta 
de outro critério legal é apreciada pela 
diligência de um bom pai de família, em face 
das circunstâncias do caso, ou seja do 
homem médio que é o suposto ser querido 
pela ordem jurídica - conf. art. 487.º, n.º 2, 
do CC. 
- O STJ deve, em princípio, respeitar 
qualquer ilação tirada em matéria de facto 
pela Relação, desde que a mesma, não 
alterando os factos que a prova fixou, mas 
antes se apoiando neles, se limite a operar 
logicamente o correspondente 
desenvolvimento. 
- Mas já poderá o Supremo censurar e 
sindicar os critérios normativos plasmados 
nas normas alegadamente violadas pelos 
intervenientes no acidente - por reporte ao 
elenco factual assente pelas instâncias - 
para efeitos de apurar das respectivas 
culpas e respectiva gradação, porquanto tal 
actividade já consubstancia matéria de 
direito. 
- O condutor não é obrigado a prever ou 
contar com a falta de prudência dos 
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restantes utentes da via - veículos, peões ou 
transeuntes - antes devendo razoavelmente 
partir do princípio de que todos cumprem os 
preceitos regulamentares do trânsito e 
observam os deveres de cuidado que lhes 
subjazem. 
 
06-11-2003 
Revista n.º 2960/03 - 2.ª Secção 
Ferreira de Almeida (Relator) *, Abílio 
Vasconcelos e Duarte Soares 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Danos não patrimoniais  
Indemnização 
 
- Em acidente de viação (atropelamento) 
ocorrido entre um veículo de caixa fechada, 
com pouca visibilidade para os lados e para 
trás, que circulava, numa via com 5 metros 
de largura, a cerca de 10/15 cm de um 
passeio com 80 cm de largura, e um peão 
que aí se encontrava e que, 
inadvertidamente, numa altura em que no 
sentido contrário ao daquele veículo se 
aproximava uma máquina industrial pesada, 
colocou um pé fora desse passeio, na faixa 
de rodagem, é adequada a repartição de 
culpas concorrentes através da atribuição 
de 50% a cada um dos intervenientes. 
- O quantum indemnizatório relativo aos 
danos de carácter não patrimonial sofridos, 
em consequência desse acidente, por uma 
mulher de 69 anos, saudável, que dava 
conta de toda a vida doméstica, que teve 
fractura bimaleolar com luxação da tíbio- 
társica, ferida incisa da pálpebra superior 
esquerda e traumatismo craneano, foi 
submetida a uma intervenção cirúrgica, com 
aplicação de material osteosintético, 
posteriormente teve necessidade de 
permanecer em casa, em situação dolorosa 
e impossibilitada de se movimentar e de 
satisfazer, por si própria, as suas 
necessidades básicas, ficando com sequelas 
das lesões determinantes de 9% de 
incapacidade permanente para o trabalho, 
há-de equitativamente ser fixado em 
2.000.000$00. 
 

13-11-2003 
Revista n.º 3340/03 - 7.ª Secção 
Araújo de Barros (Relator) *, Oliveira Barros 
e Salvador da Costa 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Condução sem habilitação legal 
 
- Provando-se que a vítima conduzia uma 
bicicleta de noite e sem qualquer sinal 
luminoso ou fluorescente, fazendo-o pelo 
meio da sua faixa de rodagem, e que a R. 
conduzia o motociclo com excesso de 
velocidade, distraído, tendo realizado uma 
ultrapassagem irregular e invadido a faixa 
de rodagem contrária, é justo atribuir a 
ambos os condutores culpas iguais na 
produção do acidente. 
- Com efeito, se o número de infracções 
praticadas pelo condutor do motociclo, 
matematicamente, é maior, no seu conjunto 
equivalem-se a gravidade e a intensidade do 
juízo de censura que ambos os condutores 
merecem por terem agido como agiram. 
- A falta de habilitação legal do R. que 
conduzia não releva para a apreciação do 
problema da culpa na produção do acidente 
porque, perante a culpa efectiva de ambos 
os condutores, não ficou demonstrada a 
incapacidade ou inabilidade daquele para a 
condução. 
 
02-12-2003 
Revista n.º 3600/03 - 6.ª Secção Nuno 
Cameira (Relator) * Sousa Leite 
Afonso de Melo 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Culpa 
Matéria de facto  
Matéria de direito 
Responsabilidade pelo risco  
Concorrência de culpas
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- A determinação da culpa e a respectiva 
graduação constituem matéria de direito 
- como tal, sujeitas à censura do Supremo - 
quando essa forma de imputação subjectiva 
se funda na violação ou inobservância de 
normas legais ou regulamentares; e 
constitui matéria de facto, de que ao 
Supremo é vedado conhecer, quando não 
haja, para aqueles efeitos, que aplicar ou 
interpretar qualquer regra de direito - o que 
sucede quando ela se baseia em 
inconsideração ou falta de atenção, isto é, 
em inobservância dos deveres gerais de 
diligência. 
- Se a matéria de facto apurada 
relativamente à etiologia do acidente, não 
permite atingir, com clareza, o modo como 
este ocorreu e a medida em que cada um 
dos comportamentos contra-ordenacionais 
dos condutores intervenientes para ele 
contribuiu, deverá, por força do disposto no 
n.º 2 (2.ª parte) do art. 506.º do CC, 
considerar-se igual a contribuição da culpa 
de cada um deles. 
 
15-01-2004 
Revista n.º 4171/03 - 2.ª Secção 
Santos Bernardino (Relator) *, Bettencourt 
de Faria e Moitinho de Almeida 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Nexo de causalidade  
Culpa 
Presunções judiciais  
Ilações 
Matéria de facto  
Matéria de direito 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça 
Concorrência de culpas 
Dano Indemnização 
Liquidação em execução de sentença 
Actualização da indemnização 
 
- O nexo de causalidade (naturalístico) ou 
seja, indagar se, na sequência do 
processamento naturalístico dos factos, 
estes funcionaram ou não como factor 
desencadeador ou como condição 
detonadora do dano, é algo que se insere no 
puro plano factual, como tal insindicável 

pelo Supremo Tribunal de Justiça. 
- É já, todavia, questão de direito 
determinar se, no plano geral e abstracto, a 
condição verificada é ou não causa 
adequada do dano - conf. art. 563.º do CC. 
- A determinação da culpa, versus a violação 
do direito estradal, integrará matéria de 
direito quando se funde na violação ou 
inobservância de deveres jurídicos 
prescritos em lei ou regulamento. Integrará 
matéria de facto se estiver em equação a 
violação dos deveres gerais de prudência e 
diligência, consubstanciadores dos conceitos 
de imperícia, inconsideração, imprevidência, 
ou falta de destreza ou de cuidado. 
- Existindo contra-ordenação estradal, existe 
uma presunção «juris tantum» de 
negligência contra o seu autor. 
- Há concorrência de culpas quando um 
condutor efectua uma ultrapassagem a 
cerca de 30 m de uma curva apertada, a 
uma velocidade superior a 100 km/h, vindo 
a perder o controlo do veículo nessa curva, 
entrando em despiste, sendo então 
embatido na traseira pelo veículo 
ultrapassado (que circulava também a cerca 
de 100 km/h) e só se imobilizando ao 
embater no muro do lado esquerdo 
considerado o sentido de marcha de ambos 
os veículos. 
- Em tais circunstâncias, é adequada a 
fixação do grau de culpa em 80% e 20% 
respectivamente para o condutor do veículo 
ultrapassante e de 20% para o do veículo 
ultrapassado. 
- É lícito aos tribunais de instância tirarem 
conclusões ou ilações lógicas da matéria de 
facto dada como provada e fazer a sua 
interpretação e esclarecimento, desde que, 
sem a alterarem antes nela se apoiando, se 
limitem a desenvolvê-la, conclusões essas 
que constituem  matéria de facto, como tal 
alheia à sindicância do Supremo Tribunal de 
Justiça. 
- A prova por presunções (judiciais) tem de 
confinar-se e reportar-se aos factos 
incluídos no questionário e não estender-se 
a factos dessa peça exorbitantes, posto que 
as presunções, como meios de prova, não 
podem eliminar o ónus da prova nem 
modificar o resultado da respectiva 
repartição entre as partes. 
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- O Supremo apenas poderá censurar a 
decisão da Relação quando o uso de 
presunções (por esta) houver conduzido à 
violação de normas legais, isto é decidir se, 
no caso concreto, era ou não permitido o 
uso de tais presunções. 
- Soçobrando a prova dos danos - a fazer na 
acção declarativa que não na executiva - 
não há que relegar a respectiva liquidação 
para execução de sentença a fixação do 
respectivo quantum, ao abrigo do disposto 
no n.º 2 do art. 661.º do CPC. 
- Em princípio, os montantes 
indemnizatórios deverão ser, todos eles, 
reportados à data da citação (arts. 804.º, n.º 
1, e 805.º, n.º 3, do CC). Só não será assim 
se, em data subsequente à da citação, vier a 
ser emitida uma qualquer decisão judicial 
actualizadora expressa que contemple, por 
majoração (e com base na estatuição- 
previsão do n.º 2 do art. 562.º do CC), esses 
cômputos indemnizatórios, com apelo aos 
factores/índices da inflação e/ou da 
desvalorização ou correcção monetárias. 
 
22-04-2004 
Revista n.º 1040/04 - 2.ª Secção 
Ferreira de Almeida (Relator) *, Abílio 
Vasconcelos e Duarte Soares 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Cinto de segurança  
Capacete de protecção  
Nexo de causalidade  
Ónus da prova 
Juros de mora 
Actualização da indemnização  
Uniformização de jurisprudência 
 
- A falta de uso de equipamento de 
protecção só relevará, em princípio, e para 
os efeitos do n.º 1 do art. 570.º do CC, 
quando o acidente for imputável ao próprio 
condutor do veículo (e já não quando o 
mesmo seja da responsabilidade de 
terceiro). 
- Na primeira hipótese será sobre a vítima-
autora que impende o ónus de alegar e 
provar que, não obstante por ex. a falta de 

capacete, as lesões por si sofridas, e com a 
gravidade atingida, teriam, na mesma 
ocorrido. 
- Devem distinguir-se as situações de não 
uso do capacete das situações de não uso 
do cinto de segurança; por um lado, é 
manifestamente superior (em termos de 
previsibilidade normal) o risco de lesões na 
cabeça para um condutor ou um passageiro 
de veículo de duas rodas que em 
contravenção ao CEst que não traz o 
capacete colocado, relativamente àqueles 
que o usem, e, por outro, tal previsibilidade 
relativamente aos acidentes em que os 
lesados usem ou não os cintos de segurança 
torna-se bastante mais difícil, dada a 
multiplicidade de hipóteses susceptíveis de 
ocorrência. 
- Quanto aos terceiros causadores dos 
danos encontra-se substancialmente em 
causa a violação de disposições legais 
destinadas a proteger direitos ou interesses 
alheios, pressuposto essencial da 
responsabilidade civil (art. 483.º, n.º 1, do 
CC); quanto ao uso ou não uso do cinto de 
segurança, o cumprimento de disposições 
legais/regulamentares tendentes a proteger 
o próprio passageiro. 
- Seria as mais das vezes "diabólica" a prova 
de que o não uso do cinto de segurança em 
nada contribuiu para as lesões ou seu 
agravamento. 
- Não se tendo operado (ex-professo) um 
cálculo actualizado da indemnização ao 
abrigo do n.° 2 do artigo 566 do CC com 
apelo também declarado v.g. aos "índices de 
inflação" entretanto apurados no tempo 
transcorrido desde a propositura da acção, 
os juros moratórios devem ser 
contabilizados a partir da data citação, que 
não a contar da data da decisão 
condenatória de 1.ª instância. 
- Para efeitos da anterior proposição e nos 
termos do AC UNIF de JURISP n.º 4/2002 
não há que distinguir entre danos não 
patrimoniais e ainda entre as diversas 
categorias de danos indemnizáveis em 
dinheiro e susceptíveis, portanto, do cálculo 
actualizado constante desse n.º 2 do art. 
566.º. 
 
06-05-2004 
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Revista n.º 1217/04 - 2.ª Secção 
Ferreira de Almeida (Relator) *, Abílio 
Vasconcelos e Duarte Soares 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Motociclo 
 
É de admitir que a condutora de animais, 
sem a devida sinalização luminosa, tenha 
contribuído em 20% para o acidente, devido 
também a velocidade excessiva do 
motociclo que contra esses animais 
embateu, quando se desconheça o grau de 
iluminação da via pública por onde seguia e 
a que distância o condutor do motociclo se 
apercebeu ou podia ter apercebido da 
presença dos animais. 
 
01-07-2004 
Revista n.º 2201/04 - 2.ª Secção 
Moitinho de Almeida (Relator) *, Noronha 
do Nascimento e Ferreira de Almeida 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Velocidade excessiva 
Iluminação 
 
- Se numa noite chuvosa um veículo avista 
um outro de tracção animal que o precede, 
a cerca de 3/4 metros, e não consegue 
imobilizar-se nesse espaço, tendo de se 
desviar para a sua esquerda, contribui para 
o acidente daí decorrente, por não seguir a 
velocidade adequada. 
- Como também para ele contribui o 
referido veículo de tracção animal, por não 
trazer qualquer sinalização luminosa, sendo 
simétricas as culpas de ambos os 
condutores. 
- Assim, é equilibrada a atribuição de 50% 
de culpa a cada um deles. 
 
30-09-2004 
Revista n.º 1726/04 - 2.ª Secção 
Bettencourt de Faria (Relator)*, Moitinho de 
Almeida e Noronha do Nascimento 
 
 

Sentença 
Falta de fundamentação  
Fundamento de direito  
Acidente de viação  
Prova da culpa  
Presunções judiciais  
Presunção de culpa  
Concorrência de culpas 
 
- A nulidade prevenida pela alínea b) do n.º 
1 do art. 668.º do CPC só realmente se 
verifica quando de todo em todo - absoluta 
e efectivamente - falte a fundamentação de 
facto ou de direito: não assim quando essa 
fundamentação se revele sumária ou 
insuficiente. 
- Não é, designadamente, a falta de 
indicação das normas jurídicas pertinentes 
que, sem mais, integra a falta de 
fundamentação de direito prevista na 
sobredita disposição legal. 
- Sob pena de tornar-se excessivamente 
gravoso ou incomportável, o ónus 
probatório instituído no art. 487.º do CC 
deverá ser mitigado pela intervenção da 
denominada prova prima facie ou de 
primeira aparência, baseada em presunções 
simples, naturais, judiciais, de facto ou de 
experiência - praesumptio facti ou hominis, 
que os arts. 349.º e 351.º do CC consentem, 
precisamente enquanto deduções ou ilações 
autorizadas pelas regras de experiência - id 
quod plerumque accidit (o que acontece as 
mais das vezes). 
- A prova da culpa consiste, assim, 
frequentemente numa prova indirecta, que, 
em termos práticos, se reconduz à prova de 
circunstâncias que, segundo as regras da 
experiência, constituem indícios ou 
revelações de culpa. 
- Como assim, e dum modo geral, a 
ocorrência de situação que em termos 
objectivos constitua contravenção de 
norma(s) do Código da Estrada importa 
presunção simples ou natural de 
negligência, que cabe ao infractor 
contrariar, recaindo sobre ele o ónus da 
contraprova, isto é, de opor facto 
justificativo ou factos susceptíveis de gerar 
dúvida insanável no espírito de quem julga. 
- Tão só lhe cumprindo formular juízo sobre 
se efectivamente se mostra ou não ter 
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havido infracção de normas legais ou sobre 
a aplicação de presunções legais, não é da 
competência do Supremo Tribunal de 
Justiça censurar, salvo ilogismo, o uso que 
as instâncias façam de presunções judiciais, 
ou seja, as ilações que, em matéria de facto, 
as instâncias retirem ou façam decorrer dos 
factos provados. 
- Não pode haver concorrência de culpa 
presumida, nomeadamente de harmonia 
com o estabelecido no art. 503.º, n.º 3, do 
CC, com a culpa efectiva, mesmo se 
determinada através de presunção judicial. 
- O art. 506.º, n.º 2, do CC regula a hipótese 
de concorrerem no caso culpas efectivas - 
tenham-se elas apurado ou não com base 
em presunção(ões) judicial(is) - ou de, não 
apurada culpa efectiva, ocorrer 
concorrência de presunções legais de culpa. 
- Os tribunais de recurso não podem, sob 
pena de preterição de jurisdição, conhecer 
de questões não debatidas na instância 
recorrida. 
 
19-10-2004 
Revista n.º 2638/04 - 7.ª Secção 
Oliveira Barros (Relator) *, Salvador da 
Costa e Ferreira de Sousa 
 
 
Acidente de viação  
Nexo de causalidade  
Concorrência de culpas 
 
- Age com culpa o condutor de um 
velocípede sem motor que executou uma 
manobra de mudança de direcção para o 
lado esquerdo sem antes ter esperado pela 
passagem do veículo ligeiro de passageiros 
que transitava em sentido contrário, pela 
metade direita da respectiva faixa de 
rodagem, a velocidade não apurada e a 
cerca de 60 metros de distância (no 
momento em que foi iniciada a viragem) e 
assim acabou por ser embatido pelo 
automóvel. 
- Também age com culpa o condutor do 
referido veículo ligeiro de passageiros (por 
via do excesso de velocidade, concausal do 
acidente) que não conseguiu imobilizar o 
veículo ligeiro no espaço que o separava 
(pelo menos 60 metros) do velocípede, 

muito embora o condutor deste, momentos 
antes do exacto ponto onde virou à 
esquerda, já estivesse colocado junto ao 
eixo da via e fizesse sinal com a mão 
esquerda de mudança de direcção para o 
lado esquerdo. 
- Neste caso, deve ter-se por correcta a 
distribuição da culpa pelos dois condutores, 
na proporção de 50% para cada um deles. 
 
02-11-2004 
Revista n.º 3342/04 - 6.ª Secção 
Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e 
Ponce de Leão 
 
 
Declarante   
Valor probatório 
Acidente de viação  
Culpa in vigilando 
Concorrência de culpa e risco  
Causalidade adequada 
 
- O tribunal pode determinar que qualquer 
parte preste declarações em audiência de 
julgamento, quando tal seja necessário para 
esclarecimento da verdade material. 
- Tais declarações deverão ser valoradas 
segundo o prudente arbítrio do julgador, 
mesmo que versem sobre factos favoráveis 
à parte que foi ouvida como declarante. 
- Tal procedimento não viola o princípio 
processual da igualdade das partes. IV - O 
art. 563.º do CC consagra a doutrina da 
causalidade adequada. 
- Num campo de cultivo, se um menor de 15 
anos, que era transportado naquele veículo, 
tomou a iniciativa de o conduzir 
abusivamente, aproveitando-se da ausência 
do respectivo condutor, que se tinha 
afastado para colher um cacho de uvas, e se, 
reiniciando a marcha, desacompanhado 
daquele condutor, o tractor caiu numa 
ribanceira, ao descrever uma curva, tendo o 
menor ficado debaixo dele e sofrido lesões 
que determinaram a sua morte, quando o 
conduzia, tal sinistro só pode ser imputável 
ao próprio menor, em sede de causalidade 
adequada. 
- Na culpa in vigilando a que se refere o art. 
491.º do CC, as pessoas visadas não 
respondem por facto de outrem, mas por 
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facto próprio. 
- A respectiva responsabilidade baseia-se na 
presunção, ilidível, de que houve omissão 
de um dever de vigilância. 
- Não há concorrência entre o risco de um 
interveniente no acidente e a culpa do 
outro, para responsabilizar ambos. 
 
02-11-2004 
Revista n.º 3457/04 - 6.ª Secção 
Azevedo Ramos (Relator) *, Silva Salazar e 
Ponce de Leão 
 
 
Acidente de viação  
Nexo de causalidade  
Concorrência de culpas 
 
- Age com culpa um ciclomotorista que 
entrou numa via prioritária na qual circulava 
um veículo automóvel, sem atender à 
aproximação deste e iniciando a manobra 
de mudança para a esquerda quando o 
ligeiro, que vinha do seu lado esquerdo, se 
encontrava a cerca de 20 metros do 
entroncamento das estradas. 
- Também age com culpa o condutor do 
referido veículo automóvel, por circular a   
70   quilómetros/hora   quando   no   local   
apenas   era   permitido   fazê-lo   a   50 
quilómetros/hora e existia um sinal de 
perigo que assinalava o entroncamento - 
colocado alguns metros antes, atento o seu 
sentido de marcha -, sendo este ladeado de 
casas. 
- Neste caso, deve ter-se por correcta a 
distribuição da culpa pelos dois condutores, 
na proporção de 80% para o ciclomotorista 
e de 20% para o condutor do ligeiro. 
 
02-11-2004 
Revista n.º 2763/04 - 1.ª Secção 
Moreira Alves (Relator), Azevedo Ramos e 
Silva Salazar 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
Incapacidade permanente parcial  
Danos futuros 
Danos patrimoniais 
Danos não patrimoniais  

Indemnização 
 
- Tem sido orientação constante do STJ que 
a prova da inobservância de leis e 
regulamentos faz presumir a  culpa  na 
produção dos danos dela  decorrentes, 
dispensando-se a prova em concreto da 
falta de diligência. 
- Verifica-se a concausalidade e 
conculpabilidade dos comportamentos de 
ambos os condutores, na proporção de 70% 
para o pesado de passageiros e de 30% para 
o autor, considerando que aquele invadiu e 
permaneceu na hemifaixa de rodagem 
esquerda, impedindo a passagem do ligeiro 
do autor, o qual, por sua vez, circulava a 
cerca do dobro da velocidade legalmente 
permitida para o local, em curva e em 
tempo de chuva, dificultando qualquer 
manobra que permitisse evitar a colisão, 
contribuindo, em boa medida, para o 
agravamento dos danos. 
- Mostra-se adequado o montante de 5.000 
contos fixado a título de compensação por 
danos não patrimoniais, atendendo às 
lesões sofridas, às dores padecidas e que 
acompanharão o autor para o resto da vida, 
às dificuldades respiratórias e mais sequelas 
determinantes da incapacidade parcial 
permanente de 37% que o ficou a afectar. 
- Ponderando que o autor à data do 
acidente tinha 42 anos e auferia o 
rendimento anual de 2.880.000$00, ficando 
afectado com uma IPP de 37%, e 
considerando a procura de profissionais 
electricistas, a normal subida do preço de 
serviços técnicos, superior à dos ordenados 
e salários, a maior longevidade profissional 
de quem trabalha por conta própria, as 
baixas taxas de juro das operações bancárias 
passivas, julga-se equilibrado o montante de 
150 mil Euros a título de indemnização por 
danos futuros em razão da perda da 
capacidade ganho. 
 
30-11-2004 
Revista n.º 3700/04 - 6.ª Secção 
Afonso Correia (Relator), Ribeiro de Almeida 
e Nuno Cameira 
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Acidente de viação  
Atropelamento  
Concorrência de culpas 
Incapacidade parcial permanente menor 
Danos futuros  
Danos patrimoniais 
 
- Mostrando a dinâmica do acidente que o 
Autor, então uma criança com 10 anos de 
idade, atravessava a estrada, em passo 
acelerado da esquerda para a direita, atento 
o sentido do automóvel atropelante, que 
circulava a 50-60 Km/hora, para cujo 
condutor toda a movimentação do peão era 
visível, e que o condutor, ao aperceber-se 
do menor, travou e desviou-se para a 
esquerda, vindo a colhê-lo com a parte 
frontal direita, junto ao farol, no eixo da via, 
é de concluir que tanto o comportamento 
do condutor - que infringiu os arts. 7.º, n.º 1 
e 5, n.º 2, do CE então em vigor -, quer a 
conduta contravencional e inconsiderada do 
menor - que desrespeitou a regra constante 
do art. 40.º, n.º 4, do mesmo Código -, 
contribuíram para a produção do evento 
danoso, na proporção de 75% e 25%, 
respectivamente. 
- No que concerne à fixação da 
indemnização por danos futuros, atenta a 
natureza do dano funcional, do foro 
neurológico, a incerteza quanto à sua 
extensão e consequências, impõe uma 
valoração que, por ter uma abrangência 
maior que a perda de capacidade de ganho 
aferida por determinada percentagem de 
IPP, não pode cingir-se ao simples cálculo da 
perda da correspondente percentagem do 
salário mínimo durante o período provável 
de vida activa. 
- Não se está perante uma concreta 
profissão, nem perante uma concreta e 
efectiva perda de ganho no seu exercício, 
mas perante uma IPP geral, a confrontar 
com um salário médio previsível para 
qualquer profissão acessível ao Autor 
perante a qual a sua capacidade de ganho, 
por via das deficiências  funcionais que o 
afectam, está diminuída de 60%, tendo-se 
por justa e adequada, porque equitativa, a 
valoração deste dano em 100.000 Euros, 
impendendo sobre a Ré seguradora a 
obrigação de satisfazer 

75.000 Euros. 
 
14-12-04 
Revista n.º 3810/04 - 1.ª Secção 
Alves Velho (Relator), Moreira Camilo e 
Lopes Pinto 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Danos futuros 
Danos patrimoniais  
Indemnização 
 
- Provando-se que o veículo GF, onde o 
Autor seguia como passageiro, circulava a 
cerca de 115 km/hora, pela meia faixa de 
rodagem direita da estrada, uma recta de 
boa visibilidade e com iluminação pública, 
sendo noite, e que o veículo QI, que atrelava 
um reboque com 18 metros de 
comprimento, sem iluminação lateral, 
carregado de madeira, entrou na referida 
faixa de rodagem, vindo de um parque de 
viaturas particular, encontrando-se a parte 
traseira do rodado do QI a ocupar a faixa 
direita de rodagem, atento o sentido de 
marcha do GF, aquando da aproximação 
deste, cujo condutor não travou, indo 
embater na parte lateral traseira do 
atrelado, mostra-se ajustada a fixação da 
percentagem de culpa dos dois condutores 
intervenientes em 70% para o condutor do 
QI e 30% para o condutor do GF. 
- Considerando que o Autor, então com 20 
anos de idade, auferia por ano Esc. 
1.660.000$00 referente à profissão de fiel 
de armazém e ajudante de motorista e Esc. 
928.000$00 como pedreiro, tendo ficado na 
situação de tetraplégico incontinente, que 
manterá sempre, com uma incapacidade 
geral permanente parcial de 95%, mostra-se 
adequado fixar a indemnização por danos 
futuros provenientes da incapacidade física 
do Autor em Esc. 50.000.000$00. 
- Tendo em conta que o Autor necessita de 
acompanhamento permanente por duas 
pessoas, cada uma 8 horas por dia, 
correspondendo a um encargo superior a 
Esc. 80.000$00 cada, é devida indemnização 
para compensar essas despesas, sendo 
adequado fixar o montante da mesma em 
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Esc. 30.000.000$00. 
 
14-12-04 
Revista n.º 2672/04 - 1.ª Secção 
Barros Caldeira (Relator), Faria Antunes e 
Moreira Alves 
 
 
Acidente de viação 
Fundo de Garantia Automóvel  
Concorrência de culpas 
Dano morte 
Danos patrimoniais  
Indemnização 
 
- O Réu A, ao não criar na empresa de que é 
sócio gerente, as condições necessárias à 
recolha dos veículos em reparação, 
autorizando que os mesmos 
permanecessem na  estrada, ocupando 
parte  da faixa  de  rodagem, durante  a  
noite, cometeu a contravenção ao art. 50.º, 
n.º 2, al. a), do CEst, sendo directamente 
responsável pelo acidente que dela veio a 
resultar. 
- Por outro lado, o Réu B, que conduzia o 
ciclomotor onde seguia como passageiro o 
falecido filho da Autora, em excesso de 
velocidade que foi determinante para que 
se não tenha apercebido, em tempo útil, da 
presença na via do pesado e nele tenha 
embatido, infringiu o disposto nos arts. 24.º 
e 25.º do CEst. 
- Recaindo sobre o Réu B a obrigação de 
indemnizar, transmitida à sua herança, e 
não sendo o mesmo titular de seguro de 
responsabilidade civil válido, relativamente 
à circulação do seu ciclomotor, está 
caracterizada a co-responsabilidade do Réu 
Fundo de Garantia Automóvel, nos termos 
dos arts. 21.º e 29.º, n.º 6, do DL 522/85. 
- Tendo o FGA sido demandado como 
garante da responsabilidade dos 
proprietários dos veículos envolvidos no 
acidente, não pode ser surpreendido por 
uma condenação na qualidade de garante 
de um outro Réu (o Réu A), que igualmente 
não cumpriu a obrigação de segurar, mas 
cuja defesa não teve oportunidade de 
assumir, sob pena de violação do princípio 
do contraditório (art. 2.º do CPC). 
- São assim responsáveis pelo pagamento da 

indemnização devida à Autora a herança do 
Réu B e o FGA, na proporção de 40%, e o 
Réu A, na proporção de 60%. 
- Provando-se que o falecido filho da Autora 
tinha 20 anos de idade, auferia o salário 
mensal de 90.000$00, vivia com a mãe, não 
namorava e ganhava para o lar, sendo 
provável que se mantivesse a viver com a 
mãe e a contribuir para as despesas desta 
até à sua morte, deve indemnizar-se a 
Autora pela perda da contribuição alimentar 
no período decorrido entre a morte do filho, 
em 24-12-1995, e a sua própria, verificada 
em 18-03-1997, sendo equitativo fixar  o 
montante da indemnização devida, nesse 
particular, em 600.000$00. 
 
27-01-2005 
Revista n.º 4174/04 - 6.ª Secção 
Salreta Pereira (Relator), Azevedo Ramos e 
Silva Salazar 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
 
É adequada a repartição da culpa na 
percentagem de 50% para cada um dos 
intervenientes no acidente  quando este  se  
verificou porque  o condutor do veículo 
atropelante conduzia a velocidade 
inadequada relativamente ao local onde 
circulava, numa cidade e junto de uma 
escola (art. 7.º, n.ºs 1 e 2, als. c) e d), do 
CEst vigente à época), e porque o A. se 
decidiu a atravessar a rua, sem que 
previamente tivesse olhado à sua esquerda, 
assegurando-se de que o podia fazer sem 
perigo (art. 40.º, n.º 4, do CEst). 
 
15-02-2005 
Revista n.º 4667/04 - 6.ª Secção 
Ponce de Leão (Relator), Afonso Correia e 
Ribeiro de Almeida 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Dano morte  
Indemnização 
 
- Considerando que o filho dos Autores foi, 
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aos 20 de idade, vítima de acidente de 
viação, para cuja ocorrência não teve 
qualquer culpa, entendemos ser equilibrada 
a quantia de 75.000 Euros como 
ressarcimento da lesão do direito à vida. 
- Provando-se que o acidente aconteceu, na 
A12, praça da portagem de Pinhal Novo, 
porque o condutor do veículo pesado de 
passageiros circulava a velocidade superior 
a 100 Km/hora, quando o limite máximo era 
de 60 Km/hora, e porque o condutor do 
veículo ligeiro, quando procurava uma 
cabina em funcionamento, se atravessou na 
faixa destinada à Via Verde (de que não 
dispunha) cortando a linha de marcha  do  
veículo  pesado  que  tinha  o  dispositivo  de  
“Via  Verde”,  afigura-se equilibrado atribuir 
70% de responsabilidade ao condutor do 
ligeiro (que violou os arts. 13.º, n.ºs 1 e 2, 
14.º, n.º 1, e 35.º, n.º 1, do CEst) e 30% ao 
condutor do pesado (que infringiu o 
disposto nos arts. 24.º, n.º 1, 27.º, n.º 1, e 
quadro anexo, e 28.º, n.ºs 1, al. b), e 2, do 
CEst), assim procedendo à repartição das 
correspondentes culpas. 
 
19-05-2005 
Revista n.º 935/05 - 1.ª Secção 
Moreira Camilo (Relator), Lopes Pinto e 
Pinto Monteiro 
 
 
Acidente de viação  
Culpa 
Concorrência de culpas 
 
- Resulta do regime legal da circulação 
rodoviária e do conceito de culpa lato sensu 
a que se reporta o art. 487.º, n.º 2, do CC, 
que os condutores, antes de iniciarem 
qualquer manobra, devem certificar-se de 
que a mesma não compromete a segurança 
do trânsito e proceder em termos de a não 
comprometer, servindo-se, se necessário, 
de auxílio de outrem se não puderem, só 
por si, abarcar toda a zona envolvente. 
- Em manobra de marcha atrás, devem os 
condutores emitir o necessário sinal 
luminoso de afrouxamento e, se necessário, 
fazê-la acompanhar de pessoas que os 
auxiliem, designadamente para visionar e 
avisar da aproximação de veículos e, se 

provierem de parques de estacionamento 
público ou privado, devem previamente 
chamar a atenção dos condutores de outros 
veículos para essa circunstância. 
- E, para além de se lhes impor o respeito 
dos limites gerais e especiais de velocidade, 
devem os condutores de veículos 
automóveis regulá-la de harmonia com as 
circunstâncias dos veículos, a configuração e 
o estado geral das estradas e faixas de 
rodagem incluindo a respectiva 
luminosidade e visibilidade. 
- Deve considerar-se igual a culpa de ambos 
os condutores na colisão de veículos em 
faixa de rodagem com 5,9m de largura, no 
interior de uma povoação, de noite, se um 
circulava, na sua mão de trânsito, sentido 
norte-sul, a mais de 100 km/hora, e o outro, 
vindo de um parque de estacionamento, em 
marcha atrás, à distância de 30 metros de 
uma curva situada no lado donde vinha o 
primeiro, procede à travessia da estrada e à 
inversão de marcha para seguir no sentido 
sul norte, altura em que foi embatido pelo 
outro veículo na meia faixa de rodagem do 
sentido norte-sul. 
 
19-05-2005 
Revista n.º 1469/05 - 7.ª Secção 
Salvador da Costa (Relator) *, Ferreira de 
Sousa e Armindo Luís 
 
 
Acidente de viação  
Colisão de veículos  
Comissário  
Concorrência de culpas  
Danos patrimoniais  
Danos não patrimoniais  
Direito à vida 
Cálculo da indemnização  
Actualização da indemnização 
 
- No caso de colisão de dois veículos 
automóveis, ambos conduzidos por 
comissários, não tendo sido ilidida a 
presunção estabelecida na 1.ª parte do n.º 3 
do art. 503.º do CC relativamente a 
qualquer deles, deve aplicar-se o princípio 
constante do n.º 2 do art. 506.º do mesmo 
Código, sendo de reputar igual a medida da 
contribuição da culpa dos dois condutores 
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na produção do acidente. 
- Provando-se que à data do acidente o 
falecido tinha 51 anos de idade e um 
rendimento laboral anual de 3.748 €, 
desconhecendo-se, porém, quanto gastava 
consigo próprio, mas tendo em atenção que 
contribuía para os encargos do seu 
agregado familiar, composto de esposa e 
duas filhas (recorrentes), estudantes, sendo 
assim razoável supor que gastava apenas 
1/3 do rendimento consigo próprio, mostra-
se adequada a fixação de uma indemnização 
de 47.574,54 € a título de danos materiais 
futuros das recorrentes, considerando o 
período provável da vida activa até aos 70 
anos do sinistrado. 
- O valor a fixar pelo dano resultante da 
perda do direito à vida deve ser fixado em 
49.879,79 €, o qual é o mais ajustado a tal 
prejuízo, “o mais importante e valioso bem 
da pessoa”. 
- Estando ainda provado que o falecido vivia 
em economia comum com a mulher e as 
duas filhas do casal e que era amigo e 
afeiçoado à família, a quem o uniam laços 
de amor e estima, e que a sua morte causou 
àquelas dor e sofrimento perduráveis, 
entende-se ajustado atribuir aos danos não 
patrimoniais sofridos por cada das 
recorrentes o valor de 14.963,94 €. 
- Mantém-se actual a doutrina do AC UNIF 
JURISP n.º 4/2002, de 09-05-2002, publicado 
no DR, I.ª Série-A, de 27-06-2002, sendo, 
pois, inadmissível a acumulação de juros de 
mora desde a citação com a actualização da 
indemnização em função da taxa da 
inflação. 
 
09-06-2005 
Revista n.º 1096/05 - 2.ª Secção 
Loureiro da Fonseca (Relator), Lucas Coelho 
e Bettencourt de Faria 
 
 
Acidente de viação  
Sinais de trânsito  
Obras 
Dano morte  
Concorrência de culpas  
Culpa da vítima 
Danos futuros 
 

- A Ré construtora ao omitir a sinalização de 
posição delimitadora do desnível existente 
no meio da via, devido a trabalhos de 
pavimentação, violou o Decreto 
Regulamentar n.º 22-A/98, de 01-10, 
omissão que constitui causa adequada do 
acidente que consistiu no despiste do 
motociclo conduzido pelo Autor ao embater 
no aludido desnível. 
- Mas para o acidente também contribuiu a 
conduta do Autor, porquanto, não obstante 
a existência de sinalização temporária 
indicadora de trabalhos na via, proibição de 
ultrapassagem, bermas baixas, passagem 
estreita, lomba ou depressão e proibição de 
exceder o limite de 60 km/h, guinou 
injustificadamente para o centro da via, 
onde embateu no referido desnível. É 
adequado fixar a proporção da culpa 
concorrencial em 60% para o Autor e 40% 
para a referida Ré construtora. 
- O direito a indemnização fundado no 
disposto no art. 495.º, n.º 3, do CC, de que 
são titulares as pessoas que podiam exigir 
alimentos ao falecido, não corresponde a 
qualquer direito próprio da vítima que se 
transmita por via sucessória aos seus 
herdeiros, pelo que na determinação do 
quantum indemnizatório não podem ser 
seguidos os mesmos critérios que se 
utilizam para o cálculo da indemnização do 
lesado pela perda da sua capacidade de 
ganho. 
 
22-06-2005 
Revista n.º 1625/05 - 1.ª Secção 
Moreira Alves (Relator), Alves Velho e 
Moreira Camilo 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Excesso de velocidade  
Mudança de direcção 
 
- Age com culpa o condutor do veículo 
segurado na ré que, circulando a uma 
velocidade não inferior a 90 km/hora num 
local onde sabe que vai passar um 
cruzamento, não procedeu à necessária 
redução de velocidade, cometendo uma 
contra- ordenação que terá de constituir 
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fundamento para uma repartição de culpas, 
apesar de o acidente já ter ocorrido na sua 
hemi-faixa de rodagem. 
- Porém, a velocidade excessiva deste 
veículo contribuiu em muito menor medida 
do que a manobra do autor, que, para 
efectuar a pretendida manobra de mudança 
de direcção para a esquerda, penetrou 
nessa hemi-faixa, obstruindo totalmente a 
linha de marcha daquele. 
- Tudo sopesado, é equilibrado atribuir 80% 
de responsabilidade ao autor e 20% ao 
condutor do veículo segurado na ré. 
 
20-09-2005 
Revista n.º 2192/05 - 1.ª Secção 
Moreira Camilo (Relator), Lopes Pinto e 
Pinto Monteiro 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Culpa do lesado 
 
Provando-se que o condutor do veículo 
seguro na Ré, transitava a velocidade entre 
70 e 80 Km horários, quando não podia 
circular no atravessamento da localidade a 
mais de 60 Km/h, e que o Autor, vítima de 
atropelamento pelo referido veículo, não 
efectuou a travessia da estrada pela 
passagem de peões existente a 20 metros 
do local, resultando ainda dos factos que 
iniciou a travessia sem previamente se 
certificar de que o podia fazer sem perigo e 
sem perturbar a circulação do veículo, julga-
se adequado distribuir a culpa do acidente 
na proporção de 50% para o Autor e 50% 
para o condutor do aludido veículo. 
 
11-10-2005 
Revista n.º 2488/05 - 6.ª Secção 
Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e 
Ponce de Leão 
 
 
Acidente ferroviário  
Comboio 
Concorrência de culpas  
Danos não patrimoniais  
Danos futuros Indemnização 
Cálculo da indemnização 

 
- O autor, então menor de 11 anos de idade, 
saltou para o comboio em andamento; este 
foi sem dúvida o acto causal primordial do 
acidente que sofreu já que, ao saltar, caiu e 
foi atingido pelo comboio. 
- Mas simultaneamente a CP agiu também 
causal e culposamente; sabia que se tratava 
de um trajecto ferroviário utilizado 
frequentemente por estudantes de menor 
idade e ainda assim mantinha em serviço 
carruagens (como a dos autos) cujas portas 
permaneciam abertas mesmo depois da 
partida da composição, fechando-se apenas 
"só...após alguns metros de marcha, 
arrancando pois (o comboio) com aquelas 
abertas". 
- Vale isto por dizer que carruagens com tais 
características em comboios usados por 
estudantes com 10 - 12 anos funcionam 
como o convite - chamariz para se fazer o 
que o autor fez; este comportamento da ré 
CP é concausa adequada do acidente nos 
termos em que a causalidade aparece 
definida no art. 563.º do CC. 
- As dores que teve, os tratamentos que fez 
e que fará, a incapacidade parcial 
permanente de 60% que vai acompanhar 
para sempre quem só tinha 11 anos, os 
efeitos psíquicos devastadores que se 
repercutem em quem  ainda nem  homem 
era e que anularam a capacidade de estudo 
do autor, tudo somado justifica plenamente 
a quantificação de 40.000 € peticionada 
pelo recorrente; porque a responsabilidade 
da ré CP se cifra em 20%, computa-se a 
indemnização a pagar por aquela, e no 
tocante a tais danos (não patrimoniais), em 
8.000 €. 
- Pressupondo que, em condições normais e 
quando ingressasse no mundo do trabalho 
por volta dos 21 anos o autor auferisse 
normalmente a quantia aproximada de 750 
€ por mês (e sem levar em conta sequer 
qualquer actualização salarial ao longo de 
toda a sua vida), teríamos um rendimento 
anual de 9000 euros/ano; ainda aqui 
tomamos como ponto de partida um ano de 
12 meses e não de 14 meses como 
normalmente sucede. 
- Com uma expectativa de vida de mais 50 
anos (ou seja, até aos 71 anos) o 
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rendimento global do autor cifrar-se-ia em 
450.000 €; o autor ficou com uma 
incapacidade parcial permanente de 60%; o 
que significa que tal incapacidade reflectir-
se-á obviamente no montante dos danos 
futuros, ainda por cima numa época e numa 
civilização onde tudo se quantifica 
económica e monetariamente. 
- Assim, o  computo indemnizatório  
correspondente à desvalorização por 
incapacidade ascende a 270.000 € (isto é, 
450.000 € menos 180.000 € relativos aos 
40% de capacidade); se àquele  montante  
se  subtrair  o benefício respeitante  à  
recepção antecipada de capital (que 
computamos em 20%) teremos a 
indemnização final aproximada de 216.000 
€ (270.000 - 54.000). 
 
17-11-2005 
Revista n.º 3050/05 - 2.ª Secção 
Noronha do Nascimento (Relator), Abílio de 
Vasconcelos e Duarte Soares 
 
 
Acidente de viação  
Culpa do lesado  
Concorrência de culpas 
Concorrência de culpa e risco  
Incapacidade permanente parcial  
Danos futuros 
Danos patrimoniais  
Danos não patrimoniais 
 
- Não há concorrência entre culpa do lesado 
e risco do veículo. Pode é haver 
concorrência de culpas regulada no art. 
570.º do CC. 
- Provando-se que o veículo segurado na Ré 
colheu o Autor, em plena faixa de rodagem 
daquele, quando o Autor andava na recolha 
do lixo e se preparava para entrar na cabine 
do veículo pesado de recolha do lixo, é 
censurável o comportamento do Autor 
porque não devia meter-se à estrada sem 
reparar nas luzes do automóvel que se 
aproximava, nem devia entrar pelo lado 
direito do camião que estava parado no lado 
esquerdo da faixa de rodagem, atento o seu 
sentido de marcha (art. 54.º, n.º 1, do CEst) 
de forma a ser colhido. 
- Mas, atendendo a que o veículo pesado 

estava com os quatro piscas intermitentes e 
a luz rotativa cor de laranja localizada no 
tejadilho accionados, em condições de 
poder ser visto a mais de 200 m, temos por 
correcto fixar em 75% e 25% a contribuição 
do condutor e da vítima, respectivamente. 
- Na determinação do quantum 
indemnizatório por danos futuros, importa 
ter presente, porque se trata de factos 
notórios, que, em tese geral, as perdas 
salariais resultantes das consequências de 
acidentes continuarão a ter reflexos, uma 
vez concluída a vida activa, com a passagem 
à “reforma”, em consequência da sua 
antecipação e/ou do menor valor da 
respectiva pensão, se comparada com 
aquela a que se teria direito se as 
expectativas de progressão na carreira não 
tivessem sido abruptamente interrompidas. 
- Considerando que o Autor contava 45 anos 
à data do acidente, era saudável e auferia o 
salário anual de 6.522 Euros, tendo sofrido 
lesões que deixaram sequelas 
determinantes de uma IPP para o trabalho 
de 70%, impeditivas do exercício da sua 
profissão habitual e de outras profissões na 
área da sua preparação técnico-profissional, 
nunca mais tendo trabalhado desde o 
acidente, a incapacidade de 70% equivale, 
na prática, a incapacidade total, não se 
afigurando excessivo fixar em 80.440 Euros 
o valor da indemnização devida por danos 
patrimoniais respeitantes à perda da 
capacidade de ganho. 
- Tendo o Autor ficado a padecer de 
múltiplas sequelas e dores associadas, tanto 
durante a doença e tratamentos, como 
agora e para o futuro, sujeito a clausura 
hospitalar, a várias intervenções cirúrgicas, a 
impossibilidade de trabalhar, isto num 
homem de 50 anos que, antes do acidente, 
era saudável, fisicamente bem constituído, 
dinâmico, alegre e sociável, mostra-se 
adequado o montante de 35.000 Euros a 
título de compensação por tais danos não 
patrimoniais. 
- Mas como o Autor contribuiu para o 
acidente (e danos daí decorrentes) em 25% 
o montante global da indemnização 
(115.440 Euros) deve ser reduzido para 
86.580 Euros, sendo esta a quantia que a 
Seguradora está obrigada a pagar-lhe, com 
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juros de mora à taxa legal. 
 
29-11-2005 
Revista n.º 3236/05 - 6.ª Secção 
Afonso Correia (Relator), Ribeiro de Almeida 
e Nuno Cameira 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Culpa da vítima 
Concorrência de culpa e risco 
 
- Provando-se que o menor, filho dos 
Autores, atravessava, em corrida, a VCI - 
reservada ao trânsito automóvel, onde é 
proibido o trânsito de peões, que dispõem 
de uma passagem aérea -, fazendo-o pelo 
leito da hemi-faixa de rodagem, quando 
circulavam veículos em  qualquer das  3 vias, 
o que retirava a possibilidade a um condutor 
mudar de repente de uma para outra, deve 
considerar-se que a travessia que o menor 
empreendia constituía um risco para si e 
para todo o trânsito que se processava na 
altura, violando a legislação estradal (art. 
104.º do CEst de 1994). 
- Na falta de elementos fácticos que 
permitam censurar negativamente a 
condutora do veículo segurado na Ré pelo 
modo como conduzia, em termos do 
andamento que imprimia naquelas 
concretas circunstâncias e de atenção ao 
trânsito, ilegal e, em princípio, não previsível 
de peões, deve concluir-se que o acidente é 
imputável apenas à conduta temerata do 
menor, vítima de atropelamento mortal, o 
que afasta a hipótese de, pelo risco, 
responsabilizar a condutora. 
 
07-12-2005 
Revista n.º 2998/05 - 1.ª Secção 
Barros Caldeira (Relator), Faria Antunes e 
Moreira Alves 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade pelo risco  
Concorrência de culpas 
 
- A regra, na matéria da responsabilidade 
pelo risco, é que “a responsabilidade é 

repartida na proporção em que cada um dos 
veículos houver contribuído para os danos” 
- art. 506.º, n.º 1, do CC. 
- Impõe ela que se apure em que medida os 
danos produzidos podem ser atribuídos ao 
risco gerado por cada um dos veículos 
intervenientes, o que implica a formulação, 
perante a concreta situação, de um juízo “da 
idoneidade de cada veículo para, nas 
condições ocorridas, provocar danos”. 
- Provado que o choque ocorreu entre as 
frentes dos veículos, quando o automóvel 
circulava a 50 km/h, e o ciclomotor circulava 
em sentido contrário por uma estrada 
municipal, cujas características e estado de 
conservação se ignoram, sabendo-se apenas 
que o último dos veículos concluía uma 
curva que o primeiro iniciava; tendo 
presentes, sobretudo, as diferenças 
resultantes das características (dimensões, 
peso e potência) dos veículos envolvidos e a 
sua sobreposição às de menor estabilidade 
do veículo de duas rodas e exposição dos 
respectivos tripulantes, é adequado fixar a 
contribuição do risco do ligeiro para a 
produção dos danos verificados em 3/5 e 
em 2/5 a do ciclomotor. 
 
13-12-2005 
Revista n.º 3654/05 - 1.ª Secção 
Alves Velho (Relator), Moreira Camilo e 
Pinto Monteiro 
 
 
Acidente de viação 
Concorrência de culpas 
 
Provando-se que o condutor do veículo 
segurado na Ré circulava a uma velocidade 
na ordem dos 40 a 50 km/h, e que o seu 
condutor, após descrever uma curva para a 
direita, deparou com o velocípede guiado 
pelo sinistrado, que saía da sua residência, a 
cerca de 31,60 metros, e entrou na estrada, 
iniciando a travessia da direita para a 
esquerda, atento o sentido de marcha do 
automóvel, cujo condutor se desviou para a 
esquerda e travou mas não conseguiu evitar 
o embate, afigura-se equilibrado atribuir 
80% de responsabilidade à própria vítima e 
20% ao condutor, procedendo assim à 
repartição das correspondentes culpas. 
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07-02-2006 
Revista n.º 4245/05 - 1.ª Secção 
Camilo Moreira Camilo (Relator), Urbano 
Dias e Paulo Sá 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Concorrência de culpas  
Alcoolemia 
Ónus de alegação  
Ónus da prova 
 
- O desenvolvimento factual que conduziu 
ao sinistro mostra que o condutor colheu a 
falecida quando esta, atravessando a 
estrada da esquerda para a direita 
considerado o sentido do automóvel, tinha 
percorrido toda a metade esquerda da via e 
entrado um metro na hemifaixa em que 
circulava o veículo, atravessamento que se 
processava momentos depois de realizado 
por outro peão, o qual levou a que o 
condutor abrandasse a velocidade para 40 
km/h, focando sobre este a sua atenção. 
- Ora, perante uma tal dinâmica do 
acidente, não se pode “desculpabilizar” a 
actuação do condutor do veículo a pretexto 
de que, pelo facto de se ter apercebido do 
primeiro peão, diminuindo a velocidade 
para lhe permitir a conclusão da travessia, e 
de nele ter fixado a sua atenção, seguia com 
atenção ao trânsito e utilizou a prudência 
que lhe era exigível. 
- Certamente que, pelas mesmas razões que 
o condutor permitiu a travessia do primeiro 
peão, não se mostrando ter ocorrido 
qualquer alteração das circunstâncias 
referentes ao trânsito e à via, poderia tê-la 
permitido à vítima, não fora a distracção em 
que incorreu, única variável concorrente em 
ambas as situações. 
- Não se mostrando embora a violação de 
normas da legislação estradal tem-se por 
seguro que, enquanto violadora do dever 
objectivo de cuidado - “do cuidado exigível” 
- a conduta do segurado da recorrente é, 
nessa vertente objectiva, ilícita, porque 
violadora de valores da ordem jurídica. É 
ainda, culposa, porque reprovável, em face 
do concreto circunstancialismo presente. 

- A verificação de ilicitude (agir 
objectivamente mal) e culpa (agir em 
termos merecedores de censura) não 
dependem necessariamente da violação de 
leis ou regulamentos. 
- À imprudência do peão - conduta ilícita e 
culposa - não soube o automobilista 
responder com a acção adequada a evitar o 
dano, o que sucedeu por, devido ao desvio 
de atenção, não ter posto na condução o 
cuidado exigível, sendo-lhe imputável o 
resultado a título de inconsideração ou 
negligência. A responsabilidade, a título de 
culpa efectiva, do segurado da recorrente 
não pode ser afastada, concorrendo com a 
da vítima. 
- O facto constante em certidão do processo 
criminal, fornecido pelo relatório autóptico, 
relativo ao grau de alcoolemia da falecida 
(2,55 g/l), poderia ser tomado em 
consideração pelo Tribunal, nos termos 
admitidos no n.º 3 do art. 659.º do CPC. Só 
que, o facto, só por si, ou seja, desligado da 
alegação e prova de qualquer processo 
causal com ele conexionado - seja quanto à 
acção da vítima, seja quanto aos danos 
produzidos ou ao seu agravamento -, é 
completamente anódino e, 
consequentemente, irrelevante para a 
determinação da responsabilidade dos 
intervenientes no acidente e aferição do 
respectivo grau. 
 
21-02-2006 
Revista n.º 4274/05 - 1.ª Secção 
Alves Velho (Relator), Moreira Camilo e 
Urbano Dias 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas 
 
- Verificando-se uma colisão entre o 
ciclomotor conduzido pelo Autor, que 
circulava a pelo menos 2 metros da sua 
berma direita, descrevendo uma curva, 
numa estrada com hemi-faixas de 2,72 
metros, e o veículo ligeiro, segurado na Ré, 
que circulava em sentido contrário e invadia 
em cerca de 0,5 metros a faixa destinada à 
circulação daquele (o que se extrai do facto 
de o ponto de choque se situar a 0,525 m do 
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eixo da via), é de concluir pela 
concausalidade na produção do acidente. 
- Mostra-se adequado graduar a 
responsabilidade em 75% para o condutor 
do automóvel e 25% para o condutor do 
ciclomotor, pois embora ambos os 
condutores tenham incorrido em violação 
do art. 13.º do CEst, a invasão da hemi-faixa 
contrária é infracção muito mais grave. 
 
21-03-2006 
Revista n.º 452/06 - 1.ª Secção 
Alves Velho (Relator), Moreira Camilo e 
Urbano Dias 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Lucros cessantes  
Remuneração 
 
- Retirando-se dos factos apurados que a 
condutora do veículo seguro na Ré não tinha 
qualquer necessidade de circular tão 
“chegada” à berma do seu lado direito, em 
violação do disposto no art. 13.º,  n.º 1,  do 
CEst, e não havia qualquer obstáculo 
impedindo-a de ver com antecedência o 
Autor fechando a porta do automóvel, 
estacionado a curtíssima distância do limite 
da faixa de rodagem, é de concluir que as 
culpas devem ser repartidas em parte iguais. 
- No que concerne aos danos sofridos pelo 
autor associados à perda, por 9 meses, do 
emprego obtido na Suíça, não deve subtrair-
se ao valor dos salários que não pôde auferir 
por causa do acidente sofrido o montante 
achado a percentagem de 30% relativa aos 
descontos com a segurança social e ao 
imposto sobre o rendimento que 
mensalmente incidiriam sobre os salários 
perdidos; é que o dano indemnizável tem de 
reportar-se ao salário bruto do lesado, pois 
só assim se torna possível dar cumprimento 
às directrizes fundamentais contidas nos 
arts. 562.º e 566.º, n.º 2, do CC. 
 
28-03-2006 
Revista n.º 451/06 - 6.ª Secção 
Nuno Cameira (Relator), Sousa Leite e 
Salreta Pereira 
 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Recurso de revista 
Matéria de facto  
Acidente de viação  
Princípio da confiança  
Velocípede 
Culpa do lesado  
Presunção de culpa 
Responsabilidade pelo risco 
 
- A fixação dos factos baseados em meios de 
prova livremente apreciados pelo julgador 
está fora do âmbito do recurso de revista. 
- Só em casos excepcionais é que o STJ 
conhece matéria de facto (arts. 26.º da Lei 
n.º 3/99 e 722.º, n.º 2, e 729.º, n.º 2, do 
CPC). 
- A velocidade deve ser sempre regulada em 
termos de poder deter-se a marcha no 
espaço livre e visível à frente e de evitar 
qualquer obstáculo que surja em condições 
normalmente previsíveis, mas não tão lenta 
que cause perturbação aos outros utentes 
da via. 
- O condutor não tem de contar com a 
negligência ou inconsideração dos outros, 
salvo tratando-se de crianças, de deficientes 
ou de animais desacompanhados. 
- O velocípede sem motor, desde que 
tripulado - e não levado à mão - está sujeito 
às regras de circulação de um veículo, 
devendo tomar idênticas precauções se 
pretender mudar de direcção. 
- A culpa do lesado não pode concorrer - 
antes afasta - a presunção de culpa do 
comissário. 
- Não há concorrência de culpa do lesado 
com risco. 
 
18-04-2006 
Revista n.º 701/06 - 1.ª Secção 
Sebastião Póvoas (Relator) *, Moreira Alves 
e Alves Velho 
 
 
Acidente de viação 
Dano morte  
Concorrência de culpas  
Culpa da vítima 
Danos patrimoniais  
Limite da indemnização 
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- Na acção fundada em responsabilidade 
civil por acidente de viação, tendo sido 
formulado pedido de indemnização no 
pressuposto de culpa exclusiva do condutor 
do veículo segurado na Ré seguradora e 
concluindo-se na decisão final que existiu 
concorrência de culpas, cabendo à vítima 
60% de culpa, a indemnização global 
atribuída não pode exceder a parte do 
pedido global correspondente à 
percentagem de culpa fixada para o 
responsável pela indemnização, sob pena de 
se frustrar o limite do pedido previsto no 
art. 661.º, n.º 1, do CPC, e anular  
completamente o efeito da concorrência de 
culpas. 
- Considerando a idade da vítima (57 anos), 
a idade da sua previsível reforma (65 anos), 
a esperança de vida que hoje ultrapassa os 
70 anos, o montante do salário auferido 
pela vítima à data do óbito 
(70.450$00/mês), que parte do salário seria 
gasto pela vítima em despesas próprias, a 
concorrência de culpas e o respectivo grau, 
bem como os critérios de equidade, é 
adequado fixar a indemnização devida à 1.ª 
Autora, viúva, a título de danos futuros, em 
6.000.000$00, dos quais a Ré só terá de 
pagar 2.400.000$00, por ser o montante 
que corresponde à percentagem de 40% de 
culpa que foi imputada ao seu segurado. 
 
27-04-2006 
Revista n.º 847/06 - 1.ª Secção 
Moreira Alves (Relator), Alves Velho e 
Camilo Moreira Camilo 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Concorrência de culpas 
 
- Provado apenas que o acidente ocorreu de 
noite, por volta das 0,45 h, que o 1.º 
R. conduzia um ciclomotor, que transitava a 
cerca de 60 km/h, que no local do acidente 
a estrada se desenvolve numa recta de mais 
de 100 metros de comprimento, que no 
momento da ocorrência não se verificava 
qualquer trânsito, que o A. se encontrava 
caído na faixa de rodagem por onde 
circulava o 1.º R. e que este passou com os 

rodados do veículo que conduzia por cima 
da metade inferior do abdómen do A., não 
pode concluir-se, como concluíram as 
instâncias, pela culpa exclusiva do 1.º R.. 
- É certo que o 1.º R. circulava a velocidade 
superior à regulamentar, pois que, não 
podendo exceder os 45 km/h, determinados 
pelo art. 27.º do CEst, transitava a cerca de 
60 km/h, mas tal conduta transgressional 
não tem de ser necessariamente a causa 
única ou concorrente do acidente, já que, 
não será pelo facto de não ter parado no 
espaço livre e visível à sua frente que pode 
automaticamente concluir-se circular o 1.º 
R. a velocidade excessiva, causa adequada, 
exclusiva (ou não) do acidente. 
- A adequação da velocidade a que se refere 
o art. 24.º do CEst, tem a ver com a eventual 
necessidade de executar manobras 
previsíveis, designadamente a paragem, 
como hoje resulta expressamente da letra 
da lei. 
- Ora, o facto de alguém se encontrar caído, 
de noite, em plena via destinada ao trânsito, 
não é, seguramente, uma situação normal 
que qualquer condutor tenha obrigação de 
prever. É, ao contrário, uma situação 
completamente insólita, anormal e 
imprevisível. 
- Assim, há que concluir que o acidente dos 
autos ficou a dever-se a culpas concorrentes 
do A. e do 1.º R., fixando-se em 60% o grau 
de contribuição do A. para a ocorrência do 
acidente e em 40% a do 1.º R.. 
 
09-05-2006 
Revista n.º 821/06 - 1.ª Secção 
Moreira Alves (Relator), Alves Velho e 
Moreira Camilo 
 
 
Acidente ferroviário 
Comboio  
Atropelamento  
Concorrência de culpas 
 
- Apesar de não vir apurada a velocidade 
concreta a que circulava a composição que 
conduzia, já que apenas vem provado que a 
mesma não era superior a 60/70 km/h, 
verifica-se que, o maquinista, quando 
percepcionou o falecido na linha, não só não 
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abrandou a velocidade da referida 
composição, como também não fez uso do 
sinal acústico da mesma, sendo certo, por 
outro lado, que, configurando-se o local 
como uma recta, com cerca de 2 km, em 
que aquele maquinista poderia avistar a 
linha em toda a sua largura e extensão, e a 
vítima caso naquela se encontrasse, esta, 
porém, foi colhida quando se encontrava na 
borda da via férrea. 
- No que respeita ao comportamento da 
vítima, haverá, sem dúvida, a considerar, 
que, ao sair da estação, o maquinista fez 
accionar o sinal  acústico da composição, 
audível a uma distância superior a 400 m, 
não tendo o falecido percepcionado, quer 
por via auditiva, quer visualmente, 
visualização esta que lhe era facultada 
relativamente a uma distância superior a 
100 m, a aproximação da referida 
composição, sendo certo que o trabalho de 
sinalização que aquele desenvolvia é 
insusceptível, de acordo com as regras 
mínimas de segurança, de se poder 
compadecer com a hipotização do 
desconhecimento, pela sua parte, do 
comum trânsito ferroviário que no local  se 
processava, não se mostrando provado que 
o mesmo sofresse de perturbações a nível 
visual ou auditivo, que o impedissem da 
referida percepção à distância a que se 
encontrava. 
- Temos, portanto, que, perante a reduzida 
precisão factual apurada, relativamente aos 
específicos movimentos do falecido no 
período temporal imediatamente anterior à 
ocorrência do trágico acidente que o 
vitimou, que se considere como adequada, 
sopesados os factos que vem de enumerar-
se, a fixação do grau de culpa daquele e do 
maquinista, em metade para cada um dos 
mesmos - art. 487.º, n.º 2, do CC. 
 
09-05-2006 
Revista n.º 856/06 - 6.ª Secção 
Sousa Leite (Relator), Salreta Pereira e João 
Camilo 
 
 
Acidente de viação  
Culpa exclusiva  
Concorrência de culpas  

Litigância de má fé 
 
- Embora se tenha provado que o condutor 
do veículo segurado na Ré saiu de um 
parque de estacionamento e iniciou a 
marcha sem se certificar que o podia fazer 
sem perigo, parando depois o veículo de 
modo a ocupar a faixa de rodagem direita 
da via, atento o sentido de marcha do 
motociclo conduzido pelo Autor, daí não 
decorre necessariamente a culpa daquele 
condutor na colisão que veio a acontecer. 
- Com efeito, não se tendo provado o que 
foi alegado na PI, ou seja, que o referido 
veículo interceptou súbita e 
inesperadamente a linha de marcha do 
Autor, antes se provando que iniciou a 
manobra de mudança de direcção 7 ou 8 
minutos antes do acidente, encontrando-se 
na altura do choque, parado na via, à espera 
que 3 veículos pesados entrassem no acesso 
ao cais da empresa para o qual também 
pretendia entrar, constituindo a sua 
presença na faixa de rodagem um obstáculo 
visível para quem circulasse no sentido do 
Autor a cerca de 150 metros, foi a conduta 
deste, ao não parar o motociclo ou ao não 
se desviar, quando o podia feito, que deu 
causa ao acidente. 
- O acidente só pode ter resultado da 
velocidade a que seguia o Autor ou da sua 
falta de atenção ao que se passava à sua 
frente ou ainda de imperícia, o que constitui 
negligência causal do acidente. 
- Justifica-se a condenação do Autor como 
litigante de má fé porquanto resultaram 
provados factos que relevam uma dinâmica 
do acidente completamente diferente, 
mesmo contrária, da versão oferecida na PI, 
factos pessoais que o Autor não podia 
ignorar. 
 
20-06-2006 
Revista n.º 1466/06 - 1.ª Secção 
Moreira Alves (Relator), Alves Velho e 
Camilo Moreira Camilo 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Peão 
Concorrência de culpas 
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Culpa da vítima 
Culpa do lesado  
Culpa do sinistrado 
Danos não patrimoniais 
 
- A regra de que o condutor deve 
especialmente fazer parar o veículo no 
espaço livre à sua frente significa dever 
assegurar-se de que a distância entre ele e 
qualquer obstáculo visível é suficiente para 
o fazer parar em caso de necessidade, 
regendo especialmente para a circulação 
com veículos automóveis à sua vanguarda, 
pressupondo a não verificação de condições 
anormais ou obstáculos inesperados, 
sobretudo os derivados da imprevidência 
alheia. 
- A expressão “não conduzia a mais de 
sessenta quilómetros por hora” deve ser 
interpretada, no contexto envolvente, no 
sentido de que seguia a sessenta 
quilómetros por hora. 
- Ocorrendo o embate com o peão, que 
atravessava de noite, em passo acelerado, a 
faixa de rodagem, da esquerda para a direita 
segundo o sentido de marcha do veículo - 
que vinha a 60 quilómetros por hora, mais 
dez do que o permitido no local, com os 
faróis médios acesos, em zona de boa 
visibilidade natural e de iluminação pública 
fraca - a meio da mão de trânsito do veículo, 
com três metros e meio de largura, a culpa 
do peão supera a do condutor do veículo em 
dez por cento. 
- A apreciação da gravidade do dano não 
patrimonial, embora deva assentar no 
circunstancialismo concreto envolvente, 
deve operar sob um critério objectivo, num 
quadro de exclusão, tanto quanto possível, 
da subjectividade inerente a particular 
sensibilidade. 
- Justifica-se a compensação por danos não 
patrimoniais no  montante de € 
30.000 ao lesionado, com 65 anos, que no 
acidente sofreu traumatismo craniano, 
ferida do couro cabeludo, fractura do fémur 
esquerdo e do antebraço direito, secção dos 
extensores de dois dedos da mão direita, 
ferida no dorso desta, e que, por isso, 
esteve hospitalizado durante 41 dias, teve 
alteração na sua capacidade mental, e física 
no plano da movimentação, necessidade de 

assistência de uma pessoa durante duas 
horas diárias, incapacidade permanente 
geral de 60% e mudança de humor e fácil 
irritação. 
- A liquidação de sentença proferida depois 
de 15 de Setembro de 2003, em acção 
proposta no dia 21 de Dezembro de 1999, 
deve ocorrer no incidente a que se reporta o 
art. 378.º, n.º 2, do CPC. 
 
06-07-2006 
Revista n.º 2216/06 - 7.ª Secção 
Salvador da Costa (Relator) *, Ferreira de 
Sousa e Armindo Luís 
 
 
Seguro automóvel  
Reboque 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Danos não patrimoniais 
 
- O reboque está abrangido por uma 
obrigação própria de seguro, embora este 
seja feito na mesma apólice do veículo 
rebocador e o capital seguro seja único para 
o conjunto rebocador e reboque (arts. 4.º, 
n.º 5.1, e 11.º, Risco I, al. b), da Tarifa do 
Ramo Automóvel). 
- Deve considerar-se que a vítima e o réu 
contribuíram em igual medida para a 
ocorrência do acidente de viação que 
aconteceu, de acordo com os factos 
provados, da seguinte forma: o réu conduzia 
um tractor agrícola levando atrelado um 
reboque, pela 
E.N. 209, no sentido Sobrão-Lustosa; porque 
um dos pneus tivesse furado, retirou o 
reboque, que se encontrava carregado, e 
deixou-o aí estacionado, ocupando a 
totalidade da berma direita atento o sentido 
indicado e ainda cerca de 40-50 cm da hemi-
faixa direita; este local configura uma recta, 
provida de iluminação pública, na qual 
existem casas de ambos os lados, existindo 
ainda uma exposição de móveis, embora a 
zona onde estava estacionado não estivesse 
directamente abrangida pela iluminação dos 
candeeiros públicos; o reboque, de cor 
vermelha escura e baça, não estava 
sinalizado com o triângulo de pré-
sinalização, nem com qualquer luz acesa na 
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retaguarda, dispondo de dois triângulos 
reflectores colocados na traseira, um do 
lado direito e outro do lado esquerdo da 
matrícula; no dia seguinte, pelas 23 h, a 
vítima circulava pela mesma estrada, 
tripulando um motociclo, no sentido 
Sobrão-Lustosa e foi embater no ângulo 
esquerdo da retaguarda, numa das arestas, 
do reboque. 
- Na verdade, o réu preteriu um especial 
dever de cuidado e diligência ao abandonar 
o reboque no concreto local durante, no 
mínimo, 23 horas, com especial incidência 
durante a noite, e acabou por potenciar um 
perigo real para a circulação rodoviária. 
- Também a vítima não foi diligente, pois 
não se apercebeu com a devida 
antecedência do reboque, o qual estava 
estacionado numa recta, iluminada e 
encontrava- se dotado de dois reflectores 
colocados na traseira, um em cada um dos 
lados, e ocupando apenas 40 a 50 cm da 
hemi-faixa de rodagem. 
- Afigura-se justo e equitativo o montante 
indemnizatório de  20.000,00 € 
destinado a ressarcir os danos não 
patrimoniais sofridos pela autora com a 
morte súbita e violenta do seu marido, 
traduzidos numa uma forte dor moral e num 
vazio existencial que ainda hoje perduram. 
 
12-10-2006 
Revista n.º 2890/06 - 7.ª Secção 
Alberto Sobrinho (Relator), Oliveira Barros e 
Salvador da Costa 
 
 
Acidente de viação  
Excesso de velocidade  
Culpa da vítima  
Concorrência de culpas  
Dano morte 
Danos patrimoniais 
Danos não patrimoniais 
 
- Considerando que o condutor do veículo 
seguro na Ré circulava dentro duma 
localidade, acabando de descrever uma 
curva à direita, era noite escura e a lâmpada 
do candeeiro de iluminação pública 
existente perto do local estava fundida, é de 
concluir que a velocidade a que a seguia,  na 

ordem dos 70  a 80  km/hora, era excessiva, 
representando um perigo acrescido de 
acidente, como veio a acontecer com o 
atropelamento do marido e pai das Autoras. 
- A circunstância de a vítima ter sido 
“transportada” no “capot” do carro durante 
25 metros e depois projectada para a valeta 
do lado esquerdo evidencia que a 
velocidade de que a viatura ia animada 
sofreu uma diminuição insignificante antes 
do embate, se realmente chegou a suceder, 
considerando que a vítima apareceu cerca 
de 10 metros à frente do veículo, que há um 
tempo de reacção normal de qualquer 
condutor face ao surgimento de um 
obstáculo na estrada e que nesse período a 
viatura percorreu necessariamente alguns 
metros (14,6 a 70 km/hora e 16,7 a 80 
Km/hora, segundo dados constantes de 
tabela inserida em autorizado estudo 
técnico). 
- É seguro afirmar que se tivesse tido o 
cuidado de moderar a velocidade, o 
condutor do veículo poderia, com toda a 
probabilidade, mesmo sem parar, ter 
evitado o choque (desviando-se da vítima de 
maneira a passar-lhe pela frente ou por 
detrás) ou reduzido a violência do impacto. 
- Tendo a vítima atravessado a estrada em 
violação do disposto no art. 101.º, n.º 1, do 
CEst, quando tudo aconselhava que tivesse 
escolhido outro local para fazer a travessia 
da faixa de rodagem em condições de maior 
segurança, isto é, de modo a ver o trânsito 
que se processava na via e a poder ser 
avistado por quem ali circulasse, é de 
concluir que ambos os intervenientes no 
acidente contribuíram causalmente para o 
mesmo, equivalendo-se o grau de censura 
ético-jurídica que merecem: 50% para o 
condutor e 50% para a vítima. 
- Em relação aos danos patrimoniais futuros, 
atendendo a que a vítima faleceu com a 
idade de 26 anos e auferia um salário 
líquido mensal de 1600 €, do qual as 
Autoras (mulher e filhas) dependiam, 
afigura-se equitativamente adequado fixar o 
montante daqueles em 232.000 €, com a 
consequente redução proporcional da 
indemnização arbitrada, conforme 
determinado pelo art. 570.º, n.º 1, do CC. 
- A indemnização do dano morte, atendendo 
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a que se trata do bem jurídico supremo, um 
valor absoluto cuja compensação tem vindo 
a aumentar gradualmente, situa-se agora 
num patamar que raramente fica abaixo dos 
50.000 €. 
- O sofrimento moral da vítima ante a 
iminência da morte nos 30 minutos 
decorridos após o acidente é uma evidência 
- é, por si só, um facto notório, dispensado 
de alegação e prova, e que não pode deixar 
de ser valorizado em sede de indemnização 
por danos não patrimoniais, cujo valor terá 
também redução proporcional, conforme 
determinado pelo art. 494.º do CC. 
 
07-11-2006 
Revista n.º 2873/06 - 6.ª Secção 
Nuno Cameira (Relator), Sousa Leite e 
Salreta Pereira 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Sentença 
Caso julgado penal  
Culpa exclusiva 
Concorrência de culpas 
 
- Nos termos do art. 674.º-A do CPC na 
redacção do DL n.º 329-A/95, de 12-12, a 
condenação definitiva proferida em 
processo penal constitui, em relação a 
terceiros, presunção ilidível no que se refere 
à existência dos factos que integram os 
pressupostos da punição e os elementos do 
tipo legal, bem como dos que respeitam às 
formas do crime, em quaisquer acções civis 
em que se discutam relações jurídicas 
dependentes da prática da infracção. 
- A sentença penal que condenou o 
segurado não constitui caso julgado em 
relação à seguradora, demandada na acção 
cível: essa condenação, por falta de eficácia 
erga omnes, apenas constitui, em relação a 
ela, presunção ilidível. 
- Acresce que tal presunção só funciona 
relativamente à existência dos factos que 
integram os pressupostos da punição e os 
elementos do tipo legal, bem como dos que 
respeitam às formas do crime. 
- A graduação de culpas dos condutores 
intervenientes num dado acidente de viação 

operada no processo crime, com base nos 
factos que neste foram apurados e para 
efeitos de dosimetria da pena a aplicar, não 
tem qualquer eficácia na acção cível 
relativamente à seguradora de um daqueles. 
- Não se estando perante uma decisão 
actualizadora do quantum indemnizatório, 
não lhe é aplicável a doutrina do AC UNIF 
JURISP n.º 4/2002 e, consequentemente, os 
juros moratórios referentes à concreta 
indemnização pelos danos não patrimoniais 
começam a contar-se desde a data da 
citação para a acção (art. 805.º, n.º 3, do 
CC). 
 
09-11-2006 
Revista n.º 3338/06 - 7.ª Secção 
Alberto Sobrinho (Relator), Oliveira Barros e 
Salvador da Costa 
 
 
Acidente de viação  
Prioridade de passagem  
Concorrência de culpas  
Dano morte 
Danos não patrimoniais 
 
- Considerando que a filha dos Autores não 
cedeu, no entroncamento à sua direita, a 
passagem ao veículo pesado segurado na 
Ré, como devia, e que o condutor deste 
realizou a manobra de mudança de direcção 
para a esquerda em diagonal, não 
respeitando o preceituado pelo art. 44.º do 
CEst, nem reduzindo a velocidade em ordem 
a facilitar o seu avistamento a quem 
circulava pela via onde seguia o motociclo 
conduzido pela vítima, é adequada a 
repartição da culpa na proporção de 60% 
para esta última e 40% para o condutor do 
veículo pesado. 
- Mostram-se equitativos os valores de 
10.000 e 5.000 contos para compensar, 
respectivamente, o dano da morte da filha 
dos Autores (perda do direito à vida) e o 
desgosto sofrido por cada um dos Autores 
pela referida morte. Considerando a 
contribuição de 60% de culpa da vítima, a Ré 
seguradora só terá de pagar 40% de cada 
um dos referidos valores indemnizatórios. 
 
14-11-2006 
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Revista n.º 3485/06 - 6.ª Secção 
Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e 
Afonso Correia 
 
 
Acidente de viação  
Veículo automóvel  
Motociclo 
Prioridade de passagem  
Infracção estradal 
Nexo de causalidade  
Concorrência de culpas 
 
- Deve ser tido como único e exclusivo 
culpado na conflagração de um acidente de 
viação o condutor de um automóvel que, 
circulando na Rua A no sentido nascente - 
poente, ao chegar ao cruzamento dessa 
mesma rua com a Rua B e a Rua C, e 
pretendendo mudar de direcção à esquerda, 
a fim de passar a circular na Rua C, 
aproximou-se do eixo da via e veio a colidir 
com o motociclo que circulava em sentido 
contrário, no sentido poente - nascente, 
exactamente na via de trânsito destinada 
aos veículos que circulam no sentido poente 
- nascente. 
- Com efeito, o condutor do automóvel 
avançou na travessia da faixa de rodagem 
contrária àquela em que circulava por forma 
a embaraçar ou fazer perigar o trânsito que 
nessa via circulava (art. 35.º do CEst) e ao 
qual, de acordo com o comando do art. 30.º 
do CEst, devia ceder passagem, pois ao 
efectuar a manobra de mudança de 
direcção à sua esquerda, pela direita se lhe 
deparava o trânsito que, como o motociclo, 
circulava na Rua A no sentido poente - 
nascente. 
- Não pode ser tida como (con)causal do 
acidente a simples actuação do condutor do 
sobredito motociclo que, no momento do 
acidente, circulava por uma via 
exclusivamente constituída por uma 
corredor de circulação BUS, com o trânsito 
no sentido em que seguia proibido a 
quaisquer veículos que não BUS. 
 
16-11-2006 
Revista n.º 2593/05 - 7.ª Secção 
Pires da Rosa (Relator), Custódio Montes e 
Mota Miranda 

Acidente de viação  
Motociclo 
Mudança de direcção  
Responsabilidade extracontratual  
Concorrência de culpas 
Cálculo da indemnização 
Prescrição Responsabilidade criminal 
 
- Se o condutor de um motociclo pretende 
mudar de direcção e, depois de fazer a 
necessária sinalização luminosa e se 
aproximar do eixo da via, ocupa a faixa de 
sentido contrário, no momento em que aí 
passa um veículo automóvel que circula 
junto de tal eixo, apesar da via estar toda 
desimpedida, o embate entre ambos resulta 
de culpa de ambos os condutores. 
- Sendo que é de atribuir essa culpa em 
proporções idênticas - 50%. 
- Quando o art. 498.º, n.º 3, do CC prevê que 
o facto ilícito constitua crime, para efeitos 
dum prazo prescricional mais longo, não se 
reporta à efectiva responsabilidade criminal 
do agente, mas, objectivamente, à 
qualificação jurídico- criminal dos factos. 
- A indemnização não pode ser moderada 
atendendo à culpa do lesado, se já foi 
reduzida pela percentagem de culpa a ele 
atribuída. 
 
14-12-2006 
Revista n.º 2380/06 - 2.ª Secção 
Bettencourt de Faria (Relator) *, Pereira da 
Silva e Rodrigues dos Santos 
 
 
Gravação da prova  
Gravação da audiência  
Arguição de nulidades  
Acidente de viação  
Atropelamento 
Peão 
Concorrência de culpas  
Culpa do lesado 
 
- De acordo com os arts. 7.º e 9.º do DL n.º 
39/95, de 15-02, incumbia à autora, uma vez 
verificada a deficiência da gravação da 
prova, arguir o vício e requerer a repetição 
da diligência na 1.ª instância, no prazo de 
dez dias. 
- Como assim não procedeu, limitando-se a 
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invocar a deficiente gravação do 
depoimento (da testemunha) nas alegações 
do recurso de apelação, a existir tal vício 
processual, sanado está, pelo que não podia 
a recorrente arguir a nulidade em sede de 
recurso - arts. 153.º, n.º 1, 201.º, 202.º, 
203.º e 205.º, n.º 1, todos do CPC. 
- A autora recorrente violou o dever 
imposto pelo art. 104.º, n.ºs 3 e 4, do CEst, 
ao efectuar o atravessamento da rua fora da 
passadeira a isso destinada, existente a 
menos de 50 metros, e ao parar na faixa de 
rodagem, encostada à carroçaria do camião. 
- Por sua vez, apurou-se que o camião 
avançou logo que o semáforo passou para 
verde, sem que o seu condutor se tivesse 
apercebido que a autora estava encostada à 
carroçaria, arrastando-a; o condutor do 
camião retomou a marcha sem 
previamente, e em especial, ter olhado 
pelos retrovisores, infringindo o preceituado 
no art. 12.º, n.º 1, do CEst. 
- Assim, o acidente deveu-se à concorrência 
de culpas efectivas da autora e do condutor 
do camião, sendo correcta a distribuição das 
culpas na proporção respectiva de 
¾ e ¼. 
 
08-02-2007 
Revista n.º 4782/06 - 7.ª Secção 
Ferreira de Sousa (Relator), Armindo Luís e 
Pires da Rosa 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Peão 
Concorrência de culpas  
Incapacidade permanente parcial  
Danos futuros 
Lucros cessantes 
Cálculo da indemnização 
 
- Em princípio, os peões têm de transitar 
pelos locais que lhes estão destinados. Se 
não existirem esses locais próprios, poderão 
então utilizar a faixa de rodagem, mas 
sempre evitando prejudicar o trânsito 
automóvel - caminhando pelo lado 
esquerdo, pois assim há melhor visibilidade 
e maiores probabilidades de evitar 
acidentes - e usando da prudência que esta 

actuação impõe. 
- Resultando dos factos provados que existia 
um passeio, mas ainda assim o autor 
(atropelado) utilizou a faixa de rodagem (via 
de sentido único) para se locomover, 
fazendo-o de costas para o trânsito e pelo 
lado direito daquela, onde havia veículos 
estacionados, forçoso é de concluir que a 
conduta da vítima foi temerária, 
potenciadora de reais riscos de acidente. 
- O autor agiu, pois, culposamente ao assim 
transitar sobre a faixa de rodagem e 
provocar o atropelamento de que foi vítima. 
- Mas também agiu com culpa o condutor 
do veículo atropelante, o qual podia 
aperceber-se da presença do peão a uma 
distância de 100 metros e ainda assim não 
tomou as cautelas precisas para evitar o 
embate no peão, quer travando, quer 
contornado a vítima, como o podia fazer, 
pois a visibilidade era boa e o espaço 
(largura da faixa de rodagem - 6,30 m) 
suficiente. 
- Cabia ao autor o ónus de demonstrar a 
existência de qualquer circunstância que o 
impedisse de circular pelo local adequado 
existente no local - passeio -, pois a violação 
dos comandos referidos em I apontam 
(fazem presumir) no sentido da sua culpa. 
- Revelando os factos provados que o autor, 
em consequência do acidente, ficou com 
sequelas anátomo-funcionais que lhe 
conferem uma IPP genérica de 5%, 
incapacidade essa que se reflecte na 
profissão de empresário, exigindo alguns 
esforços suplementares no seu exercício, e 
não se tendo apurado que, não obstante tal 
incapacidade, o autor viu diminuídos os seus 
ganhos, afigura-se equilibrado e equitativo o 
montante indemnizatório de 5.000,00 € 
fixado a título de danos futuros (lucros 
cessantes). 
 
22-02-2007 
Revista n.º 84/07 - 7.ª Secção 
Alberto Sobrinho (Relator), Gil Roque e 
Salvador da Costa 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Concorrência de culpas 
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- Atenta a exigência da lei no que diz 
respeito à circulação dos peões nas vias de 
comunicação, é fácil de ver que ao A., 
enquanto titular do direito de indemnização 
invocado, cabia a alegação e prova de que o 
acidente se ficou a dever única e 
exclusivamente ao condutor do velocípede. 
Tal teria de significar que da parte da vítima 
tinha havido um total respeito pelas normas 
estradais. 
- Provado que a vítima atravessou a estrada 
da esquerda para a direita, atento o sentido 
de marcha do veículo, próximo de um abrigo 
para passageiros de autocarro, em local não 
permitido, existe culpa da própria na 
produção do trágico evento. 
- Mas culpa também do condutor do veículo 
seguro na R., porquanto muito embora o 
acidente se tenha verificado na hemi-faixa 
direita de trânsito, o que permite concluir 
que o motociclo seguia “na sua mão”, o 
certo é que o fazia próximo do eixo da via, 
em nítida transgressão ao art. 13.º, n.º 1, do 
CEst, o mesmo é dizer que não circulava o 
mais próximo possível da berma da estrada 
e conservando uma distância que lhe 
permitisse evitar o acidente. 
- Mostra-se adequada a decisão da Relação 
que, sem deixar de considerar ter a conduta 
da vítima contribuído para a produção do 
acidente, não deixou de manifestar que o 
segurado da R. teve igual quota-parte no 
evento e daí partiu para a atribuição ao 
de uma indemnização correspondente a 
metade dos valores por este peticionados. 
 
01-03-2007 
Revista n.º 135/07 - 1.ª Secção 
Urbano Dias (Relator), Paulo Sá e Borges 
Soeiro 
 
 
Acidente de viação  
Velocípede 
Concorrência de culpas 
Iluminação 
Menor 
Danos não patrimoniais  
Incapacidade permanente parcial  
Cálculo da indemnização 
 

- O condutor do veículo automóvel ligeiro 
circulava fora da sua mão de trânsito, numa 
curva à esquerda, embora pouco acentuada, 
de noite e a chover, num local onde havia 
iluminação pública; o embate com o 
velocípede sem motor (bicicleta) ocorreu 
dentro da metade esquerda da faixa de 
rodagem, próximo da linha divisória das 
duas faixas. 
- O condutor do velocípede circulava sem 
que estivesse provido de qualquer fonte de 
iluminação; atento o seu sentido de marcha, 
não circulava totalmente à direita. 
- Assim, mostra-se correcta a fixação das 
culpas dos intervenientes em 70% para o 
condutor do veículo automóvel e 30% para 
o condutor do velocípede. 
- O condutor do velocípede, menor à data 
do acidente, sofreu escoriações em todo o 
corpo e fracturou a perna direita (tíbia), 
sendo sujeito a imobilização com aparelho 
gessado; ficou com uma incapacidade 
permanente geral de 3%, tendo um 
encurtamento da perna de um centímetro. 
- O valor de 15.000,00 €, fixado nas 
instâncias a título de danos não 
patrimoniais, que por força do aludido grau 
de culpabilidade de 30% passa para a 
quantia de 10.500,00 €, mostra-se 
equilibrado e justo. 
 
10-05-2007 
Revista n.º 1205/07 - 7.ª Secção 
Gil Roque (Relator), Maria dos Prazeres 
Beleza e Salvador da Costa 
 
Acidente de viação 
Peão 
Excesso de velocidade  
Concorrência de culpas 
 
- A vítima escolheu a pior altura para 
atravessar a via - a meio da passagem de 
dois veículos; acresce que o peão 
atropelado tinha melhores condições para 
avistar o veículo automóvel do que o 
condutor deste a ele, violando o disposto no 
art. 101.º, n.ºs 1, 2 e 3, do CEst. 
- Por sua vez, aquele veículo transitava a 
100 km/h, velocidade excessiva para o local. 
- Assim, a culpa na eclosão do acidente deve 
ser repartida em 50% para cada um dos 
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intervenientes (condutor e peão). 
 
13-09-2007 
Revista n.º 4566/06 - 2.ª Secção 
Rodrigues dos Santos (Relator), Oliveira 
Rocha e João Bernardo 
 
 
Acidente de viação  
Entroncamento  
Velocípede  
Concorrência de culpas  
Comissão 
 
- Limitando-se a Relação a considerar que 
determinada confluência de vias não é um 
entroncamento, ao invés do que fora 
declarado no tribunal da primeira instância, 
não alterou a decisão da matéria de facto, 
nem incorre em contradição ao expressar a 
existência de entroncamento e ao negar a 
sua existência, por no primeiro caso se 
referir a uma realidade de facto e, no 
último, a uma realidade de direito. 
- É de qualificar entroncamento, para efeito 
do regime previsto no Código da Estrada, a 
bifurcação de uma estrada de terra batida, 
em relação à qual não haja prova de não 
estar aberta ou afectada ao público, com 
uma estrada nacional. 
- Se a colisão ocorreu quando o condutor de 
um veículo pesado de mercadorias, sob uma 
relação de comissão, realizou, em plena 
zona de entroncamento, a manobra de 
ultrapassagem de um ciclomotor conduzido 
pela vítima, na altura em que esta, sem 
tomar previamente o eixo da via, ia mudar 
de direcção para entrar na mencionada 
estrada de terra batida situada, do lado 
esquerdo da via, ambos concorreram para 
ela com igual culpa inconsciente. 
 
13-09-2007 
Revista n.º 2480/07 - 7.ª Secção 
Salvador da Costa (Relator) *, Ferreira de 
Sousa e Armindo Luís 
 
 
Admissibilidade de recurso  
Sentença 
Trânsito em julgado  
Caso julgado  

Acidente de viação 
Concorrência de culpas  
Limites da condenação 
 
- Atendendo a que a 1.ª instância atribuiu 
culpa exclusiva ao condutor do veículo 
segurado na 2.ª Ré, enquanto a Relação, no 
recurso interposto por esta Ré,  após 
proceder a alterações na matéria de facto, 
concluiu pela concorrência de culpas, em 
igualdade, atribuindo 50% ao referido 
condutor e 50% ao condutor do veículo 
segurado na 1.ª Ré, e não tendo os Autores 
interposto recurso subordinado da 
sentença, a fim de prevenir a hipótese de a 
Relação alterar o anteriormente 
sentenciado, julgando total ou parcialmente 
procedente a apelação, impõe-se concluir 
que transitou em julgado a decisão da 1.ª 
instância na parte respeitante à absolvição 
da 1.ª Ré do pedido (cfr. arts. 671.º, n.º 1, 
682.º, n.º 1, e 684.º, n.º 4, do CPC). 
- Logo, apesar do decidido pela Relação 
quanto à responsabilidade da 2.ª Ré, essa 
decisão não poderá reflectir-se na 1.ª Ré, a 
qual não tem, por isso, legitimidade para 
interpor recurso do acórdão, uma vez que 
não ficou vencida (cfr. art. 680.º, n.º 1, do 
CPC). Assim, o recurso que interpôs não 
poderá ser objecto de apreciação, por 
inadmissibilidade legal do mesmo. 
- O art. 497.º do CC não se aplica nas 
situações, como a dos autos, em que foram 
demandadas duas seguradoras - de cada um 
dos veículos intervenientes no acidente -, 
dispondo o tribunal de todos os elementos 
para condenar uma delas ou ambas, na 
proporção da sua responsabilidade. 
- Tendo a Relação entendido ser de aplicar o 
regime do art. 497.º acabou por dar 
oportunidade à 2.ª Ré, ora recorrente, de 
exigir da sua co-Ré, em via de regresso, o 
montante correspondente aos 50% de culpa 
do condutor do veículo segurado nesta 
última, quando já tinha transitado em 
julgado a decisão absolutória de que esta 
beneficiou. 
- Por isso, e uma vez que ambos os 
condutores contribuíram em igual medida 
para a produção do acidente, terá de ser 
reduzido a metade o valor da indemnização 
a pagar pela 2.ª Ré aos Autores. 
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18-10-2007 
Revista n.º 2995/07 - 1.ª Secção 
Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e 
Paulo Sá 
 
 
Acidente de viação 
Concorrência de culpas  
Dano morte 
Direito à vida 
Danos não patrimoniais  
Danos futuros 
Cálculo da indemnização 
 
- Provado que o veículo automóvel tipo 
retro-escavadora, conduzido pelo segurado 
da ré, que se encontrava estacionado no 
interior de um parque de estacionamento, 
ao efectuar a manobra de saída desse 
parque para a EN, sem ter qualquer tipo de 
iluminação, ocupou a via no sentido em que 
circulava o condutor do veículo ligeiro de 
mercadorias, à velocidade aproximada de 
120 km/h, mostra-se adequada a repartição 
de culpa efectuada (80%/20%). 
- No tocante ao direito à vida, o facto de a 
vítima também ser responsabilizada pelo 
acidente apenas releva para efeitos de 
redução do montante atribuído, na 
respectiva proporção, e não para o 
montante da indemnização a atribuir. 
- Tendo em conta os parâmetros actuais que 
têm sido seguidos nos nossos tribunais, a 
que acresce o facto de se tratar de um valor 
actualizado à data da sentença proferida na 
l.ª instância (cfr. art. 566.°, n.° 2, do CC) - 
logo, com juros só desde essa data -, 
afigura-se-nos perfeitamente equilibrada a 
verba arbitrada pela Relação, ou seja, 
€ 50.000,00. 
- Como compensação dos danos não 
patrimoniais sofridos pela viúva, ora autora, 
entende-se mais equitativa do que a verba 
de € 30.000,00 fixada pela Relação, a 
importância de € 20.000,00, reputando-se 
adequada a quantia de € 15.000,00, 
arbitrada a cada um dos filhos menores. 
- Relativamente ao dano não patrimonial 
devido ao falecido pelo sofrimento até à sua 
morte, resultando dos factos apurados 
apenas que “as lesões causadas pelo 

embate e sofridas pela vítima foram causa 
directa, adequada e necessária da sua 
morte", que o autor se apercebeu da 
iminência do sinistro, pois tentou desviar-se 
da retro-escavadora e ainda que foi 
transportado para o centro de saúde, tendo 
falecido, presume-se a existência de 
sofrimento, concordando-se com a arbitrada 
quantia de € 5.000,00. 
- Provado que o marido da autora e pai dos 
autores tinha 33 anos quando faleceu, tinha 
um rendimento mensal de, pelo menos, € 
500,00, com o qual contribuía para o 
sustento da sua mulher e dos seus filhos, 
despendendo cerca de 1/3 de tal 
rendimento consigo, considerando-se como 
limite de vida activa a idade de 70 anos, e 
uma taxa de juro de 5%, e de acordo com a 
equidade, a verba mais ajustada para a 
compensação da perda da capacidade de 
ganho é a de € 100.000,00. 
 
22-11-2007 
Revista n.º 3688/07 - 1.ª Secção 
Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e 
Paulo Sá 
 
 
Acidente de viação  
Comboio 
Veículo automóvel  
Passagem de nível  
Concorrência de culpas 
 
- Tendo em conta as obrigações legais a que 
a REFER estava sujeita no sentido de 
garantir a segurança da circulação 
rodoviária - art. 3.° do DL n.º 104/97, de 29-
04, ao não proceder à eliminação dos 
obstáculos visuais ao seguro 
atravessamento das passagens de nível sem 
guarda, violou os deveres legais a que está 
sujeita, deveres estes estabelecidos para a 
defesa dos direitos dos cidadãos que fazem 
o atravessamento das referidas passagens 
de nível, actuando assim de forma ilícita c 
culposa. 
- O não cumprimento daqueles deveres de 
remover e limpar a barreira morfológica, 
contribuiu de forma decisiva para a colisão 
dos veículos, pois a existência do local com 
melhor visibilidade  permitiria à vítima 
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visualizar  antecipadamente a locomotiva e, 
assim, evitar ser colhida por esta. 
- O facto de a vítima conhecer o local - logo 
conhecendo as condições de visibilidade 
fracas e até censuráveis, como dissemos já -, 
impunha-lhe um redobrar das cautelas e 
não deixar imobilizar o veículo na via. Desta 
forma a conduta da vítima contribuiu para a 
colisão, sem embargo de as condições de 
visibilidade da passagem de nível também 
terem contribuído para tal. 
- As disposições do CC respeitantes à 
responsabilidade civil por factos ilícitos e 
pelo risco são também aplicáveis aos 
acidentes de viação ocorridos em passagens 
de nível entre comboios e veículos 
automóveis - o n.º 3 do art. 508.° do CC 
refere-se expressamente aos acidentes em 
que entrem composições ferroviárias. 
- Provado que o condutor do comboio 
cumpriu os deveres de cuidado gerais, ao 
circular com velocidade abaixo do máximo 
legal, ao travar o comboio quando avistou a 
vítima e ao accionar os estridentes sinais 
acústicos com bastante antecedência antes 
da passagem de nível, a ré CP afastou a 
presunção de culpa que impendia sobre ela 
nos termos do art. 503.°, n.º 3, do CC, por a 
sua composição ser conduzida por um seu 
comissário. 
 
04-12-2007 
Revista n.º 3040/07 - 6.ª Secção 
João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e Rui 
Maurício 
 
 
Acidente de viação  
Prioridade de passagem  
Excesso de velocidade  
Concorrência de culpas 
 
- O juízo de censura que está na base da 
culpa deve distribuir-se igualmente por 
ambos os condutores quando teve o mesmo 
peso a contribuição de cada um deles para o 
facto danoso. 
- Tal acontece quando é certo que o 
acidente não teria ocorrido se a prioridade 
do autor tivesse sido acatada, mas também 
é exacto que se o autor circulasse à 
velocidade permitida no local o choque, 

muito provavelmente, não aconteceria, e, se 
acontecesse, não assumiria para o lesado as 
consequências que assumiu. 
 
13-12-2007 
Revista n.º 3686/07 - 6.ª Secção 
Nuno Cameira (Relator), Sousa Leite e 
Salreta Pereira 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Excesso de velocidade  
Decisão penal condenatória  
Danos futuros 
Centro Nacional de Pensões  
Subsídio por morte 
Pensão de sobrevivência  
Sub-rogação 
 
- O acidente ficou a dever-se não só à 
deficiente e contraditória sinalização 
existente no local, mas também ao excesso 
de velocidade a que seguia o condutor do 
veículo RS, podendo afirmar-se, como nas 
instâncias, que, se não fosse a velocidade 
excessiva - mais do que 100 km/h face à 
proibição de exceder os 40 km/h - a que 
circulava o condutor, o acidente teria 
ocorrido de forma diferente, sendo outros 
os danos e decerto menos gravosos, sendo 
correcto repartir a responsabilidade pelos 
danos na proporção de 70% para o condutor 
do veículo e de 30% para os réus (que 
efectuavam trabalhos de reparação na 
estrada). 
- Não tendo, hoje, eficácia erga omnes a 
decisão penal condenatória, a condenação 
criminal do segurado constitui apenas, em 
relação às seguradoras na acção cível 
conexa, como terceiros, uma presunção 
ilidível. 
- O falecido condutor, na altura com 33 anos 
de idade, exercia uma actividade 
profissional pela qual auferia um salário 
mensal de 648,44 €; assim, mostra-se 
conforme à equidade o montante 
encontrado pelo acórdão recorrido - 
166.000,00 €, reduzidos à percentagem de 
culpa que foi imputada à segurada da ré 
Companhia de Seguros -, atribuído, a título 
de danos patrimoniais futuros, quer à viúva, 
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quer aos filhos menores. 
- Às importâncias atribuídas a título de 
indemnização pelos danos patrimoniais a 
pagar pela seguradora aos lesados - viúva e 
filhos menores - serão subtraídas as 
quantias pagas pelo Centro Nacional de 
Pensões, a título de subsídio por morte e 
pensões de sobrevivência já pagas. 
 
10-01-2008 
Revista n.º 4486/07 - 2.ª Secção 
Oliveira Rocha (Relator), Oliveira 
Vasconcelos e Serra Baptista 
 
 
Acidente de viação  
Menor 
Concorrência de culpas  
Incapacidade permanente parcial  
Danos futuros 
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização 
 
- No momento em que o menor iniciou a 
travessia da rua da direita para a esquerda 
da condutora do veículo QE, surgindo 
subitamente pela traseira de um carrinha 
estacionada, que o encobria totalmente aos 
olhos daquela condutora, foi colhido por 
aquela viatura quando ela circulava pela 
metade esquerda da faixa de rodagem, 
atendendo ao sentido em que seguia. 
- E que circulava por esta metade em 
virtude da presença desse veículo 
estacionado, que obrigou a sua condutora a 
guinar o veículo para a sua esquerda; por 
não ter visto o menor, a condutora do 
veículo não travou nem abrandou a marcha 
do veículo. 
- Assim, a repartição da culpa na ocorrência 
do acidente deve ser igual para a condutora 
do veículo e para o menor, ou seja, metade 
para cada um. 
- À data do acidente, o menor tinha 4 anos 
de idade e, em consequência das lesões, 
ficou a padecer de uma incapacidade 
permanente geral de 25%, à qual acresce, a 
título de dano futuro, mais 5%. 
- Sofreu várias lesões, nomeadamente 
fractura craniana, fractura e perda de três 
dentes, fractura do externo da clavícula 
esquerda, fractura do ramo isquiopúbico; 

esteve internado em hospitais, registando 
um coma profundo durante vários dias; foi 
submetido a diversas e delicadas 
intervenções cirúrgicas; ficou com cicatrizes 
que constituem defeito estético notório e 
apreciável; sofreu dores com as lesões e 
com os tratamentos. 
- Assim, mostram-se equitativos os 
montantes fixados a título de danos futuros 
e danos não patrimoniais, respectivamente 
de 120.000,00 € e 100.000,00 € - destes 
montantes há que deduzir metade, uma vez 
que o autor foi considerado responsável 
pela ocorrência do acidente na proporção 
de 50%. 
 
10-01-2008 
Revista n.º 4518/07 - 2.ª Secção 
Oliveira Vasconcelos (Relator), Duarte 
Soares e Serra Baptista 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade pelo risco 
Culpa 
Concorrência de culpas  
Incapacidade permanente parcial  
Danos futuros 
Danos não patrimoniais 
 
- O art. 508.º, n.º 1, do CC tem o seu âmbito 
de aplicação cingido aos acidentes de viação 
sem culpa dos responsáveis, isto é, aos 
casos de responsabilidade pelo risco ou 
objectiva. 
- Estando assente que o embate entre os 
dois velocípedes se deu quando os 
respectivos condutores se cruzaram ao 
descrever uma curva na zona do eixo da via, 
é manifesto que ambos transgrediram o 
preceituado nos arts. 3.º e 13.º, n.º 1, do 
CEst aprovado pelo DL n.º 114/94, de 03-05 
(então vigente) e concorreram causalmente 
para a eclosão do acidente, com culpa. 
- Considerando que o velocípede A circulava 
com um passageiro, sendo um veículo de 
apenas um lugar, deve-se entender que o 
risco dele na produção do acidente é maior, 
pois o passageiro atrapalha o condutor, 
aumenta o peso do veículo e põe em causa 
a sua estabilidade. 
- Conclui-se, pois, pela atribuição ao 
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condutor do velocípede A de 60% de culpa 
na eclosão do acidente e de 40% ao 
condutor do velocípede B. 
- Tendo a autora ficado a padecer, em 
consequência do acidente, de extensas e 
visíveis cicatrizes, dores e tristeza muito 
intensas e dificuldades de locomoção e 
flexão do joelho esquerdo, e atendendo 
ainda à sua idade (15 anos), tem-se por 
equitativa a quantia de 30.000,00 € e 
destinada ao ressarcimento dos danos não 
patrimoniais. 
- Revelando os factos provados que a autora 
tinha 15 anos à data do acidente, entraria 
no mercado de trabalho aos 18 anos, 
auferiria (pelo menos) o salário mínimo 
nacional (fixado em 1999 em 61.300$00) e 
ficou a padecer de uma IPP de 30 %, 
cifrando-se nos 65 anos de idade a 
expectativa da sua vida activa, tem-se por 
adequada a indemnização de 50.000,00 € (e 
não 60.000,00 €, conforme entendeu a 
Relação) destinada ao ressarcimento dos 
danos patrimoniais futuros. 
 
17-01-2008 
Revista n.º 4527/07 - 7.ª Secção 
Ferreira de Sousa (Relator), Armindo Luís e 
Pires da Rosa 
 
 
Acidente de viação  
Dano morte   
Danos futuros 
Reparação do dano  
Concorrência de culpas  
Culpa da vítima  
Capacete de protecção  
Excesso de velocidade  
Mudança de direcção  
Presunções judiciais  
Nexo de causalidade 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça 
Indemnização 
Cabeça de casal 
 
- Provando-se que o condutor do motociclo, 
falecido marido da Autora, circulava a mais 
de 100 km/hora num local onde apenas 
podia circular a 50 km, quando se deparou, 
na sua faixa de rodagem, com a “intrusão” 
do veículo segurado na Ré, que circulava em 

sentido contrário e efectuava a mudança de 
direcção à esquerda, sinalizando a manobra 
e estando prestes a consumá-la, mas não se 
tendo provado se, atento o campo visual de 
111 metros de que o condutor deste último 
dispunha até à curva de onde surgiu o 
motociclo, atentou no trânsito que circulava 
em sentido contrário, consideramos que se 
está perante culpas concorrentes, sendo de 
atribuir 60% ao condutor do veículo 
segurado na Ré e 40% ao condutor do 
motociclo. 
- As presunções judiciais são ilações que o 
julgador tira de um facto conhecido (facto 
base da presunção) para afirmar um facto 
desconhecido (facto presumido), segundo as 
regras da experiência da vida, da 
normalidade, dos conhecimentos das várias 
disciplinas científicas, ou da lógica. 
- O STJ não pode sindicar o juízo de facto 
formulado pela Relação para operar a ilação 
a que a lei se reporta, salvo se ocorrer a 
situação prevista na última parte do n.º 2 do 
art. 722.º do CPC (arts. 729.º, n.ºs 1 e 2, do 
CPC e 26.º da LOFTJ). Mas é questão de 
direito, da competência do STJ, a da 
admissibilidade ou não das ilações, face ao 
disposto no art. 351.º do CC, podendo o 
Supremo sindicar a indevida consideração 
da prova por presunção usada pela Relação, 
designadamente quando viole normas de 
experiência comum, ou partindo de factos 
provados os deles inferidos exorbitem o seu 
âmbito. 
- Tendo a Relação, no âmbito da sua 
competência, socorrendo-se de regras de 
experiência - presunções judiciais -, 
concluído que, como as lesões traumáticas 
do condutor do motociclo ocorreram na 
cabeça, a falta de capacete agravou as 
mesmas, sendo esse agravamento de 
imputar ao malogrado condutor do 
motociclo, pode o STJ conhecer desta 
matéria, já que aqui se “caldeou” o uso de 
presunções judiciais com a questão do nexo 
de causalidade. 
- Com efeito, é impossível saber em que 
medida, das duas lesões graves (crâneo-
encefálicas e torácicas) que causaram a 
morte, qual delas em maior ou menor grau 
foi determinante para o decesso; esta 
questão é de nexo de causalidade e com ela 
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se relaciona a questão de saber se a falta de 
capacete contribuiu de maneira invencível 
para a morte. 
- Daí que, ante a dificuldade de apurar qual 
a medida do agravamento da 
responsabilidade do condutor vítima letal, 
que sofreu lesões na cabeça e conduzia sem 
capacete  de  protecção,  a  questão  não  
deva  ser  resolvida  mediante  um  aleatório 
agravamento percentual do seu grau de 
culpa, devendo esse facto omissivo ser 
considerado na fixação da indemnização, 
segundo o critério do art. 494.º do CC. Por 
isso, mantendo a proporção indicada em I, 
ante a culpa concorrente dos protagonistas 
do acidente (art. 570.º do CC) será na 
indemnização a fixar que se repercutirá a 
“sanção” para o comportamento omissivo 
da vítima condutor do motociclo. 
- O motociclo que ficou parcialmente 
destruído pertence agora à herança indivisa 
aberta por óbito da vítima, com quem a 
Autora foi casada e, por isso, a exigência da 
condenação da Ré a pagar o valor de 
4.419,20€, respeitante ao conserto do 
veículo, terá que se aferir à luz das 
competências legalmente atribuídas à 
cabeça-de- casal. Mesmo entendendo que 
se trata de uma dívida para com a herança, 
ela só poderá ser exigida por todos os 
herdeiros (art. 2091.º do CC) ou pela 
cabeça-de-casal “quando a cobrança possa 
perigar com a demora” (art. 2089.º do CC. 
Como a Autora não alegou este último 
requisito e não se vislumbra que a Ré - uma 
seguradora - não seja uma entidade solvível, 
ainda que haja demora, o crédito da 
herança não perigará. 
- O facto de a Autora à data da morte ser 
casada com a vítima e esta ter um salário 
que, por força do regime matrimonial do 
casamento, é bem comum, a respectiva 
privação constitui a perda de um ganho 
futuro; ademais, por força do dever 
matrimonial de assistência - art. 1675.º, n.º 
1, do CPC - tem de concluir-se que, mesmo 
que a relação conjugal estivesse em crise, a 
privação dos rendimentos salariais do 
falecido marido constitui a perda de um 
ganho futuro. O facto de não se saber qual a 
exacta medida da contribuição do salário 
auferido para a vida familiar não impede 

que se fixe a indemnização por dano 
patrimonial, com base na equidade – art. 
566.º, n.º 3, do CC. 
- Considerando que, à data do acidente, o 
marido da Autora tinha 21 anos de idade e 
auferia o vencimento mensal de 548,68 €, 
que o período de vida laboral activa se 
prolongaria até aos 65 anos, mais 44 anos, 
tendo em conta a idade da vítima, e que 
durante ele seria expectável a contribuição 
para as despesas da economia do casal, 
sendo usual em termos de equidade, fixar-
se essa contribuição em 2/3 dos réditos 
auferidos, considerando a provável 
actualização do salário durante o tempo de 
vida activa, consideramos equitativo fixar 
em 74.819,68 € os danos futuros (perda de 
rendimentos) do casal. 
- Ascendendo a indemnização total a 
139.819,60€, deverá, tendo em conta o grau 
de culpa antes fixado de 60% para o 
condutor do veículo segurado (pelo qual 
responderá a Ré) e de 40% para a vítima, ser 
a Ré condenada a pagar à Autora a quantia 
de 83,891,80 €. 
 
29-01-2008 
Revista n.º 3014/07 - 6.ª Secção 
Fonseca Ramos (Relator), Rui Maurício e 
Cardoso de Albuquerque 
 
 
Acidente de viação  
Mudança de direcção  
Menor 
Teoria da causalidade adequada  
Concausalidade 
Concorrência de culpas 
 
- Provado que a autora, ao tempo menor de 
12 anos de idade, conduzia um velocípede 
sem motor e, pretendendo mudar de 
direcção para a esquerda, não se aproximou 
previamente do eixo da via; não sinalizou a 
manobra com o braço; não olhou para trás; 
não se certificou da presença do veículo na 
via; o velocípede colocou-se à frente do 
veículo; invadiu a metade direita da faixa de 
rodagem e, de imediato, atravessou o eixo 
da via em posição perpendicular ao sentido 
levado pelo veículo; a manobra do 
velocípede cortou a linha de marcha do 
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veículo; é inquestionável que esta actuação 
é, no mínimo, concorrente para a eclosão do 
acidente. 
- Provado ainda que A condutora segurada 
da Ré seguia a mais de 60 km /hora, num 
local que era uma recta; aquando da 
manobra da Autora, travou deixando um 
rasto do rodado do lado direito do seu 
veículo a dois metros da berma do seu lado 
direito; deixou marcado no pavimento um 
rasto de travagem com a extensão de 20 
metros; o velocípede foi projectado à 
distância de 15,90 metros; a Autora foi 
embatida na parte lateral esquerda, de trás, 
do velocípede pela parte da frente do lado 
esquerdo, junto ao farol esquerdo do 
veículo; o embate ocorreu junto ao eixo da 
viu; o embate ocorreu no decurso dos 20 
metros de travagem que o veículo deixou 
marcados no piso da via; tudo leva a 
concluir que a menor estava quase a 
alcançar a hemi-faixa contrária para mudar 
de direcção. Temos assim que, se a 
condutora segurada da Ré circulasse a 
velocidade mais moderada, teria podido 
travar com mais eficácia e quiçá prevenir o 
acidente. 
- Na dinâmica da circulação e, sopesando os 
factos disponíveis, afigura-se-nos adequado 
atribuir 80% de culpa à Autora e 20% à 
condutora segurada da Ré. 
 
28-02-2008 
Revista n.º 4796/07 - 6.ª Secção 
Fonseca Ramos (Relator), Rui Maurício e 
Cardoso de Albuquerque 
 
 
Acidente de viação  
Mudança de direcção  
Excesso de velocidade  
Concorrência de culpas 
 
- Provado que a manobra de mudança de 
direcção realizada pelo condutor do veículo 
segurado na ré foi determinante para o 
eclodir do acidente, nela radicando o 
despoletar do processo causal que sem 
nenhuma quebra levou em seguida à 
respectiva consumação; e que o ora autor 
circulava a "uma velocidade seguramente na 
ordem dos Km/h", quando no local a 

máxima legalmente permitida era de 60, 
também contribuiu culposamente para o 
desastre porque interferiu em termos 
causais no acidente, embora em medida 
inferior à contravenção cometida pelo outro 
condutor. 
- Assim, reputa-se ajustada a repartição das 
culpas operada pela 2.ª instância, e 
acertada, de igual modo, a aplicação que foi 
feita do art. 570.º do CC: atenta a gravidade 
das culpas das partes envolvidas e as 
consequências delas resultantes, justo é 
retirar 20% ao montante total dos prejuízos 
sofridos pelos lesados atribuindo-lhes 
indemnizações correspondentes a 80% 
daquele valor. 
 
28-02-2008 
Revista n.º 4663/07 - 6.ª Secção 
Nuno Cameira (Relator), Sousa Leite e 
Salreta Pereira 
 
 
Veículo automóvel  
Tractor agrícola  
Reboque 
Acidente de viação  
Seguro automóvel  
Concorrência de culpas 
 
- Uma enfardadeira, transitando atrelada a 
um veículo tractor, constitui uma unidade 
circulante. 
- Para que um acidente provocado por um 
veículo automóvel ou por uma qualquer 
unidade circulante possa ser qualificado de 
acidente de viação, exige-se sempre que o 
veículo tenha sido causa, directa ou 
indirecta, do evento, ou seja, que resulte da 
função que lhe é própria (a função de 
veículo circulante). 
- Revelando os factos provados que, no 
momento do acidente, o tractor rebocava 
uma máquina agrícola do tipo enfardadeira 
e, quando efectuava a manobra de 
enfardamento com a referida máquina, o 
seu condutor não reparou que, nas 
proximidades do tractor, se encontrava uma 
menor de 13 anos de idade, a ver os 
trabalhos a ser realizados, acabando por 
colhê-la quando esta, ao desviar-se do 
veículo, caiu sobre o veio de 
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ligação/transmissão desse tractor à máquina 
que rebocava, deve entender-se que o 
condutor em causa desenvolvia uma 
actividade reconhecidamente perigosa para 
qualquer pessoa que permanecesse junto 
do local onde estava a ser levada a cabo 
essa tarefa e, muito mais, tratando-se de 
crianças. 
- As mais elementares regras de prudência 
exigiam-lhe que mandasse afastar a criança 
desse local ou, no mínimo, tivesse o cuidado 
de não a atingir. 
- A actuação do condutor em causa revela-
se, sem dúvida, temerária e manifestamente 
reprovável, sendo a sua contribuição para a 
produção do sinistro muito maior (3/4) do 
que a da menor (1/4), que apenas se 
colocou na proximidade do tractor. 
 
13-03-2008 
Revista n.º 612/08 - 2.ª Secção 
Oliveira Rocha (Relator), Oliveira 
Vasconcelos e Serra Baptista 
 
 
Matéria de facto  
Presunções judiciais  
Poderes da Relação 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça 
Acidente de viação 
Excesso de velocidade  
Peão 
Concorrência de culpas 
 
- O STJ pode exercer censura, sobre as 
ilações tiradas pela Relação quanto à 
proximidade do local de embate à vedação e 
sobre a pouca previsibilidade da travessia do 
peão naquele local, as quais não são 
aceitáveis uma vez que do croquis não se 
retiram elementos objectivos e não 
impugnados sobre o local do embate e a 
ilação relativa à pouca previsibilidade está 
em contradição com a resposta restritiva ao 
quesito 12.º. 
- Logo, tais ilações devem excluir-se por não 
serem uma decorrência lógica dos factos 
provados e por contrariarem as respostas 
aos quesitos. 
- Não havendo razões de falta de 
visibilidade, atmosféricas ou de piso a 
contribuir para retardar ou impedir uma 

reacção ao aparecimento do obstáculo, a 
principal causa para a ocorrência do 
acidente é o excesso de velocidade, já que o 
veículo circulava excedendo em mais de 30 
Km o limite máximo permitido no local. 
- Quanto ao peão, reconhece-se a 
imprudência da travessia daquele local 
(saltou por cima da vedação da linha-férrea 
para a Av. de Brasília), mas nenhum outro 
elemento de relevância, para definir melhor 
a sua culpa, se extrai dos autos. 
- Considera-se adequada a repartição de 
culpas a que procedeu a primeira instância e 
a consequente condenação da Ré em 
suportar 80% do pedido, e os respectivos 
juros moratórios. 
 
08-04-2008 
Revista n.º 487/08 - 1.ª Secção 
Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia 
Calejo 
 
 
Acidente de viação  
Velocípede 
Dever de diligência 
 Culpa 
Concorrência de culpas 
 
- Os dois veículos circulavam por uma via de 
traçado recto, com a largura de 6,70 m, no 
mesmo sentido de trânsito, pelo lado direito 
da faixa de rodagem, seguindo o veículo 
automóvel atrás do velocípede. 
- O velocípede, que estava equipado com 
reflectores nos pedais e nas rodas e tinha 
um farolim vermelho na traseira, circulava 
desviado da berma do seu lado direito entre 
1,5 a 2 m; por sua vez, o veículo automóvel 
circulava a cerca de 50 km/h e deixou um 
rasto de travagem com 19,70 m. 
- Ambos os condutores contribuíram para o 
acidente, o ciclista por infracção do n.º 1 do 
art. 13.º do CEst, ao circular afastado da 
berma do seu lado direito, e o condutor do 
veículo automóvel por omissão da diligência 
exigível. 
- E a proporção de culpas entre a actuação 
do ciclista que circulava desviado entre 1,5 a 
2 m da berma do seu lado direito, sendo a 
visibilidade ainda reduzida, e a do condutor 
do veículo automóvel que, numa recta de 
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mais de 100 m de comprimento, embate 
contra a traseira  daquele velocípede, que 
incorporava alguns ténues sinais luminosos, 
tendo livre cerca de metade da sua hemi-
faixa de rodagem, afigura-se-nos igual, cada 
um deles tendo contribuído em igual 
medida para a produção do evento. 
 
17-04-2008 
Revista n.º 4679/07 - 7.ª Secção 
Alberto Sobrinho (Relator), Maria dos 
Prazeres Beleza e Salvador da Costa 
 
 
Acidente de viação  
Peão  
Atropelamento 
Excesso de velocidade  
Concorrência de culpas 
 
- Se o condutor da viatura circulava com 
excesso de velocidade "subjectivo", um 
excesso que não lhe permitiu parar o veículo 
no espaço livre e visível à sua frente (art. 
24.º, n.º 1, do CEst), concorreu em termos 
causais para a verificação do facto - 
atropelamento - porque a paragem teria 
sido possível se circulasse mais devagar, 
uma vez que o piso estava seco, a 
visibilidade era perfeita e apercebeu-se da 
autora a atravessar a faixa de rodagem a 
uma distância de pelo menos 31 metros. 
- A vítima, contudo, também deu causa ao 
acidente, na medida em que encetou a 
travessia da rua quando o sinal luminoso 
estava na posição de verde para os veículos 
e claramente fora da passadeira para os 
peões, que se encontrava a mais de duas 
dezenas de metros de distância, 
procedimento em infracção ao disposto nos 
arts. 102.º, n.º 1, e 104.º, n.º 3, do CEst, e 
que não pode reputar-se indiferente à 
eclosão do acidente, antes devendo 
considerar-se integrado no seu processo 
causal. 
- Tudo ponderado, entende-se que é justo 
repartir as culpas na proporção de 50% para 
a vítima e 50% para o condutor do veículo, 
por ser sensivelmente idêntica a 
contribuição de um e do outro para o 
sucedido. 
 

06-05-2008 
Revista n.º 1055/08 - 6.ª Secção 
Nuno Cameira (Relator), Sousa Leite e 
Salreta Pereira 
 
 
Acidente de viação  
Culpa exclusiva  
Concorrência de culpas  
Sinal de STOP  
Ultrapassagem 
Excesso de velocidade  
Privação do uso de veículo 
 
- As infracções estradais praticadas pelos 
intervenientes em acidente de viação 
podem nada ter a ver com a ocorrência do 
mesmo. O que há a considerar, em todos os 
casos, é a gravidade das infracções e a 
forma determinante, num juízo de 
causalidade, que as mesmas tiveram na 
produção do sinistro. A violação cumulativa 
de duas regras de trânsito não implica a 
culpa na produção do acidente, como se 
esta se pudesse apurar em função de uma 
mera soma aritmética de infracções. 
- Perante o sinal de Stop, a condutora do 
veículo segurado na R. tinha a obrigação de 
parar antes de entrar na intersecção junto 
do qual o sinal se encontrava colocado e 
ceder a passagem a todos os veículos que 
transitassem na via para a qual ia entrar,  
mesmo  aos  que  estivessem  nesse  
momento  a  efectuar  aí  uma  manobra  de 
ultrapassagem. 
- Incluindo, portanto, o veículo do Autor que 
circulava nessa via, a cerca de 70 Km/hora, 
excedendo é certo o limite máximo dos 50 
Km/hora imposto pelo n.º 1 do art. 27.º do 
CEst, apenas invadindo a hemi-faixa 
esquerda de rodagem pela singela razão de 
se encontrar um outro veículo parado junto 
à berma do lado direito, tendo, antes de 
iniciar tal manobra, tido o cuidado de se 
assegurar previamente de que não rodava 
qualquer veículo em sentido oposto, na 
mesma via, uma recta com cerca de 1.000 
metros. 
- As infracções ao direito estradal 
resultantes da condução do A. não podem 
ser consideradas causais do acidente: desde 
logo, porque, em relação à velocidade, nada 
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nos garante que ele não pudesse parar o 
veículo caso uma qualquer pessoa se 
apresentasse na respectiva passadeira a 
atravessar a via, certo que era à R. que 
competia a alegação e prova disso mesmo. 
- Por outro lado, o facto de não ter 
respeitado o sinal contínuo também não 
afectou em nada o curso da sua circulação, 
sendo razoável considerar que, perante um 
qualquer obstáculo, seja um veículo parado 
ou outro qualquer, inclusive um buraco na 
estrada, o condutor não pode estar 
indefinidamente à espera que a situação na 
sua hemi- faixa volte à normalidade. Neste 
caso, o que se exige é que o condutor tome 
todas as cautelas - se possível mais cautelas 
que o normal - e ultrapasse rapidamente a 
situação. 
- A simples privação do uso de veículo 
constitui uma ofensa ao direito de 
propriedade na medida em que o seu dono 
fica privado do respectivo uso. Mas 
dificilmente se poderá, na maior parte dos 
casos, encontrar o valor exacto de  tal 
prejuízo. Daí que se deva falar antes de 
atribuição de uma compensação, que 
deverá ser determinada por juízos de 
equidade e tendo em conta as 
circunstâncias concretas do caso. O apelo a 
estes factos com vista a apurar o quantum 
devido resulta do disposto no n.º 3 do art. 
566.º do CC. 
- Apenas se provando que a R. não aceitou 
suportar os custos de reparação do veículo 
do A. e que este ainda não foi reparado, não 
podendo rodar desde o dia do acidente, é 
de concluir serem insuficientes os 
elementos de facto norteadores para a 
fixação de uma indemnização com base na 
privação do uso do veículo, ainda que por 
recurso à equidade. 
- Com efeito, atribuir ao A. uma 
indemnização pela privação do uso do 
veículo, quando ele não fez a mínima prova 
dos factos alegados, é ir ao encontro da 
arbitrariedade e não da equidade. 
- Tão pouco se pode considerar, atenta a 
factualidade provada, verificado um dano 
não patrimonial que assuma gravidade 
bastante para ser atribuída indemnização a 
esse título. 
 

06-05-2008 
Revista n.º 1279/08 - 1.ª Secção 
Urbano Dias (Relator), Paulo Sá e Mário Cruz 
 
 
Acidente de viação 
Concorrência de culpas Terceiro 
Excesso de velocidade 
 
- O Tribunal deve reconhecer o grau de 
culpa na produção do acidente e dos danos 
de quem efectivamente a tem, seja ou não 
parte na acção, porque o facto lesivo tem 
que ser julgado no seu todo, na sua 
globalidade, apreciando-se autonomamente 
a culpa de cada um dos intervenientes ainda 
antes de quantificar os danos a indemnizar e 
sem curar de saber se, por todos estarem 
em juízo, a sua concreta responsabilização 
em função da culpa fixada é viável. 
- Entendendo-se que há um nexo de 
concausalidade entre os factos - da 
segurada lesante (cuja responsabilidade está 
transferida para a Ré), da Autora lesada e da 
Câmara Municipal, que não é parte na causa 
- e que é idêntica, de 1/3 para cada qual, a 
gravidade das culpas com que todos agiram, 
isto implica, tomando como referência o 
valor total dos danos provados, a redução 
da indemnização a arbitrar no 
correspondente a 2/3. 
- Há actuação culposa do condutor da 
viatura pertencente à segurada face ao 
excesso de velocidade relativa com que 
circulava, não a adaptando às particulares 
condições do local, um corredor delimitado 
por pinos aberto à circulação minutos antes 
do embate e a presença no local de painel 
publicitário que, pela sua dimensão, não 
podia deixar de ser avistado por um 
condutor minimamente avisado, em 
particular, como era o caso, duma viatura 
pesada de passageiros. 
- A Autora, dona do painel publicitário, devia 
tê-lo removido do local antes da abertura do 
corredor, por ter sido avisada pela autarquia 
para o fazer, não podendo desconhecer que 
mantendo ali o painel aumentava o risco de 
verificação de acidentes com veículos de 
altura igual ou superior a 2,3 metros, como 
veio a suceder. 
- A autarquia, sob cuja responsabilidade e 
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direcção estavam a realizar-se as obras de 
alargamento da estrada e de criação de 
novas zonas de estacionamento, tinha o 
dever, não apenas de avisar a Autora para 
retirar o anúncio do local, mas ainda e 
sobretudo de impedir que a abertura do 
corredor de circulação se consumasse sem 
estar concretizada tal remoção. 
 
03-06-2008 
Revista n.º 880/08 - 6.ª Secção 
Nuno Cameira (Relator), Sousa Leite e 
Azevedo Ramos 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Entroncamento  
Peão 
Sinal vermelho  
Concorrência de culpas  
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização  
Amputação 
Incapacidade permanente parcial 
 
- Deve considerar-se em igual medida a 
repartição das culpas (50%) entre o 
condutor do veículo que conduz de noite, 
numa cidade, aproximando-se de um 
entroncamento, com semáforos, onde 
existe uma travessia para peões, a 
velocidade não inferior a 90Km/hora e que 
deixa rastos de travagem de 5,70 m antes da 
passadeira, mais 25,50 m depois dela e 
apenas se imobiliza 98 metros depois; e os 
peões que, com sinal vermelho, invadem a 
hemifaixa de rodagem por onde circulava o 
veículo, podendo ser vistos a mais de 30 
metros. 
- Deve quantificar-se em cerca de 
120.000,00 € o dano moral de uma das 
vítimas - mulher de 27 anos de idade - que 
sobrevive com gravíssimos ferimentos, 
destacando-se a amputação do membro 
inferior direito, o prejuízo estético e 
funcional, a afectação sexual, a auto-estima, 
as operações a que teve que se sujeitar, os 
sofrimentos físicos e psíquicos que teve e 
continua a ter, as intervenções cirúrgicas, a 
IPP de que ficou a padecer - 70%. 
- Porém, atenta a culpa da lesada na eclosão 

do acidente, a referida indemnização deve 
ser reduzida, nos termos do art. 570.º do 
CC, para a quantia de 100.000,00 €, 
cabendo-lhe 50% desse montante. 
 
19-06-2008 
Revista n.º 1841/08 - 7.ª Secção 
Custódio Montes (Relator) *, Mota Miranda 
e Alberto Sobrinho 
 
 
Acidente de viação  
Manobra perigosa  
Mudança de direcção 
Condução sob o efeito do álcool  
Concorrência de culpas 
Sinais de trânsito 
Sinal vermelho 
Homicídio por negligência  
Processo penal 
Prescrição 
Direito à indemnização 
 
- Constitui manobra potencialmente 
perigosa a saída de um autotanque de um 
parque privativo dos Bombeiros para ocupar 
e atravessar a via pública e mudar de 
direcção para a esquerda. 
- Há concorrência de culpas na colisão, por 
igual, do condutor do motociclo, com 
elevada taxa de alcoolemia no sangue, que 
não o imobilizou ao sair de uma rotunda 
existente na via pública, não obstante a 
sinalização luminosa vermelha implantada 
no exterior das instalações dos Bombeiros, e 
do condutor do seu autotanque, que saía 
para a via pública em serviço não urgente, 
por portão com sinal de proibição para o 
efeito, sem se inteirar da aproximação do 
motociclo. 
- Independentemente da instauração ou não 
de processo-crime pelos referidos factos, 
integrando eles o crime de homicídio 
culposo, o prazo de prescrição do direito de 
indemnização é de cinco anos. 
 
26-06-2008 
Revista n.º 1832/08 - 7.ª Secção 
Salvador da Costa (Relator) *, Ferreira de 
Sousa e Armindo Luís 
 
 

 
203 



 
 
 

 DIREITO ESTRADAL 

Jurisprudência 
  

Acidente de viação  
Dano morte 
Danos não patrimoniais  
Montante da indemnização  
Transporte de passageiros  
Transporte gratuito  
Veículo automóvel  
Motociclo 
Concorrência de culpas 
 
- A quantia de 50.000,00 € atribuída pela 
morte das vítimas de acidente de viação que 
tinham, à data do mesmo, 33 e 27 anos de 
idade, é adequada e justa, sendo de manter 
a importância fixada pelas instâncias. 
- Também a quantia de 12.500 € atribuída a 
cada um dos progenitores pelo sofrimento 
com  a morte dos seus filhos, parece-nos 
justa e equilibrada, sendo de manter. 
- Tendo-se provado apenas que os filhos dos 
autores entraram no Hospital já cadáveres e 
que após o acidente ficaram os dois caídos 
no chão a sangrar, e não se tendo 
demonstrado que as lesões sofridas 
provocaram-lhes dores intensas, sentindo-
se definhar minuto a minuto, as forças a 
fugirem-lhes e sentido a morte a aproximar-
se, o que lhes provocou uma grande 
angústia e sofrimento, parece-nos certo que 
não se indicia que tenham sofrido 
psicologicamente nos momentos que 
antecederam a sua morte, sendo correcta a 
posição das instâncias que não atribuíram 
indemnização pelo dano não patrimonial 
das próprias vítimas pela percepção da 
iminência da morte. 
- Face à actual redacção do art. 504.º do CC 
(introduzida pelo DL n.º 14/96, de 06-03) em 
relação aos danos pessoais do passageiro 
transportado gratuitamente, ambos os 
condutores respondem objectivamente, e, 
no caso de transporte derivado de contrato, 
essa responsabilidade abrange ainda as 
coisas levadas pelo passageiro. 
- Não havendo contrato e não existindo 
culpa de qualquer dos condutores, 
nenhuma responsabilidade haverá de 
qualquer deles, no que toca aos danos das 
coisas transportadas pelo passageiro 
(transportado gratuitamente). 
- Mas evidentemente que a imputação em 
relação ao campo de acção de 

responsabilidade, ela será correspondente 
às quotas de risco de cada condutor, como 
determina o art. 506.º do CC. 
- Como é facto notório, um veículo ligeiro 
tem um volume, um peso e uma potência 
muito maior que uma simples motorizada. 
Igualmente o ligeiro tem uma estrutura 
muito mais robusta que um ciclomotor. Um 
choque frontal entre viaturas com estas 
características, tinha que produzir (como 
produziu) um muito maior dano no 
velocípede com motor e nos seus 
ocupantes. Por outro lado, enquanto o 
ligeiro descia, a motorizada subia. Sem 
dúvida apreciável, poderemos dizer que foi 
o automóvel ligeiro que contribuiu 
decisivamente para os sérios danos 
resultantes do acidente. A proporção de 
culpa (80% - 20%) a que chegaram as 
instâncias parece-nos, pois, correcta. 
 
09-09-2008 
Revista n.º 1995/08 - 1.ª Secção 
Garcia Calejo (Relator), Mário Mendes e 
Sebastião Póvoas 
 
 
Inspecção judicial  
Auto 
Nulidade sanável  
Matéria de facto  
Prova por inspecção 
Reapreciação da prova  
Poderes da Relação  
Acidente de viação 
Condução sob o efeito do álcool  
Prova da culpa 
Presunções judiciais 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Culpa exclusiva 
Concorrência de culpa e risco 
 
- Realizada a diligência de inspecção judicial 
sem que tenha sido lavrado o respectivo 
auto, tal situação não consubstancia 
qualquer nulidade da sentença ou do 
acórdão, mas, quando muito, uma nulidade 
processual, nulidade essa que há muito está 
sanada por não arguida tempestivamente 
(arts. 201.º, 202.º e 205.º do CPC). 
- A prova por inspecção tem essencialmente 
por fim proporcionar ao julgador a 

 
204 



 
 
 

 DIREITO ESTRADAL 

Jurisprudência 
  

percepção directa dos factos, de modo que, 
nessa perspectiva, não se vê como poderia 
ser tida em conta pela Relação, em sede de 
reapreciação da prova. 
- Não existe qualquer presunção de culpa a 
onerar os condutores que conduzam com 
uma TAS superior à legal, em violação da 
proibição prevista no art. 81.º do CEst. 
- Por isso, não pode o julgador, perante uma 
taxa de álcool ilegal, presumir a culpa na 
produção do acidente ou de qualquer outro 
evento produtor de danos, pondo a cargo 
do lesante o ónus de provar que o evento 
não resultou do seu estado de alcoolemia. 
- No domínio da responsabilidade civil 
extracontratual a culpa não se presume, 
incumbindo ao lesado provar a culpa do 
autor da lesão (arts. 483.º e 487.º, n.º 1, do 
CC). 
- O que acaba de dizer-se não exclui o uso 
das chamadas presunções naturais ou 
presunções de facto, que o art. 351.º do CC 
admite expressamente nas mesmas 
circunstâncias em que é admissível a prova 
testemunhal, cujo controle, regra geral, 
escapa ao conhecimento do STJ, que, por 
isso mesmo, também não as pode utilizar. 
- Provado que foi a conduta 
contraordenacional e negligente do 
condutor do veículo automóvel, ao circular 
parcialmente pela metade esquerda da via, 
atento o seu sentido de marcha, a causa 
adequada e exclusiva do acidente, não 
podendo imputar-se ao condutor do 
motociclo qualquer comportamento causal 
concorrente para a produção do acidente, 
não é possível equacionar a questão da 
concorrência entre culpa e risco. 
 
30-09-2008 
Revista n.º 2323/08 - 1.ª Secção 
Moreira Alves (Relator), Alves Velho e 
Moreira Camilo 
 
 
Acidente de viação  
Veículo prioritário  
Presunção de culpa  
Concorrência de culpas 
 
- Sobre o condutor da ambulância recai a 
presunção legal de culpa prevista no art. 

500.º, n.º 3, do CC, competindo à R. ilidir tal 
presunção, demonstrando que o acidente 
não ocorreu por culpa do condutor da 
ambulância ou não ocorreu por sua culpa 
exclusiva. 
- Tendo o embate ocorrido na metade 
direita da faixa de rodagem; estando aceso 
o sinal vermelho do semáforo para a 
ambulância que anunciava a marcha 
urgente de socorro, levando accionado não 
só o sinal de aviso luminoso como ainda o 
sinal sonoro, não estando o condutor da 
ambulância obrigado a parar, atento o 
disposto no art. 64.º, n.º 1, do CEst, o certo 
é que, ao “passá-lo” deveria ter tomado as 
precauções devidas de molde a evitar 
qualquer acidente, como o determina o n.º 
2 do mesmo artigo. 
- Mas também a conduta do outro condutor 
interveniente não está isenta de crítica: é 
que, não obstante se deparar com o sinal 
verde, a permitir-lhe a passagem, competia-
lhe ceder a passagem, tal como prescreve o 
art. 65.º, n.º 1, do CEst., não havendo 
motivo para censurar o juízo que as 
instâncias formularam sobre a repartição 
equitativa de culpas na produção do 
acidente. 
 
30-09-2008 
Revista n.º 2636/08 - 1.ª Secção 
Urbano Dias (Relator), Paulo Sá e Mário Cruz 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Peão 
Excesso de velocidade  
Concorrência de culpas  
Culpa da vítima 
Culpa do lesado 
 
- É certo que o veículo atropelante - ligeiro 
de passageiros - se apresenta como meio de 
maior perigosidade, quando em circulação, 
tendo-se provado que circulava a velocidade 
superior à legalmente permitida para o local 
- limite de 50 km/h. 
- Também se provou que o peão fez a 
travessia de uma via com quatro faixas de 
rodagem, na Avenida do Campo Grande, às 
16.30 horas; foi atropelado quando se 
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encontrava na 4.ª faixa. 
- Por se tratar de via com muito movimento, 
claramente larga, e de difícil conciliação 
entre a travessia e o movimento de veículos 
automóveis, dadas as várias faixas de 
rodagem, e tendo o peão 65 anos de idade, 
é notório que tal lhe retira rapidez de 
movimentos e lhe coarcta os reflexos, é de 
concluir que o local da travessia não deveria 
ser aquele. 
- Entende-se, pois, que, havendo 
concorrência de culpas - art. 570.º do CC - 
de ambos os intervenientes no acidente, 
esta concorrência se deve quantificar em 
50% para cada um deles. 
 
02-10-2008 
Revista n.º 1998/08 - 7.ª Secção 
Lázaro Faria (Relator), Salvador da Costa e 
Ferreira de Sousa 
 
 
Acidente de viação  
Acidente de trabalho 
Fundo de Garantia Automóvel 
Motociclo 
Atropelamento  
Morte 
Excesso de velocidade  
Ultrapassagem 
Condutor por conta de outrem  
Presunção de culpa  
Concorrência de culpas 
Dano morte 
Danos patrimoniais  
Danos futuros 
Danos não patrimoniais 
Prescrição 
Pensão de sobrevivência 
 
- Imediatamente antes do local onde 
ocorreu o embate, um condutor não 
identificado efectuou uma manobra de 
ultrapassagem; por via disso, o veículo - cuja 
matrícula também não se apurou - foi 
embater no ciclomotor, derrubando-o e 
atirando para o solo o seu condutor, que 
ficou prostrado na faixa de rodagem, assim 
como um seu acompanhante, que foi 
projectado para a berma direita da via; após 
o embate, aquele condutor não identificado 
pôs-se em fuga. 

- Apercebendo-se da aproximação do 
veículo RS, o referido passageiro conseguiu 
levantar-se, dirigir-se para a faixa de 
rodagem e fazer sinais ao condutor do 
referido veículo para abrandar e parar o 
mesmo; o veículo RS seguia a uma 
velocidade de cerca de 80 km/h e o seu 
condutor não conseguiu imobilizar o veículo 
antes de embater no ciclomotor e 
respectivo condutor. 
- O condutor do veículo RS, que o conduzia 
por conta de outrem, está onerado com 
uma presunção de culpa que não se mostra 
ilidida; relativamente ao condutor que se 
pôs em fuga e o condutor do veículo RS, é 
razoável distribuir em metade o grau de 
culpa pela eclosão do acidente. 
- O condutor do ciclomotor, que veio a 
falecer, tinha então 44 anos de idade, era 
casado, alegre, saudável e trabalhador, 
auferindo um rendimento líquido mensal de 
1.080,00 €; a título de compensação pela 
perda do direito à vida fixa-se a quantia de 
60.000,00 €. 
- Os autores, mulher e dois filhos menores, 
sofreram e sofrem profunda dor e desgosto 
com a perda do seu marido e pai; a título de 
danos não patrimoniais fixa-se o montante 
de 30.000,00 € para a mulher e 20.000,00 € 
para cada um dos filhos. 
- Concorda-se com o montante de 
160.000,00 € fixado pelas instâncias a título 
de danos patrimoniais futuros, deduzindo-se 
os montantes de 26.048,73 € e 17.140,61 €, 
respeitando o primeiro ao valor de remição 
das pensões anuais e vitalícias fixadas no 
processo laboral e o segundo ao valor das 
pensões de sobrevivência pagas pela 
Segurança Social. 
- Só a partir da data em que foi citada para 
deduzir o reembolso - em cumprimento do 
disposto no n.º 2 do art. 1.º do DL n.º 59/89, 
de 22-02 - é que a Segurança Social podia 
exercer o seu direito pelo que nunca 
poderia ter decorrido qualquer prazo 
prescricional. 
- O alongamento do prazo de prescrição 
previsto no n.º 3 do art. 498.º do CC aplica-
se aos responsáveis meramente civis, 
bastando que haja, em princípio, a 
possibilidade de instauração do 
procedimento criminal, ainda que, por 
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qualquer circunstância, ele não seja ou não 
possa ser efectivamente instaurado. 
 
18-11-2008 
Revista n.º 3422/08 - 2.ª Secção 
Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra 
Baptista e Duarte Soares 
 
 
Acidente de viação  
Sinal de STOP 
Ultrapassagem Motociclo 
Prioridade de passagem  
Concorrência de culpas 
 
- A ultrapassagem por uma mota de uma 
longa fila de veículos em marcha lenta cria a 
dificuldade em se poder completar a 
manobra e ou se poder desviar de eventuais 
obstáculos designadamente em 
cruzamentos ou entroncamentos, sendo 
certo que o direito de prioridade, no caso 
compatível com a ultrapassagem, não 
dispensa as devidas cautelas pelo respectivo 
titular. 
- Provado que o A. não se apercebeu da 
aproximação junto ao entroncamento da 
viatura conduzida pelo segurado da R., por 
lhe haver sido facultada a passagem pelo 
veículo automóvel que o A. se preparava 
para ultrapassar, e por isso não adequou a 
velocidade de que vinha animado por forma 
a poder deter a mesma em tempo útil, há 
uma desatenção da sua parte que não pode 
ser iludida. 
- Também o condutor do veículo segurado 
na R., apesar de ter parado no sinal de STOP 
existente na via onde circulava, antes de 
entrar na via por onde pretendia seguir, 
justamente por causa da situação 
complicada de trânsito que nela se 
verificava, podia e devia assegurar-se que 
nenhum outro veículo circulava na faixa de 
rodagem onde o trânsito automóvel se 
desenrolava de forma lenta ou 
cautelosamente avançar de forma a ter a 
necessária visibilidade que lhe permitisse 
concluir a mesma com inteira segurança. 
- O princípio da confiança decorrente da 
renúncia ao direito de prioridade pelo 
veículo que se apresentava à sua esquerda 
numa fila junto ao entroncamento mas em 

estrada nacional com prioridade não era só 
por si de molde a permitir-lhe a intromissão 
na faixa de rodagem sem se certificar que o 
podia fazer sem o risco de interceptar a 
trajectória de outros veículos transitando no 
mesmo sentido da fila que se imobilizara 
mas sem nela estarem integrados, por 
justamente a ela se procurarem adiantar. 
 
02-12-2008 
Revista n.º 2647/08 - 6.ª Secção 
Cardoso de Albuquerque (Relator), Azevedo 
Ramos e Salazar Casanova 
 
 
Acidente de viação  
Excesso de velocidade 
Condução sob o efeito do álcool  
Concorrência de culpas 
Teoria da causalidade adequada 
Concausalidade 
Ónus da prova 
 
- Provando-se que um acidente ocorreu em 
determinada localidade, e não se suscitando 
nos autos sequer a questão de que era 
razoável a convicção dos intervenientes de 
que, pelas suas características, o local do 
acidente não se situava numa localidade, o 
facto de não estar provado que estivessem 
assinalados os sinais regulamentares 
destinados a indicar o seu princípio e fim, 
não exime o condutor de veículo de 
respeitar os limites de velocidade que a lei 
(art. 27.º do CEst) prescreve para a 
condução em localidades. 
- Há concorrência de culpas quando um 
ciclomotor percorre a faixa de rodagem em 
sentido transversal, da esquerda para a 
direita, considerado o sentido de marcha do 
veículo, entrando na faixa de rodagem por 
onde este circulava (arts. 12.º, n.º 1, 2.ª 
parte, 29.º, n.º 1, 35.º, n.º 1, do CEst de 
1994) e quando este, animado de  
velocidade excessiva, não apenas por ser 
superior ao limite de circulação na 
localidade, mas por se lhe impor 
especialmente moderação, atentas as 
condições do local (arts. 25.º e 27.º do CEst), 
não se detém no espaço em que se deveria 
deter, se circulasse a velocidade adequada. 
- No plano de um juízo atinente à 
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causalidade adequada, que se insere no 
âmbito dos poderes de cognição do STJ, a 
conduta ilícita culposa do sinistrado que 
invade a faixa de rodagem, implicará a ideia 
de exclusividade causal naqueles casos em 
que ocorre uma interrupção súbita do 
percurso normal do veículo que circula em 
condições normais de respeito das regras de 
trânsito. 
- No entanto, quando tal não ocorre, então 
a consideração da causalidade adequada 
não pode ser afastada, provada a sequência 
causal no plano naturalístico, a não ser que 
se demonstre que, independentemente da 
violação da regra estradal a impor um juízo 
de culpa, sempre a colisão ocorreria 
naqueles precisos termos, recaindo sobre o 
agente que incorreu no facto ilícito culposo 
o ónus da prova destinada a ilidir a 
presunção de culpa (art. 350.º, n.º 2 do CC). 
 
02-12-2008 
Revista n.º 2096/08 - 6.ª Secção 
Salazar Casanova (Relator) *, Sebastião 
Póvoas e Moreira Alves 
 
 
Acidente de viação  
Prioridade de passagem  
Entroncamento  
Concorrência de culpas 
 
- Embora a relativa importância das vias não 
altere, só por  si, a regra da prioridade à 
direita, a experiência mostra-nos ser regra e 
aconselhável colocar um sinal vertical de 
“stop” nas vias de menor importância, ou de 
“aproximação de estrada com prioridade” 
sempre que aquelas vão entroncar em via 
de maior intensidade de tráfego. 
- A inexistência dos referidos sinais e o 
escasso movimento do caminho que dá 
acesso a propriedades agrícolas, leva a que 
quem circula na estrada municipal lhe dê, 
naturalmente, pouca atenção, ou por dele 
não se aperceber com tempo, ou por contar 
com o especial cuidado dos que nele 
circulam e que as circunstâncias justificam. 
- Consideradas as circunstâncias do caso e a 
normal diligência de um bom pai de família, 
concordamos com a percentagem de 50% 
de culpa atribuída a cada um dos 

condutores intervenientes no acidente. 
 
18-12-2008 
Revista n.º 3660/08 - 6.ª Secção 
Salreta Pereira (Relator), João Camilo e 
Fonseca Ramos 
 
 
Acidente de viação  
Nexo de causalidade  
Concausalidade  
Dever de vigilância 
Culpa do lesado 
Concorrência de culpas  
Danos futuros 
Menor 
Cálculo da indemnização 
 
- O facto que actuou como condição do 
dano só não deverá ser considerado causa 
adequada do mesmo se, dada a sua 
natureza geral e em face das regras da 
experiência comum se mostra indiferente 
para a verificação do dano, não modificando 
o “círculo de riscos” da sua verificação. 
- A causalidade adequada não se refere ao 
facto e ao dano isoladamente considerados, 
mas ao processo factual que, em concreto, 
conduziu ao dano no âmbito da aptidão 
geral ou abstracta desse facto para produzir 
o dano. 
- Ocorrendo concurso de causas adequadas 
do evento danoso, simultâneas ou 
subsequentes, qualquer dos autores do 
facto é responsável pela reparação do dano. 
- A violação do dever de vigilância constitui 
fonte da obrigação de indemnização quando 
concorra o dever de praticar o acto omitido. 
- No dever jurídico de agir, impondo uma 
acção ou abstenção de acto que obstaria ao 
resultado, reside a ilicitude da omissão. 
- Na falta de concretização normativa do 
conteúdo do direito protegido pelo dever de 
guarda, tem de lançar-se mão de critérios de 
normalidade, razoabilidade e 
proporcionalidade, perante as 
circunstâncias do caso. 
- Sendo causais e culposas as condutas do 
lesante e do lesado, há necessidade de 
proceder à graduação prevista no art. 570.º 
CC, fazendo reflectir na indemnização a 
conculpabilidade e a contribuição de cada 
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um para o facto danoso. 
- Estando em causa, relativamente a lesado 
menor, a atribuição de indemnização por 
incapacidade para o exercício da 
generalidade das profissões - IPP geral, 
como incapacidade genérica para utilizar o 
corpo enquanto prestador de trabalho e 
produtor de rendimentos -, haverá que 
considerar essa incapacidade como 
incidente sobre qualquer profissão acessível 
ao lesado, sem nenhuma excluir. 
- Para efeito de determinação de 
indemnização por danos patrimoniais 
futuros será de atender ao salário médio 
acessível a um jovem dotado de formação 
profissional média, a partir dos 21 anos de 
idade, salário que, em termos de 
normalidade e previsibilidade, é de situar 
em não menos de 650/700 euros mensais, 
tendendo a subir ao longo da vida. 
 
13-01-2009 
Revista n.º 3747/08 - 1.ª Secção Alves Velho 
(Relator) * Moreira Camilo 
Urbano Dias 
 
 
Acidente de viação  
Excesso de velocidade  
Mudança de direcção  
Concorrência de culpas  
Culpa exclusiva  
Concausalidade 
Auto-estrada  
Dever de auxílio  
Atropelamento 
Incapacidade permanente parcial  
Danos futuros 
Equidade 
 
- A regra de que o condutor deve adoptar 
velocidade que lhe permita fazer parar o 
veículo no espaço livre e visível à sua frente 
(art. 24.º, n.º l, do CEst), pressupõe, 
obviamente, na sua observância, que não se 
verifiquem condições anormais ou factos 
imprevisíveis que alterem de súbito essa 
visibilidade ou prosseguimento da marcha. 
- Provado que o veículo CV saiu 
inesperadamente da berma e retomou a sua 
circulação, no momento em que a viatura 
OV se ia cruzar com ele, foi o CV que, 

infringindo o art. 12.º do CEst, alterou, de 
súbito, a visibilidade da faixa de rodagem e 
o prosseguimento da marcha do OV, 
cortando-lhe a respectiva linha de trânsito, 
circunstância anormal e manobra 
imprevisível com que a condutora do OV 
não era obrigada a contar e que fez com que 
esta não pudesse parar no espaço livre e 
visível à sua frente. 
- Não se tendo provado a velocidade a que a 
condutora do OV circulava, nem tão pouco 
que a velocidade de que seguia animada 
fosse excessiva para as circunstâncias que 
concretamente se lhe deparavam, não se 
apurou que tivesse contribuído com 
qualquer parcela de culpa para a produção 
do sinistro. 
- Foi a manobra do CV, seguro na 
recorrente, que foi causal do acidente, 
tornando o respectivo condutor culpado 
exclusivo pela sua produção, conforme foi 
decidido pela Relação. 
- Provado que ao avistar o embate da 
viatura que se despistou e receando pelo 
estado do seu condutor, a A. Maria Celeste 
parou o seu veículo, encostando-o na berma 
direita; em seguida e já depois de ter saído 
da sua viatura e de terem parado outros 
veículos, por ter sido acometida de uma 
tontura, encostou-se aos railes, ali 
permanecendo apoiada até recuperar 
daquela súbita indisposição, aí tendo sido 
atropelada pelo FM, a conduta da A., apesar 
de objectivamente ser violadora do art. 72.º, 
n.º l, do CEst, não deve ser considerada 
ilícita, nem culposa, e antes deve ser 
considerada justificada, visto que, no fundo, 
tinha em vista o cumprimento do dever de 
auxílio a sinistrado que impende sobre a  
generalidade dos condutores perante um 
acidente de viação. 
- Acresce que esta autora não se encontrava 
em local próximo da faixa de rodagem (mas 
junto aos railes), nem estava a impedir ou a 
dificultar o trânsito. Assim, a 
A. é apenas lesada, vítima do acidente 
provocado, não tendo contribuído para a 
sua produção, nem para o agravamento dos 
danos que sofreu. 
- O lesado não tem de alegar perda de 
rendimentos laborais para o tribunal lhe 
atribuir indemnização por ter sofrido 
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incapacidade parcial permanente. Apenas 
tem de alegar e provar que sofreu 
incapacidade permanente parcial, dano esse 
cujo valor deve ser apreciado 
equitativamente. 
- Provado que à data do acidente, a autora L 
tinha 27 anos e frequentava um curso 
universitário, que já concluiu; que em 
consequência das lesões sofridas apresenta 
cervicalgias e síndrome pós traumático, 
traduzido em cefaleias, insónias, fobias, 
dores de cabeça, perdas de memória, 
deficiências de concentração, nervosismo e 
irritabilidade fácil; ao longo de toda a sua 
vida terá de suportar frequentes dores de 
cabeça e tonturas; que tais sequelas 
acarretam-lhe uma incapacidade parcial 
permanente para o trabalho de 5 %, 
repercutindo-se na sua vida diária, 
provocando-lhe sofrimento físico, e na sua 
capacidade funcional, exigindo-lhe um 
maior esforço de concentração, no exercício 
das suas funções, em prudente arbítrio e 
com esta fundamentação, julga-se 
equitativo e razoável manter em 12.500 
euros, a indemnização por esse dano 
patrimonial futuro resultante da IPP de 5% 
de que esta autora ficou a padecer. 
- Provado ainda que a sua irmã tinha 27 
anos de idade e a mesma qualificação 
académica; que em consequência do 
acidente apresenta lombalgias intensas, 
agravadas pela bipedestação prolongada e 
movimentação da coluna lombar, cãimbras 
musculares dos membros inferiores, 
síndrome pós traumático, com alterações da 
personalidade, traduzidas em amnésias, 
nervosismo, irritabilidade fácil, falta de 
concentração, tonturas, fobia de condução e 
estados depressivos, bem como cicatrizes 
viciosas ao nível da região frontal de cerca 
de 10  cm e 6 cm; e que tais sequelas 
acarretam-lhe uma incapacidade parcial 
permanente para o trabalho de 10%, 
recorrendo à equidade, julga- se também 
criterioso manter em 25.000 euros a 
indemnização por este dano patrimonial 
futuro. 
 
20-01-2009 
Revista n.º 3825/08 - 6.ª Secção 
Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e 

Nuno Cameira 
 
 
Acidente de viação  
Menor  
Atropelamento  
Excesso de velocidade 
Concorrência de culpas 
 
É de manter a proporção de metade na 
culpa em acidente de viação ocorrido 
quando o condutor de um veículo que 
circulava a velocidade excessiva, superior à 
estabelecida para as localidades, em estrada 
de piso molhado e que teve a oportunidade 
de a mais de 200 metros poder avistar um 
grupo de crianças e rapazes que 
caminhavam pela sua berma direita, onde se 
encontrava o menor A. que parara com 
outros companheiros em ordem a 
empreender a travessia, não teve em 
atenção a presença dos mesmos, acabando 
por atingir o A. num inadvertido e inopinado 
avanço do menor para a faixa de rodagem 
em cerca de meio metro. 
 
20-01-2009 
Revista n.º 3819/08 - 6.ª Secção 
Cardoso de Albuquerque (Relator), Azevedo 
Ramos e Salazar Casanova 
 
 
Acidente de viação  
Motociclo 
Telemóvel 
Excesso de velocidade  
Concorrência de culpas  
Incapacidade permanente parcial  
Danos patrimoniais 
Danos futuros 
Cálculo da indemnização 
 
- O condutor do veículo HQ, ligeiro de 
mercadorias, parou a viatura para atender o 
telemóvel, não tendo sinalizado a paragem; 
chovia e havia nevoeiro intenso, apenas 
permitindo visibilidade até 5/7 metros; a via 
tinha de largura total apenas 5 metros e a 
berma do lado do veículo HQ apenas tinha 
de largura 60 centímetros. 
- O autor, tripulando um ciclomotor e 
usando um capacete sem viseiras, não 
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conseguiu imobilizar o seu veículo, apesar 
de ter travado, no espaço livre e visível à sua 
frente, indo embater na traseira do veículo 
HQ. 
- O caso é de concorrência de culpas, 
mostrando-se adequado fixar em 40% para 
o autor e 60% para o condutor do veículo 
HQ a proporção em que cada condutor 
contribuiu, com culpa, para o acidente. 
- À data do acidente, o autor era um jovem 
saudável e auferia o salário mensal de 
375,00 € como fiel de armazém; ficou 
afectado com uma IPP de 5%. 
- A quantia de 15.000,00 €, fixada pelas 
instâncias a título de danos patrimoniais 
futuros, revela-se adequada. 
 
19-02-2009 
Revista n.º 3504/08 - 7.ª Secção 
Lázaro Faria (Relator), Salvador da Costa e 
Ferreira de Sousa 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Culpa da vítima 
Motociclo 
Capacete de protecção  
Danos não patrimoniais  
Dano morte 
Direito à vida 
 
- O réu, tripulando um motociclo, não foi 
capaz de descrever a curva, embatendo 
numa guia da valeta que ladeava a estrada; 
por sua vez, a vítima contribuiu para as suas 
próprias lesões, causadoras da sua morte, 
pelo facto de, enquanto transportada, não 
ser portadora de capacete na cabeça, sendo 
que as lesões fatais se localizaram 
precisamente nesta parte do corpo. 
- Assim, é de fixar a contribuição para os 
danos em 60% e 40%, para o condutor réu e 
para a vítima, respectivamente. 
- Considera-se adequado o montante 
compensatório de 50.000,00 € pela perda 
do direito à vida; é também adequado o 
montante de 12.500,00 € para cada um dos 
pais da vítima - de 26 anos de idade - a título 
de danos não patrimoniais, reduzidos na 
proporção aludida em II. 
 

19-03-2009 
Revista n.º 3007/08 - 7.ª Secção 
Lázaro Faria (Relator), Salvador da Costa e 
Ferreira de Sousa 
 
 
Acidente de viação  
Colisão de veículos  
Concorrência de culpas  
Cruzamento 
Sinal de STOP 
Excesso de velocidade 
 
- No direito estradal, o sinal de STOP insere-
se entre os “sinais de prioridade” que impõe 
paragem obrigatória antes de cruzamento 
ou entroncamento com outras vias e arrasta 
a perda da prioridade do condutor a ele 
submetido face à circulação dos veículos 
que se avizinham. Encontra-se previsto no 
art. 3.º, n.º 2, B2, do RCEst (redacção da 
Portaria 46-A/94, de 17-01), e a sua 
desobediência era considerada pelo CEst 
vigente à época (DL 265-A/2001, de 28-09) 
como contra-ordenação grave - art. 146.º, 
al. i). 
- À luz da mesma legislação, era considerada 
como sendo também contra- ordenação 
grave a circulação de viatura ligeira a 
velocidade que excedesse em mais de 30 
km/h a velocidade autorizada - art. 146.º, al. 
b), do CEst. 
- Ocorrendo o acidente num cruzamento, 
em que a condutora do veículo de matrícula 
CB entrou sem respeito pelo sinal de STOP 
(arts. 12.º, n.º 1, 29.º, n.º 1, e 35.º, n.º 1, do 
CEst) e o condutor do veículo de matrícula 
RZ entrou circulando a 80 km/h (arts. 25.º, 
n.º 1, als. a), c), f) e i), e 29.º, n.º 2, do CEst), 
foi da conjugação dessas duas condutas 
censuráveis e culposas que nasceu o 
acidente. Assim, encontramo-nos perante 
um acidente com culpas concorrentes. Se, 
por um lado, foi a condutora do CB a 
despoletadora do acidente, importa não 
perder de vista que o condutor do RZ, pela 
elevada velocidade com que conduzia, 
contribuiu também decisivamente para ele, 
transformando aquilo que poderia ser um 
acidente de pequena gravidade, num 
acidente trágico, de enormes proporções. 
- Corresponde a um sentido de justiça que a 
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concorrência de culpas se faça na base de 
60% para a condutora do CB, ao entrar no 
cruzamento sem respeitar o sinal de STOP, 
precipitando o acidente, e imputando-se 
40% de repartição de culpas ao condutor do 
RZ que, conduzindo com velocidade 
manifestamente excessiva, causou o 
elevado agravamento dele. 
 
31-03-2009 
Revista n.º 415/09 - 1.ª Secção 
Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Helder 
Roque 
 
 
Acidente de viação  
Culpa 
Matéria de direito 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Incapacidade permanente parcial 
Responsabilidade pelo risco  
Concorrência de culpas 
Danos patrimoniais 
Danos futuros 
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização 
Juros de mora 
 
- A determinação da culpa constitui matéria 
de direito, sujeita à censura do STJ, quando 
se trate de ajuizar sobre se um certo quadro 
factual se subsume à “diligência de um bom 
pai de família” (art. 487.º, n.º 2, do CC). 
- Provando-se apenas que o embate se deu 
entre a roda esquerda da frente do veículo 
automóvel e o patim esquerdo do motociclo 
e o pé esquerdo do seu condutor, quando 
ambos os veículos se cruzaram, não é 
possível retirar a ilação de que a colisão 
ocorreu por virtude de o automóvel ter 
invadido a faixa de rodagem do motociclo. 
- Não permitindo o circunstancialismo 
apurado concluir qual dos veículos mais 
contribuiu para os danos - designadamente, 
a velocidade que animava qualquer um 
deles e se a de um era superior à do outro, 
as condições de conservação e utilização 
dos veículos, os danos neles causados pela 
colisão -, deve concluir-se que ambos 
contribuíram em igual medida para os danos 
sofridos pelo condutor do motociclo. 
- Resultando dos factos provados que o 

autor tinha 28 anos na data do acidente, em 
consequência deste ficou a padecer de uma 
IPP de 15%, trabalhava então por conta 
própria, como trolha, cerca de oito horas 
por dia, auferindo, pelo menos, a quantia 
mensal de 750,00 € (12 vezes ao ano), as 
lesões sofridas implicam um esforço 
significativamente acrescido, não lhe 
permitindo acompanhar o ritmo de trabalho 
dos seus colegas de profissão, e fizeram com 
que não pudesse assumir com carácter 
duradouro um trabalho por conta de 
outrem no serviço que fazia antes do 
acidente, reputa-se de equitativa a quantia 
de 45.000,00 € destinada à reparação do 
dano patrimonial futuro decorrente da 
perda de capacidade de ganho. 
- Revelando ainda os mesmos factos que, 
em consequência do acidente, o autor 
sofreu um traumatismo e esfacelamento do 
seu pé esquerdo, com fractura do colo do 
2.º metatarsiano, foi submetido a uma 
intervenção cirúrgica, mediante 
osteossíntese da fractura, tem vindo a sofrer 
dores e inchaços no seu pé esquerdo, teve 
alta clínica cinco meses depois do acidente, 
ficou com uma cicatriz no referido membro, 
dolorosa à apalpação, e deixou de poder 
praticar qualquer desporto que exija 
movimentação do pé, afigura-se justa a 
quantia de 12.000,00 € destinada à 
reparação dos danos não patrimoniais 
sofridos pelo autor. 
- Constando do acórdão recorrido a 
referência ao cálculo actualizado da 
indemnização por danos não patrimoniais, 
os juros de mora devidos contam-se a partir 
da data da decisão e não desde a citação. 
 
31-03-2009 
Revista n.º 640/09 - 7.ª Secção 
Ferreira de Sousa (Relator), Armindo Luís e 
Pires da Rosa 
 
 
Dívidas hospitalares  
Ónus da prova  
Acidente de viação  
Atropelamento  
Alcoolemia  
Concorrência de culpas 
Limite da responsabilidade da seguradora 
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- Com base no art. 5.° do DL n.º 216/99, de 
15-06 (que veio estabelecer o regime para 
cobrança de dívidas pelas instituições e 
serviços integrados no Serviço Nacional de 
Saúde, em virtude de cuidados de saúde 
prestados), tem sido entendido que cabe ao 
autor a alegação e prova dos cuidados de 
saúde prestados e a alegação do facto 
gerador da prestação dos cuidados de 
saúde, incumbindo à parte contrária a 
alegação de factos tradutores da sua não 
responsabilidade e a prova de que não foi 
culpado no acidente que motivou as lesões 
determinantes dos serviços prestados pe1a 
entidade hospitalar. 
- O aparecimento do sinistrado a caminhar 
de noite pela faixa de rodagem da estrada 
nacional com o auxílio de uma bengala, por 
ser deficiente motor, seguindo em sentido 
contrário o veículo do segurado da ré, tem 
de ser sempre considerado um obstáculo 
inesperado que o condutor não era 
obrigado a prever e com cuja presença não 
tinha de contar. 
- No caso concreto, o sinistrado deslocava-
se pela faixa de rodagem, em virtude da 
berma da estrada ter piso intransitável para 
si. Só que, sendo um deficiente motor e 
seguindo com 1,58 g/l de alcoolemia no 
sangue, pela faixa de rodagem e desviado 
pelo menos um metro da berma do seu lado 
esquerdo, relativamente ao seu sentido de 
marcha, o sinistrado não o fazia com 
prudência, nem de maneira a não prejudicar 
o trânsito de veículos - cfr. arts. 99.º, n.º 2, 
al. b), e 100.º, n.º 3, do CEst. 
- Por sua vez, a iluminação do veículo, ainda 
que este circulasse com as luzes nos médios, 
permitia que o seu condutor pudesse ter 
avistado o sinistrado a uma distância de 30 
metros (art. 60.º, n.º l, a1. h) do CEst), o que 
também lhe permitiria que se desviasse 
dele, por forma a evitar a colisão. 
- Não podendo afirmar-se que o 
comportamento de cada um foi indiferente 
para a produção do acidente, uma vez que 
nenhum se desviou do outro, é de concluir 
que ambos contribuíram para a sua 
ocorrência, julgando-se adequado graduar 
em 50% a contribuição da culpa de cada um 
dos intervenientes. 
- Assim sendo, a ré seguradora apenas terá 

de pagar ao autor metade do valor do 
pedido. 
 
21-04-2009 
Revista n.º 627/09 - 6.ª Secção 
Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e 
Nuno Cameira 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento 
Excesso de velocidade 
Concorrência de culpas  
Danos não patrimoniais  
Danos patrimoniais  
Danos futuros 
Fundo de Garantia Automóvel  
Cálculo da indemnização 
 
- O facto de um peão, pessoa idosa, 
atravessar descuidadamente a faixa de 
rodagem, em local de resto não permitido, 
não dispensa o condutor que teve 
oportunidade de se aperceber da travessia 
desde o seu início e a passo lento pela faixa 
oposta de rodagem, larga de mais de 3 
metros, de controlar, de imediato, a marcha 
do veículo e, inclusive, de suster a mesma 
em face de uma hesitação e paragem deste 
no eixo da via, prevenindo a necessidade de 
efectuar travagens ou guinadas bruscas ao 
aproximar-se do local. 
- O condutor mantendo a velocidade de que 
vinha animado e não a adequando a esse 
obstáculo à livre progressão da marcha da 
respectiva viatura torna-se, também, 
culpado por tardiamente ter que proceder a 
uma brusca manobra de desvio, devido a 
uma deslocação inopinada e a curta 
distância do peão para a hemi-faixa de 
rodagem por onde circulava, acabando por 
atingi-lo. 
- Em tais circunstâncias, cabe maior 
percentagem de culpa ao peão, por a sua 
paragem no meio da estrada induzir que aí 
se manteria, ante a aproximação do veículo 
e no desconhecimento da trajectória por 
este seguida e do seu maior ou menor 
afastamento do eixo da via. 
- Ficando o A., septuagenário, agricultor de 
profissão e por efeito das lesões sofridas 
com o acidente, a coxear de uma perna e 
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com um braço também afectado nos seus 
movimentos e força muscular e com 
perturbações circulatórias, obrigado a andar 
de canadianas, tendo suportado e 
continuando a suportar dores após um 
período de internamento e imobilização em 
casa de cerca de três meses, e sujeito a 
novos e constantes tratamentos, sofrendo 
com tal situação, por antes ser pessoa activa 
e autónoma, mostra-se ajustada, 
considerando o seu grau de culpa fixado em 
60% a atribuição de uma verba de € 
10.000,00 para tais danos não patrimoniais. 
 
28-04-2009 
Revista n.º 3576/08 - 6.ª Secção 
Cardoso de Albuquerque (Relator) *, Salazar 
Casanova e Azevedo Ramos 
 
 
Acidente de viação  
Colisão de veículos  
Concorrência de culpas  
Ultrapassagem  
Mudança de direcção 
 
- Ocorrendo um embate entre dois veículos 
pesados de mercadorias, a matéria de facto 
provada aponta para uma concorrência de 
culpas de ambos os condutores, se o 
condutor do pesado PQ iniciou uma 
manobra de ultrapassagem ao veículo 
pesado AR, um veículo com 2,20 m de 
largura, numa estrada com 6,20 m de 
largura, dentro de uma povoação, a uma 
velocidade bem superior à legalmente 
permitida, quando o veículo a ultrapassar 
tinha um obstáculo no respectivo percurso, 
um automóvel estacionado na via, que 
necessariamente o obrigaria a desviar-se 
para a sua esquerda, a fim de o contornar, 
circunstância que desaconselharia 
vivamente a realização de manobra tão 
arriscada por parte do condutor do PQ; e 
quando o veículo PQ estava em plena 
ultrapassagem, lado a lado com o camião, o 
condutor do pesado AR mudou 
repentinamente de direcção à esquerda, 
para ultrapassar o veículo que estava 
parado na via, embatendo com o lado 
esquerdo na caixa de carga do lado direito 
do veículo PQ. 

- Ambos os condutores foram pouco 
diligentes e contribuíram em igual medida 
para a produção do evento danoso. 
 
07-05-2009 
Revista n.º 1/2002.S1 - 6.ª Secção 
Salreta Pereira (Relator), João Camilo e 
Fonseca Ramos 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Terceiro  
Estacionamento 
Dano morte 
Perda do direito à vida  
Danos não patrimoniais 
 Danos patrimoniais 
 Danos futuros 
 
- Provando-se que, quando circulava na 
faixa de rodagem, a uma velocidade na 
ordem dos 45 a 55 Km/hora, pela metade 
direita da sua faixa de rodagem e ao 
descrever uma curva para a direita o 
condutor do veículo pesado CJ se apercebeu 
da presença do veículo JC imobilizado na sua 
hemi-faixa de rodagem, quando já se 
encontrava perto do mesmo, tendo então 
travado energicamente, mas o pesado 
“fugiu-lhe” para a esquerda, seguindo em 
sentido oblíquo e galgando com os rodados 
do lado esquerdo o traço descontínuo ao 
eixo da via, invadindo parcialmente a hemi-
faixa de rodagem esquerda, onde se deu um 
embate entre a frente esquerda de um 
terceiro veículo (TM) e a carroçaria do CJ, a 
responsabilidade pelo acidente é imputável, 
única e exclusivamente, à condutora do JC, 
por ter imobilizado o seu veículo num local 
situado a cerca de 20 metros de uma curva 
(cfr. art. 49.º, n.º 2, al. a), do CEst). 
- Nem o facto de essa condutora se ter 
sentido indisposta permite afastar a sua 
culpa, pois não ficou provado que estava 
impedida de agir de outro modo, 
imobilizando o seu veículo a uma distância 
superior a 50 metros da dita curva. Também 
não releva o facto de ter accionado os 
piscas, pois de nada contribuíram para servir 
de aviso, face à curta distância a que se 
encontrava do termo da curva, constituindo 
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sempre um obstáculo-surpresa. 
- O dano pela perda da vida do condutor do 
TM, que tinha então 52 anos de idade, 
deverá ser ressarcido com a quantia de 
55.000€. 
- Tendo este, antes de falecer, mostrado 
forte e atroz sofrimento, pedindo ajuda, 
consciente de que a morte se aproxima, 
deverá ainda ser fixado em 15.000€ o 
montante dos danos não patrimoniais 
sofridos pela vítima. 
- A cada um dos Autores, viúva e filhos, 
deverá ser atribuída a indemnização de 
25.000€ a título de danos não patrimoniais 
sofridos (desgosto pela perda  do ente 
querido). 
- Considerando que o falecido marido da 
Autora era empresário em nome individual 
no ramo da venda de materiais de 
construção civil e que no exercício dessa 
actividade obtinha um rendimento médio 
mensal não inferior a 1.300€ com o que 
contribuía para o sustento e economia 
familiar, dele dependendo a viúva, então 
com 52 anos de idade, deverá esta ser 
compensada, a título de danos futuros, com 
a quantia de 125.000€. 
 
21-05-2009 
Revista n.º 114/04.8TBSVV.C1.S1 - 1.ª 
Secção Urbano Dias (Relator), Paulo Sá e 
Mário Cruz 
 
 
Acidente de viação  
Motociclo  
Concorrência de culpas  
Culpa do lesado  
Excesso de velocidade 
Incapacidade permanente parcial  
Danos futuros 
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização 
 
- O veículo automóvel AR, que estava 
estacionado do lado esquerdo, iniciou a sua 
marcha, para o seu lado direito, com o fim 
de, atravessando a faixa esquerda da via, 
seguir a sua marcha na faixa direita da 
mesma, tendo em conta o seu sentido de 
trânsito; tendo-se apercebido da 
aproximação do autor, que circulava em 

sentido contrário nessa faixa que pretendia 
atravessar, de imediato o condutor do 
veículo AR parou a sua marcha; e fê-lo 
quando ainda apenas ocupava metro e meio 
dessa mesma faixa de rodagem. 
- Foi na posição de parado que foi embatido 
pelo autor, que conduzia um motociclo, 
circulando a, pelo menos, 80 km/h e em 
posição de “cavalinho”, isto é, circulando 
apenas com a roda traseira apoiada na via; o 
local de embate situa-se dentro de uma 
localidade; sendo ambos os condutores 
culpados, gradua-se as culpas - 
respectivamente, do condutor do motociclo 
e do condutor do veículo automóvel AR - em 
65% e 35%. 
- O acidente ocorreu em Agosto de 2003; o 
autor nasceu em Setembro de 1981 e ficou 
afectado de uma IPP de 22%; à data do 
acidente auferia o vencimento mensal de 
467,29 €; sofreu lesões em ambos os 
joelhos; ficou internado no hospital cerca de 
um mês; foi submetido a intervenções 
cirúrgicas, fez fisioterapia, sentiu dores com 
as lesões e com os tratamentos; ficou com 
uma cicatriz em cada coxa, entre 16 e 3 cm. 
- Por se revelarem adequados, concorda-se 
com os montantes fixados a título de danos 
patrimoniais futuros e danos não 
patrimoniais, respectivamente, de 30.000,00 
€ e 25.000,00 €. 
 
21-05-2009 
Revista n.º 418/09 - 7.ª Secção 
Lázaro Faria (Relator), Salvador da Costa e 
Ferreira de Sousa 
 
 
Acidente de viação  
Colisão de veículos  
Concorrência de culpas  
Entroncamento 
Sinal de STOP  
Excesso de velocidade 
 
- O direito de prioridade de passagem não 
dispensa o condutor da observância das 
regras de cautela e prudência (art. 29.º, n.º 
2, do CEst), designadamente, a de circular à 
velocidade permitida e aconselhada para o 
local. 
- Revelando os factos provados que: o 
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motociclo LX do autor seguia pela EN 205 a 
velocidade não inferior a 70 km/hora; o 
pesado OO seguro na ré circulava no 
caminho que entronca à direita da referida 
EN (atento o sentido levado pelo LX) e 
pretendia ingressar nesta, para transitar no 
sentido oposto ao do autor, com sinal STOP 
à entrada; após ter descrito uma curva para 
o lado direito, o autor deparou-se com o 
veículo EI (que circulava uns 50 metros à sua 
frente) imobilizado na faixa de rodagem e 
quando distava dele cerca de 40 metros; o 
EI deteve a sua marcha para que o condutor 
do OO pudesse fazer a manobra de 
mudança de direcção à esquerda, o que 
aconteceu, tendo este último invadido a 
EN205 e voltado à esquerda; o autor travou 
e desviou-se para a metade esquerda da 
faixa de rodagem, procurando passar entre 
os veículos OO e EI, mas não evitou o 
embate entre o lado esquerdo do LX e o 
mesmo lado do OO; o LX deixou no 
pavimento rastos de travagem com a 
extensão de 34 metros, a anteceder o local 
do embate, na zona tracejada que delimita 
as duas hemi-faixas da EN; deve concluir-se 
que tanto o autor como o condutor do OO, 
nos respectivos actos de condução, 
infringiram, de modo censurável, as regras 
estradais, pelo que concorreram 
culposamente para a produção do acidente. 
- Perante o quadro de facto descrito, é de 
manter a medida de contribuição culposa de 
cada um dos condutores atribuída pelas 
instâncias: 60% para o condutor do OO e 
40% para o autor. 
 
04-06-2009 
Revista n.º 189/09.3YFLSB - 7.ª Secção 
Ferreira de Sousa (Relator), Armindo Luís e 
Pires da Rosa 
 
 
Acidente de viação  
Motociclo 
Veículo automóvel  
Ultrapassagem  
Colisão de veículos  
Nexo de causalidade 
Concorrência de culpas 
 
- O condutor do motociclo FE intentou uma 

ultrapassagem sem adoptar as devidas 
cautelas e numa situação de manifesto 
perigo para a execução da manobra, se 
decidiu ultrapassar, na esteira do motociclo 
EP, o veículo automóvel HX, que integrava 
uma fila de trânsito na hemifaixa de 
rodagem direita, e ocupou a hemifaixa de 
rodagem esquerda, quando nesta circulava 
o veículo HD em sentido oposto, envolvendo 
tal manobra uma flagrante violação do 
disposto nos arts. 35.º e 38.º, n.º 1, do CEst 
então vigente, aprovado pelo DL n.º 114/94, 
de 03-05 (revisto e republicado pelo DL n.º 
2/98, de 03-01). 
- No desenvolvimento de tal manobra de 
ultrapassagem, ocorreu uma colisão frontal 
entre o motociclo FE e o veículo HD, a qual 
se deu depois de um outro embate ocorrido 
entre o motociclo EP e o veículo HD, que 
determinou que o condutor deste perdesse 
o seu controle e o veículo sofresse um 
despiste. Não se discute que o condutor do 
FE iniciou uma manobra de ultrapassagem 
sem adoptar as devidas cautelas, mas não 
foi dessa manobra que resultou o seu 
embate com o veículo que transitava em 
sentido oposto, esse embate resultou sim 
desse veículo ter ficado descontrolado por 
embatido pelo condutor do EP que também 
se despistou. 
- O condutor do FE deveria ter aguardado a 
conclusão da manobra de ultrapassagem do 
motociclo dianteiro antes de ele próprio 
ocupar a hemifaixa de rodagem esquerda, 
mas tal em nada elimina que o embate se 
deu por causa igualmente da manobra 
gravemente imprudente do condutor desse 
motociclo EP, pelo se verifica uma manifesta 
concorrência de culpas, sendo de definir na 
proporção de metade a culpa assacada a 
cada um dos condutores dos motociclos. 
 
25-06-2009 
Revista n.º 263/09.6YFLSB - 6.ª Secção 
Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar 
Casanova e Azevedo Ramos 
 
 
Acidente de viação  
Auto-estrada  
Veículo automóvel  
Colisão de veículos 
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Infracção estradal 
Excesso de velocidade  
Concorrência de culpas 
 
- Nos acidentes de viação, a culpa do lesante 
aparece, normalmente, como simples 
desatenção, imprudência ou imperícia; o 
resultado ilícito deve-se, normalmente, a 
falta de cuidado, imprudência, 
imprevidência ou imperícia. Não obstante, o 
comportamento é voluntário porque, sendo 
exigível e tendo o agente a possibilidade de 
proceder de outra forma, ou simplesmente 
nada faz ou acaba por optar por outra via 
contrária ou diferente do que lhe era 
exigido. 
- A violação de uma norma que regula a 
circulação rodoviária faz presumir, como é 
jurisprudência pacífica, negligência do 
infractor e consequentemente culpa na 
produção do acidente que venha a ocorrer 
em consequência dessa conduta 
desconforme com a lei. 
- Num embate ocorrido numa auto-estrada, 
à noite, entre um veículo ligeiro misto e uma 
auto-grua que seguia à sua frente, 
circulando aquele veículo a 110 km/h e esta 
a 30 Km/h, é de imputar o sinistro a 
presumida distracção e velocidade elevada a 
que transitava o condutor do veículo ligeiro, 
na via mais à direita da faixa da auto- 
estrada, e que não permitiu que ele pudesse 
desviar-se ou travar a tempo quando se 
apercebeu da presença da máquina, quando 
é certo que esta levava accionada uma luz 
amarela rotativa, com alcance até 100 
metros (cf. Portaria n.º 851/94, de 22-09), 
mas também se deve imputar o acidente à 
excessiva lentidão da marcha da auto-grua e 
aos riscos de o fazer à noite, com 
semelhante máquina, em regra proibida de 
circular em auto-estradas. 
- Considera-se criterioso repartir as culpas 
na proporção de 70% para o próprio lesado 
e 30% para o condutor da auto-grua, sendo 
nessa medida que responderá, nos termos 
do art. 570.º, n.º 1, do CC, a seguradora 
proprietária da máquina. 
 
14-07-2009 
Revista n.º 1842/04.3TBSTS.S1 - 6.ª Secção 
Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar 

Casanova e Azevedo Ramos 
 
 
Acidente de viação  
Ultrapassagem  
Excesso de velocidade  
Colisão de veículos 
 Motociclo 
Condução sem habilitação legal  
Veículo automóvel  
Concorrência de culpas  
Amputação 
Danos não patrimoniais 
Indemnização 
 
- Num embate entre um motociclo e os 
ganchos de um empilhador, tripulando o 
autor o motociclo (sem carta de condução), 
a uma velocidade não inferior a 70/80 Km/h, 
num troço que findava num talude que 
haveria de transpor ao fim de uma extensão 
de cerca de 700 m, estando estacionado um 
camião, que ultrapassou, tal facto implicava 
que devesse imprimir ao veículo velocidade 
bem mais moderada; por outro lado, é 
censurável a atitude do manobrador do 
empilhador que encetou a sua manobra em 
local que não era visível para quem circulava 
nas circunstâncias em que o fazia o autor, 
mais a mais porque a máquina surgiu a 
circular por detrás do camião estacionado, 
fazendo intrusão da hemi-faixa por onde 
seguia o autor. 
- Ao atravessar a faixa de rodagem por onde 
seguia o autor, o réu não actuou de modo 
prudente, já que a encetou sem prevenir o 
risco de colisão, mormente sem antever que 
ao sair detrás de um veículo estacionado e 
ao atravessar a faixa de rodagem por onde o 
autor seguia, provocava intrusão do espaço 
por onde este poderia confiadamente 
seguir. 
- A contribuição em termos de culpa para a 
eclosão do acidente deve fixar-se em 50% 
para cada um dos condutores, não sendo 
despicienda a circunstância da colisão se ter 
dado entre um veículo de duas rodas – 
notoriamente mais leve e manobrável – e 
um pesado – empilhador dificilmente 
manobrável. 
- Constitui dano moral grave o facto de o 
autor ter sofrido amputação completa do 
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terço superior da perna direita, lesão 
irreversível que o obrigará toda a vida a usar 
uma prótese. Ponderando a culpa do autor 
(50%), em função da gravidade dos danos 
irreversíveis sofridos, aos 19 anos de idade, 
o que notoriamente constitui um sério 
handicap físico e psicológico, entende-se 
equitativa a compensação de € 15 000 pelo 
dano moral sofrido pelo autor. 
 
14-07-2009 
Revista n.º 920/05.6TBCBR.C1.S1 - 6.ª 
Secção 
Fonseca Ramos (Relator), Cardoso de 
Albuquerque e Salazar Casanova 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade extracontratual  
Menor 
Direito à indemnização  
Danos patrimoniais 
Danos futuros 
Perda da capacidade de ganho  
Equidade 
Cruzamento  
Ultrapassagem  
Mudança de direcção  
Concorrência de culpas 
 
- Na determinação da indemnização pela 
perda da capacidade de ganho o recurso a 
fórmulas constitui um elemento na 
coadjuvação para a fixação de tal 
indemnização que não dispensa a 
intervenção de juízos de equidade. 
- Atendendo à idade da autora à data do 
acidente (14 anos) e à circunstância de a 
mesma ter ficado com uma IPP de 5% 
afigura-se adequado o montante 
indemnizatório, fixado pelas instâncias, de € 
8500. 
- Não merece censura a fixação da 
contribuição de 80% e 20% na eclosão do 
acidente, respectivamente para os veículos 
FQ e IS, na medida em que, não obstante o 
veículo IS ter desrespeitado a proibição de 
ultrapassar em cruzamentos, o grau de 
inconsideração do condutor do FQ é 
consideravelmente superior porquanto não 
só não sinalizou a mudança de direcção para 
a esquerda, como ainda não sinalizou a 

manobra inversa de mudança de direcção 
para a direita, enganando o condutor que o 
seguia, sem ter tido a preocupação de se 
certificar da presença de outros veículos, de 
forma a realizar a manobra sem perigo. 
 
24-09-2009 
Revista n.º 560/09 - 7.ª Secção 
Lázaro Faria (Relator), Lopes do Rego e Pires 
da Rosa 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade extracontratual  
Atropelamento 
Peão 
Excesso de velocidade  
Culpa 
Concorrência de culpas 
 
- Não basta que a velocidade não viole o 
limite máximo: é preciso que esta seja 
adequada, devendo até ser «especialmente 
moderada», sempre que as circunstâncias 
especiais o exijam, e de molde a que o 
condutor possa, em condições de 
segurança, executar as manobras cuja 
necessidade seja de prever e, 
especialmente, fazer parar o veículo no 
espaço livre e visível à sua frente, desta 
forma e por este meio evitando qualquer 
acidente. 
- Tendo o condutor saído de um cruzamento 
a cerca de 40 kms/h, tendo apenas visto a 
vítima quando se encontrava relativamente 
perto – distância não concretamente 
apurada, mas não inferior a 7 metros –, 
apesar de no local a avenida ter traçado 
rectilíneo, e não tendo o mesmo sequer 
travado ou tentado parar (antes optando 
por se desviar para o seu lado esquerdo), 
vindo a embater na vítima na metade 
esquerda da faixa de rodagem, 
praticamente no final da travessia deste, 
contribuiu aquele de forma decisiva e 
relevantemente para a ocorrência do 
acidente. 
- Por sua vez, a vítima, ao ter iniciado a 
travessia da avenida a pé, quando o veículo 
já se aproximava, apesar de o fazer numa 
passadeira de peões (embora sem 
sinalização semafórica) e ao hesitar entre 
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parar entre as duas faixas de rodagem ou o 
alcançar o passeio do outro lado da avenida 
(tendo optado por aquela), contribuiu 
também ele para a criação de fundada 
incerteza, para o condutor, sobre o seu 
movimento, inibindo-o de poder, de 
imediato, tomar a decisão que melhor 
pudesse evitar o embate e deu tempo a que 
o veículo se aproximasse demasiado da 
vítima. 
 
08-10-2009 
Revista n.º 1436/03.0TBFAR.S1 - 7.ª Secção 
Lázaro Faria (Relator), Lopes do Rego e Pires 
da Rosa 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade extracontratual  
Condução automóvel  
Ultrapassagem 
Despiste 
Culpa 
Concorrência de culpas 
 
- O trânsito em filas paralelas (art. 15.º do 
CEst) só se verifica quando os veículos 
ocupam todas as vias de trânsito e avançam 
em fila, numa situação em que a velocidade 
de cada veículo depende da velocidade do 
veículo da frente. Nessas específicas 
condições de circulação, a circunstância dos 
veículos de uma das filas avançarem mais 
rapidamente do que os veículos da outra 
não consubstancia manobra de 
ultrapassagem. 
- Revelando os factos provados que o 
veículo A circulava no sentido Leiria - Lisboa, 
pela metade direita da faixa de rodagem e o 
veículo B circulava no sentido Lisboa - Leiria, 
sendo certo que as faixas de rodagem, cada 
uma dividida em duas hemifaixas por traço 
longitudinal descontínuo, eram separadas, à 
data do acidente, por uma vala e que o 
veículo B circulava pela hemifaixa direita das 
duas existentes, atento o seu sentido de 
marcha e, nessas circunstâncias, 
ultrapassou, pelo menos, dois dos veículos 
que seguiam no mesmo sentido, mas na 
hemifaixa do lado esquerdo, iniciando ainda 
a ultrapassagem do veículo C, deve concluir-
se que não se pode falar, em tais 

circunstâncias, de trânsito em filas paralelas, 
tal como vem definido no art. 15.º do CEst. 
- Demonstrando ainda os mesmos factos 
que: o veículo C, pretendendo dar passagem 
aos veículos que o precediam, invadiu a 
hemifaixa direita, por onde circulava o B, 
indo em direcção a este, cortando-lhe a 
linha de circulação ou marcha, sendo 
iminente o choque entre ambos; o condutor 
do veículo B, vendo-se apertado pela 
manobra do veículo C, e a fim de evitar o 
choque, guinou para a direita em direcção à 
berma e travou; devido à rapidez da 
manobra e à existência de areia na berma 
do lado direito da via, atento o sentido de 
marcha de ambos os veículos, o veículo B 
entrou em despiste, tendo guinado para o 
lado esquerdo da via e atravessado em 
diagonal toda a faixa direita, no sentido 
Lisboa - Leiria e, completamente 
desgovernado, transpôs a vala separadora 
das faixas de rodagem e foi cair sobre o 
capot e parte do habitáculo do veículo A, 
imobilizando-se, depois, na berma do lado 
direito da via, atento o sentido Leiria-Lisboa; 
o veículo B deixou vincado na berma do lado 
direito da faixa de rodagem, no sentido 
Lisboa - Leiria, um rasto de derrapagem de 
38,50 metros e no pavimento da faixa de 
rodagem, no mesmo sentido, um rasto de 
travagem, em diagonal, de 20 metros; deve 
concluir-se que a contribuição dos veículos B 
e C para a produção do acidente é de 30% e 
70 %, respectivamente, em virtude de o 
desvalor da actuação do condutor do 
segundo ser mais elevado do que o do 
condutor do primeiro. 
 
08-10-2009 
Revista n.º 286/2002.C1.S1 - 2.ª Secção 
Oliveira Rocha (Relator)*, Oliveira 
Vasconcelos e Serra Baptista 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade extracontratual  
Excesso de velocidade 
Nexo de causalidade  
Entroncamento  
Sinal de STOP 
 Culpa 
Concorrência de culpas  
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Culpa exclusiva 
 
Tendo resultado provado que o condutor do 
veículo seguro na ré circulava em infracção 
ao disposto no art. 27.º, n.º 1, do CEst (uma 
vez que numa localidade seguia a velocidade 
não inferior a 90 kms/hora) e que o autor, 
provindo de uma avenida que ia entroncar 
com a rua por onde circulava aquele, se 
deparou com a existência de um sinal 
vertical de paragem obrigatória (STOP), que 
o obrigava a parar na linha de intersecção 
das duas vias e a ceder a passagem a todos 
os veículos que transitassem na via em que 
ia entrar, não tendo nem parado, nem 
cedido a passagem, decidindo avançar a 
coberto de um juízo temerário que lhe 
permitiu convencer-se que dispunha de 
tempo e espaço suficientes para efectuar a 
manobra de mudança de direcção, é de 
concluir que foi o autor o único culpado na 
produção do acidente (pese embora a 
infracção protagonizada pelo condutor do 
veículo seguro na ré). 
 
08-10-2009 
Revista n.º 295/09.4YFLSB - 7.ª Secção 
Pires da Rosa (Relator), Custódio Montes e 
Mota Miranda 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Veículo automóvel  
Peão 
Atropelamento  
Juros de mora  
Actualização  
Indemnização 
 
- É de repartir as culpas, respectivamente 
em 70% e 30% para o peão e para o 
automobilista se aquele procede à travessia 
da faixa de rodagem em zona subdividida 
em duas hemi-faixas destinadas à 
ultrapassagem, transportando um 
ciclomotor à mão e sem previamente se 
assegurar de o poder fazer sem perigo para 
si próprio e para os restantes utentes da via 
e sem atentar nos veículos que se 
aproximavam. 
- Mas o condutor do veículo que, embora 

circulando a não mais de 70 km/h, com 
cuidado e atenção, que perante a guinada 
para a esquerda do veículo que o precedia, 
avistou o peão e, ao invés de seguir em 
frente ou também guinar para a esquerda, o 
tentou contornar pela direita (e por detrás), 
embatendo-o a meio da via, também 
contribuiu para o evento embora em menor 
percentagem. 
- Se o condutor não tem de contar com a 
conduta leviana, inconsiderada ou 
contraordenacional dos outros utentes da 
via, tal não o dispensa de agir com perícia, 
destreza e consideração exigíveis a um 
tripulante médio. 
- São  devidos juros moratórios desde a 
citação se não  se mostrar que a 
indemnização arbitrada na sentença foi 
calculada segundo critérios actualizados 
nessa data. 
 
27-10-2009 
Revista n.º 7583/05.7TBVNG.S1 - 1.ª Secção 
Sebastião Póvoas (Relator) *, Moreira Alves 
e Alves Velho 
 
 
Acidente de viação  
Infracção estradal  
Presunção de culpa 
Condução sob o efeito do álcool  
Nexo de causalidade 
Ónus da prova  
Matéria de facto 
Recurso para o Supremo Tribunal de Justiça  
Entroncamento 
Sinal de STOP 
Excesso de velocidade  
Colisão de veículos  
Concorrência de culpas 
 
- A inobservância das normas estradais faz 
presumir a culpa na produção dos danos daí 
decorrentes. 
- A prova de que o acidente resultou do 
estado de embriaguez (1,46 g/litro) do 
condutor de veículo traduz matéria de facto 
integrativa do nexo de causalidade 
naturalístico, estando assim excluído dos 
poderes de cognição do STJ. 
- Revelando os factos provados que o 
condutor do veículo A, provindo de uma rua 
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onde existia um sinal de STOP, invadiu a EN 
204 quando o veículo B se encontrava a 
cerca de 10-15 metros do entroncamento, 
transitando este último a uma velocidade 
superior a, pelo menos, 80 km/hora, quando 
no local havia um sinal vertical de limite de 
velocidade de 50 km/hora, e que o embate 
entre os veículos ocorreu na metade direita 
da EN 204, atento o  sentido de marcha do 
veículo  B, deve considerar-se que as 
actuações dos condutores foram culposas e 
causais do acidente, sendo de repartir a 
culpa por ambos, na proporção de 80% para 
o condutor do veículo A e de 20% para o 
condutor do veículo B. 
 
29-10-2009 
Revista n.º 3425/06.4TJVNF.S1 - 2.ª Secção 
Abílio Vasconcelos (Relator), Santos 
Bernardino e Bettencourt de Faria 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade extracontratual  
Culpa 
Concorrência de culpas  
Infracção estradal  
Excesso de velocidade 
Ónus da prova 
Direito à indemnização  
Danos patrimoniais  
Danos futuros 
Perda da capacidade de ganho  
Incapacidade permanente parcial  
Equidade 
Princípio da igualdade  
Cálculo da indemnização 
 
- Radicando a culpa de ambos os 
condutores, intervenientes no acidente, na 
violação de normas estradais, legais e 
regulamentares, constitui «questão de 
direito» o apuramento, face à matéria de 
facto fixada, dos comportamentos culposos, 
concausais do acidente, bem como a 
graduação do relevo das respectivas culpas 
na fixação dos montantes indemnizatórios a 
arbitrar, nos termos do n.º 1 do art. 570.º 
do CC. 
- É sobre a ré seguradora – que alegou a 
velocidade «excessiva» do lesado como 
causa do acidente – que recai o respectivo 

ónus probatório, tendo de resolver-se em 
seu desfavor a dúvida resultante de, perante 
a matéria de facto apurada, ocorrer uma 
grande margem de indeterminação sobre a 
velocidade a que efectivamente circulava o 
lesado. 
- A indemnização a arbitrar como 
compensação dos danos futuros previsíveis, 
decorrentes da IPP do lesado, deve 
corresponder ao capital produtor do 
rendimento de que a vítima ficou privada e 
que se extinga no termo do período 
provável da sua vida – quantificado, em 
primeira linha, através das tabelas 
financeiras a que a jurisprudência recorre, 
de modo a alcançar um «minus» 
indemnizatório, a corrigir e adequar às 
circunstâncias do caso através de juízos de 
equidade, que permitam a ponderação de 
variáveis não contidas nas referidas tabelas. 
- Tal juízo de equidade das instâncias, 
assente numa ponderação, prudencial e 
casuística das circunstâncias do caso – e não 
na aplicação de critérios normativos – deve 
ser mantido sempre que – situando-se o 
julgador dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é consentida – se 
não revele colidente com os critérios 
jurisprudenciais que generalizadamente 
vêm sendo adoptados, em termos de poder 
pôr em causa a segurança na aplicação do 
direito e o princípio da igualdade. 
- Em aplicação de tais critérios, não há 
fundamento bastante para censurar o juízo, 
formulado pela Relação com apelo à 
equidade, que arbitrou a um lesado com 26 
anos de idade, afectado por uma IPP de 
60%, envolvendo total incapacidade para o 
exercício das funções que desempenhava, 
auferindo rendimento mensal de € 1058, 
cujo aumento era previsível, que conduziu a 
um valor indemnizatório de € 300 000. 
- Não é excessiva uma indemnização de € 40 
000, arbitrada como compensação de danos 
não patrimoniais, decorrentes de lesões 
físicas dolorosas, que implicaram 
internamento por tempo considerável e 
ditaram sequelas irremediáveis e gravosas 
para a qualidade de vida do lesado, 
impossibilitando de realizar tarefas que 
requeiram o uso do braço direito e afectado 
por um grau de incapacidade de 60%. 
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05-11-2009 
Revista n.º 381/2002.S1 -7 .ª Secção 
Lopes do Rego (Relator) *, Pires da Rosa e 
Custódio Montes 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade extracontratual  
Mudança de direcção 
Sinais de trânsito 
Culpa 
Concorrência de culpas 
 
Estando o trânsito regulado no local por 
sinal luminoso que se encontrava verde para 
o condutor do veículo seguro na ré, estava 
este autorizado a, sem mais e 
seguidamente, fazer a manobra de mudança 
de direcção à esquerda – sem atrasar a 
dinâmica do trânsito (art. 69.º, n.º 1, do 
RCEst) –, salvo se fosse previsível que, tendo 
em conta a intensidade do trânsito, viesse a 
nele ficar imobilizado, vindo a perturbar por 
isso a circulação transversal. 
 
12-11-2009 
Revista n.º 3505/05.3TBAVR.C1.S1 - 7.ª 
Secção 
Lázaro Faria (Relator), Lopes do Rego e Pires 
da Rosa 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade extracontratual 
Culpa 
Concorrência de culpas  
Ultrapassagem 
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização 
Equidade 
 
- A culpa define-se como o nexo de 
imputação ético-jurídico que liga o facto 
ilícito à vontade do agente, devendo ser 
apreciada segundo a «diligência de um bom 
pai de família, em face das circunstâncias de 
dado caso». 
- No caso particular dos acidentes de viação 
o que importa essencialmente determinar é 
o processo causal da verificação do 
acidente: a conduta concreta de cada um 

dos intervenientes e a influência dela na sua 
produção. 
- Resultando provado, no caso dos autos, 
que o veículo AA ficou imobilizado na 
metade esquerda da faixa de rodagem, 
porque lhe rebentou o pneu da frente do 
lado esquerdo que determinou a sua 
imobilização forçada, e que o autor iniciou 
uma manobra de ultrapassagem sem agir 
com a diligência que lhe permitiria ter-se 
apercebido da existência do veículo AA 
parado na metade esquerda da faixa, é 
patente terem ambos os condutores 
contribuído para a ocorrência do acidente. 
- Uma vez que a imobilização de um veículo 
numa via tipo auto-estrada consubstancia 
uma situação de alta perigosidade, afigura-
se correcta a repartição da culpa feita no 
acórdão recorrido, na proporção de 30% 
para o autor e de 70% para o condutor do 
veículo segurado. 
- Danos morais ou prejuízos de ordem não 
patrimonial são prejuízos insusceptíveis de 
avaliação pecuniária, uma vez que atingem 
bens que não integra, o património do 
lesado, como é o caso da vida, saúde, 
liberdade e beleza, e relativamente aos 
quais o seu montante deve ser fixado 
equitativamente (art. 496.º, n.º 3, do CC), 
tendo em conta factores como o grau de 
culpabilidade do agente, situação 
económica deste e do lesado e quaisquer 
outras circunstâncias (art. 494.º do CC). 
- Tendo resultado provado que à data do 
acidente o autor estava prestes a fazer 25 
anos, que ficou internado nos cuidados 
intensivos de 03-09-02 até 20-09-02, que 
em consequência do acidente teve um 
acidente vascular cerebral, esfacelo no 
joelho direito, fractura dos ossos da perna 
direita e pneumotórax à esquerda, que foi 
submetido a uma intervenção cirúrgica 
ortopédica, que lhe foi detectada uma 
hemiparesia esquerda que evoluiu para 
plegia esquerda, que esteve internado até 
30-06-04, que sentiu dores, angústia e 
sofrimento, tendo-se tornado amargo e 
desejado a morte, afigura-se correcto o 
montante de € 70 000 fixado pela Relação. 
 
12-11-2009 
Revista n.º 2414/05.0TBVCD.S1 - 2.ª Secção 
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Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra 
Baptista e Álvaro Rodrigues 
 
 
Acidente de viação  
Contrato de seguro  
Seguro automóvel  
Seguro obrigatório 
Exclusão de responsabilidade  
Tractor agrícola 
Transporte de passageiros  
Concorrência de culpas  
Incapacidade permanente parcial  
Perda da capacidade de ganho  
Danos futuros 
Danos patrimoniais 
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização  
Equidade 
Salário mínimo nacional 
 
- Os tractores agrícolas não são veículos 
adequados ao transporte de passageiros, 
visto não disporem senão de um único 
assento destinado exclusivamente ao 
condutor. 
- Essa circunstância apenas implica que as 
pessoas que em tais veículos sejam 
transportadas o fazem em contravenção às 
disposições legais e regulamentares que 
proíbem esse transporte. 
- O seguro obrigatório de responsabilidade 
civil automóvel cobre o risco das lesões 
corporais sofridas no acidente pelo autor, 
sentado sobre o guarda-lamas esquerdo de 
um tractor agrícola. 
- Apesar de ter ficado provado que o autor, 
ao postar-se em cima do guarda- lamas da 
roda traseira do tractor, sabia estar ele 
mesmo sujeito a cair, o que eventualmente 
importaria num comportamento culposo da 
sua parte, não existe fundamento para se 
concluir por uma repartição de culpas entre 
o condutor do tractor e o sinistrado, em 
função do posicionamento deste no veículo 
em que se transportava e que aquele, 
tacitamente, consentiu, se a sua queda e 
subsequentes ferimentos se deram apenas 
em virtude do acidente, por repentino 
desequilíbrio e capotamento do tractor. 
- No capítulo dos danos não patrimoniais, 
considerando que o autor sofreu dores 

intensas durante o período de internamento 
que durou alguns dias, suportou um 
engessamento do braço e da perna 
esquerdos durante um mês e meio e se 
sujeitou a um alongado período de 
tratamento ambulatório até à consolidação 
das lesões, ficando com encurtamento do 
membro inferior esquerdo em 1,5 cm, com 
claudicação da marcha, e redução da 
mobilidade do membro superior esquerdo; 
depois da alta e por ter ficado afectado no 
uso da perna e de um braço, sofre com tal 
situação, por ela implicar uma dificuldade 
de afirmação social, bem como inúmeras 
cicatrizes que o desfeiam, posto que em 
grau moderado, sendo certo tratar-se de um 
jovem de 27 anos, antes sem qualquer 
defeito físico e saudável, mostra-se ajustado 
o valor de € 25 000, a título de 
indemnização. 
- No que concerne aos danos patrimoniais a 
que alude a norma do art. 564.º, n.º 2, do 
CC, considerando que, em resultado do 
acidente ocorrido a 27-08-2002, o autor, 
nascido a 09-09-1974, passou a padecer de 
incapacidade permanente geral de 30%, 
acrescida de 5% a título de dano futuro, 
incapacidade essa que o torna 
absolutamente incapaz para a construção 
civil, dado que executava, sem carácter de 
regularidade, trabalhos agrícolas e de 
construção civil, mostra-se ajustado o valor 
de € 100 000, calculado com base no salário 
mínimo. 
- O facto de o autor trabalhar em regime de 
“biscate” não significa que não acabasse por 
ter sempre de assegurar meios de 
subsistência, não deixando o salário mínimo 
de ser o adequado referencial, enquanto 
equilibrador das remunerações flutuantes 
facultadas por tal regime. 
 
24-11-2009 
Revista n.º 637/05.1TBVVD.S1 - 6.ª Secção 
Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar 
Casanova e Azevedo Ramos 
 
 
Acidente de viação  
Despiste 
Colisão de veículos  
Infracção estradal  
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Presunção de culpa  
Inversão do ónus da prova  
Concorrência de culpas 
Dano morte 
Perda do direito à vida  
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização 
 
- Estão em causa dois acidentes: o primeiro, 
em que foi exclusivo interveniente o filho 
dos autores, que se despistou, indo embater 
com o veículo que conduzia num muro 
existente no lado da estrada contrário ao da 
metade da faixa de rodagem que lhe 
competia, ficando tal veículo caído na 
metade da faixa de rodagem contrária ao 
sentido em que o mesmo seguia; o segundo, 
em que a condutora do veículo seguro na ré, 
momentos depois, embateu contra o 
veículo conduzido pelo filho dos autores, 
quando tal veículo se encontrava caído na 
meia faixa de rodagem do lado direito em 
relação ao sentido de marcha da mesma 
condutora, daí resultando o óbito daquele. 
- Quanto à responsabilidade pela produção 
do primeiro acidente, há culpa apenas do 
filho dos autores, seu único interveniente, 
que violou o disposto nos arts. 13.º, n.º 1, e 
3.º do CEst, pois é manifesto que, deixando 
o veículo que conduzia tombar na meia faixa 
de rodagem de sentido contrário àquele em 
que transitava, iria embaraçar o trânsito, 
comprometendo mesmo a segurança dos 
utentes da via que seguissem nesse sentido 
contrário. 
- É certo que se ignora o motivo do despiste, 
porém, a prova da inobservância de leis ou 
regulamentos faz presumir, perante a 
chamada prova de primeira aparência, 
relacionada com princípios de experiência 
geral que a tornam muito verosímil, a culpa 
na produção do acidente e das suas 
consequências, cabendo ao autor daquela 
inobservância o ónus da respectiva 
contraprova. 
- Quanto ao segundo acidente, tem de se 
entender que o filho dos autores também 
lhe deu causa com culpa, pelo facto de, com 
a sua conduta, ter culposamente dado 
origem à criação, na via, de um obstáculo 
manifestamente perigoso ao trânsito de 
veículos que circulassem na meia faixa de 

rodagem de sentido contrário àquele em 
que seguia, em violação do já citado art. 3.º 
do CEst. Para este, porém, contribuiu 
também a condutora do veículo seguro na 
ré, dada a sua condução desatenta, pois, se 
tivesse conduzido com a necessária atenção, 
igualmente imposta pelos termos genéricos 
do citado art. 3.º, teria conseguido desviar-
se do obstáculo com que se deparou. 
- A responsabilidade pela produção do 
acidente e pelos respectivos danos cabe a 
ambos os condutores, mas em maior 
medida ao filho dos autores, dada a maior 
ilicitude e perigosidade da actuação deste, 
pelo que se computa a responsabilidade em 
70% para este e 30 % para a condutora do 
veículo seguro na ré. 
- Não existe uma medida exacta para 
determinar o valor da vida e, 
consequentemente, o montante da 
indemnização correspondente à sua perda, 
assim como para determinar o valor do 
sofrimento resultante da perda de um filho. 
Para o efeito, há que atentar nos critérios 
equitativos que vêm sendo seguidos pela 
jurisprudência, indicados nos arts. 496.º, n.º 
3, e 494.º do CC. 
- Perante tais critérios, afigura-se correcta a 
fixação feita no acórdão recorrido de € 60 
000 para o dano morte. 
- Entende-se ser adequado o valor de € 20 
000 para cada um dos pais do autor pelos 
respectivos danos não patrimoniais. 
- Atendendo à percentagem de 
responsabilidade acima fixada,  entende-se 
corresponder aos montantes de € 18 000, 
pela perda do direito à vida, e de € 6 000 
para cada um dos autores, pelos danos não 
patrimoniais próprios, o montante da 
responsabilidade da ré. 
 
24-11-2009 
Revista n.º 1409/06.1TBPDL.S1 - 6.ª Secção 
Silva Salazar (Relator), Nuno Cameira e 
Sousa Leite 
 
 
Acidente de viação  
Culpa 
Infracção estradal  
Matéria de direito  
Nexo de causalidade 
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Teoria da causalidade adequada  
Excesso de velocidade 
Via pública  
Ocupação 
Concorrência de culpas  
Incapacidade permanente parcial  
Danos patrimoniais 
Danos futuros 
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização 
 
- Só a culpa resultante da infracção de 
normas legais constitui matéria de direito. 
- O juízo de causalidade, numa perspectiva 
meramente naturalística, insere-se no 
âmbito da matéria de facto e, por 
conseguinte, é insindicável; porém, cabe nos 
poderes de cognição do STJ apreciar se a 
condição de facto, que ficou determinada, 
constitui ou não causa adequada do evento 
lesivo. 
- O art. 563.° do CC consagrou a doutrina da 
causalidade adequada, nos termos da qual o 
facto que actuou como condição do dano só 
deixará de ser considerado como causa 
adequada quando, dada a sua natureza 
geral, se mostrar de todo indiferente para a 
verificação do mesmo. 
- Tal doutrina também não pressupõe 
exclusividade da condição, no sentido de 
que esta tenha só por si determinado o 
resultado e admite ainda a causalidade 
indirecta de tal sorte que basta que o facto 
condicionante desencadeie outro que 
directamente suscite o dano. 
- Assim, provando-se que o veículo 
automóvel A circulava à velocidade 
aproximada de 70 km/hora numa via 
marginada por edificações, com condições 
atmosféricas adversas, já que chuviscara e 
havia alguma névoa, e a cerca de 120 m de 
uma passagem de nível com guarda, e que o 
seu condutor apenas se apercebeu de um 
monte de areia que ocupava parcialmente a 
sua hemi-faixa de rodagem sem a devida 
sinalização quando estava a 10 m do 
mesmo, tendo embatido nele e, na 
sequência do despiste subsequente, no 
veículo B que seguia regularmente em 
sentido contrário, tem de concluir-se que 
ambos os factos ilícitos foram condição e 
causa adequada do sinistro. 

- Neste quadro, é de repartir a culpa em 
50% para o condutor do veículo A e para o 
detentor da areia na via pública. 
- O dano biológico que se repercute na 
qualidade de vida da vítima, afectando a sua 
actividade vital, é um dano patrimonial. 
- A simples alegação do autor de ter sofrido, 
em consequência de acidente de viação, 
uma incapacidade permanente parcial é de 
per si, e uma vez provada, bastante e 
suficiente para a atribuição de uma 
indemnização a título de dano patrimonial, 
independentemente de constituir quebra da 
sua remuneração, com base na 
consideração de que o dano físico 
determinante da incapacidade exige do 
lesado um esforço suplementar físico e 
psíquico para obter o mesmo resultado do 
trabalho. 
- Revelando os factos provados que o autor 
sinistrado esteve preso e retido no veículo 
durante 30 minutos, suportando dores 
horríveis, até que os bombeiros o 
retirassem, o que só foi possível com a ajuda 
do equipamento mecânico para o libertar 
das chapas do veículo, sofreu traumatismo 
na perna esquerda, com fractura da rótula 
dessa perna, sofreu dores muito intensas, 
que se prolongaram durante mais de 30 e 
60 dias, ficou com o membro inferior 
esquerdo (diâmetro do joelho) com 4 cm a 
mais que o joelho direito por edema e com 
limitação da mobilidade articular, apresenta 
marcha claudicante, o que o entristece, 
durante bastantes dias, por força das lesões 
que sofreu, teve de ficar deitado sempre na 
mesma posição, o que representou um 
grande incómodo e mal-estar, com dor, teve 
de usar muletas durante vários dias e de se 
submeter a vários tratamentos de 
fisioterapia, no total de mais de 20 sessões, 
tendo sofrido dores, inclusive, durante as 
sessões, e sente tristeza e incorformismo 
por se ver limitado no seu trabalho e receio 
de que a situação se agrave com o decurso 
dos anos, tem-se por equitativa e 
equilibrada a quantia de € 15 000 destinada 
à indemnização dos danos não patrimoniais. 
 
26-11-2009
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Revista n.º 3178/03.8JVNF.P1.S1 - 2.ª 
Secção 
Oliveira Rocha (Relator), Oliveira 
Vasconcelos e Serra Baptista 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Colisão de veículos  
Veículo automóvel  
Motociclo 
Mudança de direcção 
Excesso de velocidade 
 
- É mais intensa a culpa do condutor do 
veículo que irrompe na faixa de rodagem 
contrária, iniciando manobra de mudança 
de direcção para a esquerda, num momento 
em que um outro veículo, circulando em 
sentido contrário, efectua mudança de 
direcção para a direita (para a via de 
entroncamento para onde o primeiro 
condutor também pretendia seguir), 
relativamente à culpa do condutor do 
motociclo que, nessa mesma ocasião, se 
aproxima do entroncamento circulando em 
sentido contrário ao do primeiro veículo e 
com excesso de velocidade e que, por esta 
razão, obstruídas as faixas de rodagem, vai 
colidir com o veículo que efectuava a 
referida manobra de mudança de direcção. 
- Nestas condições de trânsito, impunha-se 
ao veículo automóvel não avançar sobre a 
faixa de rodagem contrária, evitando 
originar uma situação em que o condutor da 
motorizada, se não viesse com excesso de 
velocidade, teria sempre de reduzir e até 
abrandar a sua marcha face ao obstáculo 
que se lhe deparava na sua linha de marcha. 
- Aceita-se pois a concorrência de culpas 
(art. 570.º do CC), fixando-se ao condutor 
do motociclo a culpa de 30% e ao condutor 
do veículo a culpa de 70%. 
 
10-12-2009 
Revista n.º 21/05.7TBEPS.G1.S1 - 6.ª Secção 
Salazar Casanova (Relator) *, Azevedo 
Ramos e Silva Salazar 
 
 
Acidente de viação  
Colisão de veículos  

Veículo automóvel  
Motociclo  
Concorrência de culpas  
Entroncamento 
Sinal de STOP 
Ultrapassagem 
 
- Provado que o motociclo conduzido pelo 
autor, ao km 2,9 da EN 203, na sequência de 
uma manobra de ultrapassagem, quando 
ainda circulava pela metade esquerda da 
faixa de rodagem, atento o seu sentido de 
marcha, colidiu com o veículo automóvel 
segurado na ré que, saído de uma Estrada 
Municipal que desemboca naquela EN pelo 
lado direito desta, atento o sentido de 
marcha do autor, sem que a respectiva 
condutora tenha respeitado o sinal STOP aí 
colocado, deu entrada na EN, na hemi-faixa 
de rodagem por onde circulava o motociclo, 
pretendendo passar a circular em sentido 
contrário, há concorrência de culpas de 
ambos os condutores. 
- A condutora do veículo segurado na ré não 
respeitou o sinal STOP e não tomou as 
providências necessárias para entrar numa 
estrada prioritária; incumbia-lhe, após ter 
parado, avançar com cuidado, atenta ao 
trânsito que aparecesse, num ou noutro 
sentidos, o que não fez. 
- O autor efectuou manobra de 
ultrapassagem em local proibido, em pleno 
entroncamento, e não regressou, de 
seguida, à sua hemi-faixa, antes passou a 
circular junto à berma na outra hemi-faixa. 
- Cumpre concluir pelo acerto das instâncias 
na determinação da quota-parte da 
responsabilidade de cada um dos 
intervenientes, na proporção de 30% para o 
autor e 70% para a condutora do veículo 
segurado na ré. 
 
10-12-2009 
Revista n.º 934/04.3TBVCT.S1 - 1.ª Secção 
Urbano Dias (Relator), Paulo Sá e Mário Cruz 
 
 
Acidente de viação 
Culpa 
Matéria de direito 
Recurso para o Supremo Tribunal de Justiça 
Sinal de STOP 
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Entroncamento  
Excesso de velocidade  
Concorrência de culpas 
Incapacidade permanente parcial  
Perda da capacidade de ganho  
Danos patrimoniais 
Actualização monetária 
 
- Por se tratar de matéria de direito, o STJ 
pode aferir da culpa e sua graduação na 
produção do acidente. 
- Considerando que o condutor do 
ciclomotor, em obediência ao sinal STOP 
colocado no entroncamento em que se 
encontrava, devia ter acautelado melhor a 
circulação de qualquer veículo, 
designadamente, do MG, na faixa de 
rodagem que pretendia atravessar para 
mudar de direcção à esquerda e as 
condições em que tripulava o mesmo 
ciclomotor (veículo de caixa automática e 
embraiagem eléctrica que seguia com um 
passageiro numa via ligeiramente 
ascendente), devendo ainda efectuar a 
manobra de forma perpendicular ao eixo da 
via, e que o condutor do ligeiro MG, bem 
maior, circulava a velocidade dobrada (100 
km/hora) em relação à consentida no local, 
o que não lhe permitiu fazer parar o veículo 
no espaço visível à sua frente, deve repartir- 
se a culpa de cada um dos intervenientes na 
produção do acidente na proporção de 30% 
para o ciclomotorista e de 70% para o 
condutor do ligeiro. 
- A incapacidade permanente é, de per si, 
um dano patrimonial indemnizável pela 
incapacidade em que o lesado se encontra e 
encontrará na sua situação física, quanto à 
sua resistência e capacidade de esforços. 
- Daí que seja indemnizável, quer acarrete 
para o lesado uma diminuição efectiva do 
seu ganho laboral (presente ou 
previsivelmente futuro), quer lhe implique 
apenas um esforço acrescido para manter os 
mesmos níveis dos seus proventos 
profissionais (actuais ou futuros), exigindo 
tal incapacidade um esforço suplementar, 
físico ou/e psíquico, para obter o mesmo 
resultado. 
- Demonstrando os factos provados que o 
autor, à data do acidente, tinha 31 anos de 
idade, auxiliava o seu pai, na Venezuela, na 

exploração de um restaurante, recebendo 
os clientes e conduzindo-os às mesas, e 
ficou com uma IPP de 15%, compatível com 
o exercício da sua profissão, mas que lhe 
exige acrescidos esforços, não tendo, 
contudo, sido apurado o seu rendimento 
mensal nem se recebe subsídio de férias ou 
de Natal, revela-se ajustada, equilibrada e 
benévola, até, a quantia de € 50 000 
destinada a ressarcimento dos danos 
patrimoniais sofridos pelo sinistrado. 
- É  inadmissível a cumulação  dos juros de 
mora desde a citação com a actualização da 
indemnização. 
 
17-12-2009 
Revista n.º 197/2002.G1.S1 - 2.ª Secção 
Serra Baptista (Relator) *, Álvaro Rodrigues 
e Santos Bernardino 
 
 
Acidente de viação  
Culpa 
Infracção estradal  
Matéria de direito 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Entroncamento 
Excesso de velocidade  
Sinal de STOP  
Concorrência de culpas 
 
- Constitui matéria de direito, sindicável 
pelo STJ, a determinação da culpa do 
condutor de um veículo automóvel baseada 
na violação de um preceito estradal. 
- Como fenómeno dinâmico que é um 
qualquer acidente de viação, o seu processo 
causal não é, muitas vezes, de fácil 
apreensão e compreensão, impondo-se ao 
julgador uma tarefa mental de recreação ou 
de reconstituição a partir de todos os 
elementos disponíveis, carreados ao 
processo, não já para atingir a evidência ou 
a certeza integral, mas para chegar àquele 
grau de probabilidade bastante para fundar 
uma convicção, para consentir a crença 
quanto às causas do evento. 
- Nesta tarefa, os dados objectivos 
disponíveis têm de ser analisados e 
valorados à luz das regras do direito estradal 
vigentes ao tempo do acidente, que 
condicionam e disciplinam a actuação dos 
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intervenientes. 
- O art. 24.º, n.º 1, do CEst encerra um 
princípio geral em matéria de velocidade: o 
condutor deve regulá-la de modo a poder 
executar as manobras cuja necessidade seja 
de prever e, especialmente, fazer parar o 
veículo no espaço livre e visível à sua frente, 
ou seja, na secção de estrada isenta de 
obstáculos que fica abrangida pelas 
possibilidades visuais do condutor. 
- O advérbio “especialmente”, contido no 
art. 25.º do CEst (o qual estatui os casos, 
locais ou situações em que, sem prejuízo 
dos limites máximos de velocidade fixados, 
o condutor deve moderar especialmente a 
sua velocidade, tal devendo acontecer, 
designadamente, nos entroncamentos) tem 
o significado de “significativamente”, “de 
modo especial”, visando-se, com a 
significativa moderação ou redução da 
velocidade que, qualquer manobra a que o 
condutor tenha de proceder em 
determinados locais (mais propícios à 
ocorrência de acidentes) se possa levar a 
cabo em condições de segurança, evitando 
qualquer sinistro. 
- O dever de moderação da velocidade 
respeita a todos os condutores de veículos, 
tenham ou não prioridade de passagem. 
- Demonstrando os factos provados que: o 
condutor do ciclomotor, ao chegar (na Rua 
X) junto ao limite da Rua Y, onde existiam 
um sinal de trânsito B2 (sinal STOP) e uma 
marca rodoviária transversal M8a (de 
paragem obrigatória) verificou que naquela 
artéria, do lado de Abação, vinha o veículo 
automóvel QH; quem estiver de pé, na Rua 
X, parado na marca transversal branca 
pintada no asfalto desta rua (a aludida 
marca M8a) tem uma visibilidade para o seu 
lado direito, até à curva, de 45 metros; o 
condutor do ciclomotor iniciou a manobra 
de mudança de direcção à esquerda, entrou 
na Rua Y, percorreu longitudinalmente a 
faixa direita (sentido Abação - Guimarães) e 
deu entrada na faixa esquerda, para rumar 
na direcção de Guimarães - Abação, sendo 
colhido a cerca de 1,5 metros do eixo da via, 
sensivelmente a meio da hemi-faixa em que 
acabava de entrar; o rasto de travagem do 
QH foi de 11 metros, teve início na faixa 
direita, atento o sentido de marcha, e 

terminava, em direcção oblíqua para a 
esquerda, como rasto do rodado esquerdo 
para além do eixo médio da via; o QH 
imobilizou-se defronte da parte central do 
entroncamento formado pelas Ruas X e Y; 
após avistar o ciclomotor a atravessar a via, 
a condutora do QH iniciou imediatamente a 
travagem do seu veículo; o QH imobilizou-se 
um a dois metros depois da colisão; tem de 
concluir-se que, na génese do acidente, 
encontram-se duas distintas e concorrentes 
circunstâncias de facto e de direito: por um 
lado, não ter o condutor do ciclomotor, 
atenta a distância a que pôde ver o QH 
cedido a passagem a este veículo, como lho 
impunham a prudência, o sinal de trânsito 
B2 e a marca rodoviária transversal M8a, a 
que devia obediência; por outro, não ter a 
condutora do QH logrado deter a marcha do 
seu veículo no espaço livre visível à sua 
frente, de modo a evitar a colisão, apesar da 
travagem que fez, o que inculca que seguia 
com excesso – se não absoluto, pelo menos 
relativo - de velocidade, e que não teve em 
contra a aproximação ao entroncamento, 
afrontando o disposto nos arts. 24.º, n.º 1, e 
25.º, n.º 1, do CEst. 
- Perante este quadro, a culpa efectiva dos 
dois condutores na eclosão do acidente é de 
igual gravidade, repartindo-se em partes 
idênticas. 
 
20-01-2010 
Revista n.º 591/05.0TCGMR.S1 - 2.ª Secção 
Santos Bernardino (Relator), Bettencourt de 
Faria e Pereira da Silva 
 
 
Acidente de viação  
Condução automóvel 
Entroncamento  
Excesso de velocidade  
Sinal de STOP 
Facto ilícito  
Culpa 
Culpa exclusiva 
Nexo de causalidade 
Teoria da causalidade adequada 
Indemnização 
Danos não patrimoniais  
Danos patrimoniais  
Danos futuros 
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Incapacidade permanente parcial  
Perda da capacidade de ganho  
Lucro cessante 
Remuneração  
IRS 
 
- Se o condutor do veículo automóvel A 
(segurado da ré) circulava, em plena cidade, 
por uma avenida com uma faixa de rodagem 
de 6,60 me, a mais de 100 Km/h, sem 
prestar atenção à sua condução e ao que se 
passava na estrada, com o piso molhado em 
virtude da chuva que então caía, aos 
ziguezagues, e, cerca de 50 m antes do local 
do acidente, i.e., antes do entroncamento 
com a rua onde estava o veículo automóvel 
B (do autor), desrespeitou um sinal 
vermelho que o obrigava a parar, 
embatendo violentamente com a frente do 
lado direito na frente lateral esquerda do 
veículo B, quando este, em obediência a um 
sinal de STOP existente no entroncamento 
das vias, se encontrava parado, e apesar 
deste estar imobilizado de forma enviesada 
e ocupando uma pequena parte da metade 
direita da avenida por onde circulava o 
segurado da ré, há culpa exclusiva deste 
condutor (não havendo lugar à concorrência 
de culpas decidida pelas instâncias). 
- É claro que, em termos naturalísticos, pode 
dizer-se que a conduta do autor foi uma das 
condições sine qua non do evento na 
medida em que, se não tivesse parado onde 
parou, o acidente não teria ocorrido; só que, 
segundo a teoria da causalidade adequada, 
que o CC acolheu, não basta que o facto 
tenha sido, no caso concreto, condição do 
evento ou uma das suas condições, sendo 
também necessário que, em abstracto, em 
geral, de acordo com as regras da 
experiência comum e pela ordem natural 
das coisas, tenha sido a sua causa adequada. 
- Na sua formulação negativa, o facto ilícito 
deixará de ser causa adequada de certo 
evento, quando, apesar de ser sua condição 
ou uma das condições, seja, em si mesmo, 
considerado indiferente, segundo as regras 
da experiência comum ou segundo a ordem 
natural das coisas, à produção do evento, 
que só se verificou pela concorrência de 
circunstâncias extraordinárias, excepcionais 
ou fortuitas. 

- No caso dos autos, a ocupação de uma 
pequena parte da metade direita da 
avenida, onde seguia o veículo do segurado 
da ré (A), pelo veículo conduzido pelo autor 
(B), no contexto da prova disponível, não 
era, em geral, de acordo com aquelas 
regras, susceptível de provocar ou contribuir 
para a produção do acidente nas 
circunstâncias em que o mesmo ocorreu, 
ou, dito de outro modo, a referida ocupação 
parcial da via, por si só, não era adequada à 
produção do acidente, nem era adequada a 
contribuir decisivamente para essa 
verificação. O acidente apenas ocorreu em 
consequência da condução negligente e 
transgressional do condutor do veículo 
segurado da ré (A). 
- Atendendo a que o autor esteve em 
tratamento cerca de 7 meses, sofre sequelas 
permanentes das lesões sofridas em 
consequência do acidente – dificuldade e 
dor nos movimentos do pescoço, 
cervicalgias, limitação dos movimentos do 
pescoço, hérnia discal associada à 
cervicalgia e dores no ombro direito – e irá 
continuar a sentir dores físicas durante toda 
a vida, e considerando o grau de culpa 
particularmente grosseira do segurado da 
ré, é de fixar em € 15 000 a indemnização 
devida ao autor a título de danos não 
patrimoniais (pecando por defeito a 
indemnização de € 10 000 arbitrada pelas 
instâncias). 
- Se o autor auferia € 27 000 de rendimentos 
anuais decorrentes de uma pensão de 
reforma, mas não provenientes da 
remuneração do trabalho, é claro que tal 
rendimento não sofreu qualquer 
diminuição, nem foi afectado de qualquer 
modo pela IPP de 10% de que o autor 
passou a ser portador em consequência das 
lesões sofridas no acidente. 
- Por outro lado, provando-se que o autor 
iria celebrar um contrato, pelo período de 5 
anos, para exercer as funções de director 
técnico de um hipódromo, em que iria 
auferir € 2500 mensais ilíquidos, e na 
sequência do acidente ficou totalmente 
incapacitado de exercer a actividade de 
ensino de equitação e deixou de poder 
cumprir esse contrato, estamos perante um 
lucro cessante e não perante uma perda de 
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ganho futuro decorrente da IPP de 10%. 
- Não há aqui a previsível perda de ganho 
futuro em consequência da incapacidade 
funcional provada, visto que está 
demonstrado que o dito contrato se 
celebraria se não fora o acidente e a 
incapacidade funcional dele decorrente; a 
perda é, pois, total relativamente ao 
período de duração do contrato – 5 anos. 
Porém, se o contrato se iria renovar, após o 
período de 5 anos, é já algo que não se pode 
prever com a necessária segurança de modo 
a justificar a indemnização pela perda de 
ganho correspondente. 
- O que a título de dano patrimonial pela 
perda de capacidade de ganho há a 
indemnizar é o valor da remuneração que o 
autor perdeu, durante os 5 anos de duração 
do contrato, que só não se concretizou por 
causa da incapacidade funcional (e não da 
IPP de 10%): visto que a remuneração dos 
serviços que o autor iria prestar era ilíquida 
(€ 2500 mês), haverá que deduzir os 
encargos fiscais devidos pelo menos em 
sede de IRS, e atender a algumas despesas 
que a obtenção de tal rendimento 
implicaria, como por ex., as deslocações 
para o local da prestação do serviço que o 
autor não irá fazer, afigurando-se 
equilibrada a indemnização de € 110 000 (e 
não de € 130 000 fixada pelas instâncias). 
 
02-02-2010 
Revista n.º 660/05.6TBPVZ.P1.S1 - 1.ª 
Secção 
Moreira Alves (Relator), Alves Velho e 
Moreira Camilo 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade extracontratual  
Mudança de direcção 
Prioridade de passagem  
Cruzamento 
Culpa 
Ónus da prova  
Culpa exclusiva 
Concorrência de culpas  
Culpa da vítima 
Excesso de velocidade 
 
- A prioridade de passagem só se coloca 

quando é previsível que ambos os veículos 
cheguem ao local da intercepção ao mesmo 
tempo. 
- Se o veículo entra na estrada prioritária, 
com quatro faixas de rodagem, atravessa 
duas delas e passa a circular na terceira, por 
a quarta faixa estar ocupada com veículos 
estacionados e percorre nela 6 a 8 metros, 
sendo embatido por trás, no lado esquerdo, 
pelo veículo que aparece pela direita na 
estrada prioritária, este não goza de 
prioridade de passagem. 
- Cabe ao lesado demonstrar que a lesante, 
ao entrar na estrada prioritária, não 
verificou se da sua direita circulava trânsito 
e que a sua manobra não o embaraçava. 
- Apesar de vir apenas demonstrado que a 
moto da vítima vinha a “mais de 
60Km/hora”, na cidade, o facto de ter 
embatido por trás naquele veículo, tendo 
duas faixas de rodagem à sua esquerda sem 
trânsito, sendo projectada para a frente e 
para o passeio do lado contrário, indo 
embater num carro da polícia que estava 
estacionado mais acima sobre o passeio, 
arrastando-o para trás, leva a concluir que o 
acidente ocorreu por culpa do condutor da 
moto que não regulou a sua velocidade para 
o parar no espaço livre e visível à sua frente. 
 
04-02-2010 
Revista n.º 155/2002.P1.S1 - 7.ª Secção 
Custódio Montes (Relator) *, Alberto 
Sobrinho e Maria dos Prazeres Beleza 
 
 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Reapreciação da prova 
Acidente de viação 
Peão 
Culpa da vítima  
Excesso de velocidade  
Concorrência de culpas 
 
- O STJ pode sindicar o indevido uso pelas 
Relações dos poderes conferidos pelo art. 
712.º do CPC quando aquele implique 
violação de regras normativas. É o que 
sucede quando a Relação reaprecia prova, 
alterando a resposta a um quesito, sem ter 
sido impugnada a matéria de facto nos 
termos do art. 690.º-A do CPC. 
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- Considerando que o local onde o peão 
iniciou a travessia não tinha visibilidade que 
lhe permitisse iniciar uma travessia em 
condições de segurança, então, assim 
sendo, não pode deixar de se concluir que o 
sinistrado incorreu em violação do disposto 
no art.º, n.º 1, do CEst de 1994, pois o peão 
apenas se pode certificar de que pode 
atravessar a faixa de rodagem se dispuser 
de visibilidade que o permita. 
- Concorrem com culpa igual para o acidente 
(art. 570.º do CC) o sinistrado que atravessa 
a via em local com falta de visibilidade que, 
portanto, não lhe permite certificar-se da 
distância e velocidade dos veículos que nela 
transitam (ver art. 101.º, n.º 1, do CEst de 
1994) e o condutor do veículo que, 
circulando sempre com velocidade superior 
ao limite legal, se aproxima do local do 
sinistro num ponto em que a estrada 
descreve uma curva que não lhe permite 
avistar um transeunte senão a uma distância 
de 20 m. 
 
23-02-2010 
Revista n.º 6894/03.0TVPRT.P1.S1 - 6.ª 
Secção 
Salazar Casanova (Relator) *, Azevedo 
Ramos e Silva Salazar 
 
 
Apensação de processos  
Valor da causa  
Sucumbência 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Condutor por conta de outrem  
Presunção de culpa  
Comissário 
Concorrência de culpas 
 
- A apensação de acções não as unifica 
numa única acção, mantendo cada uma a 
sua autonomia e individualidade, já que a 
razão de ser da apensação entronca no 
princípio da economia processual, além de 
visar evitar decisões contraditórias. 
Consequentemente, mantêm-se distintos os 
pedidos formulados em cada uma das 
acções apensadas, como são distintos os 
valores processuais de cada uma delas, 
havendo que atender ao valor processual de 

cada acção individualmente considerada, 
bem como à respectiva sucumbência, para 
efeitos de recurso. 
- O art. 503.º, n.º 3, do CC, invertendo o 
ónus da prova em matéria de 
responsabilidade civil emergente de 
acidente de viação, estabelece a presunção 
de que o condutor-comissário é o culpado 
do acidente se não provar que não houve 
culpa da sua parte, presunção que é 
aplicável nas relações entre ele, como 
lesante, e o titular ou titulares do direito à 
indemnização. 
- Se  ambos os condutores são comissários, 
conduzindo os veículos intervenientes por 
conta dos respectivos proprietários, e 
nenhum deles logrou provar não ter culpa 
no acidente, há-de presumir-se culpas 
concorrentes de ambos. 
- Existindo concorrência (simultânea) de 
culpas, ambas presumidas, não há que 
excluir a responsabilidade de nenhum dos 
agentes, já que as culpas se situam no 
mesmo plano e, por isso, não se verifica a 
razão de ser da aplicação do regime previsto 
no art. 570.º, n.º 2, do CC. 
- A responsabilidade pelos danos 
emergentes do acidente assenta na culpa 
(presumida) e não no risco da circulação dos 
veículos automóveis, pelo que, 
consequentemente, não tem que chamar-se 
à colação o disposto no art. 506.º, n.º 1, do 
CC, que apenas contempla a repartição da 
responsabilidade pelos danos no caso de 
não existir culpa de nenhum dos 
condutores. 
- Dada a concorrência de culpas, embora 
presumidas, não pode responsabilizar- se 
apenas um dos condutores-comissários 
pelos danos decorrentes do acidente, visto 
que a responsabilidade de cada um se 
encontra limitada pela responsabilidade do 
outro: a solução para repartir a medida 
dessa responsabilidade será recorrer ao 
disposto no art. 506.º, n.º 2, 2.ª parte, do 
CC. 
- Ignorando-se as circunstâncias concretas 
do acidente caímos numa situação de 
incerteza quanto ao grau de culpa de cada 
um dos condutores, daí que haja de 
considerar-se igual a medida de 
contribuição da culpa de cada um deles para 
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a verificação do acidente e, 
consequentemente, dos danos dele 
emergentes, i.e., metade do valor desses 
danos. 
 
09-03-2010 
Revista n.º 94/2001.P1.S1 - 1.ª Secção 
Moreira Alves (Relator), Alves Velho e 
Moreira Camilo 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade extracontratual  
Culpa 
Ultrapassagem  
Sinais de trânsito  
Trânsito de peões  
Peão 
Menor 
Concorrência de culpas  
Danos patrimoniais 
Danos futuros 
Cálculo da indemnização 
 
- Tendo resultado provado que a condutora 
do veículo atropelante iniciou uma manobra 
de ultrapassagem de um autocarro, que se 
encontrava parado, em local apropriado e 
devidamente sinalizado, para largar e 
receber passageiros, ocupando parte da 
faixa de rodagem direita, e ainda que, neste 
local, as hemi-faixas estão separadas por 
raias oblíquas paralelas delimitadas por 
linhas contínuas, que nessa manobra de 
ultrapassagem a condutora transpôs essas 
raias passando a circular em parte pela 
hemi- faixa esquerda e que, quando 
contornava o autocarro, colheu o menor 
que, após sair do autocarro, entrou na faixa 
de rodagem pela frente do mesmo – sendo 
certo que nesse local não existe passadeira 
para peões a menos de 50 m, e que aquele 
local é frequentemente utilizado por peões 
para atravessamento da faixa, situação bem 
conhecida da condutora do VX – violou a 
mesma o dever de cuidado que lhe era 
imposto no exercício da condução. 
- Com efeito, o dever geral de cuidado 
impunha-lhe que, nestas condições, não 
tivesse iniciado esta manobra de 
ultrapassagem, quer porque estava a invadir 
indevidamente a faixa de rodagem 

contrária, quer porque o autocarro lhe 
cortava a visibilidade de modo a poder 
efectuá-la com necessária segurança, quer 
ainda por ter conhecimento deste ser um 
local muito utilizado por peões na travessia 
da faixa de rodagem e ali se encontrar um 
autocarro a largar passageiros. 
- Por seu turno, é igualmente censurável a 
actuação do peão que se abalança a 
atravessar a faixa de rodagem sem atentar 
na aproximação do veículo VX, conduta esta 
violadora do comando imposto pelo art. 
101.º, n.º 1, do CEst. 
- Face ao referido em I e III, as causas do 
acidente radicam na arriscada 
ultrapassagem efectuada pela condutora do 
veículo, bem como na travessia da faixa de 
rodagem pelo peão, sendo que, entre uma e 
outra, aquela é muito mais censurável e 
contribuiu em muito maior medida para o 
acidente, pelo que se afigura adequada a 
proporção, fixada pelas instâncias, de 90% 
para a condutora e 10% para o peão. 
- O quantum indemnizatório dos danos 
patrimoniais emergentes de uma perda ou 
diminuição da capacidade de trabalho deve 
ser calculado em função do tempo provável 
da vida activa do lesado, de forma a 
representar um capital que, com os 
rendimentos gerados e com a 
comparticipação do próprio capital, 
compense, até ao seu esgotamento, a vítima 
dos ganhos do trabalho que durante esse 
tempo irá perder. 
- Mesmo que a vítima não exerça, ou não 
exerça ainda, qualquer actividade 
remunerada nem por isso o dano deixará de 
ser ressarcido, já que nesta última hipótese, 
é precisamente o evento danoso a frustrar a 
aquisição futura de ganhos. 
- Tendo em atenção que o lesado era 
menor, frequentava o 5.º ano de 
escolaridade, sendo um aluno com um 
aproveitamento regular, o valor provável do 
salário mínimo nacional – como sendo de € 
1000 – quando aquele atingir os 23 anos de 
idade, a probabilidade de vida activa até aos 
70 anos de idade e a incapacidade 
permanente geral de 10% de que ficou a 
padecer, entende-se adequado fixar em € 
60 a pensão mensal, correspondente ao 
montante global de € 45 000, como 
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compensação pelo dano patrimonial futuro. 
 
18-03-2010 
Revista n.º 14/06.7TBPRD.P1.S1 - 7.ª Secção 
Alberto Sobrinho (Relator), Maria dos 
Prazeres Beleza e Lopes do Rego 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Concorrência de culpas  
Presunção de culpa  
Culpa do lesado 
Ónus da prova 
Cálculo da indemnização  
Actualização 
Juros de mora  
Citação 
 
- Ao atravessar a faixa de rodagem fora da 
passadeira para peões que existia a menos 
de 50 m e sem adoptar as precauções 
necessárias para avistar um veículo que 
circulava na sua direcção, sendo boas as 
condições de visibilidade do local, o autor 
teve também culpa no acidente de que foi 
vítima, por atropelamento. 
- Assente que houve culpa do lesado, 
sempre estaria excluída a possibilidade de 
basear a responsabilidade do condutor em 
presunção de culpa. 
- Mas estando provada a culpa do condutor, 
não cabe recorrer a tal presunção. 
- A consagração do critério da equidade para 
o cálculo da indemnização por danos futuros 
não dispensa o lesado do ónus de provar a 
ocorrência de danos. 
- Tendo sido fixada a indemnização com 
referência ao momento do encerramento da 
discussão, só se contam juros de mora a 
partir da decisão, e não da citação. 
 
25-03-2010 
Revista n.º 621/2002.S1 - 7.ª Secção 
Maria dos Prazeres Beleza (Relator) *, Lopes 
do Rego e Barreto Nunes 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Culpa 
Concorrência de culpas  

Dolo 
Negligência 
Danos não patrimoniais  
Actualização monetária 
Sentença 
Juros de mora 
 
- O conceito jurídico civil de culpa, que se 
desdobra, no domínio jurídico-civil, nas 
modalidades ou formas de imputação 
subjectiva de dolo e negligência (ao 
contrário do que acontece, desde a 
concepção normativista, no campo jurídico-
penal, onde o dolo e a negligência são 
considerados maioritariamente como 
elementos subjectivos do tipo, embora 
relevando também para a culpa), continua a 
ser um conceito de base eminentemente 
psicológica, embora moldado pelo Direito, 
isto é, normativizado, que é definido como 
«o nexo de imputação ético-jurídica que liga 
o facto à vontade do agente e que envolve 
um complexo juízo de censura ou de 
reprovação sobre o agente ou devedor» ( A. 
Varela, Das Obrigações em Geral, ed. 1.ª– 
456). 
- Enquanto a ilicitude é um juízo de desvalor 
que incide sobre a conduta do agente, 
qualificando-a como contrária à norma 
jurídica (ilicitude formal) ou violadora de 
bens e interesses tutelados pela ordem 
jurídica (ilicitude material), a culpa é um 
juízo de censura que incide sobre o agente 
que praticou a conduta ilícita (juízo de 
reprovação pessoal) e, em Direito Civil, 
assume as formas de dolo e negligência. 
- Não merece censura a decisão do Tribunal 
da Relação no caso em que, como resulta do 
acervo factual fixado definitivamente pelas 
Instâncias, das considerações em matéria de 
facto sobre o processo causal do acidente e 
ainda sobre o juízo de reprovação da 
conduta dos protagonistas (formulado pela 
2.ª Instância), é patente que o acidente foi 
causado pela concorrência das condutas 
descuidadas de ambos os referidos 
intervenientes, o que co-envolve a culpa de 
ambos, em concurso ou concorrência. 
- Deste modo, haverá, efectivamente, que 
ter em atenção o disposto no art. 570.º, n.º 
1 do CC que estatui que «quando um facto 
culposo do lesado tiver concorrido para a 
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produção ou agravamento dos danos, cabe 
ao tribunal determinar, com base na 
gravidade das culpas de ambas as partes e 
nas consequências que delas resultaram, se 
a indemnização deve ser totalmente 
concedida, reduzida ou mesmo excluída». 
- No caso vertente, constata-se que ambos 
os condutores concorreram para a produção 
do evento danoso, sendo que pela 
gravidade das respectivas condutas não se 
tornou possível discernir qual delas criou 
maior risco. 
- Desta sorte, há que lançar mão ao 
mecanismo legal da repartição de culpas em 
casos idênticos, que é o previsto no n.º 2 do 
art. 506.º do CC, isto é, considerar-se igual a 
contribuição da culpa de cada um dos 
condutores, tal como bem andou a Relação 
ao proceder à repartição das culpas em 50% 
para cada um dos condutores dos 2 veículos 
intervenientes no acidente. 
- Afigura-se-nos mais consentâneo com a 
realidade que, sendo a aplicação do critério 
da equidade operado na sentença 
condenatória, salvo se a mesma referir 
expressamente que não procedeu à 
actualização de tal montante em relação ao 
peticionado, é de seguir o entendimento 
plasmado no Acórdão deste STJ de 30-10- 
2008, segundo o qual «ainda que nada se 
diga, há que entender que tal montante é 
fixado de forma actualizada», pelo que os 
juros moratórios relativos ao montante 
indemnizatório atribuído pelos danos não 
patrimoniais, seriam computados a partir da 
sentença, por nessa se presumir efectuado o 
cálculo actualizado nos termos do n.º 2 do 
art. 566.º do CC. 
- Todavia, sendo absolutória do pedido a 
sentença da 1.ª Instância e só havendo 
condenação em compensação por danos 
não patrimoniais na 2.ª Instância (pois 
apenas no acórdão proferido pela Relação 
foi arbitrada tal indemnização e efectuada, 
com base na equidade, a fixação do 
respectivo montante), é evidente que terá 
de ser a partir da data de tal acórdão da 
Relação, que se vencerão juros moratórios 
sobre os montantes fixados relativamente 
aos danos não patrimoniais. 
 
08-04-2010 

Revista n.º 608/06.0TBPMS.C1.S1 - 2 .ª 
Secção 
Álvaro Rodrigues (Relator) *, Santos 
Bernardino e Bettencourt de Faria 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Menor  
Atropelamento  
Culpa 
Excesso de velocidade  
Concorrência de culpas  
Direito à indemnização  
Danos patrimoniais 
Incapacidade permanente parcial  
Danos futuros 
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização 
 
- No julgamento de acidentes de viação, as 
normas do Código Civil devem ser 
interpretadas actualisticamente, em ordem 
a ter-se em conta a protecção das vítimas, 
com esbatimento da importância da culpa 
destas. 
- Não se pode, assim, considerar a culpa 
dum sinistrado de 9 anos colocando a 
fasquia de apreciação ao nível do 
comportamento do adulto. 
- Por isso, não releva o comportamento do 
mesmo sinistrado que, num grupo com a 
mãe e dois irmãos, sendo um transportado 
num carrinho de bebé, se atrasou num dos 
lados da via de trânsito para apertar os 
sapatos, quando os demais a atravessavam 
e, depois, para reagrupar, atravessou a 
correr e desatentamente tal via, até ao local 
por onde circulava uma motorizada em 
excesso de velocidade que o atropelou. 
- Relevando, contudo, o comportamento da 
mãe que procedeu à travessia em local não 
destinado a peões, sem cuidar do controle 
absoluto que incluísse o sinistrado. 
- Circulando a motorizada, pelo menos a 45 
km/h, em local com total visibilidade, onde 
o limite sinalizado era de 30km/h, numa 
zona de escola e igreja, em momento em 
que para esta seguiam várias pessoas, é 
adequada a repartição da culpa em 80% 
para o condutor e 20% para a mãe. 
- Para fixar indemnização por danos 
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patrimoniais futuros, em casos como este, 
de uma criança de 9 anos, o recurso à IPP 
fica particularmente prejudicado. 
- De qualquer modo, sempre será de tomar 
como ponto de partida o salário mínimo 
nacional conjugado com a taxa de IPP e 
procurar encontrar um capital que produza 
de rendimento, normalmente juros, o que, 
muito teoricamente, se vai deixar de auferir 
e se extinga no fim presumível de vida activa 
da pessoa. 
- Este ponto de partida terá, 
necessariamente, de sofrer forte correcção, 
atentas as circunstâncias do caso. 
- Tendo o sinistrado ficado com 12% de IPP, 
é adequado o montante de € 32 000. 
-  Tendo  ele  sofrido  fractura  complexa  do  
rim  direito,  com  atrofia  renal, diminuição 
da função renal e lesões corticais, sem 
reversibilidade e com probabilidade futura 
de cólicas renais de repetição, infecções 
renais e hipertensão arterial e, bem assim, 
com possível necessidade de futura 
extracção do órgão, tudo com inerentes 
dores, angústia, tristeza, revolta e 
incómodos, é justo o montante de € 30 000 
para compensar os danos não patrimoniais. 
- Respondendo a seguradora da motorizada 
apenas por 80% das quantias fixadas. 
 
21-04-2010 
Revista n.º 691/06.9TBAMT.P1.S1 - 2.ª 
Secção 
João Bernardo (Relator) *, Oliveira Rocha e 
Oliveira Vasconcelos 
 
 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Contradição insanável 
Excesso de pronúncia  
Acidente de viação  
Auto-estrada  
Concorrência de culpas 
Privação do uso de veículo 
 
- Cumpre às instâncias apurar a matéria de 
facto relevante para a solução do litígio, só a 
Relação podendo  emitir um juízo de 
censura sobre o apurado  na 1.ª instância. O 
Supremo Tribunal de Justiça, e salvo as 
situações de excepção o n.º 2 (actual n.º 3) 
do artigo 722.º do Código de Processo Civil, 

ou de reenvio (n.º 3 do art. 729.º) só 
conhece matéria de direito. 
- O vício de limite da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 668.º do Código de Processo Civil 
caracteriza-se por um vício lógico de 
raciocínio com distorção da conclusão do 
silogismo judiciário a que conduziriam as 
premissas de facto (menor) e de direito 
(maior). 
- O excesso de pronúncia caracteriza-se por 
o julgador exceder os limites de cognição da 
segunda parte do n.º 2 do artigo 660.º do 
Código de Processo Civil. 
- A Base LXXIV das Bases de Concessão 
anexas ao Decreto-Lei n.º 248-A/99, de 6 de 
Julho consagram uma relação legal 
comitente-comissário entre a concessionária 
e as entidades por si contratadas para o 
exercício das actividades compreendidas na 
concessão. 
- Se, na sequência desta regra for 
desenvolvido um raciocínio lógico tendente 
a concluir pela aplicação das regras do 
artigo 500.º do Código Civil, não há excesso 
de pronúncia se aí for apreciada a conduta 
do comissário não demandado. 
- O condutor que entra numa auto-estrada, 
ainda não aberta à circulação automóvel, 
mas com as placas indicadoras azuis 
descobertas e sem qualquer sinal, mas 
estando as cabines de portagem manual 
sem operadores, de luzes apagadas e, em 
parte, cobertas com plástico vermelho e 
branco deve estranhar tal situação, concluir 
pela não normal disponibilidade para o 
trânsito, e, se não interromper a marcha 
circular com cuidados acrescidos. 
- Se após percorrer cerca de 400 metros, por 
embater numa barreira de protecção de 
terra e malha de sol metálica, presa por 
barrotes, que servia de vedação, 
derrubando-a e cair no fosso em que 
terminava a via, age com culpa se não 
demonstrou que o obstáculo não era 
perceptível ou lhe surgiu inopinada e 
inesperadamente, não podendo com ele 
contar. 
- As culpas da concessionária e do 
automobilista são, razoavelmente 
repartidas, respectivamente, em, 10% e 
90%. 
- A mera privação do uso do automóvel, 
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constituindo embora um ilícito por impedir 
o seu uso e fruição nos termos do artigo 
1305.º do Código Civil, só funda a obrigação 
de indemnizar provado os danos 
efectivamente causados pela mesma 
privação. 
- Todo o acidente de viação acarreta um 
susto para os intervenientes que só é 
indemnizável como dano não patrimonial 
nos termos do n.º 1 do artigo 496.º do 
Código Civil, quando muito perturbador e 
traumático, não se resultado na mera queda 
de um veículo, sem sequelas pessoais, numa 
ruptura da faixa de rodagem. 
 
04-05-2010 
Revista n.º 727/06.3TBBCL.G1.S1 - 1.ª 
Secção 
Sebastião Póvoas (Relator) *, Moreira Alves 
e Alves Velho 
 
 
Acidente de viação 
Colisão de veículos  
Concorrência de culpas  
Excesso de velocidade 
Iluminação 
Nexo de causalidade 
 
- Provado que o condutor do veículo 
automóvel não se apercebeu da presença 
do ciclomotor que circulava à sua frente, 
apenas se tendo dado conta deste no 
preciso momento em que se deu o embate, 
sem sequer ter tido tempo de accionar o 
sistema de travagem do veículo, não se 
pode deduzir o excesso de velocidade 
apenas com base na ocorrência do próprio 
embate, sem qualquer explicação para o 
facto de o condutor do veículo automóvel só 
no momento do embate se ter apercebido 
da presença do ciclomotor, podendo 
admitir-se a hipótese de o condutor do 
veículo automóvel, se se tivesse apercebido 
anteriormente da presença do ciclomotor, 
poder eventualmente evitar o embate 
parando o veículo, sem que a velocidade a 
que seguia a tal obstasse. 
- Transitando com tempo chuvoso, com a 
via molhada, sem iluminação pública, com 
visibilidade reduzida e sem a luz de presença 
na traseira do ciclomotor, em violação do 

disposto nos arts. 59.º, n.º 1, 60.º, n.º 2, al. 
a), e 93.º, n.º 1, do CEst, e sem que tivesse 
elidido a correspondente presunção de 
negligência, demonstrando, por exemplo, a 
verificação de uma avaria imprevista, o 
condutor do ciclomotor contribuiu para a 
ocorrência do embate, ao dificultar a sua 
visibilidade pelo condutor do veículo 
automóvel, na medida em que não lhe 
possibilitou uma mais rápida reacção e a 
realização de uma manobra destinada a 
evitar o embate. 
- Verifica-se nexo de causalidade adequada 
entre a actuação do condutor do ciclomotor 
e o acidente, uma vez que a imposição legal 
da iluminação em causa visa precisamente 
possibilitar aos demais utentes da via que se 
apercebam com clareza da presença de 
outros veículos em circulação e das suas 
dimensões, e tornar visível a sua marcha. 
- Mostra-se adequada a medida da 
contribuição, na produção do acidente, dos 
condutores de cada um dos veículos fixada 
pela Relação, que atribuiu 60% ao condutor 
do ciclomotor e 40% ao condutor do veículo 
automóvel. 
 
01-06-2010 
Revista n.º 66/08.5TBVLN.G1.S1 - 6.ª Secção 
Silva Salazar (Relator), Nuno Cameira e 
Sousa Leite 
 
 
Acidente de viação  
Motociclo 
Peão 
Concorrência de culpas 
 
Provado que, no momento em que circulava 
com o seu motociclo pela hemi-faixa direita 
da via, o autor foi embater na ré, que nela 
transitava, ocupando zona afecta à 
circulação automóvel, não tendo o autor 
conseguido fazer parar o motociclo que 
conduzia ou desviar-se para a hemi-faixa de 
rodagem oposta, verifica-se que foi a 
velocidade a que o autor circulava, 
conjugada com a indevida ocupação de 
parte da via pela ré, que deu causa ao 
embate, pelo que se mostra ajustada a 
repartição da culpa entre ambos na 
proporção de metade. 
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17-06-2010 
Revista n.º 1988/07.6TBAGD.C1.S1 - 6.ª 
Secção 
Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar 
Casanova e Azevedo Ramos 
 
 
Acidente de viação  
Colisão de veículos  
Veículo automóvel  
Velocípede  
Concorrência de culpas  
Morte 
Alimentos 
Perda da capacidade de ganho  
Danos patrimoniais 
Danos futuros 
Cálculo da indemnização  
Equidade 
 
- Provado que o veículo automóvel, 
circulando numa recta, de noite, com bom 
tempo, numa via que possibilita duas filas 
de trânsito no seu sentido de marcha, 
embateu na traseira de um velocípede que 
seguia à sua frente, no mesmo sentido de 
marcha, longe da berma da via, embora 
ainda na via mais à direita, verifica-se que, 
apesar de não existir no local do acidente 
iluminação pública, o condutor do veículo 
automóvel devia ter atendido mais cedo à 
presença do velocípede, de forma a evitar o 
acidente, tendo em conta a obrigatória 
utilização de dispositivos de iluminação, 
pelo que se mostra adequada a repartição 
de culpas efectuada pelo tribunal recorrido, 
na percentagem de 80% para o condutor do 
veículo automóvel e de 20% para o 
condutor do velocípede. 
- Considerando que o falecido condutor do 
velocípede auferia um vencimento mensal 
não determinado, remetendo, com 
regularidade, parte do respectivo 
vencimento para sustento da família, tendo 
os autores, seus pais, recebido, através de 
transferências bancárias e entregues em 
mão, várias quantias em dinheiro, cifrando-
se, nos últimos dez meses antes do 
acidente, tais quantias numa média mensal 
de € 300; que os autores são reformados, 
recebendo, cada um, uma pensão mensal de 
cerca de € 56, padecendo ambos de 

doenças crónicas; que, à data do acidente, a 
autora tinha 56 anos, o autor 61 anos e o 
falecido 35 anos de idade; ponderando estes 
elementos e tendo em conta que, atenta a 
idade da vítima, seria provável que, a todo o 
momento, constituísse nova família, o que 
certamente lhe acarretaria outros encargos, 
mostra-se exagerado o montante 
indemnizatório correspondente à perda do 
contributo da vítima para os alimentos dos 
autores de € 30 000, a que chegou o 
acórdão recorrido, afigurando-se mais 
ajustada a quantia de € 20 000, devendo a 
indemnização ser fixada em (20 000 x 80%) 
16 000. 
 
17-06-2010 
Revista n.º 972/06.1TBCBR.C1.S1 - 1.ª 
Secção Moreira Camilo (Relator), Urbano 
Dias e Paulo Sá 
 
 
Acidente de viação  
Retroescavadora 
Inversão do sentido de marcha  
Excesso de velocidade 
Culpa 
Infracção estradal 
 Matéria de direito 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Concorrência de culpas 
Incapacidade permanente parcial  
Ónus de alegação 
Danos patrimoniais  
Danos futuros 
Equidade 
 
- Apenas a culpa resultante da infracção de 
normas legais constitui matéria de direito, 
sendo por isso apreciável pelo STJ. 
- Demonstrando os factos provados que: no 
dia 15-07-2003, cerca das 08H30M, na EN 
103, ao Km 15,9, o veículo ligeiro de 
passageiros SN, conduzido pelo autor, 
circulava no sentido A-B, pela metade 
direita da faixa de rodagem, a cerca de 50-
60 km/hora; uma retroescavadora 
encontrava-se na berma do lado direito da 
referida estrada, considerando o sentido de 
marcha do SN; o condutor deste veículo, 
tendo atrás de si um veículo pesado de 
mercadorias que lhe retirava toda a 
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visibilidade para trás, como pretendesse 
inverter o sentido de marcha para passar a 
circular pela referida EN 103 pelo sentido 
oposto – B-A – empreendeu aquela 
manobra, barrando a passagem ao SN; 
como este se encontrava então a 10 m de 
distância, o respectivo condutor não teve 
tempo de reacção para travar ou se desviar, 
sendo que tinha a metade direita e parte da 
metade esquerda da faixa de rodagem, 
atento o seu sentido de marcha, obstruídas; 
ocorreu então o embate entre a parte da 
frente do lado esquerdo do SN e a parte de 
trás do lado esquerdo (na sapata) da 
retroescavadora; após o embate o SN 
rodopiou, indo imobilizar-se na berma do 
lado esquerdo, atento o sentido A-B, com a 
frente voltada sensivelmente para o eixo da 
via e apenas se imobilizou nesse momento, 
porque embateu nos rails de protecção da 
EN 103, situados na sua berma direita, 
atento o sentido de marcha B-A; a via, no 
local, tem mais de 200 m de extensão e, no 
sentido de marcha do SN, a cerca de 350 m 
do local onde o sinistro ocorreu, existiam 
vários sinais de trânsito na berma direita da 
via (atento esse sentido), entre os quais um 
sinal de perigo, um sinal de limitação de 
velocidade para os 20 km/hora, um sinal de 
estreitamento da via e um sinal de obras na 
via pública; desde o local onde esses sinais 
estavam colocados até ao do embate não 
existia qualquer sinal a determinar o fim das 
obras na via, fim de limitação de velocidade 
reduzida, fim de estreitamento da via ou de 
perigo; deve concluir-se que não é possível 
desvalorizar a referida sinalética e que o 
condutor do SN seguia em excesso de 
velocidade para o local, com violação do 
disposto nos arts. 24.º e 28.º do CEst. 
- Na verdade, é altamente provável que o 
condutor do SN, não obstante o surgimento 
da retroescavadora 10 m à sua frente, 
conseguisse imobilizar o veículo e evitar o 
embate, se circulasse a velocidade igual ou 
inferior a 20 km/hora e com as cautelas 
exigidas pelos demais sinais de trânsito 
existentes no local. 
- Mas ainda que não fosse possível ter 
evitado a colisão, forçoso será sempre de 
concluir, de acordo com as regras da 
experiência comum, que as consequências 

da colisão do SN na retroescavadora terão 
sido sempre agravadas pela velocidade a 
que o mesmo circulava. 
- Neste contexto, e no que toca à repartição 
da culpa na produção do evento danoso, 
deve aquela ser fixada em 70% para o 
condutor da retroescavadora e em 30% para 
o condutor do SN (e não em 85% e 15%, 
respectivamente, como considerou a 
Relação). 
- A simples alegação de o autor ter sofrido, 
em consequência de acidente de viação, 
uma incapacidade permanente parcial é, de 
per si, isto é, independentemente de 
constituir uma quebra - actual  - da sua 
remuneração, bastante e suficiente para a 
atribuição de uma indemnização a título de 
dano patrimonial, com base na consideração 
de que o dano físico determinante da 
incapacidade exige do lesado um esforço 
suplementar físico e psíquico para obter o 
mesmo resultado de trabalho. 
- Bastará, pois, a alegação da incapacidade 
permanente parcial para fundamentar, uma 
vez provada, um pedido de indemnização 
por danos patrimoniais futuros; o ónus de 
afirmação esgota-se com a invocação da 
incapacidade, sendo irrelevante a perda de 
rendimentos no futuro. 
- Revelando os factos apurados que o autor 
(condutor do SN), à data do acidente, com 
36 anos de idade, auferia o salário mensal 
de € 897,84, 14 vezes por ano, que as 
sequelas advindas do acidente lhe 
determinaram uma IPP de 12% e que vai 
receber de uma só vez aquilo que, em 
princípio, deveria receber em fracções 
anuais, pelo que é ajustado descontar o 
montante de 1/4, em ordem a obstaculizar à 
ocorrência de injustificado enriquecimento 
à custa alheia, entende-se adequado, 
operado um juízo de equidade, atribuir ao 
autor, a título de indemnização por danos 
patrimoniais futuros, a quantia de € 17 
172,04. 
 
17-06-2010 
Revista n.º 2082/06.2TBBCL.G1.S1 - 2.ª 
Secção 
Oliveira Rocha (Relator), Oliveira 
Vasconcelos e Serra Baptista 
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Pedido 
Limites da condenação  
Condenação ultra petitum  
Matéria de facto 
Princípio da livre apreciação da prova  
Recurso para o Supremo Tribunal de Justiça  
Acidente de viação 
Culpa 
Culpa do lesado  
Cinto de segurança 
Concorrência de culpas 
Danos não patrimoniais Equidade 
 
- A sentença não pode condenar em 
quantidade superior ou em objecto diverso 
do que se pedir (art. 661.º, n.º 1, do CPC). 
- Mas tais limites entendem-se referidos ao 
pedido global apresentado, nada obstando a 
que, se esse pedido representar a soma de 
várias parcelas, que não correspondam a 
pedidos autónomos, se possam valorar 
essas parcelas em quantia superior à 
referida pelo autor, desde que o cômputo 
global fixado na sentença não exceda o valor 
do pedido total. 
- A intervenção do STJ no âmbito do 
julgamento da matéria de facto apresenta- 
se como meramente residual e destinada a 
averiguar da observância das regras de 
direito probatório material – art. 722.º, n.º 
2, do CPC –, o que se reconduz à sua 
vocação para apenas conhecer de matéria 
de direito, visto que a sua missão, neste 
campo, consiste, não em sopesar o valor 
que for de atribuir, de acordo com a 
consciência e argúcia dos julgadores aos 
diversos meios probatórios de livre 
apreciação, mas em assegurar que se 
respeite a lei, quando ela atribui a 
determinados meios de prova um valor 
tabelado e insusceptível de ser contrariado 
por outros. 
- A formulação legal do art. 570.º do CC 
afasta os actos do lesado que, embora 
constituindo concausa do dano, não 
merecem um juízo de reprovação ou 
censura. 
- Daí que a redução ou exclusão da 
indemnização apenas ocorra quando o 
prejudicado não adopte a conduta exigível 

com que poderia ter evitado a produção do 
dano ou agravamento dos seus efeitos. 
- Tal concausalidade determina-se pelo 
método da causalidade adequada, referido 
no art. 563.º do CC: ou seja, o agente só 
responderá pelos resultados para cuja 
produção a sua conduta era adequada, e 
não por aqueles que tal conduta, de acordo 
com a natureza geral e o curso normal das 
coisas, não era apta a produzir e que só se 
produziram em virtude de uma 
circunstância extraordinária. 
- Em geral e abstracto, a ausência de um 
cinto de segurança é um facto omissivo apto 
a causar um agravamento das lesões em 
caso de acidente de viação, para além de 
constituir uma infracção estradal (art. 81.º, 
n.º 1, do CEst), o que faz impender sobre o 
prevaricador a presunção de culpa na 
produção dos danos dela decorrentes. 
- Demonstrando os factos apurados que o 
autor seguia gratuitamente, sem o cinto de 
segurança colocado, no banco da frente de 
um veículo ligeiro de mercadorias e que este 
se despistou a pelo menos 150 km/hora, 
capotando várias vezes, tendo o autor sido 
“cuspido” pela janela fora, projectando-o 
para o asfalto, e na falta de mais factos que 
permitam verificar a ocorrência de qualquer 
circunstância extraordinária que só por si 
excluísse a participação da omissão do uso 
do cinto de segurança no agravamento dos 
danos sofridos, deve concluir-se que é 
ajustada a percentagem de 20% da culpa do 
autor para a ocorrência daqueles. 
- Revelando ainda os mesmos factos que o 
autor, à data do acidente, tinha 25 anos de 
idade e que em consequência do mesmo 
ficou em estado de coma, tendo sofrido 
lesões várias, como traumatismo crânio-
encefálico grave, hematoma epidural 
occipital direito, parésia do VI par craniano 
direito, lesão axonal grave na coxa, distal à 
direita e próxima à esquerda desta, fractura 
do acetábulo esquerdo e fractura da bacia, 
as quais determinaram o seu internamento 
e a sujeição a uma intervenção cirúrgica e a 
tratamentos diversos, fazendo com que 
passasse a ter problemas de visão, 
sensoriais (olfacto e paladar) e ortopédicos, 
e a esquecer-se dos recados que lhe dão, 
das obrigações que tem de cumprir e a 
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olvidar factos do passado, deve concluir-se 
que a quantia de € 20 000 é ajustada e 
equitativa para a reparação dos danos não 
patrimoniais sofridos pelo autor. 
 
17-06-2010 
Revista n.º 1433/04.9TBFAR.E1.S1 - 2.ª 
Secção 
Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra 
Baptista e Álvaro Rodrigues 
 
 
Matéria de direito  
Matéria de facto  
Facto jurídico  
Juízo de valor  
Factos conclusivos 
Respostas aos quesitos  
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Culpa 
Concorrência de culpas  
Tractor 
Carga do veículo  
Disposição da carga  
Peão 
Dever de diligência  
Excesso de velocidade  
Nexo de causalidade  
Facto ilícito 
Ilicitude 
Consentimento do lesado  
Direitos de personalidade  
Direito à vida 
Dano morte 
Danos não patrimoniais  
Direito à indemnização  
Cálculo da indemnização  
Equidade 
Direito a alimentos  
Obrigação natural 
 
- Nos termos do art. 646.º, n.º 4, do CPC não 
podem ser consideradas, tendo-se por não 
escritas, as respostas do tribunal que 
contemplem questões de direito, sendo que 
não existem fronteiras rígidas a demarcar 
matéria de facto e de direito, 
interpenetrando- se, por vezes, as duas 
situações. 
- Questão de facto corresponde a situações 
materiais concretas e ocorrências da vida 

real; a questão de direito é constituída pelo 
juízo jurídico-normativo dessas ocorrências 
reais. 
- Pode acontecer que o juízo de valor sobre 
matéria de facto corresponda ele próprio a 
uma regra da vida ou da experiência que a 
norma tome como elemento constitutivo 
direito, funcionando como um puro facto. 
- Não é conclusivo o facto provado que 
«face ao peso e altura da carga, o condutor 
do OT tinha de transpor o rego quase 
parado», uma vez que o mesmo se traduz 
no culminar de outras situações de facto 
que a antecedem e que, no seu 
encadeamento sequencial, levou a um juízo 
valorativo decorrente das próprias regras da 
experiência, apresentando-se como um 
facto puro. 
- Atendendo a que no atrelado do tractor 
foram carregados toros de eucalipto, com o 
peso aproximado de 2,5 toneladas, que a 
carga era suportada por quatro fogueiros, 
finos para a carga transportada e mais 
baixos que a altura dessa carga, que devido 
ao peso da carga e sua altura o atrelado 
tinha a estabilidade diminuída, que o 
trajecto a percorrer era um caminho 
florestal em terra batida, em mau estado de 
conservação, com buracos e fendas e 
atravessado por um rego com uma 
profundidade de cerca de 10/15 cm e 
extensão acentuada – caminho esse que o 
condutor conhecia – e que, ainda assim, o 
condutor do tractor quando se aproximou 
do rego existente no caminho não diminuiu 
a velocidade, levando a que o atrelado 
tivesse tombado para o lado esquerdo e 
com ele toda a carga de madeira 
transportada, a qual caiu para cima da 
vítima que, por sua vez, acompanhava a pé 
a marcha do tractor, tinha ajudado a 
carregar os toros no reboque, vendo as 
condições em que os mesmos ali foram 
colocados e sabendo ele próprio a 
irregularidade do caminho, afigura-se que 
ambos omitiram deveres especiais de 
cuidado, agindo de forma temerária. 
- Nesta medida, foram concausas do 
acidente não só a velocidade desadequada 
com que o condutor do tractor abordou a 
transposição do rego existente no caminho, 
bem como a arriscada marcha da vítima ao 
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lado do atrelado, considerando-se 
equilibrada a percentagem de 60% e 40% de 
culpa para produção do acidente atribuída, 
respectivamente, ao condutor e à vítima. 
- Não se verifica a ilicitude da conduta 
danosa quando ocorrer alguma causa de 
justificação, designadamente, o 
consentimento do lesado (art. 340.º, n.º 1, 
do CC). Ainda assim, o consentimento do 
ofendido nunca afastará a ilicitude da lesão 
quando sejam atingidos direitos de 
personalidade, entre eles o direito supremo 
que é o direito à vida. 
- O n.º 3 do art. 496.º do CC manda fixar o 
montante da indemnização por danos não 
patrimoniais de forma equitativa, 
ponderadas as circunstâncias mencionadas 
no art. 494.º do CC, levando-se em atenção 
que com esta indemnização tem-se em vista 
compensar o(s) lesado(s), proporcionando-
lhe(s) os meios económicos que constituam 
de certo modo um lenitivo para os 
desgostos e as inibições que sofreu e 
continuará a ter. 
- Considerando que a vítima vivia com a sua 
mulher e os três filhos, em ambiente de 
cordialidade, dedicação e carinho, unidos 
por laços de afeição e amor, ajudando-se 
mutuamente e que morte daquele deixou os 
autores consternados e tristes, em estado 
de choque e pânico, sofrendo de desgosto e 
abalo psicológico, afigura-se razoável e 
equitativo o montante arbitrado pela 
Relação de € 20 000 para cada um deles, 
como compensação pelos danos não 
patrimoniais. 
- No caso de lesão de que proveio a morte, o 
agente é obrigado a indemnizar o dano 
patrimonial sofrido pelas pessoas com 
direito a exigir alimentos ao lesado ou por 
aquelas a quem ele os prestava no 
cumprimento de uma obrigação natural; 
para ser exercitado este direito não é 
necessário estar-se já a receber alimentos, 
basta demonstrar que se estava em 
condições que legalmente os poder vir a 
exigir. 
- Para determinação do valor deste dano é 
essencial o recurso à equidade, não 
obstante a utilidade de instrumentos, de 
mera orientação geral, tais como as tabelas 
financeiras. 

- Tendo-se apurado que a vítima tinha 53 
anos de idade, era madeireiro e que foi com 
os proventos desta sua actividade que 
construiu a casa de morada de família, 
sendo ele quem pagava os consumos de luz, 
telefone, tv cabo, gás, bem como dos 
veículos automóveis e motorizadas, e as 
despesas com a manutenção, revisão e 
transportes, enquanto a viúva se ocupava 
das lides domésticas, aceitando-se – com 
base nas regras da experiência – que a 
vítima contribuiria com cerca de € 500 para 
a economia familiar, afigura-se ajustada e 
equitativa uma indemnização na quantia 
global de € 50 000. 
 
07-07-2010 
Revista n.º 1207/08.8TBFAF.G1.S1 - 7.ª 
Secção 
Alberto Sobrinho (Relator), Maria dos 
Prazeres Beleza e Lopes do Rego 
 
 
Acidente ferroviário 
CP 
Comboio  
Atropelamento  
Dever de diligência  
Culpa da vítima 
Concorrência de culpas  
Incapacidade permanente parcial  
Perda da capacidade de ganho  
Danos futuros 
Danos patrimoniais 
Cálculo da indemnização 
 
- Provado que o maquinista que dirigia o 
comboio não utilizou a válvula de frenagem 
de emergência ao ver a autora cair para 
linha, a cerca de 100 m de distância, e que, 
se o tivesse feito, à velocidade a que seguia, 
teria conseguido imobilizar o comboio antes 
que este a atingisse, verifica-se que não 
utilizou todos os meios ao seu alcance no 
sentido de evitar o atropelamento, omitindo 
um dever de diligência, pelo que violou, com 
culpa, o direito à integridade física da 
autora, assim praticando um acto ilícito do 
qual vieram a resultar, directamente, e 
como sua consequência necessária, danos 
para a autora. 
- Também houve culpa da autora que, antes 
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de cair inconsciente no canal de circulação 
do comboio, estava imprudentemente 
numa zona da plataforma demasiado 
próxima dele, numa zona de risco, pois que, 
em caso de queda, estava sujeita a cair para 
dentro do canal. 
- A culpa do maquinista que dirigia o 
comboio foi bastante superior à culpa da 
autora, porque mais censurável, já que, 
apesar de imprevista a queda, ia a tempo de 
evitar o acidente se tivesse actuado com a 
destreza, atenção e cuidado que lhe eram 
exigidos, utilizando para o efeito a válvula 
de frenagem de emergência quando viu a 
autora caída na linha, a tempo ainda de 
paralisar o comboio, apesar da distância, 
devendo assim prever que não era 
suficiente o abrandamento da marcha do 
próprio comboio para o evitar. A 
aproximação ao cais de embarque é, por 
outro lado, um dos locais de elevado risco a 
que os condutores de comboio devem 
atender, dadas as situações potenciadoras 
de acidente, pelo que o grau de exigência de 
atenção e destreza dos maquinistas, quando 
num cenário destes, se deve situar num 
patamar elevado. 
- A autora caiu à linha em estado 
inconsciente, ainda que por imprudência 
prévia, pelo que a censurabilidade da sua 
conduta precedeu a queda. 
- A repartição de culpas na proporção de ¾ 
para o maquinista e ¼ para a autora 
corresponde a um justo equilíbrio. 
- Considerando que, em consequência das 
lesões sofridas no acidente ocorrido a 24-
04-2001, a autora, de 17 anos à data da alta 
clínica, ficou afectada com uma IPP de 30%, 
que lhe faltam 45 anos para, depois de 
deduzidos os 5 anos para a conclusão 
normal do curso de engenharia cujo 1.º ano 
frequentava à data do embate, atingir os 67 
anos (a idade de reforma previsível, face à 
evolução da longevidade, juventude da 
lesada e políticas sociais), que auferiria um 
rendimento anual (tomando como 
referência o actualmente praticado) de (€ 
1500 x 14) € 21 000 e que foi de ¼ o grau de 
concorrência da vítima para a lesão, 
aplicando-se o factor correspondente da 
tabela usada pelo ora Relator (valor índice 
de 24,51871), e atendendo a todos os 

outros factores que as fórmulas ou tabelas  
não contemplam e que se repercutirão, 
previsivelmente, em termos de perdas 
patrimoniais extremamente relevantes (ex.: 
o prolongamento da IPP para além da idade 
da reforma; a tendência da inflação; a 
progressão na carreira; o aumento de 
produtividade; a maior dificuldade em 
encontrar trabalho; as despesas que a 
lesada terá de suportar por tarefas que, se 
não fosse o acidente, ela mesma 
desempenharia; o montante da reforma 
poder ressentir-se das limitações 
decorrentes da IPP), entende-se que o 
montante de € 100 000 fixado pela Relação 
a título de indemnização por danos 
patrimoniais futuros corresponde a um 
montante inferior ao que decorre da 
consideração global dos factores indicados, 
devendo o valor indemnizatório fixar-se em 
€ 120 000. 
- A CP é solidariamente responsável pelo 
acidente com o maquinista, tendo em conta 
que este conduzia o comboio no interesse e 
sob as ordens daquela (art. 503.º, n.º 1, do 
CC). 
 
13-07-2010 
Revista n.º 441/2002.P1.S1 - 1.ª Secção 
Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Helder 
Roque 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Caminho público 
Via pública 
Sinal de STOP  
Entroncamento  
Prioridade de passagem  
Mudança de direcção 
Culpa 
Concorrência de culpas  
Dever de diligência 
 
- Um «caminho» que entroncando com uma  
estrada nacional apenas serve algumas 
habitações de um lugar, em calçada, com 
uma largura aproximada de 3 m e apenas 
150 m de cumprimento, sem outra saída 
nem outra entrada, senão a referida EN e no 
qual não é possível sequer o cruzamento de 
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dois veículos em quase todo o seu percurso, 
embora não encontre obstáculo legal na 
qualificação de «via pública» (com o sentido 
e alcance previsto no art. 31.º do CEst), 
apresenta diferenças qualitativas 
relativamente a uma estrada nacional 
asfaltada, com uma largura não inferior a 7 
m, que faz a ligação entre Amarante/Vila 
Real e que tem muito movimento de 
veículos. 
- A não ser o facto de essa via (caminho) 
estar aberto ao trânsito – não tendo 
qualquer sinalização na embocadura com a 
estrada nacional – as suas restantes 
características tornam-na mais parecida 
com um caminho tipo «de servidão» (veja-
se que apenas serve algumas habitações no 
lugar de Chedas e tem a largura e os 
impedimentos referidos em I). 
- Tendo em atenção que dos factos 
provados resulta que: a) para o condutor do 
veículo QO (provindo do caminho) inexistia 
sinal de STOP, bem como para o autor não 
existia qualquer sinalização que o avisasse 
da aproximação do entroncamento com a 
via, vinda do seu lado direito, de onde 
provinha o QO; b) da configuração do 
entroncamento resulta que este é 
claramente visível para o condutor do QO e 
não tanto, ou mesmo invisível e imprevisto, 
para o autor, face à existência de um morro 
com muita vegetação junto à margem 
direita da EN, mesmo antes do 
entroncamento, atento o sentido de trânsito 
do autor; c) o condutor do QO conhecia bem 
as características do local e sabia que a EN 
tinha um movimento muito significativo, 
deve considerar-se que teria este que ter 
olhado atenta e directamente para o seu 
lado esquerdo no acto de entrada na EN, 
evitando entrar na mesma se tal se 
mostrasse necessário, não se limitando a, 
simplesmente, olhar para o espelho côncavo 
em forma circular, existente no enfiamento 
do entroncamento do caminho com a EN, 
tendo antes que agir com as cautelas 
devidas a uma situação muito próxima da 
que teria que adoptar se nesse caminho se 
encontrasse um sinal de STOP, porquanto 
(apesar da sua ausência) um condutor 
minimamente sabedor e prudente 
facilmente percepcionaria que nessa via se 

impunha a existência desse sinal, por 
absolutamente justificado. 
- Há ainda que atender ao facto de um 
condutor que tem a prioridade (art. 30.º do 
CEst) – apesar de se apresentar da direita de 
outro veículo – não pode deixar de cumprir 
as regras gerais de prudência que a 
circulação automóvel impõe, bem como a 
circunstância de o mesmo ter entrado no 
entroncamento com a finalidade de mudar 
de direcção (já que não podia seguir em 
frente), o que envolve sempre um especial 
perigo (art. 35.º do CEst). 
- Por sua vez, a condução do autor – perante 
a ausência de qualquer sinalização no local 
do acidente – perante as circunstâncias das 
vias em que ambos os veículos seguiam e da 
configuração e dimensão do entroncamento 
onde ocorre o acidente – mostra-se, apesar 
disso, ainda merecedora de alguma, embora 
menor, censura, face ao surgimento do 
entroncamento ao não ter tomado qualquer 
medida de cautela quando se apercebeu 
dele e na aproximação ao mesmo, no 
sentido de reduzir a velocidade e/ou 
paragem. 
- Estas circunstâncias – aferidas pela 
diligência de um bom pai de família, 
determinam que a contribuição do autor, 
em sede de culpas na produção do acidente, 
em comparação com a do condutor do QO 
seja significativamente menor, afigurando-
se adequada a proporção de 30% para 
aquele e de 70% para este (alterando-se 
assim a proporção de 50% para cada um 
deles, fixada pelo Tribunal da Relação). 
 
16-09-2010 
Revista n.º 936/05.2TBAMT.P1.S1 - 7.ª 
Secção 
Lázaro Faria (Relator), Ferreira de Sousa e 
Pires da Rosa 
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Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização 
 
- Demonstrando os factos provados, por um 
lado, que num local em que lhe era 
repetidamente chamada a atenção para o 
intenso movimento de veículos e peões a 
qualquer hora do dia ou da noite, com 
repetidos sinais verticais de passagem de 
peões, sendo-lhe ainda imposto o limite de 
velocidade de 40 km/hora, o condutor do 
ligeiro circulava a uma velocidade superior a 
60 km/hora, enquanto conversava com os 
seus companheiros de viagem, o que lhe 
atrasou a observação do peão que acabou 
por atropelar e, por outro, que a menor 
atropelada (com 13 anos de idade) 
determinou-se a atravessar a faixa de 
rodagem com um primeiro e único olhar 
para a via que queria atravessar, constatou 
apenas a presença de um veículo 
aproximando-se da sua esquerda, na hemi-
faixa de rodagem mais próxima de si e que 
depois deste avançou sem mais, não 
fazendo nova apreciação da situação de 
trânsito com que se defrontaria, encetando 
a travessia da estrada em marcha 
apressada, deve concluir-se que é de 
repartir a culpa em 80% para o condutor do 
veículo e 20% para a menor. 
- Resultando ainda dos mesmos factos que a 
morte da menor provocou grande choque e 
desgosto à sua mãe, constituindo todos uma 
família unida por fortes laços de amor, 
amizade, ternura e um elevado espírito de 
entreajuda, dando-se muito bem e sendo 
muito amigas, resultando da sua morte 
profundo vazio, cuja notícia desabou sobre 
ela, com sequelas para toda a vida, 
deixando-a em profunda dor e angústia, 
ainda hoje vivendo em depressão, reputa-se 
de justa e adequada a quantia de € 30 000 
destinada à compensação do dano não 
patrimonial próprio da autora em 
consequência da morte da sua filha 
(montante esse que, no cálculo final da 
indemnização, se fixa em € 24 000, 
correspondente a 80% daquela 
importância). 
 
30-09-2010 
Revista n.º 476/07.5TBVLC.P1.S1 - 7.ª 

Secção Pires da Rosa (Relator), Custódio 
Montes e Alberto Sobrinho 
 
 
Respostas aos quesitos  
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Concorrência de culpas  
Excesso de velocidade  
Dever de diligência 
 
- A resposta a um quesito em que se 
perguntava se o condutor do veículo UX 
conduzia a uma velocidade superior a 70 
kms/h e que mereceu a resposta «provado 
apenas que circulava a uma velocidade 
superior a 50 kms/h» não é 
qualitativamente diferente nem 
quantitativamente superior ao quesitado, 
mas apenas uma afirmação de prova parcial 
que é legalmente possível. 
- Há culpas concorrentes na produção de um 
evento danoso quando, para que o mesmo 
ocorresse, foi necessário a conjugação da 
negligência de mais do que um lesante, ou 
deste e do lesado 
- Tendo em atenção que, dos factos 
provados, resultou, por um lado, que a 
vítima entrou na via de trânsito sem se ter 
assegurado que o poderia fazer sem criar 
um risco de colisão, não tendo dado conta 
que outro veículo aí circulava impedindo 
uma entrada segura, e por outro, que o 
condutor do UX imprimia ao seu veículo 
velocidade superior à legalmente permitida 
para o local, numa zona habitacional e com 
um acesso intenso, tendo a extensão e 
gravidade das lesões da vítima e a sua morte 
resultado da velocidade a que ocorreu o 
embate, é de concluir pela existência de 
concorrência de culpas, na percentagem de 
20% para o condutor do veículo UX. 
 
07-10-2010 
Revista n.º 277/07.0TBFLG.G1.S1 - 2.ª 
Secção 
Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da 
Silva e Rodrigues dos Santos 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
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Culpa 
Concorrência de culpas  
Infracção estradal  
Presunções legais 
 
- A culpa define-se como o nexo de 
imputação ético jurídico que liga o facto 
ilícito à vontade do agente e deve ser 
apreciada segundo a diligência de um bom 
pai de família, em face das circunstâncias de 
um dado caso, o que significa que se atende, 
em abstracto, à diligência exigível a um 
homem normal, colocado no 
condicionalismo do caso concreto. 
- Em caso de imobilização forçada de um 
veículo em consequência de avaria ou 
acidente, o condutor deve proceder 
imediatamente ao seu regular 
estacionamento ou, não sendo isso viável, 
retirar o veículo da faixa de rodagem ou 
aproximá-lo o mais possível do limite direito 
desta e promover a sua rápida remoção da 
via pública (art. 87.º, n.º 1, do CEst). 
- Tendo resultado provado que o veículo CX 
ficou imobilizado ocupando parte da 
metade direita da faixa de rodagem em que 
seguia, porque havia falta de energia no 
motor – sem que se saiba porque razão o 
seu condutor o não retirou da faixa de 
rodagem, como estava obrigado – e que se 
encontrava sem qualquer luz acesa – sendo 
certo que face ao disposto no n.º 2 do art. 
87.º do CEst estava obrigado a usar as luzes 
de perigo – é de concluir que também o 
condutor do CX contribuiu para a ocorrência 
do acidente. 
- O cometimento de uma infracção às regras 
estradais faz presumir a culpa de quem as 
infringe, sendo que o autor não ilidiu essas 
presunções. 
 
14-10-2010 
Revista n.º 158/2002.P1.S1 - 2.ª Secção 
Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra 
Baptista e Álvaro Rodrigues 
 
 
Acidente de viação  
Entroncamento  
Ultrapassagem  
Mudança de direcção  
Infracção estradal  

Nexo de causalidade  
Concorrência de culpas  
Privação do uso 
Danos patrimoniais  
Reconstituição natural 
 
- A conduta integradora de violação do art. 
41.º, n.º 1, al. c), do CEst, que em regra 
proíbe a ultrapassagem imediatamente 
antes e nos cruzamentos ou 
entroncamentos, pode ser relevante para a 
aferição da culpa na produção do acidente 
ou ser inócua, de acordo com o resultado da 
aplicação prática da teoria da causalidade 
adequada (art. 563.º do CC). 
- A razão de ser de tal proibição radica na 
possibilidade de inopinadamente surgir da 
ou das vias que cruzam ou entroncam 
outros veículos, o que poria em perigo 
manifesto uma manobra delicada como a 
ultrapassagem. 
- A ratio da proibição em causa abrange 
ainda todas as situações que ponham em 
causa a segurança; daí que nela se inclua a 
necessidade de evitar que, com o aproximar 
do cruzamento ou do entroncamento, o 
veículo ultrapassando pretenda mudar de 
direcção para a esquerda, podendo dar-se o 
embate com o veículo ultrapassante. 
- A mudança de direcção, principalmente 
para a esquerda, é uma manobra delicada, 
exigindo sinalização própria e particulares 
cautelas (arts. 21.º e 44.º do CEst). 
- Podendo e devendo o autor, condutor do 
veículo ultrapassante, ter previsto a 
possibilidade de o réu, condutor do veículo 
ultrapassado, efectuar a manobra de 
mudança de direcção para a esquerda no 
entroncamento por onde circulavam, como 
acabou por executar, ainda que de modo de 
modo inesperado, sem qualquer sinalização 
e sem que a faixa que atravessou estivesse 
livre, dando-se então o embate entre os 
veículos, deve concluir-se que ambos os 
condutores contribuíram para o sinistro, 
sendo correcta a atribuição de 20% e de 
80% da culpa ao autor e réu, 
respectivamente. 
- O DL n.º 83/2006, de 03-05, só é aplicável 
aos sinistros posteriores à data da sua 
entrada em vigor (art. 5.º) e não se reveste 
de natureza interpretativa (art. 13.º do CC). 
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- Demonstrando os factos provados que o 
autor carece da viatura sinistrada para ir 
trabalhar todos os dias, não mandou repará-
la por falta de recursos financeiros, ainda se 
encontra a pagar a mesma e o valor da 
reparação, acrescido dos salvados, não 
chega a € 17 000, valendo o veículo € 11 
500, deve concluir-se que está-se fora do 
que a lei exige para se afastar a 
reconstituição natural. 
- A simples privação do veículo, 
acompanhada da demonstração de 
inexistência de qualquer dano (no caso, o 
autor tem-se deslocado para o local de 
trabalho em viaturas emprestadas ou à 
boleia), não é susceptível de fundar a 
obrigação de indemnizar. 
 
21-10-2010 
Revista n.º 4487/04.4TBSTB.E1.S1 - 2.ª 
Secção 
João Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e 
Oliveira Vasconcelos 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Peão  
Menor 
Atropelamento   
Marcha atrás   
Infracção estradal  
Dever de vigilância  
Concorrência de culpas 
Danos não patrimoniais  
Acórdão da Relação  
Omissão de pronúncia  
Questão relevante  
Cálculo da indemnização 
Baixa do processo ao tribunal recorrido 
 
- Constitui violação ilícita e culposa das 
regras estradais definidas pelos arts. 46.º e 
47.º do CEst a realização de manobra de 
marcha atrás pelo condutor profissional de 
uma viatura pesada de recolha de detritos 
urbanos, ao longo de toda uma rua, 
contígua a uma escola, devidamente 
sinalizada, à hora do início das actividades 
lectivas, sem que tomasse as providências 
adequadas a controlar inteiramente os 
obstáculos porventura existentes na 

retaguarda do pesado, numa altura em que 
estava a chover, causando com tal manobra 
o atropelamento mortal de um menor que 
se dirigia à escola. 
- A circunstância de o menor sinistrado 
transitar, acompanhado de um familiar, pela 
faixa de rodagem, junto ao muro que 
delimita a escola, em vez de o fazer, como 
devia, pelo passeio existente do lado oposto 
constitui infracção de gravidade e 
censurabilidade   incomensuravelmente   
inferior   à   praticada   pelo   condutor,   não 
justificando a atribuição a quem estava 
onerado com o dever de vigilância do menor 
de percentagem de culpa superior a 10%. 
- O regime prescrito no art. 731.º, n.º 2, do 
CPC para o suprimento da nulidade por 
omissão de pronúncia deve também aplicar-
se no caso de a Relação, no acórdão 
recorrido, não ter apreciado a matéria do 
cálculo da indemnização por danos não 
patrimoniais, suscitada no âmbito da 
apelação, face à solução que deu ao litígio, 
desresponsabilizando inteiramente o 
condutor da viatura segurada – implicando a 
quantificação da indemnização a formulação 
de juízos equitativos, que se não esgotam na 
estrita aplicação de critérios normativos, e 
não prescindindo o recorrente da supressão 
de um grau de jurisdição, que decorreria 
inevitavelmente da aplicação da regra da 
substituição, nos termos previstos no n.º 2 
do art. 715.º do CPC. 
 
21-10-2010 
Revista n.º 12280/07.6TBVNG.P1.S1 - 7.ª 
Secção 
Lopes do Rego (Relator) *, Barreto Nunes e 
Orlando Afonso 
 
 
Alegações repetidas  
Deserção de recurso  
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Danos patrimoniais 
Danos futuros 
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização 
 
- A mera reprodução no recurso de revista 
das alegações e conclusões apresentadas no 
recurso de apelação constitui uma mera 
irregularidade, uma vez que se devem 
reportar ao conteúdo do acórdão recorrido 
para infirmar o que nele foi decidido. 
- Não acarreta, porém, a deserção do 
recurso porque, ao menos formalmente, se 
cumpre o ónus imposto pelo art. 690.º, n.º 
1, do CPC. 
- O art. 50.º, n.º 1, al. a), do CEst, ao 
estabelecer que “é proibido o 
estacionamento nas vias em que impeça a 
formação de uma ou mais filas de trânsito, 
conforme este se faça num só ou nos dois 
sentidos”, pressupõe – quanto à referida 
formação – o cruzamento dos veículos que 
circulam na via em condições de segurança, 
numa perspectiva dinâmica do trânsito de 
veículos, e não a sua arrumação estática, 
esgotando o espaço físico disponível com a 
sua simples presença. 
- Revelando os factos provados: que o OM 
(veículo pesado de passageiros) estava 
estacionado – sem sinal ou luz que 
assinalasse a sua presença – em frente ao 
entroncamento que a Avenida A forma, no 
local, com a Avenida B, ocupando parte da 
metade direita da faixa de rodagem, no 
sentido C - D; que a estrada tem a largura de 
7,30 m (3,65 m para cada faixa de rodagem) 
e apresenta traçado recto, alguns postes de 
iluminação pública e situa-se dentro de uma 
localidade; que o OM tinha uma largura de 
cerca de 2 m e o IQ (ligeiro misto) uns 1,60 
m; que era noite, chuviscava e o piso estava 
molhado; e que o IQ circulava no sentido C - 
D, tendo embatido com a sua parte frontal 
direita na parte traseira esquerda do OM; e 
que em sentido contrário ao do IQ circulava 
um veículo ligeiro; deve considerar-se que, 
muito embora o OM deixasse livres perto de 
5,30 m de largura da via, o que em rigor 
permitiria a formação de duas filas de 
trânsito e, logo, a circulação do IQ e do 
veículo que seguia em sentido contrário, o 
certo é que não consentia o cruzamento 

fácil e seguro destas duas viaturas, pelo que 
o estacionamento do OM, para além de 
violadora do disposto nos arts. 3.º, n.º 2, 
49.º, n.º 1, al. b), e 50.º, n.º 1, al. a), do CEst, 
foi causal do embate em causa. 
- Mas demonstrando os mesmos factos que 
o local em causa tratava-se de uma recta, 
com visibilidade, situada dentro de uma 
localidade e em sítio onde existia iluminação 
pública, não se compreende porque razão a 
condutora do IQ – admitindo que seguia 
com as luzes acesas por ser de noite – não 
se apercebeu antecipadamente da presença 
do OM, estacionado na via em local visível à 
distância, a tempo de imobilizar o IQ ou de 
se desviar, a não ser que não circulasse com 
atenção, com falta de cuidado ou usando de 
velocidade inadequada, razão pela qual 
deve concluir-se que o acidente em causa 
também lhe é imputável, a título de culpa. 
- Perante a dinâmica do sinistro e com base 
na gravidade diferenciada das culpas dos 
respectivos intervenientes e das 
consequências resultantes do acidente, 
considera-se adequada a repartição das 
culpas na proporção de 70% para o 
condutor do OM e de 30% para a condutora 
do IQ (art. 570.º, n.º 1, do CC). 
- A afectação da capacidade permanente 
para o trabalho é susceptível de prejudicar a 
potencialidade de ganho por, 
nomeadamente, implicar para o lesado um 
esforço acrescido ou maiores dificuldades 
em manter o mesmo nível salarial. 
- Neste caso releva o dano biológico porque 
determinante da diminuição psíquico-
somática do lesado, que acarreta, pela 
perda de capacidades laborais, 
consequentemente, um dano  futuro 
previsível, a ser valorado equitativamente,  
nos termos do art. 566.º, n.º 3, do CC. 
- Evidenciando os factos apurados que a 
autora, em consequência do sinistro, ficou a 
padecer de uma IPP de 9% que, embora 
com mais dificuldades, lhe permite 
continuar a exercer a sua actividade 
profissional anterior – sócia-gerente de três 
lojas de pronto-a-vestir, da qual retira um 
rendimento médio mensal de € 750 e anual 
de € 10 500 –, mas implicou uma menor 
assistência sua nos dois estabelecimentos 
que deixou de gerir – significando, por isso, 
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uma diminuição do seu giro comercial –, 
afigura-se justa e equitativa a quantia de € 
10 000 destinada à reparação dos danos 
futuros sofridos pela autora. 
- Tendo sofrido vários internamentos 
hospitalares e intervenções cirúrgicas e 
apresentando a autora dores no pescoço 
que se agravam com os esforços ou em 
viagens a conduzir, dores no punho 
esquerdo, dores no joelho direito ao subir e 
descer escadas, perturbações no sono e 
ansiedade que se manifestaram depois do 
acidente, uma cicatriz na posição inferior da 
face anterior do joelho direito, com 2,8 cm 
de comprimento, desgosto e complexos de 
inferioridade física bem como angústia e má 
disposição pelo estado físico em que se 
encontra, reputa-se de apropriada e 
equitativa a quantia de € 50 000 destinada 
ao ressarcimento dos danos não 
patrimoniais por si sofridos. 
 
28-10-2010 
Revista n.º 988/03.0TCSNT.L1.S1 - 7.ª 
Secção 
Ferreira de Sousa (Relator), Pires da Rosa e 
Custódio Montes 
 
 
Acidente de viação  
Cruzamento 
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Direito à indemnização  
Cálculo da indemnização 
 
- Revelando os factos provados que: A 
conduzia o motociclo VA pela EN 347, no 
sentido P - A e dentro de uma localidade, 
pela hemifaixa direita, à velocidade de, pelo 
menos, 90 kms/hora e em aproximação ao 
cruzamento dessa estrada com a Rua do 
Campo de Futebol, do lado direito daquela; 

B conduzia o automóvel LO pela dita Rua do 
Campo de Futebol (apresentando-se pela 
direita do VA), pretendendo entrar na EN 
347 e seguir no sentido A - P; ao deparar-se 
com o sinal de STOP, antes de entrar no 
cruzamento, e com um espelho parabólico 
(por os muros  e sebes não permitirem 
visibilidade), o condutor do LO desrespeitou 
o dito sinal e não olhou para o espelho, não 
cedendo a prioridade de passagem ao VA, 
entrando na EN 347; quando o LO obliquava 
no cruzamento para mudar de direcção para 
a sua esquerda, os dois veículos embaterem 
entre si; deve concluir-se que tanto A como 
B cometeram factos ilícitos contra-
ordenacionais, aquele ao prescrito nos arts. 
25.º, n.º 1, als. c) e f), e 27.º, n.º 1, do CEst e 
este ao preceituado nos arts. 29.º, n.º 1, do 
CEst e 21-B2 do DReg n.º 41/2002, de 20-08. 
- Tais condutas infractoras da lei estradal 
são causa adequada do acidente: por um 
lado, se B, antes de entrar no cruzamento, 
tivesse parado ao sinal de STOP e olhado 
para o espelho parabólico, a colisão não 
teria ocorrido, muito provavelmente; por 
outro lado, atendendo à velocidade de 90 
kms/hora a que o VA se movia em direcção 
ao cruzamento, quando não devia exceder 
os 50 kms/hora, A devia contar que, ao 
assim conduzir, não conseguiria parar o 
veículo em segurança, perante o surgimento 
de uma qualquer viatura da sua direita, 
sendo essa sua conduta também apta à 
produção do evento. 
- Sendo o acidente imputável a título de 
culpa aos dois condutores, deve esta ser 
repartida em 60% para o condutor do 
veículo LO e 40% para o condutor do 
motociclo VA. 
- Têm direito a indemnização, no caso de 
lesão de que proveio a morte, os que 
podiam exigir alimentos ao lesado ou 
aqueles a quem o lesado os prestava no 
cumprimento de uma obrigação legal (art. 
495.º, n.º 3, do CC). 
- O conceito de alimentos abrange tudo o 
que é indispensável ao sustento, habitação 
e vestuário das pessoas, cuja vinculação à 
sua prestação envolve, além do mais, o 
cônjuge e o pai (arts. 1878.º, n.º 1, 2003.º, 
2009.º, n.º 1, al. a), e 2015.º do CC). 
- O referido direito de indemnização é 
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apurado com base no prejuízo derivado da 
perda do direito a exigir alimentos ao 
obrigado se vivo fosse (arts. 562, 564.º e 
566.º do CC), e não em função restrita da 
própria medida de alimentos. 
- Resultando dos factos provados que: do 
acidente – ocorrido em 18-09-2003 
resultaram lesões para A, nascido em 01-12-
1962, que provocaram a sua morte, sendo 
ele casado com a autora e tendo dois filhos, 
nascidos em 21-07-1993 e 06-09-1983; A 
vivia com a mulher, filhos e com um neto, 
nascido em 25-01-2001; auferia o salário 
mensal líquido de € 753,51 e destinava os 
rendimentos do seu trabalho ao sustento 
próprio e do seu agregado familiar, 
incluindo à formação escolar dos seus filhos, 
que ele pretendia manter, e às despesas do 
seu neto, entre as quais o infantário que 
frequentava; deve considerar-se que, pelo 
menos, 2/3 do rendimento auferido pelo 
defunto seria aplicado no seu agregado até 
aos 70 anos de idade, rendimento esse 
usufruído por todo o período pela autora 
mulher, até à maioridade pelo seu filho mais 
novo, e durante quatro anos pela filha mais 
velha até concluir a sua formação 
universitária, e pelo autor neto, filho 
daquela (período findo o qual a mãe poderá 
assumir o encargo dos seus alimentos). 
- De acordo com tal quadro fáctico, afigura-
se equitativa e ajustada a quantia global de 
€ 170 000 (e não de € 120 000 arbitrada 
pela Relação) destinada ao ressarcimento 
dos danos futuros decorrentes da perda de 
rendimentos/alimentos sofridos pelos 
autores (montante esse que deve ser 
reduzido para € 102 000 tendo em conta a 
concorrência de culpas acima referida). 
 
11-11-2010 
Revista n.º 448/06.7TBSRE.C1.S2 - 7.ª 
Secção 
Ferreira de Sousa (Relator), Pires da Rosa e 
Custódio Montes 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente ferroviário 
Comboio  
Peão 
Sinais sonoros  

Atropelamento  
Culpa 
Nexo de causalidade 
Concorrência de culpas 
 
- A existência de um buraco num muro, que 
existe para resguardar a linha de caminho 
de ferro, numa estação de comboios, é 
condição do acidente em que uma pessoa 
que atravessava a linha para se dirigir a essa 
abertura foi colhida. 
- No entanto, tendo tal pessoa atravessado 
a mesma linha-férrea sem tomar qualquer 
precaução e ignorando os avisos da 
eminente passagem de uma composição, a 
referida abertura do muro não é, no caso 
concreto, causa adequada do acidente. 
- Não pode, por isso, a responsabilidade da 
empresa rodoviária concorrer com a 
responsabilidade da própria vítima na 
produção do evento danoso. 
 
25-11-2010 
Revista n.º 896/06.2TBOVR.P1.S1 - 2.ª 
Secção 
Bettencourt de Faria (Relator) *, Pereira da 
Silva e João Bernardo 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Colisão de veículos  
Cruzamento de veículos  
Culpa 
Infracção estradal  
Concorrência de culpas 
 
- Se um veículo ligeiro de mercadorias e um 
ciclomotor que circulam em sentido oposto 
embatem junto do eixo de uma via com 
cerca de 7,90 m de largura, torna-se óbvio 
que ambos violaram o disposto no art. 13.º, 
n.º 1, do CEst. 
- Resultando provado que «o embate 
ocorreu entre a parte da frente, lado 
esquerdo, do veículo VP e a parte da frente 
do ciclomotor e que o embate se deu 
próximo do eixo da via», é efectivamente 
maior a gravidade da infracção cometida 
pelo autor, uma vez que a largura do 
ciclomotor que conduzia é muito menor do 
que a do ligeiro de mercadorias segurado na 
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ré. 
- Afigura-se assim adequada a repartição de 
culpas efectuada pela Relação de 40% para 
o autor e de 60% para o condutor segurado 
na ré, em função da relevância do risco de 
circulação de cada um dos veículos 
intervenientes na colisão. 
 
25-11-2010 
Revista n.º 288/05.0TCGMR.G1.S1 - 7.ª 
Secção 
Gonçalo Silvano (Relator), Pires da Rosa e 
Custódio Montes 
 
 
Acidente de viação 
Auto-estrada  
Concorrência de culpas 
Incapacidade permanente parcial  
Danos patrimoniais 
Danos futuros 
Cálculo da indemnização 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Presunções judiciais 
Matéria de facto 
 
- Impende sobre o condutor que circula à 
retaguarda a manutenção de distância 
suficiente para evitar o acidente, se o da 
frente parar ou abrandar (art. 18.º, n.º 1, do 
CEst). 
- Mas a culpa do condutor de trás pode não 
ser exclusiva, pois, salvo caso de perigo 
iminente, o condutor não deve diminuir 
subitamente a velocidade do veículo sem 
previamente se certificar de que daí não 
resulta perigo para os outros utentes da via, 
nomeadamente para os condutores dos 
veículos que o sigam (art. 24.º, n.º 2, do 
CEst). 
- Concorrem simultaneamente para a 
produção do sinistro, ocorrido numa auto- 
estrada, o condutor do veículo da frente 
(PO) que o pára na linha das antigas 
portagens, entretanto desactivadas, e o 
condutor da viatura que seguia 
imediatamente atrás daquele (KA) e que, 
perante a sua paragem e por não guardar a 
distância devida para se prevenir em caso 
de abrandamento do outro, não conseguiu 
evitar o embate entre os veículos. 
- A culpa na produção do acidente é de 

repartir por entre os responsáveis, na 
proporção de 60% para o condutor do KA e 
de 40% para o do PO. 
- Demonstrando os factos provados que a 
autora, com 39 anos de idade à data do 
acidente, recebia uma remuneração total 
anual que rondava os € 29 000 e ficou a 
padecer de uma IPP de 10%, reputa-se de 
justa e equitativa a quantia de € 86 500 para 
ressarcimento dos danos futuros padecidos 
pela sinistrada. 
- O STJ não pode extrair presunções judiciais 
da matéria de facto assente; assim como 
não pode sindicar o sentido de 
oportunidade e o próprio conteúdo da sua 
extracção pelas instâncias, a não ser que 
manifestamente se tenha presumido o que 
não se podia presumir. 
 
09-12-2010 
Revista n.º 7559/05.4TBVNG.P1.S1 - 2.ª 
Secção 
João Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e 
Oliveira Vasconcelos 
 
 
Acidente de viação  
Colisão de veículos  
Concorrência de culpas  
Excesso de velocidade 
Condução sob o efeito do álcool  
Alcoolemia 
Nexo de causalidade  
Direito de regresso 
Seguradora 
 
- Assente que o réu conduzia o seu veículo 
automóvel atrás do veículo automóvel de 
matrícula ZI, no mesmo sentido e na mesma 
faixa de rodagem, os factos provados 
indiciam a culpa do réu na produção do 
acidente, se este ocorreu pelo facto de o 
mesmo ter permitido que o seu veículo 
fosse embater com violência na traseira do 
ZI, quando o mesmo se encontrava 
imobilizado. 
- A paragem inesperada do condutor do ZI 
conduz a uma concorrência de culpa do 
respectivo condutor, por violação do 
preceituado pelo art. 24.º, n.º 2, do CEst, 
mas não  dirime  a  culpa  do  réu,  que  
devia  conduzir  concentrado,  a  uma  
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distância  de segurança que lhe permitisse 
prevenir este tipo de situações e evitar o 
embate e a uma velocidade adequada às 
condições da via e à intensidade do tráfego. 
- O embate violento nas traseiras do ZI 
mostra que o réu não conduzia com a 
concentração exigida, não guardou a 
distância de segurança e circulava com 
excesso relativo de velocidade, pelo que não 
agiu com o cuidado e diligência que podia e 
devia ter, para além de ter violado os arts. 
18.º, n.º 1, e 24.º, n.º 1, do CEst, tendo a 
condução do réu sido causa adequada do 
embate do seu veículo na traseira do ZI. 
- Provado que o réu conduzia com 0,85 g/l 
de álcool no sangue e que o álcool ingerido 
lhe provocou uma efectiva diminuição da 
atenção e da acuidade visual, considerando 
que o embate se ficou a dever ao 
desrespeito pela distância de segurança, ao 
excesso de velocidade relativo e à falta de 
concentração na condução, é apodíctico 
concluir que o excesso de álcool contribuiu 
decisivamente para tal comportamento, ao 
provocar uma deficiente avaliação da 
situação e uma diminuição da acuidade 
visual, com uma consequente reacção tardia 
à situação de risco de acidente imprevista. 
- Contribuindo para este comportamento 
causal do acidente, verificado está o nexo de 
causalidade exigido pelo Acórdão 
Uniformizador n.º 6/02, de 28-05-2002, para 
que exista o direito de regresso por parte da 
seguradora relativamente à indemnização 
paga aos terceiros sinistrados (art. 19.º do 
DL n.º 522/85, de 31-12). 
 
16-12-2010 
Revista n.º 2433/08.5TVLSB.L1.S1 - 6.ª 
Secção 
Salreta Pereira (Relator), João Camilo e 
Fonseca Ramos 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação  
Atropelamento 
Culpa 
Concorrência de culpas  
Matéria de facto 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Incapacidade permanente parcial 

Danos patrimoniais 
Danos futuros 
Danos não patrimoniais 
Equidade 
Cálculo da indemnização 
 
- A culpa, baseada em infracções de deveres 
gerais de diligência e prudência, é matéria 
de facto que não pode ser censurada pelo 
STJ. 
- Tendo resultado provado que: a estrada 
por onde circulava o RV era uma recta, o 
piso estava seco, havia um sinal vertical de 
paragem obrigatória, bem como uma 
marcação no pavimento pintada com a 
expressão Stop, que o condutor do RV, 
seguia distraído, não abrandou a marcha ao 
chegar ao cruzamento, não parou junto ao 
sinal stop, nem sinalizou a sua intenção de 
mudança de direcção, vindo a embater no 
autor que havia já iniciado a travessia da 
rua, é de concluir pela culpa exclusiva do 
condutor do referido veículo. 
- O facto de estar escuro e o autor usar 
roupa escura não conduz a qualquer 
concorrência de culpas, e muito menos a 
culpa exclusiva do autor. 
- A fixação da incapacidade é matéria de 
facto da competência das instâncias.  V - O 
dano biológico (tendendo embora para um 
dano de natureza autónoma) 
tanto pode ser ressarcido como dano 
patrimonial, como compensado a título de 
dano moral, devendo as situações ser 
apreciadas casuisticamente. 
- Tendo em consideração que o autor viu 
diminuída a sua capacidade de trabalho, e 
consequentemente a sua possibilidade de 
auferir quaisquer rendimentos provenientes 
da actividade que exercia, constituindo a 
sua incapacidade parcial permanente de 
20% fonte actual de possíveis e futuros 
lucros cessantes – que devem ser 
compensados como verdadeiros danos 
patrimoniais – afigura-se adequado o 
montante indemnizatório de € 12 500, 
fixado pela Relação. 
- A indemnização por dano não patrimonial 
deve proporcionar ao lesado satisfações 
(ainda que meramente hedonísticas), 
derivadas da utilização do dinheiro, que, de 
algum modo, contrabalancem o sofrimento 
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provocado pelo dano. 
- Tendo em atenção a forma como ocorreu o 
acidente, as lesões sofridas pelo autor 
(ferida contusa parietal direita, traumatismo 
torácico com insuficiência respiratória, 
traumatismo abdominal, fracturas dos 4.º a 
10.º arcos costais, hemopneumotórax 
bilateral, escoriações no dorso do pé direito, 
ferida corto-contusa no membro inferior 
direito, escoriações por todo o corpo) e 
ainda que o mesmo se manteve em 
insuficiência respiratória, entubado, 
algaliado, foi submetido a tratamentos 
dolorosos, à data da alta ainda necessitava 
de auxílio mecânico para respirar e que em 
consequência de tudo isto se sente 
desmotivado, inferiorizado, complexado, 
taciturno, irritável e mal disposto, afigura-se 
justo e equitativo o montante 
indemnizatório de € 20 5000 encontrado 
pelas instâncias. 
 
20-01-2011 
Revista n.º 5943/06.5TBVFR.P1.S1 - 7.ª 
Secção 
Orlando Afonso (Relator), Cunha Barbosa e 
Pires da Rosa 
 
 
Acidente de viação  
Excesso de velocidade  
Prioridade de passagem  
Sinal de STOP  
Concorrência de culpas 
 
Se o autor circulava, numa EN, a uma 
velocidade superior a 98 Km/h, numa zona 
em que, quer por se tratar de uma 
localidade, quer pela sinalização vertical 
existente, a velocidade estava limitada a 50 
Km/h, deixando um rasto de travagem de 50 
m de extensão até ao local do embate no 
outro veículo, o qual, junto a um 
entroncamento, se apresentava a circular na 
mesma via, pretendendo aceder à hemifaixa 
de rodagem contrária ao sentido do autor, 
vindo de uma estrada com o sinal de STOP, 
que desrespeitou, é de considerar que o 
excesso de velocidade do autor e a violação 
da obrigação de parar contribuíram, em 
igual medida (50%), para a produção do 
acidente. 

 
25-01-2011 
Revista n.º 1930/06.1TBPNF.P1.S1 - 6.ª 
Secção 
Salreta Pereira (Relator), João Camilo e 
Fonseca Ramos 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Culpa 
Concorrência de culpas  
Danos não patrimoniais  
Dano morte 
Danos patrimoniais  
Cálculo da indemnização  
Subsídio por morte  
Pensão de sobrevivência  
Sub-rogação 
 
- Se ambos os intervenientes num acidente 
de viação violaram regras de trânsito 
destinadas a proteger terceiros em 
circunstâncias em que era exigível que 
tivessem agido de outra forma, evitando o 
resultado danoso, há concorrência de 
culpas. 
- O montante de € 50 000, fixado pelas 
instâncias como compensação pelo dano da 
morte está de acordo com a extrema 
gravidade do dano infligido e com os valores 
que vêm sendo considerados adequados. 
- A indemnização por danos não 
patrimoniais deve ser fixada segundo 
critérios de equidade, tomando em 
consideração a culpabilidade do agente, a 
situação económica deste e do lesado e as 
demais circunstâncias do caso e as 
exigências do princípio da igualdade. 
- Para o cálculo da indemnização pelos 
danos patrimoniais futuros, assente em 
responsabilidade por mera culpa, devem 
ter-se em conta esses mesmos critérios, 
aplicados ao resultado obtido por cálculo 
matemático. 
- A pensão de sobrevivência e o subsídio por 
morte pagos pela Segurança Social devem 
ser deduzidos das quantias atribuídas a 
título de indemnização. 
 
03-02-2011 
Revista n.º 605/05.3TBVVD.G1.S1 - 7.ª 
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Secção 
Maria dos Prazeres Beleza (Relator) *, Lopes 
do Rego e Orlando Afonso 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente ferroviário 
Passagem de nível  
Comboio 
Excesso de velocidade  
Culpa 
Nexo de causalidade  
Concorrência de culpas  
Estado de necessidade  
Contrato de concessão 
Danos patrimoniais  
Direito à indemnização  
Redução 
 
- As regras do Código Civil atinentes à 
responsabilidade civil são aplicáveis aos 
acidentes ferroviários. 
- Havendo, porém, que ter em conta, 
quanto a estes, as normas especiais que têm 
vindo a lume sobre os caminhos-de-ferro. 
- Aquele que por força da lei e, 
acrescidamente por contrato realizado com 
a CP, tem obrigação de zelar pelo bom 
estado duma passagem de nível particular 
deve ser considerado culpado da queda 
duma pá em virtude dos solavancos 
impostos à máquina que conduzia – e em 
cuja pá acondicionara a que caiu – pelo mau 
piso de tal passagem. 
- Tendo esta pá caído na via-férrea em 
ordem a provocar necessariamente o 
descarrilamento de comboio que por ali 
poderia circular a 120 Km/h e tendo o 
condutor, perante tal iminência, passado a 
tentar tirá-la dali com a máquina, 
determinando o embate do comboio que 
surgiu antes contra a própria máquina, sem 
descarrilar, não pode beneficiar do instituto 
do estado de necessidade porque foi ele 
quem, culposamente, criou o perigo. 
- E, ainda que o embate não tivesse tido 
lugar contra a pá que caíra à via, não deve 
deixar de ser responsabilizado, uma vez que 
é de relevar a causalidade indirecta. 
- Não obstante circular a mais 10 km/h do 
que o limite permitido, o condutor do 
comboio não deve ser concorrentemente 

considerado culpado se não se provou que o 
excesso de velocidade tenha concorrido 
para a produção do acidente ou dos danos 
que se verificaram e accionou a buzina, 
levando concomitantemente o freio à 
emergência. 
- O condutor da máquina, ao agir depois da 
queda da pá como se referiu em IV, tendo 
sacrificado a própria vida que foi ceifada no 
embate afinal verificado, determinou uma 
diminuição acentuada da própria culpa. 
- O que, aliado ao facto de terem só sido 
produzidos danos materiais no comboio e às 
dimensões da empresa ferroviária, justifica 
o recurso à redução indemnizatória prevista 
no art. 494.º do CC. 
- A atitude dele, com o sacrifício da vida 
para evitar um descarrilamento de 
consequências terríveis, determina mesmo 
que tal redução seja particularmente 
substancial, fixando-se em € 10 000 euros a 
indemnização, quando os prejuízos 
ascenderam a € 73 239,34. 
 
09-02-2011 
Revista n.º 72/2000.E1.S1 - 2.ª Secção 
João Bernardo (Relator) *, Oliveira 
Vasconcelos e Serra Baptista 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Peão 
Morte 
Culpa da vítima  
Concorrência de culpas 
 
- Provado que a vítima, depois de ter 
descido os degraus do autocarro, na 
paragem que este veículo havia efectuado 
para largar passageiros, e de ter contornado 
a frente lateral direita do mesmo, iniciou a 
travessia da faixa de rodagem pela frente do 
veículo e rente ao mesmo, lentamente, da 
direita para a esquerda, fora da 
possibilidade do campo de visão do 
respectivo motorista que, não visualizando 
qualquer peão a proceder à travessia da 
estrada ou obstáculo que impossibilitasse a 
sua marcha, assinalou com o “pisca” 
esquerdo a sua intenção de recomeçar a 
marcha e arrancou, vindo a embater no 
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aludido peão, que se encontrava a iniciar a 
travessia da estrada, mesmo à frente do 
autocarro e junto a este, não há dúvida que 
a travessia do sinistrado, nas descritas 
circunstâncias, foi altamente imprudente, 
por dever aguardar que o autocarro se 
pusesse novamente em movimento e nunca 
iniciar a travessia da via, totalmente 
encostado à frente do autocarro, sem poder 
ser visionado pelo respectivo condutor, face 
às características do veículo que este 
conduzia, tendo, com tal comportamento, 
violado os arts. 99.º, n.º 2, e 101.º, n.ºs 1 e 
4, do CEst. 
- Assente que o condutor do autocarro 
conhecia perfeitamente a zona, bem como a 
inexistência de passadeira no local, e sabia 
ser frequente o atravessamento da via pelos 
passageiros que se apeavam e se dirigiam 
para a paragem existente no lado oposto, 
nestas circunstâncias, deveria  ter previsto o 
perigo decorrente da eventual proximidade 
de peões, tanto mais que bem sabia que, 
dadas as características do autocarro que 
conduzia, não podia visualizar toda a zona 
mais próxima, situada à sua frente; 
considerando que os condutores, 
designadamente, de transporte colectivo de 
passageiros, não podem retomar a marcha 
sem adoptarem as precauções necessárias 
para evitar qualquer acidente – arts. 12.º, 
n.º 1, e 19.º, n.º 2, do CEst –, impunha-se, 
pois, que fizesse sinais acústicos 
anunciadores da sua intenção de recomeçar 
a marcha e de aviso para os peões, só 
arrancando quando a via estivesse 
completamente livre. 
- Perante os factos que resultaram 
provados, mostra-se adequada a 
concorrência da culpa na produção do 
acidente nos termos definidos pela Relação, 
distribuída na proporção de 75% para o 
sinistrado e 25% para o condutor do 
autocarro. 
 
22-02-2011 
Revista n.º 220/09.2TCFUN.L1.S1 - 6.ª 
Secção Azevedo Ramos (Relator) 
Silva Salazar Nuno Cameira 
 
 
Acidente ferroviário  

CP 
Colisão de veículos  
Comboio 
Actividades perigosas 
Culpa 
Presunção de culpa  
Concorrência de culpas 
 
- Provado que ocorreu um embate de uma 
locomotiva, que puxava um comboio 
composto por vagões de mercadorias, numa 
máquina carregadora com pá, veículo este 
que se encontrava a proceder ao 
carrilamento de um vagão de um outro 
comboio, que havia descarrilado, e assente 
que tal operação de carrilamento, dado que 
o vagão se encontrava estacionado na linha 
situada junto ao muro delimitador do 
respectivo cais de embarque, tinha 
necessariamente de ser efectuada, como o 
foi, através da ocupação da linha contígua 
àquela onde se encontrava imobilizado o 
referido vagão, a qual revestia a natureza de 
linha principal da circulação ferroviária, tal 
actividade não pode deixar de qualificar-se 
como uma actividade perigosa, por força 
dos factores a que se mostrava 
condicionado o bom êxito da execução da 
operação de carrilamento. 
- Tendo-se provado que as operações 
análogas à que se encontrava a ser 
efectuada costumam ser acompanhadas por 
funcionários CP, para evitar a ocorrência de 
qualquer acidente, verifica-se que o 
manobrador da máquina, ao proceder 
sozinho, sem solicitar a colaboração desses 
funcionários, à operação de carrilamento do 
vagão, agiu negligentemente, uma vez que, 
atentos os conhecimentos de 
necessariamente tinha de possuir 
relativamente ao perigo de que se revestia a 
operação que se propunha realizar, o 
mesmo omitiu a diligência normal para um 
cidadão especificamente habilitado para o 
exercício de tal actividade profissional (art. 
487.º, n.º 2, do CC). 
- A ocorrência do acidente ficou a dever-se à 
impossibilidade da pá carregadora da 
máquina tractora poder ser colocada no 
espaço existente na linha onde se 
encontrava o vagão descarrilado, a fim de 
deixar livre a linha principal, situação essa 
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que manifestamente poderia ser obviada no 
caso da existência de funcionários da CP a 
auxiliar a manobra, os quais 
necessariamente providenciariam pelo 
accionamento imediato dos meios 
necessários a que ocorresse a imobilização 
da circulação ferroviária que então no local 
se processava, pelo que cumpre concluir 
pela existência de culpa efectiva, e não 
meramente presumida (art. 493.º, n.º 2, do 
CC), no que respeita à actuação do operador 
da máquina. 
- Todavia, os funcionários da CP também 
não se encontram isentos de 
responsabilidade, dado que o acidente 
ocorreu numa recta com a extensão de 1000 
m, sendo visível para o maquinista do 
comboio, e a tempo de proceder à sua 
imobilização, a existência do vagão 
descarrilado, pelo que, a não redução da 
marcha do comboio ou, inclusive, a sua 
frenagem, de molde a evitar o embate 
ocorrido, não pode deixar de ser imputada 
ao referido maquinista como uma omissão 
culposa, praticada no exercício da sua 
actividade. 
- A actividade de carrilamento levada a cabo 
seria necessariamente causa de produção 
de ruídos facilmente audíveis, os quais se 
constituíam, para quem se encontrasse na 
estação localizada a cerca de 50 m, como 
um  elemento altamente revelador de que 
se encontrava a decorrer a efectivação de 
quaisquer actividades na via férrea, pelo 
que, tendo sido dado conhecimento ao 
funcionário da referida estação responsável 
pela segurança relativa ao processamento 
da respectiva circulação ferroviária, da 
aproximação de uma composição em 
circulação, sempre ao mesmo se impunha, 
perante a comunicação recebida, 
providenciar, de imediato, pela constatação 
da situação que se verificava na via 
principal, para, em caso de necessidade, 
promover o seu desimpedimento, a fim de 
que a passagem da aludida composição se 
fizesse com total segurança, o que não se 
mostra provado que tenha sido realizado. 
- Também a guarda da passagem de nível, 
colocada do lado contrário, em relação à 
linha férrea onde se encontrava aquele 
vagão, e a cerca de 300 m do local, nada 

assinalou de anormal, que obstaculizasse à 
continuação da circulação da referida 
composição, sendo que não é crível a 
existência de quaisquer obstáculos no seu 
campo visual que a impedissem de 
percepcionar que se máquina em causa se 
encontrava na via por onde circulava, e em 
local para onde se dirigia, o comboio, não 
lhe estando vedado, através dos sinais de 
bandeiras para tal convencionados, alertar o 
maquinista do comboio para a existência de 
um obstáculo na aludida via. 
- As apontadas omissões dos funcionários da 
CP fazem impender sobre os mesmos a 
prática de uma conduta culposa (arts. 486.º 
e 487.º, n.º 2, do CC). 
- Perante os descritos comportamentos do 
operador da máquina e dos apontados 
funcionários da CP, entende-se fixar em 50% 
a comparticipação de cada uma daquelas 
partes para a produção do acidente. 
 
22-02-2011 
Revista n.º 64/2000.C2.S1 - 6.ª Secção 
Sousa Leite (Relator), Salreta Pereira e João 
Camilo 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Seguro obrigatório 
Seguro automóvel  
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Excesso de velocidade  
Dever de zelo e diligência  
Seguradora 
Cláusula de exclusão  
Danos não patrimoniais  
Morte 
Cônjuge 
 
- Há culpas concorrentes na produção dos 
danos – a graduar, respectivamente, em 
80% para o comissário, condutor de viatura 
pesada, e 20% para condutor de automóvel 
ligeiro – em acidente com os seguintes 
contornos essenciais: - o ligeiro circulava em 
EN  a cerca de 40 km horários; - o acidente 
verificou-se quando se encontrava a 
descrever curva para a direita, atento o seu 
sentido de marcha, em local de 
problemática visibilidade, prejudicada, para 
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além do próprio perfil da EN, pelos painéis 
que vedavam obra de construção civil, 
contígua à via, dificultando o avistar dos 
veículos que delas saíssem; - o condutor do 
ligeiro só podia avistar a viatura pesada - 
que, saindo da obra, se havia imobilizado 
para deixar passar o trânsito que circulava 
em sentido contrário - a ocupar a faixa de 
rodagem por onde seguia a cerca de 10 
metros de distância; - antes de sair da obra 
e passar a ocupar a faixa de rodagem da EN 
o condutor do pesado não foi auxiliado por 
nenhum outro funcionário ao serviço do 
comitente, que, suprindo o evidente défice 
de visibilidade, possibilitasse verificar se 
havia trânsito em aproximação; - ao 
defrontar-se, na referida curva e a uma 
distância de 10 metros, com o pesado o 
condutor do automóvel, não parando nem 
abrandando, contornou tal viatura pela 
frente e ocupou a metade esquerda da faixa 
de rodagem, onde circulava outro veículo, 
com que acabou por colidir. 
- Na verdade, em tal circunstancialismo, o 
condutor do pesado incorreu na violação 
das regras gerais de cautela, invadindo e 
ocupando, em curva de limitada visibilidade, 
toda a hemi-faixa de rodagem, por carecer 
de realizar manobra que – implicando a 
disponibilidade de toda a via, nem sequer 
podia ser prontamente realizada 
sem que ninguém ao serviço da empresa 
comitente prestasse qualquer auxílio ou 
cooperação na vigilância do trânsito que se 
aproximasse – ingressando e passando a 
transitar numa estrada nacional, provindo 
de obra, prédio ou caminho particular, sem 
ceder passagem a todos os condutores que 
já transitassem na EN, nos termos dos arts. 
29.º e 31.º do CEst. 
- Por sua vez, o condutor do ligeiro violou o 
comando ínsito no art. 24.º do CEst, na 
parte em que impõe ao condutor o dever de 
regular a velocidade do veículo em função 
da visibilidade em cada momento, de tal 
sorte que possa parar no espaço livre visível 
à sua frente – não logrando assegurar 
plenamente o domínio da marcha do 
veículo, doseando inteiramente a 
velocidade a que seguia às circunstâncias 
peculiares da via, caracterizadas por um 
ambiente rodoviário claramente «hostil» – e 

que lhe podiam impor, no caso concreto, 
por força da referida norma, uma 
velocidade ainda inferior à velocidade 
moderada a que circulava, prevendo o risco 
de possível existência de obstáculos à sua 
marcha, cuja percepção fosse dificultada 
pela muito deficiente visibilidade no local. 
- A norma constante do n.º 3 do art. 7.º do 
DL n.º 522/85 não obsta a que – na medida 
em que a responsabilidade pelo acidente 
seja parcialmente imputável a terceiro 
o condutor possa reclamar da seguradora 
que responde pelos danos por aquele 
causados o ressarcimento dos prejuízos que 
sofreu na veste de lesado – e não lesante ou 
responsável pelo acidente – incluindo o 
ressarcimento de danos não patrimoniais 
decorrentes da morte de um seu familiar 
que seguisse na viatura acidentada, na parte 
em que decorram da responsabilidade 
imputada a um terceiro e respectiva 
seguradora. 
 
24-02-2011 
Revista n.º 2355/06.4TBPNF.P1.S1 - 7.ª 
Secção 
Lopes do Rego (Relator) *, Orlando Afonso e 
Cunha Barbosa 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Colisão de veículos  
Infracção estradal  
Excesso de velocidade  
Iluminação 
Condução sob o efeito do álcool  
Concorrência de culpas  
Cálculo da indemnização 
Lucro cessante 
Perda da capacidade de ganho  
Danos futuros 
Actualização monetária  
Juros de mora 
 
- Os condutores devem, a todo o momento, 
controlar e dominar a marcha da viatura, 
sendo um afloramento desse princípio o 
estatuído no art. 24.º, n.º 1, do CEst, 
segundo o qual o condutor deve regular a 
velocidade de modo a que, atendendo às 
características e estado da via e do veículo, 
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à carga transportada, às condições 
meteorológicas ou ambientais, à 
intensidade do trânsito e a quaisquer outras 
circunstâncias relevantes, possa, em 
condições de segurança, executar as 
manobras cuja necessidade seja de prever e, 
especialmente, fazer parar o veículo no 
espaço livre e visível à sua frente. 
- Por outro lado, circulando à noite, os 
veículos devem dispor de luz de estrada 
(máximos), destinada a iluminar a via para a 
frente do veículo numa distância não 
inferior a 100m e de luz de cruzamento 
(médios), destinada a iluminar a via para a 
frente do veículo numa distância até 30 m 
(art. 60.º, n.º 1, als. a) e b), do CEst). 
- Da conjugação do referido em I e II conclui-
se que, circulando à noite, os condutores 
devem regular a velocidade por forma a 
dominarem o veículo no espaço visível à sua 
frente, contornando os obstáculos que, 
porventura, aí existam, conforme circulem 
em médios (30 m ) ou máximos (100 m). 
- Tendo em atenção que os reflectores do 
veículo do autor – parado na via e ocupando 
parte desta – eram avistáveis a 173,40 m, é 
forçoso concluir que o condutor do veículo 
seguro na ré podia e devia ter-se apercebido 
do obstáculo constituído por aquele veículo 
e adoptado as medidas de controle e 
domínio da marcha que se impunham para 
o contornar, designadamente, desviando-se 
dele e sem necessidade de passagem «à 
tangente» que efectuou – colhendo a porta 
do condutor semi-aberta e o próprio 
condutor – já que para tal dispunha de 
espaço mais que suficiente. 
- É do conhecimento comum que o álcool, 
uma vez ingerido, se integra na corrente 
sanguínea e através desta atinge o cérebro, 
principal órgão do sistema nervoso central 
abundantemente irrigado de sangue e 
centro de controlo das actividades humanas 
voluntárias e involuntárias, incluindo o 
pensamento, a reflexão, a memória, etc., e 
que, quando tal acontece, as capacidades 
sensoriais, perceptivas, motoras, incluindo o 
controlo muscular e o equilíbrio do corpo, 
são comprometidas, diminuindo reflexos, 
reduzindo o campo visual, aumentando o 
tempo de reacção e dificultando a 
percepção de distâncias, luzes e 

velocidades, entre outras. 
- O art. 570.º, n.º 1, do CC comete ao 
tribunal determinar se a indemnização deve 
ser totalmente concedida, reduzida ou 
mesmo excluída com base na gravidade das 
culpas de ambas as partes e nas 
consequências «quando um facto culposo 
do lesado tiver concorrido para a produção 
ou agravamento dos danos», pelo que a 
culpa concorrente do lesado na produção do 
acidente não implica necessariamente que 
ele haja de suportar com a redução da 
indemnização o «preço» da sua própria 
culpa. 
- A privação ou diminuição de rendimento 
constitui um dano na modalidade de lucro 
cessante porquanto se trata de benefícios 
que o lesado deixou de obter em 
consequência da lesão (art. 564.º, n.º 1, do 
CC). 
- As remunerações e retribuições futuras são 
previsíveis, logo a sua frustração (ou 
redução) por efeito de qualquer evento 
lesivo acarreta um dano que deve ser 
indemnizado (art. 564.º, n.º 2, do CC). 
- Se a indemnização for objecto de 
actualização na sentença – e se o for, tal 
deve ser expressamente declarado – e 
visando a indemnização moratória também 
a actualização do respectivo valor, não tem 
sentido condenar o obrigado no pagamento 
de juros de mora desde momento anterior 
ao da decisão de actualização. 
 
02-03-2011 
Revista n.º 425/03.0TBCDR.P1.S1 - 2.ª 
Secção 
Fernando Bento (Relator), Bettencourt de 
Faria e Pereira da Silva 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Colisão de veículos  
Infracção estradal  
Estacionamento 
Ultrapassagem Culpa 
Concorrência de culpas  
Direito à indemnização  
Danos patrimoniais 
Danos futuros 
Perda da capacidade de ganho  
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Dano biológico 
Danos não patrimoniais  
Equidade 
Cálculo da indemnização 
 
- É responsável pela ocorrência do acidente 
o segurado da Ré L, ao ter estacionado o JJ 
na metade direita da faixa de rodagem 
destinada ao trânsito que seguia no sentido 
M... da B... - T..., deixando livre dessa 
mesma faixa de rodagem apenas um espaço 
de cerca de 1,10 m, que era insuficiente 
para se processar o trânsito de veículos por 
essa mesma hemi-faixa, sem que fosse 
ocupada a outra metade da via destinada ao 
trânsito contrário, e em local já próximo da 
curva que antecedeu o embate do OC com o 
veículo pesado HP, assim comprometendo a 
segurança dos utentes da via, infringindo o 
disposto no art. 50.º, n.º 1, al. a), do CEst. 
- Também o condutor do veículo HP, seguro 
na 1.ª Ré R, agiu de forma reprovável e a 
contribuir para o dito embate, posto ter 
dado início à manobra de ultrapassagem do 
JJ sem atender à aproximação do OC, 
conduzido pelo Autor, quando nessa altura 
podia avistá-lo a uma distância não inferior 
a 33 m, infringindo dessa forma o prescrito 
nos arts. 35.º, n.º 1, e 38.º, n.ºs 2 e 3, al. a), 
do CEst. 
- Conduta igualmente censurável foi a do 
Autor L, condutor do OC, seguro na 3.ª Ré 
M, pois que ao mesmo se impunha que 
tivesse regulado a velocidade a que seguia, 
por forma a que, ao descrever as 
mencionadas curvas e tendo visualizado o 
HP a uma distância não inferior a 33 m, 
quando este último efectuava a dita 
manobra de ultrapassagem ao JJ, 
conseguisse fazer parar o OC sem vir a 
embater no HP, assim infringindo o 
estatuído no art. 24.º, n.º 1, do CEst. 
- Em face das actuações de cada um dos 
condutores, existiu uma concorrência causal 
de comportamentos culposos do Autor, 
enquanto condutor do veículo OC, do 
condutor do veículo HP e do responsável 
pelo veículo JJ, que originaram o acidente. 
- Considera-se a culpa do condutor do HP 
superior à do Autor e a culpa deste inferior à 
do responsável pelo veículo JJ, sendo o 
condutor deste o maior responsável pelo 

deflagrar do acidente, fixando-se a 
proporção das culpas em 20% para o Autor, 
(dono veículo OC), 50% para o dono do 
veículo JJ, estacionado na via, e de 30 % 
para o condutor do HP (veículo pesado, 
seguro na Ré R, que efectuou a manobra de 
ultrapassagem ao JJ antes do embate com o 
OC). 
- De harmonia com o n.º 3 do art. 566.º do 
CC que prescreve um julgamento equitativo, 
a indemnização devida por prejuízos 
resultantes da perda de capacidade de 
ganho (na situação de incapacidade 
permanente para o trabalho) deverá fixar-se 
segundo a equidade e o prudente arbítrio 
do julgador, dada a impossibilidade de 
averiguar o valor exacto de tais danos, 
variáveis em função de um conjunto de 
factores, nomeadamente, a idade das 
vítimas, a esperança de vida, o grau de 
incapacidade, a taxa de inflação, a evolução 
do salário mínimo nacional, etc. 
- Considera-se, por isso, ajustada a fixação 
indemnizatória, pelo dano biológico sofrido, 
na vertente do dano patrimonial futuro, a 
atribuir à Autora J, em € 37 500 e à Autora 
N, em € 25 000. 
- Perante a gravidade das lesões sofridas por 
qualquer uma das referidas Autoras, com 
sequelas que as acompanharão ao longo da 
sua vida, em grande medida limitativas das 
suas capacidade físicas e funcionais, sendo 
que ambas tiveram que suportar um 
prolongado período de recuperação até 
alcançarem a cura clínica – cerca de 1 ano 
para a Autora N e de 2 anos para a Autora J, 
consideram-se como ajustados os 
montantes indemnizatórios de € 20 000 e de 
€ 25 000 a atribuir às Autoras, para as 
ressarcir dos danos de natureza não 
patrimonial pelas mesmas suportados. 
 
02-03-2011 
Revista n.º 104/04.0TBMBR.P1.S1 - 7.ª 
Secção 
Granja da Fonseca (Relator) *, Pires da Rosa 
e Maria dos Prazeres Beleza 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Menor  
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Atropelamento  
Excesso de velocidade  
Trânsito de peões  
Infracção estradal  
Presunção de culpa  
Nexo de causalidade  
Concausalidade 
Concorrência de culpas  
Direito à indemnização  
Danos patrimoniais  
Danos futuros 
Incapacidade permanente parcial  
Cálculo da indemnização 
Salário mínimo nacional 
 
- A circunstância de o condutor do veículo 
seguro na ré, aquando do atropelamento, 
circular em excesso de velocidade absoluto 
e a uma velocidade patentemente 
inadequada às condições de circulação (em 
violação, respectivamente, dos arts. 27.º, 
n.º 1, e 24.º, n.1, e 25.º, n.º 1, als. a) e c), do 
CEst), constituindo contravenção a normas 
do Código da Estrada, implica uma 
presunção iuris tantum da negligência 
daquele interveniente em acidente de 
viação. 
- Não se tendo provado que o atropelado 
não parou na berma da via a olhar para o 
seu lado esquerdo e direito, que o mesmo 
surgiu a correr de entre duas viaturas que se 
encontravam estacionadas, que o menor se 
colocou inopinada e precisamente na frente 
do UA no momento em que esta viatura por 
ali passava não ilidiu a ré a presunção que 
sobre si recaía. 
- A circunstância de o peão/menor ter agido 
em violação do disposto no art. 101.º, n.º 3, 
do CEst, ao não atravessar a faixa de 
rodagem na passadeira destinada ao efeito, 
não constitui concausa adequada do 
resultado danoso, razão pela qual não se 
pode aqui falar de concorrência de culpas. 
- A incapacidade permanente parcial 
constitui um dano patrimonial indemnizável, 
devendo o seu cálculo processar-se, não só 
de acordo com cálculos matemáticos e 
tabelas financeiras, mas também dentro de 
um quadro de juízos de verosimilhança e 
probabilidade, sopesando as circunstâncias 
particulares do caso e o curso normal das 
coisas, devendo corresponder a um capital 

produtor de rendimento que o lesado não 
irá auferir e que se extinguirá no final do 
período provável de vida. 
- Uma vez que à data do acidente o  lesado 
era estudante, não auferindo quaisquer 
rendimentos, é de recorrer a valores 
próximos do salário mínimo nacional, uma 
vez que este se trata de um valor mínimo 
seguro que, na falta de outros elementos, 
deve ser adoptado, em detrimento de 
outros possíveis, como o rendimento médio 
nacional. 
- Tendo em atenção que à data do acidente 
o menor tinha 9 anos, que o início do seu 
trabalho não se iniciará antes dos 18 anos, 
que a retribuição mínima mensal garantida 
deverá atingir os € 500 até ao final do 2011, 
considerando o período de vida activa até 
aos 70 anos, e considerando a IPP de 30% de 
que o menor ficou a padecer, afigura-se 
adequada a indemnização de € 105 000, 
levando já em consideração quer o 
previsível aumento da retribuição mínima 
garantida, quer o ajustamento proveniente 
do desconto em ordem a evitar um 
enriquecimento injustificado, dado que o 
lesado vai receber de uma só vez aquilo que 
era princípio deveria receber em fracções 
mensais. 
 
02-03-2011 
Revista n.º 100/07.6TBMTR.S1 - 2.ª Secção 
Pereira da Silva (Relator), João Bernardo e 
Oliveira Vasconcelos 
 
 
Acidente de viação  
Colisão de veículos  
Prioridade de passagem  
Excesso de velocidade  
Concorrência de culpas  
Vítima 
Menor 
Incapacidade permanente parcial  
Incapacidade permanente absoluta  
Cálculo da indemnização 
Danos patrimoniais  
Danos não patrimoniais  
Danos futuros  
Equidade 
 
- Com base na prova de primeira aparência, 
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presume-se, por via de regra, que procede 
com culpa o condutor que, em 
contravenção aos preceitos estradais, cause 
danos a terceiros. 
- A situação de prioridade de passagem 
pressupõe que os veículos se encontram, 
em igualdade de circunstâncias, ou seja, que 
ambos chegam, simultaneamente, a um 
local de confluência de vias, ou que o 
veículo prioritário esteja, tão próximo dele, 
que haja o perigo de colisão. 
- Inexistindo outro veículo em circulação, no 
espaço visível do condutor que procede de 
um parque de estacionamento particular, 
em local de visibilidade insuficiente, caso 
este penetre na via, não viola a obrigação de 
ceder passagem a uma viatura, 
eventualmente, prioritária, mas antes a 
obrigação de não iniciar a marcha, sem 
anunciar, com a necessária antecedência, a 
sua intenção, e sem adoptar as precauções 
necessárias para evitar qualquer acidente. 
- Existe concorrência de culpas entre um 
condutor que circula com excesso de 
velocidade, ultrapassando o limite máximo 
imposto por lei, e o outro condutor que 
inicia a manobra de penetração numa 
estrada nacional, oriundo de um parque de 
estacionamento adjacente, não dispondo a 
montante do sentido que pretendia 
prosseguir, de visibilidade superior a 30 m, 
sem que adopte as precauções necessárias 
para evitar o acidente, servindo-se, por 
exemplo, de um espelho circular disponível 
existente do outro lado da via. 
- É mais grave a culpa do condutor que entra 
numa estrada prioritária, desprovida de 
visibilidade, a montante, numa extensão 
superior a 30 m, por infringir uma regra 
básica de condução, em relação ao condutor 
prioritário, que violou um princípio geral de 
diligência, por circular a velocidade superior 
à permitida pela sinalização estradal, 
fixando-se a medida da contribuição de cada 
um para os danos, bem como a contribuição 
da culpa de cada um deles, em 60 % e em 40 
%, respectivamente. 
- Não exercendo o menor de 10 anos, lesado 
em consequência de um acidente de viação, 
uma profissão remunerada, importa 
ficcionar o seu ingresso na vida activa, após 
a conclusão de um curso profissional, de 

nível médio, que não se alcança, por via de 
regra aos 18 anos, com a conclusão do 
ensino obrigatório, o que requer um 
acréscimo de escolaridade, de cerca de três 
anos, para que uma formação profissional, 
não necessariamente, de nível superior, seja 
atingida. 
- Resultando do acidente para o menor uma 
incapacidade permanente parcial, quase 
total, que atinge o coeficiente de 90 %, ao 
nível do dano futuro, considerando como 
referência o tempo provável de vida activa, 
que se fixa em 70 anos, a esperança de vida 
do sexo e da faixa etária a que pertence, de 
75,49 anos, e o vencimento médio praticado 
de € 700, sem esquecer a equidade como 
factor de correcção suplementar, mostra-se 
justa e equilibrada a compensação pela 
perda conjectural da sua capacidade 
aquisitiva, no quantitativo de € 350 000. 
- Encontrando se o autor tetraplégico e 
possuindo sequelas que o incapacitam, na 
totalidade, para o resto da sua vida, tendo 
ficado afectado de uma incapacidade 
permanente geral de 80%, à qual acresce, a 
título de dano futuro, o coeficiente de 10%, 
o que exige o apoio permanente de terceiro 
especializado para tratar de si, e o recurso a 
instituições especializadas para apoio e 
reabilitação, com um quantum doloris, 
fixável, num grau muito elevado, mostra-se 
adequada a compensação, por danos de 
natureza não patrimonial, no montante de € 
120 000. 
 
16-03-2011 
Revista n.º 1879/03.0TBACB.C1.S1 - 1.ª 
Secção 
Helder Roque (Relator)*, Gregório Silva 
Jesus e Martins de Sousa 
 
 
Acidente de viação  
Culpa   
Ultrapassagem  
Mudança de direcção 
Excesso de velocidade 
Infracção estradal  
Presunção de culpa  
Concausalidade  
Concorrência de culpas 
Nexo de causalidade 
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- Quando ocorre um acidente de viação 
entre dois veículos automóveis no decurso 
de uma manobra de ultrapassagem e de 
uma manobra de mudança de direcção para 
a esquerda, circulando ambos no mesmo 
sentido, discute-se, na jurisprudência, qual o 
critério a adoptar para aferir da 
responsabilidade, rectius da culpa. 
- Ocorrendo um acidente de viação em tais 
circunstâncias, para aferir da 
responsabilidade pelo acidente deve 
adoptar-se, como princípio geral de 
orientação, o chamado “critério temporal”, 
por ser o que melhor se adequa com o 
princípio da confiança, inerente ao tráfego 
rodoviário. 
- A circulação de um veículo automóvel com 
velocidade instantânea objectivamente 
excessiva, em violação de uma norma do 
Código da Estrada implica, em regra, 
presunção juris tantum de culpa 
(negligência), em concreto, do respectivo 
condutor, autor da contra-ordenação. 
- Porém, a validade dessa regra ou princípio 
pressupõe que o comportamento 
contravencional objectivamente verificado 
seja enquadrável no espectro das condutas 
passíveis de causarem acidentes do tipo 
daqueles que a lei quer prevenir e evitar ao 
tipificá-las como infracções. 
- As normas que estabelecem limites de 
velocidade instantânea em função dos 
vários tipos de via – art. 27.º, n.º 1, do CEst 
– visam genericamente proteger o interesse 
de circulação com segurança dos vários 
utentes em atenção à respectiva localização 
ou características. 
- A presunção deve ter-se como afastada se, 
do conjunto das concretas circunstâncias de 
circulação dos veículos, não resulta que a de 
a velocidade ser superior ao limite máximo 
instantâneo em abstracto estabelecido para 
a localidade interferiu com o círculo de 
interesses que a norma limitativa da mesma 
visa proteger. 
 
16-03-2011 
Revista n.º 564/07.8TBPTL.G1.S1 - 2.ª 
Secção 
Fernando Bento (Relator), João Trindade e 
Bettencourt de Faria 
 

Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Concorrência de culpas  
Direito à indemnização  
Cálculo da indemnização  
Danos não patrimoniais  
Equidade 
Danos patrimoniais 
Perda da capacidade de ganho  
Incapacidade permanente absoluta 
 
- Para efeitos de indemnização deve 
atender-se aos danos não patrimoniais que, 
pela sua gravidade, mereçam a tutela do 
direito, sendo o montante de tal 
indemnização a fixar equitativamente pelo 
tribunal, tendo em conta as circunstâncias 
referidas no art. 494.º do CC. 
- Tendo em atenção que, conforme resultou 
provado, o autor, em consequência do 
acidente, ficou para sempre totalmente 
impossibilitado de exercer a sua actividade 
principal ou qualquer outra, encontra-se 
acamado e dependente, mantém 
incontinência urinária e fecal, não consegue 
responder mesmo a pequenas frases, não 
está na posse das suas capacidades 
cognitivas, precisa constantemente do apoio 
de terceira pessoa para satisfação das suas 
necessidades diárias, desloca-se em cadeira 
de rodas, o relatório pericial fixou no grau 
máximo o quantum doloris (grau 7), em grau 
5 o dano estético (na escala de 7 graus de 
gravidade crescente), no grau máximo (5) o 
prejuízo de afirmação pessoal e sexual, 
projectados para todo o horizonte 
existencial de um jovem de 28 anos afigura-
se adequado o montante indemnizatório de 
€ 350 000 (ao invés dos € 250 000 fixados 
pelo Tribunal da Relação). 
- Considerando que o autor concorreu 
culposamente, em 50%, para a produção do 
acidente, deverá a ré ser condenada no 
pagamento de metade do valor referido em 
II. IV - A incapacidade permanente é um 
dano patrimonial que atinge a força de 
trabalho do homem, a qual, por sua vez, é 
fonte de rendimento e, por conseguinte, um 
bem patrimonial. 
V - Resultando dos autos que o autor sofreu 
uma incapacidade permanente total (100%) 
para exercer a sua actividade ou qualquer 
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outra, que auferia, à data do acidente, cerca 
de € 530,34 mensais, que ainda lhe restava 
um período de vida activa de 42 anos, 
afigura-se adequado e ajustado o montante 
de € 250 000 como indemnização pelo dano 
patrimonial resultante da incapacidade 
permanente total, montante esse que 
deverá ser reduzido a metade atenta a 
percentagem de concorrência de culpas 
judicialmente fixada. 
 
24-03-2011 
Revista n.º 36/07.0TBALB.C1.S1 - 2.ª Secção 
Abílio Vasconcelos (Relator), Pereira da Silva 
e João Bernardo 
 
 
Acidente de viação  
Despiste 
Nexo de causalidade  
Concorrência de culpas 
 
- Assente que o autor conduzia o seu veículo 
numa estrada municipal com duas hemi-
faixas de rodagem, cada uma com 2,25 m de 
largura, espaço suficiente para passar o 
veículo em causa, cuja largura não 
ultrapassa 1,5m, e que um amontoado de 
pedras ocupava grande parte da hemi-faixa 
de rodagem esquerda, atento o sentido de 
marcha do autor, sendo as pedras avistáveis 
para o autor a 56 m de distância, tendo a 
roda esquerda da frente do veículo do autor 
embatido nas referidas pedras, daqui resulta 
que, se o autor conduzisse pela sua mão 
direita da estrada, como lhe impunha o 
disposto no art. 13.º, n.º 1, do CEst, não 
teria ocorrido o evento danoso, pelo que o 
mesmo agiu com culpa e esta conduta foi 
determinante do evento danoso ocorrer. 
- Se o autor conduzisse com a atenção 
devida e a velocidade moderada, como lhe 
exigia o disposto no art. 24.º do CEst, era-
lhe possível avistar o monte de pedras e 
delas se afastar, tendo largura bastante na 
sua metade da estrada para isso, assim 
evitando o embate e subsequente despiste 
causadores de danos. 
- A conduta dos réus, ao deixarem as pedras 
a ocupar grande parte de uma hemi-faixa de 
rodagem, sem terem efectuado a sua 
sinalização, é negligente e também 

contribuiu para o acidente se dar, dado que 
sem a existência desta ocupação da estrada 
não teria ocorrido o acidente em causa. 
- Verifica-se uma concorrência de condutas 
negligentes, entre lesado e lesante, para o 
evento danoso se dar. 
- Ponderando a acentuada gravidade da 
conduta dos réus, ao deixarem ocupada 
grande parte de uma via pública situada fora 
de povoação com pedras, em local próximo 
de uma curva, sem qualquer sinalização do 
obstáculo e, por outro lado, a visibilidade da 
ocupação para o autor e a circunstância de 
essa ocupação se limitar à faixa esquerda, 
mostra-se adequado fixar em partes iguais a 
repartição da contribuição de conduta de 
cada interveniente. 
 
29-03-2011 
Revista n.º 35/03.1TBRSD.P1.S1 - 6.ª Secção 
João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e 
Salazar Casanova 
 
 
Acidente de viação  
Veículo automóvel  
Motociclo 
Mudança de direcção  
Ultrapassagem  
Concorrência de culpas 
 
- Existe concorrência de culpas, na eclosão 
de um acidente de viação, entre o condutor 
de um motociclo que inicia uma manobra de 
ultrapassagem, imprimindo ao motociclo 
por si tripulado velocidade não inferior a 90 
km/h, bem superior à velocidade máxima 
permitida no local, que era de 60 km – em 
violação das regras dos arts. 35.º, 38.º, n.º 1, 
24.º, n.º 1, e 25.º, n.º 1, al. f), todos do CEst 
(na redacção anterior à DL n.º 44/05, de 23-
02) – e o condutor de um veículo ligeiro de 
mercadorias, que seguia mais à frente e na 
mesma faixa de rodagem, e inicia uma 
manobra de mudança de direcção para a 
esquerda, quando o condutor do motociclo 
já havia iniciado a manobra de 
ultrapassagem descrita e este circulava pela 
metade esquerda da faixa de rodagem, 
atento o sentido de marcha de ambos os 
veículos – em violação da regra do art. 35.º 
(conjugado com o art. 44.º, n.º 1) do CEst. 
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- Ambos os condutores praticaram 
infracções causais de gravidade similar – cf. 
art. 146.º, als. c) e e), do CEst – e ambos 
poderiam ter evitado o acidente se tivessem 
observado as pertinentes regras estradais, 
repartindo-se as culpas na proporção de 
50%. 
 
17-05-2011 
Revista n.º 500/06.9TBTND.C1.S1 - 6.ª 
Secção 
Marques Pereira (Relator), Azevedo Ramos 
e Silva Salazar 
 
 
Acidente de viação  
Colisão de veículos  
Concorrência de culpas  
Excesso de velocidade 
 
Provado que o condutor do veículo 
segurado na ré, circulando a velocidade que 
deve considerar-se como objectivamente 
excessiva (uma vez que era de pelo menos 
80 km/h dentro de localidade), deparou a 
cerca de 20 m com o repentino 
aparecimento de um obstáculo (o veículo 
conduzido pela vítima), que ocupou de 
forma abrupta, inopinada e imprevista a 
faixa de rodagem por onde circulava e cujo 
surgimento, ocorrido a uma distância 
pequena, não cabe, segundo elementares 
regras de experiência, no quadro da 
previsão racional exigível a um condutor 
médio, apesar do condutor do veículo 
segurado na ré ter visto a conduta 
contravencional do condutor vítima mortal 
dar origem a uma interrupção súbita do seu 
percurso normal, decorrente da manobra 
inopinada de inversão de sentido e marcha 
que “cortou” a sua faixa de rodagem, não 
deixa, no entanto, de ser relevante, tanto 
para todo o desenvolvimento dinâmico do 
acidente como para as suas próprias 
consequências, a tal velocidade 
objectivamente excessiva que, dentro de 
localidade, imprimia à viatura que conduzia, 
pelo que se mostra adequado fixar a culpa 
de cada um dos condutores na produção do 
acidente e consequente contribuição para 
os danos em 20% para o condutor do 
veículo segurado na ré e 80% para a vítima. 

 
07-06-2011 
Revista n.º 833/05.1TBOBR.C1.S1 - 1.ª 
Secção 
Mário Mendes (Relator), Sebastião Póvoas e 
Moreira Alves 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Dano morte 
Direito à vida 
Direito à indemnização  
Cálculo da indemnização  
Concorrência de culpas  
Presunções judiciais 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça 
 
- O direito à vida é um direito absoluto 
consagrado no art. 24.º, n.º 1, da CRP, o 
qual tem um alcance muito mais amplo e 
irrestrito que o art. 2.º, n.º 1, da CEDH, 
sendo que a conjugação dos dois exige que 
não se tenha interpretações redutoras do 
art. 496.º, n.º 2, do CC, no cômputo 
indemnizatório. 
- As questões decorrentes da culpabilidade 
são irrelevantes para o cálculo da avaliação 
do valor da vida e colocam-se, apenas, em 
sede de cômputo global da indemnização a 
arbitrar. 
- Em matéria de presunções o STJ, ainda que 
possa aferir do nexo de causalidade 
adequada entre o facto conhecido e o facto 
presumido, não pode interferir no método 
lógico utilizado pelo julgador a partir de 
factos existentes (base da presunção) e das 
regras da experiência comum, para concluir 
factos diferentes dos presumidos (art. 722.º, 
n.º 2, do CPC). 
- A circunstância de um filho viver ou não 
em conjunto com os pais não pode ser 
critério discriminatório da intensidade do 
desgosto pela morte daquele: é a lei da vida 
a separação física dos filhos dos pais, sem 
que isso signifique diminuição dos laços de 
afecto. 
 
30-06-2011 
Revista n.º 1372/06.9TBEPS.G1.S1 - 7.ª 
Secção Orlando Afonso (Relator), Távora 
Vitor e Sérgio Poças 
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Acidente de viação  
Peão 
Concorrência de culpas  
Cálculo da indemnização  
Danos patrimoniais  
Danos futuros 
Perda da capacidade de ganho 
 
- Se a autora (peão) caminhava pelo lado 
direito da faixa de rodagem, de costas 
voltadas para o trânsito, e conhecia 
perfeitamente a zona e o trânsito que aí se 
processava, não tendo tido o cuidado, antes 
de contornar uma estrutura de ferro fixa no 
pavimento – penetrando na faixa de 
rodagem –, de parar e observar o trânsito, o 
que, no circunstancialismo ocorrente, a teria 
impedido de, de imediato, contornar aquela 
estrutura, é de considerar o seu 
comportamento concausal do sinistro 
registado – atropelamento por veículo 
pesado de mercadorias –, na proporção de 
20% para ela e 80% ao condutor daquele 
veículo, o qual, ao passar pela autora, numa 
recta com boa visibilidade, desviou-se para 
o lado direito, considerando o seu sentido 
de marcha, e embateu na autora 
lateralmente, a cerca de 10 cm, da berma, 
projectando-a contra aquela estrutura. 
- Se a autora ficou a padecer de uma 
incapacidade definitiva e absoluta para o 
desempenho de actividade laboral, 
considerando que tinha 52 anos de idade, à 
data do acidente, sendo legítimo 
prognosticar-lhe mais 16 anos de vida 
activa, acrescidos de mais 14 de provável 
esperança de vida, deixando a mesma de 
auferir anualmente, em termos já líquidos e 
em consequência do sinistro, quantia não 
inferior a € 6000, considerando, também, 
que em circunstâncias normais necessitará 
da prestação de serviços por uma terceira 
pessoa até aos 75 anos de idade, sendo a 
hora paga, no mínimo, a € 5, e atendendo, 
finalmente, à vantagem do recebimento 
antecipado e de uma só vez do montante 
indemnizatório, têm-se por ajustados e 
equitativos os seguintes montantes: a) pelos 
serviços da terceira pessoa, no período 
compreendido entre 27-07- 2007 (data da 
1.ª alta hospitalar) e 27-07-2008, € 11 700 (5 
dias x 9 horas x € 5 x 52 semanas); b) por 

idênticos serviços, entre os 53 e os 75 anos, 
€ 51 480, que, pelas razões expostas, se 
baixam parta € 46 000; c) pela perda da 
capacidade de ganho, até ao fim da vida e 
com base na equidade, € 92 000 (a reduzir 
na percentagem de 20%, nos termos do art. 
570.º, n.º 1, do CC). 
 
12-07-2011 
Revista n.º 169/08.6TCGMR.S1 - 6.ª Secção 
Fernandes do Vale (Relator), Marques 
Pereira e Azevedo Ramos 
 
 
Acidente de viação  
Colisão de veículos  
Velocípede 
Menor 
Veículo automóvel  
Estacionamento  
Concorrência de culpas 
 
- Provado que o autor, com 14 anos de 
idade, tripulava o seu velocípede pelo meio 
da faixa de rodagem, em lugar de o conduzir 
o mais próximo possível da berma do lado 
direito em relação ao seu sentido de 
marcha, em violação do disposto nos arts. 
13.º, n.º 1, e 90.º, n.º 2, do CEst, tal implica 
a existência, da sua parte, de uma conduta 
culposa que determinou, por si só ou em 
concorrência com algum outro facto, a 
verificação do embate com o veículo 
automóvel que saiu do estacionamento em 
espinha que ocupava o lado esquerdo da via 
em relação ao sentido de marcha do autor e 
avançou para a via, tomando a direita, em 
relação ao sentido contrário ao do autor, 
mas avançando cerca de um metro para 
além do meio da faixa de rodagem, aí se 
imobilizando. 
- Assente que a condutora do automóvel 
saía do estacionamento quando passava no 
local um grupo de quatro ciclistas, no qual 
se incluía o autor, e que o veículo ligeiro que 
conduzia era de dimensões que impediam a 
execução da manobra estritamente dentro 
da metade direita da faixa de rodagem, em 
relação ao sentido de marcha que pretendia 
tomar, impunha-se-lhe que não levasse a 
cabo tal manobra sem adoptar as 
precauções necessárias para evitar algum 
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acidente, e isto mesmo circulando pelo 
menos um ciclista – o autor – em infracção 
de norma do CEst, o que não fez, não tendo 
aguardado a passagem dos ciclistas antes de 
iniciar a sua marcha, pelo que, embora 
tendo o veículo que conduzia imobilizado no 
momento do embate, actuou com infracção 
do disposto nos arts. 12.º, n.º 1, 13.º, n.º 1, 
e 31.º, n.º 1, al. a), do CEst, o que conduz a 
que se conclua que actuou com culpa. 
- É certo que se entende que um condutor 
não é obrigado a prever a violação, por 
outro, de preceitos estradais, mas no caso 
não se trata de prever tal violação, que 
estava já a ser cometida de forma visível 
quando o ligeiro saiu do estacionamento em 
espinha, o que, actuando a condutora 
respectiva com o devido cuidado, a devia ter 
levado a prever o perigo de acidente se 
avançasse com o veículo até ao meio, e para 
além dele, da faixa de rodagem. 
- Sabendo a condutora do automóvel que as 
dimensões do veículo e as da faixa de 
rodagem a obrigariam a sair da hemi-faixa 
que visava seguir, maior sendo o perigo, 
maior era o cuidado que deveria ter ao 
iniciar a sua marcha, tendo em atenção a 
aproximação dos ciclistas. 
- O embate resultou da conduta de ambos, 
quer do autor, quer da condutora do 
veículo, pois ambas as actuações foram 
determinantes do sinistro, que não teria 
ocorrido se alguma delas não tivesse sido 
praticada. 
- Atendendo à manifesta maior 
periculosidade do ligeiro em relação ao 
velocípede, a proporção do contributo dos 
dois veículos para a produção do acidente 
deve ser fixada em 70% para o automóvel 
ligeiro e 30% para o velocípede. 
 
20-09-2011 
Revista n.º 1675/07.5TBBRR.L1.S1 - 6.ª 
Secção Silva Salazar (Relator), Nuno Cameira 
e Sousa Leite 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação  
Atropelamento 
Peão 
Infracção estradal  

Culpa 
Concorrência de culpas  
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização 
 
- Não pode considerar-se como causa 
exclusiva de acidente rodoviário – 
atropelamento – o cometimento pelo peão 
sinistrado de infracção ao disposto no art. 
101.º, n.º 3, do CEst, num caso em que as 
circunstâncias concretas do acidente 
indiciam que o condutor – se tivesse agido 
com o grau de destreza e diligência normal – 
poderia ainda ter evitado o atropelamento, 
prosseguindo a sua marcha, de forma 
controlada, o mais próximo possível da 
berma ou passeio, já que dispunha de um 
espaço suficiente para passar pela traseira 
do peão, que já havia quase completado a 
travessia da hemi- faixa de rodagem onde 
ocorreu o sinistro – devendo presumir-se 
iguais, perante a relativa indeterminação 
factual das precisas circunstâncias do 
sinistro, as medidas da contribuição culposa 
de cada um dos intervenientes para o 
resultado lesivo. 
- É adequada uma indemnização de € 70 
000, arbitrada como compensação de danos 
não patrimoniais, decorrentes de lesões 
físicas dolorosas e incapacitantes, sofridas 
por lesada de 66 anos de idade – 
envolvendo afectação relevante e 
irremediável do futuro padrão de vida de 
sinistrado, associada ao grau de 
incapacidade geral total fixada, com reflexos 
gravíssimos ao nível da vida pessoal da 
lesada, carecida definitivamente de ajuda de 
terceira pessoa para desempenhar grande 
parte das tarefas do dia-a-dia, determinante 
do surgimento de problemas do foro 
psiquiátrico. 
 
29-09-2011 
Revista n.º 560/07.5TBCBT.G1.S1 - 7.ª 
Secção 
Lopes do Rego (Relator) *, Orlando Afonso e 
Távora Victor 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade extracontratual  
Nexo de causalidade 
Colisão de veículos  
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Choque em cadeia  
Concorrência de culpas 
Concorrência de culpa e risco  
Presunção de culpa 
 Comissário 
Liquidação em execução de sentença 
Juros de mora 
 
- Provado que: (i) por razões que se 
desconhecem a condutora do veículo XZ 
perdeu o domínio da sua direcção, indo 
embater no rail direito e foi projectada para 
o rail situado à esquerda, atento o mesmo 
sentido, ficando imobilizada numa curva na 
hemi-faixa esquerda, permanecendo no 
veículo, sem accionar os sinais luminosos 
intermitentes; (ii) que o condutor do veículo 
SQ, ao deparar-se com o veículo XZ 
imobilizado à sua frente, reduziu a 
velocidade; (iii) que o SQ foi embatido na 
parte traseira pelo PA que, circulando no 
mínimo a 120Km/h e a cerca de 5 m do SQ, 
projectou-o para a direita, colidindo este 
com o IH, que se encontrava na berma 
direita da faixa de rodagem e no mesmo 
sentido; (iv) que o IH foi projectado contra o 
IV, que foi embater no EX; (v) que a 
condutora do IH, na sequência dos embates, 
foi atropelada, tendo falecido; (vi) que a 
condutora do XZ não colocara qualquer sinal 
na via para sinalizar a imobilização do 
veículo, sem se apurar qual o tempo que 
mediou entre a imobilização da viatura e a 
subsequente colisão, mas sendo de certo 
que a sua presença foi visível para o SQ, que 
reduziu a sua velocidade, de concluir que a 
colisão entre ambos ficou a dever-se ao 
embate do PA (que não guardou a distância 
necessária do veículo que seguia à sua 
frente e circulava a pelo menos 
120km/hora) no SQ, em sequência do que 
são impulsionados os vários choques em 
cadeia e o atropelamento, e não em 
concorrência de culpa do XZ na eclosão do 
sinistro. 
- O circunstancialismo do SQ conduzir pela 
faixa esquerda, em contravenção com o art. 
14.º do CEst, funciona mais como uma 
condição do sinistro (acção fortuita), devido 
ao facto da anterior colisão do XZ o haver 
imobilizado naquela faixa, como poderia tê-
lo feito na faixa direita. 

- A equacionar-se, no enquadramento 
factual referido em I, a responsabilidade 
objectiva por parte da condutora do XZ, esta 
ver-se-ia afastada em virtude de ser ter 
dado como provado que a condutora do PS 
era comissária do proprietário de tal veículo, 
impondo-lhe ainda a presunção de culpa na 
produção do sinistro. 
- Apurando-se a culpa do PA na eclosão do 
sinistro, cuja seguradora não impugnara o 
valor da viatura à data do acidente, e de que 
se provou ter havido perda total não há que 
relegar para execução de sentença a sua 
condenação na indemnização por tal valor, à 
qual acrescem juros, à taxa legal, desde a 
citação. 
 
13-10-2011 
Revista n.º 633/03.3.TBVLG.P1.S1 - 7.ª 
Secção 
Távora Victor (Relator), Sérgio Poças e 
Granja da Fonseca 
 
 
Acidente de viação 
Atropelamento  
Peão 
Culpa 
Culpa da vítima  
Concorrência de culpas  
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização 
 
- Concorrem para o acidente tanto o 
condutor de um veículo que inicia uma 
manobra de ultrapassagem, sem que então 
pudesse ver um peão e, com vista a 
terminar tal manobra, acelera, como o peão 
que, apercebendo-se da presença daquele 
veículo, hesita junto ao eixo da via e, em vez 
de aguardar a passagem do mesmo, recuou 
e avançou de novo, vindo a ser colhido por 
este. 
- Atento o referido em I não merece censura 
a decisão que fixa em 2/3 e 1/3 a culpa do 
peão e do condutor do veículo, 
respectivamente. 
- Encontrando-se ainda provado que: (i) em 
consequência do atropelamento o autor 
sofreu edema cerebral, trauma torácico com 
fracturas costais, fractura do fémur, tendo 
desenvolvido pneumotórax, infecção 
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respiratória e logoftalmia do olho esquerdo; 
(ii) foi submetido a várias intervenções 
cirúrgicas com internamento de 23-06-2001 
a 16-07-2001; (iii) após alta permaneceu em 
regime de observação com frequentes 
deslocações aos hospitais; (iv) à data do 
acidente era pessoa saudável, federado de 
rugby – modalidade que deixou de poder 
exercer – com alegria de viver e constante 
boa disposição; (v) suportou dores, quer no 
momento do acidente, quer em 
consequência deste; (vi) sofreu choque em 
face das consequência do acidente e da 
perspectiva de ficar limitado em termos 
físicos; (vii) sofreu choro compulsivo 
perante as suas limitações; 
passou a sofrer medo do que lhe possa 
suceder no trânsito; (ix) não mais esquecerá 
o dia do acidente; (x) tinha 17 anos à data 
do acidente; o quantum doloris foi estimado 
em grau 5 e o prejuízo de afirmação pessoal 
em grau 3, é adequando fixar em € 5 000 a 
indemnização por todos os danos não 
patrimoniais sofridos. 
 
03-11-2011 
Revista n.º 5827/04.1TBVNG.P1.S1 - 2.ª 
Secção 
 
Abílio Vasconcelos (Relator), Bettencourt de 
Faria e Pereira da Silva 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação  
Atropelamento 
Peão 
Infracção estradal  
Dever de diligência 
 Culpa 
Concorrência de culpas 
 
- A simples circunstância de o 
atropelamento de peão ter ocorrido quando 
este atravessava a passadeira em infracção 
à sinalização semafórica existente  no local, 
violando a norma constante do art. 101.º do 
CEst, não impõe de forma automática e 
inexorável, a conclusão de que foi 
necessariamente o único e exclusivo 
responsável pelo sinistro. 
- Na verdade, pode actuar também 

culposamente, violando um dever geral de 
atenção e diligência no exercício da 
condução, o condutor de viatura que 
efectua, em cruzamento, manobra de 
mudança de direcção para a esquerda, 
existindo no local uma passadeira para 
peões e apresentando-se-lhe os semáforos 
com a luz amarela intermitente, sem a 
necessária atenção e concentração a tal 
manobra, já que está vinculado a um 
especial dever de atenção e cautela, 
relativamente aos peões que, (ainda que em 
infracção ao semáforo que regula o seu 
próprio atravessamento), se possam 
encontrar na referida passadeira e em pleno 
atravessamento da via. 
 
17-11-2011 
Revista n.º 861/07.2TVPRT.P1.S1 - 7.ª 
Secção 
Lopes do Rego (Relator) *, Orlando Afonso e 
Távora Victor 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Matéria de facto  
Matéria de direito  
Factos conclusivos  
Contrato de seguro  
Validade  
Fundamentação  
Fundamentos de facto  
Contradição insanável  
Respostas aos quesitos  
Culpa 
Concorrência de culpas 
Infracção estradal 
 
- Em sede de julgamento de matéria de 
facto não é admissível o uso de linguagem 
jurídica, sendo que o uso da mesma, 
implicando uma extemporânea conclusão 
jurídica, leva a ter-se a mesma por não 
escrita. 
- Não obstante, um conceito de direito 
pode, para além do rigoroso significado 
jurídico, exprimir uma realidade que a 
generalidade das pessoas é capaz de 
apreender sendo, nesse caso, o seu uso 
admissível. 
- A validade de um seguro, não obstante ser 
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um conceito de direito, é igualmente uma 
realidade de facto, perceptível pela 
generalidade das pessoas, e as expressões 
«ter seguro», «estar coberto pelo seguro» e 
«o seguro estar válido» pertencem hoje à 
linguagem comum. 
- A fundamentação da matéria de facto 
existe para que se compreendam as razões 
da convicção do julgador, o que significa que 
devem ser indicados os meios de prova 
considerados relevantes e as razões porque 
o foram. 
- Não pode haver contradição entre uma 
resposta positiva e uma resposta negativa a 
determinados quesitos, pelo simples motivo 
que esta última mais não é do que uma 
inexistência. 
- É censurável a conduta do condutor do 
motociclo que circulava a 100 km/h, quando 
no local a velocidade estava limitada a 50 
km/h: ele podia (porque não há notícia que 
a sua vontade estivesse limitada) e devia 
(pois a tanto o obrigava o direito estradal) 
circular a velocidade inferior aos referidos 
50 km/h. 
- É igualmente censurável a manobra 
efectuada pelo monta-cargas, que 
correspondendo ao conceito de «máquinas 
em movimento», e pela especial 
perigosidade que reveste, só deve ser 
efectuada quando há uma certeza de que 
não vai interferir com o transito – 
nomeadamente procedendo-se ao corte do 
mesmo. 
- Atenta a gravidade de cada uma das 
condutas, concorda-se com a repartição de 
culpas efectuada, na proporção de 30% para 
o condutor do motociclo e 70% para o 
condutor do monta-cargas. 
 
23-11-2011 
Revista n.º 496/2001.C1.S1 - 2.ª Secção 
Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da 
Silva e João Bernardo 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Culpa 
Matéria de facto 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça 
Alteração dos factos 

Prova documental  
Infracção estradal 
Despiste 
Presunção de culpa  
Nexo de causalidade  
Concorrência de culpas 
 
- Os poderes do STJ em sede de 
apreciação/alteração da matéria de facto 
são muito restritos, cingindo-se às hipóteses 
contidas nos arts. 722.º, n.º 2, e 729.,º, n.ºs 
2 e 3, do CPC. 
- Baseando-se a argumentação do recorrido 
na valoração feita pelo tribunal a quo da 
prova documental – a qual não fazendo 
prova plena é livremente apreciada pelo 
julgador – não pode o STJ sindicá-la no 
âmbito deste recurso de revista. 
- A culpa, violação censurável das regras de 
direito estradal, não pode deixar de ser 
pensada senão dentro das circunstâncias de 
tempo e lugar em que a condução se 
desenrola. 
- Tendo resultado provado que o condutor 
do QQ (segurado na Ré), circulando na A29, 
ao descrever uma curva que se desenvolve 
para a esquerda foi surpreendido com a 
presença do veículo QA (do Autor), veículo 
esse que se despistara um minuto antes 
ficando imobilizado em plena auto-estrada, 
em posição diagonal, ocupando parte da via 
esquerda e quase metade da via central, 
não permitindo aos veículos que circulavam 
nessa mesma auto-estrada divisar os seus 
farolins traseiros, nem ver claramente os 
seus faróis da frente é de concluir pela culpa 
inequívoca do condutor do QA. 
- Essa culpa situa-se em dois momentos: um 
primeiro momento da imobilização do 
veículo no meio da estrada, porque o 
despiste e a colisão com o separador central 
são em si mesmos uma infracção ao CEst; e 
um segundo momento de falta de 
sinalização da imobilização do veículo. 
- Numa auto-estrada onde é suposto circular 
em segurança e onde a velocidade 
permitida se adequa à segurança oferecida 
(e suportada ou pelos utentes ou  pelo 
Estado), o que é de prever são veículos em 
movimento, e em velocidade instantânea 
não inferior a 40 kms/h, e já não veículos 
parados e atravessados na estrada, sem 
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qualquer sinalização de perigo. 
- O facto de o condutor do veículo QQ 
circular na faixa central – e não pela faixa o 
mais à direita possível (como estatui o art. 
14.º do CEst) – não acarreta só por si 
qualquer culpa na ocorrência do acidente. 
- A infracção estradal apenas pode ser 
valorada para efeitos de culpa se a mesma 
tiver conduzido à produção do acidente: se 
ela própria for causal, por si ou em 
concorrência de culpas, do acidente. 
- A materialidade de uma infracção ao 
direito estradal pode fazer presumir a culpa, 
mas nunca fará presumir o nexo de 
causalidade entre essa infracção e a 
ocorrência do facto. 
 
12-01-2012 
Revista n.º 10042/08.2TBVNG.P1.S1 - 7.ª 
Secção 
Pires da Rosa (Relator), Maria dos Prazeres 
Beleza e Lopes do Rego 
 
 
Acidente de viação  
Colisão de veículos  
Concorrência de culpas  
Excesso de velocidade  
Privação do uso de veículo  
Danos patrimoniais 
 
- Considerando que o autor, por razões 
humanitárias, parou o automóvel que 
conduzia na berma de uma estrada 
nacional, numa recta, ocupando em parte a 
faixa de rodagem, que era de noite e havia 
nevoeiro, sendo a visibilidade inferior à 
normal, que deixou os faróis acesos nos 
médios e os quatro piscas ligados, não 
tendo colocado o triângulo, e que se dirigia 
a um veículo pesado que se encontrava 
caído fora da estrada, quando surgiu um 
veículo ligeiro de mercadorias que embateu 
com a frente na retaguarda do veículo do 
autor, não se encontrando demonstrado 
que a colocação do triângulo fosse mais 
visível que os médios e os quatro piscas 
ligados, não se verifica que o autor tenha 
sido negligente ou tenha violado as regras 
de circulação rodoviária. 
- Assente que o condutor do ligeiro de 
mercadorias não regulou a velocidade do 

seu veículo em função da reduzida 
visibilidade e foi pouco atento (arts. 3.º, n.º 
2, e 24.º do CEst), verifica-se que foi o único 
responsável pela produção do acidente. 
- A paralisação do veículo constitui sempre 
um dano patrimonial, correspondente ao 
custo do aluguer de veículo automóvel 
idêntico, independentemente de o 
respectivo proprietário proceder ou não à 
sua substituição. 
- A perda da disponibilidade do veículo é um 
dano per se. 
 
17-01-2012 
Revista n.º 983/04.1TBCHV.P1.S1 - 6.ª 
Secção 
Salreta Pereira (Relator), João Camilo e 
Fonseca Ramos 
 
 
Alegações de recurso  
Alegações escritas  
Alegações repetidas  
Deserção de recurso  
Analogia 
Ónus de alegação  
Acórdão por remissão 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Infracção estradal  
Concorrência de culpas 
 
- Não decorre da lei, maxime, das regras 
atinentes aos ónus de alegar e formular 
conclusões (arts. 721.º, n.º 2 e 690.º, n.º 1 e 
2 do CPC), que impenda sobre a parte um 
ónus adicional de formular alegações e 
conclusões diversas das anteriormente 
apresentadas em sede de recurso de 
apelação, vg, quando as razões de 
discordância do acórdão de que se recorre 
são idênticas àquelas que levaram à 
impugnação da sentença de primeira 
instância. 
- E muito menos se depreende de tais 
normativos que, a apresentação de alegação 
e acervo conclusivo idêntico, possa levar à 
deserção do recurso, posto que esta implica 
a falta de apresentação de alegações e nem 
sequer se poderá sequer dizer que se trata 
de uma situação análoga, porque falta de 
alegações configura a ausência de tal peça 
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processual – cfr. n.º 2 do art. 291.º do CPC e 
art. 690.º, n.º 3 do mesmo diploma. 
- A possibilidade do uso da faculdade 
remissiva aludida no art. 713.º, n.º 5, ex vi 
do disposto no art. 726.º, este como aquele 
do CPC, aplica-se a todas as situações em 
que o Tribunal superior vem confirmar a 
decisão recorrida (sem qualquer voto 
vencido) quer quanto aos fundamentos, 
quer quanto à decisão, remetendo para a 
mesma, nos casos em que perfilha 
inteiramente o entendimento aí plasmado, 
quer tenha ou não havido repetição do 
corpo das alegações e do seu acervo 
conclusivo. 
- É neste ponto concreto da substância da 
decisão recorrida e da sua auto- suficiência, 
no sentido de ter abarcado todas as 
questões controvertidas suscitadas e 
carecidas de resolução, que reside o quid 
não só desta problemática específica, mas 
de toda a problemática da amplitude legal 
do conhecimento do objecto do recurso, 
uma vez que, quer haja ou não repetição de 
alegações, o tribunal de recurso pode usar 
daquela faculdade remissiva em acórdão 
proferido por unanimidade ou, sendo a 
questão decidenda simples ou o recurso 
manifestamente infundado proferir decisão 
sumária, nos termos do art. 705.º, aplicado 
ex vi do art. 726.º do CPC. 
- Tendo-se apurado que na altura do 
acidente os dois condutores dos veículos 
nele intervenientes circulavam por forma a 
invadir a faixa de rodagem contrária, ambos 
se encontravam em contra-ordenação ao 
disposto nos arts. 11.º, n.º 2, e 13.º do CEst, 
pois ambos circulavam fora de mão, 
prejudicando-se mutuamente na respectiva 
condução. 
- Inexistindo quaisquer outros elementos 
factuais complementares, não se pode 
concluir que o factor velocidade – embora 
adequada ao local – tivesse sido 
determinante para a produção do resultado, 
mas antes o foi, à mingua de outras 
circunstâncias, a forma imprudente como 
ambos os condutores conduziam as viaturas 
(fora da sua mão de trânsito). 
- Nesta situação, e em caso de dúvida, nos 
termos do disposto no art. 506.º, n.º 2, do 
CC, é igual a medida da contribuição da 

culpa de cada um dos condutores para a 
produção do resultado. 
 
26-01-2012 
Revista n.º 208/06.5TBLMG.P1.S1 - 7.ª 
Secção 
Ana Paula Boularot (Relator) *, Pires da Rosa 
e Maria dos Prazeres Beleza 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Culpa 
Presunções judiciais  
Matéria de direito  
Matéria de facto 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Concorrência de culpas 
Danos patrimoniais  
Danos futuros  
Direito a alimentos 
Cálculo da indemnização 
 
- Presunções, diz o art. 349.º do CC, são as 
ilações que a lei ou o julgador tira de um 
facto conhecido para firmar um facto 
desconhecido, sendo as presunções judiciais 
o produto das regras da experiência. 
- É de concluir pela verificação de 
concorrência de culpas se a condutora do 
veículo EL flectiu para a esquerda no 
momento em que o SO se encontrava a 20 
m de se cruzar com aquele, fazendo-o sem 
accionar o sinal luminoso de mudança de 
direcção à esquerda – dando-se o embate 
entre o SO e o EL já na faixa de rodagem 
direita, atento o sentido de marcha daquele, 
mas, por seu turno esse mesmo veículo SO 
seguia a uma velocidade superior a 50 
kms/h, excessiva para o local. 
- A culpa e a determinação do seu grau 
constitui matéria de direito sindicável pelo 
STJ; porém a sua gradação há-de estar em 
consonância com os factos provados pelas 
instâncias. 
- O art. 495.º, n.º 3, do CC diz que têm 
igualmente direito a indemnização os que 
podiam exigir alimentos do lesado, sendo 
essa mesma indemnização decorrente da 
perda de alimentos. 
- Considerando que o falecido tinha, à data 
do acidente, 39 anos, era operário fabril 
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auferindo um vencimento anual bruto de € 
8077,58, o qual era utilizado em benefício 
da família, constituída por si e pela sua 
mulher e filha, de 5 anos de idade, e que 
este apoio se prolongaria por mais 17 anos, 
quanto a esta, e 30 anos, quanto àquela, 
afigura-se adequado o montante 
indemnizatório, fixado pela Relação, de € 42 
970,20 (para a mulher) e de € 24 349,20 
(para a filha), a título de danos patrimoniais 
futuros. 
 
23-02-2012 
Revista n.º 5489/08.7TBSTS.P1.S1 - 7.ª 
Secção  Orlando Afonso (Relator), Távora 
Victor e Sérgio Poças 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Culpa 
Concorrência de culpas  
Infracção estradal  
Prioridade de passagem  
Dever de diligência 
 
- Os direitos estradais não são direitos 
absolutos, tendo como limite o próprio fim 
para que foram criados ou seja a segurança 
da circulação rodoviária, o que significa que 
o condutor deve exercê-los, sem prejuízo da 
obrigações que sobre ele impende de evitar 
o risco de acidente. 
- Assim, deve o condutor adequar a sua 
condução à segurança estradal, ainda que as 
normas de condução lhe permitissem outro 
tipo de actuação. 
- Não basta ter o direito de passar em 
primeiro lugar, se tal passagem se afigurar 
como arriscada face à situação concreta em 
que se processa no local a condução, 
mantendo-se a obrigação de estar atento ao 
trânsito. 
- Comparando a culpa de quem não 
respeitou a regra da prioridade com a de 
quem não exerceu devidamente essa 
prioridade, é de entender que a actuação 
dos dois condutores é sequencial e que foi o 
primeiro quem deu origem ao processo 
causal que levou ao acidente, 
desencadeando a actuação negligente do 
outro condutor, o que – só por si – lhe 

confere uma especial responsabilidade na 
verificação do acidente, embora 
praticamente equivalente. 
 
15-03-2012 
Revista n.º 513/03.9TBAVR.C2.S1 - 2.ª 
Secção 
Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da 
Silva e João Bernardo 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade extracontratual  
Atropelamento 
Peão 
Negligência 
Culpa do lesado 
Concorrência de culpas 
 
- É negligente a conduta do sinistrado que 
inicia a travessia de uma via rodoviária a 
menos de 50 m de um local em que existia 
uma passadeira, assinalada no pavimento 
através de linhas transversais grossas e 
brancas, impondo-se-lhe certificar-se 
previamente que o podia fazer tal travessia 
sem perigo de acidente. 
- Se um veículo automóvel que circula a 50 
Km/hora – percorrendo, por segundo, 
pouco mais de 13,88 m – com um campo de 
iluminação, proporcionado pelos faróis em 
médios, de 30 m – ainda que com más 
condições de visibilidade – vem a embater 
no peão  – homem de 70 anos com 
dificuldades de locomoção – que se 
encontrava a meio da metade direita da 
faixa de rodagem (no que despendeu pelo 
menos dois segundos desde o início da 
travessia), é de considerar igualmente 
culpado o condutor do referido veículo, pois 
poderia aperceber-se do peão a, pelo 
menos, 27 m de distância. 
- Perante o quadro de facto descrito, e se o 
peão empreende a travessia vestido de 
escuro, num lugar escuro (sendo-lhe visível 
a aproximação do veículo, com os seus 
faróis, à noite), é de fixar a culpa na 
ocorrência do acidente em 80% para o peão 
e 20% para o condutor do veículo 
automóvel. 
 
29-03-2012 
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Revista n.º 589/09.9TBFLG.G1.S1 - 2.ª 
Secção 
João Bernardo (Relator), Oliveira 
Vasconcelos e Serra Baptista 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação  
Atropelamento 
Trânsito de peões  
Infracção estradal  
Excesso de velocidade 
Culpa 
Concorrência de culpas 
 
- A regra de o condutor dever especialmente 
fazer parar o veículo no espaço livre à sua 
frente significa dever assegurar-se de que a 
distância entre ele e qualquer obstáculo 
visível é suficiente para o fazer parar em 
caso de necessidade, regendo 
especialmente para a circulação com 
veículos automóveis à sua vanguarda, 
pressupondo a não verificação de condições 
anormais ou obstáculos inesperados, 
sobretudo os derivados da imprevidência 
alheia, nomeadamente do atravessamento 
inopinado da via por um peão. 
- O acidente é imputável ao condutor do 
veículo automóvel e à vítima do 
atropelamento, na proporção de 25% e 
de75%, respectivamente, se este procede ao 
atravessamento da estrada saindo de trás 
de um veículo, apurando-se que olhou para 
um dos lados (o esquerdo, precisamente o 
contrário ao da circulação do veículo), sem 
se assegurar que o poderia fazer sem 
qualquer perigo e que recuou perante a 
aproximação daquele veículo, quando já 
estava quase do outro lado da estrada, 
sendo que esta actuação negligente 
contribuiu, em larga medida, para o seu 
atropelamento. 
- Não obstante ao condutor do veículo 
seguro na Ré sempre se impor cuidado na 
velocidade que imprimia ao mesmo, a qual 
teria de ser sempre de acordo com a exigida 
para o local em questão, todavia, não 
resulta inequívoco da matéria dada como 
provada que o factor velocidade tivesse sido 
determinante para o resultado lesivo, 
apesar de circular em infracção ao art. 27.º 

do CEst, numa velocidade superior em 10 
km/hora ao legalmente permitido (quase 
irrelevante em termos absolutos). 
- O condutor do veículo, embora não tenha 
travado, desencadeou a manobra possível 
com vista a evitar o embate com o peão, 
qual foi a de desviar-se para a hemi- faixa de 
rodagem contrária à sua, para onde aquele 
recuou, inopinadamente, ao invés de 
concluir rapidamente a travessia como se 
impunha, travessia essa que foi por si 
iniciada sem ter tomado todas as 
providências exigíveis. 
 
26-04-2012 
Revista n.º 532/08.2TBVRL.P1.S1 - 7.ª 
Secção 
Ana Paula Boularot (Relator) *, Maria dos 
Prazeres Beleza e Lopes do Rego 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Culpa 
Concorrência de culpas  
Questão nova   
Infracção estradal  
Presunção de culpa  
Presunções legais 
Ónus da prova  
Mudança de direcção  
Ultrapassagem 
Direito à indemnização  
Danos patrimoniais 
Danos futuros 
Perda da capacidade de ganho 
Danos não patrimoniais  
Equidade 
Cálculo da indemnização  
Direito à integridade física  
Pedido 
Condenação ultra petitum 
Limites da condenação 
 
- Ao Gabinete Português da Carta Verde 
falece legitimidade para, em recurso de 
revista, levantar a questão da concorrência 
de culpas, porquanto não impugnou tal 
matéria no recurso de apelação que 
interpôs da sentença de 1.ª instância que 
imputou a exclusividade da culpa e da 
responsabilidade ao condutor do ZQ. 
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- Inexistindo qualquer presunção de culpa 
ou de responsabilidade que impenda sobre 
um condutor que efectue uma manobra de 
condução – in casu, mudança de direcção 
para a esquerda, manobra essa que não era 
proibida no local –, era essencial para a 
formulação de um juízo de culpa – que nos 
levasse a concluir pela concorrência de 
culpas – a prova efectiva de factos de onde 
resultasse a culpa desse condutor. 
- Tendo esses factos sido alegados e 
quesitados, merecendo a resposta «não 
provado», dessa dúvida não é lícito inferir a 
prova de factos contrários: ao lesado 
incumbia a prova dos factos envolventes da 
omissão de olhar à retaguarda, de sinalizar o 
pisca-pisca e de a manobra de mudança de 
direcção à esquerda ter sido efectuada sem 
prévia certificação da ausência de perigo 
para os restantes utentes da via. 
- A concorrência de culpas pressupõe a 
demonstração da violação de disposições 
estradais pelos condutores intervenientes 
no acidente, sendo que o art. 487.º, n.º 1, 
do CC, onera o lesado com o encargo da 
alegação e prova da culpa do autor da lesão, 
como facto constitutivo que é do seu 
direito, salvo se existir presunção legal de 
culpa que, no caso concreto, não ocorre. 
- A perda da capacidade de ganho constitui 
um dano presente com repercussão no 
futuro – não só durante o período 
laboralmente activo do lesado, mas durante 
todo o seu tempo de vida – e mesmo que a 
incapacidade não determine diminuição do 
ganho, tem que se ter em conta que essa 
incapacidade vai reflectir-se no esforço 
maior que será necessário despender para 
fazer a mesma tarefa. 
- Na impossibilidade de reconstituição 
natural do statu quo ante, a indemnização 
terá que ser fixada em dinheiro (art. 566.º, 
n.º 1, do CC) e terá como medida a 
diferença entre a situação patrimonial do 
lesado na data mais recente que puder ser 
atendida pelo tribunal e a que existiria nessa 
data se não existissem danos. 
- Tendo em atenção que o autor ficou 
totalmente afectado para o desempenho da 
actividade que desempenhava – trolha e 
agricultor –, bem como uma incapacidade 
de 55% para o trabalho habitual, que auferia 

anualmente € 6983 (498 x 14), que à data 
do acidente tinha 23 anos e que a sua 
expectativa de vida vai além dos 70, afigura-
se adequado o montante indemnizatório, 
atribuído pela Relação, de € 180 000. 
- A integridade pessoal, física e psíquica é 
um bem indubitavelmente merecedor da 
protecção legal e cuja violação é fonte de 
danos não patrimoniais e da consequente 
obrigação de indemnizar, com cálculos 
assentes na equidade, culpa, situação 
económica do agente e do lesado e demais 
circunstâncias do caso (arts. 496.º, n.º 3, e 
494.º, do CPC). 
- Atendendo aos factos referidos em VII, 
bem como às dores e sofrimentos padecidos 
pelo autor, às limitações de mobilidade, 
bem como à necessidade de reconversão 
profissional para o exercício de actividades 
mais leves e menos exigentes em esforços, 
afigura-se adequado o montante 
indemnizatório, fixado pela Relação, de € 70 
000. 
- O limite da condenação entende-se 
referido ao pedido global, nada obstando a 
que, se esse pedido representar a soma de 
várias parcelas, se possa valorar causa uma 
dessas parcelas em quantia superior à 
referida pelo autor, desde que o cômputo 
global fixado na sentença não exceda o valor 
total do pedido. 
 
26-04-2012 
Revista n.º 498/03.5TBAVV.G1.S1 - 2.ª 
Secção 
Fernando Bento (Relator), João Trindade e 
Tavares de Paiva 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Obrigação de indemnizar  
Pressupostos 
Culpa  
Negligência 
Contra-ordenação  
Presunção de culpa  
Ónus da prova  
Atropelamento  
Peão 
Culpa do lesado  
Concorrência de culpas 
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Teoria da causalidade adequada  
Nexo de causalidade 
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização  
Equidade 
 
- Nos acidentes de viação, o dever de 
indemnizar pressupõe a verificação dos 
pressupostos a que alude o art. 483.º do CC. 
- As regras de trânsito contidas no CEst – ou 
no seu regulamento – configuram deveres 
cuja violação pode servir de base à 
negligência. 
- Havendo nexo causal entre a ocorrência de 
uma violação ao CEst e o acidente entende-
se existir uma presunção juris tantum de 
negligência contra o autor da mesma. 
- É ao lesado que incumbe, por prova directa 
ou por intermédio de presunções, a prova 
da culpa do lesante. 
- Verifica-se a concorrência de culpas entre 
o peão que inicia a travessia da via com o 
sinal vermelho e o motociclista que, ao 
aproximar-se de passagem de peões 
assinalada, viola os deveres de cuidado 
impostos pelo art. 103.º, n.º 1, do CEst, não 
deixando passar o peão, apenas desviando o 
veículo para a direita. 
- A prova da culpa afasta a presunção de 
culpa do motociclista fundada na relação 
comissão. 
- Nas circunstâncias referidas em V é de fixar 
a culpa na ocorrência do acidente em 75% 
para o peão e 25% para o condutor do 
motociclo. 
- O nosso ordenamento jurídico admite a 
doutrina da causalidade adequada na sua 
formulação negativa. 
- Provado que o autor – reformado, com 70 
anos de idade – sofreu traumatismo 
craniano, com amnésia e dores, num 
quantum doloris fixado no grau 4, e ficou, 
na sequência do acidente de viação, (i) com 
IPP de 5%, (ii) dificuldade em movimentar-se 
durante cerca de seis meses, (iii) ainda sofre 
de dores, sobretudo nas mudanças de 
tempo, que limitam a sua actividade, é 
equitativa a indemnização de € 1625 (€ 6500 
x 25%). 
- Se em consequência do acidente decorreu 
a destruição do casaco, camisa e calças, de 
valor não apurado, é equitativa a 

indemnização, por tal dano patrimonial, de 
€ 37,50 (€ 150 x 15%). 
 
03-05-2012 
Revista n.º 136/07.7TBVLSB - 2.ª Secção 
Serra Baptista (Relator) 
Álvaro Rodrigues Fernando Bento 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Infracção estradal  
Sinal de STOP  
Culpa 
Concorrência de culpas  
Excesso de velocidade  
Nexo de causalidade  
Direito à indemnização  
Menor 
Transporte de passageiros  
Morte 
Dano morte 
Cálculo da indemnização 
 
- É manifesta a gravidade da infracção 
praticada pelo autor, condutor do veículo 
JQ, que desrespeitou um sinal de STOP, que 
o obrigava a imobilizar o seu veículo à 
entrada do entroncamento e a dar 
prioridade aos veículos que circulavam pela 
via de onde vinha o ON, tanto mais que – 
conforme resultou provado – tinha 
visibilidade numa larga extensão para o lado 
de onde este último veículo provinha e que 
este podia ser avistado com facilidade. 
- Não obstante, impunha-se igualmente ao 
condutor do veículo ON que respeitasse o 
limite máximo de velocidade que estava 
fixado para a zona onde circulava 
e que era de 50 kms/h – sendo certo que o 
fazia a cerca de 80 kms/h. 
- A velocidade a que seguia o veículo ON, 
bem como a circunstância de se tratar de 
um veículo pesado de mercadorias com 
atrelado – o que só por si tornava mais 
difícil a sua imobilização ante o eventual 
surgimento de qualquer obstáculo, ainda 
que constituído por veículo em infracção 
estradal – não pode deixar de ser 
considerado no processo causal do acidente. 
- Ponderado o circunstancialismo referido 
em I, II e III, afigura-se adequada a 
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repartição de responsabilidades entre os 
dois condutores, estabelecendo-se a mesma 
em 70% para o condutor do JQ e em 30% 
para o condutor do ON. 
- Não é matéria constitutiva do direito de 
indemnização, reclamado na presente 
acção, a forma como a menor – filha do 
autor e que veio a falecer na sequência do 
acidente – era transportada na viatura, 
ainda que em abstracto tal 
circunstancialismo pudesse ter relevo para 
efeitos de quantificação da indemnização 
nos termos do art. 570.º do CC. 
- Afigura-se adequado o valor 
indemnizatório, fixado pela Relação, de € 50 
000, referente ao dano morte de uma 
menor, com apenas 7 meses de idade. 
- Nos termos do disposto no art. 7.º, n.º 3, 
do DL n.º 522/85, de 31-12, a parte da 
indemnização devida pela seguradora do 
autor, apenas será atribuído à  autora 
mulher, tendo em atenção que o autor 
marido foi co-responsável pelo acidente 
causador dos danos. 
 
24-05-2012 
Revista n.º 153/07.7TBVVD.G1.S1 - 2.ª 
Secção 
Abrantes Geraldes (Relator), Bettencourt de 
Faria e Pereira da Silva 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Infracção estradal  
Excesso de velocidade  
Peão 
Culpa  
Negligência 
Concorrência de culpas  
Direito à indemnização  
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização  
Equidade 
 
- Tendo resultado provado nos presentes 
autos que, por um lado, o condutor do 
veículo seguro na ré circulava a velocidade 
não inferior a 50 kms/h – quando a 
velocidade permitida no local é de 40 kms/h 
– e, por outro, que a autora procedeu ao 
atravessamento da via, em passo normal, 

sem ter verificado antes que o podia fazer 
em segurança, ambas as actuações se 
mostram negligentes e concausais para a 
ocorrência do acidente. 
- Neste contexto factual, pode-se afirmar 
que a autora não usou das cautelas 
necessárias ao atravessamento da via, 
expondo-se a um dano, sendo-lhe imputável 
a produção do resultado numa proporção 
superior à do condutor do veículo seguro na 
ré, pelo que nenhuma censura há a fazer à 
repartição de culpas efectuada pelas 
instâncias, de 75% para aquela e 25% para 
este. 
- Tendo em atenção que a autora sofreu 
diversas fracturas (traumatismo craniano, 
fractura do externo, fractura bimaleolar e 
traumatismo no tornozelo), esteve 
internada de 30-12-2006 a 19-01-2007, foi 
submetida a intervenção cirúrgica com 
introdução de material de osteossíntese, 
esteve imobilizada cerca de 2 meses, 
continua a ter dores na anca, pernas e 
tornozelos, sente dificuldade em 
movimentar-se sozinha, ficou com cicatrizes, 
tem dificuldade em desempenhar as tarefas 
domésticas, passa os dias entre a cama e 
uma cadeira, que o quantum doloris foi 
fixado no grau 5 e o dano estético em  3 
(ambos numa escala de 7 graus de 
gravidade crescente), afigura-se adequada 
uma indemnização por danos não 
patrimoniais no valor de € 30 000 (ao invés 
dos € 25 000 fixados pela Relação). 
 
24-05-2012 
Revista n.º 3666/07.7TBGDM.P2.S1 - 7.ª 
Secção 
Ana Paula Boularot (Relator), Pires da Rosa e 
Maria dos Prazeres Beleza 
 
 
Prova pericial  
Indeferimento  
Recurso de revista  
Recurso de agravo 
Recurso de agravo na segunda instância  
Espécie de recurso 
Admissibilidade de recurso 
Recurso para o Supremo Tribunal de Justiça  
Decisão que põe termo ao processo 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
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Matéria de facto 
Reapreciação da prova 
Erro na apreciação das provas  
Questão nova 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Veículo automóvel  
Culpa 
Concorrência de culpas  
Nexo de causalidade 
 
- Da decisão que indefere a realização de 
uma perícia não cabe recurso de agravo 
para o STJ nos termos do art. 754.º do CPC – 
na versão anterior ao DL n.º 303/2007 –, nos 
termos do qual só há recurso de agravo em 
2.ª instância, relativamente às questões 
sobre as quais já tenha incidido o duplo grau 
de jurisdição, quando tenha por 
fundamento a resolução de um conflito 
jurisprudencial (art. 754.º, n.º 2 do CPC) ou 
se reporte a impugnação de decisão final 
que tivesse posto termo ao processo (n.º 3 
do mesmo dispositivo legal). 
- Não se verificando quaisquer das 
excepções previstas no n.º 2 do art. 722.º do 
CPC, o erro na apreciação das provas e a 
fixação dos factos materiais não pode ser 
objecto de recurso para o STJ. 
- Em recurso de revista só devem ser 
conhecidas as questões que foram 
submetidas à apreciação dos tribunais 
inferiores. 
- Provando-se apenas que o autor, ao ver 
um veículo A que realizava uma manobra de 
saída de uma zona de estacionamento, 
perdeu o controlo do veículo por si 
conduzido, indo embater num terceiro, não 
é possível imputar ao condutor do veículo A 
qualquer culpa ou a causa de ocorrência no 
sinistro. 
 
31-05-2012 
Revista n.º 1617/07.8TBVNG.P1.S1 - 7.ª 
Secção 
Granja da Fonseca (Relator) *, Silva 
Gonçalves e Ana Paula Boularot 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Concorrência de culpas  

Danos patrimoniais  
Danos futuros 
Incapacidade geral de ganho  
Incapacidade permanente parcial  
Danos não patrimoniais 
Cálculo da indemnização 
 
- Verificando-se que o condutor do veículo 
automóvel e a vítima atropelada 
concorreram culposamente para a eclosão 
do acidente, aquele por circular mal 
posicionado na via (violando a imposição de 
circulação mais à direita, pese embora esta 
vise, fundamentalmente, evitar acidentes 
com veículos que circulem em sentido 
contrário ou no mesmo sentido) e a vítima 
por atravessar a faixa de rodagem em local 
proibido (existindo uma passadeira a cerca 
de 10 m, visível para o condutor, que 
poderia contar que ninguém procedesse a 
atravessamento no local em que a sinistrada 
o tentou levar a cabo, sendo certo que esta, 
com 15 anos, tinha já idade para ter a 
consciência dos perigos que podem advir da 
sua conduta), deverão repartir-se as suas 
responsabilidades na proporção de 1/3 para 
o condutor e 2/3 para a vítima. 
- Atendendo a que na fixação dos danos 
patrimoniais futuros há que procurar um 
capital que, de rendimento (normalmente 
juros), produza o que, teórica ou 
praticamente, deixou de se auferir e se 
extinga no fim presumível de vida activa da 
pessoa visada, numa situação em que esta 
ainda não auferia qualquer rendimento, mas 
em que se provou que, com uma 
licenciatura em línguas e literatura ou 
jornalismo, ganhará futura e 
previsivelmente uma remuneração mensal 
nunca inferior a € 1000,00 e ainda que do 
acidente referido em I lhe determinou uma 
incapacidade permanente geral de 6 pontos, 
mostra-se ajustada a fixação de uma 
indemnização no valor de € 25 000,00. 
- Na fixação dos danos não patrimoniais, 
perante os montantes que para outros casos 
vêm sendo fixados, mormente pelo STJ, 
ferimentos de monta sofridos pela vítima 
(que   determinaram   tratamento   muito   
aturado   e,   compreensivelmente,   danos 
específicos), elevado “quantum doloris” e 
sequelas permanentes que não podem ser 
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desprezadas, mostra-se adequado o 
montante indemnizatório de € 20 000,00. 
 
18-10-2012 
Revista n.º 2093/09.6TJVNF.P1.S1 - 2.ª 
Secção 
João Bernardo (Relator), Oliveira 
Vasconcelos e Serra Baptista 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Concorrência de culpas  
Peão 
Veículo automóvel 
 
- Ao circular numa via em que parte da faixa 
de rodagem se encontrava ocupada por um  
palco, o que dificultava a plena visibilidade, 
a velocidade a adoptar pelo condutor 
deveria ser particularmente reduzida (arts. 
24.º e 25.º do CEst), impondo-se que 
circulasse a distância mais afastada da 
berma, atento o referido obstáculo. 
- O condutor não tem um dever de previsão 
relativamente ao aparecimento súbito de 
obstáculos, como uma criança a correr. 
- Provado que o veículo, seguindo numa 
marcha muito moderada, embateu com o 
espelho retrovisor direito na autora que, 
iniciando a travessia da via da direita para a 
esquerda, atento o sentido de marcha do 
veículo, penetrara um metro na faixa de 
rodagem, o que, dada a existência do 
obstáculo a impedir a visibilidade sobre o 
passeio e parte da faixa de rodagem, implica 
que a marcha da vítima só pudesse ser 
detectada imediatamente antes do 
acidente, considerando que não seria uma 
maior redução de velocidade a impedir a 
eclosão do acidente, mas, por certo, um 
maior afastamento da berma poderia ter 
permitido que o condutor se apercebesse da 
vítima e esta do veículo, antes de penetrar 
na faixa de rodagem, mostra-se adequada a 
repartição de culpas fixada no acórdão 
recorrido, na proporção de 9/10 para o peão 
atropelado e 1/10 para o condutor do 
veículo. 
 
13-11-2012 
Revista n.º 196/08.3TBMRA.E1.S1 - 1.ª 

Secção Paulo Sá (Relator), Garcia Calejo e 
Helder Roque 
 
 
Documento autêntico  
Sentença criminal  
Caso julgado 
Factos supervenientes  
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Morte 
Indemnização 
 
- A sentença criminal certificada pelo 
respectivo funcionário judicial e enviada 
pela parte a juízo, nos termos da Portaria n.º 
114/2008, de 06-02, tem o valor de 
documento autêntico, sem prejuízo da 
possibilidade de, nos termos do n.º 2 do art. 
3.º da mesma portaria, poder ser exigida ao 
apresentante a exibição do seu original. 
- A sentença condenatória penal proferida 
depois de haver sido proferida a sentença 
na presente acção cível, não é atendível no 
julgamento da respectiva apelação desta 
para efeito de reapreciação da decisão da 
matéria de facto. 
- Um fax e um ofício emanados da EDP não 
revestem a natureza de documento 
autêntico previsto no n.º 1 do art. 369.º do 
CC. 
- A colisão entre um veículo de tracção 
animal cheio de caruma de pinheiro que 
circulava a meio de uma recta de cerca de 
200 m de extensão, de uma estrada situada 
dentro de uma povoação, de noite e 
seguindo aquela viatura sem qualquer 
iluminação ou reflector, e um veículo 
automóvel ligeiro de passageiros que seguia 
no mesmo sentido, na sua retaguarda a 
velocidade superior a 50 Km/h, e existindo 
no local, antes do início da referida recta, 
sinal de trânsito de proibição de circular a 
velocidade superior a 40 Km/h, deve ser 
atribuída em 30% à conduta infractora do 
condutor do veículo de tracção animal e os 
restantes 70% para a conduta igualmente 
infractora do condutor do veículo 
automóvel. 
 
18-12-2012 
Revista n.º 94/09.3TBMIR.C1.S1 - 6.ª Secção 
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João Camilo (Relator) *, Fonseca Ramos e 
Salazar Casanova 
 
 
 
II - CONCORRÊNCIA DE CULPA E RISCO 
 
Acidente de viação  
Inimputável  
Culpa do lesado  
Culpa in vigilando  
Causalidade 
 
- A culpa exprime um juízo de 
reprovabilidade pessoal da conduta do 
agente, a quem seria então imputável facto 
ilícito, por não se ter abstido desse acto. A 
culpa será apreciada segundo um critério 
objectivo, tendo por base o homem de 
diligência normal. 
- Pretender que o condutor previsse que na 
frente do seu automóvel, e oculta por este, 
se encontrava uma criança de apenas dois 
anos de idade, seria exigir uma diligência 
excepcional, fora do padrão comum do 
comportamento, que o critério legal 
repudia. 
- Tal condutor também não pode ser 
responsabilizado pelo risco, uma vez que o 
acidente foi devido exclusivamente ao 
comportamento da menor. 
- Nem pode admitir-se a concorrência entre 
o risco da viatura e o comportamento da 
menor, causal do acidente, para 
responsabilizar os dois, já que a 
responsabilidade pelo risco está 
expressamente excluída no art. 505.º, do 
CC. 
- Neste preceito, não é um problema de 
culpa que está posto, mas apenas uma 
questão de causalidade. Trata-se de saber se 
os danos verificados no acidente devem ser 
juridicamente considerados, não como um 
efeito do risco próprio do veículo, mas sim 
como uma consequência do facto praticado 
pela vítima ou por terceiro. 
 
26-09-1996 
Processo n.º 15/96 - 2.ª Secção Ferreira da 
Silva (Relator) 
 
 

Responsabilidade civil Acidente de viação 
Insuficiência da matéria de facto alegada 
Insuficiência da matéria de facto provada 
Culpa 
 
- No art. 5.º, n.º 5, do CEst de 1954, a lei não 
quantifica a distância necessária entre dois 
automóveis que seguem um atrás do outro, 
mas fornece um critério para que a mesma 
possa ser apreciada objectivamente, ao 
dispor: "para que possam fazer qualquer 
paragem rápida sem perigo de acidente". 
- Elementos de facto para conhecer da 
distância são a circunstância de o veículo 
que seguia na frente ter travado e o outro 
não, deixando o primeiro um rasto de 9 
metros. 
- Não resultando dos autos, por falta de 
alegação e prova, a explicação para a 
projecção do veículo da frente para a 
direita, como consequência do embate, e 
para a flexão do que o seguia para a 
esquerda, após o choque, não é lícito lançar 
mão de dados constantes do processo 
(croquis da participação) de que o tribunal 
não se socorreu ainda que como facto 
instrumental. 
- Uma colisão com o veículo que precede 
outro não tem, necessariamente, de ser 
resultante apenas do comportamento de 
um dos condutores ou mesmo de ser 
imputável ao condutor deste – a condução 
do veículo que segue na dianteira pode ser 
censurável e ser a única que contribuiu para 
o acidente ou concorrer com a do outro 
para a produção do embate. 
- Devendo-se o acidente a conduta 
censurável de um dos condutores, a nossa 
lei não contempla a concorrência da culpa 
com o risco, ficando afastada a aplicação do 
disposto no art. 506.º do CC. 
 
10-12-1996 
Processo n.º 517/96 - 1.ª Secção Lopes Pinto 
(Relator) 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Culpa do lesado  
Culpa exclusiva 
Responsabilidade pelo risco  
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Exclusão 
 
- No que respeita à velocidade de circulação 
do veículo, a respectiva travagem só fica 
marcada no piso da via se o condutor 
pressionar fortemente o travão: não se 
apenas fizer a pressão suave necessária para 
diminuir progressivamente a velocidade e 
parar. 
- O facto de se encontrar sinalizada na via a 
existência de crianças, não obriga, 
certamente, que um condutor prudente 
passe a circular a uma velocidade de 30 
Km/h ou inferior, sobretudo se não são 
visíveis crianças em situação e número que 
recomende um tal cuidado. 
- Um peão que "surge a atravessar a 
estrada", que entra nesta 
perpendicularmente ou enviesadamente, 
não está nas mesmas condições de ser visto 
por um condutor que aí circula 
relativamente a um peão que siga pela 
berma ou nela permaneça parado. 
- Por mais atento ao trânsito que um 
condutor seja, não pode evitar o 
atropelamento de um peão que só se lhe 
torna visível no momento em que o veículo 
está a passar e, apesar da aproximação 
deste, atravessa a via. 
- Não se demonstrando a culpa, exclusiva ou 
concorrente, do condutor da viatura 
atropelante, mas tendo-se provado a culpa 
exclusiva do menor na produção do 
acidente, também não se pode 
responsabilizar a ré, seguradora daquele 
condutor, com base na responsabilidade 
pelo risco – art. 505.º do CC. 
 
05-06-1997 
Processo n.º 1/97 - 2.ª Secção Almeida e 
Silva (Relator) 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpas  
Responsabilidade pelo risco  
Transgressão 
Prova da primeira aparência 
 
- Não se admite concorrência da culpa de 
um dos intervenientes em acidente de 
viação com o risco de um outro, como 

resulta dos arts. 505.º e 570.º do CC. 
- Provando-se apenas o atravessamento da 
via por parte de um peão e o embate neste 
por parte de um velocípede, como o art. 
40.º do CEst não proíbe aos peões, em 
absoluto, o atravessamento das faixas de 
rodagem dos veículos, daqueles dois 
referidos factos não se pode concluir pela 
verificação duma contravenção, pois a falta 
daquela proibição absoluta impede, in casu, 
que se lide com a chamada prova da 
primeira aparência que pode ir ínsita nos 
simples factos dos comportamentos 
contravencionais. 
- Isto porquanto para que funcione a prova 
da primeira aparência será necessário que 
nenhum outro comportamento seja 
admissível, por provável, em contrário da tal 
aparência; ora, bem pode ter acontecido 
que o peão tenha tomado todas as 
precauções e, não obstante, o embate tenha 
acontecido. 
 
10-02-1998 
Processo n.º 443/97 - 2.ª Secção Costa 
Soares (Relator) 
 
 
Responsabilidade civil  
Acidente de viação  
Culpa do lesado 
Culpa presumida do condutor  
Responsabilidade pelo risco 
 
Provada a culpa do lesado, em acidente de 
viação, a obrigação de indemnização não 
pode fundamentar-se no risco da circulação 
do veículo nem na culpa presumida do 
condutor (arts. 505.º e 570.º, n.º 2, do CC). 
 
18-11-1999 
Revista n.º 765/99 - 6.ª Secção 
Martins da Costa (Relator), Pais de Sousa e 
Afonso de Melo 
 
 
CP 
Responsabilidade por facto ilícito  
Actividades perigosas  
Responsabilidade pelo risco 
 
- Provando-se que os ferimentos sofridos 
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por utente dos serviços da CP foram 
causados pelo arremesso de uma pedra 
lançada por terceiro desconhecido, não é no 
Regulamento de Exploração e Polícia dos 
Caminhos de Ferro, publicado pelo DL n.º 
39.780, de 21-08-54, que se irá fundamentar 
a responsabilidade da CP. 
- Estando assente que o acidente é 
imputado a acção de terceiro, fica excluída a 
responsabilidade pelo risco e mesmo que se 
entenda que há responsabilidade por culpa 
presumida, se ela for ilidida. 
 
18-01-2001 
Revista n.º 3631/00 - 2.ª Secção 
Duarte Soares (Relator), Roger Lopes e 
Simões Freire 
 
 
Responsabilidade civil  
Responsabilidade pelo risco  
Transporte ferroviário  
Culpa 
 
- Provando-se  nas instâncias que os 
ferimentos sofridos pela autora foram 
causados pelo arremesso de uma pedra 
lançada por terceiro desconhecido, não é 
nas normas do Regulamento para 
Exploração e Polícia dos Caminhos de Ferro, 
publicado pelo DL n.º 39780, de 21-08-54 
que se irá fundamentar a responsabilidade 
da ré. 
- Estando assente que o acidente é 
imputado a acção de terceiro, fica excluída a 
responsabilidade pelo risco da ré. 
 
22-03-2001 
Revista n.º 3631/00 - 2.ª Secção 
Duarte Soares (Relator), Simões Freire e 
Moitinho de Almeida 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade pelo risco 
 
- Só há fundamento para a afirmação de 
existência da obrigação de indemnizar, com 
base no risco da circulação rodoviária 
inerente ao funcionamento de automóvel 
interveniente em acidente de viação (art. 
503.º, n.º 1, do CC), se não ocorrer qualquer 

das causas da sua exclusão previstas no art. 
505.º do mesmo código. 
-  Não  é  admissível  a  concorrência  entre  
responsabilidade  pela  culpa  e 
responsabilidade pelo risco. 
 
07-06-2001 
Revista n.º 1462/01 - 7.ª Secção 
Neves Ribeiro (Relator), Óscar Catrola e 
Araújo de Barros 
 
 
Responsabilidade civil  
Culpa 
Responsabilidade pelo risco 
 
A responsabilidade pela culpa exclui a 
responsabilidade pelo risco. 27-11-2001 
Revista n.º 3207/01 - 1.ª Secção 
Lemos Triunfante (Relator), Reis Figueira e 
Barros Caldeira 
 
 
Nulidade de sentença  
Falta de fundamentação 
Acidente de viação 
Culpa 
Matéria de facto 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça 
 
- Só a falta absoluta de especificação dos 
fundamentos de facto e de direito conduz à 
nulidade prevista na alínea b) do n.º 1 do 
art. 668.º do CPC. 
- A responsabilidade pelo risco é excluída 
quando o acidente for imputável ao lesado 
ou a terceiro. 
- A culpa, fundada na inobservância dos 
deveres gerais de diligência, aquela que 
deriva de inconsideração ou falta de 
atenção, é matéria de facto, da competência 
exclusiva das instâncias, insindicável pelo 
STJ; este tribunal só pode apreciar a culpa 
resultante de infracção de normas legais ou 
regulamentares, a chamada culpa 
normativa, que constitui matéria de direito. 
- A inobservância de leis e regulamentos, e 
em especial, a prova da violação de normas 
de perigo abstracto, tendentes a proteger 
determinados interesses, como são as 
regras do CEst, definidoras de infracções em 
matéria de trânsito rodoviário, faz presumir 
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a culpa na produção dos danos daí 
decorrentes. 
 
26-06-2003 
Revista n.º 2294/02 - 2.ª Secção 
Santos Bernardino (Relator) *, Moitinho de 
Almeida e Ferreira de Almeida 
 
 
Respostas aos quesitos 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Acidente de viação 
Responsabilidade pelo risco  
Culpa do lesado 
 
- Constitui matéria de facto apurar se existe 
contradição entre as respostas aos quesitos 
ou se as respostas são obscuras ou 
deficientes, estando vedado ao STJ conhecer 
de tal matéria. 
- O atropelamento pela parte lateral da 
retaguarda esquerda de um veículo de 
grandes dimensões que saía de um parque 
de estacionamento para a rua, obedecendo 
aos semáforos que regulavam o trânsito, a 
uma velocidade inferior a 10 Km/hora, 
executando o seu condutor a manobra 
vagarosamente, com cuidado e atenção, e 
num momento em que não tinha qualquer 
pessoa ou obstáculo que pudessem 
prejudicar essa manobra, de um peão que, 
circulando pelo passeio adjacente àquela 
saída, por ela interrompido, entrou e 
avançou pela faixa de rodagem em vez de 
aguardar que o veículo passasse, não pode 
ser imputado, a título de culpa, ao condutor 
do veículo, ficando antes a dever-se a culpa 
exclusiva do atropelado. 
- A responsabilidade pelo risco do dono do 
veículo, prevenida no art. 503.º, n.º 1, do 
CC, é excluída, nos precisos termos do art. 
505.º do mesmo diploma, se o evento 
danoso resulta de culpa do lesado. 
 
09-10-2003 
Revista n.º 2761/03 - 7.ª Secção 
Araújo de Barros (Relator) *, Oliveira Barros 
e Salvador da Costa 
 
 
Acidente de viação  
Responsabilidade pelo risco  

Exclusão da responsabilidade  
Culpa do lesado 
Acto de terceiro  
Ultrapassagem  
Mudança de direcção 
 
- A exclusão da responsabilidade civil no 
quadro do risco não exige que o acidente 
seja imputável ao lesado ou a terceiro a 
título de dolo ou culpa, bastando que o seja 
em termos de causalidade. 
- Não pode haver concurso de 
responsabilidades do lesado a título de 
culpa e do titular da direcção efectiva do 
veículo do outro veículo colidente com base 
no risco. 
- O conceito lato sensu de ultrapassagem 
abrange a passagem de um veículo 
automóvel para além de um outro, ainda 
que este último esteja parado junto ao eixo 
da via a aguardar a possibilidade de 
mudança de direcção para a esquerda. 
- Quem pretenda mudar de direcção e 
tenha, para o efeito, de contornar algum 
obstáculo existente na via, designadamente 
um veículo parado junto ao seu eixo, à 
espera de oportunidade para o mesmo fim, 
não deve iniciar a pretendida manobra 
previamente se ter certificado de que a 
mesma não compromete a segurança do 
trânsito. 
- Age com culpa inconsciente e dá exclusiva 
causa ao evento que o vitimou, implicando a 
desresponsabilização com base risco, o  
condutor do velocípede motorizado que, 
ultrapassando pela esquerda um veículo 
pesado parado junto ao eixo da via e no 
enfiamento de um cruzamento, para mudar 
de direcção à sua esquerda, entra na faixa 
de rodagem destinada a veículos 
automóveis em sentido contrário, é 
embatido por um veículo pesado que nela 
circula. 
 
06-11-2003 
Revista n.º 3525/03 - 7.ª Secção 
Salvador da Costa (Relator) *, Ferreira de 
Sousa e Armindo Luís 
 
 
Responsabilidade civil por acidente de 
viação 
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Passageiro 
Capacete de protecção  
Falta 
 
- Num acidente de motociclo ocorrido sem 
que se provasse culpa de quem quer que 
seja, a responsabilidade pelo risco do 
proprietário – condutor do veículo não é 
excluída (nos termos dos arts. 505.º e 570.º 
do CC) pelo facto do lesado – passageiro 
transportado no veículo não levar capacete. 
- Na verdade, o lesado não teve qualquer 
interferência na produção do acidente que o 
vitimou o que impede a aplicabilidade do 
art. 505.º que fixa regras de exclusão de 
responsabilidade pelo risco do proprietário 
a partir de um acidente causado, imputável 
objectivamente a outrem. 
- Responsabilizado assim o proprietário do 
motociclo ele responderá sempre pelos 
danos do lesado, mesmo que este viajasse 
sem capacete por força do nexo causal tal 
como o desenha o art. 563.º. Na verdade, o 
acidente foi a condição sem a qual aqueles 
danos não se teriam verificado, sabendo-se 
como se sabe que um acidente de viação 
com motociclo é, segundo a experiência 
comum, idóneo e adequado à produção de 
lesões corporais letais. 
- Ainda que fosse de aplicar analogicamente 
o art. 570.º do CC a uma possível 
concorrência entre a culpa do lesado e o 
risco de circulação do veículo é de manter 
toda a indemnização àquele quando a 
intensidade do risco de circulação do 
motociclo sobreleva em muito a culpa do 
lesado e as consequências danosas têm 
ainda como matriz fundadora aquele risco 
de circulação. 
 
06-07-2004 
Revista n.º 2978/04 - 2.ª Secção 
Noronha Nascimento (Relator) *, 
Bettencourt de Faria e Moitinho de Almeida 
 
 
Declarante   
Valor probatório 
Acidente de viação  
Culpa in vigilando 
Concorrência de culpa e risco  
Causalidade adequada 

- O tribunal pode determinar que qualquer 
parte preste declarações em audiência de 
julgamento, quando tal seja necessário para 
esclarecimento da verdade material. 
- Tais declarações deverão ser valoradas 
segundo o prudente arbítrio do julgador, 
mesmo que versem sobre factos favoráveis 
à parte que foi ouvida como declarante. 
- Tal procedimento não viola o princípio 
processual da igualdade das partes. IV - O 
art. 563.º do CC consagra a doutrina da 
causalidade adequada. 
- Num campo de cultivo, se um menor de 15 
anos, que era transportado naquele veículo, 
tomou a iniciativa de o conduzir 
abusivamente, aproveitando-se da ausência 
do respectivo condutor, que se tinha 
afastado para colher um cacho de uvas, e se, 
reiniciando a marcha, desacompanhado 
daquele condutor, o tractor caiu numa 
ribanceira, ao descrever uma curva, tendo o 
menor ficado debaixo dele e sofrido lesões 
que determinaram a sua morte, quando o 
conduzia, tal sinistro só pode ser imputável 
ao próprio menor, em sede de causalidade 
adequada. 
- Na culpa in vigilando a que se refere o art. 
491.º do CC, as pessoas visadas não 
respondem por facto de outrem, mas por 
facto próprio. 
- A respectiva responsabilidade baseia-se na 
presunção, ilidível, de que houve omissão 
de um dever de vigilância. 
- Não há concorrência entre o risco de um 
interveniente no acidente e a culpa do 
outro, para responsabilizar ambos. 
 
02-11-2004 
Revista n.º 3457/04 - 6.ª Secção 
Azevedo Ramos (Relator) *, Silva Salazar e 
Ponce de Leão 
 
 
Acidente de viação 
Culpa 
 
- A um condutor não é exigível prever quer 
comportamentos culposos quer a 
ocorrência de situações objectivamente 
inesperadas. 
- Antes de propriamente se iniciar a 
travagem há uma distância que o veículo 
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percorre, variável por depender dos reflexos 
do condutor (o chamado tempo de 
reacção); conquanto pareça instantâneo, 
sempre será uma fracção de segundo que, 
para a normalidade dos condutores, os 
especialistas situam em ¾ de segundo. 
- É insuficiente alegar que o condutor não 
realizou uma manobra de recurso; esta 
apenas poderá relevar se ficar provado que, 
a ter sido tomada, evitaria o acidente ou 
minoraria as suas consequências. 
- A nossa lei não aceita a concorrência da 
culpa com o risco. 
 
12-04-2005 
Revista n.º 714/05 - 1.ª Secção 
Lopes Pinto (Relator) *, Pinto Monteiro e 
Lemos Triunfante 
 
 
Acidente de viação  
Culpa do lesado  
Concorrência de culpas 
Concorrência de culpa e risco  
Incapacidade permanente parcial  
Danos futuros 
Danos patrimoniais  
Danos não patrimoniais 
 
- Não há concorrência entre culpa do lesado 
e risco do veículo. Pode é haver 
concorrência de culpas regulada no art. 
570.º do CC. 
- Provando-se que o veículo segurado na Ré 
colheu o Autor, em plena faixa de rodagem 
daquele, quando o Autor andava na recolha 
do lixo e se preparava para entrar na cabine 
do veículo pesado de recolha do lixo, é 
censurável o comportamento do Autor 
porque não devia meter-se à estrada sem 
reparar nas luzes do automóvel que se 
aproximava, nem devia entrar pelo lado 
direito do camião que estava parado no lado 
esquerdo da faixa de rodagem, atento o seu 
sentido de marcha (art. 54.º, n.º 1, do CEst) 
de forma a ser colhido. 
- Mas, atendendo a que o veículo pesado 
estava com os quatro piscas intermitentes e 
a luz rotativa cor de laranja localizada no 
tejadilho accionados, em condições de 
poder ser visto a mais de 200 m, temos por 
correcto fixar em 75% e 25% a contribuição 

do condutor e da vítima, respectivamente. 
- Na determinação do quantum 
indemnizatório por danos futuros, importa 
ter presente, porque se trata de factos 
notórios, que, em tese geral, as perdas 
salariais resultantes das consequências de 
acidentes continuarão a ter reflexos, uma 
vez concluída a vida activa, com a passagem 
à “reforma”, em consequência da sua 
antecipação e/ou do menor valor da 
respectiva pensão, se comparada com 
aquela a que se teria direito se as 
expectativas de progressão na carreira não 
tivessem sido abruptamente interrompidas. 
- Considerando que o Autor contava 45 anos 
à data do acidente, era saudável e auferia o 
salário anual de 6.522 Euros, tendo sofrido 
lesões que deixaram sequelas 
determinantes de uma IPP para o trabalho 
de 70%, impeditivas do exercício da sua 
profissão habitual e de outras profissões na 
área da sua preparação técnico-profissional, 
nunca mais tendo trabalhado desde o 
acidente, a incapacidade de 70% equivale, 
na prática, a incapacidade total, não se 
afigurando excessivo fixar em 80.440 Euros 
o valor da indemnização devida por danos 
patrimoniais respeitantes à perda da 
capacidade de ganho. 
- Tendo o Autor ficado a padecer de 
múltiplas sequelas e dores associadas, tanto 
durante a doença e tratamentos, como 
agora e para o futuro, sujeito a clausura 
hospitalar, a várias intervenções cirúrgicas, a 
impossibilidade de trabalhar, isto num 
homem de 50 anos que, antes do acidente, 
era saudável, fisicamente bem constituído, 
dinâmico, alegre e sociável, mostra-se 
adequado o montante de 35.000 Euros a 
título de compensação por tais danos não 
patrimoniais. 
- Mas como o Autor contribuiu para o 
acidente (e danos daí decorrentes) em 25% 
o montante global da indemnização 
(115.440 Euros) deve ser reduzido para 
86.580 Euros, sendo esta a quantia que a 
Seguradora está obrigada a pagar-lhe, com 
juros de mora à taxa legal. 
 
29-11-2005 
Revista n.º 3236/05 - 6.ª Secção 
Afonso Correia (Relator), Ribeiro de Almeida 
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e Nuno Cameira 
 
 
Actividades perigosas 
Danos causados por instalações de energia 
ou gás  
Responsabilidade extracontratual 
Caso de força maior  
Dano morte 
Danos não patrimoniais  
Actualização da indemnização  
Juros de mora 
 
- A actividade de condução, distribuição e 
entrega de energia eléctrica é perigosa pela 
sua própria natureza, sendo de presumir a 
culpa da ré EDP na verificação do sinistro 
nos termos do disposto no art. 493.º, n.º 1, 
do CC. 
- Resultando do quadro fáctico apurado nos 
autos que a fractura e a queda do cabo 
condutor de energia eléctrica que esteve na 
origem da morte, por electrocussão, do 
marido e pai dos autores foram devidas aos 
ventos fortes que na altura se faziam sentir 
na zona, que nenhum dispositivo disparou 
ou cortou a corrente quando ocorreu a 
queda da linha ou quando o sinistrado se 
agarrou ao cabo eléctrico e que houve 
reclamações denunciando oscilações de 
intensidade e falhas de corrente, e não 
tendo a ré EDP logrado provar que tais 
ventos, da ordem dos 90 Km/h, assumiram 
um carácter anormal ou excepcional e 
estiveram fora de qualquer previsão (art. 
5.º, n.º 1, do DReg n.º 90/84, de 26-12 
(aliás, a actividade eólica é um elemento 
que a entidade responsável pela instalação 
e conservação das redes de condução de 
energia eléctrica não pode deixar de ter 
atenção, sendo razoável exigir dela que 
empregue nos cabos condutores material 
capaz de resistir a condições climatéricas 
adversas, do tipo das verificadas) nem que 
tomou todas as providências exigidas pelas 
circunstâncias com o fim de prevenir os 
danos decorrentes da ruptura e queda da 
linha eléctrica, cuja perigosidade é 
manifesta, deve concluir-se que a ré EDP 
não logrou ilidir a presunção legal referida 
em I, pelo que há que concluir pela sua 
culpa na eclosão do acidente. 

- Havendo responsabilidade subjectiva ou 
culposa da EDP fica afastada a consideração 
da sua responsabilidade objectiva ou pelo 
risco, uma vez que esta actua 
subsidiariamente. 
- Ainda assim, na condução e entrega da 
electricidade apenas não existirá 
responsabilidade objectiva no caso de força 
maior, o qual corresponde a todo o 
acontecimento imprevisível e irresistível, 
exterior à coisa, como os flagelos da 
natureza (ciclones, tornados, raios ou 
tremores de terra) que fogem à normal ou 
anormal previsibilidade (art. 509.º do CC). 
- No caso vertente, os ventos que à 
velocidade de 90 Km/h sopraram no dia do 
acidente e na zona de Torres Vedras, em 
consequência dos quais caiu o cabo 
eléctrico, correspondem a um fenómeno 
anormal, mas nada têm de imprevisível e de 
inevitável, sendo certo que a ré EDP devia 
ter dotado o cabo em apreço (e não provou 
que o tivesse feito) de material resistente e 
capaz de suportar aquele vento forte (mas 
não ciclónico) de forma a impedir a sua 
fractura e queda e consequentes efeitos 
danosos, pelo que não se está perante um 
caso de força maior que exclua a 
responsabilidade civil da ré EDP. 
- Afigura-se equitativa a indemnização de 
Esc.2.000.000$00 a cada um dos autores 
destinada a reparar os danos não 
patrimoniais decorrentes da perda do 
marido e pai, assim como a 
Esc.5.000.000$00 a todos eles pela perda do 
direito à vida do sinistrado. 
- Não decorrendo do acórdão recorrido que 
a Relação procedeu à actualização das 
indemnizações arbitradas com referência à 
data da sua prolação, e em obediência ao 
princípio constante do art. 566.º, n.º 2, do 
CC, não merece reparo algum a incidência 
dos juros de mora sobre as arbitradas 
indemnizações a contar da citação da ré. 
 
07-12-2005 
Revista n.º 3526/05 - 7.ª Secção 
Ferreira de Sousa (Relator), Armindo Luís e 
Pires da Rosa 
 
 
Acidente de viação 
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Dano morte 
Concorrência de culpa e risco 
 
- Provando-se apenas que o condutor de um 
veículo não teve culpa no acidente e não se 
provando culpa da vítima, de terceiro ou 
caso de força maior, existe responsabilidade 
pelo risco a cargo de quem tiver a direcção 
efectiva da viatura e a utilizar no seu próprio 
interesse (arts. 505.º e 503.º, n.º 1, do CC). 
- Não há concorrência entre culpa do lesado 
e risco do veículo. Pode é haver 
concorrência de culpas, regulada no art. 
570.º do CC. 
- Provando-se que aquando da colisão com 
o tractor (segurado na Ré), o motociclista 
efectuava a ultrapassagem deste, circulando 
pela metade esquerda da faixa de rodagem, 
em violação de dupla proibição de 
ultrapassagem, tanto por placa vertical 
como pela linha contínua bem marcada no 
pavimento, e que o condutor do tractor 
virou à esquerda sem assinalar esta 
mudança de direcção e sem se certificar que 
a podia fazer em segurança, é de concluir 
que ambos os comportamentos, tanto do 
condutor do tractor como da vítima, são 
censuráveis e causais do acidente. 
- Mas é mais grave o comportamento do 
motociclista. É certo que se o tractor tivesse 
assinalado a sua mudança de direcção para 
a esquerda, o motociclista não teria tentado 
a ultrapassagem que o matou, mas a 
omissão do tractorista pode ter sido ditada 
pelo conhecimento que tinha de, no local, 
ser proibido ultrapassar e circular pela 
esquerda, e se o motociclista se mantivesse 
na sua mão, acatando a proibição de 
ultrapassagem, não teria ocorrido a colisão. 
- Afigura-se, por isso, correcto, fixar em 75% 
e 25% a contribuição da vítima e do 
condutor do tractor, respectivamente. 
- Ponderando a perda de capacidade 
aquisitiva resultante para as Autoras da 
morte do seu marido e pai, considerando 
que este tinha 34 anos de idade à data do 
acidente auferia da sua actividade laboral a 
retribuição anual de 50.400 €, aforrando 
cerca de 30%, sendo que se reformaria com 
60 anos de idade (idade da reforma na 
Bélgica, onde trabalhava), é de fixar a 
indemnização por danos futuros das 

Autoras, com recurso à equidade, em 
100.000 €. 
- Quanto aos danos não patrimoniais 
sofridos pela Autora, sua  viúva, não 
sendo imaginável o sofrimento, abalo moral 
e desgosto, dados os laços recíprocos de 
afecto e ternura, com o melindre que a 
quantificação de tais danos acarreta, 
considera-se equilibrado fixá-los em 20.000 
€. 
- No que concerne aos danos não 
patrimoniais da vítima, observe-se que os 
sofrimentos notoriamente suportados até 
ao momento do seu decesso têm que ser 
ressarcidos e em património transmissível às 
Autoras. 
- No que respeita à indemnização pelo dano 
morte (dano não patrimonial da perda do 
direito à vida) e tendo presente que a vítima 
estava na força da vida, com 34 anos de 
idade, tinha à sua frente todo um futuro 
prometedor, que se desenhava em 
contornos positivos, tudo apontando no 
sentido da sua felicidade familiar, na 
companhia da mulher e filha, e também 
profissional, fixa-se o montante da 
indemnização, neste particular, em 50.000 
€. 
- Atendendo à repartição de culpas 
efectuada, a Ré seguradora responderá 
apenas por 25% dos montantes 
indemnizatórios fixados. 
 
24-01-2006 
Revista n.º 3941/05 - 6.ª Secção 
Afonso Correia (Relator), Ribeiro de Almeida 
e Nuno Cameira 
 
 
Acidente de viação  
Culpa da vítima  
Presunção de culpa  
Presunção judicial 
Matéria de facto 
Concorrência de culpa e risco 
 
- É de imputar à vítima culpa efectiva e 
exclusiva pela produção do acidente que 
ocorreu, de noite, quando ele procedia à 
travessia da Estrada Nacional n.º 13, 
montado numa bicicleta, sem qualquer 
sinalização luminosa (violando os arts. 3.º, 

 
285 



 
 
 

 DIREITO ESTRADAL 

Jurisprudência 
  

n.º 2, 59.º, n.ºs 1 e 3, e 93.º, n.º 3, do CEst 
na redacção então vigente), cortando a linha 
de marcha do veículo segurado na Ré, sem 
que se tivesse apurado que este excedia o 
limite de velocidade fixado para o local (face 
às respostas negativas dadas aos quesitos), 
nem que seguisse distraído ou que 
desrespeitasse o dever de cuidado que a 
condução lhe exigia. 
- Não pode o STJ tirar a ilação de que a 
velocidade do veículo era de 80 km/hora 
face à extensão dos rastos de travagem que 
deixou marcados no pavimento, porquanto 
tal ilação constitui julgamento de matéria de 
facto que só às instâncias incumbe efectuar 
(art. 729.º, n.ºs 1 e 2, do CPC). 
- Estando provada a culpa efectiva da vítima, 
fica prejudicada a culpa presumida do 
condutor do veículo, nos termos do art. 
503.º, n.º 3, do CC, pois a presunção de 
culpa do comissário cede quando se prova a 
culpa do lesado. 
- E precisamente por ter havido culpa 
efectiva da vítima, também não se põe o 
dever de indemnizar com base na 
responsabilidade objectiva ou pelo risco, 
pois não há concorrência de culpa e risco. 
 
31-01-2006 
Revista n.º 4089/05 - 6.ª Secção 
Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e 
Afonso Correia 
 
 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Recurso de revista 
Matéria de facto  
Acidente de viação  
Princípio da confiança Velocípede 
Culpa do lesado  
Presunção de culpa 
Responsabilidade pelo risco 
 
- A fixação dos factos baseados em meios de 
prova livremente apreciados pelo julgador 
está fora do âmbito do recurso de revista. 
- Só em casos excepcionais é que o STJ 
conhece matéria de facto (arts. 26.º da Lei 
n.º 3/99 e 722.º, n.º 2, e 729.º, n.º 2, do 
CPC). 
- A velocidade deve ser sempre regulada em 
termos de poder deter-se a marcha no 

espaço livre e visível à frente e de evitar 
qualquer obstáculo que surja em condições 
normalmente previsíveis, mas não tão lenta 
que cause perturbação aos outros utentes 
da via. 
- O condutor não tem de contar com a 
negligência ou inconsideração dos outros, 
salvo tratando-se de crianças, de deficientes 
ou de animais desacompanhados. 
- O velocípede sem motor, desde que 
tripulado – e não levado à mão – está 
sujeito às regras de circulação de um 
veículo, devendo tomar idênticas 
precauções se pretender mudar de direcção. 
- A culpa do lesado não pode concorrer – 
antes afasta – a presunção de culpa do 
comissário. 
- Não há concorrência de culpa do lesado 
com risco. 
 
18-04-2006 
Revista n.º 701/06 - 1.ª Secção 
Sebastião Póvoas (Relator) *, Moreira Alves 
e Alves Velho 
 
 
Acidente de viação 
Nexo de causalidade  
Ultrapassagem  
Culpa 
 
- Não há concurso de responsabilidade civil 
pelos danos decorrentes do acidente, do 
lesado ou de terceiro a título de culpa lato 
sensu, e do titular da direcção efectiva do 
veículo com base no risco. 
- O conceito de ultrapassagem significa a 
passagem de um veículo, pela esquerda de 
um outro, para além deste, ainda que este 
último esteja parado. 
- O conceito de causalidade adequada 
implica que a acção ou a omissão do agente 
seja uma das concretas condições do evento 
e que, em abstracto, seja apropriada ao seu 
desencadeamento. 
- Não há nexo de causalidade adequada 
entre o não accionamento dos sinais 
luminosos de perigo pelos condutores dos 
veículos acidentados, momentaneamente 
imobilizados na respectiva meia faixa de 
rodagem, e o embate em um deles de uma 
motorizada conduzida por quem os avistou, 
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com antecedência, depois contornar uma 
curva, em recta com mais de cem metros de 
comprimento, às nove horas de um dia de 
Agosto, em zona de boa visibilidade. 
- Age com culpa exclusiva na produção do 
acidente o condutor da motorizada que 
rodava a vinte quilómetros por hora e, ao 
avistar os referidos veículos mencionados, 
um a seguir ao outro, na meia faixa de 
rodagem em que seguia, em vez de guinar 
para o lado esquerdo e seguir pela meia 
faixa de rodagem esquerda, que estava livre 
para esse efeito, até os ultrapassar, guinou 
para a sua direita para circular pela berma 
da estrada desse lado, em espaço reduzido, 
por isso colidindo no vidro retrovisor de um 
deles. 
 
22-06-2006 
Revista n.º 1862/06 - 7.ª Secção 
Salvador da Costa (Relator) *, Ferreira de 
Sousa e Armindo Luís 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpa e risco  
Responsabilidade pelo risco  
Culpa do lesado 
Exclusão de responsabilidade 
 
Embora seja questionável a conjugação de 
culpa com risco e aceitável a convolação da 
responsabilidade com base na culpa 
(alegada) para a responsabilidade (provada) 
com fundamento no risco (arts. 659.º, n.º 2, 
661.º e 664.º do CPC), não se mostra 
possível nenhuma dessas soluções caso se 
tenha provado que o acidente se ficou a 
dever única e exclusivamente a culpa do 
Autor, que atravessou a rotunda onde 
circulava o veículo seguro na Ré, violando os 
arts. 101.º e 3.º, n.º 2, do CEst. 
 
14-11-2006 
Revista n.º 3734/06 - 1.ª Secção 
Urbano Dias (Relator), Paulo Sá e Borges 
Soeiro 
 
 
Dano causado por animal 
Responsabilidade extracontratual  
Dever de vigilância 

Obrigação de indemnizar 
 Concorrência de culpa e risco 
 
- Quem tiver o encargo da vigilância de 
qualquer animal responde pelos danos que 
ele causar salvo se provar que não teve 
culpa. 
- Por outro lado quem no seu próprio 
interesse utilizar quaisquer animais 
responde pelos danos por ele causados, 
desde que resultem do perigo especial que 
envolva a sua utilização. 
- Sendo o animal de terceiro e for guardado 
no benefício do guardador este acarreta as 
consequências da actuação culposa. 
- A responsabilidade pode coexistir quer 
fundada no risco ou na culpa. 
- Quer numa das situações quer na outra, os 
utilizadores de um Rottweil são sempre 
responsáveis pelo dano que o cão venha a 
causar, tanto mais por se tratar de um 
animal perigoso. 
 
19-06-2007 
Revista n.º 1730/07 - 6.ª Secção 
Ribeiro de Almeida (Relator) *, Nuno 
Cameira e Sousa Leite 
 
 
Acidente de viação  
Causa de pedir  
Culpa da vítima 
Concorrência de culpa e risco  
Interpretação da lei 
 
- A causa de pedir, nas acções de 
indemnização por acidente de viação, é o 
próprio acidente, e abrange todos os 
pressupostos da obrigação de indemnizar. 
Se o autor pede em juízo a condenação do 
agente invocando a culpa deste, ele quer 
presuntivamente que o mesmo efeito seja 
judicialmente decretado à sombra da 
responsabilidade pelo risco, no caso de a 
culpa se não provar. E assim, mesmo que 
não se faça prova da culpa do demandado, o 
tribunal pode averiguar se o pedido procede 
à sombra da responsabilidade pelo risco, 
salvo se dos autos resultar que a vítima só 
pretende a reparação se houver culpa do 
réu. 
- De acordo com a jurisprudência e a 
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doutrina tradicionais, inspiradas no 
ensinamento de Antunes Varela, em matéria 
de acidentes de viação, a verificação de 
qualquer das circunstâncias referidas no art. 
505º do CC – maxime, ser o acidente 
imputável a facto, culposo ou não, do lesado 
– exclui a responsabilidade objectiva do 
detentor do veículo, não se admitindo o 
concurso do perigo especial do veículo com 
o facto da vítima, de modo a conduzir a uma 
repartição da responsabilidade: a 
responsabilidade pelo risco é afastada pelo 
facto do lesado. 
- Esta corrente doutrinal e jurisprudencial, 
conglobando na dimensão exoneratória do 
art. 505º, e tratando da mesma forma, 
situações as mais díspares – nas quais se 
englobam comportamentos mecânicos dos 
lesados, ditados por medo ou reacção 
instintiva, factos das crianças e dos 
inimputáveis, comportamentos de 
precipitação ou distracção momentânea, 
etc. – e uniformizando as ausências de 
conduta, as condutas não culposas, as 
pouco culposas e as muito culposas dos 
lesados, conduz, muitas vezes, a resultados 
chocantes. 
- Mostra-se também insensível ao 
alargamento crescente, por influência do 
direito comunitário, do âmbito da 
responsabilidade pelo risco, e da expressa 
consagração da hipótese da concorrência 
entre o risco da actividade do agente e um 
facto culposo do lesado, que tem tido 
tradução em recentes diplomas legais,  que 
exigem, como circunstância exoneratória, a 
culpa exclusiva do lesado, bem como à 
filosofia que dimana do regime estabelecido 
no CT para a infortunística laboral. 
- O texto do art. 505º do CC deve ser 
interpretado no sentido de que nele se 
acolhe a regra do concurso da culpa do 
lesado com o risco próprio do veículo, ou 
seja, que a responsabilidade objectiva do 
detentor do veículo só é excluída quando o 
acidente for devido unicamente ao próprio 
lesado ou a terceiro, ou quando resulte 
exclusivamente de causa de força maior 
estranha ao funcionamento do veículo. 
- Ao concurso é aplicável o disposto no art. 
570º do CC. 
- A este resultado conduz uma interpretação 

progressista ou actualista do art. 505º, que 
tenha em conta a unidade do sistema 
jurídico e as condições do tempo em que tal 
norma é aplicada, em que a 
responsabilidade pelo risco é enfocada a 
uma nova luz, iluminada por novas 
concepções, de solidariedade e justiça. 
- Ademais, na interpretação do direito 
nacional, devem ser tidas em conta as 
soluções decorrentes das directivas 
comunitárias no domínio do seguro 
obrigatório automóvel e no direito da 
responsabilidade civil, já que as jurisdições 
nacionais estão sujeitas à chamada 
obrigação de interpretação conforme, 
devendo interpretar o respectivo direito 
nacional à luz das directivas comunitárias no 
caso aplicáveis, mesmo que não transpostas 
ou incorrectamente transpostas. 
- Não pode, no caso concreto, concluir-se 
que o acidente é unicamente ou 
exclusivamente imputável à menor, 
condutora do velocípede, e que o veículo 
automóvel foi para ele indiferente, isto é, 
que a sua típica aptidão para a criação de 
riscos não contribuiu para a eclosão do 
acidente. 
- Na verdade, não obstante a actuação 
contravencional da menor, que 
manifestamente contribuiu para o acidente, 
a matéria de facto apurada permite também 
concluir que a estrutura física (as 
dimensões, a largura) do veículo automóvel, 
na ocasião timonado por uma condutora 
inexperiente, habilitada há menos de seis 
meses, está inelutavelmente ligada à 
ocorrência do acidente. 
- Na fixação da indemnização pelos danos 
não patrimoniais sofridos pela menor deve, 
depois de determinado o seu valor, de 
acordo com a equidade, fazer-se funcionar o 
critério da repartição do dano, nos termos 
do art. 570.º do CC, não se perdendo de 
vista a própria condição da vítima, 
decorrente da sua idade, ao tempo da 
produção do dano, não podendo valorar-se 
a sua conduta causal por critério igual ao 
que seria aplicável a um ciclista adulto. 
 
04-10-2007 
Revista n.º 1710/07 - 2.ª Secção 
Santos Bernardino (Relator) *, Bettencourt 
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Faria, João Bernardo (com declaração de 
voto), Pereira da Silva (com voto de vencido) 
e Rodrigues dos Santos (com voto de 
vencido) 
 
 
Acidente de viação  
Auto-estrada 
Culpa exclusiva  
Infracção estradal  
Nexo de causalidade 
Teoria da causalidade adequada  
Responsabilidade pelo risco  
Exclusão de responsabilidade 
 
- Em sede de responsabilidade civil 
decorrente de acidente de viação as 
violações de regras de direito estradal só 
serão relevantes se puderem ser 
consideradas, para definição da culpa na 
produção do acidente, causais desse mesmo 
acidente. 
- Na situação dos autos em que, por virtude 
de anterior acidente (circunstância 
absolutamente alheia à vontade do 
respectivo condutor) o veículo pesado GT 
ficou imobilizado (atravessado) na via(Auto-
estrada) ocupando toda a faixa esquerda 
desta e parte da faixa direita, deixando 
livres 2,60 m. de via, e mais 5 m. de berma 
direita, tendo sido colocado um sinal 
(triângulo) de pré-sinalização de perigo 
cerca de 30 m. antes do local em que se 
encontrava imobilizado, legítimo será 
concluir que um condutor médio circulando 
com o exigível grau de atenção e diligência a 
uma velocidade adequada, poderia ver a 
parcial obstrução da via a tempo de tomar 
as precauções exigíveis. 
- Também a actuação do condutor do 
veículo pesado que parou na berma da 
auto-estrada, a cerca de 20 m. do local onde 
se encontrava imobilizado o GT, para 
prestar auxílio ao respectivo condutor, 
tendo as luzes intermitentes de sinalização 
ligadas, não pode ser considerada causal do 
acidente. 
- Como bem concluíram as instâncias, 
demonstrada a culpa efectiva do condutor 
do veículo da recorrente na produção do 
acidente, fica afastada a responsabilidade 
objectiva ou pelo risco. 

 
09-09-2008 
Revista n.º 1952/08 - 1.ª Secção 
Mário Mendes (Relator), Sebastião Póvoas e 
Moreira Alves 
 
 
Inspecção judicial  
Auto 
Nulidade sanável  
Matéria de facto  
Prova por inspecção 
Reapreciação da prova  
Poderes da Relação  
Acidente de viação 
Condução sob o efeito do álcool  
Prova da culpa 
Presunções judiciais 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Culpa exclusiva 
Concorrência de culpa e risco 
 
- Realizada a diligência de inspecção judicial 
sem que tenha sido lavrado o respectivo 
auto, tal situação não consubstancia 
qualquer nulidade da sentença ou do 
acórdão, mas, quando muito, uma nulidade 
processual, nulidade essa que há muito está 
sanada por não arguida tempestivamente 
(arts. 201.º, 202.º e 205.º do CPC). 
- A prova por inspecção tem essencialmente 
por fim proporcionar ao julgador a 
percepção directa dos factos, de modo que, 
nessa perspectiva, não se vê como poderia 
ser tida em conta pela Relação, em sede de 
reapreciação da prova. 
- Não existe qualquer presunção de culpa a 
onerar os condutores que conduzam com 
uma TAS superior à legal, em violação da 
proibição prevista no art. 81.º do CEst. 
- Por isso, não pode o julgador, perante uma 
taxa de álcool ilegal, presumir a culpa na 
produção do acidente ou de qualquer outro 
evento produtor de danos, pondo a cargo 
do lesante o ónus de provar que o evento 
não resultou do seu estado de alcoolemia. 
- No domínio da responsabilidade civil 
extracontratual a culpa não se presume, 
incumbindo ao lesado provar a culpa do 
autor da lesão (arts. 483.º e 487.º, n.º 1, do 
CC). 
- O que acaba de dizer-se não exclui o uso 
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das chamadas presunções naturais ou 
presunções de facto, que o art. 351.º do CC 
admite expressamente nas mesmas 
circunstâncias em que é admissível a prova 
testemunhal, cujo controle, regra geral, 
escapa ao conhecimento do STJ, que, por 
isso mesmo, também não as pode utilizar. 
- Provado que foi a conduta 
contraordenacional e negligente do 
condutor do veículo automóvel, ao circular 
parcialmente pela metade esquerda da via, 
atento o seu sentido de marcha, a causa 
adequada e exclusiva do acidente, não 
podendo imputar-se ao condutor do 
motociclo qualquer comportamento causal 
concorrente para a produção do acidente, 
não é possível equacionar a questão da 
concorrência entre culpa e risco. 
 
30-09-2008 
Revista n.º 2323/08 - 1.ª Secção 
Moreira Alves (Relator), Alves Velho e 
Moreira Camilo 
 
 
Acidente de viação  
Entroncamento  
Mudança de direcção  
Ultrapassagem  
Excesso de velocidade  
Colisão de veículos  
Motociclo 
Nexo de causalidade  
Culpa exclusiva  
Culpa do lesado  
Ónus da prova 
Responsabilidade pelo risco 
 
- A dificuldade da manobra num 
entroncamento por virtude do respectivo 
ângulo de cento e cinquenta graus não 
constitui causa justificativa da omissão pelo 
condutor do veículo automóvel de 
aproximação do eixo da via antes da 
mudança de direcção para a esquerda. 
- A omissão daquela aproximação antes de 
entrar na estrada de entroncamento, não 
constitui causa adequada do embate no 
veículo automóvel pelo ciclomotorista que 
iniciou, com excesso de velocidade, a sua 
ultrapassagem pela esquerda em faixa de 
rodagem delimitada  por  uma  linha  

contínua  na  altura  em  que  aquele  veículo  
se encontrava a mudar perpendicularmente 
de direcção, já com a dianteira a cerca de 
um metro da estrada onde pretendia seguir. 
- Incumbia aos autores a prova dos factos 
envolventes da omissão de olhar à 
retaguarda, de sinalizar de pisca-pisca e de a 
manobra de mudança de direcção à 
esquerda ter sido efectuada sem a 
certificação pela condutora do veículo da 
ausência de perigo para os restantes 
utentes da via dela derivada. 
- Os condutores de veículos automóveis não 
têm de prever a imprevidência alheia, nem à 
condutora do veículo automóvel era 
razoavelmente previsível que o 
ciclomotorista realizasse uma manobra de 
ultrapassagem pela esquerda, utilizando a 
hemi-faixa de rodagem contrária, próximo 
do entroncamento, transpondo uma linha 
contínua. 
- A censura ético-jurídica ou culpa só recai 
sobre o acto de condução automóvel do 
ciclomotorista, porque empreendido nas 
referidas circunstâncias, pelo que deve ser 
considerado o exclusivo causador do evento 
infortunístico em causa. 
- A interpretação conjugada do disposto nos 
arts. 505.º e 570.º, n.º 1, ambos do CC, não 
permite a conclusão de haver concurso 
entre a culpa exclusiva do lesado e a 
responsabilidade pelo risco de circulação do 
titular da direcção efectiva do veículo 
automóvel. 
 
06-11-2008 
Revista n.º 3331/08 - 7.ª Secção 
Salvador da Costa (Relator) *, Ferreira de 
Sousa e Armindo Luís 
 
 
Recurso de apelação  
Junção de documento  
Despacho do relator 
Princípio da economia e celeridade 
processuais  
Falta de fundamentação 
Acidente de viação  
Peão 
Culpa da vítima 
 
- Não tendo o relator, no despacho 
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proferido nos termos do n.º 1 do art. 701.º 
do CPC, conhecido da questão, suscitada nas 
contra-alegações da apelada, da 
inadmissibilidade dos documentos juntos 
com a alegação das apelantes, nada impede, 
antes tudo impõe, tal questão ser conhecida 
pela conferência, como questão prévia, no 
acórdão em que julga a apelação. 
- As decisões da Relação são colegiais, são 
da competência da conferência; as funções 
do relator justificam-se com base no 
princípio da economia processual e por 
razões de celeridade processual, tendo os 
seus despachos carácter provisório, pois que 
deles cabe reclamação para a conferência. 
- Em recurso de apelação, a junção de 
documentos às alegações, para serem 
considerados na decisão do recurso, pode 
ocorrer (i) nos casos excepcionais a que se 
refere o art. 524.º do CPC, ou seja, quando 
não tenha sido possível a sua apresentação 
até ao encerramento da discussão em 1.ª 
instância, e (ii) quando a junção apenas se 
torne necessária em virtude do julgamento 
proferido na 1.ª instância. 
- No segundo caso, não basta, para que a 
junção do documento seja permitida, que 
ela seja necessária em face do julgamento 
da 1.ª instância: é essencial que tal junção 
só (apenas) se tenha tornado necessária em 
virtude desse julgamento. 
- O que a lei (o art. 706.º, n.º 1, do CPC) quer 
contemplar são os casos em que a decisão 
da 1.ª instância se tenha baseado em meio 
probatório inesperadamente junto por 
iniciativa do tribunal (não oferecido pelas 
partes) ou em preceito jurídico com cuja 
aplicação ou interpretação as partes 
justificadamente não tivessem contado. 
- Falta de fundamentação significa ausência 
total, absoluta, de fundamentos ou razões 
justificativos de uma qualquer decisão. 
- Resultando da matéria de facto provada, 
em acção de indemnização por acidente de 
viação, que o acidente foi devido 
unicamente à vítima (um peão), sendo-lhe 
totalmente imputável, desencadeado por 
culpa exclusiva sua, não tendo para ele 
contribuído a típica aptidão do veículo 
automóvel atropelante para a criação de 
riscos, não há lugar a indemnização. 
 

08-01-2009 
Revista n.º 3510/08 - 2.ª Secção 
Santos Bernardino (Relator) *, Bettencourt 
de Faria e Pereira da Silva 
 
 
Acidente de viação  
Atropelamento 
Concorrência de culpa e risco  
Culpa do lesado 
Culpa exclusiva  
Responsabilidade pelo risco  
Exclusão de responsabilidade 
 
- Se o acidente for unicamente devido a 
actuação culposa exclusiva do lesado, a 
responsabilidade pelo risco deve considerar-
se excluída nos termos do art. 505.º do CC. 
- Admitindo-se a concorrência da culpa com 
o risco no processo causal do acidente, isso 
não significa considerar-se o risco 
causalmente verificado apenas porque o 
acidente se verificou entre um veículo 
motorizado e o peão sinistrado a partir do 
momento em que se provou que o acidente 
foi exclusivamente imputável a este último. 
- Se um peão inicia a travessia da faixa de 
rodagem à saída de um túnel destinado 
exclusivamente ao trânsito automóvel, 
atravessando-se subitamente e à frente do 
condutor que não se pôde desviar dada a 
proximidade entre ambos, a 
responsabilidade pelo risco do condutor do 
veículo motorizado está afastada pois tais 
factos comprovam que o acidente é 
imputável exclusivamente ao sinistrado. 
 
20-01-2009 
Revista n.º 3807/08 - 6.ª Secção 
Salazar Casanova (Relator) *, Azevedo 
Ramos e Silva Salazar. 
 
 
Acidente de viação  
Menor 
Concorrência de culpa e risco  
Matéria de facto 
Presunções judiciais 
Poderes do supremo tribunal de justiça  
Danos não patrimoniais 
 
- O art. 505.º do CC deve ser interpretado no 
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sentido de nele se admitir a concorrência da 
culpa do lesado com o risco próprio do 
veículo, dele resultando que a 
responsabilidade objectiva do detentor do 
veículo, a que se reporta o n.º 1 do art. 
503.º, só é excluída quando o acidente for 
devido unicamente ao próprio lesado ou a 
terceiro, ou quando resulte exclusivamente 
de causa de força maior estranha ao 
funcionamento do veículo. 
- O acatamento, pelo STJ, das ilações 
extraídas dos factos provados pelas 
instâncias tem como pressuposto (i) que a 
conclusão ou ilação não altere os factos 
apurados, e (ii) que ela seja a consequência 
lógica desses factos, sendo já sindicável pelo 
Supremo o comportamento da Relação se 
esta considera provado por inferência um 
facto dado como não provado na 1.ª 
instância, na resposta ao respectivo quesito 
da base instrutória. 
- Não provada a culpa do menor, atropelado 
por um veículo automóvel, e não sendo 
possível afirmar que os danos por aquele 
sofridos são consequência da sua concreta 
actuação, subsiste apenas a 
responsabilidade objectiva do detentor do 
veículo, pois tais danos são exclusivamente 
provenientes dos riscos próprios do veículo 
e seu condutor. 
- Tendo o menor, de cinco anos de idade, 
sofrido fractura do fémur direito, suportado 
internamento hospitalar de três dias, 
imobilização com gesso em ambas as pernas 
durante 30 dias, a que se seguiram mais 30 
dias, depois de tirar o gesso, sem poder 
locomover-se, tendo andado em tratamento 
durante cerca de um ano, sofrendo dores, 
decorrentes das lesões e dos tratamentos, e 
tendo ficado, como sequela física do 
acidente, com diferença de cerca de um 
centímetro entre a perna esquerda e a 
direita, não é excessiva, podendo até 
qualificar-se de modesta, a indemnização de 
€ 12.000,00, fixada pela Relação, como 
indemnização por danos não patrimoniais, 
no pressuposto, aliás, do contributo culposo 
do menor para a produção do evento 
danoso. 
 
22-01-2009 
Revista n.º 3404/08 - 2.ª Secção 

Santos Bernardino (Relator) *, Bettencourt 
de Faria e Pereira da Silva 
 
 
Recurso de revista 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Acidente de viação 
Veículo automóvel  
Peão  
Atropelamento 
Culpa 
Concorrência de culpa e risco 
 
- Na medida em que a culpa é apreciada, na 
falta de outro critério legal, pela diligência 
de um bom pai de família, em face das 
circunstâncias de cada caso (art. 487.º, n.º 2, 
do CC), o que constitui matéria de direito, o 
STJ deve tomar conhecimento da revista,  
nos  termos  dos  arts.  721.º,  n.º  2,  e  
729.º,  n.º  1,  do  CPC,  para  apurar  a 
responsabilidade civil decorrente dum 
acidente de viação, que, neste específico 
domínio, implica a necessidade prática de 
analisar conjuntamente, sem as cindir de 
modo artificial, a questão do nexo de 
causalidade (que em parte integra matéria 
de facto, insusceptível de censura pelo 
tribunal de revista) e da culpa propriamente 
dita. 
- Apurando-se que a vítima surgiu súbita e 
inopinadamente – porque o fez a correr e 
encoberta pela fila de trânsito mais à direita, 
assim surpreendendo o réu e tornando o 
acidente inevitável, apesar de ele conduzir 
com atenção e ter travado logo que viu a 
criança –, a muito curta distância, 
atravessando a rua quando o sinal luminoso 
(semáforo) regulador do trânsito se 
encontrava vermelho para os peões e verde 
para os veículos, tais factos são 
suficientemente claros e unívocos para se 
concluir seguramente que ao condutor do 
veículo seguro na ré nenhuma culpa pode 
ser atribuída. 
- O STJ decidiu recentemente que o texto do 
art. 505.º do CC deve ser interpretado no 
sentido de que nele se acolhe a regra do 
concurso da culpa do lesado com o risco 
próprio do veículo, ou seja, que a 
responsabilidade objectiva do detentor do 
veículo só é excluída quando o acidente for 
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devido unicamente ao próprio lesado ou a 
terceiro, ou quando resulte exclusivamente 
de causa de força maior estranha ao 
funcionamento do veículo, sendo aplicável a 
esse concurso o disposto no art. 570.º – cf. 
Acórdão do STJ, de 04-10-1997, Proc. n.º 
07B1710. 
- Porém, na situação concreta e face ao 
circunstancialismo de facto apurado, não é 
possível afirmar-se que o risco inerente à 
circulação do veículo interferiu causalmente 
no acidente, em termos de causalidade 
adequada; foi a vítima, e só ela, que, 
violando o art. 74.º, al. a), do Regulamento 
de Sinalização de Trânsito, e o art. 101.º, n.º 
1, do CEst, em vigor à data dos factos (2002) 
–“Os peões não podem atravessar a faixa de 
rodagem sem previamente se certificarem 
de que, tendo em conta a distância que os 
separa dos veículos que nela transitam e a 
respectiva velocidade, o podem fazer sem 
perigo de acidente” – deu causa fatal ao 
atropelamento. 
 
29-09-2009 
Revista n.º 1189/05.8TVPRT.P1 - 6.ª Secção 
Nuno Cameira (Relator), Sousa Leite e 
Salreta Pereira 
 
 
Acidente de viação  
Concorrência de culpa e risco  
Veículo automóvel 
Peão  
Atropelamento  
Culpa da vítima 
 
- Não se vislumbra o que poderia ter feito a 
condutora de um veículo automóvel para 
não colher uma menor que lhe surge à 
frente do veículo, a cerca de 5 m, provinda 
da traseira de um autocarro, havendo uma 
passadeira a 10 m do local do acidente; foi a 
vítima que se colocou na trajectória do 
automóvel a distância tão curta que, 
descontando o tempo de reacção do 
condutor, tornaria inevitável o 
atropelamento à velocidade de 40 Km/h. 
- A conduta da vítima apresenta-se, ela 
mesma, só por si, suficiente e adequada à 
produção do acidente, revelando-se o 
veículo automóvel, do ponto de vista da sua 

aptidão geradora de riscos, em termos de 
causalidade adequada, indiferente ao 
choque, a não ser, obviamente, sob o 
(juridicamente irrelevante) aspecto 
puramente naturalístico. 
- Considerando todo o circunstancialismo 
provado é de concluir que a imprudência e 
inconsideração da vítima foi a causa 
exclusiva do seu atropelamento e morte, 
excluindo a  responsabilidade  objectiva – 
assente  nos perigos ou riscos, de natureza 
geral, próprios da utilização e circulação da 
máquina –, acolhida no art. 503.º, n.º 1, do 
CC, como previsto no art. 505.º, n.º 1. 
 
13-10-2009 
Revista n.º 430/07.7TCGMR.G1.S1 - 1.ª 
Secção   
Alves Velho (Relator), Moreira Camilo e 
Urbano Dias 
 
Acidente de viação  
Atropelamento  
Peão 
Menor 
Culpa do lesado  
Culpa exclusiva 
Responsabilidade pelo risco  
Concorrência de culpa e risco 
 
- É de imputar em exclusivo ao autor, então 
adolescente, a culpa pelo acidente de 
viação, se se provou que surgiu, de forma 
repentina e a correr, entre dois veículos 
estacionados e penetrou na via por onde 
circulava o veículo automóvel seguro, que 
então seguia a velocidade de 40 km/h, na 
hemi-faixa de rodagem direita, junto aos 
veículos estacionados, tendo o respectivo 
condutor, surpreendido com o 
aparecimento do peão, guinado de imediato 
o seu veículo para a esquerda, mesmo assim 
não impedindo que o autor fosse embatido 
pelo lado direito, entre a porta e o guarda-
lamas, estatelando-se no chão e contraindo 
lesões. 
- O procedimento do autor constituiu 
infracção manifesta aos ditames do art. 
101.º do CEst, aprovado pelo DL n.º 114/94, 
de 03-05, e revisto pelo DL n.º 2/98, de 03-
01, e deu causa ao processo causal do 
acidente. 
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- A responsabilidade pelo risco pode ser 
considerada, mas apenas se puder concorrer 
com a responsabilidade fundada na culpa ou 
não se apurar, simplesmente, quem foi o 
culpado do acidente. 
V - De harmonia com a jurisprudência 
tradicional, e tendo em conta a regra do art. 
503.º, n.º 1, do CC, não podia a 
responsabilidade pelo risco concorrer com a 
auto- responsabilidade do lesado ainda que 
não a título de culpa, bastando que o 
acidente lhe fosse imputado em termos de 
causalidade. Ou seja, bastaria provar que a 
verificação do acidente causador de danos 
era de imputar a facto do lesado, mesmo 
que não culposo e independentemente do 
seu grau quando culposo, ou de um 
terceiro, para de imediato se afastar aquela 
responsabilidade objectiva. 
- Passou a admitir-se, à luz de  uma nova 
leitura  do art. 505.º do CC, a viabilidade de 
um concurso de culpa do lesado com o risco 
próprio do veículo, sempre que ambos 
tenham contribuído para a produção do 
dano. Só que, para essa hipótese se poder 
verificar, torna-se necessário que exista uma 
situação que à partida não exclua a 
responsabilidade pelo risco ou, dito de outra 
forma, que o acidente não seja imputável e 
unicamente devido, com ou sem culpa, ao 
próprio lesado ou a terceiro, ou resulte, 
exclusivamente, de causa de força maior 
estranha ao funcionamento do veículo. 
- No caso vertente, considerando que o 
condutor da viatura segura em nada 
contribuiu para o processo causal do 
acidente e que foi a conduta do peão a 
desencadeante exclusiva de tal processo 
causal, tendo em atenção a curtíssima 
distância a que o autor surgiu a interceptar, 
de forma súbita e imprevista, a linha de 
marcha do veículo, a culpa e o processo 
causal devem ser analisados em si mesmos, 
não podendo ser trazido como elemento 
mitigador da mesma o risco genérico que 
todo o trânsito estradal, mesmo em cidades, 
e com todos os seus condicionamentos e 
proibições, obviamente, comporta. 
 
12-11-2009 
Revista n.º 3660/04.0TVLSB.S1 - 6.ª Secção 
Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar 

Casanova e Azevedo Ramos 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Culpa 
Concorrência de culpa e risco  
Culpa do lesado 
Culpa exclusiva 
 
- Ainda que se entenda que é possível a 
concorrência entre a culpa e o risco, tal 
doutrina, para que possa ser aplicada, exige 
que o acidente não seja de imputar 
unicamente ao lesado. 
- O acidente é de imputar unicamente ao 
lesado se se provou apenas que o veículo 
seguia na via e que aquele lesado, que 
seguia de bicicleta no passeio do lado 
direito, atento o sentido de marcha da 
viatura, e no mesmo sentido desta, se 
desequilibrou e foi embater no veículo 
automóvel. 
 
03-12-2009 
Revista n.º 81/08.9TBFLG.G1.S1 - 2.ª Secção 
Bettencourt de Faria (Relator) *, Pereira da 
Silva e Rodrigues dos Santos 
 
 
Acidente de viação  
Peão  
Atropelamento Menor 
Culpa do lesado  
Concorrência de culpa e risco 
 
- A lei, nos arts. 102.º, n.ºs 1 e 2, e 104.º, n.º 
1, do CEst, aprovado pelo DL n.º 114/94, de 
03-05, quis conferir às faixas de rodagem a 
finalidade de circulação de veículos, 
impondo particulares reservas e cautelas 
aos peões quando as invadam, quer para as 
atravessar, quer por outra razão qualquer, 
tudo para afastar o perigo de 
atropelamentos. 
- Encontrando-se a sinistrada em cima de 
um degrau existente na entrada do centro 
de Catequese – de onde havia saído –, não 
visível para o réu que circulava no seu 
velocípede pela faixa de rodagem, e 
invadindo a mesma repentinamente quando 
aquele estava a passar em frente à dita 
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entrada, sem que tivesse possibilidade de 
qualquer manobra de recurso, deve 
considerar-se a lesada foi a responsável pelo 
seu atropelamento. 
- O facto de a sinistrada, à data do acidente, 
ter 11 anos de idade, não afasta a culpa na 
produção do evento danoso: tal idade 
confere-lhe um discernimento suficiente 
para lidar com situações vulgares de relativo 
perigo rodoviário, como a presente, que se 
reveste de uma simplicidade e banalidade 
enormes: acabada a catequese e alcançados 
os degraus de saída, deparava-se-lhe a via 
de trânsito e, com os seus 11 anos, já podia 
e devia prever o que veio a acontecer. 
- Perante este quadro factual  de extrema 
simplicidade, não se justifica a minoração da 
relevância da culpa da menor em ordem a 
motivar a inclusão, com sequência 
indemnizatória, do risco próprio da 
circulação do velocípede. 
 
15-04-2010 
Revista n.º 2389/03.0TBPRD.P1.S1 - 2.ª 
Secção 
João Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e 
Oliveira Vasconcelos 
 
 
Acidente de viação  
Auto-estrada 
Peão  
Atropelamento 
Respostas aos quesitos  
Matéria de direito  
Excesso de velocidade  
Nexo de causalidade 
Teoria da causalidade adequada  
Culpa do lesado 
Concorrência de culpas  
Responsabilidade pelo risco 
 
- O  art. 24.º  - C13 do  Regulamento de 
Sinalização do Trânsito  deixa um segmento 
em aberto para que nele se insira a 
velocidade cujo excesso é proibido. 
- Daí que não possa ser considerada como 
não escrita a resposta de “provado que no 
acesso à faixa Via Verde existe sinal vertical 
a limitar a velocidade em tal faixa a 40 
Km/h” ao artigo da base instrutória no qual 
se perguntava se “no local encontrava-se a 

sinalização vertical sinal C 13?”. 
- É proibido o trânsito de peões nas auto-
estradas (art. 72.º do CEst). 
- A zona de portagens faz parte integrante 
da auto-estrada, pelo que também nela não 
podem circular peões, a não ser os 
respectivos portageiros quando existam 
cabines de pagamento manual. 
- A Via Verde é uma área de passagem de 
veículos automóveis reservada aos 
respectivos clientes, com rapidez e 
comodidade que advém, precisamente, do 
facto de não terem de interromper a sua 
marcha. 
- Não é exigível aos condutores preverem os 
comportamentos contravencionais e 
negligentes dos outros utentes das vias de 
circulação. 
- O condutor que segue na faixa da Via 
Verde não tem a obrigação de contar com a 
atitude de um peão (ora autor) que abriu a 
barreira para poder passar a dita faixa e 
que, apesar de manter os pés no lancil, 
inclinou a parte superior do seu corpo para 
dentro da faixa de rodagem daquela Via 
com intenção de se certificar se algum 
veículo circulava pela sua esquerda, 
acabando, porém, por ultrapassar a largura 
do lancil em que se encontrava e invadindo 
aquela mesma faixa. 
- Sendo este o contexto, e por causa do 
comportamento do peão, em que se verifica 
a colisão entre o autor e a coluna montante 
direita do pára-brisas e o espelho retrovisor 
do veículo, deve considerar-se que foi o 
peão a embater no veículo seguro na ré. 
- Este circunstancialismo fáctico constitui a 
base da culpabilidade do autor na produção 
do sinistro, constituindo a passagem do 
veículo, quando foi embatido por aquele, 
uma simples conditio sine qua non do 
acidente, e não a sua causalidade adequada, 
relevante para efeitos do disposto no art. 
563.º do CC. 
- A ré também não pode ser 
responsabilizada por qualquer risco próprio 
da circulação do veículo por ela seguro, pois 
a existência de causalidade adequada é uma 
necessidade incontornável enquanto 
pressuposto da obrigação de indemnizar, 
seja qual for a sua fonte; com efeito, não se 
pode descontextualizar o art. 563.º do art. 

 
295 



 
 
 

 DIREITO ESTRADAL 

Jurisprudência 
  

483.º e segs. e estes, por seu turno, dos arts. 
499.º e segs., todos do CC, que 
regulamentam a responsabilidade pelo 
risco, resultando da interpretação 
sistemática dos mesmos que, mesmo para a 
responsabilidade pelo risco, é necessária a 
existência de uma causalidade adequada do 
facto que estiver na origem do evento 
danoso. 
- E mesmo que se admitisse, no caso 
vertente, uma responsabilidade pelo risco, 
então teria a mesma de ser excluída, desta 
feita por força do art. 505.º do CC, pois o 
acidente foi imputável ao próprio lesado. 
- Nem sequer se pode equacionar uma 
concorrência de culpas de peão e condutor 
do veículo, embora, pelo que respeita a este 
último, só quanto aos ferimentos 
consequentes ao acidente (art. 570.º do CC), 
pois não ficou assente que do facto de a 
viatura seguir a 50 km/hora resultariam 
ferimentos mais graves para o autor do que 
se aquela circulasse a 40 km/hora. 
 
01-07-2010 
Revista n.º 3756/06.3TBSTS.P1.S1 - 7.ª 
Secção 
Alberto Sobrinho (Relator), Ferreira de 
Sousa e Pires da Rosa 
 
 
Nulidade de acórdão  
Omissão de pronúncia  
Contradição insanável 
Oposição entre os fundamentos e a decisão  
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Culpa 
Infracção estradal   
Prioridade de passagem  
Concorrência de culpa e risco  
Culpa exclusiva 
 
- A nulidade do acórdão por contradição 
entre os fundamentos de facto e de direito 
só ocorre quando os primeiros conduzirem 
logicamente ao resultado oposto à segunda. 
- A omissão de pronúncia só ocorre quando 
o juiz olvida a pronúncia sobre as questões 
submetidas ao seu escrutínio pelas partes 
ou de que deva conhecer oficiosamente. 
- Se num entroncamento de vias um veículo 

automóvel se apresentou pela esquerda, 
relativamente ao sentido de marcha de um 
outro, não cedendo a este a prioridade de 
passagem – e não se provando que este haja 
abusado do seu direito de passagem (que 
efectivamente não é um direito absoluto –, 
então é de atribuir ao condutor do primeiro 
veículo a culpa exclusiva pela produção do 
evento da colisão de veículos. 
- A interpretação conjugada do disposto nos 
arts. 505.º e 570.º, n.º 1, ambos do CC, não 
permite a conclusão de haver lugar a 
concurso entre culpa exclusiva do lesado e 
responsabilidade pelo risco de circulação, do 
titular da direcção efectiva do veículo 
automóvel. 
- Concluindo-se pela culpa exclusiva da 
recorrente, fica afastado o enquadramento 
no regime legal da responsabilidade civil 
pelo risco. 
- A responsabilidade pelo risco pressupõe 
que o lesado tenha agido ou omitido a acção 
sem culpa, o que não ocorre no caso 
vertente, visto que o evento ocorreu por 
virtude de actos e omissões da autora, 
envolvidos de culpa exclusiva. 
 
25-11-2010 
Revista n.º 12175/09.9T2SNT.L1.S1 - 7.ª 
Secção 
Gonçalo Silvano (Relator), Pires da Rosa e 
Custódio Montes 
 
 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Matéria de facto 
Princípio da livre apreciação da prova  
Prova testemunhal 
Erro na apreciação das provas 
Respostas aos quesitos  
Acidente de viação 
Atropelamento 
Peão 
Excesso de velocidade  
Culpa da vítima Culpa exclusiva 
Concorrência de culpa e risco 
 
- Não pode ser objecto de censura pelo  STJ 
a alteração  pela Relação  das respostas a 
dois quesitos da base instrutória, na 
sequência de impugnação efectuada pela 
recorrente no recurso de apelação, se tal 
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alteração foi feita de forma fundamentada 
no acórdão recorrido, após audição dos 
respectivos depoimentos testemunhais e 
análise crítica da prova a que a Relação 
procedeu. 
- O erro na apreciação das provas e na 
fixação dos factos materiais da causa não 
pode ser objecto de recurso de revista, nos 
termos do art. 722.º, n.º 2, do CPC, salvo 
havendo ofensa de uma disposição expressa 
da lei que exija certa espécie de prova para 
a existência do facto ou que fixe a força de 
determinado meio de prova. 
- Provado que o peão procedeu à travessia 
da estrada, a pé, sem atender ao trânsito do 
veículo automóvel, cujas luzes eram visíveis 
a uma distância superior a 30 m, 
apresentando uma taxa de álcool no sangue 
2,48 g/l e sem se certificar que o podia fazer 
sem perigo de acidente, tudo em manifesta 
infracção ao art. 101.º, n.º 1, do CEst, é de 
entender que o atropelamento é imputável 
a culpa exclusiva da própria vítima e que 
apenas se ficou a dever à conduta deste. 
- É certo que se provou que o condutor do 
veículo não avistou o peão antes do embate 
e que não abrandou a sua marcha, nem 
tentou travar, mas isto não permite atribuir-
lhe, sem mais, qualquer parcela de culpa, 
assente que circulava a velocidade não 
inferior a 40/50 km/h, com as luzes acesas 
na posição de médios, que o acidente 
ocorreu de noite e chovia com intensidade, 
que o peão não era portador de qualquer 
dispositivo de iluminação ou reflector e  
envergava um guarda-chuva preto, o que 
tornava ainda mais difícil a percepção da sua 
presença por parte de qualquer condutor 
normal colocado naquela situação, assim 
não podendo afirmar-se que o peão era 
visível para o condutor ao proceder à 
travessia da estrada, da esquerda para a 
direita, ou que pudesse ser avistado, com 
antecedência, a tempo de o condutor poder 
evitar a colisão, não podendo concluir-se 
que o condutor do veículo tinha a 
possibilidade de avistar o peão, só não o 
tendo visto por seguir distraído, nem que 
seguisse a velocidade excessiva. 
- Exigindo que o condutor possa parar no 
espaço livre e visível à sua frente, o art. 24.º, 
n.º 1, al. a), do CEst, apenas quer que o 

condutor se assegure de que a distância 
entre ele e qualquer obstáculo visível é 
suficiente para, em caso se necessidade, 
fazer parar o veículo, sem ter de contar com 
obstáculos que lhe surjam inopinadamente. 
- A regra de que o condutor deve adoptar 
velocidade que lhe permita fazer parar o 
veículo no espaço visível à sua frente, 
pressupõe, obviamente, na sua observância, 
que não se verifiquem condições anormais 
ou factos imprevisíveis que alterem de 
súbito a sua linha de marcha. 
- Atendendo a que o acidente só ficou a 
dever-se à conduta do peão, sendo-lhe 
imputável a título de culpa, e apenas a ele, 
não pode haver concorrência da 
responsabilidade objectiva ou pelo risco 
criado pela circulação do veículo com a 
culpa do peão. 
 
01-02-2011 
Revista n.º 5109/03.6TBSTS.P1.S1 - 6.ª 
Secção 
Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e 
Nuno Cameira 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Concorrência de culpa e risco  
Culpa 
Responsabilidade pelo risco 
Princípio dispositivo  
Ónus de alegação 
Ónus da prova 
Princípio da aquisição processual  
Contestação 
Ampliação da matéria de facto 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Baixa do processo ao tribunal recorrido 
 
- Embora seja questionável a conjugação da 
culpa com o risco, não é de repudiar, à 
partida, e sem maior ponderação, tal 
possibilidade se o acidente não for de 
imputar exclusivamente ao lesado, não se 
fechando a porta a uma possível 
interpretação progressista ou actualista do 
art. 505.º do CC, sem se mostrar insensível, 
mormente por influência do direito 
comunitário, ao alargamento crescente do 
âmbito da responsabilidade pelo risco. 
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- Embora o autor peça a condenação da ré 
com base da culpa do seu segurado, 
articulando a propósito na petição inicial, 
matéria factual tendente a tal conclusão, o 
certo é que não resultando dos autos que 
aquele apenas pretende a reparação se 
houver culpa, na ausência comprovada 
desta - efectiva ou presumida - bem se pode 
encarar o cenário da responsabilidade pelo 
risco. 
- Nos casos em que não existe presunção de 
culpa, cabendo a prova desta ao autor (a 
quem incumbe o ónus de alegação dos 
factos indispensáveis à sua pretensão), 
ainda assim nada impede o tribunal de 
tomar em consideração todos os factos 
relevantes e emergentes do alegado pela ré, 
por força do princípio da aquisição 
processual (art. 515.º do CPC). 
- Alegando a ré na contestação matéria de 
facto relevante para eventualmente se 
apurar da culpa/não culpa do condutor do 
veículo na produção do acidente e da 
violação do dever de vigilância por banda da 
mãe do menor sinistrado, matéria essa 
controvertida, deveria a mesma ter sido 
levada à base instrutória. 
- Não tendo sido, deve ser ampliada a 
matéria de facto, em ordem a constituir 
base suficiente para a decisão de direito, 
justificando-se para esse efeito a baixa do 
processo ao tribunal recorrido (art. 729.º, 
n.º 3, do CPC). 
 
24-02-2011 
Revista n.º 97/05.7TBPVL.G1.S1 - 2.ª Secção 
Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 
Bettencourt de Faria 
 
 
Acidente de viação  
Peão 
Atropelamento Menor 
Culpa do lesado  
Concorrência de culpa e risco 
 
- A lei, nos arts. 102.º, n.ºs 1 e 2, e 104.º, n.º 
1, do CEst, aprovado pelo DL n.º 114/94, de 
03-05, quis conferir às faixas de rodagem a 
finalidade de circulação de veículos, 
impondo particulares reservas e cautelas 
aos peões quando as invadam, quer para as 

atravessar, quer por outra razão qualquer, 
tudo para afastar o perigo de 
atropelamentos. 
- Encontrando-se a sinistrada em cima de 
um degrau existente na entrada do centro 
de Catequese – de onde havia saído –, não 
visível para o réu que circulava no seu 
velocípede pela faixa de rodagem, e 
invadindo a mesma repentinamente quando 
aquele estava a passar em frente à dita 
entrada, sem que tivesse possibilidade de 
qualquer manobra de recurso, deve 
considerar-se a lesada foi a responsável pelo 
seu atropelamento. 
- O facto de a sinistrada, à data do acidente, 
ter 11 anos de idade, não afasta a culpa na 
produção do evento danoso: tal idade 
confere-lhe um discernimento suficiente 
para lidar com situações vulgares de relativo 
perigo rodoviário, como a presente, que se 
reveste de uma simplicidade e banalidade 
enormes: acabada a catequese e alcançados 
os degraus de saída, deparava-se-lhe a via 
de trânsito e, com os seus 11 anos, já podia 
e devia prever o que veio a acontecer. 
- Perante este quadro factual  de extrema 
simplicidade, não se justifica a minoração da 
relevância da culpa da menor em ordem a 
motivar a inclusão, com sequência 
indemnizatória, do risco próprio da 
circulação do velocípede. 
 
15-04-2010 
Revista n.º 2389/03.0TBPRD.P1.S1 - 2.ª 
Secção 
João Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e 
Oliveira Vasconcelos 
 
 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Matéria de facto 
Princípio da livre apreciação da prova  
Prova testemunhal 
Erro na apreciação das provas 
Respostas aos quesitos  
Acidente de viação 
Atropelamento 
Peão 
Excesso de velocidade 
Culpa da vítima  
Culpa exclusiva 
Concorrência de culpa e risco 
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- Não pode ser objecto de censura pelo  STJ 
a alteração  pela Relação  das respostas a 
dois quesitos da base instrutória, na 
sequência de impugnação efectuada pela 
recorrente no recurso de apelação, se tal 
alteração foi feita de forma fundamentada 
no acórdão recorrido, após audição dos 
respectivos depoimentos testemunhais e 
análise crítica da prova a que a Relação 
procedeu. 
- O erro na apreciação das provas e na 
fixação dos factos materiais da causa não 
pode ser objecto de recurso de revista, nos 
termos do art. 722.º, n.º 2, do CPC, salvo 
havendo ofensa de uma disposição expressa 
da lei que exija certa espécie de prova para 
a existência do facto ou que fixe a força de 
determinado meio de prova. 
- Provado que o peão procedeu à travessia 
da estrada, a pé, sem atender ao trânsito do 
veículo automóvel, cujas luzes eram visíveis 
a uma distância superior a 30 m, 
apresentando uma taxa de álcool no sangue 
2,48 g/l e sem se certificar que o podia fazer 
sem perigo de acidente, tudo em manifesta 
infracção ao art. 101.º, n.º 1, do CEst, é de 
entender que o atropelamento é imputável 
a culpa exclusiva da própria vítima e que 
apenas se ficou a dever à conduta deste. 
- É certo que se provou que o condutor do 
veículo não avistou o peão antes do embate 
e que não abrandou a sua marcha, nem 
tentou travar, mas isto não permite atribuir-
lhe, sem mais, qualquer parcela de culpa, 
assente que circulava a velocidade não 
inferior a 40/50 km/h, com as luzes acesas 
na posição de médios, que o acidente 
ocorreu de noite e chovia com intensidade, 
que o peão não era portador de qualquer 
dispositivo de iluminação ou reflector e  
envergava um guarda-chuva preto, o que 
tornava ainda mais difícil a percepção da sua 
presença por parte de qualquer condutor 
normal colocado naquela situação, assim 
não podendo afirmar-se que o peão era 
visível para o condutor ao proceder à 
travessia da estrada, da esquerda para a 
direita, ou que pudesse ser avistado, com 
antecedência, a tempo de o condutor poder 
evitar a colisão, não podendo concluir-se 
que o condutor do veículo tinha a 

possibilidade de avistar o peão, só não o 
tendo visto por seguir distraído, nem que 
seguisse a velocidade excessiva. 
- Exigindo que o condutor possa parar no 
espaço livre e visível à sua frente, o art. 24.º, 
n.º 1, al. a), do CEst, apenas quer que o 
condutor se assegure de que a distância 
entre ele e qualquer obstáculo visível é 
suficiente para, em caso se necessidade, 
fazer parar o veículo, sem ter de contar com 
obstáculos que lhe surjam inopinadamente. 
- A regra de que o condutor deve adoptar 
velocidade que lhe permita fazer parar o 
veículo no espaço visível à sua frente, 
pressupõe, obviamente, na sua observância, 
que não se verifiquem condições anormais 
ou factos imprevisíveis que alterem de 
súbito a sua linha de marcha. 
- Atendendo a que o acidente só ficou a 
dever-se à conduta do peão, sendo-lhe 
imputável a título de culpa, e apenas a ele, 
não pode haver concorrência da 
responsabilidade objectiva ou pelo risco 
criado pela circulação do veículo com a 
culpa do peão. 
 
01-02-2011 
Revista n.º 5109/03.6TBSTS.P1.S1 - 6.ª 
Secção 
Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e 
Nuno Cameira 
 
 
Acidente de viação  
Peão 
Veículo automóvel  
Atropelamento  
Culpa 
Concorrência de culpa e risco  
Respostas à base instrutória 
 
- A não demonstração de certo facto da 
base instrutória (quesito) não autoriza que 
se tenha por adquirido o seu contrário. 
- A imputação do evento a título de culpa 
pressupõe, por um lado, a verificação de 
uma relação de desconformidade entre a 
conduta devida e o comportamento 
observado pelo autor do facto e, por outro, 
a possibilidade de formulação de um juízo 
de censura na imputação desse facto, 
impendendo sobre o lesado o ónus da prova 
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desses requisitos, salvo se houver presunção 
legal – art. 487.º, n.º 1, do CC. 
- Se o evento se ficou a dever à 
inobservância das regras de prudência pela 
vítima, impostas perante o perigo normal do 
atravessamento de uma via destinada ao 
trânsito de veículos, sendo que, em 
contraponto, nada se apurou, na matéria de 
facto, quanto às condições de circulação do 
veículo ou ao seu condutor, que sugira 
contribuição, por via dos riscos próprios 
inerentes à utilização em curso na 
circunstância, para a ocorrência do embate 
(atropelamento), resulta que a conduta da 
vítima se apresenta, ela mesma, só por si, 
suficiente e adequada à produção do 
acidente. 
- Ou seja, o veículo motorizado revela-se, do 
ponto de vista da sua aptidão geradora de 
riscos, em termos de causalidade adequada, 
indiferente ao choque – a não ser sob o 
(juridicamente indiferente) aspecto 
puramente naturalístico –, pelo que o acto 
de imprudente e contraordenacional 
invasão da faixa de rodagem, no círculo 
específico de criação de risco conhecido e 
de verificação previsível, imputável 
unicamente ao lesado, exclui a 
responsabilidade objectiva, assente nos 
perigos ou riscos, de natureza geral, 
próprios da utilização e circulação da 
máquina, acolhida no art. 503.º, n.º 1, como 
previsto no art. 505.º, n.º 1, ambos do CC. 
- Em suma, concluindo-se que o 
atropelamento ocorreu por facto 
exclusivamente imputável ao peão, sem que 
tenha havido qualquer contribuição causal 
dos riscos próprios do veículo, arredada está 
a implicação da responsabilidade pelo risco 
e respectivos efeitos. 
 
10-01-2012 
Revista n.º 308/2002.P1.S1 - 1.ª Secção 
Alves Velho (Relator), Paulo Sá e Garcia 
Calejo 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Culpa da vítima  
Responsabilidade pelo risco  
Concorrência de culpa e risco  

Interpretação da lei 
 
- Em matéria de acidentes de viação, a 
verificação de qualquer das circunstâncias 
referidas no art. 505.º do CC – maxime, ser 
o acidente imputável a facto, culposo ou 
não, do lesado – exclui a responsabilidade 
objectiva do detentor do veículo, a título de 
risco. 
- O texto do art. 505.º do CC deve ser 
interpretado no sentido de que nele se 
acolhe a regra do concurso da culpa do 
lesado com o risco próprio do veículo, ou 
seja, que a responsabilidade objectiva do 
detentor do veículo só é excluída quando o 
acidente, em concreto, for devido 
unicamente ao próprio lesado ou a terceiro, 
ou quando resulte exclusivamente de causa 
de força maior estranha ao funcionamento 
do veículo. 
 
19-01-2012 
Revista n.º 2997/06.8TBPVZ.P1.S1 - 2.ª 
Secção 
Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da 
Silva e João Bernardo 
 
 
Acidente de viação  
Culpa 
Responsabilidade pelo risco  
Concorrência de culpa e risco  
Reenvio prejudicial 
 
- Os arts. 503.º, n.º 1, 504.º, n.º 1, 505.º e 
570.º do CC, quando interpretados no 
sentido de que a existência de culpa 
exclusiva ou parcial da vítima pode 
fundamentar a exclusão ou redução da 
indemnização, por lesões sofridas em 
consequência de acidente de viação, não 
colide com o Direito Comunitário, 
particularmente com os n.ºs 3.°, n.° 1, da 
Primeira Directiva (72/166/CEE), 2.°, n.° 1, 
da Segunda Directiva (84/5/CEE) e 1.°- A da 
Terceira Directiva (90/232/CEE), introduzido 
pelo art. 4.° da Quinta Directiva 
(2005/14/CE), todas relativas ao seguro de 
responsabilidade civil resultante da 
circulação de automóveis, por competir à 
legislação do Estado-membro regular, no 
seu direito interno, o regime de 
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responsabilidade civil aplicável aos sinistros 
resultantes da circulação de veículos 
automóveis. 
- O Acórdão do TJUE, de 09-06-2011, 
proferido no Processo em que J... M... A... 
L..., M... C... O... F... B..., litigavam contra a 
Companhia de Seguros ... S.A., afirmou na 
sua decisão (Terceira Secção), onde se 
abordava a problemática assim sumariada – 
“Seguro de responsabilidade civil resultante 
da circulação de veículos automóveis – 
Directivas 72/166/CEE, 84/5/CEE e 
90/232/CEE – Direito a indemnização pelo 
seguro obrigatório de responsabilidade civil 
resultante da circulação de veículos 
automóveis – Requisitos de redução – 
Contribuição da vítima para o seu próprio 
dano – Responsabilidade pelo risco – 
Disposições aplicáveis ao terceiro menor 
vítima de acidente”, que: “A Directiva 
72/166/CEE do Conselho, de 24 de Abril de 
1972, relativa à aproximação das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes ao 
seguro de responsabilidade civil que resulta 
da circulação de veículos automóveis e à 
fiscalização do cumprimento da obrigação 
de segurar esta responsabilidade, a Segunda 
Directiva 84/5/CEE do Conselho, e 30 de 
Dezembro de 1983, relativa à aproximação 
das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes ao seguro de responsabilidade 
civil que resulta da circulação de veículos 
automóveis, e a Terceira Directiva 
90/232/CEE do Conselho, de 14 de Maio de 
1990, relativa à aproximação das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes ao 
seguro de responsabilidade civil relativo à 
circulação de veículos automóveis, devem 
ser interpretadas no sentido de que não se 
opõem a disposições nacionais do domínio 
do direito da responsabilidade civil que 
permitem excluir ou limitar o direito da 
vítima de um acidente de exigir uma 
indemnização a título do seguro de 
responsabilidade civil do veículo automóvel 
envolvido no acidente, com base numa 
apreciação individual da contribuição 
exclusiva ou parcial dessa vítima para a 
produção do seu próprio dano”. 
 
15-05-2012 
Revista n.º 4249/05.1TBCVCT.G2.S1 - 6.ª 

Secção 
Fonseca Ramos (Relator) *, Salazar 
Casanova e Fernandes do Vale 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Atropelamento 
Peão Menor 
Culpa exclusiva  
Culpa do lesado 
Concorrência de culpa e risco  
Seguro automóvel 
Seguro obrigatório  
Directiva comunitária  
Reenvio prejudicial 
 
- O atropelamento de um peão – menor de 
4 anos de idade – que inopinadamente se 
atravessou à frente de um veículo que, 
numa localidade, seguia na sua faixa de 
rodagem, a uma velocidade não superior a 
20 km/h, sem que o condutor o pudesse 
prever, é de imputar em exclusivo ao lesado, 
tornando irrelevante o risco genérico 
decorrente do facto de o veículo se 
encontrar a circular numa via pública. 
- Uma interpretação do art. 505.º do CC que 
admita a concorrência entre a 
responsabilidade pelo risco inerente ao 
veículo automóvel e a imputação do 
acidente ao lesado, sujeitando a 
quantificação da indemnização à 
ponderação prevista no art. 570.º do CC, fica 
necessariamente afastada quando o 
acidente seja exclusivamente devido ao 
sinistrado, sem qualquer contribuição 
causalmente adequada dos riscos próprios 
do veículo. 
- Em tais circunstâncias, não é imposta pelas 
Directivas Europeias em matéria de seguro 
automóvel a responsabilidade da 
seguradora com quem o proprietário e 
condutor do veículo outorgou contrato de 
seguro obrigatório, já que, como decidiu o 
Tribunal de Justiça, no acórdão de 09-06-11, 
no âmbito do processo de reenvio 
prejudicial n.º C-409/09, tais Directivas 
“devem ser interpretadas no sentido de que 
não se opõem a disposições nacionais do 
domínio do direito da responsabilidade civil 
que permitem excluir ou limitar o direito da 
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vítima de um acidente de exigir uma 
indemnização a título do seguro de 
responsabilidade civil do veículo automóvel 
envolvido no acidente, com base numa 
apreciação individual da contribuição 
exclusiva ou parcial dessa vítima para a 
produção do seu próprio dano”. 
 
17-05-2012 
Revista n.º 1272/04.7TBGDM.P1.S1 - 2.ª 
Secção 
Abrantes Geraldes (Relator) *, Bettencourt 
de Faria e Pereira da Silva 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Nexo de causalidade  
Colisão de veículos  
Concorrência de culpas 
Concorrência de culpa e risco  
Presunção de culpa  
Comitente 
Comissário  
Veículo automóvel  
Motociclo 
Cálculo da indemnização  
Equidade 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  
Matéria de direito 
Matéria de facto 
Danos não patrimoniais  
Danos patrimoniais  
Dano morte 
Prescrição 
Arguição 
Conhecimento oficioso  
Princípio da preclusão 
 
- Não existindo prova de que a colisão de 
veículos tenha resultado da violação de 
quaisquer deveres de cuidado por parte do 
lesado, não é possível a exclusão da 
responsabilidade, por culpa presumida, de 
quem tem a direcção efectiva do veículo, 
nos termos dos arts. 503.º e 505.º do CC. 
- Não envolve violação da norma contida no 
art. 506.º do CC a decisão que fixou em 65% 
e 35% a percentagem dos riscos de 
circulação de veículos dotados de 
características estruturais diferentes 
(veículo automóvel e velocípede com 

motor), considerando tais diferenças e as 
circunstâncias do acidente – 
designadamente que (i) a colisão se deu 
entre a frontal direita do  veículo automóvel 
e a roda dianteira do motociclo; (ii) que o 
motociclo não fez qualquer travagem; (iii) 
que o embate ocorreu na faixa central de 
avenida com 3 hemi-faixas; (iv) e quando o 
automóvel já se encontrava perpendicular 
ao eixo da via. 
- Quando o cálculo da indemnização haja 
assentado decisivamente em juízos de 
equidade, ao STJ não compete a 
determinação exacta do valor pecuniário a 
arbitrar em função da ponderação das 
circunstâncias concretas do caso – já que a 
aplicação de puros juízos de equidade não 
traduz, em bom rigor, a resolução de uma 
«questão de direito» –, mas tão-somente a 
verificação acerca dos limites e 
pressupostos dentro dos quais se situou o 
referido juízo equitativo, formulado pelas 
instâncias face à ponderação da 
individualidade do caso concreto. 
- Não é de censurar os montantes de € 48 
000 e de € 20 000, atribuídos como 
compensação pelo direito à vida e de 
indemnização por danos não patrimoniais, 
quando, não se provando que o acidente 
fosse devido a culpa dos intervenientes, se 
provou que: 
(i) o filho único dos autores tinha 22 anos à 
data do acidente, (ii) veio a falecer; (iii) 
formava, com os pais, uma família feliz; (iv) 
era a principal razão e motivação das suas 
vidas; (v) e que a sua morte lhes causou um 
sofrimento intenso. 
- A prescrição, não sendo de conhecimento 
oficioso, deve ser invocada na contestação, 
sob pena de preclusão. 
 
17-05-2012 
Revista n.º 48/2002.L2.S1 - 7.ª Secção Maria 
dos Prazeres Beleza (Relator) Lopes do Rego 
Orlando Afonso 
 
 
Responsabilidade extracontratual  
Acidente de viação 
Direito comunitário  
Culpa 
Culpa exclusiva  
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Culpa do lesado 
Responsabilidade pelo risco  
Culpa in vigilando 
Ónus de alegação  
Concorrência de culpa e risco  
Seguro automóvel 
Seguro obrigatório  
Interpretação da lei  
Directiva comunitária 
Veículo automóvel  
Motociclo 
Menor  
Morte  
Dano morte 
Danos não patrimoniais  
Cálculo da indemnização 
 
- As novas concepções comunitárias têm 
vindo a pôr em causa a jurisprudência e 
doutrina tradicionais em matéria de 
acidentes de viação, para as quais a 
imputação causal do acidente ao lesado 
exclui, por si só, a responsabilidade 
objectiva. 
- Com efeito, o direito comunitário, 
apresentando-se como garante de uma 
maior protecção dos lesados (alargando o 
âmbito da responsabilidade pelo risco), veio 
– em várias directivas – consagrar a 
protecção dos interesses dos sinistrados, 
vítimas de acidentes de viação, numa 
sociedade como a nossa em que, o excesso 
de veículos (estacionados ou em circulação) 
criou desequilíbrios ambientais, limitou o 
espaço pietonal e aumentou 
potencialmente a sinistralidade. 
- Embora a escolha do regime de 
responsabilidade civil aplicável aos sinistros 
resultantes da circulação de veículos seja, 
em princípio, da competência dos Estados- 
membros, impõe-se uma interpretação 
actualista das regras relativas à 
responsabilidade pelo risco, na consideração 
do binómio risco dos veículos/fragilidade 
dos  demais utentes das vias públicas. 
- As disposições das directivas comunitárias 
em matéria de responsabilidade civil e 
seguro automóvel obrigatório – 
nomeadamente da Directiva n.º 2005/14/CE 
de 11-05 devem estar presentes em sede de 
interpretação do direito nacional e nas 
soluções a dar na aplicação desse direito, 

razão pela qual não é compatível – com o 
direito comunitário – uma interpretação do 
art. 505.º do CC da qual resulte que a 
simples culpa ou mera contribuição do 
lesado para a consecução do dano exclua a 
responsabilidade pelo risco, prevista no art. 
503.º do CC. 
- Não resultando provada a violação, por 
parte do condutor do veículo automóvel, de 
qualquer norma específica do CEst ou que o 
mesmo tenha agido com inconsideração, 
negligência ou falta de destreza, resulta 
inviável concluir pela culpa deste. 
- No que diz respeito ao menor de seis anos, 
condutor do velocípede sem motor, que 
descia a rua com uma inclinação acentuada, 
com os pés fora dos pedais, sem luz 
sinalizadora, não se pode igualmente falar 
em culpa, posto que – para uma criança 
desta idade, em que na normalidade da vida 
esta se confunde com a brincadeira 
despreocupada – andar de bicicleta não 
representa mais do que o preenchimento da 
sua vida lúdica, pelo que a imprevidência 
não faz parte do seu quadro mental, não lhe 
sendo exigível que possa, ou deva, prever as 
consequências de um dado acto. 
- Muito embora a culpa in vigilando se 
presuma, a mesma não dispensa a sua 
alegação, o que nos presentes autos não foi 
feito. 
- De acordo com o art. 488.º, n.º 1, do CC, 
“não responde pelas consequências do facto 
danoso que, no momento em que o facto 
ocorreu, estava, por qualquer causa, 
incapacitado de entender ou querer, salvo 
se o agente se colocou culposamente nesse 
estado, sendo este transitório”. 
- Sabendo-se que ninguém se coloca 
culposamente em determinado estádio 
etário, sempre se terá de concluir pela não 
responsabilidade do menor pelas 
consequências do acidente para o qual 
contribuiu. 
- Na ausência de culpas atribuíveis aos 
intervenientes no acidente, resta a 
responsabilidade objectiva de cada uma das 
partes em presença, nos termos dos arts. 
503.º, 489.º, 505.º e 506.º, todos do CC. 
- Ainda que não se possa falar em culpa do 
menor, não deixou a sua conduta de 
contribuir seriamente para a eclosão do 

 
303 



 
 
 

 DIREITO ESTRADAL 

Jurisprudência 
  

evento lesivo, pelo que – se em abstracto, 
as potencialidades do risco causado por uma 
bicicleta não sejam comparáveis às que 
decorrem da utilização de um veículo 
automóvel – a condução destemida do 
menor (sem pés nos pedais e a grande 
velocidade) por uma via pública, aberta ao 
trânsito, criou um grave risco, 
extremamente próximo do risco criado pelo 
veículo automóvel, razão pela qual se fixa 
este em 60% e aquele em 40%. 
- É perfeitamente aceitável a quantia 
peticionada pelos autores de € 50 000 pela 
perda do direito à vida do seu filho, uma 
criança de seis anos, bem como se afigura 
adequada a indemnização de € 20 000 
atribuída a título de danos não patrimoniais 
decorrentes do sofrimento da vítima 
durante o período que antecedeu a sua 
morte, que 
se provou terem sido 6 dias em estado de 
permanente agonia e sofrimento. 
- Afigura-se adequada a indemnização de € 
40 000, a cada um dos progenitores, a título 
de danos não patrimoniais sofridos com a 
perda do filho, uma vez que resultou 
provado o sofrimento dos mesmos, o amor 
que os unia à criança e o desgosto 
incomensurável por eles padecido. 
 
05-06-2012 
Revista n.º 100/10.9YFLSB - 7.ª Secção 
Orlando Afonso (Relator), João Bernardo e 
Távora Victor 
 
 
Dano causado por animal  
Responsabilidade extracontratual  
Dever de vigilância 
Presunção de culpa  
Obrigação de indemnizar  
Concorrência de culpa e risco 
 
- O proprietário de um animal doméstico, vg 
de raça canina, tem o encargo de o vigiar 
sob pena de responder pelos danos que ele 
causar, salvo se provar que não houve culpa 
da sua parte – art. 493.º, n.º 1, do CC. 
- Impendia sobre o réu, proprietário do 
animal causador do acidente que se 
encontrava à solta na via pública, a ilisão da 
presunção de culpa ali estatuída, porquanto 

na sua efectiva detenção assumiu o encargo 
da vigilância daquele ser, por sua natureza, 
irracional, sobre si recaindo o dever de 
tomar todas as providências indispensáveis 
a evitar qualquer possível lesão. 
- Diferente é a responsabilidade decorrente 
do art. 502.º do CC, onde se dispõe que 
«Quem no seu próprio interesse utilizar 
quaisquer animais responde pelos danos 
que eles causarem, desde que os danos 
resultem do processo especial que envolve a 
sua utilização». 
- Do confronto entre estes dois normativos, 
podemos concluir que na abrangência do 
primeiro se situam as hipóteses dos animais 
domésticos, os quais por sua natureza estão 
sujeitos à guarda e/ou vigilância dos 
respectivos donos ou de outrem sobre 
quem recaia essa obrigação específica, 
enquanto este segundo preceito legal tem 
em vista aqueles que utilizam os animais no 
seu próprio interesse. 
- No primeiro caso temos uma situação de 
culpa presumida e no segundo vigora a 
responsabilidade pelo risco, sempre que os 
danos estejam em conexão com os perigos 
especiais que sejam inerentes à utilização 
do animal, o que não ocorreu no caso 
sujeito. 
 
13-09-2012 
Revista n.º 1070/08.9TBGRD.C1.S1 - 7.ª 
Secção 
Ana Paula Boularot (Relator) *, Pires da Rosa 
e Maria dos Prazeres Beleza 
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Acidente in itinere  
Percurso normal  
Contrato de seguro 
Falta grave e indesculpável 

I – Desde a alteração introduzida à Apólice 
Uniforme de acidentes de trabalho pela 
Norma n.º 96/83 do ISP publicada no D.R. 
III série de 19/12/83, as apólices de seguro 
de tais acidente, que até então obedeciam 
unicamente ao disposto na Portaria n.º 
633/71, de 19/11, passaram a incluir uma 
cláusula que alargava a cobertura dos 
contratos de seguro  a acidentes de 
trajecto não qualificáveis como de trabalho 
face à LAT (Lei n.º 2127 de 3 de Agosto de 
1965). 
II – Exigindo-se na dita cláusula que o 
acidente se dê “no percurso normal de e 
para o local de trabalho”,  o que se  quis 
proteger  foram os riscos inerentes ao  
percurso  trilhado  sem desvios ou 
interrupções desde o momento da 
partida até ao momento da chegada (da 
residência  ou  do  local  de  trabalho), 
dentro  do  período  temporal  necessário 
para  se completar o espaço geográfico a 
percorrer. 
III – Se antes de iniciar o trajecto de 
regresso á sua residência o trabalhador, 
para ir lanchar a um café próximo, sai do 
local de trabalho, mas a este volta cerca de 
quinze minutos depois, para então iniciar 
daí o percurso em causa, não é afastada a 
responsabilidade da seguradora decorrente 
do trajecto só mais tarde iniciado para o 
regresso à sua residência no percurso que 
diariamente utilizava. 
IV – Nestes casos não há que demonstrar 
o vínculo ou elo de ligação à relação
laboral pois a LAT não faz recair 
originariamente sobre a entidade patronal 
a obrigação de reparação deste acidente. 
Trata-se de uma obrigação que recai sobre 
a seguradora e nasce tão só da aludida 
cláusula do contrato de seguro a favor de 

terceiro com esta celebrado. 
V – Não provém de falta grave e 
indesculpável da vítima o acidente que 
ocorre quando o sinistrado avista um 
veículo que vem em sentido contrário, 
numa curva e numa estrada estreita, e 
acciona  o travão do seu velocípede a 
motor, resvalando a roda do velocípede em 
resultado dessa travagem e vindo esta a 
tombar juntamente com o sinistrado e a 
embater num veículo ligeiro de 
mercadorias que circulava em sentido 
contrário, na hemifaixa de  rodagem desse 
veículo, uma vez que se desconhecem os 
reais motivos da travagem e a invasão da 
faixa contrária se deveu à travagem e 
subsequente queda e arrastamento do 
velocípede.  

18-06-2003 
Recurso n.º 2677/02 - 4.ª Secção Diniz 
Roldão (Relator) 
Vítor Mesquita (votou a decisão) 
Manuel Pereira 

Nulidade de acórdão  
Erro de julgamento  
Acidente de trabalho 
Acidente in itinere  
Apólice uniforme  
Percurso normal 

I – A eventual errada apreciação e 
valoração jurídica dos factos provados 
constitui erro de julgamento e não se 
reconduz à nulidade por contradição entre 
os fundamentos e a decisão. Esta 
pressupõe um vício real no raciocínio do 
julgador, traduzido em a fundamentação 
apontar num sentido e a decisão seguir 
direcção diferente. 
II – Nos casos de acidentes “in itinere” 
não qualificados pela lei como acidentes 
de trabalho, mas abrangidos pela previsão 
da AU de 1995, opera-se o a largamento 
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da cobertura do seguro a uma situação 
não geradora de obrigação de reparação 
por parte da entidade patronal, não  
podendo  assim  esta  ser  
responsabilizada  pelas  consequências  de  
tais acidentes. 
III – Tendo o sinistrado ao seu dispôr três 
trajectos com distâncias aproximadas (a 
diferença era de cerca de 300 metros entre 
o mais curto e o mais longo) e com 
semelhantes condições de piso, a opção por 
qualquer deles não envolvia acréscimo de 
risco relevante, podendo todos ser 
considerados “percurso normal”. 
IV – No quadro dos art. 1º, 2º, n.º 6 e 
11º das Condições Gerais da AU, as 
interrupções ou desvios do percurso 
normal não determinados pela satisfação 
de necessidades imperiosas do 
trabalhador, por motivo de força maior 
ou caso fortuito, ditam que os acidentes 
em apreço não estejam cobertos pelo 
seguro de acidentes de trabalho. 
V – Mas as interrupções e desvios 
insignificantes ou de muito diminuta 
relevância em termos de agravamento do 
risco não devem ter a virtualidade de 
determinar essa não cobertura. 
VI - Está coberto pelo seguro de acidentes 
de trabalho o acidente que se deu pelas 
18.20 horas, quando o sinistrado concluíra 
o seu trabalho pelas 18 horas e, fazendo 
um insignificante desvio a um dos percursos 
por que podia optar para se deslocar para 
sua casa, foi a um café onde satisfez 
necessidades fisiológicas e tomou uma 
bebida, retomando o trajecto para sua casa. 

 
05-05-2004 
Recurso n.º 4435/03 - 4.ª Secção Mário 
Pereira (Relator) 
Salreta Pereira 
Paiva Gonçalves 
 
 
 
Acidente de trabalho  

Acidente in itinere  
Trajecto normal 
 

I – O conceito de acidente de trabalho 
acha-se delimitado por três elementos 
cumulativos: um elemento espacial (local 
de trabalho), um elemento temporal 
(tempo de trabalho) e um elemento de 
causalidade (nexo de causa e feito entre o 
evento e a lesão). 
II – O acidente de percurso, também 
designado de trajecto ou in itinere, tem de 
verificar-se no percurso normalmente 
utilizado e durante o período de tempo 
ininterrupto habitualmente gasto pelo 
trabalhador, devendo ainda enquadrar-se 
num dos sete tipos de trajectos 
enumerados no n.º 2 do art. 6.º do DL n.º 
143/99, de 30 de Abril (RLAT). 
III – Mas o trajecto normal poderá, 
eventualmente, não coincidir com o 
trajecto mais curto, uma vez que o n.º 3 do 
artigo 6.º do citado DL considera normal o 
percurso em que haja desvios 
determinados pela satisfação de 
necessidades atendíveis do trabalhador, 
bem como por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
IV – O acidente in itinere pressupõe, por 
definição, a sua ocorrência fora do local de 
trabalho, ou seja, no percurso normal para 
ir ou para vir desse local. 
V – Não é de considerar como de trabalho, 
o acidente verificado fora do local ou do 
tempo de trabalho, não se provando que 
ocorreu no trajecto normal, ou que este 
sofrera desvio determinado pela satisfação 
de necessidades atendíveis do 
trabalhador, ou por motivo de força maior 
ou por caso fortuito, e provando-se, ao 
invés, que o acidente ocorreu em sentido 
oposto ao da casa do sinistrado. 
 
13-10-2004 
Recurso n.º 2045/04 - 4.ª Secção Paiva 
Gonçalves (Relator) 

 
307 



 
 DIREITO ESTRADAL 

Jurisprudência 

 
 

Maria Laura Leonardo 
Vítor Mesquita 
 
 
Acidente in itinere 
Roubo 
Esticão 
 

I – A noção de acidente de trabalho 
reconduz-se a um acontecimento súbito, 
de verificação inesperada e origem 
externa, que provoca directa ou 
indirectamente lesão corporal, perturbação 
funcional ou doença de que resulte a 
morte ou redução na capacidade de 
trabalho ou de ganho ou a morte do 
trabalhador, encontrando-se este no local 
e no tempo de trabalho, ou nas situações 
em que é consagrada a extensão do 
conceito de acidente de trabalho. 
II – No domínio da LAT de 1997, para que 
se qualifique um acidente in itinere como 
acidente de trabalho basta que ocorra no 
trajecto normalmente utilizado de ida e 
regresso para e do local de trabalho e 
durante o período ininterrupto 
habitualmente gasto pelo trabalhador, 
mesmo  quando  esse  trajecto  tenha  
sofrido  interrupções  ou  desvios  
determinados  pela satisfação de 
necessidades atendíveis do trabalhador, 
bem como por motivo de força maior ou 
por caso fortuito. 
II – A circunstância do acidente de 
trabalho ter resultado de um roubo por 
esticão perpetrado por terceiro, quando a 
trabalhadora regressava ao seu domicílio, 
após ter terminado o trabalho, a pé e pelo 
trajecto habitualmente utilizado, não exclui 
o direito à sua reparação. 

 
28-03-2007 
Recurso n.º 3957/06 - 4.ª Secção Pinto 
Hespanhol (Relator)*  
Vasques Dinis 
Fernandes Cadilha 

 
Poderes do Supremo Tribunal de Justiça 
Matéria de facto 
Acidente in itinere 
Ónus da prova 
 

I – O STJ não pode censurar o uso feito 
pelo Tribunal da Relação dos poderes de 
que dispõe para concretizar a alteração da 
matéria de facto (art. 712.º, n.º 6 do CPC na 
redacção do DL n.º 375-A/99, de 20 de 
Setembro), a menos que essa censura 
decorra dos poderes próprios que o 
Supremo também possui em matéria de 
facto, ou seja, decorra da violação de 
regras de direito probatório material (art. 
722.º, n.º 2 do CPC), ou determine a 
anulação da decisão de facto por se 
verificar o condicionalismo do n.º 2 do 
729.º do mesmo compêndio normativo. 
II – Se a alteração factual efectuada se 
baseou na avaliação dos depoimentos 
recolhidos, não cabe ao STJ censurar a 
convicção probatória da Relação. 
III – No confronto entre a disciplina 
introduzida pela Lei n.º 100/97, de 13 de 
Setembro e pelo DL n.º 143/99, de 30 de 
Abril e a que resultava da Lei n.º 2.127, de 3 
de Agosto de 1965, o âmbito de cobertura 
dos acidentes de percurso sofreu um notório 
alargamento. 
IV – À luz do regime vigente, deverá ser 
havido como acidente de trabalho in itinere 
todo aquele que ocorra quando o 
trabalhador se desloca para o trabalho ou 
dele regressa - independentemente do 
meio de locomoção utilizado e da sua 
titularidade - seguindo o trajecto normal 
para o efeito, isto é, sem desvios 
(elemento espacial) ou interrupções 
(elemento temporal), para além do 
legalmente consentido. 
V – Essa caracterização não abrange 
situações em que o trabalhador se 
encontra num espaço por ele controlado, 
em particular na sua vida privada. 
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V – Cabe ao sinistrado o ónus de alegar e 
provar (art. 342.º, n.º 1 do CC) os factos 
que consubstanciam a existência de um 
sinistro qualificado como laboral. 
VI – Não pode considerar-se verificado um 
acidente in itinere indemnizável se ficou 
provado, apenas, que o sinistro eclodiu 
quando o sinistrado se deslocava da 
localidade onde se situava a empresa onde 
trabalhava para a sua residência, não se 
sabendo a que horas o autor cessou 
funções e deixou as instalações da 
empresa, o que é que ele fez logo a seguir 
e que trajecto seguiu de imediato (o que 
torna impossível estabelecer qualquer 
relação entre o assinalado regresso a casa 
e a cessação da jornada laboral). 
 
03-10-2007 
Recurso n.º 2093/07 - 4.ª Secção 
Sousa Grandão (Relator) 
Pinto Hespanhol  
Vasques Dinis 
 
 
Participação de acidente de trabalho  
Força probatória 
Acidente in itinere 
Ónus da prova 
Ampliação da matéria de facto 
 

I – A participação de acidente de trabalho 
enviada pelo empregador à seguradora nos 
termos do art. 15.º do RLAT (DL n.º 143/99, 
de 30 de Abril) e da cláusula 16.ª, n.º 2, al. 
a) da Apólice Uniforme aprovada pela 
Norma n.º 12/99, de 8 de Novembro (DR, II, 
série, de 30-11-1999) não tem força 
probatória plena quanto aos factos nela 
relatados, por via confessória, na acção 
emergente de acidente de trabalho 
intentada pelo sinistrado. 
II – Cabe ao autor/sinistrado, o ónus de 
alegar e provar os factos que permitam 
qualificar o acidente como acidente de 
percurso, ou in itinere, previsto nos termos 

conjugados dos arts. 6.º, n.º 2, al. a) da 
LAT e 6.º, n.º 2, al. a) e n.º 3 do RLAT, 
por se tratar de factos constitutivos do 
direito que acciona. 
III – Tal não sucede, não sendo o acidente 
reparável nos termos da LAT, se o tempo 
dispendido desde que o trabalhador saiu 
do local de trabalho até sofrer o acidente 
exorbita em cerca de uma hora o período 
de tempo ininterrupto habitualmente 
gasto pelo trabalhador na deslocação entre 
o local de trabalho e a sua residência, não 
tendo o autor efectuado a prova de que 
sofreu interrupções ou desvios no trajecto 
determinados por motivo de força maior, 
ou por caso fortuito, ou para satisfação de 
necessidades atendíveis. 
IV – A ampliação da decisão de facto ao 
abrigo do disposto no art. 729.º, n.º 3 do 
CPC só pode ter  lugar, no quadro geral do 
princípio do dispositivo, quanto aos factos 
relevantemente alegados pelas partes e 
que não tenham sido, indevidamente, 
objecto de quesitação. 

 
27-02-2008 
Recurso n.º 3901/07 - 4.ª Secção  
Mário Pereira (Relator) 
Sousa Peixoto 
Sousa Grandão 

 
 
Acidente de trabalho  
Acidente in itinere  
Trajecto normal 

I – Considera-se acidente de trabalho o 
ocorrido no trajecto normalmente 
utilizado e durante o período ininterrupto 
habitualmente gasto na ida e no regresso 
para e do local de trabalho e a residência 
habitual ou ocasional do trabalhador. 
II – Não impede a qualificação como 
acidente de trabalho o facto de o 
trajecto normal ter sofrido interrupções ou 
desvios determinados pela satisfação de 
necessidades atendíveis do trabalhador, 
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conforme decorre do disposto no art. 6.º, 
n.º 3, do RLAT. 
III – É de qualificar como acidente de 
trabalho o sofrido pelo sinistrado no 
percurso de regresso a casa e que se 
traduziu em acidente de viação ocorrido 
após o sinistrado ter invertido o sentido 
de  marcha  do  veículo  por  si  conduzido  
a  fim  de  proceder  ao  respectivo 
abastecimento. 

IV – O desvio efectuado pelo sinistrado em 
ordem ao abastecimento do  veículo  por  
si conduzido, pela sua muito curta 
extensão e pela sua previsível muito curta 
demora, não assumem relevância em 
termos de agravamento do risco da 
deslocação levada a cabo e de afastamento 
da tutela infortunístico-laboral do acidente 
ocorrido. 
 
17-09-2009 
Recurso n.º 224/09 - 4.ª Secção  
Mário Pereira (Relator) 
Sousa Peixoto  
Sousa Grandão 
 
 
Acidente de trabalho  
Tempo de trabalho  
Local de trabalho  
Presunções 
 

I –  O conceito de acidente de trabalho é 
fornecido pelo art. 6.º, da Lei n.º 100/97, 
de 13 de Setembro, sendo definido como 
aquele que se verifique no local e no 
tempo de trabalho e produza directa ou 
indirectamente lesão corporal, perturbação 
funcional ou doença de que resulte a 
redução na capacidade de trabalho ou de 
ganho ou a morte. 
II – A caracterização de um acidente de 
trabalho pressupõe, assim, a verificação 
cumulativa de três  elementos: um  
elemento  espacial  (em  regra,  o  local  de  
trabalho); um  elemento temporal 

(correspondente, por norma, ao tempo de 
trabalho); um elemento causal (nexo de 
causa e efeito entre o evento e a lesão, 
perturbação funcional ou doença, por um 
lado, e entre estas situações e a redução da 
capacidade de trabalho ou de ganho ou a 
morte). 
II – Porém, a montante dessa verificação 
cumulativa de pressupostos torna-se 
imperioso, desde logo,  que  o  evento  
possa  ser  havido  como  “acidente”,  o  
que  exige  a  sua  produção ocasional, 
súbita e com origem externa. 
III – Na interpretação do disposto no art. 
6.º, ns.º 5 e 6, da Lei n.º 100/97, de 13 de 
Setembro, e do  disposto no art. 7.º, do 
DL n.º 143/99, de 30 de Abril, tem este 
Supremo Tribunal seguido um 
entendimento segundo o qual se está 
perante uma única – e a mesma –
presunção, que é de natureza ilidível e 
tem o seguinte alcance: a mera 
verificação do condicionalismo enunciado 
nos sobreditos preceitos demonstra a 
existência de nexo causal entre o acidente 
e a lesão, dispensando o beneficiário da 
sua prova efectiva, mas deixa em aberto a 
prova – necessariamente precedente e 
subordinada às regras gerais – de que o 
evento infortunístico configura “acidente 
de trabalho”. 
IV – Assim, a prova de que a trabalhadora 
foi encontrada sem vida, durante o seu 
horário de trabalho, na exploração onde 
exercia a sua actividade profissional e 
que a sua morte resultou da ingestão de 
organofosforatos não é suficiente para se 
concluir pela verificação de um acidente de 
trabalho, pois que se ignoram, em 
absoluto, as circunstâncias em que tal 
ingestão se produziu. 

 
14-04-2010 
Recurso n.º 459/05.0TTVCT.S1 - 4.ª Secção  
Sousa Grandão (Relator)* 
Pinto Hespanhol 
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Vasques Dinis 
 
 
Acidente de trabalho  
Culpa do sinistrado  
Negligência grosseira  
Culpa exclusiva 
Descaracterização de acidente de trabalho  
Ónus da prova 
 

I – A negligência ou mera culpa consiste na 
violação de um dever objectivo de cuidado, 
sendo usual distinguir entre aquelas 
situações em que o agente prevê como 
possível a produção do resultado lesivo 
mas crê, por leviandade ou incúria, na sua 
não verificação (negligência consciente) e 
aquelas em que o agente, podendo e 
devendo prever aquele resultado e 
cabendo-lhe evitá-lo, nem sequer concebe 
a possibilidade da sua verificação 
(negligência inconsciente). 
II – A negligência também pode assumir 
diferentes graus, em função da ilicitude e 
da culpa: será levíssima quando o agente 
tiver omitido os deveres de cuidado que 
uma pessoa excepcionalmente diligente 
teria observado; será leve quando o 
parâmetro atendível for o comportamento 
de uma pessoa normalmente diligente e 
será grave quando a omissão 
corresponder àquela em que só uma 
pessoa especialmente descuidada e incauta 
teria também incorrido. 
III – Correspondendo a “negligência  
grosseira” à “culpa grave”, a sua verificação 
pressupõe que a conduta do agente – 
porque gratuita e de todo infundada – se 
configure como altamente reprovável, à luz 
do mais elementar senso comum. 
IV – A “negligência grosseira” deve ser 
apreciada em concreto – conferindo as 
condições do próprio sinistrado – e não 
com referência a um padrão abstracto de 
conduta. 
VI – A exclusão da responsabilidade 

decorrente da descaracterização do 
acidente, prevista no art.7.º, n.º 1 da LAT, a 
par de um comportamento do agente 
altamente reprovável, exige que o acidente 
tenha resultado, em exclusivo, desse 
comportamento. 
VI – Como a descaracterização do acidente 
constitui um facto impeditivo do direito 
reclamado pelo autor, compete ao réu a 
prova da materialidade integradora dessa 
descaracterização, na dupla vertente 
mencionada em V.. 
VII – Estando demonstrado que o autor, 
ao chegar a um entroncamento, não 
parou, apesar do sinal  de  “STOP”  
existente  no  local,  prosseguindo  sempre  
a  sua  marcha,  não  existem dúvidas  que  
o  mesmo  infringiu  um comando  do  
Código  da  Estrada,  assumindo  uma 
conduta gratuitamente temerária e 
irresponsável. 
VIII – Porém, a subsunção da conduta do 
agente a uma infracção classificada pela lei 
como contra-ordenação grave ou muito 
grave não é suficiente, por si só, para que 
se tenha por preenchido o requisito que 
integra a descaracterização do evento. 
IX – Assim, por não estarem demonstrados 
quaisquer factos sobre o circunstancialismo 
concreto em  que ocorreu o  acidente,  
designadamente  o  comportamento  
assumido  pelo  outro condutor  que  nele  
interveio,  por  forma  a  afirmar  que  o  
mesmo  foi  provocado,  em exclusivo, por 
esse comportamento do autor, não há 
lugar à aludida descaracterização do 
acidente. 

 
09-06-2010 
Recurso n.º 579/09.1YFLSB- 4.ª Secção  
Sousa Grandão (Relator)* 
Pinto Hespanhol 
Vasques Dinis 
 

 
Acidente de trabalho 
Violação de regras de segurança  
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Nexo de causalidade 
Ónus da prova 
Presunções judiciais 
 

I – A responsabilidade, principal e 
agravada, do empregador pode ter dois 
fundamentos autónomos: um 
comportamento culposo da sua parte; a 
violação, pelo mesmo empregador, de 
preceitos legais ou regulamentares ou de 
directrizes sobre higiene e segurança no 
trabalho. 
II – A inexigibilidade de prova da culpa 
aquando da verificação do segundo dos 
fundamentos da responsabilidade agravada 
não constitui qualquer desvio às regras   
gerais   sobre responsabilidade civil: por 
um lado, o regime em vigor passou a 
considerar que a falta de  observância das 
regras de segurança constitui fundamento 
autónomo bastante para o agravamento 
da reparação; por outro, uma vez que a 
culpa (mera culpa) se traduz na omissão 
dos deveres de cuidado exigidos ao agente, 
a falta de cumprimento das assinaladas 
regras mais não consubstancia, afinal, do 
que a omissão concreta de um especial 
dever de cuidado imposto por lei. 
III – O que ambos os fundamentos da 
responsabilidade agravada exigem, a par, 
respectivamente, do comportamento 
culposo ou da violação normativa, é a 
necessária prova do nexo causal entre o 
acto ou a omissão – que os corporizam – e 
o acidente que veio a ocorrer. 
III – O ónus da prova dos factos 
susceptíveis de agravar a responsabilidade 
do empregador recai sobre quem dela 
tirar proveito, sejam os beneficiários do 
direito reparatório, sejam as instituições 
seguradoras que pretendem ver 
desonerada a sua responsabilidade 
infortunística. 
IV – A responsabilidade agravada do 
empregador – com fundamento na 2.ª 
parte, do n.º 1, do artigo  18.º,  da  Lei  

100/97,  de  13  de  Setembro  –  
pressupõe  a  concorrência  de  dois 
requisitos: que sobre o empregador 
recaia o dever de observar determinadas 
regras de comportamento, cuja 
observância teria impedido, segura ou 
muito provavelmente, a consumação do 
evento, assim se omitindo o cuidado 
exigível a um empregador normal; que 
entre essa conduta omissiva e o acidente 
intercorra um nexo de causalidade 
adequada. 
V – Do disposto no artigo 563.º, do 
Código Civil, decorre que a adequação 
relevante não é aquela que  se  basta  com  
o  simples  confronto  entre  o  facto  e  o  
dano  isoladamente considerados, mas, 
pelo contrário, aquela que atende a todo 
o processo causal que, na prática, 
conduziu efectivamente ao dano; daí que 
se exija que o efeito danoso tenha 
resultado do facto, considerado causa 
dele, pelo processo por que este é 
abstractamente adequado a produzi-lo. 
VI – A afirmação de um nexo causal entre o 
facto e o dano comporta duas vertentes: a 
vertente naturalística, de conhecimento 
exclusivo das instâncias, porque contido 
no âmbito restrito da matéria factual, que 
consiste em saber se o facto praticado 
pelo agente, em termos de fenomenologia 
real e concreta, deu origem ao dano; a 
vertente jurídica, já sindicável pelo 
Supremo, que consiste em apurar se esse 
facto concreto, pode ser havido, em 
abstracto, como causa idónea do dano 
ocorrido. 
VII – As presunções judiciais, porque se 
inserem no julgamento da matéria de facto 
e constituem um meio probatório de livre 
apreciação do julgador, não são 
susceptíveis de avocação pelo Supremo, 
visto que a sua competência funcional, 
afora as situações de controlo da prova 
tabelada, se restringe à aplicação 
definitiva do regime jurídico, que julgue 
adequado, aos factos materiais fixados 
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pelas instâncias – artigos 87.º, do Código 
de Processo do Trabalho, e 721.º e 729.º, 
do Código de Processo Civil. 
VIII – Ao Supremo apenas cabe – por ser 
uma questão de direito – aferir se as 
presunções extraídas pelas instâncias 
violam os artigos 349.º e 351.º, do 
Código Civil, ou seja, se foram inferidos 
de factos desconhecidos – designadamente 
por não terem sido provados –  ou 
irrelevantes para o efeito – 
designadamente porque o facto 
presumido exige um grau superior  de  
segurança  na  prova  –  e,  bem  assim,  se  
a  ilação  extraída  conflitua  com 
factualidade provada ou contraria outra 
que, submetida expressamente ao crivo 
probatório, tenha sido dada como não 
provada. 
IX – A prova do nexo naturalístico – a 
chamada dinâmica do acidente – é 
essencial para a imputação da 
responsabilidade infortunística e para o 
consequente ónus reparador, daí que, não 
tendo as instâncias dada como provada a 
verificação desse nexo, não dispõe o 
Supremo de qualquer meio para o afirmar. 

 
22-09-2010 
Recurso n.º 190/04.3TTLVCT.P1.S1 - 4.ª 
Secção  
Sousa Grandão (Relator)* 
Pinto Hespanhol 
Vasques Dinis 
 
 
Acidente de trabalho  
Acidente de viação 
Descaracterização de acidente de trabalho  
Negligência grosseira 
 

I – A negligência ou mera culpa consiste na 
violação de um dever objectivo de 
cuidado, sendo usual distinguir-se entre 
aquelas situações em que o agente prevê 
como possível a produção do resultado 

lesivo mas crê, por leviandade ou incúria, 
na sua não verificação – negligência 
consciente – e aquelas em que o agente, 
podendo e devendo prever aquele 
resultado e cabendo-lhe evitá-lo, nem 
sequer concebe a possibilidade da sua 
verificação – negligência inconsciente. 
II – A negligência também pode assumir 
diferentes graus, em função da ilicitude e 
da culpa: será levíssima  quando  o  
agente  tiver  omitido  os  deveres  de  
cuidado  que  uma  pessoa 
excepcionalmente diligente teria 
observado, será leve quando o parâmetro 
atendível for o comportamento de uma 
pessoa normalmente diligente e, será 
grave quando a omissão corresponder 
àquela em que só uma pessoa 
excepcionalmente descuidada e incauta 
teria também incorrido. 
III – Correspondendo a negligência grosseira 
à culpa grave, a sua verificação pressupõe 
que a conduta do agente – porque gratuita 
e de todo infundada – se configure como 
altamente reprovável, à luz do mais 
rudimentar senso comum. 
IV – A par de um tal comportamento, a 
descaracterização do acidente prevista no 
art. 7.º, alínea b) da LAT e art. 8.º, n.º 2 
do RLAT, exige ainda que o acidente 
tenha resultado em exclusivo desse 
comportamento. 
V – A negligência grosseira deve ser 
apreciada em concreto – conferindo as 
condições do próprio sinistrado – e não 
com referência a um padrão abstracto de 
conduta. 
VI – Constituindo a descaracterização do 
acidente um facto impeditivo do direito 
reclamado pelo Autor, compete ao Réu a 
prova da materialidade integradora dessa 
descaracterização. 
VII – A subsunção da conduta do agente 
a uma infracção classificada por lei como 
contra- ordenação grave ou muito grave, 
não é suficiente, só por si, para que se 
tenha por preenchido  o  requisito  que  
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integra  a  descaracterização  do  
acidente,  pois  o  nosso ordenamento 
jurídico assume, no domínio da 
responsabilidade emergente de acidentes 
laborais, um cariz acentuadamente 
objectivo: dispensa, por via de regra, a 
culpa, abrange todas as situações em que 
o acidente se produza por causa ou em 
função da actividade profissional do 
sinistrado e faz recair a obrigação de 
reparar sobre o empregador, que está 
obrigado a transferir a responsabilidade 
infortunística para uma seguradora. 
VIII – Não é de afirmar a descaracterização 
do acidente quando apenas está 
demonstrado que o sinistrado conduzia um 
veículo automóvel, com velocidade 
excessiva para o local onde veio a ocorrer 
o embate, e não se prova que esse 
comportamento foi causa efectiva e real 
do sinistro, tanto mais que, sem se 
conhecerem as condições da via, a 
intensidade do tráfego e as  condições  
climatéricas,  aquela  circunstância,  não  
pode  constituir,  só  por  si,  motivo 
suficiente para rotular de temerário, 
gritantemente inútil e indesculpável esse 
tipo de condução. 
 
09-12-2010 
Recurso n.º 1139/07.7TTPNF.P1.S1- 4.ª 
Secção  
Sousa Grandão (Relator) 
Pinto Hespanhol 
Vasques Dinis 
 

 
Acidente de trabalho  
Acidente de viação  
Cumulação de indemnizações 
 

I – Quando um sinistro for 
simultaneamente de viação e de trabalho 
e deva haver lugar à fixação de 
indemnizações na dupla vertente do 
acidente, cada um dos tribunais – o cível e 

o laboral – fixará as indemnizações 
segundo os critérios legais aplicáveis, mas 
com inteira independência do que tenha 
decidido, ou venha a decidir, o outro 
tribunal. 

II – Mas,  por  não  ser  permitida  a  
acumulação  de  indemnizações,  dado  
representar  um enriquecimento injusto, a 
lei previne, nos ns. 2 e 3, do art. 31.º, da 
Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro (LAT), o 
critério para a evitar, e que, em termos 
gerais, se traduz no direito de a entidade 
empregadora, ou a seguradora, ficar 
desonerada do pagamento das prestações 
da sua responsabilidade até ao montante 
do valor da indemnização fixada pelo 
acidente de viação. 

III – Tendo-se decidido na acção por 
acidente de viação atribuir ao respectivo 
beneficiário uma indemnização por danos 
patrimoniais indirectos inferiores à que 
seria devida, com fundamento em o 
mesmo estar a receber prestações de 
pensão atribuída por acidente de trabalho, 
tal não releva no sentido de impedir o 
direito, da entidade responsável pela 
reparação das consequências emergentes 
do acidente de trabalho, de ficar 
desonerada do pagamento das prestações 
da sua responsabilidade até ao montante 
do valor da indemnização fixada por via do 
acidente de viação. 

 
11-05-2011 
Recurso n.º 242-A/2001.C2.S1- 4.ª Secção  
Pereira Rodrigues (Relator)* 
Pinto Hespanhol 
Gonçalves Rocha  
Fernandes da Silva 
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Cumulação de indemnizações  
Acidente de trabalho  
Acidente de viação 
Ónus da prova 
 

I – No âmbito da Lei n.º 2127, de 3 de 
Agosto de 1965 [como de resto sucede na 
legislação que a substituiu], quando um 
acidente reveste a natureza, 
simultaneamente, de trabalho e de viação, 
as indemnizações a arbitrar aos seus 
beneficiários, por cada um desses títulos 
e destinadas a ressarcir os mesmos 
danos, não se cumulam, por serem 
complementares, assumindo a 
responsabilidade infortunística laboral 
carácter subsidiário. 
II – Com este regime pretende-se evitar 
que os beneficiários recebam uma dupla 
indemnização pelos mesmos danos, sob 
pena de se verificar um injusto 
enriquecimento daqueles, como sucederia 
no caso de ser permitida a acumulação das 
duas indemnizações. 
III – Porém, a entidade responsável, no 
âmbito da acção emergente de acidente de 
trabalho, não deve ser desonerada do 
pagamento das pensões devidas aos 
respectivos beneficiários, por não estar 
demonstrada a duplicação da 
indemnização, quando, em sede da acção 
cível, os autores (beneficiários das 
indemnizações) reduziram o seu pedido 
para uma quantia global, com o 
recebimento da qual se deram por 
integralmente indemnizados de todos os 
prejuízos, patrimoniais e não patrimoniais, 
sofridos com o acidente de que foi vítima o 
sinistrado, sem procederem, no respectivo 
acordo, a qualquer discriminação dos 
montantes indemnizatórios imputados a 
danos não patrimoniais e a danos 
patrimoniais e, quanto aos últimos, sem 
referirem se se reportavam a danos 
patrimoniais da vítima ou se a danos 
patrimoniais próprios e, em relação a 

estes, se se referiam a danos patrimoniais 
presentes ou se a danos patrimoniais 
futuros ou danos indirectos decorrentes da 
perda de alimentos; nem ainda, sem 
procederem a qualquer distinção do valor 
atribuído a cada um dos beneficiários. 
IV – A pretensão da entidade responsável 
pelo pagamento da pensão fixada por 
acidente de trabalho, no sentido da 
desoneração desse pagamento, só poderia 
ser acolhida se, na acção cível, tivesse sido 
fixada uma indemnização a favor dos  
beneficiários por danos patrimoniais 
indirectos referentes à perda de alimentos, 
pois que seria nessa vertente que se 
verificaria duplicação da indemnização. 

V - Compete à entidade responsável pelo 
pagamento da pensão de alimentos a fixar 
no âmbito da acção emergente de acidente 
de trabalho a prova dos factos 
constitutivos do direito que invoca, ou 
seja, de os beneficiários terem recebido 
pelo acidente de viação indemnização 
respeitante a danos patrimoniais indirectos. 
 
22-06-2011 
Recurso n.º 71-A/1990.P1.S1 - 4.ª Secção  
Pereira Rodrigues (Relator)* 
Pinto Hespanhol  
Gonçalves Rocha 
 
 
Acidente de viação  
Acidente de trabalho 
Descaracterização de acidente de trabalho  
Negligência grosseira 
Culpa exclusiva 

I – Provando-se que o sinistrado, ao chegar 
a um cruzamento, não parou, apesar do 
sinal STOP existente no local e prosseguiu o 
seu trajecto, com total desprezo por 
elementares regras de segurança, 
arriscando de forma inteiramente 
gratuita uma manobra que envolvia sério 
perigo de colisão com outros veículos, tal 
conduta constitui uma contra-ordenação 

 
315 



 
 DIREITO ESTRADAL 

Jurisprudência 

 
 

muito grave, prevista na alínea n) do artigo 
146.º do Código da Estrada, e não pode 
deixar de se considerar como temerária em 
alto e relevante grau, configurando 
negligência grosseira. 
II – E tendo ficado demonstrado que o 
sinistrado cortou a linha  de  trânsito  do  
veículo automóvel  que  circulava na  via  
prioritária,  surgindo  a  cerca  de seis 
metros da frente daquele veículo, não 
dando qualquer hipótese ao respectivo 
condutor de evitar o embate,  impõe-se 
concluir que o comportamento do  
sinistrado foi causa exclusiva do acidente e 
das consequências dele resultantes. 
III -Verifica-se, assim, a descaracterização do 
sinistro como acidente de trabalho, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro, segundo 
a qual não dá direito a reparação o 
acidente que provier exclusivamente de 
negligência grosseira do sinistrado. 
 
22-09-2011 
Recurso n.º 896/07.5TTVIS.C1.S1 - 4.ª Secção  
Pinto Hespanhol (Relator)* 
Gonçalves Rocha  
Sampaio Gomes 
 
 
Acidente de viação  
Acidente de trabalho 
Descaracterização de acidente de trabalho  
Negligência grosseira 
Culpa exclusiva 
 

I – Assente, factualmente, que o condutor 
sinistrado, ao chegar a um cruzamento, 
não parou ante o sinal vertical de Stop, 
antes prosseguindo a sua marcha e 
arriscando uma manobra que envolvia 
sério perigo de colisão com outros veículos 
que seguissem na rua com prioridade, 
como efectivamente aconteceu, tal conduta 
constitui  uma  contra-ordenação muito 
grave, prevista na alínea f) do art. 146.º 

do Código da Estrada, configurando um 
comportamento temerário em alto e 
relevante grau. 
II – A descaracterização do acidente de 
trabalho, prevista na alínea b) do n.º 1 do 
art. 7.º da LAT (Lei n.º 100/97, de 13 de 
Setembro), exige a verificação de dois 
requisitos: que o acidente provenha de 
negligência grosseira do sinistrado e que 
esta sua conduta seja a causa exclusiva do 
mesmo. 
III – A prova dos factos integradores da 
descaracterização, enquanto impeditivos 
do direito à reclamada reparação, constitui 
ónus do réu, em conformidade com a 
regra do n.º 2 do art. 342.º do Código Civil. 
IV – Não cabe todavia na amplitude de tal 
ónus o da demonstração de eventuais 
fenómenos que, de  algum modo e 
medida, pudessem ter afectado ou 
condicionado a condução/actuação 
infraccional do sinistrado. 
V – Não pode concluir-se pela 
exclusividade da culpa do sinistrado na 
eclosão do acidente quando, quanto à 
dinâmica deste e ao comportamento do 
outro condutor interveniente, apenas se 
sabe que o mesmo, ao ver a sua linha de 
marcha interrompida , de desviou para a 
direita. 

 
20-10-2011 
Recurso n.º 1127/08.6TTLRA.C1.S1 - 4.ª 
Secção  
Fernandes da Silva (Relator)* 
Gonçalves Rocha 
Sampaio Gomes 
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Acidente de trabalho  
Acidente de viação 
Descaracterização de acidente de trabalho 
Negligência grosseira 
 

I – A negligência grosseira a que alude o 
art. 7.º da LAT identifica-se com a culpa 
grave e consistirá numa negligência crassa 
ou supina, em que não teria caído uma 
pessoa dotada de normal inteligência, 
experiência e circunspecção, em que o 
agente não podia deixar de se aperceber 
se tivesse agido com mediana diligência e 
linear bom senso. 
II – A descaracterização do acidente de 
trabalho envolve a alegação e prova de 
factos que traduzam esse comportamento 
temerário em elevado e relevante grau e, 
ainda, que esse mesmo comportamento 
seja a causa única de produção do acidente. 
III – A prática por parte do sinistrado de 
uma infracção estradal, caracterizável de 
grave ou muito grave, mesmo que 
decorrente de negligência grosseira, e que 
tenha estado na origem de um acidente, 
não basta, só por si, para que deva 
considerar-se descaracterizado o mesmo 
acidente, sendo, ainda, necessário que se 
conclua que o acidente, com as 
consequências concretas dele resultantes, 
teve como causa exclusiva o 
comportamento grosseiramente negligente 
do sinistrado 
IV – Assim, não é de considerar 
descaracterizado o acidente, 
simultaneamente de viação e de trabalho, 
quando não está demonstrado que o 
acidente foi resultado apenas da conduta, 
temerária e grosseiramente negligente, de 
o sinistrado ter invadido a rua onde a 
colisão se veio a verificar sem ter parado 
ao sinal STOP, pois não se provou o local 
exacto onde ocorreu a colisão; a distância 
entre esse ponto e o entroncamento; a 
velocidade a que seguia o outro veículo 
interveniente no acidente e se a condutora 

deste fez tudo o que podia fazer para parar 
o veículo que tripulava no espaço livre e 
visível à sua frente e se moderou a 
velocidade ao aproximar-se do 
entroncamento onde os veículos se 
cruzaram. 
 
09-11-2011 
Recurso n.º 924/03.3TTLRA.C1.S1 - 4.ª 
Secção  
Pereira Rodrigues (Relator) 
Pinto Hespanhol 
Fernandes da Silva 
 

 
Suspensão do contrato de trabalho  
Dirigente sindical 
Acidente de trabalho 
Acidente in itinere 
Direito a reparação 

 

I – Tendo o trabalhador iniciado o exercício 
das funções de dirigente sindical, a tempo 
inteiro, no ano de 2000, situação geradora 
de impedimento da prestação da sua 
actividade laboral, que se prolongou 
sucessiva e ininterruptamente, e que 
persistia em 31 de Março de 2004, quando 
ocorreu o acidente, deve considerar-se 
que o atinente contrato de trabalho, 
nessa altura, se encontrava suspenso e 
sujeito ao regime de suspensão do contrato 
de trabalho por facto a ele respeitante. 
II – Não se pode qualificar como de 
trabalho, em relação à entidade 
empregadora, o acidente de viação em que 
o trabalhador, que exercia as funções de 
dirigente sindical, a tempo inteiro, desde  o  
ano  de  2000,  situação  geradora  de  
impedimento  continuado  da  prestação  
da actividade laboral e que persistia à 
data do acidente, regressava à sua 
residência após executar serviço 
determinado pela associação sindical de 
que era dirigente. 
III – Este  é  o  entendimento  que  melhor  
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se  conjuga  com  o  princípio  da 
autonomia  e independência das estruturas 
de representação colectiva dos 
trabalhadores em relação às entidades 
empregadoras, contido nos artigos 55.º, n.º 
4, da Constituição e 452.º, n.º 1, do Código 
do Trabalho de 2003. 

30-05-2012 
Recurso n.º 611/05.8TTPRT.P1.S1- 4.ª Secção 
Pinto Hespanhol (Relator)* 
Fernandes da Silva  
Gonçalves Rocha 

Acidente de trabalho  
Acidente de viação  
Cumulação de indemnizações 

I – Sempre que um acidente revista, 
simultaneamente, a natureza de acidente 
de trabalho e de acidente de viação, as 
indemnizações a arbitrar à vítima ou, em 
caso de morte, aos seus beneficiários, por 
cada um desses títulos, não se cumulam, 
assumindo a responsabilidade 
infortunística laboral carácter subsidiário. 
II – De todo o modo, e porque a Lei dos 
Acidentes de Trabalho visa ressarcir o 
prejuízo económico decorrente da 
redução da capacidade de ganho do 
sinistrado ou, em caso de morte,  a 
perda,  para o beneficiário
economicamente  dependente,  dos 
rendimentos  por aquele auferidos, a 
responsável pelo pagamento das 
prestações emergentes do acidente de 
trabalho apenas desse pagamento ficará 
desonerada se o recebimento da 
indemnização emergente do acidente de 
viação visou contemplar o mesmo dano 
concreto 
III – Essa desoneração persistirá enquanto o 
valor da pensão emergente do acidente de 
trabalho couber no valor da indemnização 
arbitrada por via do acidente de viação, 

reiniciando-se o seu pagamento logo que o 
montante desta última se esgote. 

19-09-2012 
Recurso n.º 1254/07.7TTPRT-A.P1.S1 - 4.ª 
Secção  
Gonçalves Rocha (Relator) 
Leones Dantas 
Pinto Hespanhol 
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APROVAÇÃO DO USO DE EQUIPAMENTOS DE CONTROLO E 


FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO 


 


Considerando o estabelecido na alínea f) do nº 2 do Art. 2º do Decreto-lei nº 


77/2007, de 29 de Março, que comete à ANSR  a competência para 


aprovação do uso de equipamentos de controlo e fiscalização do trânsito, é 


estabelecido o seguinte MANUAL DE PROCEDIMENTOS que envolvendo toda a 


organização, compreende as seguintes fases do processo de aprovação: 


 


- FORMALIZAÇÃO E INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE APROVAÇÃO, 


- AVALIAÇÃO, 


- APROVAÇÃO. 


 


  


MANUAL DE PROCEDIMENTOS DE APROVAÇÃO DO USO DE 


EQUIPAMENTOS DE CONTROLO E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO 


 


I. PEDIDO DE APROVAÇÃO 


 


I.1. O pedido de aprovação do uso de equipamentos de controlo e 


fiscalização do trânsito deve ser formalizado pelo interessado (fabricante e, ou, 


representante do equipamento em Portugal ou outros que demonstrem o 


interesse processual na aprovação), através de requerimento dirigido ao 


Presidente da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR), ao 


abrigo da alínea f) do nº2 do art. 2º do DL nº 77/2007, de 29 de Março. 


I.1.1. Sem prejuízo de outras informações complementares que venham a 


verificar-se necessárias à avaliação da aptidão ao uso, o pedido de 


aprovação deve ser acompanhado de documentação, que pode consistir 


nos Manuais Descritivo e Operacional, em língua portuguesa, contendo 


informação necessária ao pleno conhecimento do sistema (designadamente 


a referida em anexo para cada um dos tipos de equipamento que se 


encontram especificados). 


 


I.1.2. Tratando-se de aparelhos ou instrumentos que registem os elementos de 


prova previstos no n.º 4 do artigo 170º do Código da Estrada, a aprovação é 


precedida, quando tal for legalmente exigível, pela aprovação de modelo, no 


âmbito do regime geral do controlo metrológico, ou quando legalmente 


suficiente, por certificação europeia nos termos da legislação comunitária 


específica aplicável. 


 


I.1.3. Com a apresentação do requerimento relativo ao pedido de aprovação 


deverá, o requerente, proceder ao pagamento da taxa legalmente prevista 


para o procedimento em causa, sem o qual o procedimento não poderá 


seguir os seus termos. 







 
 


I.1.4. No prazo máximo de 10 dias, contados da apresentação do 


requerimento a ANSR deve notificar o requerente para suprir as deficiências 


existentes. 


 


 


II – AVALIAÇÃO  


 


II.1. A avaliação tem como finalidade verificar se o equipamento cuja 


aprovação é solicitada está em conformidade com as disposições do código 


da estrada, se possui aptidão ao uso previsto e é feita com base na análise 


documental e na demonstração de funcionamento, “de campo” e “de 


gabinete”. 


 


II.1.1. Em matérias específicas a ANSR pode solicitar parecer a entidades 


públicas ou privadas. Tal solicitação poderá ser efectuada, designadamente, 


em função da complexidade tecnológica do equipamento ou da inovação 


que represente face aos equipamentos anteriormente aprovados. Também no 


que concerne à própria facilidade de utilização do equipamento e à sua 


adequação aos fins a que se propõe podem ser solicitados pareceres às 


entidades fiscalizadoras. 


 


II.2. Em resultado da avaliação, no prazo de 10 dias, é elaborado relatório 


onde deve constar informação, obtida da documentação fornecida e da 


demonstração de funcionamento se esta tiver tido lugar, relevante para a 


descrição sumária das características e funcionalidades do equipamento e 


para verificar, no caso de se tratar de instrumentos ou equipamentos que 


forneçam elementos de prova nos termos do disposto no n.º 4 do art. 170º do 


Código da Estrada, os quesitos a seguir indicados: 


 


1) Possui aprovação de modelo no âmbito do regime geral do controlo 


metrológico nos termos do nº5 do art. 5º do Decreto-Lei nº 44/2005, de 


23 de Fevereiro; 


 


2) Fornece todos os elementos necessários ao correcto preenchimento 


dos autos nos termos do art. 170º do Código da Estrada ; 


 


3) Oferece garantias de integridade e autenticidade dos elementos de 


prova produzidos adequados à utilização prevista; 


 


4) Possui características adequadas do ponto de vista operacional à sua 


utilização pelas entidades fiscalizadoras face à avaliação efectuada 


á documentação e na sessão de apresentação (no terreno e em 


gabinete); 







 
 


5) Não possui características que, impeçam a sua aprovação. 


 


III – APROVAÇÃO/NÃO APROVAÇÃO 


 


 


Após verificação da conformidade do relatório de avaliação com o 


procedimento estabelecido e em caso de resposta afirmativa aos quesitos é 


elaborada proposta de aprovação/não aprovação do equipamento. 


 


No caso da proposta de não aprovação obter concordância superior, deve o 


requerente ser notificado do projecto de decisão, bem como da data em que 


se realizará a audiência de interessados – no caso de ser audiência oral – ou 


do prazo para se manifestar quanto ao projecto de decisão – caso seja feita 


opção pela audiência escrita, prazo este a ser estabelecido entre 10 e 20 dias 


consoante a complexidade das matérias em causa e em função da 


conveniência de serviço. 


 


Após audiência do interessado, deverá ser efectuado novo relatório – já só 


respeitante aos quesitos sob análise nesta fase - e consequente nova proposta 


de aprovação/não aprovação que deverá ser devidamente fundamentada.  


 


IV – PRAZO 


 


 


1) O procedimento deve ser concluído no prazo máximo de três meses; 


 


2) A contagem do prazo supra referido suspende-se durante o tempo em 


que esteja pendente um acto a praticar pelo requerente (v.g. junção 


de documentação adicional solicitada, agendamento de 


reunião/demonstração, etc.). O prazo para a prática de actos 


solicitados aos requerentes não deverá ser inferior a 10 nem superior a 


20 dias. 


 


3) A contagem do prazo referido em 1) suspende-se, também, na 


pendência de emissão de pareceres externos – cuja solicitação está 


dependente de autorização expressa do Director da Unidade de 


Prevenção Rodoviária, salvo nos casos de pareceres legalmente 


obrigatórios. 


 


4) O prazo para emissão de parecer interno é de 10 dias e de parecer 


externo 30 dias, salvo se, fundamentadamente, se justificar prazo 


diverso. 


 


5) Todos os prazos referentes a notificações e outros actos são contados 


nos termos do disposto no art. 74º do Código de Procedimento 


Administrativo. 







 


ANEXO I 


CINEMÓMETROS 


 


Para uso no Controlo do Trânsito 


 


 Descrição, constituição e funcionamento quer na produção de 


registos de infracções, quer do seu processamento e transmissão de dados, se 


for o caso; 


 Tecnologia envolvida na detecção de veículos, na medição da 


velocidade, na produção do registo das infracções, bem como no 


armazenamento /transmissão dos dados relativos aos registos; 


 Campo de aplicação (múltiplas vias de trânsito; zona com ou sem 


edificação ou muros na proximidade; em túneis, etc); 


 Extensão mínima do troço de via necessário para a realização do 


controlo; 


 Tipo de utilização (fixa, móvel, mista); 


 Modo de funcionamento (automático ou com intervenção de 


operador), quer na detecção e medição de velocidade e produção do 


registo, quer no processamento dos dados); 


 Tipo de velocidade medida (instantânea ou média); 


 Parâmetros configuráveis; 


 Tipo de informação contida nos registos gerados; 


 Capacidade de armazenamento/transmissão de dados relativos aos 


registos; 


 Segurança contra actos de vandalismo; 


 Impacte sobre a via. 


 


Para uso na Fiscalização do Trânsito 


 


  Mecanismos de segurança para garantia de autenticidade, de 


integridade, de confidencialidade e inviolabilidade dos registos; 


 Aprovação com base no Regime Geral do Controlo Metrológico; 


 Legenda-tipo recomendada para constar dos registos fotográficos e, 


ou, vídeos, que irão constituir elementos de prova para o levantamento de 


autos de contra-ordenação. 


 


Local: Vendas das Raparigas    Via: Av. Dr. José António Madeira   PK: 1234,510 Via Tr. 2L Sent.: A  


Data: 2008-08-20 19:35 Vel.Med.: 160 km/h Vel.Cons.: 152 km/h Nº Foto: 000000 Ent.Aut.: 0000000000 


Equip.: Rapid 1500 A Nº Série: 10344679AZ8 Valid.Metr.: 31-12-2009 Apr.ANSR : 08-05-2008 


 







 


ANEXO II 


 


ALCOOLÍMETROS 
 


QUALITATIVOS 


 


Características: Peso, Dimensões, Alimentação, Autonomia das baterias, 


Possibilidade de recarga, Tempo de recarga completo, Possibilidade de 


utilização de bateria descartável, Tempo entre ligação do equipamento e a 


realização do 1º teste, Tempo máximo entre realização de testes; Tipo e 


dimensões do “display”, nº de caracteres e forma de iluminação; Tempo de 


permanência do resultado no visor; Margem de erro máxima; Forma de 


apresentação dos dados do equipamento e indicações funcionais, em 


português, bem como do resultado; Capacidade de armazenamento/ 


transmissão de dados relativos aos registos; 


Forma de acondicionamento; 


Acessórios; 


Condições termo higrométricas de funcionamento. 


Garantia. 


 


QUANTITATIVOS 


 


Parâmetros configuráveis; 


Acessórios para impressão dos resultados; 


Informação contida nos registos impressos; 


Modos de operação; 


Existência de sistema para impedir a inalação de ar existente dentro da 


câmara; 


Aprovação com base no Regime Geral do Controlo Metrológico. 







 


ANEXO III 


BALANÇAS 


 


Características: Peso, Dimensões, Alimentação, Autonomia das baterias, 


Tempo entre ligação do equipamento e a realização da 1ª pesagem; Número 


de plataformas de pesagem; gama de medição de pesagem, número de 


eixos de pesagem simultânea; Forma de apresentação dos dados do 


equipamento e indicações funcionais, em português, bem como do resultado; 


Tipo e dimensões do “display”, nº de caracteres e forma de iluminação; Tempo 


de permanência do resultado no visor; Informação contida nos registos 


impressos; 


Requisitos de utilização: número de operadores necessários, 


características do local de pesagem; 


Parâmetros configuráveis; 


Acessórios para impressão dos resultados; 


Conformidade com normas relativas a insensibilidade a campos 


eléctricos e magnéticos, a condições termo higrométricas e vibrações; 


Aprovação com base no Regime Geral do Controlo Metrológico. 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


ANEXO IV 


INSTRUMENTOS DE DESPISTE RÁPIDO DE SUBSTÂNCIAS 


PSICOTRÓPICAS 


 


Características: substâncias detectadas e níveis de concentração, forma 


de colheita, tempo necessário até à obtenção do resultado; grau de eficácia 


e percentagem de sucesso; forma de acondicionamento; processo de leitura 


dos resultados; 


Requisitos de utilização: quantidade de equipamentos e/ou 


procedimentos necessários à realização do teste; 








 


 


LISTA DOS EQUIPAMENTOS APROVADOS PARA USO NA 


FISCALIZAÇÂO DO TRÂNSITO 


 


ALCOOLÍMETROS 
 


 
MARCA 


 
MODELO 


APROVAÇÃO 
 


DGV ANSR IPQ 


LION AUTO-ALCOLMETER 24-03-1986   


LION ALCOLMETER S-D2 24-03-1986   


SERES 679T 11-01-1996  Desp. 211.06.94.3.08, DR 


29/04/94 


DRAGER ALCOTEST 7110 MK III (7110 MKIII P) 06-08-1998  Desp. 211.06.96.3.30, DR 
25/09/9 


DRAGER ALCOTEST 7410 13-11-1998  Bol. Calibração 


211.06/981495, 13/10/98 


SIEMENS ALCOMAT F 17-03-1999  Desp. 211.06.96.3.14, DR 


14/06/96 


LION SD-400 16-10-2000   


DRAGER  ALCOTEST 7110 PLUS RS 16-10-2000   


LIFELOC PHOENIX 16-10-2000   


SERES 679 E 20-01-2003  Desp. 211.06.02.3.09, DR 


24/07/02 


Intoximeters Alco-Sensor III 17-02-2005   


Intoximeters Alco-Sensor IV 17-02-2005   


Intoximeters Alco-Sensor IV com memória 17-02-2005 
 


  


DRAGER ALCOTEST 6810  Desp. n.º 28664/2008, 


DR 7 Novembro 


 


ENVITEC ALCOQUANT 6020  Desp. n.º 249/2009, 
DR 6 de Janeiro 


 


DRAGER ALCOTEST 7110 MK IIIP  Desp. n.º 19684/2009, 
DR 27 de Agosto 


Desp. 211.06.07.3.06, DR 
24/05/07 


LION 500; 500B  Desp. n.º 23598//2009, 


DR 28 de Outubro 


 


Alkohit AH 69  Desp. n.º 1141/2010, 
DR 18 de Janeiro 


 


LIFELOC FC/10/20  Des.. n.º 14537/2011, 
DR 26 de Outubro 


 


 
 
 
 
 
 
 
 







 
 


BALANÇAS 
 


 


MARCA 


 


MODELO 


 


APROVAÇÃO 
 


DGV ANSR IPQ 


RAVAS 3097 14-10-88  Desp. 201.29.86.3.54, DR 
09/03/87 


PIEYZSCHC GMBW SAW 300 29-07-91  Desp. 201.29.91.3.21, DR 


24/06/91 


CHECK-POINT TRAY-SCALE MODEL 2261 22-07-99  Certificado Conformidade n.º 
3010/97, 26/06/97 


CAPTELS ORA 10 22-07-99  Aprovação CE, T 5371 (Holanda) 


FREEWEIGH FW-LCF 10 22-07-99  Certificado conformidade nº 
2512/97, 19/04/97 


CAPTELS ALCO-CET 10/S 20 13-03-02  Aprovação CE T 2959 (Holanda) 


CACHAPUZ 101.CC 26-11-02  16/12/86 


CAPTELS ORA 10  Desp. 13179/2008 
- DR 12 de Maio 


Aprovação CE, T 6377 (Holanda) 


 
 
 


BLOQUEADORES 
 


 


MARCA 


 


MODELO 


 


APROVAÇÃO DGV 
 


Data Despacho 


BULLGOG AUTO CLAMP 04-02-02  


BOCO T. CAR 22-05-02 DGV/65/02 


ECOYMA CEPO COMPLETO 17-06-03 DGV/154/03 


ANTI-VOL STANDARD 17-06-03 DGV/154/03 


 
 
 


CÂMARA DE CAPTURA DE MATRICULAS 
 


 
MARCA 


 
MODELO 


 
APROVAÇÃO ANSR 


 


P362 ----- Desp. 19874/2009 –  
DR  1 de Setembro 


 
 
 
 
 







 
 
 
 


CINEMÓMETROS/RADARES 


 
 


 


MARCA 


 


MODELO 


 


APROVAÇÃO 


 


DGV ANSR IPQ 


MULTANOVA VR6FJ 11-01-96  Desp. 111.02.91.3.28,  


DR 12/07/91 


TRAFFIPAX SPEEDOPHOT 11-01-96 Desp. 111.02.92.3.86,  


DR 03/09/93 


MULTANOVA MUVR-6F 04-12-02 Desp. 111.20.00.3.40,  
DR 28/03/01 


MULTANOVA MR-6F 04-12-02 Desp. 111.20.00.3.40,  


DR 28/03/01 


MULTANOVA MUVR-6FD 04-12-02 Desp. 111.20.00.3.40,  


DR 28/03/01 


MULTANOVA MR-6FD 04-12-02  Desp. 111.20.00.3.40,  
DR 28/03/01 


CSP CFV-2 23-01-06 Desp. 111.25.04.3.03, 


 DR 20/03/04 


INDRA Cirano 500  Desp. n.º 19493/2007,  


DR 29 Agosto 


Desp. 111.22.06.3.42,  


DR 17/01/07 


MESTA 1000, 1200, 2000 e 
2200 


Desp.s 19494/2007 – DR 29 
Agosto e Rect. 2132/2007 – 


DR de 21 Dez. 


Desp. 111.22.06.3.45, 
 DR 12/01/07 


Atlanta SMS 1.0 Desp. n.º 103/2008,  
DR 3 de Janeiro 


Desp. 111.25.06.3.19,  
DR 05/06/06 e Rect. n.º 


817/2007, DR 18/06/07 


Ramet AD9 T, AD9 C, ADP e 
AD9O  


Desp. n.º 5827/2008,  
DR 3 de Março 


Desp. 111.20.07.3.03,  
DR 31/05/2007 


Petards Provida 2000 DVR Desp.  n.º 16133/2009,  


DR 15 de Julho 


Desp. 111.25.08.3.17,  


DR 14/01/2009 


Robot Visual 


Systems 


MultaRadar C Desp.  n.º 3294/2010, 


DR 23 de Fevereiro 


Desp. 111.22.08.3.16,  


DR 15/01/2009 


Gatsometer RS GS11 Desp. n.º 7459/2010, 
DR 28 de Abril 


Desp. 111.22.09.3.17,  
DR 09/07/2009 


Nacivias Nacicontrol Desp. n.º 7900/2010, 


DR 05 de Maio 


Desp. 111.22.09.3.17,  


DR 02/06/2009 


Simens Sitaffic Sicuro Desp. n.º 18516/2010, 


DR 14 de Dezembro 


Desp. 301.21.10.3.08,  


DR 13/08/2010 


Sodi Autovelox 105SE Desp. n.º 1758/2011, 
DR 24 de Janeiro 


Desp. 111.22.10.3.10,  
DR 03/09/2010  


MULTANOVA MUVR-6FD e MR-6FD  Desp. n.º 15919/2011 


DR 23 de Novembro 


Desp. 111.20.01.3.13, 


DR 26/05/2011 


EYP SCAP RAI Plus  Desp. n.º 16314/2011 


DR 2 de dezembro 


Desp. 111.22.11.3.02, 


DR 04/04/2011 


Vitronic  Poliscan speed  Desp. 12226/2012, 
DR 18 setembro 


Desp. n.º 111.24.12.3.07, 
DR 11/06/2012 







 
 
 


EQUIPAMENTOS DE VIDEO PARA CONTROLE DE VELOCIDADE 


 
 


PARQUÍMETROS/PARCÓMETROS 
 


MARCA 
 


MODELO 
 


APROVAÇÃO 


 


DGV ANSR IPQ 


DUNCAN 76 – VIP 70 11-11-86   


DUNCAN 76 – VIP 80 11-11-86   


DUNCAN 76 – VIP 90 11-11-86   


DUNCAN 76 – VIP 95 11-11-86   


EID PK 02-04-90  Desp. n.º  301.21.89.3.02,  


DR 15/03/89 


AMPER-IBERSEGUR IBY 26-07-91  Desp. 301.21.90.3.53,  


DUNCAN EMM 19-02-92  Desp. 301.21.91.3.45 


SCHLUMBERGER HOROPAC DG 45 16-08-93  Desp. 301.21.92.3.101,  


DR 05/05/93 


CALE MP 102 30-10-95  Desp. n.º 301.21.94.3.44,  
DR 23/09/94 


DUNCAN FALCON 30-08-96  Desp. n.º 301.25.96.3.35,  
DR 26/09/96 


KIENZLE PA 2/1 30-08-96  Desp. n.º 301.25.96.3.07,  


DR 08/05/96 


AMPER-IBERSEGUR IB 3150 11-09-96  Desp. n.º 301.25.94.3.83, 
 DR 28/01/95 


METRIC ACCENT 24-10-96  Desp. 301.21.94.3.88, 
 DR 14/03/95 


PSA TICKETPARKLINE  Desp. n.º 26066/2008,  


DR 17 de Outubro 


Desp. 301.25.01.3.09,  


DR 19/05/01 


SIEMENS SITRAFFIC SICURO  Desp. n.º 18516/2010, 
DR 14 Dezembro  


Desp. 301.21.10.3.08,  
DR 13/08/10 


PARKEON STRADA  Desp. n.º 13713/2011 
DR 13 de Outubro  


Desp. n.º 301.08.3.21, 
DR 15/01/2009 


PARKEON STELIO  Desp. n.º 13714/2011, 


DR 13 de Outubro  


Desp. n.º 301.25.08.3.10, 


DR 03/12/2008 


SCHLUMBERGER DG CLASSIC  Desp. n.º 13715/2011, 


DR 13 de Outubro 


Desp. n.º 301.25.00.3.26, 


DR 11/10/2000 


SCHLUMBERGER HOROPARC DG 4S  Desp. n.º 13787/2011, 
DR 14 de Outubro 


Desp. n.º 301.21.92.3.101,  
DR 05/05/1993 


Hectronic Kienzle CITEA  Desp. n.º 5472/2012, 


DR 23 de abril 


Desp. n.º 301.25.08.3.01, 


DR 12/02/2008 


Hibersegur Systems Ciudad  Desp. n.º 8257/2012, Desp. n.º 301.25.06.3.10,  


 


MARCA 


 


MODELO 


 


APROVAÇÃO 
 


DGV IPQ 


PROOF PROVIDA PDRS-1245 23-04-90 Desp. 111.02.90.3.02, DR 07/02/90 


PROVIDA 2000 18-03-99 Desp. 111.25.97.3.42, DR 24/11/98 


MULTANOVA MULTAVISION 28-10-02 Desp. 111.25.00.3.39, DR 15/02/01 







DR 19 junho DR 17/05/2006 


IEM Presto 600  Desp. n.º 9762/2012. 


DR 19 julho  


Desp. n.º 301.25.07.3.17, 


DR 22/11/2007 


 
 
 
 
 


SONÓMETROS 
 


 


MARCA 


 


MODELO 


 


APROVAÇÃO 
 


DGV ANSR IPQ 


BRUEL & KJAER 2232 05-01-88  Desp. 245.70.91.3.69, 
 DR 12/07/91 


LUCAS CEL 


INSTRUMENTS 


CEL 254 31-05-93  Desp. 245.70.91.3.69,  


DR 12/07/91 


Larson Davis LxT1  Desp 3331/2009, 


DR 23 de Outubro 


Desp. 245.70.08.3.18,  


DR 12/03/2009 


 
 
 
 


TESTES DE RASTREIO NA SALIVA 
 


 
MARCA e MODELO 


 
APROVAÇÃO ANSR 


 


Branan Oratec III 
Desp. 21240/2008 – DR 13/08/2008 


Drager Drug Check  


Cozart DDS 5 Desp. 28663/2008 – DR 7/11/2008 


Drager Alcotest 6810 Desp. 28664/2008 – DR 7/11/2008 


Securetec Drug Wipe 5 Desp. 29524/2008 – DR 17/11/2008 


Drager Drug Test 5000 Desp. 13228/2009 – DR 5/06/2009 


 
 
 


VIA VERDE 
 


 


MARCA 


 


MODELO 


 


APROVAÇÃO DGV 
 


Q-FREE ----- 07-12-92 


ALPR  25-10-06 
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e) Assegurar a gestão financeira e patrimonial;
f) Assegurar a gestão dos recursos informáticos, em arti-


culação com a Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros.


Artigo 6.º
Unidade de Gestão de Projetos


Compete à Unidade de Gestão de Projetos prosseguir a 
competência prevista na alínea b) do artigo 3.º


Artigo 7.º
Unidade de Recursos Humanos e Financeiros


Compete à Unidade de Recursos Humanos e Financeiros 
prosseguir as competências previstas nas alíneas c) a e) 
do artigo 5.º


Artigo 8.º
Centro de Documentação e Informação


Compete ao Centro de Documentação e Informação 
prosseguir as competências previstas nas alíneas e) a g) 
do artigo 4.º 


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO


Decreto-Lei n.º 138/2012
de 5 de julho


O presente diploma introduz diversas alterações ao Có-
digo da Estrada e aprova o novo Regulamento da Habili-
tação Legal para Conduzir, transpondo parcialmente para 
a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/126/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro, 
relativa à carta de condução, na redação dada pela Diretiva 
n.º 2011/94/UE, da Comissão, de 28 de novembro.


Apesar dos progressos na harmonização das normas 
relativas à carta de condução, operados pela Diretiva 
n.º 91/439/CEE, do Conselho, de 29 de julho, alterada 
pelas Diretivas n.os 96/47/CE, do Conselho, de 23 de julho, 
97/26/CE, do Conselho, de 2 de junho, 2000/56/CE, da 
Comissão, de 14 de setembro, 2006/103/CE, do Conselho, 
de 20 de novembro, 2008/65/CE, da Comissão, de 27 de 
junho, e 2009/112/CE, da Comissão, de 25 de agosto, 
verificou -se que subsistiam ainda divergências significa-
tivas entre os vários Estados membros da União Europeia 
na matéria, designadamente no que se refere à utilização de 
modelos nacionais de cartas de condução e aos prazos de 
validade dos títulos. Era, assim, necessário rever e adequar 
o quadro legal europeu em vigor.


Por via do presente diploma visa -se harmonizar os pra-
zos de validade, os requisitos de aptidão física e mental e os 
requisitos para obtenção dos títulos de condução emitidos 
pelos diversos Estados membros da União Europeia e do 
espaço económico europeu.


Trata -se de um instrumento indispensável ao desen-
volvimento da política comum de transportes, de forma a 
melhorar a segurança rodoviária e facilitar a circulação de 
pessoas que fixam residência em Estado membro diferente 
do emissor do título de condução.


Mais se procede à simplificação dos procedimentos 
administrativos relacionados com a obtenção dos títulos de 


condução e respetivos exames, prevendo -se a eliminação 
da licença de aprendizagem e retomando -se a designação 
de «prova prática» em substituição da, até agora designada, 
«prova das aptidões e do comportamento».


São definidos novos mínimos de requisitos físicos, men-
tais e psicológicos exigíveis aos condutores, bem como 
os conteúdos programáticos das provas que constituem 
o exame de condução, para além de se reverem as carac-
terísticas dos veículos licenciados para a realização de 
exames de condução.


Neste ensejo, optou -se por manter como sede legislativa 
das regras básicas relativas à obtenção de carta de condução 
o título V do Código da Estrada, relativo à habilitação legal 
para conduzir, adaptando as suas disposições aos novos 
ditames da diretiva ora transposta, bem como por aprovar 
um novo Regulamento da Habilitação Legal para Conduzir, 
concentrando neste último diploma todo o regime legal 
aplicável aos condutores e aos candidatos a condutores até 
agora disperso por vários diplomas, tornando a aplicação 
do regime mais simples, coerente e eficaz.


Aproveita -se, por último, a oportunidade para ajustar 
as disposições do Código da Estrada na matéria dos ve-
locípedes e das pessoas que neles podem ser transporta-
das, com vista a promover a utilização desta categoria de 
veículos como alternativa a outros meios de transporte de 
deslocação urbana, designadamente em atividades ligadas 
ao turismo e ao lazer.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposição inicial


Artigo 1.º
Objeto


O presente diploma transpõe parcialmente para a ordem 
jurídica interna a Diretiva n.º 2006/126/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro, alterada pelas 
Diretivas n.os 2009/113/CE, da Comissão, de 25 de agosto, 
e 2011/94/UE, da Comissão, de 28 de novembro, relativas 
à carta de condução, procedendo, para tanto, à:


a) Alteração ao Código da Estrada, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 44/2005, de 23 de fevereiro, 113/2008, 
de 1 de julho, e 113/2009, de 18 de maio, e pelas Leis 
n.os 78/2009, de 13 de agosto, e 46/2010, de 7 de setembro;


b) Aprovação do Regulamento da Habilitação Legal 
para Conduzir.


CAPÍTULO II


Alterações legislativas


Artigo 2.º
Alteração ao Código da Estrada


Os artigos 64.º, 91.º, 112.º, 121.º, 122.º, 123.º, 124.º, 
125.º, 126.º, 127.º, 128.º, 129.º e 130.º do Código da 
Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
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maio, alterado pelos Decretos -Leis n.os 44/2005, de 23 
de fevereiro, 113/2008, de 1 de julho, e 113/2009, de 
18 de maio, e pelas Leis n.os 78/2009, de 13 de agosto, 
e 46/2010, de 7 de setembro, passam a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 64.º
[...]


1 — Os condutores de veículos que transitem em 
missão de polícia, de prestação de socorro, de segurança 
prisional ou de serviço urgente de interesse público as-
sinalando adequadamente a sua marcha podem, quando 
a sua missão o exigir, deixar de observar as regras e os 
sinais de trânsito, mas devem respeitar as ordens dos 
agentes reguladores do trânsito.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 91.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os velocípedes só podem transportar o respetivo 


condutor, salvo se:


a) Forem dotados de mais de um par de pedais capaz 
de acionar o veículo em simultâneo, caso em que o 
número máximo de pessoas a transportar corresponde 
ao número de pares de pedais e em que cada pessoa 
transportada deve ter a possibilidade de acionar em 
exclusivo um par de pedais;


b) Forem concebidos, por construção, com assentos 
para passageiros, caso em que, além do condutor, podem 
transportar um ou dois passageiros, consoante o número 
daqueles assentos;


c) Se tratar do transporte de crianças em disposi-
tivos especialmente adaptados para o efeito, desde 
que utilizem capacete devidamente ajustado e aper-
tado.


3 — Nos velocípedes a que se refere a alínea b) do 
número anterior, deve ser garantida proteção eficaz das 
mãos, dos pés e das costas dos passageiros.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 112.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Velocípede com motor é o velocípede equipado 


com motor auxiliar com potência máxima contínua de 
0,25 kW, cuja alimentação é reduzida progressivamente 
com o aumento da velocidade e interrompida se atingir 
a velocidade de 25 km/h, ou antes, se o condutor deixar 
de pedalar.


3 — Para efeitos do presente Código, os velocípe-
des com motor, as trotinetas com motor, bem como 
os dispositivos de circulação com motor elétrico, 
autoequilibrados e automotores ou outros meios de 
circulação análogos com motor são equiparados a 
velocípedes.


Artigo 121.º
Habilitação legal para conduzir


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O documento que titula a habilitação legal para 


conduzir ciclomotores, motociclos, triciclos, quadrici-
clos pesados e automóveis designa -se ‘carta de con-
dução’.


5 — O documento que titula a habilitação legal para 
conduzir outros veículos a motor diferentes dos men-
cionados no número anterior designa -se ‘licença de 
condução’.


6 — A condução, na via pública de velocípedes e de 
veículos a eles equiparados, está dispensada da titula-
ridade de licença de condução.


7 — O Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 
(IMT, I. P.), as entidades fiscalizadoras e outras entida-
des com competência para o efeito podem, provisoria-
mente e nos termos previstos na lei, substituir as cartas e 
licenças de condução por guias de substituição, válidas 
apenas dentro do território nacional e para as categorias 
constantes do título que substituem, pelo tempo julgado 
necessário ou, quando for o caso, pelo prazo que a lei 
diretamente estabeleça.


8 — Nenhum condutor pode, simultaneamente, ser 
titular de mais de um título de condução, do modelo 
comunitário, emitido por qualquer dos Estados membros 
da União Europeia ou do espaço económico europeu.


9 — As cartas e licenças de condução são emitidas 
pelo IMT, I. P., e atribuídas aos indivíduos que provem 
preencher os respetivos requisitos legais, e são válidas 
para as categorias de veículos e pelos períodos de tempo 
delas constantes.


10 — O IMT, I. P., organiza, nos termos fixados em 
diploma próprio, um registo nacional de condutores.


11 — Os modelos dos títulos de condução referidos 
nos números anteriores, bem como os deveres do con-
dutor, são fixados no Regulamento da Habilitação Legal 
para Conduzir (RHLC).


12 — Não são entregues os títulos de condução re-
validados, trocados, substituídos, ou seus duplicados, 
enquanto não se encontrarem integralmente cumpridas 
as sanções acessórias de proibição ou inibição de con-
duzir a que o respetivo titular tenha sido condenado.


13 — Caso as sanções em que o titular se encontra 
condenado sejam apenas pecuniárias, o título ou du-
plicado referidos no número anterior fica igualmente 
retido pela entidade emissora, sendo emitida guia de 
substituição válida até ao termo do processo.


14 — O condutor que infringir algum dos deveres 
fixados no RHLC é sancionado com coima de € 60 a 
€ 300, se sanção mais grave não for aplicável.


Artigo 122.º
Regime probatório


1 — A carta de condução emitida a favor de quem 
ainda não se encontrava legalmente habilitado a con-
duzir qualquer categoria de veículos fica sujeita a re-
gime probatório durante os três primeiros anos da sua 
validade.


2 — Se, no período referido no número anterior, for 
instaurado contra o titular da carta de condução procedi-
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mento do qual possa resultar a condenação pela prática 
de crime por violação de regras de circulação rodoviária, 
contraordenação muito grave ou segunda contraordenação 
grave, o regime probatório é prorrogado até que a respe-
tiva decisão transite em julgado ou se torne definitiva.


3 — O regime probatório não se aplica às cartas de 
condução emitidas por troca por documento equivalente 
que habilite o seu titular a conduzir há mais de três anos, 
salvo se contra ele pender procedimento nos termos do 
número anterior.


4 — Os titulares de carta de condução das catego-
rias AM e A1 ou quadriciclos ligeiros ficam sujeitos ao 
regime probatório quando obtenham habilitação para 
conduzir outra categoria de veículos, ainda que o título 
inicial tenha mais de três anos de validade.


5 — O regime probatório cessa uma vez findos os 
prazos previstos nos n.os 1 ou 2 sem que o titular seja 
condenado pela prática de crime, contraordenação muito 
grave ou por duas contraordenações graves.


6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)
9 — (Revogado.)
10 — (Revogado.)
11 — (Revogado.)
12 — (Revogado.)
13 — (Revogado.)
14 — (Revogado.)


Artigo 123.º
[...]


1 — A carta de condução habilita o seu titular a con-
duzir uma ou mais das categorias de veículos fixadas no 
RHLC, sem prejuízo do estabelecido nas disposições 
relativas à homologação de veículos.


2 — A condução de veículos afetos a determinados 
transportes pode ainda depender da titularidade do cor-
respondente documento de aptidão profissional, nos 
termos de legislação própria.


3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
quem conduzir veículo de qualquer categoria para a qual 
a respetiva carta de condução não confira habilitação é 
sancionado com coima de € 500 a € 2500.


4 — Quem, sendo apenas titular de carta das categorias 
AM ou A1, conduzir veículo de qualquer outra categoria 
para a qual a respetiva carta de condução não confira 
habilitação é sancionado com coima de € 700 a € 3500.


5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)
9 — (Revogado.)
10 — (Revogado.)
11 — (Revogado.)
12 — (Revogado.)
13 — (Revogado.)
14 — (Revogado.)


Artigo 124.º
[...]


1 — A licença de condução a que se refere o n.º 4 do 
artigo 121.º habilita o seu titular a conduzir uma ou mais 
das categorias de veículos fixadas no RHLC.


2 — Quem, sendo titular de licença de condução, 
conduzir veículo de categoria para a qual o condutor 
não está habilitado é sancionado com coima de € 120 
a € 600.


3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)


Artigo 125.º
[...]


1 — Além dos títulos referidos nos n.os 4 e 5 do ar-
tigo 121.º são ainda títulos habilitantes para a condução 
de veículos a motor os seguintes:


a) Títulos de condução emitidos pelos serviços com-
petentes pela administração portuguesa do território de 
Macau;


b) Títulos de condução emitidas por outros Estados 
membros da União Europeia ou do espaço económico 
europeu;


c) Títulos de condução emitidos por Estado es-
trangeiro em conformidade com o anexo n.º 9 da 
Convenção Internacional de Genebra, de 19 de se-
tembro de 1949, sobre circulação rodoviária, ou 
com o anexo n.º 6 da Convenção Internacional de 
Viena, de 8 de novembro de 1968, sobre circulação 
rodoviária;


d) Títulos de condução emitidas por Estado estran-
geiro, desde que este reconheça idêntica validade aos 
títulos nacionais;


e) Licenças internacionais de condução, desde que 
apresentadas com o título nacional que as suporta;


f) Licenças especiais de condução de ciclomotores;
g) Licenças especiais de condução;
h) Autorizações especiais de condução;
i) Autorizações temporárias de condução.


2 — A emissão das licenças e das autorizações espe-
ciais de condução bem como as condições em que os 
títulos estrangeiros habilitam a conduzir em território 
nacional são fixadas no RHLC.


3 — Os titulares das licenças referidas nas alíneas c), 
d) e e) do n.º 1 só estão autorizados a conduzir veículos 
a motor em Portugal durante os primeiros 185 dias 
subsequentes à fixação da sua residência.


4 — Os títulos referidos no n.º 1 só permitem con-
duzir em território nacional se os seus titulares tiverem 
a idade mínima exigida pela lei portuguesa para a res-
petiva habilitação.


5 — Quem infringir o disposto nos n.os 3 e 4, sendo 
titular de licença válida, é sancionado com coima de 
€ 300 a € 1500.


6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)


Artigo 126.º
[...]


Os requisitos exigidos para a obtenção dos títulos de 
condução são fixados no RHLC.
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Artigo 127.º
[...]


1 — Podem ser impostos aos condutores, em resul-
tado de avaliação médica ou psicológica:


a) Restrições ao exercício da condução;
b) Prazos especiais para revalidação dos títulos de 


condução; ou
c) Adaptações específicas ao veículo que conduzam.


2 — As restrições, os prazos especiais de revalidação 
e as adaptações do veículo impostas ao condutor são 
definidos no RHLC e são mencionados nos respetivos 
títulos de condução sob forma codificada.


3 — Sempre que um candidato a condutor das catego-
rias AM, A1, A2 ou A preste prova de exame em veículo 
de três rodas ou em triciclo, deve ser registado no título 
de condução o respetivo código de restrição.


4 — Quem conduzir veículo sem obediência às res-
trições que lhe foram impostas ou sem as adaptações 
específicas determinadas nos termos dos números an-
teriores é sancionado com coima de € 120 a € 600, se 
sanção mais grave não for aplicável.


5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)


Artigo 128.º
[...]


1 — A carta de condução pode ser obtida por troca de 
título estrangeiro válido, que não se encontre apreendido 
ou tenha sido cassado ou cancelado por determinação 
de um outro Estado.


2 — Se o título estrangeiro apresentado for um dos 
referidos nas alíneas b) a d) do n.º 1 do artigo 125.º, a 
troca está condicionada ao cumprimento pelo titular de 
todos os requisitos fixados no RHLC para obtenção de 
carta de condução, com exceção da submissão a exame 
de condução.


3 — Na carta de condução portuguesa concedida 
por troca de título estrangeiro apenas são averbadas as 
categorias de veículos que tenham sido obtidas mediante 
exame de condução ou que sejam previstas no RHLC 
como extensão de habilitação de outra categoria de 
veículos.


4 — É obrigatoriamente trocado por idêntico título 
nacional o título de condução pertencente a cidadão 
residente e emitido por outro Estado membro da União 
Europeia ou do espaço económico europeu:


a) Apreendido em Portugal para cumprimento de 
proibição ou inibição de conduzir, após o cumprimento 
da pena;


b) Em que seja necessário proceder a qualquer al-
teração.


5 — Os títulos de condução referidos nas alíneas b) a 
d) do n.º 1 do artigo 125.º não são trocados por idêntico 
título nacional quando deles conste terem sido obtidos 
por troca por idêntico título emitido por Estado não 
membro da União Europeia, ou do espaço económico 
europeu, a não ser que entre esse Estado e o Estado 
Português tenha sido celebrada convenção ou tratado 
internacional que obrigue ao reconhecimento mútuo 
dos títulos de condução.


6 — Os titulares de títulos de condução estrangeiros 
não enumerados no n.º 1 do artigo 125.º podem obter 
carta de condução por troca dos seus títulos desde que 
comprovem, através de certidão da entidade emissora 
do título, que os mesmos foram obtidos mediante apro-
vação em exame de condução com grau de exigência 
idêntico ao previsto na lei portuguesa.


7 — A troca de título de condução estrangeiro pode 
ser condicionada à aprovação do requerente a uma prova 
prática componente do exame de condução quando:


a) Não for possível comprovar o requisito exigido 
no número anterior; ou


b) Existam dúvidas justificadas sobre a autenticidade 
do título cuja troca é requerida.


Artigo 129.º
[...]


1 — Surgindo fundadas dúvidas sobre a aptidão fí-
sica, mental ou psicológica ou sobre a capacidade de 
um condutor ou candidato a condutor para conduzir 
com segurança, a autoridade competente determina que 
aquele seja submetido, singular ou cumulativamente, a 
avaliação médica, a avaliação psicológica, a novo exame 
de condução ou a qualquer das suas provas.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O estado de dependência de álcool ou de substân-


cias psicotrópicas é determinado por avaliação médica, or-
denada pelas entidades referidas no n.º 1, em caso de con-
dução sob a influência de quaisquer daquelas substâncias.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Quando o tribunal conheça de infração que te-


nha posto em causa a segurança de pessoas e bens a 
que corresponda pena acessória de proibição ou inibi-
ção de conduzir e haja fundadas razões para presumir 
que a mesma resultou de inaptidão ou incapacidade do 
condutor, deve determinar a sua submissão, singular ou 
cumulativamente, a avaliação médica, psicológica, a 
exame de condução ou a qualquer das suas provas.


6 — (Revogado.)


Artigo 130.º
Caducidade e cancelamento dos títulos de condução


1 — O título de condução caduca se:
a) Não for revalidado, nos termos fixados no RHLC, 


quanto às categorias abrangidas pela necessidade de 
revalidação, salvo se o respetivo titular demonstrar ter 
sido titular de documento idêntico e válido durante 
esse período;


b) O seu titular não se submeter ou reprovar na ava-
liação médica ou psicológica, no exame de condução ou 
em qualquer das suas provas, determinados ao abrigo 
dos n.os 1 e 5 do artigo anterior.


2 — A revalidação de título de condução caducado 
fica sujeita à aprovação do seu titular em exame especial 
de condução, cujo conteúdo e características são fixados 
no RHLC, sempre que:


a) A causa de caducidade prevista na alínea a) do nú-
mero anterior tenha ocorrido há mais de dois anos, com 
exceção da revalidação dos títulos das categorias AM, 
A1, A2, A, B1, B, BE cujos titulares não tenham com-
pletado 50 anos;
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b) O título se encontre caducado há mais de um ano, 
nos termos da alínea b) do número anterior.


3 — O título de condução é cancelado quando:


a) Se encontrar em regime probatório e o seu titular 
for condenado, por sentença judicial ou decisão adminis-
trativa transitadas em julgado, pela prática de crime li-
gado ao exercício da condução, de uma contraordenação 
muito grave ou de segunda contraordenação grave;


b) For cassado nos termos do artigo 148.º do presente 
Código ou do artigo 101.º do Código Penal;


c) O titular reprove, pela segunda vez, no exame espe-
cial de condução a que for submetido nos termos do n.º 2;


d) Tenha caducado há mais de cinco anos sem que 
tenha sido revalidado e o titular não seja portador de 
idêntico documento de condução válido.


4 — São ainda sujeitos ao exame especial previsto 
no n.º 2 os titulares de títulos de condução cancelados 
ao abrigo das alíneas a) e b) do número anterior que 
queiram obter novo título de condução.


5 — Os titulares de título de condução cancelados 
consideram -se, para todos os efeitos legais, não habilitados 
a conduzir os veículos para os quais o título fora emitido.


6 — Ao novo título de condução obtido após cance-
lamento de um anterior é aplicável o regime probatório 
previsto no artigo 122.º


7 — Quem conduzir veículo com título caducado é 
sancionado com coima de € 120 a € 600.»


CAPÍTULO III


Regulamento da Habilitação Legal para Conduzir


Artigo 3.º
Aprovação do Regulamento da Habilitação


Legal para Conduzir


É aprovado em anexo ao presente diploma e que dele 
faz parte integrante o Regulamento da Habilitação Legal 
para Conduzir (RHLC).


CAPÍTULO IV


Exames de condução


Artigo 4.º
Exames de condução


1 — Os exames para obtenção de títulos de condução são 
realizados pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 
(IMT, I. P.), ou por entidades privadas devidamente autori-
zadas, nos termos da legislação aplicável.


2 — O exame de condução destinado à obtenção de 
licença de condução de ciclomotor e motociclo até 50 cm3 
só pode ser solicitado no serviço competente do IMT, I. P.


3 — As provas de exame de condução são marcadas 
diretamente na plataforma informática do IMT, I. P.


Artigo 5.º
Comparticipação financeira pela realização de exames


1 — As entidades privadas autorizadas a realizar exa-
mes de condução pagam ao IMT, I. P., uma contrapartida 


financeira de 10 % do valor da emissão de uma carta de 
condução por cada prova prática de exame marcada, tendo 
em conta as suas funções de organização, regulação e 
supervisão do sistema de exames de condução.


2 — Os procedimentos para o pagamento referido no 
número anterior são definidos por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e dos 
transportes.


CAPÍTULO V


Disposições finais e transitórias


Artigo 6.º
Regime transitório para obtenção de licenças de condução


de ciclomotor e motociclo até 50 cm3


1 — Até à emissão da carta de condução da catego-
ria AM, o exame para obtenção de licença de condução 
de ciclomotor e de motociclo de cilindrada não superior a 
50 cm3 consta de uma prova teórica e de uma prova prática 
realizada em ciclomotor.


2 — Os conteúdos programáticos, os meios de avalia-
ção, a duração das provas do exame e as características dos 
veículos de exame para obtenção de licença de condução 
de ciclomotor e de motociclo de cilindrada não superior a 
50 cm3 são os exigidos para obtenção de carta de condução 
da categoria AM no RHLC, em anexo ao presente diploma.


3 — O exame de condução destinado à obtenção de 
licença de condução de ciclomotor e de motociclo de cilin-
drada até 50 cm3 deve ser solicitado no serviço competente 
do IMT, I. P.


4 — São emitidas licenças de condução de ciclomotores 
pelo IMT, I. P., até à entrada em vigor do novo modelo de 
carta de condução, aprovado pelo RHLC.


Artigo 7.º
Ações de formação


As entidades que, à data de entrada em vigor do presente 
diploma, ministrem ações de formação e realizem exames 
para obtenção de licença especial de condução de ciclo-
motores ou de licença de condução de tratores agrícolas 
mantêm aquela competência, devendo, no prazo de um 
ano, conformar -se com as disposições do RHLC.


Artigo 8.º
Modelo de carta de condução


O modelo de carta de condução aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 45/2005, de 23 de fevereiro, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 174/2009, de 3 de agosto, mantém -se em 
vigor para as cartas de condução emitidas até 2 de janeiro 
de 2013.


Artigo 9.º
Validade dos títulos de condução anteriores


1 — As cartas de condução de qualquer dos modelos 
aprovados por legislação anterior cuja primeira emissão 
ou revalidação tenha ocorrido antes da entrada em vigor 
do presente diploma mantêm -se válidas pelo período nelas 
averbado, só devendo ser revalidadas no seu termo.


2 — Excecionam -se do disposto no número anterior:
a) As cartas de condução das categorias A1, A, B1, B 


e BE cujo termo de validade averbado seja a data em que 
o seu titular complete 65 anos, que mantêm a obrigato-
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riedade de revalidação nas datas em que os seus titulares 
perfaçam 50 e 60 anos;


b) As cartas de condução das categorias B e BE cujos 
titulares exerçam a condução de ambulâncias, de veículos 
de bombeiros, de transporte de doentes, de transporte es-
colar e de automóveis ligeiros de passageiros de aluguer, 
que mantêm a obrigatoriedade de revalidação nas datas 
em que os seus titulares perfaçam 40, 45, 50, 55, 60, 65 e 
68 anos e, posteriormente, de dois em dois anos.


3 — Os títulos de condução de trator agrícola obtidos 
antes de 20 de julho de 1998 conferem aos seus titulares 
habilitação para conduzir tratores agrícolas de qualquer 
categoria.


Artigo 10.º
Regime de emissão dos títulos de condução


1 — A emissão de títulos de condução pode ser soli-
citada nos serviços de atendimento do IMT, I. P., por via 
eletrónica ou por entidades com quem tenha sido estabe-
lecido protocolo com este Instituto.


2 — As entidades e os procedimentos técnicos e admi-
nistrativos necessários ao disposto no número anterior são 
definidos por deliberação do conselho diretivo do IMT, I. P.


3 — Os originais dos atestados médicos e dos certifica-
dos de avaliação psicológica, quando exigível, bem como 
de outros documentos necessários à instrução do processo, 
devem ser conservados, durante dois anos:


a) Pelas entidades com quem o IMT, I. P., estabeleceu 
protocolo;


b) Pelos titulares daqueles documentos, quando a emis-
são do título de condução tenha sido solicitado diretamente 
ao IMT, I. P.


4 — A não apresentação dos documentos referidos no 
número anterior quando solicitado pelo IMT, I. P., pode dar 
lugar a submissão do condutor a nova avaliação médica 
ou psicológica.


5 — Findo o prazo fixado no n.º 3, as entidades re-
feridas na alínea a) do mesmo número devem, no prazo 
de três meses, destruir os documentos e comunicá-lo ao 
IMT, I. P.


Artigo 11.º
Veículos licenciados


Os veículos de exame para as categorias BE, C1, C, 
C1E, CE, D1, D1E, D e DE que não cumpram os critérios 
mínimos fixados na secção II da parte III do anexo VII do 
RHLC, licenciados até 18 de julho de 2008, podem conti-
nuar a ser utilizados até 30 de setembro de 2013.


Artigo 12.º
Documento de que o candidato deve ser portador


1 — Durante a formação e avaliação, os candidatos a con-
dutor devem ser titulares e portadores de duplicado da ficha 
de inscrição na escola de condução, cujo modelo é fixado por 
despacho do presidente do conselho diretivo do IMT, I. P.


2 — Se, dois anos após a inscrição na escola de con-
dução, o candidato não tiver obtido a habilitação, deve 
apresentar, na escola de condução, novo atestado médico 
e relatório de avaliação psicológica, se exigível, sem o que 
não pode continuar a formação nem submeter -se a exame.


3 — Enquanto não for publicado o novo modelo da ficha 
de inscrição em escola de condução, o candidato deve ser 


portador da licença de aprendizagem emitida nos termos 
de lei própria.


Artigo 13.º
Aplicação nas Regiões Autónomas


1 — O presente diploma e o regulamento em anexo 
aplicam -se às Regiões Autónomas dos Açores e da Ma-
deira, com as devidas adaptações, nos termos da respetiva 
autonomia político -administrativa, cabendo às entidades 
das respetivas administrações regionais com atribuições 
e competências nas matérias em causa a prática dos atos 
e dos procedimentos necessários à sua execução.


2 — O produto das coimas aplicadas nas Regiões Au-
tónomas constitui receita própria destas.


Artigo 14.º
Desmaterialização de atos e procedimentos


1 — Todos os pedidos, comunicações e notificações 
previstos no presente diploma podem ser efetuados por 
meios eletrónicos, através da plataforma eletrónica de in-
formação do IMT, I. P., a que pode vir a aceder-se através 
do balcão único eletrónico dos serviços.


2 — A verificação da informação é efetuada automatica-
mente aquando da submissão dos pedidos no balcão único 
eletrónico dos serviços através da interconexão às bases 
de dados dos organismos públicos competentes detentores 
da informação.


3 — A informação referida no n.º 1 é confirmada através 
de ligação à base de dados de contribuinte da Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), nos termos a definir em pro-
tocolo a celebrar entre o IMT, I. P., e a AT.


4 — A informação dos dados de identificação dos re-
querentes é confirmada através de ligação à base de dados 
do Instituto do Registo e Notariado.


5 — Tratando -se de cidadão estrangeiro, a informação 
referida nos n.os 3 e 4 é confirmada através de ligação à 
base de dados do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 
(SEF), nos termos a definir em protocolo a celebrar entre 
o IMT, I. P., e o SEF.


6 — Os protocolos referidos nos números anteriores 
devem concretizar a finalidade do tratamento da informa-
ção, as categorias dos titulares e dos dados a analisar, as 
condições da sua comunicação às entidades envolvidas, 
especificar as medidas de segurança adotadas, bem como 
os controlos a que devem ser sujeitos os utilizadores do 
sistema, as condições em que devem ser efetuadas audi-
torias periódicas aos terminais e são submetidos a prévia 
apreciação da Comissão Nacional de Proteção de Dados.


Artigo 15.º
Norma revogatória


São revogados:
a) Os n.os 6 a 14 do artigo 122.º, 5 a 14 do artigo 123.º, 


3 a 7 do artigo 124.º, 6 e 7 do artigo 125.º, 5 e 6 do ar-
tigo 127.º e 6 do artigo 129.º, todos do Código da Estrada, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 44/2005, de 23 de fevereiro, 
113/2008, de 1 de julho, e 113/2009, de 18 de maio, e 
pelas Leis n.os 78/2009, de 13 de agosto, e 46/2010, de 
7 de setembro;


b) O Decreto -Lei n.º 45/2005, de 23 de fevereiro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 103/2005, de 24 de junho, 174/2009, 
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de 3 de agosto, e 313/2009, de 27 de outubro, com exceção 
do anexo I, que se mantém em vigor até 2 de janeiro de 2013;


c) O Decreto -Lei n.º 313/2009, de 27 de outubro, com 
exceção do disposto nos artigos 25.º e 32.º do Regulamento 
da Habilitação Legal para Conduzir, aprovado em anexo 
ao referido diploma, que se mantêm em vigor até 2 de 
janeiro de 2013;


d) A Portaria n.º 520/98, de 14 de agosto, alterada pela 
Portaria n.º 528/2000, de 28 de julho;


e) A Portaria n.º 536/2005, de 22 de julho, com exceção 
do disposto no n.º 4 do artigo 25.º, que se mantém em vigor 
até 2 de janeiro de 2013;


f) A Portaria n.º 630/2009, de 8 de junho.


Artigo 16.º
Entrada em vigor


1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o 
presente diploma entra em vigor 120 dias após a sua publicação.


2 — O artigo 5.º do presente diploma entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.


3 — O artigo 12.º do presente diploma entra em vigor 
em 2 de janeiro de 2013.


4 — Entram ainda em vigor em 2 de janeiro de 2013 
as seguintes disposições do Regulamento da Habilitação 
Legal para Conduzir:


a) O n.º 1 do artigo 1.º, sobre o modelo de carta de 
condução;


b) O n.º 2 do artigo 1.º, sobre a versão B da licença de 
condução;


c) O artigo 39.º, sobre marcação de exames.
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de 


maio de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Miguel Bento Martins Costa Macedo e 
Silva — Álvaro Santos Pereira.


Promulgado em 18 de junho de 2012.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de junho de 2012.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.


ANEXO


[a que refere a alínea b) do artigo 1.º]


REGULAMENTO DA HABILITAÇÃO LEGAL PARA CONDUZIR


TÍTULO I
Títulos de condução


CAPÍTULO I


Cartas e licenças de condução


Artigo 1.º
Títulos de condução


1 — A carta de condução prevista no n.º 4 do artigo 121.º 
do Código da Estrada obedece ao modelo constante do 
anexo I do presente Regulamento, do qual faz parte inte-
grante.


2 — A licença de condução prevista no n.º 5 do ar-
tigo 121.º do Código da Estrada obedece ao modelo cons-
tante do anexo II do presente Regulamento, do qual faz 
parte integrante.


Artigo 2.º
Competência para emissão e revogação


dos títulos de condução


1 — Os títulos de condução, com exceção dos títulos 
para a condução de veículos pertencentes às forças mili-
tares e de segurança, são emitidos, revogados e cancela-
dos pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 
(IMT, I. P.), nos termos do Código da Estrada e do presente 
Regulamento.


2 — Sempre que um condutor esteja na posse de mais 
de uma carta de condução, nacional, da União Europeia ou 
do espaço económico europeu, as autoridades competentes 
procedem à apreensão do título não válido.


3 — O título apreendido nos termos no número anterior 
é remetido ao IMT, I. P., que:


a) Procede à sua inutilização, se for um título nacional; ou
b) Remete o título à entidade emissora, se for título 


estrangeiro, com indicação dos motivos determinantes 
da apreensão.


Artigo 3.º
Cartas de condução


1 — A carta de condução é única e contém averbadas 
todas as categorias de veículos que habilita o seu titular 
a conduzir.


2 — Sem prejuízo do estabelecido nas disposições re-
lativas à homologação de veículos, a carta de condução 
habilita a conduzir uma ou mais das seguintes categorias 
de veículos:


a) AM — veículos a motor de duas ou três rodas, com 
exceção dos velocípedes a motor, e quadriciclos ligeiros, 
dotados de velocidade máxima limitada, por construção, 
a 45 km/h e caracterizados por:


i) Sendo de duas rodas, por um motor de combustão in-
terna de cilindrada não superior a 50 cm3, ou cuja potência 
nominal máxima contínua não seja superior a 4 kW, se o 
motor for elétrico;


ii) Sendo de três rodas, por um motor de ignição co-
mandada, de cilindrada não superior a 50 cm3, ou por 
motor de combustão interna cuja potência útil máxima 
não seja superior a 4 kW, ou ainda cuja potência nominal 
máxima contínua não seja superior a 4 kW, se o motor 
for elétrico;


iii) Sendo quadriciclos, por motor de ignição coman-
dada, de cilindrada não superior a 50 cm3 ou ainda cuja 
potência nominal máxima contínua não seja superior a 
4 kW, se o motor for elétrico ou de combustão interna, 
cuja massa sem carga não exceda 350 kg;


b) A1 — motociclos de cilindrada não superior a 
125 cm3, de potência máxima até 11 kW e relação peso/
potência não superior a 0,1 kW/kg, e triciclos com potência 
máxima não superior a 15 kW;


c) A2 — motociclos de potência máxima não superior 
a 35 kW, relação peso/potência inferior a 0,2 kW/kg, não 
derivados de versão com mais do dobro da sua potência 
máxima;
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d) A — motociclos, com ou sem carro lateral e triciclos 
a motor;


e) B1 — quadriciclos de potência não superior a 15 kW 
e cuja massa máxima sem carga, excluindo a massa das 
baterias para os veículos elétricos, não exceda 400 kg ou 
550 kg, consoante se destine respetivamente ao transporte 
de passageiros ou de mercadorias;


f) B — veículos a motor com massa máxima autorizada 
não superior a 3500 kg, concebidos e construídos para 
transportar o máximo de oito passageiros, excluindo o con-
dutor, a que pode ser atrelado um reboque com massa má-
xima autorizada não superior a 750 kg, desde que a massa 
máxima do conjunto assim formado não exceda 3500 kg;


g) BE — Conjuntos de veículos acoplados compostos por 
um veículo trator da categoria B e um reboque ou semirrebo-
que com massa máxima autorizada não superior a 3500 kg;


h) C1 — veículos a motor diferentes dos das categorias D1 
ou D, com massa máxima autorizada superior a 3500 kg 
e inferior a 7500 kg, concebidos e construídos para trans-
portar um número de passageiros não superior a oito, ex-
cluindo o condutor; a estes veículos pode ser atrelado um 
reboque com massa máxima autorizada não superior 750 kg;


i) C1E — conjuntos de veículos acoplados, compostos 
por um veículo trator da categoria C1 e reboque ou semir-
reboque com massa máxima autorizada superior a 750 kg, 
sendo que a massa máxima autorizada do conjunto formado 
não pode exceder 12 000 kg e o peso bruto do reboque 
não pode exceder a tara do veículo trator; conjuntos de 
veículos acoplados, compostos por um veículo trator da 
categoria B e um reboque ou semirreboque com massa 
máxima autorizada superior a 3500 kg desde que a massa 
máxima do conjunto formado não exceda 12 000 kg;


j) C — veículos a motor diferentes dos das categorias D1 
e D, cuja massa máxima autorizada exceda 3500 kg, con-
cebidos e construídos para transportar um número de pas-
sageiros não superior a oito, excluindo o condutor; a estes 
veículos pode ser atrelado um reboque com massa máxima 
autorizada não superior a 750 kg;


k) CE — conjuntos de veículos acoplados, compostos 
por veículo trator da categoria C e reboque ou semirrebo-
que com massa máxima autorizada superior a 750 kg;


l) D1 — veículos a motor concebidos e construídos para 
o transporte de um número de passageiros não superior a 
16, excluindo o condutor, com o comprimento máximo 
não superior a 8 m; a estes veículos pode ser atrelado um 
reboque com massa máxima autorizada não superior a 
750 kg;


m) D1E — conjuntos de veículos acoplados, compos-
tos por veículo trator da categoria D1 e um reboque ou 
semirreboque com massa máxima autorizada superior a 
750 kg;


n) D — veículos a motor concebidos e construídos para 
o transporte de um número de passageiros superior a oito, 
excluindo o condutor; a estes veículos pode ser atrelado 
um reboque com massa máxima autorizada não superior 
a 750 kg;


o) DE — conjuntos de veículos acoplados, compostos 
por veículo trator da categoria D e reboque com massa 
máxima autorizada superior a 750 kg.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, en-
tende-se por:


a) «Veículo a motor» o veículo com motor de propulsão 
utilizado normalmente para o transporte rodoviário de 
pessoas ou de mercadorias, incluindo os veículos ligados 


a uma catenária que não circulam sobre carris, designados 
de troleicarros, com exclusão dos tratores agrícolas;


b) «Motociclo» o veículo de duas rodas com ou sem carro 
lateral, dotado de motor de propulsão com cilindrada supe-
rior a 50 cm3 se o motor for de combustão interna ou que, 
por construção, exceda a velocidade máxima de 45 km/h;


c) «Triciclo» o veículo dotado de três rodas dispostas 
simetricamente e de motor de propulsão de cilindrada 
superior a 50 cm3 se for de combustão interna ou que, por 
construção, exceda a velocidade de 45 km/h.


4 — As cartas de condução válidas, emitidas para as 
categorias indicadas no n.º 1 habilitam, ainda e respetiva-
mente, os seus titulares a conduzir:


a) Categoria A1: veículos da categoria AM;
b) Categoria A2: veículos das categorias AM e A1;
c) Categoria A: veículos das categorias AM, A1, A2;
d) Categoria B: veículos das categorias AM e A1, se o 


titular for maior de 25 anos ou, não o sendo, se for titular da 
categoria AM ou de licença de condução de ciclomotores; 
triciclos a motor de potência superior a 15 kW, se o titular 
for maior de 21 anos;


e) Categoria B1: tratores agrícolas ou florestais simples 
ou com equipamentos montados desde que a massa máxima 
autorizada do conjunto não exceda 6000 kg, máquinas agrí-
colas ou florestais ligeiras, motocultivadores, tratocarros 
e máquinas industriais ligeiras;


f) Categoria C: veículos da categoria C1 e tratores agrí-
colas ou florestais com ou sem reboque, máquinas agrícolas 
ou florestais e industriais;


g) Categoria D: veículos da categoria D1 e tratores 
agrícolas ou florestais com ou sem reboque, máquinas 
agrícolas ou florestais e industriais;


h) Categorias C1E, D1E, CE, e DE: conjuntos de veículos 
acoplados da categoria BE, máquinas industriais acopladas 
com massa máxima autorizada superior a 3500 kg e inferior 
a 7500 kg, compostos por um veículo trator e reboque ou 
semirreboque com massa máxima autorizada até 750 kg;


i) Categorias CE e DE: conjuntos de veículos acoplados 
das categorias C1E e D1E, respetivamente;


j) Categoria CE: conjuntos de veículos acoplados da 
categoria DE desde que o titular possua a categoria D.


5 — As categorias de veículos abrangidas pela extensão 
de habilitação referidas no número anterior são também 
registadas na carta de condução, com exceção da catego-
ria A1 quando obtida por extensão da categoria B.


Artigo 4.º
Substituição das cartas


A requerimento dos respetivos titulares, os serviços 
desconcentrados do IMT, I. P., substituem as cartas de 
condução com fundamento em:


a) Extravio, furto ou roubo;
b) Deterioração do original;
c) Alteração nos dados pessoais.


Artigo 5.º
Certificados emitidos pelas forças militares e de segurança


Os titulares de certificados emitidos pelas forças militares e 
de segurança válidos para a condução de veículos de categorias 
idênticas às referidas no n.º 2 do artigo 3.º podem requerer ao 
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IMT, I. P., carta de condução válida para as correspondentes 
categorias desde que os requeiram até dois anos depois de:


a) Licenciados;
b) Terem baixa de serviço;
c) Passarem à reserva ou pré -aposentação;
d) Passarem à reforma ou aposentação.


Artigo 6.º
Códigos das restrições


1 — Os códigos das restrições impostas aos condutores 
nos termos do n.º 2 do artigo 127.º do Código da Estrada 
devem ser registados no respetivo título de condução e 
constam da secção B do anexo I.


2 — Os códigos 1 a 99 correspondem a códigos harmo-
nizados da União Europeia e os códigos 100 e seguintes, a 
códigos nacionais, sendo válidos apenas para a condução 
em território nacional.


3 — Os códigos 70 a 79 e 997 a 999 são inscritos nas 
cartas de condução em função das menções constantes dos 
títulos de condução ou dos certificados de condução que 
sirvam de base ao respetivo processo.


Artigo 7.º
Licenças de condução


1 — A licença de condução a que se refere o n.º 5 do 
artigo 121.º do Código da Estrada habilita o seu titular a 
conduzir tratores e máquinas agrícolas ou florestais.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, entende-
-se por «trator agrícola ou florestal» o veículo com motor 
de propulsão dotado de rodas ou lagartas, com o mínimo de 
dois eixos, cuja função essencial resida na potência de tração, 
especialmente concebido para puxar, empurrar, suportar ou 
acionar alfaias, máquinas ou reboques destinados a utiliza-
ções agrícolas ou florestais e cuja utilização no transporte 
rodoviário ou a tração por estrada de veículos utilizados no 
transporte de pessoas ou mercadorias seja apenas acessória.


3 — A licença de condução de trator agrícola habilita a 
conduzir uma ou mais das seguintes categorias de veículos:


a) Categoria I — motocultivadores com reboque ou re-
trotrem e tratocarros de peso bruto não superior a 2500 kg;


b) Categoria II:


i) Tratores agrícolas ou florestais simples ou com equi-
pamentos montados desde que o peso bruto do conjunto 
não exceda 3500 kg;


ii) Tratores agrícolas ou florestais com reboque ou má-
quina agrícola ou florestal rebocada desde que o peso bruto 
do conjunto não exceda 6000 kg;


c) Categoria III — tratores agrícolas ou florestais com 
ou sem reboque e máquinas agrícolas pesadas.


4 — Os titulares de licença de condução de tratores agrícolas 
válida para veículos da categoria I estão habilitados a conduzir 
máquinas industriais com peso bruto não superior a 2500 kg.


5 — Os titulares de licença de condução de tratores 
agrícolas válida para veículos da categoria II estão habi-
litados a conduzir:


a) Veículos agrícolas da categoria I;
b) Máquinas agrícolas ou florestais ligeiras de peso 


bruto até 3500 kg;
c) Tratocarros de peso bruto até 3500 kg.


6 — Os titulares de licença de condução de tratores agrí-
colas válida para veículos da categoria III consideram -se 
habilitados para a condução de veículos das categorias I e II.


CAPÍTULO II


Outros títulos de condução


Artigo 8.º
Licença internacional de condução


1 — A licença internacional de condução, constante 
do anexo n.º 7 da Convenção sobre Circulação Rodovi-
ária de Viena, de 8 de novembro de 1968, ratificada pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 107/2010, de 
16 de julho, é emitida pelo IMT, I. P., ou pelo Automóvel 
Club de Portugal, nos termos do Decreto -Lei n.º 26 080, 
de 22 de novembro de 1935, aos condutores que a requei-
ram e sejam titulares de carta de condução nacional ou de 
outros Estados membros da União Europeia ou do espaço 
económico europeu.


2 — O modelo da licença internacional de condução 
consta do anexo III do presente Regulamento, do qual faz 
parte integrante.


3 — O período máximo de validade da licença interna-
cional de condução é de um ano contado da data em que é 
emitida, sem prejuízo de lhe ser fixado um período mais 
curto sempre que o termo da validade da carta de condução 
que a suporta ocorra em data anterior.


Artigo 9.º
Autorização temporária de condução


1 — O centro de exames de condução emite a autori-
zação temporária de condução aos examinandos por ele 
aprovados na prova prática e regista os dados dos exames 
no IMT, I. P.


2 — A autorização temporária de condução habilita os 
candidatos examinados a conduzir veículos da categoria 
para que foram aprovados até à emissão da respetiva carta 
ou licença de condução.


3 — A autorização temporária de condução contém os 
dados de identificação do condutor e a categoria ou cate-
gorias de veículos que habilita a conduzir e obedece ao 
modelo aprovado por despacho do presidente do conselho 
diretivo do IMT, I. P.


4 — O período máximo de validade da autorização 
temporária de condução é de 90 dias contado da data da 
sua emissão, durante o qual deve ser emitida a carta ou 
licença de condução.


Artigo 10.º
Licenças especiais de condução de ciclomotores


1 — As licenças especiais de condução de ciclomotores, 
previstas na alínea f) do n.º 1 do artigo 125.º do Código 
da Estrada, obedecem ao modelo constante da secção A 
do anexo IV do presente Regulamento, do qual faz parte 
integrante, e são emitidas pelo IMT, I. P., a indivíduos 
com idade não inferior a 14 anos e que ainda não tenham 
completado os 16 anos que as requeiram e satisfaçam as 
seguintes condições:


a) Apresentem autorização da pessoa que sobre eles 
exerça o poder paternal, do modelo aprovado por des-
pacho do presidente do conselho diretivo do IMT, I. P., 
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acompanhada de cópia do documento de identificação do 
candidato;


b) Apresentem atestado médico comprovativo da apti-
dão física e mental exigida ao exercício da condução;


c) Apresentem certificado escolar de frequência, no 
mínimo, do 7.º ano de escolaridade, com aproveitamento 
no ano letivo anterior;


d) Sejam aprovados em exame de condução, após fre-
quência de ação especial de formação ministrada por en-
tidade autorizada para o efeito pelo IMT, I. P.


2 — O programa de formação, a sua duração bem como 
os requisitos a preencher por entidade formadora são defi-
nidos por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da administração interna, da economia e do 
emprego e educação.


3 — O exame de condução é efetuado pela entidade 
que ministra a formação.


4 — A licença é cancelada pelo IMT, I. P., quando se 
verificar que o seu titular praticou infração rodoviária 
sancionada com pena acessória de proibição ou de inibição 
de conduzir.


5 — As licenças de condução referidas no n.º 1 caducam 
quando o seu titular complete 16 anos de idade.


6 — Nos seis meses subsequentes à caducidade do tí-
tulo, pode ser requerida, no serviço desconcentrado do 
IMT, I. P., da área da residência do titular, a emissão de 
carta de condução da categoria AM com dispensa de exame.


Artigo 11.º
Licença especial de condução


1 — A licença especial de condução prevista na alínea g) 
do n.º 1 do artigo 125.º do Código da Estrada obedece ao 
modelo constante da secção B do anexo IV e é emitida a 
favor de:


a) Membro do corpo diplomático ou cônsul de carreira 
acreditado junto do Governo Português, ou membro do 
pessoal administrativo e técnico de missão estrangeira 
que não seja português nem tenha residência permanente 
em Portugal;


b) Membro de missões militares estrangeiras acreditadas 
em Portugal;


c) Cônjuge e descendentes em 1.º grau dos membros 
a que se referem as alíneas anteriores desde que sejam 
estrangeiros, com eles residam e tal esteja previsto nos 
acordos ou convenções aplicáveis.


2 — A licença referida no n.º 1 é requerida através dos 
serviços competentes dos Ministérios dos Negócios Estran-
geiros ou da Defesa Nacional, devendo o pedido referir o 
nome completo do requerente, o cargo desempenhado e o 
seu domicílio em Portugal, e ser acompanhado de fotocó-
pia da licença de condução estrangeira, autenticada pelos 
serviços competentes do organismo solicitante.


3 — No caso de se tratar de cônjuge ou descendente de 
elemento de missão, deve ser indicado o cargo por este 
desempenhado.


4 — A licença especial de condução apenas pode ser 
emitida para as categorias AM, A1, A2, A, B, B1 e BE e 
refere o título de condução estrangeiro que a suporta e com 
ele deve ser exibida sempre que solicitado pelas entidades 
fiscalizadoras.


5 — No termo da sua missão em Portugal, o titular deve 
devolver a licença ao ministério através do qual a solicitou, 
que a remete ao IMT, I. P., para cancelamento.


Artigo 12.º
Autorização especial de condução


1 — A autorização especial de condução prevista na 
alínea h) do n.º 1 do artigo 125.º do Código da Estrada 
obedece ao modelo constante da secção C do anexo IV.


2 — A autorização especial de condução é concedida 
pelo IMT, I. P., a estrangeiros não domiciliados em Por-
tugal habilitados com título de condução emitido por país 
com o qual não exista acordo de reconhecimento mútuo 
de títulos de condução.


3 — A autorização referida no número anterior tem a 
validade máxima de 185 dias por ano civil, o qual nunca 
pode exceder o prazo de validade do título estrangeiro 
que a suporta.


Artigo 13.º
Títulos de condução estrangeiros


1 — Os títulos de condução que obedeçam ao modelo 
comunitário, emitidos por qualquer dos Estados membros 
da União Europeia ou do espaço económico europeu, são 
reconhecidos em Portugal para a condução das categorias 
de veículos que habilitam, com as restrições deles cons-
tantes, desde que:


a) Se encontrem válidos;
b) Os seus titulares tenham a idade exigida em Portugal 


para a obtenção de carta de condução equivalente.


2 — Excetuam -se do disposto no número anterior:


a) Os títulos de condução que se encontrem apreendidos, 
suspensos, caducados ou cassados por força de disposição 
legal, decisão administrativa ou sentença judicial aplicadas 
ao seu titular em Portugal ou noutro Estado membro da 
União Europeia ou do espaço económico europeu;


b) Os títulos de condução emitidos por Estado membro 
da União Europeia ou do espaço económico europeu a cujo 
titular tenha sido aplicada, em território nacional, uma 
sanção de inibição de conduzir ainda não integralmente 
cumprida ou cujo título tenha sido cassado em Portugal.


3 — O titular de título de condução emitido por um dos 
Estados referidos no n.º 1 que fixe residência habitual em 
Portugal fica sujeito às disposições nacionais relativas ao 
período de validade e à avaliação da aptidão física, mental 
e psicológica dos condutores.


4 — Caso o título de condução referido no número 
anterior não tenha limite de validade ou este não coin-
cida com o imposto pela lei nacional, o seu titular deve 
revalidá -lo no prazo de dois anos contado sobre a fixação 
da residência.


5 — As condições impostas nas alíneas a) e b) do n.º 1 
são aplicáveis a todos os títulos de condução que habilitam 
a conduzir em Portugal.


Artigo 14.º
Troca de títulos estrangeiros


1 — Os condutores portadores de títulos de condução 
estrangeiros válidos que habilitem a conduzir em Portugal 
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e com residência habitual em território nacional podem re-
querer a sua troca por carta de condução portuguesa para as 
categorias de veículos para que se encontrem habilitados.


2 — Só podem ser trocados os títulos de condução de-
finitivos de modelo aprovado pelo respetivo país emissor, 
devendo o processo ser instruído com:


a) Documento legal de identificação pessoal válido;
b) Comprovativo de residência em território nacional;
c) Declaração que ateste a validade do título de con-


dução, emitida pelo respetivo serviço emissor ou pela 
embaixada do país de origem do condutor.


3 — Em caso de perda ou furto do título emitido por Es-
tado membro da União Europeia ou do espaço económico 
europeu em território nacional, pode ser emitida carta de 
condução portuguesa mediante a apresentação de certidão 
do título extraviado, emitida pela autoridade estrangeira 
competente, acompanhada dos documentos referidos no 
número anterior.


4 — O título trocado deve ser remetido à autoridade 
emissora com indicação do número e data de emissão da 
carta portuguesa pela qual foram trocados.


5 — O título de condução estrangeiro apreendido em 
Portugal em consequência de crime ou contraordenação 
rodoviária só pode ser trocado por carta de condução na-
cional após cumprimento da pena de proibição ou inibição 
de conduzir imposta ao condutor.


6 — Na carta de condução concedida por troca, bem 
como em qualquer revalidação ou substituição posterior, 
são registados o número do título estrangeiro que lhe deu 
origem e o respetivo Estado emissor.


7 — As disposições nacionais em matéria de validade 
e de avaliação da aptidão física, mental e psicológica são 
verificadas antes de se proceder à troca do título de con-
dução estrangeiro.


CAPÍTULO III


Deveres do condutor e validade
dos títulos de condução


Artigo 15.º
Deveres do titular


1 — O titular de carta, licença ou de qualquer outro título de 
condução deve respeitar as restrições, adaptações ou limitações 
que lhe foram impostas relativas ao condutor, ao veículo ou 
às condições de circulação, registadas no título de condu-
ção de forma codificada, nos termos da secção B do anexo I.


2 — Sempre que mudem de residência, os titulares de 
cartas ou de licenças de condução devem, no prazo de 
60 dias, requerer substituição dos respetivos títulos por 
novos com a residência atualizada.


3 — Os condutores portadores de títulos de condução 
emitidos por Estado membro da União Europeia ou do 
espaço económico europeu que fixem residência em Por-
tugal devem, nos 60 dias subsequentes, comunicar esse 
facto ao serviço desconcentrado do IMT, I. P., da área da 
nova residência.


Artigo 16.º
Validade dos títulos de condução


1 — Os títulos de condução têm o prazo de validade 
neles registado.


2 — O termo de validade das cartas e das licenças de 
condução ocorre nas datas em que os seus titulares perfa-
çam as seguintes idades:


a) Titulares das categorias AM, A1, A2, A, B1, B, BE 
e de licenças de condução: 30, 40, 50, 60, 65 e 70 anos e, 
posteriormente, de 2 em 2 anos;


b) Titulares das categorias C1, C1E, C, CE e ainda das 
categorias B e BE se exercerem a condução de ambulân-
cias, veículos de bombeiros, de transporte de doentes, 
transporte escolar e de automóveis ligeiros de passageiros 
de aluguer: 25, 30, 35, 40, 45, 50, 55, 60, 65 e 70 anos e, 
posteriormente, de 2 em 2 anos;


c) Titulares das categorias D1, D1E, D e DE: 25, 30, 
35, 40, 45, 50, 55, 60 e 65 anos.


3 — Sem prejuízo do disposto nas alíneas b) e c) do nú-
mero anterior, o termo de validade das cartas de condução 
das categorias C1, C1E, C e CE, obtidas antes dos 20 anos 
de idade nos termos de diploma próprio, ocorre na data em 
que os seus titulares completem os 20 anos.


4 — A validade dos títulos de condução depende ainda 
da manutenção pelo seu titular das condições mínimas de 
aptidão física, mental e psicológica.


5 — O disposto no n.º 2 não prejudica a imposição de 
períodos de validade mais curtos, determinados pela ne-
cessidade de submissão antecipada do condutor a avaliação 
da aptidão física, mental ou psicológica.


6 — As licenças especiais de condução têm validade 
correspondente à do título estrangeiro que lhe serviu de 
origem, até ao limite máximo de três anos.


7 — A validade das cartas de condução das catego-
rias D1, D1E, D e DE termina no dia anterior à data em 
que os seus titulares completem 65 anos de idade, não 
podendo ser revalidadas a partir dessa data.


Artigo 17.º
Revalidação dos títulos de condução


1 — A revalidação dos títulos de condução fica con-
dicionada ao preenchimento e comprovação pelos seus 
titulares dos seguintes requisitos:


a) Condições mínimas de aptidão física e mental, com-
provadas por atestado médico;


b) Condições mínimas de aptidão psicológica sempre 
que exigida, comprovada por certificado de avaliação psi-
cológica;


c) Residência habitual em território nacional; ou
d) Condição de estudante em território nacional há, pelo 


menos, 185 dias.


2 — Estão dispensados de revalidar os títulos de con-
dução aos 30 anos de idade os condutores das catego-
rias AM, A1, A2, A, B1, B e BE e os titulares de licenças 
de condução que os tenham obtido com idade igual ou 
superior a 25 anos.


3 — Nas revalidações das cartas de condução das ca-
tegorias C1, C1E, C, CE, D1, D1E, D e DE e ainda das 
categorias B e BE cujos titulares exerçam a condução 
de ambulâncias, veículos de bombeiros, de transporte de 
doentes, transporte escolar e de automóveis ligeiros de pas-
sageiros de aluguer feitas a partir dos 25 anos, é obrigatória 
a comprovação da manutenção das condições mínimas de 
aptidão física e mental, através da junção de certificado de 
aptidão física e mental do requerente.
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4 — O disposto no número anterior é também aplicável 
nas revalidações das cartas de condução das categorias AM, 
A1, A2, A, B1, B e BE e das licenças de condução cujos 
titulares tenham idade igual ou superior a 50 anos.


5 — A apresentação do certificado de avaliação psico-
lógica previsto na alínea b) do n.º 1 só é exigível nas reva-
lidações efetuadas a partir da data em que os seus titulares 
completem 50 anos de idade para as categorias C1, C1E, 
C, CE, D1, D1E, D e DE, bem como para as categorias B 
e BE se os titulares exercerem a condução de ambulâncias, 
veículos de bombeiros, de transporte de doentes, transporte 
escolar de crianças e de automóveis ligeiros de passageiros 
de aluguer.


6 — A revalidação pode ser feita nos seis meses que 
antecedem o termo da validade do título.


7 — A revalidação das cartas de condução das cate-
gorias C1, C1E, C, CE, D1, D1E, D e DE determina a 
revalidação da categoria B.


8 — A revalidação das cartas de condução das catego-
rias D1, D1E, D e DE determina a revalidação das catego-
rias C1, C1E, C e CE se o condutor for delas titular.


9 — Podem ainda ser revalidados, nos termos do pre-
sente artigo, os títulos de condução de modelo comunitário 
emitidos por outro Estado membro desde que o seu titular 
tenha residência habitual em Portugal.


10 — A revalidação prevista no número anterior fica 
sujeita à aprovação em prova prática do exame de condução 
sempre que do título a revalidar conste ter sido obtido por 
troca por outro título emitido por Estado estrangeiro que 
o Estado Português não esteja obrigado a reconhecer por 
convenção ou tratado internacional.


TÍTULO II
Requisitos de obtenção dos títulos de condução


CAPÍTULO I


Requisitos gerais


Artigo 18.º
Condições de obtenção do título


1 — A obtenção de título de condução está condicionada 
ao preenchimento cumulativo dos seguintes requisitos:


a) Ter a idade mínima exigida para a categoria de veí-
culo pretendida;


b) Dispor da aptidão física, mental e psicológica exigida 
para o exercício da condução da categoria de veículos a 
que se candidata;


c) Ter sido aprovado no exame de condução para a ca-
tegoria ou categorias de veículos a que se candidata;


d) Não ser titular de carta de condução de igual categoria 
emitida por outro Estado membro da União Europeia ou 
do espaço económico europeu, salvo se entregar aquele 
título para troca por título nacional;


e) Não se encontrar a cumprir sanção de proibição ou de 
inibição de conduzir ou medida de segurança de interdição 
de concessão de carta de condução;


f) Ter decorrido o prazo legalmente estabelecido após cas-
sação da carta de que foi titular para obtenção de novo título;


g) Não ser ou não ter sido titular de carta de condução 
que se encontre apreendida, suspensa ou anulada por outro 


Estado membro da União Europeia ou do espaço econó-
mico europeu;


h) Ter residência habitual em território nacional ou con-
dição de estudante em território nacional há, pelo menos, 
185 dias.


2 — As condições constantes das alíneas b) e e) do nú-
mero anterior são de observação permanente e a perda de 
alguma delas determina a caducidade do título de condução.


3 — A condição constante da alínea c) do n.º 1 é dispen-
sada na obtenção de cartas de condução das categorias A2 
e A quando o candidato prestar, em regime de autoproposi-
tura, a prova prática do exame de condução, em veículo da 
categoria a que pretende habilitar -se ou tenha frequentado 
ação de formação, cujo conteúdo e duração são fixados por 
despacho do presidente do conselho diretivo do IMT, I. P., 
desde que:


a) Sendo candidato à categoria A2, disponha de, pelo 
menos, dois anos de titularidade da carta de condução 
da categoria A1, obtida mediante exame de condução, 
descontado o tempo que tenha estado proibido ou inibido 
de conduzir;


b) Sendo candidato à categoria A, disponha de, pelo 
menos, dois anos de titularidade da carta de condução 
da categoria A2, descontado o tempo que tenha estado 
proibido ou inibido de conduzir.


Artigo 19.º
Residência habitual


1 — Para efeitos do disposto na alínea h) do n.º 1 do 
artigo anterior, considera -se «residência habitual» o Es-
tado onde o candidato ou condutor viva durante pelo me-
nos 185 dias por ano civil, em consequência de vínculos 
pessoais e profissionais ou, na falta destes últimos, em 
consequência apenas dos primeiros, desde que sejam in-
diciadores de uma relação estreita com aquele local, sem 
prejuízo do disposto nos números seguintes.


2 — Se os vínculos profissionais do candidato ou titular 
da carta de condução se situarem em local diferente daquele 
em que tem os seus vínculos pessoais e, por esse motivo, 
residir alternadamente em vários locais situados em dois 
ou mais Estados, considera -se que a sua residência habitual 
se situa no local em que tem os vínculos pessoais desde 
que aí regresse regularmente.


3 — A condição imposta no número anterior não é apli-
cável quando a deslocação para outro Estado seja devida 
ao cumprimento de missão de duração limitada.


4 — A frequência de universidade ou escola noutro 
Estado não determina a obrigatoriedade de mudança de 
residência habitual.


5 — No caso de candidato ou titular da carta de con-
dução nacional, a residência habitual é a que consta do 
documento de identificação, devendo a mesma ser sempre 
coincidente com esta, sem prejuízo do disposto no n.º 2 
do artigo 15.º


Artigo 20.º
Idade


1 — Para obtenção de título de condução são necessárias 
as seguintes idades mínimas, de acordo com a habilitação 
pretendida:


a) Categorias AM, A1 e B1: 16 anos;
b) Categorias A2, B, BE, C1 e C1E: 18 anos;
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c) Categoria A:


i) 24 ou 20 anos, desde que possua 2 anos de habilitação 
da categoria A2, descontado o tempo em que tenha estado 
proibido ou inibido de conduzir;


ii) 21 anos para triciclos a motor com potência superior 
a 15 kW;


d) Categorias C e CE: 21 ou 18 anos desde que, neste 
caso, possua certificado de formação profissional compro-
vativo da frequência com aproveitamento de um curso de 
formação de condutores de transportes rodoviários de mer-
cadorias efetuado nos termos fixados em diploma próprio;


e) Categorias D1 e D1E: 21 anos;
f) Categorias D e DE: 24 ou 21 anos desde que, neste 


caso, possua certificado de formação profissional compro-
vativo da frequência com aproveitamento de um curso de 
formação de condutores de transportes rodoviários de pas-
sageiros efetuado nos termos fixados em diploma próprio.


2 — Para obtenção de licença de condução são neces-
sárias as seguintes idades mínimas, de acordo com a ha-
bilitação pretendida:


a) Tratores agrícolas da categoria I e ciclomotores: 16 anos;
b) Tratores agrícolas das categorias II e III: 18 anos.


3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
a aprendizagem pode iniciar -se nos seis meses que antece-
dem a idade mínima imposta para a categoria de veículos a 
que o candidato se habilita desde que cumpra os requisitos 
impostos em legislação própria.


4 — A obtenção de título de condução por pessoa com 
idade inferior a 18 anos depende, ainda, de autorização 
escrita de quem sobre ela exerça o poder paternal.


5 — Só podem conduzir veículos da categoria CE cujo 
peso máximo exceda 20 000 kg os condutores que não 
tenham completado 65 anos de idade.


Artigo 21.º
Outros requisitos de obtenção de cartas de condução


1 — Sem prejuízo dos restantes requisitos, a obtenção 
das categorias de carta de condução mencionadas nas alí-
neas seguintes depende ainda:


a) Categorias C1, C, D1 e D, de titularidade de carta de 
condução válida para a categoria B;


b) Categorias BE, C1E, CE, D1E e DE, de titularidade 
de carta de condução válida para categorias B, C1, C, D1 
e D, respetivamente.


2 — A condução de veículos com massa máxima auto-
rizada superior a 3500 kg e até 4250 kg pode ser exercida 
por titulares de carta de condução da categoria B com mais 
de 21 anos e pelo menos 3 anos de habilitação naquela 
categoria desde que esses veículos:


a) Se destinem exclusivamente a fins de recreio ou a ser 
utilizados para fins sociais prosseguidos por organizações 
não comerciais;


b) Não permitam o transporte de mais de nove pas-
sageiros, incluindo o condutor, nem de mercadorias de 
qualquer natureza que não as indispensáveis à utilização 
que lhes for atribuída.


CAPÍTULO II


Aptidão física, mental e psicológica


SECÇÃO I


Princípios gerais


Artigo 22.º
Classificação dos condutores


1 — Para efeitos da avaliação da aptidão física, mental 
e psicológica, prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º, 
os candidatos a condutor e os condutores são classificados 
num dos seguintes grupos:


a) Grupo 1: candidatos ou condutores de veículos das 
categorias AM, A1, A2, A, B1, B e BE, de ciclomotores e 
de tratores agrícolas;


b) Grupo 2: candidatos ou condutores de veículos das 
categorias C1, C1E, C, CE, D1, D1E, D e DE, bem como os 
condutores das categorias B e BE que exerçam a condução 
de ambulâncias, veículos de bombeiros, de transporte de 
doentes, transporte escolar e de automóveis ligeiros de 
passageiros de aluguer.


2 — A classificação estabelecida no número anterior é 
aplicável aos candidatos e aos condutores quando da emissão 
ou revalidação dos respetivos títulos, consoante a categoria 
de veículos a que se pretendem habilitar ou estejam habili-
tados, bem como aos condutores das categorias B e BE que 
integrem o grupo 2.


Artigo 23.º
Condições mínimas de aptidão física, mental e psicológica


1 — As condições mínimas de aptidão física, mental e 
psicológica exigidas aos candidatos e condutores constam, 
respetivamente, dos anexos V e VI do presente Regulamento, 
do qual fazem parte integrante.


2 — Não são aprovados em avaliação médica e psicológica 
os candidatos ou condutores que não atinjam as condições 
mínimas fixadas.


Artigo 24.º
Avaliação médica e psicológica


1 — Os candidatos e condutores do grupo 1 são subme-
tidos a avaliação médica e a avaliação psicológica sempre 
que recomendada na avaliação médica.


2 — Os candidatos e condutores do grupo 2 são subme-
tidos cumulativamente a avaliação médica e psicológica.


3 — Os candidatos e condutores do grupo 1 mandados 
submeter a avaliação psicológica bem como os do grupo 2 
em que aquela avaliação é obrigatória só são considerados 
aptos após aprovação nas duas avaliações.


4 — Sempre que para a obtenção do título de condução 
seja exigida a submissão a avaliação psicológica, o mesmo 
é exigido para a respetiva revalidação, sem prejuízo do 
disposto no n.º 5 do artigo 17.º


Artigo 25.º
Competência para realizar a avaliação da aptidão


física, mental e psicológica


1 — A avaliação da aptidão física e mental dos candida-
tos e condutores dos grupos 1 e 2 é realizada por médicos 
no exercício da sua profissão.
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2 — É realizada por psicólogos no exercício da sua 
profissão:


a) A avaliação da aptidão psicológica dos candidatos e 
condutores do grupo 2;


b) A avaliação da aptidão psicológica dos candidatos e 
condutores do grupo 1 mandados submeter a esta avaliação 
pelo médico que realizou a avaliação física e mental.


3 — São efetuados pelo IMT, I. P., ou por entidade por 
este designada e, para este efeito, reconhecida pela Ordem 
dos Psicólogos, os exames psicológicos:


a) Determinados ao abrigo dos n.os 1 e 5 do artigo 129.º 
do Código da Estrada;


b) De candidatos a condutor que tenham sido titulares 
de carta ou licença de condução cassada nos termos do 
n.º 7 do artigo 101.º do Código Penal ou do artigo 148.º 
do Código da Estrada;


c) Em sede de recurso interposto por examinando con-
siderado Inapto em avaliação psicológica realizada nos 
termos do n.º 2;


d) De candidatos ou condutores do grupo 1 mandados 
submeter a avaliação psicológica pela autoridade de saúde.


4 — É exclusivamente realizada por junta médica, cons-
tituída para o efeito na região de saúde da área de residência 
do recorrente e cuja composição, atribuições e funcionamento 
são aprovados por despacho do membro do Governo res-
ponsável pela área da saúde, a avaliação médica necessária 
à análise do recurso interposto do resultado de Inapto obtido 
em avaliação feita por médico no exercício da sua profissão.


5 — Caso o examinando seja considerado Apto com 
restrição que imponha prazo de avaliação médica ou psi-
cológica mais curto, determinado por junta médica ou 
pelo IMT, I. P., a nova avaliação médica ou psicológica é 
realizada pela entidade que impôs aquela restrição.


6 — Os condutores que solicitem a emissão de carta de 
condução, nos termos do artigo 5.º, podem apresentar ates-
tado médico e certificado de avaliação psicológica emitidos 
por serviço competente da força militar ou de segurança a 
que pertençam.


Artigo 26.º
Modelos e equipamentos


1 — Por despacho conjunto do presidente do conse-
lho diretivo do IMT, I. P., e do diretor-geral da Saúde são 
aprovados os conteúdos do relatório de avaliação física e 
mental e do atestado médico.


2 — Por despacho do presidente do conselho diretivo 
do IMT, I. P., e do diretor -geral da Saúde são aprovados os 
modelos e os conteúdos do relatório de avaliação psicoló-
gica e do certificado de avaliação psicológica.


3 — Os despachos referidos nos números anteriores dão 
divulgados nos sítios da Internet do IMT, I. P., e da Direção-
-Geral da Saúde.


SECÇÃO II


Avaliação médica


Artigo 27.º
Exames médicos


1 — O exame médico destina -se a avaliar as condições 
físicas e mentais de candidatos ou condutores de acordo 
com o estabelecido no anexo V.


2 — Os condutores com idade igual ou superior a 
70 anos que pretendam revalidar o seu título de condução 
devem apresentar ao médico que os avaliar relatório do 
seu médico assistente, no qual conste informação detalhada 
sobre os seus antecedentes clínicos, designadamente de 
doenças cardiovasculares e neurológicas, diabetes e de 
perturbações do foro psiquiátrico, sempre que a avaliação 
médica não for efetuada pelo seu médico assistente.


3 — Os médicos podem solicitar aos examinandos 
exames complementares de diagnóstico e pareceres de 
qualquer especialidade médica ou exame psicológico que 
considerem necessários para a instrução e fundamentação 
da sua decisão.


4 — Durante o exame, o médico que o efetuar deve 
preencher o relatório referido no n.º 1 do artigo anterior.


5 — Finda a avaliação, é emitido o atestado médico 
referido no n.º 1 do artigo anterior.


Artigo 28.º
Outros exames


1 — Qualquer médico que, no decurso da sua atividade 
clínica, detete condutor que sofra de doença ou deficiência, 
crónica ou progressiva, ou apresente perturbações do foro 
psicológico suscetíveis de afetar a segurança na condução 
deve notificar o facto à autoridade de saúde da área da 
residência do condutor, sob a forma de relatório clínico 
fundamentado e confidencial.


2 — A autoridade de saúde notifica o condutor para, 
na data e na hora designadas, se apresentar na unidade de 
saúde pública da área da residência do condutor a fim de 
ser submetido a exame médico.


3 — Caso o condutor não compareça e não justifique a 
sua falta, a unidade de saúde pública informa o IMT, I. P., 
da ocorrência no prazo de 10 dias.


4 — O procedimento constante dos números anteriores 
é ainda aplicável à avaliação médica determinada ao abrigo 
dos n.os 1 e 5 do artigo 129.º do Código da Estrada.


SECÇÃO III


Avaliação psicológica


Artigo 29.º
Exames psicológicos


1 — O exame psicológico destina -se a avaliar as áreas 
percetivo -cognitiva, psicomotora e psicossocial relevantes 
para o exercício da condução ou suscetíveis de influenciar 
o seu desempenho, de acordo com o anexo VI.


2 — Durante a avaliação psicológica, o psicólogo que 
a efetuar deve preencher o relatório referido no n.º 2 do 
artigo 26.º


3 — Finda a avaliação psicológica, é emitido um cer-
tificado de avaliação psicológica, referido no n.º 2 do ar-
tigo 26.º


Artigo 30.º
Outros exames psicológicos


São ainda submetidos a exame psicológico, para além 
das situações a que se reporta o artigo 24.º, os candidatos 
a condutores de qualquer categoria de veículos que tenham 
sido titulares de carta ou licença de condução cassada nos 
termos do n.º 7 do artigo 101.º do Código Penal ou do 
artigo 148.º do Código da Estrada.
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SECÇÃO IV


Atestado médico e certificado de avaliação psicológica


Artigo 31.º
Emissão do atestado médico e do certificado


de avaliação psicológica


1 — O atestado médico e o certificado de avaliação psico-
lógica são emitidos respetivamente pelo médico e pelo psicó-
logo e contêm a menção de «Apto» ou «Inapto», consoante o 
caso, e a indicação, nos casos de «Apto» e se existirem, das 
restrições impostas ao condutor e ou adaptações do veículo.


2 — O candidato ou o condutor da categoria B que tenha 
requerido o grupo 2 e cujas limitações físicas, mentais ou 
psicológicas não lhe permitam pertencer àquele grupo pode 
ser aprovado para o grupo 1 se reunir as condições mínimas 
exigidas para este grupo, devendo, neste caso, o atestado 
médico mencionar «Inapto para o grupo 2».


3 — O atestado médico bem como o certificado de ava-
liação psicológica com menção de «Apto» têm a validade 
de seis meses contados da data da sua emissão.


4 — A inscrição na escola de condução ou a marcação 
do exame de condução para os candidatos em regime de 
autopropositura só podem ser efetuadas durante o período 
de validade daqueles documentos.


Artigo 32.º
Recursos


1 — O candidato ou condutor considerado Inapto pode 
apresentar recurso da decisão no prazo de 30 dias após a 
emissão do atestado médico ou do certificado de avaliação 
psicológica.


2 — O recurso do resultado da avaliação médica e ou 
psicológica deve ser dirigido para:


a) A junta médica, constituída nos termos fixados no 
n.º 4 do artigo 25.º, quando a inaptidão se deva a reprova-
ção no exame médico;


b) O IMT, I. P., quando a inaptidão se deva a reprovação 
no exame psicológico.


3 — A junta médica ou o IMT, I. P., notificam o recor-
rente para comparecer na data e no local designados.


4 — Caso o recorrente não compareça à avaliação médica 
e não justifique a falta com motivo atendível, a junta mé-
dica informa o IMT, I. P., do facto no prazo de 10 dias úteis.


5 — A junta médica pode solicitar exames complemen-
tares de diagnóstico e pareceres de qualquer especialidade 
médica ou exame psicológico que considere necessários 
para fundamentar a sua decisão e marcar prazo para o 
examinando obter e apresentar os elementos solicitados.


6 — Findo o prazo referido no número anterior sem que 
sejam apresentados os relatórios e pareceres solicitados, 
o processo é arquivado, devendo a junta médica informar 
o IMT, I. P., do arquivamento, no prazo de 10 dias úteis.


7 — Ao examinando considerado Apto em junta médica 
ou pelo IMT, I. P., é emitido novo atestado médico ou cer-
tificado de avaliação psicológica, donde constem aquele 
resultado e as eventuais restrições/adaptações do veículo 
que lhe sejam impostas.


8 — O examinando considerado Inapto em junta mé-
dica ou pelo IMT, I. P., pode, passados seis meses, ou no 
prazo que lhe for fixado, requerer nova avaliação junto 
daquelas entidades.


9 — O condutor considerado Inapto em junta médica 
ou pelo IMT, I. P., fica impedido de conduzir até ser con-
siderado Apto, ainda que a sua carta de condução esteja 
válida.


CAPÍTULO III


Exame de condução


SECÇÃO I


Admissão e composição do exame de condução


Artigo 33.º
Admissão a exame de condução


1 — Só podem ser admitidos a exame de condução 
os indivíduos que preencham os requisitos previstos nas 
alíneas a), b), e), f), g) e h) do n.º 1 do artigo 18.º


2 — A admissão a exame de condução depende ainda 
de propositura por escola de condução, exceto para os 
veículos das categorias:


a) AM;
b) A1, se for titular da categoria B;
c) A2 e A, se for titular há mais de dois anos, respeti-


vamente, das categorias A1 e A2;
d) BE;
e) C e CE propostos por entidade reconhecida para o 


efeito, na qual tenham frequentado com aproveitamento 
o curso de formação a que se refere a alínea d) do n.º 1 
do artigo 20.º;


f) D1, D1E, D e DE propostos por empresa de transporte 
público de passageiros na qual tenham frequentado com 
aproveitamento curso de formação adequado, ministrado 
de harmonia com programa aprovado pelo IMT, I. P., desde 
que tenham vínculo laboral com aquela empresa, ou por 
entidade reconhecida para o efeito, na qual tenham fre-
quentado com aproveitamento o curso de formação a que 
se referem as alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 20.º;


g) Categorias I, II e III de tratores agrícolas que tenham 
frequentado curso adequado em centro de formação pro-
fissional.


3 — Estão ainda dispensados da propositura a exame 
por escola de condução:


a) Os titulares de licença de condução estrangeira cuja 
troca por idêntico título nacional não seja autorizada nos 
termos do artigo 128.º do Código da Estrada;


b) Os titulares de título de condução cujo prazo de va-
lidade tenha expirado há mais de dois anos sem que tenha 
havido revalidação, nos termos do artigo 17.º;


c) Os titulares de título de condução caducado por re-
provação na avaliação médica ou psicológica, nos termos 
da alínea b) do n.º 1 do artigo 130.º do Código da Estrada;


d) Os titulares de certificado de condução emitido pelas 
forças militares e de segurança que não tenham requerido 
a sua equivalência a carta de condução, nos termos do 
artigo 5.º


Artigo 34.º
Admissão a exame especial


São admitidos a exame especial os candidatos que 
preencham os requisitos fixados nas alíneas a), b), e), f), 
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g) e h) do n.º 1 do artigo 18.º e tenham frequentado com 
aproveitamento o curso específico de formação ministrado 
por entidade autorizada, nos termos a fixar por deliberação 
do conselho diretivo do IMT, I. P.


Artigo 35.º
Composição do exame para obtenção de carta de condução


1 — O exame de condução é único e destina -se a atestar 
que os candidatos possuem os conhecimentos, as aptidões 
e os comportamentos exigidos para a condução de um 
veículo a motor.


2 — O exame de condução é composto por uma prova 
teórica, destinada a avaliar os conhecimentos do candidato, 
e por uma prova prática, destinada a avaliar as suas apti-
dões e comportamentos, cujos conteúdos programáticos 
constam, respetivamente, das partes I e II do anexo VII do 
presente Regulamento, do qual faz parte integrante.


3 — As provas que compõem o exame de condução são 
sequenciais, começando pela prova teórica, e são prestadas 
em dias diferentes.


4 — As características a que devem obedecer os veículos 
de exame constam da parte III do anexo VII do presente Re-
gulamento.


5 — Os candidatos à obtenção de carta de condução 
para determinada categoria de veículos titulares de carta de 
condução de outra categoria ficam dispensados, na prova 
teórica, dos conteúdos relativos às disposições comuns.


6 — Excetua -se do disposto no número anterior os can-
didatos que sejam apenas titulares de carta de condução 
da categoria AM.


7 — Os candidatos às categorias A2 e A que sejam titu-
lares de carta de condução da categoria A1 ou A2 obtida por 
exame de condução ficam dispensados da prova teórica.


8 — As provas são classificadas como Aprovado ou 
Reprovado e apenas é considerado apto o candidato apro-
vado em ambas, salvo dispensa legal de alguma das provas 
componentes do exame de condução.


Artigo 36.º
Composição do exame para obtenção de licença de condução


1 — O exame para obtenção de licença de condução 
de tratores agrícolas da categoria I consta de uma prova 
prática realizada num daqueles veículos, acompanhado 
de interrogatório oral sobre regras e sinais de trânsito e 
conhecimentos sobre prevenção de acidentes.


2 — O exame para obtenção de licença de condução 
de tratores agrícolas das categorias II e III consta de uma 
prova teórica e de uma prova prática.


3 — Os titulares de carta de condução da categoria B 
estão dispensados da realização da prova teórica para ob-
tenção de licença de condução de tratores agrícolas.


4 — Os requisitos a satisfazer pelos candidatos, os con-
teúdos programáticos, os meios de avaliação, a duração 
das provas de exame e as características dos veículos de 
exame são fixados por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da administração interna, dos 
transportes, da agricultura, da saúde e da educação.


5 — As direções regionais de agricultura e pescas, os 
centros de formação profissional e as escolas profissionais 
podem ministrar cursos de formação e realizar os respe-
tivos exames para obtenção de licenças de condução de 
veículos agrícolas.


Artigo 37.º
Composição do exame especial


1 — O exame especial referido nos n.os 2 e 4 do ar-
tigo 130.º do Código da Estrada é composto por prova 
teórica e prova prática ou, apenas, pela última destas pro-
vas, nos termos do n.º 3.


2 — Estão sujeitos a exame, composto por prova teórica 
e prova prática, os candidatos a condutores que tenham 
sido titulares de:


a) Carta de condução cancelada antes de decorridos três 
anos sobre a data da primeira habilitação;


b) Carta ou licença de condução cassadas, nos termos 
do artigo 148.º do Código da Estrada ou nos termos do 
n.º 7 do artigo 101.º do Código Penal.


3 — Estão sujeitos a exame, restrito à prova prática, para 
revalidação do título de que são portadores, os condutores:


a) Titulares de carta ou licença de condução caducadas 
há mais de dois anos sobre a data do termo de validade 
inscrito no título;


b) Titulares de carta ou licença de condução caducadas 
por não se terem submetido ou terem reprovado na avalia-
ção médica ou psicológica, determinada pela autoridade 
de saúde ou nos termos dos n.os 1 e 5 do artigo 129.º do 
Código da Estrada, quando tenha decorrido mais de um 
ano sobre a determinação.


4 — Os conteúdos programáticos da prova teórica de 
exame constam da parte I do anexo VII do presente Regu-
lamento, do qual faz parte integrante.


5 — A prova prática do exame especial pode ser prestada 
em veículo apresentado pelo examinando e obedece aos 
conteúdos programáticos constantes da parte II do anexo VII 
do presente Regulamento, sendo -lhe aplicável todas as 
restantes disposições previstas para esta prova.


6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, deve 
ser solicitado ao candidato, durante a prova, que execute 
as manobras cuja realização indevida tenha resultado na 
prática de infrações que determinaram o cancelamento ou 
cassação da carta de condução.


7 — O candidato que falte ou reprove em qualquer das 
provas do exame especial de condução pode repetir a prova 
por uma única vez, no prazo de 30 dias úteis a contar da 
data da reprovação.


8 — O examinando que falte ou reprove duas vezes 
no exame especial, ou em qualquer das suas provas, deve 
requerer novo exame de condução, mediante propositura 
por escola de condução.


SECÇÃO II


Realização dos exames de condução


Artigo 38.º
Centros de exame


1 — O exame para obtenção de carta de condução pode 
ser efetuado, mediante escolha do candidato:


a) No centro público de exames do IMT, I. P.:


i) Dependente da direção regional de mobilidade e trans-
portes em cuja área de jurisdição a escola de condução se 
insere; ou
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ii) Mais próximo da localização da escola de condução, 
ainda que situado em área de jurisdição de outra direção 
regional de mobilidade e transportes;


b) Num centro privado de exames localizado:
i) No distrito em que se encontra a escola de condução; ou
ii) No distrito limítrofe mais próximo da escola de con-


dução, desde que o centro de exames e a escola de condu-
ção se integrem na área de jurisdição da mesma direção 
regional de mobilidade e transportes;


iii) No distrito limítrofe da escola de condução, ainda 
que se situe fora da jurisdição da direção regional de mo-
bilidade e transportes em que se integra a escola, desde que 
esteja mais próximo do que o referido na alínea anterior.


2 — O exame para a obtenção de licença de condução 
de veículos agrícolas de qualquer das categorias pode ser 
efetuado nos centros de exame referidos no número anterior 
ou nos centros de formação autorizados a ministrar a ação 
formativa a estes candidatos.


3 — O exame especial de condução é realizado pelo 
IMT, I. P., que pode, para o efeito, recorrer a centros priva-
dos de exames, sendo -lhe aplicável todas as restantes dis-
posições, previstas no presente Regulamento para o exame 
de condução.


Artigo 39.º
Marcação das provas de exame


1 — Para a marcação da prova teórica, a escola de 
condução está obrigada a registar o candidato no sistema 
informático do IMT, I. P., nos dois dias seguintes à sua 
inscrição na formação.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a es-
cola de condução utiliza o sistema informático disponibi-
lizado pelo IMT, I. P., devendo entregar por via informá-
tica cópia digitalizada do original do atestado médico ou 
do certificado de avaliação psicológica, quando exigível.


3 — A aquisição dos equipamentos necessários à cap-
tura da fotografia e da assinatura do candidato compete às 
escolas de condução, com observância das especificações 
técnicas definidas pelo IMT, I. P.


4 — A marcação da prova prática só pode ocorrer após 
a validação pelo IMT, I. P., de todos os dados relativos aos 
candidatos, submetidos pelas escolas de condução e pelos 
centros de exame privados.


5 — Se o candidato proposto por escola de condução 
pretender prestar o seu exame em centro público, a escola 
deve solicitar a marcação de cada prova através do sistema 
informático do IMT, I. P.


6 — Se o candidato proposto por escola de condução 
optar por prestar o seu exame em centro privado, este 
deve marcar cada uma das provas de exame e informar 
o IMT, I. P., através do sistema informático referido no 
número anterior, até cinco dias úteis antes da data marcada.


7 — Na marcação da prova devem ser fixados o dia, a 
hora e o local do exame, não podendo o candidato requerer 
que aqueles dados sejam alterados, após a marcação.


8 — A marcação de exame em centro público em re-
gime de autopropositura deve ser solicitada no balcão do 
IMT, I. P., devendo o candidato, no ato, exibir os docu-
mentos de identificação e de contribuinte fiscal, bem como 
apresentar o atestado médico e o certificado de avaliação 
psicológica, quando exigível.


9 — A marcação de exame, em centro privado, em re-
gime de autopropositura, deve ser solicitada no centro de 


exames escolhido pelo candidato, nos termos do número 
anterior, devendo o centro de exames, através do sistema 
informático disponibilizados pelo IMT, I. P., proceder às 
ações necessárias à marcação do exame.


10 — O IMT, I. P., valida todos os dados informáticos 
submetidos pelas escolas de condução e pelos centros 
privados de exame e comunica, via eletrónica, as provas 
marcadas e aceites, não podendo ser realizada qualquer 
prova de exame que não tenha sido previamente aceite.


11 — As entidades autorizadas a realizar exames para 
obtenção de licenças de condução de tratores agrícolas 
estão dispensadas da obrigação referida nos n.os 1 a 3.


12 — As provas teóricas e prática do exame de condu-
ção são realizadas no mesmo centro de exames, salvo se o 
candidato comprovar a alteração da sua residência.


Artigo 40.º
Convocatórias


1 — O examinando é convocado para prestar cada uma 
das provas do exame de condução, pela escola de condu-
ção, quando for por ela proposto, ou pelo centro de exames, 
quando se encontrar em regime de autopropositura.


2 — O examinando deve comparecer no local e na hora 
que lhe forem designados.


Artigo 41.º
Faltas, interrupção e anulação das provas de exame


1 — As faltas às provas componentes do exame de con-
dução não são justificáveis, podendo o candidato requerer 
nova marcação, mediante o pagamento da taxa corres-
pondente, prevista em portaria aprovada pelo membro do 
Governo responsável pela área da economia.


2 — Quando qualquer prova do exame for interrompida 
por caso fortuito ou de força maior, é marcada data para a 
sua repetição, sem pagamento de nova taxa.


3 — Sem prejuízo do procedimento criminal a que houver 
lugar, são considerados nulas, com perda das taxas pagas, 
quaisquer provas de exame prestadas por candidato que:


a) Seja titular de outro título de condução válido para 
a mesma categoria de veículos que o habilite a conduzir 
em território nacional;


b) Se encontre proibido ou inibido de conduzir;
c) Tenha sido titular de título de condução cassado e 


ainda não tenha decorrido o prazo legal para obtenção de 
novo título;


d) Tenha prestado falsas declarações ou apresentado 
documentos falsos ou viciados;


e) Se tenha feito substituir por outra pessoa ou praticado 
qualquer outra fraude na realização de prova de exame.


SECÇÃO III


Prova teórica


SUBSECÇÃO I


Forma e conteúdos da prova


Artigo 42.º
Forma da prova teórica


1 — A prova teórica consiste num teste de aplicação 
interativa multimédia.
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2 — Para aplicação do sistema referido no número an-
terior, as salas de exame estão equipadas com um monitor 
por candidato, que transmite simultaneamente imagens, 
figuras e respetivas questões.


3 — Na impossibilidade de realização da prova por falha 
do sistema ou de avaria nas redes de comunicações, com 
duração superior a 30 minutos, a prova é adiada e repetida 
em sessão posterior.


Artigo 43.º
Composição do teste


1 — O teste da prova teórica incide sobre os conteú-
dos programáticos constantes da parte I do anexo VII e é 
composto, segundo a categoria de veículos que se destina 
a habilitar, por:


a) Categorias B1 e B — 30 questões sobre as disposi-
ções comuns relativas a todas as categorias de veículos, 
com exceção da categoria AM, constantes da secção II;


b) Categorias A1, A2 e A — 40 questões, das quais 30 
são sobre disposições comuns relativas a todas as catego-
rias de veículos e 10 sobre as disposições específicas para 
estas categorias, respetivamente constantes da secção II e 
ponto I da secção III;


c) Categorias A2 e A, requerida por candidato habilitado 
com a categoria B1 ou B — 10 questões sobre as dispo-
sições específicas relativas a estas categorias, constantes 
do ponto I da secção III;


d) Categoria AM — 20 questões do programa específico 
desta categoria constante da secção I;


e) Categorias C1 e C — 20 questões sobre as disposi-
ções específicas relativas a estas categorias, constantes dos 
pontos II e III da secção III;


f) Categorias D1 e D — 20 questões sobre as disposições 
específicas relativas a estas categorias, constantes dos 
pontos II e IV da secção III.


2 — As questões incidem sobre toda a matéria cons-
tante das unidades temáticas para a categoria de veículo 
a que o candidato se habilita e, sempre que possível, são 
apoiadas em figuras ou imagens relativas a situações de 
trânsito apresentadas na perspetiva do condutor, inserido 
no ambiente rodoviário.


3 — Compete ao IMT, I. P., a elaboração e permanente 
atualização das questões que integram os testes.


4 — As respostas são de escolha múltipla, entre duas e 
quatro respostas possíveis, admitindo cada questão apenas 
uma resposta certa.


5 — A resposta considerada certa pelo examinando deve 
ser assinalada através de toque com o dedo no monitor 
sensível, fazendo aparecer o símbolo «X» na quadrícula.


6 — A resposta pode ser alterada pelo candidato com 
toque na alternativa que pretenda.


Artigo 44.º
Intérprete e tradutor


1 — Quando o examinando for surdo pode requerer 
ao serviço competente do IMT, I. P., a intervenção de in-
térprete de língua gestual credenciado para estar presente 
durante a realização da prova.


2 — Nas provas teóricas para obtenção das catego-
rias AM, A1, A2, A, B1 e B, quando o candidato a condutor 
não tenha suficiente conhecimento da língua portuguesa, 
pode requerer ao serviço competente do IMT, I. P., prova 


traduzida na sua língua ou, na falta desta, a intervenção de 
tradutor por si indicado e reconhecido pelo IMT, I. P.


3 — O tradutor nomeado tem acesso, no IMT, I. P., ao 
texto da prova, nas duas horas que antecedem a sua rea-
lização, que traduz para a língua do examinando e que é 
depois enviada ao centro de exames na hora marcada para 
o início da sessão.


SUBSECÇÃO II


Realização da prova teórica


Artigo 45.º
Sessões da prova


1 — As sessões da prova teórica realizam -se, de segunda-
-feira a sexta -feira, entre as 8 horas e 30 minutos e as 
17 horas e 30 minutos, com interrupção entre as 13 e as 
14 horas.


2 — As sessões têm lugar de hora a hora, exceto para 
as provas das categorias A2 e A cujos examinandos sejam 
titulares das categorias B1 ou B, que é feita de meia em 
meia hora.


3 — Cada sessão não pode ser marcada para menos de 
5 nem para mais de 15 candidatos, exceto se a prova se 
destinar à obtenção de licença de condução ou de carta de 
condução da categoria AM, em que os candidatos podem 
ser integrados em sessão destinada à obtenção de outra 
categoria de carta de condução.


4 — A sessão inicia -se logo que todos os examinandos 
se encontrem nos seus lugares, não podendo entrar mais 
nenhum a partir desse momento.


5 — A identificação do examinando é feita através da 
apresentação de documento de identificação válido e em 
estado de conservação suficiente para fácil identificação.


6 — A sessão é presenciada por um examinador, com 
acesso ao sistema através da introdução de palavra -chave, 
competindo -lhe coordenar a realização da prova.


7 — O examinador deve alterar semestralmente a sua 
palavra -chave.


8 — No início da sessão, o examinador deve fazer uma 
breve explicação sobre a utilização do sistema e o candi-
dato deve assinar a folha que contém a sua identificação, 
a data e a hora da sessão da prova e o número do teste.


9 — Após o início da prova e até ao seu termo, o exa-
minador não pode prestar quaisquer esclarecimentos aos 
examinandos nem deslocar -se até eles, salvo no caso de 
avaria do equipamento.


10 — Esgotado o tempo da prova, é emitida folha com 
os resultados, data, hora e local da mesma.


11 — Os resultados das provas são produzidos no sis-
tema central do IMT, I. P., e podem ser visualizados nos 
centros de exames.


12 — Em caso de reprovação, é entregue ao examinado 
e enviado à escola de condução proponente cópia da folha 
referida no n.º 9, para efeito da ministração das unidades 
temáticas a aperfeiçoar.


Artigo 46.º
Duração da prova


As provas referidas no n.º 1 do artigo 43.º têm a seguinte 
duração:


a) 30 minutos, a prevista na alínea a);
b) 40 minutos, a prevista na alínea b);
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c) 10 minutos, as previstas na alínea c);
d) 25 minutos, as previstas nas alíneas d), e) e f).


Artigo 47.º
Aprovação


1 — Consoante o teste, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 43.º, seja composto por 30, 40, 10 ou 20 questões, 
são considerados Aprovados os candidatos que respondam 
de forma correta, respetivamente, a, pelo menos, 27, 36, 9 e 
18 daquelas questões, salvo os candidatos da categoria AM, 
que são considerados Aprovados desde que respondam 
acertadamente a, pelo menos, 17 das questões colocadas.


2 — A aprovação na prova teórica tem a validade de um 
ano, durante o qual deve ser obtida aprovação na prova prática.


Artigo 48.º
Reclamação


1 — Em caso de reprovação na prova teórica, o examinado 
pode ver as questões que errou, na presença do examinador, 
do diretor ou subdiretor da escola, cuja presença não é obri-
gatória, no prazo de quatro horas após o termo da prova.


2 — Caso o examinado queira reclamar de qualquer das 
provas componentes do exame de condução deve fazê -lo 
em documento próprio do modelo aprovado, no prazo 
máximo de dois dias úteis após a realização da prova, 
indicando os seus fundamentos.


3 — O centro de exames deve proceder ao envio da 
reclamação ao serviço central do IMT, I. P., para apre-
ciação, no prazo máximo de dois dias úteis após a sua 
apresentação.


4 — O IMT, I. P., aprecia a reclamação e comunica o 
resultado ao reclamante e ao centro de exames, num prazo 
não superior a 15 dias úteis sobre a sua receção.


Artigo 49.º
Registos para fins estatísticos


Os resultados de cada sessão de exame são registados 
para fins estatísticos e as provas são conservadas no centro 
de exames pelo período mínimo de um ano, nos termos de-
terminados por despacho do presidente do conselho diretivo 
do IMT, I. P.


SECÇÃO IV


Prova prática


SUBSECÇÃO I


Características da prova


Artigo 50.º
Composição da prova prática


1 — Os conteúdos programáticos da prova prática do 
exame de condução constam da parte II do anexo VII do 
presente Regulamento.


2 — A prova prática é única e inicia -se com a demons-
tração do conhecimento do veículo e da sua preparação 
para uma condução segura.


3 — A prova é composta por duas partes, consistindo:
a) A primeira, na realização de manobras especiais; e
b) A segunda, na circulação em condições normais de 


trânsito em vias urbanas e não urbanas.


4 — Para as categorias A1, A2 e A, as manobras espe-
ciais são efetuadas em espaço designado para o efeito e 
antecede a circulação em condições normais de trânsito 
urbano e não urbano.


5 — Para efeito do número anterior, as manobras espe-
ciais são realizadas sequencialmente e estão agrupadas em 
séries, inseridas nos seguintes blocos:


a) Bloco I — condução sem a ajuda do motor, com 
três séries;


b) Bloco II — condução em marcha lenta, com quatro 
séries;


c) Bloco III — condução em marcha normal, com quatro 
séries.


6 — O examinando apenas executa uma série sorteada, 
de cada um dos blocos referidos no número anterior.


7 — Para as restantes categorias, as manobras especiais 
são efetuadas em circulação normal de trânsito em vias 
urbanas e não urbanas.


8 — As características do espaço designado para a 
realização das manobras especiais bem como a composi-
ção das séries de manobras especiais que integram cada 
bloco são fixadas por deliberação do conselho diretivo 
do IMT, I. P.


Artigo 51.º
Duração da prova


1 — A prova prática da categoria AM tem a duração de 
30 minutos, sendo prestada em circulação em condições 
normais de trânsito em vias urbanas e não urbanas.


2 — A prova prática das categorias A1, A2 e A tem a 
duração mínima de 40 minutos, dos quais:


a) Pelo menos 15 são dedicados à parte das manobras 
a realizar em espaço designado; e


b) 25, à parte relativa à circulação em condições normais 
de trânsito em vias urbanas e não urbanas.


3 — A prova prática para as categorias B1, B e BE tem 
a duração mínima de 40 minutos.


4 — Para as restantes categorias, a prova prática tem a 
duração mínima de 60 minutos.


5 — A duração das provas referidas nos números an-
teriores não inclui a receção do candidato, a preparação 
e verificação técnica do veículo para uma condução em 
segurança e a divulgação dos resultados.


Artigo 52.º
Acompanhamento durante a prova


1 — No início da prova o examinando deve identificar-
-se nos termos do n.º 5 do artigo 45.º


2 — A prova prática é acompanhada pelo examinador, 
que ocupa o banco da frente, reservando -se os restan-
tes lugares ao instrutor que ministrou o ensino, que deve 
ocupar o lugar imediatamente atrás do examinador, bem 
como por outro candidato a condutor e ou a elemento de 
fiscalização do IMT, I. P.


3 — Caso o instrutor se encontre impedido de acom-
panhar a prova, por causa devidamente justificada e co-
municada antecipadamente ao centro de exames, deve ser 
substituído pelo diretor da escola ou por outro instrutor 
por ele designado.
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4 — Se as características do veículo de exame não per-
mitirem o acompanhamento da prova, o mesmo é feito 
através de um outro veículo que circula à sua retaguarda, 
conduzido pelo instrutor, que transporta o examinador no 
banco da frente, reservando -se os restantes lugares para o 
segundo candidato e ou para o elemento de fiscalização 
do IMT, I. P.


5 — Se o examinador não for transportado no veículo 
de exame, as orientações dos percursos e as manobras 
a realizar são transmitidas ao examinando através dos 
aparelhos referidos na alínea b) do n.º 2 do artigo 84.º do 
Código da Estrada.


6 — As manobras especiais, realizadas em espaço de-
signado para o efeito, para as categorias A1, A2 e A, são 
acompanhadas pelo examinador fora do veículo.


SUBSECÇÃO II


Realização da prova prática


Artigo 53.º
Percursos de exame


1 — Cada centro de exames deve ter um mínimo de 
10 percursos previamente aprovados por despacho do di-
retor regional de mobilidade e transportes competente, que 
incluam circulação em vias urbanas e não urbanas.


2 — Quando o centro de exames distar menos de 20 km 
de uma autoestrada ou via equiparada, pelo menos 4 dos 
10 percursos aprovados têm de incluir a circulação naquele 
tipo de vias.


3 — Caso o centro de exames diste mais de 20 km de 
uma autoestrada ou via equiparada, pelo menos 2 dos 
10 percursos aprovados têm de incluir a circulação naquele 
tipo de vias.


4 — Os percursos de exame devem, sempre que possí-
vel, incluir circulação em túneis.


5 — Na parte destinada à circulação em vias urbanas, os 
percursos devem incluir a passagem por zonas residenciais, 
escolas, passagens para peões e rotundas.


6 — Os percursos de exame são identificados por nume-
ração sequencial de 1 a 10, são compostos por um ponto 
de partida, um ponto de termo e um ponto de passagem 
obrigatório para cada percurso.


7 — O ponto de termo do percurso coincide com o ponto 
de início do mesmo, salvo nas provas das categorias A1, 
A2, A, B1 e B, quando ocorra a formação de pares de can-
didatos, em que o ponto de termo do percurso do primeiro 
candidato coincide com o ponto de início do percurso do 
segundo candidato e o ponto de termo do segundo com o 
ponto de início do primeiro.


8 — Por sorteio informático são determinados:


a) O percurso a seguir pelo candidato ou par de candi-
datos, dentro de todos os percursos aprovados;


b) O examinador da prova, de entre todos os examina-
dores disponíveis no centro de exames, no mínimo de dois;


c) A série de manobras a efetuar, dentro de cada bloco 
de manobras dos previstos no n.º 5 do artigo 50.º


9 — Os percursos para as categorias AM e B1 não po-
dem incluir circulação em autoestrada.


10 — Sem prejuízo das manobras especiais obrigatórias, 
durante a circulação em condições normais de trânsito ur-
bano e não urbano, o candidato efetua, durante o período 
máximo de 15 minutos, uma condução independente du-


rante a qual deve escolher o itinerário a seguir para atingir 
o local previamente indicado pelo examinador.


11 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
candidato pode recorrer a sistema eletrónico de navegação 
ou a mapas rodoviários, em alternativa.


12 — Os percursos têm a validade de dois anos, devendo 
os centros de exame, nos três meses que antecedem o 
fim daquele prazo, requerer, na direção regional de mo-
bilidade e transportes competente, a aprovação de novos 
percursos.


13 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
diretores regionais de mobilidade e transportes devem, 
por sua iniciativa ou a solicitação do centro de exames, 
aprovar novo percurso sempre que um dos anteriormente 
aprovados se mostre inadequado ou impraticável.


Artigo 54.º
Prova para as categorias AM, A1, A2 e A


1 — No início da prova para as categorias AM, A1, A2 
ou A, o candidato deve:


a) Demonstrar conhecimento e proceder à verificação 
do estado dos pneumáticos, sistema de travagem, sistema 
de direção, espelhos retrovisores, interruptor de paragem 
de emergência, corrente, níveis do óleo, luzes e avisador 
acústico, caso exista, de forma aleatória por indicação do 
examinador;


b) Ajustar o capacete, bem como outro tipo de equipa-
mento de proteção, como luvas, botas e vestuário, caso 
utilize.


2 — Na parte da prova dedicada às manobras especiais, 
realizada em espaço destinado para o efeito, os candidatos 
às categorias A1, A2 e A devem executar sequencialmente 
uma série de cada um dos três blocos de manobras, só 
podendo passar ao bloco seguinte após realização integral 
da série que lhe coube no bloco precedente.


3 — Cada bloco é composto de várias séries de mano-
bras, escolhidas de entre as seguintes:


a) Colocar e retirar o veículo do descanso e deslocá -lo 
sem ajuda do motor, caminhando a seu lado;


b) Iniciar a marcha;
c) Inverter o sentido de marcha em espaço reduzido, 


descrevendo um «U»;
d) Arrancar em rampa com, pelo menos, 8 % de incli-


nação;
e) Circular em rotunda;
f) Efetuar uma manobra de equilíbrio descrevendo um 


«8» sem apoio dos pés;
g) Contornar obstáculos em ziguezague sem apoio dos 


pés;
h) Executar mudança de direção para a esquerda e para 


a direita tendo o veículo engrenada a 2.ª ou 3.ª velocidade, 
à velocidade mínima de 30 km/h;


i) Travar, utilizando o travão da frente, o travão de trás 
e ambos, incluindo uma travagem de emergência, à velo-
cidade mínima de 50 km/h;


j) Evitar obstáculos à velocidade mínima de 50 km/h;
k) Estacionar o veículo, colocando -o no descanso.


4 — Na parte da prova destinada à circulação em vias 
urbanas e não urbanas, o candidato deve:


a) Arrancar após estacionamento, após paragem no trân-
sito e em saída de um caminho de acesso;
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b) Circular:


i) Em vias de alinhamento retilíneo e curvilíneo, com 
cruzamento de veículos, incluindo em passagens estreitas;


ii) Ao lado de obstáculos, designadamente de veículos 
estacionados;


iii) Em rotundas, túneis, passagens de nível, paragens 
de transportes públicos coletivos, passagens para peões e 
subida e descida de inclinação acentuada com, pelo menos, 
8 % de inclinação;


c) Abordar e atravessar cruzamentos e entroncamentos;
d) Executar mudança de direção para a esquerda e para 


a direita;
e) Executar pré -seleção, mudança e condução em plu-


ralidade de vias de trânsito;
f) Entrar e sair de autoestradas ou vias equiparadas, se 


aplicável: acesso pela via de aceleração e saída pela via 
de abrandamento;


g) Ultrapassar e ser ultrapassado por outros veículos;
h) Tomar as precauções necessárias ao parar, estacionar 


e abandonar do veículo.


5 — Não é aplicável aos candidatos à categoria AM, na 
parte da prova destinada à circulação em vias urbanas e não 
urbanas, o disposto na alínea f) do número anterior.


6 — Os candidatos da categoria AM devem, ainda, du-
rante esta prova executar as seguintes manobras:


a) Colocar e retirar o veículo do descanso e deslocá -lo 
sem ajuda do motor, caminhando a seu lado;


b) Iniciar a marcha;
c) Inverter o sentido de marcha em espaço reduzido, 


descrevendo um «U»;
d) Arrancar em rampa com, pelo menos, 8 % de incli-


nação;
e) Estacionar o veículo, colocando -o no descanso.


Artigo 55.º
Prova para as categorias B1 e B


1 — No início da prova, o candidato deve:


a) Demonstrar conhecimento e proceder à verificação 
do limpa -para -brisas, estado dos pneumáticos, sistema de 
direção, sistema de travagem, fluidos, luzes, catadióptri-
cos, indicadores de mudança de direção, sinais sonoros, 
bem como a colocação e ajustamento de um dispositivo 
de retenção de crianças, de forma aleatória por indicação 
do examinador;


b) Regular o banco na medida necessária e os apoios de 
cabeça a fim de encontrar a posição correta;


c) Regular os espelhos retrovisores;
d) Colocar e regular o cinto de segurança;
e) Confirmar se as portas estão fechadas.


2 — Na parte da prova destinada à circulação em vias 
urbanas e não urbanas, o candidato deve executar as se-
guintes manobras especiais:


a) Iniciar a marcha;
b) Inverter o sentido de marcha com recurso a marcha 


atrás;
c) Proceder à travagem de serviço;
d) Arrancar em rampa com, pelo menos, 8 % de incli-


nação;


e) Circular em marcha atrás contornando uma esquina 
ou lancil à direita ou à esquerda, mantendo uma trajetória 
correta;


f) Reduzir a velocidade com utilização da caixa de ve-
locidades nos veículos de caixa manual;


g) Estacionar e sair de um espaço de estacionamento 
paralelo, oblíquo ou perpendicular, tanto em terreno plano 
como em subidas ou descidas.


3 — As manobras especiais referidas no número ante-
rior devem ser efetuadas em local que não interfira com 
o trânsito.


4 — Durante esta prova, o candidato deve ainda:
a) Arrancar após o estacionamento, após uma paragem 


no trânsito ou em saída de um caminho de acesso;
b) Circular:
i) Em vias de alinhamento retilíneo e curvilíneo, com 


cruzamento de veículos, incluindo em passagens estreitas;
ii) Ao lado de obstáculos, designadamente de veículos 


estacionados;
iii) Em rotundas, túneis, passagens de nível, paragens 


de transportes públicos coletivos, passagens para peões e 
subida e descida de inclinação acentuada com, pelo menos, 
8 % de inclinação;


c) Abordar e atravessar cruzamentos e entroncamentos;
d) Executar mudança de direção para a esquerda e para 


a direita;
e) Executar pré -seleção, mudança e condução em plu-


ralidade de vias de trânsito;
f) Entrar e sair de autoestradas ou vias equiparadas, se 


aplicável: acesso pela via de aceleração e saída pela via 
de abrandamento;


g) Ultrapassar e ser ultrapassado por outros veículos, 
se possível;


h) Tomar as precauções necessárias ao sair do veículo;
i) Realizar uma condução económica e ecológica, tendo 


em conta as rotações por minuto e a utilização correta da 
caixa de velocidades, travagem e aceleração.


Artigo 56.º
Prova para a categoria BE


1 — No início da prova, o candidato deve proceder 
conforme o disposto no n.º 1 do artigo anterior e ainda 
demonstrar conhecimento e proceder à verificação:


a) Do mecanismo de acoplamento, sistema de travagem 
e ligações elétricas;


b) Dos fatores de segurança relativos às operações de 
carga do veículo: carroçaria, chapas, portas do comparti-
mento de carga, travamento da cabina, processo de carre-
gamento e amarração da carga.


2 — Na parte da prova destinada à circulação em vias 
urbanas e não urbanas, o candidato deve executar as ma-
nobras previstas nos n.os 2 a 4 do artigo anterior e ainda:


a) Atrelar e desatrelar o reboque/semirreboque ao 
veículo: esta manobra deve ser iniciada com o veículo e o 
seu reboque/semirreboque lado a lado de forma a permitir 
avaliar a capacidade do candidato de os alinhar com segu-
rança, bem como da sua capacidade em atrelar e desatrelar 
o veículo ao reboque/semirreboque;


b) Estacionar de forma segura para efetuar operações 
de carga ou descarga.
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3 — As manobras referidas no número anterior devem 
ser efetuadas em local que não interfira com o trânsito.


Artigo 57.º
Prova para as categorias C1, C, C1E, CE, D1, D, D1E e DE


1 — No início da prova, os candidatos às categorias C1, 
C, C1E, CE, D1, D, D1E e DE devem:


a) Demonstrar conhecimento e proceder à verificação:
i) Dos sistemas de assistência de travagem e de direção, 


do estado das rodas, incluindo pneumáticos, guarda -lamas, 
para -brisas, janelas, limpa -para -brisas, fluidos, pressão do 
ar, reservatórios de ar e suspensão, de forma aleatória por 
indicação do examinador;


ii) Do painel de instrumentos, incluindo a utilização 
do tacógrafo, luzes, indicadores de mudança de direção 
e avisador sonoro;


iii) Leitura de um mapa de estradas;


b) Regular o banco na medida necessária e dos apoios 
de cabeça, caso existam, a fim de encontrar a posição 
correta;


c) Colocar e regular o cinto de segurança, se aplicável;
d) Confirmar se as portas estão fechadas.


2 — Os candidatos das categorias C1, C, C1E e CE 
devem ainda demonstrar, nesta fase da prova, conheci-
mento e proceder à verificação dos fatores de segurança 
relativos às operações de carga do veículo: carroçaria, 
chapas, portas do compartimento de carga, travamento da 
cabina e processo de carregamento e amarração da carga, 
de forma aleatória por indicação do examinador, e regular 
os espelhos retrovisores exteriores.


3 — Além do disposto nos números anteriores, os can-
didatos às categorias C1E, CE, D1E e DE devem também 
demonstrar conhecimento e proceder à verificação do me-
canismo de acoplamento, sistema de travagem e ligações 
elétricas.


4 — Além do disposto nos n.os 1 e 3, os candidatos às 
categorias D1, D, D1E e DE devem ainda demonstrar 
conhecimento e proceder à verificação dos fatores de se-
gurança do veículo, controlo da carroçaria, das portas 
de serviço, das saídas de emergência, do equipamento 
de primeiros socorros, dos extintores de incêndio e de 
outro equipamento de segurança, de forma aleatória por 
indicação do examinador, bem como regular os espelhos 
retrovisores.


5 — Em circulação, os candidatos às categorias referidas 
no presente artigo devem executar as seguintes manobras 
especiais e procedimentos:


a) Efetuar contorno de lancil em marcha atrás;
b) Estacionar entre balizas, junto ao passeio e em mar-


cha atrás;
c) Utilizar os vários sistemas de travagem, incluindo 


os sistemas auxiliares de travagem, caso se habilitem às 
categorias C1, C, D1 ou D;


d) Arrancar em rampa com, pelo menos, 8 % de incli-
nação;


e) Estacionar de forma segura para carga e ou descarga 
numa rampa e ou plataforma de carga ou instalação seme-
lhante, caso se habilitem às categorias C1, C, C1E ou CE;


f) Atrelar e desatrelar o reboque ou semirreboque ao 
veículo trator, devendo esta manobra ser iniciada com o 
veículo trator e o seu reboque lado a lado de forma a per-


mitir avaliar a capacidade do examinando de alinhar com 
segurança o veículo e o reboque, bem como a capacidade 
para atrelar e desatrelar o veículo ao reboque, caso se 
habilitem às categorias C1E, CE, D1E ou DE;


g) Simular a entrada ou saída de passageiros em segu-
rança e com conforto, realizando as manobras sem ace-
leração rápida ou travagens bruscas, caso se habilitem às 
categorias D1, D, D1E ou DE.


6 — Na parte da prova destinada à circulação em vias 
urbanas e não urbanas, todos os candidatos devem efetuar 
as manobras referidas no n.º 4 do artigo 55.º


Artigo 58.º
Princípios a observar durante a prova


1 — Durante a prova prática e relativamente a cada uma 
das situações de condução, o candidato deve:


a) Observar as regras e sinais do trânsito;
b) Demonstrar facilidade em manobrar os diferentes 


comandos;
c) Demonstrar capacidade para se inserir com segurança 


no trânsito, dominando o veículo e aplicar a observação 
a 360°, compreendendo o modo de utilização correta dos 
espelhos, bem como a visão a longa, média e curta dis-
tâncias.


2 — Ao longo da prova, o candidato deve:


a) Transmitir segurança na condução;
b) Não cometer erros ou adotar comportamentos pe-


rigosos que ponham em causa a segurança imediata do 
veículo de exame, dos seus passageiros ou dos outros 
utentes da via, exijam ou não a intervenção do exami-
nador.


Artigo 59.º
Avaliação


1 — O examinador, ao efetuar a apreciação global 
do candidato, deve ter em consideração o seu modo 
geral de condução, refletido nas atitudes relativas à 
condução defensiva e cívica, incluindo as estratégias 
de atenção, previsão e antecipação, adotadas em fun-
ção das condições da via e meteorológicas, o restante 
trânsito e os interesses de outros utentes, sobretudo os 
mais vulneráveis.


2 — Durante a realização da prova prática, o examina-
dor preenche o relatório, do modelo aprovado e nos termos 
fixados por despacho do presidente do conselho diretivo do 
IMT, I. P., que conclui finda a prova e mediante a menção 
do resultado de «Aprovado» ou «Reprovado».


3 — Finda a prova, o examinador deve comunicar e 
fundamentar, de forma sucinta e clara, o resultado ao exa-
minado, na presença do instrutor.


4 — Em caso de reprovação, um duplicado do rela-
tório é enviado à escola de condução, pelo centro de 
exames.


5 — O relatório referido no número anterior deve ser 
tido em consideração para aperfeiçoamento do candidato 
em nova aprendizagem, em caso de reprovação.


6 — Aos candidatos aprovados na prova prática, é emi-
tida pelo IMT, I. P., uma autorização temporária de con-
dução que substitui a carta de condução até à sua emissão, 
cuja impressão é feita pelo centro de exames.
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Artigo 60.º
Causas de reprovação


1 — Constitui causa de reprovação na prova prática a 
prática pelo candidato:


a) Do exercício de condução de modo a pôr em causa 
a segurança imediata do veículo, dos seus passageiros ou 
dos outros utentes da via pública;


b) A prática de qualquer contraordenação grave ou muito grave;
c) Embater em qualquer obstáculo de forma descon-


trolada;
d) A recusa ou desistência do candidato em realizar 


qualquer bloco de séries de manobras;
e) A queda do ciclomotor ou do motociclo;
f) A acumulação de 10 faltas durante a execução dos 


procedimentos iniciais da prova ou na realização das ma-
nobras previstas ou solicitadas pelo examinador de acordo 
com o programa de exame e a categoria de veículos a que 
o examinando se candidata;


g) A acumulação de três faltas consecutivas na execução 
de um mesmo procedimento ou manobra prevista ou solici-
tada pelo examinador, de acordo com o programa de exame 
e a categoria de veículos a que o examinando se candidata;


h) Deixar, por imperícia, parar o motor mais de três vezes;
i) A necessidade de o examinador intervir nos comandos 


do veículo durante a prova.


2 — Para efeitos do disposto nas alíneas f) e g) do nú-
mero anterior, entende -se por «falta»:


a) A prática de contraordenação leve ou de incorre-
ção a que não corresponda uma infração rodoviária grave 
ou muito grave e que não ponha em causa a segurança 
imediata do veículo, dos seus passageiros ou dos outros 
utentes da via pública e que não exija a intervenção do 
examinador;


b) Exceder o tempo limite de duração máxima estabe-
lecida para execução das manobras especiais em espaço 
dedicado ao efeito por causa imputável ao examinando.


3 — Caso ocorra uma causa de reprovação, a prova deve ser 
dada como finda pelo examinador, que o comunica ao examinado.


4 — Se o examinando reprovar, o veículo de exame 
pode por ele ser conduzido até ao final do percurso, salvo 
se não quiser fazê -lo ou a causa de reprovação tenha posto 
em perigo a segurança rodoviária, caso em que é substi-
tuído pelo instrutor.


SUBSECÇÃO III


Veículos de exame


Artigo 61.º
Características dos veículos de exame


1 — A prova prática só pode ser prestada em veículos 
licenciados para instrução ou para exame, com possibilidade 
de recurso a equipamento de monitorização da prova, nos ter-
mos a fixar por deliberação do conselho diretivo do IMT, I. P.


2 — Exceciona -se do disposto no número anterior das 
provas dos candidatos:


a) Cujos certificados de aptidão médica e psicológica 
imponham a condução de veículos com determinadas ca-
racterísticas ou especialmente adaptados;


b) Em regime de autopropositura.


3 — A prova prática é efetuada preferencialmente num 
veículo com caixa manual, podendo também ser prestada 
em veículo de caixa automática.


4 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
entende -se por «veículo de caixa automática» aquele que 
pode variar a desmultiplicação entre o motor e as rodas 
pela mera utilização do acelerador e dos travões.


5 — Caso a prova seja prestada em veículo de caixa 
automática, tal menção deve constar como restrição na 
carta de condução, ficando o titular impedido de conduzir 
veículos de caixa manual.


6 — Se, devido à sua condição física, o candidato ape-
nas for autorizado a conduzir determinados veículos ou 
veículo especialmente adaptado, a prova prática realiza -se 
em veículo com as características fixadas.


7 — Os veículos a utilizar na prova prática devem pos-
suir as características constantes da parte III do anexo VII.


TÍTULO III
Disposições finais


Artigo 62.º
Troca das licenças de condução emitidas


pelas câmaras municipais


1 — As licenças de condução de ciclomotores, motoci-
clos de cilindrada não superior a 50 cm3 e de veículos agrí-
colas, do modelo aprovado pelo despacho n.º 17 784/98, de 
15 de outubro, emitidas por câmaras municipais, mantêm-
-se em vigor, devendo ser trocadas por novos títulos, a 
emitir pelo IMT, I. P., a requerimento dos interessados, 
no termo da sua validade.


2 — O requerimento que solicite a emissão do novo 
título deve ser apresentado no serviço do IMT, I. P., da 
área de residência do condutor.


3 — Deve igualmente ser requerida ao IMT, I. P., a 
emissão de novos títulos de condução por substituição de 
licenças de condução em curso de validade, extraviadas, 
deterioradas ou em que seja necessário alterar os dados 
relativos aos seus titulares.


4 — A troca da licença é comunicada pelo IMT, I. P., 
à câmara municipal emissora, com indicação do número 
da licença trocada e do número do novo título concedido.


5 — As entidades fiscalizadoras devem, sempre que 
detetem um titular de licença de condução caducada, sem 
prova de que tenha sido efetuado o pedido de troca, proce-
der à sua apreensão e remessa ao IMT, I. P., emitindo guia 
de substituição, com validade por 15 dias úteis.


6 — A condução de qualquer dos veículos referidos 
no n.º 1 por titular de licença de condução ou de guia de 
substituição caducadas é sancionada com coima de € 120 
a € 600, se pena mais grave não for aplicável.


Artigo 63.º
Regulamentação


1 — A formação e a certificação previstas no presente 
diploma para as entidades que procedam à formação e 
avaliação de candidatos a licença de condução e a licença 
especial de condução de ciclomotores devem ser articu-
ladas com o Catálogo Nacional de Qualificações e o Sis-
tema de Certificação de Entidades Formadoras, através de 
portaria dos membros do Governo responsáveis pela área 
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dos transportes, do emprego e da formação profissional e 
da solidariedade social.


2 — A articulação prevista no número anterior é promo-
vida pela Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino 
Profissional, I. P., e pela Direção -Geral do Emprego e das 
Relações do Trabalho, em articulação com o IMT, I. P.


ANEXO I


(a que se refere o n.º 1 do artigo 1.º do Regulamento
da Habilitação Legal para Conduzir)


Disposições relativas ao modelo da carta
de condução da União Europeia


(modelo e conteúdo da carta de condução da União Europeia)


Secção A


1 — As características físicas do modelo da carta 
de condução da União Europeia são conformes as nor-
mas ISO 7810 e ISO 7816 -1. Os métodos de verificação 
das características das cartas de condução destinados a 
assegurar a sua conformidade com as normas internacio-
nais são conformes a norma ISO 10373.


2 — A carta de condução é composta por duas faces:
A página 1 contém:
a) A menção «carta de condução» impressa em carateres 


maiúsculos;
b) A menção «República Portuguesa» impressa em ca-


rateres maiúsculos;
c) A letra «P», como sigla distintiva de Portugal, 


impressa em negativo num retângulo azul rodeado por 
12 estrelas amarelas;


d) As informações específicas numeradas do modo se-
guinte:


1) Apelidos do titular;
2) Nome próprio do titular;
3) Data e local de nascimento do titular;
4):
a) Data de emissão da carta de condução;
b) Termo da validade da carta de condução;
c) Serviço emissor da carta de condução;
d) Número de controlo;


5) Número da carta de condução composto por número 
ordinal precedido dos dígitos alfabéticos identificadores 
do serviço emissor da carta;


6) Fotografia do titular;
7) Assinatura do titular;
8) Residência;
9) As categorias de veículos que o titular está habilitado 


a conduzir;


e) A menção «modelo da União Europeia» em português 
e a menção «carta de condução» nas restantes línguas da 
Comunidade, impressas em cor -de -rosa a fim de constituir 
a trama de fundo da carta, e ainda de forma ténue o escudo 
português;


f) As cores de referência são o azul pantone reflex blue 
e o amarelo pantone yellow.


A página 2 contém:


a) As informações específicas numeradas do modo seguinte:


9) As categorias de veículos que o titular está habilitado 
a conduzir;


10) A data da primeira emissão para cada categoria, que 
deve ser transcrita na nova carta de condução em caso de 
substituição ou troca posteriores, devendo cada campo da 
data conter dois algarismos, com a sequência DD.MM.AA;


11) O termo da validade de cada categoria, devendo cada 
campo da data conter dois algarismos, com a sequência 
DD.MM.AA;


12) As eventuais menções adicionais ou restritivas sob 
forma codificada, conforme previsto na secção B do presente 
anexo, em frente da categoria a que se aplicam. Os códigos 
1 a 99 correspondem a códigos harmonizados da União Eu-
ropeia e os códigos 100 e seguintes correspondem a códigos 
nacionais válidos unicamente dentro do território português;


13) Espaço reservado ao Estado de acolhimento para a 
eventual registo de referências indispensáveis à gestão de 
cartas de condução;


14) Espaço reservado para a eventual inscrição de re-
ferências relativas à gestão da carta de condução ou à 
segurança rodoviária;


b) A explicação das rubricas numeradas que figuram 
nas páginas 1 e 2 da carta de condução: 1), 2), 3), 4), 
a), b) e c), 5), 10), 11) e 12);


c) É reservado um espaço no modelo da carta de condu-
ção da União Europeia que permita a introdução de uma 
micro pastilha (microchip) ou outro dispositivo informa-
tizado equivalente. 


 Secção B


Códigos harmonizados da União Europeia e códigos nacionais de restrições e adaptações 


Códigos comunitários Códigos nacionais


Relativos ao condutor por motivos médicos e ou psicológicos


01 — Correção e ou proteção da visão.
01.01 — Óculos.
01.02 — Lente(s) de contacto.
01.03 — Óculos de proteção.
01.04 — Lentes opacas.
01.05 — Cobertura ocular.
01.06 — Óculos ou lentes de contacto.


105 — Para -brisas inamovível.
103 — Capacete com viseira.


160 — Sujeito à posse de atestado médico válido.
02 — Prótese auditiva/ajuda à comunicação.
02.01 — Prótese auditiva para um ouvido.
02.02 — Prótese auditiva para os dois ouvidos.
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Códigos comunitários Códigos nacionais


03 — Prótese/ortótese dos membros.
03.01 — Prótese/ortótese de um do(s) membro(s) superior(es).
03.02 — Prótese/ortótese de um dos membro(s) inferior(es).
05 — Utilização limitada com aplicação obrigatória do subcódigo, con-


dução sujeita a restrições por motivos médicos.
05.01 — Limitada a deslocações durante o dia.
05.02 — Limitada a deslocações num raio de … km da residência do 


titular ou apenas na cidade/região.
05.03 — Condução sem passageiros.
05.04 — Limitada a deslocações a velocidade inferior a … km/h.
05.05 — Condução autorizada exclusivamente quando acompanhada por 


titular de carta de condução.
05.06 — Sem reboque.
05.07 — Condução não autorizada em autoestradas.
05.08 — Proibida a ingestão de bebidas alcoólicas.


136 — Sem aptidão para o grupo 2.
137 — Avaliação médica antecipada.
138 — Avaliação psicológica antecipada.
139 — Uso de colete ortopédico.
140 — Avaliação psicológica.
998 — Restrita à condução de veículos de três ou quatro rodas.


Adaptações do veículo


10 — Transmissão modificada.
10.01 — Caixa de velocidades manual.
10.02 — Caixa de velocidades automática.
10.03 — Caixa de velocidades de comando eletrónico.
10.04 — Alavanca de mudanças adaptada.
10.05 — Sem caixa de velocidades secundária.
15 — Embraiagem modificada.
15.01 — Pedal de embraiagem adaptado.
15.02 — Embraiagem manual.
15.03 — Embraiagem automática.
15.04 — Divisória em frente do pedal de embraiagem/pedal de embraia-


gem dobrável/pedal de embraiagem retirado.
20 — Sistemas de travagem modificados.
20.01 — Pedal do travão adaptado.
20.02 — Pedal do travão aumentado.
20.03 — Pedal do travão adequado para ser utilizado com o pé esquerdo.
20.04 — Pedal do travão com a forma da sola do sapato.
20.05 — Pedal do travão inclinado.
20.06 — Travão de serviço manual (adaptado).
20.07 — Travão de serviço com servofreio reforçado.
20.08 — Máxima utilização do travão de emergência, integrado no travão 


de serviço.
20.09 — Travão de estacionamento adaptado.
20.10 — Travão de estacionamento de comando elétrico.
20.11 — Travão de estacionamento comandado por pedal (adaptado).
20.12 — Divisória em frente do pedal do travão/pedal do travão dobrá-


vel/pedal do travão retirado.
20.13 — Travão comandado pelo joelho.
20.14 — Travão de serviço de comando elétrico.


282 — Travão de serviço de servofreio.


25 — Sistemas de aceleração modificados.
25.01 — Pedal do acelerador adaptado.
25.02 — Pedal de acelerador com a forma da sola do sapato.
25.03 — Pedal do acelerador inclinado.
25.04 — Acelerador manual.
25.05 — Acelerador comandado pelo joelho.
25.06 — Servo acelerador (eletrónico, pneumático, etc.).
25.07 — Pedal do acelerador à esquerda do pedal do travão.
25.08 — Pedal do acelerador à esquerda.
25.09 — Divisória em frente do pedal do acelerador/pedal do acelerador 


dobrável/pedal do acelerador retirado.
30 — Sistemas combinados de travagem e aceleração modificados.
30.01 — Pedais paralelos.
30.02 — Pedais ao (ou quase) mesmo nível.
30.03 — Acelerador e travão com corrediça.
30.04 — Acelerador e travão com corrediça e ortese.
30.05 — Pedais do acelerador e do travão dobráveis/retirados.
30.06 — Piso elevado.
30.07 — Divisória no lado do pedal do travão.
30.08 — Divisória para prótese no lado do pedal do travão.
30.09 — Divisória em frente dos pedais do acelerador e do travão.
30.10 — Apoio para o calcanhar/perna.
30.11 — Acelerador e travão de comando elétrico.


361 — Comandos exclusivamente manuais.


35 — Dispositivos dos comandos modificados (interruptores de luzes, 
limpa/lava-para-brisas, buzina e indicadores de mudança de direção).


35.01 — Dispositivos de comando acionáveis sem influências negativas 
na condução.


35.02 — Dispositivos de comando acionáveis sem libertar o volante ou 
os acessórios (manípulo, garfo, etc.).


35.03 — Dispositivos de comando acionáveis sem libertar o volante ou 
os acessórios (manípulo, garfo, etc.) com a mão esquerda.


35.04 — Dispositivos de comando acionáveis sem libertar o volante ou 
os acessórios (manípulo, garfo, etc.) com a mão direita.


35.05 — Dispositivos de comando acionáveis sem libertar o volante ou 
os acessórios (manípulo, garfo, etc.) ou os comandos combinados do 
acelerador e do travão.
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Códigos comunitários Códigos nacionais


40 — Direção modificada.
40.01 — Direção assistida standard.
40.02 — Direção assistida reforçada.
40.03 — Direção com sistema de reserva.
40.04 — Coluna de direção alongada.
40.05 — Volante adaptado (secção do volante maior e ou mais espessa, 


volante de diâmetro reduzido, etc.).
40.06 — Volante inclinado.
40.07 — Volante vertical.
40.08 — Volante horizontal.
40.09 — Condução com os pés.
40.10 — Direção adaptada alternativa (joy -stick, etc.).
40.11 — Manípulo no volante.
40.12 — Ortese da mão no volante.
40.13 — Com tenodese ortésica.
42 — Espelho(s) retrovisor(es) adaptado(s).
42.01 — Espelho retrovisor exterior do lado direito (esquerdo).
42.02 — Espelho retrovisor exterior montado no guarda -lamas.
42.03 — Espelho retrovisor interior adicional que permita ver o tráfego.
42.04 — Espelho retrovisor interior panorâmico.
42.05 — Espelho retrovisor para o ângulo morto.
42.06 — Espelho(s) retrovisor(es) exterior(es) de comando(s) elétrico(s).
43 — Banco do condutor modificado.
43.01 — Banco do condutor à altura adequada para permitir uma boa 


visão e à distância normal do volante e do pedal.
43.02 — Banco do condutor adaptado à forma do corpo.
43.03 — Banco do condutor com apoio lateral para uma boa estabilidade 


na posição sentada.
43.04 — Banco do condutor com braço de apoio.
43.05 — Aumento do comprimento de deslizamento do banco do condutor.
43.06 — Cinto de segurança adaptado.
43.07 — Cinto de segurança do tipo arnês.
44 — Modificações em motociclos.
44.01 — Travões de pé e de mão combinados num só.
44.02 — Travão de mão (adaptado) (roda da frente).
44.03 — Travão de pé (adaptado) (roda traseira).
44.04 — Manípulo do acelerador (adaptado).
44.05 — Transmissão manual e embraiagem manual (adaptadas).
44.06 — Espelho(s) retrovisor(es) [(adaptado)(s)].
44.07 — Comandos (adaptados) (indicadores de mudança de direção, 


luz de travagem,…).
44.08 — Altura do banco adequada para permitir ao condutor ter simul-


taneamente os dois pés na estrada em posição sentada.
45 — Unicamente motociclo com carro.
50 — Restringido a um número de quadro/chassis do veículo específico.
51 — Restringido a uma chapa de matrícula de veículo específica.


Questões administrativas


70 — Troca de carta de condução n.º … emitida por … (símbolo UE/ONU 
caso se trate de um país terceiro; por exemplo: 70.0123456789.NL).


71 — Segunda via da carta de condução n.º … (símbolo UE/ONU caso 
se trate de um país terceiro; por exemplo: 71.987654321.HR).


72 — Limitada a veículos da categoria A com uma cilindrada máxima 
de 125 cm3 e uma potência máxima de 11 kW (A1).


73 — Limitada a veículos da categoria B de tipo triciclo ou quadriciclo 
a motor (B1).


74 — Limitada a veículos da categoria C cuja massa máxima autorizada 
não exceda 7500 kg (C1).


75 — Limitada a veículos da categoria D com 16 lugares sentados no 
máximo, além do lugar do condutor (D1).


76 — Limitada a veículos da categoria C cuja massa máxima autorizada 
não exceda 7500 kg (C1), com um reboque cuja massa máxima au-
torizada exceda 750 kg, na condição de a massa máxima do conjunto 
não exceder 12 000 kg e de a massa máxima autorizada do reboque 
não exceda a massa sem carga do veículo trator (C1E).


77 — Limitada a veículos da categoria D com 16 lugares sentados no 
máximo, além do lugar do condutor (D1), com um reboque cuja massa 
máxima autorizada exceda 750 kg, na condição de:
a) A massa máxima autorizada do conjunto não exceder 12 000 kg e 


a massa máxima autorizada do reboque não exceder a massa sem 
carga do veículo trator;


b) O reboque não ser utilizado para o transporte de pessoas (D1E).


78 — Limitada aos veículos com caixa de velocidades automática.
79 — [...] Limitada a veículos conformes com as especificações indica-


das entre parênteses, no âmbito da aplicação do n.º 1 do artigo 10.º da 
Diretiva n.º 91/439/CEE.


997 — Apto para o Grupo 2.
999 — Limitada a um peso bruto de 20 000 kg.
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Códigos comunitários Códigos nacionais


90 — 
90.01 — à esquerda.
90.02 — à direita.
90.03 — esquerda.
90.04 — direita.
90.05 — mão.
90.06 — pé.
90.07 — utilizável.
95 — Condutor titular de um CAP que satisfaz a obrigação de aptidão 


profissional prevista na Diretiva n.º 2003/59/CE, até …[por exemplo: 
95 (01.01.13)].


96 — Condutor que completou uma formação ou passou um exame de 
controlo de aptidão e de comportamento nos termos do disposto no 
anexo V da Diretiva n.º 2006/126/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 20 de dezembro.


 Secção C


Dígitos identificadores dos serviços emissores de cartas
de condução que precedem o número


Aveiro — AV.
Beja — BE.
Braga — BR.
Bragança — BG.
Castelo Branco — CB.
Coimbra — C.
Évora — E.
Faro — FA.
Guarda — GD.
Leiria — LE.
Lisboa — L.
Portalegre — PT.
Porto — P.
Santarém — SA.
Setúbal — SE.
Viana do Castelo — VC.
Vila Real — VR.
Viseu — VS.
Angra do Heroísmo — AN.
Horta — H.
Ponta Delgada — A.
Funchal — M.


Secção D


Modelo de carta de condução da União Europeia


Página 1 


  


CARTA DE CONDUÇÃO  REPUBLICA PORTUGUESA 


FOTOGRAFIA 
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 1. Apelidos 2. Nome próprio 3. Data e local de nasci-
mento 4a. Data de emissão 4b. Data de validade 4c. Enti-
dade emissora 5. Número da carta de condução 10. Data 
de emissão 11. Data de validade 12. Códigos


ANEXO II


(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento
da Habilitação Legal para Conduzir)


Disposições relativas à licença de condução


Secção A


1 — É aprovado o modelo de licença de condu-
ção n.º 1483, exclusivo da Imprensa Nacional -Casa da 
Moeda, S. A.


2 — A licença de condução é composta por duas faces:


A página 1 contém:


a) A menção «licença de condução» impressa em ca-
rateres maiúsculos;


b) A menção «República Portuguesa» impressa em ca-
rateres maiúsculos;


c) A letra «P», como sigla distintiva de Portugal;
d) As informações específicas numeradas do modo se-


guinte:


1) Apelidos do titular;
2) Nome próprio do titular;
3) Data e local de nascimento do titular;
4) Domicílio;
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5) Número da licença de condução que é composto por 
um número ordinal sequencial, precedido da letra «L» e 
dos dígitos alfabéticos identificadores do serviço emissor 
constantes da secção C do anexo anterior;


6) Data de emissão;
7) Assinatura do titular;
8) Fotografia do titular;


A página 2 contém:
a) As informações específicas numeradas do modo se-


guinte:
9) Categorias de veículos que o titular está habilitado 


a conduzir;
10) A data da habilitação para cada categoria, devendo 


esta ser transcrita na nova licença de condução em caso 
de substituição ou troca posteriores;


11) O termo da validade de cada categoria;
12) As eventuais menções adicionais ou restritivas sob 


forma codificada, conforme o previsto na secção B do 
presente anexo I.


Secção B


Modelo da licença de condução


Versão A


(a emitir até 2 de janeiro de 2013)


Página 1 


  


 Página 2 


  


 Versão B


(a emitir a partir de 2 de janeiro de 2013)


Página 1 


  
 Página 2 


  
 ANEXO III


(a que se refere o n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento
da Habilitação Legal para Conduzir)


Disposições relativas à licença internacional de condução


Secção A


1 — A licença internacional de condução pode ser uti-
lizada no Espaço Económico Europeu, e também permite 
a condução em países que não tenham adotado o modelo 
de carta de condução constante da Convenção.


2 — A licença internacional de condução pode ser solici-
tada por condutores titulares de carta de condução nacional 
ou emitida por outros Estados membros da União Europeia 
ou do Espaço Económico Europeu que sejam titulares de 
carta de condução válida.


3 — O modelo de licença internacional de condução é 
o constante do Anexo n.º 7 da Convenção de Viena sobre 
a Circulação Rodoviária.


4 — A licença consta de uma caderneta de cartolina de cor 
cinzenta, e páginas interiores de cor branca, de formato A6, 
com as dimensões de 105 cm de largura e 148 cm de altura.


5 — A frente e o verso da capa e a primeira folha são 
impressas em língua portuguesa.


6 — No fim das páginas interiores, duas páginas justa-
postas, devem obedecer ao modelo da página 2 da esquerda 
ser redigidas em francês.
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7 — As páginas interiores que antecedem as referidas 
no número anterior reproduzem a primeira delas, traduzida 
em espanhol, italiano, inglês, alemão e russo.


8 — A licença internacional de condução contém os da-
dos de identificação do condutor e as categorias de veículos 
que habilita a conduzir.


Secção B


Modelo da Licença Internacional de Condução


Página 1 


  


 Esta página contém as menções específicas numeradas 
da seguinte forma:


2 — Data de validade.
3 — Serviço emissor.
4 — Selo ou carimbo do serviço emissor.


Página 2


Verso da página 1 


  


 Esta página contém a seguinte menção específica:
1 — Estado da residência do titular.
Página 2 — Página da esquerda. 


  
 Página da direita 
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 Estas páginas contêm as menções específicas numeradas 
da seguinte forma:


1 — Nome e apelidos.
2 — Local de nascimento.
3 — Data de nascimento.
4 — Selo ou carimbo da entidade emissora aposto face 


às categorias que a licença habilita.
5 — Restrições impostas ao condutor ou adaptações 


impostas ao veículo.
6 — Assinatura do titular.
7 — Nome do Estado.
8 — Selo ou carimbo da entidade que retirou o direito 


de conduzir no seu território.


ANEXO IV


(a que se referem os artigos 10.º a 12.º do Regulamento
da Habilitação Legal para Conduzir)


Disposições relativas às licenças e autorizações
especiais de condução


Secção A


Licença especial de condução de ciclomotores


Parte A


1 — É aprovado o modelo de licença especial de condução 
n.º 150, exclusivo da Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A.


2 — A licença especial de condução é composta por 
duas faces:


A página 1 contém:
a) O logótipo do IMT, I. P.;
b) A menção «licença especial de condução de ciclo-


motor» impressa em carateres maiúsculos;
c) Fotografia do titular;
d) As informações específicas:
i) Apelido;
ii) Nome;
iii) Naturalidade;
iv) Data de nascimento;
v) Número da licença;
vi) Morada.


A página 2 contém:
a) Restrições;
b) Validade;
c) Assinatura.


Parte B


Modelo da licença especial de condução de ciclomotores


Página 1 


  


 Página 2 


  
 Secção B


Licença especial de condução


Parte A


1 — É aprovado o modelo de licença especial de condução 
n.º 151, exclusivo da Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A.


2 — A licença especial de condução é composta por 
duas faces:


A página 1 contém:
a) O logótipo do IMT, I. P.;
b) A menção «licença especial de condução» impressa 


em carateres maiúsculos;
c) Fotografia do titular;
d) As informações específicas:
Apelido;
Nome;
Cargo;
Número da licença;
Título de condução;
Assinatura do titular;


A página 2 contém:
Categorias de veículos para as quais a licença é válida;
Data de emissão;
Validade;
Restrições;
A menção «Esta licença só é válida em Portugal e deve 


ser exibida com o título de condução estrangeiro» impressa 
em carateres maiúsculos.


Parte B


Modelo da licença especial de condução


Página 1 
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 Página 2 


  


 Secção C


Autorização especial de condução


Parte A


1 — É aprovado o modelo de autorização especial de 
condução n.º 153, exclusivo do Instituto da Mobilidade e 
dos Transportes, I. P.


2 — A autorização especial de condução é composta 
por duas faces:


A página 1 contém:


a) O logótipo do IMT, I. P.;
b) A menção «Instituto da Mobilidade e dos 


Transportes, I. P.» impressa em carateres maiúsculos;
c) A menção «autorização especial de condução» im-


pressa em carateres maiúsculos;
d) A menção «o titular deve ser portador do título 


de condução estrangeiro» impressa em carateres mai-
úsculos;


e) Fotografia do titular;
f) As informações específicas:


Apelido;
Nome;
Naturalidade;
Domicílio;
Número do título de condução;
Emitido em;
Autorização n.º;
Emitido por;
Data (de emissão);
Válido até;
Assinatura do titular;


A página 2 contém:


Categorias de veículos para as quais a autorização é 
válida;


Validade;
Restrições.


  


Parte B


Modelo da autorização especial de condução


Página 1 


 Página 2 


  
 ANEXO V


(a que se refere o artigo 23.º do Regulamento
da Habilitação Legal para Conduzir)


Normas mínimas relativas à aptidão física e mental
para a condução de um veículo a motor


1 — VISÃO:
Os candidatos à emissão ou revalidação de carta ou 


de licença de condução devem ser sujeitos às indagações 
adequadas para assegurar que têm uma acuidade visual 
compatível com a condução de veículos a motor. Se hou-
ver alguma razão para duvidar de que tenham uma visão 
adequada, os candidatos devem ser examinados por oftal-
mologista ou por técnico com competências específicas 
para o efeito. Aquando desse exame, a atenção deve incidir, 
nomeadamente, sobre a acuidade visual, o campo visual, 
a visão crepuscular, o encadeamento e a sensibilidade 
aos contrastes, a diplopia e as outras funções visuais que 
possam comprometer a condução em segurança.


Quando a acuidade visual for igual ou inferior aos li-
mites mínimos definidos no ponto 1.1 e nas situações de 
deficiência abrangidas pelo disposto nos pontos 1.2 a 1.8, 
os candidatos ou condutores devem ser obrigatoriamente 
examinados por oftalmologista para avaliação das fun-
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ções visuais que possam comprometer a condução em 
segurança.


1.1 — Acuidade visual:
1.1.1 — Condutores do Grupo 1 — é emitido ou revali-


dado o título de condução aos condutores que possuam uma 
acuidade visual binocular mínima, com ou sem correção 
ótica, de 0,5 (5/10) utilizando os dois olhos em simultâneo.


A acuidade visual mínima no «pior olho», com correção ótica 
se necessário, não pode ser inferior a 0,2 (2/10). Se a acuidade 
visual mínima no «pior olho», com correção ótica se necessário, 
for inferior a 0,2 (2/10) deve aplicar -se o previsto no ponto 1.2.


1.1.2 — Condutores do Grupo 2 — é emitido ou reva-
lidado o título de condução aos condutores que possuam 
uma acuidade visual mínima, com ou sem correção, de 0,8 
(8/10) no «melhor olho» e de 0,5 (5/10) no «pior olho».


Se estes valores forem atingidos com correção ótica 
é necessário que a visão não corrigida atinja pelo menos 
0,05 (0,5/10) em cada um dos olhos.


A potência das lentes não pode exceder mais ou menos 
quatro dioptrias.


A correção deve ser bem tolerada.
1.1.3 — Restrições — se for necessário a utilização de 


lentes corretoras (óculos ou lentes de contacto) para conse-
guir alcançar os valores mínimos de acuidade visual, deve 
impor -se o seu uso durante a condução como restrição.


1.2 — Visão monocular:
Considera -se monovisual todo o indivíduo que tenha 


uma perda funcional de um dos olhos ou que possua uma 
acuidade visual num dos olhos inferior a 0,2 (2/10).


Após a perda de visão num dos olhos, deve existir um período 
de adaptação adequado, no mínimo de seis meses, durante o 
qual é proibida a condução de veículos. Findo este período, só 
pode ser autorizada a prática da condução após obtenção de pa-
recer favorável de oftalmologista e aprovação em prova prática.


1.2.1 — Condutores do Grupo 1 — a acuidade visual 
com ou sem correção, não pode ser inferior a 0,5 (5/10), de-
vendo neste caso, obter parecer favorável de oftalmologista 
certificando que esta situação se verifica há pelo menos 
seis meses, que o condutor está perfeitamente adaptado 
à mesma, que o campo visual e a visão crepuscular são 
normais e que a perceção de profundidade e a avaliação 
das distâncias são compatíveis com a condução.


1.2.2 — Condutores do Grupo 2 — o título de condução 
não é emitido nem revalidado aos candidatos ou condutores 
do grupo 2 monovisuais.


1.2.3 — Restrições — sem prejuízo do disposto no 
ponto 1.2.1 devem ser impostas as seguintes restrições:


a) Velocidade não superior a 100 km/h nas autoestradas, 
a 90 km/h nas vias reservadas a automóveis e motociclos 
e a 80 km/h nas restantes vias públicas;


b) Para -brisas inamovível.


1.2.3.1 — Aos condutores da categoria A, da subcatego-
ria A1, de ciclomotores e de motociclos de cilindrada até 
50 cm3 deve impor -se, em alternativa, uma das seguintes 
restrições:


a) Uso de óculos de proteção; ou
b) Uso de capacete com viseira.


1.2.3.2 — Podem ainda ser impostas, entre outras, as 
seguintes restrições:


a) Condução limitada a deslocações durante o dia;
b) Condução limitada a um raio de [...] km da residência 


do titular ou apenas na cidade/região.


1.2.3.3 — Revalidação — o disposto nos números ante-
riores não prejudica a imposição de períodos de revalidação 
mais curtos, determinados pela necessidade de o condutor 
se submeter a exames médicos.


1.3 — Diplopia:
1.3.1 — Inaptidão — o título de condução não é emi-


tido nem revalidado aos candidatos ou condutores do 
grupo 2 que sofram de diplopia.


1.3.2 — Condutores do Grupo 1 — apenas são permi-
tidas, a título excecional, as formas congénitas ou infantis 
e que não se manifestem nos 20° centrais do campo visual 
nem causem qualquer outra sintomatologia.


A oclusão do olho afetado coloca o condutor na situação 
de visão monocular, aplicando -se as regras enunciadas no 
ponto 1.2.


Na diplopia recentemente declarada não pode ser emi-
tido ou renovado o título nos seis meses subsequentes e, 
após decorrido aquele período, deve obter parecer favorá-
vel de oftalmologista e aprovação em prova prática.


1.3.3 — Restrições — sem prejuízo do disposto no nú-
mero anterior devem ser impostas as seguintes restrições:


a) Lente opaca ou cobertura ocular do olho afetado;
b) Condução não autorizada em autoestradas;
c) Período de validade do título não superior a três anos.


1.4 — Campo visual e visão periférica:
1.4.1 — Condutores do Grupo 1 — o campo visual deve 


ser normal na visão binocular e na visão monocular, não 
podendo ser inferior a 120° no plano horizontal, com uma 
extensão mínima de 50° à direita e à esquerda e de 20° 
superior e inferior.


O campo visual central (20°) não deve apresentar es-
cotomas absolutos nem escotomas relativos significativos 
na sensibilidade retiniana.


Com exceção do caso da visão monocular, não são ad-
missíveis adaptações nos veículos nem a imposição de 
restrições ao condutor.


1.4.2 — Condutores do Grupo 2 — o campo visual bi-
nocular deve ser normal, não podendo ser inferior a 160° 
no plano horizontal com uma extensão mínima de 70° à 
direita e à esquerda e de 30° superior e inferior.


Não pode existir redução significativa de nenhum dos 
meridianos quando da avaliação dos campos visuais de 
cada um dos olhos em separado.


O campo visual central (30°) não deve apresentar es-
cotomas absolutos nem escotomas relativos significativos 
na sensibilidade retiniana.


Não são admissíveis adaptações nos veículos nem a 
imposição de restrições ao condutor.


1.5 — Visão das cores:
1.5.1 — Condutores do Grupo 1 — é emitido ou re-


validado o título de condução aos condutores que não 
apresentem acromatopsia.


1.5.2 — Condutores do Grupo 2 — é emitido ou re-
validado o título de condução aos condutores que não 
apresentem acromatopsia ou protanopia.


1.6 — Visão crepuscular, deslumbramento e sentido 
luminoso:


1.6.1 — Inaptidão — o título de condução não é emitido 
nem revalidado aos candidatos ou condutores que apresen-
tem deficiente visão crepuscular e ou apresentem alterações 
nos testes de deslumbramento e sentido luminoso.


1.6.2 — Condutores do Grupo 1 — a verificação de vi-
são crepuscular deficiente, a existência de hemeralopia ou 
uma diminuição nítida da visão mesópica e ou escotópica 
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implicam, pelo menos, a restrição de condução limitada a 
deslocações durante o dia.


1.7 — Doenças oftalmológicas progressivas:
Se for detetada ou declarada uma doença oftalmológica 


progressiva, o título de condução só pode ser emitido ou 
revalidado para o Grupo 1, sob reserva de um exame pe-
riódico anual por oftalmologista.


1.8 — Outras situações:
1.8.1 — Estrabismo — é causa de inaptidão para a 


condução sempre que a visão seja afetada para além do 
estabelecido nos números anteriores.


1.8.2 — Motilidade palpebral — é causa de inaptidão 
para a condução quando exista ptose palpebral ou lagof-
talmia, sempre que a visão seja afetada para além do es-
tabelecido nos números anteriores.


1.8.3 — Nistagmo — é causa de inaptidão para a condu-
ção sempre que a visão seja afetada para além do previsto 
nos números anteriores.


2 — AUDIÇÃO:
2.1 — Acuidade auditiva — surgindo dúvidas sobre a 


acuidade auditiva deve realizar -se um audiograma tonal 
e, caso se justifique, solicitar parecer de médico otorrino-
laringologista.


2.2 — Condutores do Grupo 1 — é emitido ou revali-
dado o título de condução a quem sofra de deficit auditivo, 
devendo atender -se à possibilidade de compensação.


A surdez profunda deve ser compensada, sempre que pos-
sível, por prótese ou implante coclear, sendo a aptidão condi-
cionada a parecer favorável de médico otorrinolaringologista.


2.3 — Condutores do Grupo 2 — pode ser emitido ou 
revalidado o título de condução ao candidato do grupo 2 
que sofra de deficit auditivo, condicionado à possibilidade 
de compensação e a parecer favorável de médico otorri-
nolaringologista.


2.4 — Restrições — se, para conseguir alcançar os 
valores mínimos de acuidade auditiva, for necessária a 
utilização de prótese(s) auditiva(s), deve impor -se como 
restrição o seu uso durante a condução.


3 — MEMBROS/APARELHOS DE LOCOMOÇÃO:
3.1 — Inaptidão — o título de condução não é emitido 


nem revalidado a qualquer candidato ou condutor que 
sofra de afeções ou anomalias do sistema de locomoção 
que comprometam a segurança rodoviária.


3.1.1 — É causa de inaptidão para a condução do 
grupo 2 a incapacidade física consequente a lesões e ou 
deformidades dos membros ou do aparelho de locomoção 
que provoque incapacidade funcional que comprometa a 
segurança rodoviária.


3.2 — Incapacidade motora — é emitido ou revalidado 
o título de condução ao candidato ou condutor portador de 
incapacidade física, com as restrições impostas mediante o 
parecer de médico da especialidade, devendo ser indicado 
o tipo de adaptações do veículo, bem como a menção de 
uso de aparelho ortopédico.


3.2.1 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
sempre que da evolução das lesões existentes seja previ-
sível um agravamento, podem ser impostos períodos de 
reavaliação mais curtos que os previstos na lei, determina-
dos pela necessidade de o condutor se submeter a exames 
médicos periódicos.


3.3 — Incapacidade dos membros e membros artificiais:
3.3.1 — Amputação ou paralisação de um membro 


superior permite a condução de veículos a candidato ou 
condutor do grupo 1, com exceção dos motociclos e ci-
clomotores.


3.3.2 — Amputação abaixo do cotovelo, com o auxílio de 
prótese, permite a condução de veículos a candidato ou con-
dutor do grupo 1, com exceção dos motociclos e ciclomotores.


3.3.3 — Amputação de uma ou das duas pernas abaixo 
dos joelhos, desde que conserve toda a sua força muscular, 
a liberdade de movimentos do dorso, da anca e das articu-
lações dos joelhos e possua prótese bem ajustada, permite a 
condução de veículos a candidato ou condutor do grupo 1, 
com exceção dos motociclos e ciclomotores.


3.3.4 — É permitida ainda a condução de veículos a 
motor ao candidato ou condutor do grupo 1 que apresente 
anomalia ou deformidade das mãos, desde que os polegares 
estejam íntegros e haja suficiente oponência, com função 
de presa, em cada mão.


3.4 — Incapacidades da coluna vertebral:
3.4.1 — Vértebras cervicais — é emitido ou revalidado 


título de condução ao candidato ou condutor do grupo 1 
que perdeu a mobilidade da cabeça e do pescoço, desde 
que consiga olhar sobre o ombro, devendo ser imposta a 
restrição de uso de espelhos retrovisores exteriores bila-
terais.


3.5 — Paraplegia — é inapto para conduzir quem sofra 
de paraplegia, exceto para o grupo 1, devendo ser imposta 
a restrição de uso de comandos devidamente adaptados.


4 — DOENÇAS CARDIOVASCULARES:
4.1 — Inaptidão — o título de condução não é emitido 


nem revalidado a candidato ou condutor que sofra de afe-
ções suscetíveis de provocar uma falha súbita do sistema 
cardiovascular de natureza a provocar uma alteração súbita 
das funções cerebrais.


4.1.1 — É inapto para conduzir quem sofra de problemas 
graves do ritmo cardíaco, angina de peito que se manifeste 
em repouso ou na emoção e insuficiência cardíaca grave.


4.2 — Condutores do Grupo 1 — é emitido ou revali-
dado título de condução, mediante a avaliação positiva de 
cardiologista, a quem tenha sofrido enfarte do miocárdio; 
seja portador de um estimulador cardíaco; sofra de anoma-
lias da tensão arterial; tenha sido submetido a angioplastia 
coronária ou a bypass coronário; tenha valvulopatia, com 
ou sem tratamento cirúrgico; sofra de insuficiência cardíaca 
ligeira ou moderada; apresente malformações vasculares.


4.3 — Condutores do Grupo 2 — a avaliação deve ser 
ponderada com base em parecer de cardiologista devida-
mente fundamentado em exames complementares, e ter 
em consideração os riscos e perigos adicionais associados 
à condução de veículos deste grupo.


4.4 — Revalidação — a revalidação do título de condução 
é imposta por períodos que não excedam dois anos para o 
grupo 1 e por período que não exceda um ano para o grupo 2.


5 — DIABETES MELLITUS:
5.1 — Nos parágrafos seguintes, considera -se «hipo-


glicemia grave» a situação que necessita de assistência de 
terceiros e «hipoglicemia recorrente» a ocorrência de dois 
episódios de hipoglicemia grave num período de 12 meses.


5.2 — Condutores do Grupo 1 — é emitido ou revali-
dado título de condução a quem sofra de diabetes mellitus 
em tratamento com antidiabéticos orais ou insulina me-
diante apresentação de relatório do médico assistente que 
comprove o bom controlo metabólico e o acompanhamento 
regular e que ateste que o interessado possui a adequada 
educação terapêutica e de autocontrolo.


5.2.1 — É inapto para conduzir quem apresente hipo-
glicemia grave ou recorrente, demonstre não ter suficiente 
conhecimento do risco de hipoglicemia ou que não controle 
adequadamente a situação.
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5.3 — Condutores do Grupo 2 — deve ser ponderada a 
emissão ou revalidação do título de condução a quem sofra 
de diabetes mellitus em tratamento com antidiabéticos orais 
ou insulina mediante apresentação de relatório de diabeto-
logista ou endocrinologista que comprove: não ter ocorrido 
qualquer episódio de hipoglicemia grave nos 12 meses an-
teriores; o bom controlo metabólico da doença, através da 
monitorização regular da glicemia, pelo menos duas vezes 
por dia e sempre que necessário para efeitos da condução; 
que o condutor possui o controlo adequado da situação e 
a adequada educação terapêutica e de autocontrolo e que 
não existem outras complicações associadas à diabetes.


5.4 — Restrições — sem prejuízo do disposto nos núme-
ros anteriores devem ser impostas as seguintes restrições:


a) Os condutores do Grupo 1 devem ser submetidos 
a exames regulares com a periodicidade de cinco anos, 
devendo a validade do título coincidir com os prazos de 
reinspecção;


b) Os condutores do Grupo 2 devem ser submetidos a 
exames regulares com a periodicidade de três anos, de-
vendo a validade do título coincidir com os prazos de 
reinspeção.


6 — DOENÇAS NEUROLÓGICAS:
6.1 — Inaptidão — é inapto para conduzir o candidato 


ou condutor que sofra de uma doença neurológica grave, 
exceto se pertencer ao grupo 1 e for apoiado em parecer 
favorável de médico da especialidade.


6.2 — Os problemas neurológicos devidos a afeções ou 
intervenções cirúrgicas do sistema nervoso central ou pe-
riférico cujo portador apresente sinais motores, sensitivos 
ou tróficos que perturbem o equilíbrio e a coordenação, 
devem ser avaliados em função da capacidade funcional 
para a condução e da sua evolução. Nestes casos, a emissão 
ou renovação do título de condução, apenas é permitida 
para o grupo 1 e deve ser subordinada a exames regula-
res com a periodicidade de um ano quando haja risco de 
agravamento.


7 — EPILEPSIA E PERTURBAÇÕES GRAVES DO 
ESTADO DE CONSCIÊNCIA:


7.1 — Para efeitos do presente Regulamento entende-
-se por epilepsia a ocorrência de duas ou mais crises de 
epilepsia num período inferior a cinco anos, e por epilepsia 
provocada a ocorrência de uma crise cujo fator causal seja 
reconhecível e evitável.


7.2 — Condutores do Grupo 1:
7.2.1 — É emitido ou revalidado título de condução a 


quem sofra de epilepsia, após um período de um ano sem 
novas crises confirmado por parecer de neurologista. Estes 
condutores devem ser submetidos a reavaliação médica 
anual até cumprirem um período de pelo menos cinco 
anos sem crises.


7.2.2 — Pode ser emitido ou revalidado título de condu-
ção a quem tenha sofrido uma crise de epilepsia provocada 
por fator causal reconhecível cuja ocorrência seja pouco 
provável durante a condução, se apoiado em parecer de 
neurologista.


7.2.3 — Pode ser emitido ou revalidado título de con-
dução a quem tenha sofrido uma primeira crise não provo-
cada ou isolada, após um período de seis meses sem crises 
confirmado por parecer de neurologista.


7.2.4 — Pode ser emitido ou revalidado título de con-
dução a quem tenha sofrido outras perdas de consciência, 
se apresentarem parecer de neurologista que ateste não 
haver risco de recorrência durante a condução.


7.2.5 — Pode ser emitido ou revalidado título de con-
dução a quem sofra de crises exclusivamente durante o 
sono, após um ano sem crises, confirmado por parecer de 
neurologista; porém, se tiverem sofrido de crises durante 
o sono e em estado de vigília, o período sem crises é alar-
gado para dois anos.


7.2.6 — Pode ser emitido ou revalidado título de con-
dução a quem tenha sofrido crises sem consequência no 
estado de consciência e que não tenham causado incapa-
cidade funcional, se este padrão de crises tiver ocorrido 
há, pelo menos, um ano; porém, se ocorrer outra crise 
posterior, tem que decorrer um novo período de um ano 
sem crises.


7.2.7 — Quando haja alteração ou redução do trata-
mento antiepilético, o condutor não deve conduzir durante 
três meses ou até o médico considerar a situação estabili-
zada. No caso de ocorrência de uma crise devida à alteração 
ou redução de tratamento antiepilético, é proibido o exercí-
cio da condução durante seis meses a contar da interrupção 
ou alteração do tratamento, sendo porém aquele período 
reduzido a três meses se a terapêutica for reintroduzida.


7.3 — Condutores do Grupo 2:
7.3.1 — É emitido ou revalidado título de condução a 


quem sofra de epilepsia, desde que esteja, há pelo menos 
dez anos, livre de crises e sem terapêutica específica, se 
apoiado em parecer de neurologista que ateste não existir 
qualquer patologia cerebral relevante e que confirme não 
existir atividade epilética em exame eletroencefalográ-
fico.


7.3.2 — É emitido ou revalidado título de condução a 
quem tenha sofrido uma primeira crise ou episódio iso-
lado de perda de consciência, após cinco anos sem crises 
e sem terapêutica específica, confirmado por parecer de 
neurologista.


7.3.3 — Pode ser emitido ou revalidado título de condu-
ção a quem tenha sofrido uma crise de epilepsia provocada 
por fator causal reconhecível e cuja ocorrência seja pouco 
provável durante a condução, se apoiado em parecer fa-
vorável de neurologista. Na sequência do episódio agudo 
deve ser feito exame neurológico e um eletroencefalograma 
(EEG).


7.4 — Revalidação — Sem prejuízo do disposto no 
número anterior, sempre que da evolução das doenças 
neurológicas seja previsível um agravamento, podem ser 
impostos períodos de revalidação mais curtos que os pre-
vistos na lei, determinados pela necessidade de o condutor 
se submeter a exames médicos periódicos, que não devem 
exceder os dois anos.


8 — PERTURBAÇÕES MENTAIS:
8.1 — Inaptidão — é inapto para conduzir o candidato 


ou condutor que sofra de perturbações mentais congénitas 
ou adquiridas, que traduzam redução apreciável das capa-
cidades mentais, incluindo atrasos mentais e perturbações 
graves do comportamento, da capacidade cognitiva ou da 
personalidade, suscetíveis de modificar a capacidade de 
julgamento ou que, de algum modo, impliquem diminuição 
da eficiência ou segurança na condução.


9 — ÁLCOOL:
9.1 — Inaptidão — a licença de condução não pode ser 


emitida ou renovada a candidato ou condutor em estado 
de dependência do álcool ou que não possa dissociar a 
condução do consumo.


9.2 — Condutores do Grupo 1 — é emitido ou revali-
dado o título de condução para candidato ou condutor que, 
tendo antecedentes de dependência em relação ao álcool, 
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apresente relatório médico detalhado de psiquiatria que 
comprove a eficácia do tratamento e ateste a abstinência 
há, pelo menos, seis meses.


9.3 — Condutores do Grupo 2 — em casos excecio-
nais, pode ser emitido ou revalidado o título de condução 
a quem tenha antecedentes de dependência em relação 
ao álcool, mediante relatório médico de psiquiatria que 
ateste a eficácia do tratamento e a abstinência há, pelo 
menos, um ano.


9.4 — Revalidação — sem prejuízo do disposto nos 
números anteriores podem ser impostos períodos de reva-
lidação mais curtos que os previstos na lei, que não devem 
exceder os dois anos e mediante a submissão a exames 
médicos periódicos.


10 — DROGAS E MEDICAMENTOS:
10.1 — Substâncias com ação psicotrópica — é inapto 


para conduzir o candidato ou condutor em estado de de-
pendência de substâncias com ação psicotrópica ou que, 
embora não seja dependente, as consuma regularmente.


10.2 — Medicamentos — é inapto para conduzir o 
candidato ou condutor que consuma regularmente medi-
camentos ou associações de medicamentos suscetíveis de 
comprometer a sua aptidão para conduzir sem perigo.


10.3 — O médico que prescrever medicamentos, cuja 
composição contenha substâncias psicotrópicas ou outras 
que comprometam o exercício da condução, deve ter em 
devida conta os riscos e perigos adicionais associados, 
se a quantidade prescrita for suscetível de influenciar a 
capacidade para o exercício da condução de veículos em 
segurança.


11 — INSUFICIÊNCIA RENAL:
11.1 — Condutores do Grupo 1 — é emitido ou re-


validado título de condução a quem sofra de insuficiên-
cia renal grave, condicionado a controlo médico regular, 
devidamente comprovado, e com parecer favorável de 
nefrologista.


11.1.1 — Revalidação — a revalidação do título de con-
dução é imposta por períodos mais curtos que os previstos 
na lei, que não devem exceder os dois anos.


11.2 — Condutores do Grupo 2 — é inapto para con-
duzir quem sofra de insuficiência renal grave (indivíduo 
em programa de diálise peritoneal ou hemodiálise), exceto 
em situações devidamente justificadas em parecer médico 
da especialidade e sob reserva de controlo médico anual.


11.2.1 — Revalidação — a revalidação do título de 
condução para o grupo 2 é imposta por períodos que não 
excedam um ano.


12 — DISPOSIÇÕES DIVERSAS:
12.1 — Doença pulmonar obstrutiva crónica — é emi-


tido ou revalidado o título de condução a quem sofra de 
doença pulmonar obstrutiva crónica desde que apoiado em 
parecer médico da especialidade.


12.1.1 — Revalidação — sem prejuízo do disposto no 
número anterior podem ser impostos períodos de reava-
liação mais curtos que os previstos na lei, que não devem 
exceder os dois anos.


12.2 — Doenças hematológicas e onco -hematológicas — é 
emitido ou revalidado o título de condução a quem sofra de 
anemia, leucemia, leucopenia, linfoma, trombopenia, trans-
tornos da coagulação ou em tratamento com anticoagulantes 
mediante a submissão a exame médico por hematologista e 
com parecer favorável.


12.2.1 — Revalidação — sem prejuízo do disposto no 
número anterior podem ser impostos períodos de reava-
liação mais curtos que os previstos na lei, que não devem 
exceder os três anos no caso dos condutores do grupo 1 e 
um ano no caso de condutores do grupo 2.


12.3 — Perturbações do sono — é emitido ou revalidado 
o título de condução a quem sofra de perturbações do sono, 
nomeadamente de apneia do sono, hipersónia ou narcolépsia, 
mediante a submissão a exame médico da especialidade e 
com parecer favorável, mas apenas para o grupo 1.


12.3.1 — Revalidação — sem prejuízo do disposto no 
número anterior podem ser impostos períodos de reava-
liação mais curtos que os previstos na lei, que não devem 
exceder os dois anos.


12.4 — Transplante de órgão — é emitido ou revalidado 
o título de condução para o grupo 1 a quem tenha sofrido 
um transplante de órgão ou implante artificial com inci-
dência sobre a capacidade para a condução, condicionado 
a controlo médico regular e parecer favorável do médico 
da especialidade.


12.5 — Outras situações — a carta ou licença de con-
dução não deve ser emitida ou renovada a candidato ou 
condutor que sofra de afeção não mencionada nos números 
anteriores suscetível de constituir ou provocar uma dimi-
nuição das suas capacidades para o exercício da condução 
com segurança, exceto se fundamentado em parecer mé-
dico da especialidade favorável.


ANEXO VI


(a que se refere o artigo 23.º do Regulamento da Habilitação Legal para Conduzir)


Normas mínimas relativas à aptidão psicológica para a condução de um veículo 
a motor áreas, aptidões e competências a avaliar


Secção I


Quadros de avaliação


QUADRO I 


Áreas Aptidões e competências Candidatos do G1 e condutores 
do G1 e G2 Candidatos G2 Definições operacionais


Percetivo -cognitiva . . . 1 — Inteligência   . . . . . . . . . Obrigatório: Candidatos 
G1.


Opcional: Condutores G1 
e G2.


Obrigatório Capacidade de compreensão e formulação de 
regras gerais utilizando estímulos de natu-
reza concreta ou abstrata e sua aplicação a 
várias situações.


2 — Atenção e concentração Obrigatório   . . . . . . . . . Obrigatório Capacidade em dirigir e manter a atenção 
durante determinado tempo obtendo um 
desempenho estável.







Diário da República, 1.ª série — N.º 129 — 5 de julho de 2012  3461


Áreas Aptidões e competências Candidatos do G1 e condutores 
do G1 e G2 Candidatos G2 Definições operacionais


3 — Estimação de movimento Obrigatório   . . . . . . . . . Obrigatório Capacidade de estimar o movimento de obje-
tos em deslocamento através de uma correta 
perceção de relações espácio -temporais.


Psicomotora . . . . . . . . 4 — Coordenação Bimanual Obrigatório   . . . . . . . . . Obrigatório Capacidade em coordenar simultaneamente 
os movimentos de ambas as mãos face a 
ritmos impostos e ou livres, na execução 
de trajetórias estabelecidas.


5 — Reações de escolha . . . Obrigatório   . . . . . . . . . Obrigatório Capacidade em reagir a estímulos visuais ou 
acústicos após a sua seleção a partir de 
um conjunto alargado de estímulos tam-
bém composto por estímulos detratores 
(escolha).


6 — Reações múltiplas e dis-
criminativas.


Obrigatório   . . . . . . . . . Obrigatório Capacidade em reagir a múltiplos estímulos 
visuais e ou acústicos, através de mãos e 
pés que impliquem associações específicas 
entre estímulos e respostas.


Psicossocial . . . . . . . . 7 — Fatores de Personali-
dade:
Maturidade Psicológica e 


responsabilidade.
Estabilidade emocional . . .
Despiste psicopatológico
Atitudes e comportamentos 


de risco face à segurança 
no tráfego.


Competências sociais   . . .


Obrigatório: entrevista 
psicológica.


Opcional: questionário 
ou prova projetiva.


Obrigatório: 
entrevista e 
questionário 


ou prova 
projetiva.


Capacidade de comportar -se de forma racio-
nal, de acordo com regras e deveres estabe-
lecidos, assumindo as suas condutas.


Capacidade de controlar e exprimir reações 
emocionais de forma adequada sem in-
fluenciar a eficiência de desempenho e ou 
interferir com outras pessoas.


Perturbações do foro psíquico que possam im-
plicar riscos face à segurança no tráfego.


Predisposições para ações e ou condutas que 
possam implicar riscos face à segurança 
no tráfego.


Capacidade para desenvolver, manter e va-
lorizar contactos e relações sociais e de 
cidadania bem adaptadas.


 QUADRO II 


Áreas Aptidões e competências Definições operacionais


Percetivo -cognitiva . . . . . . . . . . . . . 1 — Memória   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Capacidade de recuperação de informação adquirida, através de 
processos de evocação e reconhecimento após a sua codifi-
cação e armazenamento.


2 — Integração percetiva   . . . . . . . . . . . Capacidade para processar com rapidez e exatidão a infor-
mação visual, que apela à seletividade de estímulos visuo-
-percetivos.


Psicomotora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 — Resistência vigilante à monotonia . . . Capacidade de resistir à monotonia através da manutenção da 
vigilância necessária para responder prontamente a estímulos 
infrequentes.


4 — Segurança gestual   . . . . . . . . . . . . . Capacidade de executar e manter com precisão cinestesias es-
táticas.


5 — Destreza manual   . . . . . . . . . . . . . . Capacidade de executar com precisão e rapidez cinestesias di-
nâmicas de pequena amplitude.


6 — Capacidade multitarefa . . . . . . . . . Capacidade em processar informações paralelas de forma a 
desempenhar, em simultâneo, pelo menos duas tarefas in-
dependentes.


 Secção II


Metodologia de aplicação


1 — O quadro I aplica -se a todos os candidatos e con-
dutores do grupo 2, bem como aos do grupo 1 mandados 
submeter a exame psicológico.


2 — O quadro II é aplicável quando surjam dúvidas 
relativamente às funções que as provas que o compõem 
avaliam, nos seguintes termos:


a) Prova de memória, sempre que haja dúvidas sobre 
a presença de alterações desta função cognitiva que pres-
suponham risco para a condução automóvel;


b) Prova de integração percetiva sempre que haja dú-
vidas quanto à capacidade de processamento seletivo de 
estímulos, provenientes de informação visual em tempo 
útil;


c) Prova de estimação do movimento e do tempo, sem-
pre que haja dúvida sobre a capacidade de percecionar de 
forma correta as relações espácio -temporais entre objetos 
em deslocamento;


d) Prova de vigilância, sempre que haja dúvidas sobre 
a capacidade adequada de manutenção do nível de alerta 
e de resistência à monotonia;


e) Provas de segurança gestual e de destreza manual, 
sempre que haja dúvidas sobre a presença de algum tipo 
de quadros neurológicos, consumos abusivos ou depen-
dência de álcool ou de outras substâncias psicotrópicas, 
que condicionem o desempenho da condução automóvel 
com segurança;


f) Prova de capacidade multitarefa, sempre que se justi-
fique avaliar a capacidade de desempenho de, pelo menos, 
duas tarefas independentes.
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3 — Nos casos em que não seja possível, por motivo 
imputável ao examinado, utilizar integralmente o quadro I, 
ou em que os resultados obtidos em alguma das provas não 
permitam tomar uma decisão sobre o critério avaliado, 
deve o psicólogo utilizar testes alternativos, de entre os 
autorizados pelo IMT, I. P., para avaliação das mesmas 
aptidões e competências.


Secção II


Inaptidão


1 — É considerado inapto no exame psicológico:
a) O candidato do grupo 2 que não obtenha, em qual-


quer dos fatores e variáveis das áreas percetivo -cognitiva 
e psicomotora, resultado superior ao percentil 16 e, na sua 
maioria, resultado superior ao percentil 25;


b) O condutor do grupo 2 que não obtenha resultado 
superior ao percentil 20, na maioria dos fatores e variáveis 
em cada uma das áreas percetivo -cognitiva e psicomotora;


c) O candidato ou condutor do grupo 1, que não obtenha 
resultado superior ao percentil 16 na maioria dos fatores 
e variáveis em cada uma das áreas percetivo -cognitiva e 
psicomotora.


2 — É ainda considerado inapto no exame psicológico 
o candidato ou condutor que manifestamente evidencie, 
na área psicossocial:


a) Perturbação grave da personalidade ou manifestações 
psicopatológicas;


b) Instabilidade emocional;
c) Agressividade, impulsividade ou irritabilidade de 


tipo explosivo;
d) Comportamento antissocial;
e) Comportamentos que traduzam atitudes inadaptadas 


e ou de risco face à segurança do tráfego;
f) Comportamentos que revelem a tendência para abu-


sar de bebidas alcoólicas ou evidenciem dificuldade em 
dissociar o seu consumo da condução automóvel;


g) Comportamentos que revelem a tendência para abusar 
de substâncias psicotrópicas ou evidenciem dificuldade em 
dissociar o seu consumo da condução automóvel.


ANEXO VII


(a que se refere o n.º 2 do artigo 35.º do Regulamento
da Habilitação Legal para Conduzir)


PARTE I
Prova teórica


SECÇÃO I


Categoria AM
I — Princípios gerais de trânsito e de segurança rodoviária


1 — Ciclomotor: noção.
2 — Equipamento do veículo.
3 — Documentação do condutor e do veículo.
4 — Responsabilidade:
4.1 — Ilícito de mera ordenação social: contraordenação 


e coima;
4.2 — Responsabilidade civil e criminal.
5 — Sinistralidade rodoviária:


5.1 — Condução defensiva como meio de prevenir a 
sinistralidade;


5.2 — Tipos de acidentes mais frequentes com os ci-
clomotores;


5.3 — Acidentes por tipo de veículo;
5.4 — Comparação de acidentes: outras causas de morte 


(incluindo por grupos etários);
5.5 — Breves noções de primeiros socorros;
5.6 — Comportamento cívico.


II — Manutenção do veículo e equipamentos de segurança


1 — Importância da manutenção.
2 — Composição e funcionamento do veículo:
2.1 — Pneus;
2.2 — Suspensão;
2.3 — Travões;
2.4 — Transmissão;
2.5 — Iluminação.


III — O condutor


1 — Exercício da condução.
2 — Distância de reação.
3 — Fatores que influenciam a distância de reação:
3.1 — Fadiga;
3.2 — Estado emocional;
3.3 — Concentração;
3.4 — Medicamentos;
3.5 — Álcool:
3.5.1 — Alcoolemia (taxa de álcool no sangue — TAS);
3.5.2 — Perigos e efeitos;
3.5.3 — Legislação.
4 — Equipamento do condutor:
4.1 — Funções do equipamento;
4.2 — Capacete;
4.3 — Vestuário;
4.4 — Proteção dos olhos.


IV — Circulação


1 — Comportamento dinâmico:
1.1 — Distância de paragem;
1.2 — Distância de travagem; fatores que a influen-


ciam:
1.2.1 — Velocidade;
1.2.2 — Aderência;
1.2.3 — Declive;
1.2.4 — Carga;
1.3 — Relevo dos pneus;
1.4 — Transporte de carga e passageiros;
1.5 — Regras de circulação.
2 — Entrada e saída de circulação:
2.1 — Situações de acidentes e fatores de risco;
2.2 — Regras de circulação gerais;
2.3 — Regras de circulação específicas e sinalização:
2.3.1 — Cedência de passagem;
2.3.2 — Paragem e estacionamento;
2.4 — Técnicas de condução.
3 — Circulação na ausência de outros veículos:
3.1 — Situações de acidente e fatores de risco;
3.2 — Regras de circulação gerais;
3.3 — Regras de circulação específicas:
3.3.1 — Velocidade excessiva;
3.3.2 — Locais onde a velocidade deve ser reduzida;
3.4 — Técnicas de condução.
4 — Circulação com outros veículos:
4.1 — Situações de acidentes e fatores de risco;
4.2 — Regras de circulação gerais;
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4.3 — Regras de circulação específicas e sinalização;
4.3.1 — Circulação pela direita;
4.3.2 — Distância de segurança;
4.3.3 — Velocidade excessiva;
4.3.4 — Circulação em filas paralelas;
4.3.5 — Mudança de fila;
4.3.6 — Sinais luminosos;
4.3.7 — Sinais verticais;
4.3.8 — Marcas rodoviárias;
4.3.9 — Sinalização temporária;
4.4 — Técnicas de condução.
5 — Circulação urbana:
5.1 — Situações de acidente e fatores de risco;
5.2 — Regras de circulação gerais;
5.3 — Regras de circulação específicas; trânsito em 


filas paralelas;
5.4 — Técnicas de condução.
6 — Como curvar:
6.1 — Situações de acidente e fatores de risco;
6.2 — Regras de circulação específicas e sinalização:
6.2.1 — Visibilidade reduzida;
6.2.2 — Distância de segurança;
6.2.3 — Marcas rodoviárias;
6.2.4 — Sinais verticais;
6.3 — Técnicas de condução.
7 — Circulação em cruzamentos:
7.1 — Situações de acidentes e fatores de risco;
7.2 — Regras de circulação gerais;
7.3 — Regras de circulação específicas e sinalização:
7.3.1 — Passagem condicionada;
7.3.2 — Cedência de passagem;
7.3.3 — Ultrapassagem pela direita;
7.3.4 — Sinais verticais;
7.3.5 — Sinais luminosos;
7.3.6 — Marcas rodoviárias;
7.3.7 — Sinais dos agentes reguladores de trânsito;
7.4 — Técnicas de condução.
8 — Mudança de direção para a esquerda e para a direita:
8.1 — Situações de acidente e fatores de risco;
8.2 — Regras de circulação gerais;
8.3 — Regras de circulação específicas:
8.3.1 — Regras de posicionamento;
8.3.2 — Prioridade dos peões;
8.3.3 — Sinais luminosos;
8.3.4 — Sinais verticais;
8.3.5 — Marcas rodoviárias;
8.3.6 — Sinais dos condutores;
8.4 — Técnicas de condução.
9 — Ultrapassagem:
9.1 — Situações de acidente e fatores de risco;
9.2 — Regras de circulação gerais;
9.3 — Regras de circulação específicas e sinalização:
9.3.1 — Regras de execução;
9.3.2 — Locais onde é proibida a ultrapassagem;
9.3.3 — Regime de filas paralelas;
9.3.4 — Sinais verticais;
9.3.5 — Marcas rodoviárias;
9.3.6 — Sinais luminosos;
9.4 — Técnicas de condução.
10 — Inversão do sentido de marcha:
10.1 — Regras de circulação e sinalização;
10.2 — Técnicas de condução.
11 — Circulação na presença de peões:
11.1 — Alguns dados estatísticos;
11.2 — Situações de acidente e fatores de risco;


11.3 — Regras de circulação e sinalização;
11.4 — Técnicas de condução.
12 — Condução noturna e em condições atmosféricas 


adversas:
12.1 — Situações de acidente e fatores de risco;
12.2 — Regras de circulação;
12.3 — Técnicas de condução:
12.3.1 — Durante a noite;
12.3.2 — Com vento;
12.3.3 — Com chuva;
12.3.4 — Com nevoeiro.


SECÇÃO II


Disposições comuns a todas as categorias de veículos
com exceção da categoria AM


I — Princípios gerais de trânsito e de segurança rodoviária


1 — O sistema de circulação rodoviário:
1.1 — O homem, elemento principal do sistema;
1.2 — O veículo;
1.3 — A via pública;
1.4 — As condições ambientais.
2 — O acidente:
2.1 — A falha humana como fator dominante.
3 — Função da condução:
3.1 — A recolha de informação:
3.1.1 — A exploração visual percetiva; estratégias a 


adotar;
3.1.2 — A identificação;
3.2 — A decisão:
3.2.1 — A importância da antecipação e da previsão; 


estratégias a adotar;
3.2.2 — A avaliação do risco; o risco menor;
3.3 — A ação:
3.3.1 — Controlo do veículo;
3.3.2 — Capacidades motoras;
3.4 — Importância dos elementos percetivos na con-


dução.
4 — Tempo de reação — principais fatores que o in-


fluenciam:
4.1 — Distâncias:
4.1.1 — Distâncias de reação, de travagem e de para-


gem: principais fatores que as influenciam;
4.1.2 — Distâncias de segurança;
4.1.3 — Distância lateral, distância em relação ao veí-


culo da frente; fatores a ter presentes na avaliação; formas 
de avaliar.


5 — Sinalização:
5.1 — Classificação geral dos sinais de trânsito e sua 


hierarquia;
5.2 — Sinais dos agentes reguladores do trânsito;
5.3 — Sinalização temporária;
5.4 — Sinais luminosos;
5.5 — Sinais verticais: de perigo, de regulamentação e 


de indicação; sinalização de mensagem variável e sinali-
zação turístico cultural;


5.6 — Marcas rodoviárias;
5.7 — Sinais dos condutores: sonoros, luminosos e ma-


nuais.
6 — Regras de trânsito e manobras:
6.1 — Condução de veículos;
6.2 — Início e posição de marcha;
6.3 — Pluralidade de vias de trânsito;
6.4 — Trânsito em filas paralelas;
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6.5 — Trânsito em rotundas, cruzamentos, entronca-
mentos e túneis;


6.6 — Trânsito em certas vias ou troços; autoestradas 
e vias equiparadas;


6.7 — Trânsito de peões;
6.8 — Visibilidade reduzida ou insuficiente;
6.9 — Iluminação;
6.10 — Veículos de transporte coletivo de passageiros;
6.11 — Veículos que efetuem transportes especiais;
6.12 — Veículos em serviço de urgência;
6.13 — Proibição de utilização de certos aparelhos;
6.14 — Velocidade:
6.14.1 — Velocidade adequada às condições de trânsito;
6.14.2 — Limites aplicáveis;
6.14.3 — Casos de obrigatoriedade de circular a velo-


cidade moderada;
6.15 — Cedência de passagem;
6.16 — Cruzamento de veículos — precauções:
6.16.1 — Vias estreitas ou obstruídas;
6.16.2 — Veículos de grandes dimensões;
6.16.3 — Influência do deslocamento do ar;
6.17 — Ultrapassagem — deveres dos condutores:
6.17.1 — Influência das características dos veículos em 


situações de ultrapassagem;
6.17.2 — O espaço livre e necessário para a ultrapas-


sagem;
6.17.3 — A importância dos retrovisores;
6.18 — Execução da ultrapassagem — seus riscos; pre-


cauções:
6.18.1 — Sinal de aviso;
6.18.2 — Posição para ultrapassar;
6.18.3 — Avaliação de velocidades e distâncias;
6.19 — Mudança de direção — cuidados prévios:
6.19.1 — Posicionamento na faixa de rodagem;
6.20 — Inversão do sentido da marcha — precauções;
6.21 — Marcha atrás; meio auxiliar ou de recurso;
6.22 — Paragem e estacionamento:
6.22.1 — A importância de não dificultar a passagem e 


a visibilidade; proibições;
6.22.2 — Estacionamento abusivo; abandono e remoção 


de veículos.
II — O condutor e o seu estado físico e psicológico


1 — Visão:
1.1 — Campo visual;
1.2 — Acuidade visual;
1.3 — Visão cromática, estereoscópica e noturna.
2 — Audição.
3 — Idade.
4 — Estados emocionais.
5 — Fadiga:
5.1 — Principais causas, sintomas e efeitos na condução;
5.2 — Formas de prevenção.
6 — Sonolência:
6.1 — Principais sintomas e efeitos na condução;
6.2 — Formas de prevenção.
7 — Medicamentos:
7.1 — Noção de substâncias psicotrópicas;
7.2 — Principais efeitos das substâncias psicotrópicas 


na condução;
7.3 — Condução sob a influência das substâncias psi-


cotrópicas e sinistralidade rodoviária.
8 — Álcool:
8.1 — Consumo de álcool: Noção de alcoolemia e de 


taxa de álcool no sangue (TAS);


8.2 — Fatores que interferem na TAS;
8.3 — Principais efeitos do álcool na condução;
8.4 — Condução sob a influência do álcool e sinistra-


lidade rodoviária;
8.5 — Processo orgânico de eliminação do álcool;
8.6 — Álcool e medicamentos;
8.7 — Regime legal.
9 — Substâncias psicotrópicas:
9.1 — Tipos e principais efeitos na condução;
9.2 — Condução sob a influência das substâncias psi-


cotrópicas e sinistralidade rodoviária.
III — O condutor e o veículo


1 — O veículo:
1.1 — Motociclos, ciclomotores, triciclos e quadriciclos;
1.2 — Automóveis ligeiros e pesados;
1.3 — Tipos de automóveis: passageiros, mercadorias 


e especiais;
1.4 — Veículos agrícolas: máquinas industriais e veí-


culos sobre carris;
1.5 — Veículos únicos e conjuntos de veículos: veículos 


articulados e comboios turísticos;
1.6 — Outros veículos: velocípede com e sem motor, 


reboque, semirreboque e veículos de tração animal;
1.7 — Caracterização de veículos de duas, três e quatro 


rodas;
1.8 — Pesos e dimensões: definições de peso bruto, tara 


e dimensões exteriores.
2 — Constituintes do veículo:
2.1 — Quadro e carroçaria;
2.2 — Habitáculo do veículo:
2.2.1 — Painel de instrumentos: reconhecimento e 


função dos principais órgãos de comando, regulação e 
sinalização;


2.2.2 — Visibilidade através do habitáculo e sua influên-
cia na segurança: espelhos retrovisores, limpa-para -brisas, 
funcionamento e manutenção;


2.2.3 — Controlo dos dispositivos de iluminação inte-
rior, sinalização, ventilação e climatização em automóveis 
pesados de passageiros;


2.3 — Motor e sistemas:
2.3.1 — Motor — tipos e combustíveis utilizados;
2.4 — Sistemas dos veículos:
2.4.1 — Sistema de transmissão, de lubrificação, de 


refrigeração, de direção, elétrico e de escape: função;
2.4.2 — Sistema de travagem e de suspensão:
2.4.2.1 — Função e sua composição;
2.5 — Verificação da pressão e piso dos pneus:
2.5.1 — Mudança de rodas em caso de emergência;
2.6 — Avarias mais correntes, precauções de rotina; 


utilização adequada.
3 — Inspeções periódicas obrigatórias:
3.1 — Seu regime.
4 — Proteção do ambiente:
4.1 — Ruídos e emissão de poluentes atmosféricos;
4.2 — Poluição do solo;
4.3 — Condução económica.
5 — Transporte de passageiros e de carga:
5.1 — Entrada, acomodação e saída de passageiros e 


condutor;
5.2 — Operações de carga e de descarga; estabilidade 


do veículo; visibilidade.
6 — Visibilidade relativamente aos outros utentes da via:
6.1 — Adaptação da condução às características espe-


cíficas do veículo; sua instabilidade e fragilidade;
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6.2 — Posicionamento na via: ver e ser visto;
6.3 — Iluminação.
7 — Equipamentos de segurança:
7.1 — Finalidade, modelos aprovados e utilização:
7.1.1 — Cinto de segurança e encosto de cabeça;
7.1.2 — Sistemas de retenção para crianças; sua insta-


lação e restrições ao seu uso com airbag;
7.1.3 — Sinal de pré -sinalização;
7.1.4 — Colete retrorrefletor;
7.2 — Segurança ativa e passiva: diferenciação.
IV — O condutor e os outros utentes da via:
1 — O comportamento a adotar pelo condutor face a:
1.1 — Peões: crianças; idosos; invisuais; portadores de 


deficiência motora;
1.2 — Veículos de duas rodas: imprevisibilidade da 


trajetória;
1.2.1 — Veículos pesados;
1.2.2 — Ultrapassagem;
1.2.3 — Ângulos mortos;
1.2.4 — Distância de segurança.
2 — O comportamento cívico:
2.1 — A importância da comunicação entre os utentes;
2.2 — A partilha de um espaço e o respeito pelo outro;
2.3 — Ver e ser visto;
2.4 — Não surpreender nem se deixar surpreender.
3 — A condução defensiva:
3.1 — Atitude do condutor;
3.2 — Caracterização de técnicas de condução.


V — O condutor, a via e outros fatores externos


1 — Classificação das vias — o perfil, o estado de con-
servação e as características do pavimento:


1.1 — Adaptação da condução às condições da via;
1.2 — Condução urbana e não urbana; atravessamento 


de localidades, condução em túneis;
1.3 — Condução em autoestrada:
1.3.1 — Monotonia e hipnose da velocidade;
1.3.2 — Adaptação da condução à entrada e saída de 


autoestrada ou via equiparada;
1.3.3 — Manobras proibidas;
1.4 — Intensidade do trânsito.
2 — Adaptação da condução às condições ambientais 


adversas — perda de visibilidade; menor aderência:
2.1 — Principais comportamentos a adotar:
2.1.1 — Utilização de luzes;
2.1.2 — Moderação da velocidade;
2.1.3 — Aumento das distâncias de segurança;
2.2 — Chuva, nevoeiro, neve, gelo e vento forte:
2.2.1 — O comportamento dos peões e dos condutores 


de veículos de duas rodas;
2.2.2 — Aquaplanagem;
2.3 — Condução noturna:
2.3.1 — Ver e ser visto;
2.3.2 — Aurora e crepúsculo;
2.3.3 — Encandeamento: causas e comportamento a 


adotar.
VI — Diversos


1 — Habilitação legal para conduzir:
1.1 — Títulos de condução:
1.1.1 — Categorias;
1.1.2 — O regime probatório;
1.1.3 — Validade dos títulos de condução;
1.2 — Requisitos para obtenção e revalidação dos títulos:
1.2.1 — Aptidão física, mental e psicológica;


1.2.2 — Exames de condução;
1.3 — Novos exames.
2 — Responsabilidade:
2.1 — Ilícito de mera ordenação social:
2.1.1 — Contraordenação;
2.1.2 — Sanção pecuniária: coima;
2.1.3 — Sanção acessória: inibição de conduzir;
2.2 — Responsabilidade criminal: seu regime;
2.3 — Cassação do título de condução;
2.4 — Responsabilidade civil: seu regime; o seguro.
3 — Comportamento em caso de acidente:
3.1 — Precauções;
3.2 — Sinalização e alarme;
3.3 — Comportamento em relação aos sinistrados;
3.4 — Identificação dos intervenientes.


SECÇÃO III


Disposições específicas
I — Específicas para as categorias A1, A2 e A


1 — Equipamentos de proteção, sua utilização e fina-
lidade: luvas, botas, vestuário e capacete.


2 — Visibilidade relativamente aos outros utentes da 
via: posicionamento, ver e ser visto, iluminação.


3 — Adaptação da condução às características especí-
ficas do veículo, sua instabilidade e fragilidade.


4 — Adaptação da condução às condições da via: o perfil, 
o estado de conservação e as características do pavimento.


5 — Fatores de risco associados aos diferentes estados 
do piso e aos pontos de instabilidade tais como tampas de 
esgoto, marcações (linhas e setas) e carris de elétrico.


6 — Constituintes do veículo: Quadro, sistema de sus-
pensão e de direção; painel de instrumentos, órgãos de 
comando, regulação e sinalização.


7 — Motor e sistemas: Interruptor de paragem de emer-
gência e níveis do óleo; sistema de transmissão: corrente, 
correia e veio.


8 — Avarias mais correntes, precauções de rotina e 
utilização adequada.


II — Específicas comuns para as categorias C1, C, D1 e D


1 — Veículos pesados:
1.1 — Sua definição.
2 — Constituintes do veículo, sistemas, características 


e seu funcionamento:
2.1 — Constituintes:
2.1.1 — Quadro:
2.1.1.1 — Principais tipos;
2.1.1.2 — Estrutura do quadro como suporte de sistemas, 


componentes, acessórios, unidades técnicas e caixa;
2.1.1.3 — Pontos mais suscetíveis de corrosão, fadiga 


ou deformação; sua influência na segurança;
2.1.2 — Carroçaria:
2.1.2.1 — Cabine e caixa do veículo: dimensionamento 


por questões de segurança; importância de fixação à es-
trutura do veículo;


2.1.2.2 — Estrutura dos automóveis pesados de passa-
geiros — aspetos fundamentais de dimensionamento para 
o transporte de passageiros;


2.1.3 — Habitáculo do veículo:
2.1.3.1 — Painel de instrumentos: reconhecimento e 


função dos principais órgãos de comando, regulação e 
sinalização;


2.1.3.2 — Noções de utilização de sistemas eletrónicos 
de navegação (GPS);
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2.1.3.3 — Leitura de mapas de estradas e planeamento 
do itinerário de viagens;


2.1.3.4 — Tacógrafos:
2.1.3.4.1 — Tempos de condução, interrupção e de re-


pouso dos condutores de veículos de transportes pesados 
de mercadorias e de passageiros;


2.1.3.4.2 — Tipos; Utilização do tacógrafo pelo condu-
tor; anotação obrigatória na folha de registo;


2.1.3.4.3 — Regime Legal;
2.1.3.5 — Visibilidade através do habitáculo e sua in-


fluência na segurança: espelhos retrovisores, limpa-para-
-brisas, funcionamento e manutenção;


2.1.3.6 — Controlo dos dispositivos de iluminação inte-
rior, sinalização, ventilação e climatização em automóveis 
pesados de passageiros;


2.1 — Motor:
2.1.1 — Tipos e combustíveis utilizados;
2.1.2 — Noções dos seus constituintes e princípios de 


funcionamento;
2.1.3 — Limitadores de velocidade: regras e princípios 


de funcionamento;
2.1.4 — Sobrealimentação: turbo compressor e com-


pressores:
2.1.4.1 — Princípios de funcionamento;
2.1.4.2 — Avarias e suas consequências;
2.1.5 — Sistema de alimentação do combustível:
2.1.5.1 — Função; o circuito do combustível; os filtros 


e limpeza dos filtros;
2.2 — Sistemas do automóvel:
2.2.1 — Sistema de refrigeração:
2.2.1.1 — Função: principais elementos; proteção anti-


gelo; circuito de arrefecimento; fluidos utilizados;
2.2.2 — Sistema de lubrificação:
2.2.2.1 — Função: Principais elementos; circuito de 


lubrificação; lubrificantes;
2.2.3 — Sistema de travagem:
2.2.3.1 — Circuito e seus componentes;
2.2.3.2 — Tipos de sistemas: mecânicos, hidráulicos e 


pneumáticos;
2.2.3.3 — Tipos de travões;
2.2.3.4 — Funcionamento: noções de aderência, equi-


líbrio da travagem, eficiência dos travões, distância de 
paragem e bloqueamento das rodas;


2.2.3.5 — Sistema ABS: funcionamento e vantagens;
2.2.3.6 — Sistemas auxiliares de travagem: auxílio do 


motor; desaceleradores de escape, hidráulico e elétrico;
2.2.3.7 — Manutenção e deteção de avarias e sua in-


fluência na segurança rodoviária;
2.2.4 — Sistema de direção — função:
2.2.4.1 — Noções de raio e ângulo de viragem na con-


dução; ângulos de divergência e convergência das rodas;
2.2.4.2 — Tipos de direção — noções de funcionamento;
2.2.4.3 — Deteção de avarias: as vibrações do volante 


e suas consequências;
2.2.5 — Sistema de iluminação e elétrico:
2.2.5.1 — O alternador, a bateria e os fusíveis; seu fun-


cionamento e manutenção;
2.2.5.2 — Circuitos elétricos: cuidados a ter com a sua 


cablagem;
2.2.5.3 — Avaria das luzes e o condicionalismo na cir-


culação dos automóveis;
2.2.6 — Sistema de suspensão:
2.2.6.1 — Tipos e constituição;
2.2.6.2 — Os amortecedores — conservação e subs-


tituição;


2.2.6.3 — Deteção de avarias: perda do efeito amor-
tecedor;


2.2.7 — Sistemas de transmissão:
2.2.7.1 — Função e princípios de funcionamento;
2.2.7.2 — Embraiagem e caixa de velocidades — ti-


pos;
2.2.7.3 — Aspetos específicos de transmissão em au-


tomóveis de passageiros;
2.2.7.4 — Causas de mau funcionamento e deteção de 


avarias;
2.2.8 — Sistema de escape — composição e seus ele-


mentos;
2.2.8.1 — Eficiência de dispositivo silencioso e limites 


de intensidade de ruídos no escape dos motores;
2.3 — Jantes e pneumáticos: condições de utilização 


nos automóveis pesados e reboques:
2.3.1 — Constituição do pneu e altura mínima dos de-


senhos do piso do pneu;
2.3.2 — Proibição de uso de pneus que apresentam 


lesões e de abrir ou reabrir desenhos;
2.3.3 — Utilização de pneus recauchutados;
2.3.4 — Pneu suplente: precaução a adotar durante a 


remoção e a substituição de rodas;
2.4 — Iluminação e sinalização auxiliares:
2.4.1 — Tipos e características: âmbito de aplicação;
2.4.2 — Dispositivos de luzes bem regulados e limpos, 


sem interferências que reduzam a sua intensidade.
3 — Reboques e semirreboques:
3.1 — Estrutura do quadro: normal e autoportante;
3.2 — Sistemas de ligação:
3.2.1 — Forma de atrelar e desatrelar em conjuntos 


de veículos e em veículos articulados — deteção de ava-
rias:


3.3 — Dispositivos especiais de apoio de semirreboques 
não articulados na via pública: macacos;


3.4 — Importância da compatibilidade técnica da liga-
ção nos conjuntos de veículos e em veículos articulados; 
pesos e dimensões;


3.5 — Sinalização exterior especial em reboques e se-
mirreboques.


4 — Autocarro articulado:
4.1 — Aspetos técnicos essenciais na condução e cir-


culação.
5 — Manutenção:
5.1 — Manutenção preventiva de avarias e reparações 


correntes necessárias;
5.2 — Descrição dos princípios de manutenção, cui-


dados especiais e limitação de avarias dos constituintes 
dos veículos.


6 — Lotação, pesos e dimensões:
6.1 — Definição de peso bruto, tara, carga útil, peso 


bruto rebocável e poder de elevação;
6.2 — Definição de pesos máximos admissíveis por 


eixo;
6.3 — Pesos e dimensões máximos em veículos;
6.4 — Influência das características físicas dos veícu-


los na visibilidade do seu condutor e de outros utentes 
da via;


6.5 — Influência da dimensão exterior de veículos em 
situações de alteração de trajetória; raio de viragem;


6.6 — Lotação em automóveis pesados de passagei-
ros.


7 — Inspeções periódicas obrigatórias:
7.1 — Verificações a que o veículo é sujeito num centro 


de inspeção técnica de veículos;
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7.2 — Regime legal.
8 — Proteção do ambiente:
8.1 — Medidas dos níveis máximos de ruídos e emis-


sões de poluentes atmosféricos;
8.2 — Limitação e controlo de ruídos e emissões po-


luentes.
9 — Transporte dos passageiros e mercadorias:
9.1 — Entrada e saída de passageiros em segurança;
9.2 — Limitações de peso e dimensões das mercadorias 


face às características do veículo;
9.3 — Centro de gravidade da carga: noções gerais no 


âmbito da segurança rodoviária; posicionamento, distri-
buição e fixação ideal da carga na caixa do veículo; esta-
bilidade do veículo em circulação face à posição do centro 
de gravidade da carga;


9.4 — Regime Legal.
10 — Equipamentos de segurança:
10.1 — Cintos de segurança, sinal de pré-sinalização e 


colete retrorrefletor;
10.2 — Ferramentas e sobressalentes necessários à re-


paração de pequenas avarias;
10.3 — Calços, extintores e caixa de primeiros socorros;
10.4 — Comportamento a adotar em caso de acidente; 


medida a adotar após ocorrência de acidente ou situação 
similar, incluindo ações de emergência, como evacuação 
de passageiros e noções básicas de primeiros socorros.


11 — Responsabilidade:
11.1 — Documentos relativos ao veículo e ao trans-


porte, exigidos para o transporte nacional e internacional 
de mercadorias e de passageiros.


III — Específicas para as categorias C1 e C
1 — Fatores de segurança relativos à carga de veículos:
1.1 — Controlo da carga: a estiva e fixação;
1.2 — Operações de carga e descarga de mercadorias;
1.3 — Utilização de equipamento de carga e descarga.
2 — Diferentes tipos de carga:
2.1 — Cargas líquidas — enchimento e distribuição 


corretos em cisternas;
2.2 — Comportamento de veículos em circulação e 


em travagem;
2.3 — Cargas pendentes;
2.4 — Cargas cujo peso ou contorno envolvente exterior 


ultrapasse os limites regulamentares;
2.5 — Cuidados no acondicionamento e amarração;
2.6 — Sinalização exterior especial: regime condicio-


nado de circulação.
3 — Sistemas de acoplamento:
3.1 — Tipos e funcionamento — partes principais;
3.2 — Ligação, utilização e manutenção diária dos siste-


mas em conjuntos de automóveis pesados de mercadorias.
4 — Responsabilidade do condutor:
4.1 — Relativamente à receção, ao transporte e à entrega 


de mercadorias, segundo as condições acordadas.
IV — Específicas para as categorias D1 e D


1 — Automóveis pesados de passageiros:
1.1 — Categoria I;
1.2 — Categoria II;
1.3 — Categoria III;
1.4 — Veículos com dimensões especiais.
2 — Responsabilidade do condutor:
2.1 — Transporte de passageiros; conforto e segurança 


dos passageiros;
2.2 — Transporte de crianças;


2.3 — Cuidados de segurança a adotar antes de iniciar 
a viagem;


2.4 — Transporte rodoviário de passageiros:
2.4.1 — Nacional;
2.4.2 — Internacional.
3 — Sistemas de acoplamento:
3.1 — Tipos e funcionamento — principais componentes;
3.2 — Utilização e manutenção diária dos sistemas em 


conjuntos de automóveis pesados de passageiros.


PARTE II
Prova prática


SECÇÃO I


Categorias AM


1 — Conhecimento e preparação do veículo:
1.1 — Reconhecimento dos constituintes fundamentais:
1.1.1 — Quadro, sistema de suspensão e de direção;
1.1.2 — Painel de instrumentos, órgãos de comando, 


regulação e sinalização;
1.2 — Verificação sumária de dispositivos e elementos:
1.2.1 — Estado dos pneumáticos;
1.2.2 — Sistema de travagem;
1.2.3 — Sistema de direção e transmissão;
1.2.4 — Luzes: catadióptricos, indicadores de mudança 


de direção;
1.2.5 — Avisador acústico, quando aplicado;
1.2.6 — Indicação de dispositivos suscetíveis de ma-


nutenção de rotina;
1.3 — Procedimentos prévios:
1.3.1 — Uso e ajuste do capacete de proteção, luvas, 


botas e vestuário adequado;
1.3.2 — Regulação de espelhos retrovisores;
1.3.3 — Posicionamento do condutor no veículo;
2 — Aptidões:
2.1 — Tirar o veículo do descanso e deslocá -lo sem a 


ajuda do motor, caminhando a seu lado;
2.2 — Manter o equilíbrio a diferentes velocidades, 


incluindo em marcha lenta e em diferentes situações de 
condução;


2.3 — Travagem: utilização simultânea do travão da 
retaguarda e da frente;


2.4 — Arranque após estacionamento e caminhos de 
acesso;


2.5 — Arranque súbito e paragem de emergência, em 
piso normal e de fraca aderência;


2.6 — Arranque e paragem em vias de forte inclinação;
2.7 — Curvas: lentas e rápidas: formas de execução;
2.8 — Maneabilidade:
2.8.1 — Obstáculos inesperados:
2.8.1.1 — Desvio súbito da trajetória;
2.8.1.2 — Transposição de um obstáculo;
2.8.2 — Feitura de slalom ou condução descrevendo 


um «8»;
2.9 — Paragem e estacionamento:
2.9.1 — Colocação do veículo no descanso;
2.10 — Regras especiais de condução.
3 — Comportamento:
3.1 — Condução em vias urbana e não urbana;
3.2 — Características especiais da via pública;
3.3 — Sinalização;
3.4 — Início de marcha;
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3.5 — Posição de marcha;
3.6 — Distâncias de segurança;
3.7 — Marcha em linha reta e em curva;
3.8 — Condução em pluralidade de vias de trânsito;
3.9 — Mudança de fila de trânsito e pré -seleção das 


vias de trânsito;
3.10 — Arranque e paragem no trânsito;
3.11 — Arranque após estacionamento e saídas de ca-


minhos de acesso;
3.12 — Contornar um obstáculo;
3.13 — Cruzamento de veículos, incluindo em passa-


gens estreitas;
3.14 — Cedência de passagem;
3.15 — Ultrapassagem em diferentes circunstâncias;
3.16 — Mudança de direção para a direita e para a es-


querda;
3.17 — Inversão do sentido da marcha;
3.18 — Estacionamento;
3.19 — Condução noturna e em condições ambientais 


adversas:
3.19.1 — Utilização das luzes;
3.19.2 — Adaptação da velocidade às condições de 


visibilidade e ao estado de aderência do pavimento;
4 — Avaliação do treino da exploração percetiva:
4.1 — Ver e ser visto;
4.2 — Olhar o mais longe possível:
4.2.1 — Explorar sistematicamente o espaço envolvente 


com auxílio dos espelhos retrovisores;
4.2.2 — Perceber o conjunto da situação;
4.3 — Avaliação das estratégias de exploração percetiva:
4.3.1 — Utilizar a visão lateral;
4.3.2 — Movimentar mais os olhos que a cabeça;
4.3.3 — Utilizar a visão ao longe;
4.3.4 — Atender ao ângulo morto;
4.4 — Avaliação da decisão mais ajustada à segurança; 


o risco menor;
4.5 — Processos subjacentes: informação recolhida; 


perceção e previsões efetuadas;
4.6 — Desenvolvimento das capacidades de antecipação 


e previsão; avaliação dos riscos potenciais ou reais;
4.7 — Ação e capacidades motoras;
4.8 — Técnicas de condução defensiva;
4.9 — Explicação de erros cometidos e sua correção.


SECÇÃO II


Categorias A1, A2 e A


1 — Conhecimento e preparação do veículo:
1.1 — Reconhecimento dos constituintes fundamentais:
1.1.1 — Quadro, sistema de suspensão e de direção;
1.1.2 — Painel de instrumentos, órgãos de comando, 


regulação e sinalização;
1.1.3 — Motor e sistemas;
1.2 — Verificação sumária de dispositivos e elementos:
1.2.1 — Estado dos pneumáticos;
1.2.2 — Sistema de travagem;
1.2.3 — Sistema de direção e transmissão;
1.2.4 — Interruptor de paragem de emergência;
1.2.5 — Corrente, correia e veio;
1.2.6 — Níveis do óleo;
1.2.7 — Luzes: catadióptricos, indicadores de mudança 


de direção;
1.2.8 — Avisador acústico, quando aplicado;
1.2.9 — Indicação de dispositivos suscetíveis de ma-


nutenção de rotina;


1.3 — Procedimentos prévios:
1.3.1 — Uso e ajuste do capacete de proteção, luvas, 


botas e vestuário adequado;
1.3.2 — Regulação de espelhos retrovisores;
1.3.3 — Posicionamento do condutor no veículo;
2 — Aptidões:
2.1 — Tirar o veículo do descanso e deslocá -lo sem a 


ajuda do motor, caminhando a seu lado;
2.2 — Manter o equilíbrio a diferentes velocidades, 


incluindo em marcha lenta e em diferentes situações de 
condução;


2.3 — Travagem: utilização simultânea do travão da 
retaguarda e da frente ou com auxílio da caixa de velo-
cidades;


2.4 — Arranque após estacionamento e caminhos de 
acesso;


2.5 — Arranque súbito e paragem de emergência, em 
piso normal e de fraca aderência;


2.6 — Arranque e paragem em vias de forte inclinação;
2.7 — Curvas: lentas e rápidas: formas de execução;
2.8 — Maneabilidade:
2.8.1 — Obstáculos inesperados:
2.8.1.1 — Desvio súbito da trajetória;
2.8.1.2 — Transposição de um obstáculo;
2.8.2 — Feitura de slalom;
2.8.3 — Condução descrevendo um «8»;
2.8.4 — Inversão de marcha em U;
2.9 — Paragem e estacionamento:
2.9.1 — Colocação do veículo no descanso;
2.9.2 — Precauções necessárias ao sair do veículo;
2.10 — Regras especiais de condução.
3 — Comportamento:
3.1 — Condução em vias urbana e não urbana em si-


tuação de:
3.1.1 — Vias de perfil, traçado e pavimento diversos;
3.1.2 — Características especiais da via pública;
3.1.3 — Sinalização;
3.1.4 — Início de marcha;
3.1.5 — Posição de marcha;
3.1.6 — Distâncias de segurança;
3.1.7 — Marcha em linha reta e em curva;
3.1.8 — Condução em pluralidade de vias de trânsito;
3.1.9 — Mudança de fila de trânsito e pré -seleção das 


vias de trânsito;
3.1.10 — Trânsito em filas paralelas;
3.1.11 — Arranque e paragem no trânsito;
3.1.12 — Arranque após estacionamento e saídas de 


caminhos de acesso;
3.1.13 — Contornar um obstáculo;
3.1.14 — Cruzamento de veículos, incluindo em pas-


sagens estreitas;
3.1.15 — Cedência de passagem;
3.1.16 — Ultrapassagem em diferentes circunstâncias;
3.1.17 — Mudança de direção para a direita e para a 


esquerda;
3.1.18 — Inversão do sentido da marcha;
3.1.19 — Estacionamento;
3.2 — Condução em túneis, em autoestradas e vias equi-


paradas: entrada e saída;
3.3 — Condução noturna e em condições ambientais 


adversas:
3.3.1 — Utilização das luzes;
3.3.2 — Adaptação da velocidade às condições de visi-


bilidade e ao estado de aderência do pavimento;
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3.4 — Avaliação do treino da exploração percetiva:
3.4.1 — Ver e ser visto;
3.4.2 — Olhar o mais longe possível:
3.4.2.1 — Explorar sistematicamente o espaço envol-


vente com auxílio dos espelhos retrovisores;
3.4.2.2 — Perceber o conjunto da situação;
3.4.3 — Procurar um ponto de fuga possível em caso 


de emergência;
3.5 — Avaliação das estratégias de exploração perce-


tiva:
3.5.1 — Utilizar a visão lateral;
3.5.2 — Movimentar mais os olhos que a cabeça;
3.5.3 — Utilizar a visão ao longe;
3.5.4 — Atender ao ângulo morto;
3.6 — Avaliação da identificação seletiva dos índices 


formal, informal, crítico e pertinente em função da situação 
de circulação;


3.7 — Avaliação da decisão mais ajustada à segurança; 
o risco menor:


3.7.1 — Processos subjacentes: informação recolhida; 
perceção e previsões efetuadas;


3.8 — Elementos necessários:
3.8.1 — Índices;
3.8.2 — Alternativas;
3.8.3 — Fins e prioridades relativas;
3.8.4 — As consequências da escolha;
3.9 — Regras de seleção das diferentes respostas:
3.9.1 — Tempo que medeia entre o aparecimento da 


situação e a ação;
3.10 — Desenvolvimento das capacidades de antecipa-


ção e previsão; avaliação dos riscos potenciais ou reais;
3.11 — Ação e capacidades motoras;
3.12 — Técnicas de condução defensiva;
3.13 — Explicação de erros cometidos e sua correção;
3.14 — Condução económica e ecológica.


SECÇÃO III


Categorias B1 e B


1 — Conhecimento e preparação do veículo:
1.1 — Reconhecimento dos constituintes fundamentais:
1.1.1 — Quadro, carroçaria e habitáculo;
1.1.2 — Painel de instrumentos, órgãos de comando, 


regulação e sinalização;
1.1.3 — Motor e sistemas;
1.2 — Verificação sumária de dispositivos, sistemas e 


elementos:
1.3 — Estado de pneumáticos;
1.4 — Sistema de direção;
1.5 — Sistema de travagem;
1.6 — Fluidos: óleo do motor, líquido refrigerante e 


líquido de lavagem;
1.7 — Luzes: catadióptricos, indicadores de mudança 


de direção;
1.8 — Sinais sonoros;
1.9 — Procedimentos prévios:
1.9.1 — Ajustamentos: banco do condutor e apoios de 


cabeça, caso existam, cintos de segurança e dispositivos 
de retenção de crianças;


1.9.2 — Regulação de espelhos retrovisores;
1.9.3 — Confirmação das portas fechadas;
1.9.4 — Leitura de mapa de estradas;
1.9.5 — Indicação de dispositivos de manutenção de 


rotina;
1.9.6 — Adoção da posição correta para conduzir;


1.9.7 — Manobrar a alavanca de mudança de veloci-
dades, a embraiagem e o travão de estacionamento, com 
o motor desligado.


2 — Aptidões:
2.1 — Início de marcha:
2.2.1 — Ligação do motor;
2.2.2 — Ponto morto e embraiagem;
2.2.3 — Seleção das velocidades;
2.2.4 — Olhar para os espelhos retrovisores e para trás;
2.2.5 — Utilizar o indicador de mudança de direção;
2.2.6 — Utilizar o travão de estacionamento;
2.2.7 — Coordenar os movimentos dos pés e das mãos 


antes e durante o arranque e com o veículo em marcha;
2.2.8 — Estabilização de velocidade;
2.2.9 — Posicionamento correto do veículo na via;
2.3 — Exercícios de condução lenta, incluindo a mar-


cha atrás;
2.4 — Exercícios em patamar: aceleração e mudanças 


de velocidade adequadas;
2.5 — Exercícios em subida e em descida: mudanças 


de velocidade; arranque e paragem;
2.6 — Travagem para parar com precisão: efeito com-


binado do motor e do travão de serviço;
2.7 — Execução de condução em curva:
2.7.1 — Marcha em círculo;
2.7.2 — Curvas em ângulo reto;
2.8 — Paragem e estacionamento:
3 — Comportamento:
3.1 — Condução urbana e não urbana em situação de:
3.1.1 — Vias de perfil, traçado e pavimento diversos;
3.1.2 — Características especiais da via pública;
3.1.3 — Sinalização;
3.1.4 — Início de marcha;
3.1.5 — Posição de marcha;
3.1.6 — Distâncias de segurança;
3.1.7 — Marcha em linha reta e em curva;
3.1.8 — Condução em pluralidade de vias de trânsito;
3.1.9 — Mudança de fila de trânsito e pré -seleção das 


vias de trânsito;
3.1.10 — Trânsito em filas paralelas;
3.1.11 — Arranque e paragem no trânsito;
3.1.12 — Arranque após estacionamento e saídas de 


caminhos de acesso;
3.1.13 — Contornar um obstáculo;
3.1.14 — Cruzamento de veículos, incluindo em pas-


sagens estreitas;
3.1.15 — Cedência de passagem;
3.1.16 — Ultrapassagem em diferentes circunstâncias;
3.1.17 — Mudança de direção para a direita e para a 


esquerda;
3.1.18 — Inversão do sentido da marcha;
3.1.19 — Marcha atrás;
3.1.20 — Estacionamento;
3.2 — Condução em túneis, em autoestradas e vias equi-


paradas: entrada e saída;
3.3 — Condução noturna e em condições ambientais 


adversas:
3.3.1 — Utilização das luzes;
3.3.2 — Adaptação da velocidade às condições de visi-


bilidade e ao estado de aderência do pavimento;
3.4 — Avaliação do treino da exploração percetiva:
3.4.1 — Ver e ser visto;
3.4.2 — Olhar o mais longe possível;
3.4.3 — Explorar sistematicamente o espaço envolvente 


com auxílio dos espelhos retrovisores;
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3.4.4 — Perceber o conjunto da situação;
3.4.5 — Procurar um ponto de fuga possível em caso 


de emergência;
3.5 — Avaliação das estratégias de exploração percetiva:
3.5.1 — Utilizar a visão lateral;
3.5.2 — Movimentar mais os olhos que a cabeça;
3.5.3 — Utilizar a visão ao longe;
3.5.4 — Atender ao ângulo morto;
3.5.5 — Avaliação da identificação seletiva dos índices 


formal, informal, crítico e pertinente em função da situação 
de circulação;


3.6 — Avaliação da decisão mais ajustada à segurança; 
o risco menor:


3.6.1 — Processos subjacentes: informação recolhida; 
perceção e previsões efetuadas;


3.7 — Elementos necessários:
3.7.1 — Índices;
3.7.2 — Alternativas;
3.7.3 — Fins e prioridades relativas;
3.7.4 — As consequências da escolha;
3.7.5 — Regras de seleção das diferentes respostas;
3.7.6 — Tempo que medeia entre o aparecimento da 


situação e a ação;
3.8 — Desenvolvimento das capacidades de antecipação 


e previsão; avaliação dos riscos potenciais ou reais;
3.9 — Ação; capacidades motoras;
3.10 — Técnicas de condução defensiva;
3.11 — Explicação de erros cometidos e sua correção;
3.12 — Condução económica e ecológica, tendo em 


conta as rotações por minuto, utilização correta da caixa 
de velocidades, travagem e aceleração;


3.13 — Precauções necessárias ao sair do veículo.


SECÇÃO IV


Categoria BE


1 — Conhecimento e preparação do veículo:
1.1 — Reconhecimento dos constituintes fundamentais:
1.1.1 — Quadro, carroçaria e habitáculo;
1.1.2 — Motor e sistemas;
1.2 — Verificação sumária de dispositivos, sistemas e 


elementos:
1.2.1 — Estado de pneumáticos;
1.2.2 — Sistema de direção;
1.2.3 — Sistema de travagem;
1.2.4 — Fluidos: óleo do motor, líquido refrigerante e 


líquido de lavagem;
1.2.5 — Luzes: catadióptricos, indicadores de mudança 


de direção;
1.2.6 — Sinais sonoros;
1.2.7 — Dispositivos específicos de travagem e aco-


plamento;
1.3 — Procedimentos prévios:
1.3.1 — Ajustamentos: banco do condutor e apoios de 


cabeça, caso existam, cintos de segurança e dispositivos 
de retenção de crianças;


1.3.2 — Regulação de espelhos retrovisores;
1.3.3 — Confirmação das portas fechadas;
1.3.4 — Leitura de mapas de estradas;
1.3.5 — Controle dos fatores de segurança relativos às 


operações de carga do veículo: carroçaria, chapas; portas 
do compartimento de carga; travamento da cabina; pro-
cesso de carregamento; amarração da carga;


1.3.6 — Colocação adequada da carga, considerando o 
respetivo centro de gravidade; sinalização da carga;


1.4 — Indicação de dispositivos de manutenção de rotina;
1.5 — Adoção da posição correta para conduzir;
1.6 — Manobrar a alavanca de mudança de velocidades, 


a embraiagem e o travão de estacionamento, com o motor 
desligado;


2 — Aptidões:
2.1 — Exercícios de condução lenta, incluindo a mar-


cha atrás;
2.2 — Importância do centro de gravidade e das forças 


centrífuga e centrípeta;
2.3 — Influência do vento sobre a trajetória do veículo, 


por efeito da carga;
2.4 — Comportamento em caso de derrapagem e blo-


cagem de rodas;
2.5 — Precauções na condução por efeito da projeção 


de água e de lama;
2.6 — Atrelar e desatrelar o reboque;
2.6.1 — Controle do mecanismo de acoplamento, do 


sistema de travagem e as ligações elétricas;
2.7 — Características específicas do veículo:
2.7.1 — Comportamento em função do peso e dimen-


sões;
2.7.2 — Má visibilidade para o condutor e para os ou-


tros utentes;
2.8 — Paragem e estacionamento:
2.8.1 — Precauções necessárias ao sair do veículo;
2.8.2 — Estacionamento em condições de segurança 


para efetuação de operações de carga/descarga.
3 — Comportamento:
3.1 — Condução urbana e não urbana em situação de:
3.1.1 — Condução em vias de perfil, traçado e pavi-


mento diversos;
3.1.2 — Características especiais da via pública;
3.1.3 — Sinalização;
3.1.4 — Início de marcha;
3.1.5 — Posição de marcha;
3.1.6 — Distâncias de segurança;
3.1.7 — Marcha em linha reta e em curva;
3.1.8 — Condução em pluralidade de vias de trânsito;
3.1.9 — Mudança de fila de trânsito e pré -seleção das 


vias de trânsito;
3.1.10 — Condução em filas paralelas;
3.1.11 — Arranque e paragem no trânsito;
3.1.12 — Arranque após estacionamento e saídas de 


caminhos de acesso;
3.1.13 — Contornar um obstáculo;
3.1.14 — Cruzamento de veículos, incluindo em pas-


sagens estreitas;
3.1.15 — Cedência de passagem;
3.1.16 — Ultrapassagem em diferentes circunstâncias;
3.1.17 — Mudança de direção para a direita e para a 


esquerda;
3.1.18 — Inversão do sentido da marcha;
3.1.19 — Marcha atrás;
3.1.20 — Estacionamento;
3.2 — Condução em túneis, em autoestradas e vias equi-


paradas: entrada e saída;
3.3 — Condução noturna e em condições ambientais 


adversas:
3.3.1 — Utilização das luzes;
3.3.2 — Adaptação da velocidade às condições de visi-


bilidade e ao estado de aderência do pavimento;
3.4 — Avaliação do treino da exploração percetiva:
3.4.1 — Ver e ser visto;
3.4.2 — Olhar o mais longe possível;
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3.4.3 — Explorar sistematicamente o espaço envolvente 
com auxílio dos espelhos retrovisores;


3.4.4 — Perceber o conjunto da situação;
3.4.5 — Procurar um ponto de fuga possível em caso 


de emergência;
3.5 — Avaliação das estratégias de exploração percetiva:
3.5.1 — Utilizar a visão lateral;
3.5.2 — Movimentar mais os olhos que a cabeça;
3.5.3 — Utilizar a visão ao longe;
3.5.4 — Atender ao ângulo morto;
3.6 — Avaliação da identificação seletiva dos índices 


formal, informal, crítico e pertinente em função da situação 
de circulação;


3.7 — Avaliação da decisão mais ajustada à segurança; 
o risco menor:


3.7.1 — Processos subjacentes: informação recolhida; 
perceção e previsões efetuadas;


3.8 — Elementos necessários:
3.8.1 — Índices;
3.8.2 — Alternativas;
3.8.3 — Fins e prioridades relativas;
3.8.4 — As consequências da escolha;
3.8.5 — Regras de seleção das diferentes respostas;
3.8.6 — Tempo que medeia entre o aparecimento da 


situação e a ação;
3.9 — Desenvolvimento das capacidades de antecipação 


e previsão;
3.10 — Avaliação dos riscos potenciais ou reais;
3.11 — Ação; capacidades motoras;
3.12 — Técnicas de condução defensiva.


SECÇÃO V


Categorias C1, C C1E, CE, D1, D, D1E e DE
I — Disposições comuns


1 — Conhecimento e preparação do veículo:
1.1 — Reconhecimento dos constituintes específicos 


fundamentais: tacógrafo e limitador de velocidade;
1.2 — Verificação sumária de dispositivos, sistemas e 


elementos:
1.2.1 — Estado de pneumáticos;
1.2.2 — Sistema de direção;
1.2.3 — Sistema de travagem;
1.2.4 — Sistema de suspensão;
1.2.5 — Fluidos do motor;
1.3 — Procedimentos prévios:
1.3.1 — Colocação adequada da carga, considerando o 


respetivo centro de gravidade; sinalização da carga;
1.3.2 — Instalação de passageiros e arrumação de bagagens;
2 — Aptidões:
2.1 — Características específicas do veículo:
2.1.1 — Comportamento em função do peso e dimen-


sões;
2.1.2 — Má visibilidade para o condutor e para os ou-


tros utentes;
2.2 — Paragem e estacionamento:
2.2.1 — Precauções ou cuidados especiais necessários 


para a imobilização do veículo e sair do veículo;
2.3 — Outros conhecimentos específicos:
2.3.1 — Regulamentação relativa às horas de descanso 


e de condução.
3 — Comportamento:
3.1 — Importância do centro de gravidade e das forças 


centrífuga e centrípeta;


3.2 — Influência do vento sobre a trajetória do veículo, 
por efeito da carga;


3.3 — Comportamento em caso de derrapagem e blo-
cagem de rodas;


3.4 — Precauções na condução por efeito da projeção 
de água e de lama;


3.5 — Avaliação do treino da exploração percetiva:
3.5.1 — Ver e ser visto;
3.5.2 — Olhar o mais longe possível;
3.5.3 — Explorar sistematicamente o espaço envolvente 


com auxílio dos espelhos retrovisores;
3.5.4 — Perceber o conjunto da situação;
3.5.5 — Procurar um ponto de fuga possível em caso 


de emergência;
3.6 — Avaliação das estratégias de exploração perce-


tiva:
3.6.1 — Utilizar a visão lateral;
3.6.2 — Movimentar mais os olhos que a cabeça;
3.6.3 — Utilizar a visão ao longe;
3.6.4 — Atender ao ângulo morto;
3.6.5 — Avaliação da identificação seletiva dos índices 


formal, informal, crítico e pertinente em função da situação 
de circulação;


3.7 — Avaliação da decisão mais ajustada à segurança; 
o risco menor:


3.7.1 — Processos subjacentes: informação recolhida; 
perceção e previsões efetuadas;


3.8 — Elementos necessários:
3.8.1 — Índices;
3.8.2 — Alternativas;
3.8.3 — Fins e prioridades relativas;
3.8.4 — As consequências da escolha;
3.9 — Regras de seleção das diferentes respostas;
3.9.1 — Tempo que medeia entre o aparecimento da 


situação e a ação;
3.10 — Desenvolvimento das capacidades de antecipa-


ção e previsão; avaliação dos riscos potenciais ou reais;
3.11 — Ação; capacidades motoras;
3.12 — Técnicas de condução defensiva;
3.13 — Explicação de erros cometidos e sua correção;
3.14 — Condução económica e ecológica, tendo em 


conta as rotações por minuto, utilização correta da caixa 
de velocidades, travagem e aceleração;


3.15 — Condução em túneis, em autoestradas e vias 
equiparadas: entrada e saída.


II — Específicas para as categorias C1, C, C1E e CE


1 — Conhecimento e preparação do veículo:
1.1 — Demonstração de:
1.1.1 — Controlo dos fatores de segurança relativos às 


operações de carga do veículo: carroçaria, chapas; portas 
do compartimento de carga; travamento da cabina; pro-
cesso de carregamento; amarração da carga;


1.1.2 — Peso e tipo de cargas;
2 — Aptidões:
2.1 — Paragem e estacionamento:
2.1.1 — Estacionamento em condições de segurança 


para efetuação de operações de carga/descarga em rampas 
e ou plataformas ou instalações semelhantes.


III — Específicas para as categorias D1, D, D1E e DE


1 — Conhecimento e preparação do veículo:
1.1 — Demonstração de:
1.1.1 — Aptidão em tomar medidas especiais relativas 


à segurança do veículo; controlo da carroçaria; das portas 
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de serviço, das saídas de emergência, do equipamento de 
primeiros socorros, dos extintores de incêndio e de outro 
equipamento de segurança;


2 — Aptidões:
2.1 — Paragem e estacionamento:
2.1.1 — Estacionamento em condições de segurança 


para efetuação de operações de entrada e saída de pas-
sageiros;


2.1.2 — Conforto dos passageiros, sem aceleração rá-
pida, em condução suave e sem travagens bruscas.


IV — Específicas para as categorias C1E, CE, D1E e DE


1 — Conhecimento e preparação do veículo:
1.1 — Atrelar e desatrelar o reboque;
1.1.1 — Controle do mecanismo de acoplamento, do 


sistema de travagem e as ligações elétricas;
1.2 — Atrelar e desatrelar o reboque ou o semirreboque 


ao veículo;
1.3 — Estacionamento em condições de segurança para 


efetuação de operações de carga/descarga.
V — Específicas para as categorias C, CE, D e DE


1 — Aptidões:
1.1 — Travagem e paragem:
1.1.2 — Desaceleração a tempo, travagem ou paragem 


em conformidade com as circunstâncias, antecipação;
1.2 — Utilização dos vários sistemas de travagem;
1.2.1 — Utilização de sistemas de redução da veloci-


dade para além dos travões de serviço.


PARTE III
Veículos de exame


SECÇÃO I


Equipamento


1 — Os veículos licenciados para exame podem ser de 
caixa manual ou de caixa automática.


2 — Os veículos a utilizar nas provas de aptidões e do 
comportamento, com exceção dos veículos de duas rodas 
e dos veículos da categoria B1 devem estar equipados 
com:


a) Travão de estacionamento ao alcance do examinador;
b) Comandos duplos de travão de serviço e de acele-


rador;
c) Comandos duplos de embraiagem nos veículos de 


caixa manual;
d) Dois espelhos retrovisores interiores para a categoria B;
e) Dois espelhos retrovisores exteriores de cada lado, 


sendo um dirigido ao examinando e outro ao examinador, 
para as categorias C1, C1E, C, CE, D1, D1E, D e DE.


3 — Os veículos de duas rodas a utilizar na prova de 
aptidões e do comportamento devem estar equipados com 
um recetor que receba som do veículo onde é transportado 
o examinador.


SECÇÃO II


Características específicas dos veículos de exame


1 — Os veículos a utilizar na prova prática devem ainda 
possuir as seguintes características:


Categoria AM:
Ciclomotor de duas rodas, com cilindrada não superior a 


50 cm3, cuja velocidade máxima de projeto não seja inferior 
a 25 km/h nem exceda 45 km/h, com pelo menos duas velo-
cidades ou equipado com variador contínuo de velocidade 
e dois espelhos retrovisores, um de cada lado;


Categoria A1:
Motociclo da categoria A1 sem carro lateral, com uma 


cilindrada mínima de 120 cm3, capaz de atingir uma ve-
locidade de, pelo menos, 90 km/h;


Categoria A2:
Motociclo sem carro lateral, com uma cilindrada mínima 


de 400 cm3 e uma potência de pelo menos 25 kW, capaz de 
atingir uma velocidade de, pelo menos, 100 km/h;


Categoria A:
Motociclo sem carro lateral, com uma cilindrada mínima 


de 600 cm3 e uma potência de pelo menos 40 kW, capaz de 
atingir uma velocidade de, pelo menos, 100 km/h;


Categoria B1:
Quadriciclo a motor capaz de atingir a velocidade de, 


pelo menos, 60 km/h;


Categoria B:
Veículo da categoria B de quatro rodas, capaz de atingir 


a velocidade de, pelo menos, 100 km/h. Este veículo deve 
ainda possuir caixa fechada, lotação de cinco lugares;


Categoria BE:
Conjunto composto por um veículo de exame da cate-


goria B e um reboque com massa máxima autorizada de, 
pelo menos, 1000 kg, que não se inclua na categoria B, 
capaz de atingir a velocidade de, pelo menos, 100 km/h; o 
compartimento de carga do reboque deve consistir numa 
caixa fechada, cujas largura e altura sejam pelo menos 
iguais às do veículo trator, ou com largura ligeiramente 
menor, desde que a visão para a retaguarda só seja possí-
vel através do uso de espelhos retrovisores exteriores do 
veículo a motor; o reboque deve ser apresentado com um 
mínimo de 800 kg de massa real total;


Categoria C1:
Veículo da categoria C1 com massa máxima autorizada 


não inferior a 4000 kg, comprimento não inferior a 5 m, 
capaz de atingir a velocidade de, pelo menos, 80 km/h, 
equipado de sistema de travagem antibloqueio e tacógrafo; 
o compartimento de carga deve consistir num corpo de 
caixa fechada cujas largura e altura sejam pelo menos 
iguais às da cabina;


Categoria C:
Veículo da categoria C, com massa máxima autorizada 


de, pelo menos, 12 000 kg, comprimento mínimo de 8 m 
e largura não inferior a 2,40 m, capaz de atingir a veloci-
dade de, pelo menos, 80 km/h, equipado com sistema de 
travagem antibloqueio, caixa de pelo menos oito relações 
de transmissão para a frente e tacógrafo; o compartimento 
de carga deve consistir num corpo de caixa fechada cujas 
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largura e altura sejam pelo menos iguais às da cabina; o veí-
culo deve ser apresentado com um mínimo de 10 000 kg de 
massa real total;


Categoria C1E:
Conjunto composto por um veículo de exame da cate-


goria C1 e por um reboque com massa máxima autorizada 
não inferior a 1250 kg; o conjunto deve ter comprimento 
não inferior a 8 m e poder atingir a velocidade de, pelo 
menos, 80 km/h; o compartimento de carga do reboque 
deve consistir num corpo de caixa fechada cujas largura 
e altura sejam pelo menos iguais às da cabina, podendo 
esta caixa ser ligeiramente menos larga do que a cabine, 
desde que a visão para a retaguarda só seja possível através 
do uso dos retrovisores exteriores do veículo a motor; o 
reboque deve ser apresentado com um mínimo de 800 kg 
de massa real total;


Categoria CE:
Veículo articulado ou conjunto composto por um veículo 


de exame da categoria C e um reboque com comprimento 
mínimo de 7,5 m; quer o veículo articulado quer o conjunto 
devem ter uma massa máxima autorizada não inferior a 
20 000 kg, o comprimento e a largura mínimos respeti-
vamente, de 14 m e 2,40 m e capacidade para atingir a 
velocidade de, pelo menos, 80 km/h; devem estar equipa-
dos com sistema de travagem antibloqueio, caixa de, pelo 
menos, oito relações de transmissão para marcha à frente 
e tacógrafo; o compartimento de carga deve consistir num 
corpo de caixa fechada cujas largura e altura sejam pelo 
menos iguais às da cabina; quer o veículo articulado quer 
o conjunto devem ser apresentados com um mínimo de 
15 000 kg de massa real total;


Categoria D1:
Veículo da categoria D1 com massa máxima autorizada 


não inferior a 4000 kg, comprimento mínimo de 5 m, capaz 
de atingir a velocidade de, pelo menos, 80 km/h, equi-
pado com sistema de travagem antibloqueio, tacógrafo e 
um banco destinado ao examinador situado à direita do 
condutor;


Categoria D:
Veículo da categoria D com o comprimento mínimo 


de 10 m e largura não inferior a 2,40 m, capaz de atin-
gir a velocidade de, pelo menos, 80 km/h, equipado com 
sistema de travagem antibloqueio, tacógrafo, e um banco 
destinado ao examinador situado à direita do condutor;


Categoria D1E:
Conjunto composto por um veículo de exame da cate-


goria D1 e por um reboque com massa máxima autorizada 
não inferior a 1250 kg, capaz de atingir a velocidade de, 
pelo menos, 80 km/h; o compartimento de carga do reboque 
deve consistir num corpo de caixa fechada cujas largura e 
altura sejam de pelo menos 2 m; o reboque deve ser apre-
sentado com o mínimo de 800 kg de massa real total;


Categoria DE:
Conjunto composto por um veículo de exame da ca-


tegoria D e por um reboque massa máxima autorizada 
não inferior a 1250 kg, com a largura mínima de 2,40 m 


e capaz de atingir a velocidade de pelo menos 80 km/h; o 
compartimento de carga do reboque deve consistir num 
corpo de caixa fechada cujas largura e altura sejam de pelo 
menos 2 m; o reboque deve ser apresentado com o mínimo 
de 800 kg de massa real total.


ANEXO VIII


(a que se refere o n.º 5 do artigo 37.º do Regulamento
da Habilitação Legal para Conduzir)


Conteúdo programático da prova teórica
do exame especial de condução


A — Módulo comum


Condução


1 — Conjunto de tomada de decisões:


a) Decisões incorretas conducentes a situações peri-
gosas;


b) Características do processo da tomada de decisão, 
durante a condução;


c) Atitudes e os motivos que diferenciam um condutor 
seguro daquele que conduz de forma perigosa;


d) O papel que pode desempenhar o estado emocional 
na segurança rodoviária;


e) Influência da perceção e aceitação de risco na con-
dução;


f) Influência sobre o comportamento do condutor das 
interpretações feitas sobre o comportamento dos outros 
utentes da via.


2 — Aptidões e capacidades físicas para o exercício de 
uma condução segura:


a) Complexidade da circulação rodoviária;
b) A importância da manutenção das aptidões e das ca-


pacidades físicas em perfeitas condições para o exercício 
da condução;


c) A importância do desempenho dos sentidos, especial-
mente da visão, para uma condução segura;


d) Importância dos mecanismos de atenção na condu-
ção;


e) Impacto das distrações nos acidentes de trânsito;
f) Importância das capacidades motoras para conduzir 


com segurança.


3 — Segurança ativa e passiva:


a) Sistemas de segurança ativa e passiva dos veículos 
a motor;


b) Importância de uma boa utilização dos vários ele-
mentos de segurança;


c) Principais regras de manutenção e cuidado do veículo 
e todos os seus sistemas de segurança;


d) Importância da utilização de sistemas de retenção 
para crianças.


4 — Condução defensiva:


a) Conceito e os princípios da condução defensiva;
b) Eficácia de uma condução defensiva para reduzir 


acidentes de trânsito;
c) Regras e comportamentos de condução defensiva;
d) Importância do comportamento do condutor na pre-


venção dos acidentes;
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e) Comportamento adequado para conduzir em condi-
ções meteorológicas adversas;


f) Condução.


5 — Eco condução:


a) Conceito e princípios da ecocondução;
b) Eficácia da adoção da ecocondução;
c) Regras e boas práticas conducentes à ecocondução.


6 — Grupos de risco:


a) Grupos particularmente sensíveis às condições de 
trânsito;


b) Razões que tornam as crianças as mais vulneráveis 
aos acidentes;


c) Tipo de jovens que aparece com maior frequência 
nas estatísticas de acidentes;


d) Peões — o grupo de maior risco nos acidentes;
e) Razões que tornam os idosos vulneráveis aos aci-


dentes;
f) Problemas enfrentados pelos condutores de velocí-


pedes como utentes da via;
g) Estratégias para evitar os acidentes com estes grupos 


de risco.


7 — Regras de trânsito:


a) Princípios e valores que devem nortear o compor-
tamento do condutor durante a condução em vias públi-
cas;


b) A importância do cumprimento das regras de trânsito 
na segurança rodoviária;


c) Responsabilidades sociais e legais decorrentes da 
violação das regras de trânsito;


d) Principais normas de comportamento a cumprir du-
rante a condução.


B — Módulo específico intercalar


Fatores de risco


1 — Velocidade:


a) Velocidade excessiva ou inadequada como importante 
fator de risco, na condução;


b) Velocidade adotada às características da via, do veículo 
e do estado do condutor;


c) Influência da velocidade na capacidade do condutor 
para o exercício de uma condução em segurança;


d) Perigos da velocidade excessiva ou inadequada, no 
exercício de algumas manobras, como em travagens, con-
torno de obstáculos ou descrição de curvas.


2 — Álcool:


a) Influência do álcool nos acidentes rodoviários;
b) Efeitos do álcool na capacidade de conduzir;
c) Fatores que potenciam o aumento do TAS;
d) Perigo que representa conduzir sob influência do 


álcool;
e) Responsabilidade contraordenacional, civil e crimi-


nal, resultante da condução sob a influência do álcool.


3 — Substâncias psicotrópicas:


a) Principais drogas de abuso e sua influência sobre a 
capacidade de conduzir;


b) Riscos reais da condução sob a influência de certas 
drogas;


c) Características distintivas dos principais grupos de 
drogas de abuso;


d) Relação entre o consumo de determinadas substâncias 
lícitas, como o café, o chá e o tabaco, e a condução.


4 — Doenças e medicamentos:
a) Doenças que podem alterar a capacidade para con-


duzir com segurança;
b) Influência da depressão e das alergias na capacidade 


para conduzir;
c) Risco para a segurança rodoviário do exercício da 


condução e consumo de determinados medicamentos;
d) Importância do conhecimento sobre a doença e sobre 


os medicamentos prescritos para garantir a segurança nas 
vias públicas;


e) Consciência da necessidade de estar em boas condi-
ções físicas e emocionais antes de iniciar a condução.


C — Módulo comum final


Acidentes de viação


1 — Compreensão do problema:
a) Extensão real dos acidentes rodoviários, problemas 


sociais e económicos deles decorrentes;
b) Identificar os acidentes de trânsito como um problema 


de saúde pública que afeta a todos;
c) Fatores de risco que influenciam os acidentes, sobre 


os quais se pode atuar;
d) Repercussões do comportamento do condutor na 


maior parte dos acidentes;
e) Outras variáveis associadas às taxas elevadas de acidentes.


2 — Dinâmica de um impacto e suas consequências:


a) Conceitos gerais sobre a dinâmica de um acidente 
para avaliar a real magnitude das forças que nele intervêm;


b) Principais tipos de lesões produzidas pelos acidentes;
c) Lesões consoante o tipo de acidente (colisão frontal, 


laterais, alcance e retorno);
d) Lesões determinadas em função do tipo de veículo 


(automóveis ligeiros de passageiros, automóveis pesados, 
bicicletas e motociclos);


e) Características das lesões geralmente sofridas pelo 
peão atropelado.


3 — Medidas em caso de acidente:


a) Atuação adequada em caso de acidente;
b) Regra mnemónica P. A. S. (Proteger, Alertar e So-


correr);
c) Ações mínimas para proteção do local do acidente, 


as pessoas nele envolvidas, os outros condutores que se 
aproximam do local e as pessoas que prestam auxílio;


d) Comportamento adequado para alertar com eficácia 
os serviços de emergência;


e) Princípios básicos de socorrismo para prestar assis-
tência às vítimas até à chegada dos serviços de emergência.


4 — Sonolência:
a) Impacto da sonolência nos acidentes de rodoviários;
b) Efeitos produzidos pela sonolência nos condutores;
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c) Principais causas de sonolência durante a condução;
d) Prevenir a sonolência ao volante;
e) Relação entre a síndroma da apneia obstrutiva do 


sono e os acidentes rodoviários.


5 — Fadiga:
a) Impacto da fadiga nos acidentes de viação;
b) Fatores que podem aumentar o aparecimento da fa-


diga;
c) Alterações que o cansaço pode produzir nos con-


dutores;
d) Riscos de conduzir cansado;
e) Meios de evitar a fadiga ao volante;
f) Importância para a segurança dos condutores profis-


sionais, o respeito pelas normas sobre tempos de condução 
e de repouso.


6 — Stress:
a) Impacto do stress sobre acidentes rodoviários;
b) Stress: diversas fases;
c) Tipos de situações desgastantes para a maioria dos 


condutores;
d) Efeitos do stress na condução;
e) Meios para mitigar os efeitos do stress ao volante. 


 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, 


DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA


Portaria n.º 206/2012
de 5 de julho


A União Europeia instituiu, através do Regulamento 
(CE) n.º 1234/2007, do Conselho, de 22 de outubro, e do 
Regulamento (CE) n.º 288/2009, da Comissão, de 7 de 
abril, um regime de ajuda para a distribuição às crianças 
de frutas e legumes, de frutas e legumes transformados e 
produtos derivados de bananas.


Em Portugal, a distribuição gratuita de fruta e produtos 
hortofrutícolas a alunos do 1.º ciclo dos estabelecimentos 
de ensino público tem lugar desde o ano letivo 2009 -2010, 
ao abrigo do Regulamento do Regime de Fruta Escolar 
(RFE), aprovado pela Portaria n.º 1242/2009, de 12 de 
outubro. Entretanto, foi definida a Estratégia Nacional do 
Regime de Fruta Escolar, com o objetivo principal de intro-
duzir ou reforçar hábitos alimentares nas crianças aptos a 
disseminar comportamentos saudáveis na população, num 
exercício tripartido entre os Ministérios da Agricultura, 
do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, da 
Saúde e da Educação e Ciência.


Tendo em conta a experiência adquirida, conclui -se pela 
necessidade de introduzir algumas alterações à Estratégia 
Nacional do Regime de Fruta Escolar e respetivo regula-
mento de aplicação, procurando simplificar e flexibilizar 
o regime, mantendo inalterados os objetivos preconizados. 
Por outro lado, procede -se ainda à atualização do custo 
elegível dos produtos, oportunidade que serve ainda para 
alargar o número de escolas e alunos beneficiados pelo 
regime, através da abertura de um período excecional de 
apresentação de pedidos de aprovação de entidades reque-
rentes de ajudas.


Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura, do 


Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, da 
Saúde e da Educação e Ciência, ao abrigo do disposto no 
Regulamento (CE) n.º 1234/2007, do Conselho, de 22 de 
outubro, e no Regulamento (CE) n.º 288/2009, da Comis-
são, de 7 de abril, o seguinte:


Artigo 1.º
Produtos elegíveis


Para aquisição e distribuição no âmbito do Regula-
mento do Regime de Fruta Escolar, aprovado pela Portaria 
n.º 1242/2009, de 12 de outubro, são elegíveis os frutos 
e produtos hortícolas identificados no anexo à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.


Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Fruta Escolar


Os artigos 4.º e 6.º do Regulamento do Regime de Fruta 
Escolar, aprovado pela Portaria n.º 1242/2009, de 12 de 
outubro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 4.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A elegibilidade dos produtos não submetidos aos 


regimes referidos no número anterior é limitada a 66 % 
do valor da aquisição ou das distribuições aos alunos.


Artigo 6.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As entidades referidas no número anterior apre-


sentam os pedidos de aprovação junto do Instituto de 
Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), 
até 31 de julho de cada ano devidamente acompanha-
dos de declaração de cumprimento dos compromissos 
constantes do anexo I.


3 — O IFAP procede à aprovação das entidades refe-
ridas no n.º 1 do presente artigo até 30 de setembro de 
cada ano.


4 — (Anterior n.º 3.)»


Artigo 3.º
Ano letivo 2011 -2012


No ano letivo 2011 -2012, o custo elegível dos produtos 
não excederá o montante médio de € 0,16/unidade para 
duas disponibilizações semanais, tendo por referência a 
totalidade das quantidades a que respeita cada pedido de 
pagamento.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.
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Desenvolvimento da Agricultura e Pescas (IFADAP) ou 
ao Instituto de Intervenção e Garantia Agrícola (INGA) 
devem considerar -se feitas ao Instituto de Financiamento 
da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.)


Artigo 4.º
Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 20 de Ou-
tubro de 2009. 


 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES


Decreto-Lei n.º 313/2009
de 27 de Outubro


O n.º 7 do artigo 126.º do Código da Estrada, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, alterado pela 
Lei n.º 78/2009, de 13 de Agosto, determina que sejam 
fixados em regulamento os requisitos mínimos de apti-
dão física, mental e psicológica dos condutores para o 
exercício da condução, os modos da sua comprovação, as 
provas constitutivas dos exames de condução de veículos 
a motor, os prazos de validade dos títulos de condução 
de acordo com a idade dos seus titulares e a forma da sua 
revalidação.


O Decreto -Lei n.º 45/2005, de 23 de Fevereiro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 103/2005, de 24 de Junho, 
e 174/2009, de 3 de Agosto, fixou os requisitos mínimos 
da aptidão física, mental e psicológica para a condução 
de veículo a motor, os quais, para efeitos de uniformiza-
ção e harmonização da disciplina jurídica nesta matéria, 
transitam para o Regulamento da Habilitação Legal para 
Conduzir aprovado pelo presente decreto -lei.


No Regulamento da Habilitação Legal para Conduzir, 
assegura -se que o acto médico e o exame psicológico de 
avaliação do candidato ou condutor devem ser os mais 
adequados à habilitação pretendida, tendo em conta o in-
teresse do avaliado e da segurança rodoviária.


Para tanto, dá -se especial enfoque ao exame oftalmoló-
gico e estende -se a obrigatoriedade de submissão a exame 
psicológico à revalidação dos títulos para cuja obtenção 
inicial aquele exame é exigido.


Ainda no campo da avaliação médica e psicológica, 
estabelece -se que a sua realização possa ser efectuada por 
Centros de Avaliação Médica e Psicológica, passando as 
entidades públicas a intervir, essencialmente, em sede de 
recurso.


Confere -se à Inspecção -Geral das Actividades em 
Saúde e ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, I. P., a competência para fiscalizar aqueles 
centros, de acordo com as respectivas atribuições.


Relativamente aos exames de condução, introduz -se a 
possibilidade dos candidatos optarem pela sua realização 
no centro de exames público mais próximo da sede da 
escola de condução proponente e atribui -se competência 
aos centros de exame dos centros de formação profis-


sional homologados pelo Ministério da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas para a realização dos 
exames destinados à obtenção de licenças de condução de 
veículos agrícolas.


Aprova -se, ainda, o conteúdo, a composição e a dura-
ção dos exames especiais de condução, a composição dos 
exames para obtenção de licenças de condução de veículos 
de duas rodas e de veículos agrícolas, bem como o regime 
jurídico referente à emissão, validade e revalidação dos 
títulos de condução.


Pelo presente decreto -lei procede -se igualmente à 
transposição para a ordem jurídica interna da Directiva 
n.º 2009/112/CE, da Comissão, de 25 de Agosto, que altera 
a Directiva n.º 91/439/CEE, do Conselho, de 29 de Julho, 
relativa à carta de condução, na redacção conferida pelas 
Directivas n.os 96/47/CE, do Conselho, de 23 de Julho, 
97/26/CE, do Conselho, de 2 de Junho, 2000/56/CE, da 
Comissão, de 14 de Setembro, 2006/103/CE, do Conselho, 
de 20 de Novembro, e 2008/65/CE, da Comissão, de 27 
de Junho, no que se refere às normas mínimas relativas à 
aptidão física e mental para a condução de um veículo a 
motor pelos candidatos que sofram de problemas de visão, 
de diabetes mellius ou de epilepsia, constantes do anexo III 
da directiva alterada.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das Re-
giões Autónomas.


Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei 


n.º 87/2009, de 28 de Agosto, e nos termos das alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei aprova o Regulamento da Ha-
bilitação Legal para Conduzir, anexo ao presente decreto-
-lei, do qual faz parte integrante, e transpõe para a ordem 
jurídica interna a Directiva n.º 2009/112/CE, da Comissão, 
de 25 de Agosto, que altera a Directiva n.º 91/439/CEE, 
do Conselho, de 29 de Julho, relativa à carta de condução.


Artigo 2.º
Exames para obtenção de licença de condução 


de veículos agrícolas


Ficam autorizados a realizar exames de condução para 
obtenção de licenças de condução de veículos agrícolas, 
os centros de exame dos centros de formação profissional 
homologados pelo Ministério da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, reconhecidos para o efeito pelo 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. 
(IMTT, I. P.)


Artigo 3.º
Substituição das licenças de condução emitidas 


pelas câmaras municipais


1 — As licenças de condução de ciclomotores, mo-
tociclos de cilindrada não superior a 50 cm3 e veículos 
agrícolas válidas e emitidas por câmaras municipais são 
substituídas pelo IMTT, I. P., a requerimento dos interes-
sados, no termo da sua validade.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
requerimento que solicite a emissão de nova licença deve 
ser apresentado no serviço do IMTT, I. P., da área de resi-
dência do condutor, acompanhado do original do título ou 
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de documento equivalente emitido pela respectiva câmara 
municipal, fotocópia do documento de identificação do 
requerente e duas fotografias.


3 — A substituição da licença é comunicada pelo 
IMTT, I. P., à câmara municipal emissora, com indicação 
do número da licença substituída e do número da licença 
substituta.


4 — As entidades fiscalizadoras devem, sempre que 
detectem um titular de licença de condução caducada, sem 
prova de que tenha sido efectuado o pedido de substituição, 
proceder à apreensão do título, remetê -lo ao IMTT, I. P., e 
emitir guia de substituição com validade por 60 dias úteis.


Artigo 4.º
Regiões Autónomas


O presente decreto -lei e o regulamento anexo aplicam -se 
às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, com as 
devidas adaptações, nos termos da respectiva autonomia 
político -administrativa, cabendo a sua execução adminis-
trativa aos serviços e organismos das respectivas adminis-
trações regionais autónomas com atribuições e competên-
cias no âmbito do presente decreto -lei, sem prejuízo das 
atribuições das entidades de âmbito nacional.


Artigo 5.º
Disposições transitórias


1 — Enquanto na área do distrito da residência constante 
do documento legal de identificação pessoal do exami-
nando não se encontrar em funcionamento um centro de 
avaliação médica e psicológica, a avaliação da aptidão 
física, mental e psicológica é efectuada:


a) Por médico no exercício da sua profissão, para os 
candidatos ou condutores do grupo 1;


b) Pela autoridade de saúde da área da sua residência, 
quanto à aptidão física e mental, e por laboratório de psi-
cologia, quanto à avaliação psicológica, para os candidatos 
ou condutores do grupo 2.


2 — Às avaliações referidas no número anterior são 
aplicáveis as normas mínimas relativas à aptidão física e 
psicológica, previstas nos anexos I e II do Regulamento.


3 — As entidades que, à data de entrada em vigor do 
presente decreto -lei, ministrem acções de formação e reali-
zem exames para obtenção de licença especial de condução 
de ciclomotores, dispõem do prazo de um ano para se 
conformarem com as disposições do Regulamento.


4 — O titular de carta de condução válida para veículos 
da categoria B, sem o averbamento da menção «Grupo 2», 
obtida antes de 20 de Julho de 1998 que exerça a condução 
de ambulâncias, veículos de bombeiros, de transporte de 
doentes e escolar, e de automóveis ligeiros de passageiros 
de aluguer, deve, no prazo de dois anos a contar da data 
de entrada em vigor do presente decreto -lei, submeter -se à 
avaliação médica e psicológica exigida no Regulamento.


Artigo 6.º
Norma revogatória


São revogados:


a) O artigo 8.º e o anexo III do Decreto -Lei n.º 45/2005, de 
23 de Fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 103/2005, 
de 24 de Junho, e 174/2009, de 3 de Agosto;


b) Os artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 209/98, de 11 
de Julho, alterado pela Lei n.º 21/99, de 21 de Abril, e pelos 
Decretos -Leis n.os 315/99, de 11 de Agosto, e 570/99, de 
24 de Dezembro;


c) A Portaria n.º 915/95, de 19 de Julho.


Artigo 7.º
Entrada em vigor


1 — O presente decreto -lei entra em vigor 90 dias após 
a sua publicação.


2 — A regulamentação prevista no Regulamento da 
Habilitação Legal para Conduzir, aprovado pelo presente 
decreto -lei, é aprovada no prazo máximo de 90 dias con-
tados da entrada em vigor do citado Regulamento.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de 
Setembro de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — João António 
da Costa Mira Gomes — Rui Carlos Pereira — Alberto 
Bernardes Costa — Jaime de Jesus Lopes Silva — Mário 
Lino Soares Correia — Ana Maria Teodoro Jorge.


Promulgado em 12 de Outubro de 2009.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 12 de Outubro de 2009.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.


ANEXO


(a que se refere o artigo 1.º)


REGULAMENTO DA HABILITAÇÃO LEGAL PARA CONDUZIR


CAPÍTULO I


Aptidão física, mental e psicológica


SECÇÃO I


Classificação e avaliação dos condutores 
e dos candidatos a condutores


Artigo 1.º
Classificação dos condutores


Para efeitos de avaliação da aptidão física, mental e 
psicológica, prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 126.º 
do Código da Estrada e no presente Regulamento, os can-
didatos a condutor e os condutores, são classificados num 
dos seguintes grupos:


a) Grupo 1: candidatos ou condutores de veículos das 
categorias A, B, B+E, das subcategorias A1 e B1 e de ci-
clomotores, motociclos de cilindrada não superior a 50 cm3 
e veículos agrícolas, com excepção dos motocultivadores;


b) Grupo 2: candidatos ou condutores de veículos das 
categorias C, C+E, D, D+E, das subcategorias C1, C1+E, 
D1 e D1+E, bem como os condutores das categorias B e 
B+E que exerçam a condução de ambulâncias, veículos de 
bombeiros, de transporte de doentes, transporte escolar e 
de automóveis ligeiros de passageiros de aluguer.
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Artigo 2.º
Âmbito da classificação


A classificação estabelecida no artigo anterior é ainda 
aplicável aos titulares de carta e de licença de condução, 
quando da revalidação dos respectivos títulos, consoante 
a categoria e subcategoria de veículos a que estejam habi-
litados, bem como aos condutores das categorias B e B+E 
que integrem o grupo 2.


Artigo 3.º
Avaliação da aptidão física, mental e psicológica


1 — Os candidatos ou condutores do grupo 1 são sub-
metidos a avaliação médica, para verificação da sua apti-
dão física e mental, e a avaliação psicológica sempre que 
recomendada na avaliação médica ou determinada por 
decisão judicial ou administrativa.


2 — Os candidatos ou condutores do grupo 2 são sub-
metidos a avaliação médica e psicológica.


3 — Os candidatos ou condutores do grupo 1, mandados 
submeter a exame psicológico, bem como os do grupo 2 
em que aquela avaliação é obrigatória só podem ser consi-
derados «Aptos» após aprovação nas duas avaliações.


SECÇÃO II


Centros de avaliação médica e psicológica


Artigo 4.º
Actividade dos centros de avaliação médica e psicológica


1 — A avaliação da aptidão física, mental e psicológica 
dos candidatos à obtenção ou revalidação dos títulos de 
condução é efectuada pelos denominados centros de ava-
liação médica e psicológica (CAMP).


2 — Os CAMP realizam os exames regulares de ava-
liação da aptidão física, mental e psicológica.


3 — Quando o candidato obtenha o resultado de 
«Inapto» nos CAMP, a avaliação da aptidão física, men-
tal e psicológica dos candidatos à obtenção ou revalidação 
dos títulos de condução, em sede de recurso, é efectuada:


a) Pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, I. P. (IMTT, I. P.), no que se refere aos exames 
psicológicos;


b) Pelos serviços dependentes do Ministério da Saúde, 
no que se refere à aptidão física e mental.


4 — O IMTT, I. P., intervém ainda nos restantes casos 
previstos no presente Regulamento.


Artigo 5.º
Concessão de exploração e gestão dos CAMP


1 — A concessão de exploração e gestão dos CAMP 
é atribuída pelo Estado às entidades que preencham os 
requisitos previstos no artigo 6.º


2 — A concessão do serviço previsto no número ante-
rior rege -se por contrato de concessão de serviço público, 
a celebrar entre o Estado, na qualidade de concedente, 
representado conjuntamente pelos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das obras públicas, transportes 
e comunicações e da saúde, e a entidade concessionária, 
e obedece às bases estabelecidas em portaria conjunta 
daqueles membros do Governo.


3 — A concessão confere ao concessionário o direito 
de exploração de um CAMP, para os fins e com os limi-
tes estabelecidos no respectivo contrato, em obediência 
aos princípios consignados no presente Regulamento e 
demais disposições em matéria da avaliação médica e 
psicológica.


4 — Os membros do Governo referidos no n.º 1 delegam 
nos responsáveis máximos do IMTT, I. P., e da Direcção-
-Geral da Saúde (DGS), a competência para celebrar o 
contrato de concessão.


5 — Os poderes da concedente, designadamente os de 
fiscalização, direcção, autorização, aprovação e suspen-
são dos actos da entidade concessionária são, na área das 
obras públicas, transportes e comunicações exercidas pelo 
IMTT, I. P., sendo da responsabilidade da DGS os respei-
tantes à área da avaliação médica e mental.


6 — A concessão tem a duração que for fixada no con-
trato de concessão, a qual não pode exceder cinco anos, 
sendo automaticamente renovada por iguais períodos, caso 
não seja denunciada nos seis meses que antecedem o seu 
termo.


7 — Os preços a cobrar pelo concessionário aos utili-
zadores são aprovados, em conjunto, pelos membros do 
Governo responsáveis pela concessão, e devem constar 
do respectivo contrato.


8 — O concessionário pode, acessoriamente, efectuar 
actos de avaliação médica e psicológica para fins diferentes 
dos previstos no presente Regulamento, desde que não 
prejudiquem a prossecução do seu objecto principal.


9 — Os contratos de concessão regem -se pelo disposto 
no presente Regulamento e, subsidiariamente, pelo Có-
digo dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.


Artigo 6.º
Requisitos mínimos


1 — Os CAMP devem possuir um director, titular de 
licenciatura em medicina ou psicologia, ao qual com-
pete sua a coordenação e direcção técnica, sendo -lhe 
vedado o exercício da mesma função em mais do que 
um centro.


2 — O quadro de pessoal dos CAMP deve, pelo menos, 
integrar:


a) Um médico especialista em oftalmologia;
b) Um médico para a execução da avaliação global de 


saúde dos candidatos ou condutores;
c) Um psicólogo;
d) Um elemento para apoio de secretariado.


3 — Os profissionais que integram o quadro de um 
CAMP podem acumular a actividade em mais de um 
CAMP, desde que o horário seja compatível.


4 — Aos médicos e psicólogos referidos nas alíneas a) 
a c) do n.º 2, compete avaliar os candidatos ou conduto-
res de acordo com as disposições legais, regulamentares 
e técnicas que disciplinam a actividade de avaliação da 
aptidão física, mental e psicológica.


5 — Por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das Obras Públicas, Transpor-
tes e Comunicações e da Saúde são fixados os requisitos 
mínimos das instalações, os equipamentos exigidos, suas 
características e as condições de transmissão electrónica 
de dados.
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Artigo 7.º
Impedimentos


1 — Estão impedidos do exercício da actividade de 
avaliação médica e psicológica, previstas no presente Re-
gulamento:


a) A entidade titular de alvará de escola de condução, 
bem como os respectivos sócios, gerentes ou administra-
dores;


b) O director, subdirector, instrutor ou pessoa que exerça 
qualquer outra função, a título gratuito ou oneroso, em 
escola de condução;


c) O titular de qualquer órgão de entidade autorizada a 
realizar exames de condução;


d) O examinador de condução ou pessoa que exerça 
qualquer outra função, a título gratuito ou oneroso, em 
centro de exame de condução;


e) Os médicos e os psicólogos que procedam à avaliação 
médica e psicológica em sede de recurso que exerçam fun-
ções nos serviços previstos nos Decretos -Leis n.os 81/2009 
e 82/2009, ambos de 2 de Abril.


f) Agente ou funcionário de qualquer das entidades de 
tutela que proceda à fiscalização do cumprimento das 
disposições do presente Regulamento.


2 — O regime de incompatibilidades previsto no nú-
mero anterior é extensivo às candidaturas a contrato de 
concessão de CAMP, apresentadas a título individual ou co-
lectivo, sempre que o candidato se encontre abrangido por 
qualquer das causas de exclusão referidas no número an-
terior ou integre sócios ou associados por elas abrangidos.


Artigo 8.º
Sanções contratuais


1 — No contrato de concessão são previstas sanções 
pecuniárias e acessórias, a aplicar ao concessionário pelo 
incumprimento das obrigações nele assumidas.


2 — A aplicação das sanções cabe à DGS e ao presi-
dente do conselho directivo do IMTT, I. P., consoante as 
respectivas competências.


3 — A sanção aplicada é comunicada, por escrito, à 
outra entidade de tutela.


Artigo 9.º
Sequestro


1 — O concedente deve intervir na exploração do ser-
viço concedido sempre que se verifique ou seja iminente 
uma cessação ou interrupção total ou parcial da sua ex-
ploração e quando sejam detectadas graves deficiências na 
respectiva organização, funcionamento, estado geral das 
instalações ou do equipamento, susceptíveis de compro-
meter a idoneidade ou a regularidade da avaliação.


2 — Verificado o sequestro, a concessionária suporta os 
encargos resultantes da manutenção dos serviços e quais-
quer despesas extraordinárias necessárias ao restabeleci-
mento da normalidade da exploração que não possam ser 
cobertas pelos resultados da exploração.


3 — Quando o concedente julgue sanadas as causas do 
sequestro, notifica o concessionário para retomar a normal 
actividade, na data fixada.


4 — Se o concessionário não puder ou se opuser a re-
tomar a actividade concessionada ou se, tendo -o feito, 
reincidir nos factos ou actos que lhe deram origem, o con-


cedente pode declarar a imediata rescisão do contrato de 
concessão.


Artigo 10.º
Resgate


1 — O concedente pode resgatar a concessão sempre 
que motivo de interesse público o justifique, decorrido que 
seja metade do prazo contratual, mediante aviso prévio ao 
concessionário, por carta registada com aviso de recepção, 
expedida com, pelo menos, seis meses de antecedência.


2 — Decorrido o período referido no número anterior, 
o concedente assume os direitos e obrigações do con-
cessionário directamente relacionadas com a actividade 
concedida


Artigo 11.º
Rescisão do contrato


1 — O concedente pode rescindir o contrato de conces-
são quando se verifique:


a) Desvio do objecto da concessão;
b) Oposição reiterada à fiscalização dos órgãos públicos 


de tutela ou desobediência às determinações do concedente, 
assim como sistemática inobservância normas jurídicas e 
instruções técnicas aplicáveis à avaliação;


c) Violação grave das cláusulas do contrato de con-
cessão;


d) Recusa ou impossibilidade do concessionário em 
retomar a concessão na sequência de sequestro;


e) Cessação ou suspensão, total ou parcial, da explora-
ção por facto imputável ao concessionário.


2 — A rescisão prevista no número anterior é comuni-
cada ao concessionário por carta registada com aviso de 
recepção e produz efeitos imediatos.


3 — A rescisão do contrato de concessão determina a 
reversão de todos os direitos concedidos ao concedente, 
sem dever de indemnização ao concessionário.


SECÇÃO III


Exames médicos e psicológicos


SUBSECÇÃO I


Exames de avaliação médica


Artigo 12.º
Exames médicos


1 — O exame médico destina -se a avaliar as condições 
físicas e mentais de candidatos ou condutores de acordo 
com o anexo I ao presente Regulamento, do qual faz parte 
integrante.


2 — Os condutores com idade igual ou superior a 
70 anos que pretendam revalidar o seu título de condução 
devem apresentar no CAMP onde efectuem a avaliação 
médica relatório do médico assistente, no qual conste in-
formação detalhada sobre os seus antecedentes clínicos, 
designadamente de doenças cardiovasculares e neurológi-
cas, diabetes e de perturbações do foro psiquiátrico.


3 — Os médicos dos CAMP podem solicitar aos exami-
nandos exames complementares de diagnóstico e pareceres 
de qualquer especialidade médica ou exame psicológico 
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que considerem necessários, a fim de fundamentar a sua 
decisão.


4 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
processo fica suspenso pelo período de 120 dias úteis, 
durante os quais o examinando deve obter e apresentar as 
provas solicitadas.


5 — Findo o prazo referido no número anterior sem que 
sejam apresentadas os relatórios dos exames complemen-
tares de diagnóstico, o processo é arquivado.


6 — No caso referido no número anterior, o CAMP deve 
notificar a região de saúde da área da sua implementação 
e o IMTT, I. P., do arquivamento do processo, bem como 
dos exames requeridos em falta.


Artigo 13.º
Outros exames


1 — Qualquer médico que, no decorrer da sua actividade 
clínica, detecte condutor que sofra de doença ou deficiên-
cia, crónica ou progressiva, ou apresente perturbações do 
foro psicológico, susceptíveis de afectar a segurança na 
condução, deve notificar o facto à autoridade de saúde da 
área da residência do condutor, sob a forma de relatório 
clínico fundamentado e confidencial.


2 — A autoridade de saúde notifica o condutor para, 
na data e hora designadas, se apresentar no CAMP mais 
próximo da sua área de residência ou na sua delegação, 
caso não haja ainda um CAMP a funcionar na área, a fim de 
ser submetido a exame médico e ou psicológico e informa 
este centro dessa notificação.


3 — Caso o condutor não compareça e não justifique a 
sua falta, o CAMP ou a autoridade de saúde devem infor-
mar o IMTT, I. P., do facto, no prazo de 10 dias úteis.


SUBSECÇÃO II


Exames de avaliação psicológica


Artigo 14.º
Exames psicológicos


O exame psicológico destina -se a avaliar as áreas 
perceptivo -cognitiva, psicomotora e psicossocial relevantes 
para o exercício da condução ou susceptíveis de influenciar 
o seu desempenho, de acordo com o anexo II ao presente 
Regulamento, do qual faz parte integrante.


Artigo 15.º
Submissão a exames psicológicos


Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 3.º e do 
artigo 4.º, são, também, submetidos a exame psicológico 
os candidatos ou condutores de qualquer categoria ou 
subcategoria de veículos:


a) Cujo exame tenha sido determinado ao abrigo do 
disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 129.º do Código da Estrada;


b) Cujo título tenha caducado nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 130.º do Código da Estrada.


Artigo 16.º
Competência para a realização dos exames psicológicos


1 — Os exames psicológicos são realizados pelo 
IMTT, I. P., ou pelos CAMP, de acordo com o disposto 
nos números seguintes.


2 — São efectuados no IMTT, I. P., os exames:
a) A que se refere a alínea a) do artigo anterior;
b) De candidatos a condutor que tenham sido titulares 


de carta ou licença de condução cassada nos termos do 
n.º 7 do artigo 101.º do Código Penal ou do artigo 148.º 
do Código da Estrada;


c) De candidatos ou condutores considerados «Inaptos» 
no exame realizado num CAMP e que dele recorram.


3 — São efectuados nos CAMP os exames dos candi-
datos ou condutores:


a) Do grupo 2;
b) Do grupo 1, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º;
c) Solicitados nos termos do n.º 3 do artigo 12.º;
d) Determinados ao abrigo da alínea b) do artigo anterior.


4 — Com o conhecimento da reprovação no exame 
psicológico, o CAMP deve enviar ao IMTT, I. P., para 
efeitos de submissão do examinando ao exame previsto 
na alínea c) do n.º 2, relatório da avaliação efectuada, bem 
como todos os elementos que fundamentaram a decisão.


5 — Sempre que as causas de reprovação no exame 
psicológico estejam directamente relacionadas com as 
matérias enunciadas em um ou mais módulos da acção de 
formação constante do anexo III ao presente Regulamento, 
do qual faz parte integrante, só é possível a submissão 
a novo exame psicológico após a frequência daqueles 
módulos.


Artigo 17.º
Metodologia e critérios para a avaliação


1 — A metodologia e os critérios da avaliação psico-
lógica constam do anexo II ao presente Regulamento, do 
qual faz parte integrante, aplicando -se:


a) O quadro I, aos candidatos a condutores do grupo 2;
b) O quadro II, aos candidatos ou condutores do grupo 1, 


aos mandados submeter a exame psicológico e aos condutores 
do grupo 2 no momento da revalidação do respectivo título;


c) A avaliação realizada nos termos da alínea anterior 
deve ser completada com as metodologias constantes do 
quadro I, sempre que necessário, tendo em conta as dúvidas 
que determinaram o exame.


2 — É aprovado o candidato ou condutor, avaliado nos 
termos da alínea a) do número anterior, que obtenha em 
todos os factores resultado acima de menos um desvio 
padrão ( -1σ).


3 — É aprovado o candidato ou condutor, avaliado 
nos termos das alíneas b) e c) do n.º 1, que obtenha em 
cada área resultado global acima de menos um desvio 
padrão ( -1σ).


Artigo 18.º
Causas de reprovação


1 — É reprovado no exame psicológico o examinando 
que, relativamente às aptidões e competências constantes 
do anexo II, ao presente Regulamento, do qual faz parte 
integrante, apresente défice grave:


a) Na área perceptivo -cognitiva, nomeadamente nos 
processos:


i) Intelectual/cognitivo;
ii) Atenção;







8068  Diário da República, 1.ª série — N.º 208 — 27 de Outubro de 2009 


iii) Percepção;
iv) Memória;


b) Na área psicomotora, nomeadamente nas funções:
i) Motricidade;
ii) Coordenação;
iii) Capacidade de reacção.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são 
ainda causas de reprovação na área psicossocial:


a) Disfunção grave da personalidade;
b) Manifestações psicopatológicas;
c) Instabilidade emocional manifesta;
d) Agressividade, impulsividade ou irritabilidade de 


tipo explosivo;
e) Comportamento anti -social;
f) Comportamentos que traduzam atitudes inadaptadas 


e ou de risco face à segurança do tráfego;
g) Comportamentos que revelem a tendência para abu-


sar de bebidas alcoólicas ou evidenciem dificuldade em 
dissociar o seu consumo da condução automóvel;


h) Comportamentos que revelem a tendência para abusar 
de substâncias psicotrópicas ou evidenciem dificuldade em 
dissociar o seu consumo da condução automóvel.


3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, entende -se por 
défice grave a redução das aptidões e competências em 
qualquer das áreas constantes do anexo II ao presente Re-
gulamento, do qual faz parte integrante, susceptível de 
determinar a diminuição da eficiência ou segurança na 
condução dos veículos a que se destinam.


Artigo 19.º
Novos exames


1 — O candidato ou condutor considerado inapto pode 
recorrer:


a) Quando a inaptidão se deva a reprovação na avaliação 
médica, para uma junta médica, constituída para o efeito na 
região de saúde da área de residência do recorrente, cuja 
composição, atribuições e funcionamento são aprovados 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da saúde;


b) Quando a inaptidão se deva a reprovação no exame 
psicológico, para o IMTT, I. P.


2 — Nos casos referidos nas alíneas a) e b) do número 
anterior, a junta médica ou o IMTT, I. P., respectivamente, 
notificam o recorrente para comparecer na data e local 
designados.


3 — Caso o recorrente não compareça à avaliação 
médica e não justifique a falta por motivo considerado 
atendível, a junta médica deve informar o IMTT, I. P., no 
prazo de 10 dias úteis.


4 — A junta médica prevista na alínea a) do n.º 1 pode 
solicitar exames complementares de diagnóstico e pare-
ceres de qualquer especialidade médica ou exame psico-
lógico caso os considere necessários para fundamentar a 
sua decisão.


5 — Para requerer novo exame, o candidato ou condutor 
que tenha reprovado por evidenciar dependência do con-
sumo de substâncias psicotrópicas ou bebidas alcoólicas, 
deve ser submetido a tratamento médico da especialidade 
e obter, no seu termo, relatório médico de psiquiatria de-


talhado, atestando a eficácia do tratamento e a ausência de 
sintomas de consumo das referidas substâncias.


6 — Na posse do relatório referido no número anterior, 
pode o recorrente requerer novo exame médico e psicoló-
gico, junto da entidade que efectuou a avaliação.


7 — O examinando reprovado em exame médico ou 
psicológico realizados, respectivamente por junta médica 
ou pelo IMTT, I. P., pode, passados seis meses sobre a 
reprovação, ou no prazo que lhe seja fixado, requerer a 
submissão a novo exame médico ou psicológico junto 
daquelas entidades


8 — Sempre que o examinando, reprovado pelo CAMP, 
seja aprovado por junta médica ou pelo IMTT, I. P., com-
pete a estas entidades a emissão de certificado da avaliação 
médica e psicológica.


9 — O resultado do exame médico ou psicológico, re-
alizado em sede de recurso, deve ser enviado ao CAMP 
que reprovou o candidato na primeira avaliação.


SUBSECÇÃO III


Certificado de avaliação


Artigo 20.º
Emissão do certificado de avaliação


1 — O certificado de avaliação médica e psicológica, é 
emitido pelo director do CAMP com a menção de:


a) «Apto», com indicação das restrições impostas, caso 
existam, quando o resultado dos exames médico e psico-
lógico, quando exigido, sejam de aprovado;


b) «Inapto», com especificação de que a inaptidão re-
sulta de reprovação no exame médico, no exame psicoló-
gico ou em ambos, e respectivas causas.


2 — O certificado é entregue ao examinado, no prazo 
máximo de 48 horas, após o termo da avaliação.


3 — O director do CAMP arquiva cópia do certificado 
no respectivo processo quando o resultado for de «Apto» 
e deve comunicar ao IMTT, I. P., no prazo de 48 horas, 
quando for de «Inapto» ou de «Apto com restrições».


4 — A licença de aprendizagem deve ser requerida no 
prazo de seis meses a partir da emissão do certificado de 
avaliação com menção de «Apto», findo o qual o certifi-
cado perde validade.


Artigo 21.º
Averbamentos


1 — O candidato ou o condutor da categoria B que 
tenha requerido o grupo 2 e cujas limitações físicas, men-
tais ou psicológicas não lhe permitam pertencer àquele 
grupo, pode ser aprovado para o grupo 1, devendo constar, 
no certificado de avaliação, a menção de «Inapto para o 
grupo 2».


2 — Na carta de condução da categoria B, deve ser 
averbada a menção «grupo 2», seguida da indicação da 
data de validade, sempre que do certificado de avaliação 
apresentado pelo candidato ou condutor conste «Apto 
para o grupo 2».


3 — Sempre que, um candidato a condutor de ciclomo-
tor ou de motociclo de cilindrada não superior a 50 cm3 
prestar a prova de exame em veículo de três rodas, deve 
ser averbado, na respectiva licença, a menção «Restrita à 
condução de veículos de três rodas».
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CAPÍTULO II


Aptidão técnica


SECÇÃO I


Exames de condução


Artigo 22.º
Admissão a exame de condução


1 — São admitidos a exame de condução os indivíduos 
que preencham os requisitos previstos nas alíneas a) a d) 
e f) do n.º 1 do artigo 126.º do Código da Estrada.


2 — A admissão a exame de condução deve ser pro-
posta por escola de condução, excepto no que se refere a 
candidatos que se habilitem a:


a) Carta de condução da subcategoria A1, se forem 
titulares de carta de condução da categoria B;


b) Carta de condução da categoria B+E;
c) Carta de condução das categorias C e C+E e das 


subcategorias C1 e C1+E, propostos por entidade reco-
nhecida para o efeito, na qual tenham frequentado, com 
aproveitamento, o curso de formação a que se refere a 
alínea c) do n.º 2 do artigo 126.º do Código da Estrada;


d) Carta de condução das categorias D e D+E e das 
subcategorias D1 e D1+E, propostos por empresa de trans-
porte público em veículos pesados de passageiros na qual 
tenham frequentado, com aproveitamento, curso de for-
mação adequado, ministrado de harmonia com programa 
aprovado pelo IMTT, I. P., desde que tenham vínculo la-
boral com aquela empresa;


e) Licença de condução de veículos agrícolas das ca-
tegorias I, II e III que tenham frequentado curso adequado 
em centro de formação profissional reconhecido, para o 
efeito, pelo IMTT, I. P.;


f) Licença de condução de ciclomotores.


3 — Estão também dispensados de proposta a exame 
por escola de condução os candidatos a exame:


a) Titulares de licença de condução estrangeira, cuja 
troca por idêntico título nacional não seja autorizada, nos 
termos do artigo 128.º do Código da Estrada;


b) Titulares de título de condução cujo prazo de validade 
tenha expirado há mais de dois anos, sem que tenha havido 
revalidação, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 130.º 
do Código da Estrada;


c) Titulares de título de condução caducado por repro-
vação na avaliação médica ou psicológica, nos termos da 
alínea b) do n.º 2 do artigo 130.º do Código da Estrada;


d) Titulares de certificado de condução emitido pelas 
forças militares e de segurança que não tenham requerido 
a sua equivalência a carta de condução, nos termos do 
presente Regulamento.


Artigo 23.º
Pedido de marcação de exame


1 — O pedido de marcação de exame para a obtenção 
de carta de condução deve ser apresentado pela escola de 
condução, mediante escolha do candidato:


a) No centro de exames do IMTT, I. P.:
i) Dependente da direcção regional de mobilidade e 


transportes com competência na área de jurisdição em que 
a escola de condução se insere; ou


ii) Mais próximo da localização da escola de condução, 
ainda que situado em área de jurisdição de outra direcção 
regional de mobilidade e transportes;


b) Num centro privado de exames localizado:


i) No distrito da localização da escola de condução; ou
ii) No distrito limítrofe mais próximo da localização 


da escola de condução, desde que o centro de exames e 
a escola de condução se integrem na área de jurisdição 
da mesma direcção regional de mobilidade e transportes;


iii) No distrito limítrofe da localização da escola de 
condução, ainda que se situe fora da jurisdição da direcção 
regional de mobilidade e transportes em que a mesma se 
integra, desde que esteja mais próximo do que o referido 
na alínea anterior.


2 — Quando o pedido de marcação de exame seja apre-
sentado pelo próprio candidato este deve:


a) Exibir documento identificativo nos termos da legis-
lação em vigor e documento que comprove o domicílio 
legal ou profissional, quando não coincidente com a resi-
dência constante do documento de identificação;


b) Juntar certificado de avaliação médica e psicológica.


Artigo 24.º
Pedido de marcação de exame para obtenção 


de licença de condução


1 — O pedido de marcação de exame para obtenção de 
licença de condução de candidato proposto por escola de 
condução ou apresentado pelo próprio candidato é efec-
tuada no serviço competente do IMTT, I. P., nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do artigo anterior.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
pedido de exame para a obtenção de licença de condução 
de veículos agrícolas das categorias II e III pode também 
ser apresentado nos centros de exame privados.


3 — Os pedidos de marcação dos exames referidos no 
presente artigo devem ser apresentados com observância 
do disposto no artigo anterior.


Artigo 25.º
Marcação de exame


1 — O centro de exames, público ou privado, bem como 
as entidades autorizadas a realizar exames para obtenção 
de títulos de condução, devem fixar o dia, hora e local 
do exame, não podendo o candidato requerer que este se 
realize noutro local, após aquela marcação.


2 — As provas que compõem o exame de condução são 
prestadas no mesmo centro de exames, público ou privado, 
salvo se o candidato comprovar que mudou a sua residência 
ou o domicílio profissional com carácter permanente.


3 — O centro de exames privado deve comunicar ao 
serviço competente do IMTT, I. P., as provas de exame 
marcadas, até cinco dias úteis antes da sua realização.


4 — O serviço competente do IMTT, I. P., valida e co-
munica ao centro de exames privado as marcações efec-
tuadas e aceites.


5 — Os centros privados só podem realizar as provas 
validadas e aceites pelo serviço competente do IMTT, I. P.


6 — As entidades autorizadas a realizar exames para 
obtenção de licenças de condução de veículos agrícolas 
estão dispensadas da obrigação referida no n.º 3.
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Artigo 26.º
Composição dos exames para obtenção 


de licença de condução


1 — O exame para obtenção de licença de condução 
de ciclomotor e de motociclo de cilindrada não superior 
a 50 cm3 consta de uma prova teórica e de uma prova das 
aptidões e do comportamento realizada em veículo de 
categoria para a qual o candidato pretende habilitar -se.


2 — Os conteúdos programáticos, as características 
dos veículos de exame, os meios de avaliação e a duração 
das provas referidas no número anterior são fixados por 
deliberação do conselho directivo do IMTT, I. P., ouvido 
o Conselho de Segurança Rodoviária.


3 — O exame para obtenção de licença de condução 
de veículos agrícolas da categoria I consta de uma prova 
das aptidões e do comportamento realizada num daqueles 
veículos, acompanhado de interrogatório oral sobre regras 
e sinais de trânsito e conhecimentos sobre prevenção de 
acidentes.


4 — O exame para obtenção de licença de condução de 
veículos agrícolas das categorias II e III consta de uma prova 
teórica e de uma prova das aptidões e do comportamento 
e é precedido de curso de formação.


5 — Estão dispensados da realização da prova teórica 
para obtenção de licença de condução de veículos agrícolas 
os titulares de carta de condução.


6 — Os conteúdos programáticos, os meios de avaliação 
e a duração das provas referidas nos n.os 3 e 4, são fixados 
por portaria conjunta dos membros do Governo responsá-
veis pelas áreas da administração interna, da agricultura, 
desenvolvimento rural e das pescas, das obras públicas, 
transportes e comunicações e da saúde.


Artigo 27.º
Faltas, interrupções e anulação de provas


1 — As faltas às provas componentes do exame de con-
dução não são justificáveis, podendo o candidato pedir 
nova marcação dentro do período de validade da licença 
de aprendizagem, mediante o pagamento da taxa corres-
pondente.


2 — Se qualquer prova do exame for interrompida por 
caso fortuito ou de força maior, é marcada data para a sua 
repetição, sem pagamento de nova taxa.


3 — Sem prejuízo do procedimento criminal a que hou-
ver lugar, são considerados nulos, com perda das taxas 
pagas, os exames prestados por candidatos que:


a) Se encontrem proibidos de conduzir;
b) Tenham prestado falsas declarações ou apresentado 


documentos falsos ou viciados;
c) Se tenham feito substituir por outra pessoa ou pra-


ticado qualquer outra fraude na realização de prova de 
exame.


SECÇÃO II


Exames especiais de condução


Artigo 28.º
Submissão a exame especial de condução


1 — O exame de condução referido nos n.os 1 e 5 do 
artigo 129.º do Código da Estrada, bem como o exame 
especial referido no n.º 3 do seu artigo 130.º, podem ser 


compostos por uma prova teórica e por uma prova das 
aptidões e do comportamento ou apenas pela última destas 
provas.


2 — Estão sujeitos a exame especial de condução, com-
posto por prova teórica e prova das aptidões e do compor-
tamento, os candidatos a condutores:


a) Cujos títulos de condução tenham caducado antes 
de decorridos três anos sobre a data da primeira habili-
tação;


b) Cujos títulos de condução tenham sido cassados, nos 
termos do artigo 148.º do Código da Estrada ou nos termos 
do n.º 7 do artigo 101.º do Código Penal.


3 — Estão sujeitos a exame especial restrito à prova 
das aptidões e do comportamento os candidatos a con-
dutores:


a) Titulares de títulos de condução, cujo prazo de vali-
dade tenha caducado há mais de dois anos;


b) Que não se submeteram ou reprovaram na avalia-
ção médica ou psicológica exigidas para a revalidação 
do título de condução, determinada pela autoridade de 
saúde ou nos termos do n.º 1 do artigo 129.º do Código 
da Estrada, quando tenham decorrido mais de dois anos 
sobre a determinação.


Artigo 29.º
Admissão e realização do exame especial de condução


1 — A admissão aos exames referidos no artigo anterior 
depende da apresentação de certificado de avaliação mé-
dica e ou psicológica com a menção de «Apto», emitido 
há menos de seis meses.


2 — A admissão ao exame especial de condução previsto 
na alínea a) do n.º 2 do artigo anterior depende ainda de:


a) Frequência, com aproveitamento, da acção de for-
mação de segurança rodoviária, com duração de 30 ho-
ras, ministrada de acordo com o programa constante do 
anexo III ao presente Regulamento, do qual faz parte 
integrante;


b) Frequência do curso específico de formação de candi-
dato a condutor, de acordo com o programa e condições fi-
xadas por deliberação do conselho directivo do IMTT, I. P., 
ouvido o Conselho de Segurança Rodoviária.


3 — A admissão ao exame especial de condução re-
ferido na alínea b) do n.º 2 do artigo anterior depende da 
frequência da acção de formação de segurança rodoviá-
ria correspondente ao programa constante do anexo III ao 
presente Regulamento, do qual faz parte integrante, nos 
módulos I e II e no módulo que incida sobre os aspectos 
que motivaram a caducidade do título de condução.


4 — Os exames especiais de condução são realizados 
pelo IMTT, I. P.


Artigo 30.º
Composição e duração do exame especial de condução


1 — As provas de exame devem integrar matérias re-
lativas aos comportamentos e atitudes que estiveram na 
origem da caducidade do título, sendo os seus conteúdos 
programáticos aprovados por deliberação do conselho 
directivo do IMTT, I. P., ouvido o Conselho de Segurança 
Rodoviária.
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2 — As provas das aptidões e do comportamento dos 
exames especiais têm a duração de sessenta minutos e 
de trinta minutos, respectivamente, consoante se trate 
de obtenção de carta de condução ou licença de con-
dução.


3 — O candidato que reprove nas provas do exame 
especial de condução pode requerer, por uma única vez, 
a sua repetição, no IMTT, I. P., no prazo de 30 dias úteis 
a contar da data da reprovação, com dispensa do disposto 
nos n.os 2 a 3 do artigo anterior.


4 — Os examinandos, referidos no n.º 2 do artigo 28.º, 
que reprovem duas vezes na prova das aptidões e do 
comportamento do exame especial devem requerer novo 
exame de condução, mediante proposta de escola de con-
dução.


Artigo 31.º
Acção de formação de segurança rodoviária


1 — A acção de formação de segurança rodoviária 
prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 29.º, é ministrada 
pelo IMTT, I. P., ou, sob sua autorização, por pessoa 
colectiva que possua formadores licenciados em psi-
cologia, com experiência de, pelo menos um ano, no 
treino de competências e alteração de comportamento 
na área da segurança rodoviária, comprovada mediante 
a apresentação do curriculum vitae, certificado de habi-
litações académicas e certificado de aptidão profissional 
de formador (CAP).


2 — A autorização concedida nos termos do número 
anterior é válida pelo período de cinco anos.


3 — Quando concedida com fundamento em falsas de-
clarações, documentos ou pressupostos não verificados, a 
autorização é revogada, independentemente do procedi-
mento criminal a que houver lugar.


4 — As entidades autorizadas devem submeter ao 
IMTT, I. P., anualmente e com a antecedência de 30 dias 
sobre o seu início, a aprovação do plano de formação, do 
qual deve constar o seguinte:


a) Identificação da entidade requerente e indicação dos 
formadores;


b) Data do início, duração, horário de funcionamento e 
local de realização dos cursos de formação.


5 — As mesmas entidades devem, ainda:


a) Ministrar a acção de formação de harmonia com os 
conteúdos programáticos e as metodologias do programa 
de formação constante do anexo III ao presente Regula-
mento, do qual faz parte integrante;


b) Possuir salas de formação com capacidade mínima 
para 12 formandos e equipamento adequado aos conteúdos 
programáticos do curso a desenvolver, incluindo meios 
áudio -visuais;


c) Comunicar ao IMTT, I. P., com a antecedência de 
cinco dias úteis, o início de cada acção de formação e a 
identificação dos formandos;


d) Possuir um registo de frequência e aproveitamento de 
cada formando, o qual deve estar disponível para efeitos 
de fiscalização e ser mantido em arquivo pelo período de 
cinco anos;


e) Possuir seguro de responsabilidade civil que cubra os 
riscos inerentes à frequência do curso de formação.


CAPÍTULO III


Títulos de condução


SECÇÃO I


Emissão dos títulos de condução


Artigo 32.º
Licença de aprendizagem


1 — A condução de veículos a motor na via pública, 
nos termos do n.º 2 do artigo 121.º do Código da Estrada, 
depende da titularidade de licença de aprendizagem.


2 — A licença de aprendizagem é emitida pelo 
IMTT, I. P., a pedido do interessado.


3 — Os procedimentos para a emissão de licença de 
aprendizagem são fixados pelo IMTT, I. P.


4 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável à apren-
dizagem da condução de veículos agrícolas.


5 — O instruendo da condução de veículos agrícolas 
deve ser portador, durante a aprendizagem, de documento 
comprovativo da inscrição em escola de condução ou em 
entidade reconhecida para o efeito.


Artigo 33.º
Cartas e licenças de condução


1 — Aos candidatos aprovados em exame de condução 
é emitida a respectiva carta ou licença de condução.


2 — Os titulares de certificados emitidos pelas Forças 
Armadas e por forças de segurança, válidos para a con-
dução de veículos de categorias idênticas às referidas nos 
n.os 1 e 2 do artigo 123.º do Código da Estrada, pertencentes 
àquelas forças podem, desde a sua obtenção e até dois anos 
depois de licenciados, de ter baixa de serviço, de passar 
à reserva ou à reforma, requerer ao IMTT, I. P., carta de 
condução válida para as correspondentes categorias, me-
diante apresentação de fotocópia do referido certificado, 
exibição do documento de identificação, duas fotografias 
e o certificado de avaliação médica e psicológica.


Artigo 34.º
Licenças especiais de condução


1 — As licenças especiais de condução previstas na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 125.º do Código da Estrada 
são emitidas a favor de:


a) Membros do corpo diplomático e cônsules de carreira 
acreditados junto do Governo Português e membros do 
pessoal administrativo e técnico de missão estrangeira, que 
não sejam Portugueses nem tenham residência permanente 
em Portugal;


b) Membros de missões militares estrangeiras acredi-
tadas em Portugal;


c) Cônjuges e descendentes em 1.º grau na linha recta 
dos membros a que se referem as alíneas anteriores, desde 
que sejam estrangeiros, com eles residam e tal esteja pre-
visto nos acordos ou convenções aplicáveis.


2 — As licenças referidas no número anterior são reque-
ridas através do Ministério dos Negócios Estrangeiros ou 
do Ministério da Defesa Nacional, devendo o pedido referir 
o nome completo do requerente, o cargo desempenhado e 
o seu domicílio em Portugal e ser acompanhado de foto-
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cópia da licença de condução estrangeira autenticada pelos 
serviços competentes do organismo solicitante.


3 — No caso de se tratar de cônjuge ou descendentes 
de elemento de missão deve ser indicado o cargo por ele 
desempenhado.


4 — As licenças especiais de condução são emitidas 
apenas para a condução de veículos das categorias A, B 
e B+E e das subcategorias A1 e B1, devem referir o título 
de condução estrangeiro que justificou a sua emissão e ser 
com ele exibidas sempre que solicitado pelas autoridades 
de fiscalização de trânsito.


5 — No termo da sua missão em Portugal, o titular 
da licença deve devolvê -la ao Ministério dos Negócios 
Estrangeiros ou ao Ministério da Defesa Nacional, con-
forme o caso, que a deve remeter ao IMTT, I. P., para 
cancelamento.


Artigo 35.º
Licenças especiais de condução de ciclomotores


1 — Podem ser emitidas pelo IMTT, I. P., licenças es-
peciais de condução de ciclomotores a indivíduos, com 
idade não inferior a 14 anos que não tenham completado 
16 anos, que satisfaçam as seguintes condições:


a) Sejam aprovados em exame, após frequência de ac-
ção especial de formação ministrada por pessoa colectiva 
autorizada para o efeito pelo IMTT, I. P.;


b) Apresentem autorização da pessoa que exerça o poder 
paternal, do modelo aprovado por despacho do presidente 
do conselho directivo do IMTT, I. P., acompanhada de 
certidão de nascimento narrativa completa do candidato;


c) Apresentem certificado de avaliação médica e psi-
cológica;


d) Apresentem certificado escolar comprovativo da fre-
quência, no mínimo, do 7.º ano de escolaridade obrigatória, 
com aproveitamento no ano lectivo anterior.


2 — O exame referido na alínea a) do número ante-
rior é efectuado pela entidade autorizada para ministrar 
a formação.


3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, a 
concessão da autorização, as acções especiais de formação 
e os conteúdos programáticos, os meios de avaliação e 
duração das provas do exame, são fixados por deliberação 
do conselho directivo do IMTT, I. P., ouvido o Conselho 
de Segurança Rodoviária.


4 — A licença é cancelada pelo IMTT, I. P., quando 
se verificar que o respectivo titular praticou infracção 
rodoviária ou crime sancionados com a pena acessória de 
proibição ou de inibição de conduzir.


5 — Para efeitos do disposto no número anterior, deve 
a licença de condução ser apreendida pelo agente de auto-
ridade que presencie a prática da infracção e ser remetida 
ao IMTT, I. P., com emissão de guia de substituição válida 
pelo período de 60 dias úteis.


6 — As licenças de condução referidas no n.º 1 caducam 
quando o seu titular perfizer 16 anos.


7 — Nos 60 dias úteis subsequentes à caducidade do 
título, pode ser requerido, no serviço do IMTT, I. P., da 
área da sua residência, a emissão de licença de condução 
de ciclomotores, com dispensa de exame.


8 — O requerimento a que se refere o número anterior 
deve ser instruído com a licença especial de condução 
caducada, fotocópia do documento legal de identificação 
pessoal, certificado de avaliação médica e psicológica, 


autorização da pessoa que exerça o poder paternal e duas 
fotografias.


9 — O título caducado deve ser arquivado no processo 
individual do condutor.


Artigo 36.º
Autorizações especiais de condução


Nos termos e condições a fixar por despacho do presi-
dente do conselho directivo do IMTT, I. P., pode ser conce-
dida uma autorização para conduzir em território nacional, 
por período não superior a 185 dias por ano civil e dentro 
do prazo de validade do respectivo título, a estrangeiros 
não domiciliados em Portugal, habilitados com título de 
condução emitida por país no qual não possam legalmente 
conduzir os portugueses titulares de carta de condução.


SECÇÃO II


Substituição, averbamento e registo dos títulos de condução


Artigo 37.º
Substituição de títulos de condução


1 — Os condutores com títulos de condução válidos, 
emitidos por Estado membro do espaço económico eu-
ropeu, que residam habitualmente em território nacional, 
podem requerer a sua substituição por carta de condução 
portuguesa para as categorias ou subcategorias de veí-
culos para que se encontram habilitados, desde que não 
se encontrem a cumprir medida de restrição, suspensão, 
retirada ou anulação do direito de conduzir, imposta por 
outro Estado membro.


2 — Para efeitos de substituição, o requerente deve 
apresentar o título de condução definitivo de modelo apro-
vado pelo país emissor, e documento legal de identificação 
pessoal válidos, bem como certificado de avaliação médica 
e psicológica em função das categorias ou subcategorias 
de veículos para que se encontre habilitado e duas foto-
grafias.


3 — Em caso de perda ou furto do título estrangeiro, a 
substituição é feita mediante a apresentação de certidão 
ou duplicado do título, emitidos pela autoridade nacional 
competente acompanhadas dos documentos referidos no 
número anterior.


4 — O título de condução emitido por outro Estado 
membro do espaço económico europeu apreendido por in-
fracção ao Código Penal ou ao Código da Estrada, só pode 
ser substituído por carta de condução nacional após cum-
primento do período da proibição ou inibição de conduzir.


5 — O detentor de título de condução estrangeiro cas-
sado, por aplicação de lei nacional em matéria de crime ou 
de contra -ordenação, só pode obter carta de condução por-
tuguesa, após cumprimento do período de cassação e me-
diante observância do disposto no presente Regulamento.


6 — Os títulos de condução apreendidos, cassados ou 
substituídos são remetidos à autoridade emissora com es-
pecificação dos motivos da remessa e indicação do número 
e data de emissão da carta portuguesa pela qual foram 
trocados, sempre que for o caso.


7 — Na carta de condução concedida por substituição, 
bem como em qualquer revalidação ou substituição pos-
terior, deve ser averbado o número do título estrangeiro 
que lhe deu origem e o Estado emissor.
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8 — Ao detentor de título de condução válido, emitido 
por um Estado membro do espaço económico europeu, 
que transfira a sua residência habitual para território na-
cional, aplicam -se as disposições nacionais em matéria 
de validade e de controlo médico ou psicológico, sempre 
que o seu título de condução seja objecto de substituição 
ou substituição.


Artigo 38.º
Numeração dos títulos de condução


1 — As licenças de condução devem ser numeradas se-
quencialmente pelo serviço do IMTT, I. P., emissor, sendo 
o número precedido dos dígitos alfabéticos identificadores 
do mesmo serviço.


2 — Os dígitos alfabéticos referidos no número anterior 
constam da tabela do anexo IV ao presente Regulamento, 
do qual faz parte integrante.


3 — As licenças de condução devem possuir numeração 
sequencial própria, sendo o número precedido da letra «L» 
e dos dígitos alfabéticos identificadores do serviço do 
IMTT, I. P., emissor.


CAPÍTULO IV


Da fiscalização e do processamento 
das contra -ordenações


Artigo 39.º
Fiscalização


1 — A fiscalização do cumprimento das disposições do 
presente Regulamento compete:


a) Ao IMTT, I. P., quanto às disposições relativas a:
i) Exames psicológicos, incluindo instalações e equi-


pamento dos CAMP;
ii) Acções de formação de segurança rodoviária e acções 


especiais de formação;


b) À Inspecção -Geral das Actividades em Saúde, quanto 
às disposições sobre a actividade dos CAMP, relativas a:


i) Exames médicos;
ii) Condições de funcionamento, instalações e equi-


pamento.


2 — No que se refere ao contrato de concessão de ser-
viço público, o concedente pode fiscalizar o cumprimento 
das leis, regulamentos e instruções técnicas aplicáveis, 
bem como o cumprimento das cláusulas do contrato de 
concessão, onde quer que a concessionária exerça a sua 
actividade, podendo exigir -lhe as informações e os do-
cumentos que considerar necessários.


3 — O pessoal de fiscalização dispõe de livre acesso, 
no exercício das suas funções, a toda a informação, equi-
pamentos e instalações da concessionária.


Artigo 40.º
Contra -ordenações


1 — Constituem contra -ordenações ao presente Regu-
lamento as seguintes infracções:


a) O incumprimento do n.º 4 do artigo 6.º, sancionado 
com coima de € 3000 a € 15 000, aplicável ao CAMP, sem 


prejuízo das eventuais sanções disciplinares aplicáveis ao 
profissional que avaliou o candidato;


b) O incumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 20.º, 
sancionado com coima de € 100 a € 500, aplicável ao 
director do CAMP;


c) O incumprimento do disposto nas alíneas a) a e) do 
n.º 5 do artigo 31.º, sancionado com coima de € 8500 a 
€ 42 500;


d) A entidade autorizada a ministrar a acção especial 
de formação e a realizar o respectivo exame que infrinja 
as disposições relativas à concessão de autorização da 
formação, os seus conteúdos programáticos ou os meios 
de avaliação e duração das provas de exame, é sancionada 
com coima de € 8500 a € 42 500;


e) A condução de ciclomotores ou motociclos de cilin-
drada não superior a 50 cm3, por titular de carta de condu-
ção que não habilite a conduzir veículos da categoria A ou 
da subcategoria A1, desde que não abrangida pelo previsto 
no n.º 9 do artigo 123.º do Código da Estrada, alterado pela 
Lei n.º 78/2009, de 13 de Agosto é sancionada com coima 
de € 120 a € 600;


f) A condução de ciclomotores ou motociclos de ci-
lindrada não superior a 50 cm3 por titular de licença de 
condução de veículos agrícolas, é sancionada com coima 
de € 120 a € 600;


g) A condução de veículos agrícolas por titular de licença 
de condução de ciclomotores ou motociclos de cilindrada 
não superior a 50 cm3, é sancionada com coima de € 120 
a € 600.


2 — O processamento das contra -ordenações previs-
tas na alínea a) do número anterior, que obedecem ao 
regime geral das contra -ordenações, é da competência da 
Inspecção -Geral das Actividades de Saúde e a aplicação 
da respectiva pena é da competência da Direcção -Geral 
de Saúde.


3 — O processamento das contra -ordenações previstas 
nas alíneas b) a d) do n.º 1, que obedecem ao regime geral 
das contra -ordenações, é da competência do IMTT, I. P., 
e a aplicação das respectivas coimas, do seu conselho 
directivo.


4 — O processamento das contra -ordenações previstas 
nas alíneas e) a g) do n.º 1, que obedecem ao regime contra-
-ordenacional do Código da Estrada, é da competência da 
Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária.


5 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo, 
nesse caso, reduzido para metade os limites mínimos e 
máximos referidos no n.º 1.


Artigo 41.º
Produto das coimas


1 — As receitas provenientes da aplicação das coimas 
da competência do IMTT, I. P., são distribuídas da seguinte 
forma:


a) 40 % reverte para o IMTT, I. P.;
b) 60 % reverte para o Estado.


2 — As receitas provenientes da aplicação das coimas 
da competência da Inspecção -Geral das Actividades em 
Saúde são distribuídas da seguinte forma:


a) 40 % reverte para a Inspecção -Geral das Actividades 
em Saúde;


b) 60 % reverte para o Estado.
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CAPÍTULO V


Outras disposições


Artigo 42.º
Títulos de condução de tractor agrícola


Os títulos de condução de tractores agrícolas obtidos 
antes de 20 de Julho de 1998 conferem, aos seus titulares, 
a habilitação para conduzir veículos agrícolas de qualquer 
categoria.


Artigo 43.º
Modelos


1 — Por despacho conjunto do presidente do conselho 
directivo do IMTT, I. P., e do director -geral da Saúde são 
aprovados os modelos e conteúdos do:


a) Certificado de avaliação médica e psicológica e res-
pectivo requerimento;


b) Exame médico de candidatos ou condutores;
c) Exame psicológico de candidatos ou condutores.


2 — Por despacho do presidente do conselho directivo 
do IMTT, I. P., são fixados os modelos de:


a) Licença de aprendizagem;
b) Licença de condução;
c) Licença especial de condução de ciclomotores;
d) Licença especial de condução;
e) Autorização especial de condução;
f) Requerimento de exame;
g) Requerimento de emissão de título de condução.


3 — Os despachos referidos nos números anteriores 
podem fixar condições de transmissão electrónica de da-
dos, de certificação de autenticidade e do comprovativo 
de recepção de documentos.


ANEXO I


Normas mínimas relativas à aptidão física 
para a condução de um veículo a motor


(a que se refere o artigo 11.º do Regulamento)


1 — Visão:
1.1 — Tabela das condições de acuidade visual: 


Condutores do grupo 1 Condutores do grupo 2


Acuidade visual binocular mínima, 
com ou sem correcção, de 0,5 
(5/10).


Acuidade visual mínima, com ou 
sem correcção, de 0,8 (8/10) no 
«melhor olho» e de 0,5 (5/10) 
no «pior olho». Se estes valores 
forem atingidos com correcção 
óptica é necessário que a visão 
não corrigida atinja, pelo me-
nos, 0,05 (0,5/10) em cada um 
dos olhos.


A acuidade visual mínima no «pior 
olho», com correcção óptica se 
necessário, não pode ser inferior 
a 0,2 (2/10).


A potência das lentes não pode 
exceder mais ou menos quatro 
dioptrias e a correcção deve ser 
bem tolerada.


 1.2. — Restrições — Se for necessário a utilização de 
lentes correctoras (óculos ou lentes de contacto), para 


conseguir alcançar os valores mínimos de acuidade vi-
sual, deve impor -se o seu uso durante a condução como 
restrição.


1.2.1 — O uso das lentes deve ser bem tolerado.
1.2.2 — As lentes intra -oculares não são de considerar 


como lentes correctoras.
1.3 — Visão monocular — considera -se monovisual 


todo o indivíduo que tenha uma perda anatómica de um 
dos olhos ou que possua uma acuidade visual num dos 
olhos igual ou inferior a 0,1 (1/10).


1.3.1.1 — Tabela das condições de visão monocular: 


Condutores do grupo 1 Condutores do grupo 2


A acuidade visual do olho «útil», 
com ou sem correcção, não pode 
ser inferior a 0,8 (8/10).


Inapto para conduzir.


Deve obter informação favorável 
de médico oftalmologista da 
qual conste que esta situação 
se verifica há mais de três me-
ses, que a(o) interessada(o) está 
perfeitamente adaptada(o) à 
mesma, que a acuidade visual do 
olho «útil» é igual ou superior 
a 8/10, que o campo visual e a 
visão crepuscular do olho «útil» 
são normais e que a percepção 
de profundidade e a avaliação 
das distâncias é compatível com 
a condução.


 1.3.2. — Restrições — Sem prejuízo do disposto no 
número anterior devem ser impostas as seguintes restri-
ções:


a) Velocidade não superior a 100 km/h nas auto-
-estradas, a 90 km/h nas vias reservadas a automóveis 
e motociclos e a 80 km/h nas restantes vias públi-
cas;


b) Espelho retrovisor exterior montado no guarda -lamas 
do lado direito (esquerdo);


c) Espelho retrovisor exterior do lado direito (esquerdo);
d) Espelho retrovisor interior panorâmico;
e) Pára -brisas inamovível.


1.3.2.1 — Aos condutores da categoria A e da subcate-
goria A1 deve impor -se, em alternativa, uma das seguintes 
restrições:


a) Uso de óculos de protecção; ou
b) Uso de capacete com viseira.


1.3.2.2 — Podem ainda ser impostas, entre outras, as 
seguintes restrições:


a) Condução limitada a deslocações durante o dia;
b) Condução limitada a um raio de ... km da residência 


do titular ou apenas na cidade/região.


1.3.3 — Revalidação — O disposto nos números ante-
riores não prejudica a imposição de períodos de revalidação 
mais curtos, determinados pela necessidade de o condutor 
se submeter a exames médicos.
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Condutores do grupo 1 Condutores do grupo 2 


Apenas são permitidas, a título 
excepcional, as formas congé-
nitas ou infantis e que não se 
manifestem nos 20° centrais 
do campo visual nem causem 
qualquer outra sintomatologia, 
nomeadamente fadiga visual.


A oclusão do «pior olho» coloca 
a(o) candidata(o) na situação 
de visão monocular e aplicam-
-se as regras enunciadas ante-
riormente. Devem impor -se as 
seguintes restrições:


Inapto para conduzir.


Lente opaca (à direita ou à es-
querda) ou cobertura ocular do 
olho (direito ou esquerdo); e


Condução não autorizada em 
auto -estradas.


1.4 — Diplopia:
1.4.1 — Tabela das condições de diplopia: 


 1.4.2. — Validade — a validade do título não deve ex-
ceder três anos.


1.5 — Campo visual e visão periférica:
1.5.1 — Tabela das condições de visão periférica: 


Condutores do grupo 1 Condutores do grupo 2 


O campo visual deve ser normal 
na visão binocular e na visão 
monocular, que não pode ser 
inferior a 120° no plano hori-
zontal, (50° direita e esquerda 
20° superior e inferior).


O campo visual central não deve 
apresentar escotomas absolu-
tos nem escotomas relativos 
significativos na sensibilidade 
retiniana.


Com excepção do caso da visão 
monocular, não são admissíveis 
adaptações nos veículos nem a 
imposição de restrições ao con-
dutor.


Deve possuir -se um campo visual 
binocular normal que não pode ser 
inferior a 160° no plano horizontal 
(70° direita e esquerda 30° supe-
rior e inferior). Não pode existir 
redução significativa de nenhum 
dos meridianos quando da avalia-
ção dos campos visuais de cada 
um dos olhos em separado.


O campo visual central não deve 
apresentar escotomas absolutos 
nem escotomas relativos significa-
tivos na sensibilidade retiniana.


Não são admissíveis adaptações 
nos veículos nem a imposição 
de restrições ao condutor.


 1.6 — Visão das cores:
1.6.1 — Tabela das condições da visão das cores: 


Condutores do grupo 1 Condutores do grupo 2 


Ausência de acromatopsia. Ausência de acromatopsia ou pro-
tanopia.


 1.7. — Visão crepuscular, deslumbramento e sentido 
luminoso:


1.7.1 — Tabela das condições da visão crepuscular, 
deslumbramento e sentido luminoso: 


Condutores do grupo 1 Condutores do grupo 2 


Visão crepuscular deficiente, exis-
tência de hemeralopia ou uma 
diminuição nítida da visão me-
sópica e ou escotópica implica, 
pelo menos, a restrição de con-
dução limitada a deslocações 
durante o dia.


Inapto para a conduzir.


 1.8. — Doenças oftalmológicas progressivas:
1.8.1 — Se for detectada uma doença oftalmológica 


progressiva, o título de condução pode ser emitido ou 
revalidado para o grupo I sob reserva de um exame oftal-
mológico periódico que não exceda um ano.


1.9 — Outras situações:
1.9.1 — Estrabismo — é causa de inaptidão para a 


condução sempre que a visão seja afectada para além do 
previsto na lei ou provoque outras alterações, nomeada-
mente fadiga visual.


1.9.2 — Motilidade palpebral — é causa de inaptidão 
para a condução quando exista ptoses palpebrais ou la-
goftalmias, sempre que a visão seja afectada para além 
do previsto na lei ou provoque outras alterações, nomea-
damente fadiga visual.


1.9.3 — Nistagmo — é causa de inaptidão para a con-
dução sempre que a visão seja afectada para além do pre-
visto na lei ou provoque outras alterações, nomeadamente 
fadiga visual.


2 — Audição:
2.1 — Acuidade auditiva — surgindo dúvidas sobre a 


acuidade auditiva deve realizar -se um audiograma tonal 
e, caso se justifique, solicitar parecer de médico otorrino-
laringologista.


2.1.1 — Restrições — se, para conseguir alcançar 
os valores mínimos de acuidade auditiva previstos na 
lei, for necessária a utilização de prótese(s) auditiva(s), 
deve impor -se como restrição o seu uso durante a con-
dução.


2.1.2 — Tabela das condições da acuidade auditiva: 


Condutores do grupo 1 Condutores do grupo 2


É emitido ou revalidado o título 
de condução mesmo quando a 
perda média no «melhor ou-
vido», medida nas frequên-
cias de 500 Hz, 1000 Hz, 
2000 Hz e 4000 Hz, ultra-
passe os 40 dB, desde que 
passível de correcção com 
prótese.


A surdez profunda deve ser 
compensada, sempre que 
possível, por prótese ou im-
plante coclear, sendo a apti-
dão condicionada a parecer 
favorável de médico otorri-
nolaringologista.


É emitido ou revalidado o título 
de condução ao candidato do 
grupo 2, condicionado a parecer 
favorável de médico otorrino-
laringologista e quando a perda 
média no «melhor ouvido», me-
dida nas frequências de 500 Hz, 
1000 Hz, 2000 Hz e 4000 Hz, 
não ultrapasse os 40 dB, desde 
que passível de correcção com 
prótese.


Se estes valores só forem alcan-
çados com o uso de prótese(s) 
auditiva(s), sempre que se jus-
tifique devem impor -se as se-
guintes restrições:


Se estes valores só forem alcan-
çados com o uso de prótese(s) 
auditiva(s), sempre que se jus-
tifique, devem impor -se as se-
guintes restrições:


Prótese auditiva para um ou-
vido; ou


Prótese auditiva para os dois 
ouvidos; e


Espelho retrovisor exterior do 
lado direito;


Espelho retrovisor interior pano-
râmico, quando aplicável.


Prótese auditiva para um ou-
vido; ou


Prótese auditiva para os dois 
ouvidos; e


Espelho retrovisor exterior do 
lado direito;


Espelho retrovisor interior pano-
râmico, quando aplicável.


 3 — Membros/aparelho de locomoção:
3.1 — Aspectos gerais — o título de condução não é 


emitido nem revalidado a qualquer candidato ou condutor 
que sofra de afecções ou anomalias do sistema de locomo-
ção que comprometa a segurança rodoviária.
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3.1.1 — Incapacidade motora — é emitido ou revali-
dado o título de condução ao candidato ou condutor por-
tador de incapacidade física, com as restrições impostas 
mediante o parecer de médico da especialidade e deve ser 
indicado o tipo de adaptações do veículo, bem como a 
menção de uso de aparelho ortopédico.


3.1.2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
sempre que da evolução das lesões existentes seja previ-
sível um agravamento, podem ser impostos períodos de 
revalidação mais curtos que os previstos na lei, determina-
dos pela necessidade de o condutor se submeter a exames 
médicos periódicos.


3.1.3 — É causa de inaptidão para a condução do 
grupo 2 a incapacidade física consequente de lesões e ou 
deformidades dos membros ou do aparelho de locomoção 
que provoque incapacidade funcional que comprometa a 
segurança rodoviária.


3.1.4 — Aspectos particulares:
3.1.5 — Incapacidade dos membros e membros artifi-


ciais — amputação ou paralisação de um membro superior 
permite a condução de veículos a motor, com a excepção 
dos motociclos, a candidato ou condutor do grupo 1.


3.1.5.1 — Amputação abaixo do cotovelo, com o auxílio 
de prótese, permite a condução de veículos com excepção 
dos motociclos, a candidato a condutor ou condutor do 
grupo 1.


3.1.5.2 — É permitida a condução de veículos a motor 
ao candidato ou condutor:


a) Que tenha a ausência de até três dedos em cada 
uma das mãos, desde que os polegares estejam íntegros e 
haja suficiente oponência, com função de presa, em cada 
mão;


b) Com sindactilia ou polidactilia nas mãos, desde que 
haja suficiente presa em cada mão;


c) Com ausência de dedos dos pés;
d) Com amputação de uma ou das duas pernas abaixo 


dos joelhos, desde que conserve toda a sua força muscu-
lar, a liberdade de movimentos do dorso, da anca e das 
articulações dos joelhos e possua prótese bem ajustada, 
com excepção dos motociclos e candidato ou condutor 
do grupo 2.


3.1.6 — Incapacidades da coluna vertebral:
3.1.6.1 — Vértebras cervicais — é emitido ou revali-


dado título de condução ao candidato ou condutor que:


a) Perdeu a mobilidade da cabeça e do pescoço, desde 
que consiga olhar sobre o ombro e deve ser imposta a res-
trição de uso de espelhos retrovisores exteriores bilaterais;


b) Possua problemas músculo -esqueléticos da coluna 
cervical, com a imposição da restrição de condução de 
veículos com direcção assistida.


3.1.6.2 — Paraplegia — é inapto para conduzir quem 
sofra de paraplegia, excepto para o grupo 1, aos quais deve 
ser imposta a restrição do uso de comandos devidamente 
adaptados.


4 — Doenças cardiovasculares:
4.1 — Aspectos gerais — o título de condução não é 


emitido nem revalidado a qualquer candidato ou condutor 
que sofra de afecções susceptíveis de provocar uma falha 
súbita do sistema cardiovascular, de natureza a provocar 
uma alteração súbita das funções celebrais.


4.2 — Doenças cardiovasculares — é emitido ou reva-
lidado título de condução, mediante a avaliação positiva 
de médico cardiologista, a quem: 


Condutores do grupo 1 Condutores do grupo 2 


Tenha sofrido enfarte do miocár-
dio.


Seja portador de um estimulador 
cardíaco.


Sofra de anomalias da tensão ar-
terial.


Tenha sido submetido a angio-
plastia coronária ou a bypass 
coronário.


Tenha antecedentes de enfarte do 
miocárdio, ausência de angor, 
prova de Holter negativa.


Sofra de hipertensão arterial, desde 
que não exista repercussão or-
gânica e esteja medicamente 
controlada com medicação não 
susceptível de afectar a condu-
ção.


Tenha valvulopatia, com ou sem 
tratamento cirúrgico.


Sofra de insuficiência cardíaca li-
geira ou moderada.


Malformações vasculares.


 4.3. — Revalidação — a revalidação do título de con-
dução é imposta por períodos que não excedam dois anos 
para o grupo 1 e por período que não exceda um ano para 
o grupo 2.


4.4 — Inaptidão — é inapto para conduzir quem sofra 
de problemas graves do ritmo cardíaco, angina de peito 
que se manifeste em repouso ou na emoção e insuficiência 
cardíaca grave.


5 — Diabetes mellitus:
5.1 — Nos parágrafos seguintes, considera -se «hipo-


glicemia grave» a que necessita de assistência de outra 
pessoa e «hipoglicemia recorrente» a ocorrência de um 
segundo episódio de hipoglicemia grave num período de 
12 meses: 


Condutores do grupo 1 Condutores do grupo 2 


É emitido ou revalidado título de 
condução a quem sofra de dia-
betes mellitus em tratamento 
com antidiabéticos orais ou in-
sulina mediante apresentação de 
relatório do médico assistente 
que comprove o bom controlo 
metabólico e o acompanha-
mento regular e que ateste que 
o interessado possui a adequada 
educação terapêutica e de auto-
controlo.


É emitido ou revalidado título 
de condução a quem sofra de 
diabetes mellitus em tratamento 
com antidiabéticos orais me-
diante apresentação de relató-
rio do médico assistente que 
comprove o bom controlo me-
tabólico e o acompanhamento 
regular e que ateste que o in-
teressado possui a adequada 
educação terapêutica e de au-
tocontrolo.


É inapto para conduzir quem apre-
sente hipoglicemia grave ou re-
corrente.


É inapto para conduzir quem so-
fra de diabetes mellitus em tra-
tamento com insulina, excepto 
em casos muito excepcionais 
devidamente justificados por um 
parecer emitido por médico dia-
betologista ou endocrinologista 
que comprove o bom controlo 
metabólico, com determinação 
da glicemia pelo menos duas 
vezes por dia, que ateste que o 
interessado possui a adequada 
educação terapêutica e de auto-
controlo e desde que não tenha 
ocorrido nenhum episódio de hi-
poglicemia grave nos 12 meses 
anteriores.


 5.2 — Validade — a validade do título não deve exce-
der cinco anos para o grupo 1 e três anos para o grupo 2.
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6 — Doenças neurológicas:
6.1 — Doenças neurológicas graves — é inapto para 


a conduzir o candidato ou condutor que sofra de uma 
doença neurológica grave, excepto se for apoiado em pa-
recer médico da especialidade, nos casos de candidatos ou 
condutores do grupo 1.


6.1.1 — Epilepsia, síndromes vertiginosas e das pertur-
bações do estado de consciência — é emitido ou revalidado 
título de condução ao candidato ou condutor do grupo 1 
que sofra de epilepsia, síndromes vertiginosas e das per-
turbações do estado de consciência, se apoiado em parecer 
médico da especialidade e que comprove não ter havido 
crises há pelo menos dois anos.


É emitido ou revalidado o título de condução ao candi-
dato ou condutor do grupo 2 que sofra de epilepsia, desde 
que esteja, há pelo menos 10 anos, livre de crises e sem 
terapêutica específica, se apoiado em parecer médico da 
especialidade que ateste nomeadamente não existir activi-
dade epiléptica em exame electroencefalográfico.


6.1.2 — Revalidação — sem prejuízo do disposto no 
número anterior, sempre que da evolução das doenças 
neurológicas seja previsível um agravamento, podem ser 
impostos períodos de revalidação mais curtos que os pre-
vistos na lei, determinados pela necessidade de o condutor 
se submeter a exames médicos periódicos, que não devem 
exceder os dois anos.


7 — Perturbações mentais:
7.1 — Inaptidão — é inapto para conduzir o candidato 


ou condutor que sofra de perturbações mentais congénitas 
ou adquiridas, que traduzam redução apreciável das capa-
cidades mentais, incluindo atrasos mentais e perturbações 
graves do comportamento, da capacidade cognitiva ou da 
personalidade, susceptíveis de modificar a capacidade de 
julgamento ou que, de algum modo, impliquem diminuição 
da eficiência ou segurança na condução.


8 — Álcool:
8.1 — Consumo de álcool — é emitido ou revalidado o 


título de condução para candidato ou condutor do grupo 1 
que, tendo antecedentes de dependência em relação ao 
álcool, apresente relatório médico detalhado de psiquiatria 
que comprove a eficácia do tratamento e ateste a abstinên-
cia há, pelo menos, seis meses.


8.2 — É emitido ou revalidado o título de condução 
para o grupo 2 a quem tenha antecedentes de dependência 
em relação ao álcool, excepto em casos muito excepcio-
nais, mediante relatório médico de psiquiatria que ateste 
a eficácia do tratamento e a abstinência há, pelo menos, 
um ano, bem como a apresentação de relatório de exame 
psicológico favorável.


8.3 — Revalidação — sem prejuízo do disposto no nú-
mero anterior, podem ser impostos períodos de revalidação 
mais curtos que os previstos na lei, que não devem exceder 
os dois anos e mediante a submissão a exames médicos 
periódicos.


8.4 — Inaptidão — é inapto para conduzir o candidato 
ou condutor que sofra de síndroma de dependência em 
relação ao álcool ou que não possa dissociar a condução 
do consumo de álcool.


9 — Drogas e medicamentos:
9.1 — Inaptidão — é inapto para conduzir o candidato 


ou condutor em estado de dependência de substâncias 
psicotrópicas ou que embora não seja dependente as con-
suma regularmente.


9.2 — É inapto para conduzir o candidato ou condutor 
que consumam regularmente medicamentos ou associa-


ções de medicamentos susceptíveis de comprometer a sua 
aptidão para conduzir sem perigo.


9.3 — O médico que prescrever medicamentos, cuja 
composição contenha substâncias psicotrópicas ou outras 
que comprometam o exercício da condução, deve ter em 
devida conta os riscos e perigos adicionais associados, 
se a quantidade prescrita for susceptível de influenciar a 
capacidade para o exercício da condução de veículos em 
segurança.


10 — Insuficiencias renais:
10.1 — Insuficiências renais — é emitido ou revalidado 


título de condução a quem sofra de insuficiências renais 
graves, condicionada a controlo médico regular, devida-
mente comprovado, e com parecer favorável de médico 
nefrologista.


10.1.1 — Revalidação — a revalidação do título de con-
dução pode ser imposta por períodos mais curtos que os 
previstos na lei, que não devem exceder os dois anos.


10.1.2 — Inaptidão — é inapto para conduzir para o 
grupo 2 a quem sofra de insuficiência renal grave (indiví-
duo em programa de diálise peritoneal ou hemodiálise), 
excepto em situações devidamente apoiadas em pareceres 
médicos da especialidade e sob reserva de controlo médico 
anual.


10.2 — Revalidação — a revalidação do título de con-
dução para o grupo 2 é imposta por períodos que não ex-
cedam um ano.


11 — Disposições diversas:
11.1 — Doença pulmonar obstrutiva crónica — é emi-


tido ou revalidado o título de condução a quem sofra de 
doença pulmonar obstrutiva crónica é determinada pela 
necessidade do candidato ou condutor se submeter a exame 
médico da especialidade e obter parecer favorável.


11.1.1 — Revalidação — sem prejuízo do disposto no 
número anterior podem ser impostos períodos de revali-
dação mais curtos que os previstos na lei, que não devem 
exceder os dois anos.


11.2 — Doenças hematológicas e onco -hematológi-
cas — é emitido ou revalidado o título de condução a 
quem sofra de anemia, leucemia, leucopenia, linfoma, 
trombopenia, transtornos da coagulação ou em tratamento 
com anticoagulantes mediante a submissão a exame mé-
dico por hematologista e com parecer favorável.


11.2.1 — Revalidação — sem prejuízo do disposto no 
número anterior podem ser impostos períodos de revali-
dação mais curtos que os previstos na lei, que não devem 
exceder os três anos no caso de condutores do grupo 1 e 
um ano no caso de condutores do grupo 2.


11.3 — Perturbações do sono — é emitido ou revali-
dado o título de condução a quem sofra de perturbações 
do sono, nomeadamente de apneia do sono, hipersónia 
ou narcolepsia, mediante a submissão a exame médico da 
especialidade e com parecer favorável, mas apenas para 
o grupo 1.


11.3.1 — Revalidação — sem prejuízo do disposto no 
número anterior podem ser impostos períodos de revali-
dação mais curtos que os previstos na lei, que não devem 
exceder os dois anos.


11.4. — Transplante — é emitido ou revalidado o título 
de condução para o grupo 1 a quem tenha sofrido um 
transplante de órgão ou implante artificial com incidên-
cia sobre a capacidade para a condução, condicionado a 
controlo médico regular e parecer favorável do médico 
da especialidade.
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11.5 — É emitido ou revalidado o título de condução 
para o grupo 2 a quem tenha sofrido um transplante de 
órgão ou implante artificial sem incidência sobre a capa-


cidade para a condução, condicionado a parecer médico da 
especialidade e, se for caso disso, de um controlo médico 
regular. 


 ANEXO II


Exame psicológico — Áreas, aptidões e competências a avaliar


(a que se refere o artigo 13.º do Regulamento)


QUADRO I


[quadro de avaliação a que se referem as alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 16.º] 


Áreas Aptidões e competências Definições operacionais Metodologia


Perceptivo -cognitiva . . . 1 — Inteligência   . . . . . . . . . Capacidade de compreensão e formulação de regras 
gerais utilizando estímulos de natureza concreta ou 
abstracta e sua aplicação a várias situações.


Instrumentos e técnicas psi-
cométricas aprovadas pelo 
IMTT, I. P.


2 — Atenção:
2.1 — Concentrada . . . . . . . Capacidade em dirigir a atenção durante determinado 


tempo obtendo um desempenho estável.
2.2 — Distribuída   . . . . . . . . Capacidade em dispersar a atenção, simultaneamente, 


face a uma diversidade de estímulos visuais e ou 
acústicos de forma eficiente.


2.3 — Vigilante . . . . . . . . . . Capacidade em manter um estado de alerta tónico 
(vigília) durante bastante tempo no sentido de res-
ponder prontamente a estímulos infrequentes que 
surgem englobados num conjunto de estímulos que 
têm que ser negligenciados.


3 — Percepção:
3.1 — Rapidez perceptiva . . . Capacidade perceptivo -cognitiva para a apreensão rá-


pida da informação visual, que apela à discriminação 
de estímulos visuo -perceptivos.


3.2 — Integração perceptiva Capacidade perceptivo -cognitiva para processar com 
exactidão a informação visual, que apela à selecti-
vidade de estímulos visuo -perceptivos.


4 — Memória   . . . . . . . . . . . Capacidade de recuperação de informação adquirida, 
através de processos de evocação e reconhecimento 
após a sua codificação e armazenamento.


Psicomotora . . . . . . . . . 5 — Motricidade:
5.1 — Segurança gestual . . . Capacidade de executar e manter com precisão cines-


tesias estáticas.


Instrumentos e técnicas psi-
cométricas aprovadas pelo 
IMTT, I. P.


5.2 — Destreza manual . . . . Capacidade de executar com precisão e rapidez cines-
tesias dinâmicas de pequena amplitude.


6 — Coordenação:
6.1 — Bimanual   . . . . . . . . . Capacidade em coordenar em simultâneo os movi-


mentos de ambas as mãos face a ritmos impostos 
e ou livres.


6.2 — Óculo -manual -pedal
7 — Reacções:


Capacidade em coordenar os movimentos de mãos 
e pés em resposta a estímulos visuais e ou acús-
ticos.


7.1 — Simples e de escolha Capacidade em reagir adequadamente a estímulos vi-
suais ou acústicos predefinidos (simples) ou após 
a sua selecção a partir de um conjunto alargado de 
estímulos também composto por estímulos distrac-
tores (escolha).


7.2 — Múltiplas e discrimi-
nativas.


Capacidade em reagir a uma multiplicidade de estímu-
los visuais e ou acústicos que impliquem associações 
específicas entre estímulos e respostas.


8 — Capacidade multitarefa Capacidade em processar informações paralelas de 
forma a desempenhar, em simultâneo, pelo menos 
duas tarefas independentes.


Psicossocial . . . . . . . . . 9 — Factores de personali-
dade:


9.1 — Maturidade psicoló-
gica.


Capacidade de adequar o seu comportamento às exi-
gências da realidade envolvente em conformidade 
com um desenvolvimento psicoafectivo adulto.


Instrumentos e técnicas psi-
cométricas aprovadas pelo 
IMTT, I. P.


Observação durante o exame.
Entrevista psicológica.


9.2 — Responsabilidade . . . Capacidade de aceitar regras formais, tarefas e deve-
res e comportar -se em conformidade assumindo as 
suas condutas.


Elementos processuais.


9.3 — Estabilidade emocional Capacidade em controlar, regular, moderar e expri-
mir reacções emocionais de forma adequada sem 
influenciar a eficiência dos desempenhos e ou in-
terferir com outras pessoas.


9.4 — Despiste psicopatoló-
gico.


Perturbações do foro psíquico que possam implicar 
riscos face à segurança no tráfego.
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Áreas Aptidões e competências Definições operacionais Metodologia


9.5 — Atitudes e comporta-
mentos de risco face à se-
gurança no tráfego.


Predisposições para acções e ou condutas que possam 
implicar riscos face à segurança no tráfego.


9.6 — Competências sociais Capacidade para desenvolver, manter e valorizar con-
tactos e relações sociais e de cidadania, bem como 
tolerância às diferenças individuais e culturais.


 QUADRO II


[quadro de avaliação a que se refere a alínea b) do artigo 16.º] 


Áreas Aptidões e competências Definições operacionais Metodologia


Perceptivo -cognitiva . . . 1 — Atenção:
1.1 — Concentrada . . . . . . . Capacidade em dirigir a atenção durante determinado 


tempo obtendo um desempenho estável.


Instrumentos e técnicas psi-
cométricas aprovadas pelo 
IMTT, I. P.


2 — Percepção:
2.1 — Rapidez perceptiva . . . Capacidade perceptivo -cognitiva para a apreensão rá-


pida da informação visual, que apela à discriminação 
de estímulos visuo -perceptivos.


Psicomotora . . . . . . . . . 3 — Coordenação:
3.1 — Óculo -manual -pedal Capacidade em coordenar os movimentos de mãos 


e pés em resposta a estímulos visuais e ou acús-
ticos.


Instrumentos e técnicas psi-
cométricas aprovadas pelo 
IMTT, I. P.


4 — Reacções:
4.1 — De escolha   . . . . . . . . Capacidade em reagir adequadamente a estímulos vi-


suais ou acústicos predefinidos (simples) ou após 
a sua selecção a partir de um conjunto alargado de 
estímulos também composto por estímulos distrac-
tores (escolha).


Psicossocial . . . . . . . . . 5 — Factores de personali-
dade:


5.1 — Despiste psicopatoló-
gico.


5.2 — Atitudes e comporta-
mentos de risco face à se-
gurança no tráfego.


Perturbações do foro psíquico que possam implicar 
riscos face à segurança no tráfego.


Predisposições para acções e ou condutas que possam 
implicar riscos face à segurança no tráfego.


Instrumentos e técnicas psi-
cométricas aprovadas pelo 
IMTT, I. P.


Observação durante o exame.
Entrevista psicológica.
Elementos processuais.


 ANEXO III


Programa de acção de formação


(a que se refere o artigo 28.º do Regulamento) 


Conteúdos programáticos Metodologia


Módulo I — Introdução (duas horas)


1 — Apresentação e estabeleci-
mento do objectivo.


Técnicas diversas, incluindo a 
fotolinguagem e apresentação 
aos pares.


2 — Diagnóstico de expectativas 
e necessidades.


Discussão de grupo: espaço para 
os participantes falarem deles 
próprios, da sua vivência e do 
desrespeito pela norma.


Módulo II — Segurança rodoviária (seis horas)


1 — Sistema de circulação rodovi-
ária  


Método expositivo e participativo.


1.1 — Dinâmica do veículo e sua 
manutenção básica.


Método expositivo e participativo.


2 — Análise da função de condu-
ção:


Método expositivo e participativo.


2.1 — Exploração perceptiva vi-
sual e importância das capaci-
dades de antecipação e previsão; 
noções de condução defensiva;


Método expositivo e participativo; 
discussão sobre técnicas com-
portamentais do condutor.


Conteúdos programáticos Metodologia


2.2 — A importância do autoco-
nhecimento: o estado físico e 
psicológico do condutor.


Método participativo: pesquisa dos 
factores pessoais relevantes para 
cada participante, possibilidade 
do seu controlo e relação com 
estilos de vida.


3 — Pressupostos de segurança 
rodoviária:


3.1 — Os conhecimentos;
3.2 — A importância das atitu-


des;
3.3 — A necessidade de compor-


tamentos seguros;
3.4 — Comportamentos de tole-


rância vs comportamentos de 
agressividade e risco;


3.5 — Educação, valores e ci-
vismo.


Método expositivo e participativo: 
reflexão sobre comportamentos 
de risco e a segurança rodovi-
ária, a partir de exercícios de 
fotolinguagem em que os par-
ticipantes escolhem imagens 
para palavras, tais como: atitude, 
comportamento, tolerância, 
agressividade, segurança, edu-
cação, valores e outras de igual 
similitude e importância.


4 — Relação infracção -acidente: 
causas e consequências.


Vivência do acontecimento com 
proposta de encenação.


5 — Auto -avaliação do envol-
vimento pessoal no módulo e 
suas tarefas.


Preenchimento de uma ficha de 
auto -avaliação como instru-
mento para reflexão individual.


Módulo III — Álcool (cinco horas)


1 — Regime legal: pertinência, 
significados individuais e fac-
tores de adesão/infracção das 
regras.


Método expositivo e participativo, 
incluindo a tarefa de «fazer a 
lei» para a infracção em causa.
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Conteúdos programáticos Metodologia


2 — Absorção, eliminação e acção 
das bebidas alcoólicas (destila-
das/fermentadas) sobre o orga-
nismo humano.


Método expositivo e participativo.


3 — Valor social e significados 
individual e grupal do consumo 
do álcool.


Pesquisa de símbolos associados 
ao consumo de álcool e sua aná-
lise crítica.


4 — Estratégias de controlo e pro-
moção da dissociação consumo 
de álcool -condução.


Exercícios em grupo: propostas de 
medidas de «combate» ao con-
sumo de álcool.


5 — Auto -avaliação do envol-
vimento pessoal no módulo e 
suas tarefas.


Preenchimento de uma ficha de 
auto -avaliação como instru-
mento para a reflexão indivi-
dual.


Módulo IV — Substâncias psicotrópicas (cinco horas)


1 — Regime legal: factores de ade-
são/infracção das regras.


Método expositivo e participativo, 
incluindo a tarefa de «fazer a 
lei» para a infracção em causa.


2 — Tipos de substâncias psico-
trópicas, seus efeitos e elimi-
nação.


Método expositivo e participativo.


3 — Valor social e significados 
individual e grupal do seu con-
sumo.


Exercício de pesquisa de símbo-
los associados ao consumo de 
substâncias psicotrópicas e sua 
análise crítica: exercício de en-
cenação.


4 — Estratégias de controlo e 
promoção da dissociação entre 
o consumo de substâncias psico-
trópicas e a condução.


Exercício em pequenos grupos: 
propostas de medidas de «com-
bate» ao consumo de substâncias 
psicotrópicas.


5 — Auto -avaliação do envol-
vimento pessoal no módulo e 
suas tarefas.


Preenchimento de uma ficha de 
auto -avaliação como instru-
mento para a reflexão individual.


Módulo V — Velocidade (cinco horas)


1 — Limites e regime legal: fac-
tores de adesão/infracção das 
regras.


Método expositivo e casuístico.


2 — Adequação da velocidade 
às características físicas e psi-
cológicas dos condutores e ao 
ambiente rodoviário.


Visionamento de vídeos de testes 
de acidentes e comentários.


3 — A importância da velocidade 
na sociedade contemporânea e 
seu significado pessoal.


Pesquisa de símbolos associados 
à velocidade e sua análise crí-
tica.


4 — Estratégias de controlo da 
velocidade excessiva.


Análise de um acidente em que es-
teja envolvida a infracção «ve-
locidade». Exercício em grupo: 
propostas de medidas de «com-
bate» à velocidade excessiva e 
seu comentário.


5 — Autoavaliação do envolvi-
mento pessoal no módulo e suas 
tarefas.


Preenchimento de uma ficha de 
auto -avaliação como instru-
mento para a reflexão indivi-
dual.


Módulo VI — Outras infracções (cinco horas)


1 — Exploração da legislação ade-
quada ao grupo, por referência 
às infracções cometidas.


Método expositivo e participa-
tivo.


2 — Importância da classificação 
das contra -ordenações e suas 
consequências legais.


Análise de um acidente. Método de 
simulação pedagógica.


3 — Estratégias de controlo da 
infracção.


Exercício em Grupos: propostas 
de medidas de «combate» e seu 
comentário.


4 — Auto -avaliação do envol-
vimento pessoal no módulo e 
suas tarefas.


Preenchimento de uma ficha de 
auto -avaliação como instru-
mento para a reflexão indivi-
dual.


Conteúdos programáticos Metodologia


Módulo VII — Conclusão (duas horas)


Avaliação/conclusão/prognóstico Relatório individualizado de cada 
formando no qual conste o grau 
de participação, motivação e em-
penho, capacidade de autocrítica 
e autocontrolo e relacionamento 
interpessoal.


Análise da interacção do grupo: as 
expectativas iniciais; o decurso 
da acção e a perspectiva de fu-
turo no âmbito da prevenção e 
segurança rodoviária.


Declaração do certificado de fre-
quência com ou sem aproveita-
mento.


 ANEXO IV


Tabela dos dígitos identificadores do serviço emissor 
de cartas de condução


(a que se refere o artigo 37.º do Regulamento)


Aveiro — AV.
Beja — BE.
Braga — BR.
Bragança — BG.
Castelo Branco — CB.
Coimbra — C.
Évora — E.
Faro — FA.
Guarda — GD.
Leiria — LE.
Lisboa — L.
Portalegre — PT.
Porto — P.
Santarém — SA.
Setúbal — SE.
Viana do Castelo — VC.
Vila Real — VR.
Viseu — VS.
Angra do Heroísmo — AN.
Horta — H.
Ponta Delgada — A.
Funchal — M. 


 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Portaria n.º 1368/2009
de 27 de Outubro


As alterações do CCT entre a ANCIPA — Associação 
Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Ali-
mentares e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal (pastelaria, confeitaria e conservação de fru-
ta — pessoal fabril), publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 20, de 29 de Maio de 2009, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores dos sectores de 
pastelaria (incluindo a congelada), confeitaria e conser-
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Fmax (N)Carga estática máxima que intervém durante 
a aplicação da carga, excluindo a sobrecarga


Fv (N) Força de esmagamento vertical
H (mm)Altura de queda do bloco pendular (ensaios 


dinâmicos)
H’ (mm)Altura de queda do bloco pendular para o 


ensaio adicional (ensaios dinâmicos)
I (kgm2)Momento de inércia de referência do tractor 


em relação ao eixo das rodas traseiras, qualquer que 
seja a massa destas rodas


L (mm) distância entre eixos de referência do tractor
M (kg)Massa de referência do tractor durante os en-


saios de resistência, tal como definida no ponto 3.1.1.4 
do anexo II.


(*) Código normalizado da OCDE para os ensaios oficiais das 
estruturas de protecção contra a capotagem montadas na retaguarda 
de tractores agrícolas e florestais com rodas de via estreita.


(**) Para a extensão de boletins de ensaio em que foi utilizado 
originalmente o ponto de referência do banco (SRP), as medições 
exigidas são feitas com referência ao SRP em vez do SIP e a utili-
zação do SRP deve ser claramente indicada (ver anexo 1).


(***) Recorda-se aos utilizadores que o ponto índice do banco
é determinado de acordo com a norma ISO 5353 e é um ponto fixo 
em relação ao tractor que não se move quando o banco é regulado
fora da posição média. Para efeitos da determinação da zona livre, 
o banco é colocado na posição recuada mais alta.


2 — Especificações gerais
2.1 — Todos os dispositivos de protecção, bem como 


a sua fixação ao tractor, devem ser concebidos e fabri-
cados de modo a corresponderem à finalidade principal
indicada no ponto 1.1.


2.2 — Esta condição considera-se satisfeita sempre
que forem respeitados os requisitos dos Anexos II, III e IV.


3 — Pedido de homologação CE
3.1 — O pedido de homologação CEE no que diz 


respeito à resistência dos dispositivos de protecção e 
da sua fixação ao tractor é apresentado pelo construtor 
do tractor, pelo fabricante do dispositivo de protecção
ou pelos respectivos mandatários.


3.2 — O pedido é acompanhado dos documentos
abaixo mencionados, em triplicado, e das seguintes 
indicações:


Desenho, à escala ou com indicação das principais 
dimensões, do conjunto do dispositivo de protecção. 
Este desenho deve reproduzir, nomeadamente, os por-
menores das peças de fixação,


Fotografias do lado e da frente, mostrando os por-
menores de fixação,


Descrição sucinta do dispositivo de protecção, in-
cluindo o tipo de construção, o sistema de fixação ao 
tractor e, se necessário, os pormenores do revestimento
e especificações sobre os estofos interiores,


Dados relativos aos materiais utilizados nas estru-
turas e nos elementos de fixação do dispositivo de 
protecção em caso de capotagem (ver Anexo VI).


3.3 — É apresentado ao serviço técnico encarregado 
dos ensaios de homologação um tractor representativo
do modelo de tractor a que se destina o dispositivo de 
protecção a ser homologado. Este tractor deve estar 
equipado com o respectivo dispositivo de protecção.


Por outro lado, devem ser indicadas pelo construtor 
as dimensões dos pneumáticos que equipam ou podem 
equipar os eixos à frente e à retaguarda.


3.4 — O detentor da homologação CEE pode pedir 
que esta seja alargada a outros modelos de tractores. 
As autoridades competentes que tiverem concedido 
homologação CE inicial concedem o alargamento pe-
dido, se o dispositivo de protecção e o(s) modelo(s) 
de tractor para o(s) qual(is) é pedido o alargamento 
da homologação CE inicial satisfizerem as seguintes 
condições:


A massa do tractor sem lastro, definida no ponto 
1.4 do Anexo III, não deve exceder em mais de 5 % a 
massa de referência utilizada para o ensaio,


A forma de fixação e os pontos de fixação ao tractor 
devem ser idênticos,


Os componentes que podem servir de suporte ao 
dispositivo de protecção, como os guarda-lamas e a 
capota do motor, devem ter a mesma resistência e estar 
situados no mesmo local em relação ao dispositivo de 
protecção,


As dimensões críticas e a posição do banco e do 
volante em relação ao dispositivo de protecção, bem 
como a posição, em relação ao dispositivo de protecção, 
dos pontos considerados rígidos e tomados em consi-
deração para verificar se a zona livre está protegida, 
devem ser tais que esta zona continue a estar protegida 
pelo dispositivo após a deformação deste resultante dos 
diversos ensaios realizados.


4 — Inscrição
4.1 — Os dispositivos de protecção conformes com 


o tipo homologado devem conter as seguintes inscri-
ções:


4.1.1 — Marca comercial ou de fabrico;
4.1.2 — Marca de homologação conforme com o 


modelo que figura no Anexo VII;
4.1.3 — Número de série do dispositivo de protec-


ção;
4.1.4 — Marca e modelo(s) de tractor(es) a que se 


destina o dispositivo de protecção.
4.2 — Estas indicações devem figurar numa pequena 


placa.
4.3 — As inscrições devem ser visíveis, legíveis e 


indeléveis.»


 Decreto-Lei n.º 82/2011
de 20 de Junho


O presente decreto -lei altera o Código da Estrada, per-
mitindo o cancelamento temporário de matrículas para os 
veículos de transporte público rodoviário de mercadorias.


Esta medida surge na sequência da actual conjuntura 
económica e financeira internacional decorrente da crise 
internacional, a qual tem tido repercussões transversais 
ao nível nacional, com inevitável impacto negativo nas 
empresas do sector de transporte público rodoviário de 
mercadorias, as quais atravessam dificuldades que se re-
flectem na sua sustentabilidade.


Com esta medida pretende evitar -se que as empresas 
de transporte público rodoviário de mercadorias suportem 
determinados custos, como a taxa de cancelamento de ma-
trícula, em caso de imobilização dos respectivos veículos 
nas situações específicas previstas no presente decreto -lei.


Assim, e em primeiro lugar, estas empresas podem soli-
citar o cancelamento temporário de matrícula dos veículos 
pesados de mercadorias junto do Instituto da Mobilidade 







3584  Diário da República, 1.ª série — N.º 117 — 20 de Junho de 2011 


e dos Transportes Terrestres, I. P. (IMTT, I. P.), em duas 
situações: i) quando o veículo tenha sido objecto de can-
didatura a incentivo ao abate, no âmbito do Programa de 
Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Ad-
ministração Central (PIDDAC), enquanto o respectivo 
processo se encontre pendente, e ii) quando, por falta de 
serviço, o veículo esteja imobilizado.


Em segundo lugar, em ambos os casos referidos prevê-
-se a isenção do pagamento da taxa de cancelamento de 
matrícula.


Em terceiro lugar, no caso de reposição de matrícula, 
estes veículos ficam igualmente isentos da inspecção ex-
traordinária e da respectiva taxa de reposição da matrícula.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei aprova o regime de cancelamento 
temporário da matrícula dos automóveis pesados de mer-
cadorias afectos ao transporte público.


Artigo 2.º
Aditamento ao Código da Estrada


É aditado ao Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, e alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 214/96, de 20 de Novembro, 2/98, de 3 de Janeiro, 
e 265 -A/2001, de 28 de Setembro, pela Lei n.º 20/2002, 
de 21 de Agosto, pelos Decretos -Leis n.os 44/2005, de 23 
de Fevereiro, 113/2008, de 1 de Julho, e 113/2009, de 
18 de Maio, e pelas Leis n.os 78/2009, de 13 de Agosto, 
e 46/2010, de 7 de Setembro, o artigo 119.º -A, com a 
seguinte redacção:


«Artigo 119.º -A
Cancelamento temporário de matrícula de veículos pesados 


de mercadorias afectos ao transporte público


1 — Pode ser temporariamente cancelada a matrícula 
de veículos de transporte público rodoviário de merca-
dorias, nas seguintes condições:


a) Quando o veículo tenha sido objecto de candida-
tura a incentivo ao abate, no âmbito do Programa de 
Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Ad-
ministração Central (PIDDAC), enquanto o respectivo 
processo se encontre pendente;


b) Quando, por falta de serviço, o veículo esteja imo-
bilizado.


2 — O cancelamento temporário a que se refere o nú-
mero anterior é requerido nos serviços desconcentrados 
do IMTT, I. P., ficando sujeito à entrega:


a) Dos documentos de identificação do veículo; e
b) De declaração do proprietário ou legítimo possui-


dor em como o veículo não é submetido à circulação na 
via pública sem que seja reposta a matrícula.


3 — O cancelamento temporário a que se refere a 
alínea b) do n.º 1 tem a duração máxima de 24 meses.


4 — Os veículos objecto do presente artigo ficam 
isentos da taxa de cancelamento de matrícula, bem 


como, no caso de reposição de matrícula, da respec-
tiva taxa e inspecção extraordinária, salvo os veículos 
abrangidos pela alínea a) do n.º 1 cujas candidaturas 
tenham sido rejeitadas por falta de cumprimento dos 
requisitos necessários.»


Artigo 3.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor 15 dias após a 
sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 
de Março de 2011. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Rui Carlos 
Pereira — José Manuel Santos de Magalhães — António 
Augusto da Ascenção Mendonça.


Promulgado em 6 de Junho de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 6 de Junho de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.º 83/2011
de 20 de Junho


O Programa do XVIII Governo Constitucional prevê 
como um domínio de intervenção prioritário da política 
ambiental os recursos hídricos e, em especial, a qualidade 
da água.


A poluição da água constitui uma ameaça para o am-
biente, para a saúde humana e para a manutenção dos 
ecossistemas, pelo que importa continuar a desenvolver 
medidas que a permitam combater.


O presente decreto -lei procede à transposição para a or-
dem jurídica interna da Directiva n.º 2009/90/CE, da Comis-
são, de 31 de Julho, que estabelece especificações técnicas 
para a análise e monitorização químicas do estado da água.


A Directiva n.º 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 23 de Outubro, que estabelece um qua-
dro de acção comunitária no domínio da política da água, 
alterada pela Directiva n.º 2008/32/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de Março, determina a neces-
sidade de serem aprovadas as especificações técnicas e os 
métodos normalizados de análise e de controlo do estado da 
água, que foram adoptados pela Directiva n.º 2009/90/CE, 
da Comissão, de 31 de Julho, que agora se transpõe.


Neste sentido, a Lei da Água, aprovada pela Lei 
n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, determina a necessidade 
de assegurar a homogeneidade, o controlo da qualidade e 
a monitorização do estado das águas, com o objectivo de 
garantir o bom estado das águas. Além disso, prevê que 
as especificações técnicas e os métodos normalizados de 
análise e controlo do estado da água sejam estabelecidos 
em legislação a aprovar.


Assim, para garantir a qualidade das águas, o presente 
decreto -lei estabelece, em primeiro lugar, as especificações 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Decreto do Presidente da República n.º 21/2011
de 3 de Março


O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:


É nomeado, sob proposta do Governo, o Conselheiro 
de Embaixada Jorge Eduardo Perestrelo Botelheiro Lobo 
Mesquita Câmara Leme para o cargo de Chefe de Missão 
no Escritório de Representação de Portugal em Ramallah.


Assinado em 11 de Fevereiro de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 28 de Fevereiro de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 


Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 


 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Resolução da Assembleia da República n.º 34/2011


Constituição de uma comissão eventual para a análise
das questões do recenseamento eleitoral


A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, o seguinte:


1 — É constituída uma comissão eventual para a análise 
das questões relacionadas com o actual sistema de recen-
seamento eleitoral.


2 — A comissão tem por objecto a recolha de contribu-
tos e a análise de medidas destinadas ao aperfeiçoamento 
do actual sistema, bem como colmatar as suas deficiências.


3 — A comissão é competente para apreciar as iniciati-
vas legislativas que incidam sobre as matérias que consti-
tuem o objecto da sua actividade.


4 — A comissão deverá proceder a audições de entida-
des ligadas ao processo de recenseamento eleitoral, bem 
como personalidades da sociedade civil, designadamente 
do meio académico, com reconhecida competência na 
análise da matéria em questão.


5 — A comissão funcionará pelo período de 60 dias.
6 — No final do seu mandato, a comissão apresentará 


um relatório da sua actividade, o qual deve conter as con-
clusões do seu trabalho e eventuais propostas de alteração 
legislativa.


Aprovada em 25 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 


 Declaração n.º 5/2011
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 196.º do Re-


gimento da Assembleia da República, declara-se que se 
considera caduco o processo relativo às apreciações par-
lamentares n.os 77/XI e 79/XI ao Decreto-Lei n.º 143/2010, 
de 31 de Dezembro, que actualiza o valor da retribuição 
mínima mensal garantida para 2011, apresentadas respecti-
vamente pelos Grupos Parlamentares do Partido Comunista 
Português e do Bloco de Esquerda, uma vez que foram 
rejeitadas pela Comissão de Trabalho, Segurança Social 


e Administração Pública todas as propostas de alteração 
e que o Plenário foi informado do facto.


Assembleia da República, 17 de Fevereiro de 2011. — A 
Deputada Secretária da Mesa da Assembleia da República, 
Celeste Correia. 


 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
Decreto Regulamentar n.º 2/2011


de 3 de Março


O presente decreto regulamentar cria novos símbolos 
e sinais de informação relativos i) à cobrança electrónica 
de portagens em lanços e sublanços de auto -estradas e ii) 
aos radares de controlos de velocidades.


Em primeiro lugar, são criados novos sinais destinados 
a avisarem o utente de que se encontra numa área sujeita 
à cobrança electrónica de portagens.


A introdução de portagens em auto -estradas onde actual-
mente se encontra instituído o regime «Sem custos para 
o utilizador» (SCUT) encontra -se prevista, no Programa 
de Estabilidade e Crescimento 2010 -2013, para obter a 
necessária consolidação das contas públicas e assegurar 
uma maior equidade e justiça social.


A introdução das portagens em lanços e sublanços de 
auto -estrada fica sujeita ao modelo de cobrança electrónica, 
não existindo, em regra, uma zona delimitada de portagens 
como a conhecemos actualmente.


Nessa medida, importa prestar aos utentes daquelas infra-
-estruturas rodoviárias informação relativa a esta nova reali-
dade, através de um símbolo adequado e da correspondente 
sinalização, dando a conhecer que o mesmo se encontra 
numa zona sujeita a cobrança electrónica de portagens.


A regulação dos sinais em questão visa a garantia do 
consumidor para que o mesmo possa saber e conhecer, 
através da sinalização, que está a entrar numa estrada com 
portagens ou que se encontra na sua linha de radar.


Em segundo lugar, são aprovados novos sinais destina-
dos a avisar o utente de que este se encontra numa área de 
fiscalização automática de velocidade.


A Estratégia Nacional de Segurança Rodoviária, aprovada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 54/2009, de 26 
de Junho, prevê como objectivo o controlo automático da 
velocidade, através da implementação de um sistema nacio-
nal de fiscalização automática da velocidade, que tem como 
desiderato o cumprimento dos limites legais da velocidade 
e, consequentemente, a redução da sinistralidade rodoviária.


O sistema de fiscalização automática da velocidade, 
a nível nacional, é inovador. Assim, importa prestar aos 
utentes das vias, onde os equipamentos para o efeito são 
instalados, informação relativa a esta realidade através de 
símbolo adequado e respectiva sinalização.


Altera -se, assim, o Regulamento de Sinalização do Trân-
sito, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 22 -A/98, de 
1 de Outubro, alterado pelos Decretos Regulamentares 
n.os 13/2003, de 26 de Junho, e 41/2002, de 20 de Agosto, 
e pelo Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de Abril.


Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Código da Estrada, apro-


vado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, e da alínea c) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º


Alteração ao Regulamento de Sinalização de Trânsito


O artigo 34.º do Regulamento de Sinalização do Trân-
sito, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 22 -A/98, 
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de 1 de Outubro, alterado pelos Decretos Regulamentares 
n.os 41/2002, de 20 de Agosto, e 13/2003, de 26 de Junho, e 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de Abril, passa a ter a 
seguinte redacção:


«Artigo 34.º


[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H1a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H1b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H8a e H8b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H13a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H13b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H13c —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H13d —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H14a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H14b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H14c —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H15 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H16a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H16b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H16c —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H16d —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H17 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H18 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H19 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H20a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H20b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H20c —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H21 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H22 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H23 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H24 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H25 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H26 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H27 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H28 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H29a e H29b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H30 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H31a, H31b, H31c e H31d —   . . . . . . . . . . . . . . . .
H32 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H33 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H34 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H35 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H36 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H37 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H38 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H39 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H40 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H41 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H42 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H43 — Velocidade instantânea: indicação de via su-


jeita a fiscalização de velocidade;
H44a — Lanço com cobrança electrónica de porta-


gem: indicação de um lanço de auto -estrada sujeito a 
cobrança electrónica de portagem;


H44b — Lanço com cobrança electrónica de porta-
gem: indicação de um lanço de auto -estrada sujeito a 
cobrança electrónica de portagem, situado à distância, 
em metros, indicada no sinal;


H44c — Lanço com cobrança electrónica de porta-
gem: indicação de um lanço de auto -estrada sujeito a 
cobrança electrónica de portagem, na direcção da via 
de saída indicada pela seta;


H45 — Fim de lanço com cobrança electrónica de 
portagem: indicação de que terminou o lanço de auto-
-estrada sujeito a cobrança electrónica de portagem.»


Artigo 2.º


Alteração ao quadro VIII anexo 
ao Regulamento de Sinalização de Trânsito


São aditados ao quadro VIII anexo ao Regulamento de 
Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto Regulamen-
tar n.º 22 -A/98, de 1 de Outubro, alterado pelos Decretos 
Regulamentares n.os 41/2002, de 20 de Agosto, e 13/2003, 
de 26 de Junho, e pelo Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de 
Abril, os sinais H43, H44a, H44b, H44c e H45, constantes 
do anexo I do presente decreto regulamentar, do qual faz 
parte integrante.


Artigo 3.º


Alteração ao quadro XXI anexo ao Regulamento
de Sinalização de Trânsito


É aditado ao quadro XXI, n.º 2, «Outras indicações», 
anexo ao Regulamento de Sinalização do Trânsito, aprovado 
pelo Decreto Regulamentar n.º 22 -A/98, de 1 de Outubro, 
alterado pelos Decretos Regulamentares n.os 41/2002, de 20 
de Agosto, e 13/2003, de 26 de Junho, e pelo Decreto -Lei 
n.º 39/2010, de 26 de Abril, o símbolo «2.29 — Cobrança 
electrónica de portagem», de acordo com o constante do 
anexo II do presente decreto regulamentar, do qual faz 
parte integrante.


Artigo 4.º


Alteração ao quadro XXIX anexo 
ao Regulamento de Sinalização de Trânsito


São aditados ao quadro XXIX anexo ao Regulamento de 
Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto Regulamen-
tar n.º 22 -A/98, de 1 de Outubro, alterado pelos Decretos 
Regulamentares n.os 41/2002, de 20 de Agosto, e 13/2003, 
de 26 de Junho, e pelo Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de 
Abril, os sinais H43, H44a, H44b, H44c e H45, constante 
do anexo III do presente decreto regulamentar, do qual faz 
parte integrante.


Artigo 5.º


Produção de efeitos


O presente decreto regulamentar produz efeitos no dia 
seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Dezembro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Rui Carlos Pereira — António Augusto da As-
cenção Mendonça.


Promulgado em 11 de Fevereiro de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 17 de Fevereiro de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 
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 ANEXO I


(a que se refere o artigo 2.º)


QUADRO VIII


Sinais de informação 


Sinais


H1 a H8b
H9 a H23, H27, H34, 


H35, H43, H44a, 
H44b e H44c


H24 a H26
e H42 H28 H29 H30 H31 e H32 H33 H36, H37, H40 


e H45 H38 e H39 H41


Forma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Quadrada. Rectangular. Rectangular. Rectangular. Quadrada. Rectangular. Rectangular. Quadrada. Quadrada. Rectangular. Rectangular.
Características  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fundo azul, sím-


bolos e inscri-
ções a branco; 
o sinal H4 tem 
ainda um traço 
horizontal de 
cor vermelha, 
os sinais H5 e 
H7 têm o sím-
bolo a preto, 
sendo o deste 
sobre triângulo 
equilátero a 
branco.


Fundo azul, com um 
quadrado no centro 
e inscrições ou seta 
de cor branca. Os 
símbolos inscritos no 
quadrado são a preto, 
com excepção do sím-
bolo do sinal H9 e do 
símbolo do lado direito 
do sinal H13b, que são 
a azul, do sinal H10 e 
da inscrição «SOS» 
do sinal H15, que são 
a vermelho, e do sím-
bolo do sinal H16d, 
que é de cor verde.


Fundo azul e sím-
bolos a branco, 
com excepção 
do rectângulo 
inscrito no 
lado direito do 
sinal H26, que 
é quadricu-
lado, nas co-
res vermelha 
e branca, e do 
sinal H42, que 
tem inscrições 
de cor preta e 
símbolo de cor 
branca, preta e 
vermelha.


Fundo azul e 
inscrições a 
branco, com 
símbolos e 
sinais regu-
lamentares 
inscritos sobre 
rectângulo de 
fundo branco, 
obedecendo às 
características 
do quadro VII.


Fundo azul com 
12 estrelas de 
cor amarela e 
a inscrição 
do país de 
cor branca.


Fundo azul, inscri-
ções e três painéis 
de fundo branco, 
com excepção do 
painel n.º 1, cujo 
fundo é verde ou 
vermelho, conso-
ante contenha a 
inscrição«aberta» 
ou «fechada». As 
inscrições dos 
painéis n.os 2 e 
3 são a preto. O 
painel n.º 2 pode 
conter o sinal D9.


Fundo azul, com 
setas e orla 
exterior a 
branco.


Fundo verde com 
símbolo a 
branco.


Fundo azul, símbolos 
de cor branca e um 
traço orientado 
da direita para 
a esquerda e de 
cima para baixo 
de cor vermelha e 
de largura igual a 
um sexto do lado 
do sinal. O sím-
bolo do sinal H36 
é de cor branca e 
preta.


Fundo azul, 
símbolos de 
cor branca 
e um traço 
orientado da 
direita para 
a esquerda e 
de cima para 
baixo de cor 
vermelha e 
de largura 
igual a um 
sexto do lado 
do sinal.


Fundo azul, símbolo 
de cor preta ins-
crito no quadrado 
ao centro e um 
traço orientado 
da direita para 
a esquerda e de 
cima para baixo 
de cor vermelha e 
de largura igual a 
um sexto do lado 
do sinal.


Dimensões Largura (centí-
metros).


Reduzida  . . . 
Normal . . . . . 
Grande  . . . . . 


60
70/90
115


60
70/90
115


Dois terços da 
altura.


215.7 200 105 Variável de 
acordo com o 
quadro XVI.


60
70/90
115


60
70/90
115


Dois terços da 
altura.


60
70/90
115


Altura (centí-
metros.


Reduzida  . . . 
Normal . . . . . 
Grande  . . . . . 


60
70/90
115


Três meios da largura.
O lado do quadrado ins-


crito é igual a metade 
da altura do sinal.


–
150
195


375 200 200 Variável de 
acordo com o 
quadro XVI.


60
70/90
115


60
70/90
115


–
150
195


Três meios da largura.
O lado do quadrado 


inscrito é igual a 
metade da altura 
do sinal.


Orla exterior Cor . . . . . . . . Branca. Branca. Branca. Branca. Branca. Branca. Branca. Branca. Branca. Branca. Branca.


Largura (centí-
metros).


Sinais grandes: 5.
Sinais normais: 2.
Sinais reduzidos: 1.


Sinais grandes: 5.
Sinais normais: 2.
Sinais reduzidos: 1.


5 5 5 5 Variável de 
acordo com o 
quadro XVI.


Sinais grandes: 5.
Sinais normais: 2.
Sinais reduzidos: 1.


Sinais grandes: 5.
Sinais normais: 2.
Sinais reduzidos: 1.


5 Sinais grandes: 5.
Sinais normais: 2.
Sinais reduzidos: 1.


Raio interior (centímetros). . . 1/
14


 da largura do 
sinal.


1/
14


 da largura do sinal. 7,5 7,5 7,5 7,5 Variável de acordo 
com a tabela 
n.º 2 do qua-
dro XVI.


1/
14


 da largura do 
sinal.


1/
14


 da largura do 
sinal.


7,5 1/
14


 da largura do 
sinal.
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 ANEXO II


(a que se refere o artigo 3.º)


QUADRO XXI


Símbolos


[...]


2 — Outras indicações


Inserir sobre fundo branco 


  
2.29 – Cobrança 


electrónica de portagem 


 ANEXO III


(a que se refere o artigo 4.º)


QUADRO XXIX


Sinais de informação 


  H43 – Velocidade instantânea


  


H44a – Lanço com 


cobrança electrónica  


de portagem 


H44b – Lanço com 


cobrança electrónica 


 de portagem 


H44c – Lanço com 


cobrança electrónica  


de portagem 


  


H45 – Fim de lanço 


com cobrança 


electrónica de portagem


 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES


Assembleia Legislativa


Decreto Legislativo Regional n.º 3/2011/A


Cria a Comissão Regional para a Igualdade no Trabalho
e no Emprego dos Açores


O Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 
31 de Dezembro, criou a Direcção Regional da Igualdade 
de Oportunidades, com competências, designadamente, 
em matéria de igualdade de oportunidades e não discri-
minação por questões de género, promoção e protecção 
dos valores da maternidade e da paternidade e concilia-
ção da vida profissional, pessoal e familiar de mulheres 
e homens.
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 Decreto-Lei n.º 55/2012


de 12 de março


A Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto, que aprova 
o regime jurídico do referendo local, alterada pelas Leis Or-
gânicas n.os 3/2010, de 15 de dezembro, e 1/2011, de 30 de 
novembro, estabelece que o Estado, através do Ministério 
da Administração Interna, comparticipa nas despesas com 
o referendo local, mediante transferência de verbas do seu 
orçamento para as autarquias.


Dispõe o n.º 2 do artigo 163.º daquela lei que os mon-
tantes a transferir são calculados de acordo com a fórmula 
nele estabelecida, fixando -se por decreto -lei a verba mí-
nima por autarquia, bem como o coeficiente de ponderação 
por eleitor.


Assim, através do presente decreto -lei, procede -se à fi-
xação dos valores dos fatores que integram a fórmula cons-
tante do n.º 2 do artigo 163.º da Lei Orgânica n.º 4/2000, 
de 24 de agosto.


Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente diploma fixa os valores dos fatores relativos à 
verba mínima por autarquia e ao coeficiente de ponderação 
por eleitor que integram a fórmula constante do n.º 2 do 
artigo 163.º da Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto, 
para o cálculo da comparticipação do Estado nas despesas 
com o referendo local.


Artigo 2.º
Valores e atualização


1 — Os valores expressos em euros da verba por au-
tarquia (V) e do coeficiente de ponderação (A) são os se-
guintes no caso de referendos municipais:


a) V = € 219,39 + (€ 44,43 × número de freguesias);
b) A = € 0,02.


2 — Os valores expressos em euros da verba por au-
tarquia (V) e do coeficiente de ponderação (A) são os se-
guintes no caso de referendos de freguesia:


a) V = € 44,43;
b) A = € 0,02.


3 — Os valores referidos nos números anteriores são 
atualizados automática e anualmente de acordo com a 
taxa da inflação divulgada pelo Instituto Nacional de 
Estatística, I. P., relativa ao ano civil anterior.


Artigo 3.º
Confirmação de cabimento


A transferência da verba prevista no presente diploma 
é precedida de declaração de confirmação de cabimento 
orçamental emitida pela Direção -Geral do Orçamento.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de 
janeiro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Miguel Bento Martins Costa Macedo 
e Silva — Miguel Fernando Cassola de Miranda Relvas.


Promulgado em 1 de março de 2012.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 5 de março de 2012.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Decreto Regulamentar n.º 28/2012
de 12 de março


No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de Redu-
ção e Melhoria da Administração Central (PREMAC), afir-
mando que o primeiro e mais importante impulso do Plano 
deveria, desde logo, ser dado no processo de preparação 
das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos serviços.


Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objetivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de otimização do funcionamento da 
Administração Pública.


Importava decididamente repensar e reorganizar a es-
trutura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior coerên-
cia e capacidade de resposta no desempenho das funções 
que deverá assegurar, eliminando redundâncias e redu-
zindo substancialmente os seus custos de funcionamento.


É neste contexto que se integra o presente decreto regu-
lamentar, que aprova a estrutura orgânica da Autoridade 
Nacional de Segurança Rodoviária.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 


n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea c) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:


Artigo 1.º
Natureza


A Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária, abre-
viadamente designada por ANSR, é um serviço central 
da administração direta do Estado, dotado de autonomia 
administrativa.


Artigo 2.º
Missão e atribuições


1 — A ANSR tem por missão o planeamento e coorde-
nação a nível nacional de apoio à política do Governo em 
matéria de segurança rodoviária, bem como a aplicação 
do direito contraordenacional rodoviário.
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2 — A ANSR prossegue as seguintes atribuições:


a) Contribuir para a definição das políticas no domínio 
do trânsito e da segurança rodoviária;


b) Elaborar e monitorizar o plano nacional de segu-
rança rodoviária, bem como os documentos estruturantes 
relacionados com a segurança rodoviária, e bem assim 
promover o seu estudo, nomeadamente das causas e fatores 
intervenientes nos acidentes de trânsito;


c) Promover e apoiar iniciativas cívicas e parcerias com 
entidades públicas e privadas, designadamente no âmbito 
escolar, assim como promover a realização de ações de 
informação e sensibilização que fomentem uma cultura 
de segurança rodoviária e de boas práticas de condução;


d) Elaborar estudos no âmbito da segurança rodoviá-
ria, bem como propor a adoção de medidas que visem o 
ordenamento e disciplina do trânsito;


e) Fiscalizar o cumprimento das disposições legais sobre 
trânsito e segurança rodoviária e assegurar o processa-
mento e a gestão dos autos levantados por infrações ao 
Código da Estrada e legislação complementar;


f) Uniformizar e coordenar a ação fiscalizadora das demais 
entidades intervenientes em matéria rodoviária, através da 
emissão de instruções técnicas e da aprovação dos equipamen-
tos de controlo e fiscalização do trânsito, e exercer as demais 
competências que a lei, designadamente o Código da Estrada e 
respetiva legislação complementar, lhe cometam expressamente;


g) Contribuir financeiramente, em colaboração com a 
Direção -Geral de Infraestruturas e Equipamentos do Ministério 
da Administração Interna, para a aquisição de equipamen-
tos e aplicações a utilizar pelas entidades do MAI interve-
nientes em matéria rodoviária, segundo orientação superior.


3 — O regulamento dos apoios financeiros a atribuir a 
entidades públicas e privadas sem fins lucrativos, no âm-
bito do previsto na alínea c) do número anterior, é aprovado 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da administração interna.


Artigo 3.º
Órgãos


1 — A ANSR é dirigida por um presidente, coadjuvado 
por um vice -presidente, cargos de direção superior de 1.º 
e 2.º graus, respetivamente.


2 — É ainda órgão da ANSR o Conselho de Segurança 
Rodoviária, abreviadamente designado por CSR.


Artigo 4.º
Presidente


1 — Sem prejuízo das competências que lhe forem con-
feridas por lei ou nele delegadas ou subdelegadas, compete 
ao presidente:


a) A representação pública da ANSR;
b) A aprovação e emissão de pareceres no âmbito das 


atribuições da ANSR;
c) A decisão administrativa no âmbito dos processos de 


contraordenações rodoviárias, nomeadamente no que diz 
respeito à aplicação de coimas, sanções acessórias e outras 
medidas disciplinadoras conferidas pelo Código da Estrada 
e outra legislação aplicável, com faculdade de delegação;


d) A emissão de instruções técnicas e recomendações 
destinadas às entidades fiscalizadoras em matéria rodovi-
ária e a outras entidades com responsabilidades na segu-
rança rodoviária e no processo contraordenacional estradal.


2 — O vice -presidente exerce as competências que 
lhe sejam delegadas ou subdelegadas pelo presidente, 
substituindo -o nas suas faltas e impedimentos.


3 — As competências de decisão administrativa previs-
tas na alínea c) do n.º 1 são delegáveis ou subdelegáveis 
nos dirigentes e pessoal da ANSR.


Artigo 5.º
Conselho de Segurança Rodoviária


1 — O CSR é o órgão de natureza consultiva que re-
úne os vários intervenientes a nível de trânsito, preven-
ção e segurança rodoviárias, com a seguinte composição:


a) O presidente da ANSR, que preside;
b) Os diretores das unidades da ANSR com competên-


cias na fiscalização e prevenção rodoviárias e na gestão e 
processamento das contraordenações;


c) Um representante da Guarda Nacional Republicana;
d) Um representante da Polícia de Segurança Pública;
e) Um representante do Instituto da Mobilidade e dos 


Transportes, I. P.;
f) Um representante da Direção -Geral da Saúde.


2 — O CSR pode convidar a participar nas suas reuniões 
outras personalidades ou entidades públicas e privadas com 
relevante atividade no domínio do trânsito, prevenção e 
segurança rodoviárias.


3 — Ao CSR compete:


a) Propor a orientação para os trabalhos a desenvolver em 
matéria de recolha e análise dos dados estatísticos referentes 
à sinistralidade rodoviária e validar os respetivos relatórios;


b) Elaborar estudos e emitir pareceres em matéria de trân-
sito, prevenção e segurança rodoviárias quando os mesmos 
sejam superiormente solicitados, designadamente quanto 
ao quadro de coordenação da ação fiscalizadora e aos pro-
jetos de regulamentação e outros normativos técnicos de 
aplicação do Código da Estrada e legislação complementar;


c) Acompanhar a elaboração dos planos nacionais e 
de outros documentos estruturantes relacionados com a 
prevenção e a segurança rodoviárias.


Artigo 6.º
Tipo de organização interna


A organização interna da ANSR obedece ao modelo de es-
trutura hierarquizada.


Artigo 7.º
Apoio administrativo e logístico


1 — Todo o apoio administrativo e logístico ao fun-
cionamento da ANSR é prestado pela Secretaria -Geral 
do Ministério da Administração Interna (SG) que gere, 
igualmente, o património afeto à Autoridade.


2 — Sem prejuízo da articulação que devem fazer os 
dirigentes máximos de ambos os serviços, a ligação entre 
a ANSR e a SG para efeitos do presente artigo faz -se entre 
um núcleo de apoio administrativo da ANSR e os serviços 
respetivamente competentes da SG.


Artigo 8.º
Receitas


1 — A ANSR dispõe das receitas provenientes de do-
tações que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.
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2 — A ANSR dispõe ainda das seguintes receitas pró-
prias:


a) O produto das taxas devidas por serviços cuja presta-
ção seja de natureza obrigatória, de acordo com os valores 
a fixar nos termos do n.º 3;


b) O produto ou parte do produto das coimas aplicadas 
nos processos de contraordenação rodoviária no âmbito 
das competências da ANSR, nos termos da afetação que 
for determinada pelos diplomas legais que as instituem 
ou regulamentam;


c) O produto das custas fixadas nos processos de con-
traordenação;


d) O produto da venda de serviços de natureza não 
obrigatória, de publicações e de impressos;


e) Quaisquer outras receitas que sejam devidas à ANSR 
por lei, ato ou contrato.


3 — O valor das taxas relativas a serviços obrigatórios 
a prestar, direta ou indiretamente, pela ANSR, é fixado 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da administração interna e das finanças.


Artigo 9.º
Despesas


Constituem despesas da ANSR as que resultem de en-
cargos decorrentes da prossecução das atribuições que lhe 
estão cometidas.


Artigo 10.º
Mapa de cargos de direção


Os lugares de direção superior de 1.º e 2.º graus e de 
direção intermédia de 1.º grau constam do mapa anexo 
ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte in-
tegrante.


Artigo 11.º
Efeitos revogatórios


Nos termos dos n.os 1 e 2 artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 126 -B/2011, de 29 de dezembro, que aprovou a Lei Or-
gânica do Ministério da Administração Interna, considera-
-se revogado, na data de entrada em vigor do presente 
decreto regulamentar, o Decreto -Lei n.º 77/2007, de 29 
de março.


Artigo 12.º
Entrada em vigor


O presente decreto regulamentar entra em vigor no 
1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
janeiro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Miguel Bento Martins Costa Macedo 
e Silva — Álvaro Santos Pereira — Paulo José de Ribeiro 
Moita de Macedo.


Promulgado em 1 de março de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de março de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.


ANEXO


(mapa a que se refere o artigo 10.º)


Mapa de pessoal dirigente 


Designação dos cargos 
dirigentes


Qualificação dos cargos 
dirigentes Grau Número 


de lugares


Presidente. . . . . . . . . . . Direção superior. . . . . 1.º 1
Vice -presidente  . . . . . . Direção superior. . . . . 2.º 1
Diretor de unidade  . . . . Direção intermédia. . . 1.º 2


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.º 56/2012
de 12 de março


No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respectivos 
serviços.


Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Admi-
nistração Pública, no sentido de a tornar eficiente e ra-
cional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objectivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objectivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de optimização do funcionamento da 
Administração Pública.


Importava decididamente repensar e reorganizar a 
estrutura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior 
coerência e capacidade de resposta no desempenho das 
funções que deverá assegurar, eliminando redundân-
cias e reduzindo substancialmente os seus custos de 
funcionamento.


Neste sentido e concretizando o esforço de racionali-
zação estrutural, promovendo o aumento da eficiência e 
reduzindo os custos, o Decreto -Lei n.º 7/2012, de 17 de 
Janeiro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Agri-
cultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório, instituiu a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 
(APA, I. P.).


A APA, I. P., resulta da fusão da Agência Portuguesa do 
Ambiente, do Instituto da Água, I. P., das Administrações 
de Região Hidrográfica, I. P., da Comissão para as Alte-
rações Climáticas, da Comissão de Acompanhamento da 
Gestão de Resíduos e da Comissão de Planeamento de 
Emergência do Ambiente.


O novo organismo recebe ainda a generalidade das atri-
buições do Departamento de Prospectiva e Planeamento e 
Relações Internacionais, com excepção das relacionadas 
com a coordenação e o acompanhamento dos instrumen-
tos de planeamento e do orçamento, do subsistema de 
avaliação de desempenho dos serviços e das relações in-
ternacionais.












ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
 
 


Lei n.º 18/2007 de 17 de Maio 
 
 
Aprova o Regulamento de Fiscalização da Condução sob Influência do Álcool ou de 
Substâncias Psicotrópicas. A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) 
do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:  
 


Artigo 1.º 
Regulamento 


 
É aprovado o Regulamento de Fiscalização da Condução sob Influência do Álcool ou de 
Substâncias Psicotrópicas, anexo à presente lei e que dela faz parte integrante. 
 


Artigo 2.º 
Norma revogatória 


 
É revogado o Decreto Regulamentar n.º 24/98, de 30 de Outubro. 
 


Artigo 3.º 
Regulamentação 


 
Salvo disposição em contrário no Regulamento anexo, a regulamentação necessária à 
boa execução do presente regime jurídico é aprovada por portaria conjunta dos 
membros do Governo responsáveis pela administração interna, justiça e saúde, no 
prazo de 30 dias. 
 


Artigo 4.º 
Entrada em vigor 


 
A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação. 
 
Aprovada em 15 de Março de 2007. 
 
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
Promulgada em 7 de Maio de 2007. 
Publique-se. 
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 
Referendada em 8 de Maio de 2007. 
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







 
ANEXO 


 
REGULAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DA CONDUÇÃO SOB INFLUÊNCIA 


DO ÁLCOOL OU DE SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 
 


CAPÍTULO I 
Avaliação do estado de influenciado pelo álcool 


 
Artigo 1.º 


Detecção e quantificação da taxa de álcool 
 
1—A presença de álcool no sangue é indiciada por meio de teste no ar expirado, 
efectuado em analisador qualitativo. 
2—A quantificação da taxa de álcool no sangue é feita por teste no ar expirado, 
efectuado em analisador quantitativo, ou por análise de sangue. 
3—A análise de sangue é efectuada quando não for possível realizar o teste em 
analisador quantitativo. 
 


Artigo 2.º 
Método de fiscalização 


 
1—Quando o teste realizado em analisador qualitativo indicie a presença de álcool no 
sangue, o examinando é submetido a novo teste, a realizar em analisador quantitativo, 
devendo, sempre que possível, o intervalo entre os dois testes não ser superior a trinta 
minutos. 
2—Para efeitos do disposto no número anterior, o agente da entidade fiscalizadora 
acompanha o examinando ao local em que o teste possa ser efectuado, assegurando o 
seu transporte, quando necessário. 
3 — Sempre que para o transporte referido no número anterior não seja possível 
utilizar o veículo da entidade fiscalizadora, esta solicita a colaboração de entidade 
transportadora licenciada ou autorizada para o efeito. 
4—O pagamento do transporte referido no número anterior é da responsabilidade da 
entidade fiscalizadora, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 158.º do Código da 
Estrada. 
 


Artigo 3.º 
Contraprova 


 
Os métodos e equipamentos previstos na presente lei e disposições complementares, 
para a realização dos exames de avaliação do estado de influenciado pelo álcool, são 
aplicáveis à contraprova prevista no n.º 3 do artigo 153.º do Código da Estrada. 
 


Artigo 4.º 
Impossibilidade de realização do teste no ar expirado 


 
1 — Quando, após três tentativas sucessivas, o examinando não conseguir expelir ar 
em quantidade suficiente para a realização do teste em analisador quantitativo, ou 
quando as condições físicas em que se encontra não lhe permitam a realização daquele 
teste, é realizada análise de sangue. 
2—Nos casos referidos no número anterior, sempre que se mostre necessário, o 
agente da entidade fiscalizadora assegura o transporte do indivíduo ao 







estabelecimento da rede pública de saúde mais próximo para que lhe seja colhida uma 
amostra de sangue. 
3—A colheita referida no número anterior é sempre realizada nos estabelecimentos da 
rede pública de saúde que constem de lista a divulgar pelas administrações regionais 
de saúde ou, no caso das Regiões Autónomas, pelo respectivo Governo Regional. 
 


Artigo 5.º 
Colheita de sangue 


 
1—A colheita de sangue é efectuada, no mais curto prazo possível, após o acto de 
fiscalização ou a ocorrência do acidente. 
2—Posteriormente, a amostra de sangue é enviada à delegação do Instituto Nacional 
de Medicina Legal da área respectiva, pelo estabelecimento que procedeu à colheita. 
3—Na colheita e acondicionamento da amostra de sangue são utilizados os 
procedimentos e o material aprovados, salvaguardando-se a protecção de dados 
pessoais. 
 


Artigo 6.º 
Exame toxicológico de sangue para quantificação da taxa de álcool 


 
1—O exame para quantificação da taxa de álcool no sangue é efectuado com recurso a 
procedimentos analíticos, que incluem a cromatografia em fase gasosa.  
2—O exame referido no número anterior é sempre efectuado pelo Instituto Nacional de 
Medicina Legal. 
3—No prazo máximo de 30 dias a contar da data da recepção da amostra, a delegação 
do Instituto Nacional de Medicina Legal que proceder ao exame envia o resultado 
obtido à entidade fiscalizadora que o requereu, em relatório de modelo aprovado em 
regulamentação. 
4—Sempre que o resultado do exame seja positivo, a entidade fiscalizadora procede ao 
levantamento de auto de notícia correspondente, a que junta o relatório. 
5—O resultado do exame de sangue para quantificação da taxa de álcool prevalece 
sobre o resultado do teste no ar expirado realizado em analisador quantitativo. 
 


Artigo 7.º 
Exame médico para determinação do estado de influenciado pelo álcool 


 
1—Para efeitos do disposto no n.º 8 do artigo 153.º e no n.º 3 do artigo 156.º do 
Código da Estrada, considera-se não ser possível a realização do exame de pesquisa 
de álcool no sangue quando, após repetidas tentativas, não se lograr retirar ao 
examinando uma amostra de sangue em quantidade suficiente. 
2—O exame médico para determinação do estado de influenciado pelo álcool apenas 
pode ser realizado em estabelecimento da rede pública de saúde designado nos termos 
do n.º 3 do artigo 4.º e obedece aos procedimentos fixados em regulamentação. 
3—O médico que realizar o exame deve seguir os procedimentos fixados na 
regulamentação referida no número anterior, podendo, caso julgue necessário, 
recorrer a outros meios auxiliares de diagnóstico que melhor permitam avaliar o 
estado de influenciado do examinando. 
 


 
 
 
 
 







CAPÍTULO II 
Avaliação do estado de influenciado por substâncias psicotrópicas 


 
Artigo 8.º 


Substâncias psicotrópicas a avaliar 
 
1—Para efeitos do disposto no artigo 81.º do Código da Estrada, são especialmente 
avaliadas as seguintes substâncias psicotrópicas: 
 
a) Canabinóides; 
b) Cocaína e seus metabolitos; 
c) Opiáceos; 
d) Anfetaminas e derivados. 
 
2—Para os mesmos efeitos, pode ainda ser pesquisada a presença no sangue de 
qualquer outra substância psicotrópica que tenha influência negativa na capacidade 
para o exercício da condução. 
 


Artigo 9.º 
Indícios 


 
Para efeitos de aplicação do n.º 1 do artigo 157.º do Código da Estrada, deve ser 
aprovado um guia orientador de indícios de influência por substâncias psicotrópicas, 
por despacho normativo do membro do Governo responsável pela saúde. 
 


Artigo 10.º 
Exame para detecção de substâncias psicotrópicas 


 
A detecção de substâncias psicotrópicas inclui um exame prévio de rastreio e, caso o 
seu resultado seja positivo, um exame de confirmação, definidos em regulamentação. 
 


Artigo 11.º 
Exame de rastreio 


 
1—O exame de rastreio é efectuado através de testes rápidos a realizar em amostras 
biológicas de urina, saliva, suor ou sangue e serve apenas para indiciar a presença de 
substâncias psicotrópicas. 
2—Para a realização do exame referido no número anterior, são competentes as 
entidades fiscalizadoras, os estabelecimentos da rede pública de saúde que constem de 
lista a divulgar pelas administrações regionais de saúde ou, no caso das Regiões 
Autónomas, pelo respectivo Governo Regional e o Instituto Nacional de Medicina Legal. 
3—Quando o estabelecimento da rede pública de saúde em que o examinando der 
entrada não dispuser de condições para proceder ao exame de rastreio, deve proceder 
à colheita de uma amostra de sangue ao examinando e remetê-la à delegação do 
Instituto Nacional de Medicina Legal competente, para que proceda à realização 
daquele exame. 
 


Artigo 12.º 
Exame de confirmação 


 
1—O exame de confirmação é realizado numa amostra de sangue, após exame de 
rastreio com resultado positivo. 







2—Quando o exame de rastreio apresente resultado positivo e seja realizado por 
entidade fiscalizadora, o examinado é conduzido a estabelecimento da rede pública de 
saúde, a fim de ser submetido à colheita de uma amostra de sangue a remeter para a 
delegação do Instituto Nacional de Medicina Legal da área respectiva. 
3—Quando o exame de rastreio apresente resultado positivo e seja realizado em 
estabelecimento da rede pública de saúde, este providencia a colheita e remessa à 
delegação do Instituto Nacional de Medicina Legal competente, nos termos e para os 
efeitos previstos no número anterior. 
4—A delegação do Instituto Nacional de Medicina Legal que proceder ao exame de 
confirmação deve enviar, no prazo máximo de 30 dias a contar da data da recepção da 
amostra, o seu resultado à entidade fiscalizadora que o requereu, em relatório de 
modelo aprovado em regulamentação. 
5—Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, só pode ser declarado influenciado por 
substâncias psicotrópicas o examinado que apresente resultado positivo no exame de 
confirmação.  
6—Quando o resultado do exame de confirmação for positivo, a entidade fiscalizadora 
procede ao levantamento de auto de notícia correspondente, a que junta o relatório 
daquele exame. 
 


Artigo 13.º 
Exame médico 


 
1—Quando, após repetidas tentativas de colheita, não se lograr retirar ao examinando 
uma amostra de sangue em quantidade suficiente para a realização do teste, deve este 
ser submetido a exame médico para avaliação do estado de influenciação por 
substâncias psicotrópicas. 
2—O exame referido no número anterior obedece ao procedimento fixado em 
regulamentação e apenas pode ser realizado em estabelecimento da rede pública de 
saúde que conste de lista a divulgar pelas administrações regionais de saúde ou, no 
caso das Regiões Autónomas, pelo respectivo Governo Regional. 
3—A presença de sintomas de influência por qualquer das substâncias previstas no n.º 
1 do artigo 8.º, ou qualquer outra substância psicotrópica que possa influenciar 
negativamente a capacidade para a condução, atestada pelo médico que realiza o 
exame, é equiparada para todos os efeitos legais à obtenção de resultado positivo no 
exame de sangue. 
 


CAPÍTULO III 
Disposições finais 


 
Artigo 14.º 


Aprovação dos equipamentos 
 
1—Nos testes quantitativos de álcool no ar expirado só podem ser utilizados 
analisadores que obedeçam às características fixadas em regulamentação e cuja 
utilização seja aprovada por despacho do presidente da Autoridade Nacional de 
Segurança Rodoviária. 
2—A aprovação a que se refere o número anterior é precedida de homologação de 
modelo, a efectuar pelo Instituto Português da Qualidade, nos termos do Regulamento 
do Controlo Metrológico dos Alcoolímetros. 
3—Os analisadores qualitativos, bem como os modelos dos equipamentos a utilizar nos 
testes rápidos de urina, saliva ou suor a efectuar pelas entidades fiscalizadoras, são 
aprovados por despacho do presidente da Autoridade Nacional de Segurança 
Rodoviária. 







 
Artigo 15.º 
Segurança 


 
É garantida a confidencialidade dos dados em todas as operações de colheita, 
transporte, manuseamento e guarda de amostras biológicas e da informação delas 
obtida, ficando obrigados pelo dever de sigilo todos os que com eles tenham contacto. 
 


Artigo 16.º 
Conservação das amostras biológicas 


 
1—O Instituto Nacional de Medicina Legal guarda e garante a conservação das 
amostras biológicas já analisadas pelo período que decorre até: 
a) À comprovação de testes negativos; ou 
b) Ao final do prazo para interposição de impugnação contenciosa; ou 
c) Ao trânsito em julgado da sentença no caso de acção judicial. 
2—Findo o período referido no número anterior, o Instituto Nacional de Medicina Legal 
procede à sua destruição, salvo ordem judicial em contrário. 
3—As amostras biológicas referidas no número anterior não podem ser utilizadas para 
fins distintos dos previstos no presente acto. 
 


Artigo 17.º 
Estatística 


 
O Instituto Nacional de Medicina Legal e as entidades fiscalizadoras devem remeter à 
Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária o número de exames de pesquisa de 
álcool e de substâncias psicotrópicas realizados, dando conhecimento dos seus 
resultados. 
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Artigo 4.º
Norma revogatória


São revogados:
a) O n.º 6 do artigo 389.º e o n.º 3 do artigo 391.º -E do 


Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 78/87, de 17 de Fevereiro;


b) A alínea d) do n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 37/2008, 
de 6 de Agosto;


c) O artigo 95.º -A da Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, 
com a alteração introduzida pela Lei n.º 17/2009, de 6 de 
Maio.


Artigo 5.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 60 dias após a sua pu-
blicação.


Aprovada em 22 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 17 de Agosto de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 18 de Agosto de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


 Lei n.º 27/2010
de 30 de Agosto


Estabelece o regime sancionatório aplicável à violação das normas 
respeitantes aos tempos de condução, pausas e tempos de 
repouso e ao controlo da utilização de tacógrafos, na actividade 
de transporte rodoviário, transpondo a Directiva n.º 2006/22/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Março, alterada 
pelas Directivas n.os 2009/4/CE, da Comissão, de 23 de Janeiro, 
e 2009/5/CE, da Comissão, de 30 de Janeiro.


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


1 — A presente lei transpõe para a ordem jurídica in-
terna a Directiva n.º 2006/22/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 15 de Março, alterada pelas Directivas 
n.os 2009/4/CE, da Comissão, de 23 de Janeiro, e 2009/5/CE, 
da Comissão, de 30 de Janeiro, na parte respeitante a:


a) Regime sancionatório da violação, no território na-
cional, das disposições sociais constantes do Regulamento 
(CE) n.º 561/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de Março;


b) Controlo, no território nacional, da instalação e uti-
lização de tacógrafos de acordo com o Regulamento (CE) 
n.º 3821/85, do Conselho, de 20 de Dezembro, e da apli-


cação das disposições sociais constantes do regulamento 
referido na alínea anterior.


2 — A presente lei regula, ainda, o regime sanciona-
tório da violação das disposições sociais constantes do 
Acordo Europeu Relativo ao Trabalho das Tripulações 
dos Veículos que Efectuem Transportes Internacionais 
Rodoviários (AETR).


3 — O regime estabelecido no capítulo III é também 
aplicável a infracções cometidas no território de outro 
Estado que sejam detectadas em território nacional, desde 
que não tenham dado lugar à aplicação de uma sanção.


CAPÍTULO II


Aplicação e controlo das disposições sociais
 comunitárias no domínio


 dos transportes rodoviários e do AETR


SECÇÃO I


Aplicação das disposições sociais comunitárias e do AETR


Artigo 2.º
Aplicação da regulamentação nacional


1 — Em caso de transporte efectuado inteiramente em 
território português, o condutor ao serviço de empresa 
neste estabelecida está sujeito à regulamentação colectiva 
de trabalho aplicável que preveja tempos máximos de con-
dução menos elevados ou pausas ou períodos de repouso 
mais elevados do que os estabelecidos na regulamentação 
comunitária ou no AETR.


2 — Na situação prevista no número anterior, o incum-
primento de normas aplicáveis da regulamentação nacional 
que corresponda simultaneamente a infracção ao disposto 
em norma dos artigos 19.º a 21.º é sancionado nos termos 
da presente lei.


Artigo 3.º
Registo manual por condutor de veículo


 matriculado em país terceiro


O condutor de veículo pesado matriculado em Estado 
que não seja membro da União Europeia nem Parte Con-
tratante do AETR, não equipado com tacógrafo conforme 
à legislação comunitária ou ao AETR, deve registar ma-
nualmente em folha diária de modelo análogo à utilizada 
nos termos desse Acordo, o seguinte:


a) Os tempos de condução;
b) Os tempos de outras actividades profissionais além 


da condução;
c) As pausas e os tempos de repouso.


SECÇÃO II


Controlo da aplicação das disposições sociais
 comunitárias e do AETR


Artigo 4.º
Modalidades de controlo


1 — Os controlos da aplicação das disposições sociais 
comunitárias e do AETR são realizados na estrada e nas 
instalações das empresas.
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2 — Os controlos devem incidir sobre, pelo menos, 
3 % dos dias de trabalho dos condutores abrangidos pelos 
regulamentos referidos no artigo 1.º


3 — Dos dias de trabalho controlados, um mínimo de 
30 % deve corresponder a controlos na estrada e um mí-
nimo de 50 % deve corresponder a controlos nas instala-
ções das empresas.


4 — Os controlos efectuados nas instalações das auto-
ridades competentes, com base em dados solicitados às 
empresas, equivalem a controlos efectuados nas instala-
ções destas.


Artigo 5.º
Controlo na estrada


1 — Os controlos na estrada devem ocorrer em dife-
rentes locais e a qualquer hora, abrangendo uma parte 
da rede rodoviária com a extensão necessária, com vista 
a prevenir que as entidades controladas evitem os locais 
de controlo.


2 — Os controlos são efectuados através de rotação 
aleatória que tenha em vista um equilíbrio geográfico ade-
quado, sendo instalados pontos de controlo em número 
suficiente nas estradas ou na sua proximidade, nomeada-
mente em estações de serviço e locais seguros nas auto-
estradas.


3 — Os controlos na estrada são realizados em simul-
tâneo com as autoridades de controlo transfronteiriças, 
pelo menos seis vezes por ano, mediante coordenação nos 
termos da alínea a) do artigo 10.º


4 — Os controlos incidem sobre todos ou parte dos 
elementos referidos na parte A do anexo à presente lei, de 
que faz parte integrante.


5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 7.º, 
os controlos são realizados sem discriminação, nomeada-
mente, em razão:


a) Do país de matrícula do veículo;
b) Do país de residência do condutor;
c) Do país de estabelecimento da empresa;
d) Da origem e destino da viagem;
e) Do tipo de tacógrafo, analógico ou digital.


6 — Os agentes encarregados da fiscalização devem 
dispor de:


a) Uma lista dos principais elementos a controlar, nos 
termos da parte A do anexo à presente lei;


b) Um equipamento normalizado de controlo que per-
mita descarregar dados da unidade do veículo e do cartão 
de condutor a partir do tacógrafo digital, ler e analisar 
dados ou transmiti-los a uma base central para análise, e 
controlar as folhas do tacógrafo.


7 — Sempre que o controlo efectuado na estrada a con-
dutor de veículo registado noutro Estado membro indicie 
infracção para cuja prova sejam necessários outros ele-
mentos além dos transportados no veículo, é solicitada a 
informação em falta ao organismo referido no artigo 10.º, o 
qual providencia junto do organismo congénere do Estado 
membro em causa a obtenção da informação pertinente.


Artigo 6.º
Controlos nas instalações das empresas


1 — Os controlos nas instalações das empresas são 
programados por cada uma das autoridades encarregadas 


dessa fiscalização, tendo em conta os diferentes tipos de 
transporte e de empresas, e têm lugar sempre que sejam 
detectadas nos controlos de estrada infracções graves ou 
muito graves aos regulamentos referidos no artigo 1.º


2 — Os controlos nas instalações das empresas incidem 
sobre os elementos referidos no anexo à presente lei.


3 — Os agentes encarregados da fiscalização devem 
dispor de:


a) Uma lista dos principais elementos a controlar, de 
acordo com o disposto no anexo à presente lei;


b) Um equipamento normalizado referido na alínea b) 
do n.º 6 do artigo anterior;


c) Um equipamento específico, dotado de software que 
permita verificar e confirmar a assinatura digital associada 
aos dados e estabelecer o perfil de velocidade do veículo 
previamente à inspecção do tacógrafo.


4 — Os agentes encarregados da fiscalização têm em 
conta, durante todas as fases do processo de controlo e 
fiscalização, todas as informações respeitantes às activi-
dades da empresa noutros Estados membros que tenham 
sido prestadas pelos organismos de ligação desses Estados 
membros.


5 — Aos controlos efectuados nas instalações das au-
toridades competentes aplica-se o disposto nos números 
anteriores.


Artigo 7.º
Sistema de classificação de riscos


1 — Os membros do Governo responsáveis pelas áreas 
a que pertencem as autoridades encarregadas da fiscali-
zação estabelecem, por portaria conjunta, um sistema de 
classificação de riscos.


2 — O sistema referido no número anterior estabelece 
o grau de risco das empresas, tendo em consideração o 
número e a gravidade das infracções previstas na presente 
lei, cometidas pelas empresas, e de acordo com a regula-
mentação comunitária sobre a matéria.


3 — O rigor e a frequência do controlo dependem do 
grau de risco em que as empresas sejam classificadas.


Artigo 8.º
Conservação de documentos


A empresa deve conservar, pelo menos durante um ano, 
os documentos, os registos dos resultados e outros dados 
relevantes relativos aos controlos efectuados nas suas ins-
talações ou na estrada, fornecidos por agentes encarregados 
da fiscalização.


Artigo 9.º
Fiscalização


A fiscalização do cumprimento das disposições sociais 
comunitárias no domínio dos transportes rodoviários e do 
AETR é assegurada, no âmbito das respectivas atribuições, 
pelas seguintes entidades:


a) Autoridade para as Condições do Trabalho;
b) Guarda Nacional Republicana;
c) Instituto da Mobilidade e dos Transportes 


Terrestres, I. P. (IMTT, I. P.);
d) Polícia de Segurança Pública.
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Artigo 10.º


Organismo de coordenação e ligação


1 — Compete ao IMTT, I. P., enquanto organismo de 
coordenação e ligação:


a) Assegurar a coordenação das acções efectuadas ao 
abrigo do n.º 3 do artigo 5.º, com os organismos congéneres 
dos outros Estados membros;


b) Transmitir à Comissão Europeia os elementos esta-
tísticos bienais, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 17.º do 
Regulamento (CE) n.º 561/2006, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 15 de Março;


c) Assegurar a disponibilização de informações nos 
termos do artigo 11.º


2 — O IMTT, I. P., disponibiliza aos organismos de 
coordenação e ligação dos outros Estados membros as in-
formações referidas no n.º 3 do artigo 19.º do Regulamento 
(CEE) n.º 3821/85, do Conselho, de 20 de Dezembro, e 
no n.º 2 do artigo 22.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Março, 
pelo menos de seis em seis meses e em caso de pedido 
específico.


3 — O IMTT, I. P., promove, pelo menos uma vez por 
ano, em conjunto com os organismos de coordenação e 
ligação dos outros Estados membros:


a) Programas de formação sobre melhores práticas para 
os agentes encarregados da fiscalização;


b) Intercâmbio entre o seu pessoal e o dos organismos 
de coordenação e ligação dos outros Estados membros.


Artigo 11.º


Recolha e divulgação de dados estatísticos


1 — As entidades responsáveis pela fiscalização reco-
lhem, organizam e remetem anualmente ao IMTT, I. P., em 
formato digital, os dados respeitantes a essa actividade, 
designadamente os seguintes:


a) No que respeita ao controlo na estrada:


i) O tipo de via pública, nomeadamente auto-estrada, 
estrada nacional ou estrada secundária, em que foi reali-
zado o controlo;


ii) O país de matrícula do veículo controlado;
iii) O tipo de tacógrafo, analógico ou digital utili-


zado;


b) No que respeita ao controlo nas instalações das em-
presas:


i) O tipo de actividade de transporte, nomeadamente 
internacional ou nacional, de passageiros ou de carga, por 
conta própria ou por conta de outrem;


ii) A dimensão da frota da empresa;
iii) O tipo de tacógrafo, analógico ou digital utili-


zado.


2 — O IMTT, I. P., publicita os dados estatísticos reco-
lhidos de acordo com o número anterior e transmite-os à 
Comissão Europeia, de dois em dois anos.


CAPÍTULO III


Responsabilidade contra-ordenacional


SECÇÃO I


Regime geral


Artigo 12.º
Regime geral da responsabilidade contra-ordenacional


1 — O regime dos artigos 548.º a 565.º do Código do 
Trabalho é aplicável às contra-ordenações previstas na 
presente lei, com as adaptações previstas no artigo 14.º


2 — O regime do procedimento das contra-ordenações 
laborais e de segurança social é aplicável às contra-orde-
nações previstas na presente lei.


Artigo 13.º
Responsabilidade pelas contra-ordenações


1 — A empresa é responsável por qualquer infracção 
cometida pelo condutor, ainda que fora do território na-
cional.


2 — A responsabilidade da empresa é excluída se esta 
demonstrar que organizou o trabalho de modo a que o 
condutor possa cumprir o disposto no Regulamento (CEE) 
n.º 3821/85, do Conselho, de 20 de Dezembro, e no capí-
tulo II do Regulamento (CE) n.º 561/2006, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de Março.


3 — O condutor é responsável pela infracção na situação 
a que se refere o número anterior ou quando esteja em 
causa a violação do disposto no artigo 22.º


4 — A responsabilidade de outros intervenientes na 
actividade de transporte, nomeadamente expedidores, tran-
sitários ou operadores turísticos, pela prática da infracção é 
punida a título de comparticipação, nos termos do regime 
geral das contra-ordenações.


Artigo 14.º
Valores das coimas


1 — A cada escalão de gravidade das contra-ordenações 
laborais corresponde uma coima variável em função do 
grau da culpa do infractor, salvo o disposto no artigo 555.º 
do Código do Trabalho.


2 — Os limites mínimo e máximo das coimas corres-
pondentes a contra-ordenação leve são os seguintes:


a) De 2 UC a 9 UC em caso de negligência;
b) De 6 UC a 15 UC em caso de dolo.


3 — Os limites mínimo e máximo das coimas corres-
pondentes a contra-ordenação grave são os seguintes:


a) De 6 UC a 40 UC em caso de negligência;
b) De 13 UC a 95 UC em caso de dolo.


4 — Os limites mínimo e máximo das coimas corres-
pondentes a contra-ordenação muito grave são os seguintes:


a) De 20 UC a 300 UC em caso de negligência;
b) De 45 UC a 600 UC em caso de dolo.


5 — A sigla UC corresponde à unidade de conta pro-
cessual, definida nos termos do Regulamento das Custas 
Processuais.
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6 — Em caso de transporte de mercadorias perigosas ou 
de transporte pesado de passageiros, os limites mínimos e 
máximos da coima aplicável são agravados em 30 %.


Artigo 15.º
Destino das coimas


1 — O produto das coimas aplicadas reverte para as 
seguintes entidades:


a) 50 % para a Autoridade para as Condições do Tra-
balho;


b) 25 % para o Fundo de Acidentes de Trabalho;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o IMTT, I. P.


2 — No caso em que a Autoridade para as Condições do 
Trabalho seja a entidade autuante, o valor a que se refere 
a alínea c) do número anterior reverte para o Fundo de 
Acidentes de Trabalho.


Artigo 16.º
Apreensão de folhas de registo


As folhas de registo de tacógrafo ou de livrete individual 
de controlo que indiciem a existência de qualquer infrac-
ção prevista na presente lei devem ser apreendidas pelo 
autuante e juntas ao auto de notícia correspondente.


SECÇÃO II


Contra-ordenações em especial


Artigo 17.º
Idade mínima


Constitui contra-ordenação grave o exercício da acti-
vidade de condutor ou de ajudante de condutor por quem 
não tenha completado a idade mínima prevista na regula-
mentação comunitária aplicável ou no AETR.


Artigo 18.º
Tempo de condução


1 — O tempo diário de condução que exceda o previsto 
na regulamentação comunitária aplicável ou no AETR 
constitui contra-ordenação classificada como:


a) Leve, sendo inferior a dez horas;
b) Grave, sendo igual ou superior a dez horas e inferior 


a onze horas;
c) Muito grave, sendo igual ou superior a onze horas.


2 — O tempo diário de condução alargado que exceda 
o previsto na regulamentação comunitária aplicável ou no 
AETR constitui contra-ordenação classificada como:


a) Leve, sendo inferior a onze horas;
b) Grave, sendo igual ou superior a onze horas e inferior 


a doze horas;
c) Muito grave, sendo igual ou superior a doze horas.


3 — O tempo semanal de condução que exceda o pre-
visto na regulamentação comunitária aplicável ou no AETR 
constitui contra-ordenação classificada como:


a) Leve, sendo inferior a 60 horas;


b) Grave, sendo igual ou superior a 60 horas e inferior 
a 70 horas;


c) Muito grave, sendo igual ou superior a 70 horas.


4 — O tempo de condução total acumulado que exceda 
o previsto na regulamentação comunitária aplicável ou no 
AETR constitui contra-ordenação classificada como:


a) Leve, sendo inferior a 100 horas;
b) Grave, sendo igual ou superior a 100 horas e inferior 


a 112 horas e 30 minutos;
c) Muito grave, sendo igual ou superior a 112 horas e 


30 minutos.


Artigo 19.º
Tempo de condução ininterrupta


1 — O período de condução ininterrupta que exceda o 
previsto na regulamentação comunitária aplicável ou no 
AETR constitui contra-ordenação classificada como:


a) Leve, sendo inferior a cinco horas;
b) Grave, sendo igual ou superior a cinco horas e inferior 


a seis horas;
c) Muito grave, sendo igual ou superior a seis horas.


2 — O incumprimento da pausa de modo a que esta 
seja inferior aos limites mínimos de duração previstos 
na regulamentação comunitária aplicável ou no AETR 
constitui contra-ordenação classificada como:


a) Leve, sendo a diferença até 10 %;
b) Grave, sendo a diferença igual ou superior a 10 % e 


inferior a 30 %;
c) Muito grave, sendo a diferença igual ou superior a 30 %.


Artigo 20.º
Períodos de repouso


1 — O período de repouso diário regular inferior ao 
previsto na regulamentação comunitária aplicável ou no 
AETR constitui contra-ordenação classificada como:


a) Leve, sendo igual ou superior a dez horas e inferior 
a onze horas;


b) Grave, sendo igual ou superior a oito horas e trinta 
minutos e inferior a dez horas;


c) Muito grave, sendo inferior a oito horas e trinta mi-
nutos.


2 — O período de repouso diário reduzido inferior ao 
previsto na regulamentação comunitária aplicável ou no 
AETR constitui contra-ordenação classificada como:


a) Leve, sendo igual ou superior a oito horas e inferior 
a nove horas;


b) Grave, sendo igual ou superior a sete horas e inferior 
a oito horas;


c) Muito grave, sendo inferior a sete horas.


3 — Caso o período de repouso diário regular seja go-
zado em dois períodos e um ou ambos sejam inferiores ao 
previsto na regulamentação comunitária aplicável ou no 
AETR constitui contra-ordenação classificada como:


a) Leve, sendo a duração em falta inferior a uma 
hora;
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b) Grave, sendo a duração em falta igual ou superior a 
uma hora e inferior a duas horas;


c) Muito grave, sendo a duração em falta igual ou su-
perior a duas horas.


4 — O disposto no n.º 2 é aplicável caso o período de 
repouso diário do condutor de veículo com tripulação 
múltipla que se deve seguir ao termo de um período de 
repouso diário ou semanal for inferior ao previsto na re-
gulamentação comunitária aplicável ou no AETR.


5 — O período de repouso semanal regular inferior ao 
previsto na regulamentação comunitária aplicável ou no 
AETR constitui contra-ordenação classificada como:


a) Leve, sendo igual ou superior a 42 horas e inferior 
a 45 horas;


b) Grave, sendo igual ou superior a 36 horas e inferior 
a 42 horas;


c) Muito grave, sendo inferior a 36 horas.


6 — O período de repouso semanal reduzido inferior ao 
previsto na regulamentação comunitária aplicável ou no 
AETR constitui contra-ordenação classificada como:


a) Leve, sendo igual ou superior a vinte e duas horas e 
inferior a vinte e quatro horas;


b) Grave, sendo igual ou superior a vinte horas e inferior 
a vinte e duas horas;


c) Muito grave, sendo inferior a vinte horas.


Artigo 21.º
Horário e escala de serviço


O incumprimento das regras relativas ao horário e à 
escala de serviço previstas na regulamentação comunitária 
aplicável constitui contra-ordenação grave.


Artigo 22.º
Dever de informação


O incumprimento, por parte do condutor, do dever de 
fornecer a cada uma das empresas de transporte para as 
quais execute trabalho de condução ou outra actividade 
elementos relativos a tempo de condução, duração do tra-
balho semanal, pausas, tempo de condução ininterrupta e 
períodos de repouso constitui contra-ordenação grave.


Artigo 23.º
Prémios ou outras prestações complementares ou acessórias


A atribuição de prémios ou outras prestações comple-
mentares ou acessórias da retribuição em função das dis-
tâncias percorridas ou do volume das mercadorias transpor-
tadas, por modo a comprometer a segurança rodoviária ou 
estimular o incumprimento da regulamentação aplicável, 
constitui contra-ordenação muito grave.


Artigo 24.º
Veículo de transporte regular de passageiros


 não equipado com tacógrafo


No caso de veículo de transporte regular de passagei-
ros que não esteja equipado com tacógrafo por não estar 
obrigado à sua utilização, a falta do horário e da escala de 
serviço para cada condutor, nos termos da regulamentação 
comunitária, constitui contra-ordenação grave.


Artigo 25.º
Apresentação de dados a agente encarregado da fiscalização


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a não 
apresentação, quando solicitada por agente encarregado 
da fiscalização:


a) De folhas de registo e impressões, bem como de 
dados descarregados do cartão do condutor;


b) De cartão de condutor, das folhas de registo utilizadas 
e de qualquer registo manual e impressão efectuados, que 
o condutor esteja obrigado a apresentar;


c) De escala de serviço com o conteúdo e pela forma 
previstos na regulamentação comunitária aplicável.


2 — Constitui contra-ordenação grave o accionamento 
incorrecto do dispositivo de comutação.


Artigo 26.º
Integridade e conservação de dados


1 — Constitui contra-ordenação muito grave:
a) A não conservação das folhas de registo pela empresa 


de transportes durante pelo menos um ano a partir da data 
do registo;


b) As impressões incorrectamente efectuadas por cartão 
danificado ou em mau estado de funcionamento ou que não 
esteja na posse do condutor pelo menos um ano a partir 
da data do registo;


c) A não conservação da escala de serviço com o con-
teúdo e pela forma previstos na regulamentação comuni-
tária aplicável, durante um ano após o termo do período 
abrangido.


2 — Constitui contra-ordenação grave o incumprimento 
por parte do condutor do dever de conservar ou apresentar 
à autoridade autuante os documentos comprovativos da 
instauração de processos ou de sanções que lhe tenham 
sido aplicadas, no prazo de um ano a contar da prática de 
infracção.


3 — Sem prejuízo do disposto na presente lei, a insta-
lação, utilização de tacógrafos e a transferência e conser-
vação de dados desse mesmo aparelho são realizadas de 
acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 169/2009, de 
31 de Julho.


Artigo 27.º
Entrega de elementos de registos ao condutor


Constitui contra-ordenação leve:
a) A não entrega ao condutor de cópia de folhas de 


registo e de impressões, bem como dos dados descarre-
gados do cartão do condutor, nos 10 dias posteriores ao 
pedido;


b) A não entrega ao condutor de veículo de transporte 
regular de passageiros não equipado com aparelho de 
controlo de um extracto da escala de serviço, nos 10 dias 
posteriores ao pedido.


Artigo 28.º
Imobilização do veículo em caso de infracção


1 — Sempre que o condutor se encontre em infracção às 
disposições relativas aos tempos máximos de condução ou 
aos períodos mínimos de repouso ou de pausa, o autuante 
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deve impedi-lo de continuar a conduzir, procedendo si-
multaneamente à imobilização do veículo.


2 — Na situação prevista no número anterior, a imobi-
lização do veículo não se aplica quando for assegurada a 
substituição do condutor.


3 — Na situação prevista no n.º 1, a imobilização do 
veículo cessa imediatamente após ter sido efectuado ou 
garantido o pagamento da coima e o impedimento do con-
dutor cessa logo que seja cumprido o período de repouso 
ou de pausa exigido.


4 — O controlo do cumprimento da interrupção da con-
dução ou do repouso, durante a imobilização, compete às 
entidades policiais, através da apreensão temporária dos 
documentos da viatura e do condutor.


Artigo 29.º
Pagamento voluntário de coima ou prestação de caução


1 — O responsável pelo pagamento da coima pode efec-
tuar imediatamente o pagamento voluntário da mesma, pelo 
valor mínimo previsto para o caso de negligência.


2 — O responsável pelo pagamento da coima que não 
efectue imediatamente o pagamento voluntário da mesma 
deve proceder ao depósito de uma caução.


3 — A caução é prestada pelo valor mínimo da coima 
estabelecida para o caso de dolo, acrescido de 10 % para 
despesas processuais, incidindo esta percentagem apenas 
sobre o montante da coima correspondente à infracção 
mais grave em caso de concurso de infracções.


4 — O pagamento voluntário e a prestação da caução 
são efectuados em numerário ou outro meio de pagamento 
legalmente admitido.


5 — O pagamento voluntário ou o depósito de caução 
deve ser efectuado no acto de verificação da contra-orde-
nação, destinando-se a caução a garantir o pagamento da 
coima em que o infractor possa ser condenado, bem como 
das despesas legais a que houver lugar.


6 — Se o responsável pela infracção não apresentar 
defesa dentro do prazo legal, o valor da caução converte-se 
em pagamento da coima em que for condenado.


7 — A falta do pagamento voluntário da coima e da 
prestação da caução implica a apreensão provisória de 
documentos, nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 173.º do 
Código da Estrada.


8 — Se, no acto de verificação da contra-ordenação, o 
responsável pretender pagar a coima ou depositar caução 
mas não o puder fazer, ser-lhe-á concedido um prazo para o 
efeito, procedendo-se à apreensão provisória de documen-
tos, de acordo com o número anterior, até ao pagamento 
da coima ou à prestação da caução.


CAPÍTULO IV


Disposições transitórias e finais


Artigo 30.º
Registo de dados


1 — O IMTT, I. P., mantém um registo actualizado da 
actividade desenvolvida, com base nos dados recolhidos 
pelas entidades com competência fiscalizadora, incluindo 
os relativos aos procedimentos e sanções aplicados em 
cada caso.


2 — A Autoridade para as Condições do Trabalho co-
munica ao IMTT, I. P., através de webservices, os dados 


da actividade desenvolvida, relativos aos procedimentos 
e sanções aplicadas em cada caso.


3 — O registo é de utilização comum pelas entidades 
com competência fiscalizadora, para efeitos de instrução 
de processos contra-ordenacionais relativos a infracções 
ao disposto nos regulamentos e no AETR referidos no 
artigo 1.º, devendo ser celebrados protocolos definindo 
os procedimentos para a sua utilização.


4 — À recolha, registo e tratamento dos elementos ne-
cessários pelas entidades com competência fiscalizadora 
e para a instrução dos processos e a aplicação das coimas 
é aplicável o regime do registo nacional de transportador 
rodoviário e das actividades auxiliares ou complementares 
do sector dos transportes, com as adaptações necessárias, 
e a legislação sobre protecção de dados pessoais.


Artigo 31.º
Regiões Autónomas


Os actos e procedimentos necessários à execução da pre-
sente lei nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira 
competem às entidades das respectivas administrações 
regionais com atribuições e competências nas matérias 
em causa.


Artigo 32.º
Norma revogatória


É revogado o Decreto-Lei n.º 272/89, de 19 de Agosto, 
alterado pela Lei n.º 114/99, de 3 de Agosto.


Aprovada em 22 de Julho de 2010.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.


Promulgada em 14 de de Agosto de 2010.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 16 de de Agosto de 2010.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.


ANEXO


(a que se refere o n.º 4 do artigo 5.º e o n.º 2 do artigo 6.º)


Parte A


Controlos na estrada


Os controlos na estrada incidem, nomeadamente, sobre 
os seguintes elementos:


1 — Os tempos de condução diária e semanal, as pausas 
e os períodos de descanso diários e semanais. A verificação 
incide sobre: as folhas de registo dos dias precedentes, 
conservadas no veículo por força do n.º 7 do artigo 15.º 
do Regulamento (CEE) n.º 3821/85, do Conselho, de 20 
de Dezembro, ou do n.º 4 do artigo 11.º do AETR, e os 
dados relativos ao mesmo período, armazenados no cartão 
do condutor ou na memória do equipamento de registo, ou 
registados em folhas impressas.


2 — Os excessos relativamente à velocidade autorizada 
para o veículo, no que respeita ao período referido no 
número anterior.


São considerados como tal: para os veículos da categoria 
N3, os períodos superiores a um minuto durante os quais 
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o veículo circule a mais de 90 km/h; para os veículos da 
categoria M3, os períodos superiores a um minuto durante 
os quais o veículo circule a mais de 105 km/h.


Integram a categoria N3 os veículos destinados a trans-
porte de mercadorias com peso bruto superior a 12 t e a 
categoria M3 os veículos destinados a transporte de pas-
sageiros com mais de oito lugares sentados, além do lugar 
do condutor, e peso bruto superior a 5 t.


3 — Quando se justifique, as velocidades instantâneas 
registadas pelo aparelho de controlo durante as últimas 
vinte e quatro horas de utilização do veículo.


Parte B


Controlos nas instalações da empresa


Para além dos elementos referidos na Parte A, os contro-
los nas instalações da empresa incidem sobre os seguintes 
elementos:


1 — Os períodos semanais de descanso e os tempos de 
condução entre esses períodos.


2 — A limitação dos tempos de condução num período 
de duas semanas consecutivas.


3 — As folhas de registo, os dados da unidade instalada 
no veículo e do cartão de condutor e as respectivas folhas 
impressas. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.º 64/2010
A Lei n.º 53 -F/2006, de 29 de Dezembro, aprovou o 


regime jurídico do sector empresarial local, revogando 
a Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto. Ao abrigo desta legis-
lação várias empresas — municipais, intermunicipais e 
metropolitanas — foram criadas, desenvolvendo activi-
dade em vários sectores desde a promoção de actividades 
de interesse geral, de desenvolvimento económico local e 
regional e de gestão de concessões.


Passados três anos desde a publicação do enquadramento 
jurídico de 2006, importa caracterizar o sector e proceder 
a um diagnóstico sob o ponto de vista económico e finan-
ceiro, a par de uma avaliação do seu impacto na economia 
e nas finanças locais. Os resultados desse exercício servirão 
de base a uma avaliação do quadro legal existente e da sua 
adequação à sustentabilidade do sector empresarial local, 
ao mesmo tempo que permitirão identificar perspectivas 
de desenvolvimento futuro deste sector.


Para o efeito, mostra -se necessário constituir uma co-
missão de acompanhamento, integrada por personalidades 
com conhecimentos e competências publicamente reco-
nhecidos, que com o apoio de uma equipa técnica, farão 
o diagnóstico do sector empresarial local, dando origem 
a estudo que se designará «Livro Branco do Sector Em-
presarial Local».


Este objectivo cujo alcance e sucesso depende, natu-
ralmente, do envolvimento dos municípios, é igualmente 
partilhado pela Associação Nacional dos Municípios 
Portugueses, que se associa ao Governo neste projecto, 
designadamente, ao integrar a comissão de acompanha-
mento.


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 


o Conselho de Ministros resolve:
1 — Promover a elaboração do Livro Branco do Sector 


Empresarial Local, com o objectivo de proceder ao diag-
nóstico e caracterização desse sector.


2 — Estabelecer que o estudo referido no número an-
terior deve:


a) Proceder à caracterização do sector empresarial local 
existente;


b) Realizar um diagnóstico do sector empresarial local 
sob o ponto de vista económico e financeiro;


c) Avaliar o impacto do sector empresarial local na 
economia e nas finanças locais;


d) Avaliar a sustentabilidade do sector empresarial local;
e) Avaliar o quadro legal existente e a sua adequação;
f) Identificar perspectivas de desenvolvimento futuro 


do sector empresarial local;
g) Apresentar recomendações ou propostas, nomeada-


mente legislativas.


3 — Criar uma comissão de acompanhamento da ela-
boração do estudo, à qual compete:


a) Analisar a evolução do conteúdo do Livro Branco do 
Sector Empresarial Local;


b) Ouvir personalidades e especialistas do sector;
c) Elaborar um conjunto de conclusões, propondo even-


tuais medidas, nomeadamente legislativas, para ultrapassar 
situações problemáticas e recomendações para a susten-
tabilidade do sector.


4 — Determinar que a comissão referida no número 
anterior dispõe de autonomia técnica e científica, sendo 
o seu trabalho desenvolvido com o apoio de um serviço 
técnico, prestado através de instituição do ensino superior 
a contratar para o efeito pela Direcção -Geral das Autar-
quias Locais, e que reporta à comissão, podendo esta, 
designadamente, para o desempenho das funções que lhe 
são cometidas:


a) Obter dos serviços públicos todas as informações e 
documentação neles disponíveis relacionadas com o seu 
mandato;


b) Recolher a opinião de especialistas e personalidades, 
de instituições, de parceiros e de organizações económicas 
e financeiras sobre medidas a adoptar, contanto que tais 
não acarretem encargos para a comissão ou para o Estado;


c) Convidar outros especialistas, nacionais ou estran-
geiros, a participar nos seus trabalhos, desde que não 
acarretem encargos para a comissão ou para o Estado.


5 — Estabelecer que o mandato da comissão tem a 
duração de nove meses a partir da data da sua designação, 
extinguindo -se no termo desse prazo ou com a conclusão 
dos respectivos trabalhos, sem prejuízo da prorrogação 
nos termos da lei.


6 — Estabelecer que a comissão deve apresentar rela-
tórios de progresso com periodicidade bimensal.


7 — Determinar que os serviços aos quais a comissão 
solicitar apoio têm o dever de colaboração na prestação 
em tempo útil de informações, opiniões e pareceres em 
matéria das suas atribuições.


8 — Determinar que os dados extraídos do estudo são, 
de futuro, actualizados pela Direcção -Geral das Autarquias 
Locais.












 


 


 


 


PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MINISTÉRIOS 


DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA, DA JUSTIÇA E DA SAÚDE 


 
Despacho n.º 27808/2009 


 


Os elevados prejuízos humanos e materiais resultantes dos acidentes de viação 


aconselharam, desde cedo, a comunidade internacional a proceder à sua análise, 


tanto mais fidedigna quanto alicerçada em conceitos tendencialmente comuns 


desse fenómeno, bem como no número de vítimas mortais, respectivos registos e 


circuitos de informação, em que se sustentam as bases de dados dos vários países 


e que permitem a indispensável caracterização das diversas situações de 


sinistralidade rodoviária. 


 


A implementação de políticas no domínio da segurança rodoviária impõe a 


necessidade de comparabilidade internacional dos dados sobre acidentes de viação, 


exposição ao risco e sua quantificação, com base em critérios harmonizados e 


uniformes. 


 


As estatísticas internacionais consideram vítimas mortais as que falecem no local 


dos acidentes ou nos 30 dias imediatos, em consequência do acidente, enquanto 


em Portugal o conceito adoptado para fins estatísticos contempla apenas as vítimas 


que falecem no local do acidente ou no percurso até à unidade de saúde, utilizando 


-se o factor de correcção de 14 % para efeitos de comparação internacional. 


Com o objectivo de estudar o ajustamento do sistema estatístico de sinistralidade 


rodoviária ao conceito internacional de «vítimas a 30 dias», foi criado, através do 


despacho n.º 2678/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 21 de 


Janeiro de 2009, um grupo de trabalho constituído por representantes da 


Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR), da Direcção -Geral da Saúde 


(DGS), da Administração Central do Sistema da Saúde (ACSS), da Polícia de 


Segurança Pública (PSP), da Guarda Nacional Republicana (GNR), do Ministério 


Público (MP), do Instituto Nacional de Medicina Legal (INML), do Instituto Nacional 


de Estatística (INE) e do Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM), o qual, 


após a conclusão dos trabalhos, apresentou o competente relatório final. 


Assim, concluída a fase dos necessários estudos, importa agora proceder à 


implementação do conceito adoptado internacionalmente para a definição de vítima 


mortal de acidente de viação, pelo que se determina o seguinte: 


 


1 — Para efeitos estatísticos de sinistralidade rodoviária, considera–se vítima 


mortal a que, por causa imputável ao acidente de viação, faleça no local onde este 


se verificou ou venha a falecer no prazo imediato de 30 dias. 


 


2 — Para os efeitos previstos no número anterior, deve ser assegurada a 


transmissão da informação adequada, nos termos seguintes: 


 


2.1 — Nas situações de morte resultante de acidente de viação, as unidades 


hospitalares comunicam o óbito, no mais curto prazo, ao Ministério Público (MP) 


competente, remetendo -lhe, sempre que possível, os elementos que facilitem a 







identificação do acidente, designadamente, a data e local da ocorrência, nos termos 


da Lei n.º 45/2004, de 19 de Agosto. 


 


2.2 — O Ministério Público, por seu turno, comunica, no mais curto prazo, às 


respectivas forças de segurança os óbitos referidos no número anterior, no caso de 


não delegar nestas a competência para a realização do inquérito. 


 


2.3 — Nas situações em que a morte da vítima tenha ocorrido no prazo de 30 dias 


imediato à data do acidente, as forças de segurança procedem ao cruzamento dos 


dados enviados pelo Ministério Público com os respectivos boletins estatísticos de 


acidentes de viação (BEAV), através da informação disponível nas participações de 


acidentes, transmitindo, no mais curto prazo, à Autoridade Nacional de Segurança 


Rodoviária (ANSR), o número do BEAV, o código da entidade participante e a 


indicação das vítimas: condutor, passageiro(s) ou peão(ões). 


 


2.4 — A Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária insere a informação referida 


no número anterior na base de dados, a qual se torna definitiva no final do prazo 


de seis meses, sem prejuízo da sua redução caso o tempo médio que decorre desde 


a abertura do inquérito e o final do processo o justifique. 


 


3 — Para efeitos de compatibilização das exigências resultantes do conceito 


internacional de «mortos a 30 dias» e nacional de «mortos a 24 horas», que 


requerem que se dê continuidade à realização de comparações com anos 


anteriores, para efeitos de monitorização e avaliação das políticas de segurança 


rodoviária, deve a Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária manter os dois 


métodos de registo das vítimas mortais, introduzindo as alterações necessárias à 


base de dados dos acidentes de viação. 


 


4 — O disposto no presente despacho não prejudica o facto de o Instituto Nacional 


de Estatística (INE) continuar a produzir e divulgar informação estatística sobre as 


causas de morte com base em metodologias específicas, internacionalmente 


consensualizadas. 


 


5 — O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010. 


25 de Novembro de 2009. — O Ministro da Presidência, Manuel Pedro Cunha da 


Silva Pereira. — O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pereira. — O 


Ministro da Justiça, Alberto de Sousa Martins. — A Ministra da Saúde, Ana Maria 


Teodoro Jorge. 
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 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES


Portaria n.º 604-A/2008


de 9 de Julho


A Lei n.º 24/2007, de 18 de Julho, que define os direitos 
dos utentes em vias rodoviárias classificadas como auto-
-estradas concessionadas, itinerários principais e itinerá-
rios complementares, veio estabelecer um conjunto de 
obrigações para a entidade que detém a exploração das 
estradas, conformando, ainda, os direitos de todos aque-
les que utilizam a infra -estrutura. Entre aquelas conta -se 
a obrigação prevista nos artigos 9.º e 10.º da referida lei, 
a qual consiste na obrigatoriedade de restituição ou não 
cobrança ao utente da taxa de portagem correspondente 
ao troço ou sublanço em obras.


A regulamentação operada pelo Decreto Regulamentar 
n.º 12/2008, de 9 de Junho, veio concretizar as condições 
e procedimentos para que se proceda à restituição ou não 
cobrança de portagens em caso de incumprimento do dis-
posto na citada Lei n.º 24/2007, por parte da entidade 
exploradora da via em causa. No que respeita em particular 
às vias objecto de um contrato de concessão já celebrado, a 
concessionária, se se encontrar numa situação de incumpri-
mento, é obrigada a restituir ao utente a taxa de portagem 
correspondente ao troço ou sublanço em obras. Para o 
efeito o utente deve reclamar a restituição no prazo de 60 
dias a contar da passagem no sublanço em causa, cabendo 
à concessionária proceder à sua restituição no prazo de 30 
dias após a recepção do pedido de restituição ou da data 
da notificação da decisão da multa contratual aplicada, 
consoante o que ocorrer posteriormente.


Nos termos do n.º 8 do artigo 16.º do Decreto Regula-
mentar n.º 12/2008, o membro do Governo responsável 
pela área das obras públicas deve estabelecer através de 
portaria o formulário tipo de pedido de restituição que deve 
ser utilizado por todas as concessionárias.


Assim:
Ao abrigo do n.º 8 do artigo 16.º do Decreto Regula-


mentar n.º 12/2008, de 9 de Junho:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 


Transportes e Comunicações, o seguinte:


Artigo 1.º


Objecto


A presente portaria aprova os formulários tipo de pedido 
de restituição das quantias referentes às portagens cobra-
das em troços em que a concessionária se encontre numa 
situação de incumprimento, o qual consta do anexo I da 
presente portaria, da qual faz parte integrante.


Artigo 2.º


Disponibilização aos utentes


Os formulários a que se refere o número anterior de-
vem ser disponibilizados aos utentes pela concessionária, 
nos termos definidos e através dos meios previstos no 
artigo 16.º do Decreto Regulamentar n.º 12 /2008, de 
9 de Junho.


Artigo 3.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no prazo de 15 dias 
a contar da data da sua publicação.


O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 7 de Julho de 
2008.


ANEXO I


(a que se refere o artigo 1.º) 


  


 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR


Portaria n.º 604-B/2008


de 9 de Julho


Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 
de 25 de Setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, 
de 30 de Março, 26/2003, de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 
27 de Março, 158/2004, de 30 de Junho, 147 -A/2006, de 
31 de Julho, 40/2007, de 20 de Fevereiro, 45/2007, de 
23 de Fevereiro, e 90/2008, de 30 de Maio, e rectificado 
pela Declaração de Rectificação n.º 32 -C/2008, de 16 de 
Junho;


Considerando o disposto no artigo 5.º do Regulamento 
de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes 
de Contrato (RC) e de Voluntariado (RV), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 320 -A/2000, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 118/2004, de 21 de Maio;


Considerando o disposto nas deliberações da Comis-
são Nacional de Acesso ao Ensino Superior, designada-
mente:


Nas deliberações n.os 1664/2008, de 17 de Junho, e 
850/2004, de 17 de Junho, e no anexo I da deliberação 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 


Decreto do Presidente da República n.· 94-A/2009 


de 28 de Setembro 


O Presidente da República decreta, nos tennos do ar
tigq 135.°, alínea b), da Constituição, o seguinte: 


E ratificada a Convenção sobre a Sinalização Rodo
viária, adoptada em Viena em 8 de Novembro de 1968, 
aprovada pela Resolução da Assembleia da República 
n.O 92-A/2009, crIl 3 de Julho de 2009. 


Assinado em 15 de Setembro de 2009 


Publique-se. 


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 


Referendado em 18 de Setembro de 2009. 


O Primeiro-J\lfinislro. José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


Resolução da Assembleia da República n.· 92-A/2009 


Aprova a Convenção sobre a Sinalização Rodoviária, adoptada 
em Viena em 8 de Novembro de 1968 


A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea i) do artigo 161.0 e do n.O 5 do artigo 166.° da 
Constituição, aprovar a Convenção sobre a Sinalização 
Rodoviária, adoptada erll Viena erll 8 de Noverllbro de 
1968, cujo texto, na versão autenticada na língua francesa, 
assim como a respectiva tradução para língua portuguesa, 
se publ ica em anexo. 


Aprovada em 3 de Julho de 2009. 


O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama. 


CONVENTION SUR LA SIGNALlSATION ROUTIÉRE 


Les Parties contractantes, recoilllaissant que l'uniformité 
lnternatlonale des slgnaux et symboles routiers et des mar
ques routieres est nécessaire pour facihter la circulation 
routiere internationale et pour accroítre la sécurité sur la 
route, sont con"\.renues des dispositions suivantes: 


CHAPITRE PREMIER 


Généralités 


Article I 


Définitions 


Pour l'application des dispositions de la présente Con
vention, les termes ci-apres auront le sens qui leur est donné 
dans le présent article: 


a) Le tenne ,<législation nationale» d'une Partie con
tractante désigne l' ensemble des lois et reglements natio
naux ou locaux en vigueur sw' le territoire de cette Partie 
contractante; 


b) Le terrne <<agglornération» désigne un espace qui com
prend des immeubles bâtis et dont les entrées et les sorties 


sont spécialement désignées comme telles, ou qui est défini 
de quelque autre maniere dans la législati0n nati0nale: 


c) Le terme <<Toute» désigne toute I 'enlprise de tout 
chemin ou rue ouvert à la circulation publique; 


d) Le terme i<chaussée)'} désigne la partie de la route 
normalenlent utilisée pour la circulation des véhicules: 
une route peut comporter plusieurs chaussées nettement 
séparées 1'une de l' autre, notamment par un terre-plein 
central ou une difIérence de niveau; 


e) Le ten11e «voie>" désigne l' une quelconque des bandes 
longitudinales, matérialisées ou non par des marques rou
tieres longitudinales, I:Ilais ayant une largeur suftisante pour 
pemlettre l'écoulement d'1..me fíle d'automobiles autres que 
des motocycles, en lesquelles peut être subdivisée la chaussée; 


.fJ te terme <<lntersection» désigne toute croisée à niveau. 
jonction ou bifurcation de routes, y COlllpriS les places 
formées par de teIles croisées, jonctions ou bifurcations; 


g) Le ten11e «passage à niveau» désigne tout croisement 
à niveau d'une route et d'une vOle de chemin de fer ou de 
tramway à plate-forme indépendante; 


h) te terme «autoroute» désigne une route qui est spé
cialeI:Ilent conçue et construite pour la circulation auto
mobile, qui ne dessert pas les propriétés riveraines et qui: 


i) Sauf en des points singuliers ou à titre temporaire, 
comporte, pour les deux sens de la circulation, des chaus
sées distinctes séparées l'une de l' autre par une bande de 
terrainnon destinée à la circulation, ou exceptionnellement, 
par d' autres moyens; 


ii) Ne croise à niveau ni route, ni voie de cherIlin de fer 
ou de tramway, ni chemin pour la circulation de piétons; 


iii) Est spécialement signalée COI:Ilme étant une auto
route; 


i) Un véhicule est dit: 


i) (,A l' arrêt». lorsqu'ii est immobilisé pendant le tcmps 
nécessaire pour prendre ou déposer des personnes ou char
ger ou décharger des choses; 


ii) «En stationnement», lorsqu'll est lmmobilisé pour 
"lme raison autre que la nécessité d' éviter "lm conílit avec 
un autre usager de la route ou un obstacle ou d'obéir aux 
prescriptions de la réglementation de la circulation et que 
son irIlmobilisation ne se limite pas au temps nécessaire 
pour prendre ou déposer des personnes ou des choses. 


Les Partles contractantes pourront, toutefols, considé
rer comme «à r arrêt» les véhicules immobilisés dans les 
conclitions définies à l'alinéa ii) ci-dessus si la dmée de 
l' immobilisation n' excede par une limite de temps fixée par 
la législation nationale et considérer comme «en statiorme
ment» les véhicules immobihsés dans les conditions définies 
à l' alinéa i) ci-dessus si la durée de l'immobilisation excede 
"lme limite de temps fixée par la législation nationale; 


j) Le terme «c)'cle» désigne tout véhicule qui a deux 
roues au moins d qui est propulsé exclusivement par 
I' énergie nlusculaire des personnes se trouvant SlIT ce 
véhicule, notamment à l' aide de pédales ou de I:Ilanivelles; 


k) Le tenne «cyclomoteun> déslgne tout véhicule à deux 
ou trois roues qui est pourvu d'"lm rnoteur therrnique de pro
pulsion de cylindrée au plus égale à 50 cm 3 et dont la limite 
de vitesse, par construction, n' excede pas 50 km (30 miles) 
à l'heure. Les Parties contractantes peuvent, toutefois, ne 
pas considérer COlllme cyc1omoteurs, au regard de 1eur 
législation nationale, les engins qui n'ont pas les carac-
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téristiques des cycles quant à leurs possibilités d' emploi, 
notamment la caractéristique de pouvoir être mus par des 
pédales, ou dont la vitesse maximale, par construction, la 
masse ou certaines caractéristiques du moteur exc<bdent des 
lirnites données. Rien dans la présente définition ne saurait 
être interprété comrne empêchant les Parties contractantes 
d'assimller completement les cyclomoteurs alLX cycles pour 
l' application des prescriptions de leur législation nationale 
sur la circulation routiere; 


f) Le terme <,<motocycle» désigne tout véhicule à deux 
roues, avec ou sans side-car, pourvu d'un motem· de propul
sion. Les Parties contractantes peuvent, dans leur 1 égislation 
nationale, assirniler aux nlOtocycles les véhicules à trois 
roues dont la masse à vide n'excede pas 400 kg. l-,e tenne 
«motocycle» n' englobe pas les cyclomoteurs; toutefois, les 
Parties contractantes peuvent, à condition de faire une décla
ration à cd eITd, confon11ément au paragraphe 2 de l' article 
46 de la présente Convention, assimiler les cyclomoteurs 
aux rnotocycles pour l' application de la Convention; 


m) Le temle «véhicule à moteur» désigne, à l' exception 
des cyclomoteurs sur le territoire des Parties contractantes 
qui ne les ont pas assimilés aux motocycles et à l'exception 
des véhicrnes qui se déplacent sur rails, tout véhicule 
pourvu d'un motem de propulsion et circulant sur route 
par ses moyens propres; 


n) Le terme «automobile» désigne ceux des véhicules à 
moteur qui servent normalement au transport sur route de 
personnes ou de choses ou à la traction sur route de véhi
cules utilisés pour le transport de personnes ou de choses. 
Ce terme englobe les trolleybus, c 'est-à-dire les véhicules 
reliés à une ligne électrique et ne circulant pas sur rails. T.l 
n' englobe pas les véhicules, tels que les tracteurs agricoles, 
dont l 'utilisation pour le transport sur route de personnes ou 
de choses ou la traction sur route de véhicules utilisés pour 
le transport de personnes ou de choses n 'est qu'accessoire; 


o) Le terme <,<remorque» désigne tout véhicule destiné 
à être attelé à un véhicule à moteur; ce tenne englobe les 
seml-remorques; 


p) Le tenne «semi-remorque» désigne toute remorque 
destinée à être accouplée à une automobile de telle ma
niere qu'elle repose en partie sur celle-ci et qu'une partie 
appréciable de sa masse et de la nlasse de son chargement 
soit supportée par ladite automobile; 


q) Le tenne «conducteur'}) désigne toute personne qui as
sume la direction d'un véhicule, automobile ou autre (cycle 
compris), ou qui, sur une route, guide des bestiaux, isolés ou 
en troupeaux, ou des anirnaux de trait, de charge ou de selle; 


r) Le terme ~<1nasse maximal e autorisée» désigne la 
masse maximale du véhicule chargé, déclaré admissible 
par l' autorité compétente de l'Etat dans lequelle véhicule 
est immatriculé; 


s) Le tenne «masse en charge» désigne la masse etIec
tive du véhicule tel qu' iI est chargé, l' équipage et les pas
sagers restant à bord; 


t) Les termes <~sens de la circulation» et <~correspondant 
au sens de la circulatiom> désignent la droite lorsque, d' apres 
la législation nationale applicable, le conducteur d'un véhi
cule doit croiser 1.1l1 autre véhicule en laissant ce véhicule 
à sa gauche; ils désignent la gauche dans le cas contraire; 


u) L'obligation pour le conducteur d'un véhicule de 
«céder le passage» à d'autres véhicules signifie que ce 
conducteur ne doit pas continuer sa marche ou sa manceu
vre ou la reprendre si cela risque d' obliger les conducteurs 
d'autres véhicules à modifier brusquement la direction ou 
la vitesse de leurs véhicules. 


Article 2 


Annexes de Ia ConvenHon 


Les annexes de la présente Com.rention, à savoir: 


Annexe 1 : signalLx routiers: 


SectionA: signaux d'avertissement de danger; 
Section B: signaux de priorité; 
Section C: signaux d'interdiction ou de restriction; 
Section D: signaux d' obligation; 
Section E: signalLx de prescriptions particuli<bres; 
Section F: signaux d'information, d'installation ou de 


servlce; 
Section G: signalLx de direction, de jalonnement ou 


d·indication~ 


Section H: panneaux additionnels; 


Annexe :2: rnarques routieres; 
Armexe 3: reproduction en couleur des signaux, symbo


les et panneaux dont iI est question dans l' annexe 1; 


font partie intégrante de la présente Convention. 


Article 3 


Obligations des Parties contractantes 


1 - a) Les Palties contractantes à la présente Con
vention acceptent le systeme de signalisation routiere et 
de marques routi eres qui s 'y trouve décrit et s' engagent à 
l'adopter le plus tát possible. A cette fin: 


i) Lorsque la présente Convention définit un signal, un 
symbole ou une rnarque pour signifier une prescription ou 
donner une information aux usagers de la route, les Parties 
contractantes s' interdisent, sous réserve des délais pré,.rus 
aux paragraphes 2 et 3 du présent article, d'employer un 
autre signal, un autre symbole ou lme autre marque pour 
signifier cette prescription ou donner cette information; 


ii) Lorsque la présente Convention ne prévoit pas de 
signal, de s)'mbole ou de marque pour signifier une pres
cription ou dOlmer une infonnation alLX usagers de la route, 
les Parties contractantes peuvent employer à ces fins le sig
nal, le symbole ou la marque qu' elles veulent, sous réserve 
que ce signal, ce symbole ou cette marque ne soit pas déjà 
prévu dans la Convention avec une autre signification et 
qu'il rentre dans le systeme qu'elle définit. 


b) Pour permettre l' arnélioration des techniques de con
trôle de la circulation et compte tenu de l'utilité de proc'§der 
à des expériences avant de proposer des amendements à la 
présente Convention, les Parties contractantes pourront, à 
titre expérimental et temporaire, déroger sur certaines sec
tions de routes aux dispositions de la présente Convention. 


2 ...... L,es Parties contractantes s'engagent à remplacer 
ou à cornpléter, au plus tard dans les quatre ans à dater de 
l'entrée en vigueur de la présente Convention sur leur terri
toire, tout signal, symbole, installation ou marque qui, tout 
en possédant les caractéristiques d'un signal, d'un syrnbole, 
d'une installation ou d'une marque du systeme défini par 
la présente Convention, aurait une signification différente 
de celle qui s' attache à ce signal, à ce symbole. à cette 
installation ou à cette marque dans la présente Convention. 


3 ...... Les Parties contractantes s' engagent à remplacer, 
dans les 15 ans à dater de l' entrée en vigueur de la présente 
Convention sur leur territoire, tout signal, syrn bole, installa
tion ou m arque non contonne au systeme défini à la pré sente 







6984-(4) Diário àaRepúólica, l,Clsérie-N,Q 188-28 àe Sefemóro àe 2009 


COllventioll. Au COUIS de cette période et afin d'habituer 
les usagers de la route au systeme défini à la présente Con
vention, les signaux et symboles antérieurs pourront être 
rnaÍntenus à côté de ceux prévus à la présente Com.rention. 


4 - Rien dans la présente Convention ne peut étre 
interprété comme obligeant les Parties contractantes à 
adopter tous les types de signaux et de marques définis à 
la présente Convention. Au contraíre, les Parties contrac
tantes lirniteront au striet nécessaire le nombre des t)'pes 
de signaux et de rnarques qu' elles adoptent. 


Article 4 


Les Parties contractantes s' engagent à f~lire en sorte 
qu'il soit interdit: 


a) De faire figurer sur un signal, sm son support ou sur 
toute autre il1stallation servant à régler la circulation, quoi 
que ce soit qui ne se' rattache pas à l'objet de ce signal ou de 
cette installation; toutefois, lorsque les Parties contractan
tes ou leurs subdivisions autorisent une association sans but 
lucratif à implanter des signaQx d'indication, elles peuvent 
permettre que l'efnbleme de cette association figure sur le 
signal ou sur son support, à condition que la compréhension 
du signal n'en soit pas rendue moins aisée; 


b) De mdtre en place des panneaux, affiches, marques 
ou lnstaHations qui risquent soit d'étre confondus aves 
des signaux ou d' 3l.ltres installations servant à régler la 
circulation, soit d' en réduire la 1/isibilité ou l' efficacité, 
soit d'éblouir les usagers de la route ou de distraire leur 
attention de façon dangereuse pour la sécurité de la cir
culation. 


CHAPlTRElI 


Signaux routiers 


Article 5 


1 - L,e systeme prescrit dans la présente Convention 
distingue les catégories suivantes de signaux routiers: 


a) Signaux d'avertissement de danger: ces signaux ont 
pour objet d'avertir les usagers de la route de 1'existence 
d'un danger sur la route et de leur en indiquer la nature; 


b) Slgnaux de réglementation: ces signaux ont pour 
objet de notifier aux usagers de la route les obligations, 
hmitations ou interdictions spéciales qu'ils doivent obser
ver; ils se subdivisent en: 


i) Signaux de priorité; 
ii) Signaux d' interdiction ou de restriction; 
iii) Signaux d' obligation; 
iv) Signaux de prescriptions particulieres; 


c) Signaux d'indication: ces signaQx ont pour objet de 
guider les usagers de la route au cours de leurs déplace
fnents ou de leur fournir d' autres indications pouvant leur 
être utiles; ils se subdivisent en: 


i) Signaux d'information, d'installation ou de servi ce; 
ii) Signaux de direction, de jalonnement ou d'indication: 


Signalisation avancée ou présignalisation; 
Signaux de direction; 
Signaux d' identification des routes; 
Signaux de localisation; 
Signaux de confirmation; 
Signaux d'indication; 


iii) Panneaux additlonnels. 


2 ------- Dans le cas ou la présente Conventlon permet de 
choisir entre plusieurs signaux ou plusieurs symboles: 


a) Les Parties contractantes s' engagent à n' en adopter 
qu'un pour l'ensernble de leur territoire; 


b) Les Parties contractantes devront s' efforcer de 
s' entendre à l' échelon régional pour faire le méme choix; 


c) Les dispositions du paragraphe 3 de 1'article 3 de 
la présente Convention sont applicables aux signaux et 
symboles des Í)'pes non choisis. 


Article 6 


1 - Les signaux seront placés de maniere à pouvoir 
être reconnus aisément et à temps par les conducteurs 
aQxquds ils s' adressent. Habituellement ils seront placés 
du côté de la route correspondant au sens de la circulation; 
toutefois, ils pourront être placés ou être répétés au-dessus 
de la chaussée. Tout signal placé du cóté de la route cor
respondant au sens de la circulation devra être répété 
au-dessus ou de l' autre côté de la chaussée lorsque les 
conditions locales sont telles qu 'iI risquerait de ne pas être 
aperçu à temps par les conducteurs auxquds iI s'adresse. 


2 ------- 1'out signal sera valable sur toute la largeur de la 
chaussée ouverte ii la circulation pour les conducteurs 
auxquels iI s'adresse. Toutefois, ii pourra ne s'appliquer 
qu'à "lme ou à plusieurs voies de la chaussée matérialisées 
par des marques 10ngltudinaIes. Dans ce cas, iI est fait 
usage d'une signalisation correspondant à l'une des trois 
possibilités sui"\.rantes: 


a) Ou bien le signal, complété si nécessaire, par une 
i1eche verticale, est placé au-dessus de la voie de circula
tion en question; 


b) Ou bien le signal est placé au boni de la chaussée, 
lorsque les marques routieres indiquent sans doute possible 
que le signal concerne uniquement la voie de circulation 
longeant le bord de la chaussée correspondant au sens de 
la circulation et que ce signal a pour seul but de confir
mer une réglementation locale déjà matérialisée par les 
marques routieres; 


c) Ou bien les signaux E, 1 ou E, 2 décrits à l' annexe 1, 
section E, sous-section li, paragraphes 1 et 2, de la pré
sente Convention ou les signaux G, 11 et G, 12 décrits à 
l'annexe 1, section G, sous-section v, paragraphes 1 et 2, 
placés au bord de la chaussée. 


3 ------ L,orsque, de r avis des autorités compétentes, un 
signal placé sur l' accotement d'tme route à chaussées sépa
rées serait inefficace, iI pourra être irnplanté sur le terre
-plein sans avoir à être répété sur l'accotefnent. 


4 ------- n est recommandé que les législations nationales 
prévoient que: 


a) Les signalL'\: seront placés de manieTe à ne pas gêner la 
circulation des véhicules sur la chaussée et, pour ceux qui 
sont implantés sur les accotements, à gêner les piétons le 
moins possible. La différence de niveau entre la chaussée 
du côté du signal et le bord inférieur du signal sera autant 
que possible, pour les signaux de même catégorie, sensi
blement uniforme sur un même itinéraire; 


b) Les dimensions des panneaux de signalisation seront 
tellesque le signal soitfacilementvisible de loin et facilement 
compréhensible quand on s' en approche; sous réserve des 
dispositions de l' alinéa c) du présent paragraphe, ces dimen
sions tiendront compte de la vitesse usuelle des véhicules; 


c) Les dimensions des signaux d' avertissement de dan
ger et celles des signaux de réglementation (à l'exception 
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des signaux de prescriptions parttculieres) seront norma
hsées sur le territoire de chaque Partle contractante. En 
regle générale, iI y aura quatre catégories de dimensions 
pour chaque type de signal: petiks, normales, grandes et 
tres grandes dimensions. Les signaux de petites dim ensions 
seront employés lorsque les conditions ne permettent pas 
l' emploi de signaux de dimensions normales ou lorsque la 
circulation ne peut se faire qu' à allure lente; ils pouITont 
aussi etre employés pour répéter un signal antérieur. Les 
signalL"'C de grandes dimensions seront employés sur les 
routes de grande largeur à circulation rapide. Les signaux 
de tres grandes dimensions seront employés sur les routes 
à circulation tres rapide, notamment sur les autoroutes. 


Article 7 


1 - II est recornmandé que les législations nationales 
prévoient que, afin d' etre rendus plus visibles et plus lisi
bles la nuit, les signaux routlers. notamment les signaux 
d'avertissement de danger et les signaux de réglementation, 
à l'exception de ceux réglementant l'arret et le stationne
ment dans les rues éclairées des agglomérations, soient 
éclairés ou rnunis de matériaux ou dispositifs réfléchis
sants, mais sans que cela entraine l' éblouissement des 
usagers de la route. Les symboles en différentes couleurs, 
foncées ou claires, utilisés sur les signaux peuvent étre 
délimités par des bandes étroites contrastées, claires ou 
foncées, selon le caso 


2······· Rien dans la présente Convention n 'inlerdit 
d' employer, pour transmettre des renseignements, des aver
tissernents ou des regles applicables seulement à certaines 
heures ou certains jours, des signaQx dont les indications 
ne sont visibles que lorsque les renseigneluents qu'ils 
transmettent sont pertinents. 


Aflicle 8 


....... Pour iàciliter la compréhension internationale des 
signaux, le systerne de signalisation défini à la présente 
C\mvention est basé sur des formes et des couleurs ca
ractéristiques de chaque catégorie de signaux, ainsi que, 
chaque fois qu' iI est possible, sur 1 'utilisation de symboles 
expressifs et non pas d'inscriptlons. Dans le cas ou des 
Parties contractantes estimeraient nécessaire d'apporter 
des rnodifications aux symboles prévus, ces rnodifications 
ne devront pas en changer les caractéristlques essentielles. 


1 bis - Dans le cas ou iI est fait usage de signaux à 
messages variables, les inscriptions et les symboles qui y 
sont reproduits doivent également ctre confonnes au sys
teme de signalisation prescrit dans la présente Convention. 
Toutefois, lorsque, pour un systeme de signalisation déter
miné, des nécessités techniques le justlfient, notamment 
pour pennettre une visibilité satisfaisante, et à condition 
qu' aucune erreur d'interprétation ne soit possible, les sig
naux ou symboles de teinte sombre peuvent apparaitre en 
teinte claire, les fonds de teinte claire étant alors rernplacés 
par des fonds sombres. La couleur rouge du symbole d'un 
signal et de sa bordure ne sem pas modifiée. 


2 - Les Parties contractantes qui désirent adopter, 
conformément aux dispositions de l'alinéa a), ii), du pa
ragraphe 1 de l'article 3 de la présente Convention, un 
signal ou un symbole non prévu par la Convention, de
vront s' eiIorcer de rechercher un accord régional pour ce 
nouveau signal ou symbole. 


3 - Rien dans la présente Conventl0n n'lnterd1í 
d'ajouter, pour faciliter l'interprétatton des signaux, une 


inscriptton dans un panneau rectangulaire placé au-dessous 
des signaux ou à l'intérieur d' un panneau rectangulaire en
globant le signal; une tdle inscription peut également etre 
placée sur le signallui-rneme dans le cas ou la cornpréhen
sion de celui-ci n' en est pas génée pour les conducteurs 
incapables de comprendre l'inscription. 


4 ...... Dans le cas ou les autorités compétentes estiment 
utile de préciser la signification d'un signal ou d'un sym
bole ou, pour des signaux de réglementatlon, d'en limiter 
la p01tée à certaines périodes, les indications nécessaires 
pouITont etre données par des inscriptions apposées sur 
le signal dans les conditions définies à l'annexe 1 de la 
présenk Convention, ou sur un p31meau additiolli1el. Si les 
signaux de réglementation doivent etre réservés à certaines 
catégories d'usagers de la route ou si certains usagers doi
vent être exemptés de ce reglement, cela est indiqué par des 
panneaux additionnels confonnérnent au paragraphe 4 de 
la section H de l' mmexe 1 (panneaux H, 5a; H, Sb d H, 6). 


5 - Les inscriptlons visées aux paragraphes 3 et 4 du 
présent article seront apposées dans la langue nationale, 
ou dans une ou plusieurs des langues nationales, et, en 
outre, si la Partie contractante en cause l' estime utile, dans 
d' autres langues, notamment dans des langues onicielles 
des Nations Unies. 


Signaux d'avertíssement de danger 


Article 9 


1 - L'mmexe 1 de la présente Convention indique, 
dans sa section A, sous-section I, les modeles de sign3"llX 
d' avertisselnent de danger, et dans sa section A, sous
-section TI, les symboles à placer sur ces signaux ainsi que 
certaines prescriptions pour l'emploi desdits signaux. Con
formément au paragraphe 2 de l' article 46 de la présente 
Convention, chaque Etat notifie au Secrétaire général s' iI 
a choisi le modele Aa ouAb com111e signal d' avertlssement. 


2 ·······l.es signaux d'avertissement de danger ne seront 
pas multipliés sans nécessité. mais iI en sera placé pour 
annoncer les passages dangereux de la route qu'il est 
difficile à un conducteur observant la prudence requise 
d' apercevoir à temps. 


3······· Les signaux d'avertissement de danger seront pla
cés à une distance de l' endroit dangerew( telle que leur 
efficacité soit la meilleure, de jour comme de nuit, compte 
tenu des conditions de la route et de la circulation, notam
ment de la vitesse usuelle des véhicules et de la distance à 
laquelle le signal ost visiblo. 


4 ...... I..,a distance entre le signal et le début du passage 
dangereux peut etre indiquée dans l.ffi passage additiOlmel 
H, 1, de l'annexe 1, section H, de la présente Convention 
et placé conformément aux dispositions de ladite section; 
cette indication doit etre donnée lorsque la distance entre 
le signal et le début du passage dangereux ne peut ctre 
appréciée par les conduckurs et n' est pas celle à laquelle 
ils peuvent s'attendre non11alement. 


5 - Les signaux d' avertisseluent de danger peuvent 
etre répétés, notamment sur les autoroutes et les routes 
assimilées aux autoroutes. Dans le cas ou ils sont répétés, 
la distance entre le signal et le début du passage dangereux 
sera indlquée confonnéInent aux dlspositions du para
graphe 4 du présent article. Toutefois, pour les signaux 
d' avertissement de danger avant les ponts mobiles et les 
passages à niveau, les Parties contractantes peuvent ap
pliquer les dispositions suivantes: 


Au-dessous de tout signal d'avertissement de danger 
portant un des symboles A, 5; A, 25; A, 26 ou A, 27 décrits 
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à l' annexe 1, section A, sous-section TI, paragraphes 5, 25, 
26 et 27, de la présente Convention, iI peut étre placé un 
panneau rectangulaire à grand côté vertical portant trois 
barres obliques rouges sur fond blanc ou jaune, mais alars 
iI sera placé, approximativement au hers et aux deux tiers 
de la distance entre le signal et la vaie ferrée, des signaux 
supplémentaires constitués par des panneaux de fanue 
identique et portant respectivement une ou deux barres 
obliques rouges sur fond blanc ou jaune. Ces signaux 
peuvent étre répétés sur le côté opposé de la chaussée. La 
description des panneaux mentio.tmés dans le présent para
graphe est précisée à 1" annexe 1, section A, sous-section II, 
paragraphe 29. de la présente Convention. 


6 ------- Si un signal d' avertissement de danger est employtS 
pour annoncer un danger sur une section de route d'une 
certaine longueur (par exemple, succession devirages dan
gereux, section de chaussée en mauvais état) et s'il est jugé 
souhaitable d'indiquer la longueur de cette sectlon, cette 
indication sera dmmée sur un parmeau additionnel H, 2, de 
l' annexe 1, section H, de la présente Convention, et placée 
conformément aux dispositlons de ladite sectlon. 


Signaux de réglementation 


Article 10 


Signaux de priorité 


1 - Les signaux destinés à notifier ou à porter à la con
naissance des usagers de la route des regles particulieres de 
priorité à des intersectlons sont les signaux B, 1; B, 2; B, 3 
et B, 4. Les signau.""'{ destinés à porter à la cmmaissance des 
usagers une regle de priorité aux passages étroits sont les 
signaux B,.5 et B, 6. Ces signaux sont décrits à l'annexe 1, 
section B, de la présente Convention. 


2 - Le signal B, 1 «Cédez le passage) sera employé 
pour notifier que les conducteurs doivent, à l' intersection 
oú est placé le signal, céder le passage aux véhicules cir
culant sur la route dont ils s'approchent. 


3 - Le signal B, 2 «Arrêt» sera employé pour notÍ
fier que les conducteurs doi\.rent, à l' intersection ou est 
placé le signal, marquer l'arrêt avant de s'engager dans 
l'intersection et céder le passage aux véhicules circulant 
sur la route dont ils s' approchent. Conforrnément au pa
ragraphe 2 de l'alticle 46 de la présente Convention, tout 
Etat devra notifier au Secrétaire général s'il a choisl le 
modele B, 2a ou B. 2b pour le signal «Arrêt». 


4 - Le signal B, I ou le signal B, 2 peut être placé 
ailleurs qu'à une intersection lorsque les autorités com
pétentes le jugent nécessaire. 


.5 ------- Les signaux B, 1 et B, 2 seront placés à proximité 
immédiate de I 'intersection, autant que possible sensi
blement à l' aplomb de I' endroit ou les véhicules doivent 
marquer l'arrêt ou que, pour céder le passage, ils ne doivent 
pas franchir. 


6 - La présignalisation du signal B, 1 se fait à l' aide 
du même signal complété par un panneau additionnel H, 1, 
décrit à l'annexe 1, section H, de la Convention. La pré
signalisation du signal B, 2 se fait à r aide du signal B, 1 
complété par un panneau rectangulaire qui portera le sym
bole «STOP» et un chifIre indiquant à quelle distance se 
trouve le signal B, 2. 


7 ------ te signal B, 3 «Route a priorité» sera employé pour 
indiquer aux usagers d'une route qu'aux intersectÍons de 
ladite route avec d' autres routes, les conducteurs de véhi
cules circulant sur ces autres routes, ou venant de ces autres 
routes, ont l' obligation de céder le passage aux véhicules 


clrculant sur ladite route. Ce signal pourra être placé au 
début de la route et répété apres chaque intersectlon: il peut, 
en outre, être plactS avant l'intersection ou à 1 'intersection. 
Si le signal B, 3 a été placé sur une route, le signal B, 4 
«Fin de priorité» sera placé à l'approche de l'endroit oú 
la route cesse de bénéficier de la priorité par rapport aux 
autres routes. Le signal B, 4 pourra être répété à une ou 
plusieurs reprises avant l' endroit oú la priorité cesse; le 
ou les signaux placés avant cet endroit porteront alors un 
panneau additionnel H, 1 de l'annexe 1, section H. 


8 - Si, sur "lme route, l' approche d'une intersection est 
annoncée par un signal d' avertlssement de danger portant 
l'un des symbolesA19, ou si la route est, à l'intersection, 
lme route à priorité qui a été signalée COlllme telle par 
des signaux B, 3 conformément aux dispositions du pa
ragraphe 7 du présent article, iI devTa être placé sur tou
tes les autres routes à l'intersection un signal B, 1 ou un 
signal B, 2; toutefois, l'implantation des signau.x B, 1 ou B, 
2 n' est pas obligatoire sur les routes telles que les sentiers 
ou les chemins de terre, oú les conducteurs qui y circulent 
doivent, même en l' absence de ces signaux, céder le pas
sage à l'intersection. Un signal B, 2 ne devra être placé 
que si les autorités compétentes jugent utile d'obliger les 
conducteurs à marquer l' arrêt, notamment en raison de la 
mauvaisevlsibilité pour ces conducteurs des sections de la 
route dont ils s'approchent situées d'un côté ou de l'autre 
de l' intersection. 


Article 11 


Signaux d 'ínterdiction ou de restríction 


La section C de l'annexe 1 de la présente Convention 
décrit les signaux d'interdiction ou de restriction et dmme 
leur signification. Cette section décrit également les sig
naux notifiant la fín de ces interdictions et restrlctions ou 
de l'uno d' entre ellos. 


Article 12 


Signaux d'obligation 


La section D de r annexe 1 de la présente Convention 
décrit les signau.""'{ d' obligation et dmme leur signification. 


Alticle 13 


Prescriptíons communes aux sígnaux décrits aux sectiom C 
et D de I 'annex:e 1 de Ia présente Convention 


1 ------- Les slgnaux d'interdictl0n ou de restriction et 
les signaux d'obligation seront placés dans le voisinage 
immédiat de l' endroit oú cornmence l' obligation, la res
triction ou l'interdiction et pourront être répétés si les 
autorités compétentes l' estiment nécessaire. Toutefois, ils 
pourront, lorsque les autorités compétentes r estimeront 
utile pour des raisons de visibilité ou pour avertir les usa
gers à l'avance, être placés à une distance appropriée avant 
l' endroit ou l' obligation, la restriction ou l' interdiction 
s'applique. Sous les signaux placés avant l'endroit oú 
l'obligation, la restriction ou l'interdiction s'impose, il est 
placé un panneau additionnel H de l' annexe 1, section H. 


2 - Les signaux de réglementatlon placés à l'aplomb 
d'un signal indiquant le nom de l'agglOlnération, ou 
peu apres un tel signal, signifient que la réglementa
tion s'applique dans toute l'agglomération, sauf dans la 
111esure ou lme autre réglementation seraÍt notifiée par 
d' autres signaux sur certaines sectlons de la route dans 
l' agglomérattoll. 
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3 ------- Les signaux d 'lnterdiction ou de restriction 
s'appliquentde r endroitou ils sont placés jusqu'à l' endroit 
ou est placée une signalisation contraire, sinonjusqu' à la 
prochaine intersection. Si l'interdiction ou la restriction 
doit s'appliquer au-delà de l'intersection, le signal est 
répété selon les dispositions de la législation natlonale. 


4 - Lorsqu'un signal de réglementation s' applique à 
toutes les TOutes situées dans une zone donnée (validité 
zonale), il est représenté de la façon indiquée au paragra
phe 8, a), de la sous-section II de la section E de l'armexe 1 
de la présente Convention. 


5 - La fin des zones visées au paragraphe 4 ci-dessus 
est représentée de la façon indiquée au paragraphe 8, b), 
de la sous-section II de la section E de l' annexe 1 de la 
présente Convention. 


Aflicle 13 bis 


Signaux de prescriptions particulieres 


1 - La section E de l' annexe 1 de la présente Conven
tion décrit les signaux de prescriptions particulieres et en 
donne la signification. 


2 ------- Les signaux E, T; E, 7h
; E, r ou E, 7d et E, sa; 


E, Sh; E, S~ ou E, Sd notifient aux usagers de la route que 
la réglementation générale régissant la circulation dans 
les agglomérations sur le territoire de l'Etat est celle qui 
est applicable à partir des signaux E, r; E, 7h


; E, 7c ou 
E, 7d jusqu'aux signaux E, sa; E, Sb; E, S~ ou E, Sd, sauf 
dans la mesure ou une autre réglementation serait notifiée 
par d'autres signaux sur certaines sections des routes de 
I' agglamératian. TouteIois, le signal B, 4 devra tauJaurs 
être placé, pour autant que la priorité cesse à la traversée 
de l'agglomération, sur les routes à priorité signalée par 
le signal B, 3. Les dispositions des paragraphes 2, 3 et 4 
de I'article 14 s'appliquent à ces signaux. 


3 - Les signaux E, 12a
; E, 12b ou E, 12c sont placés aux 


passages pour piétons lorsque les autorités compétentes 
les estiment utiles. 


4 ------- Les signaux de prescriptions particulieres ne sont 
placés, compte tenu de prescriptions du paragraphe 1 de 
l' article 6, que là ou les autorités cOI:npétentes les estiment 
essentiels. Ils peuvent étre répétés; un panneau additionnel 
placé au-dessous du signal peut indiquer la distance entre 
le signal et r endroit ainsi signalé; cette distance peut éga
lement figurer au bas du signallui-même. 


Signaux d'indication 


Article 14 


1 - L,es sectlons F et (.;- de l'annexe 1 de la présente 
Convention décrivent les signaux donnant les indications 
utiles aux usagers de la route, ou en donnent des exemples; 
elles donnent aussi certaines prescriptions pour leur emploi. 


2 - Les mots figurant sw' les signaux d'indication ii) 
du paragraphe I, c), de I'article 5 seront, dans les pavs 
qui n'utilisent pas I' alphabet latin, dOlmés dans la langue 
nationale et dans une translitération en caracteres latins 
qui reproduira autant que possible la prononciation dans 
la langue nationale. 


3······· Dans los pays qui n'utilisent pas l'alphabet latin, 
1es mots en caracteres latins peuvent figurer soit sur le 
même signal que les mots dans la langue nationale soit 
sur un signal de répétition. 


4 - Aucun signal ne portera d'inscriptions en plus de 
deux langues. 


Article 15 


Signaux de présignalisation 


L,es slgnalLx de présignalisation seront placés à une 
distance de l'intersection telle que leur efficacité soit la 
meilleure de jour comme de nuit, compte tenu des con
ditions de la route et de la circulation, notaI:nment de la 
vitesse usuelle des véhicules et de la distance à laquelle le 
signal est visible; cette distance peut ne pas être supérieure 
à une cinquantaine de mCtres (55 yards) dans les agglomé
rations, mais doit être d'au moins 500 metres (550 yards) 
sur les autoroutes et les routes à circulation rapide. Les 
signaux peuvent être répétés. Un paImeau additi01mel placé 
au-dessous du slgnal peut indiquer la distance entre le 
signal et l'intersection; l'inscription de cette distance peut 
également être portée au bas du signallui-même. 


Article 16 


Signaux de direction 


------- Un même signal de direction peut porter le nom 
de plusieurs localités; ces noms doivent alors être inscrits 
sur le signalles l.ffiS au-dessous des autres. 11 ne peut Stre 
ernployé, pour le nom d'une localité, des caracteres plus 
grands que pour les autres nOI:ns que si la localité en cause 
est la plus importante. 


2 ------ Lorsque des distances sont données, les chiffres 
les indiquant doivent figurer à la InSnle hauteur que le 
norn de la localité. Sur les signaux de direction qui ont 
la forme d'une fleche, ces chiffres semnt placés entre le 
nam de la lacalité et la pointe de la l1éche; sur les signaux 
de fonne rectangulaire, ils seront placés apres le nom de 
la localité. 


Alticle 17 


Signaux d 'ídentification des routes 


Les signaux destinés à identifier les routes soit par 
leur numéro, composé de chifires, de lettres ou d'une 
combinaison de chiífres et de lettres, soit par leur n0111, 
seront constitués par ce nUI:néro ou ce nom encadré dans 
un rectangle ou dans un écusson. Les Parties contrac
tantes qui ont un systeme de classificatton des routes 
peuvent, toutefois, remplacer le rectangle par un symbole 
de classification. 


Article IS 


Signaux de localisation 


Les signaux de localisation peuvent être utilisés pour 
indiquer la frontiere entre deux pays ou la limite entre deux 
divisiollS admil1istratives du même pays ou le n0111 d'une 
riviere, d'un col, d'un site, etc. Ces signaux doivent étre 
absolument distincts des signaux visés au paragraphe 2 de 
l'article 13 bis de la présente Convention. 


Alticle 19 


Signaux de confirmation 


Les signaux de confirmation sont destinés à confirmer, 
lorsque les autorités compétentes le jugent nécessalre, 
par exemple à la sortie d'agglomérations importantes, la 
direction de la route. I1s portent les noms d'une ou de plu
sieurs localités dans les conditions fixées par le paragraphe 
1 de r article 16 de la présente Convention. Lorsque des 
distances sont mentionnées, les chiffres les indiquant sont 
portés apres le 110m de la localité. 
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Artlcle 20 


G'!upprimé.i 


Article 21 


Prescriptions communes aux divers signaux d 'indication 


1- Les signaux d'indication vis és aux articles 15 
à 19 de la présente Convention 50nt placés là ou les au
torités compétentes l'estiment utile. Les autres signaux 
d'indication ne sont placés, COlnpte tenu des prescrip
tions du paragraphe 1 de 1 'article 6, que là ou ks autorités 
compétentes l'estiment indispensable; en particulier, les 
signaux F, 2 à F, 7 ne sont placés que sur les foutes ou les 
possibilités de dépannage, de ravitaillement en carburant, 
d'hébergement d de restauration sont rares. 


2 - Les signaux d' indication pew/ent être répétés. Un 
parmeau additionnel placé au-dessous du signal peut in
diquer la distance entre le signal et l' endroit ainsi signalé; 
certe distance peut également figurer au bas du signal 
lui-même. 


Artlcle 22 


G'!upprimé.i 


CHAPITRE III 


Signaux lumineux de circulation 


Article 23 


Signaux: destinés à régler la drculation des véhicules 


1 - Sous réserve des dispositions du paragraphe 12 du 
présent article, les seuls feux qui puissent être employés 
connne signaux lumineux réglementant la circulation des 
véhicules, autres que ceux qui sont destinés exclusivement 
aux véhicules de transport en cornmun, sont les suivants 
et ont la signification ci-apres: 


a) Feux non clignotants: 


i) Le feu vert signifie autorisation de passer; toutefois, 
un feu "\.rert destiné à régler la circulatlon à une intersection 
ne donne pas aux conducteurs l' autorisation de passer si, 
dans la direction qu'ils vont emprunter, l'encombrement 
de la circulation est tel que, s'ils s'engageaient dans 
l'intersectioR ils ne pourraient vraisemblablement pas 
l' avoir dégagée lors du changement de phase; 


i i) Le feu rouge signifie interdiction de passer; les véhi
cules ne doivent pas franchir la ligne d'arrêt ou, s'il n'y 
a pas de ligne d'arrêt. I·aplomb du signal ou, si le signal 
est placé au milieu ou de l' autre côté d 'une intersection, 
ils ne doivent pas s' engager dans l' intersectlon ou sur un 
passage pour piétons à l'intersection; 


iii) L,e feu jaune, qui doit apparaitre seul ou en méme 
temps que le feu rouge; lorsqu'il apparai! seul, iI signi
fie qu'aucun véhicule ne doli franchir la ligne d'arrét ou 
1'aplomb du signaL à moins qu'il ne s'en trouve si pres, 
lorsque le feu s'allume, qu'il ne puisse plus s'arréter dans 
des conditions de sécurité suffisantes avant d'avoir fran
chi la ligne d'arrêt ou l'aplomb du signal. Si le signal est 
placé au milieu ou de l'autre côté d'une intersection, le 
feu jaune signifie qu' aUC1.m véhicule ne doit s' engager 
dans l'intersection ou sur un passage pour plétons à 
l' intersection, à moins qu'il ne s'en trouve si pres, lors
que le feu s' allufne, qu' iI ne puisse plus s' anêter dans des 
conditions de sécurité suffisantes avant de s' engager dans 
l'intersection ou le passage pour plétons. Lorsqu'il est 


montré en même temps que le feu rouge, II signifie que le 
signal est sur le point de changer, mais iI ne modifie pas 
l'interdiction de passer signifiée par le feu muge; 


b) Feux clignotants: 


i) Un feu muge clignotant; ou deux feux muges, clignotant 
altemativement, dont l'un apparait quand l'autre s'éteint, 
montés sur le même support à la mSme hauteur et orientés 
dans la même directlon signifient que les véhicules ne doi
vent pas íranchir la ligne d'arrêt ou, s'il n'y a pas de ligne 
d' arrêt, l' aplomb du signal; ces feuxne peuvent être employés 
qu'aux passages à niveau et aux entrées de ponts mobiles 
ou d'appontements de feny-boats, ainsi que pour indiquer 
l'interdiction de passer à cause de vottures de pompiers dé
bouchant sur la route ou de l'approche d'un aéronef dont 
la trajectoire coupe à faible hauteur la direction de la mute; 


ii) Un feu jaune clignotant ou deux feuxjaunes cligno
tant alternativement signifient que les conducteurs peuvent 
passer mais avec une prudence particuliere. 


2 ....... Les signaux du syst~ane tricolore se composent 
de trois feux, respectivelllent rouge, jamle et vert, non 
clignotants; le feu velt ne doit être allumé que lorsque les 
feux muge et jaune sont éteints. 


3 - Les signaux du systeme bicolore se composent d'un 
feu rouge et d'un feu vert, non clignotants. Le feu muge 
et le feu vert ne doivent pas s' allurner simultanérnent. Les 
signaux du systeme bicolore ne seront utilisés que dans 
des installations pmvisoires, réserve faite du délai prévu, 
au paragraphe 3 de l'article 3 de la présente Convention, 
pour le remplacement des installations existantes. 


3 bis ....... a) Les dispositions des paragraphes I, 2 et 3 de 
l'article 6 de la Convention, relatlves aux signaux mutiers, 
sont applicables aux signaux lumineux de circulation, à 
l' exception de celi'\. qui sont employés aux passages à niveau. 


b) 1.es signamc lumineux de circulation aux intersec
tions seront placés avant 1'intersectlon ou au miheu et au
-dessus de celle-ci; ils peuvent Stre répétés de l' autre côté 
de l'intersectlon et/ou à la hauteur des yeli'\. du conducteur. 


c) :En outre, iI est recommandé que les législations na
tionales prévoient que les signaux lumineux de circulation: 


i) Soient placés de maniere à ne pas gêner la circulation 
des véhicules sur la chaussée et, pour ceux qui sontimplan
tés sur les accotements, à géner les piétons le moins possible; 


ii) Soient facilement visibles de loin et facilement com
préhensibles quand on s'en approche; 


iii) Soient normalisés sur le territoire de chlague Partie 
contractante, compte tenu des catégories de routes. 


4 - Les feux des systemes tricolore et bicolore mentio
.tmés aux paragraphes 2 et 3 du présent article doivent être 
placés soit verticalement, soit horizontalement. 


5 - Lorsque les feux sont placés verticalernent, le feu 
muge doit être en haut; lorsqu"ils sont placés horizonta
lement, le feu rouge doit être placé du côté opposé à celui 
correspondant au sens de la circulation. 


6 - Pour le systeme tricolore, le feu jaune doit étre 
placé au milieu. 


7 ...... Dans les signaux des svstemes tricolore et bicolore 
mention~és aux pa~agraphes 2 et 3 du présent article, tous 
les feli'\. doivent être circulaires. Les feux clignotants rou
ges mentionnés au paragraphe 1 du présent article doivent 
également être circula ires. 


8 ...... Un feu jaune clignotant peut être placé seul; un tel 
feu peut aussi remplacer, aux heures de làible circulation, 
les feux du systeme tricolore. 
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9 ------- Dans le systeme tricolore, le feu rouge, le feu jaune 
et le [eu vert peuventêtre remplacés par des fleches de méme 
couleur sur fond noir. Lorsqu' elles s' allument, ces fleches 
ont la mêrne signification que le feu, mais l' interdiction ou 
l'autorisation est limitée à la direction ou aux directions 
indiquées par la ou les fleches. loes fleches signifiant au
torisation ou interdiction d' alIer tout droit auront la pointe 
dirigée vers le haut. L'utilisation de fleches noires sur 
fond rouge, jaune-auto ou ,.reli est autorisée. Ces fleches 
ont la même signification que les f1eches susmentlonnées. 


10 - Lorsqu'un signal du systeme tricolore comporte 
un ou plusieurs feux verts supplémentaires présentant une 
flech" ou plusieurs fleches, l'allumage de cdte flech" ou 
de ces f1eches supplérnentaires signifie, quelle que soit 
à ce mornent-là la phase en cours du systeme tricolore, 
autorisation pour les véhicules de poursuivre leur marche 
dans la direction ou les directtons indiquées par la fleche 
ou les fleches; iI signifie aussi que, lorsque des véhicuIes 
se tmuvent sur une voie réservée à la circulation dans la 
direction qui est indiquée par la fleche ou que cette circula
tion doit emprunter, leurs conducteurs doivent, sous réserve 
de laisser passer les véhicules du courant de circulation 
dans leque! ils s'inserent et sous réserve de ne pas mettre 
en danger les piétons, avancer dans la direction indiquée 
pour autant que leur immobilisation bloquerait la circu
lation de véhicules se trouvant derriere eux sur la même 
voie. Ces feux verts supplémentaires doivent etre placés 
de préfúence au lnême niveau que le feu vert nonnal. 


11 - a) L,orsqu' au-dessus des voies, matérialisées par 
des rnarques longitudinales, d'une chaussée à plus de deux 
voies iI est placé des feux verts ou rouges, le feu rouge 
signlfie 1'1nterdiction d'emprunter la voie au-dessus de 
laque!le iI se trouve et Ie feu vert signifie r autorisation de 
l'emprunter. L,e feu rouge ainsi placé doli avoir la forme de 
deux barres inclinées croisées et le feu vert la fonne d'une 
f1eche dont la pointe est dirigée vers le bas. 


b) Lorsque les autorités compétentes jugent nécessaire 
d'introduire l.ffi signal <únten11édiaire)i ou de <.<transitioni) 
pour les signaux lumineQx, ce signal doit avoir la forme 
d'une fleche de couleur laune-auto ou blanche dont la 
pointe est dirigée diagonalement vers le bas, vers la gauche 
ou vers la droite, ou de deux f1eches semblables inclinées 
respectivement dans l'l.ffi et l'autre sens; ces fleches peu
vent etre clignotantes. C:es lleches jaune-auto ou blanches 
signifient que la voie est sur le point d' être fermée à la 
circulation et que les usagers se trouvant sur cette voie 
doivent passer sur la voie indiquée par la fleche. 


12 ------ La législation nationale pouITa prévoir la mise en 
place à certains passages à niveaud'w1 feu blanc lunaire clig
notant à cadence lente et signifiant l' autorisation de passer. 


13 - Lorsque les signaux lumineux de circulation ne 
sont destinés qu' aQ'{ cyclistes, la restriction sera signalée, 
si cela est nécessaire, pour éviter toute confusion, par la 
silhouette d'un cycle représentée dans le signallui-méme 
ou par un signal de petites dimensions complété par une 
plaque rectangulaire oú figurera un cycle. 


Articl" 24 


Signaux à I 'intention des seuIs piétons 


1 - Les senIs feux qui puissent être employés comme 
signaQ'( lumineux s'adressant aux seuls piétons sont les 
suivants et ont la signification ci-apres: 


a) Feux non clignotants: 


i) Le feu vert signifie aux piétons autorisation de passer; 


ii) Le feu jaune signifie aux piétons interdictl0n de 
passeL mais permet à ceux qui sont déjà engagés sur la 
chaussée d' achever de traverser; 


iii) Le feu rouge signifie alLX piétons interdiction de 
s' engager sur la chaussée; 


b) Feux clignotants: le feu vert c!ignotant signifie que le 
laps de temps pendant lequelles piétons peuvent traverser 
la chaussée est sur le point de se terminer et que le feu 
rouge va s' allurner. 


2 - Les signaux lumineux destinés aux piétons seront 
de préférence du systeme bicolore comportant deux feux, 
respectivement rouge et vert; toutefois, ils peuvent être du 
systeme tricolore comportant trois feQ'{, respectivement 
rouge, jaune et vert. 11 ne sera jamais allumé deux feux 
simultanément. 


3 - Les feux seront disposés verticalement, le feu muge 
étant toujours en haut et le feu vert toujours en bas. De 
préférence, le feu rouge aura la forme d'un piéton immo
bile, ou de piétons immobiles, et le feu vert la fonne d' un 
piéton en marche, ou de piétons en rnarche. 


4 - Les signaux lumineux pour piétons doivent étre 
conçus et placés de maniere à exclure toute possibilité d' être 
interprétés par les conducteurs comme étant des signaux 
lumineux destinés à régler la circulation des vérucules. 


5 - Les signaux lumineux pour piétons peuvent être 
complétés par des signaQx audibles ou tactiles aux passages 
pour piétons en vue de faciliter aux aveugles la traversée 
de la chaussée. 


CHAPITREIV 


M.arques routieres 


Article 2S 


Les marques sur la chaussée (marques routieres) sont 
employées, lorsque l'autorité compétente le juge néces
saire, pour régler la circuIation, avertir ou guider les usa
gers de la route. ElIes peuvent être employées soit seules 
soit avec d'autres mo:yens de signalisation qui en renforcent 
ou en précisent les indications. 


Article 26 


------ Une marque longitudinale consistant en une ligne 
continue apposée sur la surface de la chaussée signifie 
qu'il est interdit à tout vérucule de la francrur ou de la 
chevaucher, ainsi que, lorsque la marque sépare les deux 
sens de circulation, de circuler de celui des cotés de cette 
lnarque qui est, pom le conductem, opposé au bord de 
la chaussée correspondant au sens de la circulation. üne 
marque longitudinale constituée par deux lignes continues 
a la meme signification. 


2 ------- a) Une marque longliudinale consistant en une 
ligne discontinue apposée sur la surface de la chaussée n' a 
pas de signification d' interdiction, mais est destinée: 


i) Soit à délimiter les voies en vue de guider la circu
lation; 


ii) Soit à annoncer r approche d'une ligne continue, et 
l'interdiction notifiée par celle-ci, ou l' approche d'un autre 
passage présentant un risque particulier. 


b) Le rapport entre la longueur et l'intervalle entre traits 
et la langueur du trait sera nettement plus faible dans les 







6984-(10) Diário àaRepúólica, 1. Clsérie-N.Q 188-28 àe Sefemóro àe 2009 


lignes discontinues qui 5011t utilisées pour les buts vlsés 
à l'alinéa a), ii), du présent paragraphe que dans ceUes 
qui sant utilisées pour les buts visés à l'alinéa a), i), dudit 
paragraphe. 


c) Des lignes discontinues doubles pouITont être utilisées 
pour délimiter une ou plusieurs vaies sur lesquelles le sens 
de la circulation peut être inversé confonnément au para
graphe 11 de r article 23 de la présente Convention. 


3 - Lorsqu'une marque longitudinale consiste en une 
ligne continue accolée sur la surface de la chaussée à une 
ligne discontinue, les conducteurs ne doivent tenir compte 
que de la ligne qui est située de leur côté. Cette disposition 
n' empêche pas les conducteurs qui ont effectué U11 dépasse
rnent autorisé de reprendre leurplace nonnale sur la chaussée. 


4 ------- Au sens du présent article, ne sont pas des marques 
longitudinales les lignes longitudinales qui d~limitent, pour 
les rendre plus visibles, les bords de la chaussée ou qui, 
reliées à des lignes transversales, délimitent sur la surface 
de la chaussée des ernplacernents de statio.tmement ou qui 
indiquent une interdiction ou des limitations concernant 
l'arret ou le statlonnement. 


Article 26 bis 


1 - Le marquage des voies réservées à certaines ca
tégories de véhicules est réalisé au moyen de lignes qui 
se distlnguent clairement des autres lignes continues ou 
discontinues apposées sur la chaussée, notamment par 
leur plus grande largeur et par les intervalles plus réduits 
entre les traits. 


2 - Lorsqu '1.me voie est réservée aux véhicules des 
servi ces réguliers de transport en commun, l'inscription est 
le mot «BUS» ou la letlre «A>}. Le signal prévu sera soit du 
type carré, selon l' annexe 1, section E, soit du type rond, se
lon r annexe 1, section D, de la présente Convention, mon
trant la silhouetle blanche d'un autobus sur fond bleu. Les 
diagrammes 28a et 28b (voir annexe 2 de la présente Con
vention) sont des illustrations du marquage de voie réservée 
aux véhicules des services réguliers de transport en commun. 


3 ------- L,a législation nationale doit préciser les conditions 
dans lesquelles d' autres véhicules peuvent emprunter la 
voie visée au paragraphe 1. 


Article 27 


1 - Une marque transversale consistant en une ligne 
continue apposée sur la largeur d'une ou plusieurs voies 
de circulation indique la ligne de l' arrét imposé par le 
signal B, 2 «Arrét» visé au paragraphe 3 de l'artlcle 10 de 
la présente Convention. Une telle marque peut aussi étre 
employée pour indiquer la ligne de l' arret éventuellement 
imposé par un signal lumineux, par un signal donné par 
l'agent chargé de la circulation ou devant un passage à 
niveau. Avant des marques accompagnant un signa l B, 2, 
il peut étre apposé sur la chaussée le mot «STOP». 


2 - A 11loins que ce ne soit pas techniquement pos
sible, la marque transversale décrite au paragraphe 1 du 
présent article sera apposée chaque füis qu 'iI est placé 
un signal B, 2. 


3 ------- Une marque transversale, consistant en une ligne 
discontinue apposée sur la largeur d'une ou plusieurs "\mies 
de circulation, indique la ligne que les véhicules ne doivent 
pas nonnalement franchir lorsqu'ils ont à céder le passage 
en vertu d'un signal B, 1 <,Cédez le passage» visé au para
graphe 2 de l' article 10 de la présente Convention. Avant 
une telle marque, il peut etre dessiné sur la chaussée, pour 


symboliser le signal B, 1, un triangle à bordure large, dont 
un caté est paralleJe à la marque et dont le sommet opposé 
est dirigé vers les véhicules qui approchent. 


4 - Pour marquer les passages pré"\.'us pour la traversée 
de la chaussée par les piétons, iI sera apposé de préférence 
des bandes assez larges, paralleles à l' axe de la chaussée. 


.5 ------ Pour marquer les passages prévus pour la traversée 
de la chaussée par les cyclistes, iI sera employé soit des 
hgnes transversales, soit d'autres marques ne pouvant 
être confondues avec les rnarques apposées aux passages 
pour piétons. 


Article 28 


1 - D' autres marques sur la chaussée, telles que des 
fleches, des raies paralleles ou obliques ou des inscriptions, 
pm.lvent étre employées pour répéter les indicatlons des sig
naux ou pour donner aux usagers de la route des indications 
qui ne peuvent leur être fow·nies de façon appropriée par des 
signaux. De telles marques seront notamment utilisées pour 
indiquer des limites des zones ou bandes de stationnement, 
les arrets d'autobus ou de trolleybus ou le stationnement 
est interdit. ainsi que la présélectlon avant les intersections. 
Toutefois, lorsqu'une fleche est apposée sur une chaussée 
divisée en voies de circulation au moyen de marques lon
gitudinales, les conducteurs doivent suivre la direction ou 
l'une des directlons indiquées sur la voie oú ils se trouvent 


2 ------ Sous réserve des dispositions du paragraphe 4 de 
l' article 26 de la présente Convention rdatives aux passa
ges pour piétons, le marquage d 'une zone de la chaussée ou 
d'une zone faisant légerernent saillie au-dessus du niveau 
de la chaussée par des raies obliques paralleles encadrées 
par une bande continue ou par des bandes discontinues sig
nifie, si la bande est continue, que les véhicules ne doivent 
pas entrer dans cette zone et, si les bandes sont disconti
nues, que les véhicules ne doivent pas entrer dans la zone 
à moins que cette manceuvre ne présente manifestement 
aucun danger ou qu'elle ait pour but de rejoindre une rue 
transversale située de l'autre côté de la chaussée. 


3 - Une ligne en zigzag sur le cóté de la chaussée 
signifle qu'il est interdit de stationner du côté en cause 
de la chaussée sur la longueur de cette ligne. La ligne en 
zigzag, éventuellement cornplétée par l'inscription (,BUS» 
ou par la lettre «.Ai}, peut etre utilisée pour signaler un arrSt 
d' autobus ou de trolleybus. 


Article 29 


------ L,es marques sur la chaussée mentlonnées aux artl
eles :26 à 28 de la présente Convention peuvent etre peintes 
sur la chaussée ou apposées de toute autre fnaniere, pourvu 
que celle-ci soit aussi efficace. 


2 - Si les marques sur la chaussée sont peintes, elles 
seront de couleur jaune ou blanche, la couleur bleue pou
vant toutefois etre employée pour les marques indiquant 
les emplacements oú le statlonnement est pen11is ou limité. 
Lorsque, sur le territoire d'une Partie contrastante, les deux 
couleurs ja1.me et blanche sont employées, les marques 
de meme catégorie devront ctre de meme couleur. Pour 
l'application du présent paragraphe, le ten11e «blanc» cou
\iTe les nuances argent ou gris clair. 


3 - Dans le tracé des inscriptions, des symboles et des 
fleches que comportent les marques, iI sera tenu compte de 
la nécessité d'allonger considérablement les dimensions 
dans la direction de la circulation en raison de l' angle tres 
faible sous lequel ces inscriptions, ces symboles et ces 
fleches sont vus par les conducteurs. 
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4 ------- Il est recommandé que les marques routieres des
tinées ali'\( véhicules en mouvement soient réf1ectorisées 
si l' intensité de la circulation l' exige et si l' éclairage est 
rnauvais ou inexistant. 


Article 30 


L,'annexe 2 de la présente Convention constitue un 
ensemble de recommandations relatives aux schémas et 
dessins des rnarques routieres. 


CHAPITRE V 


Divers 


Arliele 31 


Signalisation des chantiers 


1 - Les limites des chantiers sur la chaussée seront 
nettement signalées. 


2 ------- Lorsque l'importance des chantiers et de la circula
tion le justifie, iI sera disposé, pour signaler les limites des 
chantiers sur la chaussée, des barrieres, intennittentes ou 
continues, peintes en bandes alternées blanches etrouges, 
jaunes et rouges, noires et blanches ou noires et jaunes, et, 
en outre, de nuit si les barrieres ne sont pas réflectorisées, 
des feli'\: et des dispositifs réfléchissants. Les dispositifs 
réi1échissants et les feux fixes seront de couleur rouge ou 
jaune foncé et les feux clignotants de couleur jaune foncé. 
Toutefois: 


a) Pourront être blancs, les feux et les dispositifs qui sont 
visibles seulement dans un sens de circulation et qui signa
lent les limites du chantier opposées à ce sens de circulation; 


b) Pourront être blancs ou jaune clair, les fellx et les 
dispositifs qui signalent les limites d 'un chantier séparant 
les deux sens de la circulation. 


Arliele 32 


IVIarq "age lumineux ou réfléchissant 


Toute Partie contractante adoptem pour l'ensemble de 
son territoire la même couleur ou le même systeme de 
couleurs pour les feux ou les dlspositif<; réf1échissanls 
utilisés pour signaler le bord de la chaussée. 


Passages à niveau 


Article 33 


------- a) Si une signalisation est lnstallée à l'aplomb 
d'un passage à niveau pour annoncer l'approche des trains 
ou I 'inllninence de la fenneture des barrieres ou demi
-barrieres, elle sera constituée par un feu rouge clignotant 
ou par des feux rouges clignotant alternativement, ainsi 
qu'il est prévu au paragraphe I, b), de l'article 23 de la 
présente Convention. Toutefois: 


i) Les feux rouges clignotants peuvent être complétés 
ou remplacés par l.ffi signallumineux du systeme tricolore 
rouge-jaune-"\.reli, décrit au paragraphe 2 de l' article 23 de 
la présente Convention ou par un tel signal dans lequel 
manque le feu vert, si d' autres signaux lumineux tricolores 
se trouvent sur la route peu avant le passage à niveau ou 
si le passage à niveau est rnuni de barrieres; 


ii) Sur les chemins de terre ou la circulation est tres fai
ble et sur les chemins pour piétons, il peut n' être employé 
qu'un signal sonore. 


b) Dans tous les cas, la signalisation lumineuse peut 
être complétée par un signal sonore. 


2 - Les signaux lurnineux seront implantés au bord de 
la chaussée correspondant au sens de la circulation; lorsque 
les circonstances l' exigent, par exemple les conditions de 
visibilité des signaux ou l'intensité de la circulation, les 
signaux seront répétés de l' autre côté de la route. Toutefois, 
si les conditions locales le font juger préférable, les feux 
pourront être répétés sur l.ffi refuge au milieu de la chaussée, 
ou placés au-dessus de la chaussée. 


3 - Conformément au paragraphe 4 de l'article 10 de la 
présente Convention, le signal B, 2 «Arrêt» peut être placé 
à un passage à niveau sans barrieres, ni demi-barrieres, 
ni signalisation lumineuse avertissant de l' approche des 
trains; aux passages à niveau munis de ce signal, les con
ductelITS doivent 11larquer I' arrêt à hauteur de la ligne 
d'arrêt, ou, en l'absence de celle-ci, à l'aplomb du sig
nal, et ne repartir qu'apres s'être assurés qu'aucun train 
n' approche. 


Article 34 


1 - Aux passages à niveau équipés de barrieres, ou de 
demi-barrieres placées en chicane de chaque côté de la voie 
ferrée, la présence de ces barrieres ou demi-barrieres en 
travers de la route signifie qu' aucun usager de la route n' a 
le droit de franchir I'aplomb de la barriere ou demi-barriére 
la plus proche; le mouvement des barrieres pour se placer 
en travers de la route et le mouvement des demi-barrieres 
ont la rnême signification. 


2 ------- 1.a présentation du ou des feux rouges mentionnés 
à I'alínea a) du paragraphe I de I'article 33 de la presente 
Convention, ou la mise en action du signal sonore mentio
nné audit paragraphe 1, signifie également qu' aucun usager 
de la route n' ale droit de franchir la ligne d' arrct ou, s'il n'y 
a pas de ligne d'arré~ I'aplomb du signa!. La présentation du 
feu jaune du systeme tricolare mentionné à l' alinéa a), i), du 
paragraphe 1 de l'article 33 signifie qu'aucun usager de la 
raute n'a le droit de franchir la ligne d'arrêt ou, s' iI n'y a pas 
de ligne d'arrêt, l' aplomb du signal, saufpour les véhicules 
qui s'en trouveraient si pres lorsque le feujaune s'allume 
qu'ils ne pourraient plus s'arrêter dans des conditions de 
sécurité suffisantes avant l'aplomb de ce signal. 


Article 35 


------ Les barrieres et les demi-barrieres des passages 
à niveau seront marquées distinctement en bandes alter
nées de couleurs rouge et blanche, rouge et jaune, noire et 
blanche ou jaune et noire. :Elles pourront, toutefois, 11' ctre 
colorées qu'en blanc ou jaune à condition d'étre munies 
au centre d'un grand disque rouge. 


2 - A tout passage à niveau sans barrieres 11i demi
-barrieres, il est placé, au voisinage immédiat de la voie 
ferrée, le signal A, 28, décrit à la section A de l'annexe 1. 
S' iI existe une signalisation lumineuse de l' approche des 
trains ou un signal B, 2 «Arrét», le signal A, 28 est placé sur 
le même support que cette signalisation ou le signal B, 2. 
L'apposition du signal A, 28 n' est pas obligatoire: 


a)Aux croisements de routes et devoies ferrées ou à la 
fois la circulation ferroviaire est tres lente et la circulation 
routiere est réglée par un convoyeur de véhicules ferroviai
res faisant avec le bras les signaux nécessaires; 


b )Aux croisements de voies [errées et de chemins de terre 
oú la circulation est tres làible ou de chemins pour piétons. 


3 ....... (Supprimé.) 
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Artlcle 36 


------- En raison du danger parti culier des passages à 
niveau, les Parties contractantes s'engagent: 


a) A faire placer avant tout passage à niveau lm des 
signaux d'avertissernent de danger portant un des sym
boles A, 25; A, 26 ou A, 27; toutefois, un signal pourra 
ne pas étre placé: 


i) Dans les cas spéciaux qui peuvent se présenter dans 
les agglomérations; 


ii) Sur les chemins de terre et ks sentíers oú la circula
tion de véhicules à moteur est exceptionnelle; 


h) A faire équiper tout passage à ni,.reau de barrieres ou 
de del11i-barriêres ou d'une signalisation de l' approche 
des trains, sauf si les usagers de la rouie peuvent voir la 
voie ferrée de part et d'autre dudit passage, de telle sorte 
que, compte tenu notarnment de la vitesse maxirnale des 
trains, un conducteur de véhicule routier approchant de la 
voie ferrée, d'un cóté ou de l' autre, ait le temps de s' arrêter 
avant de s'engager sur le passage à niveau si le train est 
en \.'ue et de telle sorte aussi que les usagers de la route 
qui se trouveraient déjà engagés sur te passage au moment 
ou le train apparatt aient le temps d' achever la traversée; 
toutefois, les Parties contractantes pourront déroger aux 
dispositions du présent alinéa aux passages à niveau ou 
la vitesse des trains est rdativement lente ou bien ou la 
circulatlon routiere de véhicules à motem est faible; 


c) A faire équiper d'une des signalisations de l'approche 
des trains visées au paragraphe 1 de l'article 33 de la pré
sente Convention tout passage à niveau muni de barrieres 
ou de demi-barrieres dont la manceuvre est cornmandée 
depuis un poste d' ou elles ne sont pas visibles; 


d) A faire équiper d' une des signalisations de l'approche 
des trains visées au paragraphe 1 de l' article 33 de la pré
sente Convention tout passage à niveau muni de barrieres 
ou de demi-barrieres dont la manceuvre est commandée 
automatiquement par l'approche des trains; 


e) Pour renforcer la visibilité des barrieres et des demi
-barrieres, à les faire munir de rnatériaux ou dispositifs 
réfiéchissants et éventuellement à les éclairer pendant la 
nuit; en mltre, sur les routes ou la circulation automobile 
est irnportante pendant la nuit, à munir de matériaux ou 
dispositifs réfléchissants et, éventuellelnent, à éclairer 
pendant la nuit les signaux d'avertissements de danger 
placés avant le passage à niveau; 


f) Autant que possible, à proxirnité des passages à niveau 
équipés de demi-barrieres, à faire apposer au milieu de la 
chaussée une marque longitudinale interdisant alL"'C véhi
cules qui s'approchent du passage à niveau d' empiéter sur 
la moitié de la chaussée opposée au sens de la circulation, 
voire à y implanter des ilots directionnels séparant les deux 
sens de la circulation. 


2 - Les dispositions du présent article ne s' appliquent 
pas dans les cas visés à la denlÍere phrase du paragraphe 2 
de l'article 35 de la présente Convention. 


CHAPITRE VI 


Dispositions finales 


Article 37 


1 - L,a présente Convention sera ouverte au Siege de 
l'Organisation des Nations Unies à New York jusqu'au 


31 décembre 1969 à la signature de tous les Etats Membres 
de l'Organisation des Nations Unies oumembres de l'une 
de ses institutions spécialisées ou de l' Agence internatlo
nale de l' énergie atomique ou Parties au Statut de la Cour 
internationale de Justice, et de tout autre Etat invité par 
l' Assemblée générale de l'Organisation des Nations lJnies 
à devenir Partie à la Convention. 


2 - La présente Convention est sujette à ratiflcation. 
Les instruments de ratification seront déposés aupres du 
Secrétaire général de 1 'Organisation des Nations Unies. 


3 - La présente Conventlon restera ouverte à l' adhé
sion de tout Etat visé au paragraphe 1 du présent article. 
Les instruments d'adhésion seront déposés aupres du Se
crétaire général. 


Article 38 


1 - Tout Etat pourra, au mOfnent ou iI signera ou ra
titlera la présente Convention ou y adhérera, ou à tout 
mOlnent ultérieur, déclarer par notificatl0n adressée au 
Secrétaire général que la Convention devient applicable à 
tous les territoires ou à run quelconque d'entre eux dont 
iI assure les relations internationales. La Convention de
viendra applicable au territoire ou aux territoires désigné(s) 
dans la notification trente jours apres la date à laquelle le 
Secrétaire général aura reçu cette notification ou à la date 
d' entrée en vigueur de la Convention pour 1 'Etat adressant 
la notification, si cette date est postérieure à la précédente. 


2 ...... Tout Etat qui iàit la notification visée au paragra-
phe 1 du présent article de\.Ta, au nom des territoires pour 
lesque1s iII' a faite, adresser une notlficatlon contenant les 
déclarations prévues au paragraphe 2 de l'article 46 de la 
présente Convention. 


3 - Tout Etat qui aura f~lÍt une déclaration en vertu 
du paragraphe 1 du présent article pOlrrra à toute date 
ultérieure, par notification adressée au Secrétaire général, 
déclarer que la Convention cessera d'étre applicable au 
territoire désigné dans la notification et la Convention 
cessem d'être applicable audit territoire un an apres la date 
de réception de cette notification par le Secrétaire général. 


Article 39 


....... 1.a présente Convention entrera en vigueur douze 
mois apres la date du dépót du quinzieme instrument de 
ratiflcation ou d' adhésion. 


2 - Pour chaque Etat qui ratlfiera la présente Conven
tion ou y adhérera apres le dépót du quinzieme instrument 
de ratificatl0n ou d' adhésion, la Convention entrera en 
vigueur douze mo is apres la date du dépôt, par cet Etat, 
de son instrument de ratification ou d' adhésion. 


Alticle 40 


A son entrée en vigueur, la présente Convention abro
gera et remplacera dans les relations entre les Parties con
tractantes la Convention sur l'unification de la signalisation 
routlere ouverte à la signature à Geneve le 30 mars 1931, 
ou le Protocole rdatif à la signalisation routiere ouvert à 
la signature à Geneve le 19 septembre 1949. 


Article 41 


...... Apres une période d'un an à dater de l'entrée en 
viguew' de la pré sente Convention, toute Partie contractante 
pourra proposer un ou plusieurs arnendernents à la Conven
tion. Le texte de toute proposition d' amendement, accom
pagné d'un exposé des motifs, sera adressé au Secrétaire 
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général qui le communiquera à toutes les Parties contrac
tantes. L,es Parties contractantes auront la possibilité de lui 
faire savoir, dans le délai de douze mo is suivant la date de 
cetk communication: o) si elles acceptent l' amendement; 
ou b) si elles le rejettent, ou c) si elles désirent qu'une 
conférence soit convoquée pour l' examiner. Le Secrétaire 
général transmettra également le texte de l'amendement 
proposé à tous les autres Etats visés au paragraphe 1 de 
l'article 37 de la présente Convention. 


2 ------- a) Toute proposition d' amendement qui aura été 
conllnuniquée confonnérnent aux dispositions du para
graphe précédent sera réputée acceptée si, dans le délai 
de douze mo is susmentiormé, moins du tiers des Parties 
contractantes informent le Secrétaire général soit qu' elles 
rejettent 1 'amendement soit qu' elles désirent qu' une con
férence soit convoquée pour l' examiner. Le Secrétaire 
général notifiera à toutes les Parties contractanks touk 
acceptation ou tout rejet de l'amendement proposé et toute 
derIlande de convocation d'une conference. Si le nombre 
total des rejets et des demandes reçus pendant le délai spé
cifié de douze mois est inférieur au tiers du nombre total 
des Parties contractantes, le Secrétaire général notifiera à 
toutes les Parties contractanks que l' amendement entrera 
en vigueur six fIlO is apres l' expiration du délai de douze 
mOls spécifié au paragraphe précédent pour toutes les 
Parties contractantes, à l'exception de celles qui, pendant 
le délai spécifié, ont rejeté l'amendement ou demandé la 
convocation d'une conférence pour l'examiner. 


b) Toute Partie contractante qui, pendant ledit dólai de 
douze mois, aura rejeté une proposition d'amendement ou 
demandé la convocation d'une conférence pour l' examiner, 
pourra, à toutrIloment apres l'expiration de ce délai, noti
fier au Secrétaire général qu'elle accepte l'amendement, 
et le Secrétaire général communiquera cette notification 
à toutes les autres Parties contractantes. L,' amendement 
entrera en vigueur pour les Parties contractanks qui auront 
notifié leur acceptation six mois apres que le Secrétaire 
général aura reçu leur notification. 


3 - Si 1m arnendement proposé n' a pas été accepté 
confonnément au paragraphe 2 du présent article et si, 
dans le délai de douze mois spécifié au paragraphe 1 du 
présent article, moins de la moitié du nombre total des Par
ties contractantes informent le Secrétaire général qu' dles 
rejettent l'amendement proposé et si un tiers au moins du 
nombre total des Parties contractantes, rIlais pas moins de 
dix, l'informent qu'elles l'acceptent ou qu'elles désirent 
qu'une conférence soit réunie pour l'examiner, le, Secré
taire général convoquera une conférence en vue d' examiner 
l'amendement proposé ou touk autre proposition dont iI 
seraÍt sais i en 1,.rertu du paragraphe 4 du présent article. 


4 - Si une conférence est convoquée conformément 
alLX dispositions du paragraphe 3 du présent article, le 
Secrétaire général y invitera tous les Etats vis és au pa
ragraphe 1 de I'article 37 de la présente Conventioll, 
II demandera à tous les Etats invités à la conférence de lui 
présenter, au plus tard six mois avant sa date d'ouverture, 
toutes proposltl0ns qU'11s souhalteraient voir examiner 
également par ladite conférence en plus de l'amendement 
proposé, et II communiquera ces propositions, trois mois 
au moins avant la date d' ouverture de la conférence, à tous 
les Etats invités à la conférence. 


5 ------- o) Tout amendement à la présenk Convention sera 
réputé accepté s' iI a été adopté à la majorité des deux tiers 
des Etats représentés à la conférence, à condition que cette 
majorité groupe au moins les deux tiers [du nombre J des 


Parties contractantes représentées à la conférence. Le Se
crétaire général notifiera à toutes les Parties contractantes 
l' adoption de l' amendement et cdui-ci entrera en vigueur 
douze fIlO is apres la date de cette notification pour toutes 
les Parties contractantes, à l' exception de celles qui, du
rant ce délai, auront notifié au Secrétaire général qu'elles 
rejettent l'amendement. 


b) Toute Partie contractante qui aura rejeté un amende
ment pendant ledit délai de douze fIlOis pourra, à tout mo
ment, notifier au Secrétaire général qu' elle l' accepte, et le 
Secrétaire général communiquera cette notification à toutes 
les autres Parties contractantes. L' amendement entrera en 
vigueur pour la Partie contractante qui aura notifié son 
acceptation six mois apres la date à laquelle le Secrétaire 
général aura reçu la notification ou à la fin dudit délai de 
douze mois, si la date en est postérieure à la précédente. 


6 - Si la proposition d' amendement n' est pas répu
tée acceptée conformément au paragraphe :2 du présent 
article, et si les conditions prescrites au paragraphe 3 du 
présent article pour la convocation d'une conférence ne 
sont pas réunies, la proposition d' amendement sera réputée 
rejetée. 


Article 42 


Toute parti e contractante pourra dénoncer la présente 
Convention par notification écrite adressée au Secrétaire 
général. La dénonciation prendra effet un an apres la date 
à laquelle le Secrétaire général en aW'a reçu notification. 


Alticle 43 


La présente Convention cessera d' être en vigueur si le 
nombre des Parties contractantes est inférieur à cinq pen
dant une période quelconque de douze mois consécutifs. 


Alticle 44 


Tout différend entre deux ou plusieurs Parties contrac
tantes touchant l'interprétation ou l'application de la pré
sente Convention que les Parties n' auraient pu régler par 
voie de négociation ou d' autre maniere, pourra être porté, 
à la requête de 1'lme qudconque des Parties contractantes 
intéressées, devant la Cour intenlationale de Justice pour 
être tranché par elle. 


Article 45 


Aucune disposition de la pnSsente Convenhon ne sera 
interprétée comme interdisant à une Partie contractante de 
prendre les mesures compatibles avec les dispositions de la 
Charte des Nations lJnies et limitées aux exigences de la 
situation qu' elle estime nécessaires pour sa sécurité extérieure 
ou inférieure. 


Article 46 


------ Tout Etat pourra, au moment ou iI signera la pré
sente Convention, ou déposera son instrument de ratifi
cation ou d' adhésion, déclarer qu' iI ne se considere pas 
lié par l' article 44 de la présente Convention. Les autres 
Parties contractantes ne seront pas liées par l'article 44 
vis-à-vis de 1 'lIDe quelconque des Parties contractantes 
qui aura fait une telle déclaration. 


2 - a)Au morIlent ou iI dépose son instrufIlent de rati
fication ou d' adhésion, tout Etat déclarera, par notification 
adressée au Secrétaire général, aQ'( .fins d'application de 
la présente Convention: 


i) Lequd des modeles Aa etAb il choisit comme signal 
d'avertissement de danger (article 9, paragraphe 1); et 
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ii) Lequel des modeles B, 2a et B, 2b iI choisit comme 
signal d'arret (article 10, paragraphe 3). 


A tout nlOment, tout Etat pourra ultérieurernent, par 
notification adressée au Secrétaire général, modifier son 
cholx en remplaçant sa déclaration par une autre. 


b) Au moment ou ii dépose son instrument de ratifica
tion ou d'adhéslol1, tout Etat reut déclarer, par notifica
tion adressée au Secrétaire général, qu'il assimilera les 
cyclomoteurs aux motocycles aux fins d'applicatton de 
la présente Convention C[ article 1, I)]. 


A tout ffiOlnent, tout Etat pourra ultérieurement, par 
notification adressée au Secrétaire général, retirer sa décla
ration. 


3 ------- Les déclaratiolls prévues au paragraphe 2 du pré
sent article prendront effet six mois apres la date à laquelle 
le Secrétaire général en aura reçu notification ou à la date 
d' entrée en vigueur de la Convention pour l'Etat qui fait la 
déclaration, si cette date est postérieure à la précédente. 


4 - L,es réserves à la présente Convention et à ses 
annexes, autres que la réserve prévue au paragraphe 1 du 
présent article, sont autorisées à condition qu'elles sOlent 
formulées par écrit et, si elles ont été formulées avant le 
dépót de 1 'instrument de ratification ou d' adhésion, qu' e lles 
soient conflrmées dans ledit instrwnent. Le Secrétaire gé
néral communiquera lesdites réserves à tous les Etats visés 
au paragraphe 1 de l'article 37 de la présente C:onvention. 


5 - Toute Partie contractante qui aura formulé une 
réserve ou fait une déclaration en vertu des paragraphes 1 
et 4 du présent article pourra, à tout moment, la retirer par 
notification adressée au Secrétaire général. 


6 ....... Touk réserve faite conformément au paragraphe 4 
du présent article: 


a) .Modifie, pour la Parti e contractante qui a formulé 
ladite réserve, les dispositions de la Convention sur les
quelles porte la réserve dans les limites de celle-ci; 


b) ~/[odi.fie ces dispositions dans les mémes limites 
pom les autres Parties contractantes pour ce qui est de 
leurs rdations avec la Partie contractante ayant notifié la 
résen.re. 


Arlicle 47 


Outre les déclarations, notiflcations et communications 
pré,.rues aux articles 41 et 46 de la présente Convention, 
le Secrétalre général notifiera à tous les Etats ·visés au 
paragraphe 1 de l'article 37: 


a) Les signatures, ratiflcations et adhésions au titre de 
l'article 37; 


b) Les déclarations au titre de l'article 38; 
c) Les dates d' entrée en vigueur de la présente Conven


tion en vertu de l'article 39; 
d) La date d' entrée en vigueur des amendements à la 


présente Convention, conformément aux paragraphes 2 
et 5 de r article 4 L 


e) Les dénonciations au titre de l'article 42; 
fi L'extinction de la présente Convention au titre de 


l' artiele 43. 


Arlicle 48 


L' original de la présente Convention fait en UII seul 
exemplaire, en langues anglaise, chinoise, espagnole, fran
çaise et russe, les cinq textes faisant égalernent foi, sera 
déposé aupres du Secrétaire général de l'Organisation des 
Nations Unies, qui en transmettra des copies certifiées con-


formes à tous les Etats visés au paragraphe 1 de l' article 37 
de la présente Convention. 


En foi de Quoi les plénipotentiaires soussignés (*), 
dúment autorisés par leurs gouvernements respectifs, ont 
signé la présente Convention. 


F ait à Vienne ce huitieme jour de novernbre de l' an mil 
neuf cent solxante-huit. 


ANNEXES 


A~EXEl 


Signaux routiers 


SectionA 


Signaux d'avertissement de danger 


l-Modeles 


1 ........ Le signal <.<lü>, «Avertissement de dangen> est du 
modeleAa ou du rnodeleAb


, tous deux décrits ci-apres et 
reproduits à l'annexe 3, sau.fles signauxA, 28 etA, 29 qui 
sont décrits aux paragraphes 28 et 29 ci-dessous, respective
ment. Le modeleAa est 1m triangle équilatéral dont un côté 
est horizontal et dont le sommet opposé est en haut le fond 
est blanc ou jaune, la bordure est rouge. Le rnodele A b est 
"Lfi caITé dont une diagonale estverticale; le fond estjaune, 
la bordure qui se réduit à un listel est noire. Les symboles 
qui sont placés sur ces signaux sont, sauf indication con
traíre dans leur description, noirs ou de couleur bleu foncé. 


2 ....... L,e côté des slgnaux A a de dimenslons normales 
est d' environ 0,90 m: le cóté des signaux A a de petltes 
dimensions ne doít pas être ínférieur à 0,60 m. Le côté des 
signauxAb de dimensions normales est d' environ 0,60 m; 
le côté des signaux A b de petites dimensions ne doit pas 
étre inférieur à 0,40 m. 


3 - Pour le choíx entre les modeles A a et Ab
, voir le 


paragraphe 2 de I'article 5 et le paragraphe 1 de l'article 9 
de la Convention. 


11- Symboles et prescriptions pOlir I'emploi des signaux 


1 - Virage dangereux ou virages dangereux 


Pour annoncer un virage dangereux ou une succession 
de virages dangereux, iI sera employé, selon le cas, l'un 
des signaux suivants: 


a) A, 1 a: virage à gauche; 
b) A, 1 b: vírage à droite; 
c) A, 1 c: double virage, ou succession de plus de deux 


virages, le premier à gauche; 
ri) A, 1 d: double virage, ou suecession de plus de deux 


virages, le premier à droite. 


2 - Descente dangereuse 


a) Pour mIDoncer une descente à forte inclinaison, iI sera 
employé avec le signal du modele A a, le symbole A, 2a, et 
avee le signal du modele Ab


, le symbole A, 2b 


b) La partie gauche du symbole A, 2" accupe I'angle 
gauche du panneau du signal et sa base s'étend sur toute 
la largeur de ce panneau. Dans les symboles;\, la et;\, lb, 
le chiffre indique la pente en pourcentage; cette indica
tion peut être remplacée par eelle d'un rappor! (1:10). 
Toutefois, les Parties contractantes pourront, au lieu du 
syrnbole A, 2a ou A, 2b


, mais en tenant compte, autant qu' il 
leur sera passible, des dispositians du paragraphe 2, h), et 
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de l'article 5 de la Convention, choisir, si elles ont adopté 
le modele de signal A a, le symbole A, 2c et, si elles ont 
adopté le modele A', le svmbole A, 2"' 


3 - Montée à forte inclinaison 


a) Pour annoncer une montée à forte inclinaison, iI sera 
emplo~yé, avec le modele de signal Aa, le symboleA, 3a et, 
avee le modele Ab


, le symbole A, 3b 


b) L,a parti e droi te du sym boI e A, 3 a occupe I' angl e 
droit du panneau du signal et sa base s'étend sur toute la 
largeur de ce panneau. Dans les symboles A, 3a et A, 3b


, 


le chifIre indique la pente en pourcentage; cette indication 
peu! être remplacée par celle d'un rapport (1 :10). Toute
fois, les Parties contractantes ayant choisi le symbole A, 2c 


comme symbole de descente dangereuse pourront, au lleu 
du symbole A, 3' ehoisir le symbole A, 3', et les Parties 
contractantes ayant choisi le symbole A, 2& pourront, au 
lieu du symbole A, 3b choisir Ie symbole A, 3d


. 


4 - Chaussée rétrécie 


Pour annoncer un rétréclssement de la chaussée, iI sera 
emplové le symbole A, 4' ou cm symbole indiquant plus 
clairement la configuration des heux, te! que A, 4b


. 


5 - Pom mobile 


a) Pour annoncer un pont mobile, iI sera empIoyé le 
symbole A, 5. 


b)Au-dessous du signal d' avertissefnent comportant ce 
symbole A, 5, iI pourra étre placé 1m panneau rectangu
laire du modele A, 29 8 décrit au paragraphe 29 cl-dessous, 
mais iI sera alors placé approximativement au tiers et aux 
deux tiers de la distance entre le signal compmtant le 
symbole A, 5 et le pont fnobile, des panneaux des mode
les A, 29b et A, 29c décrits audit paragraphe. 


6 - Oébouché sur un quai ou une berge 


Pour annoncer que la route va déboucher sur un quai ou 
une berge, II sera employé le symbole A, 6. 


7 - Proiil irrégulier 


a) Pour annoncer Ll11 cassis, un pont en dos-d'àne, un 
dos-d'âne ou un passage ou la chaussée est en mauvais 
état, il sera employé le symbole A, 7'. 


b) Pour armoncer un pont en dos-d' âne ou un dos-d'âne, 
le symboleA, 7' pourra être remplaeé par le svmboleA, 7h 


c) Pour annoncer un cassis le symbole A, 7a peut etre 
remplaeé par le symbole A, 7'. 


8 - Accotements dangereux 


a)Pourannoncerunesectionderouteoulesaccotementssont 
particulierementdangereux, c' estlesyrnboleA, 8quiestutilisé. 


b) Le symbole peut étre lnversé. 


9 - Chaussée glissante 


Pour annoncer une section de route ou la chaussée ris
que d' être particulierement glissante, iI sera employé le 
symbole A, 9. 


10 - Projections de gravillons 


Pour annoncer une section de route ou des projections 
de gravillons risquent de se produire, iI sera employé, avec 
le signal du modeleAa


, le symboleA, 1 na, et avec le signal 
du modele Ab


, le symbole A, 10h 


11 - Chutes de pi erres 


a) Pour armoncer un passage ou un danger existe du fait de 
chutes de pierres etde la présence de pi erres sur la mute qui en 
résulte, il sem employé, avec Ie signal du modeleAa


, le sym
boleA, II', etavee le signal dumodéleA', le symboleA, II b 


b) Dans les deux cas, la partie droite du symbole aecupe 
le coin droit du panneau de signalisation. 


c) Le symbole peut être inversé. 


12 - Passage pour piétons 


a) Pour annoncer un passage pour piétons indiqué soit 
par des marques sur la chaussée, soit par les sign3"llX E, 12, 
iI sera employé le symboleA, 12, dont iI existe deux mo
deles: A, 12' etA, ]2b 


b) Le symbole peut être inversé. 


13 - Enfants 


a) Pour annoncer un passage fréquenté par des enfants, 
tel que la sortie d'une école ou d'1m terrain dejeux, iI sera 
emplayé le symbole A, 13. 


b) Le symbole peut être inversé. 


14 - Oébouché de cyclistes 


a) Pour annoncer un passage ou fréquemment des cyclis
tes débouchent sur la rouie ou la traversent, iI sera employé 
le symbole A, 14. 


b) Le symbole peu! ê!re inversé. 


15 - Passage de bétail et d'autres animaux 


(l) Pour annoncer "lme section de route ou existe un ris
que particulier de traversée de la route par des animaux, il 
sera employé un symbole représentant la silhouette d'1..ffi 
animal de l'espece, domestique ou ,.rivant en liberté, dont 
iI s'agit principalement, tel que: le s)'mbole A, lY paur 
l.ffi animal domestique et le symboleA, I5b pour un animal 
vivant cn hberté. 


b) Le symbole peut être inversé. 


16 - Travaux 


Pour annoncer une section de route ou des travaux sont 
en cours, iI sera employé le symbole A, 16. 


17 -Signalisation lumineuse 


a) S'il est jugé indispensable d' armoncer un passage ou 
la circulation est réglée par des feux tricolores de signali
sation, parcc que les usagers de la route ne peuvent guere 
s'attendre à rencontrer un tel passage, iI sera employé le 
symbole A, 17. II y a trois modeles de symbole A, 17; 
A, 17'; A, 17b


; A, 17' qui correspondent à la disposition 
des feux dans le systeme tricolore décrit aux paragraphes 4 
à 6 de l'article 23 de la Convcntlon. 


b) Ce symbole est en trois couleurs, celles des feux dont 
iI annonce l' approche. 


18 -I ntersection ou la priorite est celle qui est définie 
par la régie générale de priorité 


a) Pour annoncer une intersectlon oú la priorité est celle 
qui est définie par laregle généraIe de priorité en vigueur dans 
le pays, ii sera employé avee le signal dumadoleA", le sym
bolei\, 18", et avec le signal dumodêleAb


, le sym bole A, 18b 


b) L,es symboles A, 18 3 et A, 18b pouITont etre rempla
cés par des symboles indiquant pIus claircment la nature 
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de I'interseetion, tels que A, 18'; A, 18 d
; A, 18'; A, 18' 


etA,18'. 


19 -Intersection avec une route dont les usagers 
doivent céder le passage 


a) Pour amlOncer une intersection avec une foute dont 
les usagers doivent ctSder le passage, iI sera employé le 
symbole A, 19a


. 


b) Le symbole A, 19" pourra être remplacé par des sym
boles indiquant plus clairement la nature de l' intersection, 
leis que A, 19b et A, 19'. 


c) Ces symboles ne pourront être employés sur l.me route 
que s'il est placé sur la route ou les Toutes 3\.JCC lesquelles 
elle forme l' intersection annoncée, le signal B, 1 ou le sig
nal B, 2 ou SI ces foutes S011t telles (par exemple, des sen
hers ou des chemins de tene) qu'en vertu de la législation 
nationale, les conducteurs y circulant doivent, même en 
l' absence de ces signaux, céder le passage à l' intersection. 
L' emploi de ces symboles sur Ies routes ou est placé Ie 
signal B, 3 sera limité à certains cas exceptionnels. 


20 -I ntersection avec une route aux usagers 
de laquelle le passage doit être cede 


a) Si à l' intersection Ie signal «Cédez Ie passage» B, 
est apposé, iI sera employé Ie symbole A, 20 aux abords 
de celle-ei. 


b) Si à I'intersection Ie signal «Arrei» B, 2 est apposé, 
le syrnbole empIoyé aux abords de celle-ci sera celui des 
deux symboles A, 21 a et A, 21 b qui correspond au modele 
du signal B, 2. 


c) Toutefois, au lieu d' employer le signal A a avec ces 
symboles, ii pourra élre employé le signal B, 1 ou les sig
naux B, 2 conformément au paragraphe 6 de l'article 10 
de la Convention. 


21 -Interseclion à sens giratoire 


Pour annoncer une intersection à sens giratoire, il sera 
employé le symbole A, 22. 


22 -Intersection ou la circulation est reglee 
par une signalisation lumineuse 


Dans le cas ou la circulation est réglée à 1 'intersection 
par une signalisation lumineuse, il pourra ctre pIacé en 
supplément ou en rernplacement des signaux décrits aux 
paragraphes IS à 21 ci-dessus un signaLA.a ouAb portant 
le symbole A, 17 décrit au paragraphe 17 ci-dessus. 


23 - Circulation dans les deux sens 


a) Pour annoncer une section de route ou la circulation 
se falt, provisoirement ou de façon permanente, dans 
les deux sens et sur la mcme chaussée alors que dans 
la section précédente elle se tàisait sur une route à sens 
unique ou sur une route avec plusieurs chaussées réser
vées pour la circulation à sens unique, iI sera employé 
le symbole A, 23. 


b) Le signal portant ce symbole sem répété à l'entrée 
de la section ainsi que, aussi souvent qu'il sera nécessaire, 
sur la sectiem. 


24 - Bouchons 


a) Pour annoncer une section de la route ou la circuIa
tion peut etre entravée par des bouchons, iI sem ernpIoyé 
le symbole A, 24. 


b) Ce symbole peut etre inversé. 


25 - Passages à niveau munis de barrieres 


Pour mmoncer Ies passages à niveau munis de barrieres 
completes ou de demi-barrieres disposées en chicane de 
chaque côté de la vOle ferrée, ii sera employé le sym
boleA,25. 


26 - Autres passages à niveau 


POUl" aruloncer les autres passages à niveau, iI sera 
ernpIoyé Ie symbole A, 26a ou A, 26b


, ou encore le sym
bole A, 27, selon le cas. 


27 - Croisement avec une voie de tramvll'ay 


Pour annoncer un croisement avec une voie de tramway, 
à moins qu 'iI ne s'agisse pas d'un passage à niveau au sens 
de la définition d01mée à l'article premier de la Convention, 
le symbole A, 27 pourra être employé. 


Note. - S'il estj llgé nécessaire d'annoncer les croisements de rontes 
et de vaies ferrées ou fi la rois la circnlation ierroviaire est tres lente et 
la circulation rontiêre est régIée par nn convoyeur de véhicules feno
\'Íaires faisant avec le bras les signaux nécessaires, il sera enlployé le 
:;:ignal A, 32 décnl an paragraphe 32 ó-deSWl1il. 


28 - Signaux à placer au voisinage immediat des passages à niveau 


a) 11 y a trois modeles du signal A, 28 vis é au para
graphe 2 de I'article 35 de la Convention: A, 2S a


; A, 2Sb 


et A, 2Sc
. 


b) Les modeles A, 2S a et A, 2Sb sont à fond bIanc ou 
jaune et bordure rouge ou noire; le modele A, 28~ est à fond 
blanc ou jaune et bordure noire; l' inscription du modele A, 
2W est enlettres noires. Le modele A, 28b n' est à employer 
que si la ligne a au moins deux voies ferrées; dans le mo
dele A, 2S c le panneau additionnel n' est placé que si la 
ligne comporte au moins deux voies ferrées et iI indique 
alors le nombre de voies. 


c) La longueur normale des bras de la croix est d' au 
moins 1,20 rIl. A défaut d'espace sufIisant, le signal peut 
etre présenté avec ses pointes dirigées vers le haut et vers 
le bas. 


29 - Signaux additionnels aux abords des passages à niveau 
ou des ponts mobiles 


a) L,es panneaux mentionnés au paragraphe 5 de l'artl
ele 9 de la Convention sont les signaux A, 29a


; A, 29b 


et A, 29c
. La pente descendante des barres est orientée 


vers la chaussée. 
b) Au-dessus des signaux A, 29" el A, 29' peu! ólre 


placé, de la méme façon qu'il doit l'étre au-dessus du sig
nal A, 29a


, le signal d'avertissement de danger de passage 
à niveau ou de pont rnobile. 


30 - Aerodrome 


a) Pour annoncer un passage ou la route risque d'etre 
survolée à basse altitude par des aéronefs décollant ou atter
rissant sur un aérodrome, iI sera employé le symboleA, 30. 


b) Le symbole peut etre im.rersé. 


31 - Vent lateral 


a) Pour armoncer une section de route ou soufile fré
quemment un vent latéral violent, iI sera employé le sym
bole A, 31. 


b) Le symbole peut etre inversé. 


32 - Autres dangers 


a) Pour annoncer un passage comportant un danger 
autre que ceux qui sont énumérés aux paragraphes 1 à 31 
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ci-dessus ou à la section B de la présente annexe, iI pourra 
etre employé le symbole A, 32. 


b) Les Parties contractantes peuvent toutefois adopter 
des symboles expressifs conformément aux dispositions 
duparagraphel a), ii), de l'article 3 de la Convention. 


c) Le signal A, 32 peut etre employé notamment pour 
annoncer les traversées de voies ferrées ou à la fois la circu
lation ferroviaire est tres lente et la circulation routiere est 
réglée par un convoyeur de véhicules ferroviaires filisant 
avec le bras les signaux nécessaires. 


Section B 


Signaux de priorité 


Note. - Lorsqne, à lille illtersectioll comportant lille ronte priori
taire. le tracé de certe deTIÚere s'infléchit, nn paTIllean additiollllel H, 8 
montrant sur rui schema de 1 'intersection le tracé de la ronte prioritaire 
pouna être place au-dessons des signaux d'avertissement de danger 
allnonçallt 1 'intersection ou des sign81L"X de priorité, placés ou non, à 
1 'intersection. 


1 - Signal «Cédez le passage» 


a) Le signal «Cédez le passage» est le signal D, 1. Il 
a la forme d'un triangle équilatéral dont un côté est ho
rizontal et dont le sommet opposé est en bas; le fond est 
blanc ou jaune, la bordure est rouge; le signal ne porte 
pas de symbole. 


h) Le côté du signal de dimensions nonnales est d' em.ri
ron 0,90 m, celui des signaux de petites dimensions ne doit 
pas etre inférieur à 0,60 rn. 


2 - Signal ({Arrêb> 


a) Le signal (u\.rret» est le signal B, 2 dont il y a deux 
modeles: 


i) Le modele B, 23 est octogonal à fond rouge et porte 
le mot «STOP» en blanc, en anglais ou dans la langue de 
l'Etat intéressé; la hauteur du mot est au moins égale au 
tiers de la hautem' du panneau; 


ii) Le modele B, 2b est circulaire à fond blanc ou jaune 
avec bordure rouge; il porte à l'intérieur le signal B, 1 sans 
inscription et, en outre, vers le haut, en grands caracteres, 
le mot «STOP» en noir ou en bleu foncé, en anglais ou 
dans la langue de 1'Etat intéressé. 


h) La hauteur du signal B, 23 de dimensions nonnales 
et le diametre du signal B, i' de dirnensions normales sont 
d' environ 0,90 m; ceux des signaux de petites dimensions 
ne doivent pas etre inférieurs à 0,60 m. 


c) Pour le choix entre les modeles B, 23 et B, 2b
, voir le 


paragraphe 2 de l'article 5 et le paragraphe 3 de l' alticle 10 
de la Convention. 


3 - Signal «Route a priorité» 


a) Le signal <,Route a prioritél> est le signal B, 3. II a 
la forme d'un carré dont une diagonale est verticale. Le 
listel du signal est noir; le signal comporte en son centre 
un carré jaune ou orange avec un listel noir; l'espace entre 
les deux carrés est blanc. 


b) Le côté du signal de dÜllensions normales est 
d' environ 0,50 m; celui des signaux de petites dimensions 
ne dolt pas etre inférieur à 0,35 m. 


4 - Signal {{Fin de priorité» 


Le signal «Fln de priorit6> est le signal B, 4. I1 est 
constitué par le signal B, 3 ci-dessus auquel est ajouté une 


bande médiane perpendiculaire aux cótés inférieur gauche 
et supérieur drolt, ou une série de traits noirs ou gris pa
rallêles formant une bande du type sus-indiqué. 


5 - Signal indiquant la priorité à la circulation venant en sens inverse 


a) Si, à 1m passage étroit oú le croisement est difficile 
ou impossible, la circulation est réglementée et si, les con
ducteurs pouvant voir distinctement de nuit comme de jour 
sur toute son étendue le passage en cause, la réglernentation 
consiste dans l' attribution de la priorité à un sens de la 
circulation et non dans l' installation de signaux lumineux 
de circulation, il sera placé face à la circulation, du cóté 
du passage ou cdle-ci n'a pas la priorité, le signal B, 5 
«Priorité a la circulation venant en sens inverse)'>. C:e signal 
notifie l'interdiction de s'engager dans le passage étroit 
tant qu'il n'est pas possible de traverser ledit passage sans 
obhger des véhicules venant en sens inverse à s'arreter. 


h) Ce signal est circulaire à fond blanc ou jaune avec 
bordure rouge, la fleche indiquant le sens prioritaire est 
noire et celle qui indique l'mltre sens est muge. 


6 - Signal indiquant la priorité par rapport à la circulation 
venant en sens inverse 


a) Pour notifier aux conducteurs qu' à un passage étroit 
ils ont la priorité par rapport aux véhicules venant en sens 
inverse, iI sem ernployé le signal B, 6. 


b) Ce signal es! rectangulaire à fond bleu; la fléche 
dirigée vers le haut est blanche, r autre rouge. 


c) Lorsqu'un signal B, 6 est emplové, il est placé SUI 


la route de l'autre côté du passage étroit en cause, le sig
nal D, 5 destiné à la circulation dans l'autre senso 


Section C 


Signaux d'interdiction ou de restriction 


1- Caractéristiques générales et symboles 


1 - Les signaux d' interdiction ou de restriction sont 
circula ires; leur diametre ne doit pas etre inférieur à (),60 m 
en dehors des agglomérations et à 0,40 m ou 0,20 m pom 
les signaux d'interdiction ou de limitation de l'arret et du 
statimmement dans les agglomérations. 


2 - Saufles exceptions précisées ci-apres à l' occasion 
de la description des signaux en cause, les slgnaux 
d'interdictlon ou de restrictlon sont à fond blanc ou jm..me, 
ou à fond bleu pour les signaux d'interdiction ou de limita
tion de l'arrêt et du statioilllement avec large bordure rouge; 
les symboles ainsi que, s'il en existe, les inscriptions, sont 
noirs ou de couleur bleu foncé et les barres obliques, s'il 
en existe, sont rouges et doivent être inclinées de haut en 
bas en partant de la gauche. 


11- Description 


1 -Interdiction et restriction d'acces 


a) Pour notifier l' interdiction d' acces à tout véhicule, ii 
sera employé le signal C, 1 «Acces interditl> dont ii existe 
deux modeles C, 13 et C, 1 b. 


b) Pour notifíer que toute circulatlon de véhicules est 
interdite dans les deux sens, iI sera employé le signal C, 2 
,<Circulation interdite dans les deux sens». 


c) Pour notifier l'interruction d'acces à une certaine 
catégorie de véhicules ou d'usagers seulement, il sera em
ployé un signal portant comme symbole la silhouette des 
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véhicules ou usagers dont la circulation est interdite. L,es 
signaux C, 3u


; C, 3h
; C, 3c


; C, 3d
; C, 3e


: C, 3 f
; C, 3g


; C, 3h; 
C, 3i


; C, 3j ; C, 3k
; C, 31 ont les significations suivantes: 


C, 3a «'Acces lnterrut a tous véhicu1es a moteur, a 
l'exception des rnotocycles a deux foues sans side-car»; 


C, 3b «Acces interdit aux motocycles»; 
C, 3C ~<Acces interdit aux cycles»; 
C, 3d <.<Acces interdit aux cyclomoteurs»; 
C, 3e <,-Acces interdit aliX véhicules affectes 3U transport 


de marchandises». 
L'inscription, soit en clair sur la silhouette du véhi


euIe, sait, conformément au paragraphe 4 de l' article 8 
de la Conventioll, dans un panneau additionnel placé au
dessoLls du signal C, 3\ d'un chiffre de tonnage, signifte 
que l'interdiction ne s'applique que si le poids maximal 
autorisé du véhicule, ou de l'ensemble des véhicules, 
dépasse ce chifire; 


C, 3f «Acces interdit a tout véhicule a motem' attele 
d'une remorque autre qu'une semi-remorque ou une re
marque a 1m essleu». 


L'lnscription, soit en clair sur la silhouette de la re
morque, soit conformément au paragraphe 4 de l' alticle 8 
de la Con\.Jention, dans un panneau additionnel placé au
dessous du signal C, 3f~ d'un chifIre de tonnage signifie 
que l'interdiction ne s'applique que si le poids maximal 
autorisé de la remorque dépasse ce chiffre. 


Les Parties contractantes pouHont, dans les cas, ou 
elles le jugeront approprié, reluplacer dans le symbole 
la silhouette de l'arriere du camion par celle de l'arriere 
d'unevoiture de tourisme, et la silhouette de la remorque 
telle qu' elle est dessinée par ceUe d'une remarque attelable 
derriere une telle voiture; 


C, 3g «Acces interdit a tout véhicule a motem' attele 
d'une refIlorque}>. 


L'indication en caracteres de couleur claire soit sur la 
silhouette de la remorque, soit conformément au para
graphe 4 de r article 8 de la Convention, sur un pam1eau 
additionnel placé au-dessous du signal C, 3g, d'un tonnage, 
signifie que l'interdiction ne s'applique que si la masse to
tale autorisée en charge de la remorque dépasse ce chitTre; 


C, 3h ~<Acces interclit aux véhicules transportant des 
marchandises dangereuses pour lesquelles une signalisa
tion spéciale est prescrite». 


Pour indiquer une interdiction d'acces à des véhicules 
transportant certaines catégories de marchandises dange
reuses, iI peut être fait usage du signal C, 3h


, complété si 
n~cessaire, par W1 panneau additionnel. Les indications por
tées sur ce panneau additionnel spécifient que I'interdiction 
ne s'applique que pour le transport des marchandises dan
gereuses déterminées par la législation nationale; 


C, 3i «Acces interdit aux piétons»; 
C, 3J </Acces interdit aux véhicules a traction anirIlale»; 
C, 3k <,-Acces interdit aux charrettes à bras»; 
C, 31 «Acces interdit aux véhicules agricoles a mo


teuD>. 


/I/o te. ------ Les Parties conttactantes pounont choislr de ne pas faire 
figurer sur les signaux C, Y à C, 31 la barre rouge oblique reliant le qua
drant supt.nem ganche an qnadnl1ltinft.nem <11"Oit ou, si cela ne nui t pas 
à la visibilité et à la compréhension du symbole, de ne pas interrompre 
la barre au droit de celui-ci. 


d) Pour notifier l'interdiction d'acces à plusieurs caté
gories de véhicules ou d'usagers, iI pourra être employé, 
soit autant de signaux d'interdiction qu'il y a de catégo
ries interdites, soit un signal d'interclictl0n comportant 
les diverses silhouettes des véhicules ou usagers dont la 


circulation est interdite. Les signaux C, 4a «Acces inter
dit aux véhicules à moteun> et C, 4b «Acces interdit aux 
véhicules à moteur et aux véhicules a traction anima1e>i 
sont des exemples d'un tel signal. 


II ne pourra être placé de signal COfIlportant pIus de deux 
silhouettes en dehors des agglomérations ni plus de trois 
dans les agglomérations. 


e) Pour notlfier l' interdiction d' acces aux véhicules dont 
la rIlasse ou les dirIlensimma dépassent certaines limites, 
iI sera empIoyé les signaux: 


C, 5 «Acces interdit aux véhicules ayant une largeur 
supéneure a ... metres»: 


C, 6 «.Acces interdit aux véhicules ayant une hauteur 
totale supérieure a ... metres»; 


C, 7 «Acces interdit aux véhicules ayant 1.1l1e fIlasse en 
charge de plus de ... tonnes»; 


C, 8 «Acces interdit aux véhicules pesant plus de ... ton
nes sur un eSSleu»; 


C, 9 ~<Acces interdit aux véhicules ou ensembles de 
véhicules ayant 1.1l1e longueur supérieure a ... metres». 


f) Pour notifier l'interdiction aux véhicules de circuler 
sans maintenir entre eux un intervalle au moins égal à celui 
qui est indiqué sur 1e signa1 d'interdiction, iI sera employé 
le signal C, 10 <\Interdictlon aux véhicules de circuler sans 
maintenir entre eux un intervalle d'au moins ... metres>}. 


2 -Interdiction de toumer 


Pour notifier l'lnterdiction de toumer (à drolte ou à 
gauche selon le sens de la fleche), il sera employé le sig
na1 C, 11 a <dnterdiction de toumer à gauche» ou le sig
nal C, 11 b <dnterdiction de tourner à droite». 


3 -Interdiclion de faire demi-tour 


a) Pour notifier l' interdiction de faire demi-tour, iI sera 
employé le signal C, 12 «Interdiction de faire demi-touf». 


b) Le symbole peut être inversé s'il y a lieu. 


4 -Interdiction de dépassement 


a) Pour notifier qu'en supplément des prescriptions 
générales irnposées pour le dépassement par les textes en 
vigueur, iI est interdit de dépasser les véhicuIes à moteur 
autres que les cyclomoteurs à deux roues et les motocycles 
à deux roues sans side-car circulant sur route, iI sera em
pIoyé le signal C, 13a «Interdiction de dépassen>. 


II existe deux modeles de ce signal: C, 13aa et C, 13ab
. 


b) Pour notifier que le dépassementn' est interdit qu'aux 
véhicules affectés au transport de marchandises dont la 
masse maximale autorisée dépasse 3,5 tonnes, il sera em
pIoyé le signal C, 13 b «Dépassernent interdit au.'{ véhicules 
atIectes au transport de marchandises». 


11 existe deux modeles de ce signal: C, 13 aa et C, 13bb
. 


Une inscription dans un panneau additlonnel placé au
-dessous du signal contonnérnent au paragraphe 4 de l' article 
8 de la Convention peut rnodifier Ie poids maximal autorisé 
du véhicule au-dessus duquell'interdiction s'applique. 


5 - Limitation de vitesse 


a) Pour notifier une hrnitation de vitesse, iI sem employé 
le signal C, 14 «\litesse maximale limitée au chiffre indi
que». Le chiffre apposé dans le signal indique la ,.ritesse 
maximaIe dans l'unité de rnesure la pIus cow'arnment ern
ployée dans le pays pour désigner la vitesse des véhicu1es. 
A la suite ou au-dessous du chiífre de la vitesse peut être 
ajouté, par exemple, «km» (kilometres) ou «m» (miles). 
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b) Pour notifier une hmitation de vitesse applicable 
seulement aux véhicules dont la masse maximale autorisée 
dépasse un chíffre dormé, une inscription comportant ce 
chífrre sera placée dans 1m panneau additiorme! au-dessous 
du signal conformément au paragraphe 4 de l'article 8 de 
la Convention. 


6 -Interdiction de faire usage d'avertisseurs sonores 


Pour notifier l' interdiction de faíre usage d' avertisseurs 
sonores, sauf en vue d' éviter un accident, iI sera erIlployé 
le signal C, 15 «Interdictlon de faire usage d'avertlsseurs 
sonores». Ce signal, lorsqu'il n'est pas placé à 1'entrée 
d'une agglomération à l'aplomb du signal de localisation de 
l' agglomération ou peu apres ce signal, doit être complété 
par un panneau additionnel du modele H, 2, décrit à la 
section H de la présente annexe, índiquant la 10ngueur sur 
laquelle I' interdiction s' applique. II est recommandé de ne 
pas placer ce signal à l'entrée des agglomérations lorsque 
l'interdiction est édictée pour toutes les agglomérations 
et de prévoír qu'à I'entrée d'une agglomération Ie signal 
de localisation de l' agglomération notifie aux usagers que 
la réglementation de la circulation devient celle qui est 
applicable sur son territoire dans les agglomérations. 


7 -Interdiction de passer sans s'arrêter 


a) Pour notifier la proximité d'un poste de douane, ou 
l'arrét est obligatoire, ii sera employé le signal C, 16 <<lnter
diction de passer sans s'arrêten>. Par dérogation à l'article 8 
de la Convention, le s)'mbole de ce sígnal comporte le rIlot 
«Douane»; l' inscription est portée de préférence en deux 
langues; les Parties contractantes qUl ünplanteront des 
signaux C, 16 devront s'eftorcer de s' entendre à l'échelon 
régional pour que ce mot figure dans une même langue sur 
les signaux qu' elles írIlplantent. 


b) Ce même signal peut être employé pour indiquer 
d'autres interdictions de passer sans s' arreter; en ce cas le 
rIlot «Douane» est remplacé par une autre inscription tres 
courte indiquant le motif de I' arrêt. 


8 - Fin d'interdiction ou de restriction 


a) Pour indiquer le point ou toutes les interdictions no
tlfiées par des signaux d'interdiction pour des véhicules en 
mouvement cessent d' êtrevalables, iI sera employé le sig
nal C, 178 «Fin de toutes les interdictions locales imposées 
aux véhicules en mouvement». Ce signal sera circulaire, à 
fond blanc ou jmme, sans bordure ou a"\.rec un simple listel 
noir, et comportera une bande díagonale, inclinée de haut 
en bas en partant de la droite, qui pourra être noire ou gris 
foncé ou consister en lignes paralleJes no ires ou grises. 


b) Pour indiquer le point ou une interdiction ou lIDe 
restriction dOilllée notifiée aux véhicules en mouvement 
par un signal d'interdiction ou de restriction cesse d'etre 
valable, il sera employé le signal C, 17' «Fin de la limita
tion de vitesse) ou le signal C, 17~ «Fin de I'interdiction 
de dépassem ou le signal C, 17d <<1'in de I 'interruction 
de dépasser pour les véhicules affectes au transport de 
rIlarchandises)j. Ces signaux seront analogues au signal C, 
1 r, mais rIlontreront, en outre, en gris clair le symbole de 
l'interdiction ou de la restriction à laquelle il est mis fin. 


e) Par dérogation aux dispositions du paragraphe 1 
de l'alticle 6 de la Convention, les signaux vísés au pré
sent paragraphe 8 peuvent être placés au revers du signal 
d'interdlction ou de restriction destiné à la circulation 
venant en sens inverse. 


9 -Interdiction ou limitation d'arrêt ou de stationnement 


a) - i) Pour notifier Ies endroits ou le stationnerIlent 
est interdit, iI sem employé le signal C, 18 <,-Stationnement 
interdib>; pour notifier les endroits ou l'arrêt et le stationne
ment sont interdits, iI sera empIoyé le signal C, 19 «Arrêt 
et stationnement interdits». 


ii) Le signal C, 18 peut être remplacé par un signal cir
culaire à bordure rouge et barre tmnsversale rouge, portant 
en noir sur fond blanc ou jaune la lettre ou l' idéograrIlme 
qui désigne le stationnement dans l'Etat intéressé. 


iii) Des inscriptions dans une plaque additionnelle ap
posée au-dessous du signal peuvent restreindre la portée 
de I 'ínterdíction en indiquant, selon le cas: 


Les jours de la serIlaine ou du mois ou les heures de la 
journée pendant lesquels 1 'interdiction s' applique; 


La durée au-de!à de laquelle le signa! C, ] 8 inlerdit 
le stationnement ou la durée au-delà de laquelle le síg
nal C, 19 interdit l' arrêt et le stationnernent; 


Les exceptions concemant certaines catégories d' usagers 
de la foute. 


iv) L'inscription concemant la durée au-delà de laquelle 
le stationnement ou l'arrêt est interdit peut, au lieu d'être 
portée dans une plaque additimmelle, être apposée dans 
la partie inférieure du cercle rouge du signal. 


b) ....... i) I.,orsque le stationnement est autorisé tantôt 
d'un côté, tantôt de l"autre de la route, iI est employé, au 
lieu du signal C, 18, les signaux C, 20' et C, 20b "Station
nement alterne>". 


ii) r..,'interdiction de stationner s'apphque du cóté du 
signal C, 20a


, les jours impairs et, du côté du signal C, 20b
, 


Ies jours pairs, I'heure du changement de côté étant fixée 
par la législation nationale, sans nécessairement r être à 
minuit. La législation nationale peut aussi fixer une pério
dicité non quotidíe!me de l'aIternance du stationnernent; 
les chiffres 1 et II sont alors remplacés sur les signaux par 
les périodes d'alternance, paf exemple 1-15 et 16-31 pour 
une alternance le ler et le 16 de chaque mois. 


jjj) Le signal C, 18 peut être employé par les Etats qui 
n' adoptent pas les signaux C, 19, C, 20" et C, 20b


, com
plété par des inscriptions additionnelles, conformément 
aux dispositions du paragraphe 4 de l'article 8 de la Con
vention. 


e) - i) Saufdans des cas particuliers, les signaux sont 
implantés de façon que leur disque soit perpendiculaire à 
l'axe de la route ou peu incliné par rapport au plan per
pendículaire à cet axe. 


ii) Toutes les interdictions et restrictions de stationne
mentne s'appliquent que du côté de la chaussée sur leque! 
les signaux sont apposés. 


iii) Sauf indications contraíres qui pourront être dormées: 


Soit sur un panneau additionnel H, 2 de la section H de 
la présente annexe et indiquant la longueur sur laquelle 
s' applique 1 'interdiction; 


Soít conformément aux prescríptions de l' alinéa c), v), 
cí-apres, les interdictions s' appliquent à partir de l'aplomb 
du signal jusqu' au prochain débouché d' une route. 


iv) Au-dessous du signal placé à l' endroit oú commence 
l'interdiction, peut etre placé un panneau additionnel H, Y 
ou H, 4a représenté à la section H de la présente annexe. 
Au-dessous des signaux répétant l'interdiction, peut être 
placé un panneau additionnel H, 3b ou H, 4b représenté à 
la section H de la présente annexe. A l'endroit ou prend 
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fin l'interdlction, peut étre placé un nouveau signal 
d'interdiction complété par un panneau additionnel H, 3c 


ou H, 4c représenté à la section H de la présente annexe. Les 
panneaux H, 3 sont placés parallelernent à l'axe de la route 
et les panneaux H, 4 perpendiculairement à cet axe. Les dis
tances éventuellemcnt mcntionnées par les panneaux H, 3 
sont celles sur lesquelles s"applique l'interdiction dans le 
sens de la fleche. 


v) Si 1 'interdiction cesse avant le prochain débouchob 
d'une routc, iI est apposé le signal aves panneau addition
nel de fin d'interdiction décrit cÍ-dessus à l'alinéa c), iv). 
Toutefois, si 1" interdiction ne s' applique que sur une courte 
longueur, iI pourra n'être apposé qu'un seul signal portant: 


Dans le cercle rouge, l'indication de la longueur sur 
laquelle eUe s' applique; ou 


Un panneau additionnel du modele II, 3. 


vi)Aux emplacements munis de parcometres, la présente 
de ceux-ci notifie que le stationnernent est payant et que sa 
durtSe est limitée à cdle du fonctiOlmement de la minuterie. 


vii) Dans les zones oú la durée du stationnement est 
lirnitée mais ou le statiormement n' est pas payant, la li
mitation peut, au lieu d' être notifiée par des signaux C, 18 
complétés par des panneaux addltionnels, étre notifiée 
par une bande de couleur bleue apposée, à l.me hauteur 
d'environ 2111, sm'les supports d'éclairage, les arbres, 
etc., bordant la chaussée, ou par des lignes sur la bordure 
de la chaussée. 


Section D 


Signaux d'obligation 


1- Caractéristiques générales et symboles 


1 - L,es signaux d' obligation sont circulaires, sauf le 
signal D, 10 décrit au paragraphe IOde la sous-section II 
de la présente section, qui est rectangulaire; leur diametre 
ne doit pas être inférieur à 0,60 m en dehors des agglo
mérations et à 0,40 m dans les agglomérations. Toutefois, 
des signaux dont le diametre n' est pas inférieur à 0,30 m 
peuvent être associés à des signaux lumineux ou placés 
sur les bornes des refuges. 


2 ....... Sauf disposition contraire, les signaux sont de cou-
lew' bleue et les symboles sont blancs ou de couleur claire, 
ou bien les signaux sont blancs a\.rec un listeI rouge et les 
symboles sont noirs. 


11- Description 


1 - Direction obligatoire 


Pour notlfier la direction que les véhicules ont l' obligation 
de suivre ou les seules directions que les ,.réhicules peuvent 
emprunter, il sera employé le modele D, 1" du signal D, 1 
<.<Direction obligatoirei) dans lequella ou les fleches seront 
dirigées dans la ou les directions en cause. Toutefois, au 
lieu d' employer le signal D, 1 a, II peut étre employé, par 
dérogation aux dispositions de la sous-section I de la pré
sente section, le signal D, 1 b; ce signal D, 1 b est noir avec 
un listeI blanc et un symbole blanc. 


2 - Contournement obligatoire 


L,e signal D, 2 «Contournement obligatoire» placé, par 
dérogation au paragraphe 1 de l'article 6 de la Convention, 
sur"lm refuge ou devant un obstacle sur la chaussée, notifie 
que les véhicules ont l'obligation de passer du côté du 
refuge ou de I'obstacle indiqué par la fleche. 


3 -I ntersection à sens giratoire obligatoire 


Le signal D, 3 «lntersection a sens giratoire obligatoire» 
notifie aux conducteurs qu'ils sont tenus de se conformer 
aux regles concernant les intersectlons à sens giratoire. 


4 - Piste cyclable obligatoire 


Le signal D, 4 <.<Piste cyclable obligatoire» notifie aux 
cyclistes que le chemin à l'entrée duquel ii est placé leur 
est réservé et aux conducteurs d'autres véhicules qu'ils 
n'ont pas le droit d' emprunter cette piste. L,es cyclistes sont 
tenus d'utiliser la piste si celle-ci longe une chaussée, un 
chem in pour piétons ou un chern in pour cavaliers et va dans 
la même direction. Toutefois, les conducteurs de cyclomo
teurs sont aussi tenus, dans les mêmes conditions, d 'utiliser 
la piste cyclable, si la législation nationale le prévoit ou 
si cela est imposé par un panneau additionnel comp01tant 
"lme inscription ou le symbole du signal C, 3d


. 


5 - Chemin obligatoire pour piétons 


Le signal D, .5 «Chem in obligatoire pour piétons» notifie 
aux piétons que le chemin à l' entrée duquel iI est placé 
leur est réservé et aux autres usagers de la route qu'ils 
n'ont pas le droit de l'emprunter. Les piétons sont tenus 
d'utiliser le chemin si celui-ci longe une chaussée, une 
piste cyclable ou un chemin pour cavaliers et va dans la 
même direction. 


6 - Chemin obligatoire pour cavaliers 


Le signal D, 6 «Chemin obligatoire pour cavaliers» noti
fie au.""'{ cavaliers que le chemin à l' entrée duquel iI est placé 
leur estréservé et aux autres usagers de la route qu'ils n' ont 
pas le droit de l' emprunter. Les cavaliers sont tenus d' utlhser 
le chernin si celui-ci longe une chaussée, une piste cyclable 
ou un chemin pour piétons et va dans la même direction. 


7 - Vitesse minimal e obligatoire 


Le signal D, 7 <.<Vitesse minimale obligatoire>j notifie 
que les véhicules circulant sur la route à l'entrée de laquelle 
iI est placé sont tenus de circuler au moins à la vitesse indi
quée; le chiffre apposé dans le signal indique cette vitesse 
dans l' unité de mesure le plus couramment employée dans 
le pays pour désigner la vitesse des véhicules. A la suite du 
chiffre de la vitesse peut être ajouté, par exemple, «km» 
(kilometres) ou «m» (miles). 


8 - Fin de la vitesse minimale obligatoire 


Le signal D, 8 «Fin de la vitesse minirnale obligatoire» 
indique la fin de la vitesse minirnale obligatoire prescrite 
par le signal D, 7. Le signal D, 8 est identiquc au signal D, 7 
mais ii est traversé par une barre oblique rouge a11ant du 
bord supérieur droit du signal à son bord inférieur gauche. 


9 - Chaines à neige obligatoires 


Le signal D, 9 <.<Chaines à neige obligatoiresj> indique 
que les véhicules circulant sur laroute à l'entrée de laquelle 
iI est placé sont tenus de ne circuler qu' avec des chaines à 
neige sur au moins deux roues motrices. 


10 - Direction obligatoire pour les véhicules transportant 
des marchandises dangereuses 


Les signacLx D, 10'; D, lOh et D, 10' indiquent la direc
tl0n que doivent prendre les véhicules transportant des 
marchandises dangereuses. 
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11 - Remarques concemant la combinaison 
des signaux D, 4; D, 5 et D, 6 


a) Pour notifier qu'une voie est réservée à la circulation 
de deux catégories d'usagers et interdite aux autres usagers 
de la raute, iI est employé un signal d'obligatioll compor
tant les symboles cOl11binés des catégories d'usagers adl11is 
à circuler sur la voie à l' entrée de laquelle il est placé. 


b) Lorsque les symboles sont juxtaposés et séparés par 
un trait médian vertical, chaque symbole comporte pour 
l'usager auquel il se rapporte, l' obhgation d' el11prunter le 
côté de la voie réservée à sa catégorie et pour les mltres 
usagers l'interdiction d'y circuler; les deux parties de la 
voie seront nettement séparées par des moyens matériels 
ou des marquages. 


c) Lorsque les symboles sont superposés, le signalno
tifie aux catégories d'usagers auxquelles les symboles se 
rapportent, le droit d' emprunter la voie en commun. L' or
dre des sYl11boles est facultatif. 11 incombe aux législations 
nationales de déterminer les obhgations de précaution réci
pro que des usagers adrnis en comrnun à utiliser ces voies. 


Les signaux D, 11" et D, 11 c san! des exemples de com
binaison des signaux D, 4 et D, 5. 


Sedion E 


Signaux de prescriptions particuliéres 


1- Caractéristiques générales et symboles 


Les signaux de prescriptions particulieres sont généra
lement carrés ou circulaires, à fond bleu aves un syrnbole 
ou une inscription de couleur claire, ou à fond clair avec 
un symbole ou une inscription de couleur foncée. 


11- Description 


1 - Signaux indiquant une prescription ou un danger 
pour une ou plusieurs voies de circulation 


Les signaux teIs que ceu. ..... cités pIus bas signifient 
l'existence d'une prescription ou d'un danger concernant 
seulement une ou plusieurs voies matérialisées par un mar
quage longitudinal, sur l.me chaussée à plusieurs voies des
tinées à la circulation dans le meme senso 11s peuvent aussi 
indiquer les "\.roies atTectées à la circulation en sens inverse. 
Le signal relatif à la prescription ou au danger indiqué doit 
etre représenté sur chaque fleche à laquelle s'applique: 


i) E, 1 a «Vitesse minimale obligatoire s'appliquant a 
différentes voies»; 


ii) E, 1 b i< Vitesse minil11ale obligatoire s' appliquant a 
une VOle». 


Ce signal peut être utilisé pour signifier que la voie 
contigue est atIectée aux véhicules lents; 


iii) E, 1 c « Vitesses différentes s' app liquant a différentes 
VOles». 


La bordure des cercles doit être rouge et les chiffres 
doivent être noirs. 


2 - Signaux indiquant la voie réservée aux servi ces 
réguliers de transport en commun 


Les signaux tels que E, 2a et E, 2b sont des exemples 
de signaux indiquant la posttion de la voie réservée aux 
autobus conformément au paragraphe 2 de l' article 26 bis. 


3 - Signal «Sens unique» 


a) Deux signaux différents «Sens unique» peuvent être 
placés lorsqu' iI est jugé nécessaire d' indiquer qu'une route 
ou une chaussée est à sens unique: 


i) te signal.E, 38 placé de làçon sensiblel11ent perpendi
culaire à l'axe de la chaussée; son panneau est carré; 


ii) Le signal E, 3b placé à peu pres parallelel11ent à l' axe 
de la chaussée; son paillleau est un rectangle allongé dont le 
grand côté est horizontal. Les mots «Sens l.mique» peuvent 
être inscrits sur la fleche du signal E, 3b dans la langue 
nationale ou dans rune des langues nationales du pays. 


b) L'implantation des signaux E, 3a et E, 3b est indépen
dante de l'il11plantation, avant l'entrée de la rue, de signaux 
d'interdiction ou d'obligation. 


4 - Signal de présélection 


Exemple de signal pour la présélection des intersections 
sur les routes à plusieurs voies: .E, 4. 


5 - Signaux annonçant I'entrée ou la sortie d'une autoroute 


a) loe signal E, sa «Autoroute» est placé à l'endrolt à 
partir duquel s'apphquent les regles spéciales de circulation 
sur les autoroutes. 


b) Le signal.E, 5b «Fin d' autoroute» est placé à l' endrolt 
ou ces regles cessent d'être appliquées. 


c) Le signal E, 5b peut égalernent être employé et répété 
pour aillloncer l'approche de la fin d'une autoroute; cha
que signal ainsi implanté porte dans sa partie inférieure 
la distance entre son point d 'implantation et la fin de 
l' autoroute. 


d) Ces signaux sont à fond bleu ou vert. 


6 - Signaux annonçant I'entrée ou la sortie d'une coute ou les regles 
de circulation sont les mêmes que sur une autoroute 


a) Le signal E, 6 ft «Route pour aulomobiles}) est placé 
à l'endrolt à partir duque! s'appliquent les regles spéciales 
de la circulation sur les TOutes autres que les autoroutes, qui 
sont réservées à la circulation automobile et ne desservent 
pas les propriétés riveraines. Un parmeau additiormel placé 
audessous du signal E, 6" pourra indiquer que, par dérogatio~ 
l' acces des automobiIes aux propriétés riveraines est autorisé. 


b) Le signal E, 6b «Fin de route pour autOlnobiles» 
pourra également être employé et répété pour annoncer 
l' approche de la fin de la route; chaque signal ainsi im
planté portera dans sa partie inférieure la distance entre 
son point d'implantation et la fin de la route. 


c) Ces signaux sont à fond bleu ou verto 


7 - Signaux indiquant I'entrée et la fin d'une agglomération 


a) Le signal indiquant l'entrée d'une agglomération 
porte le norn de l'agglornération ou le syrnbole représentant 
la silhouette d'une agglomération ou les del.lX à la fois. Les 
signaux E, 7a


; E, 7b
; E, 7c et E, 7e sont des exernples de 


signaux indiquant l'entrée d'une agglomération. 
b) Le signal indiquant la fin d'une agglomération est 


identique sauf qu'il est traversé par une barre oblique de 
couleur rouge ou constituée de lignes paralleles de couleur 
rouge allant du coin supérieur droit au coin inférieur gau
che. Les signaux E, Sft; E, Sb; E, se et E, Sd sont des exem
pIes de signaux indiquant la fín d'une agglomération. 


Par dérogation aux dispositions du paragraphe I de 
l' article 6 de la Convention, ces signau.x peuvent être placés 
au revers des signaux de localisation d'une agglomération. 


c) Les signaux visés par le présent paragraphe sont 
utilisés conformément aux dispositions du paragraphe 2 
de l'article 13 bis de la Conventioll. 


8 - Signaux à validité zonale 


a) Débu! de zone: 


i) Pour indiquer qu'un slgnal s'applique à toutes Ies 
routes situées dans une zone donnée (validité zonale), le 
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signal est représcnté sur un panneau rectangulaire à fond 
clair. Le mot ~<Zone» ou l' équivalent dans la langue du 
pays intéressé pourra figurer sur le panneau au-dessus ou 
au-dessous du signal. Des informations précises sur les 
restrictions, interdictions ou obligations transmises par 
le signal pourront figurer sur le panneau, au-dessous du 
signal, ou sur un panneau additionnel. 


Les signaux s' app liquant à toutes les routes situées dans 
une zone donnée (validité zonale) sont installés sur toutes 
les routes accédant à la zone en questiono La zone devra 
de préférence ne comporter que des TOutes présentant des 
caractéristiques homogenes; 


ii) Les signaux E, 9a
; E, 9h


; E, 9c et E, 9d sant des exem
pies de signaux s' appliquant à toutes les routes situées dans 
une zone donnée (validité zonale): 


E, 9a 
------- Zone ou le stationnement est interdit 


E, 9b 
------ Zone ou le statiolli1ement est interdit à certaines 


périodes; 
E, 9c 


- Zone de parcage; 
E, 9d 


- Zone de vitesse maximale. 


b) Fin de mne: 


i) Pour annoncer la sortie d'une zone, marquée d'un 
signal à validité zonale, on représentera le même signal que 
celui qui est installé à l' entrée de la zone en question, rnais 
ii sera gris sur un panneau rectangulaire à fond clair. Une 
bande diagonale noire ou gris foncé ou une série de traits 
paralleles noirs ou gris formant une telle bande smchargera 
le panneau en descendant de la droite vers la gauche. 


Des signaux de fin de zone sont installés surtoutes lesroutes 
susceptibles d' être em pruntéespourquitter lazone en questt on; 


ii) Les signaux E, 10"; E, IOb; E, lO' dE, 1 Od son! des 
exemples de signaux indl quant la 11n d 'une zone dans 
laquelle un signal de réglementation s' applique à toutes 
les routes (validité zonale): 


E, 1 oa - Fin de zone 011 le stationnement est interdit; 
E, 10b 


------- Fin de zone ou le stationnement est interdit à 
certaines périodes; 


E, 10c 
------ Fin de zone de parcage; 


E, 1 Od - Fin de zone de vitesse maximale. 


9 - Signaux annonçant I'entree ou la sortie d'un tunnel 
ou s'appliquent des regles particulieres 


a) Le signal E, 11 a «Tutmel» pomra être emplo~yé et 
répété pour armoncer l'approche d'un tunnel; chaque sig
nal ainsi irnplanté porte, soit dans sa partie inférieure, la 
distance entre son point d'implantation et le commence
ment du tunnel 011 s'appliquent les regles particulieres, 
soit un panneau additionnel H, 1 décrit à la section H de 
la présente annexe. 


te norn du tunnel et sa longuem peuvent éventuellernent 
être inserlts sur le panneau. 


b) LJn signal E, l1 b «Fin de tunne1» pourra être plaeé 
à l'endroit à partir duquelles regles particulieres ne 
s' appliquen! plus. 


10 - Signal ({Passage pour pietonsll 


a) Le signal E, 12a {,<Passage pour piétons» est employé 
pom indiquer aux piétons et aux conductems l' aplo111 b d'un 
passage pour piétons. Le fond du panneau est de couleur 
bleue ou noire, le triangle est blanc ou jmme et le symbole 
es! noir ou bleu foncé; le symbole es! le symbole A, 12. 


b) Toutefois, le signal E, 12b
, en forme de pentagone 


irréguher, à fond bleu et symbole blanc ou le signal E, 12c 


à fond foncé et symbole blanc, pourront aussi être utllisés. 


11 - Signal ({Hôpital» 


a) Ce signal est employé pom indiquer aux conducteurs 
de véhicules qu'il convient de prendre les précautions 
que réclame la proximité d'établissements médicaux, en 
particulier d' é\.riter le bruit dans la mesure du possible. II 
y a deux modeles pour ce signal, E, 133 et K 13b


. 


b) La croix rouge qui figure dans le signal E, 13b peut 
être remplacée par 1 '1m des symboles visés au paragraphe 1 
de la sous-section II de la section F. 


12 - Signal ({Parcage» 


a) Le signal E, 14a {,<Parcage>i, qui peut Stre placé pa
rallelernent à l'axe de la route, indique les ernplacernents 
011 le parcage (stationnernent) des véhieules est autorisé. 
Le panneau est carré. II portera la lettre 011 l'idéogramme 
utilisé dans l'Etat intéressé pom indiquer «Parcage». Ce 
signal est sm fond bleu. 


b) La direction de l' ernplacernent du pare age ou les ca
tégories devéhicules auxquelles est alfecté l'emplacement 
peuvent étre indiquées sur le signal proprernent dit ou sur 
cme plaque additionnelle placée sous le signal. De telles 
inscriptions peuvent également limiter la durée du parcage 
autorisé ou préciser qu 'un transport en C0111111 W1 est accessi
ble à partir du pare de stationnement à l'aide d'un signe «-h> 
suivi de l' indication du moyen de transport spécifié, soit à 
l'aide d'lme mentlon littérale, soit à l'aide d'un svmbole. 


Les signaux E, 14b et E, 14' san! des exemple; pour la 
signalisation d'un pare de stationnernent plus particulie
rement destiné aux véhicules dont les conducteurs veulent 
utiliser un moyen de transport en commun. 


13 - Signaux annonçant un arrêt d' autobus ou de tramilvay 


E, 15 «Arrêt d'autobus» etE, 16 ~<Arrêt de tramway». 


Section F 


Signaux d'information, d'installation ou de service 


1- Caractéristiques générales et symboles 


------- Les signaux <{,y,) sont à fond bleu ou vert; ils portent 
un rectangle blanc ou de couleur jaune sur lequel apparait 
le symbole. 


2 - Dans la bande bleue ou verte de la base des signaux 
peut être inscrite en blanc la distance à laquelle se trouve 
l'installation signalée ou l'entrée du chemin qui y mene; 
sur le signal dans lequel est inscrit le symbole F, 5 peut 
étre portée de la lnclne façon 1 'lnscription <'(Hóleh) ou 
«l'·Aoteh>. 1.es signaux peuvent ctre aussi p lacés à l' entrée 
du chemin qui mene à 1 'installation et comporter alors dans 
la partie bleue ou verte à lem base une fleehe direction
nelle en blanc. Le symbole est noir ou bleu foncé, sauf les 
symboles F, 1 a; F, 1 b et F, 1 c qui sont rouges. 


11- Description 


1 - Symboles {{Poste de secours» 


Les symboles représentant les postes de seeours dans les 
Etats intéressés seront utilisés. Les symboles sont rouges. 
Des exemples de.ces symboles sont: F, 1 a; F, 1 b et F, 1 c. 


2 - Symboles divers 


F, 2 «Poste de dépannage». 
F, 3 «Poste téléphonique». 
F, 4 <<'Poste d'essence'}). 
F, 5 «Hôtel» ou «l'vloteb>. 







Diário àaRepúólica, l,Clsérie-N,Q 188-28 àe Sefemóro àe 2009 6984-(23) 


~~ 6 «Restaurant». 
F, 7 «Débit de boissons ou eafeteria». 
F~ 8 «Emplaeement aménagé pour pique-nique)i. 
F, 9 «Emplaeernent aménagé eomme point de départ 


d'exeursions a pied». 
F, 10 «Terrain de camping». 
F, 11 «T errain de earavaning». 
F~ 12 </I'errain de camping et caravaningi). 
F, 13 «Auberge dejeunesse/>. 


Sediou G 


Signaux de direction, de jalonnement ou d'indication 


1- Caractéristiques générales et symboles 


------- Les signau.x d 'indication sont normalement rectan
gula ires; toutefois, les signaux de direction peuvent avoir 
la forme d'un rectangle allongé à grand côté horizontal et 
se tenninant par une pointe de fleche. 


2 ------- tes signaux d'indieation montrent soit des symbo
les ou inscriptions blancs ou de couleur claire sur fond de 
couleur foncée, soit des symboles ou inscriptlons de cou
leur foncée sur fond blanc ou de couleur claire; la couleur 
rouge ne peut être employée qu'à titre exceptionnel et ne 
doit jarnais prédominer. 


3 ------- Les signaux de présignalisation ou de direction 
concemant les autoroutes ou les Toutes asslffil1ées aux 
autoroutes portent des syrnboles ou inscriptions en blanc 
sur fond bleu ou verto Sur ces signaux, les symboles uti
lisés sur les signaux E, 5a et E, 6a peuvent être reproduits 
à échelle réduite. 


4 - Les signaux indiquant un état temporaire tel qu'un 
chantier ou une déviation peuvent avoir un fond orange ou 
jaune et porter des symboles ou inscriptions en noir. 


5 - II est recommandé d' indiquer, sur les signaux G, 1; 
G, 4; G, 5; G, 6 et G, 10, le nom de la localitob signalobe 
dans la langue du pays ou de la subdivision du pays ou se 
trouve la localité. 


11- Signaux de présígnalisation 


1 - Cas général 


Exemples de signau.x de présignalisation directionnelle: 
G, P; G, 1 b et G, 1 c. 


2 - Cas particuliers 


a) Exemples de signaux de présignalisation pour une 
«Route sans issue)/: G, 2a et G, 2b


. 


b) Exem pIe de signal de présignalisatian paUl" l' itinéraire 
à suivre pour aller à gauche dans le cas ou le virage à gau
che est interdit à l'intersectlon suivante: G, 3. 


/vote. -11 est possible d'ajouter sur les signaux de présignalisa
tion G, lIa reproduction d'autres signaux infonnant les usagers de 
la route des particuhllités du parcouril ou dn mode de circulation (rmr 
exemple signauxA, 2; A, 5; C, 3e


; C, 6; E, 5a
; F,2). 


111- Signaux de direction 


------- Exemples de signaux indiquant la direction d'une 
localité: G, 4a


; Ci-, 4b
; G, 4c et Ci-, 5. 


2 ------- Exemples de signaux indiquant la directlon d'un 
aérodrome: G, 6a


; G, 6b et G, 6~. 
3 - Le signal G, 7 indique la direction d'un terrain de 


campmg. 
4 - L,e signal G, 8 indique la direction d'une auberge 


de jeunesse. 


5 ------- 'Exemples de signau.x indiquant la direction d'l.m 
pare de statlonnement plus partleuherement destiné aux 
véhicules dont les conducteurs veulent utiliser un trans
port en comrnun: G, 9a et G, 9b


. Les caractéristiques de ce 
dernier peuvent être indiquées par une mention littérale 
ou un symbole. 


Note. - n est possible d'ajoutt.'f sur les signanx. indicateurs de di
rection G, 4; G, 5 et G, 6, la reproduction d'autres signaux infornlant 
les Ilsageril de la route des pmticularités dn parcours ou du m(,de de 
circnlation (rJar exemp1e signalLX A, 2; A, 5; C, 3e


; C, 6; E, sa; F,2). 


IV - Signaux de confirmation 


Le signal G, 10 est un exemple de signal de confirmation. 
Par dérogation aux dlspositions du paragraphe 1 de 


l' article 6 de la présente Convention, ce signal peut étre 
placé au revers d'un autre signal destiné à la circulation 
venant en sens inverse. 


V - Signaux d'indication 


1 - Signaux indiquant le nombre et le sens des voies de circulation 


Les signaux tels que G, 11 8
; G, 11 b et G, 11 c sont utilisobs 


pour indiquer aux conducteurs le nombre et le sens des 
voies de circulation. Ils doivent porter le même nombre 
de fleches que le nombre de voies affectées à la circulation 
dans le méme sens; ils peuvent aussi indiquer les voies 
affectées à la circulation en sens inverse. 


2 - Signaux indiquant la fermeture d'une voie de circulation 


l.,es signaux tels que G, 12ª et G, 12b indiquent aux 
conducteurs la fermeture d'une voie de circulation. 


3 - Signal «Route sans issue» 


Le signal G, 13 «Route sans issue» placé à l' entrée d 'une 
route indique que la route est sans issue. 


4 - Signal «Limites de vitesse générales» 


Le signal G, 14 «Limites de vitesse générales» est em
ployé, particulierement à proximité des frontieres natio
nales, pour indiquer les limites de vitesse généfales en 
vigueur dans un pays ou dans une de ses subdivisions. Le 
nom ou le signe distinctif du pays, aceompagné si possible 
de l' embleme national, figure au haut du signal. Le signal 
indique les limites de vitesse générales en vigueur dans 
le pays, dans I' ordre suivant: 1) dans les agglomérations; 
2) hors des agglomérations; 3) sur les autoroutes. Le cas 
échéant, le symbole du signal .E, 6a <iRoute pour automo
biles» peut étre utilisé pour indiquer la limite de vitesse 
générale sur les routes pour automobiles. 


La bordure du signal et sa partie supérieure sont bleues; 
le nom du pays et le fond des trois cases sont blancs. Les 
symboles utilisés dans les cases supérieure et centrale sont 
noirs, et le symbole figurant dans la case centrale p01te une 
barre oblique rouge. 


5 - Signal «Praticabilité de la route}} 


a) te signal (3-,15 «Praticabihté de laroute» est employé 
pour indiquer sil.me route de montagne, notamment au pas
sage d'un coI, est ouverte ou fermée; iI est placé à r entrée 
de la foute ou des foutes rnenant au passage en cause. 


Le norn du passage (du coI) est inscrit en blanc. Dans le 
signalle toponyme i(Furk3>'> est donné à titre d'exemple. 


Les panneaux 1, 2 et 3 sont amovibles. 
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b) Sile passage est fermé, le panneau 1 est de couleur 
rouge et porte l'inscription «FER[víÉ,»; si le passage est 
ouvert, iI est de couleur verte et porte l'inscription <~ou
VERT». Les inscriptions sont en blanc et, de préférence, 
en plusieurs langues. 


c) Les panneaux 2 et 3 sont à fond blanc avec inscrip
tlons et symboles en noir. 


Si le passage est ouvert le panneau 3 ne porte aucune 
indication et le panneau 2, selon l' état de la route, ou bien 
ne pork aUCl.me indication, ou bien montre le signal D, 9 
«Chaines à neige obligatoires)'>, ou le sym bole CI, 16 <{Chal
nes ou pneumatiques à neige recommandésj>; ce symbole 
doit être noir. 


Si le passage est fermé, le panneau 3 porte le nom de la 
localité jusqu' à laquelle la foute est ouverte et le panneau 2 
porte, selon l' état de la route, soit l'inscription </OüVERT 
JUSQU' A», soil lo symbo!e G, 16, soil lo signa! D, 9. 


6 - Signal «Vitesse conseillée}} 


Le signal G, 17 «Vitesse conseillée» est employé pour 
notifier une vitesse à laquelle iI est conseillé de circuler 
si les circonstances le permettent et si l'usager n'est pas 
tenu de respecter une vitesse inférieure spéciflque à la 
catégorie du 1"réhicule qu' iI conduit. Le chiffre ou la série 
de chiffres apposé sur le signal indique la vitesse dans 
l'unité de frleSW'e la plus couramrnent ernployée dans le 
pays pour désigner la vitesse des ,.réhicules. Cette unité de 
mesure peut être précisée sur le signal. 


7 - Signal indiquant un itinéraire conseillé pour poids lourds 


G, 18 «Itinéraire conseillé pow· poids lourds». 


8 - Signal annonçant une voie de détresse 


Loe signal G, 19 «Voie de détresse» est employé pour 
indiquer une voie de détresse dans une descente raide. Ce 
signal, muni d 'un panneau précisant la distance à laquelle 
se trouve la voie de détresse, doit être installê conjoin
tement avec un signal A, 2 au sommet de la descente, à 
l' endroit ou cornmence la zone de danger et à l' entrée de 
la voie de détresse. Suivant la longueur de la descente, le 
signal doit être répété au besoin, là encore avec un panneau 
indiquant la distance. 


Le symbole peut varier selon 1 'emplacement de la voie 
de détresse par rapport à la route en questiono 


9 - Signaux annonçant une passerelle ou un passage 
souterrain pour piétons 


a) Le signal G. 20 est utilisé pour indiquer aux piétons 
une passerdle ou un passage souterrain. 


b) Le signal G, 21 es! utilisé paur indiquer une passe
relle ou un passage souterrain sans marches. L,e symbole 
correspondant alLX personnes handicapées peut aussi être 
utilisé sur ce signal. 


10 - Signaux annonçant une sortie d'alttoroute 


Les signaux G, 22a
; (T, 22b et (T, 22c sont des exem


pIes de signaux de présignalisation indiquant une sortie 
d' autoroute. Ces signaux portant r indication de la distance 
jusqu'à la sortie de l'autoroute, conformément à la légis
lation nationale; des signaux portant l.me et deux barres 
obliques sont placés respectivement à un tiers et à deux 
tiers de la distance entre le signal portant les trois barres 
obliques et la sortie de l' autoroute. 


Sedion H 


Panneaux additionnels 


...... Ces panneaux sont soit à fond blanc ou jaune et à 
listd noir, bleu foncê ou rouge, la distance ou la Iongueur 
ou le symbole étant inserit en noir ou en bleu foncé; soit 
à fond noir ou bleu foneé et à listeI blanc, jaune ou rouge, 
la distance ou la longueur ou le symbole étant alors inscrit 
en blanc ou en jaune. 


2 ....... a) Les pamleaux addiliOlmels H, 1 indiquent la 
distance entre le signal et le début du passage dangerellx 
ou de la zone dans laquelle s'applique la réglementation. 


b) Les panneaux additionnels II, 2 indiquent la longueur 
de la sectiem dangereuse ou de la zone dans laquelle la 
prescription s' applique. 


c) l.,es panneaux additl0nnels sont placés sous les 
signaux. Toutefois, pour les signaux d'avertissement de 
danger du modelé A b


, les indications prévues pour les 
panneaux additiormels peuvent être portées sur la partie 
basse du signal. 


3 - Los pannoaux addilionne1s H, 3 et H 4 relatifs 
aux interdictions ou aux restrictions de stationnement sont 
les modeles II, 3'; II, 3b et H, 3' et II, 4'; H, 4' et II, 4' 
respectivement. l Vair le paragraphe 9 , c), de la section C 
de la prêsente annexe.] 


4 - Par l'indication du s)'lnbole de la catégorie 
d'usagers de la route, les signaux de régleme11tation peu
vent être limités à cette catégorie: par exemple modeles 
II, sa et II, Sb. 


Au cas ou une categorie d 'usagers est a exclure de la dis
position d'un signal de réglementation, cela sera exprimé 
par le symbole de cette catégorie et par le message verbal 
«sauf» dans la langue nationale respective. Par exemple: 
II, 6. Le symbole peut être rernplacé au besoin par une 
inscription dans cette langue. 


5 - Pour indiquer les places de stationnement réser
vées aux handicapés, 011 utihse le pa11neau H, 7 avec les 
signaux C, 18 ou E, 14. 


6 - Le panneau additionnel H, 8 présente un dia
grannlle de I 'intersection dans lequelles bandes larges 
représentent les routes prioritaires et les bandes fines re
présentent des routes sur lesquelles les signaux B, 1 ou B, 
:2 sont placés. 


7 ...... Pour annoncer une section de route ou la chaussée 
est rendue glissante pour cause de verglas ou de neige, iI 
sera employé le panneau additiormel II, 9. 


Note concemant l'ensemhle de tanne'Ce 1. - Dan:;: les pays l)Ú le 
:;:eJlS de la circulall@ est à ganche, les :;:ignaux etllm les :;:ym bole:;: wnt 
lnversés. 


ANNEXE2 


Marques routieres 


CIIAPITRE PREMIER 


Généralités 


1 - Les marques sur la chaussée (marques routieres) 
devraient être en matériaux antidérapants et ne devraient 
pas faire saillie de plus de 6 mn1 par rapport au niveau de 
la chaussée. Lorsque des plots ou des dispositifs sirnilai
res sont employés pour le marquage, ils ne doivent pas 
faire saillie de plus de 1,5 cm par rapport au niveau de la 
chaussée (ou plus de 2,5 cm dans le cas de plots à dispo
sitifs rélléchissants); leur utilisation devrait répondre aux 
nécessités de la sécurité de la circulation. 
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CHAPITRE II 


Marques longitudinales 


A) Dimensions 


2 ------- La largeur des lignes continues ou discontinues des 
marques 10ngitudinales devrait être d'au moins 0,10 m. 


3 - La distance entre dellx lignes 10ngitudinales ac
colées (ligne double) devrait étre comprise entre (),1 O m 
etO,18m. 


4 - Une ligne discontinue consiste en traits de même 
longueur séparés par des intervalles uniformes. La vitesse 
des véhicules sur la section de route ou dans la zone envi
sagée devrait être prise en considération dans la détermi
natlon de la longueur des traits et des espacements. 


5 - En dehors des agglomérations, une ligne discon
tinue devrait être formée de traits d 'une 10ngueur corn
prise entre :2 m et 10m. La longueur des traits de la ligne 
d'approche mentionnée au paragraphe 23 de la présente 
arulexe devrait être de deux à trois fois celle des inter
valles. 


6 ------- A I 'lntérieur des agglomératl0ns, la longueur et 
l' espacement des traits devraient être inférieurs à ceux qui 
sont utilisés en dehors des agglornérations. La longueur 
des traits peut être réduite à 1 rn. Cependant, sur certaines 
grandes arteres urbaines à circulation rapide, les caractéris
tiques des marques longitudinales peuvent être les mêmes 
qu' en dehors des agglomérations. 


B) Marques des voies de circulation 


7 - L,e marquage des voies de circulation se fait soit 
par des lignes discontlnues, soit par des hgnes continues, 
soit par d'mltres signes appropriés. 


i) En dehors des agglomérations 


8 ------- L' axe de la chaussée devralt étre indiqué par une 
marque longitudinale sur les routes à double sens ayant 
deux voies de circulation. Cette marque est normalement 
une ligne discontinue. Ce n'est que dans des cas particu
liers que des lignes continues doivent être employées à 
cet effet. 


9 - Sur les routes à trois "\.roies, les voies de circulation 
devraient. en regle générale, être indiquées par des lignes 
discontinues dans les sections à visibilité normale. Dans 
certains cas particuliers, pour renforcer la sécurité de la 
circulation, les lignes continues, ou 1es lignes discontinues 
accolées à des lignes continues, peuvent être employées. 


10 ------ Sur les chaussées comportant plus de trois voies 
de circulation, la ligne séparant les sens de la circulation 
devrait être marquée par une ligne continue ou deux lignes 
continues à l' exception des cas ou le sens de la circulation 
sur les voies centrales peut être inversé. De plus, les voies 
de circulation devraient être marquées par des lignes dis
continues (diagrarnmes 1 a et 1 b). 


ii) Dans les agglomérations 


11 ------- Dans les agglomérations, les recommandations 
visées aux paragraphes 8 à IOde la présente armexe sont 
applicables aux rues à deux sens et aux rues à sens unique 
comportant au moins deux voies de circulation. 


12 -- Les voies de circulation devraient étre mar
quées en des points ou la largeur de la chaussée est 
réduite par des bordures, des refuges ou des í'lots di
rectionnels. 


13 -Aux abords des intersectl0ns importantes (en 
particulier, des intersections à clrculation commandée) 


ou l' on dispose d 'une largeur suffisante pour deux ou 
plusieurs files de voitures, les voies de circulation de
-vraient étre marquées conformément aux diagrammes 2 
et 3. Dans ces cas, les lignes délimitant les voies peuvent 
être complétées par des fleches (voir paragraphe 39 de la 
présente annexe). 


C) Marquage des situations particulieres 


i) Emploi des lignes continues 


14 -Afin d'améliorer la sécurité routiere, les lignes 
axiales discontinues (diagramme 4) de\Taient être rempla
cées ou cornplétées à certaines intersections par une ligne 
continue (diagrammes 5 et 6). 


15 - Lorsqu'il y a lieu d'interdire l'utilisation de la 
partie de la chaussée réservée à la circulation en sens in
verse aux ernplacements ou la distance de visibilité est 
réduite (sommets de côtes, virages, etc.) ou sur les sections 
ou la chaussée devient étroite ou présente quelque autre 
particularité, les restrictions devraient être imposées, sur 
les sections ou la distance de visibilité est inférieure à un 
certain minimum M, au moyen d'une ligne continue placée 
confoilllément aux diagrannlles 7a à 16 (**). Dans les 
pays ou la construction automobile le justifie, la hauteur 
oculaire de 1 m prévue aux diagrarnmes 7a à 10a peut être 
augmentée à 1,20 m. 


16 - La valem à adopter pour M varie avec les ca
ractéristiques de la route. Les diagrammes 7a, 7b, 8a, 
8b, 8c et 8d montrent, respectivement pour des routes à 
deux et trois voies de circulation, le tracé des lignes à un 
somrnet de côte ou la distance de visibilité est réduite. 
Ces diagrammes correspondent au profil en long repré
senté en haut de la page ou i1s figurent et à une distance 
M: déterminée comme iI est indiqué au paragraphe 24 
ci-apres A (ou D) est le point ou la distance de visibilité 
devient inférieure à M, tandis que C (ou B) est le point 
ou la distance de visibilité devient de nouveau supériew'e 
à M (***). 


17 - Lorsque les sections AD et CD se chevauchent, 
c' est-à-dire lorsque la visibilité dans les deux directions est 
supérieure à la valeur 1v1 avant que soit atteint le sommet 
de la cóte, les lignes devraient étre placées selonla méme 
disposition, les lignes continues accolées à une ligne dis
continue ne se chevauchant pas. Ceci est indiqué sur les 
diagramrnes 9, 10a et 10b. 


18 ....... Les diagrammes 11 a et 11 b indiquent le tracé 
des lignes dans la même hypothese sur une section en 
courbe d'une route à deli X voies à distance de visibilité 
réduite. 


19 ------- Sur les routes à trois voies, deux méthodes sont 
possibles. Elles sont indiquées dans les diagrammes 8a, 
8b, 8c ot 8d (ou, selon lo cas, lOa ot lOb). Lo diagram
me 8a ou 8b (ou, selon le cas, 10a) devrait être employé 
pour les routes ou circulent une proportion substantielle 
de véhicules à deux roues et les diagrammes Sc et 8d 
(ou, selon le cas, 1 Oh) lorsque la circulation est com
posée essentiellement de véhlcules à quatre foues. L,e 
diagramme 11 c indique les lignes dans la méme hypo
these sur une section en courbe d'une route à trois voies 
à distance de visibilité réduite. 


20 ------- Les diagrammes 12, 13 et 14 montrent les tracés 
indiquant un rétrécissement de la chaussée. 


21 - Dans les diagrammes 8a, 8b, 8e, 8d, 10a et llJb, 
I' inclinaison des lignes obliques de transition par ra p
port à la ligne axiale ne doit pas être supérieure à 1/20" 
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22 ------- Dans les diagrammes 13 et 14 à utiliser pour 
indiquer un changement de la largeur disponlble de la 
chaussée, ainsi que dans les diagranllnes 15, 16 d 17 
qui indiquent des obstacles nécessitant une déviation de 
la (ou des) lignes(s) continue(s), cette inclinaison de la 
ligne ou des lignes de\.'Tait étre, de préférence, inférieure 
à lís sur les routes à grandes vitesses et inférieure à 1/


20 
sur Pes Toutes ou la vitesse n' est pas supérieure à 50 km 
(30 miles) à l'heure. En outre, les lignes continues obli
ques devraient être précédées, pour le sens de circulation 
auquel elles s'appliquent, d'une ligne continue paralléle à 
l' axe de la chaussée, la languew· de cette ligne correspon
dant à la distance parcourue en une sec onde à la viksse 
de marche adoptée. 


23 ------- L,orsqu'il n'est pas nécessaire de marquer les 
voies de circulation par des lignes discontinues sur une 
section normale de route, la ligne continue devrait être 
précédée d'une ligne d' approche, constituée par une ligne 
discontinue sur une distance dépendant de la vitesse nor
male des véhicules, d'au moins 50 m. 1.orsque les voies 
de circulation sont marquées par des lignes discontinues 
sur une section normale de route, la ligne continue devrait 
être précédée également d'une ligne d'approche sur une 
distance dépendant de la vitesse normale des véhicules, 
d' au moins 50 m. Le marquage peut étre complété par une 
fleche ou plusieurs fleches indiquant aux conducteurs la 
voie qu'ils devront suivre. 


ii) Conditions d'emploi des lignes continues 


24 - te choix de la distance devisibilité à adopter pour 
la détermination des sections ou une ligue continue est ou 
non désirable, ainsi que le choix de la longueur à donner 
à cette ligne, résultent nécessairement d'un comprornis. 
Le tableau suÍvant dOlme la valem· reconunandée pour 
1'",1 correspondant à diverses vitesses d'approche (****): 


Vitesse d'approche 


100 kmfll (60 m. p. h.). 
80 kmlh (50 m. p. h.) . 
65 kmlh(40m. p. h.). 
50 kmfll (30 m. p. h.) . 


l.iste des valeurs de :vi 


De 160m à320m. 
De 130m à260m. 
De90m à 180m. 
De60m à 120m. 


25 ------- Pour les vitesses non mentionnées sur ce tableau 
qui précede, la valeur M correspondante doit être calculée 
par interpolation ou extrapolation. 


D) Lignes-bordures indiquant les limites de la chaussée 


26 - te marquage des lignes indiquant les limites de la 
chaussée sera de préférence constitué par une ligne conti
nue. Des plots, clous ou réflecteurs peuvent être employés, 
associés à ces lignes. 


E) Marquag. d'ob.!acl •• 


27 - Les diagrammes 15, 16 et 17 montrent le rnar
quage qu'11 convient d'employer aux abords d'l.lll 110t ou 
de tout m.ltre obstacle situé sur la chaussée. 


F) Lign •• do guidago pour virago 


28 - A certaines intersections, iI est souhaitable 
d' indiquer aux conductem·s conllnent tounler à gauche 
dans les pays de circulation à droite, ou comment tourner 
à droite dans les pays de circulation à gauche. 


G) Marquage d'une voie réservée à certaines 
catégories de véhicules 


28 bis - Le marquage des voies réservées à certaines 
catégories de véhicules sera réalisé au moyen de lignes 
qui se distinguent clairement des autres lignes continues 
ou discontinues apposées sur la chaussée, notarnment 
par Ieur pIus grande largeur et par les inkrvalles pIus 
réduits entre les traits. En ce qui concerne les voies 
réservées principalelllent aux véhicules des selvices 
réguliers de transports en commun, le mot «BUS» ou 
la lettre «A» seront peints sur la voie réservée, chaque 
fois qu'il est nécessaire et notarnrnent au début de la 
voie et apres les Íntersections. Les diagrammes 28a 
et 28b donnent des exemples de marquage d'une voie 
réservée aux véhicules des services réguliers de trans
ports en commun. 


CHAPITRE III 


~Iarques transversales 


A) Générali!és 


29 ------ Compte tenu de l' angle sous lequelle conducteur 
"\.roit les marques sur la chaussée, les marques transversales 
doivent être plus larges que les marques longitudinales. 


B) lignos d'.rrê! 


30 - La largeur minimale d'une ligne d'arrêt doit être 
de 0,20 m et la largeur maximale de 0,60 m. tJne largeur 
de 0,30 rn est recormnandée. 


31 - Lorsqu'elle est employée conjointement avec un 
signal d'arrét la ligne d'arrêt devrait étre placée de telle 
maniere qu'un conduckur arrêté immédiatement derriere 
cette ligne ait une vue aussi dégagée que possible sur la 
circulation des autres branches de l'intersection, compte 
tenu des exigences de la circulation des autres véhicules 
et des piétons. 


32 ------- L,es lignes d'arrêt peuvent être complétées par 
des lignes longitudinales (diagrammes 18 d 19). Elles 
peuvent aussi être complétées par le mot «STOP» dessiné 
sur la chaussée et dont Ies diagrammes 20 et 21 donnent 
des exemples. La distance entre le haut des lettres du mot 
«STOP» et la ligne d'arrêt devTait être comprise entre 
2 m et 25 m. 


C) Lignes indiquant I'endroit ou les conducteurs 
doivent céder le passage 


33 ------- La largeur minimal e de chaque ligne devrait être 
de 0,20 metIa largeur maximale de 0,60 m et, s' il y a deux 
lignes, la distance entre les deu.x devrait être d' au moins 
0,30 m. La ligue peut être remplacée par des triangles 
juxtaposés sur le sol et dont la pointe est dirigée vers Ie 
conducteur auquel s'adresse l'obligation de céder le pas
sage. Ces triangles devraient avoir une base de 0,40 m au 
moins et de 0,60 m au pIus et une hauteur de 0,50 m au 
moins et de 0,70 m au plus. 


34 - La ouies marque(s) transversale(s) devrait (de
vraient) être placée(s) dans Ies mêmes conditions que les 
lignes d' arrêt mentionnées au paragraphe 31 de la présente 
annexe. 


35 - La ou les marque(s) mentiormée(s) au paragra
phe 34 (peut) peuvent étre complétée(s) par un triangle 
dessiné sur la chaussée et dont le diagramme 22 donne 
un exemple. La distance entre la base de ce triangle et la 
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marque transversale dcvrait être eomprisc entre 2 m et 
25 m, Ce triangle aura une base d 'au moins I III ct une 
hauteur égale fi trois rois sa basco 


36 - Ccne marque lrallsversale petll être eom plctee 
par des ligues longítudinalcs. 


D) Passages pour piétons 


37 - L'cspaccl1l cnt entre les bandes qu i 11la rquCIlI 
les passagcs pour piélOll S devrail êlre au moin s égal ii 
la largeur de ces bandes cl nc pas êlre slIpcrieur au dou
ble de cctlc largeur: la largcur lolalo d'un espacemenl 
et d 'lule bande do il ê lTe cOlll prise enlre I l1l el 1,40 m. 
La largcur minim ale reco mlllandce pour les passages 
pOlir pi étoll s cst de 2,5 111 sur los rou les oú la vítessc 
est limilce à 60 km/h el de 4 m sur les roules oú celte 
limile esl plus é:1c,'cc ou sur lesqucllcs iln 'y a pas de 
limil atioll de \'itcsse. 


f) Passages pour cycl istes 


38 - Les passages pour cyclislcs dcv raienl etrc 
ind iqués au moycn de deux li gllcs discontínucs. Ces 
ligllcs di seonlinues seraient eonstilu ces de préférence 
par des bloes carrés de (0,40 m à 0,60 m) x (0,40 m 
à 0,60 111 ). La dislnnce enlre ces bloes devrail êtrc de 
0,50 III ti 0,60 m . Ln largem du passage ne devrail pas 
êt re iJJfcrieuro à 1,80 m, Lcs plols el Ics clous no sonl 
pns reeommondés. 


CHAPITRE IV 


Aulrcs marques 


A) Fleches 


39 - Sur Ics roules ayant UIl [Iombre su f.Ti sant de 
"oies de circulotion pOli r pcnlle ltre une ségrégation des 
vcbi eulcs à I' approehe d ' uno inlersecl ion, les vo ies qui 
doi ven! êlrc ulili sées par lu eireulatioll pcuvel11 être in
diqllécs au moyen de ílechcs apposêes sur la surface de 
la chaussêe (diagramm es 2, 3, 19 el 23). Dos fl eches 
peti venl aussi êlre elllployées sur Ics routes li sens uniquc 
pOlir conriml(~r lo scns de la eirculal ioll , La longue ur 
de ces fl eches ne dcv rail pas êlrc infêrieure :i 2 m. Les 
Deches peu venl ê(rc complêlées par dos inscriptions sur 
la chaussée. 


B) Ugnes paralléles obliques 


40 - Les diagrallllIlcs 24 el 25 donncnl dcs exemples dc 
zOlles dons lesquelles les vehicu les ne doi"enl pas cnlrer. 


C) Inscriptions 


41 - Des inscriptiol1 S sur la ehaussce pcuvenl êlre 
employées dans le bul de régler la circulalioll, d-avertir 
ou de guider les usagers de la roule. Les ma is lllilisês 
dcv raienl êtrc de prc fércnec soÍ! des nOllls de lieux,. des 
numeros de roules ou des mols aisemonl comprehcnsi bl es 
Sllr le plan inlcrnational (par exemple: «STOP)), (1 8US», 
,(TAXh). 


42 - Lcs Icttrcs dC\lraienl être allongécs considéra
blcmen! dans lo dircetion de la circulallon, cn raison de 
r ougle Ires faible sous lequelles inscri ptions son l vues 
par los conducleurs (diagramme 20). 


43 - Lorsquc Ics vÍlesses d'approehe sol11 supericurcs 
à 50 km/h (30 m. p, h.), lcs leltres dcvraient IJvoir unc 
lougueur minimole de 2.5 111. 


D) Réglementation de ]'arrêl et du stationnement 


44 - Lcs rcslriel ions 5 l"arrêl et au slalionnemcnl peu
venl êlre indiquCes par des marques sur la bordurc de la 
chaussée ou au bord de cclle-ci. Les limiles d'emplacemenl 
de slolionnemenl peu\'ent elre indiquées sur la surfacc de 
la chaussêe par des ligncs appropriécs. 


f) Marques sur la chaussée et sur les ouvrages 
annexes de la route 


I) Marques indiquant les reslrictions au slationnement 


4~ - Le diagrammc 26 donnc lUl exemple de lignc 
eu zlgzag. 


ii) Marques sur obstacles 


46 - Lc diagrammc 27 donne nu exemple de marque 
sur un obslaclc. 


(*) VUl r Ic document EiCONF.56 17/Rc". I . 
(n) La dófiuitiQn dc la d; ~lallcc de \' i ~ibi lité visêe au pre~clll paro· 


gmphc csl 111 di~la!H:e ii bqucllc UU objcl pl1iCé Sllr I" ch"lIsséc ii I ln 


(3 piem " pouccs) lI u·deSsus de la surfacc de la chausséc [1Cul clre \ 'u 


p.1r un Obs.cr\'llleur plucé snr III NUle el dO!!l ("(Xii eSI cgalemcnl situe ii 
1 m (3 picds.:\ pOllces) nu-desslIs de la chllllsséc. 


(* •• ) Lc marllll~gc indiqué dau~ Ics di aSrmmllc~ 7 pIlul clre rC111 · 
p!!ICC entre A et D pllr IIne seule lignl' ax iale con lillllc, sans ligne 
diseQnli nuc lIecoléc. ct précedéc pllr \lue ligue IIxialc di~conlinllc 
comporl1l1l1 au moins lruis Imils. Néanrnoins. cc 1rueê. simphfi ê. doil 
clre ulili M! al'ec JlTécoution el seulemen1 duns des cas exceplionnels 
pllisqll ' ii c111p1:ehe sur une cerlOiuc disllIllee le eQndllclcllr d-cffcducr 
unc 1ll1l11<.CU\' fll de dÓllllSSCI1\Cnl alolO Illême qll'il y a unc di sl:H1CC de 
\'isib ililé Adéquule, II cOnl' ienl d'é\'iler dans la mesure du possible 
I'cmplui dc~ dCII;>; mélhodes ~llr II.' memc ilinórairc uu sur Ic mCmc. 
lypc d'itinéraircs dans ln rncmc régiou. de cnlÍ1l1e d'in1roduirc 1Il1l' 
ccr1ainc eonf\l ~ion . 


( .... ) Lu \'ilc~sc d ' ~)lproehe qui inlcr"icnl daus cc cakul CSI la 
I'itcsse (]lIi ll' cSl pus dépassée par 85 0'0 des \"éh icules 011 la \'i lC~5I: de 
bm;c ~i cite est supériclIIc. 


Diagrammes de I'a nnexe 2 


Ooapnme I • 


Uiapn'''''! 1:0 
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ANNEXE3 


Reproduction en couleur des signaux, symboles et panneaux dont ii est question dans I'annexe 1 


A' A' 


, ( L, ti 
A, l' A, l ' A, lC A, I ' 


lIii.... 
A, 2' A, 2D A. 2 c 


A,2' A, 3 ° 


A, 3 C I' A, 3 ' A. 4 a 


II ~ 
, 
~ 


A,4' A, 5 A,6 
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00 


..SI . '. 
A, S A,9 


A,10' A, 11' 


--* -- -*------------
A, 12' A, 12' 


~ '" A, 14 Ao 15
a 


• 
• • • 


A,17' A, 17 ' 


X + 
Ao 18 a Ao 1S b 


~ 
A 15' , 


• 


Ao 7 C 


.:i '. ~ .. 
A, lO' 


A, 11 ' 


iA 
A, 13 


.L 
A,16 


• 
A. 17 c 


i~ 
A,18c 
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A, 18 ' A, 198 A 19' , 


A, 19 ' A,20 A,21' A, 21' 


o I I 
A, 22 A, 23 A, 24 A,25 


A, 26' A,27 


A,28 11 A,28' A, 28' 
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A, 32 
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C, 4 ' C 4 ' , 


C,5 C, 6 C,7 
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C, 13 M C, 13M! C, 13 " 


C, 13 bb C, 14 C, 15 


C, 16 
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C, 17 b 
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CONVENÇÃO SOBRE A SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA 


As Partes Contratantes, reconhecendo que a uniformi
dade internacional dos sinais e símbolos rodoviários e das 
marcas rodoviárias é necessária para facilitar a circulação 
rodoviária internacional e para melhorar a segurança nas 
estradas, acordaram nas seguintes disposições: 


cAPínJLO I 


Generalidades 


Artigo I." 


Definições 


Para os efeitos do disposto na presente Convenção, os 
termos seguintes terão os significados que lhes são atri
buídos no presente artigo: 


a) <<Legislação nacionah> de uma Parte Contratante 
significa o conjunto das leis e regulamentos nacionais ou 
locais em vigor no território dessa Parte C\mtratante; 


b) «Localidade» significa uma área que engloba edifi
cações e cujas entradas e saídas se encontram devidamente 
sinalizadas como tais ou que se encontra definida de qual
quer outro !nodo na legislação nacional; 


c)« Via» significa todo o espaço de qualquer estrada ou 
arruamento aberto ao trânsito público; 


d) «Faixa de rodagem» significa a parte da via utilizada 
normalmente para a circulação de veículos; uma via pode 
abranger ,.rárias faixas de rodagern nitidarnente separadas 
entre si, designadamente por um separador central ou por 
uma diferença de nível; 


e)« Via de trânsito» significa qualquer das zonas longi
tudinais ern que é divisível a faixa de rodagem, rnateria
lizada ou não por rnarcas rodoviárias longitudinais, rnas 
corn a largura bastante para a circulação de uma fila de 
automóveis que não sejam motociclos; 


f) «Intersecção» significa qualquer cruzamento de nível, 
junção ou bifurcação de vias, incluindo as praças formadas 
por esses cruzamentos, junções ou bifurcações; 


g) «Passagem de nível» significa qualquer cruzamento 
de nível de uma via com um caminho de ferro ou com uma 
via de trânsito de veiculo que se desloque sobre carris em 
plataforma própria; 


h) <LAuto-estrada» significa via especialmente concebida 
e construída para a circulação automóvel, sern acesso a 
propriedades marginais e que: 


i) Salvo em zonas especiais ou com carácter temporário, 
apresenta separação física das iàixas de rodagem afectas 
aos dois sentidos de trânsito através de uma área central 
não destinada à circulação ou, excepcionalmente, através 
de outros meios; 


ii) Não possui qualquer cruzamento de nível com outra 
via, caminho de ferro, via de trânsito de veículo que se 
desloque sobre carris nem com pista para peões; 


iii) É especialrnente sinalizada como tal; 


i) lJm veículo encontra-se: 


i) «Parado» quando pennanece imobilizado durante o 
tempo necessário para a entrada ou saída de pessoas ou 
para carregar ou descarregar objectos; 


ii) «Estacionado» quando pennanece irnobilizado sem 
ser para evitar uma colisão corn outro utente ou com qual
quer obstáculo ou ainda em cumprimento das normas de 


trânsito e essa imobilização não se limita ao tempo neces
sário para a entrada ou saída de pessoas ou para carregar 
ou descarregar objectos. 


No entanto, as Partes Contratantes poderão considerar 
como «parado» qualquer veículo que se encontre imobi
lizado nas condições previstas na alinea ii) desde que a 
imobilização não exceda um período de tempo fixado na 
legislação nacional, bem como considerar «estacionado'» 
qualquer veiculo imobilizado nas condições previstas na 
alinea i) desde que a imobilização exceda um período de 
tempo fixado na mesma legislação; 


j) «Velocipede)"> significa qualquer veículo dotado de, 
pelo menos, duas rodas e accionado exclusivamente pela 
energia muscular de pessoa que se faça transportar nesse 
veículo, designadamente através de pedais ou manivelas; 


k) «C::iclomotor)"> significa qualquer veiculo dotado de 
duas ou três rodas, equipado com urn motor de combus
tão interna de cilindrada não superior a 50 cm) e com 
uma velocidade máxima, por construção, que não exceda 
50 kmJh (30 milhas por hora). Todavia, as Partes Con
tratantes podem não considerar corno ciclomotores, para 
efeitos da legislação nacional respectiva, os veículos que 
não possuam as características dos velocípedes quanto às 
suas possibilidades de utilização, designada!uente a de 
não poder ser accionado por meio de pedais, ou cuja ve
locidade máxima, por construção, o peso ou determinadas 
características do motor excedam certos limites. 


Nada na presente definição poderá ser interpretado no 
sentido de impedir as Partes (::ontratantes de equiparar 
integralmente os ciclomotores aos velocipedes para efeitos 
de aplicação das normas da legislação nacional respectiva 
sobre a circulação rodoviária; 


l) <ú\!fotociclm> significa qualquer veículo dotado de 
duas rodas, com ou sern carro lateral e com um motor de 
propulsão. As Partes Contratantes podem, na respectiva 
legislação nacional, equiparar a motociclos os veículos do
tados de três rodas e cuia tara não exceda 400 kg. O termo 
«motociclo» não abrange os ciclomotores; no entanto, pode 
qualquer das Partes Contratantes, sob condição de fazer 
uma declaração para o efeito de acordo com o n. o 2 do ar
tigo 46. 0 da presente Convenção, equiparar os ciclomotores 
aos motociclos para os efeitos da mesma Convenção; 


m) «Veículo a motor» significa qualquer veiculo com 
motor de propulsão e destinado a transitar numa via pe
los seus próprios meios, com excepção dos ciclomotores 
no território das Partes C\mtratantes que não os tenham 
equiparado a motociclos, bem como dos veiculos que se 
desloquem sobre carris; 


n) «Automóvel» significa o veículo a motor utilizado 
normalmente para o transporte rodoviário de pessoas ou 
de objectos ou para a tracção, numa via, de veículos uti
lizados para o transporte de pessoas ou de objectos. :Este 
termo abrange os troleicarros, ou seja, os veículos ligados 
a um cabo eléctrico e que transitam sem sujeição a carris. 
Não abrange os veículos, tais como os tractores agrícolas, 
cuja utilização para o transporte rodoviári o de pessoas 
ou de objectos ou para a tracção, numa via, de veículos 
utilizado~ para o transporte de pessoas ou de objectos, seja 
meramente acessóna; 


o) «Reboque» signifi.ca qualquer veículo destinado a 
transitar atrelado a um veículo a motor, incluindo os semi
-reboques; 


p) <'-Semi-reboque» significa qualquer reboque desti
nado a ser atrelado a um automóvel de modo a assentar 
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parcialmente sobre este e a que parte importante do seu 
peso e do peso da sua carga sejam suportados pelo referido 
veículo~ 


q) «,CondutoI>-> significa qualquer pessoa que tenha a 
direcção de um veículo, automóvel ou outro (incluindo um 
velocípede) ou que conduza, numa via, animais, isolados 
ou agrupados, ou animais de tiro, de carga ou de sela; 


r) «Peso bruto» significa peso máximo do veículo carre
gado, considerado admissível pela autoridade competente 
do Estado em que esse veículo se encontra matriculado; 


s) «Peso totah> significa peso efectivo do veículo car
regado, com tripulação e passageiros a bordo; 


t) «Sentido de trànsitO>'> e <<'correspondente ao sentido de 
trànsito>j significam lado direito quando, de acordo com a 
legislação nacional, o condutor de um veículo deve cnlzar 
com outro veículo dando-lhe a sua esquerda; significam 
lado esquerdo na situação contrária; 


u) A obrigação para o condutor de um veículo de «ceder 
passagem» a outros veículos significa que esse condutor 
não deve prosseguir a sua marcha ou manobra nem retomá
-la se tal acarretar o risco de obrigar os condutores dos 
outros veículos a modifícar bruscamente a sua direcção 
ou velocidade. 


Artigo 2.° 


Anexos da Convenção 


Os anexos à presente Convenção, a saber: 


Anexo 1: sinais verticais: 


Secção A: sinais de perigo; 
Secção B: sinais de prioridade; 
Secção C: sinais de proibição ou de restrição; 
Secção D: sinais de obrigação; 
Secção E: sinais de prescrição específica; 
Secção F: sinais de üúormação, de instalação ou de 


servIÇo; 
Secção G: sinais de direcção, de orientação ou de in


dicação; 
Secção H: painéis adicionais; 


Anexo 2: marcas rodoviárias; 
Anexo 3: reprodução a cores dos sinais, sÍlnbolos e 


painéis referidos no anexo 1 ; 


constituem parte integrante da presente Convenção. 


Artigo 3.° 


Obrigações das Partes Contratantes 


....... a) As Partes Contratantes da presente Convenção 
aceitam o sistema de sinalização vertical e de marcas ro
doviárias nela descrito e comprometem-se a adoptá-lo o 
mais rapidamente possivel. Para esse fim: 


i) Quando a presente Convenção fixar um sinal, um sím
bolo ou uma marca para significar urna prescrição ou dar 
uma informação aos utentes da via, as Paltes Contratantes 
comprometem-se, com ressalva dos prazos previstos nos 
n. 0S 2 e 3 do presente artigo, a não utilizar outro sinal, outro 
símbolo ou outra marca para significar essa prescrição ou 
dar essa informação; 


ii) Quando a presente Convenção não preveja um sinal, 
símbolo ou marca para significar uma prescrição ou dar 
uma informação aos utentes da via, as Paltes Contratantes 
podem utilizar para esses fins o sinal, símbolo ou marca 


que desejem, desde que tal sinal, símbolo ou marca não se 
encontre já previsto na Convenção corn outro significado 
e que se adeqúe ao sistema por ela defi.nido. 


b) Para pennitlf o aperfeiçoamento das técnicas de 
controlo da circulação e tendo em atenção a utilidade de 
proceder a expaiências antes de propor emendas à presente 
Convenção, as Partes C:ontratantes poderão, com carácter 
experimental e temporário, suspender a aplicação das dis
posições da mesma Convenção em celtos troços de vias. 


2 - As Partes Contratantes com prometem -se a su bstituir 
ou a completar, o rnais tardar até quatro anos após a entrada 
em ,.rigor da presente Convenção no seu território, todos 
os sinais, símbolos, instalações ou marcas que, possuindo 
embora as características de sinais, símbolos, instalações 
ou marcas do sistema definido pela mesma Convenção, 
tenham um significado diferente do que esta lhes atribui. 


3 ...... As Partes Contratantes comprometem-se a subs-
tituir, durante os 15 anos seguintes à entrada ern vigor da 
presente Convenção no seu território, todos os sinais, sím
bolos, instalações ou marcas não conformes com o sistema 
definido na mesma Convenção. Durante este periodo e a fim 
de familiarizar os utentes da via com o sistema definido na 
presente Convenção, os sinais e símbolos anteriores poderão 
ser mantidos ao lado dos previstos na mesma Convenção. 


4 - Nada na presente C:onvenção poderá ser interpre
tado como obrigando as Partes Contratantes a adoptar todos 
os tipos de sinais e de marcas nela previstos. Pelo contrário, 
as Partes Contratantes limitarão ao estritamente necessário 
o número de tipos de sinais e de rnarcas que adoptem. 


Artigo 4.° 


As Partes Contratantes comprometem-se a proceder de 
modo que seja proibido: 


a) Apor num sinal, no respectivo suporte ou em qual
quer outra instalação que sirva para regular a circulação 
o que quer que seja que não se relacione com a finalidade 
desse sinal ou instalação; no entanto, quando as Partes 
Contratantes ou as respectivas subdivisões autorizarem 
uma associação sem fins lucrativos a implantar sinais de 
indicação, podem pennitir que o em blema dessa associação 
figure no sinal ou no respectivo suporte, desde que tal não 
prejudique a compreensão do sinal; 


b) Colocar painéis, cartazes, marcas ou instalações que 
possam ser confundidos com os sinais ou outras instalações 
destinadas a regular a circulação, ou reduzir a sua visibi
lidade ou eficácia, encandear os utentes da via pública ou 
distrair a sua atenção de modo perigoso para a segurança 
da circulação. 


Sinais verticais 


Artigo 5.° 


1 - O sistema estabelecido na presente Convenç,ão 
distingue as seguintes categorias de sinais verticais: 


a) Sinais de perigo: estes sinais destinam-se a avisar 
os utentes da via da existência de um perigo nessa via e a 
indicar-lhes a sua natureza; 


b) Sinais de regulamentação: estes sinais destinam-se a 
transmitir aos utentes da via obrigações, restrições ou proibi
ções especiais que eles devem respeitar; subdividem-se em: 


i) Sinais de prioridade; 
ii) Sinais de proibição ou de restrição; 
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iii) Sinais de obrigação; 
iv) Sinais de prescrição específica; 


c) Sinais de indicação: estes sinais destinam-se a orientar 
os utentes da v ia no decurso das suas deslocações ou a forne
cer indicações que lhes possam ser úteis; subdividem -se em: 


i) Sinais de informação, de instalação ou de serviço; 
ii) Sinais de direcção, de orientação ou de indicação: 


Sinais de pré-sinalização; 
Sinais de direcção; 
Sinais de identificação de vias; 
Sinais de identificação de locais; 
Sinais de confirmação; 
Sinais de indicação; 


iii) Painéis adicionais. 


2 - Quando a presente Convenção permitir a escolha 
entre vários sinais ou vários símbolos: 


a) As Partes Contratantes comprometern-se a adoptar 
apenas um para todo o seu território; 


b) As Partes Contratantes deverào empenhar-se em 
entendimentos a nível regional para efectuar a meSlna 
opção; 


c) As disposições do n.O 3 do artigo 3.° da presente Con
venção são aplicáveis aos sinais e símbolos dos tipos não 
adoptados. 


Artigo 6.° 


1 - Os sinais serão colocados de modo que possam ser 
identificados facil e rapidamente pelos condutores a que se 
destinem. Serão colocados, normalmente, no lado da via 
correspondente ao sentido de trânsito; no entanto, poderão 
ser colocados ou repetidos por cima da faixa de rodagem. 
Um sinal colocado no lado da via correspondente ao sen
tido de trânsito deverá ser repetido por cima ou no outro 
lado da faixa de rodagem quando as condições do local 
forem de modo que ele possa não ser visto rapidarIlente 
pelos condutores a que se destine. 


:2 - Um sinal será válido, para os condutores a que se 
destine, em toda a largura da faixa de rodagem aberta ao 
trânsito. No entanto, poderá aplicar-se apenas a uma ou 
várias ,.rias de trânsito da faixa de rodagem quando ma
terializadas por marcas longitudinais. Neste caso, deverá 
ser utilizada uma das trés formas de sinalização seguintes: 


a) Colocação do sinal por cima da via de trânsito a que 
se aplica, completado, se necessário, por uma seta vertical; 


b) Colocação do sinaljlmto do limite da faixa de roda
gem, quando as marcas rodoviárias indicarem inequivoca
mente que ele se refere apenas à via de trânsito adjacente 
ao limite da fàixa de rodagerIl do lado correspondente ao 
sentido de trânsito e que o rIlesmo sinal se destina somente 
a confinnar uma regulação local já materializada por mar
cas rodoviárias; 


c) Colocação, junto do limite da faixa de rodagem, dos 
sinais E1 ou .E2, descritos nos n. os 1 e 2 da subsecção II 
da secção E do anexo 1 da presente Convenção, ou dos 
sinais GIl e G12, descritos nosn.os1 e:2 da subsecção v 
da secção G do anexo 1. 


3 - Quando as autoridades competentes entendererIl 
que um sinal colocado na berma de uma via com tàixas 
de rodagerIl separadas seria ineficaz, poderá o rIlesmo ser 
colocado no separador central sem necessitar de repetição 
na berma. 


4 ------- Recomenda-se que as legislações nacionais pre
veJam que: 


a) Os sinais serão colocados de modo a não perturbar 
a circulação de veículos na faixa de rodagem e, quando 
implantados nas bennas, a incomodar o menos possível 
os peões. A diferença de nível entre a faixa de rodagem do 
lado do sinal e o limite inferior do sinal será, tanto quanto 
possivel, sensivelmente uniforme para os sinais da mesrIla 
categoria num rIlesmo itinerário; 


b) As dimensões dos painéis de sinalização serão tais 
que um sinal seja facilmente visível ao longe e facilmente 
compreensível à aproximação; sem prejuízo do disposto 
na alínea c) do presente número, as dimensões deverão ter 
erIl conta a velocidade habitual dos veículos; 


c) As dimensões dos sinais de perigo e as dos sinais de 
regulamentação (com excepção dos sinais de prescrição 
específica) serão normalizadas no território de cada Parte 
Contratante. Como regra geral, existirão quatro categorias 
de dimensões para cada tipo de sinal: reduzidas, normais, 
grandes e muito grandes. Os sinais de dimensões reduzi
das serão utilizados quando as condições não permitirem 
o emprego de sinais de dimensões normais ou quando o 
trânsito só puder processar-se lentamente; podem igual
mente ser utilizados para repetir um sinal anterior. Os sinais 
de grandes dimensões serão utilizados erIl vias de grande 
largura e com trânsito rápido. Os sinais de dimensões muito 
grandes serão utilizados em vias de trânsito muito rápido, 
designadamente em auto-estradas. 


Artigo 7. 0 


1 - Recomenda-se que as legislações prevejam que, 
afim de se tornarem rnais visíveis e legíveis durante a 
noite, os sinais verticais, em especial os sinais de perigo e 
os de regulamentação, salvo os que regulem a paragem e o 
estacionamento em ruas iluminadas das localidades, sejam 
iluminados ou providos de materiais ou dispositivos re
flectores, rIlas serIl que tal provoque o encandeamento dos 
utentes da via. Os símbolos em cores diferentes, escuras ou 
claras, utilizados nos sinais podem ser delimitados por orlas 
estreitas em contraste, claras ou escuras, respectivamente. 


2 - Nada na presente Convenção proíbe a utilização, 
a finl de transmitir infonllações, avisos ou prescriç,ões 
aplicáveis somente em certas horas ou em determinados 
dias, de sinais cujas indicações só sejam visíveis quando 
as rIlensagens que transmitem sejam pertinentes. 


Artigo S.o 


1 - A fim de facilitar a compreensão internacional dos 
sinais, o sistema de sinalização definido pela presente Con
venção tem por base o uso de formas e de cores caracterís
ticas de cada categoria de sinais, assim como, sempre que 
possivel, a utilização de símbolos expressivos em vez de ins
crições. Quando as Partes Contratantes considererIl neces
sária a introdução de modificações nos símbolos previstos, 
estas não deverão alterar as suas características essenciais. 


l-A - No caso de serem utilizados sinais de mensagem 
variá\.Jel, as inscrições e os símbolos neles reproduzidos 
devem igualmente estar conformes com o sistema de sina
li7Jlção estabelecido pela presente Convenção. No entanto, 
quando, para um determinado sistema de sinalização, as 
necessidades técnicas o justiflquenl, designadalllente a 
firIl de assegurar uma visibilidade satisfatória e desde que 
não seja possível qualquer erro de interpretação, os sinais 
e símbolos de tom escuro podem figurar em tom claro, 
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sendo então os fundos em tom claro substituídos por fun
dos escuros. A cor vermelha do símbolo de um sinal e da 
respectiva orla não pode ser modificada. 


2 - A Partes Contratantes que desejern adoptar, de 
acordo com o disposto na alínea a), subalínea ii), do n.O I 
do artigo 3.° da presente Convenção, um sinal ou um sím
bolo nela não previstos, deverão diligenciar a obtenção de 
um acordo regional para esse novo sinal ou símbolo. 


3 ------- Nada na presenk Convenção proíbe a inclusão, a 
fim de facilitar a interpretação dos sinais, de uma inscrição 
num painel rectangular colocado por baixo do sinal ou 
no interior de um painel rectangular que englobe o sinal; 
tal inscrição pode igualmente ser aposta no próprio sinal 
quando não for prejudicada a compreensão deste pelos con
dutores que não sejam capazes de compreender a inscrição. 


4 - No caso de as autoridades competentes considera
rem útil explicitar melhor o significado de um sinal ou de 
um símbolo ou, em relação aos sinais de regulamentação, 
limitar o seu alcance a detenninados períodos, as indica
ções necessárias poderão ser dadas através de inscrições 
apostas no sinal, nas condições definidas no anexo 1 da 
presente Convenção, ou num painel adicional. Se os si
nais de regulamentação devem aplicar-se apenas a certas 
categorias de utentes da ,.ria ou se certos utentes devem 
ser exceptuados da sua aplicação, tal deverá ser indicado 
através de painéis adicionais, de acordo com o n. ° 4 da 
secção H do anexo 1 (painéis HS', HS b e H6). 


5 - As inscrições referidas nos n. os 3 e 4 do presente 
artigo serão feitas na língua nacional ou numa ou várias 
das línguas nacionais e ainda, se a Parte Contratante o con
siderar útil, noutras, designadamente nas línguas oficiais 
das Nações Unidas. 


Sinais de perigo 


Artigo 9.° 


------- O anexo I da presente Convenção indica, na sub
secção i da secção A, os modelos dos sinais de perigo e, na 
subsecção 11 da secção A, os símbolos a colocar nestes si
nais, prescrevendo ainda determinadas regras para a utiliza
ção dos referidos sinais. Nos termos do n.O 2 do artigo 46. 0 


da presente Convenção, cada Estado notificará o Secretário
-Geral se escolheu o modeloAaouAbpara o sinal de perigo. 


2 ------- Os sinais de perigo não devem multiplicar-se sem 
necessidade, mas devem ser colocados para anunciar os 
perigos existentes na via e dos quais um condutor, proce
dendo com a prudência devida, tenha dificuldade em se 
aperceber atempadamente. 


3 - Os sinais de perigo serão colocados a uma distância 
do local perigoso que garanta a sua melhor eficácia, tanto 
de dia como de noite, tendo em aknção as condições da 
via e do trânsito, designadamente a velocidade habitual 
dos veículos e a distância de visibilidade do sinal. 


4 ------- A distância entre o sinal e o início do troço de via 
perigoso pode ser indicada num painel adicional do mo
delo HI, da secção H do anexo I da presente Convenção, 
colocado de acordo com as nonnas da referida secção; esta 
indicação deve ser transmitida sempre q ue a distáncia entre 
o sinal e o início do troço de via perigoso não possa ser 
apercebida pelo condutor e não corresponda àquela que 
eles possam normalmente esperar. 


5 - Os sinais de perigo podem ser repetidos, especial
rnente nas auto-estradas e vias equiparadas. Quando forem 
repetidos, a distância entre o sinal e o início do troço de via 
perigoso será indicada de acordo com as normas do n.O 4 


do presente artigo. No entanto, em relação aos sinais de 
perigo que avisem da existência de pontes móveis ou de 
passagens de nível, as Partes Contratantes podem aplicar 
as regras seguintes: 


Por baixo de mll sinal de perigo que contenha qual
quer dos símbolos A5, A25, /\26 ou A27, previstos nos 
n. os 5, 25, 26 e 27 da subsecção II da secção A do anexo 1 
da presente Convenção, pode ser colocado U111 painel 
rectangular com os lados maiores na vertical e apresen
tando três barras ob liq uas vermelhas sobre fundo branco 
ou amarelo, devendo então ser colocados, aproximada
mente a um terço e a dois terços da distância do sinal à 
via férrea, sinais suplementares constituídos por painéis 
de forma idSntica e contendo, respectivamenk, uma ou 
duas barras oblíquas vermelhas sobre fimdo branco ou 
arnarelo. Estes sinais podem ser repetidos no lado oposto 
da faixa de rodagem. A descrição dos painéis mencio
nados no presente número é feita no n. o 29 da subsec
ção 11 da secção A do anexo 1 da presente Convenção. 


6 - Se for utilizado um sinal de perigo para avisar 
da existência de um perigo num troço de via com certa 
extensão (por exemplo, sucessão de Clmras perigosas, 
troço de via em mau estado) e se considerar conveniente 
indicar a extensão desse troço, esta indicação poderá ser 
dada num painel adicional H2, da secção H do anexo I da 
presente C:onvenção, colocado de acordo com as normas 
da referida secção. 


Sinais de regulamentação 


Artigo 10. ° 
Sinais de prioridade 


------- Os sinais destinados a avisar ou a transmitir aos 
utentes da via prescrições especiais de prioridade em inter
secções são os sinais B 1, B2, B3 e B4. Os sinais destinados 
a transmitir aos utentes uma prescrição de prioridade nas 
passagens estreitas são os sinais B5 e B6 .. Estes sinais são 
descritos da secção B do anexo 1 da presente Convenção. 


2 - O sinal B 1 «Cedência de passagem),> será utili
zado para transmitir aos condutores que, na intersecção 
onde o sinal se encontra colocado, devem ceder passagem 
aos veículos que transitem na via de que se aproxirnarn. 


3 - O sinal B2 «Paragem>} será utilizado para trans
mitir aos condutores que, na intersecção onde o sinal se 
encontra colocado, devem parar antes de nela entrar e ceder 
passagem aos veiculos que transitem na via de que se apro
ximam. De acordo com o n.o 2 do artigo 46.° da presente 
Convenção, cada.Estado deverá notificar o Secretário-Geral 
se escolheu o modelo B2a ou B2b para o sinal «Paragem». 


4 - O sinal B 1 ou o sinal B2 podem ser colocados em 
local diferente de urna intersecção quando as autoridades 
competentes considerarem necessário. 


5 - Os sinais B I e B2 serão colocados na proximidade 
imediata da intersecção, tanto quanto possivel no plano 
vertical do local onde os veículos devem parar ou que não 
devem transpor a fim de ceder passagem. 


6 ------ A pré-sinalização do sinal B 1 deve ser feita com 
utilização do mesrno sinal, completado por urn painel adi
cional Hl, descrito na secção H do anexo 1 da Convenção. 
A pré-sinalização do sinal B2 deve ser feita com utilização 
do sinal Bl, completado por um painel rectangular con
tendo o símbolo «STOP» e um número que indique a que 
distância se encontra o sinal B2. 


7 - O sinal B3 i< Via com prioridade)'} será utilizado 
para indicar aos utentes de uma via que, nas intersecções 
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desta com outras vias, os condutores dos veículos que nelas 
transitem ou delas provenham devem ceder passagem aos 
que circulem nessa mesma via. O sinal poderá ser colocado 
no lnicio da via e repetido a segulf a cada intersecção; 
pode ainda ser colocado antes ou na intersecção. Quando 
o sinal B3 tiver sido colocado numa determinada via, o 
sinal B4 ~<Fim de prioridade» será colocado à aproximação 
do local onde essa via deixa de beneficiar de prioridade 
em relação às outras. O sinal B4 poderá ser repetido urIla 
ou várias vezes antes do local onde cessa a prioridade; o 
sinal ou sinais colocados antes desse local terão então um 
painel adicional H 1, da secção H do anexo 1. 


S - Se, numa via, for anunciada a proximidade de uma 
intersecção por meio de um sinal de perigo que contenha 
um dos símbolos A19, ou essa via for, na intersecção, 
uma via com prioridade sinalizada como tal por meio do 
sinal B3 de acordo com o disposto no n. ° 7 do presente 
artigo, deverá ser colocado o sinal B 1 ou o B2 em todas 
as outras vias dessa intersecção; no entanto, a colocação 
dos sinais B 1 ou B2 não é obrigatória em vias tais como 
carreiros ou caminhos de terra em que os condutores que 
nelas transitem devanl ceder passagem na intersecção, 
mesmo na ausência desses sinais. O sinal B2 só deve ser 
utilizado se as autoridades competentes considerarem con
veniente obrigar os condutores a parar, designadamente 
por os troços da via, de um e de outro lado da intersecção, 
serem de dif1cil visibilidade para os condutores que dela 
se aprOXImem. 


Artigo 11.° 


Sinais de proibição ou de restrição 


Asecção C do anexo 1 da presente Convenção descreve 
os sinais de proibição ou de restrição e estabelece o res
pectivo significado. Esta secção descreve igualmente os 
sinais que avisam do fim dessas proibições ou restrições 
ou de alguma delas. 


Artigo 11. 0 


Sinais de obrigação 


A secção D do anexo 1 da presente Convenção des
creve os sinais de obrigação e estabelece o respectivo 
signifícado. 


Artigo 13.' 


PrescrÍções comuns aos sinais descrÍtos nas secções C 
e D do anexo 1 da presente Convenção 


1 - Os sinais de proibição ou de restrição e os de obri
gação serão colocados na proximidade imediata do local 
onde começa a proibição, restrição ou obrigação e podem 
ser repetidos se as autoridades competentes considerarem 
necessário. No entanto, sempre que as autoridades compe
tentes entenderem útil, por razões de visibilidade ou para 
avisar os utentes com antecedéncia, poderão ser colocados a 
uma distíncia adequada do local onde se aplica a proibição, 
restrição ou obrigação. Será colocado um painel adicional 
H, da secção H do anexo 1, sob os sinais colocados antes 
do local onde se aplica a proibição, restrição ou obrigação. 


2 - A colocação de sinais de regulamentação no mesmo 
local ou irIlediatamente a seguir a um sinal que indique o 
nome de uma localidade significa que eles são aplicáveis 
em toda a localidade, salvo na medida em que prescrições 
diferentes sejam transmitidas por outros sinais em certos 
troços das ,.rias dentro da fIlesma localidade. 


3 - Os sinais de proibição ou de restrição aplicam-se 
desde o local da sua colocação até onde estiver colocada 


sinalização contrária ou até à próxima intersecção. Se 
a proibição ou restriçào dever continuar para lá da in
tersecção, o sinal será repetido nos tennos fixados pela 
legislação nacional. 


4 - Quando um sinal de regulamentação se aplicar a to
das as vias situadas numa determinada zona (sinal de zona), 
será representado do modo indicado na alínea a) do n.O S da 
subsecção II da secção E do anexo 1 da presente Convenção. 


5 - O fim das zonas referidas no n. ° 4 será representado 
do modo indicado na alínea b) do n. o S da subsecção II da 
secção E do anexo 1 da presente Convenção. 


Artigo 13.'-A 


Sinais de prescrição específica 


1 ....... A secção E do anexo 1 da presente Convenção 
descreve os sinais de prescrição específica e estabelece o 
respectivo signifícado. 


2 ...... Os sinais EP, E7b
, E7e ou :E7d e :ESa


, ES b
, :ES C ou ESd 


transmitem aos utentes da via que as regras gerais que dis
ciplinam o trânsito dentro das localidades no território do 
Estado são aplicáveis desde os sinais E7a


, E7b
, Er ou E7d 


até aos sinais Esa, ESD, ESc ou ESd, salvo na medida em que 
prescrições diferentes sejam transmitidas por outros sinais 
em certos troços das vias dentro da localidade. No entanto, 
o sinal B4 deverá ser sempre colocado nas vias com prio
ridade sinalizadas com o sinal B3, desde que a prioridade 
cesse com o atravessamento da localidade. O disposto nos 
n. os 2, 3 e 4 do artigo 14. 0 é aplicável a estes sinais. 


3 - Os sinais E12a
, El i' ou E 12~ serão colocados junto 


das passagens para peões quando as autoridades compe
tentes o entenderem útil. 


4 - Os sinais de prescrição específica só serão co
locados onde as autoridades cOfIlpetentes considerarem 
essencial a sua colocação, tendo em atenção o disposto no 
n.o 1 do artigo 6.° Os sinais podem ser repetidos; a distância 
entre o sinal e o local sinali7..ado pode ser indicada num pai
nel adicional colocado sob o referido sinal; esta distância 
pode igualmente figurar na base do próprio sinal. 


Sinais de indicação 


Artigo 14.' 


1 - As secções F e G do anexo 1 da presente Conven
ção descrevem os sinais destinados a dar indicações aos 
utentes da via ou dão exemplos de tais sinais, fornecendo 
ainda algumas regras para a sua utilização. 


2 ...... As palavras que figurem nos sinais de indicação 
da alínea c), subalínea ii), do n.O 1 do artigo 5.° serão, nos 
países que não utilizem o alfabeto latino, escritas na língua 
nacional e numa transliteração em caracteres latinos que 
reproduza, tanto quanto possível, a pronllllcia na língua 
nacional. 


3 - Nos países que não utilizem o alfabeto latino, 
as palavras em caracteres latinos podem figurar, seja no 
mesmo sinal que as palavras na língua nacional, seja num 
sinal de repetição. 


4 - Nenhum sinal apresentará inscrições em mais de 
duas linguas. 


Artigo 15. o 


Sinais de pré-sinalização 


Os sinais de pré-slnalização serào colocados a Ulna 
distância da intersecção que garanta a sua maior eficácia, 
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tanto de dia como durante a noite, tendo em conta as ca
racterísticas da via e as condições da circulação, designa
damenk a velocidade habitual dos veículos e a distância 
a que o sinal é visível; esta distância pode não ser superior 
a 50 m (55 jardas) dentro das localidades, mas será, pelo 
menos, de 500 m (550 jardas) em auto-estradas e outras 
vias destinadas a trânsito rápido. Estes sinais podem ser 
repetidos. A distância entre o sinal e a intersecção pode 
ser indicada num painel adicional colocado sob o sinal; a 
inscrição dessa distância pode igualmente figurar na base 
do próprio sinal. 


Artigo 16.° 


Sinais de direcção 


1 - No mesmo sinal de direcção podern figurar os no
mes de várias localidades, devendo então esses nomes ser 
dispostos verticalmente. Só podem ser utilizados caracteres 
de maiores dimensões para ° nOlne de urna localidade 
quando ela for mais importante que as outras. 


2 ....... Quando forem fornecidas as distâncias, os algaris-
mos que as indiquem devem figurar à mesrna altura que o 
nome da localidade. Nos sinais de direcção com a fonna 
de seta, esses algarismos serão colocados entre o nome da 
localidade e a ponta da seta; nos sinais de fonna rectangu
lar, serão colocados a seguir ao nome da localidade. 


Artigo 17.° 


Sinais de identificação de vias 


Os sinais destinados a identificar as vias, seja pelo res
pectivo número, composto por algarismos, letras ou por 
uma combinação de algarismos e letras, seja pelo nome, 
serão formados por esse número ou nome dentro de um 
rectângulo ou de um escudo. As Partes Contratantes que 
tiverem um sisterna de classificação das vias podem, no 
entanto, substituir o rectângulo por um símbolo de clas
sificação. 


Artigo 18.° 
Sinais de identificação de locais 


Os sinais de identifícação de locais podem ser utili7..ados 
para indicar a tI-onteira entre dois países ou o limite entre 
duas divisões administrativas do mesmo país ou o nome 
de um rio, de uma passagenl entre montanhas, de Ulna 
paisagem, etc. Estes sinais devem ser nitidamente distintos 
dos sinais referidos no n.o 2 do artigo 13. 0-A da presente 
Convenção. 


Artigo 19.° 
Sinais de confirmação 


Os sinais de confirmação destinam-se a confinnar a direc
ção de uma 'via quando <1-<; autoridades competentes considerem 
necessário, corno, por exemplo à saída de urna localidade 
importante. Estes sinais contêm o norne ou nomes de uma ou 
mais localidades nas condições fixadas no n.o 1 do artigo 16. 
o da presente Com.renção. Quando forern rnencionadas as dis
tâncias, os algarismos que as indiquem figuram a seguir ao 
nome da localidade. 


Artigo 20.° 


(Suprimido.) 


Artigo 21.' 


Prescrições comuns aos diversos sinais de indicação 


1 - Os sinais de indicação previstos nos artigos 15. 0 


a 19.° da presente Convenção serão colocados onde as au-


toridades competentes considerem útil. Os outros sinais de 
indicação, tendo em atenção as regras do n.O 1 do artigo 6.°, 
só serão colocados onde as autoridades competentes con
siderern indispensável; em especial, os sinais F2 a F7 só 
serão colocados em vias onde sejam raras as possibilidades 
de desempanagem, de abastecimento de combustível, de 
alojamento e de restauração. 


2 - Os sinais de indicação podern ser repetidos. A dis
tância entre o sinal e o local sinalizado pode ser indicada 
num painel adicional aposto por baixo do sinal; essa dis
tância pode igualmente figurar na base do próprio sinal. 


Artigo 22. 0 


(Suprimido. ) 


CAPÍTULO III 


Sinais luminosos de circulação 


Artigo 23. 0 


Sinais destinados a regular a circulação de veículos 


1 - Sem prejuízo do disposto nono ° 12 do presente artigo, 
as únicas luzes que podem ser utilizadas corno sinais lumino
sos de regulação do trânsito de veiculos, além das que se desti
nam exclusivamente aos veículos de transporte colectivo de 
passageiros, e os respectÍ"\.JOs significados são os seguintes: 


a) Luzes não intennitentes: 


i) A luz verde significa autorização de passagem; no 
entanto, a luz verde destinada a regular o trânsito numa 
intersecção não autoriza os condutores a avançar se, na 
direcção que vão tomar, o trânsito se encontrar de tal modo 
congestionado que seja provável que, se entrassem na 
intersecção, não poderiam sair dela anks da mudança de 
sinaL 


ii) A luz 'vermelha significa proibição de passagem; os 
veículos não devem transpor a lin ha de paragem ou, se esta 
não existir, a correspondente à posição do sinal ou ainda, 
se este estiver colocado no meio ou no lado oposto da 
intersecção, não dC\.rerrl entrar nesta nem numa passagem 
para peões que junto dela esteja localizada; 


iii) A luz amarela, que deve acender-se isoladamente 
ou em simultâneo com a luz vermelha; quando se acender 
isoladarnente significa que nenhum veículo pode trans
por a linha de paragem ou a correspondente à posição do 
sinal, a menos que, quando este se acender, se encontre 
tão peIto que não possa parar em condições de segurança 
antes de transpor a linha de paragem ou a correspondente 
à posição do sinal. Se o sinal estiver colocado no meio 
ou no lado oposto da inkrsecção, a luz amarela significa 
que nenhurn veículo pode entrar na intersecção ou numa 
passagem para peões localizada junto dela, a menos que, 
ao acender-se o sinal, se encontre tão perto que não possa 
parar em condiç,ões de segurança antes de entrar nessa 
intersecção ou nessa passagern para peões. Quando estiver 
acesa simultaneamente com a luz vermelha, significa que 
o sinal está prestes a mudar, mas não afecta a proibição 
de paragem imposta pela luz vermelha; 


b) Luzes intermitentes: 


i) Uma luz vermelha intennitente ou duas luzes verme
lhas intennitentes e acendendo altenladamente, instaladas 
no mesmo suporte, à mesma altura e orientadas na mesma 
direcção significam que os veículos não podem transpor a 
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linha de paragem ou, se esta não existir, a correspondente 
à posição do sinal; estas luzes só podem ser utilizadas em 
passagens de nível e à entrada de pontes móveis ou de cais 
de embarque de ferry-boats, bem corno para assinalar a 
proibição de passagem por causa de veículos de bombeiros 
que saiam para a via ou da aproximação de uma aeronave 
cuja trajectória cruze a via a baixa altura; 


ii) Urna luz amarela intermitente ou duas luzes amare
las intermitentes e acendendo alternadamente significam 
que os condutores podem passar desde que o façam com 
especial prudência. 


2 ------- Os sinais do sistema tricolor são formados por três 
luzes, respectivamente vermelha, amarela e verde, não 
intermitentes; a luz verde só pode estar acesa quando as 
luzes vermelha e amarela estão apagadas. 


3 ------- Os sinais do sistema bicolor são formados por 
uma luz vermelha e outra verde, não intermitentes. A luz 
vermelha e a verde não podern estar acesas ern simultâneo. 
Os sinais do sistema bicolor só serão usados em instalações 
provisórias, com ressalva do prazo previsto no n.o 3 do 
artigo 3.° da presente Convenção para a substituição das 
instalações existentes. 


3-A------- a) O disposto nos n.osl, 2 e 3 do artigo 6.° da 
Convenção, relativos aos sinais verticais, <b aplicável aos 
sinais luminosos de circulação, com excepção dos que são 
utilizados em passagens de nível. 


b) Os sinais luminosos de circulação nas intersecções 
serão colocados antes da intersecção ou no meio e por cima 
desta; podem ser repetidos no outro lado da intersecção e 
ou à altura dos olhos do condutor. 


c) RecOlnenda-se ainda que as leglslações nacionals 
prevejam que os sinais luminosos de circulação: 


i) Sejam colocados de modo a não perturbar a circulação 
de veiculos na faixa de rodagem e, quando colocados nas 
bermas, a incomodar os peões o rnínimo possível; 


ii) Sejam facilmente visíveis ao longe e de fácil com
preensão à aproxImação; 


iii) Sejam normalizados no território de cada Parte Con
tratante, de acordo com as categorias de vias. 


4 - As luzes dos sistemas tricolor e bicolor referidos 
nosn.o'2 e 3 do presente artigo serão colocadas vertical 
ou horizontalmente. 


5 - Quando as luzes forem colocadas ,.rerticalmente, a 
luz vermelha deve ficar no cimo; quando forem colocadas 
horizontalmente, a luz vermelha deve ficar no lado oposto 
ao correspondente ao sentido de trânsito. 


6 - No sisterna tricolor, a luz arnarela deve ficar no 
melO. 


7 ------- Nos sinais dos sistemas bicolor e tricolor referidos 
nosn.os2 e 3 do presente artigo, todas as luzes devem ser 
circulares. As luzes vermelhas intermitentes referidas no 
n.o 1 do presente artigo devem ser igualrnente circulares. 


8 ------- Uma luz amarela intermitente pode ser colocada 
isoladamente; pode ainda substituir, em períodos de redu
zida circulação, as luzes do sistema tricolor. 


9 - No sistema tricolor, as luzes vennelha, amarela e 
verde podem ser substituídas por setas com a rnesma cor 
sobre fundo preto. Quando se acenderem, estas setas têm o 
mesmo signifícado que as luzes circulares, mas a proibição 
ou autorização é limitada à direcção ou às direcções indica
das pela seta ou setas. As setas que signifiquem autorização 
ou proibição de seguir em frente terão a ponta orientada 
para cima. Podem ser utilizadas setas negras sobre fundo 


venlle1ho, amarelo ou verde. Estas setas têm o mesmo 
significado que as anteriormente rnencionadas. 


10 - Quando a sinalização do sistema tricolor incluir 
uma ou mais luzes verdes suplementares com a fonna de 
urna ou mais setas, o acendimento desta ou destas significa, 
qualquer que seja a indicação dada nesse momento pelo 
sistema tricolor principal, autorização para os veículos 
prosseguirem a marcha no direcção ou direcções indicadas 
pela seta ou setas; significa ainda. quando os veiculos se 
encontrem numa via de trânsito reservada à circulação na 
direcção indicada pela seta ou que o trânsito deva tomar, 
que os respectivos condutores devem avançar na direcção 
indicada se a sua imobilização impedir a circulação dos veí
culos que o sigam na mesma via de trânsito, sem embargo de 
deixar passar os veículos que circulem na corrente de trânsito 
em que se vão inserir e de não causar perigo para os pe
ões. Estas luzes verdes suplernentares devem situar-se, de 
preferência, ao nível da luz verde normal. 


11 - a) Quando, numa tàixa de rodagem com mais de 
duas vias de trânsito materializadas por rnarcas longitudi
nais existirem, por cima destas, luzes verdes ou vermelhas, 
a luz vennelha significa proibição de tomar a via de trânsito 
sobre a qual se situe e a luz verde autorização de a tomar. 
A luz vermelha deve ter, neste caso, a forma de duas barras 
inclinadas e cruzadas e a luz verde a de urna seta com a 
ponta orientada para baixo. 


b) Quando as autoridades cornpetentes considerarem 
necessária a introdução de um sinal <<.intermédioj> ou de 
«transiçãO» na sinalização luminosa, este deve apresentar 
a forma de uma seta de cor âmbar ou branca com a ponta 
orientada diagonalmente para baixo e para a direita ou para 
a esquerda ou de duas setas idênticas inclinadas e orienta
das cada uma num daqueles sentidos; estas setas podem 
ser intermitentes. Estas setas de cor ârnbar ou branca sig
nificarn que a via de trânsito vai ser encerrada à circulação 
e que os utentes que nela se encontrem devem passar para 
a via de trânsito indicada pela seta. 


12 ------- A legislação nacional pode prever a utilização, 
em certas passagens de nível, de uma luz branca lunar 
acendendo intermitentemente com cadência lenta, a qual 
significa autorização de passagern. 


13 - Quando os sinais luminosos só forern destinados a 
ciclistas, a restrição será assinalada, se necessário para evitar 
qualquer confusão. pela silhueta de um velocipede represen
tada no próprio sinal ou por um sinal de dimensões reduzidas 
compl dado por uma placa rectangular na qual figure um 
velocípede. 


Artigo 24.° 


Sinais destinados apenas a peões 


1 ------- As únicas luzes que podem ser utihzadas como 
sinais luminosos destinados apenas a peões e os respectivos 
significados são as seguintes: 


a) Luzes não intermitentes: 


i) A luz verde significa autorização de passagern para 
os peões; 


ii) A luz amarela signifíca proibição de passagem para 
os peões, mas autoriza os que já se encontrem na faixa de 
rodagem a cornpletar o atravessamento; 


iii) A luz vermelha significa proibição de os peôes en
trarem na faixa de rodagem; 


b) Luzes intennitentes: a luz verde intermitente signi
fica que o período de atravessamento da iàixa de rodagem 
pelos peões está prestes a ten11inar e que vai acender-se 
a luz vermelha. 
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2 ------- Os sinais luminosos destinados a peões serão pre
ferentemente do sistema bicolor com duas luzes, respec
tivamente verrnelha e verde; no entanto, poderão ser do 
sistema tricolor com três luzes, respectivamente1,.rermelha, 
amarela e verde. Nunca poderão estar acesas duas luzes 
em simultâneo. 


3 - As luzes serão dispostas verticalmente, com a luz 
vermelha sempre em cima e a luz verde em baixo. De pre
ferência, a luz ven11elha terá a forma de um peão ou peões 
irnóveis e a luz verde a de um peão ou peões ern marcha. 


4 - Os sinais luminosos destinados a peões devem ser 
concebidos e colocados de modo a evitar qualquer possibi
lidade de serem entendidos pelos condutores como sinais 
luminosos destinados a regular o trânsito de veículos. 


5 - Os sinais luminosos para peões podern ser com
pletados, nas passagens para peões, por sinais audíveis ou 
tácteis destinados a facilitar o atravessamento da faixa de 
rodagem pelos cegos. 


CAPÍTULO IV 


Marcas rodoviárias 


Artigo 25.' 


As marcas na faixa de rodagem (marcas rodoviárias) se
rão utilizadas, quando a autoridade competente considerar 
necessário, para regular a circulação e avisar ou orientar 
os utentes da via. Podem ser utilizadas isoladamente ou 
em conjunto com outros meios de sinalização para reforçar 
ou precisar as suas indicações. 


Artigo 26. 0 


------- Uma marca longitudinal constituída por uma linha 
contínua aposta sobre a super:f1cie da faixa de rodagern sig
nifica que os veículos não podern transpô-la nem circular 
sobre ela, nem, quando a marca separar os dois sentidos 
de trânsito, circular do lado da mesma que, em relação ao 
condutor, seja o oposto ao seu sentido de trânsito. Uma 
marca longitudinal constituída por duas linhas contínuas 
tem o mesmo significado. 


2 - a) Uma marca longitudinal constituída por uma 
linha descontínua aposta na superfície da faixa de rodagem 
não significa proibição, sendo destinada: 


i) Quer a delimitar as vias de trânsito para orientar a 
circulação; 


ii) Quer a avisar da aproximação de uma linha contínua 
e da proibição por esta transmitida, ou da aproximação de 
um local da via que apresente um perigo especial. 


b)A relação entre o comprimento dos intervalos entre os 
traços e o comprimento dos traços será nitidamente rnais 
pequena nas linhas descontínuas utilizadas para os fins 
previstos na alínea a), subalínea ii), do presente número, 
do que as que são utilizadas com a finalidade referida na 
alínea a), subalínea i), deste mesmo núrnero. 


c) Podem ser utilizadas linhas descontínuas duplas para 
delimitar uma ou mais vias de trânsito nas quais o sentido 
de trânsito possa ser invertido de acordo corn o n. o 11 do 
artigo 23. 0 da presente Convenção. 


3 ------- Quando uma marca longitudinal aposta na super
flcie da fàixa de rodagem consistir numa linha contínua 
adjacente a uma linha descontínua, os condutores só devem 
ter em conta a linha que se situar do seu lado. Esta dis
posição não impede os condutores que tenham efectuado 


uma ultrapassagem nos termos legalmente autorizados de 
retomar a sua posição normal na faixa de rodagem. 


4 - Para os efeitos do presente artigo, não são marcas 
longitudinais as linhas longitudinais que marquem os limi
tes da faixa de rodagem a fim de os tomar mais visíveis, 
ou que, ern conjunto com linhas transversais, delimitem 
lugares de estacionamento na faixa de rodagem ou ainda 
que indiquem uma proibição ou restrição respeitante à 
paragem ou ao estacionarnento. 


Artigo 26.o-A 


1 - A marcação das vias de trânsito reservadas a certas 
categorias de veículos é efectuada por meio de linhas que 
se distingam claramente das outras linhas contínuas ou 
descontínuas apostas na faixa de rodagem, designadamente 
pela sua maior largura e por intervalos rnenores entre os 
traços. 


2 - Quando uma via de trânsito for reservada a veículos 
dos serviços regulares de transporte colectivo de passagei
ros, a inscrição na faixa de rodagem será a palavra «BUS» 
ou a letra «A». O sinal vertical indicando aquela via será 
quadrangular, de acordo com a secção E do anexo 1, ou 
circular, de acordo com a secção D do anexo 1 da presente 
Convenção, contendo a silhueta branca de urn autocarro 
sobre fundo azul. Os diagramas 28a e 28b (v. o anexo 2 da 
presente Convenção) constituem representações da mar
cação de via reservada a veículos dos serviços regulares 
de transporte colectivo de passageiros. 


3 ------ A legislação nacional deve especificar em que con
dições outras espécies de veículos podem utilizar a via de 
trânsito referida no n.o 1. 


Artigo 27.° 


1 - Uma marca transversal constittúda por uma li
nha contínua aposta na largura de uma ou mais vias de 
trânsito indica a linha da paragem imposta pelo sinal B2 
(,Paragem>>, previsto no n.o 3 do artigo 10. 0 da presente 
Convenção. Esta marca pode também ser utilizada para 
indicar a linha da paragem eventualmente imposta por um 
sinal luminoso, por um sinal transmitido por um agente 
regulador de trânsito ou diante de uma passagem de nível. 
Antes das marcas que acompanhem o sinal Bl, pode ser 
aposta na fàixa de rodagem a palavra (,STOP». 


2 - Salvo se tal for tecnicamente impossível, a marca 
transversal descrita no n.o 1 do presente artigo será aposta 
sempre que for colocado um sinal B2. 


3 ------ Uma marca transversal constituída por uma linha 
descontínua aposta na largura de uma ou lnais vias de 
trânsito indica a linha que os veículos norrnalrnente não 
podem transpor quando tenham que ceder passagem por 
força do sinal B 1 «Cedência de passagem», previsto no 
n. () 2 do artigo 10. o da presente Convenção. Antes dessa 
marca, pode ser igualmente desenhado na faixa de roda
gern, para sirnbolizar o sinal B 1, um triângulo de traço 
largo, com um lado paralelo à marca e o vértice oposto 
orientado para os veículos que se aproximem. 


4 - Para marcar as passagens previstas para o atraves
samento da faixa de rodagem por peões serão utilizadas, 
de preferência, barras bastante largas, paralelas ao eixo da 
faixa de rodagern. 


5 ------ Para marcar as passagens previstas para o atraves
samento da faixa de rodagem por ciclistas serão utilizadas 
linhas transversais ou outras marcas que não possam ser 
confundidas com as apostas nas passagens para peões. 
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Artigo 28.' 


1 - Podem ser utilizadas outras marcas na faixa de 
rodagem, tais como setas, raias paralelas ou obliquas ou 
inscrições, a fim de repetir as indicações dadas por sinais 
verticais ou para dar aos utentes da via indicações que não 
possam ser fornecidas de modo conveniente através desses 
sinais. Tais marcas serão utilizadas, designadamente, para 
indicar os limites de áreas ou zonas de estacionamento, 
paragens de autocarros ou de troleicarros onde o estacÍo
narnento é proibido, bem como a pré-selecção antes das 
intersecções. No entanto, quando uma seta é aposta numa 
faixa de rodagem dividida em vias de trânsito por meio 
de marcas longitudinais, os condutores devern seguir na 
direcção ou numa das direcções indicadas na v ia de trânsito 
em que se encontrem. 


2 ------- Sem prejuízo do disposto no n. o 4 do artigo 26. 0 


da presente Convenção relativamente às passagens para 
peões, a marcação de uma zona da faixa de rodagem ou 
de uma zona ligeiramente saliente em relação ao nível da 
faixa de rodagem com raias oblíquas paralelas delimitadas 
por uma linha contínua ou descontinua significa, se a linha 
for continua, que os veículos não podern entrar nessa zona 
e, se a linha for descontínua, que os veículos só podem 
entrar nessa zona se tal não se revestir de qualquer perigo 
ou para tornar uma via trans"\.rersal situada no lado oposto 
da faixa de rodagem 


3 - Uma linha em ziguezague num lado da faixa 
de rodagem signlfica proibição de eslacl0nar nesse 
lado da faixa de rodagenl enl toda a extensão dessa 
linha. A linha erll ziguezague, completada eventual
mente pela inscrição «BUS» ou pela letra «)\», pode 
ser utilizada para sinalizar uma paragem de autocarro 
ou de troleicarro. 


Artigo 29. 0 


------- As marcas rodoviárias referidas nos artigos 26. 0 


a 28. o da presente Convenção podem ser pintadas na faixa 
de rodagem ou apostas de qualquer outro modo desde que 
seja eficaz. 


2 ------- Se as marcas rodoviárias forem pintadas, serão de 
cor amarela ou branca, podendo, no entanto, ser utilizada 
a cor azul para as marcas que indiquern os lugares onde o 
estacionamento seja autorizado ou limitado. Quando ambas 
as cores, amarela e branca, sejam utilizadas no território 
de uma Parte Contratante, as marcas da mesma categoria 
deverão ser da mesma cor. Para efeitos do presente nú
mero, o termo «branco» abrange as tonalidades prateada 
e cinzento-clara. 


3 - No traçado das inscrições, símbolos e setas das 
marcas rodoviárias, será tida em conta a necessidade de 
alongar de modo considerável as dimensões na direcção do 
trânsito devido ao reduzido ângulo de que os condutores 
vêm essas inscrições, símbolos e setas. 


4 - Recomenda-se que as lnarcas rodoviárias desti
nadas aos veículos em marcha sejam reflectorizadas se a 
intensidade da circulação o exigir e a iluminação for má 
ou inexistente. 


Artigo 30. 0 


O anexo 2 da presente Convenção constitui urn conjunto 
de recornendações relativas aos esquemas e desenhos das 
marcas rodoviárias. 


CAPÍTULO V 


Diversos 


Artigo 31.' 


Sinalização de obras 


1 - Os lirnites das obras na faixa de rodagem serão 
sinalizados com nitidez. 


2 ------ Quando a extensão das obras e a intensi dade da 
circulação o justifique, serão dispostas, para sinalizar os 
limites das obras na tàixa de rodagem, barreiras, intermi
tentes ou contínuas, pintadas com barras alternadamente 
brancas e vermelhas, amarelas e vermelhas, negras e 
brancas ou negras e amarelas, completadas, de noite e se 
aquelas barreiras não forem rei1ectorizadas, por luzes e 
dispositivos reflectores. Os dispositivos reflectores e as 
luzes fixas serão de cor vennelha ou amarelo-escura e as 
luzes intermitentes de cor amarelo-escura. No entanto: 


ajAs luzes e os dispositivos que sejam visíveis apenas 
num sentido de trânsito e que assinalem os limites das obras 
opostos a esse sentido poderão ser brancos; 


b) As luzes e os dispositivos que assinalem os limites 
das obras separando os dois sentidos de trânsito poderão 
ser brancos ou amarelo-claros. 


Artigo 32.' 


Marcação luminosa ou reflectora 


Cada Parte Contratante adoptará, para a totalidade do 
respectivo território, a mesma cor ou o mesmo sistema de 
cores para as luzes ou dispositivos reflectores utili711dos 
para sinalizar o limite da faixa de rodagem. 


Passagens de nível 


Artigo 33. 0 


...... a) Quando for instalada sinalização Junto de uma 
passagem de nível para anunciar a aproximação dos com
boios ou a eminência do fecho das barreiras ou meias
-barreiras, ela será constituída por uma luz vermelha inter
mitente ou por luzes vennelhas intermitentes e acendendo 
alternadamente, tal como previsto na alínea b) do n. o 1 do 
artigo 23. 0 da presente Convenção. No entanto: 


i)As luzes vermelhas intermitentes podem ser comple
tadas ou substituídas por sinalização luminosa do sistema 
tricolor vennelho-amarelo-verde, descrito no n. o 2 do ar
tigo 23. 0 da presente Convenção ou por sinalização desse 
tipo rnas sern luz verde, se existirem na via, pouco antes 
da passagem de nível, outros sinais do sistema tricolor ou 
se a passagem de nível estiver equipada com barreiras; 


ii) Nos caminhos de terra em que o trânsito seja bastante 
reduzido e nas pistas para peões poderá ser utilizado apenas 
um sinal sonoro. 


b) A sinalizaç,ão luminosa pode ser completada, em 
todos os casos, por um sinal sonoro. 


2 ------ Os sinais luminosos serão instalados no limite da 
faixa de rodagem do lado correspondente ao sentido de 
trânsito; quando circunstâncias tais COlHO as condiç,ões 
de visibilidade dos sinais ou a intensidade do trânsito o 
exigirem, os sinais serão repetidos do outro lado da via. 
No entanto, se as condições locais o tomarem preferível, as 
luzes poderão ser repetidas num refúgio no meio da faixa 
de rodagem ou colocadas por cima desta. 
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3 ------- De acordo com o n.04 do artigo 10.° da presente 
Convenção, o sinal B2 «Paragem» pode ser colocado numa 
passagern de nivel sem barreiras nem meias-barreiras nem 
sinalização luminosa que avise da aproximação dos com
boios; nas passagens de nível equipadas com esse sinal 
os condutores devem parar junto da linha de paragem ou, 
se esta não existir, junto do sinal e não retomar a mar
cha sem se assegw'arem de que não se aproxirna nenhum 
comboio. 


Artigo 34.° 


------- Nas passagens de nível equipadas com barreiras, 
ou com meias-barreiras dispostas em chicana em cada 
um dos lados da via férrea, a presença dessas barreiras ou 
meias-barreiras atravessadas na via significa que nenhum 
utente desta pode transpor a barreira ou meia-barreira mais 
próxima; o rnovirnento das barreiras para se atravessarem 
na ,.ria, bem como o movimento das meias-barreiras, têm 
o mesmo significado. 


2 ------- A luz ou luzes vermelhas referidas na alínea a) do 
n.O 1 do artigo 33.° da presente Convenção ou o funciona
rnento do sinal sonoro rnencionado no referido n.O 1, signi
ficam igualmente que nenhum utente da 'via pode transpor a 
linha de paragem ou, se esta não existir, a correspondente à 
posição do sinal. A luz amarela do sistema tricolor, referido 
na alínea a), subalínea i), do n.O 1 do artigo 33.°, significa 
que nenhum utente da via pode transpor a linha de paragem 
ou, se esta não existir, a correspondente à posição do sinal, 
salvo se estiver tão perto quando a luz se acender que não 
possa parar em condições de segurança antes do sinal. 


Artigo 35.' 


1 - As barreiras e meias-barreiras das passagens de n1-
vel serão marcadas de maneira nítida com barras das cores 
alternadamente vermelha e branca, vermelha e amarela, 
negra e branca ou amarela e negra. Poderão, no entanto, 
ser apenas brancas ou amarelas desde que ostentem, no 
centro, um grande disco vermelho. 


2 - Numa passagem de nível sem barreiras nem meias
-barreiras deve ser colocado, na proximidade imediata da 
via férrea, o sinal A28, descrito na secção A do anexo 1. 
Se existir sinalização luminosa da aproximação de com
boios ou o sinal B2 «Paragerrl», o sinal A28 deve ser co
locado no rnesmo suporte que aquela sinalização ou que 
o sinal B2. A colocação do sinal A28 não é obrigatória: 


a) Nos cruzamentos de vias com caminhos-de-ferro em 
que a circulação de com boios se processe muito lentamente 
e o trânsito rodoviário seja regulado por um agente ferro
viário que faça, corn o braço, os sinais necessários; 


b) N os cruzam entos de cam inhos-de-ferro com caminhos 
de terra de reduzida circulação ou com pistas para peões. 


3 ....... (Suprimido) 


Artigo 36.' 


1 - Devido à especial perigosidade das passagens de 
nível, as Partes Contratantes comprometern-se: 


a) A instalar antes de qualquer passagem de nlvel um dos 
sinais de perigo que contenham um dos símbolos A25, A26 
ouA27; no entanto, o sinal poderá não ser colocado: 


i) Em casos especiais que possarn ocorrer dentro das 
localidades; 


ii) Em caminhos de terra e carreiros em que o trânsito 
de veículos a motor tenha carácter excepcional; 


b) A equipar todas as passagens de nível com barreiras 
ou meias-barreiras ou com uma sinalização de aviso da 
aproximação de comboios, salvo se os utentes da via pude
rem ver o carninho de ferro de ambos os lados da passagem 
de modo que, tendo em conta a velocidade máxima dos 
comboios, o condutor de um veículo rodoviário que se 
aproxime da via férrea por qualquer dos lados tenha tempo, 
ao avistar o comboio, para parar antes de entrar naquela 
passagem e ainda que os utentes da via q ue se encontrem 
já sobre a passagem no momento em que surja o comboio 
tenham tempo para terminar o atravessamento; no entanto, 
as Partes Contratantes podem não aplicar o disposto na 
presente alínea nas passagens de nível em que os comboios 
circulern com relativa lentidão ou em que a circulação de 
veículos a motor seja bastante reduzida; 


c) A equipar corn um dos sistemas de sinalização de 
aviso da aproximação de comboios, previstos no n.o 1 do 
artigo 33.° da presente Convenção, todas as passagens de 
nível dotadas de barreiras ou meias-barreiras cuja manobra 
seja comandada de local de onde estas não sejam visíveis; 


d) A equipar com um dos sistemas de sinalização de aviso 
da aproximaçãode comboios, previstosnon.o 1 do artigo 33. 0 


da presente Convenção, todas as passagens de nível dotadas 
de barreiras ou meias-barreiras cuja manobra seja coman
dada automaticamente pela aproximação dos comboios; 


e) A fim de reforçar a visibilidade das barreiras e meias
-barreiras, a dotá-las de materiais ou dispositivos reflec
tores e, eventualmente, a iluminá-las durante a noite; nas 
vias em que a circulação automóvel seja intensa durante a 
noite, a dotar ainda de materiais ou dispositivos reflectores 
e, eventualrnente, a iluminar durante a noite os sinais de 
perigo colocados antes da passagem de nível; 


f) Na proximidade das passagens de nível equipadas com 
meias-barreiras e na medida do possível, a apor, no rneio 
da faixa de rodagem, uma marca longitudinal que proíba 
os veículos que se aproximem da passagem de invadir a 
metade da faixa de rodagern do lado oposto ao do sentido 
de trânsito, ou mesmo a implantar ilhéus direccionais que 
separem os dois sentidos de trânsito. 


2 ------- O disposto no presente artigo não é aplicável nos 
casos previstos na última alínea do n.O 2 do artigo 35.° da 
presente Convenção. 


CAPITULO VI 


Disposições finais 


Artigo 37. o 


1 - A presente Convenção estará aberta, na sede da 
Organização das Nações Unidas em Nova Iorque, até 31 de 
Dezembro de 1969, para assinatura por todos os Estados 
membros da Organização das Nações Unidas ou de qualquer 
das suas instituições especiali7...adas ou da Agência Interna
cional de Energia Atómica ou Partes do Estatuto do Tribu
nal Internacional de Justiça, bem como de qualquer outro 
Estado convidado pela Assembleia Geral da Organização 
das Nações Unidas a tOD1ar-se Parte da presente Convenção. 


2 - A presente Convenção fica sujeita a ratificação. 
Os instnunentos de ratificação serão depositados junto 
do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 


3 - A presente Convenção penllanecerá aberta para 
adesão de qualquer Estado abrangido pelo 11.' I do presente 
artigo. Os instrumentos de adesão serão depositados junto 
do Secretário-Gera l. 
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Artigo 38. 0 


------- Qualquer Estado poderá, no momento em que as
sine ou ratifique a presenk Convenção ou a ela adira, bem 
como em qualquer momento posterior, declarar, através de 
notificação enviada ao Secretário-Geral, que a Convenção 
se torna aplicável a todos ou a algum dos territórios de 
que ele assegure as relações internacionais. A Convenção 
tornar-se-á aplicável ao território ou territórios designados 
na notificação 30 dias após a data de recepção da referida 
notiftcação pelo Secretário-CTeral ou na data de entrada em 
vigor para o Estado que a efectuar, se esta for posterior. 


2 - Um Estado que faça a notificação prc\.rista no n. o 1 
do presente artigo deverá, em nome dos territórios a que ela 
se refere, enviar uma notificação conkndo as declarações 
pre\.Jistas no n.o 2 do artigo 46.° da presente Com.renção. 


3 - Qualquer Estado que faça uma declaração ao abrigo 
do n. ° 1 do presente artigo poderá, em qualquer data poste
rior e através de notificação dirigida ao Secretário-Geral, 
declarar que a Convenção deixa de ser aplicável ao terri
tório designado nessa notificação e a Con\.Jenção cessará 
a sua aplicação ao referido território um ano após a data 
de recepção da mesma notificação pelo Secretário-Geral. 


Artigo 39.° 


....... A presente Convenção entrará em vigor 12 meses 
após a data do depósito do 15.° instrurnento de ratificação 
ou de adesão. 


2······· Para cada Estado que ratifique a presente Conven
ção ou a ela adira após o depósito do 15. ° instrumento de 
ratificação ou de adesão, a Convenção entrará ern vigor 
12 meses após a data do depósito, por esse Estado, do 
respectivo instrumento de ratificação ou de adesão. 


Artigo 40.' 


Com a sua entrada em vigor, a presente Convenção 
revogará e substituirá, nas relações entre as Partes Con
tratantes, a Com.renção sobre a Unificação da Sinalização 
Rodoviária, aberta para assinatura em Genebra em 30 de 
Março de 1931, ou o Protocolo Relativo à Sinalização 
Rodm.riária, aberto para assinatura em Genebra em 19 de 
Setembro de 1949. 


Artigo 41.' 


....... Após um ano de vlgêncl a da presente Conven
ção, qualquer Parte Contratante poderá propor uma ou 
rnais ernendas à mesma Con\.Jenção. O texto de qualquer 
proposta de emenda, acompanhado de uma exposição de 
motivos, será dirigido ao Secretário-Geral que o comuni
cará a todas as Partes Contratantes. As Partes Contratantes 
terão a possibilidade de o informar, no prazo de 12 rne
ses após a data dessa comunicação, se elas: a) aceitam a 
elnenda; ou b) a rejeitanl, ou c) desejam a convocação 
de urna conferência para a analisar. O Secretário-Geral 
transmitirá igualmente o texto da proposta de emenda a 
todos os outros Estados referidos no n.o 1 do artigo 37.° 
da presente Convenção. 


2 - a) Considerar-se-á aceite qualquer proposta de 
emenda comunicada nos termos do núrnero anterior se, 
durante o prazo de doze meses referido no mesmo nú
mero, menos de um terço das Partes Contratantes infor
mar o Secretário-Geral que rejeita a emenda ou que de
seja a con"\.JOcação de uma conferência para a analisar. O 
Secretário-Geral notificará todas as Partes Contratantes de 
cada aceitação ou rejeição da proposta de emenda e dos 


pedidos de convocação de uma conferência. Se o número 
total de rejeições e de pedidos recebidos durante o mesmo 
período de 12 meses for menor que um terço do total das 
Partes Contratantes, o Secretário-Geral notificará todas 
as Partes Contratantes de que a emenda entrará em vigor, 
decorridos que sejam 6 meses após o krmo do prazo de 
12 rrleses referido no número anterior, para todas essas 
Partes com excepção das que, durante aquele prazo, te
nham rejeitado a emenda ou solicitado a convocação de 
uma conferência para a sua análise. 


b) Qualquer Parte Contratante que, durante o referido 
período de 12 meses, tenha rejeitado uma proposta de 
emenda ou solicitado a convocação de uma conferência 
para a analisar poderá, em qualquer momento após o termo 
desse prazo, notificar o Secretário-Geral de que aceita a 
emenda e o Secretário-Geral comunicará esta notificação 
a todas as outras Partes Contratanks. A emenda entrará em 
vigor para as Partes Contratantes que tenharn notificado 
da sua aceitação 6 meses após a recepção da notificação 
pelo Secretário-Geral. 


3 - O Secretário-Geral convocará mua conferência 
com o fim de analisar a proposta de emenda ou qualquer 
outra que lhe seja submetida nos termos do n.O 4 do pre
sente artigo se aquela proposta não for aceite de acordo 
com o disposto no n.o 2 deste artigo e se, durante o prazo 
de 12 lueses referido no n.o 1 do luesnlO artigo, menos 
de metade do total das Partes Contratantes infon11arem 
o Secretário-Geral que rejeitam a proposta de ernenda e, 
pelo rnenos, um terço das mesmas Partes e não menos de 
10, o infon11arem que a aceitam ou desejam a convocação 
de urna conferência para a analisar. 


4······· Se for convocada uma conferência nos termos do 
disposto no n.o 3 do presente artigo, o Secretário-Geral 
convidará para a mesma todos os Estados referidos no n.o 1 
do artigo 37.° da presente Convenção. Solicitará a todos 
os Estados convidados que lhe apresentem, o mais tardar 
até seis meses antes da data da abertura, todas as propostas 
que desejem ver analisadas igualmenk pela conferência 
alérn da proposta de ernenda e comunicará essas propostas 
a todos os Estados convidados para aquela conferência 
pelo menos três meses antes da referida data. 


5 - a) Qualquer emenda à presente Convenção será 
considerada aceite se tiver sido aprovada por uma maioria 
de dois terços dos Estados representados na conferência, 
desde que nesta maioria se incluam, pelo menos, dois terços 
do número de Partes Contratantes representadas na mesma 
conferência. O Secretário-Geral notificará todas as Partes 
Contratanks da aprovação da emenda, a qual entrará cm 
vigor 12 meses após a data da referida notificação para 
todas as referidas Partes, corn excepção das que, durante 
o mesmo prazo, tenham notificado o Secretário-Geral de 
que rejeitam aquela emenda. 


b) Qualquer Parte Contratante que tenha rejeitado uma 
emenda durante o referido prazo de 12 meses poderá, em 
qualquer altura, notificar o Secretário-Geral de que a aceita 
e este comunicará aquela notificação a todas as outras Partes 
Contratantes. A emenda entrará em vigor para a Parte Con
tratante que notificou da sua aceitação 6 meses após a data de 
recepção da notificação pelo Secretário-Geral ou no final do 
referido prazo de 12 meses, se este ocorrer posteriormente. 


6 - Se a proposta de ernenda não for considerada aceite 
nos termos do n.O 2 do presente artigo e não se reunirem as 
condições estabelecidas pelo n. ° 3 do mesmo artigo para a 
convocação de lillla conferência, será considerada rejeitlda. 
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Artigo 42.° 


Qual quer Parte Contratante poderá denunciar a pre
sente Convenção através de notificação escrita dirigida ao 
Secretário-Geral. A denúncia produzirá efeitos um ano após 
a data de recepção da notificação pelo Secretário-Geral. 


Artigo 43.' 


A presente Convenção deixará de vigorar se o número 
de Partes Contratantes for inferior a cinco durante um 
período qualquer de 12 meses consecutivos. 


Artigo 44.' 


Qualquer diferendo entre duas ou mais Partes Contra
tantes relativo à interpretação ou aplicação da presente 
Con\.Jenção que as Partes não tenham conseguido resol
ver através de negociações ou de outro meio, poderá ser 
apresentado para decisão, a pedido de qualquer das Partes 
interessadas, ao Tribunal Internacional de Justiça. 


Artigo 45.° 


Nenhmna disposição da presente Convenç,ão poderá 
ser interpretada como impedindo uma Parte Contratante 
de tomar as medidas, compatíveis com as disposições da 
Carta das Nações Unidas e limitadas às exigências da si
tuação, que ela considere necessárias para a sua segurança 
externa ou interna. 


Artigo 46.° 


------- Qualquer Estado poderá, no momento em que as
sinar a presente Convenção ou depositar o seu instrumento 
de ratificação ou de adesão, declarar que não se consi
dera vinculado pelo artigo 44.° da presente Convenção. 
As outras Partes Contratantes não ficarão vinculadas pelo 
artigo 44.° em relação a qualquer das Partes que tenha feito 
tal declaração. 


2 - a) Na ocasião do depósito do seu instrumento de 
ratificação ou de adesào, cada Estado deverá declarar, 
através de notificação dirigida ao Secretário-Geral, para 
efeitos de aplicação da presente Convenção: 


i) Qual dos modelosNe A' escolhe como sinal de perigo 
(n. ° 1 do artigo 9.°); e 


ii) Qual dos modelos B2' e B2b escolhe como sinal de 
paragem (n.' 3 do artigo lO.'). 


Qualquer Estado poderá posteriormente, em qualquer 
ocasião e através de notlficação dirigida ao Secretário
-Geral, alterar a sua escolha substituindo a declaração 
por outra. 


b) Na ocasião do depósito do seu instrumento de ratifica
ção ou de adesão, qualquer Estado poderá declarar, através 
de notificação dirigida ao Secretário-Geral, que equiparará 
os ciclomotores aos motociclos para efeitos de aplicação 
da presente Convenção [alínea I) do artigo 1. ']. 


Qualquer Estado poderá posteriormente, em qualquer 
ocasião e através de notificação dirigida ao Secretário
-Geral, retirar a sua declaração. 


3 - As declarações previstas no n. o 2 do presente arti
go produzirão efeitos seis meses após a data de recepção 
da notificação pelo Secretário-Geral ou na data em que a 
Convenção entrar em vigor para o Estado que fez a noti
ficação, se for posterior àquela. 


4 - São permitidas reservas à presente Convenção e aos 
seus anexos, além da prevista no n.o 1 do presente artigo, 


desde que sejam formuladas por escrito e, se formuladas 
antes do depósito do instrumento de ratificação ou de 
adesão, que sejam confirmadas no referido instrurnento. 
O Secretário-Geral cornunicará essas resef'/as a todos os 
Estados referidos no n. ° 1 do artigo 37. 0 da presente C:on
venção. 


5 - Qualquer Parte Contratante que tenha formulado 
uma reserva ou feito uma declaração ao abrigo dos n. os 1 e 4 
do presente artigo poderá, em qualquer ocasião, retirá-la 
através de notificação dirigida ao Secretário-Geral. 


6 - tJma reserva efectuada de acordo com o n.o 4 do 
presente artigo: 


a) Modifica, para a Parte Contratante que formulou 
a referida reserva e na medida desta, as disposições da 
Convenção a que se reporta; 


b) lvfodifica as mesmas disposições e na mesrna medida 
para as outras Partes Contratantes nas suas relações com 
a Parte que notificou da reserva. 


Artigo 47.° 


Além das declarações, notificações e comunicações 
previstas nos artigos 41. ° e 46. o da presente Convenção, o 
Secretário-Ckral notificará todos os Estados referidos no 
n.o 1 do artigo 37.° de: 


a) Assinaturas, ratificações e adesões nos tennos do 
artigo 37. 0


; 


b) Declarações nos termos do artigo 38.°; 
c) Datas de entrada em vigor da presente Convenção 


ao abrigo do artigo 39.°; 
á) Data de entrada em vigor das emendas à presente 


Convenção de acordo com os n. os 2 e .5 do artigo 41.°; 
e) Denúncias nos termos do artigo 42.°; 
fi Cessação de vigência da presente Convenção nos 


termos do artigo 43. o 


Artigo 48" 


O original da presente Convenção, feita num exem
plar único e cujos textos, nas línguas chinesa, espanhola, 
francesa, inglesa e russa, fazem igualmente fé, será depo
sitado junto do Secretário-Ckral da Organização da Nações 
Unidas, que do mesrno enviará cópias certificadas a todos 
os Estados referidos no n.o 1 do artigo 37. 0 da presente 
Convenção. 


Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados, 
devidarnente autorizados pelos respectivos Governos, as
sinaram a presente Convenção. 


Feita em Viena, em 8 de Novembro de 1968. 


ANEXOS 


ANEXO I 


Sinais verticais 


Secção A 


Sinais de perigo 


l-Modelos 


1 ------- Os sinais «A», «Perigo». são do modelo A a ou 
do rnodelo Ab


, arnbos a seguI; descritos e reproduzidos 
no anexo 3, com excepção dos sinais A28 e A29 que são 
descritos nosn. os 28 e 29, respectivamente. O modelo A aé 
um triângulo equilátero com um lado horizonta l e o vértice 
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oposto orientado para cima; o fundo é branco ou amarelo 
e a orla é vermelha. O modelo A b é um quadrado com uma 
diagonal vertical; o fundo é amarelo e a orla, reduzida a 
um listeI, é negra. Os sirnbolos apostos nestes sinais são 
negros ou azul-escuros, salvo indicação em contrário na 
respectiva descrição. 


2 - O lado dos sinais A a de dimensões normais é de, 
aproximadamente 0,90 m: o lado dos sinais ;\ªde dimen
sões reduzidas não deve ser inferior a 0,60 m. O lado dos 
sinais A b de dimensões normais é de, aproxirnadamente 
0,60 m; o lado dos sinais Abde dimensôes reduzidas não 
deve ser inferior a 0,40 m. 


3 ------- Em relação à escolha entre os modelos Aac Ab
, 


vejanl-se O 11.° 2 do artigo 5.° e o !l.o 1 do artigo 9.° da 
Convenção. 


11- Símbolos e normas para o emprego dos sinais 


1 - Curva perigosa ou curvas perigosas 


Para indicar uma curva perigosa ou uma sucessão de 
curvas perigosas, será utilizado, de acordo com o local, 
um dos seguintes símbolos: 


a) AI a: curva à esquerda; 
b)Al b


: curva à direita; 
c) A 1 c: curva e contracurva, ou sucessão de mais de 


duas curvas, a prirIleira das quais à esquerda; 
d) AI d: curva e contracurva, ou sucessão de mais de 


duas curvas, a primeira das quais à direita. 


2 - Descida perigosa 


a) Para indicar uma descida de acentuada inclinação 
será utilizado, com o sinal do modelo A a, O símbolo A2 a 


e, com o sinal do modelo A b, o símbolo A2b
. 


b) A parte esquerda do símbolo A2" ocupa o ângulo 
esquerdo do painel do sinal e a sua base estende-se por 
toda a largura do mesmo painel. Nos símbolos A2a e A2b 


o número indica a inclinação em percentagem; esta indi
cação pode ser substituída pela de uma relação (1: 1 O). No 
entanto, as Partes Contratantes poderão escolher, em vez do 
símbolo A28 ou do Ai" se adoptarem o modelo de sinal A8


, 


o símbolo A2c e, se adoptarem o modelo A t, o símbolo A2°, 
rIlas tendo em conta, na rIledida do possível, o disposto na 
alínea b) do n o 2 do artigo 5. o da Convenção. 


3 - Subida de inclinação acentuada 


a) Para indicar uma subida de inclinação acentuada será 
utilizado, com o modelo de sinalAa, o símboloA3a e, com 
o modelo Ab


• o símbolo A3 b 


b)A parte direita do símbolo A3 a ocupa o ângulo direito 
do painel do sinal e a sua base estende-se por toda a lar
gura do mesmo painel. Nos símbolos ... L,\Ja e A3b o número 
indica a inclinação erIl percentagerIl; esta inclinação pode 
ser substituída pela de uma relação (1: lO) No entanto, as 
Partes Contratantes que tenham escolhido o símbolo A2 e 


como símbolo de descida perigosa poderão, em vez do 
símbolo A3a, escolher o símbolo A3 c e as Partes Contra
tantes que tenham escolhido o símbolo A2d poderão, em 
vez do sirIlbolo A3 b


, escolher o símbolo A3 d
. 


4 - Passagem estreita 


Para indicar um estreitamento da faixa de rodagem 
será utilizado o símbolo A4a ou um símbolo que indique 
de modo m ais claro a configuração do local, tal comoA4b


. 


5 - Ponte móvel 


a) Para indicar uma ponte móvel será utilizado o sím
bolo A5. 


b) Por baixo do sinal de perigo contendo o símbolo AS 
poderá ser colocado l.illl paind rectangular do modeloA29a


, 


descrito no n.o 29, devendo então ser colocados, aproxi
madamente a um terço e a dois terços da distância entre 
o sinal com o símbolo AS e a ponte móvel, painéis dos 
modelos A29b e A29\ descritos no referido número. 


6 - Safda num cais ou precipfcio 


Para indicar que a via vai terminar num cais ou num 
precipício será utilizado o símbolo A6. 


7 - Perfil irregular 


a) Para indicar uma depressão, uma ponte em lomba, 
uma lomba ou um troço em que a faixa de rodagem se 
encontra enl mau estado, será utilizado o símbolo A 7a


. 


b) Para indicar uma ponte em lomba ou uma lomba o 
símbolo A 7'poderá ser substituído pelo símbolo A 7b 


c) Para indicar uma depressão o sirIlboloA r poderá ser 
substituído pelo símbolo A 7'. 


8 - Bermas perigosas 


a) Para indicar um troço de via cujas bermas são espe
cialmente perigosas será utilizado o símbolo A8. 


b) O símbolo pode ser invertido. 


9 - Pavimento escorregadio 


Para indicar UTIl troço de via cujo pavimento se pode 
tornar particularmente escorregadio será utilizado o sím
bolo A9. 


10 - Projecção de gravilha 


Para indicar um troço de via onde existe o risco de 
projecções de gravilha será utih7.ado, com o sinal do mo
delo Aa


, o símbolo i'dOae, corrI o sinal do rnodelo Ab
, o 


símbolo AIOh 


11 - Queda de pedras 


a) Para indicar urn local onde existe perigo de queda 
de pedras e da presença de pedras na via resultante dessa 
queda, será utilizado, com o sinal do modelo Aa


, o sím
bolo AlI ae, com o sinal do modelo Ab


, o símbolo AlI b. 


b) Em ambos os casos, a parte direita do símbolo ocupa 
o canto direito do painel do sinal. 


c) O símbolo pode ser invertido. 


12 - Passagem para peões 


a) Para indicar uma passagem para peões assinalada, 
quer por marcas rodoviárias, quer pelos sinais E 12, será 
utilizado o símbolo A12, do qual existem dois modelos: 
A12"e AI2b 


b) O símbolo pode ser invertido. 


13 - Crianças 


a) Para indicar UTIl local frequentado por crianças, tal 
como a saída de uma escola ou de um parque infantil, será 
utilizado o símbolo A 13. 


b) O símbolo pode ser invertido. 


14 - Saída de ciclistas 


a) Para indicar um local frequentemente utilizado por 
ciclistas que entram na via pública ou a atravessam, será 
utilizado o símbolo A 14. 


b) O símbolo pode ser invertido. 
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15 - Passagem de gado e de outros animais 


a) Para indicar um troço de via onde existe urn perigo 
especial de atravessamento da via por animais, será utili
zado um sirnbolo representando a silhueta de um animal, 
doméstico ou selvagem, da espécie mais frequentemente 
encontrada, tal como o símboloAIYpara um animal do
méstico e o símbolo A15b para wn animal selvagem. 


b) O símbolo pode ser invertido. 


16 - Obras 


Para indicar um troço da via em que decorram obras 
será utilizado o símbolo A 16. 


17 - Sinalização luminosa 


a) Se for considerado indispensável indicar um local 
onde o trânsito seja regulado por sinalização luminosa do 
sistema tricolor, por não ser de prever, pelos utentes da via, 
a existência de um tal local, será utilizado o símbolo A17. 
e:xistem tres modelos do símbolo A 17: A 1 T, A17' eA 17" 
que correspondem à disposição das luzes no sistema tri
color descrito nos nOs 4 a 6 do artigo 23. 0 da Convenção. 


b) Este símbolo terá três cores, correspondentes às das 
luzes cuja proximidade indica. 


18 -Intersecção onde vigora a regra geral de prioridade 


a) Para indicar uma intersecção onde vigora a regra 
geral de prioridade estabelecida no país, será utilizado, 
com o sinal do modelo A a, O símbolo A 18a e, com o sinal 
do modelo Ab


, o símbolo A18 h 


b) Os símbolos A18" e A18b podem ser substituídos por 
símbolos que indiquern de rnodo mais claro a configuração 
da intersecção, tais como A 18" A 18d


, A 18', A 18 f e A 18'. 


19 -Intersecção com via cujos utentes devem ceder passagem 


a) Para indicar urna intersecção corn uma via cujos uten
tes devem ceder passagem, será utilizado o símbolo .i'd 9a. 


b) O símboloA19"poderá ser substituído por símbolos 
que indiquem de modo mais claro a configuração da in
tersecção, tais como A 19b e A 19c


. 


c) Estes sirnbolos só podem ser utilizados muna via se, 
na 1/ia ou ,.rias corn as quais forma a intersecção sinalizada, 
estiver colocado o sinal B 1 ou o sinal B2, ou se estas vias 
forem de natureza (por exemplo, carreiras ou caminhos de 
terra) a que a legislação nacional imponha aos condutores 
que nelas circulern a obrigação de ceder passagem mesmo 
na ausência daqueles sinais. A utilização destes símbolos 
em vias em que esteja colocado o sinal B3 será restrita a 
casos excepClOn31S. 


20 -Intersecção com via a cujos utentes deve ser cedida passagem 


a) Se estiver colocado o sinal B 1 «Cedência de passa
gem» na intersecção, será utilizado, à aproximação desta, 
o símbolo A20. 


b) Se estiver colocado o sinal B2 «Paragem» na inter
secção, o símbolo uti lizado, na aproximação desta, será 
o A21 aou o A21 b


, consoante a sua correspondência com 
o modelo do sinal B2. 


c) No entanto, em vez do sinal Aacom estes símbolos, 
poderão ser utilizados o sinal B 1 ou os sinais B2, de acordo 
com o n.o 6 do artigo 10. 0 da Convenção. 


21-lntersecção com sentido giratório 


Para indicar urna intersecção corn sentido giratório será 
utilizado o símbolo A22. 


22 -Intersecção em que a circulação e regulada 
por sinalização luminosa 


Quando a circulação na intersecção for regulada por 
sinalização luminosa, poderá ser utilizado o sinal A a ou 
O Ab


, com o sünboIo A17, descrito no n.o 17, compIe
mentannente ou em substituição dos sinais descritos nos 
n.osl8 a21. 


23 - Circulação nos dois sentidos 


a) Para indicar um troço devia em que o trânsito passa 
a fazer-se, a título provisório ou permanente, nos dois sen
tidos e na rrlesma tàixa de rodagem, quando anteriormente 
se efectuava numa via com sentido único ou numa via corn 
várias faixas de rodagem afectas a um único sentido de 
trânsito. será utilizado o símbolo A23. 


b) O sinal com este símbolo será repetido no inicio e, 
sempre que necessário, ao longo do troço de via. 


24 - Congestionamento 


a) Para indicar um troço de via onde a circulação pode 
ser perturbada devido ao elevado volume de trânsito será 
utilizado o símbolo A24. 


b) O símbolo pode ser invertido. 


25 - Passagens de nível com guarda 


Para indicar as passagens de nível equipadas com bar
reiras ou meias-barreiras dispostas enl chicana de cada 
lado da via férrea, será utilizado sirnbolo A25. 


26 - Outras passagens de nível 


Para indicar outras passagens de nível, será utilizado o 
símbolo A26aou o A26b


, ou ainda o A27, conforme o que 
se adequar melhor à situação. 


27 - Cruzamento com via onde circulam veículos sobre carris 


Para indicar urn cruzamento com urna via de trânsito 
afecta a veículos que circulam sobre carris e que não seja 
uma passagem de nível de acordo com a definição cons
tante do artigo 1. o da Convenção, poderá ser utilizado o 
símbolo A27. 


Nota . ..... Se for considerado necessário assinalar os cruzamentos de 
vias com caminhos de ferro em que o trânsito de comboios seja bastante 
lento e a circulação rodoviária stja regulada por um agente de caminho 
de terra que taça com o braço os sinais necessários, será utilizado o 
sinal A32 desL'fÍto no n.o 32. 


28 - Sinais para a proximidade imediata de passagens de nível 


a) Existem três modelos do sinal A28, referido no n. o 2 
do artigo 35. 0 da Convenção: A28a, A28b eA28c


. 


b) Os modelos A28 ae A28b têm fundo branco ou amarelo 
e orla vermelha ou negra: o modeloA28 c tem fundo branco 
ou amarelo e orla negra; a inscrição do modelo A:28 C tem 
letras a negro. O modeloA28bsó pode ser utilizado se a linha 
tiver, pelo menos, duas vias-férreas; no modeloA28 c o painel 
adicional só será colocado se a linha tiver, pelo menos, duas 
vias-férreas, indicando então o número dessas vias. 


c) O comprimento nonnaI dos braços da cruz é, no 
mínirno, de 1,20 m. Na falta de espaço suficiente, o sinal 
poderá ser apresentado com as pontas orientadas para 
cima e para baixo. 
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29 - Sinais adicionais de aproximação de passagens de nível 
ou de pontes móveis 


a) Os painéis referidos no !l.o 5 do artigo 9. o da Conven
ção são os sinais A29a


, A29b e A29 c
. A inclinação descen


dente das barras é orientada para a làixa de rodagem. 
b) O sinal de perigo de passagem de nível ou de ponte 


móvel pode ser colocado sobre os sinais A29b e A29 c do 
mesmo modo que o deve ser sobre o sinal A29 a


. 


30 - Pista de aviação 


a) Para indicar um local em que a via pode ser sobre
voada a baixa altitude por aviôes que descolern ou ater
rem numa pista de aviação, será utilizado o símbolo 1\30. 


b) O símbolo pode ser invertido. 


31 - Vento lateral 


a) Para indicar um troço de via em que é frequente a acção 
de vento lateral bastante intenso, será utili7..ado o símbolo /\31 . 


b) O símbolo pode ser invertido. 


32 - Outros perigos 


a) Para indicar um local que apresente um perigo dife
rente dos que são enumerados nosn. 05 1 a 31 ou na secção B 
do presente anexo, poderá ser utilizado o símbolo /\32. 


b) As Partes Contratantes podem, no entanto, adoptar 
símbolos expressivos em confonnidade com o disposto na 
alínea a), subalínea ii), do n.O 1 do artigo 3.° da Convenção. 


c) O sinal A32 pode ser usado, designadamente, para 
indicar intersecções com vias-férreas em que o trânsito de 
comboios seja bastante lento e a circulação rodoviária seja 
regulada por um agente do caminho de ferro que tàça, com 
o braço, os sinais necessários. 


Secção B 


Sinais de prioridade 


Nota. ------ Quando, numa intersecção em que uma das vias é prioritária, 
o traçado desta inflecte, poderá ser colocado, sob os sinais de perigo 
que indiquem a intersecção ou sob os sinais de prioridade, colocados 
ou não nesta, um painel adú.'Íonal H8 que represl;.>nte, num esquema da 
mesma intersecção, o traçado da via prioritária. 


1 - Sinal {{Cedência de passagem}} 


a) O sinal {,<Cedência de passagem>" <b o sinal B 1. Este 
sinal tem a forma de um triângulo equilátero com um dos 
lados horizontal e o vértice oposto a este orientado para 
baixo; o fundo é branco ou afnarelo e a orla é vermelha; o 
sinal não contém qualquer símbolo. 


b) O lado do sinal de dimensões normais é de cerca de 
0,90 fn e o do sinal de dimensões reduzidas não deve ser 
inferior a 0,60 m. 


2 - Sinal «Paragem» 


a) O sinal «Paragern» é o sinal B2, de que existem dois 
modelos: 


i) O modelo B2a é octogonal, com fundo vermelho e 
contém a palavTa «STOP» a branco, em inglês ou na língua 
do Estado interessado; a altura da palavra é, pelo menos, 
igual a um terço da altura do painel; 


ii) O modelo B2b é circular com fundo branco ou amarelo e 
orla vermelha; contém no seu interior o sinal B 1 sern inscrição e 
no cimo, em caracteres maiú"culos, a palavra «STOP>'>, em negro 
ou azul-escuro, em inglês ou na língua do :Estado interessado. 


b)A altura do sinal B2a de dimensões normais e o diâ
metro do sinal B2b


, também de dimensões normais, são 
de cerca de 0,90 rn; os dos sinais de dimensões reduzidas 
não devem ser inferiores a 0,60 m. 


c) Relativamente à opção entre os modelos B2a e B2b
, 


v. o n.o 2 do artigo 5.° e o n.o 3 do artigo 10.° da Convenção. 


3 - Sinal «Via com prioridade» 


a) O sinal «\1ia com prioridade» é o sinal B3. Este sinal 
tern a fonna de um quadrado com urna diagonal vertical. 
O sinal tem um listel negro e comporta, no seu centro, um 
quadrado afnarelo ou cor de laranja COfn um listel negro; 
o espaço entre os dois quadrados é branco. 


b) O lado do sinal de dimensões normais é de cerca de 
0,50 m; o do sinal de dirnensões reduzidas não deve ser 
inferior a 0,35 m. 


4 - Sinal «Fim de prioridade» 


O sinal «Fim de prioridade» é o sinal B4. É constituído 
pelo sinal B3, sobre o qual é aposta uma barra mediana 
perpendicular aos lados inferior esquerdo e superior direito 
ou uma série de traços negros ou cinzentos paralelos de 
modo a constituir uma barra nos termos referidos. 


5 - Sinal de cedência de passagem ao trânsito em sentido oposto 


a) Se o trânsito se encontrar regulado numa passagem 
estreita onde o cnlZamento for dificil ou impossível e, 
podendo os condutores a\.ristar distintamente, tanto de dia 
como de noite, a passagem em causa em toda a sua ex
tensão, a regulação consistir na atribuição de prioridade 
a um sentido de trânsito em vez da instalação de sinais 
luminosos de circulação, será colocado, orientado para o 
sentido de trânsito que não tenha prioridade, o sinal B5 
<,<Prioridade ao trânsito em sentido oposto». Este sinal 
significa proibição de entrar na passagem estreita se não 
for possível atravessá-la sefn obrigar a parar os veiculos 
que venham no sentido oposto. 


b) Este sinal é circular com fundo branco ou amarelo e 
orla vermelha, sendo a seta que indica o sentido prioritário 
negra e a que indica o outro sentido vermelha. 


6 - Sinal de indicação de prioridade em relação 
ao trânsito em sentido oposto 


a) Para informar os condutores que, numa passagem es
treita, têm prioridade em relação aos veículos que venham 
no sentido oposto, será utilizado o sinal B6. 


b) Este sinal é rectangular com fundo azul; a seta orien
tada para cima é branca e a outra é vermelha. 


c) Quando for utilizado um sinal B6, será colocado 
na via, do outro lado da passagem estreita efn causa, o 
sinal B5, destinado ao trânsito no sentido oposto. 


Secção C 


Sinais de proibição ou de restrição 


1- Características gerais e símbolos 


------- Os sinais de proibição ou de restrição são circu
lares; o seu diâmetro não deve ser inferior, fora das loca
lidades, a 0,60 m e, dentro das localidades, a 0,40 m ou 
a 0,20 m no que se refere aos sinais de proibição ou de 
limitação de paragem ou de estacionamento. 


2 - C:om as excepções previstas a seguir, a propósito 
da descrição dos sinais em causa, os sinais de proibição ou 
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de restrição são de fundo branco ou amarelo ou de fundo 
azul para os de proibição ou limitação de paragem e de 
estacionamento, com urna orla larga de cor vennelha; os 
símbolos, bem como, quando existam, as inscrições, são 
negros ou de cor azul-escura e as barras oblíquas, também 
quando existam, são vermelhas e inclinadas a partir da 
esquerda e de cima para baixo. 


U - Descrição 


1 - Proibição e restrição de trânsito 


a) Para transmitir a proibição de trânsito de quaisquer 
veículos, será utilizado o sinal CI (~Sentido proibido», do 
qual existem dois modelos: CI a e Cl b


. 


b) Para transmitir a proibição de trânsito de veículos 
em arnbos os sentidos será utilizado o sinal C2 «Trânsito 
proibido em ambos os sentidos». 


c) Para transmitir a proibição de trânsito apenas de certa 
categoria de veiculos ou de utentes, será utilizado um 
sinal que contenha como símbolo a silhueta dos veículos 
ou utentes cujo trânsito é proibido. Os sinais C3a


, C3b
, 


CY, C3 d
, C3 e


, C3 t
: C3g


, C3h
, C3 1


, C3j , C3k e C31
, têm os 


significados seguintes: 


C3 a «Trânsito proibido a todos os veiculos a motor ex-
cepto nlOtociclos com duas rodas e senl carro lateral»; 


C3 b «Trânsito proibido a motociclos»; 
C3 C «Trânsito proibido a velocípedes'»; 
C3 d «Trânsito proibido a ciclomotores»; 
C3 e «Trânsito proibido a veiculos afectos ao transporte 


de mercadorias». 
A inscrição de urn número de toneladas, quer ern cor 


clara sobre a silhueta do veículo, quer, de acordo com o 
n.o 4 do altigo 8.° da Convenç,ão, nmn painel adicional 
colocado sob o sinal C3~, significa que a proibição se aplica 
somente quando o peso bruto do veículo ou conjunto de 
veículos exceder esse valor; 


C3 f (~Trânsito proibido a veículos a rnotor com reboque 
que não seja semi-reboque ou reboque com um eixo». 


A inscrição de um número de toneladas, quer em cor 
clara sobre a silhueta do reboque, quer, de acordo com o 
n.o 4 do artigo 8.° da Convenção, num painel adicional 
colocado sob o sinal C3 f


, significa que a proibição se aplica 
somente quando o peso bruto do reboque exceder esse valor. 


As Partes Contratantes poderão, quando entenderem 
conveniente, substituir no símbolo a silhueta da traseira 
do camião pela de urn autornóvelligeiro de passageiros e 
a silhueta do reboque, tal como está desenhada, pela de um 
reboque atrelável a esta espécie de automóveis; 


C3g ~<Trânsito proibido a veículos a nlOtor com re
boque).'. 


A indicação de urna tonelagem, quer em caracteres de 
cor clara sobre a silhueta do veículo quer, de acordo com 
o n.04 do artigo 8.° da Convenção, num painel adicional 
colocado sob o sinal C3 g


, significa que a proibição se 
ap lica somente quando o peso bruto do reboque exceder 
aquele valor; 


C3h"Trânsito proibido a 1leiculos transportando merca
dorias perigosas sujeitas a sinalização especial». 


Para transmitir a proibição de trânsito a veículos que 
transportem certas categorias de mercadorias perigosas, 
pode utili7...ar-se o sinal C3 t


, complementado, se necessário, 
por um painel adicional. As indicações contidas neste pai
nel adicional significam que a proibição se aplica apenas 
ao transporte das mercadorias perigosas prevlstas pela 
legislação nacional; 


C31 «Trânsito proibido a peões»; 
C3-i "Trânsito proibido a veículos de tracção animal»; 
C3k «Trânsito proibido a carrinhos de mão»; 
C31 «.Trânsito proibido a veículos agrícolas a motor». 


Nota. - As Parles Contralantes poderão omitir nos sinais C3a a C31 


a barra vermelha obliqua que liga o quadrante superior esquerdo ao 
quadrante inferior direito 011. desde que tal nao prejudique a visibilidade 
e a compreensão do sim bolo, não interromper a barra quando ela cruza 
omesmosímbolo. 


d) Para transm itir a proibição de trânsito de várias catego
rias de veiculos ou de utentes, poderá ser feito uso, quer de 
tantos sinais de proibição quantas as categorias proibidas, 
quer de um sinal de proibição apresentando as diversas si
lhuetas deveiculos ou utentes abrangidos pela proibição de 
trânsito. Os sinais C4a «Trânsito proibido a veículos a mo
tor» e C4c «Trânsito proibido a veículos a motor e a veículos 
de tracção animal» constituem exemplos do referido sinal. 


Nãopodaá ser utilizado um sinal com mais de duas silhue
tas fora das localidades nem com mais de três dentro delas. 


e) Para transmitir a proibição de trânsito de veículos 
cujo peso ou dimensões excedam certos limites serão utI
lizados os sinais: 


C5 «Trânsito proibido a veículos de largura superior 
a ... metros>,,; 


C6 ~<Trânsito proibido a veículos de altura total superior 
a ... rIletros»; 


C7 «Trânsito proibido a veículos de peso total superior 
a ... toneladas»; 


C8 «Trânsito proibido a veiculos de peso por eixo su
penor a ... toneladas>,,; 


C9 «Trânsito proibido a veículos ou conjuntos de 1,.rei


culos de comprimento superior a ... metros». 


J) Para transmitir a proibição de os veículos circularem 
sem manter entre eles um intervalo pelo menos igual ao 
que é indicado no sinal de proibição, será utilizado o si
nal CIO <.(Proibição de transitar a menos de ... metros do 
veiculo precedente». 


2 - Proibição de mudança de direcção 


Para transrnitir a proibição de nmdar de direcção (à 
direita ou à esquerda, conforme o sentido da seta), será 
utilizado o sinal Cll a «Proibição de virar à esquerda» ou 
o sinal Cll b «Proibição de virar à direita». 


3 - Proibição de inverter o sentido de marcha 


a) Para transmitir a proibição de fazer inversão do sen
tido de rnarcha, será utilizado o sinal Cl2 «Proibição de 
inverter o sentido de marcha'». 


b) O símbolo pode ser invertido, quando tal for ade
quado. 


4 - Proibição de ultrapassagem 


a) Para transmitir que, em complemento das regras 
gerais sobre ultrapassagem impostas pela legislação em 
vigor, ~ proibido ultrapassar veículos a motor que: transitem 
na via e que não sejam ciclomotores com duas rodas e mo
tociclos com duas rodas e sem carro lateral, será utilizado 
o sinal C13 a «Proibição de ultrapassar». 


Existem dois modelos deste sinal: Cl3 aa e Cl3ab
. 


b) Para transmitir a proibição de ultrapassagem apenas 
aos veículos afectos ao transporte de nlercadorias cujo 
peso bruto exceda 3,5 t, será utilizado o sinal Cl3b ~<Proi
bição de ultrapassar para veiculos afectos ao transporte 
de mercadorias». 
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e:xistem dois modelos deste sinal: C13b
, e C13bb 


O peso bruto do veículo acima do qual se aplica a proi
bição pode ser modificado através de inscrição num painel 
adicional colocado sob o sinal, de acordo corn o 11.° 4 do 
artigo 8.° da Convenção. 


5 - Limitação de velocidade 


a) Para transmitir uma limitação de ,.relocidade, será 
utilizado o sinal C14« Velocidade máxima limitada ao valor 
indicado,,). O número aposto no sinal indica a velocidade 
rnáxima na unidade de medida habitualmente mais usada 
no país para referir a velocidade dos veículos. A seguir 
ou por baixo do número indicativo da velocidade pode 
ser acrescentado. por exemplo, «km» (quilómetros) ou 
,<m,) (milhas). 


b) Para transmitir uma limitação de velocidade aplicável 
somente aos veiculos cujo peso bruto exceda urn determi
nado ,.ralor, será aposta uma inscrição com este valor num 
painel adicional colocado por baixo do sinaL de acordo 
com o n.o 4 do artigo 8.° da Convenção. 


6 - Proibição do uso de sinais sonoros 


Para transmitir a proibição de usar sinais sonoros, salvo 
para evitar um acidente, será utilizado o sinal CIS «Proi
bição do uso de sinais sonoros). Este sinal, quando não 
for colocado à entrada de uma localidade ao lado ou na 
proximidade imediata do sinal que identifique essa loca
lidade, deve ser completado por um painel adicional do 
rnodelo E2, descrito na secção E do presente anexo, indi
cando a extensão na qual vigora a proibição. Recomenda-se 
que este sinal não seja colocado à entrada de localidades 
quando a referida proibição existir para todas as localida
des e que seja determinado que o sinal de identificação de 
localidade colocado à entrada de uma localidade transmita 
aos utentes que são aplicáveis, a partir desse local, as regras 
de trânsito específicas para o interior de localidades em 
vigor no território do país. 


7 - Proibição de seguir sem paragem 


a) Para transmitir a obrigatoriedade de paragem num 
posto aduaneiro próximo, será utilizado o sinal Cl6 «Proi
bição de seguir sem paragem». Sem prejuízo do disposto 
no artigo 8.° da Convenção, o símbolo deste sinal inclui 
a palavra «Alfândega»; a inscrição será apresentada, de 
preferência, em duas línguas; as Partes Contratantes que 
utilizem os sinais Cl6 devem diligenciar o entendimento 
no âmbito regional para que esta palavra seja apresentada 
numa mesma língua nos sinais que elas coloquern. 


b) Este sinal pode ser utilizado para indicar outras proi
bições de seguir sem paragem; neste caso a palavra <'<Al
fândega» será substituída por outra inscrição, muito curta, 
a indicar o motivo da paragem. 


8 - Fim de proibição ou de restrição 


a) Para indicar o local em que cessarn todas as proi
bições impostas por sinalizaç,ão em relação a veículos 
em marcha, será utilizado o sinal C 173 «Fim de todas as 
proibições locais impostas a veículos em marcha». Este 
sinal será clrcular com fundo branco ou amarelo, sem 
orla ou com um simples listel negro, e conterá uma barra 
diagonal, inclinada de cima para baixo a partir da direita, 
a qual poderá ser negra ou cinzento-escura ou ainda ser 
formada por linhas paralelas negras ou cinzentas. 


b) Para indicar o local em cessa uma proibição ou uma 
restrição imposta por sinalização em relação a veículos 


em marcha será utilizado o sinal C17b «Flm da limitação 
de velocidade» OU O C17c «Fim da proibição de ultra
passan> ou o C17d <~Fim da proibição de ultrapassar para 
veiculos afectos ao transporte de mercadorias). Estes sinais 
serão análogos ao slnal C17 3


, l11as apresentarão alnda, 
em cinzento-claro, o símbolo da proibição ou restrição 
cessante. 


c) Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 6.° da 
Convenção, os sinais previstos no presente n.o 8 podem ser 
colocados no verso do sinal de proibição ou de limitação 
destinado ao trânsito ern sentido oposto. 


9 - Proibição ou limitação de paragem ou de estacionamento 


(l) - i) A indicação dos locais onde o estacionamento é 
proibido será feita através do sinal C 18 «Estacionamento 
proibido»; a indicação dos locais onde a paragem e o es
tacionamento são proibidos será feita através do sinal C 19 
~<Paragem e estacionamento proibidos». 


ii) O sinal C 18 pode ser substituído por Ufn sinal circular 
com orla e barra transversal vermelha, contendo a negro 
sobre fundo branco ou amarelo a letra ou o ideograma que 
representa o estacionamento no Estado interessado. 


iii) O alcance da proibição pode ser limitado por meio 
de inscrições contidas num painel adicional que indiquem, 
conforme o caso: 


Os dias da semana ou do Inês ou as horas do dia em que 
vigora a proibição; 


O tempo para além do qual o sinal C18 proíbe o estaciona
mento ou o sinal C19 proíbe a paragem e o estacionamento; 


As excepções que se apliquefn a determinados utentes 
da via. 


iv)A inscrição do tempo para além do qual é proibida a 
paragem ou o estacionamento pode, em vez de feita num 
painel adicional, ser efectuada na parte inferior do círculo 
vennelho do sinal. 


b) - i) Quando o estacionamento for autorizado ora de 
um lado ora do outro da via, serão utili7..ados, em vez do si
nal C18, os sinais C20a e C20b «Estacionamento alternado». 


ii) A proibição de estacionar aplica-se, no lado do si
nal C20a


, nos dias ímpares e, no lado do sinal C20b
, nos 


dias pares, sendo a hora de mudança de lado fixada pela 
legislação nacional, sem ser necessariamente à meia-noite. 
A legislação nacional pode também estabelecer uma perio
dicidade não diária para a alternância do estacionamento; 
os n. üS I e II serão então substituídos nos sinais pelos perío
dos de alternância, como por exemplo 1-15 e 16-31, para 
uma rnudança em 1 e 16 de cada mês. 


iii) O sinal C 18, completado por inscrições adicionais, 
de acordo com o disposto no n.o 4 do artigo 8.° da Con
venção, pode ser utilizado pelos Estados que não adoptem 
os sinais C 19, C203 e C20li


. 


c) - i) Salvo em casos especiais, os sinais serão implan
tados de modo que o respectivo disco seja perpendicular 
ao eixo da faixa de rodagem ou ligeiramente inclinado em 
relação ao plano perpendicular àquele eixo. 


ii) As proibições e lifnitações de estacionamento só se 
aplicam no lado da faixa de rodagem no qual são instala
dos os sinais. 


iii) Salvo indicações que sejam dadas em contrário: 


Quer num painel adicional E2, previsto na secção E 
do presente anexo, que indique a extensão em que vigora 
a proibição; 


Quer de acordo com o disposto na alínea c), v) seguinte; 
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as proibições aplicam-se desde o local do sinal até à pró
xima saída de outra via. 


iv) Sob o sinal colocado no local onde começa a proi
bição pode ser colocado urn painel adicional 1-I3aou H4a, 
reproduzidos na secção H do presente anexo. Sob os sinais 
que repitam a proibição pode ser colocado um painel adi
cional H3 b ou H4b


, reproduzidos na secção H do presente 
anexo. No local onde cessa a proibição pode ser colocado 
um novo sinal de proibição completado por Ul11 painel 
adicional H3 c ou H4\ tarnbém reproduzidos na secção H 
do presente anexo. Os painéis H3 são colocados paralela
mente ao eixo da via e os painéis H4 perpendicularmente 
a esse eixo. As distâncias eventualmente mencionadas nos 
painéis H3 são aquelas em que se aplica a proibição, no 
sentido indicado pela seta. 


v) Se a proibição cessar antes da próxima saída de uma 
via, será colocado o sinal com o painel adicional de fim 
de proibição atrás descrito na alínea c), subalínea iv). No 
entanto, se a proibição só se aplicar numa curta extensão, 
poderá ser colocado apenas um sinal contendo: 


No circulo vermelho, a indicação da extensão na qual 
ela se aplica; ou 


Um painel adicional do modelo H3. 


vi) Nos locais onde forem colocados parcólnetros, a 
presença destes indica que o estacionamento é pago e que 
a sua duração é limitada ao período de funcionamento do 
dispositivo de contagem do tempo. 


vii) Nas zonas com estacionamento de duração limi
tada, mas ern que ele não é pago, a limitação pode, ern 
vez de indicada pelos sinais CIS completados por painéis 
adicionais, ser transmitida através de uma barra de cor 
azul aposta, a cerca de 2 111 de altura, nos suportes dos 
candeeiros de iluminação, nas árvores, etc., ao longo da 
faixa de rodagem ou através de linhas junto do limite da 
faixa de rodagem. 


Secção D 


Sinais de obrigação 


1- Características gerais e símbolos 


------- Os sinais de obrigação são circulares, com ex
cepção do sinal DIO, descrito no n.o 10 da subsecção II 
da presente secção, que é rectangular; o seu diâmetro não 
deve ser inferior a 0,60 m fora das localidades e a 0,40 m 
dentro das localidades. No entanto, podem ser utilizados, 
em associação com sinais luminosos ou colocados nos 
marcos de sinalização dos refúgios, sinais com diâmetro 
não inferior a 030 m. 


2 - Salvo disposição enl contrário, os sinais são de 
cor azul e os símbolos brancos ou de cor clara, ou, em 
alternativa, de cor branca com listeI vermelho e os sím
bolos negros. 


II - Descrição 


1 - Direcção obrigatória 


Para transmitir a obrigação dos veículos seguirem ape
nas numa direcção ou numa de várias direcções, será uti
lizado o modelo DI ado sinal DI «Direcção obrigatória}>, 
no qual a seta ou setas estarão orientadas na direcção ou 
direcções em causa. No entanto, ern vez do sinal DIa e sem 
prej uÍzo do disposto na subsec~ão I da presente secção, 
poderá ser utilizado o sinal DI ; este sinal é negro com 
um listel branco e um símbolo branco. 


2 - Obrigação de contomar 


O sinal D2 ,-<Obrigação de contornan>, colocado, sem 
prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 6.° da Convenção, 
num refúgio ou diante de um obstáculo na faixa de roda
gem, transmite a obrigação de os ,.reículos passarem pelo 
lado do refúgio ou do obstáculo indicado pela seta. 


3 -Intersecção com sentido giratório obrigatório 


O sinal D3 «Intersecção com sentido giratório obriga
tório» transmite aos condutores que eles devem observar 
as regras previstas para as intersecções corn sentido gi
ratório. 


4 - Pista obrigatória para velocípedes 


O sinal D4 «Pista obrigatória para ciclistas» transmite 
aos ciclistas que a via à entrada da qual está colocado lhes 
é resenrada e aos condutores de outros veículos que não 
podem utilizá-la. Os ciclistas são obrigados a utilizar esta 
pista se ela ladear uma faixa de rodagem, uma pista para 
peões ou uma pista para cavaleiros e pennitir o trânsito 
na mesrna direcção. No entanto, os condutores de ciclo
motores são igualrnente obrigados a utilizar, nos mesmos 
termos, a pista obrigatória para ciclistas, se a legislação 
nacional o determinar ou se tal for imposto através de 
um painel adicional com uma inscrição ou o símbolo do 
sinal C3d 


5 - Pista obrigatória para peões 


O sinal D5 <<Pista obrigatória para peões» transmite 
aos peões que a pista à entrada do qual está colocado lhes 
é reservada e aos outros utentes da via que não podem 
utilizá-la. Os peões são obrigados a utilizar esta pista se ela 
ladear urna faixa de rodagern, urna pista para ciclistas ou 
uma pista para cavaleiros e permitir o trânsito na mesma 
direcção. 


6 - Pista obrigatória para cavaleiros 


O sinal D6 «Pista obrigatória para cavaleiros» transmite 
aos cavaleiros que a pista à entrada da qual está colocado 
lhes é reservada e aos outros utentes da via que não po
dem utilizá-la. Os cavaleiros são obrigados a utilizar esta 
pista se ela ladear uma faixa de rodagem, uma pista para 
ciclistas ou uma pista para peões e permitir o trânsito na 
mesma direcção. 


7 - Velocidade mínima obrigatória 


O sinal D7 <<'Velocidade mínima obrigatóriai> transmite 
a obrigação de os veículos que circulem na via à entrada 
da qual se encontra colocado transitarem, pelo menos, 
à velocidade indicada; o número aposto no sinal indica 
essa velocidade na unidade de medida correntemente mais 
utilizada no país para referir a velocidade dos veículos. 
A seguir ao número representando o valor da velocidade 
pode ser acrescentado, por exemplo, «km» (quilómetros) 
ou «m» (milhas). 


8 - Fim da velocidade mínima obrigatória 


O sinal D8 «Fim da velocidade mínima obrigatória» 
indica o fim da obrigação de circular, pelo menos, à ve
locidade determinada através do sinal D7. O sinal D8 é 
idêntico ao sinal D7, mas é atravessado por mna barra 
oblíqua vermelha aposta desde a extremidade superior 
direita à extremidade inferior esquerda do sinal. 
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9 - Obrigação de utilizar correntes de neve 


O sinal D9 «Obrigação de utilizar correntes de neVei) 
indica que os veículos que circulem na via à entrada da qual 
está colocado só podem transitar quando tenham colocadas 
correntes de neve em, pelo menos, duas rodas motoras. 


10 - Direcção obrigatória para veículos que transportem 
mercadorias perigosas 


Os sinais DIOa
, Dl0b e DI0c transmitem a obrigação 


de os veículos que transporknl mercadorias perigosas 
seguirern na direcção indicada pelo sinal. 


11 - Observações sobre a combinação dos sinais 04, 05 e 06 


a) Para transmitir que uma via é reservada ao tránsito de 
duas categorias de utentes e a sua utilização proibida aos 
restantes, será utilizado urn sinal de obrigação contendo 
o conjunto dos símbolos das categorias de utentes auto
rizados a transitar na via à entrada da qual está colocado. 


b) Quando os símbolos forem dispostos ao lado um do 
outro e separados por uma linha vertical no meio do sinal, 
cada símbolo representa, para o utente a que se refere, a 
obrigação de seguir pelo lado da via reservada para a sua 
categoria e, para os outros utentes, a proibição de nele 
transitar. As duas partes da via serão separadas com nitidez 
através de meios flsicos ou marcas rodoviárias. 


e) Quando os símbolos forem dispostos um por cima 
do outro, o sinal transmite às categorias de utentes a que 
os símbolos se referem que têm o direito de utilizar a via 
em comurn. A ordem dos símbolos é facultativa. Compete 
às legislações nacionais estabelecer os deveres recíprocos 
de cautela a observar pelos utentes que façam utilização 
em comum destas vias. 


Os sinais Dl1 a eDIl b constituem exemplos de combi
nação dos sinais D4 e D5. 


Secção E 


Sinais de prescrição específica 


1- Caractensticas gerais e símbolos 


Os sinais de prescrição específica são geralmente qua
drangulares ou circulares, com fundo azul e um símbolo 
ou urna inscrição em cor clara, ou com fundo claro e um 
símbolo ou uma inscrição em cor escura. 


II - Descrição 


1 - Sinais que indicam prescrição ou perigo 
para uma ou mais vias de trânsito 


Os sinais tais como os que a seguir se mencionam in
dicam a existência de uma prescrição ou de um perigo 
respeitante unicamente a uma ou a várias vias de trânsito 
materializadas por marcas rodoviárias longitudinais, numa 
faixa de rodagem com várias vias de trânsito afectas à 
circulação no mesmo sentido. Podenl ainda indicar as 
vias de trânsito afectas à circulação no sentido oposto. O 
sinal relativo à prescrição ou ao perigo indicado deve estar 
representado sobre cada uma das setas correspondentes: 


i) E1 8 «Limites mínimos de velocidade obrigatórios para 
diferentes vias de trânsito»~ 


ii) E1 b <.<Limite mínimo de velocidade obrigatório para 
uma via de trânsito». 


Este sinal pode ser utilizado para indicar que a via de 
trânsito contígua está afecta a veículos lentos; 


iii) E1 c «L.imites máximos de velocidade para diferentes 
vias de trânsito». 


A orla dos círculos deve ser vermelha e os níuneros 
negros. 


2 - Sinais de indicação de via de trânsito reservada a veiculos dos serviços 
regulares de transporte colectivo de passageiros 


Os sinais tais como Ela e Ei' constituem exemplos de si
nais que indicam a posição da via de trânsito reservada aos 
autocarros nos termos prc\.Jistos no n.o 2 do artigo 26. 0-A. 


3 - Sinal {{Sentido único}} 


a) Para indicar que uma via ou uma faixa de rodagem é 
de sentido único podem ser colocados dois sinais diferentes 
<,Sentido único»: 


i) O sinal E3a
, colocado de modo sensivelmente perpen


dicular ao eixo da faixa de rodagem; o respectivo painel 
é quadrangular: 


ii) O sinal E3b
, colocado de modo aproximadamente pa


ralelo ao eixo da faixa de rodagem; o respectivo painel é um 
rectângulo alongado com o lado maior horizontal. Podem 
ser inscritas na seta do sinal E3b as palavras «sentido ímicQ» 
na lingua nacional ou numa das línguas nacionais do país. 


b)A implantação dos sinais E3 2 e E3b é independente da 
implantação de sinais de proibição ou de obrigação antes 
da entrada na via em causa. 


4 - Sinal de pré-selecção 


Exemplo de sinal de pré-selecção enl intersecção de 
vias corn várias vias de trânsito: E4. 


5 - Sinais de indicação de entrada ou saída de uma auto-estrada 


a) O sinal Esa «Auto-estrada» é colocado no local a 
partir do qual vigoram as regras especiais de trânsito em 
auto-estrada. 


b) O sinal ESb <,Fim de auto-estrada» é colocado no local 
onde as referidas regras deixam de vigorar. 


e) O sinal ESb pode tambéIn ser utill zado e repetido 
para anunciar a aproximação do fim da auto-estrada; na 
parte inferior de cada sinal utilizado com essa finalidade 
deve figurar a indicação da distância entre ele e o fim da 
auto-estrada. 


d) .Estes sinais são de fundo azulou verde. 


6 - Sinais de indicação de entrada ou saída de uma via em que vigoram 
as mesmas regras de trânsito que numa auto-estrada 


a) O sinal E6a «Via reservada a autornóveis» é colocado 
no local a partir do qual vigoram as regras de trânsito es
peciais para as vias que não sejam auto-estradas e que são 
reservadas à circulação automóvel, sem acesso a proprie
dades marginais. O acesso a propriedades marginais pode 
ser excepcionalmente autorizado de acordo com indicação 
constante de painel adicional colocado sob o sinal E6a


. 


b) O sinal E6b «Fim de via reservada a automóveis» 
poderá também ser utilizado e repetido para anunciar a 
aproximação do fim da via; na parte inferior de cada sinal 
utilizado com essa .finalidade deve figurar a indicação da 
distância entre ele e o fim da via. 


c) Estes sinais são de fundo azulou verde. 


7 - Sinais de indicação de início e de fim de localidade 


a) O sinal que indica o inicio de uma localidade con
tém o nome da localidade ou o símbolo que representa 
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a silhueta de uma localidade, ou os dois em simultâneo. 
Os sinais E7a


, E7l , R7~ e E7c constituem exemplos de sinais 
que indicam o início de uma localidade. 


b) O sinal que indica ° fim de uma localidade é idêntico, 
com a diferença de ser atravessado por uma barra oblíqua 
de cor vermelha ou constituída por linhas paralelas ver
melhas desde o canto superior direito até ao canto inferior 
esquerdo. Os sinais Esa, RS b


, RS~ e ESd constituem exem
plos de sinais que indicam o fim de urna localidade. Sem 
prejuÍzo do disposto no n.o 1 do artigo 6.° da Convenção, 
estes sinais podem ser colocados no verso dos sinais que 
indiquern urna localidade. 


c) Os sinais referidos no presente número são utiliza
dos de acordo com o disposto no n.°:2 do artigo 13. 0-A da 
Convenção. 


8 - Sinais de zona 


a) Início de zona: 


i) Para indicar que um sinal se aplica a todas as vias 
situadas dentro de uma determinada zona (sinal de zona), 
o sinal é representado num painel rectangular com fundo 
claro. A palavra «lONA» ou a equivalente na língua do 
país interessado poderá figurar no painel sobre ou sob o 
sinal. Sob o mesmo sinal ou num painel adicional pode
rão figurar informações mais precisas sobre as restrições, 
proibições ou obrigações transrnitidas pelo sinal. 


Os sinais que se aplicam a todas as vias situadas numa 
determinada zona são instalados em todas as vias que dêem 
acesso à zona em causa. A zona apenas deverá abranger, de 
preferSncia, vias que apresentem característicashomog~neas; 


ii) Os sinais .E9a, .E9b, R9C e E9d constituem exemplos 
de sinais que se aplicam a todas as vias situadas dentro de 
uma determinada zona: 


E9a ------- Zona de estacionamento proibido: 
E9b - Zona de estacionarnento proibido em determi


nados períodos; 
R9~ - Zona de estacionamento autorizado; 
E9d 


- Zona com velocidade máxima autorizada. 


b) Fim de zona: 


i) Para anunciar a saída de uma zona assinalada com um 
sinal de zona será representado o mesmo sinal que foi colo
cado à entrada da referida zona, mas de cor cinz.enta e sobre 
um painel rectangular com fundo claro. Este painel conterá 
ainda uma barra diagonal negra ou cinzento-escura ou uma 
série de traços paralelos cinzentos formando a barra, a qual 
será disposta descendo da direita para a esquerda. 


Os sinais de fim de zona serão instalados em todas as 
vias que permitam a saída da zona em causa; 


ii) Os sinais El O', ElOb
, ElO' e E lOdconstituem exem


plos de sinais que indicam o fim de uma zona em que um 
sinal de regulamentação é aplicável em todas as vias: 


E1 oa - Firn de zona de estacionamento proibido; 
EIOb-Fim de zona de estacionamento proibido enl 


deten11inados períodos; 
EIOc 


- Fim de zona de estaciOnalllento autorizado; 
EIOd 


- Fim de zona com velocidade máxima auto
rizada. 


9 - Sinais de indicação de entrada ou saída de um túnel 
onde vigoram regras especiais 


a) O sinal R11 a «Túnel>'> poderá ser utilizado e repetido 
para anunciar a aproximação de um túnel; cada um dos sinais 


colocados com esta finalidade deve indicar, na parte inferior 
ou através de um painel adicional H1, descrito na secção H 
do presente Anexo, a distância entre o seu ponto de implan
tação e o início do túnel onde vigoram as regras especiais. 


O nOlne do timel e a sua extensão podenl, eventual
mente, ser inscritos no painel. 


b) Poderá ser colocado o sinal E 11 b «Firn de túnel» no 
local em que cessa a aplicação das regras especiais. 


1 O - Sinal «Passagem para peões» 


a) O sinal E1:2 d «Passagem para peões» é utilizado para 
indicar aos peões e aos condutores o local de uma passagem 
para peões. O fundo do painel é de cor azulou negra, o 
triângulo é branco ou amarelo e o símbolo negro ou azul
-escuro; este símbolo é o A12. 


b) No entanto, poderão também ser utilizados o si
nal E 12h


, com a forma de um pentágono irregular, fundo 
azul e símbolo branco, ou o sinal E12\ com flmdo escuro 
e símbolo branco. 


11 - Sinal «Hospital» 


a) Este sinal será utilizado para transmitir aos condu
tores de veículos que devem tomar as precauções devidas 
pela proximidade de estabelecimentos médicos, designada
mente evitar, na medida do possível, a ernissão de nlÍdos. 
Existem dois modelos para este sinal: :E13a e E13b. 


b) A cruz vermelha que figura no sinal El3b pode ser 
substituída por um dos símbolos referidos no n.o 1 da sub
secção 11 da secção F. 


12 - Sinal «Estacionamento autorizado» 


a) O sinal E 14 ii «Estacionamento autori zadm>, que pode 
ser colocado paralelamente ao eixo da via, indica os lugares 
onde é autorizado o estacionamento deveÍculos. O painel é 
quadrangular e apresentará a letra ou ideograrna utilizado 
no Estado interessado para indicar \mstacionalllentm>. 
O sinal tem fundo azul. 


b) A direcção do local ern que se situem os lugares 
de estacionamento ou as categorias de veículos para as 
quais são reservados podem ser indicados no próprio sinal 
ou num painel adicional sob ele colocado. Os mesmos 
tipos de inscrições podem ainda limitar a dW'ação do es
tacionamento autorizado ou informar da existência de um 
transporte público a partir do local de estacionamento por 
meio de um sinal «+» seguido da indicação do meio de 
transporte específico, quer através de uma menção literal 
quer através de um símbolo. 


Os sinais R14b e R14~ constituem exemplos de sinaliza
ção de um parque de estacionarnento destinado especial
l"nente a veículos cujos condutores desejem utilizar mn 
meio de transporte colectivo. 


13 - Sinais de indicação de paragem de veículos de transporte colectivo 
de passageiros ou de veiculos de transporte 


colectivo de passageiros que transitem sobre carris 


E15 «Paragem de veículos de transporte colectivo de 
passageiros» e E 16 «Paragem de veículos de transporte 
colectivo de passageiros que transitem sobre carris». 


Secção F 


Sinais de informação, de instalação ou de serviço 


1- Características gerais e símbolos 


1 - Os sinais <,-F» são de fundo azulou verde; contêm 
um rectângulo branco ou amarelo no qual figura o símbolo. 
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2 ------ Na barra azulou verde da base dos sinais pode 
inscrever-se a branco a distància a que se encontra a ins
talação assinalada ou a entrada na via que a ela dá acesso; 
no sinal em que estiver inscrito o sirnbolo F5 pode figurar 
do mesmo modo a inscrição <,<HOTEL)'> ou «1JOTEL)'>. 
Os sinais podem também ser colocados à entrada da via 
que dá acesso à instalação e incluir então, na base da parte 
azulou verde, urna seta direccional branca. O símbolo é 
negro ou azul-escuro, com excepção dos símbolos FI 8


, FI b 


e FI \ que são ven11elhos. 


II - Descrição 


1 -Simbolos {{Posto de socorros}} 


Nos Estados interessados serão utilizados os símbolos 
que representam os postos de socorros. Constituem exem
plos destes símbolos: FIa, FI b e FI c. 


2 - Símbolos diversos 


F2 «Oficina». 
F3 «Telefone»). 
F4 «Posto de abastecimento de combustível». 
F5 «.HoteL» ou «Motel». 
F6 <'<Restaurante». 
F7 «Ban> ou «Café». 
F8 «Parque de merendas». 
F9 «Percursos pedestres». 
FIO <.<Parque de campismo». 
FIl «Parque para reboques de campismo». 
F12 «Parque para campismo e reboques de campismo». 
F13 «Pousada de juventudex>. 


Secção G 


Sinais de direcção, de orientação ou de indicação 


1-Características gerais e símbolos 


1 - Os sinais de indicação são, em regra, rectangula
res; no entanto, os sinais de direcção podem ter a fonna 
de um rectângulo alongado com o lado maior horizontal 
e terminando com a ponta de uma seta. 


2 - Os sinais de indicação contêm, quer símbolos ou 
inscrições brancas ou de cor clara sobre fundo de cor es
cura, quer símbolos ou inscrições de cor escura sobre fundo 
branco ou de cor clara; a cor vemlel ha só pode ser utili7..ada 
com carácter excepcional e mmca deve predominar. 


3 - Os sinais de pré-sinalização ou de direcção refe
rentes a auto-estradas ou a vias equiparadas a auto-estradas 
contêm símbolos ou inscrições a branco sobre fundo azul 
ou verde. Nestes sinais, podem ser reproduzidos, a urna 
escala reduzida, os sím bolos utilizados nos sinais EY e E6". 


4 ....... Os sinais que indiquem uma situação temporária, 
tais corno obras OUl.illl desvio, podem ter fundo cor de laranja 
ou amarelo e apresentar símbolos ou inscrições a negro. 


5 - Recomenda-se que o nome da localidade assinalada 
seja indicado, nos sinais G 1, G4, G5, G6 e G 10, na língua 
do país ou da subdivisão do país em que ela se situe. 


I!- Sinais de pré-sinalização 


1 - Caso geral 


Exemplos de sinais de pré-sinalização direccional: G I", 
G I b e G I '. 


2 - Casos especiais 


a) Exemplos de sinais de pré-sinali711ção para uma «Via 
sem saída»: G2 a e G2b


. 


b) Exemplo de sinal de pré-sinalização do itinerário a 
seguir para mudar de direcção para a esquerda quando tal 
for proibido na intersecção seguinte: G3. 


.Nota . ...... Os sinais de pré-sinalização G 1 podem conter areprodução 
de outros sinais que infonnem os utentes da via das caracteristicas do 
percurso ou das condições de trânsito (por exemplo: sinais A2, AS, 
C3'", C6, Esa e F2). 


111- Sinais de direcção 


1 - Exemplos de sinais que indicam a direcção de uma 
localidade: G4', G4', G4' e G5. 


2 - Exemplos de sinais que indicam a direcção de um 
campo de aviação: G6 a


• G6b e G6 c
. 


3 ....... O sinal G7 indica a direcção de mn parque de 
campIsmo. 


4 - O sinal G8 indica a direcção de uma pousada de 
juventude. 


5 ...... Exemplos de sinais que indicam a direcção de um 
parque de estacionamento especialmente destinado aos veí
culos cujos condutores desejem utilizar um transporte colec
tivo: G9 d e G9b


. As características deste transporte podem ser 
indicadas através de uma menção literal ou de um símbolo. 


Nota. - Os sinais de direcção G4, G5 e G6 podem conter a reprodu
ção de ('Illro:;: sinai:;: que infonnem ('13 utentes da via das caracteristicas 
desta ou das condições de trânsito (por exemplo: A2,AS, C3 e


, C6, EY 
e F2). 


IV - Sinais de confirmação 


O sinal G 10 constitui um exemplo de sinal de confinnação. 
Sem prejuízo do disposto no n. o 1 do artigo 6. o da pre


sente Convenção, este sinal pode ser colocado no verso de 
outro sinal que se destine ao trânsito em sentido oposto. 


V - Sinais de indicação 


1 - Sinais que indicam o número e o sentido das vias de trânsito 


Os sinais tais como GIl a, GIl b e GIl c são utilizados 
para indicar aos condutores o número e o sentido das vias 
de trânsito. Devern apresentar um número de setas igual 
ao número de ,.rias de trânsito destinadas à circulação no 
mesmo sentido: podem ainda indicar as vias de trânsito 
afectas à circulação no sentido oposto. 


2 - Sinais que indicam supressão de uma via de trânsito 


Os sinais tais como G 12" e G12b indicam aos condutores 
a supressão de uma via de trânsito. 


3 - Sinal «Via sem saída}} 


O sinal G13 «Via sem saída», colocado à entrada de 
uma via, indica que essa via não tem saída. 


4 - Sinal «Limites gerais de velocidade» 


O sinal G 14 «Limites gerais de velocidade» é utilizado, 
em especial, na proximidade das fronteiras nacionais, para 
indicar os limites gerais de velocidade em vigor no país 
ou nwna das suas subdivisões. O nome ou sinal distintivo 
do país, acompanhado, se possível, do emblema nacional, 
figura no cimo do sinal. Este sinal indica os limites gerais 
de velocidade em vigor no país, pela ordem seguinte: 1) nas 
localidades; 2) fora das localidades, 3) nas auto-estradas. 
Se necessário. pode ser utilizado o símbolo do sinal E6a 


«Via reservada a automóveis» para indicar o limite geral 
de velocidade nas vias reservadas a automóveis. 


A orla do sinal e a sua parte superior são azuis; o nome 
do país e o fundo dos três espaços para inscrições são 
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brancos. Os símbolos utilizados nos espaços superior e 
central são negros e o símbolo que figura no espaço central 
é atravessado por uma barra oblíqua vermelha. 


5 - Sinal «Praticabilidade da via» 


a) O sinal G 15 «Praticabilidade da via» é utilizado para 
indicar se urna viade montanha, designadamente à passagem 
de l.illl colo, se encontra aberta ou fechada; é colocado no iní
cio da v ia ou das vias que dêem acesso à passagem em causa. 


O nome da passagem (do colo) é inscrito a branco. Na 
representação do sinal o topónimo «Furka» é dado a título 
de exemplo. 


Os painéis 1, 2 e 3 são arnovíveis. 
b) Se a passagem se encontrar fechada, o painel 1 é 


de cor vermelha e contém a inscrição «.F.ECHADA'»; se 
a passagern se encontrar aberta, é de cor verde e contém 
a inscrição «ABERTA». As inscrições são a branco e, de 
preferencia, em várias línguas. 


c) Os painéis 1 e 3 são de fundo branco com inscrições 
e sirnbolos a negro. 


Se a passagern estiver aberta, o painel 3 não terá ne
nhuma indicação e o painel 2, de acordo com as condições 
da vi<L não terá qualquer indicação ou conterá o sinal D9 
«Correntes de neve obrigatórias» ou ainda o símbolo G 16 
«Correntes ou pneus de neve recomendados»; este símbolo 
deve ser negro. 


Se a passagem se encontrar fechada, o painel 3 conterá 
o nome da localidade até onde a ,.ria está aberta e o painel 2 
mostrará, de acordo com as condições da via, quer a ins
crição (,ABEKIAATÉ», quer o símbolo G16, quer ainda 
o sinal D9. 


6 - Sinal {{Velocidade recomendada}} 


o sinal G17 <<-Velocidade recOlllendada» é utilizado 
para indicar a velocidade aconselhada para transitar se as 
circunstâncias a permitirem e se o utente não for obrigado 
a respeitar um limite inferior de velocidade especifico para 
a categoria do veículo que conduz. O número ou a série de 
números apostos no sinal indica a velocidade na unidade 
de medida rnais correnternente utilizada no país para referir 
a velocidade dos veiculos. Esta unidade de rnedida pode 
ser especificada no sinal. 


7 - Sinal de indicação de itinerário recomendado para veículos pesados 


G 18 «,Itinerário recomendado para veículos pesados». 


8 - Sinal de indicação de escapatória 


O sinal G 19 «Escapatória» é utilizado para indicar uma 
escapatória nurna descida íngreme. Este sinal, equipado 
com um painel informando a que distância se encontra a 
escapatória, deve ser instalado, juntamente com o sinal A2, 
no início da descida, no local onde começa a zona perigosa 
e ii entrada da escapatória. De acordo com a extensão 
da descida, o sinal deve ser repetido quando necessário, 
sempre com um painel a indicar a distância. 


O símbolo pode variar de acordo corn a localização da 
escapatória em relação à via em causa. 


9 - Sinais de indicação de uma passagem desnivelada 
ou subterrânea para peões 


a) O sinal G20 é utilizado para indicar aos peões uma 
passagem desnivelada à superfície ou subterrânea. 


b) O sinal (-;-21 é utilizado para indicar uma passagem 
desnivelada à superfície ou subterrânea sem degraus. Pode 


também ser aposto neste sinal o símbolo de diminuídos 
físicos. 


10 - Sinais indicativos de saída de auto-estrada 


Os sinais G22 3
, G22b


, e G22c constituem exemplos de 
sinais de pré-sinalização indicando uma saída de auto
-estrada. Estes sinais contem a indicação da distância até à 
saída da auto-estrada, de acordo com a legislação nacional; 
os sinais corn uma e duas barras obliquas são colocados, 
respectivamente, a um terço e a dois terços da distância 
entre o sinal com as tres barras oblíquas e a saída da auto
-estrada. 


Secção H 


Painéis adicionais 


1 - Estes painéis são ou de fundo branco ou amarelo 
com listd negro, azul-escuro ou vermelho e a distância, 
extensão ou sirnbolo inscritos a negro ou azul-escuro; ou 
de fundo negro ou azul-escuro com listel branco, amarelo 
ou vermelho e a distância, extensão ou símbolo inscritos 
então a branco ou amarelo. 


2 ------ a) Os painéis adicionais Hl indicam a distância 
entre o sinal e o inicio da passagem perigosa ou da zona 
ern que se aplica determinado regime. 


b) Os painéis adicionais H2 indicam a extensão do troço 
perigoso ou da zona na qual se aplica determinado regime. 


c) Os painéis adicionais são colocados sob os sinais. No 
entanto, nos sinais de perigo do modelo Ab


, as indicações 
previstas para os painéis adicionais podem ser inscritas na 
parte inferior do sinal. 


3 - Os painéis adicionais H3 e H4, relativos às proi
biçôes ou limitações de estacionamento, são dos mode
los H3', H3 b e H3'e H4', H4b e H4', respectivamente [v. a 
alínea c) do n.O 9 da secção C do presente anexo]. 


4 ------- A aplicação dos sinais de regulamentação pode 
ser limitada a determinadas categorias de utentes da via 
através da utilização dos respectivos símbolos; constituem 
exemplos os modelos HY e H.5 b


. 


Quando uma categoria de utentes deva ser exceptuada 
da aplicação de um sinal de regulamentação, tal será 
expresso através do símbolo dessa categoria e do termo 
<-(salvo» na lingua nacional respectiva. Constitui exernplo 
o modelo H6. Se necessário, o símbolo pode ser substi
tuído por uma inscrição na respectiva lingua. 


.5 - Para indicar os lugares de estacionamento reserva
dos para os diminuídos físicos será utili7J1do o painel H7 
com os sinais C 18 ou E14. 


6 ------ O painel adicional H8 apresenta um diagrama de 
intersecção no qual os traços largos representam as vias 
prioritárias e os traços estreitos as vias em que são colo
cados os sinais B 1 ou E2. 


7 - O painel adicional H9 será utilizado para indicar 
um troço de via em que a faixa de rodagem se encontra 
escorregadia por causa de gelo ou neve. 


Nota relativa ao COfylUltO do anexo 1. ----- Nos paises em que o sentido 
de trânsito é pela esquerda os sinais e ou os símbolos são i1rvertidos. 


ANEXO 2 


Marcas rodoviárias 


CAPÍTULO I 


Generalidades 


1 - As 11larCaS na faixa de rodagem (marcas rodo
viárias) deverão ser em materiais antiderrapantes e não 
deverão apresentar saliência superior a 6 mm relativamente 
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ao nível da faixa de rodagem. Quando forem utilizados 
cravos ou dispositivos semelhantes na marcação, não de
verão apresentar saliência superior a 1,5 cm ern relação ao 
nível da faixa de rodagern (ou rnais de 2,5 cm no caso de 
cravos com dispositivos reflectores); a utilização destes 
dispositivos deverá ter em conta as exigências da segu
rança rodoviária. 


CAPITULO II 


lVlarcas longitudinais 


A) Dimensões 


2 - As linhas contínuas ou descontinuas das rnarcas 
longitudinais deverão ter a largura mínima de 0,10 ffi. 


3 ------ Adistânclaentre duas linhas longitudinais adjacentes 
(linha dupla) deverá ser com preendida entre O, 10 m e O, 18 m. 


4 - Uma linha descontínua consiste em traços com o 
mesmo comprimento, separados por intenralos uniformes. 
i\ determinação do comprimento dos traços e dos intenralos 
deverá ser feita tendo em conta a velocidade dos veículos 
no troço da via ou na zona em causa. 


S ------- Fora das localidades, uma linha descontínua deverá 
ser formada por traços de comprimento entre 2 melO m. O 
comprimento dos traços da hnhade avisoreferidanon.o 23 do 
presente anexo deverá ser duas a três vezes o dos intervalos. 


6 - Dentro das localidades, o comprimento e o espaça
mento dos traços deverão ser inferiores aos que são adop
tados fora das localidades. O comprimento dos traços pode 
ser reduzido a 1 m. No entanto, em certas artérias urbanas 
de trânsito rápido, as características das fnarcas longitudi
nais podem ser as mesmas que fora das localidades. 


B) Marcas das vias de trânsito 


7 ------- A marcação das vias de trânsito é efectuada, quer 
com linhas descontínuas, quer com linhas contínuas, quer 
ainda com outros sinais adequados. 


i) Fora das localidades 


8 - Em vias com dois sentidos e duas vias de trânsito 
o eixo da faixa de rodagem de\.Jerá ser indicado por Ufna 
marca longitudinal. Esta marca é, normalmente, uma linha 
descontínua. Só em situações especiais deverão ser utili
zadas, para este efeito, linhas contínuas. 


9 ------- Em vias com tres vias de trânsito estas deverão, em 
regra, ser indicadas por linhas descontínuas em troços com 
visibilidade nonnal. Em casos especiais e para aUfnentar a 
segurança do trânsito, podem ser utilizadas linhas contínuas 
ou linhas descontínuas adjacentes a contínuas. 


10 - Nas faixas de rodagem com mais de três vias 
de trânsito, a linha que separa os sentidos de circulação 
deverá ser materializada por uma linha contínua ou duas 
linhas contínuas, excepto quando o sentido da circulação 
nas vias de trânsito centrais puder ser invertido. As vias de 
trânsito deverão ainda ser marcadas com linhas descontÍ
nuas (diagramas la e Ib). 


ii) Nas localidades 


11 - Nas localidades, as recomendações feitas nos 
n.os 8 a 10 do presente anexo são aplicáveis às ruas com 
dois sentidos e às ruas de sentido único com, pelo menos, 
duas vias de trânsito. 


12 - As vias de trânsito deverão ser marcadas em locais 
em que a largura da làixa de rodagem estreite devido a 
lancis, refúgios ou ilhéus direccionais. 


13 ------ Na proximidade de intersecções importantes (es
pecialmente intersecções com regulação do trânsito) onde 
a largw"a da via for suficiente para duas ou mais filas de 
veículos, as vias de trânsito deverão ser marcadas nos 
termos dos diagramas 2 e 3. Nestes casos, as linhas que 
delimitam as vias podem ser complementadas por setas 
(v. o n. ° 39 do presente anexo). 


C) Marcação de situações especiais 


i) Utilização de linhas continuas 


14 ------- Para aumentar a segurança do trânsito, as linhas 
axiais descontínuas (diagrama 4) deverão ser substituídas 
ou complementadas, em determinadas intersecções, por 
uma linha continua (diagrafnas 5 e 6). 


15 - Quando for necessário prolblr a utilização da 
parte da faixa de rodagem destinada ao trânsito no sentido 
oposto nos locais em que a distância de visibilidade seja 
reduzida (lombas, curvas, etc.) ou nos troços em que a 
iàixa de rodagem estreite ou se revista de qualquer outra 
particularidade, tais restrições deverão ser impostas, nos 
troços em que a distância de visibilidade for inferior a um 
determinado mínimo 1'v1, através de uma linha contínua 
aposta de acordo com os diagramas 7a a 16 C). Nos países 
em que a construção automóvel o justifique, a altura ocular 
de 1 m prevista nos diagramas 7a a 10a pode aUfnentar 
até 1 ,20 111. 


1 6 ------- O valor a adoptar para 1'v1 varia de acordo com as 
características da via. Os diagramas 7a, 7b, 8a, 8b, 8c, e 8d 
mostram, respectivamente, para as vias com duas e tres vias 
de trânsito, o traçado das linhas numa lomba com reduzida 
distância de visibilidade .. Estes diagramas correspondem 
ao perfil longitudinal representado no cimo da página em 
que figuram e a uma distância M determinada do modo 
indicado no n.o 24 seguinte: A (ou D) é o ponto em que a 
distância de visibilidade se toma inferior a M, enquanto 
que C (ou B) é o ponto onde a distância de visibilidade 
volta a ser superior a tA. e). 


17 ------ Quando os troços AB e CD se sobrepõem, ou seja, 
quando a ,.risibilidade em ambos os sentidos é superior ao 
valor M antes de se atingir o cume da lomba, as linhas deve
rão ser traçadas do mesmo modo, sem que se sobreponham 
as linhas continuas adjacentes a uma linha descontínua. 
Esta Iuarcaç,ão é indicada nos diagrmnas 9, 10a e lObo 


18 - Os diagramas 11 a e 11 b indicam o traçado das 
linhas, na mesma hipótese, num troço em curva com vi
sibilidade reduzida de uma via com duas vias de trânsito. 


19 - Nas vias COfn três vias de trânsito são possíveis 
dois métodos, os quais são indicados nos diagramas 8a, 
8b, 8e e 8d (ou ainda 10a e 1IJb). () diagrama 8a ou 8b 
(ou ainda o 10a) deverá ser utilizado nas vias em que 
uma parte importante do trânsito for de veículos de duas 
rodas e os diagramas Sc e 8d (ou ainda o !Ob) quando o 
trânsito for, essencialmente, de veículos de quatro rodas. 
O diagrafna 11 c indica o traçado das linhas, na mesma 
hipótese, num troço em curva de visibilidade reduzida 
numa via com três vias de trânsito. 


20 ....... Os diagramas 12, 13 e 14 mostram os traçados 
que indicam Ufn estreitamento da faixa de rodagem. 


21 - Nos diagramas 8a, 8b, 8e, 8d, 10a e IOb, a incli
nação das linhas oblíquas de transição em relação à linha 
axial não deverá ser superior a 1/ . 


" 20 " " 
22 - Nos dIagramas 13 e 14, a utlhzar para 


indicar uma alteração da largura disponível da faixa 
de rodagenl, benl COlHO nos diagralnas 15, 16 e 17, 
que indicam obstáculos que impõem um desvio da ou 
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das linhas contínuas, a inclinação da ou das linhas 
deverá ser, de preferência, inferior a 1/~ nas vias de 
velocidade elevada e inferior a l/nas v1as em que a 
velocidade não for superior a 502~m (30 milhas) por 
hora. Alérn disso, as linhas contínuas obliquas deverão 
ser antecedidas, para o sentido de trânsito a que se 
destinam, de uma linha contínua paralela ao eixo da 
faixa de rodagem, cuja extensão corresponda à distância 
percorrida num segundo de acordo com a velocidade 
de marcha adoptada. 


23 ....... Quando não for necessário lnarcar as vias de 
trânsito através de linhas descontínuas nurn troço nonnal 
de via, a linha contínua deverá ser antecedida por uma 
linha de aviso constituída por uma linha descontínua, numa 
distância dependente da ,.relocidade normal dos veículos, 
mas, no mínimo, de 50 m. Quando as vias de trânsito fo
rem marcadas por linhas descontínuas num troço normal 
de via, a linha contínua deverá ser igualrnente antecedida 
por uma linha de aviso numa distância dependente da ve
locidade normal dos veículos, mas, no rnínimo, de 50 m. 
A marcação pode ser complementada por uma ou várias 
setas que indiquem aos condutores a via de trânsito que 
devem tomar. 


ii) Condições de utilização das linhas contínuas 


24 - A escolha da distância de visibilidade a adoptar 
para determinar os troços em que seja ou não recomendá
vel uma linha contínua, bem como a escolha da extensão 
dessa linha, resultam necessariamente de um compromisso. 
O quadro seguinte apresenta o valor recomendado para J\/1 
de acordo com as diferentes velocidades de aproxima
ção ('): 


Velücidade de aprüximaçãü 


100 km!h (60 m. p. h.). 
80 kmfll (50 lll. p. h.) . 
65 kmfll (40 lll. p. h.) . 
50 kmlh (30 TTl. p. h.) . 


Lista düs valüres de M 


De 160 a 320 m. 
De 130 a 260 m. 
De 90 a 180 m. 
De60a 120m. 


25 ....... Para as velocidades não referidas no quadro que 
antecede, o valor ]\;1 correspondente deve ser calculado por 
interpolação ou extrapolação. 


D) Guias indicadoras dos limites das faixas de rodagem 


26 - A indicação dos limites da faixa de rodagem será 
feita, de preferência, através de uma linha contínua. Podem 
ser utilizados, em conjunto com esta linha, botões, cravos 
ou reflectores. 


E) Marcação de obstáculos 


27 - Os diagramas 15, 16 e 17 mostram a marcação 
conveniente à aproxirnação de um ilhéu ou de qualquer 
outro obstáculo situado na faixa de rodagem. 


F) Linhas orientadoras de mudança de direcção 


28 - Em certas intersecções é recomendável indicar 
aos condutores corno rnudar de direcção para a esquerda 
nos países de trânsito pela direita, ou como mudar de 
direcção para a direita nos países de trânsito pela es
querda. 


G) Marcação de uma via de trânsito reservada 
para certas categorias de veículos 


28-A - A marcação das vias de trânsito reservadas 
para certas categorias de veículos será efectuada através 
de linhas que se distingam nitidamente das outras linhas 
contínuas ou descontínuas apostas na faixa de rodagem, 
designadamente pela sua maior largura e intervalos mais 
reduzidos entre os traços. No que se refere às vias de trân
sito especialmente reservadas para os veículos dos serviços 
regulares de transporte colectivo de passageiros, será pin
tada na via de trânsito reservada, sempre que necessário 
e, designadamente, no seu inicio e após cada intersecção, 
a palavra «BUS» ou a letra «AJ). Os diagramas 28a e 28b 
fornecem exemplos de marcação de urna via reservada para 
veículos dos serviços regulares de transporte colectivo de 
passageIros. 


CAPÍTULO III 


l\Iarcas transversais 


A) Generalidade. 


29· 'rendo em conta o ângulo sob o qual o condutor 
vê as marcas na faixa de rodagem, as marcas transversais 
devem ser mais largas que as longitudinais. 


B) Linhas de paragem 


30 ....... A largura mínima de uma linha de paragem deve 
ser de 0,20 m e a máxima de 0,60 m. Recomenda-se uma 
largura de 0,30 m. 


31 - Quando for utilizada em conjunto com um sinal 
de paragem, a linha de paragem deverá ser colocada de 
modo que urn condutor imobilizado imediatarnente antes 
dessa linha tenha uma visão tão completa quanto possivel 
do trânsito nos outros ramos da intersecção, tendo erll 
conta as exigências de circulação dos outros veículos e 
dos peões. 


32 - As linhas de paragem podem ser complementadas 
por linhas longitudinais (diagramas 18 e 19). Podem ainda 
ser complementadas pela palavra «STOP» desenhada na 
iàixa de rodagem e de que os diagramas 20 e 21 fornecem 
exemplos. A distância entre a extrernidade superior das 
letras da palavra -«STOP>} e a linha de paragem deverá 
estar compreendida entre 2 m e 25 rIl. 


C) Linhas que indicam o local onde os condutores 
devem ceder passagem 


33 - A largura mínima de cada linha deverá ser de 
(L20 m e a máxima de (L60 m e, no caso de existirem 
duas linhas, a distância entre elas deverá ser, no minimo, 
de 0,30 fi. A linha pode ser substituída por triângulos 
marcados, lado a lado, no pavimento e com os vértices 
orientados para o condutor ao qual é imposta a obriga
ção de ceder passagem. Os triângulos deverão ter uma 
base com o mínimo de 0.40 m e o máximo de 0,60 m 
e uma altura com o mínimo de 0,50 m e o máximo de 
0,70 m. 


34 - A rnarca ou marcas transversais deverá (deverão) 
ser colocada(s) nas mesmas condições que as linhas de 
paragern referidas no n.o 31 do presente anexo. 


35 - A marca ou lnarcas nlencúmadas no n. 034 
pode(m) ser com plementada(s) por um triângulo desenhado 
na tàixa de rodagem e do qual o diagrama 22 fornece um 
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e.'\emplo. A disliincia entre " base deste trí :'ingu lo e a marca 
transversal deverá estar compreend ida entre '2 m e 25 Ill . 


Este triângulo terá uma base com. pelo menos. I m e uma 
altura igual 00 triplo do base, 


36 - Esta marc.1 transversal pode ser compl ementad a 
por linhas longitudinais. 


D) Passagem para peões 


37 - O espaço entre as banas que marcam as passa
gens pnra peões deverá ser, no mínimo, igual à largura 
dnquelas barras e l1ao deve ser superior no dobro dessa 
largura: n largura lolal de um espaço e de uma barra deve 
estar compreendida entre I me IAO m. A largura mínima 
recomendada para as passagens pru-a peões é de 2,5 m nas 
vias em que ri velocidade for limitada fi 60 km/h e de 4 m 
nas vias em que esse limite for mais elevado ou em que 
niio exisla limilaçilo de velocidade. 


E) Passagem para ciclistas 


38 - As passagens para ciclistas deverno ser indicadas 
ntmves de duas lin has descontínuas. Estas linhas descon+ 
tínuas serão constituídas, de preferência, por quadrados 
com (0,40 III fi 0,60 tu) x (0,40 m a 0,60 tu), A di stância 
entre os referidos quadrados deverá estar compreendida 
ent re 0,50 111 e 0,60 11l . A largura da passagem não deveni 
ser inferior a 1.80 m. Não é recomendado o emprego de 
boiões e cravos. 


CAPíTULO IV 


Outnls Illarcas 


A) Setas 


39 - Nas vias com um número suficiente de vias de 
trânsito paro permitir urna separação dos \reiculos ii apro
ximação de uma intersecção. as ,'ias de lrfinsito que os 
veiculas deverão tOllJar podem ser indicadas por meio de 
setas apostas n:l superfície da faixa de rodagem (diagra+ 
nHlS 2. 3. J 9 e 23). Podem ainda ser utilizadas setas em 
\'ias de sentido único para conlirnlaJ"o sen tido de lrânsi to. 
O comprimento destas setas ni'lo deverá ser inferior a 2 111 . 


As setas podem ser complementadas por inscrições na 
faixa de rodagem. 


B) Raias obliquas 


40 - Os diagramas 24 e 25 romecem exempl os de 
zonas em que os veiculos não podem entrar. 


C) Inscrições 


4 1 - Podem ser utilizadas inscrições lUl fa ixa de ro
dagem a fim de regular o trânsi to e de avisar ou ori entar 
os utentes da via . As palavras utilizadas devem ser. de 
preferência. nom es de locais, nllm eros de vias ou palavras 
de compreensão fácil no plano internacional (por exempl o: 
<! STOP}), !IBUS\>. {(fAX I»). 


42 - As letras deverão ser consideravelm ente 01011+ 
gadas na direcção do trânsito, deyido ao pequeno ângul o 
sob o qual as inscrições são avistadas pelos condulOres 
(diagrarn a20). 


43 - Quando as velocidades de aprox imação forem 
superiores a 50 km/h (30 m. p. h.). as letras deverão tero 
comprimento mlllim o de 2,5 1Il . 


D) Regulação da paragem e do estacionamento 


44 - As limitações ii paragem e ao estacionamento 
podem ser indicadas atraves de marcas no bordo do passeio 
ou junto ao limite da faixa de rodagem. A delimitação dos 
espaços para estacionam ento na faixa de rodagem pode ser 
feita através de linhas apropriadas. 


E) Marcas na faixa de rodagem e em estruturas adjacentes 


I) Marcas indicadoras de limitação ao estacionamento 


45 - O diagrama 26 Comece 11111 exemplo de linha em 
ziguezague. 


ii) Marcas em obstáculos 


46 - O diagrama 27 fomece Ulll e.'\e1l1plo de marcação 
de um obstácu lo. 


~ I) A delíni~;lo du disl;ln~iil de visinitid3de referida no presente 
numcro é II dislãllda n que um objecto co)ocallo n3 f3i:\'il de roda· 
gcm ~ I m (3 !x!s e ti IXlkgadas) acinHl lI:l sua sUJX!rlicie pode ser 
ViSh1 Ilor um observndor COIOCHdo nn vio e cujo 'llho eskja siluodo 
igu.ahl1cnlc h I lU {3 pés c <I IlOlegndlls) ~cimn da supert"rcie dn fai:\'" 
de rodagem , 


(') A l1wrc:H,:lIo indicad;1 nos diõlgmmils 1 pode ser sub~li1uida 
entre A c D por uma única linha nxial conl1nlll:l , sem linha deSCol11im~1 
õldj~cl'llle. c .1uleccdid.1 de uma liulU! axhl l descontÍlllla fonn~d~ ~r. 
pelo m~T10 S, Ir':s traços. No cnlun1!). cstõl sohlção simpli licadõl de"c ser 
uti!izadn C<)1n p!\:çijll<;~O c apenas em si tlll:l<;Ocs excepcionais pQis im
pede o cmuJlllor dc cfct:\lIl1r lUlHl rllmmhm de 1l1111l1~lSSl.I:,:;cm dllrant~ Ulll 
ccrloc~pllÇV_ mesmo que cxi~la UIllU di~lãll!"ia dt visibilidallc adequad:!o 
r:. conveniente cviUlr, IlInlo qunnh) IXI$sivcI, /I llliliw~ílo de IlInhos os 
métodoS no nrc~nro Itiucr:\rio ou 110 ruesnro 1ir<> de itinerários 1m meSma 
região. pois pod~ originar collrm:lo. 


(') A \'clocidõldc de nprqximn~~I\ que ,;erve 1J.1ra estc c!i lculo é:1 
qllC ni"ill.! cxccdid:l por 85 o,. dos ,"c1culos 011 a velocidllde de b.:rsc se 
for slll'(!l'ioT. 


DIagramas do anexo 2 


O"'gr.l ma 1. 


lli.gr~,"a I h 


0",&""".1 


~AHu;.· 
I , I r r , ------
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ANEXO 3 
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 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Decreto-Lei n.º 153/2008
de 6 de Agosto


Em 2005 foi aprovado o primeiro Plano de Acção para 
o Descongestionamento dos Tribunais (PADT I), que con-
sistiu em nove medidas destinadas a restaurar a capacidade 
de resposta dos tribunais, através da eliminação do crónico 
crescimento da pendência processual que se verificava e 
garantir que o espaço disponível no sistema judicial fica 
mais liberto para resolver efectivos conflitos que afectem 
as pessoas e as empresas. Este PADT I foi sendo executado 
em 2005 e 2006 através de várias iniciativas legislativas. 
Assim, em 2006, pela primeira vez em mais de 10 anos, 
eliminou -se o crónico crescimento da pendência processual 
que se cifrava em cerca de 100 000 processos por ano, 
registaram -se mais processos terminados que processos 
entrados e, consequentemente, verificou -se uma efectiva 
redução da pendência processual.


Na continuidade deste esforço de descongestiona-
mento dos tribunais, o XVII Governo Constitucional 
aprovou, através da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 172/2007, de 6 de Novembro, um segundo Plano de Ac-
ção para o Descongestionamento dos Tribunais (PADT II). 
Este segundo Plano contém um novo conjunto de medidas, 
com os mesmos propósitos que no PADT I.


Este novo conjunto de medidas, em conjugação com as 
medidas implementadas na sequência do PADT I, já pro-
duziu resultados evidentes e mensuráveis. Assim, com os 
resultados de 2007, pela primeira vez em mais de 15 anos, 
registaram -se dois anos consecutivos de redução das pen-
dências judiciais e um incremento no ritmo da redução 
de pendências que se havia verificado em 2006, de 0,4 % 
para 1,4 %. Aliás, pela primeira vez se registou igualmente 
por dois anos consecutivos a eliminação do crescimento 
crónico de 100 000 processos por ano que se verificou 
nos anos anteriores.


O presente decreto -lei visa concretizar mais duas medi-
das do PADT II, assim continuando a contribuir para que 
os tribunais portugueses tenham condições para responder 
melhor a situações em que se verifiquem efectivos litígios 
que careçam da sua intervenção.


Uma das medidas previstas na Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 172/2007, de 6 de Novembro, diz respeito 
à «revisão do regime jurídico aplicável aos processos de 
indemnização por acidente de viação, estabelecendo regras 
para a fixação do valor dos rendimentos auferidos pelos 
lesados para servir de base à definição do montante da 
indemnização, de forma que os rendimentos declarados 
para efeitos fiscais sejam o elemento mais relevante».


Com efeito, hoje sucede que a determinação do valor 
dos rendimentos auferidos pelos lesados em processos de 
indemnização por acidente de viação, na medida em que 
contribuem para a definição do quantum indemnizatório 
por danos patrimoniais, gera litígios evitáveis, uma vez 
que as seguradoras, em regra, baseiam o respectivo cálculo 
nos rendimentos declarados pelos lesados à administração 
tributária, ao passo que os sinistrados, não raras vezes, 
invocam em juízo rendimentos bastantes superiores, sem 
qualquer correspondência com as respectivas declarações 
fiscais.


Trata -se, portanto, de uma área que, em razão da po-
tencial litigiosidade que lhe está associada, requer a apro-
vação de regras mais objectivas, que baseiem o cálculo 


da indemnização, quanto aos rendimentos do lesado, na 
declaração apresentada para efeitos fiscais.


Assim, não obstante o avanço trazido pela Portaria 
n.º 377/2008, de 26 de Maio, que veio fixar os critérios 
e valores orientadores para efeitos de apresentação aos 
lesados por acidente automóvel de proposta razoável para 
indemnização do dano corporal, torna -se imperioso pôr 
cobro ao potencial de litigiosidade que aquela situação 
encerra, procurando, por um lado, contribuir para acentuar 
a tendencial correspondência entre a remuneração inscrita 
nas declarações fiscais e a remuneração efectivamente 
auferida — sinalizando -se também aqui, o reforço de uma 
ética de cumprimento fiscal —, e, por outro, aumentar as 
margens de possibilidades de acordo entre seguradoras 
e segurados, evitando o foco de litigância que surge as-
sociado à dissemelhança de valores que estas situações 
comportam. A introdução desta regra contribui igualmente 
para que nestas matérias exista mais objectividade e pre-
visibilidade nas decisões dos tribunais, criando também 
condições para que a produção de prova seja mais fácil e 
célere e a decisão mais justa.


Outra das medidas do PADT II que o presente diploma 
pretende concretizar respeita à revisão do regime da con-
cessão de pensões de alimentos ou de sobrevivência a 
pessoas que vivam em condições análogas às dos cônjuges.


Com efeito, no regime actualmente em vigor, por força 
do disposto no artigo 2020.º do Código Civil, na Lei 
n.º 7/2001, de 11 de Maio, no Decreto -Lei n.º 322/90, de 
18 de Outubro, e no Decreto Regulamentar n.º 1/94, de 18 
de Janeiro, o acesso às prestações por morte das pessoas 
que vivam em união de facto nas condições aí previstas 
fica dependente de uma acção judicial perante os tribunais 
cíveis, proposta contra a instituição competente para a 
respectiva atribuição.


Com o presente diploma, clarifica -se que a atribuição 
das prestações por morte fica dependente de apenas uma 
acção judicial, deixando de prever a exigência de uma 
segunda acção a intentar especificamente contra a insti-
tuição de segurança social competente para a respectiva 
atribuição.


Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, 
o Conselho Superior do Ministério Público, o Conselho 
Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais e a Ordem 
dos Advogados.


Foram promovidas as diligências necessárias à audi-
ção do Conselho dos Oficiais de Justiça e da Câmara dos 
Solicitadores.


Foram ouvidos, a título facultativo, o Instituto de Segu-
ros de Portugal e a Associação Portuguesa de Seguradores, 
a Associação Sindical dos Juízes Portugueses, a União 
Geral dos Trabalhadores e a Confederação Geral dos Tra-
balhadores Portugueses.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto


O artigo 64.º do Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de 
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 64.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Para efeitos de apuramento do rendimento men-


sal do lesado no âmbito da determinação do montante 
da indemnização por danos patrimoniais a atribuir ao 
lesado, o tribunal deve basear -se nos rendimentos lí-
quidos auferidos à data do acidente que se encontrem 
fiscalmente comprovados, uma vez cumpridas as obri-
gações declarativas relativas àquele período, constantes 
de legislação fiscal.


8 — Para os efeitos do número anterior, o tribunal 
deve basear -se no montante da retribuição mínima 
mensal garantida (RMMG) à data da ocorrência, re-
lativamente a lesados que não apresentem declaração 
de rendimentos, não tenham profissão certa ou cujos 
rendimentos sejam inferiores à RMMG.


9 — Para os efeitos do n.º 7, no caso de o lesado estar 
em idade laboral e ter profissão, mas encontrar -se numa 
situação de desemprego, o tribunal deve considerar, 
consoante o que for mais favorável ao lesado:


a) A média dos últimos três anos de rendimentos 
líquidos declarados fiscalmente, majorada de acordo 
com a variação do índice de preços no consumidor, 
considerando o seu total nacional, excepto habitação, 
nos anos em que não houve rendimento; ou


b) O montante mensal recebido a título de subsídio 
de desemprego.»


Artigo 2.º


Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 1/94, de 18 de Janeiro


O artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 1/94, de 18 
de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 3.º


1 — A atribuição das prestações por morte às pes-
soas referidas no artigo 2.º fica dependente de sentença 
judicial que lhes reconheça o direito a alimentos ou, na 
falta ou insuficiência de bens da herança, a qualidade 
de titular do direito a alimentos, nos termos do disposto 
no artigo 2020.º do Código Civil.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
acção declarativa deve ser interposta também contra a 
instituição de segurança social competente para a atri-
buição das prestações referidas no artigo 1.º»


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
Junho de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Emanuel Augusto dos Santos — Alberto Bernardes 
Costa.


Promulgado em 21 de Julho de 2008.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 23 de Julho de 2008.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 


 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.


Portaria n.º 773/2008
de 6 de Agosto


Pela Portaria n.º 1273/2002, de 18 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 1137/2006, de 25 de Outubro, foi criada 
a zona de caça municipal de Lagos (processo n.º 3057-
-DGRF), situada no município de Lagos, válida até 29 de 
Junho de 2008, e transferida a sua gestão para o Clube de 
Caçadores de Lagos.


Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação e ao mesmo tempo a anexação de outros prédios 
rústicos.


Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação 
com o estipulado na alínea a) do artigo 18.º, e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:


Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:


1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como a 
transferência de gestão são renovadas, por um período de 
seis anos, com efeitos a partir do dia 30 de Junho de 2008, 
englobando vários terrenos cinegéticos sitos nas freguesias 
de Barão de São João, Bensafrim, Luz, São Sebastião e 
Odiáxere, município de Lagos, com a área de 11 908 ha.


2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Luz, Santa Maria, São 
Sebastião e Odiáxere, município de Lagos, com a área 
de 2226 ha.


3.º Esta zona de caça após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos ficará com a área total de 
14 134 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.


4.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:


a) 60 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;


b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;


c) 15 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;


d) 5 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º


5.º A presente anexação produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.


Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 24 de Julho de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 25 de Julho de 2008. 












 


 


NORMA REGULAMENTAR N.º 7/2009-R, de 14 de Maio 


 


REGULAMENTAÇÃO DO REGIME DE REGULARIZAÇÃO DE SINISTROS NO ÂMBITO DO SEGURO 


AUTOMÓVEL 


 


A Norma Regulamentar n.º 16/2007-R, de 20 de Dezembro, regulamenta o novo regime de 


regularização de sinistros no âmbito do seguro automóvel aprovado pelo Decreto-Lei n.º 


291/2007, de 21 de Agosto, mediante a aprovação do modelo de impresso a utilizar para 


participação do sinistro e fixação da estrutura do registo pelas empresas de seguros dos prazos de 


regularização de sinistros, bem como a periodicidade e os moldes nos quais essa informação deve 


ser prestada ao Instituto de Seguros de Portugal, tendo substituído a Norma Regulamentar n.º 


13/2006-R, de 5 de Dezembro, que havia regulamentado o regime de regularização de sinistros 


aprovado pelo Decreto-Lei n.º 83/2006, de 3 de Maio, entretanto consumido pelo referido 


Decreto-Lei n.º 291/2007. 


A experiência decorrente da aplicação prática destes normativos demonstra a necessidade 


de alguns ajustamentos pontuais que permitam facilitar, por via de acrescida clareza, o registo dos 


prazos de regularização de sinistros e posterior reporte por parte das empresas de seguros. 


Por outro lado, a estabilidade e consistência da informação prestada ao Instituto de Seguros 


de Portugal e o elevado grau de cumprimento do regime legal de regularização de sinistros 


justificam que por critérios de “better regulation”, evitando ónus excessivos que não apresentam 


contrapartidas na protecção dos interesses que o regime visa prosseguir e sem prejuízo do 


exercício das competências de fiscalização do cumprimento do regime, se altere o prazo do 


reporte de quadrimestral para semestral. 


Assim, o Instituto de Seguros de Portugal, ao abrigo do n.º 2 do artigo 87.º do Decreto-Lei 


n.º 291/2007, de 21 de Agosto, e do n.º 3 do artigo 4.º do seu Estatuto, aprovado pelo Decreto-


Lei n.º 289/2001, de 13 de Novembro, emite a seguinte Norma Regulamentar: 


 


 


   Não dispensa a consulta da  


Norma Regulamentar publicada  


 em Diário da República   
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Artigo 1.º 


Alteração da Norma Regulamentar n.º 16/2007-R, de 20 de Dezembro 


Os artigos 3.º e 5.º da Norma Regulamentar n.º 16/2007-R, de 20 de Dezembro, passam a 


ter a seguinte redacção: 


«Artigo 3.º 


[…] 


1 – […] 


a) […] 


b) […] 


i) […] 


ii) […] 


iii) […] 


iv) […] 


v) […] 


vi) […] 


vii) […]  


viii) […] 


ix) […] 


x) […] 


xi) Data em que a empresa de seguros informa da necessidade de proceder a exame 


de avaliação do dano corporal; 


xii) […] 
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xiii) […] 


xiv) Data da emissão do relatório de alta clínica; 


xv) […] 


xvi) […] 


xvii) […] 


xviii) […] 


xix) Data da comunicação da assunção da responsabilidade consolidada; 


xx) […] 


xxi) (Revogada.) 


xxii) […] 


xxiii) […] 


c) […] 


i) […] 


ii) […] 


iii) […] 


iv) […] 


v) […] 


vi) […] 


vii) […]  


viii) […] 


ix) […] 


x) […] 
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xi) Data do primeiro contacto para obtenção de autorização para regularização dos 


danos materiais; 


xii) Indicação sobre se a empresa de seguros diligenciou novamente para obter 


autorização para regularização dos danos materiais no trigésimo dia após a 


recepção da participação do sinistro; 


xiii) […] 


xiv) Data do contacto para marcação de peritagens ao veículo automóvel; 


xv) […] 


xvi) […] 


xvii) […] 


xviii) […] 


xix) […] 


xx) […] 


xxi) […] 


xxii) […] 


xxiii) […] 


xxiv) […] 


xxv) […] 


2 – […] 


[…] 


a) […] 


b) […] 


c) […] 
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[…] 


a) […] 


b) […] 


c) Relativos à regularização dos sinistros de danos materiais e corporais: ii), vi), xi), 


xiii), xiv), xvi), xviii) a xx) e xxii) a xxiv). 


[…] 


a) […] 


b) […] 


c) Relativos à regularização dos sinistros de danos materiais e corporais: iii), v), vii) a 


x), xii), xv), xvii) e xxi). 


3 –  […] 


 


 


Artigo 5.º 


Reporte 


1 – A informação prevista no artigo 3.º deve ser reportada semestralmente ao Instituto de 


Seguros de Portugal, até ao dia 15 do mês seguinte ao final do semestre a que diz respeito, 


relativamente a todos os sinistros cujo processo foi tecnicamente encerrado nesse período. 


2 – Para efeitos exclusivamente da presente Norma Regulamentar, considera-se que o 


processo se encontra tecnicamente encerrado no momento em que se verifique o último acto de 


regularização do sinistro cujo reporte é obrigatório, não relevando para este efeito o pagamento a 


terceiros prestadores de serviços.  


3 – (Anterior n.º 2)  


4 – (Anterior n.º 3)». 
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Artigo 2.º 


Alteração das Instruções Informáticas n.os 34/2007, 35/2007 e 36/2007  


1 – À Instrução Informática n.º 34/2007 anexa à Norma Regulamentar n.º 16/2007-R, de 


20 de Dezembro, são introduzidas as seguintes alterações: 


a) O item “Periodicidade” constante da 1.ª página passa a ter o seguinte conteúdo: 


«Periodicidade  


Devem as Empresas de Seguros enviar o respectivo ficheiro para o Instituto de Seguros de 


Portugal semestralmente, conforme o definido na Norma Regulamentar.» 


b) A 2.ª linha passa a ter o seguinte conteúdo: 


Data a que se 


reporta a 


informação 


8 Numérico, 


AAAAMMDD 


Art.º 


3.º, n.º 1 


a) ii) 


- Data do último dia do semestre a que 


respeita o ficheiro 


c) A Nota (1) à Tabela passa a ter o seguinte conteúdo: 


«(1) Para efeitos do reporte sistemático, a informação reportada referente a cada 


semestre deve abranger todos os sinistros cujo processo foi tecnicamente encerrado nesse 


semestre [exclusivamente para efeitos da presente instrução informática, entenda-se que a cada 


processo deverá corresponder uma chave de acordo com a nota (3)]. Para efeitos de reporte 


mediante solicitação do ISP (não sistemático) deve assegurar-se a possibilidade de ser reportada a 


informação referente aos processos não encerrados tecnicamente.» 


2 – À Instrução Informática n.º 35/2007 anexa à Norma Regulamentar n.º 16/2007-R, de 


20 de Dezembro, são introduzidas as seguintes alterações: 


a) O item “Periodicidade” constante da 1.ª página passa a ter o seguinte conteúdo: 
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«Periodicidade  


Devem as Empresas de Seguros enviar o respectivo ficheiro para o Instituto de Seguros de 


Portugal semestralmente, conforme o definido na Norma Regulamentar.» 


b) A 2.ª linha passa a ter o seguinte conteúdo: 


Data a que se 


reporta a 


informação 


8 Numérico, 


AAAAMMDD 


Art.º 


3.º, n.º 


1 b) ii) 


- Data do último dia do semestre a que 


respeita o ficheiro 


c) A Nota (1) à Tabela passa a ter o seguinte conteúdo: 


«(1)  Para efeitos do reporte sistemático, a informação reportada referente a cada semestre 


deve abranger todos os sinistros cujo processo foi tecnicamente encerrado nesse semestre 


[exclusivamente para efeitos da presente instrução informática, entenda-se que a cada processo 


deverá corresponder uma chave de acordo com a nota (3)]. Para efeitos de reporte mediante 


solicitação do ISP (não sistemático) deve assegurar-se a possibilidade de ser reportada a 


informação referente aos processos não encerrados tecnicamente.» 


d) A 11.ª linha passa a ter o seguinte conteúdo: 


Data em que a 


empresa de 


seguros informa 


da necessidade de 


proceder a exame 


de avaliação do 


dano corporal 


8 Numérico, 


AAAAMMDD [Data 


efectiva, ou 00010101 


caso esta fase ainda 


não tenha ocorrido, 


ou 99991231 caso 


não aplicável] 


Art.º 3, 


n.º 1 b) 


xi) 


Art.º 37, 


n.º 1 a) 


Considera-se data em que a empresa de 


seguros informa da necessidade de 


proceder a exame de avaliação do dano 


corporal: a) a data da assinatura, pelo 


interessado, de documento comprovativo de 


que lhe foi solicitado o exame de avaliação 


do dano corporal por perito médico 


designado pela empresa de seguros; b) a data 


constante do registo de carta da empresa de 


seguros; c) a data de envio de fax pela 


empresa de seguros; d) a data de envio de e-


mail pela empresa de seguros; e) a data de 


envio de sms pela empresa de seguros. 
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e) A 14.ª linha passa a ter o seguinte conteúdo: 


Data da emissão 


do relatório de 


alta clínica 


8 Numérico, 


AAAAMMDD [Data 


efectiva, ou 00010101 


caso esta fase ainda 


não tenha ocorrido, 


ou 99991231 caso 


não aplicável] 


Art.º 3, 


n.º 1 b) 


xiv) 


Art.º 37, 


n.º 1 c) 


Considera-se data da emissão do relatório 


de alta clínica, a data constante no 


documento da alta. 


f) A 18.ª linha passa a ter o seguinte conteúdo: 


Data da 


comunicação da 


assunção da 


responsabilidade 


consolidada 


8 Numérico, 


AAAAMMDD [Data 


efectiva, ou 00010101 


caso esta fase ainda 


não tenha ocorrido, 


ou 99991231 caso 


não aplicável] 


Art.º 3, 


n.º 1 b) 


xviii) 


Art.º 37, 


n.º 2 b) 


Considera-se data da comunicação de 


assunção de responsabilidade 


consolidada: a) a data da entrega de 


documento ao lesado; b) a data do registo de 


carta enviada ao lesado; c) a data de envio de 


fax ao lesado; d) a data de envio de e-mail ao 


lesado; e) a data de envio de sms ao lesado. 


g) São eliminadas as 20.ª, 23.ª e 27.ª linhas, renumerados os prazos indicados nas 24.ª à 


28.ª linhas, eliminados o P8 e o P12 do quadro (5), e renumerados os prazos seguintes; 


h) A legenda passa a ter o seguinte conteúdo: 


«Legenda: 


P7: Informação sobre a necessidade de proceder a exame de avaliação do dano corporal  


P8: Disponibilização do relatório do exame de avaliação corporal 


P9: Comunicação da assunção ou não da responsabilidade - danos corporais 


P10: Comunicação da assunção da responsabilidade consolidada 


P11: Último pagamento de indemnização (corporais)» 


3 – À Instrução Informática n.º 36/2007 anexa à Norma Regulamentar n.º 16/2007-R, de 


20 de Dezembro, são introduzidas as seguintes alterações: 
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a) O item “Periodicidade” constante da 1.ª página passa a ter o seguinte conteúdo: 


«Periodicidade  


Devem as Empresas de Seguros enviar o respectivo ficheiro para o Instituto de Seguros de 


Portugal semestralmente, conforme o definido na Norma Regulamentar.» 


b) A 2.ª linha passa a ter o seguinte conteúdo: 


Data a que se 


reporta a 


informação 


8 Numérico, 


AAAAMMDD 


Art.º 


3.º, n.º 


1 c) ii) 


- Data do último dia do semestre a que 


respeita o ficheiro 


c) A Nota (1) à Tabela passa a ter o seguinte conteúdo: 


«(1) Para efeitos do reporte sistemático, a informação reportada referente a cada semestre 


deve abranger todos os sinistros cujo processo foi tecnicamente encerrado nesse semestre 


[exclusivamente para efeitos da presente instrução informática, entenda-se que a cada processo 


deverá corresponder uma chave de acordo com a nota (3)]. Para efeitos de reporte mediante 


solicitação do ISP (não sistemático) deve assegurar-se a possibilidade de ser reportada a 


informação referente aos processos não encerrados tecnicamente.» 


d) A 11.ª linha passa a ter o seguinte conteúdo: 


Data do primeiro 


contacto para 


obtenção de 


autorização para 


regularização dos 


danos materiais 


8 Numérico, 


AAAAMMDD [Data 


efectiva, ou 00010101 


caso esta fase da 


regularização do 


sinistro ainda não 


tenha decorrido] 


Art.º 


3.º, n.º 1 


c)  xi) 


Art.º 37.º, 


n.ºs 3 e 4 


e Art.º 


36.º n.º 1 


a) 


Considera-se data do primeiro contacto 


para obtenção de autorização para 


regularização dos danos materiais: a) a 


data da assinatura, pelo interessado, de 


documento comprovativo de que lhe foi 


solicitada autorização para regularização dos 


danos materiais; b) a data constante do 


registo de carta da empresa de seguros; c) a 


data de envio de fax pela empresa de seguros; 


d) a data de envio de e-mail pela empresa de 


seguros; e) a data de envio de SMS pela 


empresa de seguros. 
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e) As 13.ª e 14.ª linha invertem a ordem e a 13.ª linha passa a ter o seguinte conteúdo: 


A empresa de 


seguros 


diligenciou 


novamente para 


obter autorização 


para 


regularização dos 


danos materiais 


no trigésimo dia 


após a recepção 


da participação 


do sinistro 


1 Alfanumérico, S/N 


[S=sim, N=não] 


Art.º 


3.º, n.º 1 


c) xii) 


Art.º 37.º, 


n.º 5 


- 


f) A 18.ª linha passa a ter o seguinte conteúdo: 


Data do contacto 


para marcação de 


peritagens 


8 Numérico, 


AAAAMMDD [Data 


efectiva, ou 00010101 


caso esta fase da 


regularização do 


sinistro ainda não 


tenha decorrido] 


Art.º 


3.º, n.º 1 


c)  xiv) 


Art.º 36.º, 


n.º 1 a) 


Considera-se data do contacto para 


marcação de peritagens: a) a data da 


assinatura, pelo interessado, de documento 


comprovativo de que aquele foi informado 


pela empresa de seguros da marcação da 


peritagem; b) a data constante do registo de 


carta da empresa de seguros; c) a data de 


envio de fax pela empresa de seguros; d) a 


data de envio de e-mail pela empresa de 


seguros; e) a data do telefonema; f) a data de 


envio de sms pela empresa de seguros. 


g) É eliminada a 25.ª linha e o P15 do quadro (5). 


h) Os prazos mencionados nas linhas 24.ª a 30.ª e os prazos indicados no quadro (5) são 


renumerados de 12 a 18. 


i) A legenda passa a ter o seguinte conteúdo: 


«Legenda 
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P12: Primeiro contacto para obtenção de autorização para regularização dos danos 


materiais 


P13: Contacto para marcação de peritagens 


P14: Conclusão das peritagens 


P15: Disponibilização dos relatórios de peritagem 


P16: Comunicação da assunção ou não da responsabilidade 


P17: Comunicação da decisão final após prestação de informação adicional pelo 


tomador de seguro ou segurado 


P18: Último pagamento da indemnização (materiais)» 


j) Ao quadro (5) é aditada uma nova linha com o seguinte conteúdo: 


30 Autorização de regularização 


posterior a dois pedidos da 


empresa de seguros 


       


 


4 – São alinhadas as menções constantes das Instruções Informática n.os 34/2007, 35/2007 


e 36/2007 em conformidade com as disposições da Norma Regulamentar n.º 16/2007-R, de 20 


de Dezembro. 


 


Artigo 3.º 


Republicação 


As Instruções Informática n.os 34/2007, 35/2007 e 36/2007 anexas à Norma Regulamentar 


n.º 16/2007-R, de 20 de Dezembro, são republicadas em anexo à presente Norma Regulamentar. 
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Artigo 4.º 


Regime transitório 


O reporte relativo ao primeiro semestre de 2009 deve ser efectuado até final de Julho de 


2009. 


 


Artigo 5.º 


Entrada em vigor 


A presente Norma Regulamentar entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, 


sendo aplicável ao reporte relativo ao primeiro semestre de 2009. 


 


O CONSELHO DIRECTIVO 
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necessário, solicitada a peritos de reconhecida idoneidade 
e competência técnico -científica, nomeadamente através 
das comissões técnicas especializadas da autoridade com-
petente. 


 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL


Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 187/2009


Processo n.º 760/08


Acordam no plenário do Tribunal Constitucional:


I — Relatório


1 — O representante do Ministério Público junto do 
Tribunal Constitucional requereu, nos termos do artigo 82.º 
da Lei de Organização, Funcionamento e Processo do Tri-
bunal Constitucional, aprovada pela Lei n.º 28/82, de 15 de 
Novembro, e alterada, por último, pela Lei n.º 13 -A/98, de 
26 de Fevereiro (LTC), a apreciação e a declaração, com 
força obrigatória geral, da inconstitucionalidade da norma 
constante do artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de 
Fevereiro, na parte em que determina que seja punido 
por crime de desobediência qualificada quem conduzir 
veículos automóveis estando proibido de o fazer por força 
da aplicação da pena acessória prevista no artigo 69.º do 
Código Penal, constante de sentença criminal transitada 
em julgado.


O pedido funda -se no facto de o Tribunal Constitucio-
nal já ter julgado, no âmbito da fiscalização concreta, tal 
norma organicamente inconstitucional, por preterição do 
artigo 165.º, n.º 1, alínea c), da Constituição, no Acór-
dão n.º 574/2006 e nas decisões sumárias n.os 58/2008 e 
137/2008.


Notificado nos termos e para os efeitos dos artigos 54.º e 
55.º, n.º 3, da LTC, o Primeiro -Ministro, em resposta, ofe-
receu o merecimento dos autos.


2 — Discutido o memorando apresentado pelo Presi-
dente do Tribunal, cumpre formular a decisão em confor-
midade com a orientação fixada.


II — Fundamentação


3 — A norma que agora é objecto do pedido de de-
claração de inconstitucionalidade com força obrigatória 
geral consta do artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estada, 
na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de 
Fevereiro, que estatui o seguinte:


«Quem praticar qualquer acto estando inibido ou 
proibido de o fazer por sentença transitada em julgado 
ou decisão administrativa definitiva que aplique uma 
sanção acessória é punido por crime de desobediência 
qualificada.»


Este preceito remete, pois, para o artigo 348.º, n.º 2, do 
Código Penal, que estabelece a pena aplicável ao crime de 
desobediência qualificada nos termos seguintes:


«A pena é de prisão até 2 anos ou de multa até 240 
dias nos casos em que uma disposição legal cominar a 
punição da desobediência qualificada.»


A razão pela qual o Tribunal, em sede de fiscalização 
concreta nas decisões invocadas pelo requerente, julgou 
organicamente inconstitucional a norma do artigo 138.º, 
n.º 2, do Código da Estrada, foi o facto de ela ter alargado 
o âmbito de aplicação da norma que pretendeu substituir, 
sem que houvesse na Lei n.º 53/2004, de 4 de Novembro, 
que concedeu ao Governo a autorização para proceder à 
revisão do Código da Estrada ao abrigo da qual foi pu-
blicado o Decreto -Lei n.º 44/2005, qualquer referência à 
possibilidade de o fazer.


De facto, o artigo 139.º, n.º 4, da redacção anteriormente 
vigente do mesmo Código da Estrada, tinha o seguinte 
teor:


«Quem conduzir veículo a motor estando inibido de 
o fazer por sentença transitada em julgado ou decisão 
administrativa definitiva é punido por desobediência 
qualificada.»


Ora, limitando -nos neste passo à comparação das ver-
sões do Código da Estrada em sucessão, o teor destes dois 
preceitos não coincide. Como se explicou no Acórdão 
n.º 114/08, houve uma alteração do âmbito de aplicação:


«Cotejando os preceitos transcritos, verifica -se que, 
além da diferente numeração, e da alteração da epígrafe 
do preceito, existem as seguintes diferenças entre os 
textos legais em comparação:


i) Onde anteriormente se dizia ‘Quem conduzir veí-
culo a motor […]’, agora diz -se ‘Quem praticar qualquer 
acto’;


ii) Onde se dizia ‘[...] estando inibido de o fazer’, 
passou a dizer -se ‘[...] estando inibido ou proibido de 
o fazer’.»


Na parte em que a norma não é inovadora, explica o 
mesmo Acórdão, não há qualquer inconstitucionalidade:


«Com efeito, o Tribunal já por diversas vezes afirmou, 
em jurisprudência que remonta à Comissão Constitucional, 
que o facto de o Governo aprovar actos normativos respei-
tantes a matérias inscritas no âmbito da reserva relativa de 
competência da Assembleia da República não determina, 
por si só e automaticamente, a invalidação das normas que 
assim decretem, por vício de inconstitucionalidade orgâ-
nica. Força é que se demonstre que as normas postas sob 
observação não criaram um regime jurídico materialmente 
diverso daquele que até essa nova normação vigorava, 
limitando -se a retomar e a reproduzir substancialmente o 
que já constava de textos legais anteriores emanados do ór-
gão de soberania competente [Cf. os Acórdãos n.os 502/97, 
589/99, 377/02, 414/02, 450/02, 416/03 e 340/05 estes 
tirados em Secção e publicados no Diário da República, 
2.ª série, de 4 de Novembro de 1998, de 20 de Março de 
2000, de 14 de Fevereiro de 2002, de 17 de Dezembro de 
2002, de 12 de Dezembro de 2002, de 6 de Abril de 2004 
e de 29 de Julho de 2005, bem como o Acórdão n.º 123/04 
(plenário) publicado no Diário da República, 1.ª série -A, 
de 30 de Março de 2004. Cf. ainda, aliás com posição 
discordante, a indicação de Jorge Miranda, Manual de 
Direito Constitucional, t. V, pp. 234/235].»


Contudo, a norma do artigo 138.º, n.º 2, agora impug-
nada, não se limitou a substituir o antigo artigo 139.º, n.º 4, 
do Código da Estrada; alargou o seu âmbito de aplicação. 
Foi, por isso, julgada organicamente inconstitucional no 
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Acórdão n.º 574/2006 e nas decisões sumárias n.os 58/2008 
e 137/2008.


Os fundamentos para esse julgamento de inconstitucio-
nalidade foram assim expressos no Acórdão n.º 574/2006:


«O artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, tem a 
redacção do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Feve-
reiro. Este preceito alarga a incriminação da desobedi-
ência qualificada que resultava do artigo 139.º, n.º 4, do 
Código da Estrada, na redacção anterior. Com efeito, 
enquanto esta disposição previa a punição da condução 
por quem estivesse inibido de o fazer por sentença ou 
decisão administrativa, o referido artigo 138.º, n.º 2, 
consagra a punição do agente que pratique qualquer acto 
para cuja prática esteja proibido ou inibido.


Cabe sublinhar que a norma a que se refere o ar-
tigo 348.º, n.º 2, do Código Penal (a norma que prevê 
o comportamento a punir como desobediência qualifi-
cada) consubstancia ainda a definição de crime, pelo 
que a sua emissão está abrangida pela reserva parla-
mentar a que se refere o artigo 165.º, n.º 1, alínea c), 
da Constituição.


Ora, da Lei n.º 53/2004, de 4 de Novembro, lei que 
autorizou o Governo a proceder à revisão do Código 
da Estrada, não consta qualquer referência à matéria 
penal em causa.


A nova norma, ainda que com zonas de sobreposição, 
abrange hipóteses distintas e implica ponderações dife-
rentes, nomeadamente no que respeita à variação relativa 
da gravidade da ilicitude dos vários comportamentos 
tipificados, com consequências para os comportamen-
tos que agora são abrangidos. Com efeito, o n.º 4 do 
artigo 139.º do Código da Estrada, na redacção anterior 
ao Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, previa a 
punição por desobediência qualificada para quem con-
duzisse veículo a motor estando inibido de o fazer por 
sentença transitada em julgado ou decisão administrativa 
definitiva, ao passo que o n.º 2 do artigo 138.º do Código 
da Estrada, na redacção do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 
23 de Fevereiro, prevê a mesma punição quer para quem 
praticar qualquer acto, quer esteja inibido quer esteja 
proibido de o fazer. […] Como se verifica, não existe 
total coincidência entre a factualidade típica constante 
das duas normas incriminadoras.


Conclui-se, pois, que o Decreto -Lei n.º 44/2005, de 
23 de Fevereiro, procedeu a alterações para as quais 
não foi concedida autorização legislativa, pelo que se 
confirmará o juízo de inconstitucionalidade constante 
da decisão recorrida.»


O carácter inovador da norma em crise, na dimensão 
agora impugnada, foi bem explicitado no já citado Acórdão 
n.º 114/08, de harmonia com o texto que se segue:


«O legislador pretendeu abranger na punição da deso-
bediência qualificada prevista no n.º 2 do artigo 138.º do 
Código da Estrada não só o agente que conduza estando 
inibido de o fazer por força de decisão administrativa 
ou judicial, como sanção acessória de contra -ordenação 
(anterior n.º 4 do artigo 139.º do Código da Estrada), 
mas também a conduta do indivíduo que viole, no domí-
nio rodoviário, as proibições ou interdições que resultem 
da imposição de pena acessória por sentença criminal 
(artigo 353.º do Código Penal). Unificou -se a punição 
criminal de condutas que se traduzam em desrespeito 
de decisões judiciais ou administrativas que imponham 


ao agente proibições ou inibições de conduzir ou outras 
condutas no domínio da circulação rodoviária, seja qual 
for a natureza da infracção (crime ou contra -ordenação) 
cuja prática pelo agente levou a essa proibição de agir 
ou a natureza da decisão que a impôs (decisão judicial 
ou administrativa).


Nesta interpretação, o n.º 2 do artigo 138.º, na nova 
redacção, numa parte (dimensão ou segmento ideal) 
sobrepõe -se e noutra é inovador, relativamente ao an-
terior n.º 4 do artigo 139.º do Código da Estrada. Se-
guramente que se limita a manter o regime anterior na 
parte em que sanciona o desrespeito pelo cumprimento 
da inibição de conduzir veículo a motor resultante da 
imposição de sanção acessória pela prática de contra-
-ordenações, porque essa conduta, já punida nos mes-
mos termos na redacção anterior do Código, cabe na 
expressão «qualquer acto». E é inovador na parte em 
que transpõe para o Código da Estrada o desrespeito por 
proibições atinentes à circulação rodoviária, impostas 
a título de pena acessória ou medida de segurança por 
sentença criminal, subtraindo -a do domínio geral da 
punição do não cumprimento das obrigações impostas 
por sentença criminal.»


E a mesma consideração foi posteriormente reiterada 
na decisão sumária n.º 137/08:


«A distinção entre a inibição de conduzir e a proibi-
ção de conduzir veículos com motor consiste em que 
a primeira é uma sanção acessória aplicável às contra-
-ordenações graves e muito graves (artigo 139.º, n.os 1 a 
3, do Código da Estrada, na redacção anterior ao Decreto-
-Lei n.º 44/2005, e artigo 138.º, n.º 1, do mesmo Código, 
na redacção deste diploma) e a segunda é uma pena 
acessória aplicável no caso da condenação por determi-
nados crimes (artigo 69.º do Código Penal). Por isso, a 
redacção dada ao artigo 138.º, n.º 2, do Código da Es-
trada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005 é divisível em duas 
partes: uma, não inovatória, em que se limita a manter o 
regime anterior na parte em que sanciona o desrespeito 
pelo cumprimento da inibição de conduzir imposta como 
sanção acessória à condenação por contra -ordenação ro-
doviária grave ou muito grave; outra, inovatória, em que 
estende a incriminação por desobediência qualificada 
ao desrespeito pelas proibições impostas, como pena 
acessória, em con denações criminais, subtraindo-a ao 
precedente regime geral de sancionamento da violação 
de proibições ou interdições impostas por sentença cri-
minal, constante do artigo 353.º do Código Penal.


Tendo o Decreto -Lei n.º 44/2005 sido editado ao 
abrigo da Lei n.º 53/2004, de 4 de Novembro, que não 
continha autorização ao Governo para inovar em matéria 
de definição de crimes, a redacção dada ao artigo 138.º, 
n.º 2, do Código da Estrada é organicamente inconsti-
tucional na parte em que inovatoriamente manda punir 
como desobediência qualifi cada a condução de veícu-
los por quem esteja proibido de o fazer por sentença 
criminal […].»


4 — É certo que o artigo 138.º, n.º 2, do Código da 
Estrada, na parte em que determina que seja punido por 
crime de desobediência qualificada quem conduzir veí-
culos automóveis estando proibido de o fazer por força 
da aplicação da pena acessória prevista no artigo 69.º do 
Código Penal constante de sentença criminal transitada em 
julgado, veio apenas dar uma nova qualificação («desobe-
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diência qualificada») a factos que eram e são punidos, nos 
termos do artigo 353.º do Código Penal, como «violação 
de proibição ou interdição». E é também certo que essa 
diferente qualificação será por via de regra irrelevante, pois 
as penas aplicáveis à desobediência qualificada e à violação 
de proibição ou interdição são as mesmas: «pena de prisão 
até dois anos ou pena de multa até 240 dias».


Nessa medida, poderia dizer -se que não houve inovação, 
não devendo, portanto, declarar -se a inconstitucionalidade 
orgânica por falta de autorização legislativa, de acordo 
com a jurisprudência do Tribunal mencionada no Acórdão 
n.º 114/08.


Todavia, há que ter presente que condutas que fariam 
o agente incorrer num crime de violação de proibições ou 
interdições passaram a ser susceptíveis de punição como 
desobediência qualificada, uma vez que, quanto à incri-
minação do desrespeito pela pena acessória de proibição 
de conduzir, passou a haver uma relação de especialidade 
entre a norma do Código da Estrada e a norma do Código 
Penal. Ora, a diferente qualificação poderá não ser total-
mente irrelevante, em especial no caso de futuras medidas 
legislativas cuja aplicação implique referências à qualifi-
cação ou conexões sistemáticas. Foi o que ficou afirmado 
no Acórdão n.º 574/06, cujos termos se transcrevem:


«É verdade que os factos em causa não sofreram qual-
quer alteração e que as penas previstas na norma do Có-
digo da Estrada e na norma do Código Penal são idênti-
cas. No entanto, a qualificação de uma dada factualidade 
à luz de um determinado preceito tem consequências 
jurídicas que se repercutem (podem repercutir-se) na 
determinação da responsabilidade criminal do agente. 
Com efeito, o princípio da legalidade penal implica 
a vinculação da qualificação jurídica que o operador 
judiciário faz a um determinado regime jurídico, nome-
adamente no que respeita à sucessão de leis no tempo. 
Na verdade, a qualificação dos factos à luz da norma 
do Código da Estrada submete a situação à hipotética 
alteração favorável do regime penal estradal, da qual 
o arguido sempre beneficiaria, em face do artigo 2.º, 
n.º 4, do Código Penal.»


Visto que a qualificação dos factos respeita à definição 
legal do crime, o Governo não pode, sem uma prévia lei 
de autorização, alterar essa qualificação. Ao fazê -lo, estará 
a alterar a definição legal de um crime, entrando, desse 
modo, em colisão directa com o disposto no artigo 165.º, 
n.º 1, alínea c), da Constituição da República Portuguesa, 
que reserva à Assembleia da República, salvo autorização 
ao Governo, a competência para legislar sobre a «definição 
dos crimes» e «respectivos pressupostos».


A inovação é ainda patente, mesmo para quem não 
acompanhe inteiramente as razões cima referidas, se 
levarmos em consideração a natureza do bem jurídico 
protegido em cada um dos tipos legais entre os quais o 
Decreto -Lei n.º 44/2005 fez transitar a punição da conduta 
considerada.


É certo que o crime de desobediência e o crime de vio-
lação de proibições ou interdições, ambos inseridos no 
capítulo do Código Penal dos «crimes contra a autoridade 
pública» (capítulo II — Dos crimes contra a autoridade 
pública, do título V — Dos crimes contra o Estado, da parte 
especial do Código) mas em diferentes secções, protegem 
o mesmo bem jurídico geral ou primário que pode designar-
-se como a autonomia intencional do Estado (Cristina 
Líbano Monteiro, Comentário Conimbricense do Código 


Penal, t. III, p. 336). Em qualquer deles, o agente frustra as 
intenções estaduais manifestadas num acto jurídico -público 
individual e concreto que lhe é dirigido, fazendo prevalecer 
a sua vontade sobre legítimas imposições, proibições ou 
interdições emanadas da autoridade pública (administração 
ou tribunais) de que é destinatário.


Mas cada um dos tipos de ilícito em referência protege 
um bem jurídico específico ou intermédio que, sendo con-
cretização ou refracção daquele bem jurídico mais abran-
gente, o intérprete tem de ter presente ao procurar «solu-
ções justas e operatórias» para os problemas concretos de 
aplicação. O «bem jurídico» é um topos argumentativo 
fundamental na interpretação e aplicação da lei penal.


Mediante a incriminação prevista no artigo 353.º do 
Código Penal o legislador constitucionalmente legitimado 
tratou de sancionar o incumprimento de sanções impostas 
por sentença criminal que não possuam outro meio de 
assegurar a sua eficácia. Com isso destacou, enquanto 
valor merecedor de protecção penal, a efectividade da 
sentença criminal impositora de penas acessórias, quer 
relativamente às demais decisões dos tribunais — cuja 
violação não tem o reforço da tutela penal ou, quando o 
tem, é a título de desobediência (cf. artigo 391.º do Có-
digo de Processo Civil) — , quer dos gerais mandamentos 
qualificados da autoridade pública. Ora, a norma em causa 
tem por efeito, relativamente às sentenças que imponham 
penas acessórias relativas à condução de veículos com 
motor, diluir esse âmbito de protecção na proibição mais 
extensa da frustração das ordens ou mandados legítimos 
da autoridade pública.


Esta alteração de lugar sistemático não é isenta de signi-
ficado jurídico -político e de valor simbólico. A protecção 
penal autónoma da «desobediência» às sentenças criminais 
denota a primazia que na protecção da ordem democrática 
constitucional se atribui a esse acto do poder público. 
Pelo menos, para dizê -lo de modo neutral, significa uma 
intenção diferenciadora relativamente aos demais manda-
mentos da autoridade pública que se entendem carecidos 
do reforço de tutela de eficácia pela ameaça penal para que 
não fiquem inermes. O Decreto -Lei n.º 44/2005, mesmo 
mantendo a previsão e a pena, concebe para certo tipo de 
sentenças criminais (as que impõem a pena acessória de 
proibição de conduzir veículos com motor) protecção a 
outro título. Não pode, portanto, afirmar -se que a medida 
legislativa considerada seja uma mera recompilação a todos 
os títulos neutra, certeza que é necessário que o Tribunal 
adquira para que possa julgar o defeito da respectiva autoria 
irrelevante enquanto vício de inconstitucionalidade orgâ-
nica, sobretudo num domínio onde imperam exigências 
de segurança jurídica.


Assim, uma vez que, ao editar a norma em causa, o Go-
verno interveio sem a necessária credencial da Assembleia 
da República, há que concluir pela violação do artigo 165.º, 
n.º 1, alínea c), da Constituição da República.


III — Decisão


Pelos fundamentos expostos, o Tribunal Constitucional 
declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionali-
dade da norma constante do artigo 138.º, n.º 2, do Código 
da Estrada, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, 
de 23 de Fevereiro, na parte em que submete ao regime 
do crime de desobediência qualificada quem conduzir 
veículos automóveis estando proibido de o fazer por força 
da aplicação da pena acessória prevista no artigo 69.º do 
Código Penal, constante de sentença criminal transitada 
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em julgado, por violação do disposto na alínea c) do n.º 1 
do artigo 165.º da Constituição da República Portuguesa.


Lisboa, 22 de Abril de 2009. — Vítor Gomes — Benja-
mim Rodrigues — Carlos Fernandes Cadilha — Ana Ma-
ria Guerra Martins — Mário José de Araújo Torres — Gil 
Galvão — Joaquim de Sousa Ribeiro — Maria Lúcia Ama-
ral — José Borges Soeiro — Maria João Antunes (votei a 
decisão nos termos da declaração que junto) — João Cura 
Mariano (votei a decisão nos termos da declaração que 
junto) — Rui Manuel Moura Ramos.


Declaração de voto


Votei no sentido da inconstitucionalidade da norma 
constante do artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, 
na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de 
Fevereiro, na parte em que submete ao regime do crime de 
desobediência qualificada quem conduzir veículos auto-
móveis estando proibido de o fazer por força da aplicação 
da pena acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal, 
constante de sentença criminal transitada em julgado, por 
violação do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 165.º 
da Constituição da República Portuguesa.


Da fundamentação da decisão acompanho exclusiva-
mente a passagem em que se conclui que a alteração de 
lugar sistemático — o comportamento em causa deixou de 
ser incriminado no artigo 353.º do Código Penal (violação 
de proibições) para passar a sê -lo no artigo 138.º, n.º 2, do 
Código da Estrada — não é isenta de significado jurídico-
-político e de valor simbólico.


Entendendo que as alterações de lugar sistemático e 
que o «nome» dado às incriminações não são determinan-
tes para a descoberta do bem jurídico protegido no tipo 
legal de crime, considero que se justificaria um juízo de 
inconstitucionalidade, por violação do artigo 165.º, n.º 1, 
alínea c), da Constituição, ainda que a descrição típica 
constante do Código da Estrada coincidisse totalmente 
com a do Código Penal.


A reserva relativa de competência legislativa da Assem-
bleia da República, em matéria de definição dos crimes, 
penas, medidas de segurança e respectivos pressupostos 
[artigo 165.º, n.º 1, alínea c), da Constituição], abrange ne-
cessariamente a opção de inserir determinada incriminação 
no Código Penal ou, antes, em legislação extravagante. 
Trata -se de uma opção que o legislador constitucional 
reservou ao Parlamento, salvo autorização ao Governo, 
dado o significado político -criminal de uma tal escolha.


O juízo de inconstitucionalidade funda -se, estritamente, 
em razões jurídico -políticas atinentes à repartição de com-
petência legislativa entre o Parlamento e o Governo [artigo 
165.º, n.º 1, alínea c), da Constituição]. E não em qualquer 
razão extraída do conteúdo de sentido do princípio da 
legalidade em matéria criminal. — Maria João Antunes.


Declaração de voto


Subscrevi a declaração de inconstitucionalidade, 
com força obrigatória geral, da norma constante do ar-
tigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, na parte em 
que submete ao regime do crime de desobediência qualifi-
cada quem conduzir veículos automóveis, estando proibido 
de o fazer por força da aplicação da pena acessória prevista 
no artigo 69.º do Código Penal, constante de sentença 
criminal transitada em julgado, por razões algo diferentes 
das apontadas na fundamentação deste acórdão.


A condução de veículos automóveis por quem estava 
proibido de o fazer, devido a ter sido condenado por sen-
tença criminal, transitada em julgado, na pena acessória 
prevista no artigo 69.º, do Código Penal, anteriormente ao 
Decreto -Lei n.º 44/2005, era uma conduta que era abran-
gida pelo tipo legal do artigo 353.º do Código Penal, que 
genericamente punia criminalmente quem violasse proi-
bições ou interdições impostas por sentença criminal, a 
título de pena acessória ou de medida de segurança não 
privativa de liberdade.


O Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, passou 
a prever no n.º 2 do artigo 138.º do Código da Estrada que 
quem praticasse qualquer acto, estando inibido ou proibido 
de o fazer por sentença transitada em julgado ou decisão 
administrativa que aplique uma sanção acessória, era pu-
nido por um crime de desobediência qualificada, passando, 
assim, a abranger as referidas condutas de condução de 
veículo automóvel por quem estava proibido de o fazer, 
devido a ter sido condenado por sentença criminal, transi-
tada em julgado, na pena acessória prevista no artigo 69.º, 
do Código Penal.


A pena prevista para o crime de desobediência qualifi-
cada no artigo 348.º, n.º 2, do Código Penal, é exactamente 
a mesma que se encontra estatuída no artigo 353.º do Có-
digo Penal.


Do exposto resulta que o Decreto -Lei n.º 44/2005, de 
23 de Fevereiro, não procedeu a uma nova incriminação, 
tendo apenas subtraído a incriminação desta conduta da 
previsão geral do artigo 353.º do Código Penal para um 
tipo especial, em razão da matéria da proibição, mas abran-
gendo também as desobediências a sanções administrati-
vas, incluído no Código da Estrada, sem modificação do 
regime da incriminação.


A alteração levada a cabo pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, 
de 23 de Fevereiro, nesta matéria traduziu -se, pois, apenas 
numa diferente inserção sistemática da tipificação como 
crime da conduta em causa.


Mas, como refere Karl Larenz, a posição sistemática 
de um preceito na lei pode contribuir para conhecer o 
contexto significativo (em Metodologia da Ciência do 
Direito, p. 373, da trad. da 2.ª ed. de Methodenlehere der 
Rechtswissenschaft, da ed. de 1978, da Fundação Calouste 
Gulbenkian).


Na verdade, o local e a «companhia» da tipificação de 
uma determinada conduta como crime fornecem dados 
interpretativos importantes sobre o seu conteúdo e pressu-
posições, nomeadamente sobre o bem jurídico protegido 
com essa incriminação.


Se não parece possível dizer -se, como faz o presente 
acórdão, que a mera alteração sistemática pode provocar 
uma modificação do bem jurídico protegido por uma dada 
incriminação, não deixa de ser verdade que, sendo essa 
modificação significativa, ela emite sinais de uma deter-
minada vontade legislativa.


Daí que a inserção sistemática da tipificação criminal 
não seja um elemento neutro, tendo antes um significado 
jurídico que não pode ser desprezado na actividade in-
terpretativa e aplicativa de um determinado tipo legal de 
crime.


Fornecendo a inserção sistemática sinais relevantes 
sobre a «vontade do legislador» na criminalização de uma 
determinada conduta, ela só pode ser efectuada por quem 
a Constituição autoriza a proceder à definição dos crimes, 
penas e respectivos pressupostos, considerando a partici-
pação desse elemento nessa definição.
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Só o órgão a quem é atribuída a competência para legis-
lar sobre tal matéria poderá proceder à inserção sistemática 
dos tipos legais de crime por si criados, uma vez que essa 
operação não deixa de transmitir informações sobre os 
pressupostos, o conteúdo e as finalidades da operação de 
criminalização.


Sendo a definição de crimes, penas e respectivos pres-
supostos matéria da reserva relativa da Assembleia da 
República, o Governo só poderia proceder à alteração aqui 
analisada com autorização específica daquele órgão.


Não tendo existido essa autorização, não podia o Decreto-
-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, proceder à deslocação 
para o artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, da incrimi-
nação da conduta aqui em causa, pelo que nessa parte tal 
norma violou a Constituição. — João Cura Mariano. 


 TRIBUNAL DE CONTAS


Acórdão do Tribunal de Contas n.º 1/2009


FJ/25.MAI/PG


Recurso extraordinário n.º 01/2009


(processos de fiscalização prévia n.os 957 e 962/2008)


I — Relatório


I.1 — Pelo Acórdão n.º 19/08 -16.Dez. -1.ªS/PL, pro-
ferido no processo de recurso ordinário n.º 27/2008, a 
1.ª Secção do Tribunal de Contas confirmou a decisão 
impugnada nesse recurso, recusando o visto a dois con-
tratos de empréstimo celebrados entre o município de 
Alfândega da Fé e a Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da 
Terra Quente, C. R. L.


Através destes contratos, registados como processos 
de fiscalização prévia n.os 957 e 962/2008, a instituição de 
crédito identificada havia concedido ao município finan-
ciamentos no montante de € 561 907,00 e € 469 076,00 
(total de € 1 030 983,00), pelo prazo de 15 anos.


I.2 — O Ministério Público veio interpor recurso ex-
traordinário para fixação de jurisprudência do referido 
Acórdão n.º 19/08 -16.Dez. -1.ªS/PL, alegando que o mesmo 
consagrou uma solução jurídica oposta à que foi perfilhada 
no Acórdão n.º 17/08 -9.Dez -1.ªS/PL.


I.3 — Alegou, em síntese, o recorrente que pelo Acór-
dão n.º 19/08 -16.Dez. -1.ªS/PL o Tribunal recusou o visto 
aos contratos de empréstimo, com fundamento em que o 
município se encontrava, à data da celebração dos mesmos, 
numa situação de «excesso» de endividamento líquido, 
enquanto que pelo Acórdão n.º 17/08 -9.Dez. -1.ªS/PL o 
Tribunal havia concedido o visto a situações idênticas, 
por considerar que, nessa data, existia uma mera probabi-
lidade de haver «excesso» de endividamento líquido, só 
podendo o Tribunal decidir com base numa certeza jurídica 
da verificação desse excesso, impossível de prever no 
momento em causa.


Considerou, assim, o Ministério Público que se ve-
rificou oposição de julgados, ao terem sido adoptadas, 
nos arestos referidos, soluções jurídicas opostas sobre a 
mesma questão fundamental de direito: a de saber qual o 
momento relevante para aferição do eventual excesso de 
endividamento líquido, previsto no n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei das Finanças Locais (1).


I.4 — Notificado o município de Alfândega da Fé para 
se pronunciar, nos termos do artigo 99.º, n.º 2, aplicável 
por força do artigo 101.º, n.º 3, da Lei de Organização 
e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC) (2), veio o 
mesmo referir que subscrevia, na íntegra, os fundamentos 
da petição de recurso apresentada pelo Ministério Público, 
aos quais aderiu.


I.5 — O procurador -geral -adjunto junto do Tribunal 
de Contas, notificado para o efeito previsto no n.º 2 do 
artigo 102.º da LOPTC, emitiu parecer no sentido da exis-
tência da oposição de julgados, da prevalência dos funda-
mentos de recusa do visto constantes do Acórdão recorrido 
e da fixação de jurisprudência nos seguintes termos:


«A — De harmonia com as disposições conjugadas 
dos artigos 35.º, 36.º, 37.º, 38.º e 39.º da Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro (LFL), todos os municípios podem ace-
der ao crédito de curto, médio e longo prazo, quer para 
acorrer a dificuldades de tesouraria, quer para investi-
mentos, devendo estes encontrar -se bem identificados 
no respectivo contrato.


B — Para além do limite geral a tais empréstimos, 
estabelecido pelo artigo 39.º da LFL, nenhum município 
poderá aceder a empréstimos de médio e longo prazo 
(para investimentos), desde que se encontre em situação 
de ultrapassagem do respectivo limite de endividamento 
líquido (limite especial), calculado de harmonia com o 
disposto no artigo 36.º da LFL.


C — Esta solução é imposta pelo disposto na parte 
final do n.º 6 do artigo 38.º e na parte final do disposto 
no n.º 6 do artigo 39.º da LFL — os quais devem ser 
conjugados com o disposto no artigo 37.º do mesmo 
diploma legal.


D — A verificação da ocorrência de uma tal situa-
ção deverá ter lugar por aplicação das regras impostas 
pelo artigo 36.º da LFL com referência simultânea ao 
termo do exercício anterior ao do ano de celebração do 
contrato de empréstimo e ao momento exacto em que 
este teve lugar — que é o momento determinante do 
regime legal aplicável.»


I.6 — Corridos os demais vistos legais, cumpre apreciar 
e decidir.


São as seguintes as questões a resolver:
1) Se existe oposição de julgados que justifique a fixação 


de jurisprudência;
2) Em caso afirmativo, qual o sentido da jurisprudência 


a fixar;
3) Se a jurisprudência fixada determina a alteração da 


decisão tomada pelo Acórdão recorrido.


II — Da existência da oposição de julgados


II.1 — Pressuposto do recurso extraordinário para 
fixação de jurisprudência. — No que à 1.ª Secção do Tri-
bunal de Contas diz respeito, e nos termos do disposto no 
artigo 101.º, n.º 1, da LOPTC, é pressuposto do recurso 
extraordinário para fixação de jurisprudência que tenham 
sido proferidas no plenário da 1.ª Secção, em processos 
diferentes, duas decisões, em matéria de concessão ou 
recusa de visto, que, no domínio da mesma legislação, e 
relativamente à mesma questão fundamental de direito, 
assentem sobre soluções opostas.


No caso, foram proferidos dois Acórdãos (os Acórdãos 


n.os 17/08 -9.Dez. -1.ªS/PL e 19/08 -16.Dez. -1.ªS/PL), am-
bos aprovados em plenário da 1.ª Secção, em processos 
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dos seus direitos de defesa, direitos que a Constituição 
da República no n.º 1 do artigo 32.º consagra de forma 
absoluta, ao determinar que o processo criminal assegura 
todas as garantias de defesa, incluindo o recurso.


Com efeito, não é actualmente configurável processo 
criminal em que ao arguido seja negado o exercício de 
direitos de defesa por via da sua posterior supressão, ou 
seja, se impeça o arguido de exercitar algum dos seus 
direitos inseridos no direito constitucional de defesa, por 
efeito de alteração à lei processual.


O Estado de direito a tal se opõe claramente, designa-
damente o princípio jurídico -constitucional da legalidade, 
bem como o da não retroactividade da lei penal (artigo 29.º, 
n.os 3 e 4, da Constituição da República), princípios reco-
nhecidamente aplicáveis às normas processuais materiais, 
designadamente às que contendem com os direitos de 
defesa do arguido.


Trata -se aqui, aliás, de observar o princípio da confiança, 
que constitui uma das dimensões do Estado de direito.


Daqui que não seja aceitável que se defenda, tal qual se 
faz na orientação que fez vencimento, que a lei pré -vigente 
(mais favorável ao arguido) só é aplicável, em matéria de 
direito ao recurso, se a decisão condenatória impugnada 
tiver sido proferida na sua vigência.


Como referem Gomes Canotilho e Vital Moreira (8), 
conquanto a Constituição não explicite a partir de que 
momento do processo criminal podem fazer -se valer as 
«garantias de defesa», certo é que todo o feixe de direi-
tos inseridos no direito constitucional de defesa deve ser 
posto em acção, pelo menos, a partir do momento em que 
o sujeito assume a qualidade de arguido.


Por isso, determina -se a obrigatoriedade da constituição 
de arguido, para além dos casos de dedução da acusação ou 
da abertura da instrução, a fim de se evitar que a demora ou 
atraso deliberado na dedução da acusação ou na abertura da 
instrução possibilite a existência de espaços ou momentos 
processuais criminais sem «garantias de defesa».


O direito ao recurso, como direito fundamental de de-
fesa que é, nasce, pois, pelo menos, no momento em que o 
arguido é como tal constituído, e não no momento em que 
é proferida a decisão condenatória em 1.ª instância.


Aliás, como expressamente resulta do texto do n.º 2 
do artigo 5.º (9), e entramos agora na análise da letra da 
lei, o legislador foi ainda mais longe na salvaguarda das 
garantias de defesa do arguido, de todas as suas garantias 
de defesa, impondo que a lei (nova) não se aplique aos 
processos iniciados anteriormente à sua vigência quando 
da sua aplicabilidade imediata possa resultar agravamento 
sensível da situação processual do arguido, nomeadamente 
uma limitação do seu direito de defesa ou quebra da har-
monia e unidade dos vários actos do processo.


Certo é que a expressão concretamente utilizada pelo 
legislador «processos iniciados» é unívoca, não suscitando 
a menor dúvida de interpretação.


Iniciar, quer para o jurista quer para o leigo, para quem 
quer que seja, significa começar, principiar, inaugurar (10), 
o que relativamente ao processo tem o sentido inequívoco 
de instaurado, pelo que é inquestionável que o texto legal 
veda, nos casos expressamente referidos nas alíneas a) 
e b) do n.º 2 do artigo 5.º, a aplicação da lei processual 
a todos os processos que foram instaurados antes da sua 
entrada em vigor.


Interpretar o inciso «processos iniciados» como o fez a 
orientação vencedora, ou seja, fazer coincidir aquele mo-
mento ou fase processual com o da decisão condenatória 


proferida em 1.ª instância é, pois, subverter o direito, com 
grave postergação do que a Constituição da República 
impõe em matéria de garantias de defesa do arguido.


Razões pelas quais voto vencido. — Oliveira Men-
des.


(1) Guilherme Alves Moreira, Instituições de Direito Civil Portu-
guês, I, 45.


(2) A actual redacção do n.º 2 do artigo do Código de Processo Penal 
foi introduzida pelo Decreto -Lei n.º 387 -E/87, de 29 de Dezembro, 
diploma legal que se limitou a rectificar o respectivo texto, o qual en-
fermava de erro manifesto de escrita. Substituiu -se a expressão «após a 
sua vigência» pela expressão «anteriormente à sua vigência».


(3) Direito Processual Penal, 1.º, 111/112.
(4) Código de Processo Penal Anotado (16.ª ed. — 2007), 66.
(5) Sucessão de Leis Penais, pp. 226 e segs.
(6) Curso de Processo Penal, I, 91/92.
(7) Processo Penal, I, 207/208, que ali expressamente refere que se a 


nova lei estabelecer um regime processual mais gravoso para o arguido, 
como minimização dos direitos processuais deste, a lei processual ante-
rior, sob vigência da qual o processo conheceu o seu início de tramitação, 
deverá estender a sua aplicabilidade até ao fim do processamento.


(8) Constituição da República Portuguesa Anotada, I, 516/517.
(9) É do seguinte teor o n.º 2 do artigo 5.º do Código de Processo 


Penal:


«2 — A lei processual penal não se aplica aos processos iniciados 
anteriormente à sua vigência quando da sua aplicabilidade imediata 
possa resultar:


a) Agravamento sensível e ainda evitável da situação processual 
do arguido, nomeadamente uma limitação do seu direito de defesa; 
ou


b) Quebra da harmonia e unidade dos vários actos do pro-
cesso.»


(10) Grande Enciclopédia Portuguesa e Brasileira, 13, 826. 


 Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 5/2009


Processo n.º 2807/08-5 — Uniformização de jurisprudência


1 — O Ministério Público interpôs recurso, extraordi-
nário para uniformização de jurisprudência, do Acórdão 
de 20 de Maio de 2008 do Tribunal da Relação de Lisboa 
(processo n.º 2472/08 -5), invocando como fundamento o 
Acórdão da Relação de Coimbra de 7 de Março de 2007 
(processo n.º 15/04.OGAVGS.C1).


Por Acórdão de 8 de Outubro de 2008, da 5.ª Secção, 
teve o Supremo Tribunal de Justiça por verificada a oposi-
ção operativa de julgados quanto à questão da qualificação 
jurídica da conduta daquele que, tendo sido nomeado de-
positário de um veículo automóvel, apreendido ao abrigo 
do disposto no artigo 162.º, n.º 2, alínea f), do Código da 
Estrada, o conduz: crime de desobediência qualificada do 
artigo 22.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de Feve-
reiro, ou crime de desobediência simples do artigo 348.º, 
n.º 1, alínea b), do Código Penal.


Cumprido o disposto no artigo 442.º do CPP, veio o 
Ministério Público neste Tribunal produzir detalhadas ale-
gações escritas em que concluiu:


1 — Entendendo -se que o aresto recorrido deverá ser 
revogado e que o conflito que se suscita há -de resolver -se 
fixando -se jurisprudência no sentido do decidido no aresto 
fundamento.


2 — Propõe -se, para tal efeito, a seguinte redacção:


«O depositário que utiliza um veículo automóvel, 
apreendido por falta de seguro obrigatório, comete, 
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verificados os respectivos elementos constitutivos, o 
crime de desobediência simples do artigo 348.º, n.º 1, 
alínea b), do Código Penal, por não ser tal conduta en-
quadrável nas disposições contidas no artigo 22.º, n.os 1 
e 2, do Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de Fevereiro.»


Colhidos os vistos e realizada a conferência em plenário 
das secções criminais, cumpre conhecer e decidir.


2.1 — E conhecendo.
Continua a entender -se, como decidiu o acórdão da 


secção sobre a questão preliminar, que se verificam os 
necessários pressupostos da uniformização de jurispru-
dência, designadamente a oposição de julgados quanto 
à mesma questão de direito: se o depositário que utiliza 
um veículo automóvel apreendido ao abrigo do disposto 
no artigo 162.º, n.º 2, alínea f), do Código da Estrada, 
comete o crime de desobediência qualificada, previsto 
no artigo 22.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de 
Fevereiro, ou um crime de desobediência simples do ar-
tigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, por não ser 
tal conduta enquadrável nas disposições contidas naquele 
artigo 22.º, n.os 1 e 2.


Com efeito, ambos os acórdãos (fundamento e recor-
rido) se pronunciam sobre a questão já identificada em 
termos opostos.


O acórdão fundamento (de 7 de Março de 2007 da 
Relação de Coimbra, processo n.º 15/04.OGAVGS.C1), 
publicado na íntegra na respectiva base de dados, tem aí 
o seguinte sumário:


«I — As disposições contidas no artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 54/75 têm aplicabilidade no âmbito 
específico do registo de propriedade de veículos e res-
pectivos documentos, não abrangendo as situações de 
falta de documentos que titulem a existência de seguro 
obrigatório.


II — Quem circular com veículo apreendido por não 
ter apresentado, no prazo legal, os documentos relativos 
ao seguro obrigatório comete o crime de desobediência 
simples e não o de desobediência qualificada.»


E, na verdade, escreve -se nesse aresto:


«Contudo, não estabelece qualquer cominação, de-
signadamente a de desobediência qualificada para a 
circulação do veículo apreendido.


Por sua vez o artigo 162.º, n.º 1, alínea f), do Código 
da Estrada, na redacção do Decreto -Lei n.º 265 -A/2001, 
de 28 de Setembro, dispõe que o veículo deve ser apre-
endido pelas autoridades de investigação criminal ou 
fiscalização ou seus agentes quando não tenha sido 
efectuado seguro de responsabilidade civil nos termos 
da lei.


Depois o n.º 4 deste artigo limita -se a prever que o 
proprietário pode ficar, como ocorreu nos autos, como 
fiel depositário do veículo apreendido, não estabele-
cendo também qualquer cominação.


No sentido de que quem conduzir ciclomotor apreen-
dido por falta do respectivo seguro de responsabilidade 
civil comete o crime de desobediência simples nos termos 
acima apontados, decidiram o Acórdão da Relação do 
Porto de 19 de Novembro de 2003, t. V, p. 225, e Acórdão 
da Relação de Lisboa 7 de Dezembro de 2004, t. V, p. 142. 
Assim sendo, pelos motivos acima mencionados, deve 
concluir -se que não existe norma que estabeleça a comi-
nação, designadamente, de desobediência qualificada e 


que por isso bem andou o tribunal recorrido na sua douta 
e bem fundamentada sentença ao condenar o arguido pela 
prática de um crime de desobediência simples, previsto e 
punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do CP.»


Já no acórdão recorrido (da Relação de Lisboa de 20 
de Maio de 2008, processo n.º 2472/08 -5), foi decidido, 
diversamente, que o depositário que utiliza um veículo au-
tomóvel apreendido ao abrigo do disposto no artigo 162.º, 
n.º 2, alínea f),do Código da Estrada, comete um crime 
de desobediência qualificada por se encontrar tal conduta 
contemplada no artigo 22.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 54/75, 
de 12 de Fevereiro.


Finalmente, no intervalo da prolação dos dois acórdãos, 
não ocorreu modificação legislativa que interfira directa ou 
indirectamente na resolução da questão controvertida.


Importa, pois, entrar na questão controvertida, com vista 
à desejada uniformização de jurisprudência.


2.2 — Essa questão, a de saber se aquele que, tendo sido 
nomeado depositário de um veículo automóvel apreen-
dido ao abrigo do disposto no artigo 162.º, n.º 2, alínea f), 
do Código da Estrada, o conduz, comete um crime de 
desobediência simples ou de desobediência qualificada, 
tem tido desencontradas soluções por parte dos tribunais 
superiores.


Assim:
No sentido de que comete o crime de desobediência 


simples, do artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, 
pronunciaram -se os seguintes acórdãos:


Da Relação do Porto: Acórdãos de 16 de Abril de 
1997, processo n.º 9740164 (1), de 19 de Novembro de 
2003, processo n.º 4510/03, de 6 de Abril de 2005, pro-
cesso n.º 0510023, e de 19 de Outubro de 2005, processo 
n.º 0511904;


Da Relação de Coimbra: Acórdãos de 7 de Março de 
2007, processo n.º 15/04.0GAVGS.C1 (2), de 7 de No-
vembro de 2007, processo n.º 676/06.5TAGRD.C1, e de 
9 de Janeiro de 2008, processo n.º 711/06.7TAACB.C1, e 
o acórdão fundamento de 7 de Março de 2007, processo 
n.º 15/04.OGAVGS.C1;


Da Relação de Lisboa: Acórdãos de 13 de Outubro de 
1998, processo n.º 0038485 (3), de 7 de Outubro de 2004, 
processo n.º 4883/04, e de 18 de Janeiro de 2005, processo 
n.º 7988/04 -5;


Da Relação de Évora: Acórdão de 19 de Dezembro de 
2006, processo n.º 1752/06 -1 (4).


Já no sentido de que esse comportamento corporiza o 
crime de desobediência qualificada, do artigo 22.º, n.º 2, do 
Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de Fevereiro, pronunciaram -se 
os seguintes acórdãos:


Da Relação do Porto: Acórdãos de 17 de Junho de 
1998, processo n.º 9840440 (5), de 21 de Outubro de 
1998, processo n.º 9810715 (6), de 5 de Abril de 2000, 
processo n.º 9941372 (7), e de 12 de Julho de 2000, pro-
cesso n.º 0040286 (8);


Da Relação de Coimbra: Acórdão de 16 de Julho de 
2008, processo n.º 480/07.3GAMLD (9);


Da Relação de Lisboa: Acórdãos de 25 de Janeiro de 
1994, processo n.º 0021345 (10), e de 26 de Fevereiro de 
2004, processo n.º 10196/03 -9 (11), e o acórdão fundamento 
de 20 de Maio de 2008.
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O Supremo Tribunal de Justiça foi chamado a pronunciar -se 
no Acórdão de 26 de Abril de 1989, processo n.º 39903 (12), 
e fê -lo no primeiro sentido:


«Comete o crime de desobediência simples — ar-
tigos 43.º, § 2, do Código da Estrada, e 388.º, n.º 1, 
do Código Penal — aquele que conduz na via pública 
um veículo que fora apreendido por intervenção num 
acidente sem que nessa data estivesse seguro, embora 
posteriormente a apreensão o arguido tivesse procedido 
ao seguro do veículo, uma vez que tal apreensão ainda 
não tinha sido levantada pelo tribunal.»


2.3 — Isto posto, analisemos, então, a disciplina legal 
a atender, ou seja, o regime do seguro obrigatório de res-
ponsabilidade civil, os artigos 150.º e 162.º do Código 
da Estrada, 348.º do Código Penal e 22.º do Decreto -Lei 
n.º 54/75, de 12 de Fevereiro.


2.3.1 — A obrigatoriedade do seguro de responsabili-
dade civil automóvel e o respectivo regulamento foram 
estabelecidas pelo Decreto -Lei n.º 165/75 e pelo Decreto 
n.º 166/75, ambos de 28 de Março, diplomas que, no en-
tanto, viram a sua entrada em vigor adiada e, depois, a 
própria execução adiada sine die (13).


Só com o Decreto -Lei n.º 408/79, de 25 de Setembro, 
que entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1980, foi real-
mente instituído o seguro obrigatório de responsabilidade 
civil automóvel: um sistema de transição que estabelecia 
a obrigatoriedade do seguro da responsabilidade civil que 
pudesse resultar da sua utilização para os veículos terrestres 
a motor, seus reboques e semi -reboques, que circulassem 
na via pública, ou em locais públicos ou privados abertos 
ao público ou a certo número de pessoas com o direito de 
os utilizar (artigo 1.º).


Previu -se então, no domínio da fiscalização e penali-
dades, a obrigatoriedade de exibição, pelos condutores ou 
pessoas abrangidas pelo seguro, do documento comprova-
tivo da efectivação do seguro sempre que solicitado pelas 
autoridades competentes (artigo 23.º), implicando a falta da 
sua exibição (certificado de seguro ou cartão de responsa-
bilidade civil) no prazo de cinco dias a imediata apreensão 
do veículo, a manter -se enquanto não fosse feita prova 
de ter sido efectuado o seguro obrigatório (artigo 24.º). 
A circulação do veículo sem seguro de responsabilidade 
civil constituía contravenção (artigo 26.º).


O Decreto -Lei n.º 522/85, de 31 de Dezembro, que 
revogou o Decreto -Lei n.º 408/79, propôs -se reforçar e 
aperfeiçoar o seguro obrigatório de responsabilidade civil, 
estabelecendo a obrigação de segurar (artigo 1.º) e exi-
gência de que a circulação de veículos só fosse possível 
depois de efectuado esse seguro (artigo 30.º). A circulação 
de veículo sem seguro obrigatório de responsabilidade 
civil constituía contra -ordenação (artigo 34.º) e levava 
à apreensão de veículo quando não fosse apresentado o 
documento comprovativo da realização ao seguro até oito 
dias a contar da data em que for solicitado pelas autoridades 
competentes (artigo 32.º, n.º 1), com um regime específico 
para os casos de acidente de viação em que aquela falta 
implicava a apreensão imediata (n.º 2).


Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 522/85 foi revogado pelo 
Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto de 2007 (14), 
que transpôs parcialmente para a ordem jurídica interna 
a Directiva n.º 2005/14/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 11 de Maio, que altera as Directivas 


n.os 72/166/CEE, 84/5/CEE, 88/357/CEE e 90/232/CEE, 
do Conselho, e a Directiva n.º 2000/26/CE, relativas ao 


seguro de responsabilidade civil resultante da circulação de 
veículos automóveis (5.ª Directiva sobre o Seguro Automó-
vel), e regula actualmente a matéria do seguro obrigatório 
de responsabilidade civil, mantendo a obrigatoriedade do 
seguro dos veículos terrestres a motor e seus reboques 
que circulem em território nacional (artigo 80.º), reme-
tendo também para o artigo 150.º do Código da Estrada. 
Obrigatoriedade a controlar pela exibição do certificado 
de seguro pelo condutor, sempre que um veículo a motor 
transite na via pública (artigo 85.º do Código da Estrada), 
sem prejuízo da apreensão do veículo prevista na alínea f) 
do n.º 1 do artigo 162.º do mesmo Código (artigo 81.º).


No que se refere à garantia da responsabilidade civil 
e da situação registal do veículo, dispõe -se que a sanção 
da circulação do veículo sem seguro obrigatório de res-
ponsabilidade civil automóvel bem como o respectivo 
processo de aplicação se encontram fixados no Código da 
Estrada, com ressalva da previsão (n.º 1 do artigo 85.º) da 
contra -ordenação da circulação do veículo sem o devido 
dístico (n.º 2) e da contra -ordenação da não entrega do 
certificado de matrícula ou do livrete e do título de registo 
de propriedade (n.º 3).


2.3.2 — Vigorava, aquando da instituição do seguro 
obrigatório de responsabilidade civil automóvel (Decreto-
-Lei n.º 408/79), o Código da Estrada aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 39 672, de 20 de Maio de 1954, que a tal 
matéria se referia expressamente no seu preâmbulo (15). 
Coerentemente prescrevia que «o veículo que tenha dado 
causa a um acidente será imediatamente apreendido pela 
autoridade ou agente da autoridade que levantar o auto, 
excepto se o respectivo proprietário ou quem o representar 
provar que transferiu a sua responsabilidade para uma com-
panhia de seguros […] (n.º 2 do artigo 48.º), consistindo 
a «apreensão na entrega do veículo ao seu proprietário ou 
a quem o represente, com a obrigação de o não utilizar 
ou alienar por qualquer forma e de o entregar quando lhe 
for exigido, sob as penas da lei, que cessará logo que o 
interessado pague a indemnização ou preste qualquer das 
garantias referidas no parágrafo anterior».


Ou seja, anteriormente à vigência do Decreto -Lei 
n.º 408/79, face a este Código da Estrada, só era obriga-
tório o seguro de responsabilidade civil automóvel para a 
exploração de transportes colectivos, pelo que não existiam 
disposições relativas a seguro obrigatório ou à apreensão 
de veículo pela falta de seguro (16).


O Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, veio revogar o 
Código de 1954 e aprovar um novo Código da Estrada (17), 
que previa a obrigatoriedade de seguro (artigo 133.º, n.º 1), 
remetendo a punição da respectiva infracção com coima, 
para a legislação especial (n.º 2 do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 522/85). A falta de seguro obrigatório de responsabilidade 
civil determinava a apreensão do veículo [artigo 163.º, n.º 1, 
alínea e)], podendo o proprietário ser nomeado fiel depo-
sitário (n.º 3), mantendo -se a apreensão até ser efectuado 
o seguro ou, em caso de acidente, até que se mostrassem 
satisfeitas as indemnizações dele derivadas ou prestada 
caução por montante equivalente ao valor mínimo do seguro 
obrigatório (n.º 5) (18).


Rege, agora, o Código da Estrada (19), quanto à obriga-
ção de seguro (artigo 150.º), que «os veículos a motor e 
seus reboques só podem transitar na via pública desde que 
seja efectuado, nos termos da legislação especial, seguro 
de responsabilidade civil que possa resultar da sua utili-
zação» (n.º 1) e que «quem infringir o disposto no n.º 1 é 
sancionado com coima de € 500 a € 2500 se o veículo for 
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um motociclo ou um automóvel ou de € 250 a € 1250 se 
for outro veículo a motor» (n.º 2).


Sobre a apreensão de veículos, estabelece o artigo 162.º 
que «o veículo deve ser apreendido pelas autoridades de 
investigação criminal ou de fiscalização ou seus agentes 
quando (n.º 1): […], f) não tenha sido efectuado seguro de 
responsabilidade civil nos termos da lei;»


E que, «nos casos previstos no número anterior, o veí-
culo não pode manter -se apreendido por mais de 90 dias 
devido a negligência do titular do respectivo documento 
de identificação em promover a regularização da sua si-
tuação, sob pena de perda do mesmo a favor do Estado.» 
(N.º 2.)


«Nos casos previstos nas alíneas c) a j) do n.º 1, o titular 
do documento de identificação pode ser designado fiel 
depositário do respectivo veículo.» (N.º 5.)


«No caso de acidente, a apreensão referida na alínea f) 
do n.º 1 mantém -se até que se mostrem satisfeitas as in-
demnizações dele derivadas ou, se o respectivo montante 
não tiver sido determinado, até que seja prestada caução 
por quantia equivalente ao valor mínimo do seguro obri-
gatório, sem prejuízo da prova da efectivação de seguro.» 
(N.º 6.)


Temos, assim, de acordo com o Código da Estrada, 
que é obrigatório o seguro de responsabilidade civil que 
possa resultar da sua utilização para os veículos a motor 
e reboques quando transitem na via pública, devendo, 
na sua falta, ser o veículo apreendido pelas competentes 
autoridades. A apreensão, em caso de acidente, mantém -se 
até estarem satisfeitas as indemnizações ou até que seja 
prestada caução por quantia equivalente ao valor mínimo 
do seguro obrigatório. Nesse caso, o titular do documento 
de identificação pode ser designado fiel depositário do 
respectivo veículo.


O conjunto normativo constituído pelo Decreto -Lei 
n.º 291/07 e pelo Código da Estrada actual não comina (20), 
pois, com a prática do crime de desobediência qualificada 
a utilização do veículo automóvel apreendido por falta de 
seguro obrigatório de responsabilidade civil.


2.3.3 — Com efeito, dispõe o artigo 348.º (desobediên-
cia) do Código Penal que:


«1 — Quem faltar à obediência devida a ordem ou 
a mandado legítimos, regularmente comunicados e 
emanados de autoridade ou funcionário competente, é 
punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de 
multa até 120 dias se:


a) Uma disposição legal cominar, no caso, a punição 
da desobediência simples; ou


b) Na ausência de disposição legal, a autoridade ou o 
funcionário fizerem a correspondente cominação.


2 — A pena é de prisão até 2 anos ou de multa até 
240 dias nos casos em que uma disposição legal cominar 
a punição da desobediência qualificada.»


O que significa que o crime de desobediência ocorre 
quando se verifica a falta de obediência a ordem ou man-
dado legítimos, regularmente comunicados e emanados de 
autoridade ou funcionário competente (corpo do n.º 1), seja 
porque uma disposição legal comina no caso a sua punição 
como desobediência simples [alínea a) do n.º 1] seja porque 
a correspondente cominação foi feita pela entidade compe-
tente [alínea b) do n.º 1]. Se uma disposição legal como tal 
a cominar, a desobediência será qualificada (n.º 2).


Como se vê da alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 deste ar-
tigo 348.º, este dispositivo é referência para incrimina-
ções provenientes dos mais diversos diplomas legais que 
visam armar a Administração Pública, na sua múltipla 
actividade.


Protege -se com este tipo de ilícito a função de autoridade 
pública «sem distinguir entre autoridade administrativa, 
judiciária ou outra. […] parece legítima a asserção de que o 
conceito de autoridade assume um sentido objectivo, ligado 
à ideia de poder legal (funcional) de impor um determinado 
comportamento, na ausência de indicação dos sujeitos a 
quem é atribuído tal poder (concepção subjectiva)» (21).


Protege -se a autonomia intencional do Estado, «[…] de 
uma forma particular, a não colocação de entraves à ac-
tividade administrativa por parte dos seus destinatários». 
O conceito de administração, para efeitos criminais, «há-
-de ser entendida em sentido funcional, ou seja, como o 
conjunto, historicamente variável, das funções assumidas 
como próprias pelo Estado com vista ao bom andamento 
da vida comunitária» (22).


O que implica, como ficou plasmado no artigo 348.º, 
bastante plasticidade e margem de manobra para o legis-
lador conforme a actividade, em cada caso, visada, consa-
grando aquele artigo o maior denominador comum.


2.3.4 — O que desloca a nossa atenção para o normativo 
já referido: o artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 
de Fevereiro.


Dispõe ele que «1 — A apreensão, a penhora e o arresto 
envolvem a proibição de o veículo circular» e que «2 — A 
circulação do veículo com infracção da proibição legal 
sujeita o depositário às sanções aplicáveis ao crime de 
desobediência qualificada.»


Seguramente que, à luz dos elementos até agora reco-
lhidos, a circulação do veículo apreendido com infracção 
desta proibição legal sujeita o depositário às sanções aplicá-
veis ao crime de desobediência qualificada, como resulta da 
conjugação do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 54/75 
com o n.º 2 do artigo 348.º do Código Penal.


Mas será aplicável desta disciplina ao desrespeito pelo 
depositário, de veículo automóvel apreendido, por falta de 
seguro, da ordem de apreensão, de forma a considerar essa 
conduta como desobediência qualificada (uma vez que, 
como se viu, quer os sucessivos códigos da estrada e os 
diplomas sobre o seguro obrigatório de responsabilidade 
civil, nunca cominaram expressamente como desobediên-
cia qualificada aquele desrespeito)?


A consideração da génese deste diploma legal e a her-
menêutica impõem uma resposta negativa.


Na verdade, o Decreto -Lei n.º 45/75, de 12 de Fevereiro, 
visou remodelar a matéria de registo de automóveis, pro-
priedade ou outros direitos ou factos com ele directamente 
relacionados, individualizando os respectivos proprietá-
rios, tornar possível o seu tratamento automático e dar 
publicidade aos direitos inerentes aos veículos automóveis 
(artigo 1.º).


E as suas normas prendem -se, sempre, directa ou 
indirectamente, com questões de registo de ou sobre 
automóveis. Reportam -se sempre a situações que es-
tão previstas como actos sujeitos a registo (artigo 5.º) 
e procuram regular procedimentos que decorrem da 
obrigatoriedade de registo (cf. v. g. o artigo 10.º) ou 
acautelar o desenvolvimento dos seus procedimentos, 
como a apreensão que visa acautelar a venda do veí-
culo e o direito do credor (cf. v. g. artigos 17.º e 18.º).


Isso mesmo, aliás, consta do respectivo preâmbulo (23).
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Assim, o registo dos actos a ele sujeitos abrange, além 
do arresto e penhora de veículos automóveis, «a apreensão 
prevista neste diploma» [artigo 5.º, alínea e)], expressão 
significativa que se refere à apreensão ordenada pelo juiz 
no âmbito do processo para apreensão de veículo, a que 
se referem os artigos 15.º a 21.º: a apreensão em virtude 
do vencimento e não pagamento do crédito ou, quando se 
trate de reserva de propriedade, do não cumprimento do 
contrato por parte do adquirente, ordenada pelo juiz no 
processo a que se reporta o artigo 15.º


Ora, é essa apreensão (ao lado da penhora e arresto de 
veículos, todos especialmente referidos no Decreto -Lei 
n.º 45/75 e sujeitos a registo) que envolve a proibição de 
o veículo circular e comina com o crime de desobediência 
qualificada (artigo 22.º, n.os 1 e 2) a violação de tal proi-
bição pelo depositário e que se distingue da penhora de 
veículos, enquanto penhora de bens móveis, feita também 
através da sua apreensão, mas que foram objecto de refe-
rência distinta no mencionado artigo 22.º


Uma é a apreensão ordenada no âmbito da acção pre-
vista no artigo 15.º, enquanto que outra é a apreensão 
em que, nos termos gerais das leis do processo, a qual se 
materializa na penhora de veículos, bens móveis sujeitos 
a registo. Sendo certo que a alínea e) do n.º 1 do artigo 5.º 
usa a expressão «prevista neste diploma», visando tão -só à 
apreensão, não a estendendo à penhora e ao arresto.


É essa a conclusão a extrair dos textos analisados, numa 
hermenêutica saudável (24).


Interpretar um preceito consiste, antes do mais, em tirar 
das palavras usadas na sua redacção um certo sentido, 
um certo conteúdo de pensamento, uma significação; em 
extrair da palavra — expressão sensível de uma ideia — a 
própria ideia nela condensada. Não se tratará, porém, de 
colher da lei um qualquer sentido, o primeiro que o texto 
legal traga ao espírito do jurista. É que a lei não se destina a 
alimentar a livre especulação individual; é um instrumento 
prático de realização e de ordenação da vida social, que se 
dirige sempre a uma generalidade mais ou menos ampla 
de indivíduos, não concretamente determinados, para lhes 
regular a conduta (Pires de Lima e Antunes Varela, Noções 
Fundamentais de Direito Civil, I, 1973, p. 144, e Carlos 
Maximiliano, Hermenêutica e Aplicação do Direito, 5.ª ed., 
1951, p. 24).


Diversos elementos contribuem para esse objectivo. O 
elemento gramatical com uma primeira função de natureza 
negativa, eliminadora: a de eliminar dos sentidos possíveis 
da lei todos aqueles que, de qualquer modo, exorbitam do 
texto respectivo (Pires de Lima e Antunes Varela, op. cit., 
p. 159), tendo presente que, quanto às normas que com-
portam mais de um significado (sentido, pensamento), nem 
todos esses sentidos recebem do texto legislativo igual 
apoio; uns hão -de naturalmente caber dentro da letra da lei 
mais à vontade do que outros; os primeiros corresponderão 
ao sentido natural das expressões utilizadas, os outros a um 
sentido arrevesado, forçado. O intérprete deve, em prin-
cípio, admitir que a lei procede de um legislador que sabe 
exprimir com suficiente correcção o seu pensamento [...]; 
do simples texto da lei recebe maior impulso o sentido 
que melhor corresponde ao seu significado natural, ao 
seu alcance normal (cf. Pires de Lima e Antunes Varela, 
op. cit., pp. 159 e 160).


Quando no texto da lei surgem vocábulos de sentido 
dúbio ou ambíguo, só o elemento lógico pode fixar o seu 
sentido e alcance decisivos, o que não significa que não 
deva esse elemento intervir mesmo quando o texto da lei é 


aparentemente claro, dada a possibilidade de o texto legis-
lativo ter atraiçoado o pensamento real do legislador.


O elemento racional, a razão de ser, o fim visado pela 
lei (a ratio legis) e ainda nas circunstâncias históricas 
particulares (25) em que a lei foi elaborada (ocasio legis) 
contribuem para a avaliação da sua influência no espírito 
do legislador e, assim, para descortinar mais facilmente 
a disciplina que através da norma se pretendeu estatuir. 
O elemento sistemático, as disposições reguladoras do 
instituto em que se integra a norma a interpretar e as dis-
posições reguladoras dos institutos ou problemas afins (26). 
E o elemento histórico, os materiais relacionados com a 
história da norma e que lançam alguma luz sobre o seu 
sentido e alcance decisivo (27).


Sintetizando, pode reter -se que se trata de estabelecer 
o sentido das expressões legais para decidir a previsão 
legal e, logo, a sua aplicabilidade ao pressuposto de facto 
que se coloca perante o intérprete (28), cientes de que a 
interpretação da lei não deve cingir -se à letra da lei mas 
reconstituir a partir dos textos o pensamento legislativo, 
tendo sobretudo em conta a unidade do sistema jurídico, 
as circunstâncias em que a lei foi elaborada e as condi-
ções específicas do tempo em que é aplicada» (artigo 9.º, 
n.º 1, do CC), além de que, «na fixação e alcance da lei, o 
intérprete presumirá que o legislador consagrou as soluções 
mais acertadas» (artigo 9.º, n.º 3).


Isto posto, é tempo de voltar aos textos implicados na 
solução da questão controvertida.


No que respeita ao elemento histórico, importa notar 
que, quer quando o Decreto -Lei n.º 45/75 foi publicado, 12 
de Fevereiro de 1975, quer quando entrou em vigor, 12 de 
Março de 1975, ainda não tinha sido instituído legalmente 
o seguro obrigatório de responsabilidade civil (29), o que, 
já se viu, só veio a ocorrer com o Decreto -Lei n.º 408/79, 
de 25 de Setembro, que entrou em vigor em 1 de Janeiro 
de 1980.


Ou seja, o legislador do Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de 
Dezembro, não quis cominar como desobediência qualifi-
cada as situações de desrespeito pela ordem de apreensão 
decorrente da falta de seguro obrigatório de responsabi-
lidade civil, realidade que então se não vivenciava, e que 
não determinava, por isso, a apreensão do veículo.


O elemento literal do preceito, que vimos ser decisivo 
para a solução da questão controvertida, sugere claramente 
que, para efeitos de qualificação do crime de desobediên-
cia, a apreensão (a que se refere o artigo 22.º) diz respeito 
à apreensão sujeita a registo nos termos do artigo 5.º do 
mesmo diploma.


Esse mesmo elemento, de alargado a todo o articulado 
do diploma, não fornece indicação no sentido da aplicação 
genérica da referida cominação a casos que não os verifi-
cados no seu âmbito.


Âmbito que, como se viu, se reporta à apreensão, pe-
nhora e arresto, envolvendo a proibição de o veículo cir-
cular, como formas de garantir a realização do registo 
obrigatório, ou de satisfação de crédito hipotecário ven-
cido e não pago ou de incumprimento das obrigações que 
originaram a reserva de propriedade.


E é a essas realidades específicas, bem distintas da 
falta de seguro obrigatório de responsabilidade civil na 
circulação automóvel, que se dirige, nada indicando em 
sentido diverso, designadamente quanto à sua aplicação 
em geral.


Como se sublinhou já, se o n.º 2 do artigo 22.º prevê que 
«a circulação do veículo com infracção da proibição legal 
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sujeita o depositário às sanções aplicáveis ao crime de de-
sobediência qualificada», o antecedente n.º 1 prescreve que 
«a apreensão, a penhora e o arresto envolvem a proibição 
de o veículo circular [...]» e os artigos 15.º e 16.º inserem -se 
num campo de previsão da possibilidade de apreensão do 
veículo e documentos nos casos de falta de registo quando 
obrigatório, de vencimento e não pagamento de crédito 
hipotecário ou de falta de cumprimento das obrigações 
legais que originaram a reserva de propriedade.


Se o legislador entendesse que a disciplina de tal di-
ploma, que regula especificamente o registo da proprie-
dade automóvel, era de natureza genérica ou que dela se 
revestiria a norma do artigo 22.º, n.º 2, abrangendo todas 
as situações de apreensão de veículos, dado o âmbito ex-
pressamente atribuído ao Decreto -Lei n.º 54/75, tê -lo -ia 
consagrado designadamente no Código da Estrada.


E ocasiões, como se viu, não lhe faltaram no domínio 
das diversas intervenções de que aquele Código foi su-
jeito. Ora, como lembra o Ministério Público, faria todo 
o sentido, se essa fosse a sua intenção, que o tivesse feito 
nesse diploma. Efectivamente, foi a partir do Código da 
Estrada de 1994 que o legislador optou por prever uma 
norma a determinar a apreensão com fundamento na falta 
de seguro, sendo certo, por outro lado, que também não o 
fez em nenhum dos diplomas que regularam especifica-
mente o instituto do seguro obrigatório de responsabilidade 
civil automóvel.


Mas, face aos n.os 1 e 2 do artigo 150.º do Código da Es-
trada, a falta de seguro constitui contra -ordenação e o pró-
prio Decreto -Lei n.º 291/07, que regulamenta actualmente 
o seguro obrigatório, determina a apreensão de veículo 
que circule sem esse seguro, remetendo a apreensão para 
a alínea f) do n.º 1 do artigo 162.º do Código da Estrada, 
sem mais.


Por outro lado, a interpretação actualista do artigo 22.º, 
por forma a abranger a desobediência resultante da utili-
zação do veículo automóvel apreendido por falta de se-
guro obrigatório de responsabilidade civil, traduzir -se -ia 
numa interpretação extensiva da norma, e agravativa da 
responsabilidade penal, vedada por força do princípio da 
legalidade.


Com efeito, de acordo com o disposto no n.º 3 do ar-
tigo 1.º do Código Penal, «não é permitido o recurso à 
analogia para qualificar um facto como crime, definir um 
estado de perigosidade ou determinar a pena ou medida 
de segurança que lhes corresponde».


É certo que aqui não estaria em causa a analogia mas 
sim a interpretação extensiva, essa ainda compatível com o 
princípio da legalidade, uma vez que se traduz na reconsti-
tuição, em todo o seu alcance, da previsão ou incriminação 
da norma.


Mas, a interpretação extensiva tem igualmente limi-
tes. Para além do pensamento legislativo que o elemento 
histórico nos desvendou, e que não contemplava a sua 
aplicabilidade à apreensão por falta de seguro obrigatório, 
importa notar, com Simas Santos e Leal -Henriques (30), 
que «o limite máximo da interpretação da lei penal é o 
‘sentido literal possível’ dos termos linguísticos utiliza-
dos na redacção do texto legal. Em direito penal toda a 
interpretação que exceda este sentido literal possível […] 
deixa de ser interpretação para se converter em criação 
do direito por via judicial ou doutrinal e, na medida em 
que sirva para fundamentar ou agravar a responsabilidade, 
viola o princípio da legalidade.».


Finalmente, importa lembrar que o legislador do Decreto-
-Lei n.º 54/75, no âmbito dessa intervenção, cominou a de-
sobediência qualificada em homenagem aos bens jurídicos 
que protege e que entendeu exigirem essa incriminação 
agravada, assim lhes conferindo uma maior protecção 
penal. Ponderou seguramente a circunstância de estar em 
causa a autoridade pública e autonomia intencional do 
Estado manifestada através de uma decisão judicial, no 
âmbito de processo movido para salvaguarda dos direitos 
dos interessados, como sucede no âmbito da acção prevista 
no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 54/75 (31).


Dentro da liberdade de conformação que o artigo 348.º 
do Código Penal consagrou e a que já se fez referência, 
mas que não se equaciona necessariamente da mesma 
forma quando se trata de apreensão por falta de seguro 
obrigatório.


Pode, pois, concluir -se, que a apreensão do veículo por 
falta de seguro obrigatório de responsabilidade civil não 
se enquadra em nenhum dos actos regulados no Decreto-
-Lei n.º 54/75 e não sendo uma «apreensão prevista neste 
diploma» (a ela se não referem os n.os 1 e 2 do artigo 22.º).


E que não existe ilícito próprio no qual se subsuma a 
conduta do agente que não respeite a proibição de conduzir 
um veículo apreendido por falta de seguro obrigatório, nem 
existe norma legal que a qualifique como desobediência 
simples ou qualificada.


E, sendo assim, resta a subsunção directa dessa conduta 
à alínea b) do n.º 1 do artigo 348.º do Código Penal.


Sendo o artigo 150.º, n.º 1, do actual Código da Estrada 
(«anterior n.º 1 do artigo 131.º»): «Os veículos a motor e 
seus reboques só podem transitar na via pública desde que 
seja efectuado, nos termos de legislação especial, seguro 
da responsabilidade civil que possa resultar da sua utili-
zação.») a fonte de legitimidade da autoridade de trânsito 
que, ao apreender o veículo por falta de seguro, «proíba» 
o depositário de o fazer transitar.


3 — Pelo exposto, acordam os juízes do pleno das sec-
ções criminais do Supremo Tribunal de Justiça, em:


a) Fixar a seguinte jurisprudência:
«O depositário que faça transitar na via pública um 


veículo automóvel apreendido por falta de seguro obri-
gatório comete, verificados os respectivos elementos 
constitutivos, o crime de desobediência simples do 
artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal e não o 
crime de desobediência qualificada do artigo 22.º, n.os 1 
e 2, do Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de Fevereiro.»


b) Revogar a decisão recorrida que deverá ser refor-
mulada, face ao que aqui se decide, pelo que se reenvia o 
processo nos termos do n.º 2 do artigo 445.º do CPP.


Sem custas.
(1) Relatados, respectivamente, por Neves Magalhães, Joaquim Braz, 


Colectânea de Jurisprudência, XXVIII, 5.ª ed., p. 225), Alves Fernandes 
e Borges Martins.


(2) Relatados, respectivamente, por Inácio Monteiro (relator), Belmiro 
Andrade e Alice Santos.


(3) Relatados, respectivamente, por Franco de Sá, Maria da Luz 
Batista e Filomena Lima.


(4) António João Latas (relator).
(5) Teixeira Pinto (relator).
(6) Milheiro de Oliveira (relator).
(7) Teixeira Pinto (relator).
(8) Conceição Gomes (relatora).
(9) Fernando Ventura (relator).
(10) Correia da Costa (relator).
(11) Martins Simão (relator).
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(13) Sendo relator o conselheiro Mendes Pinto.
(13) Decretos -Leis n.os 329 -I/75, de 30 de Junho, 135 -A/75, de 15 de 


Março, e 377/76, de 19 de Maio.
(14) Rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 96/2007, 19 


de Outubro, da Presidência do Conselho de Ministros, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 202, de 19 de Outubro de 2007. 
Revogado, a partir de 1 de Setembro de 2008, o n.º 11 do artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 522/85, de 31 de Dezembro, já revogado na íntegra, 
desde 20 de Outubro de 2007, pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de 
Fevereiro, do Ministério da Justiça, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 40, de 26 de Fevereiro de 2008. Alterado o artigo 64.º pelo 
Decreto -Lei n.º 153/2008, de 6 de Agosto, de 2008, do Ministério da 
Justiça, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 151, de 6 de 
Agosto de 2008.


(15) «A conveniência da obrigatoriedade do seguro, tão frequente-
mente requerida, foi também encarada com particular cuidado. Todavia, 
surgiram razões de ordem económica insuperáveis, pois a imposição 
de tal obrigatoriedade exigiria o estudo e a reorganização de toda a 
indústria de seguros. Uma regulamentação parcial poderia, portanto, 
acarretar consequências dificilmente previsíveis. Estas considerações 
não impediram, contudo, que se mantivesse a obrigatoriedade já pres-
crita em certos casos, com um ou outro aperfeiçoamento que pareceu 
conveniente introduzir.»


(16) Dispunha -se no artigo 57.º:


«1 — As pessoas ou entidades civilmente responsáveis pelos 
acidentes de trânsito poderão transferir esta responsabilidade para 
quaisquer companhias de seguros devidamente autorizadas.


2 — Nenhuma licença será passada para a exploração de trans-
portes colectivos sem que o respectivo industrial apresente apólice 
de seguro ou caução idónea para a garantia da responsabilidade civil, 
resultante de acidente nos termos do artigo anterior […]».


(17) Que pretendia fundamentalmente uma actualização das regras 
jurídicas aplicáveis ao trânsito nas vias públicas, sem proceder a uma 
alteração radical, ao mesmo tempo que realizava a «estratificação da 
paulatina evolução da regulamentação do trânsito, procurando conseguir 
a sua integração num quadro sistemático tanto quanto possível estável, 
harmónico e coerente e lançando, dessa forma, bases sólidas para a sua 
evolução futura».


(18) Os Decretos -Leis n.os 2/98, de 3 de Janeiro, 265 -A/2001, de 28 de 
Setembro, e 44/2005, de 23 de Fevereiro, alteraram o Código de 1994, 
mas sem expressão nesta matéria.


(19) Na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fe-
vereiro.


(20) Como não resultava dos diplomas que os antecederam.
(21) Lopes da Mota, Jornadas de Direito Criminal, revisão do Código 


Penal, vol. II, p. 426.
(22) Cristina Líbano Monteiro, Comentário Conimbricense ao Código 


Penal, 2001, p. 350.


(23) Que assinala o objectivo de «proceder a uma profunda remo-
delação do actual sistema de registo, delineando -o em termos que bem 
se ajustem à natureza muito especial das coisas que constituem o seu 
objecto, particularmente caracterizadas pela limitadíssima duração e 
extrema mobilidade negocial inerentes aos veículos automóveis, e, 
simultaneamente, possibilitem o eventual funcionamento do sistema no 
regime de tratamento automático. […] É com este duplo propósito que 
os diplomas agora publicados […] refundem integralmente, nos seus 
múltiplos aspectos regulamentares, a disciplina em vigor, procurando 
limitar o recurso, como direito subsidiário, às normas aplicáveis ao re-
gisto predial, ao mínimo e apenas na medida compatível com a natureza 
especial dos veículos automóveis e das disposições legais contidas na 
legislação privativa do respectivo registo.».


(24) «Consigne -se que é das mais elementares regras de hermenêutica 
dever o intérprete esforçar -se por situar a norma interpretanda num 
quadro lógico com as demais disposições legais, nomeadamente as 
que respeitem a institutos e figuras afins ou paralelos», in Parecer da 
Procuradoria -Geral da República n.º 92/81, de 8 de Outubro, publicado 
no Boletim do Ministério da Justiça, n.º 315, pp. 33 a 40.


(25) Políticas, sociais, económicas, morais, religiosas.
(26) O contexto da lei e os lugares paralelos (disposições reguladoras 


dos institutos afins).
(27) A história do direito (disposições reguladoras da mesma matéria 


em períodos anteriores), as fontes da lei (os textos que directa ou indirec-
tamente serviram de modelo ao legislador) e os trabalhos preparatórios 
(as publicações onde se documenta a elaboração da norma).


(28) Muñoz Conde e Garcia Arán, Derecho Penal, Parte General, 
3.ª ed., Valência, 1998.


(29) As referências ao seguro obrigatório feitas no Código da Estrada 
de 1954 já foram contextualizadas.


(30) Noções Elementares de Direito Penal, 3.ª ed., Rei dos Livros, 
p. 93, no prelo.


(31) Note -se, aliás, que o legislador o entendeu também, no processo 
civil, para as situações em que o agente viola uma providência cautelar 
decretada — artigo 391.º do CPC.


Lisboa, 18 de Fevereiro de 2009. — Manuel José Car-
rilho de Simas Santos (relator) — José Vaz dos Santos 
Carvalho — António Silva Henriques Gaspar — António 
Artur Rodrigues da Costa — Armindo Santos Montei-
ro — Arménio Augusto M. de Castro Sottomayor — José 
António Henriques dos Santos Cabral — Artur Jorge Fer-
nandes Oliveira Mendes — José Adriano Machado Souto 
de Moura — Eduardo Maia Figueira da Costa — António 
Pires Henriques da Graça — Raul Eduardo do Vale Ra-
poso Borges — Jorge Henrique Soares Ramos — Fer-
nando Manuel Cerejo Fróis — José António Carmona da 
Mota — António Pereira Madeira — Luís António Noro-
nha Nascimento (presidente). 
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CONCORRÊNCIA DE CULPA E RISCO 
INTERPRETAÇÃO DA LEI


Nº do Documento: SJ200710040017102
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Votação: MAIORIA COM * DEC VOT E * VOT VENC
Texto Integral: S
Privacidade: 1
Meio Processual: REVISTA
Decisão: CONCEDIDA PARCIALMENTE A REVISTA
Doutrina: Anot. de Calvão da Silva. - RLJ A. 137, nº 3946 (Set./Out.2007)
Sumário :  


1. A causa de pedir, nas acções de indemnização por acidente de viação, é o próprio 
acidente, e abrange todos os pressupostos da obrigação de indemnizar. Se o autor pede 
em juízo a condenação do agente invocando a culpa deste, ele quer presuntivamente que 
o mesmo efeito seja judicialmente decretado à sombra da responsabilidade pelo risco, no 
caso de a culpa se não provar. E assim, mesmo que não se faça prova da culpa do 
demandado, o tribunal pode averiguar se o pedido procede à sombra da responsabilidade 
pelo risco, salvo se dos autos resultar que a vítima só pretende a reparação se houver 
culpa do réu. 
 
2. De acordo com a jurisprudência e a doutrina tradicionais, inspiradas no ensinamento de 
Antunes Varela, em matéria de acidentes de viação, a verificação de qualquer das 
circunstâncias referidas no art. 505º do CC – maxime, ser o acidente imputável a facto, 
culposo ou não, do lesado – exclui a responsabilidade objectiva do detentor do veículo, 
não se admitindo o concurso do perigo especial do veículo com o facto da vítima, de 
modo a conduzir a uma repartição da responsabilidade: a responsabilidade pelo risco é 
afastada pelo facto do lesado. 
 
3. Esta corrente doutrinal e jurisprudencial, conglobando na dimensão exoneratória do 
art. 505º, e tratando da mesma forma, situações as mais díspares – nas quais se englobam 
comportamentos mecânicos dos lesados, ditados por medo ou reacção instintiva, factos 
das crianças e dos inimputáveis, comportamentos de precipitação ou distracção 
momentânea, etc. – e uniformizando as ausências de conduta, as condutas não culposas, 
as pouco culposas e as muito culposas dos lesados, conduz, muitas vezes, a resultados 
chocantes. 
 
4. Mostra-se também insensível ao alargamento crescente, por influência do direito 
comunitário, do âmbito da responsabilidade pelo risco, e da expressa consagração da 
hipótese da concorrência entre o risco da actividade do agente e um facto culposo do 
lesado, que tem tido tradução em recentes diplomas legais, que exigem, como 
circunstância exoneratória, a culpa exclusiva do lesado, bem como à filosofia que dimana 
do regime estabelecido no Cód. do Trabalho para a infortunística laboral.  
 
5. O texto do art. 505º do CC deve ser interpretado no sentido de que nele se acolhe a 
regra do concurso da culpa do lesado com o risco próprio do veículo, ou seja, que a 
responsabilidade objectiva do detentor do veículo só é excluída quando o acidente for 
devido unicamente ao próprio lesado ou a terceiro, ou quando resulte exclusivamente de 
causa de força maior estranha ao funcionamento do veículo. 
 
6. Ao concurso é aplicável o disposto no art. 570º do CC. 
 
7. A este resultado conduz uma interpretação progressista ou actualista do art. 505º, que 
tenha em conta a unidade do sistema jurídico e as condições do tempo em que tal norma é 
aplicada, em que a responsabilidade pelo risco é enfocada a uma nova luz, iluminada por 
novas concepções, de solidariedade e justiça. 
 
8. Ademais, na interpretação do direito nacional, devem ser tidas em conta as soluções 
decorrentes das directivas comunitárias no domínio do seguro obrigatório automóvel e no 


Page 1 of 15Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça


20-03-2013http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/05818af2c77287aa8...







direito da responsabilidade civil, já que as jurisdições nacionais estão sujeitas à chamada 
obrigação de interpretação conforme, devendo interpretar o respectivo direito nacional à 
luz das directivas comunitárias no caso aplicáveis, mesmo que não transpostas ou 
incorrectamente transpostas.  
 
9. Não pode, no caso concreto, concluir-se que o acidente é unicamente ou 
exclusivamente imputável à menor, condutora do velocípede, e que o veículo automóvel 
foi para ele indiferente, isto é, que a sua típica aptidão para a criação de riscos não 
contribuiu para a eclosão do acidente. 
 
10. Na verdade, não obstante a actuação contravencional da menor, que manifestamente 
contribuiu para o acidente, a matéria de facto apurada permite também concluir que a 
estrutura física (as dimensões, a largura) do veículo automóvel, na ocasião timonado por 
uma condutora inexperiente, habilitada há menos de seis meses, está inelutavelmente 
ligada à ocorrência do acidente. 
 
11. Na fixação da indemnização pelos danos não patrimoniais sofridos pela menor deve, 
depois de determinado o seu valor, de acordo com a equidade, fazer-se funcionar o 
critério da repartição do dano, nos termos do art. 570º do CC, não se perdendo de vista a 
própria condição da vítima, decorrente da sua idade, ao tempo da produção do dano, não 
podendo valorar-se a sua conduta causal por critério igual ao que seria aplicável a um 
ciclista adulto. 


Decisão Texto Integral:  
Acordam no Supremo Tribunal de Justiça: 
1. 
 
AA, menor, representada pelos seus pais, intentou, no Tribunal Judicial da comarca de 
Pombal, em Maio de 2001, acção com processo ordinário contra COMPANHIA DE 
SEGUROS I..., S.A., reclamando desta o pagamento da quantia de 7.583.000$00 – 
acrescida de juros moratórios legais até efectivo e integral pagamento – como 
indemnização pelos danos patrimoniais e não patrimoniais que diz ter sofrido em 
consequência do acidente de viação, ocorrido em 30.08.98, na estrada que liga Arnal a 
Valongo, em que estiveram envolvidos o auto ligeiro de passageiros, de matrícula ...-
...GD, segurado na ré, e um velocípede conduzido pela autora. 
O acidente, traduzido em colisão frontal entre o veículo automóvel e o velocípede, ter-se-
ia devido a culpa exclusiva da condutora daquele veículo, dele tendo resultado para a 
autora danos patrimoniais e não patrimoniais, quantificáveis no montante peticionado, e 
por cujo ressarcimento é responsável a ré. 
 
Contestada a acção e prosseguindo esta a sua legal tramitação, veio a ser proferida 
sentença, que a julgou improcedente, com a consequente absolvição da ré. 
Fundou-se a douta decisão na falta de prova de factos susceptíveis de configurarem a 
culpa da condutora do veículo automóvel, e na impossibilidade de fazer intervir as regras 
da responsabilidade objectiva, previstas no art. 503º do CC, por ser o acidente imputável 
à própria autora (art. 505º do mesmo diploma).  
 
A autora apelou, mas sem êxito, pois a Relação de Coimbra, em acórdão oportunamente 
proferido, negou provimento ao recurso, confirmando, com a mesma fundamentação, a 
sentença da 1ª instância. 
 
Desse acórdão traz agora a autora a este Supremo Tribunal a presente revista, tendo 
rematado as suas alegações – nas quais intenta demonstrar que o acidente ocorreu 
também por culpa da condutora do Renault, ainda que concorrente com a sua própria 
culpa – com a enunciação das seguintes CONCLUSÕES: 
1ª - Da matéria apurada – embate do veículo automóvel com a parte esquerda (farol, 
farolim e guarda-lamas esquerdo) na parte frontal da perna, na face e no braço esquerdo 
da autora, e no quadro e na roda traseira do lado esquerdo do velocípede – terá de 
concluir-se que o embate ocorreu na faixa esquerda da via, atento o sentido Arnal-
Valongo; mas, 
2ª - Mesmo a admitir-se provir a autora da Rua do Jamboínho, sempre a condutora do 
auto – a quem se exige, como a um condutor médio, que seja avisada, prudente e 
cuidadosa – ao ver uma menor a circular numa bicicleta, para entrar na via, onde já 
circulava o Renault, podia e devia – querendo – afrouxar e evitar o embate; 
3ª - Como é sabido, a regra da prioridade não é absoluta, e a ilicitude não se confunde 
nem se identifica com a culpa, devendo, em cada caso, ser interpretada e analisada 
consoante as circunstâncias de tempo, modo, lugar e dinâmica dos veículos, tal como o 
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grau de exigência a cada um dos condutores; 
4ª - Por erro de interpretação e/ou aplicação, não foram correctamente observados e 
aplicados, e mostram-se, por isso, violados, os arts. 70º, 481º, 487º, 494º, 496º, 499º e 
562º do Código Civil, e os arts. 13º/1, 24º/1 e 25º/1.a) e f) do Código da Estrada. 
 
Em contra-alegações, a ré pugna pelo não provimento do recurso. 
 
Corridos os vistos legais, cumpre agora decidir. 
 
2. 
 
É a seguinte a MATÉRIA DE FACTO que vem fixada das instâncias: 
1. No dia 30.08.98, pelas 16.15 horas,, junto á localidade de Vila Verde, S. Simão de 
Litém, Pombal, ocorreu um acidente de viação; 
2. Tal acidente consistiu na colisão frontal do veículo automóvel ligeiro de passageiros, 
marca Renault, modelo 19, matrícula ...-...-GD, com um velocípede sem motor auxiliar; 
3. O veículo automóvel encontrava-se então registado em nome de A...M...S... e de BB; 
4. O velocípede pertencia à autora; 
5. Nas circunstâncias de tempo e de lugar acima referidas, a BB conduzia o veículo 
automóvel pela estrada municipal que liga as localidades de Arnal e Valongo, nesse 
sentido de marcha;  
6. No local do acidente existe um entroncamento onde confluía a estrada que liga 
Valongo a Arnal e uma outra via, à direita, atento o sentido de marcha Arnal-Valongo; 
7. Aquando do acidente era de dia, o tempo estava bom e o sol aberto; 
8. Em consequência do acidente o velocípede conduzido pela autora ficou com a roda de 
trás empenada, assim como o quadro; 
9. Através do contrato de seguro válido à data do acidente e titulado pela apólice n.º ...-...-
43-43755303, o proprietário do veículo automóvel tinha transferido para a ré a 
responsabilidade civil emergente de acidentes de viação causados por esse veículo; 
10. A autora nasceu a 04.07.1988; 
11. Nos momentos imediatamente anteriores à eclosão do acidente, a autora circulava 
pela rua do Jamboínho, com direcção à estrada que liga as localidades de Arnal e 
Valongo, montada no seu velocípede; 
12. O veículo Renault ...-...-GD embateu com a sua parte frontal esquerda, junto à zona 
do farol frontal esquerdo, no velocípede em que a autora se fazia transportar, não tendo 
sido possível determinar o local exacto em que este foi embatido; 
13. O embate ocorreu na metade direita da faixa de rodagem da estrada que liga as 
localidades de Arnal a Valongo, considerando o sentido de marcha Arnal-Valongo; 
14. Em local exacto que não foi possível determinar, da estrada que liga as localidades de 
Arnal e Valongo, ficaram estilhaços de vidro do veículo Renault; 
15. Com o embate, a autora foi impulsionada e elevada, vindo a embater contra a parte 
esquerda do pára-brisas do veículo Renault; 
16. Após, a autora foi projectada para a estrada, acabando por ficar imobilizada na berma 
esquerda, considerando o sentido Arnal-Valongo, a distância exacta do local do embate 
que não foi possível determinar, apresentando a autora ferimentos, traumatismos e 
hemorragias; 
17. Após o embate, o veículo Renault ainda prosseguiu a sua marcha durante alguns 
metros, acabando por se imobilizar junto ao limite direito da faixa de rodagem por onde 
seguia, atento o seu sentido de marcha, não tendo sido possível determinar a distância 
exacta entre o local do embate e o local de imobilização do veículo; 
18. O velocípede da autora ficou imobilizado na metade esquerda da faixa de rodagem da 
estrada que liga as localidades de Arnal a Valongo, considerando o sentido de marcha 
Arnal-Valongo, não tendo sido possível determinar a distância exacta entre o local do 
embate e o local de imobilização do velocípede; 
19. No local, a via desenvolvia-se em traçado recto, em cerca de 200 metros, era 
asfaltada, tinha o piso em razoável estado de conservação, tinha 5 metros de largura, nela 
podendo processar-se trânsito nos dois sentidos;  
20. No momento do acidente registava-se pouco tráfego rodoviário na estrada em que ele 
ocorreu; 
21. Em consequência do acidente e das lesões para si resultantes do mesmo, a autora foi 
transportada, de urgência, numa ambulância dos Bombeiros Voluntários de Pombal, ao 
H. D. de Pombal; 
22. Aqui foi observada e examinada; 
23. Do H. D. de Pombal a autora foi transferida e transportada para o Hospital Pediátrico 
de Coimbra; 
24. Neste, foram-lhe diagnosticados esfacelo da perna esquerda, expondo a tíbia sem 
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fractura, a nível do terço médio, ferida em estrela do joelho, ferimento abrasivo da região 
dos gémeos e feridas inciso-contusas na região malar e palpebral esquerda; 
25. No H. P. C. a autora foi sujeita a intervenção cirúrgica sob anestesia geral; 
26. A autora ficou internada e sujeita a tratamento médico e medicamentoso, no H. P. C., 
durante seis dias; 
27. A autora teve alta em 04.09.98, regressando ao seu domicílio em Portugal, sito em 
Vila Verde, S. Simão de Litém, Pombal, sob prescrição médica, com o membro inferior 
esquerdo imobilizado; 
28. Durante o período em que permaneceu no seu domicílio em Portugal, a autora 
recebeu tratamento no posto médico de S. Simão de Litém; 
29. Em data exacta que não foi possível determinar, compreendida entre 07.09.1998 e 
11.09.1998, a autora foi transportada de ambulância, da sua residência em Portugal para o 
aeroporto de Lisboa, de onde embarcou com destino à sua residência sita em França; 
30. A autora retirou parte dos fios da sutura a que foi sujeita na clínica “Du Bois de 
Verrière”, em Antony, França; 
31. Em França a autora foi sujeita a oito sessões de fisioterapia; 
32. Em consequência do acidente e das lesões para si emergentes do mesmo, a autora 
apresenta as cicatrizes melhor examinadas e descritas no ponto 2º (Lesões e/ou sequelas 
relacionáveis com o evento) do exame objectivo relatado a fls. 93, que, nessa parte, aqui 
se dá por integralmente reproduzido; 
33. Essas cicatrizes causam desgosto e inibição à autora, que se sente triste e diminuída 
perante os colegas e demais pessoas com quem convive; 
34. A autora evita, agora, usar saias; 
35. Sofreu perda de afirmação pessoal; 
36. As cicatrizes referidas em 32. e 33. permanecerão para toda a vida; 
37. Por causa do acidente, os pais da autora tiveram de retardar a viagem de regresso a 
França, que já tinham programada, o pai em cerca de uma semana e a mãe até à data da 
partida para França; 
38. Em transportes, os pais da autora despenderam quantia exacta que não foi possível 
determinar; 
39. A autora sofreu dores graduáveis no nível 4, numa escala de gravidade crescente em 
que o nível mínimo é 1 e o máximo é 7; 
40. Antes do acidente a autora era uma criança saudável, alegre, desinibida, sem 
antecedentes médicos e cirúrgicos ou defeitos físicos; 
41. À data do acidente a condutora do veículo Renault tinha pouca experiência, pois só 
estava habilitada a conduzir veículos automóveis dessa categoria desde o dia 03.03.1998; 
42. No dia, hora e local do acidente, o dono do veículo Renault seguia neste, como 
passageiro; 
43. A autora vive com os seus pais, sendo que esse agregado sobrevive dos rendimentos 
do trabalho dos pais da autora; 
44. A autora é estudante; 
45. O entroncamento referido em 6. era formado pela estrada que liga as localidades de 
Arnal e Valongo, por um lado, e pela rua do Jamboínho, que conduz a Vila Verde, por 
outro lado; 
46. No limite da rua do Jamboínho, na parte em que a mesma entronca na estrada que liga 
as localidades de Arnal e Valongo, existia um sinal de aproximação de estrada com 
prioridade, destinado aos condutores dos veículos que seguissem daquela rua para a 
estrada que ligava Arnal a Valongo; 
47. O veículo Renault seguia pela metade direita da faixa de rodagem, atento o seu 
sentido de marcha, a velocidade exacta que não foi possível determinar; 
48. Quando iniciava a transposição do entroncamento referido em 45., a condutora do 
veículo Renault foi surpreendida pela entrada do velocípede tripulado pela autora na 
metade direita da estrada que liga Arnal a Valongo, atento este sentido; 
49. A autora circulava pela rua do Jamboínho, com direcção à estrada que liga as 
localidades de Arnal e Valongo, tripulando um velocípede sem motor; 
50. Sem aguardar a passagem do veículo Renault, que iniciava a transposição do dito 
entroncamento, a autora entrou na metade direita da estrada que liga Arnal a Valongo, 
atento este sentido, assim cortando a linha de marcha do veículo Renault e tornando o 
acidente inevitável; 
51. O veículo automóvel foi comprado na constância do casamento existente entre A...S... 
e BB. 
 
3. 
 
Como é sabido, o âmbito do recurso é delimitado pelas conclusões das alegações do 
recorrente, sem prejuízo da possibilidade de apreciação de outras questões, desde que de 
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conhecimento oficioso. 
E a questão principal a decidir consiste em saber se se verificam os pressupostos da 
responsabilidade civil, por facto ilícito ou pelo risco, implicando, in casu, obrigação de 
indemnizar por parte da recorrida.  
A este propósito, a sentença da 1ª instância expressou o seguinte entendimento: 
“... dos factos provados não resulta que os donos ou a condutora do veículo segurado na 
ré tenham assumido qualquer comportamento negligente de que tenha resultado a eclosão 
do acidente a que os autos se reportam. 
Restaria a possibilidade de responsabilizar objectivamente os donos ou a condutora do 
veículo com fundamento no art. 503º/1 CC. 
Porém, vistos os factos dados como provados nas respostas aos quesitos 50º a 57º, logo se 
verifica que a autora violou, com a sua condução do seu velocípede, a obrigação para ela 
decorrente do sinal de aproximação de estrada com prioridade (art. 3º-A/1/2 do 
Regulamento do CE, na redacção em vigor à data do acidente – sinal B 1) e a regra de 
cuidado decorrente desse sinal (obrigação do condutor ceder passagem a todos os 
veículos que transitem na via de que se aproxima), do mesmo modo que violou a regra de 
cuidado emergente do art. 32º/4 do CE, na redacção em vigor a essa mesma data, tendo 
sido por causa disso que eclodiu o acidente a que os autos se reportam. 
Logo, sendo o acidente imputável à própria autora, deve ter-se por excluída a referida 
possibilidade de responsabilização objectiva.” 
A Relação sufragou este entendimento, escrevendo que a questão “já foi apreciada na 
sentença ora recorrida, tendo-se aí concluído atribuir a responsabilidade exclusiva da 
produção do acidente em causa à infeliz autora, condutora então de um velocípede sem 
motor. 
Conclusão essa com a qual, face aos factos apurados, estamos de acordo.” 
E mais adiante, em reforço desta conclusão, aduz ainda estas considerações: 
“Por vezes, é o próprio lesado que não põe em prática, em relação aos seus próprios bens 
(como seja a integridade física ou a vida), as cautelas que se exigem em relação aos 
direitos de terceiros. Neste caso a conduta do lesado, porque entra em concurso com 
conduta do lesante, merece um juízo de censura semelhante (ao) da conduta deste, a aferir 
por igual padrão (art. 487º, n.º 2), que a lei coloca na veste de culpa – art. 570 do CC. 
A palavra “culposo” aparece aqui em sentido impróprio ou vulgar, dado que se refere a 
uma conduta do próprio lesado (...). Mas não basta o facto culposo do lesado, sendo 
necessário que esse acto do lesado tenha sido uma das causas do dano, de acordo com os 
mesmos princípios de causalidade adequada aplicáveis ao agente – à “conculpabilidade” 
acresce a “concausalidade” (...). 
Ora, postas tais considerações, basta atentar na matéria factual dada como assente, (...), 
para se concluir do acerto do juízo valorativo feito pelo senhor juiz a quo ao imputar à 
conduta da autora a responsabilidade exclusiva pela produção do acidente em causa. 
(...) 
(...), no caso em apreço, perante os factos que foram dados como assentes, afigura-se-nos 
ser manifesto que nenhuma censura ético-jurídica pode, fundadamente, ser feita à conduta 
do veículo segurado na ré, pois desses factos apurados não se vislumbra que outro 
comportamento concreto aquela deveria ter adoptado para evitar o acidente (sendo certo 
que nem sequer se sabe a velocidade a que a mesma então circulava). 
Deste modo, e face à conclusão de que o acidente em causa se ficou a dever 
exclusivamente à conduta culposa da autora, fica, assim, prejudicado o conhecimento da 
3ª questão acima elencada (cfr. art. 660º, n.º 2, do CPC). 
Parece, pois, ser entendimento da Relação, ao ponderar a possibilidade de concurso, para 
a produção do dano, entre a conduta do lesante e a do lesado – ou seja, o caso em que 
uma e outra são causais do dano – que esse concurso apenas pode ser considerado no 
domínio da culpa (“conculpabilidade” e “concausalidade”). E porque, no caso concreto, 
igualmente entendeu que a actuação da condutora do veículo automóvel não é passível do 
juízo de censura ético-jurídica em que a culpa se analisa, e que o acidente (bem como o 
dano dele resultante) é apenas imputável, no que ao juízo de culpa concerne É só nesta 
perspectiva (da culpa dos intervenientes no acidente) que a Relação encara a questão, 
quando conclui que “o acidente em causa se ficou a dever exclusivamente à conduta 
culposa da autora”., à actuação da própria lesada, considerou inexistir obrigação de 
indemnizar por parte da recorrida, pois que também a possibilidade de responsabilização 
objectiva, nesse cenário (acidente imputável à própria autora), deve ter-se por excluída.  
E essa vem sendo, na verdade, a posição unânime da jurisprudência, que, una voce, tem 
rejeitado a possibilidade de concorrência de risco do lesante e culpa do lesado: sempre 
que o acidente for imputável ao próprio lesado (por culpa ou facto deste, mesmo não 
culposo), fica excluída a responsabilidade do lesante – a culpa ou facto do lesado exclui o 
risco do lesante. 
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3.1. Dissentindo da valoração que, dos factos provados, foi operada no acórdão recorrido 
(e na douta sentença da 1ª instância), forceja agora a recorrente por convencer que de tais 
factos deve extrair-se a conclusão de existência de culpas concorrentes na eclosão do 
sinistro.  
Todavia, a sua argumentação, enquanto dirigida à demonstração da culpa da condutora do 
veículo automóvel, não convence. 
A matéria de facto apurada – que o Supremo não pode alterar – rejeita, de forma 
evidente, o sentido da primeira conclusão da recorrente, no tocante à localização do 
embate na faixa esquerda da via em que aquela condutora seguia. 
Como pode concluir-se que o embate ocorreu na faixa esquerda da via, atento o sentido 
Arnal-Valongo, se se acha provado que ele teve lugar “na metade direita da faixa de 
rodagem da estrada que liga as localidades de Arnal a Valongo, considerando o sentido 
de marcha Arnal-Valongo” (n.º 13 da matéria de facto assente)? 
Melhor sorte não logram as segunda e terceira conclusões avançadas pela recorrente, já 
que, da aludida matéria de facto, nada permite concluir que a condutora do veículo 
automóvel, nas concretas circunstâncias de tempo, modo e lugar em que actuou, tenha 
omitido as cautelas e os cuidados que se exigem a um condutor médio, não estando 
igualmente provados factos que permitam concluir que pudesse e devesse agir de outra 
forma, de modo a evitar o acidente. 
Assim, não merece censura a conclusão – que vem expressa não só no acórdão recorrido 
como também na sentença da 1ª instância – de que se acha indemonstrada a culpa da 
condutora do veículo Renault na verificação do acidente. 
E tão pouco se pode questionar a relevância da conduta da autora para essa verificação – 
conclusão que, assumida pelas instâncias, a própria recorrente aceita, embora, como 
vimos, em termos de concorrência de culpas. 
 
3.2. O que se deixa referido não esgota, porém, o âmbito do recurso. 
Embora as conclusões da recorrente só refiram e visem a culpa concorrente da condutora, 
ao conhecimento da questão em apreço – que é, repete-se, a de saber se existe, in casu, 
obrigação de indemnizar – interessa também a problemática da eventual 
responsabilização daquela condutora com base no risco. 
Só percorrendo também esta via é que o Supremo esgotará, como lhe compete, todos os 
aspectos da questão jurídica que lhe é submetida, tanto mais quanto é certo ter sido este 
aspecto abordado nas decisões das instâncias. Avança-se esta consideração para afastar, 
desde já, qualquer tentação de imputar ao Supremo, face ao teor das conclusões da 
recorrente, o vício de excesso de pronúncia. A causa de pedir, nas acções de 
indemnização por acidente de viação, é o próprio acidente, e abrange todos os 
pressupostos da obrigação de indemnizar. Se “o autor pede em juízo a condenação do 
agente na reparação do dano, num dos domínios em que vigora a responsabilidade 
objectiva, mesmo que invoque a culpa do demandado, ele quer presuntivamente (a menos 
que haja qualquer declaração em contrário) que o mesmo efeito seja judicialmente 
decretado à sombra da responsabilidade pelo risco, no caso de a culpa se não provar.” E 
assim, “ se o autor invocar a culpa do agente na acção destinada a obter a reparação do 
dano, num caso em que excepcionalmente vigore o princípio da responsabilidade 
objectiva, mesmo que não se faça prova da culpa do demandado, o tribunal pode 
averiguar se o pedido procede à sombra da responsabilidade pelo risco, salvo se dos autos 
resultar que a vítima só pretende a reparação se houver culpa do réu.” Prof. A. VARELA, 
Das Obrigações em Geral, vol. I, 7ª ed., pág. 690/691.  
 
3.2.1. As instâncias afastaram a possibilidade de responsabilização da condutora do 
veículo automóvel com base no risco porque concluíram ser o acidente imputável à 
própria lesada, não se demonstrando a culpa da condutora do veículo. 
Seguiram, pois, o entendimento jurisprudencial, já acima aludido, segundo o qual não 
pode haver concurso de responsabilidades do lesado, a título de culpa, e do titular da 
direcção efectiva do veículo, assente no risco Entendimento também seguido por parte da 
doutrina civilista nacional.. Apurada culpa da condutora do velocípede, e excluída a culpa 
da condutora do Renault, nada mais é preciso indagar: está excluída a responsabilidade 
desta pelos danos sofridos pela primeira. 
Trata-se, como vimos, de entendimento pacífico, fundado na interpretação que, do art. 
505º do CC São deste Código os normativos que forem citados na exposição precedente 
sem indicação do diploma a que pertencem., sem hesitações, a jurisprudência nacional 
tem perfilhado, ou seja, a de que para afastar a responsabilidade civil pelo risco, a que se 
reporta o n.º 1 do art. 503º, basta que o acidente seja devido, em termos de culpa ou 
mesmo de mera causalidade, ao próprio lesado ou a terceiro. 
Todavia, este modo de ler e de entender a lei vem sendo objecto, ultimamente, de 
profundas críticas provindas de uma parte significativa da doutrina nacional, que – desde 
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logo em atenção ao prestígio científico e à auctoritas dos juristas de que promanam – 
justificam deste Alto Tribunal uma análise e uma atenção que até agora, ao que parece, 
não mereceram. 
Não deve o Supremo, a nosso ver, acomodar-se perante o reparo de que aquela uniforme 
jurisprudência é tributária “de uma mera compreensão lógico-formal dos textos legais, de 
sabor cristalizado, com rejeição de um pensamento jurídico moderno, actualizado, e que 
faz da tutela dos lesados no tráfego rodoviário o seu leitmotiv” São palavras de J. C. 
BRANDÃO PROENÇA, Responsabilidade pelo risco do detentor do veículo e conduta 
do lesado: a lógica do “tudo ou nada”? in Cadernos de Direito Privado, n.º 7 
Julho/Setembro 2004, pág. 25. . 
Vejamos, pois. 
 
3.2.2. A jurisprudência e a doutrina tradicionais, na questão que vimos considerando, 
ancora o seu ideário no ensino e no entendimento do Prof. ANTUNES VARELA. 
Para este saudoso Mestre, o art. 505º coloca um problema de causalidade: a verificação 
de qualquer das circunstâncias nesse preceito referidas – acidente imputável ao lesado ou 
a terceiro; acidente resultante de causa de força maior estranha ao funcionamento do 
veículo – quebra o nexo de causalidade entre os riscos próprios do veículo e o dano, 
excluindo a responsabilidade objectiva do detentor do veículo, pois que o dano deixa, 
então, de ser um efeito adequado do risco do veículo. 
Bastará a imputação causal do acidente ao lesado para excluir a responsabilidade 
objectiva. Não se exige, pois, que o acidente seja devido a facto culposo do lesado, que 
seja causado pela conduta censurável deste; abrangem-se também todos os casos em que 
o acidente é devido ao lesado, mesmo que não haja culpa deste.  
A possibilidade de concurso, em acidente de viação, do perigo especial do veículo com 
facto de terceiro ou da vítima (culposo ou não culposo), de modo a conduzir a uma 
repartição da responsabilidade ou a uma atenuação da obrigação de indemnizar fundada 
no risco, é claramente rejeitada, com o argumento de não ser justa nem ter consagração 
legal. Se o acidente ocorre porque o lesado ou terceiro não observaram as regras de 
prudência exigíveis em face do perigo normal do veículo, cessa a responsabilidade do 
detentor, porque, não obstante o risco inerente à viatura, os danos provêm de facto de 
outrem. 
A responsabilidade (objectiva) imposta ao detentor do veículo é já de tal modo severa que 
não é justo nem razoável “sobrecarregá-la ainda com os casos em que, não havendo culpa 
dele, o acidente é imputável a quem não adoptou as medidas de prudência exigidas pelo 
risco da circulação”. 
 
3.2.3. Será de manter este entendimento? 
Ou justificar-se-á uma inversão de rumo, projectada a partir de uma interpretação menos 
rígida dos preceitos legais aplicáveis? 
Não nos parece irrespondível a objecção de que a possibilidade de concorrência do risco 
do detentor ou condutor do veículo com culpa do lesado não é de sufragar, porquanto, 
defendida pelo Prof. VAZ SERRA nos trabalhos preparatórios do Código, com a 
formulação do correspondente preceito, este não foi acolhido no texto definitivo do 
diploma. 
Repare-se que o próprio VAZ SERRA, mesmo após a publicação do Código Civil, 
continuou a defender a tese da concorrência, argumentando, por um lado, que a expressão 
acidente imputável ao lesado, do art. 505º, deve ser entendida com o sentido de acidente 
devido unicamente a facto do lesado, e por outro, que, sendo a situação de concorrência 
entre risco e culpa semelhante às contempladas no art. 570º, deve este preceito ser 
aplicado por analogia a tal situação, o que conduz à aplicação dos princípios gerais sobre 
conculpabilidade do lesado.  
E não falta quem sustente que “o art. 484º da 1ª revisão ministerial do projecto do Código 
Civil não é suficientemente persuasivo no sentido de afirmarmos, com ANTUNES 
VARELA, que foi “repudiada” a tese de VAZ SERRA” BRANDÃO PROENÇA, ibidem, 
pág. 26.. 
Por outro lado, não podemos deixar de ponderar a justeza da crítica, que à corrente 
tradicional tem sido dirigida, de conglobar, na dimensão exoneratória da norma do art. 
505º, tratando-as da mesma forma, situações as mais díspares, como sejam os 
comportamentos mecânicos dos lesados, ditados por um medo invencível ou por uma 
reacção instintiva, os eventos pessoais fortuitos (desmaios e quedas), os factos das 
crianças e dos (demais) inimputáveis, os comportamentos de precipitação ou distracção 
momentânea, o descuido provocado pelas más condições dos passeios, uniformizando, 
assim, “as ausências de conduta, as condutas não culposas, as pouco culposas e as muito 
culposas dos lesados por acidentes de viação”, “desvalorizando a inerência de pequenos 
descuidos à circulação rodoviária”, e conduzindo, muitas vezes, a resultados chocantes. 
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Tal corrente mostra, ademais, na sua inflexibilidade e cristalização, uma insensibilidade 
gritante ao alargamento crescente, por influência do direito comunitário – e tendo por 
escopo a garantia de uma maior protecção dos lesados – do âmbito da responsabilidade 
pelo risco, que tem tido tradução em vários diplomas (a que faremos alusão mais adiante) 
cujo relevo maior radica, por um lado, na exigência, como circunstância exoneratória, de 
culpa exclusiva do lesado, e, por outro, na expressa consagração, no sector da 
responsabilidade civil do produtor ou fabricante de produtos defeituosos, da hipótese de 
concorrência entre o risco da actividade do agente e “um facto culposo do lesado” (art. 
7º/1 do Dec-lei 383/89, de 6 de Novembro). 
Esta evolução legislativa não pode, a nosso ver, ser ignorada, e dela devem ser retiradas 
“as devidas consequências para uma actualização interpretativa da rigidez normativa do 
Código Civil, tanto mais que a partir de meados da década de 80 passaram a coexistir 
dois regimes diferenciados, ou seja, o rígido sistema codificado e uma série de 
subsistemas imbuídos de um escopo protector e direccionado para os lesados” Autor e 
loc. cits. na nota anterior, pág. 29.. 
Como não deve ser ignorado o papel das directivas comunitárias no domínio do seguro 
obrigatório automóvel e a sua influência no direito da responsabilidade civil do próprio 
Código Civil. Sendo embora certo que, como é entendimento do Tribunal de Justiça, “na 
falta de regulamentação comunitária que precise qual o tipo de responsabilidade civil 
relativa à circulação de veículos que deve ser coberta pelo seguro obrigatório, a escolha 
do regime de responsabilidade civil aplicável aos sinistros resultantes da circulação de 
veículos é, em princípio, da competência dos Estados-Membros”, não deixa de ser 
igualmente verdade que as soluções decorrentes da interpretação das disposições das 
directivas ou do seu efeito útil penetram (ou devem penetrar) as legislações nacionais 
nesse domínio; e a sua influência no direito português é visível, quer na erradicação, do 
texto do art. 504º, dos limites aí estatuídos para a responsabilidade do transportador a 
título gratuito, quer na alteração dos limites máximos indemnizatórios do art. 508º. 
A corrente jurisprudencial tradicional é igualmente insensível à filosofia que dimana do 
regime, estabelecido no Código do Trabalho, para os acidentados laborais, onde se 
estabelece que o dever de indemnização do empregador só é excluído se o acidente 
“provier exclusivamente de negligência grosseira do sinistrado”. 
Estas são razões com força suficiente, a nosso ver, para pôr de remissa a interpretação 
jurisprudencial a que vimos aludindo. 
Com a obrigatoriedade de contratação de um seguro de responsabilidade civil como 
pressuposto da circulação de veículos terrestres a motor – introduzida pelo Dec-lei 
408/79, de 25 de Setembro – e verificada a íntima conexão material entre as normas do 
Código Civil relativas à responsabilidade pelo risco em matéria de acidentes causados por 
veículos e as deste último diploma (e os subsequentes, sobre a mesma temática do seguro 
obrigatório), impõe-se que a procura das soluções do nosso direito positivo, nesta 
matéria, seja penetrada de uma lufada de ar fresco, sensível “às novas linhas de força da 
relação entre o risco dos veículos e a fragilidade de certos participantes no tráfego” e que 
conduza à tutela destes últimos, dos lesados mais frágeis. 
Justifica-se, pois, cada vez mais, que se dê a devida atenção às vozes autorizadas de 
qualificados professores de Direito, que vêm clamando contra a rigidez da doutrina 
tradicional.  
 
3.2.4. O Prof. CALVÃO DA SILVA vem, no seu ensino universitário, entendendo que o 
texto do art. 505º, devidamente interpretado, expressa a doutrina seguinte Cfr. a sua 
anotação ao Ac. STJ de 01.03.2001, na RLJ ano 134º, págs. 112 e ss, e designadamente, 
quanto a este ponto, págs. 115/118.: 
Sem prejuízo do concurso da culpa do lesado, a responsabilidade objectiva do detentor do 
veículo só é excluída quando o acidente for devido unicamente ao próprio lesado ou a 
terceiro, ou quando resulte exclusivamente de causa de força maior estranha ao 
funcionamento do veículo. 
No entendimento deste ilustre Mestre conimbricense, a lei admite, assim, o concurso da 
culpa do lesado com o risco próprio do veículo, sempre que ambos concorram na 
produção do dano, decorrendo essa admissibilidade (se bem captámos o seu pensamento), 
do teor da parte inicial do preceito em apreço. 
Na verdade – diz CALVÃO DA SILVA, decompondo a norma em análise – a ressalva 
feita no início do art. 505º (“Sem prejuízo do disposto no artigo 570º”) é para aplicar à 
responsabilidade fixada no n.º 1 do artigo 503º; e esta é a responsabilidade objectiva; 
logo, a concorrência entre a culpa do lesado (art. 570º) e o risco da utilização do veículo 
(art. 503º) resulta do disposto no art. 505º, que só exclui a responsabilidade pelo risco 
quando o acidente for imputável – i.e., unicamente devido, com ou sem culpa – ao 
próprio lesado ou a terceiro, ou quando resulte (exclusivamente) de força maior estranha 
ao funcionamento do veículo. 
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E, efectivamente, parece-nos que só assim interpretado o art. 505º, logra significado e 
efeito útil a sua parte inicial. Assentando a responsabilidade fixada no n.º 1 do artigo 503º 
no risco da utilização do veículo, e não na culpa, e estando o concurso da conduta culposa 
do condutor ou detentor do veículo com facto culposo do lesado previsto directamente no 
art. 570º, não seria razoável interpretar a parte inicial, acima transcrita, do art. 505º, como 
aplicável havendo culpas de ambas as partes. Numa tal interpretação, aquela parte inicial 
seria absolutamente desnecessária: mesmo que o art. 505º dela fosse amputado, sempre o 
caso de concorrência entre facto ilícito e culposo do condutor e facto culposo do lesado 
seria regulado pelo disposto no art. 570º.  
CALVÃO DA SILVA chama ainda, em favor da sua tese, vária legislação avulsa – em 
matéria de responsabilidade civil por acidentes com intervenção de aeronave (Dec-lei 
321/89, de 25 Set., art. 13º; Dec-lei 71/90, de 2 Mar., art. 14º), ou de embarcação de 
recreio (Dec-lei 329/95, de 9 Dez., art. 43º), ou no domínio da produção e distribuição de 
energia eléctrica (Dec-lei 184/95, de 27 Jul., art. 44º), e sobretudo, a respeitante à 
responsabilidade civil do produtor ou fabricante de produtos defeituosos (Dec-lei 389/89, 
art. 7º/1, já acima referido) – onde expressamente se refere ou da qual decorre a 
necessidade de conduta culposa exclusiva do lesado para afastar a responsabilidade pelo 
risco, ganhando particular relevância este último diploma, que consagra “modelarmente” 
a tese da concorrência entre o risco da actividade do fabricante e a culpa da vítima.  
Assim, uma interpretação progressista ou actualista do art. 505º, que tenha em conta (art. 
9º/1) a unidade do sistema jurídico – isto é, que considere o sistema jurídico global de 
que a norma faz parte e, neste, o referido acervo de normas que consagram o concurso da 
culpa da vítima com o risco da actividade do agente, e repute adquirida, como princípio 
geral e universal do pensamento jurídico contemporâneo, essa regra do concurso – e as 
condições do tempo em que tal norma é aplicada – em que a responsabilidade pelo risco é 
enfocada a uma nova luz, iluminada por novas concepções, de solidariedade e justiça – 
impõe, segundo este autor, que se tenha por acolhida, naquele normativo, a regra do 
concurso da culpa do lesado com o risco próprio do veículo, nem sequer se lhe podendo 
opor o obstáculo representado pelo n.º 2 do mesmo art. 9º, já que tal interpretação tem um 
mínimo de correspondência ou ressonância nas palavras da lei. 
Também BRANDÃO PROENÇA se tem mostrado profundamente crítico em relação ao 
entendimento tradicional nesta matéria, como logo deixa perceber a passagem, acima 
transcrita, de sua autoria.  
Passagem que reflecte e reafirma um pensamento consolidado, já exaustivamente 
explanado num estudo de grande valia, que constituiu a sua dissertação de doutoramento 
em Ciências Jurídicas “A conduta do lesado como pressuposto e critério de imputação do 
dano extracontratual”, Liv. Almedina, Coimbra – 1997., onde este autor proclama Ob. 
cit., págs. 275/276. que “a posição tradicional, porventura justificada em certo momento, 
esquece, hoje, que, por exemplo, o peão e o ciclista (esse «proletariado do tráfego» de 
que alguém falava) são vítimas de danos, resultantes, muitas vezes, de reacções 
defeituosas ou pequenos descuidos, inerentes ao seu contacto permanente e habitual com 
os perigos da circulação, de comportamentos reflexivos ou necessitados (face aos 
inúmeros obstáculos colocados nas «suas» vias) ou de «condutas» sem consciência do 
perigo (maxime de crianças) e a cuja danosidade não é alheio o próprio risco da 
condução”, de tal modo que bem pode dizer-se “que esse risco da condução compreende 
ainda esses outros «riscos-comportamentos» ou que estes não lhe são, em princípio, 
estranhos”.  
“Numa época em que a relação pura de responsabilidade, nos domínios do perigo criado 
por certas actividades, se enfraqueceu decisivamente, não parece compreensível, a não 
ser por preconceitos lógico-formais, excluir liminarmente o concurso de uma conduta 
culposa (ou mesmo não culposa) do lesado, levando-se a proclamada excepcionalidade 
do critério objectivo às últimas consequências”. 
Daí a opção deste reputado jurista por uma interpretação mais harmónica, que não exclua 
à partida o concurso entre o risco dos veículos e certas condutas dos lesados. 
E é assim que, na ausência de uma norma específica, idêntica à do art. 7º/1 do Dec-lei 
389/89, já acima citado, propende para subsumir tal concurso ao critério do n.º 1 do art. 
570º, “atendendo ao paralelismo das duas situações de concorrência, sintonizadas com a 
necessidade de uma adequada repartição do dano” “A conduta do lesado ...”, pág. 819.. 
A este entendimento doutrinal mais moderno, de afirmação da concorrência do risco com 
a culpa da vítima – para cujo desenvolvimento é de justiça salientar também o papel dos 
estudos desenvolvidos por JORGE SINDE MONTEIRO desde há quase 30 anos Cfr. 
“Responsabilidade civil”, in RDEc., ano IV, n.º 2, Jul./Dez. 1978, pág. 313 e ss., e 
“Responsabilidade por culpa, responsabilidade objectiva, seguro de acidentes, in RDEc., 
ano V, n.º 2, Jul./Dez. 1979, pág. 317 e ss. e ano VI/VII, 1980/1981, pág. 123 e ss. – têm 
aderido outros prestigiados juristas, como ANA PRATA Cfr. o estudo intitulado 
“Responsabilidade civil: duas ou três dúvidas sobre ela”, in Estudos em comemoração 
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dos cinco anos da Fac. de Direito da Univ. do Porto, 2001, pág. 345 e ss., merecendo 
referência o actual posicionamento do Prof. ALMEIDA COSTA, que, tendo seguido, 
durante muito tempo, a posição tradicional, na esteira de A. VARELA, se mostra agora 
sensível à argumentação de BRANDÃO PROENÇA e dos demais arautos da tese da 
concorrência “Se um facto do próprio lesado, (...) concorrer com a culpa do condutor, a 
responsabilidade poderá ser reduzida ou mesmo excluída, mediante aplicação do artigo 
570º. E, de igual modo, existindo concorrência de facto de terceiro, quanto à repartição da 
responsabilidade. Ora, valerá esta doutrina para o caso de haver concurso de facto da 
vítima ou de terceiro, já não com a culpa do condutor, mas com o risco do veículo? 
Respondem afirmativamente VAZ SERRA, (...), PEREIRA COELHO, (...), SÁ 
CARNEIRO, (...), e por último BRANDÃO PROENÇA, (...). Afiguram-se-nos 
ponderosas as considerações aduzidas, designadamente na perspectiva da tutela do 
lesado” (Direito das Obrigações, 10ª ed. reelaborada, Almedina, Setembro/2006, pág. 
639, nota 1.. 
Entre os práticos do direito tem sido o Juiz Desembargador AMÉRICO MARCELINO, 
com argumentação consistente, um estrénuo defensor deste entendimento Cfr. “Acidentes 
de Viação e Responsabilidade Civil”, 8ª ed. revista e ampliada, pág. 309 e ss.. 
 
3.2.5. Já acima se aludiu à influência das directivas comunitárias no domínio do seguro 
obrigatório automóvel e no direito da responsabilidade civil, defendendo-se que a 
interpretação das suas disposições ou o seu efeito útil geram soluções que penetram (ou 
devem penetrar) as legislações nacionais nessas matérias Cfr. a propósito desta temática, 
o importante estudo do Conselheiro José Carlos Moitinho de Almeida, “Seguro 
obrigatório automóvel: o direito português face à jurisprudência do Tribunal de Justiça 
das Comunidades Europeias”, acessível em www.stj.pt (link Estudos Jurídicos). . 
Explicitando melhor o sentido dessa afirmação, diremos que as soluções que, no âmbito 
da aplicação das cinco directivas comunitárias existentes em matéria de seguro 
obrigatório automóvel, têm sido afirmadas pelo Tribunal de Justiça, não podem deixar de 
ser tidas em conta na interpretação do direito nacional. 
Entende o Tribunal de Justiça (TJ) que, salvo no tocante à situação prevista no art. 2º, n.º 
1 da 2ª Directiva – pessoas que se encontrem no veículo causador do acidente e que 
tenham conhecimento de que este era roubado – não são admissíveis disposições legais 
ou cláusulas contratuais que excluam, em determinadas circunstâncias, a responsabilidade 
da seguradora. Assim, v.g., não pode excluir-se a cobertura do seguro quando o condutor 
se encontre sob a influência do álcool. 
No acórdão Candolin (acidente provocado por condutor que seguia com uma taxa de 
alcoolemia de 2,08, daí resultando a morte de um passageiro e danos no veículo, cujo 
proprietário era outro dos passageiros transportados), o TJ, depois de reafirmar aquele seu 
entendimento, salientou ainda que o escopo visado pelo legislador comunitário, nas 1ª 
(art. 3º/1), 2ª (art. 2º/1) e 3ª (art. 1º) Directivas, foi o de “permitir que todos os 
passageiros vítimas de acidente causado por um veículo sejam indemnizados dos 
prejuízos sofridos”, não podendo o direito nacional retirar àqueles preceitos o seu efeito 
útil – consequência que se produziria se, com base em critérios gerais e abstractos, a 
legislação de um Estado-Membro, fundada na contribuição do passageiro para a produção 
do dano por ele sofrido, afastasse a indemnização devida pela seguradora ou a limitasse 
desproporcionadamente. 
Ora, a fundamentação do acórdão, respeitando embora à obrigação da seguradora, tem 
igual valimento no domínio da responsabilidade civil. Se o “efeito útil” das aludidas 
Directivas impõe que os passageiros transportados, que hajam sofrido danos, sejam 
indemnizados, mesmo que, por sua culpa, tenham contribuído para a verificação desses 
danos, de concluir é que essa deve ser a solução imposta pelas regras da responsabilidade 
civil, já que o respectivo seguro se encontra condicionado, no seu funcionamento, por 
essas regras. 
E o que se diz para os passageiros transportados vale igualmente para os peões, ciclistas e 
outros utilizadores não motorizados das estradas, que constituem, normalmente, a parte 
mais vulnerável num acidente, e cujo ressarcimento é também preocupação das 
Directivas comunitárias. 
Num outro caso, que deu origem ao Acórdão Elaine Farrell, o TJ entendeu que a 
cobertura do seguro obrigatório deve abarcar os danos causados aos passageiros 
transportados em parte do veículo não destinada a essa finalidade, e que o “efeito útil” do 
art. 1º da 3ª Directiva impede que, com base em critérios gerais e abstractos, um direito 
nacional exclua ou limite de modo desproporcionado a indemnização de um passageiro, 
pelo simples facto de ter contribuído para o dano. 
Não se afigura, assim, compatível com o direito comunitário – e, designadamente, com o 
art. 1º da 3ª Directiva – a interpretação que, do art. 505º, vem fazendo a doutrina 
tradicional, no sentido de que a simples culpa ou a mera contribuição do lesado para a 
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produção do dano exclui a responsabilidade pelo risco, contemplada no art. 503º. O efeito 
útil das disposições comunitárias acima aludidas impõe sempre a indemnização das 
vítimas de acidentes causados por veículos automóveis, excepto se se tratar de 
passageiros transportados, com seu conhecimento, em veículo roubado. 
Como é entendimento do TJ, que diz decorrer dos arts. 189º (actual 249º) e 5º do Tratado 
CE, as jurisdições nacionais devem, dentro do possível, interpretar o respectivo direito 
nacional à luz das Directivas comunitárias no caso aplicáveis, mesmo que não transpostas 
ou incorrectamente transpostas. É a chamada obrigação de interpretação conforme. 
É também a esta luz que entendemos, procedendo, dentro do possível, a uma 
interpretação conforme com o direito comunitário, das regras nacionais sobre a 
responsabilidade civil objectiva, que essas normas consagram a possibilidade de concurso 
do risco do condutor do veículo com a conduta culposa do lesado, e que a 
responsabilidade pelo risco só é excluída, tal como entende CALVÃO DA SILVA, 
quando o acidente for imputável – i.e., unicamente devido, com ou sem culpa – ao 
próprio lesado ou a terceiro, ou quando resulte (exclusivamente) de força maior estranha 
ao funcionamento do veículo. Não sendo esse o caso, logrará aplicação, na fixação da 
indemnização, o art. 570º. 
 
3.3. Regressando ao caso concreto aqui em apreciação, importa, pois, indagar se, para 
além da culpa da autora, condutora do velocípede, terá contribuído para a eclosão do 
sinistro o risco próprio do veículo automóvel. 
Analisando a matéria de facto provada, parece-nos que se impõe responder 
afirmativamente a esta questão, não sendo possível concluir que o acidente é unicamente 
ou exclusivamente imputável à autora – é dizer, que a actuação desta foi, só por si, idónea 
para a ocorrência do acidente, e que o veículo automóvel foi para tal indiferente, sem que 
a sua típica aptidão para a criação de riscos tenha contribuído para o mesmo acidente. 
Nem a tal conclusão obsta o que consta da parte final do n.º 50 da “matéria de facto” 
supra, já que a referência aí contida à inevitabilidade do acidente (“tornando o acidente 
inevitável”) é um mero juízo conclusivo, não um facto que haja de ter-se em conta. 
Em causa está um acidente com intervenção de um velocípede simples, conduzido por 
uma criança de 10 anos de idade, e um veículo auto ligeiro, cuja perigosidade, em 
abstracto, decorre da sua própria natureza – das suas dimensões, do seu peso, da 
velocidade que pode atingir, da maior ou menor dificuldade em o manobrar – de 
“máquina enquanto engrenagem de complicado comportamento”; e que, na situação 
concreta, era timonado, numa via também aberta a veículos não motorizados, por uma 
condutora inexperiente, habilitada há menos de seis meses, factos só por si potenciadores 
do risco próprio da viatura. 
E deverá atentar-se em que o veículo embateu no velocípede com a sua parte frontal 
esquerda, junto à zona do farol do lado esquerdo – é dizer, quando o velocípede já tinha 
cruzado quase toda a frente do Renault – projectando para cima a condutora do 
velocípede, contra a parte esquerda do pára-brisas e atirando-a para a berma esquerda da 
estrada. A estrutura física (as dimensões, a largura) do veículo está assim, a nosso ver, 
inelutavelmente ligada à ocorrência do acidente. 
Por outro lado, o automóvel, enquanto máquina de funcionamento complexo, domina-se 
e controla-se tanto melhor – diminuindo o seu perigo potencial para os utentes das vias – 
quanto mais experimentado e hábil for o condutor. E a experiência ganha-se com a 
prática da condução, ao longo dos anos; e com esta vai-se também aguçando a habilidade, 
e vai-se ganhando uma capacidade de reacção quase instintiva a situações complexas do 
tráfego rodoviário que um condutor neófito não detém, sem que, porém, tal lhe possa ser 
censurado, no plano da culpa. 
Ora, dentro dos riscos próprios do veículo, a que se refere o art. 503º do CC, cabem, 
“além dos acidentes provenientes da máquina de transporte, os ligados ao outro termo do 
binómio que assegura a circulação desse veículo (o condutor)” A. VARELA, “Das 
Obrigações em Geral”, vol. I, 7ª ed., pág. 664.. E, em nosso entender, surpreende-se, no 
caso concreto – enquanto factores que contribuíram para a verificação do acidente – a 
conjugação do perigo do próprio veículo com a inexperiência da sua condutora, 
potenciadora desse perigo. 
Não se quer significar – não é demais reafirmá-lo, para que dúvidas não restem – que esta 
inexperiência se tenha projectado no domínio da culpa, em termos de a ligar a qualquer 
conduta negligente (por acção ou omissão) da condutora do Renault; quer-se apenas dizer 
que essa falta de experiência, condicionando inelutavelmente o total e absoluto domínio 
das “artes” da condução, não deixou de se repercutir, em sede de causalidade, no 
processo dinâmico que levou à eclosão do evento lesivo.  
Por isso, sem embargo de se reconhecer que o caso concreto não se reconduz às situações 
mais claras e nítidas que podem ocorrer no domínio da concorrência entre culpa e risco, 
deve, ainda assim, concluir-se que, para o acidente – e para os danos que dele resultaram 
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para a ora recorrente, condutora do velocípede – contribuíram a conduta desta, violadora 
das regras do direito estradal referidas na sentença da 1ª instância, e os riscos próprios do 
veículo Renault.  
O que, de acordo com a interpretação do preceituado no art. 505º, acima operada, reclama 
a subsunção desta situação concursual de causas do dano à norma de repartição do dano 
que é o art. 570º.  
 
3.4. Importa, para tanto, que se cure da determinação dos danos sofridos pela autora. 
Esta reclama indemnização por danos patrimoniais – no montante global de 83.000$00, 
correspondentes a despesas com transportes, medicamentos e reparação do velocípede – e 
por danos não patrimoniais – pelas dores físicas e psíquicas que suportou, pela tristeza, 
abatimento, inibição e diminuição perante as colegas e demais pessoas, pela perda de 
afirmação pessoal, pelas sequelas permanentes das lesões. 
E, se é certo que, quanto aos primeiros, não se fez prova da sua verificação, já no que 
concerne aos segundos não pode deixar de reconhecer-se que existe exuberante matéria 
de facto (a que se acha vazada nos n.os 33, 34, 35, 39 e 40, e que é consequência directa 
das graves lesões, do internamento, do tratamento cirúrgico e fisioterapêutico, das 
sequelas das lesões, algumas de carácter permanente, e do mais referido nos n.os 21 a 32 
e 36, do acervo factual acima arrolado O exame referido no n.º 32, efectuado em 
16.04.2003, revelou as seguintes lesões e/ou sequelas: cicatriz não operatória na pálpebra 
superior esquerda, com 3 cm de comprimento; cicatriz queloide não operatória na 
hemiface esquerda com 2,5 cm; cicatriz queloide, facilmente ulcerável e disforme na face 
interna do joelho esquerdo, com 15 cm de comprimento e 7 cm de maior largura; cicatriz 
queloide, facilmente ulcerável e disforme na face anterior do joelho esquerdo, com 6 cm 
de comprimento e 3 cm de maior largura; cicatriz queloide, facilmente ulcerável e 
disforme na face anterior do terço médio da perna esquerda, com 10 cm de comprimento 
e 2 cm de maior largura; 3 cicatrizes queloides na face anterior distal da perna esquerda 
com 2 cm de comprimento e 0,5 cm de maior largura e outra de forma circular com 0,5 
cm de raio; cicatriz queloide na face posterior da perna esquerda, com 14 cm de 
comprimento e 1 cm de maior largura; 2 cicatrizes não operatórias na face externa do 
terço proximal da perna esquerda com 2cm de comprimento e 0,5 cm de largura. No 
mesmo exame, o dano estético, decorrente destas sequelas, foi fixado no grau 5 
(considerável), numa escala de 1 a 7. 
) que comprova a verificação de tais danos – e danos que, pela sua gravidade, reclamam a 
tutela do direito (art. 496º/1), justificando a concessão de uma satisfação de natureza 
pecuniária à lesada, que, recorde-se, tinha apenas 10 anos de idade, na data do acidente. 
O montante indemnizatório é fixado de acordo com juízos de equidade, tendo em conta as 
circunstâncias concretas de cada caso. 
Tendo em atenção o aludido e apurado quadro fáctico – particularmente impressivo na 
revelação de alguns dos mais marcantes componentes do dano não patrimonial: quantum 
doloris de grau 4 (numa escala de 1 a 7); prejuízo estético, de especial relevo numa jovem 
mulher como é agora a autora; perda de afirmação pessoal, também aqui de significado 
não despiciendo, porque respeita à inserção e relacionamento social de alguém que atinge 
agora a fase adulta da vida – e as circunstâncias a que manda atender o n.º 3 (1ª parte) do 
art. 496º, e atentando ainda nos padrões indemnizatórios geralmente adoptados na 
jurisprudência, afigura-se-nos conforme à equidade, fixar agora em € 20.000,00 (vinte 
mil euros) o valor do dano não patrimonial traduzido no sofrimento físico e psicológico, 
no desgosto e nas inibições que as lesões sofridas provocaram na autora, hoje uma jovem 
de 19 anos de idade. 
Isto antes de fazer funcionar o critério de repartição do dano, previsto no art. 570º. 
Importa, porém, como vimos, fazer intervir este preceito. 
Embora no concurso de causas – o risco e o facto da vítima – a actuação da autora tenha 
tido um peso significativo na produção do dano, considerada a gravidade que encerra o 
atropelo das regras de trânsito no caso violadas, a justificar, por isso, a redução 
significativa da indemnização, afigura-se-nos, no plano de uma adequada ponderação de 
interesses, que a justiça do caso concreto, em que a equidade se funda, não pode perder 
de vista a própria condição da vítima ao tempo da produção do dano – uma criança de dez 
anos que, com a despreocupação e imprudência próprias da idade, não atentou no sinal de 
trânsito que lhe impunha a obrigação de ceder passagem aos veículos que transitassem na 
via de que se aproximava – cuja conduta causal não pode ser analisada e valorada por 
critério igual ao aplicável a um ciclista adulto, sem levar em conta a sua condição de 
“desadaptada ao tráfego”, de que fala BRANDÃO PROENÇA. 
Vale isto dizer que, a nosso ver, a indemnização acima aludida não deve ser objecto de 
redução que ultrapasse 60% do seu valor, entendendo-se conforme à equidade fixá-la, no 
quadro do art. 570º/1, em € 8.000,00 (oito mil euros). 
Por tal indemnização é responsável a ré recorrida, para a qual se achava transferida, pelo 
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dono do veículo Renault, por contrato de seguro válido à data do acidente, a 
responsabilidade civil emergente de acidentes de viação com intervenção desse veículo. 
 
4. 
Face a tudo quanto se deixa exposto, concede-se em parte a revista e, revogando-se o 
acórdão da Relação, condena-se a ré recorrida a pagar à autora recorrente, como 
indemnização pelos danos não patrimoniais por esta sofridos, a quantia de € 8.000,00 
(oito mil euros), acrescida de juros de mora, à taxa legal, desde a data deste acórdão. 
Custas, aqui e nas instâncias, por autora e ré, na proporção do vencido (e sem prejuízo do 
apoio judiciário de que a autora beneficia). 


*  
 
Lisboa, 4 de Outubro de 2007 
 
Santos Bernardino (relator) 
 
Bettencourt de Faria 
 
João Bernardo, com declaração de voto (*) 
 
Pereira da Silva, com declaração de voto (**) 
 
Rodrigues dos Santos, com declaração de voto (***) 
 
 
 
 
(*) 
« I - Votei o acórdão, conquanto me pareça - ressalvada sempre a muita consideração - 
que não é facilmente conciliável a culpa do lesado com o risco, entendido este nos termos 
tradicionais. 
Creio que se poderia ir mais além, conforme passo a, sumariamente, expor. 
II – A responsabilidade civil foi regulada no nosso Código Civil no prisma do 
atingimento do agente, na sua esfera patrimonial. O património deste merece, à partida, 
tutela, mas situações há em que o seu comportamento justifica que tal património seja 
atingido com a obrigação de indemnização. Em primeira linha, porque agiu com culpa e 
produziu danos a outrem e, em segunda linha, porque assumiu um risco do qual derivou a 
produção também de danos a outrem. 
Daí a redacção – entre muitos e pensando já no caso dos acidentes de viação - dos artigos 
483.º, n.º1 (“Aquele que com dolo ou mera culpa violar…fica obrigado a indemnizar…”) 
e 503.º do Código Civil (“Aquele que tiver a direcção efectiva de qualquer veículo…, 
Aquele que conduzir veículo por conta de outrem…”)  
III – Este modo de ver as coisas e no que respeita aos acidentes de viação com veículos, 
sofreu profunda alteração de origem comunitária. 
Passou-se a encarar esta problemática na perspectiva da vítima, tendo-se conjugado tal 
perspectiva com o alcance social do seguro obrigatório. 
Assim, muito exemplificativamente: 
“ A institucionalização do seguro obrigatório… revelou-se uma medida de alcance social, 
inquestionável, que, com o decurso do tempo, apenas impõe reforçar e aperfeiçoar, 
procurando dar uma resposta cabal aos legítimos interesses dos lesados em acidente de 
viação” - preâmbulo do Decreto-Lei n.º522/85, de 31.12; 
“Considerando que os montantes até à concorrência dos quais o seguro é obrigatório 
devem permitir, em toda e qualquer circunstância, que seja garantida às vítimas uma 
indemnização suficiente, seja qual for o Estado membro onde o sinistro ocorra”- 
considerandos da Directiva do Conselho de 30.12.1983 (84/5/CE); 
“Considerando que deve ser garantido que as vítimas de acidentes de veículos 
automóveis recebam tratamento idêntico…” – considerandos da Directiva do Conselho 
de 14.5.1990 (90/232/CEE); 
“Considerando que, no sector da responsabilidade civil automóvel, a protecção dos 
interesses dos sinistrados que podem reclamar uma indemnização diz respeito a todos e 
que, por conseguinte, é conveniente velar por que os sinistrados não sejam prejudicados 
ou sujeitos a maiores incómodos…” considerandos da Directiva do Conselho de 
8.11.1990 (90/618 CEE); 
“É efectivamente adequado completar o regime instituído pelas Directivas … a fim de 
garantir que as pessoas lesadas por acidentes de viação recebam tratamento idêntico… 
isso implica a concessão à pessoa lesada do direito de acção directa contra a empresa de 
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seguros…”- considerandos da Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho de 
16.5.2000 (2000/26/CE); 
Toda esta ideia básica de protecção da vítima se vem acentuando, nomeadamente, com a 
5.ª Directiva (transposta, como as demais, para a ordem jurídica interna) e pelo Decreto-
Lei n.º291/07, que vai revogar aquele Decreto-Lei n.º 522/85, de 31.12. 
IV – Este modo de encarar a realidade dos acidentes com veículos a motor, que foi sendo 
recebida na ordem jurídica interna, não constitui plenamente o reverso da medalha, cujo 
verso corresponde à visão que deixámos expressa em II. 
Se encararmos a problemática na perspectiva da vítima, vêm ao de cima muitas 
realidades que a visão do nosso Código Civil deixara obnubiladas. Referimo-nos, por 
exemplo, aos casos em que o acidente é originado pela vítima, mas sem que se lhe possa 
assacar culpa (porque é inimputável em razão de anomalia psíquica ou da idade, sendo a 
“culpa in vigilando”, de todo, desadequada para ser aqui adaptada) ou em que a culpa é 
leve. E, noutro âmbito, na perspectiva do lesado, passou a ser incompreensível que haja 
lugar a indemnização se o dono do veículo tinha a direcção efectiva dele, utilizando-o no 
seu próprio interesse e não a haja – da seguradora – se tais requisitos não se verificarem, 
como, por exemplo, no caso de furto. 
V – Por outro lado, esta protecção ao lesado é bem compreensível. 
Os acidentes com veículos constituem, nas sociedades modernas, a principal causa de 
morte ou de lesões graves numa longa fase da vida do ser humano. A este depara-se-lhe 
uma realidade que constitui – na perspectiva que aqui nos interessa dos acidentes e suas 
consequências – um desvalor particularmente intenso, que justifica que a ideia de 
indemnização se vá afastando do modo como o acidente se deu, relegando, 
nomeadamente, para menor importância, a questão da culpa ou dos fins por que o 
condutor pôs o veículo em movimento. É na própria circulação dos veículos, encarada no 
seu todo, que se vai procurar, cada vez mais, a razão de ser da indemnização. O acidente 
em si representará uma concretização já com esse “pano de fundo”.  
E, tanto assim é, que noutras ordens jurídicas, com expressão mais acentuada na Lei 
francesa de 5.7.1985, a Lei Badinter - toda ela redigida na perspectiva da vítima de 
acidentes de circulação em que esteja implicado um veículo terrestre a motor - se vêm 
favorecendo claramente os lesados. 
Por outro lado, e como já se salienta no texto do acórdão, em muitos domínios da nossa 
vida social, os legisladores vêm assumindo protecção dos lesados, atenta a realidade que 
subjaz à eclosão de danos. Os acidentes de trabalho, a responsabilidade do produtor, os 
acidentes com aeronaves, os casos de lesões graves resultantes directamente de actos 
intencionais de violência são alguns dos exemplos em que o lesado, pela via da 
indemnização, beneficia dum regime legal favorável, desligado da culpa de quem 
indemniza e, muitas vezes, dele próprio.  
Sendo certo que, em muitos dos casos assim contemplados, estão em causa situações bem 
menos delicadas do que, por exemplo, a nossa. Basta pensar-se na culpa do acidentado de 
trabalho que não perde, por isso o direito à indemnização (a não ser nos casos de culpa 
grosseira) e na eclosão do acidente de viação aqui em causa em que uma menor, de dez 
anos, conduzindo um velocípede sem motor, não “respeita”(?) um sinal de aproximação 
de estrada com prioridade. 
VI - No nosso país, à parte o recebimento das directivas, o legislador tem-se mantido 
imóvel perante a enormidade que atingiu a circulação automóvel, comparada com a do 
tempo em que se conceberam as disposições do Código Civil.  
Justifica-se, então, uma interpretação actualista de tais disposições legais, imposta, aliás, 
atento todo o quadro que vimos traçando, pelo artigo 9.º. n.º1 parte final do mesmo 
código. E impulsionada, não só pelas disposições de origem comunitária, como também 
pelos Acórdãos do TJCE citados no texto do nosso acórdão. 
VII – Só que, da visão actualista, resulta, a meu ver, por um lado, algum rompimento com 
o próprio conceito de risco que emerge das disposições de tal código (atente-se, por 
exemplo, no artigo 8.º, n.º2 do Decreto-Lei n.º 522/85) e, por outro, a minoração da 
importância da culpa do lesado, remetendo-a apenas para um dos critérios, de entre 
vários, que o tribunal deve ter em conta para decidir (vejam-se os referidos Acórdãos do 
TJCE).  
A fonte da indemnização já não se irá buscar, dogmaticamente, ou à culpa ou ao risco, 
mas brota logo, alimentada pela enormidade que constitui a circulação de veículos 
conjugada com as regras do seguro obrigatório. Repare-se, por exemplo, na técnica usada 
na mencionada Lei Badinter. Parte-se logo da indemnização às vítimas de acidentes de 
circulação e, depois, como excepção, surge a culpa grave do lesado (“faute inexcusable”), 
aliás, não relevante nos casos em que os acidentados têm menos de 16 (e tenhamos 
presente o nosso caso…) ou mais de 70 anos ou sejam titulares de incapacidade de, pelo 
menos, 80%. Não se procurou um estribo na culpa ou em risco (que nem é sequer ali 
referido) para se indemnizar. 
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VIII – Efectuado o mencionado rompimento, já não se coloca, com acuidade, a questão 
da concorrência entre culpa e risco. Ultrapassar-se-ia, deste modo, a dificuldade que 
referimos em I. 
IX – Todavia, assim raciocinando, abrimos campo a um mar de incertezas, sobre os 
parâmetros de protecção ao lesado. Desde a sua inimputabilidade, em razão da idade ou 
de anomalia psíquica, passando pela afectação não culposa da sua capacidade de atenção 
como a resultante da influência de medicamentos ou de provecta idade, e seguindo para a 
maior vulnerabilidade do peão e do ciclista nos acidentes com veículos a motor, sem 
olvidar os casos em geral de culpa leve ou não exclusiva, tudo serve, ou pode servir, para 
restabelecer, pela via indemnizatória, um equilíbrio entre os intervenientes em acidentes 
de viação que estava comprometido à partida.  
O TJCE já vem tutelando, nos sobreditos arestos, protecção especial aos transportados no 
veículo acidentado. As suas palavras – nomeadamente nos considerandos – inculcam a 
ideia de que é de estender tal protecção a outros casos. 
Situam-se, pois, “prima facie”, em sede de direito comunitário os critérios de protecção 
dos lesados em acidentes de viação. 
Daí que entenda que se justificaria, no presente caso – e ressalvada, mais uma vez, a 
muita consideração – o reenvio prejudicial.  
Não se lançando mão do reenvio, entendo que o presente acidente se situa, gritantemente, 
entre os merecedores de protecção da lesada. Era uma criança de 10 anos, que circulava 
de bicicleta e que colidiu com um automóvel. A sua idade não permitirá mesmo que se 
fale, com propriedade, em desrespeito pelo sinal de prioridade ou, latamente, em culpa 
dela. Terá havido “culpa in vigilando” – cujos contornos não resultam dos factos - mas, 
como já referimos, esta é manifestamente desadequada para tutelar estes casos.  
Por isso, votei o acórdão.» 
 
 
(**) 
«Vencido. Negaria a revista, confirmando, por mor de tal, integralmente, o acórdão 
impugnado, sopesado que: 
No exarado no artº 505º do CC, mesmo interpretado consoante sufragado por Vaz Serra 
ou Calvão da Silva, e é outrossim, proposto por Brandão Proença, estes alguns dos 
civilistas «convocados» em abono da tese que fez vencimento, não encontra aquela, não 
obliterado o provado, justo repouso, salvo sempre o devido respeito por entendimento 
díspar. 
Inexiste, entre nós, norma consagrando a não permissão de oponibilidade da «faute 
inexorable» para os danos corporais sofridos pelos menores, desta ou daquela idade, 
mesmo que aquela tenha sido a causa motriz e exclusiva do acidente. 
Efectivamente: 
Em nosso entender, «in casu», resulta, mas seguramente, do apurado que o sinistro foi 
realidade devido, unicamente, a culpa grave da lesada, a infeliz autora, para a eclosão do 
acidente de viação não tendo, consequentemente, contribuído o risco próprio do veículo 
automóvel. 
Estamos, a nosso ver, ante paradigmática hipótese em que, mesmo engrossando as 
«fileiras» dos que, com acerto, adite-se, recordam, como Brandão Proença, que um 
«pensamento jurídico moderno, actualizado, faz da tutela dos lesados no tráfego 
rodoviário o seu leitmotiv» (in « Cadernos de Direito Privado», nº 7, Julho/Setembro de 
2004, pág.25), outra solução se não impunha, em sede de revista, que não a cnfirmação 
do naufrágio, «in totum», da acção, sem mácula decretado pelas instâncias. 
O ter-se feito funcionar a concorrência heterogénea, o havido apelo à solução concursal, 
riscos próprios do veículo/conduta da lesada, culposa, nela se tendo feito assentar a 
bondade da parcial concessão da revista, toda a materialidade fáctica a ponderar a 
apreciada, naquela, repito, não antolho arrimo.» 
 
(***)  
«Vencido conforme voto do Exmo Conselheiro Pereira da Silva» 
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- Trânsito público não pode deixar de ser entendido como trânsito 
que pertence a todos, que é do uso de todos, que se destina a 
todos. 
- Quando de dá como provado que uma via pertencente ao 
domínio privado serve para o acesso a várias empresas, tem que 
se concluir que não servia para acesso a qualquer veículo. 
- A circulação não era livre porque quem não tivesse que ir às 
instalações daquelas empresas não podia nem devia aceder aquela 
via. 
- Não se tratava, assim, de uma via de domínio privado aberta ao 
trânsito público. 


Decisão Texto Integral:  


Acordam no Supremo Tribunal de Justiça: 
 


Em 02.03.05, no Tribunal Judicial da Comarca do Seixal, AA 
instaurou a presente acção declarativa sob a forma ordinária 
contra a Império BB, Companhia de Seguros, S.A. 
 


pedindo 
que esta fosse condenada a pagar-lhe: € 9 726,56, a título de 
danos patrimoniais sofridos no seu veículo; € 5 000,00, a título de 
danos não patrimoniais; € 254,19, a título de despesas suportadas 
com a recolha e reboque da viatura acidentada, bem como a 
deslocação ao tribunal; € 1 381,38, a título de despesas efectuadas 
com transportes públicos, com a peritagem, com correio 
endereçado à Ré, com a obtenção de plantas topográficas do local 
do acidente e com a revelação das fotografias juntas ao processo; 
quantias essas acrescidas de juros de mora à taxa legal desde a 
data da citação até integral pagamento 
 


alegando 
em resumo, que 
- foi vítima de um acidente de viação causado pelo condutor de 
um veículo segurado na ré; 
- este condutor seguia em excesso de velocidade e com uma taxa 
de álcool proibida por lei; 
- em consequência do acidente, sofreu vários danos. 
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Contestando 
a ré alegou, também em resumo, que 
- o veículo conduzido pela autora entrou subitamente na faixa de 
rodagem do veículo segurado; 
- a via por onde circulava a autora é uma via particular; 
- não respeitando o direito de prioridade que competia ao 
condutor do QL, a autora efectuou uma manobra irregular; 
- não conseguindo aquele condutor evitar o embate.  
 


Deduziu ainda incidente de intervenção acessória provocada, de 
CC, condutor do veículo seguro, por poder vir a ter direito de 
regresso contra este, nos termos do artigo 19º, al. c) do D.L. nº. 
522/85, de 31 de Dezembro, o qual foi admitido. 
O interveniente, regularmente citado, não deduziu contestação 
 


Proferido despacho saneador, fixada a matéria assente e elaborada 
a base instrutória, foi realizada audiência de discussão e 
julgamento. 
 


Em 07.10.08, foi proferida sentença que julgou a acção 
parcialmente procedente e condenou a ré seguradora a pagar à 
autora uma quantia no montante máximo de 14.362,13 €. 
 


A ré apelou, com parcial êxito, pois a Relação de Lisboa, por 
acórdão de 08.10.19, alterou a sentença recorrida, condenando 
apenas a ré a pagar à autora uma quantia no montante máximo de 
4.787,38 €. 
 


Inconformada, a autora deduziu a presente revista, apresentando 
as respectivas alegações e conclusões. 
A ré recorrida contra alegou, pugnando pela manutenção do 
acórdão recorrido. 
Corridos os vistos legais, cumpre decidir. 
 


As questões  
 


Tendo em conta que 
- o objecto dos recursos é delimitado pelas conclusões neles 
insertas, salvo as questões de conhecimento oficioso - arts. 684º, 
nº3 e 690º do Código de Processo Civil; 
- nos recursos se apreciam questões e não razões; 
- os recursos não visam criar decisões sobre matéria nova, sendo o 
seu âmbito delimitado pelo conteúdo do acto recorrido  
são os seguintes os temas das questões propostas para resolução: 
A) – Nulidades da sentença 
B) – Matéria de facto 
C) - Acidente 
 


Os factos 
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São os seguintes os factos que foram dados como provados nas 
instâncias: 
a) No dia 2 de Fevereiro de 2001, Sexta-Feira, cerca das 19h20m, 
ocorreu um acidente de viação na via paralela (sem designação), à 
Avenida da República, no Seixal - (al. A) dos factos assentes); 
b) Neste acidente foram intervenientes: o veículo de passageiros, 
de marca “Peugeot”, modelo “206”, com matrícula 0000000, da 
propriedade da Autora e conduzido, na altura do acidente, pela 
mesma; e o veículo ligeiro de mercadorias , de marca “Toyota”, 
modelo “Dyna”, com a matrícula 0000000, da propriedade da 
firma “Moviflor”, com sede no Largo ......., nº. ..., em Lisboa, e 
conduzido, na altura do acidente, por CC - (al. B) dos factos 
assentes); 
c) À data do referido acidente o tempo era de nevoeiro - (al. C) 
dos factos assentes); 
d) Ambas as vias apresentam traçado de recta - (al. D) dos factos 
assentes); 
e)E piso asfaltado em razoável estado de conservação - (al. E) dos 
factos assentes); 
f) No dia, hora e local referido em a), CC conduzia o veículo de 
matrícula 0000000, com uma taxa de álcool no sangue de 2,20 g/l 
- (al. F) dos factos assentes); 
g) A Autora recebeu tratamento hospitalar na data do acidente, 
tendo alta no mesmo dia (2 de Fevereiro de 2001) - (al. G) dos 
factos assentes); 
h) Ao tempo do acidente, o proprietário do veículo ligeiro de 
mercadorias de matrícula 0000000 havia transferido a sua 
responsabilidade civil e a dos utilizadores do aludido veículo, 
para a Companhia de Seguros BB, S.A., sob a apólice nº. 
00000000 - (al. H) dos factos assentes); 
i) No local do acidente, a faixa de rodagem tem 6,5 metros de 
largura - (resposta ao ponto 1º da base instrutória); 
j) Ainda que não tenha definido o número de sentidos de trânsito 
que admite, em regra, apenas serve o sentido seguido pelo veículo 
00-00-00 - (resposta ao ponto 2º da base instrutória); 
k) O local configura um entroncamento à direita, atento o sentido 
de marcha do veículo 00-00-00 - (resposta ao ponto 3º da base 
instrutória); 
l) O entroncamento é formado por uma via paralela (sem 
designação) à Avenida da República, no Seixal e o acesso 
(igualmente sem designação) a várias empresas do grupo A. S.- 
(resposta ao ponto 4º da base instrutória); 
m) A via donde era proveniente o veículo 0000000 apresenta no 
entroncamento 9 metros de largura - (resposta ao ponto 5º da base 
instrutória); 
n) E admite trânsito nos dois sentidos, sem que os mesmos se 
encontrem demarcados por qualquer traço ou marca rodoviária 
(resposta ao ponto 6º da base instrutória); 
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o) O local oferece boa visibilidade - (resposta ao ponto 8º da base 
instrutória); 
p) No local não existe sinalização que inverta o princípio geral da 
regra da prioridade - (resposta ao ponto 9º da base instrutória); 
q) Nas circunstâncias de tempo e lugar descritas em a), o veículo 
0000000 circulava no sentido Sul/Norte da referida via paralela - 
(resposta ao ponto 10º da base instrutória); 
r) O veículo 0000000 circulava no sentido perpendicular da 
referida via paralela (sem designação) à Avenida da República, no 
Seixal - (resposta ao ponto 11º da base instrutória); 
s) O condutor do veículo seguro pela Ré circulava a uma 
velocidade superior a 50 Km/h - (resposta ao ponto 12º da base 
instrutória); 
t) Tendo chocado com a parte frontal na lateral esquerda do 
veículo conduzido pela Autora - (resposta ao ponto 14º da base 
instrutória); 
u) E projectando o veículo da Autora em 22,75m - (resposta ao 
ponto 15º da base instrutória); 
v) Tendo aquela ido embater num muro próximo com a parte 
lateral direita do veículo - (resposta ao ponto 16º da base 
instrutória); 
w) Atravessando a via de um lado ao outro - (resposta ao ponto 
17º da base instrutória); 
x) O veículo 0000000 ficou imobilizado no mesmo sentido em 
que seguia - (resposta ao ponto 18º da base instrutória); 
y) Com a traseira esquerda do veículo a 6,30m do sinal vertical do 
sentido proibido aí existente e a dianteira do veículo a 8,40m da 
esquina da “Assicomate” - (resposta ao ponto 19º da base 
instrutória); 
z) E deixou no local um rasto de travagem de 16 metros (resposta 
ao ponto 21º da base instrutória); 
aa) No dia e hora referido em a) o veículo 0000000 circulava pela 
Avenida da República, parte interior, no sentido Sul/Norte, da 
Torre da Marinha – Seixal, pela sua mão de trânsito, pela meia 
faixa direita atento aquele sentido de marcha - (resposta ao ponto 
23º da base instrutória); 
bb) Ao aproximar-se das instalações da sociedade “A. S... & S...”, 
o condutor do veículo 0000000 foi surpreendido pelo 
aparecimento do veículo 0000000 conduzido pela Autora - 
(resposta ao ponto 25º da base instrutória); 
cc) A Autora entrou na faixa de rodagem da referida Avenida - 
(resposta ao ponto 26º da base instrutória); 
dd) Atravessando-se pela frente do QL - (resposta ao ponto 27º da 
base instrutória); 
ee) Ao aperceber-se da manobra da Autora, o condutor do veículo 
QL travou a fundo e desviou a direcção do veículo para a 
esquerda - (resposta ao ponto 28º da base instrutória); 
ff) A via de acesso às instalações da “A. S.... & S....” é uma via 
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particular - (resposta ao ponto 29º da base instrutória); 
gg) O veículo ligeiro de passageiros de matrícula 0000000, como 
consequência directa do acidente a que se reportam os autos, 
sofreu danos: 
- no lado esquerdo, porta do condutor, altifalante, espelho 
retrovisor, na embaladeira do mesmo lado; 
- no lado direito, pára-choques da frente, farol dianteiro, jante 
dianteira e porta do passageiro do mesmo lado; 
- no tejadilho do veículo, no painel de instrumentos, no banco do 
condutor, no interior da porta do condutor, no vidro pára-brisas - 
(resposta ao ponto 30º da base instrutória); 
hh) Como consequência directa e exclusiva do embate, a Autora 
sofreu: 
- hematomas vários nas pernas; 
- um golpe no couro cabeludo junto à testa - (resposta ao ponto 
31º da base instrutória); 
ii) A Autora sofreu dores no momento do acidente e durante o 
tratamento a que esteve sujeita, bem como nos dias 
imediatamente após o sinistro - (resposta ao ponto 32º da base 
instrutória); 
jj) A Autora sentiu dores fortes nas costas, nas pernas, 
particularmente durante a noite - (resposta ao ponto 33º da base 
instrutória); 
kk) A Autora, após o sinistro, esteve impedida por alguns dias de 
fazer o quotidiano da sua vida normal, devido às dores e mau 
estar causados - (resposta ao ponto 34º da base instrutória); 
ll) A Autora esteve, pelo menos, dois dias impossibilitada de 
trabalhar -(resposta ao ponto 35º da base instrutória); 
mm) A Autora usou canadianas durante pelo menos uma semana, 
após 08/02/2001 - (resposta ao ponto 36º da base instrutória); 
nn) Os danos sofridos pelo veículo motivaram a perda total do 
mesmo - (resposta ao ponto 44º da base instrutória); 
oo) A Autora tinha adquirido o veículo referenciado em Maio de 
2000, mediante o sistema de leasing - (resposta ao ponto 45º da 
base instrutória); 
pp) A Autora necessita permanentemente de viatura para o 
exercício da sua actividade profissional, nas deslocações de casa 
para o trabalho e do trabalho para casa - (resposta ao ponto 46º da 
base instrutória); 
qq) Muitas vezes a Autora sai do local de trabalho a horas tardias, 
e ainda tem de deslocar-se para a sua residência, no concelho da 
Amadora - (resposta ao ponto 47º da base instrutória); 
rr) A Autora efectivou despesas com a recolha da viatura e 
reboque, bem como a deslocação ao tribunal, no montante de € 
254,19 - (resposta ao ponto 48º da base instrutória); 
ss) A Autora teve despesas com deslocações em transportes 
públicos para o trabalho (de 08/02/2001 a 05/09/2001, o que 
perfaz 143 dias úteis x € 8,18 em média por dia), no valor total de 


Page 5 of 10Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça


20-03-2013http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/1f8a488b0d93d5b9...







€ 1 169,74 - (resposta ao ponto 49º da base instrutória); 
tt) A Autora teve despesas com deslocações em serviço de táxi, 
no valor total de € 23,72 - (resposta ao ponto 50º da base 
instrutória); 
uu) A Autora teve despesas em outras deslocações em transportes 
públicos no valor de € 29,78 - (resposta ao ponto 51º da base 
instrutória); 
vv) A Autora teve despesas com o Relatório de Averiguações, no 
valor de € 118,85 - (resposta ao ponto 52º da base instrutória); 
ww) A Autora teve despesas em envio de correio registado 
endereçado à Ré, no valor de € 4,80 - (resposta ao ponto 53º da 
base instrutória); 
xx) A Autora teve despesas com a revelação das fotografias juntas 
no processo, no valor de € 22,99 - (resposta ao ponto 54º da base 
instrutória); 
yy) A Autora teve despesas na obtenção de plantas topográficas 
do local do acidente, junto do Município do Seixal, no valor de € 
3,02 - (resposta ao ponto 55º da base instrutória); 
zz) A Autora teve despesas em tratamentos hospitalares, no valor 
de € 8,48 - (resposta ao ponto 56º da base instrutória). 
 


Os factos, o direito e o recurso 
 


A) – Nulidades da sentença 
 


Entende a autora recorrente que no acórdão recorrido foram 
cometidas diversas nulidades. 
 


Assim, entende que não foram especificados os fundamentos de 
facto e de direito que justificam a decisão de conjugar apenas as 
alíneas l) e ff) da matéria dada como provada em detrimento das 
restantes alíneas. 
Mas a escolha da matéria de facto dessas alíneas representa ela 
própria a fundamentação da conclusão que se extraiu delas, de 
que o acesso era uma via particular aberta apenas ao trânsito 
particular. 
Se escolheu bem ou mal, é matéria que tem apenas a ver com o 
fundo da causa – adiante a tratar – mas que nada tem a ver com 
qualquer nulidade do acórdão. 
 


Entende também a recorrente que a decisão contida no acórdão 
recorrido se encontra em oposição com alíneas dos factos assentes 
e da matéria provada, que fundamentaram a própria decisão. 
Não se vê como. 
É patente que não existe qualquer oposição entre os fundamentos 
e a decisão 
Haverá aquela oposição quando a fundamentação do acórdão 
aponta num sentido e a decisão segue caminho oposto ou, pelo 
menos, direcção diferente - art. 668º, nº1, al.c) do Código de 
Processo Civil. 
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Ora é fácil de ver que a decisão de julgar que a conduta da autora 
concorreu para a ocorrência do acidente se fundou em que não 
respeitou a regra da prioridade que a impedia de avançar sem que 
o QL passasse. 
Representando-se a sentença como um silogismo judiciário, 
temos que nela, como premissa maior, aparece a norma sobre 
prioridade estabelecida no da alínea a) do nº1 do artigo 31º do 
Código da Estrada; como premissa menor, a demonstração da 
violação dessa norma pela autora; e como conclusão, 
concorrência da culpa.  
A fundamentação do acórdão apontou, pois, no sentido da 
decisão. 
Não se verifica, assim, a nulidade invocada. 
 


B) – Matéria de facto 
 


Entende a recorrente que a Relação procedeu a uma reapreciação 
de algumas das provas em que assentou a parte impugnada da 
decisão. 
Não se vê como. 
A Relação limitou-se a extrair conclusões da matéria de facto 
dada como provada e a apreciar essa matéria para o efeito de 
produzir uma decisão. 
Tal era o que lhe competia fazer, face ao disposto no artigo 659º 
do Código de Processo Civil. 
Se essa extracção estava ou não correcta, mais uma vez se diz que 
é matéria sobre o mérito da causa, a seguir a ser apreciada. 
 


C) – Acidente 
 


Na sentença proferida na 1ª instância considerou-se o condutor do 
QL, segurado na ré, como o único culpado da ocorrência do 
acidente, porque este teria sido causado pelo facto de conduzir o 
veículo na via pública com uma taxa de álcool no sangue de 2,20 
g/l, com excesso de velocidade e não ter respeitado a prioridade 
que o PO, conduzido pela autora, tinha em virtude de se 
apresentar pela sua direita, atento ao sentido em que seguia, sendo 
que este PO provinha de uma via, que apesar de ser classificada 
como particular, devia ser abrangida pelo conceito de “via pública 
para efeito de aplicação das regas do Código da Estrada, nos 
termos do nº2 do artigo 2º deste diploma. 
 


No acórdão recorrido entendeu-se que o acidente se ficou a dever 
à culpa concorrente de ambos os condutores – na proporção de 
2/3 para a autora e 1/3 para o condutor do QL – porque, quanto à 
responsabilidade da autora, a via de onde proveio, “não integrada 
no domínio público, não estava aberta ao trânsito público” e, por 
isso, o veículo conduzido pela mesma não tinha qualquer 
prioridade, por aplicação do disposto na alínea a) do nº1 do artigo 
31º do Código da Estrada, que determina que “deve sempre ceder 
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a passagem o condutor (…) a) que saia de um parque de 
estacionamento, de uma zona de abastecimento de combustível ou 
de qualquer prédio ou caminho particular”. 
Pelo que “a autora, ao aproximar-se do entroncamento, deveria ter 
abrandado a marcha e permitido a passagem ao veículo segurado 
na ré”, o que não aconteceu. 
 


A autora recorrente entende que o acidente se ficou a dever 
exclusivamente à conduta do condutor do QL, por circular em 
excesso de velocidade e não ter respeitado o direito de prioridade 
que a autora usufruía em virtude se apresentar pela direita, atento 
ao sentido seguido pelo QL e ainda por a via de onde provinha ter 
que ser equiparada a uma via pública. 
Cremos que não tem razão e se decidiu bem. 
 


A culpa define-se como o nexo de imputação ético jurídico que 
liga o facto ilícito à vontade do agente - o lesante, em face das 
circunstâncias especiais do caso, devia e podia ter agido de outro 
modo - e deve ser apreciada segundo “a diligência de um bom pai 
de família, em face das circunstâncias de dado caso” - art.487º, 
nº2, do Código Civil - o que significa que se atende, em abstracto, 
à diligência exigível a um homem normal, colocado no 
condicionalismo da caso concreto - Antunes Varela “in” Das 
Obrigações em Geral, I, 9ª edição, páginas 586º e seguintes. 
No caso particular dos acidentes de viação, o que importa 
essencialmente determinar, mais do que uma violação formal de 
uma regra de trânsito, é o processo causal da verificação do 
acidente, ou seja, a conduta concreta de cada um dos 
intervenientes e a influência dela na sua produção. 
Com efeito, como ensinou Eduardo Correia “in” Direito Criminal 
volume I 1971, páginas 425 e 426 “a mera omissão de um dever 
jurídico não implica desde logo possibilidade objectiva de 
negligência e, por outro lado, pode proceder-se de harmonia com 
um preceito legal e todavia haver negligência”. 
 


No caso concreto em apreço, o cerne da questão consiste em saber 
se o acesso de onde provinha a autora se podia ou não considerar 
como via de domínio privado aberta ao trânsito público ou como 
um caminho particular. 
No primeiro caso, a autora teria o direito de prioridade que invoca 
– cfr. artigo 30º do Código da Estrada. 
No segundo, não teria esse direito – cfr. alínea a) do nº 1 do artigo 
31º do mesmo diploma, acima transcrita. 
 


Antes de resolvermos a questão, há que sublinhar que da matéria 
de facto dada como provada se tem que concluir que o acidente 
ocorreu no entroncamento formado por uma via paralela à 
Avenida da República, no Seixal, e o acesso a várias empresas do 
Grupo “A. S.... & S....” – cfr. alínea A) da matéria assente e 


Page 8 of 10Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça


20-03-2013http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/1f8a488b0d93d5b9...







repostas aos pontos 3º, 4º e 11º da base instrutória. 
A este respeito, há que notar que, ao contrário do que afirma a 
recorrente, não ficou provado que o acidente se tenha verificado 
quando o PO entrava no acesso à faixa de rodagem da referida 
Avenida, perto do sinal STOP aí existente – cfr. resposta restritiva 
ao referido ponto 11º da base instrutória. 
 


Quanto à questão que ora nos ocupa, para a resolver apenas temos 
os seguintes factos: 
- o acesso não tem qualquer designação e serve várias empresas 
do Grupo “A. S....& S.....” – resposta ao ponto 4º da base 
instrutória; 
- apresenta nove metros de largura – resposta ao ponto 5º da base 
instrutória; 
- admite trânsito nos dois sentidos sem que os mesmos se 
encontrem demarcados por qualquer traço ou marca rodoviária – 
resposta ao ponto 6º da base instrutória; 
- a referida via de acesso é uma via particular – resposta ao ponto 
29º da base instrutória. 
 


Face a estes factos, não vemos como considerar a via de acesso 
por onde o PO circulava como uma via do domínio privado aberta 
ao trânsito público. 
Na verdade, trânsito público não pode deixar de ser entendido 
como trânsito que pertence a todos, que é do uso de todos, que se 
destina a todos. 
Da matéria dada como provada tem que se concluir que a via 
privada de onde o PO proveio servia para o acesso a várias 
empresas. 
Logo, não servia para acesso a qualquer veículo. 
Só os veículos que tivessem de aceder a essas empresas podiam e 
deviam transitar por essa via. 
A circulação não era livre porque quem não tivesse que ir às 
instalações daquelas empresas não podia nem devia aceder aquela 
via. 
A esta conclusão de chegou por se ter provado tratar-se de uma 
via particular de acesso a várias empresas de um grupo 
empresarial. 
Temos, pois, que concluir que face aos factos dados como 
provados, a via por onde o PO acedeu à via pública onde ocorreu 
um acidente tinha que ser classificada de caminho particular de 
acesso às empresas acima referidas. 
 


Assim, face ao disposto na alínea a) do nº1 do artigo 31º do 
Código da Estrada, acima transcrito, devia ter cedido a passagem 
ao QL. 
Não o fez, conforme resulta das respostas aos pontos 25º, 26º e 
27º, da base instrutória. 
A referida transgressão foi causal do acidente. 
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Uma transgressão é causal de certo evento quando este é daqueles 
que o legislador previa e quis evitar com a criação da norma 
incriminadora. 
O legislador, com a norma em causa, pretendia evitar que quem 
saísse de um caminho particular não avançasse sem que antes 
desse prioridade de passagem a qualquer veículo que surgisse pela 
via prioritária. 
A autora concorreu, assim, com a sua conduta para a ocorrência 
do acidente. 
E não estando em causa o grau dessa concorrência – a autora 
sustentou apenas que não tinha culpa no acidente e não que tinha 
um menor grau de culpa – temos que aceitar como fixado o grau 
de culpa fixado no acórdão recorrido. 
 


Havendo culpa da ambos os condutores, afastadas estão as regras 
de presunção de culpa do comissário, referidas no artigo 503º do 
Código Civil, também invocadas pela recorrente. 
 


A decisão 
 


Nesta conformidade, acorda-se em negar a revista, confirmando-
se o acórdão recorrido. 
Custas pelo recorrente. 
 
 


Lisboa, 18 de Junho de 2009 
 
 


Oliveira Vasconcelos (Relator)  
Serra Baptista 
Álvaro Rodrigues 
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Núcleos: COIMBRA – Rua João Machado, 19 – 3º C, 3000-226 Coimbra, Tel: 239834924 Fax: 239828693 * PORTO – Rua João das Regras, 222 4ºD, 4000-291 Porto, 


Tel: 222031299 Fax: 222008944 


 
 


COLÓQUIO SOBRE DIREITO ESTRADAL 


 


Sede: 


Largo do Limoeiro 1149-048 Lisboa 


    Tel : 218 845 600 fax: 218 845 615 


cej@mail.cej.mj.pt     www.cej.mj.pt  


 


 


9h45 SESSÃO DE ABERTURA 
DIREÇÃO DO CENTRO DE ESTUDOS 


JUDICIÁRIOS  
 
 


10h00    INFRAÇÕES ESTRADAIS CAUSAIS NOS 


ACIDENTES DE VIAÇÃO 
 


Gregório Silva Jesus, Juiz Conselheiro, 


Supremo Tribunal de Justiça 


 


 


10h45    A CAUSALIDADE NO ÂMBITO DOS 


ACIDENTES DE TRABALHO 
 


Júlio Gomes, Professor Catedrático, 


Universidade Católica do Porto 


 
 


11h30    PAUSA 
 


 
11h45 A SINISTRALIDADE RODOVIÁRIA – 


RECOLHA E ANÁLISE DA PROVA E 


PRESSUPOSTOS DA RECONSTITUIÇÃO DE 


ACIDENTES DE VIAÇÃO 
 


António José Pereira Leal, Tenente-


Coronel, Chefe da Divisão de Criminalística, 


Direção de Investigação Criminal, Guarda 


Nacional Republicana 


 


 


12h30 DEBATE 
 


Moderação: Albertina Aveiro Pereira, 


Juíza Desembargadora; Docente do CEJ 


 
 


13h00 Pausa para Almoço 
 
 


Destinatários: 
Juízes, Magistrados do Ministério Público e 


outros profissionais da área forense.  
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Largo do Limoeiro 1149-048 Lisboa 


 
 


14h30 A APLICAÇÃO DA PENA ACESSÓRIA DE 


PROIBIÇÃO DE CONDUZIR NOS CRIMES 


COMETIDOS POR NEGLIGÊNCIA 
 


Celso Leal, Procurador-Adjunto, Círculo 


Judicial de Guimarães 


 
 
15h15 ESPECIFICIDADES DAS CONTRA-


ORDENAÇÕES RODOVIÁRIAS. O REGIME 


ATUAL E AS PROPOSTAS EM SEDE DE 


PROJETO DE REVISÃO DO CÓDIGO DA 


ESTRADA 
 


Anabela Arraiolos, Diretora da Unidade 


de Gestão de Contra-ordenações da 


Autoridade Nacional de Segurança 


Rodoviária (ANSR) 


 
 


16h00 DEBATE 


 


Moderação: João Aibéo, Procurador da 


República; Docente do CEJ 


 
 


17h00 ENCERRAMENTO 


 


 


Objetivos:  


• Reflexão teórica-prática 


sobre a aplicabilidade da 


pena acessória de 


proibição de conduzir nos 


crimes negligentes; 


• Abordagem das 


especificidades das 


contra-ordenações 


rodoviárias e das 


propostas de alteração 


em sede de revisão do 


Código da Estrada; 


• Abordagem de questões 


relacionadas com a 


problemática da 


causalidade em sede de 


acidentes de viação, 


incluindo os que sejam 


simultaneamente 


acidentes de trabalho; 


• Interiorização da 


metodologia, do âmbito e 


do conteúdo da recolha 


de prova em sede de 


acidentes de viação; 


• Os pressupostos das 


reconstituições de 


acidentes rodoviários na 


perspetiva da fiabilidade 


da Prova Pericial. 








 
 
 


Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 
 


Despacho n.º 20 692/2007 de 10 de Setembro 
 
Aprovação dos equipamentos a utilizar nos testes de rastreio na saliva 
 
 
Considerando que o n.º 3 do artigo 14.º do Regulamento de Fiscalização da Condução 
sob Influência do Álcool ou de Substâncias Psicotrópicas, aprovado pela Lei n.º 
18/2007, de 17 de Maio, determina que os modelos dos equipamentos a utilizar nos 
testes de rastreio na saliva, a efectuar pelas entidades fiscalizadoras na via pública no 
âmbito da fiscalização da condução sob influência de substâncias psicotrópicas, sejam 
aprovados por despacho do presidente da Autoridade Nacional de Segurança 
Rodoviária: 
 
Assim, nos termos do disposto no citado n.º 3 do artigo 14.º do Regulamento de 
Fiscalização da Condução sob Influência do Álcool ou Substâncias Psicotrópicas, 
aprovado pela Lei n.º 18/2007, de 17 de Maio, determina-se o seguinte: 
 
Só podem ser utilizados pelas entidades fiscalizadoras, no rastreio da presença, na 
saliva dos condutores, de substâncias psicotrópicas, os modelos de equipamentos que 
realizem testes rápidos na saliva e obedeçam às seguintes características: 
 
a) Se encontrem acondicionados em invólucros individuais estanques que permitam a 
sua conservação à temperatura ambiente; 
b) Sejam descartáveis, após uma utilização; 
c) Sejam de fácil manuseamento e leitura e não obriguem à utilização de 
equipamentos ou de meios adicionais para a obtenção do resultado, o qual deve ser 
dado pelo próprio instrumento; 
d) Sejam fornecidos com instruções de utilização traduzidas em português; 
e) Possuam capacidade de avaliação qualitativa dos quatro grupos de substâncias —
anfetaminas, opiáceos, cocaína e canabis — previstas na Lei n.º 18/2007, de 17 de 
Maio; 
f) Respeitem regras de higiene e de segurança na recolha da amostra e na utilização 
da amostra de saliva, sendo fácil o seu manuseamento;  
g) Não careçam de mais do que dez minutos para a recolha da amostra de saliva e 
possuam forma de conservação da amostra recolhida; 
h) Forneçam o resultado qualitativo no prazo máximo de 30 minutos após o termo da 
recolha da amostra.  
 
Assim, nos termos e ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 77/2007, de 29 de Março, e do n.º 3 do artigo 14.º do Regulamento de 
Fiscalização da Condução sob Influência do Álcool ou Substâncias Psicotrópicas, 
aprovado pela Lei n.º 18/2007, de 17 de Maio, aprovo por um período de um ano, para 
utilização na fiscalização do trânsito, os equipamentos que, após realização da 







respectiva análise, se encontram aptos para serem utilizados nos testes de rastreio na 
saliva, das marcas e dos modelos seguintes:  
 
a) Branan Oratec III; 
b) Securetec Drug Wipe 5; 
c) Acon Multi Drug Multi-Line Twist Screen Test Device; 
d) Drager Drug Check; 
e) Avitar Oralscreen Drugometer; 
f) Dialab Diaquick Doa-Saliva Multi 6. 
 
15 de Agosto de 2007.— O Presidente, Paulo Nuno Rodrigues Marques Augusto. 
 








 
 


 


 


 


 


 


          - Núcleo do Porto –  
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CÓDIGO DA ESTRADA  
 


 
Para consulta do Código da Estrada, com as diversas alterações 


legislativas ocorridas desde 1994, sugerem-se os seguintes links: 
 
 


 
Site da PGDL – Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa 


 


 
http://www.pgdlisboa.pt/pgdl/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=349&tab


ela=leis&ficha=1&pagina=1 
 


 
Site da ANSR – Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 


 


 
 
http://www.ansr.pt/default.aspx?tabid=256 
 
(Nota: este site contêm diversa legislação e documentação relacionada com o direito 


contra-ordenacional rodoviário) 


 
 


 
Site do IMTT – Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres 


 


 
Outra legislação no âmbito da circulação rodoviária 
 
http://www.imtt.pt/sites/IMTT/Portugues/Legislacao/Paginas/Legislacao.as


px 
 








3606  Diário da República, 1.ª série — N.º 133 — 11 de julho de 2012 


Artigo 14.º


Cargos dirigentes intermédios


1 — São cargos de direção intermédia de 1.º grau do 
IEFP, I. P., os delegados regionais, os subdelegados regio-
nais, os diretores de departamento, os diretores de serviço, 
os diretores de centro e os diretores -adjuntos de centro.


2 — São cargos de direção intermédia de 2.º grau do 
IEFP, I. P., os coordenadores de núcleo.


3 — A remuneração base dos cargos de direção inter-
média de 1.º e 2.º graus é determinada em percentagem 
da remuneração base do vogal do conselho diretivo, nas 
seguintes proporções:


a) Delegado regional — 86 %;
b) Subdelegado regional — 83 %;
c) Diretor de departamento — 83 %;
d) Diretor de serviços dos serviços centrais — 61 %;
e) Diretor de serviços dos serviços regionais — 61 %;
f) Diretor de centro de nível 1 — 64 %;
g) Diretor de centro de nível 2 — 61 %;
h) Diretor de centro de nível 3 — 58 %;
i) Diretor -adjunto de centro — 49 %;
j) Coordenador de núcleo de nível 1 — 47 %;
k) Coordenador de núcleo de nível 2 — 37 %.


4 — As despesas de representação dos cargos de direção 
intermédia do IEFP, I. P., são determinadas em percenta-
gem das despesas de representação do vogal do conselho 
diretivo, nos termos do número anterior.


Artigo 15.º


Designação de cargos de dirigentes intermédios


1 — Aos delegados regionais, aos subdelegados re-
gionais e aos diretores de departamento aplica -se o pro-
cedimento concursal previsto para os cargos de direção 
superior, nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente.


2 — As competências cometidas ao membro do Governo 
no âmbito do procedimento concursal referido no número 
anterior podem ser delegadas no conselho diretivo.


Artigo 16.º


Norma transitória


Durante a vigência do Programa de Assistência Eco-
nómica e Financeira, da aplicação das regras de fixação 
de remuneração estabelecidas pelo presente diploma não 
pode resultar um aumento da remuneração efetivamente 
paga aos cargos de direção intermédia, designados ou a 
designar, tendo por referência a remuneração atribuída 
à data de entrada em vigor do presente decreto -lei, sem 
prejuízo do eventual exercício da opção pelo vencimento 
do lugar de origem nas novas designações.


Artigo 17.º


Norma revogatória


É revogado o Decreto -Lei n.º 213/2007, de 29 de 
maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 157/2009, de 10 de julho.


Artigo 18.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de 
maio de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar — Álvaro Santos Pereira — Nuno Paulo de 
Sousa Arrobas Crato — Luís Pedro Russo da Mota Soares.


Promulgado em 2 de julho de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de julho de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Decreto-Lei n.º 144/2012
de 11 de julho


O controlo das condições técnicas de circulação de veí-
culos a motor e seus reboques é um imperativo nacional e 
comunitário, que tem em vista a melhoria das condições 
de circulação dos veículos através da verificação periódica 
das suas características e das suas condições de segurança, 
com particular importância para a salvaguarda da segu-
rança rodoviária.


A experiência adquirida no decurso da vigência do 
Decreto -Lei n.º 554/99, de 16 de dezembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 107/2002, de 16 de abril, 109/2004, de 
12 de maio, 136/2008, de 21 de julho, 112/2009, de 18 de 
maio, e pela Lei n.º 46/2010, de 7 de setembro, que trans-
põe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 96/96/CE, 
do Conselho, de 20 de dezembro de 1996, alterada pela 
Diretiva n.º 1999/52/CE, da Comissão, de 26 de maio 
de 1999, relativa ao controlo técnico dos veículos e seus 
reboques e regula as inspeções técnicas periódicas para 
atribuição de matrículas e inspeções extraordinárias de 
automóveis ligeiros, pesados e reboques, veio demonstrar 
a necessidade de introduzir alguns ajustamentos a este re-
gime, no sentido de o tornar mais eficaz e de o conformar 
com as disposições comunitárias.


Com o presente diploma, pretende -se regular as ins-
peções técnicas periódicas, as inspeções para atribuição 
de matrícula e as inspeções extraordinárias de veículos a 
motor e seus reboques, previstas no artigo 116.º do Código 
da Estrada, alargando o universo de veículos a sujeitar a 
inspeção, designadamente a motociclos, triciclos e qua-
driciclos com cilindrada superior a 250 cm3, bem como 
reboques e semirreboques com peso superior a 750 kg.


Com este desiderato, procede -se à transposição para 
a ordem jurídica interna da Diretiva n.º 2009/40/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, 
relativa ao controlo técnico dos veículos a motor e seus 
reboques, e a Diretiva n.º 2010/48/UE, da Comissão, de 
5 de julho de 2010, que adapta ao progresso técnico a 
referida Diretiva n.º 2009/40/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 6 de maio de 2009.


No âmbito da transposição optou -se por manter as ex-
ceções ao regime das inspeções periódicas já consignadas 
no Decreto -Lei n.º 554/99, de 16 de dezembro, as quais 
foram então devidamente autorizadas pelas competentes 
instâncias comunitárias.
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Por último e relativamente ao regime contraordenacio-
nal, optou -se pela aplicação do regime contraordenacional 
previsto no Código da Estrada, estabelecendo, no entanto, 
uma moldura de coima específica para as infrações que 
incidam sobre motociclos, triciclos e quadriciclos.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente diploma regula as inspeções técnicas perió-
dicas, as inspeções para atribuição de matrícula e as inspe-
ções extraordinárias de veículos a motor e seus reboques, 
previstas no artigo 116.º do Código da Estrada, transpondo 
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2009/40/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 
2009, relativa ao controlo técnico dos veículos a motor e 
seus reboques e a Diretiva n.º 2010/48/UE, da Comissão, 
de 5 de julho de 2010, que adapta ao progresso técnico a 
referida Diretiva n.º 2009/40/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 6 de maio de 2009.


Artigo 2.º
Âmbito de aplicação


Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, estão su-
jeitos às inspeções previstas neste diploma os veículos 
constantes do anexo I ao presente diploma, que dele faz 
parte integrante.


Artigo 3.º
Regime aplicável a determinados veículos


1 — Salvo as inspeções para atribuição de nova matrí-
cula, não ficam sujeitos às inspeções referidas no artigo 
anterior, os veículos de interesse histórico.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se de interesse histórico, os veículos cons-
truídos antes de 1 de janeiro de 1960, certificados como tal 
por entidades de utilidade pública, cujos estatutos prevejam 
o exercício de atividades atinentes a veículos, reconheci-
das pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., 
adiante designado por IMT, I. P.


3 — Podem ser dispensados da realização das inspeções 
periódicas os veículos destinados a fins especiais, que 
raramente utilizam a via pública e cuja circulação esteja 
dependente da autorização especial prevista no artigo 58.º 
do Código da Estrada e na respetiva regulamentação, por 
apresentarem peso ou dimensão superior ao legalmente 
fixado.


4 — Ficam, contudo, sujeitos a inspeção extraordinária 
os veículos cujos documentos tenham sido apreendidos em 
qualquer das situações previstas nas alíneas b), d), f), g) e 
j) do n.º 1 do artigo 161.º do Código da Estrada.


5 — Ficam ainda sujeitos a inspeção extraordinária 
os veículos que tenham sido apreendidos em qualquer 
das situações previstas nas alíneas a), b), c), g) e j) do 
artigo 162.º do Código da Estrada.


6 — Os veículos cujos documentos tenham sido apreen-
didos ao abrigo do disposto na alínea j) do n.º 1 do ar-
tigo 161.º do Código da Estrada só estão obrigatoriamente 
sujeitos a inspeção extraordinária, se a apreensão tiver 
sido motivada pela violação das regras constantes do n.º 1 


do artigo 79.º e dos n.os 2 e 3 do artigo 80.º do Código da 
Estrada.


7 — Os veículos afetos às forças militares ou de se-
gurança com matrícula nacional atribuída pelo Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT, I. P.), estão 
sujeitos às inspeções previstas no presente diploma.


Artigo 4.º
Finalidade das inspeções


1 — As inspeções periódicas visam confirmar, com 
regularidade, a manutenção das boas condições de fun-
cionamento e de segurança de todo o equipamento e das 
condições de segurança dos veículos referidos no artigo 2.º, 
de acordo com as suas características originais homolo-
gadas ou as resultantes de transformação autorizada nos 
termos do artigo 115.º do Código da Estrada.


2 — As inspeções extraordinárias destinam -se a iden-
tificar ou a confirmar ocasionalmente as condições de 
segurança dos veículos, em consequência da alteração das 
suas características, por acidente ou outras causas, cujos 
elementos do quadro e ou direção, da suspensão ou da tra-
vagem tenham sido gravemente afetados, não permitindo, 
por esse motivo, que os veículos possam deslocar -se pelos 
seus próprios meios em condições de segurança.


3 — Para além do disposto nos números anteriores, os 
veículos a motor e seus reboques, anteriormente matri-
culados, são sujeitos a inspeção para atribuição de nova 
matrícula, tendo em vista identificar os veículos, as res-
petivas características e confirmar as suas condições de 
funcionamento e de segurança.


4 — Podem ainda ser realizadas inspeções facultativas, 
por iniciativa dos proprietários, para verificação das ca-
racterísticas ou das condições de segurança dos veículos.


Artigo 5.º
Procedimentos de inspeção


1 — Nas inspeções periódicas procede -se às observa-
ções e às verificações dos elementos de todos os siste-
mas, componentes, acessórios e unidades técnicas dos 
veículos, sem desmontagem, e aos sistemas de controlo de 
emissões poluentes e dos equipamentos suplementares de 
instalação obrigatória em veículos de transporte público, 
nos termos do anexo II ao presente diploma, que dele faz 
parte integrante.


2 — Nas inspeções extraordinárias, para identificação 
ou verificação das condições técnicas, procede -se às ob-
servações e verificações referidas no número anterior, 
com especial incidência nos elementos a identificar ou 
a verificar, sempre que possível sem desmontagem, de 
acordo com o anexo III a este diploma, que dele faz parte 
integrante.


3 — Nas inspeções a veículos para atribuição de ma-
trícula identificam -se as respetivas características e a sua 
conformidade com as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, verificando -se, ainda, as suas condições de 
segurança, nos termos do anexo IV do presente diploma, 
que dele faz parte integrante.


4 — As inspeções facultativas não interferem com a 
periodicidade das inspeções periódicas, aplicando -se pro-
cedimentos idênticos aos das inspeções periódicas, extraor-
dinárias ou para nova matrícula, conforme a finalidade da 
inspeção.
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Artigo 6.º
Competência


1 — As inspeções previstas neste diploma são da com-
petência do IMT, I. P., que pode recorrer, para a sua rea-
lização, a entidades gestoras de centros de inspeção, nos 
termos previstos em legislação específica.


2 — Quando efetuadas por entidades gestoras, as inspe-
ções devem ter lugar em centros de inspeção da correspon-
dente categoria, previamente aprovados, e ser realizadas 
por inspetores licenciados pelo IMT, I. P.


3 — Compete ao IMT, I. P.:
a) Realizar inspeções parciais com vista à verificação e 


à confirmação de características técnicas específicas dos 
veículos, designadamente quando surjam fundadas dúvidas 
sobre as mesmas no decurso de qualquer das inspeções 
previstas no presente diploma, podendo, para o efeito, 
recorrer a organismos tecnicamente reconhecidos;


b) Conceder dispensa da inspeção periódica aos veículos 
especiais, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º;


c) Aprovar, por deliberação do conselho diretivo, os 
modelos e conteúdos do documento de substituição dos 
documentos apreendidos, da ficha de inspeção e dos cer-
tificados, previstos nos artigos 8.º e 9.º;


d) Aprovar os procedimentos e as instruções técnicas a 
observar pelas entidades gestoras de centros de inspeção 
e os inspetores, com vista à classificação das deficiências.


Artigo 7.º
Periodicidade das inspeções


1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3, nas ins-
peções periódicas, os veículos devem ser apresentados 
à primeira inspeção e às subsequentes até ao dia e mês 
correspondentes ao da matrícula inicial, de acordo com a 
periodicidade constante do anexo I ao presente diploma.


2 — Os veículos sujeitos a inspeções semestrais devem 
ser apresentados à inspeção até ao dia correspondente ao 
da matrícula inicial, no sexto mês após a correspondente 
inspeção anual, de acordo com a periodicidade constante 
do anexo I ao presente diploma.


3 — As inspeções periódicas podem, ainda, ser reali-
zadas durante os três meses anteriores à data prevista nos 
números anteriores.


4 — As inspeções extraordinárias para identificação ou 
verificação das condições técnicas dos veículos não alteram 
a periodicidade das inspeções periódicas estabelecida no 
anexo I ao presente diploma, salvo se aquelas forem rea-
lizadas durante os três meses anteriores à data limite em 
que a correspondente inspeção deveria ter lugar.


5 — Sempre que um veículo aprovado em inspeção pe-
riódica deva ficar sujeito a periodicidade diferente da ante-
rior, em consequência da alteração das suas características 
técnicas ou utilização, fica sem efeito a ficha de inspeção 
anteriormente emitida, devendo o veículo ser submetido 
à inspeção periódica de acordo com a nova periodicidade 
prevista no anexo I ao presente diploma.


Artigo 8.º
Circulação de veículos sujeitos a inspeção extraordinária


1 — Os veículos sujeitos a inspeção extraordinária para 
identificação ou verificação das suas condições de segu-
rança não podem ser repostos em circulação antes de serem 


aprovados na respetiva inspeção, salvo deslocação para o 
centro de inspeção mais próximo.


2 — Os veículos referidos no número anterior podem 
ainda circular temporariamente desde que o seu condutor 
seja portador de documento de substituição dos docu-
mentos apreendidos, emitido pela autoridade fiscaliza-
dora competente, nos termos do artigo 161.º do Código 
da Estrada.


Artigo 9.º
Prova de realização da inspeção


1 — Para comprovar a realização das inspeções perió-
dicas é emitida pela entidade gestora do centro uma ficha 
de inspeção por cada veículo inspecionado.


2 — Em caso de perda ou destruição da ficha de inspe-
ção de um veículo, pode o responsável pela apresentação 
do veículo à inspeção solicitar ao centro de inspeção a 
emissão de segunda via da referida ficha.


3 — A emissão do documento previsto no número an-
terior deve conter todos os dados constantes na ficha de 
inspeção, acrescidos da indicação de que se trata de uma 
segunda via, da sua data de emissão e do número da pri-
meira ficha emitida.


4 — O documento que comprova a realização das ins-
peções periódicas dos veículos matriculados noutro Es-
tado membro da União Europeia, a circular legalmente 
em Portugal, é reconhecido, para todos os efeitos, pelas 
autoridades fiscalizadoras competentes.


5 — A aprovação nas inspeções extraordinárias e nas de 
atribuição de matrícula é comprovada através da emissão 
do respetivo certificado, sendo ainda emitida a respetiva 
ficha de inspeção periódica caso o veículo se encontre 
também sujeito ao regime das inspeções periódicas.


6 — No ato da devolução dos documentos aprendidos 
por força da ocorrência de qualquer das situações previs-
tas nos n.os 4 e 5 do artigo 3.º é entregue, no IMT, I. P., o 
certificado referido no número anterior.


7 — Por deliberação do conselho diretivo do IMT, I. P., 
a comprovação a que se refere o n.º 5, pode ser substituída 
por certificação eletrónica mediante ligação informática 
adequada entre os centros de inspeção e os serviços do 
IMT, I. P.


Artigo 10.º
Tipos de deficiência


1 — As deficiências constatadas nas observações e 
verificações dos pontos de controlo obrigatórios, iden-
tificados no anexo II ao presente diploma, são graduadas 
em três tipos:


a) Tipo 1 — deficiência que não afeta gravemente as 
condições de funcionamento do veículo nem diretamente 
as suas condições de segurança, não implicando, por isso 
e só por si, nova apresentação do veículo à inspeção para 
verificação da reparação efetuada;


b) Tipo 2 — deficiência que afeta gravemente as condi-
ções de funcionamento do veículo ou diretamente as suas 
condições de segurança ou desempenho ambiental, ou 
que põe em dúvida a sua identificação, devendo o mesmo, 
consoante o caso, ser apresentado:


i) No centro de inspeção, para verificação da reparação 
efetuada; ou


ii) Nos serviços competentes do IMT, I. P., para o com-
pleto esclarecimento das dúvidas respeitantes à respetiva 
identificação;
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c) Tipo 3 — deficiência muito grave que implica a pa-
ralisação do veículo ou permite somente a sua deslocação 
até ao local da reparação, devendo esta ser confirmada em 
posterior inspeção.


2 — Por deliberação do conselho diretivo do IMT, I. P., 
são fixados os quadros relativos à classificação das defi-
ciências previstas no número anterior, bem como as con-
dições de não aprovação, de acordo com as observações 
e as verificações previstas nos anexos III e IV, ao presente 
diploma.


3 — Sempre que, nos termos do presente artigo, sejam 
observadas deficiências no veículo, devem os inspetores 
delas dar conhecimento ao seu apresentante, anotando -as 
devidamente na respetiva ficha ou certificado.


4 — Na classificação das deficiências observadas, os 
inspetores devem atuar de acordo com os procedimentos 
ou instruções técnicas aprovados nos termos da alínea d) 
do n.º 3 do artigo 6.º


Artigo 11.º
Apresentação à inspeção


1 — Compete ao proprietário, usufrutuário, adquirente 
com reserva de propriedade, locatário financeiro ou a qual-
quer outro seu legítimo possuidor a responsabilidade pela 
apresentação do veículo às inspeções a que esteja sujeito.


2 — Os veículos devem ser apresentados à inspeção em 
condições normais de circulação e em perfeito estado de 
limpeza a fim de permitir a realização de todas as obser-
vações e verificações exigidas.


3 — Para além do disposto no número anterior, nas 
inspeções extraordinárias para confirmação das condições 
de segurança dos veículos em consequência da alteração 
das suas características por acidente ou por outras causas, 
devem aqueles ser apresentados à inspeção integralmente 
reparados.


4 — Nas situações previstas no número anterior, deve o 
apresentante entregar ao responsável do centro um docu-
mento contendo a descrição pormenorizada dos elemen-
tos sobre os quais incidiram as alterações ou reparações 
efetuadas, designadamente cópia da fatura ou do relatório 
de peritagem.


5 — A calendarização das inspeções periódicas aos mo-
tociclos, triciclos e quadriciclos, bem como reboques e 
semirreboques, referidos no anexo I ao presente diploma, é 
aprovada por portaria do membro do Governo responsável 
pela área dos transportes.


Artigo 12.º
Documentos a apresentar


1 — No ato da inspeção periódica deve o apresentante 
do veículo exibir os documentos previstos no n.º 2 do 
artigo 85.º do Código da Estrada, sem os quais a inspeção 
não pode ser efetuada.


2 — Pode ser realizada a inspeção mediante a apresen-
tação de documento de substituição dos documentos de 
identificação do veículo, nos termos a definir por delibera-
ção do conselho diretivo do IMT, I. P., desde que o centro 
de inspeções possa confirmar por via eletrónica, na base 
de dados de veículos do IMT, I. P., a conformidade das 
características do veículo, com o constante no documento 
de substituição apresentado.


3 — Nas inspeções extraordinárias devem ser apre-
sentados os documentos referidos no n.º 2 do artigo 85.º 
do Código da Estrada, salvo se estiverem apreendidos, 
devendo, neste caso, ser substituídos pelo documento de 
substituição previsto no número anterior.


4 — Nas inspeções para atribuição de nova matrícula de-
vem ser apresentados os documentos respeitantes ao veículo, 
nos termos e condições previstos em legislação específica.


5 — Qualquer documento de identificação de um veí-
culo só pode ser aceite por um centro de inspeções desde 
que contenha a inscrição clara do número do quadro do 
veículo, sendo nulo qualquer ato inspetivo que tenha por 
base um documento de identificação de um veículo que 
não apresente o respetivo número de quadro.


Artigo 13.º
Reprovação do veículo


1 — Os veículos são reprovados sempre que:


a) Se verifiquem mais de cinco deficiências do tipo 1;
b) Se verifiquem uma ou mais deficiências dos tipos 


2 ou 3;
c) Não seja efetuada a correção da deficiência ou de-


ficiências anteriormente anotadas, salvo as relativas ao 
documento de identificação do veículo.


2 — Os veículos que apresentem deficiências do tipo 2 
nos sistemas de direção, suspensão ou travagem não podem 
transportar passageiros, nem carga, enquanto não forem 
aprovados.


3 — Os veículos que apresentem deficiências do tipo 3 
podem circular apenas para deslocação até ao local de 
reparação e posterior regresso ao centro de inspeção para 
confirmar a correção das anomalias.


4 — Sempre que o veículo tenha sido aprovado com 
deficiências do tipo 1 ou reprovado em inspeção, pode o 
mesmo, no prazo de 30 dias, voltar ao centro de inspeção 
para confirmar a correção das deficiências anotadas na 
ficha de inspeção.


5 — No caso de veículo reprovado, o prazo referido no 
número anterior será reduzido para 15 dias sempre que as 
deficiências constatadas na inspeção ou reinspeção prece-
dente não tenham sido atempadamente corrigidas.


6 — No caso de o veículo não ser aprovado em inspeção 
extraordinária ou para nova matrícula, pode o mesmo, no 
prazo de 30 dias, solicitar ao centro que confirme a corre-
ção dos motivos da não aprovação.


7 — Sem prejuízo das coimas aplicáveis, o não cumpri-
mento do disposto no n.º 3 implica a apreensão do docu-
mento de identificação do veículo, nos termos da alínea f) 
do n.º 1 do artigo 161.º do Código da Estrada.


Artigo 14.º
Fiscalização e regime contraordenacional


1 — A fiscalização do cumprimento das disposições do 
presente diploma é efetuada pelas seguintes entidades, no 
âmbito da respetiva competência:


a) Guarda Nacional Republicana (GNR);
b) Polícia de Segurança Pública (PSP);
c) IMT, I. P.;
d) Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR);
e) Outras entidades a quem sejam legalmente atribuídas 


estas funções.
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2 — Constituem contraordenações, as seguintes infra-
ções:


a) A utilização de veículo sem inspeção de acordo com 
a periodicidade definida no artigo 7.º, ou sem as inspeções 
a que se referem os n.os 2 e 3 do artigo 4.º quando tal seja 
obrigatório, a qual é punida com coima de € 250 a € 1250, 
salvo quando se tratar de motociclo, triciclo ou quadriciclo, 
em que a coima é de € 120 a € 600;


b) A utilização de veículo em infração ao disposto nos 
n.os 2 e 3 do artigo anterior, a qual é punida com coima de 
€ 250 a € 1250, salvo quando se tratar de motociclo, triciclo 
ou quadriciclo, em que a coima é de € 120 a € 600;


c) A falta de inspeção extraordinária, quando determi-
nada nos termos do artigo 116.º do Código da Estrada, a 
qual é punida com coima de € 250 a € 1250, salvo quando 
se tratar de motociclo, triciclo ou quadriciclo, em que a 
coima é de € 120 a € 600;


d) A utilização do veículo sujeito a inspeção nos termos 
do artigo 7.º, quando o condutor não seja portador da ficha 
de inspeção referida nos n.os 1, 2 ou 4 do artigo 9.º, a qual 
é punida com a coima prevista no artigo 85.º do Código 
da Estrada.


3 — O processamento e a competência para aplicação 
das coimas pelas contraordenações previstas no presente 
diploma regem -se pelas disposições do Código da Estrada.


Artigo 15.º
Regulamentação


1 — No prazo de 90 dias após a publicação do presente 
diploma, são aprovadas por diploma próprio as disposições 
regulamentares necessárias à sua execução.


2 — As disposições regulamentares aprovadas ao abrigo 
do disposto no Decreto -Lei n.º 554/99, de 16 de dezem-
bro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 107/2002, de 16 de 
abril, 109/2004, de 12 de maio, 136/2008, de 21 de julho, 
112/2009, de 18 de maio, e pela Lei n.º 46/2010, de 7 de 
setembro, mantêm -se em vigor enquanto não forem subs-
tituídas pelas novas disposições.


Artigo 16.º
Avaliação e revisão


O presente diploma será objeto de avaliação pelo 
IMT, I. P., decorridos cinco anos após a sua entrada em 
vigor, com vista a aferir da adequação do regime de inspe-
ções e sua calendarização, competindo àquele organismo 
propor as modificações necessárias.


Artigo 17.º
Norma revogatória


Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 15.º, é revo-
gado o Decreto -Lei n.º 554/99, de 16 de dezembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 107/2002, de 16 de abril, 109/2004, 
de 12 de maio, 136/2008, de 21 de julho, 112/2009, de 
18 de maio, e pela Lei n.º 46/2010, de 7 de setembro.


Artigo 18.º
Entrada em vigor e produção de efeitos


1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o 
presente diploma entra em vigor 30 dias após a respetiva 
publicação.


2 — A obrigatoriedade de inspeções periódicas a mo-
tociclos, triciclos, quadriciclos e reboques e semirrebo-
ques, referidos no anexo I ao presente diploma, só produz 
efeitos a partir da publicação da portaria referida no n.º 5 
do artigo 11.º


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de 
maio de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar — Luís Filipe Neves Brites Pereira — Álvaro 
Santos Pereira.


Promulgado em 26 de junho de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 28 de junho de 2012.
Pelo Primeiro -Ministro, Vítor Louçã Rabaça Gaspar, 


Ministro de Estado e das Finanças.


ANEXO I


(a que se refere o artigo 2.º)


Veículos sujeitos a inspeção periódica 


Veículos Periodicidade


1 — Automóveis pesados de passageiros (M2 e M3) . . . . . . . . . . . . . . . . Um ano após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente, 
até perfazerem sete anos; no 8.º ano e seguintes, semestralmente.


2 — Automóveis pesados de mercadorias (N2 e N3) . . . . . . . . . . . . . . . . Um ano após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente.
3.1 — Reboques e semirreboques com peso bruto igual ou superior a 750 kg 


e não superior a 3500 kg, com exceção dos reboques agrícolas (O2).
Dois anos após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente.


3.2 — Reboques e semirreboques com peso bruto superior a 3500 kg, com 
exceção dos reboques agrícolas (O3 e O4).


Um ano após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente.


4 — Automóveis ligeiros licenciados para transporte público de passageiros 
e ambulâncias.


Um ano após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente, 
até perfazerem sete anos; no 8.º ano e seguintes, semestralmente.


5 — Automóveis ligeiros de mercadorias (N1)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dois anos após a data da primeira matrícula e, em seguida anualmente.
6 — Automóveis ligeiros de passageiros (M1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   Quatro anos após a data da primeira matrícula e, em seguida, de dois em 


dois anos, até perfazerem oito anos, e, depois, anualmente.
7 — Automóveis utilizados no transporte escolar e automóveis ligeiros 


licenciados para a instrução.
Um ano após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente, 


até perfazerem sete anos; no 8.º ano e seguintes, semestralmente.
8 — Restantes automóveis ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dois anos após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente.
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Veículos Periodicidade


9 — Automóveis pesados e reboques com peso bruto superior a 3500 kg 
utilizados por corporações de bombeiros e suas associações e outros 
que raramente utilizam a via pública, designadamente os destinados a 
transporte de material de circo ou de feira, reconhecidos pelo IMTT.


Um ano após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente.


10 — Motociclos (L3e e L4e), com cilindrada superior a 250 cm3   . . . . . Quatro anos após a data da primeira matrícula e, em seguida, de dois em 
dois anos, até perfazerem oito anos, e, depois, anualmente.


11 — Triciclos (L5e), com cilindrada superior a 250 cm3   . . . . . . . . . . . . Quatro anos após a data da primeira matrícula e, em seguida, de dois em 
dois anos, até perfazerem oito anos, e, depois, anualmente.


12 — Quadriciclos (L6e e L7e), com cilindrada superior a 250 cm3 . . . . Quatro anos após a data da primeira matrícula e, em seguida, de dois em 
dois anos, até perfazerem oito anos, e, depois, anualmente.


 ANEXO II


(a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º)


Pontos de controlo obrigatórios


1 — Introdução


O presente anexo identifica os sistemas e componentes 
de veículos a controlar, descrevendo em pormenor, além 
disso, o método a seguir para efetuar esse controlo e os 
critérios a aplicar para determinar se o veículo se encon-
tra em condições de poder circular na via pública com 
segurança.


As observações e verificações devem incidir, pelo 
menos, nos pontos adiante indicados, desde que digam 
respeito ao equipamento do veículo e que sejam efetua-
das utilizando as técnicas e os equipamentos atualmente 
disponíveis, sem utilizar ferramentas de desmontagem 
ou remoção de qualquer peça ou componente do veículo.


Todos os pontos enumerados devem ser tidos como 
obrigatórios num controlo técnico periódico de veículos, 
exceto os marcados com a indicação (X), que dizem res-
peito ao estado do veículo e à sua aptidão para circular na 
estrada, mas não são considerados essenciais num controlo 
técnico periódico.


As «Razões da não aprovação» não se aplicam caso 
digam respeito a requisitos não previstos na legislação 
aplicável em matéria de homologação de veículos aquando 
da primeira matrícula e da primeira entrada em circulação, 
ou a requisitos relativos à retro montagem.


Se o método da inspeção for indicado como visual, isto 
significa que, além de observar os pontos a controlar, o 
inspetor deve, se for caso disso, manuseá -los, avaliar o 
ruído ou utilizar qualquer outro meio de inspeção adequado 
sem utilizar equipamentos.


2 — Âmbito da inspeção


A inspeção deve incidir, pelo menos, nos pontos abaixo 
indicados, desde que digam respeito ao equipamento ins-
talado no veículo sujeito a controlo:


0 — Identificação do veículo.
1 — Equipamento de travagem.


2 — Direção.
3 — Visibilidade.
4 — Equipamento de iluminação e componentes do 


sistema elétrico.
5 — Eixos, rodas, pneumáticos, suspensão.
6 — Quadro e acessórios do quadro.
7 — Equipamentos diversos.
8 — Emissões.
9 — Controlos suplementares para veículos de trans-


porte de passageiros das categorias M2 e M3.


3 — Certificado de controlo técnico


O operador ou condutor do veículo deve ser informado 
por escrito dos defeitos, do resultado do controlo e das 
consequências jurídicas decorrentes.


Os certificados de controlo técnico emitidos ao abrigo 
do controlo técnico periódico obrigatório de veículos de-
vem incidir, pelo menos, nos pontos seguintes:


1 — Número de identificação do veículo (VIN).
2 — Número da chapa de matrícula e símbolo do país 


do Estado de matrícula.
3 — Local e data do controlo.
4 — Leitura do conta -quilómetros no momento do con-


trolo, se disponível.
5 — Classe do veículo, se disponível.
6 — Defeitos identificados (recomenda -se que seja 


seguida a ordem numérica do n.º 4 do presente anexo) e 
respetiva categoria.


7 — Avaliação global do veículo.
8 — Data do controlo técnico periódico seguinte (caso 


esta informação não seja fornecida por outro meio).
9 — Nome da organização de inspeção e assinatura ou 


identificação do inspetor responsável pelo controlo.


4 — Requisitos mínimos de inspeção


A inspeção deve incidir, pelo menos, nos pontos e aplicar 
as normas e métodos mínimos abaixo indicados, sendo as 
razões da não aprovação exemplos de defeitos passíveis 
de ser detetados. 


Pontos a controlar Método Razões da não aprovação


0 — Identificação do veículo:
0.1 — Chapas de matrícula [se exigido pelos 


requisitos (a)].
Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Chapa(s) de matrícula inexistente(s) ou mal fixada(s), 


correndo o risco de cair.
 b) Inscrição inexistente ou ilegível.
 c) Não conforme com documentos ou registos do 


veículo.
 d) Não regulamentar
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Pontos a controlar Método Razões da não aprovação


0.2 — Número do quadro/série de identifica-
ção do veículo.


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Inexistente ou não encontrado.
b) Incompleto, ilegível.


 c) Não conforme com documentos ou registos do 
veículo.


1 — Equipamento de travagem:   
1.1 — Estado mecânico e funcionamento:   
1.1.1 — Sistema de articulação do pedal ou 


do manípulo dos travões de serviço.
Inspeção visual dos componentes com o sistema 


de travagem em funcionamento.
a) Articulação demasiado apertada.
b) Desgaste ou folga excessiva.


Nota. — Os veículos com sistemas de trava-
gem assistida devem ser inspecionados com 
o motor desligado.


1.1.2 — Estado do pedal ou do manípulo e 
curso do dispositivo de operação do travão.


Inspeção visual dos componentes com o sistema 
de travagem em funcionamento.


a) Curso excessivo ou curso de reserva insuficiente.
b) O travão liberta -se com dificuldade.


Nota. — Os veículos com sistemas de trava-
gem assistida devem ser inspecionados com 
o motor desligado.


c) Borracha do pedal do travão inexistente, mal fixada 
ou gasta.


1.1.3 — Bomba de vácuo ou compressor e 
reservatórios.


Inspeção visual dos componentes à pressão de 
funcionamento normal. Verificar o tempo 
necessário para o vácuo ou a pressão do ar 
atingir o valor de funcionamento seguro e 
o funcionamento do dispositivo avisador, 
da válvula de proteção multicircuitos e da 
válvula de escape da pressão.


a) Pressão de ar/vácuo insuficiente para fornecer as-
sistência em pelo menos duas aplicações do travão 
após o dispositivo avisador ter funcionado (ou o 
manómetro indicar um valor pouco seguro).


b) Tempo necessário para criar pressão de ar/vácuo 
e atingir um valor de funcionamento seguro não 
conforme com os requisitos (a).


 c) Válvula de proteção multicircuitos ou válvula de 
escape da pressão inoperativo.


 d) Fuga de ar causadora de uma queda de pressão 
significativa ou fugas de ar audíveis.


 e) Dano externo passível de afetar o funcionamento 
do sistema de travagem.


1.1.4 — Manómetro ou indicador de pressão 
baixa.


Verificação funcional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Funcionamento defeituoso.


1.1.5 — Válvula manual de comando do tra-
vão.


Inspeção visual dos componentes com o sistema 
de travagem em funcionamento.


a) Comando fissurado ou danificado, ou desgaste 
excessivo.


 b) Comando mal fixado na válvula ou válvula in-
segura.


 c) Conexões mal fixadas ou fugas no sistema.
 d) Funcionamento defeituoso.


1.1.6 — Acionador do travão de estaciona-
mento, comando da alavanca, cremalheira 
do travão de estacionamento, travão de 
estacionamento eletrónico.


Inspeção visual dos componentes com o sistema 
de travagem em funcionamento.


a) Cremalheira não se mantém na posição correta.
b) Desgaste excessivo no pivô da alavanca ou no 


mecanismo da cremalheira.
c) Movimento excessivo da alavanca indicando uma 


afinação incorreta.
 d) Acionador inexistente, danificado ou sem fun-


cionar.
 e) Funcionamento incorreto, indicador de aviso in-


dica avaria.
1.1.7 — Válvulas de travagem (válvulas de 


pé, válvulas de descarga, reguladores).
Inspeção visual dos componentes com o sistema 


de travagem em funcionamento.
a) Válvula danificada ou fuga de ar excessiva.
b) Perda excessiva de óleo do compressor.


 c) Válvula mal fixada ou incorretamente montada.
 d) Perda ou fuga de óleo hidráulico.


1.1.8 — Conexões dos travões do reboque 
(elétricos e pneumáticos).


Desligar e voltar a ligar a conexão do sistema de 
travagem entre o veículo trator e o reboque.


a) Cabeçote de ligação ou válvula autovedante de-
feituosos.


 b) Cabeçote de ligação ou válvula mal fixada ou in-
corretamente montada.


 c) Fugas excessivas.
 d) Funcionamento incorreto.


1.1.9 — Acumulador de energia, reservatório 
de pressão.


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Reservatório danificado, corroído ou com fugas.
b) Dispositivo de purga inoperativo.


 c) Reservatório mal fixado ou incorretamente mon-
tado.


1.1.10 — Unidades de assistência dos travões, 
cilindro principal (sistemas hidráulicos).


Inspeção visual dos componentes com o sistema 
de travagem em funcionamento.


a) Unidade de assistência defeituosa ou ineficaz.
b) Cilindro principal defeituoso ou com fugas.


 c) Cilindro principal mal fixado.
 d) Fluido dos travões insuficiente.
 e) Tampão do reservatório do cilindro principal ine-


xistente.
 f) Luz avisadora do fluido dos travões acesa ou de-


feituosa.
 g) Funcionamento incorreto do dispositivo avisador 


de nível do fluido dos travões.
1.1.11 — Tubagens rígidas dos travões   . . . Inspeção visual dos componentes com o sistema 


de travagem em funcionamento.
a) Risco iminente de falha ou fratura.
b) Fugas nas tubagens ou nas conexões.


 c) Tubagens danificadas ou excessivamente corroídas.
 d) Tubagens mal localizadas.
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1.1.12 — Tubagens flexíveis dos travões   . . . Inspeção visual dos componentes com o sistema 
de travagem em funcionamento.


a) Risco iminente de falha ou fratura.
b) Tubagens danificadas, esfoladas, torcidas ou de-


masiado curtas.
 c) Fugas nas tubagens ou nas conexões.
 d) Inchamento excessivo das tubagens sob pressão.
 e) Tubagens com porosidade.


1.1.13 — Cintas e calços dos travões . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Cinta ou calço com desgaste excessivo.
 b) Cinta ou calço contaminado (por óleo, gordura, etc.).
 c) Cinta ou calço inexistente.


1.1.14 — Tambores e discos dos travões . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Tambor ou disco com desgaste, excessivamente 
riscado e fendido, mal fixado ou fraturado.


 b) Tambor ou disco atacado (por óleo, gordura, etc.).
 c) Tambor ou disco inexistente.
 d) Chapa de apoio mal fixada.


1.1.15 — Cabos, tirantes, articulações das 
alavancas dos travões.


Inspeção visual dos componentes com o sistema 
de travagem em funcionamento.


a) Cabo danificado ou com nós.
b) Componente com desgaste ou corrosão excessiva.


 c) Cabo, tirante ou junta mal fixados.
 d) Guia dos cabos, defeituosa.
 e) Entrave ao livre movimento do sistema de tra-


vagem.
 f) Movimento anormal das alavancas/articulações/


tirantes indicativo de má afinação ou desgaste 
excessivo.


1.1.16 — Atuadores dos travões (incluindo 
travões de mola e cilindros hidráulicos).


Inspeção visual dos componentes com o sistema 
de travagem em funcionamento.


a) Atuador fissurado ou danificado.
b) Atuador com fugas.


 c) Atuador mal fixado ou incorretamente montado.
 d) Atuador excessivamente corroído.
 e) Curso insuficiente ou excessivo do êmbolo ou do 


mecanismo de diafragma.
 f) Tampa de proteção contra o pó inexistente ou ex-


cessivamente danificada.
1.1.17 — Válvula sensora de carga . . . . . . . Inspeção visual dos componentes com o sistema 


de travagem em funcionamento.
a) Articulação defeituosa.
b) Articulação com regulação incorreta.


 c) Válvula gripada ou inoperativa.
 d) Válvula inexistente.
 e) Placa sinalética inexistente.
 f) Dados ilegíveis ou não conformes com os requi-


sitos (a).
1.1.18 — Ajustadores e indicadores de folgas Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Ajustador danificado, gripado ou com movimento 


anormal, desgaste excessivo ou afinação incorreta.
 b) Ajustador defeituoso.
 c) Instalação ou substituição incorreta.


1.1.19 — Sistema de travagem auxiliar (se 
montado ou exigido).


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Ligações ou fixações mal fixadas.
b) Sistema defeituoso ou inexistente.


1.1.20 — Funcionamento automático dos tra-
vões do reboque.


Desligar a ligação entre o veículo trator e o 
reboque.


O travão do reboque não atua automaticamente com 
a ligação desligada.


1.1.21 — Outros dispositivos do sistema de 
travagem.


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Outros dispositivos do sistema (ex., bomba de 
líquido anticongelante, «secador» de ar, etc.) com 
danos externos ou excessivamente corroídos, de 
modo a afetar negativamente o sistema de travagem.


 b) Fuga de ar ou de líquido anticongelante.
 c) Um componente mal fixado ou incorretamente 


montado.
 d) Reparação ou alteração inadequada de um com-


ponente (1).
1.1.22 — Tomadas de pressão (se montadas 


ou exigidas).
Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Inexistentes.


b) Danificadas, inutilizadas ou com fugas.
1.2 — Comportamento funcional e eficiência 


dos travões de serviço:
  


1.2.1 — Comportamento funcional . . . . . . . Num ensaio efetuado numa máquina de ensaios 
de travagem em condições estáticas ou, caso 
isso seja impossível, num ensaio realizado 
em estrada, aplicar gradualmente os travões 
até atingir o esforço máximo.


a) Esforço de travagem inadequado de uma ou mais 
rodas.


b) O esforço de travagem de uma roda é inferior a 
70 % do valor mais alto registado na outra roda 
do mesmo eixo. No caso de o ensaio ser realizado 
em estrada, há um desvio excessivo do veículo em 
relação a uma linha reta.


 c) Inexistência de variação gradual do esforço de 
travagem (trepidação).


 d) Tempo de resposta anormal na operação de trava-
gem de qualquer roda.


 e) Flutuação excessiva da força de travagem durante 
cada rotação completa de uma roda.
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1.2.2 — Eficiência   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ensaio realizado com equipamento de ensaios 
de travagem em condições estáticas ou, se 
não for possível utilizá -lo por motivos téc-
nicos, ensaio em estrada com um desacele-
rógrafo com registo. Os veículos com uma 
massa máxima admissível superior a 3500 
kg têm de ser inspecionados de acordo com 
o previsto na norma ISO 21069 ou métodos 
equivalentes. Os ensaios realizados em es-
trada devem efetuar -se em condições de piso 
seco, plano e em linha reta.


Não se observa pelo menos o valor mínimo seguinte:
Veículos matriculados pela primeira vez após a 


entrada em vigor do presente decreto -lei:
— Categoria N1: 50 %;
— Categoria M1: 58 %;
— Categorias M2 e M3: 50 %;
— Categorias N2 e N3: 50 %;
— Categorias O2 (XX) (c), O3 e O4:
● Para reboques: 45 %;
● Para semirreboques: 50 %.


 Veículos matriculados antes da entrada em vigor 
do presente decreto -lei:


 — Categoria N1: 45 %;
 — Categorias M1, M2 e M3: 50 % (2);


— Categorias N2 e N3: 43 % (3);
 — Categorias O2 (XX) (c), O3 e O4: 40 % (4).


 Outras categorias (XX) (c):
 — Categorias L (ambos os travões):


 ● Categoria L1e: 42 %;
 ● Categorias L2e, L6e: 40 %;
 ● Categoria L3e: 50 %;
 ● Categoria L4e: 46 %;
 ● Categorias L5e, L7e: 44 %.


 — Categorias L [travão de roda(s) traseira(s)]:
 ● Todas as categorias: 25 %.


1.3 — Comportamento funcional e eficiência 
dos travões de emergência (secundários) 
(se constituírem um dispositivo separado):


  


1.3.1 — Comportamento funcional   . . . . . . Se o sistema de travões secundários estiver 
separado do sistema de travões de serviço, 
aplicar o método descrito em 1.2.1.


a) Esforço de travagem inadequado numa ou mais 
rodas.


b) O esforço de travagem de uma roda é inferior a 
70 % do valor mais alto registado na outra roda 
do mesmo eixo. No caso de o ensaio ser realizado 
em estrada, há um desvio excessivo do veículo em 
relação a uma linha reta.


 c) Inexistência de variação gradual do esforço de 
travagem (trepidação).


1.3.2 — Eficiência   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Se o sistema de travões secundários estiver 
separado do sistema de travões de serviço, 
aplicar o método descrito em 1.2.2.


O esforço de travagem é inferior a 50 % (5) do com-
portamento funcional dos travões de serviço defi-
nido na secção 1.2.2 em relação à massa máxima 
autorizada ou, no caso dos semirreboques, à soma 
das cargas por eixo autorizadas (exceto catego-
rias L1e e L3e).


1.4 — Comportamento funcional e eficiência 
do travão de estacionamento:


  


1.4.1 — Comportamento funcional   . . . . . . Aplique o travão num ensaio com equipamento 
de ensaios de travagem em condições está-
ticas e ou num ensaio realizado em estrada 
com um desacelerógrafo.


Travão inoperativo num dos lados ou, num ensaio 
realizado em estrada, há um desvio excessivo do 
veículo em relação a uma linha reta.


1.4.2 — Eficiência   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ensaio com equipamento de ensaios de trava-
gem em condições estáticas ou ensaio em 
estrada com um desacelerógrafo com registo 
ou com o veículo num declive de gradiente 
conhecido. Os veículos de mercadorias de-
vem, se possível, ser controlados em carga.


Não se observa pelo menos, para todos os veículos, 
uma relação de travagem de 16 % face à massa má-
xima autorizada ou, no caso dos veículos a motor, 
uma relação de travagem de 12 % face à massa má-
xima combinada autorizada do veículo, conforme o 
valor mais elevado (exceto veículos L1e e L3e).


1.5 — Comportamento funcional do sistema 
de travagem auxiliar.


Inspeção visual e, se possível, ensaio para ve-
rificar o funcionamento do sistema.


a) Inexistência de variação gradual da eficiência (não 
aplicável a sistemas de travagem acionados pelo 
escape).


 b) O sistema não funciona.
1.6 — Sistema antibloqueio de travagem (ABS) Inspeção visual e inspeção do dispositivo avi-


sador.
a) Mau funcionamento do dispositivo avisador.
b) Dispositivo avisador indica mau funcionamento 


do sistema.
 c) Sensores de velocidade das rodas inexistentes ou 


danificados.
 d) Cablagens danificadas.
 e) Outros componentes inexistentes ou danificados.


1.7 — Sistema de travagem eletrónico (EBS) Inspeção visual do dispositivo avisador   . . . . a) Mau funcionamento do dispositivo avisador.
 b) Dispositivo avisador indica mau funcionamento 


do sistema.
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2 — Direção:   
2.1 — Estado mecânico:   
2.1.1 — Estado da direção   . . . . . . . . . . . . . Com o veículo sobre uma fossa ou num meca-


nismo de elevação e com as rodas suspensas 
ou assentes em placas giratórias, rodar o vo-
lante de batente a batente. Inspeção visual do 
funcionamento da direção.


a) Funcionamento irregular da direção.
b) Veio da barra da direção torcido ou estrias des-


gastadas.
c) Desgaste excessivo do veio da barra da direção.
d) Movimento excessivo do veio do sector da direção.


 e) Fugas.
2.1.2 — Fixação da caixa da direção   . . . . . Com o veículo sobre uma fossa ou num meca-


nismo de elevação e com o peso do veículo 
totalmente aplicado sobre as rodas assentes 
no chão, rodar o volante ou guiador no sen-
tido dos ponteiros do relógio e no sentido 
inverso ou utilizando um detetor de folgas 
especialmente adaptado. Inspeção visual da 
fixação da caixa da direção ao quadro.


a) Caixa da direção mal fixada.
b) Orifícios de fixação ao quadro ovalizados.
c) Parafusos de fixação em falta ou fraturados.
d) Caixa da direção fraturada.


2.1.3 — Estado das barras, tirantes e articu-
lações da direção.


Com o veículo sobre uma fossa ou num meca-
nismo de elevação e com as rodas assentes no 
chão, rodar o volante no sentido dos ponteiros 
do relógio e no sentido inverso ou utilizando 
um detetor de folgas especialmente adaptado. 
Inspeção visual ao desgaste, a fraturas e à 
segurança dos componentes da direção.


a) Movimento relativo entre componentes que deviam 
estar fixados.


b) Desgaste excessivo nas juntas.
c) Fraturas ou deformação de um componente.
d) Ausência de dispositivos de imobilização.
e) Desalinhamento de componentes (por exemplo, 


barra transversal ou tirante da direção).
f) Reparação ou alteração inadequadas.


 g) Guarda -pó inexistente, danificado ou muito de-
teriorado.


2.1.4 — Funcionamento das barras e articu-
lações da direção.


Com o veículo sobre uma fossa ou num meca-
nismo de elevação e com as rodas assentes 
no chão e o motor a trabalhar (veículo com 
direção assistida), rodar o volante de batente 
a batente. Inspeção visual do movimento das 
barras e articulações.


a) Articulação/barra da direção encrava numa peça 
fixa do quadro.


b) Batentes da direção sem funcionar ou inexistentes.


2.1.5 — Direção assistida . . . . . . . . . . . . . . Inspecionar o sistema da direção em busca de 
fugas e para verificar o nível do depósito 
de fluido hidráulico (se for visível). Com as 
rodas do veículo assentes no chão e o motor 
a trabalhar, verificar se o sistema da direção 
assistida funciona.


a) Fuga de fluido.
b) Fluido insuficiente.
c) Mecanismo não funciona.
d) Mecanismo fraturado ou mal fixado.
e) Componentes desalinhados ou encravados.
f) Reparação ou alteração inadequadas.


 g) Cabos/tubagens danificados ou excessivamente 
corroídos.


2.2 — Volante, coluna da direção e guiador:   
2.2.1 — Estado do volante/guiador . . . . . . . Com as rodas do veículo assentes no chão, rodar 


o volante de um lado para o outro em ângulos 
retos em relação à coluna da direção e aplique 
uma ligeira pressão no sentido descendente e 
ascendente. Inspeção visual da folga.


a) Movimento relativo entre o volante e a coluna da 
direção indicativo de má fixação.


b) Ausência de dispositivo de retenção no cubo do 
volante.


c) Fratura ou mal fixada do cubo, do aro ou dos raios 
do volante.


2.2.2 — Coluna da direção, forquilhas . . . . Com o veículo sobre uma fossa ou num meca-
nismo de elevação e com o peso do veículo 
totalmente aplicado sobre as rodas assentes 
no chão, pressionar e puxar o volante em 
linha com a coluna da direção, pressionar o 
volante/guiador em várias direções e ângu-
los retos em relação à coluna/forquilhas da 
direção. Inspeção visual da folga e estado 
das conexões flexíveis ou juntas universais.


a) Movimento excessivo do centro do volante para 
cima ou para baixo.


b) Movimento excessivo do topo da coluna da direção 
radialmente ao eixo da coluna.


c) Conexão flexível deteriorada.
d) Fixação defeituosa.
e) Reparação ou alteração inadequada.


2.3 — Folgas na direção . . . . . . . . . . . . . . . Com o veículo sobre uma fossa ou num meca-
nismo de elevação e com o peso do veículo 
totalmente aplicado sobre as rodas assentes 
no chão, o motor a trabalhar (veículo com 
direção assistida) e as rodas direitas, rodar 
ligeiramente o volante no sentido dos pon-
teiros do relógio e o mais possível no sentido 
inverso sem mover as rodas. Inspeção visual 
do movimento livre.


Movimento livre da direção excessivo (por exem-
plo, movimento de um ponto do aro superior a um 
quinto do diâmetro do volante ou não conforme 
com os requisitos) (a).


2.4 — Alinhamento das rodas (X) (b) . . . . . Inspecionar o alinhamento das rodas da direção 
com equipamento adequado.


Alinhamento não conforme com os dados ou requi-
sitos do fabricante do veículo (a).


2.5 — Placa giratória de eixo de direção de 
reboque.


Inspeção visual ou utilizando um detetor de 
folgas especialmente adaptado.


a) Componente danificado ou fendido.
b) Folga excessiva.


 c) Fixação defeituosa.
2.6 — Direção assistida eletrónica (EPS) . . . Inspeção visual e controlo de coerência entre 


o ângulo do volante e o ângulo das rodas ao 
ligar/desligar o motor.


a) Indicador luminoso de avaria da EPS indica uma 
falha do sistema.


b) Incoerência entre o ângulo do volante e o ângulo 
das rodas.


 c) Assistência à direção não funciona.
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3 — Visibilidade:   
3.1 — Campo de visão   . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual a partir do banco do condutor Obstrução dentro do campo de visão do condutor 


que afeta objetivamente a sua visão frontal ou para 
os lados.


3.2 — Estado dos vidros . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Vidros ou painel transparente (se autorizado) ra-
chados ou descoloridos.


 b) Vidros ou painel transparente (com película refle-
tora ou escurecida) não conformes com as especi-
ficações dos requisitos (a) (XX) (c).


 c) Vidros ou painel transparente num estado inacei-
tável.


3.3 — Espelhos ou dispositivos retrovisores Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Espelho ou dispositivo inexistente ou não montado 
em conformidade com os requisitos (a).


 b) Espelho ou dispositivo inoperativo, danificado 
ou mal fixado.


3.4 — Limpa -vidros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Limpa -vidros inoperativo ou inexistente.
 b) Escovas do limpa -vidros inexistentes ou defei-


tuosas.
3.5 — Lava -vidros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . .  Mau funcionamento do lava -vidros.
3.6 — Sistema de desembaciamento (X) (b) Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . Sistema inoperativo ou defeituoso.
4 — Equipamento de iluminação e compo-


nentes do sistema elétrico: 
  


4.1 — Faróis:   
4.1.1 — Estado e funcionamento   . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Luz/fonte de luz defeituosa ou inexistente.


 b) Sistema de projeção defeituoso ou inexistente (re-
fletor e lente).


 c) Luz mal fixada.
4.1.2 — Alinhamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . Determinar a inclinação vertical de cada farol 


com as luzes de cruzamento (médios) acesas 
utilizando um equipamento de verificação 
de faróis.


Inclinação vertical do farol fora dos limites estabele-
cidos nos requisitos (a).


4.1.3 — Interruptores   . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) O interruptor não funciona em conformidade 
com os requisitos (a) (número de faróis acesos ao 
mesmo tempo).


 b) Mau funcionamento do dispositivo de comando.
4.1.4 — Cumprimento dos requisitos (a) . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Luz, cor emitida, posição ou intensidade não con-


formes com os requisitos (a).
 b) Substâncias na lente ou na fonte de luz que reduzem 


a intensidade luminosa ou alteram a cor emitida.
 c) Fonte de luz e luz incompatíveis.


4.1.5 — Dispositivos de regulação da incli-
nação (se obrigatório).


Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Dispositivo não funciona.
b) Dispositivo manual não utilizável a partir do banco 


do condutor.
 c) Ausência de dispositivo de nivelamento automático 


se obrigatório.
4.1.6 — Dispositivo de limpeza dos faróis 


(se obrigatório).
Inspeção visual e em funcionamento, se pos-


sível.
Dispositivo não funciona.


4.2 — Luzes de presença dianteiras e tra-
seiras, luzes de presença laterais e luzes 
delimitadoras do veículo:


4.2.1 — Estado e funcionamento   . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Fonte de luz defeituosa.
 b) Lente defeituosa.
 c) Luz mal fixada.


4.2.2 — Interruptores   . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) O interruptor não funciona em conformidade com 
os requisitos (a).


 b) Mau funcionamento do dispositivo de comando.
4.2.3 — Cumprimento dos requisitos (a) . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Luz, cor emitida, posição ou intensidade não con-


formes com os requisitos (a).
 b) Substâncias na lente ou na fonte de luz reduzem 


a intensidade luminosa ou alteram a cor emitida.
4.3 — Luzes de travagem:  
4.3.1 — Estado e funcionamento   . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Fonte de luz defeituosa.


 b) Lente defeituosa.
 c) Luz mal fixada.


4.3.2 — Interruptores   . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento . . . . . . . a) O interruptor não funciona em conformidade com 
os requisitos (a).


 b) Mau funcionamento do dispositivo de comando.
4.3.3 — Cumprimento dos requisitos (a). . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . Luz, cor emitida, posição ou intensidade não confor-


mes com os requisitos (a).
4.4 — Luzes indicadoras de mudança de di-


reção e luzes de perigo:
  


4.4.1 — Estado e funcionamento   . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Fonte de luz defeituosa.
 b) Lente defeituosa.
 c) Luz mal fixada.
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4.4.2 — Interruptores   . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . O interruptor não funciona em conformidade com 
os requisitos (a).


4.4.3 — Cumprimento dos requisitos (a) . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . Luz, cor emitida, posição ou intensidade não confor-
mes com os requisitos (a).


4.4.4 — Frequência de intermitência   . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . Frequência de intermitência não conforme com os 
requisitos (a).


4.5 — Luzes de nevoeiro dianteiras e traseiras:   
4.5.1 — Estado e funcionamento   . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Fonte de luz defeituosa.


 b) Lente defeituosa.
 c) Luz mal fixada e insegura.


4.5.2 — Alinhamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção da inclinação vertical em funciona-
mento (luzes de nevoeiro dianteiras) utili-
zando um equipamento de verificação de 
faróis.


a) Luz de nevoeiro dianteira fora do alinhamento ho-
rizontal quando a configuração do feixe luminoso 
tem uma linha de recorte.


b) Inclinação vertical do farol fora dos limites es-
tabelecidos.


4.5.3 — Interruptores   . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . O interruptor não funciona em conformidade com 
os requisitos (a).


4.5.4 — Cumprimento dos requisitos (a) . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Luz, cor emitida, posição ou intensidade não con-
formes com os requisitos (a).


 b) O sistema não funciona em conformidade com os 
requisitos (a).


4.6 — Luzes de marcha atrás:   
4.6.1 — Estado e funcionamento   . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Fonte de luz defeituosa.


 b) Lente defeituosa.
 c) Luz mal fixada.


4.6.2 — Cumprimento dos requisitos (a) . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Luz, cor emitida, posição ou intensidade não con-
formes com os requisitos (a).


 b) O sistema não funciona em conformidade com os 
requisitos (a).


4.6.3 — Interruptores   . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . O interruptor não funciona em conformidade com 
os requisitos (a).


4.7 — Luz da chapa de matrícula da reta-
guarda:


  


4.7.1 — Estado e funcionamento   . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Luz emite feixe diretamente para trás.
 b) Fonte de luz defeituosa.
 c) Luz mal fixada.


4.7.2 — Cumprimento dos requisitos (a) . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . O sistema não funciona em conformidade com os 
requisitos (a).


4.8 — Refletores, marcações (retrorrefleto-
ras) de conspicuidade e placas indicadoras 
traseiras.


  


4.8.1 — Estado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Equipamento refletor defeituoso ou danificado.
 b) Refletor mal fixado.


4.8.2 — Cumprimento dos requisitos (a) . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dispositivo, cor refletida ou posição não conformes 
com os requisitos (a).


4.9 — Avisadores obrigatórios para o equipa-
mento de iluminação:


  


4.9.1 — Estado e funcionamento   . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . Não funcionam.
4.9.2 — Cumprimento dos requisitos (a) . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . Não conformes com os requisitos (a).
4.10 — Ligações elétricas entre o veículo tra-


tor e o reboque ou semirreboque.
Inspeção visual: se possível, examinar a conti-


nuidade elétrica da ligação.
a) Componentes fixos mal fixados.
b) Isolamento danificado ou deteriorado.


 c) Funcionamento incorreto das ligações elétricas do 
reboque ou do veículo trator.


4.11 — Instalação elétrica . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual com o veículo sobre uma fossa 
ou num mecanismo de elevação, incluindo, 
em certos casos, no interior do comparti-
mento do motor.


a) Instalação mal fixada.
b) Instalação deteriorada.
c) Isolamento danificado ou deteriorado.


4.12 — Luzes e refletores não obrigatórios 
(X) (b).


Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Montagem de luz/refletor não conforme com os 
requisitos (a).


 b) Funcionamento das luzes não conforme com os 
requisitos (a).


 c) Luz/refletor mal fixados.
4.13 — Bateria(s)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Mal fixada(s).


 b) Com fugas.
 c) Interruptor (se exigido) defeituoso.
 d) Fusíveis (se exigidos) defeituosos.
 e) Ventilação (se exigida) inadequada.


5 — Eixos, rodas, pneumáticos, suspensão:   
5.1 — Eixos:   
5.1.1 — Eixos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual com o veículo sobre uma fossa 


ou num mecanismo de elevação. É recomen-
dada a utilização de detetores de folgas sem-
pre que possível, para veículos com um peso 
bruto superior a 3,5 toneladas.


a) Eixo fraturado ou deformado.
b) Má fixação ao veículo.
c) Reparação ou alteração inadequada.







3618  Diário da República, 1.ª série — N.º 133 — 11 de julho de 2012 


Pontos a controlar Método Razões da não aprovação


5.1.2 — Mangas de eixo . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual com o veículo sobre uma fossa 
ou num mecanismo de elevação. É recomen-
dada a utilização de detetores de folgas sem-
pre que possível, para veículos com um peso 
bruto superior a 3,5 toneladas. Mediante a 
aplicação de uma força vertical ou lateral a 
cada roda verificar o curso do movimento 
entre o eixo e a manga de eixo. 


a) Manga de eixo fraturada.
b) Desgaste excessivo da cavilha e ou dos casqui-


lhos.
c) Movimento excessivo entre a manga de eixo e 


o eixo.
d) Cavilha da manga de eixo mal fixada no eixo.


 
5.1.3 — Rolamentos das rodas . . . . . . . . . . Inspeção visual com o veículo sobre uma fossa 


ou num mecanismo de elevação. É reco-
mendada a utilização de detetores de folgas 
sempre que possível, para veículos com um 
peso bruto superior a 3,5 toneladas. Oscilar 
a roda ou aplicar uma força lateral e verificar 
o curso do movimento da roda em relação à 
manga de eixo.


a) Folga excessiva num rolamento.
b) Rolamento demasiado apertado ou encravado.


5.2 — Rodas e pneumáticos:   
5.2.1 — Cubo da roda . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Porcas ou pernos das rodas inexistentes ou mal 


apertados.
 b) Cubo gasto ou danificado.


5.2.2 — Rodas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual de ambos os lados de cada roda 
com o veículo sobre uma fossa ou num me-
canismo de elevação.


a) Fratura ou defeito de soldadura.
b) Anéis de retenção dos pneumáticos mal colocados.
c) Roda deformada ou gasta.


 d) Dimensão ou tipo de roda não conforme com os 
requisitos (a) e que afete a segurança rodoviária.


5.2.3 — Pneumáticos   . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual de todo o pneumático fazendo 
girar a roda numa posição suspensa e com o 
veículo sobre uma fossa ou num mecanismo 
de elevação, ou fazendo rolar o veículo na 
zona da fossa.


a) Dimensão, capacidade de carga, marca de homolo-
gação ou categoria de velocidade dos pneumáticos 
não conformes com os requisitos (a) e que afete a 
segurança rodoviária.


b) Pneumáticos de dimensões diferentes no mesmo 
eixo ou rodado duplo.


 c) Pneumáticos com tipo de estrutura diferente (ra-
dial/diagonal) no mesmo eixo.


 d) Pneumático com grandes danos ou cortes.
 e) Profundidade do piso dos pneumáticos não con-


forme com os requisitos. (a).
 f) Pneumáticos em contacto com outros componentes.
 g) Pneumáticos ré esculpidos não conforme com os 


requisitos (a).
 h) Sistema de monitorização da pressão dos pneu-


máticos com mau funcionamento ou inoperativo.
5.3 — Sistema de suspensão:   
5.3.1 — Molas e estabilizador   . . . . . . . . . . Inspeção visual com o veículo sobre uma fossa 


ou num mecanismo de elevação. É recomen-
dada a utilização de detetores de folgas sem-
pre que possível, para veículos com um peso 
bruto superior a 3,5 toneladas.


a) Molas mal fixadas ao quadro ou ao eixo.
b) Componente de mola danificado ou fraturado.
c) Mola em falta.
d) Reparação ou alteração inadequada.


5.3.2 — Amortecedores   . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual com o veículo sobre uma fossa 
ou num mecanismo de elevação ou utilizando 
equipamento especial, se disponível.


a) Amortecedores mal fixados ao quadro ou ao eixo.
b) Amortecedor danificado mostrando sinais de grande 


fuga de óleo ou mau funcionamento.
 c) Amortecedor em falta.


5.3.2.1 — Ensaio de eficiência do amorteci-
mento (X) (b).


Utilização de equipamento específico para 
medição de eficiência de amortecimento e 
comparação das diferenças entre os lados 
esquerdo e direito do mesmo eixo e ou com 
os valores absolutos fornecidos pelo fabri-
cante.


a) Diferença significativa entre os lados esquerdo e 
direito do mesmo eixo.


b) Eficiência de amortecimento inferior aos valores 
mínimos definidos.


5.3.3 — Barras de torção, tensores, forquilhas 
e braços da suspensão.


Inspeção visual com o veículo sobre uma fossa 
ou num mecanismo de elevação. É recomen-
dada a utilização de detetores de folgas sem-
pre que possível, para veículos com um peso 
bruto superior a 3,5 toneladas.


a) Componente mal fixado ao quadro ou ao eixo.
b) Componente danificado, fraturado ou excessiva-


mente corroído.
c) Reparação ou alteração inadequada.


5.3.4 — Articulações da suspensão . . . . . . . Inspeção visual com o veículo sobre uma fossa 
ou num mecanismo de elevação. É recomen-
dada a utilização de detetores de folgas sem-
pre que possível, para veículos com um peso 
bruto superior a 3,5 toneladas.


a) Desgaste excessivo da cavilha e ou dos casquilhos 
ou das articulações da suspensão.


b) Guarda -pós inexistentes ou gravemente deterio-
rados.


5.3.5 — Suspensão pneumática   . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Sistema inoperativo.
 b) Um dos componentes está danificado, alterado 


ou deteriorado de modo a afetar negativamente o 
funcionamento do sistema.


 c) Fuga audível no sistema.
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6 — Quadro e acessórios do quadro:   
6.1 — Quadro ou estrutura e acessórios:   
6.1.1 — Estado geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual com o veículo sobre uma fossa 


ou num mecanismo de elevação.
a) Fratura ou deformação de uma longarina ou tra-


vessa.
 b) Chapas de reforço ou ligações mal fixadas.
 c) Corrosão excessiva afetando a rigidez da mon-


tagem.
6.1.2 — Tubos de escape e silenciadores . . . Inspeção visual com o veículo sobre uma fossa 


ou num mecanismo de elevação.
a) Sistema de escape mal fixado ou com fugas.
b) Entrada de gases de escape na cabina ou habi-


táculo.
6.1.3 — Depósito e tubagens de combustível 


(incluindo o depósito e as tubagens do sis-
tema de aquecimento).


Inspeção visual com o veículo sobre uma fossa 
ou num mecanismo de elevação, utilização 
de dispositivos de deteção de fugas no caso 
dos sistemas GPL/GNC.


a) Depósito ou tubagens mal fixadas.
b) Fuga de combustível ou tampão do bocal de en-


chimento inexistente ou ineficaz.
c) Tubagens danificadas ou friccionadas.


 d) Funcionamento incorreto da válvula de corte de 
combustível (quando obrigatório).


 e) Risco de incêndio devido a:
 — Fuga de combustível;
 — Depósito de combustível ou escape mal pro-


tegido;
 — Estado do compartimento do motor.
 f) Sistema GPL/GNC ou de hidrogénio não conforme 


com os requisitos (a).
6.1.4 — Para -choques, proteção lateral e 


dispositivos de proteção à retaguarda an-
tiencastramento.


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Má fixação ou danos, passíveis de causar lesões 
mediante contacto.


b) Dispositivo não conforme com os requisitos (a).
6.1.5 — Suporte da roda de reserva (se exis-


tente).
Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Suporte em mau estado.


b) Suporte fraturado ou mal fixado.
 c) Roda de reserva mal fixada no suporte e em risco 


de cair.
6.1.6 — Dispositivos de engate e equipa-


mento de reboque.
Inspeção visual do desgaste e do funcionamento 


correto, dando especial atenção a qualquer 
dispositivo de segurança montado e ou uti-
lização de manómetro.


a) Componente danificado, defeituoso ou fissurado.
b) Desgaste excessivo de um componente.
c) Fixação defeituosa.
d) Dispositivo de segurança inexistente ou com fun-


cionamento incorreto.
 e) Um dos indicadores não funciona.
 f) Obstrução da chapa de matrícula ou de qualquer luz 


(quando não é utilizado em condições de reboque).
 g) Reparação ou alteração inadequada.


6.1.7 — Transmissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Parafusos de fixação mal apertados ou inexisten-
tes.


 b) Desgaste excessivo dos rolamentos do veio de 
transmissão.


 c) Desgaste excessivo das juntas universais.
 d) Juntas flexíveis deterioradas.
 e) Veio danificado ou deformado.
 f) Apoio de rolamento fraturado ou mal fixado.
 g) Guarda -pós inexistentes ou muito deteriorado.
 h) Alteração não regulamentar do sistema de trans-


missão.
6.1.8 — Apoios do motor   . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Apoios deteriorados, gravemente danificados, mal 


fixados ou fraturados.
6.1.9 — Desempenho do motor   . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Alteração não autorizada da unidade de controlo.


 b) Alteração não autorizada do motor.
6.2 — Cabina e carroçaria:   
6.2.1 — Estado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Painel frontal ou peça mal fixada ou danificada 


passível de causar lesões.
 b) Pilar da carroçaria mal fixado.
 c) Entrada de gases do motor ou de escape, no ha-


bitáculo.
 d) Reparação ou alteração inadequada.


6.2.2 — Fixação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual em fossa ou mecanismo de ele-
vação.


a) Carroçaria ou cabina mal fixada.
b) Carroçaria/cabina desenquadrada do quadro.


 c) Carroçaria/cabina mal fixada ou com fixação ine-
xistente ao quadro ou às travessas.


 d) Corrosão excessiva nos pontos de fixação em car-
roçarias autoportantes.


6.2.3 — Portas e fechos   . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Porta com abertura ou fecho incorreto.
 b) Porta passível de se abrir acidentalmente ou que 


não se mantém fechada.
 c) Porta, dobradiça, fecho ou pilar inexistentes, mal 


fixados ou deteriorados.
6.2.4 — Piso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual em fossa ou mecanismo de ele-


vação.
Piso mal fixado ou muito deteriorado.
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6.2.5 — Banco do condutor   . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Banco mal fixado ou com estrutura defeituosa.
 b) Mecanismo de regulação com funcionamento in-


correto.
 c) Banco instalado não conforme com os requisitos (a).


6.2.6 — Outros bancos   . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Banco em estado defeituoso ou mal fixado.
 b) Banco instalado não conforme com os requisitos (a).


6.2.7 — Comandos de condução   . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . Funcionamento incorreto de um comando necessário 
para garantir uma utilização segura do veículo.


6.2.8 — Degraus da cabina . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Degrau ou estribo mal fixado.
 b) Degrau ou estribo num estado passível de causar 


lesões nos utilizadores.
6.2.9 — Outros acessórios e equipamentos 


interiores e exteriores.
Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Acessório ou equipamento mal fixado.


b) Acessório ou equipamento não conforme com os 
requisitos (a).


 c) Equipamento hidráulico com fugas.
6.2.10 — Guarda -lamas (abas), dispositivos 


antiprojeção.
Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Inexistentes, mal fixados ou bastante corroídos.


b) Espaço insuficiente em relação à roda.
 c) Não conforme com os requisitos (a).


7 — Equipamentos diversos:   
7.1 — Cintos de segurança, fechos e sistemas 


de retenção:
  


7.1.1 — Segurança das fixações dos cintos de 
segurança/fechos.


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Ponto de fixação muito deteriorado.
b) Fixação incorreta.


7.1.2 — Estado dos cintos de segurança/fechos Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Cinto de segurança obrigatório inexistente ou não 
montado.


 b) Cinto de segurança danificado.
 c) Cinto de segurança não conforme com os requisitos 


regulamentares (a).
 d) Fecho de cinto de segurança danificado ou com 


funcionamento incorreto.
 e) Retrator do cinto de segurança danificado ou com 


funcionamento incorreto.
7.1.3 — Limitador de carga dos cintos de segu-


rança.
Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Limitador de carga inexistente ou inadequado para 


o veículo.
7.1.4 — Pré -tensores dos cintos de segurança Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pré -tensor inexistente ou inadequado para o veículo.
7.1.5 — Airbags   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Airbags inexistentes ou inadequados para o veí-


culo.
 b) Airbag inoperativo.


7.1.6 — Sistemas de Retenção Suplementar 
(SRS).


Inspeção visual do indicador de mau funcio-
namento.


Indicador de mau funcionamento do sistema SRS 
indica uma falha.


7.2 — Extintor (XX) (c)   . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Inexistente.
 b) Não conforme com os requisitos regulamentares.


7.3 — Fechos e dispositivos antirroubo   . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Não funcionamento do dispositivo que impede a 
condução do veículo.


 b) Trancamento ou bloqueio defeituoso ou não in-
tencional.


7.4 — Triângulo de pré -sinalização (quando 
obrigatório).


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Inexistente, danificado ou incompleto.
b) Não conforme com os requisitos regulamentares.


7.5 — Caixa de primeiros socorros (quando 
obrigatória).


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inexistente, ou não conforme com os requisitos re-
gulamentares.


7.6 — Calços/cunhas de rodas (quando obri-
gatório).


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inexistentes ou em mau estado.


7.7 — Avisador sonoro  . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Não funciona.
 b) Comando mal fixado.
 c) Não conforme com os requisitos regulamentares (a).


7.8 — Velocímetro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual ou em funcionamento durante 
ensaio em estrada ou com meios eletrónicos.


a) Não conforme com os requisitos regulamentares (a).
b) Inoperacional.


 c) Sem iluminação.
7.9 — Tacógrafo (quando obrigatório) . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Não conforme com os requisitos regulamentares (a).


 b) Inoperacional.
 c) Selos defeituosos ou inexistentes.
 d) Placa de instalação inexistente, ilegível ou desa-


tualizada.
 e) Alteração ou manipulação clara.
 f) Dimensão dos pneumáticos, incompatível com os 


parâmetros de instalação.
7.10 — Limitador de velocidade (quando obri-


gatório).
Inspeção visual e em funcionamento, se houver 


equipamento disponível.
a) Não conforme com os requisitos regulamentares (a).
b) Inoperacional.


 c) Velocidade programada incorreta (se realizado o 
ensaio).


 d) Selos defeituosos ou inexistentes.
 e) Placa de instalação inexistente, ilegível ou desa-


tualizada.
 f) Dimensão dos pneumáticos, incompatível com os 


parâmetros de instalação.
7.11 — Conta -quilómetros, se disponível . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Manipulação não autorizada.


 b) Inoperacional.
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7.12 — Controlo Electrónico da Estabilidade 
(ESC), quando existente/obrigatório.


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Sensores de velocidade das rodas inexistentes ou 
danificados.


 b) Cablagens danificadas.
 c) Outros componentes inexistentes ou danificados.
 d) Interruptor danificado ou com funcionamento 


incorreto.
 e) Indicador de mau funcionamento do sistema ESC 


com indicação de falha.
7.13 — Colete retrorrefletor . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Ausência.


 b) Modelo não aprovado.
8 — Emissões:   
8.1 — Ruído:   
8.1.1 — Sistema de supressão de ruído   . . . Avaliação não instrumental (exceto se o inspe-


tor considerar que o nível de ruído ultrapassa 
o limite estabelecido, ou quando obrigató-
rio, casos em que poderá ser realizado um 
ensaio de ruído com o veículo imobilizado 
utilizando um equipamento de medição do 
ruído).


a) Níveis de ruído superiores ao permitido nos requi-
sitos regulamentares.


b) Componente do sistema de supressão de ruído mal 
fixado, em risco de cair, danificado, incorretamente 
montado, inexistente ou alterado de modo a afetar 
negativamente os níveis de ruído.


8.2 — Emissões de escape:   
8.2.1 — Emissões de motores de ignição co-


mandada:
  


8.2.1.1 — Equipamento de controlo de emis-
sões de escape.


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Equipamento de controlo de emissões previsto 
pelo fabricante inexistente, alterado ou defeituoso.


 b) Fugas passíveis de afetar a medição das emissões.
8.2.1.2 — Emissões de gases   . . . . . . . . . . . Medição utilizando um analisador de gases de es-


cape em conformidade com os requisitos (a).
a) As emissões de gases excedem os níveis específi-


cos indicados pelo fabricante.
Em alternativa, nos veículos equipados com 


sistemas adequados de diagnóstico a bordo 
(OBD), o funcionamento correto do sistema 
de emissões pode ser verificado através da 
leitura do dispositivo OBD e da verifica-
ção do funcionamento correto do sistema 
OBD, de acordo com as recomendações de 
condicionamento do fabricante e outros re-
quisitos (a).


b) Ou, se estas informações não estiverem disponí-
veis, as emissões de CO são superiores a:
i) Nos veículos não controlados por um sistema 


avançado de controlo de emissões:
— 4,5 %; ou
— 3,5 %;


de acordo com a data da primeira matrícula ou de 
entrada em circulação, conforme indicado nos re-
quisitos (a);


 ii) Nos veículos controlados por um sistema avan-
çado de controlo de emissões:


 — Com o motor em marcha lenta: 0,5 %;
 — Com o motor acelerado: 0,3 % ou;
 — Com o motor em marcha lenta: 0,3 % (6);
 — Com o motor acelerado: 0,2 % (6);
 de acordo com a data da primeira matrícula ou de 


entrada em circulação conforme indicado nos re-
quisitos (a);


 c) Valor de lambda fora do intervalo 1 ± 0,03 ou não 
conforme com as especificações do fabricante;


 d) Leitura do dispositivo OBD indica mau funciona-
mento significativo.


8.2.2 — Emissões de motores de ignição por 
compressão.


  


8.2.2.1 — Equipamento de controlo de emis-
sões de escape.


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Equipamento de controlo de emissões previsto pelo 
fabricante inexistente ou defeituoso.


 b) Fugas passíveis de afetar a medição das emissões. 
8.2.2.2 — Opacidade — os veículos matricu-


lados ou que entraram em circulação antes 
de 1 de janeiro de 1980 estão isentos deste 
requisito.


a) Medição da opacidade dos gases de escape 
com o motor em aceleração livre (sem carga 
desde a velocidade de marcha lenta até à 
velocidade de corte) e desembraiado e com a 
caixa de velocidades em ponto -morto.


b) Pré -condicionamento do veículo:
1) Os veículos podem ser controlados sem 


pré -condicionamento, embora, por razões 
de segurança, se deva verificar se o mo-
tor está quente e num estado mecânico 
satisfatório.


2) Requisitos de pré -condicionamento:


a) Nos veículos matriculados ou que entraram em 
circulação pela primeira vez após a data indicada 
nos requisitos (a), a opacidade excede os níveis 
registados na chapa do fabricante do veículo;


b) Se estas informações não estiverem disponíveis 
ou os requisitos (a) não permitirem a utilização 
de valores de referência, aplica -se:
— 3,0 m -1 — para motores sobrealimentados;
— 1,5 m -1 (7) — para os veículos identificados nos 


requisitos (a) ou matriculados ou que entraram 
em circulação pela primeira vez após a data in-
dicada nos requisitos (a):


i) O motor deve estar quente, por exemplo, 
a temperatura do óleo do motor medida 
com uma sonda introduzida no tubo da 
haste de medição do nível de óleo deve 
estar a pelo menos 80°C, ou à tempe-
ratura normal de funcionamento (caso 
seja inferior), ou o bloco do motor deve
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estar a uma temperatura equivalente 
quando medida pelo nível da radiação 
infravermelha. Se, devido à configura-
ção do veículo, essa medição não puder 
ser efetuada, a temperatura normal de 
funcionamento do motor pode ser deter-
minada por outros meios, por exemplo 
através do funcionamento da ventoinha 
de arrefecimento do motor;


ii) O sistema de escape deve ser purgado 
pelo menos durante três ciclos de ace-
leração livre ou por um método equi-
valente;


 


c) Método de ensaio:  
1) O motor e qualquer dispositivo de sobrea-


limentação instalado devem estar em mar-
cha lenta sem carga antes do início de cada 
ciclo de aceleração livre. No que diz res-
peito aos motores de grande capacidade, 
implica esperar pelo menos 10 segundos 
depois da libertação do acelerador.


 


2) Para iniciar cada ciclo de aceleração livre, 
o pedal do acelerador deve ser totalmente 
premido, rápida e continuamente (em 
menos de 1 segundo) mas não violenta-
mente, de modo a obter o débito máximo 
da bomba de injeção.


 


3) Durante cada ciclo de aceleração livre, 
o motor deve atingir a velocidade de 
corte ou, a velocidade especificada pelo 
fabricante, no caso de veículos com 
transmissões automáticas ou dois terços 
da velocidade de corte antes de libertar o 
acelerador, caso estes dados não estejam 
disponíveis. Isto pode ser verificado, por 
exemplo, controlando a velocidade do mo-
tor ou deixando um intervalo de tempo 
suficiente entre o momento inicial e final 
de aceleração, que, no caso dos veículos 
das categorias 1 e 2 do anexo I, deve ser 
de pelo menos dois segundos.


 


4) Os veículos não devem ser aprovados se a 
média aritmética de pelo menos os três úl-
timos ciclos de aceleração livre for superior 
ao valor -limite. O cálculo pode ser efetuado 
ignorando quaisquer medições que se afas-
tem significativamente da média medida, 
ou pode ser o resultado de qualquer outro 
cálculo estatístico que tenha em conta a 
dispersão das medições. Podem ser limita-
dos o número máximo de ciclos de ensaio.


 


5) Podem não ser aprovados veículos quando 
depois de menos de três ciclos de acele-
ração livre ou depois dos ciclos de purga, 
apresentem valores medidos significativa-
mente superiores aos valores -limite. Para 
evitar também controlos desnecessários, 
podem ser aprovados veículos que tenham 
valores medidos significativamente infe-
riores aos valores -limite após a realização 
de, pelo menos, três ciclos de aceleração 
livre ou depois dos ciclos de purga.


 


8.3 — Supressão de interferências eletromag-
néticas:


  


Interferências radioelétricas (X) (b)   . . . . . . Exame visual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Incumprimento de qualquer requisito (a).
8.4 — Outros pontos relativos ao ambiente:   
8.4.1 — Fugas de fluídos   . . . . . . . . . . . . . . Exame visual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fuga excessiva de fluido passível de prejudicar o 


ambiente ou representar um risco de segurança 
para os outros utentes da estrada.


9 — Controlos suplementares para veículos 
de transporte de passageiros M2 e M3:


  


9.1 — Portas:   
9.1.1 — Portas de entrada e saída . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Funcionamento defeituoso.


 b) Estado deteriorado.
 c) Comando de emergência defeituoso.
 d) Telecomando à distância de portas ou dispositivos 


de aviso defeituosos.
 e) Não conformes com os requisitos regulamentares.
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9.1.2 — Saídas de emergência   . . . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento (quando 
aplicável).


a) Funcionamento defeituoso.
b) Sinalização de saídas de emergência inexistentes 


ou ilegíveis.
 c) Martelo quebra -vidros ou dispositivo equivalente 


inexistente.
 d) Não conformes com os requisitos regulamentares (a).


9.2 — Sistema de desembaciamento e degelo Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Funcionamento incorreto.
 b) Entrada de gases tóxicos ou de escape para o in-


terior do habitáculo.
 c) Degelo defeituoso, se obrigatório.


9.3 — Sistema de ventilação e aquecimento Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Funcionamento defeituoso.
 b) Entrada de gases tóxicos ou de escape para o in-


terior do habitáculo.
9.4 — Bancos:   
9.4.1 — Bancos de passageiros (incluindo 


bancos para tripulantes).
Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Bancos em estado defeituoso ou mal fixados.


b) Bancos rebatíveis (se autorizados) sem funciona-
mento automático.


 c) Não conformes com os requisitos regulamentares (a).
9.4.2 — Banco do condutor (requisitos adi-


cionais).
Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Dispositivos específicos defeituosos (por exemplo, 


proteção ou cortina antiencandeamento).
 b) Proteção do condutor mal fixada ou não conforme 


com os requisitos regulamentares (a).
9.5 — Dispositivos de iluminação interior e 


de orientação.
Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . Dispositivo defeituoso ou não conforme com os re-


quisitos regulamentares (a).
9.6 — Corredores, áreas para passageiros de 


pé.
Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Pisos mal fixados.


b) Corrimãos ou pegas defeituosos.
 c) Não conformes com os requisitos regulamentares (a).


9.7 — Escadas e degraus   . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual e em funcionamento (quando 
aplicável).


a) Estado deteriorado ou danificado.
b) Degraus retráteis com funcionamento incorreto.


 c) Não conformes com os requisitos regulamentares (a).
9.8 — Sistema de comunicação com/para os 


passageiros.
Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . Sistema defeituoso.


9.9 — Avisos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Aviso inexistente, incorreto ou ilegível.
 b) Não conformes com os requisitos regulamentares (a).


9.10 — Requisitos relativos ao transporte de 
crianças:


  


9.10.1 — Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Proteção das portas não conforme com os requisitos 
regulamentares aplicáveis a este tipo de transporte.


9.10.2 — Sinalização e equipamentos espe-
cíficos.


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sinalização ou equipamentos específicos inexistentes 
ou não conformes com os requisitos regulamen-
tares (a).


9.11 — Requisitos relativos ao transporte de 
pessoas com deficiências:


  


9.11.1 — Portas, rampas e dispositivos de 
elevação.


Inspeção visual e em funcionamento   . . . . . . a) Funcionamento defeituoso.
b) Estado deteriorado.


 c) Comando(s) defeituoso(s).
 d) Dispositivo(s) de aviso defeituoso(s).


9.11.2 — Elementos de retenção de cadeiras 
de rodas.


Inspeção visual e em funcionamento, se apli-
cável.


a) Funcionamento defeituoso.
b) Estado deteriorado.


 c) Comando(s) defeituoso(s).
 d) Não conformes com os requisitos regulamentares (a).


9.11.3 — Sinalização e equipamentos espe-
cíficos.


Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sinalização ou equipamentos específicos inexistentes 
ou não conformes com os requisitos regulamen-
tares (a).


9.12 — Outros equipamentos especiais (X) (b):   
9.12.1 — Instalações para preparação de ali-


mentos.
Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) Instalação não conforme com os requisitos regu-


lamentares (a).
 b) Instalação deteriorada passível de ser perigosa a 


sua utilização.
9.12.2 — Instalação sanitária   . . . . . . . . . . . Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Instalação não conforme com os requisitos regula-


mentares (a).
9.12.3 — Outros dispositivos (por exemplo, 


sistemas audiovisuais).
Inspeção visual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não conformes com os requisitos regulamentares (a).


(1) Reparação ou alteração inadequada significa uma reparação ou alteração que afeta negativamente a segurança rodoviária do veículo ou tem um efeito negativo no ambiente.
(2) 48 % para veículos não equipados com ABS ou homologados antes de 1 de outubro de 1991.
(3) 45 % para veículos matriculados após 1988 ou a partir da data indicada nos requisitos consoante a data que for mais recente.
(4) 43 % para reboques e semirreboques registados após 1988 ou a partir da data indicada nos requisitos consoante a data que for mais recente.
(5) 2,2 m/s2 para veículos N


1
, N


2
 e N


3
.


(6) Homologado em conformidade com os limites indicados na linha A ou B do quadro II constante do anexo 32.º do Regulamento das Homologações CE de Veículos, Sistemas e Unidades 
Técnicas Relativo às Emissões Poluentes, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 202/2000, de 1 de setembro, com a última redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 132/2004, de 3 de junho, para veículos 
matriculados ou que entraram em circulação pela primeira vez após 1 de julho de 2002.


(7) Homologado em conformidade com os limites indicados na linha B do quadro II constante do anexo 32.º do Regulamento referido no número anterior e na linha B1, B2 ou C dos qua-
dros 1 e 2 do anexo I do Regulamento Respeitante ao Nível das Emissões Poluentes Provenientes dos Motores Alimentados a Diesel, Gás Natural Comprimido ou Gás de Petróleo Liquefeito 
Utilizados em Automóveis, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 13/2002, de 26 de janeiro, na sua última redação, para veículos matriculados ou que entraram em circulação pela primeira vez após 
1 de julho de 2008.


Notas


(a) Os «requisitos» são fixados pelos requisitos de homologação aplicáveis na data da sua emissão, da primeira matrícula ou da primeira entrada em serviço, bem como pelas obrigações ou 
legislação nacional em matéria de retro montagem no país da matrícula.


(b) «(X)» identifica os pontos relacionados com o estado do veículo e a sua aptidão para circular na estrada, mas que não são considerados essenciais numa inspeção periódica.
(c) (XX) esta razão de não aprovação só é aplicável se o controlo técnico for exigido pela legislação nacional.
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 ANEXO III


(a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º)


Inspeções extraordinárias


Os pontos a controlar para:


a) Confirmar a reposição ou manutenção das condições 
técnicas de circulação e de segurança do veículo após a 
sua reparação; e


b) Identificar o veículo;


devem contemplar as observações e verificações seguintes:


Veículos 1 a 9 do anexo I:


1 — Todas as observações e verificações correspon-
dentes a uma inspeção periódica — pontos a controlar que 
constam do anexo II.


2 — Observação visual detalhada, quando há dúvidas 
relacionadas com a identificação do veículo:


Verificar os elementos de identificação:


Marca;
Modelo;
Número de quadro;
Distância entre eixos;
Categoria;
Tipo;
Motor: cilindrada, combustível;
Caixa: tipo, comprimento máximo;
Lotação;
Gravações e chapas.


Verificar a respetiva localização no veículo e a confor-
midade com os elementos originais indicados pelo fabri-
cante ou constantes da homologação.


3 — Observação visual exterior e detalhada:
3.1 — Avaliação do paralelismo e normalidade das fol-


gas entre elementos do veículo, nomeadamente em portas 
e em tampas de bagageira, do motor e outras.


3.2 — Verificação do funcionamento correto dos siste-
mas de fecho e abertura das portas, tampas de bagageira, 
do motor e outras.


3.3 — Observação do alinhamento correto dos diversos 
elementos do veículo, nomeadamente da carroçaria, da 
cabina e da caixa.


3.4 — Confirmação da inexistência de arestas, vincos 
ou rugas resultantes de deformações não reparadas con-
venientemente ou de montagens incorretas.


3.5 — Confirmação da inexistência de empenos resul-
tantes de deformações não reparadas convenientemente 
ou de montagens incorretas.


3.6 — Observação da correção das ligações, nomeada-
mente das soldaduras.


3.7 — Observação da correção dos elementos de ligação 
da cabina e da carroçaria à estrutura do quadro.


4 — Verificação tridimensional em veículos ligeiros com 
estrutura monobloco ou autoportante, quando a inspeção 
não seja feita exclusivamente por razões de identificação:


4.1 — A verificação tridimensional da estrutura princi-
pal (quadro) é feita, sem desmontagens, em três zonas do 
veículo: anterior, central, entre os eixos e posterior.


4.2 — Na verificação da conformidade da estrutura re-
lativamente às cotas originais, as medições incidem sobre 


os pontos em cada uma das três zonas referidas no n.º 4.1, 
nos elementos fundamentais do quadro, designadamente 
os de fixação dos elementos da suspensão.


4.3 — A verificação das cotas deve incidir, pelo menos, 
sobre os seguintes 10 pontos:


a) Quatro pontos na zona danificada;
b) Dois pontos na fixação superior da suspensão da 


frente;
c) Quatro pontos nas restantes zonas.


5 — Verificação dos sistemas de suspensão e direção 
em veículos ligeiros, quando a inspeção não seja feita 
exclusivamente por razões de identificação:


5.1 — A verificação da geometria do alinhamento e 
variação angular das rodas tem por base as indicações do 
fabricante do veículo relativas às condições de carga e 
altura do veículo no momento do ensaio.


5.2 — Devem ser verificados os valores dos seguintes 
ângulos:


a) Sopé;
b) Avanço;
c) Convergência;
d) Saída;
e) Impulso;
f) Viragem.


5.3 — Na falta de expressa indicação do fabricante, 
para avaliação da conformidade dos ângulos referidos no 
n.º 5.2, considera -se aceitável:


a) A diferença máxima de 30′, para veículos ligeiros, 
entre as medições dos lados direito e esquerdo do veículo 
e de 1° para veículos pesados;


b) O valor máximo de 30′ para o ângulo de impulso;
c) Um diferencial máximo de 30′, entre as medições para 


os lados direito e esquerdo, considerando estes como as 
diferenças do valor angular entre as duas rodas diretrizes 
da frente, estando a roda interior virada a 20°


6 — Verificação das características do motor e trans-
missão em veículos ligeiros de passageiros, nos casos em 
que haja dúvidas sobre a identificação da marca, modelo 
ou cilindrada do motor — a verificação da conformidade 
das características do motor em relação às indicadas pelo 
fabricante, nomeadamente evolução da potência em função 
do número de rotações.


Esta verificação é feita em banco de ensaio de potência, 
sendo também avaliados o bom estado de funcionamento 
do sistema de transmissão e o cumprimento dos limites 
poluentes da emissão de gases de escape.


7 — Verificação do sistema de direção em veículos 
pesados, quando a inspeção não seja feita exclusivamente 
por razões de identificação — a verificação da geometria 
do alinhamento e variação angular das rodas deve basear-
-se tanto quanto possível em indicações do fabricante do 
veículo. Na falta de expressa indicação do fabricante, de-
verá recorrer -se, pelo menos, à simetria relativa ao plano 
longitudinal médio do veículo.


Veículos 10 a 12 do anexo I:


8 — Todas as observações e verificações corresponden-
tes a uma inspeção periódica, com as devidas adaptações.
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ANEXO IV


(a que se refere o n.º 3 do artigo 5.º)


Inspeções para atribuição de nova matrícula


Os procedimentos para a inspeção de veículos para atri-
buição de nova matrícula devem incluir as seguintes obser-
vações e verificações aplicáveis à classe e tipo de veículo:


Veículos 1 a 9 do anexo I:


1 — Todas as observações e verificações correspon-
dentes a uma inspeção periódica: pontos a controlar que 
constam do anexo II.


2 — Observação visual relacionada com a identifica-
ção do veículo — verificar e registar a conformidade dos 
elementos de identificação:


Marca;
Modelo;
Número do quadro;
Distância entre eixos;
Categoria;
Tipo;
Motor: número, cilindrada, combustível;
Caixa: tipo, comprimento máximo;
Lotação;
Peso bruto, peso bruto rebocável e tara;
Pneus;


e a respetiva localização no veículo, gravações e chapas, 
com os elementos originais indicados pelo fabricante ou 
constantes da homologação.


3 — Observação visual do veículo, exterior e detalhada:
3.1 — Avaliação do paralelismo e normalidade das fol-


gas entre elementos do veículo, nomeadamente em portas 
e em tampas de bagageira, do motor e outras.


3.2 — Verificação do funcionamento correto dos siste-
mas de fecho e abertura das portas, tampas de bagageira, 
do motor e outras.


3.3 — Observação do alinhamento correto dos diversos 
elementos do veículo, nomeadamente da carroçaria, da 
cabina ou da caixa.


3.4 — Confirmação da inexistência de arestas, vincos 
ou rugas resultantes de deformações não reparadas con-
venientemente ou de montagens incorretas.


3.5 — Confirmação da inexistência de empenos resul-
tantes de deformações não reparadas convenientemente 
ou de montagens incorretas.


3.6 — Observação da correção das ligações, nomeada-
mente das soldaduras.


3.7 — Observação da correção dos elementos de ligação 
da cabina e da carroçaria à estrutura do quadro.


4 — Verificação tridimensional em veículos ligeiros 
com estrutura monobloco ou autoportante sempre que, em 
consequência de observação visual detalhada, seja detetado 
indício de anomalia que justifique esta verificação:


4.1 — A verificação tridimensional da estrutura princi-
pal (quadro) é feita, sem desmontagens, em três zonas do 
veículo: anterior, central, entre os eixos e posterior.


4.2 — Na verificação da conformidade da estrutura re-
lativamente às cotas originais, as medições incidem sobre 
os pontos em cada uma das três zonas referidas no n.º 4.1, 
nos elementos fundamentais do quadro, designadamente 
os de fixação dos elementos da suspensão.


4.3 — A verificação das cotas deve incidir, pelo menos, 
sobre os seguintes 10 pontos:


a) Quatro pontos na zona danificada;
b) Dois pontos na fixação superior da suspensão da 


frente;
c) Quatro pontos nas restantes zonas.


5 — Verificação dos sistemas de suspensão e direção 
em veículos ligeiros quando é feita a verificação tridi-
mensional:


5.1 — A verificação da geometria do alinhamento e 
variação angular das rodas tem por base as indicações do 
fabricante do veículo relativas às condições de carga e 
altura do veículo no momento do ensaio.


5.2 — Devem ser verificados os valores dos seguintes 
ângulos:


a) Sopé;
b) Avanço;
c) Convergência;
d) Saída;
e) Impulso;
f) Viragem.


5.3 — Na falta de expressa indicação do fabricante, 
para avaliação da conformidade dos ângulos referidos no 
n.º 5.2, considera -se aceitável:


a) A diferença máxima de 30′, para veículos ligeiros, 
entre as medições dos lados direito e esquerdo do veículo 
e de 1° para veículos pesados;


b) O valor máximo de 30′ para o ângulo de impulso;
c) Um diferencial máximo de 30′, entre as medições para 


os lados direito e esquerdo, considerando estes como as 
diferenças do valor angular entre as duas rodas diretrizes 
da frente, estando a roda interior virada a 20°


6 — Verificação do sistema de direção em veículos pe-
sados sempre que, em consequência de observação visual 
detalhada, seja detetado indício de anomalia que justifique 
esta verificação — a verificação da geometria do alinha-
mento e variação angular das rodas deve basear -se tanto 
quanto possível em indicações do fabricante do veículo.


Veículos 10 a 12 do anexo I:
7 — Todas as observações e verificações corresponden-


tes a uma inspeção periódica, com as devidas adaptações. 


 Decreto-Lei n.º 145/2012
de 11 de julho


No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos 
serviços.


Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objetivos de 
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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
DA INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO


Decreto-Lei n.º 39/2010
de 26 de Abril


O Programa do XVIII Governo Constitucional esta-
belece como uma das principais linhas de modernização 
estrutural do País liderar globalmente a introdução da 
mobilidade eléctrica através dos novos veículos eléc-
tricos.


Trata -se de uma prioridade que já tinha sido assumida 
pelo XVII Governo Constitucional, que criou, através 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 20/2009, de 
20 de Fevereiro, o Programa para a Mobilidade Eléc-
trica em Portugal, com o objectivo central de introduzir 
e massificar a utilização do veículo eléctrico a nível 
nacional.


Este Programa permitiu posicionar o País como pioneiro 
na adopção de novos modelos para a mobilidade eléctrica 
que fossem sustentáveis do ponto de vista ambiental e 
que pudessem optimizar a utilização racional de energia 
eléctrica e aproveitar as vantagens da energia produzida a 
partir de fontes renováveis.


Com a aposta pioneira na mobilidade eléctrica, o 
Governo visa igualmente criar novas oportunidades de 
negócio para a indústria nacional, bem como promover 
a atracção de investimento estrangeiro nesta nova área. 
O objectivo é posicionar Portugal como país de referência 
ao nível do teste, desenvolvimento e produção de soluções 
de mobilidade eléctrica.


A aposta na mobilidade eléctrica visa, simultaneamente, 
objectivos energéticos — redução da dependência ener-
gética externa de combustíveis fósseis, que deterioram 
substancialmente a balança comercial do País, ambien-
tais — redução da poluição atmosférica e das emissões 
de CO


2
, em particular, bem como a redução dos níveis 


de ruído, que contribuem para a melhoria da qualidade 
de vida nas cidades, e económico -sociais — redução da 
factura de mobilidade das famílias e empresas que optem 
por esta solução alternativa de mobilidade.


O presente decreto -lei visa três objectivos centrais: 
i) incentivar a aquisição e utilização de veículos eléctri-
cos; ii) garantir que o carregamento de baterias de veículos 
eléctricos se realiza através de uma rede de carregamento 
integrada, de forma cómoda e eficaz; e iii) consagrar um 
regime de universalidade e equidade no acesso aos serviços 
de mobilidade eléctrica.


Em primeiro lugar, para incentivar a aquisição e uti-
lização de veículos eléctricos, é regulado o subsídio de 
€ 5000, à aquisição, por particulares, de veículos auto-
móveis eléctricos, que poderá atingir os € 6500, no caso 
de haver simultaneamente abate de veículo automóvel 
de combustão interna, sujeito às condições actualmente 
vigentes em matéria de abate de veículos.


Em segundo lugar, garante -se que o carregamento de 
baterias de veículos eléctricos se realiza através de uma 
rede integrada de carregamento. Para esse efeito, é es-
tabelecido o enquadramento legal para a criação de uma 
rede nacional de pontos de carregamento. Esta rede irá 
permitir que as pessoas possam carregar as baterias dos 
seus veículos em qualquer dos pontos de carregamento 
que ficarão disponíveis no País, necessitando para o 
efeito unicamente de um cartão de carregamento contra-
tado com qualquer comercializador de electricidade para 


a mobilidade eléctrica, que pode, aliás, ser estabelecido 
em regime de pré -pagamento como forma de incentivar 
a adesão à rede.


Com efeito, o fornecimento de energia eléctrica para o 
carregamento de baterias de veículos eléctricos é exclu-
sivamente assegurado por comercializadores de electrici-
dade para a mobilidade eléctrica, não tendo o utilizador 
de celebrar, para o efeito, qualquer negócio jurídico com 
os titulares ou os operadores de pontos de carregamento, 
dado que lhe está garantida a liberdade de acesso aos 
pontos integrados na rede. Facilita -se ainda a criação de 
pontos próprios de carregamento a instalar nas residências 
e edifícios.


Esta é a forma mais cómoda e eficaz para prestar este 
serviço e é independente das soluções de mobilidade que 
venham a ser adoptadas pelos construtores de veículos 
eléctricos.


Neste contexto, é ainda criada a rede piloto para 
a mobilidade eléctrica, que possui âmbito nacional 
e abrange 25 cidades. Prevê -se que a implementação 
desta infra -estrutura experimental de carregamento 
inclua a instalação de 320 pontos de carregamento em 
2010, atingindo os 1350 pontos de carregamento em 
2011.


A rede piloto da mobilidade eléctrica permitirá ainda tes-
tar e validar soluções para a mobilidade eléctrica, criando 
um laboratório dinâmico de experimentação de soluções à 
escala nacional, visando, num primeiro momento, a emer-
gência de sinergias entre os municípios constituintes da 
rede piloto que possam, logo que possível, ser replicadas 
nos restantes municípios.


Os 25 municípios nacionais e o centro de inteligência 
em inovação — INTELI — criaram um living lab para 
a mobilidade eléctrica, o qual se encontra integrado no 
RENER — Renewable Energy Living Lab, que, por sua 
vez, integra a Rede Europeia de Living Labs, sendo o 
primeiro nesta área a nível europeu e destacando -se pela 
sua dimensão.


Finalmente, em terceiro lugar, tendo presente que a 
mobilidade eléctrica não se integra no quadro dos servi-
ços públicos essenciais, o presente decreto -lei consagra 
um regime de universalidade e equidade no acesso aos 
serviços de mobilidade eléctrica, assegurando -se a todos 
os utilizadores, designadamente, o acesso aos diferentes 
comercializadores da mobilidade eléctrica, com os quais 
contratam directamente o fornecimento de energia eléc-
trica para carregamento de baterias de veículos eléctricos, 
em toda a rede integrada de pontos de carregamento e a 
existência de condições técnicas de interoperabilidade 
entre essa rede e as diversas marcas e sistemas de carre-
gamento.


Dada a componente de interligação entre as actividades 
e infra -estruturas que compõem a mobilidade eléctrica 
e aquelas que respeitam ao sector eléctrico nacional, os 
princípios e normas acima referidos acautelam também, 
por um lado, as obrigações de serviço público impostas 
a alguns operadores no quadro do sector eléctrico e, por 
outro, as exigências destinadas a permitir a prestação 
de serviços de mobilidade eléctrica com qualidade e 
segurança.


São ainda impostas, sempre que justificado, obriga-
ções de separação jurídica, e em alguns casos de sepa-
ração funcional, entre as entidades que desenvolvem 
actividades no sector da mobilidade eléctrica e as do 
sector eléctrico.
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Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e a Entidade Reguladora dos Serviços Ener-
géticos.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente decreto -lei regula a organização, o 
acesso e o exercício das actividades de mobilidade eléc-
trica e procede ao estabelecimento de uma rede piloto de 
mobilidade eléctrica e à regulação de incentivos à utiliza-
ção de veículos eléctricos.


2 — Para o efeito previsto no número anterior, o pre-
sente decreto -lei cria condições para fomentar a utilização 
de veículos eléctricos através, nomeadamente:


a) Da adopção de regras que incentivam a aquisição de 
veículos eléctricos;


b) Da adopção de regras que viabilizam a existência de 
uma rede nacional de pontos de carregamento de baterias 
de veículos eléctricos;


c) Da adopção de regras que permitem ao utilizador de 
veículos eléctricos aceder livremente a qualquer ponto de 
carregamento integrado na rede de mobilidade eléctrica, 
independentemente do comercializador de electricidade 
que tenha contratado;


d) Da obrigação de instalar pontos de carregamento de 
acesso privativo em edifícios novos;


e) Da adopção de regras que viabilizam a instalação de 
pontos de carregamento de acesso privativo em edifícios 
existentes.


3 — Para efeitos do presente decreto -lei, a mobilidade 
eléctrica corresponde à circulação motorizada na via pú-
blica ou equiparada, conforme definida no artigo 1.º do 
Código da Estrada, com recurso à utilização de veículos 
eléctricos e aos serviços prestados e infra -estruturas dispo-
nibilizadas pelas entidades que desenvolvem as actividades 
previstas no artigo 5.º


Artigo 2.º
Rede de mobilidade eléctrica


A rede de mobilidade eléctrica compreende o con-
junto integrado de pontos de carregamento e demais infra-
-estruturas, de acesso público e privativo, relacionadas 
com o carregamento de baterias de veículos eléctricos, 
em que intervêm os agentes que desenvolvem as activi-
dades previstas no artigo 5.º, o qual se destina a permitir o 
acesso dos utilizadores de veículos eléctricos à mobilidade 
eléctrica.


Artigo 3.º
Veículos eléctricos


1 — Consideram -se veículos eléctricos o automóvel, o 
motociclo, o ciclomotor, o triciclo ou o quadriciclo, dotados 
de um ou mais motores principais de propulsão eléctrica 


que transmitam energia de tracção ao veículo, cuja bate-
ria seja carregada mediante ligação à rede de mobilidade 
eléctrica ou a uma fonte de electricidade externa, e que se 
destinem, pela sua função, a transitar na via pública, sem 
sujeição a carris.


2 — Os veículos eléctricos estão sujeitos, em função 
da respectiva categoria, às regras previstas no Código da 
Estrada e demais legislação aplicável.


3 — É autorizada, mediante homologação do Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. (IMTT), 
a conversão de veículos com motor de combustão interna 
em veículos eléctricos, nos termos e condições seguintes:


a) A transformação deve assegurar as condições de se-
gurança na circulação e no carregamento eléctrico das 
baterias do veículo;


b) A unidade de carregamento deve ser compatível 
com os sistemas de abastecimento dos pontos de carre-
gamento;


c) A adaptação da propulsão ao modo eléctrico deve 
assegurar o correcto funcionamento de todos os demais 
sistemas eléctricos com os quais o veículo foi inicialmente 
aprovado.


Artigo 4.º
Princípios gerais


1 — O exercício das actividades de mobilidade eléctrica 
processa -se com observância dos princípios de acesso uni-
versal e equitativo dos utilizadores ao serviço de carrega-
mento de baterias de veículos eléctricos e demais serviços 
integrados na rede de mobilidade eléctrica, assegurando-
-se -lhes, em especial:


a) Liberdade de escolha e contratação de um ou mais 
comercializadores de electricidade para a mobilidade eléc-
trica;


b) Liberdade de acesso, exclusivamente para o efeito de 
carregamento de baterias de veículos eléctricos, a qualquer 
ponto de carregamento de acesso público integrado na rede 
de mobilidade eléctrica, independentemente do comercia-
lizador de electricidade para a mobilidade eléctrica com 
que tenha contratado o fornecimento de energia eléctrica 
e sem obrigação de celebração para o efeito de qualquer 
negócio jurídico com o titular ou operador do ponto de 
carregamento;


c) Existência de condições de interoperabilidade entre 
a rede de mobilidade eléctrica e as diversas marcas e sis-
temas de carregamento de baterias de veículos eléctricos.


2 — Sem prejuízo das normas aplicáveis durante a exe-
cução da rede piloto de mobilidade eléctrica, o exercício 
das actividades de mobilidade eléctrica obedece a prin-
cípios de racionalidade e de eficiência dos meios utiliza-
dos e, quando aplicável, de concorrência, tendo em conta 
a necessidade de preservação do equilíbrio ambiental.


3 — Nos termos do presente decreto -lei são assegurados 
às entidades que desenvolvam, ou pretendam desenvolver, 
actividades relacionadas com a mobilidade eléctrica, os 
seguintes direitos:


a) Liberdade de acesso ou de candidatura ao exercício 
das actividades referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 5.º;


b) Não discriminação;
c) Igualdade de tratamento;
d) Imparcialidade e transparência das regras e decisões;
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e) Acesso à informação e salvaguarda da confiden-
cialidade da informação comercial considerada sensível.


4 — O cálculo e a fixação da remuneração das activida-
des de gestão de operações da rede de mobilidade eléctrica 
e, durante o período a que faz referência o n.º 6 do artigo 5.º, 
de operação de pontos de carregamento devem observar 
os seguintes princípios:


a) Igualdade de tratamento;
b) Uniformidade remuneratória, traduzida na aplicação 


a todos os operadores de pontos de carregamento dos mes-
mos princípios e parâmetros de remuneração;


c) Uniformidade do custo de acesso aos pontos de car-
regamento, de forma que os preços dos serviços prestados 
no exercício das actividades previstas nas alíneas b) e c) 
do n.º 1 do artigo 5.º se apliquem universalmente a todos 
os clientes e pontos de carregamento, independentemente 
da sua localização;


d) Transparência na formulação e fixação da remune-
ração e dos preços dos serviços prestados;


e) Adopção do princípio da aditividade remuneratória, 
de forma que cada utilizador e agente suporte apenas os 
custos que gera no sistema.


5 — Os proveitos auferidos no âmbito do exercício de 
actividades relativas à mobilidade eléctrica por entidades 
previstas no presente decreto -lei que desenvolvam activi-
dades no sector eléctrico não são considerados para efeitos 
regulatórios e tarifários deste sector.


Artigo 5.º
Actividades de mobilidade eléctrica


1 — As actividades principais destinadas a assegurar a 
mobilidade eléctrica compreendem:


a) A comercialização de electricidade para a mobilidade 
eléctrica;


b) A operação de pontos de carregamento da rede de 
mobilidade eléctrica;


c) A gestão de operações da rede de mobilidade eléc-
trica.


2 — A comercialização de electricidade para a mobi-
lidade eléctrica corresponde à compra a grosso e venda a 
retalho de energia eléctrica para fornecimento aos utiliza-
dores de veículos eléctricos com a finalidade de carrega-
mento das respectivas baterias nos pontos de carregamento 
integrados na rede de mobilidade eléctrica.


3 — A operação de pontos de carregamento corresponde 
à instalação, disponibilização, exploração e manutenção 
de pontos de carregamento de acesso público ou privativo 
integrados na rede de mobilidade eléctrica.


4 — A gestão de operações da rede de mobilidade 
eléctrica corresponde à gestão dos fluxos energéticos e 
financeiros associados às operações da rede de mobilidade 
eléctrica.


5 — O exercício da actividade referida na alínea a) do 
n.º 1 processa -se em regime de livre concorrência, com 
sujeição ao cumprimento das condições e da obtenção 
dos títulos previstos no presente decreto -lei e respectiva 
legislação complementar.


6 — A actividade referida na alínea b) do n.º 1 é exer-
cida, durante um período transitório, com sujeição a um 
regime económico -financeiro estabelecido mediante re-


gulamentação administrativa, passando a ser exercida 
em regime de livre concorrência nos termos e condições 
que venham a ser previstos em legislação complementar.


7 — O exercício da actividade referida na alínea c) do 
n.º 1 está sujeito a regulação, nos termos e condições 
previstos no presente decreto -lei e respectiva legislação 
complementar.


8 — O regime de exercício das actividades previstas no 
n.º 1 é regulamentado, em conformidade com os princípios 
estabelecidos no artigo anterior, no presente artigo e nas 
demais disposições aplicáveis do presente decreto -lei, por 
portaria do membro do Governo responsável pela área da 
energia.


9 — Podem ainda ser desenvolvidas, em regime de livre 
concorrência, outras actividades associadas ou comple-
mentares das actividades principais relacionadas com a 
mobilidade eléctrica, como a disponibilização de espaços 
de estacionamento para veículos eléctricos e a locação, 
sob qualquer forma, de veículos eléctricos ou seus com-
ponentes, designadamente baterias.


Artigo 6.º
Pontos de carregamento


1 — Para efeitos do presente decreto -lei, constituem 
pontos de carregamento as infra -estruturas dedicadas ex-
clusivamente ao carregamento de baterias de veículos 
eléctricos e exploradas por um operador licenciado nos 
termos do artigo 14.º, às quais podem estar associados 
outros serviços relativos à mobilidade eléctrica, excluindo 
as tomadas eléctricas convencionais.


2 — São de acesso público os pontos de carregamento 
instalados num local do domínio público com acesso a 
uma via pública ou equiparada, ou em local privado que 
permita o acesso do público em geral.


3 — São de acesso privativo os pontos de carregamento 
instalados em locais de acesso privado.


4 — Os pontos de carregamento de acesso privativo são 
de uso exclusivo ou partilhado, consoante se destinem a 
permitir o carregamento de baterias de veículos eléctricos, 
respectivamente, por um único utilizador do ponto de car-
regamento ou por mais de um utilizador.


5 — São de carregamento normal os pontos que pos-
suam uma potência inferior a 40 kVA, em caso de forne-
cimento em corrente alterna, ou inferior a 40 kW, em caso 
de fornecimento em corrente contínua.


6 — São de carregamento rápido os pontos que possuam 
uma potência igual ou superior a 40 kVA, em caso de 
fornecimento em corrente alterna, ou igual ou superior a 
40 kW, em caso de fornecimento em corrente contínua.


CAPÍTULO II


Actividades de mobilidade eléctrica


SECÇÃO I


Comercialização de electricidade para a mobilidade eléctrica


Artigo 7.º
Regime de exercício da comercialização de electricidade 


para a mobilidade eléctrica


1 — A actividade de comercialização de electricidade 
para a mobilidade eléctrica fica sujeita à obtenção de li-







1374  Diário da República, 1.ª série — N.º 80 — 26 de Abril de 2010 


cença a atribuir para o efeito pela Direcção -Geral de Ener-
gia e Geologia (DGEG), desde que o requerente demonstre 
reunir os requisitos técnicos e financeiros a definir por 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da energia.


2 — Os titulares de licença de comercializador de 
electricidade, reconhecidos nos termos do Decreto -Lei 
n.º 172/2006, de 23 de Agosto, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 237 -B/2006, de 18 de Dezembro, 199/2007, de 
18 de Maio, 264/2007, de 24 de Julho, e 23/2009, de 20 de 
Janeiro, ficam autorizados a exercer a actividade de co-
mercialização de electricidade para a mobilidade eléctrica 
mediante comunicação prévia, por via electrónica, através 
do portal da empresa, dirigida à DGEG, assegurando -se 
a emissão imediata e automática da licença, através do 
mesmo portal.


3 — Os comercializadores de electricidade para a mo-
bilidade eléctrica devem ser pessoas colectivas autónomas 
em relação às entidades que exerçam, directamente ou 
através de sociedades coligadas, as actividades previstas 
nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 5.º


4 — No exercício da sua actividade, o comercializador 
de electricidade para a mobilidade eléctrica contrata o 
fornecimento de energia eléctrica com os utilizadores de 
veículos que o requeiram e estabelece com os operadores 
de pontos de carregamento as relações jurídicas necessárias 
para assegurar o acesso pelos respectivos utilizadores aos 
pontos de carregamento, mediante o pagamento de um 
preço que incorpore o valor da remuneração devida aos 
operadores daqueles pontos.


Artigo 8.º
Licença de comercialização


1 — As licenças de comercialização de electricidade 
para a mobilidade eléctrica são de âmbito nacional.


2 — O processo de licenciamento é instruído por sis-
tema electrónico, dependendo a atribuição de licença de co-
mercialização de electricidade para a mobilidade eléctrica 
de requerimento da pessoa colectiva interessada, enviado, 
por via electrónica, através do Portal da Empresa, o qual 
deve incluir prova da existência da apólice de seguro nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º


3 — A decisão sobre o requerimento de atribuição de 
licença de comercialização de electricidade para a mobi-
lidade eléctrica é proferida, no prazo de 30 dias sobre a 
data de entrada do requerimento, pela DGEG, a qual fixa 
as condições em que a licença é atribuída.


4 — As licenças de comercialização de electricidade 
para a mobilidade eléctrica devem conter, designadamente, 
os seguintes elementos:


a) A identificação do comercializador de electricidade 
para a mobilidade eléctrica;


b) Os direitos e obrigações do titular;
c) As condições de exercício da actividade de comer-


cialização de electricidade para a mobilidade eléctrica.


Artigo 9.º
Transmissão da licença de comercialização


1 — Mediante requerimento do titular e do transmissário 
remetido por via electrónica, através do Portal da Empresa, 
a licença de comercialização de electricidade para a mo-
bilidade eléctrica pode ser transmitida, por qualquer título 
jurídico, mediante autorização prévia da DGEG, desde que 


se encontrem verificados em relação ao transmissário os 
requisitos legais para a sua atribuição.


2 — Conferida a autorização, o transmissário é titular 
dos direitos e fica sujeito às obrigações e condições de 
exercício da actividade constantes da licença transmitida, 
bem como às demais que lhe sejam impostas na autorização 
de transmissão.


Artigo 10.º
Caducidade e revogação da licença de comercialização


1 — A licença de comercialização de electricidade para 
a mobilidade eléctrica caduca, independentemente de qual-
quer declaração:


a) Se o início da actividade não se verificar no prazo 
de seis meses a partir da data da notificação da licença;


b) Com a cessação de actividade, dissolução ou decla-
ração de insolvência do titular da licença, salvo quando 
este se encontre abrangido por um plano de insolvência 
nos termos legais e regulamentares aplicáveis.


2 — Os factos previstos na alínea b) do número anterior 
são verificados pela DGEG através dos meios electrónicos 
disponíveis.


3 — A DGEG pode revogar a licença de comerciali-
zação de electricidade para a mobilidade eléctrica nos 
seguintes casos:


a) Falta superveniente de algum dos requisitos de que 
dependa a sua atribuição;


b) Violação, grave ou reiterada, dos deveres impostos 
pelas normas legais e regulamentares aplicáveis à activi-
dade de comercialização de electricidade para a mobilidade 
eléctrica;


c) Incumprimento de determinações provenientes da 
DGEG ou de outras autoridades administrativas compe-
tentes;


d) Não exercício, durante o prazo consecutivo de um 
ano, da actividade de comercialização de electricidade para 
a mobilidade eléctrica.


4 — O disposto na alínea d) do número anterior não é 
aplicável durante a execução da rede piloto de mobilidade 
eléctrica.


Artigo 11.º
Deveres do comercializador 


de electricidade para a mobilidade eléctrica


1 — São deveres do comercializador de electricidade 
para a mobilidade eléctrica, designadamente:


a) Prestar o serviço de comercialização de energia eléc-
trica para o carregamento de baterias de veículos eléctricos 
aos utilizadores que o requeiram;


b) Contratar o serviço de fornecimento de energia eléc-
trica com um comercializador de electricidade reconhe-
cido nos termos do Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de 
Agosto, salvo quando o próprio for comercializador de 
electricidade;


c) Solicitar à sociedade gestora de operações, mediante 
pagamento de contrapartida, a integração, na rede de mo-
bilidade eléctrica, dos equipamentos, sistemas e meios de 
carregamento por si explorados, e bem assim conferir -lhe 
poderes para aquela promover, por sua conta, a realização 
de operações de facturação e liquidação dos montantes 
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devidos a entidades que desenvolvam actividades relativas 
à mobilidade eléctrica ou a receber dos utilizadores de 
veículos eléctricos;


d) Pagar ao comercializador de electricidade o montante 
devido pelo fornecimento da energia eléctrica contratada, 
salvo quando o próprio for o comercializador de electricidade;


e) Pagar ao comercializador de electricidade o montante 
devido pelas perdas e consumos próprios de energia eléc-
trica do ponto de carregamento, na proporção do volume de 
energia eléctrica consumida pelos respectivos clientes, salvo 
quando o próprio for o comercializador de electricidade;


f) Pagar a remuneração devida pelos serviços prestados 
pelos operadores de pontos de carregamento;


g) Pagar à sociedade gestora de operações a remunera-
ção devida pelos serviços prestados;


h) Pagar o preço dos demais serviços associados à mo-
bilidade eléctrica que sejam contratados por si ou em sua 
representação;


i) Informar a Entidade Reguladora dos Serviços Ener-
géticos (ERSE), por via electrónica, através do Portal da 
Empresa, e a sociedade gestora de operações dos volumes 
e preços de energia eléctrica praticados, em cada momento, 
aos seus clientes, discriminando os valores relativos a cada 
um dos serviços por si prestados;


j) Permitir o acesso das entidades competentes, incluindo 
a ERSE, a DGEG e a sociedade gestora de operações da 
rede de mobilidade eléctrica, à informação prevista nas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis;


l) Comunicar à sociedade gestora de operações da rede 
de mobilidade eléctrica os comercializadores de electri-
cidade contratados para obter o fornecimento de energia 
eléctrica, mesmo no caso em que o próprio seja comer-
cializador de electricidade, mantendo essa informação 
permanentemente actualizada;


m) Demonstrar, com uma periodicidade de cinco anos, 
perante a DGEG, mediante comunicação por via elec-
trónica, através do Portal da Empresa, que se mantém a 
verificação dos requisitos de que depende a atribuição da 
respectiva licença de comercialização;


n) Constituir e manter em vigor as apólices de seguro 
previstas no número seguinte;


o) Respeitar as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis ao exercício da sua actividade.


2 — O comercializador de electricidade para a mobili-
dade eléctrica responde civilmente pelos danos causados no 
exercício da sua actividade, devendo essa responsabilidade 
ser coberta por um contrato de seguro de responsabilidade 
civil, nos termos regulados por portaria conjunta dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 
da energia.


Artigo 12.º
Deveres de informação do comercializador 
de electricidade para a mobilidade eléctrica


1 — Os comercializadores de electricidade para a mo-
bilidade eléctrica devem informar, de forma clara, com-
pleta e adequada, os respectivos utilizadores acerca dos 
preços e demais condições de prestação dos seus serviços.


2 — As facturas a apresentar pelos comercializadores 
de electricidade para a mobilidade eléctrica aos seus clien-
tes devem conter os elementos necessários a uma clara, 
completa e adequada compreensão dos valores facturados, 
devendo discriminar os valores relativos ao fornecimento 
de electricidade e ao acesso aos pontos de carregamento.


Artigo 13.º
Direitos do comercializador 


de electricidade para a mobilidade eléctrica


Constituem direitos do comercializador de electricidade 
para a mobilidade eléctrica, designadamente:


a) O exercício da actividade licenciada, nos termos 
do presente decreto -lei e das disposições legais e regu-
lamentares aplicáveis aos comercializadores de elec-
tricidade;


b) A comercialização de electricidade para a mobilidade 
eléctrica com recurso a qualquer ponto de carregamento 
gerido por um operador devidamente licenciado;


c) A remuneração pela prestação do serviço de comer-
cialização de electricidade para a mobilidade eléctrica;


d) A remuneração pela prestação de serviços com-
plementares da comercialização de electricidade para 
a mobilidade eléctrica que tenham sido prestados em 
conformidade com as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.


SECÇÃO II


Operação de pontos de carregamento


Artigo 14.º
Regime de exercício da operação de pontos de carregamento


1 — O exercício da actividade de operação de pontos 
de carregamento depende de atribuição de licença pela 
DGEG.


2 — Podem exercer a actividade de operação de pontos 
de carregamento da rede de mobilidade eléctrica as pessoas 
colectivas públicas e privadas que demonstrem reunir os 
requisitos técnicos previstos em portaria do membro do 
Governo responsável pela área da energia.


3 — Os operadores de pontos de carregamento devem 
ser entidades jurídicas autónomas em relação às entida-
des que exerçam, directamente ou através de sociedades 
coligadas, as actividades previstas nas alíneas a) e c) do 
n.º 1 do artigo 5.º, bem como das entidades que exerçam 
actividades relativas ao sector eléctrico.


Artigo 15.º
Licença de operação de pontos de carregamento


1 — As licenças de operação de pontos de carregamento 
da rede de mobilidade eléctrica têm âmbito nacional e são 
atribuídas pelo período de 15 anos, prorrogável por igual 
período, nomeadamente para o efeito de possibilitar o 
equilíbrio económico e financeiro do operador.


2 — A atribuição e a prorrogação de licença para a ope-
ração de pontos de carregamento depende de apresentação 
de requerimento, por via electrónica, através do Portal da 
Empresa, o qual deve incluir, para além dos elementos 
previstos na portaria referida no n.º 2 do artigo anterior, um 
plano de expansão da rede de mobilidade eléctrica para o 
período de cinco anos subsequente à emissão ou renovação 
da licença, bem como a prova da existência da apólice de 
seguro nos termos do disposto no artigo 33.º


3 — A decisão sobre o requerimento de atribuição ou 
prorrogação de licença de operação de pontos de carrega-
mento é proferida, no prazo de 30 dias contados da data 
de entrada do requerimento, pela DGEG, a qual fixa as 
condições em que a mesma é atribuída.
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4 — As licenças de operação de pontos de carregamento 
devem conter, designadamente, os seguintes elementos:


a) A identificação do operador de pontos de carregamento;
b) O início e termo de vigência;
c) Os direitos e obrigações do titular;
d) As condições de exercício da actividade de operação 


de pontos de carregamento.


5 — O disposto nos artigos 9.º e 10.º é aplicável, com as 
necessárias adaptações, à transmissão, caducidade e revo-
gação das licenças de operação de pontos de carregamento.


6 — Sempre que o membro do Governo responsável 
pela área da energia considere que os compromissos de 
expansão da rede de mobilidade eléctrica apresentados pelo 
conjunto de operadores licenciados não são suficientes para 
satisfazer as necessidades do sector a nível nacional, pode 
adoptar procedimento concursal para atribuição de licença 
de operador de pontos de carregamento.


Artigo 16.º
Deveres do operador de pontos de carregamento


São deveres do operador de pontos de carregamento, 
designadamente:


a) Permitir o acesso de utilizadores de veículos eléc-
tricos, independentemente do respectivo comercializador 
de electricidade para a mobilidade eléctrica, aos pontos de 
carregamento por si explorados para o efeito exclusivo de 
carregamento das baterias desses veículos;


b) Estabelecer com os comercializadores de electri-
cidade para a mobilidade eléctrica as relações jurídicas 
necessárias para assegurar o acesso pelos utilizadores de 
veículos eléctricos aos pontos de carregamento, mediante 
o pagamento de uma remuneração devida por esse acesso 
que os comercializadores devem incorporar no preço dos 
respectivos serviços;


c) Disponibilizar, em permanência, à sociedade gestora 
de operações da rede de mobilidade eléctrica, de forma 
segregada por comercializador, os dados relativos à elec-
tricidade consumida nos respectivos pontos de carrega-
mento, observando os procedimentos e estabelecendo as 
comunicações necessárias para o efeito;


d) Assegurar a instalação e a continuidade do funcio-
namento dos pontos de carregamento, em condições de 
segurança efectiva para pessoas e bens e de adequado 
funcionamento dos componentes de medição, comuni-
cação e demais elementos que integrem as aludidas infra-
-estruturas;


e) Garantir, a todo o tempo, a conformidade dos equipa-
mentos, sistemas e comunicações dos respectivos pontos 
de carregamento com as normas técnicas e de segurança 
aplicáveis nos termos do presente decreto -lei e respectiva 
legislação complementar, bem como com as definidas pela 
sociedade gestora de operações para a ligação e funciona-
mento dos pontos de carregamento no âmbito da rede de 
mobilidade eléctrica;


f) Solicitar à sociedade gestora de operações, mediante 
o pagamento de contrapartida, a integração na rede de 
mobilidade eléctrica dos pontos de carregamento por si 
explorados, e bem assim conferir -lhe poderes para aquela 
promover, por sua conta, a realização de operações de 
facturação e liquidação dos montantes devidos ou a rece-
ber de entidades que desenvolvam actividades relativas à 
mobilidade eléctrica;


g) Solicitar ao operador da rede de distribuição rele-
vante que efectue a ligação dos pontos de carregamento 
por si explorados à rede de distribuição de electricidade 
relevante, suportando os encargos devidos, nos termos da 
regulamentação aplicável às ligações à rede;


h) Garantir, em conformidade com as normas aplicáveis 
e com as boas práticas industriais, a actualização, renova-
ção e adaptação periódica dos componentes e sistemas de 
informação dos pontos de carregamento, em termos que 
assegurem a constante interoperabilidade entre as redes de 
distribuição de electricidade, os pontos de carregamento 
e as marcas e sistemas de carregamento de baterias de 
veículos eléctricos;


i) Submeter à aprovação da DGEG, de cinco em cinco 
anos, por via electrónica, através do Portal da Empresa, 
os compromissos de expansão da rede de mobilidade eléc-
trica a realizar durante a vigência da respectiva licença;


j) Respeitar os compromissos de expansão da rede de 
mobilidade eléctrica previstos na alínea anterior e no n.º 2 
do artigo anterior;


l) Permitir que qualquer comercializador de electrici-
dade forneça energia eléctrica no ponto de acesso à rede 
eléctrica de qualquer ponto de carregamento por si ex-
plorado e, bem assim, que qualquer comercializador de 
electricidade para a mobilidade eléctrica forneça energia 
eléctrica aos respectivos clientes, para efeito de carrega-
mento de baterias de veículos eléctricos, em qualquer ponto 
de carregamento por si explorado;


m) Facultar o acesso das entidades competentes, in-
cluindo a sociedade gestora de operações e as associações 
inspectoras de instalações eléctricas previstas no Decreto-
-Lei n.º 272/92, de 3 de Dezembro, aos pontos de carre-
gamento para efeito de verificação das condições técnicas 
e de segurança de funcionamento dos componentes de 
medição, comunicação e demais elementos que integrem 
as aludidas infra -estruturas;


n) Remeter à DGEG, por via electrónica, através do 
Portal da Empresa, os comprovativos dos certificados de 
inspecção periódica relativos aos respectivos pontos de 
carregamento, nos termos previstos no artigo 19.º;


o) Constituir e manter em vigor as apólices de seguro 
previstas no artigo 33.º;


p) Respeitar as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis ao exercício da sua actividade.


Artigo 17.º
Deveres de informação dos operadores de pontos de carregamento


1 — Os operadores de pontos de carregamento devem 
divulgar, de forma clara, completa e adequada, designa-
damente mediante afixação em local visível do ponto de 
carregamento, os procedimentos e as medidas de segurança 
definidos pela DGEG e pela sociedade gestora de opera-
ções a adoptar pelos utilizadores de veículos eléctricos 
para acesso a serviços de mobilidade eléctrica.


2 — Os operadores de pontos de carregamento devem 
disponibilizar aos comercializadores de electricidade para 
a mobilidade eléctrica informação adequada sobre os pre-
ços e as condições comerciais de acesso aos pontos de 
carregamento.


3 — As facturas a apresentar pelos operadores de pontos 
de carregamento aos comercializadores de electricidade 
para a mobilidade eléctrica devem conter, de forma se-
gregada, os elementos necessários a uma clara, completa 
e adequada compreensão dos valores facturados.
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4 — Os pontos de carregamento devem disponibilizar, de 
forma clara e visível e em momento prévio à sua utilização 
efectiva, informação sobre o preço dos serviços disponíveis 
para o carregamento de baterias de veículos eléctricos.


5 — Os operadores de pontos de carregamento devem 
dispor de livro de reclamações nos termos previstos no 
Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 371/2007, de 6 de Novembro, com-
petindo à ERSE a recepção e tratamento das respectivas 
reclamações.


Artigo 18.º
Direitos do operador de pontos de carregamento


1 — Constituem direitos do operador de pontos de car-
regamento, designadamente:


a) O exercício da actividade de operação de pontos de 
carregamento, nos termos das disposições legais e regu-
lamentares aplicáveis;


b) O recebimento de remuneração devida como con-
trapartida da utilização dos pontos de carregamento por 
si explorados, a qual deve ser entregue pelos comerciali-
zadores de electricidade para a mobilidade eléctrica ainda 
que seja repercutida no preço a pagar pelos utilizadores de 
veículos eléctricos aos comercializadores de electricidade 
para a mobilidade eléctrica.


2 — O montante da remuneração prevista na alínea b) 
do número anterior é fixado, durante um período transitó-
rio, mediante portaria do membro do Governo responsá-
vel pela área da energia, nos termos do número seguinte.


3 — A fixação da remuneração pela actividade de opera-
ção de pontos de carregamento deve possibilitar, exclusiva-
mente através e com dependência do pagamento das contra-
partidas suportadas pelos utilizadores de veículos eléctricos, 
o equilíbrio económico e financeiro da actividade, em con-
dições de uma gestão eficiente, de acordo com um modelo 
de retorno sobre a base de activos relevantes e de adequa-
ção da remuneração aos custos, que pode não se verificar 
durante a execução da rede piloto de mobilidade eléctrica.


Artigo 19.º
Inspecções periódicas


1 — Os operadores de pontos de carregamento devem, 
de cinco em cinco anos, requerer às entidades responsáveis 
pela aprovação das instalações eléctricas de pontos de 
carregamento a realização de inspecção periódica a, pelo 
menos, 25 % dos pontos de carregamento por si explorados 
e seleccionados de forma aleatória, desde que cada um dos 
pontos de carregamento seja objecto de inspecção com 
uma periodicidade mínima de 15 anos.


2 — A inspecção prevista no número anterior compreende 
a realização dos exames e ensaios necessários à verifica-
ção das condições de segurança das instalações eléctricas.


SECÇÃO III


Gestão de operações da rede de mobilidade eléctrica


Artigo 20.º
Estrutura da sociedade gestora de operações


1 — A actividade de gestão de operações da rede de mo-
bilidade eléctrica é exercida por sociedade gestora consti-
tuída sob a forma de sociedade anónima, cujo capital social 


é maioritariamente detido pela entidade concessionária da 
rede nacional de distribuição de electricidade.


2 — As entidades públicas e privadas que desenvolvam 
actividades relacionadas com a mobilidade eléctrica podem 
adquirir ou subscrever, em condições de mercado, uma 
participação individual não superior, respectivamente, a 
10 % e a 5 % do capital da entidade a que faz referência o 
número anterior.


3 — A participação das entidades referidas no número 
anterior não pode, no seu conjunto, ser superior a 49 % do 
capital da sociedade prevista no n.º 1.


Artigo 21.º
Atribuições da sociedade gestora de operações


1 — A sociedade gestora de operações da rede de mo-
bilidade eléctrica tem como objecto a gestão de operações 
da rede de pontos de carregamento de baterias de veículos 
eléctricos explorados por operadores devidamente licen-
ciados.


2 — Constituem atribuições da sociedade gestora de 
operações da rede de mobilidade eléctrica, designada-
mente:


a) Acompanhar a execução da rede piloto de mobili-
dade eléctrica dentro dos prazos determinados e de acordo 
com as orientações definidas pelo Gabinete para a Mobi-
lidade Eléctrica em Portugal nos termos do artigo 37.º;


b) Estabelecer sistemas de informação e de comunica-
ções destinados à integração da rede de mobilidade eléc-
trica e adaptados às respectivas características e necessi-
dades de gestão;


c) Gerir os dados relativos a informação energética e 
financeira dos comercializadores de electricidade para a 
mobilidade eléctrica, dos operadores de pontos de car-
regamento, dos operadores das redes de distribuição de 
electricidade e, eventualmente, de outros prestadores de 
serviços, incluindo a prestação de serviços de medição e 
leitura dos consumos energéticos associados ao serviço de 
carregamento de baterias de veículos eléctricos em cada 
ponto de carregamento;


d) Promover, por conta de cada entidade que desenvolva 
actividades relacionadas com a mobilidade eléctrica, a 
realização de operações de facturação e liquidação dos 
montantes devidos ou a receber por cada uma daquelas en-
tidades em virtude do exercício das aludidas actividades;


e) Determinar eventuais perdas e consumos próprios de 
energia eléctrica do ponto de carregamento e o respectivo 
consumo para carregamento de baterias de veículos eléc-
tricos, bem como alocar as referidas perdas e consumos 
próprios, nos termos previstos na alínea e) do n.º 1 do 
artigo 11.º;


f) Definir os procedimentos e as normas técnicas e de 
segurança aplicáveis à ligação e funcionamento dos pon-
tos de carregamento no âmbito da rede de mobilidade 
eléctrica, designadamente no que respeita aos respectivos 
equipamentos, sistemas e comunicações;


g) Monitorizar o funcionamento da rede de mobilidade 
eléctrica;


h) Solicitar ao operador da rede de distribuição rele-
vante que efectue o início de entrega de energia nos pon-
tos de carregamento integrados na rede de mobilidade 
eléctrica;


i) Exercer as demais competências que lhe sejam atri-
buídas no presente decreto -lei e respectiva legislação com-
plementar.
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Artigo 22.º
Organização da sociedade gestora de operações


1 — A sociedade gestora de operações da rede de mobi-
lidade eléctrica deve ser uma entidade com autonomia nos 
planos jurídico, da organização e da tomada de decisões 
em relação às entidades que exerçam, directamente ou 
através de sociedades coligadas, as actividades previs-
tas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 5.º, bem como 
das entidades que exerçam actividades relativas ao sector 
eléctrico.


2 — Cabe à sociedade gestora de operações da rede de 
mobilidade eléctrica dispor de uma organização empresa-
rial equipada com os meios humanos, materiais e técnicos 
necessários para prestar os seus serviços em condições 
adequadas de qualidade e eficiência.


3 — É autorizada a contratação de terceiros para a pres-
tação de serviços compreendidos no âmbito das atribuições 
da sociedade gestora de operações, devendo, para o efeito, 
ser contratadas entidades com aptidões técnicas e recursos 
humanos e operacionais apropriados.


4 — A sociedade gestora de operações da rede de mo-
bilidade eléctrica deve, com periodicidade anual, apre-
sentar, por via electrónica, através do Portal da Empresa, 
à ERSE relatórios sobre a execução das actividades por 
si desenvolvidas.


Artigo 23.º
Deveres da sociedade gestora de operações


São deveres da sociedade gestora de operações, desig-
nadamente:


a) Garantir a integração dos pontos de carregamento 
de acesso público e privativo explorados por operadores 
devidamente licenciados na rede de mobilidade eléctrica, 
bem como a respectiva interligação, designadamente, no 
plano da criação de um sistema de gestão de informação 
integrado, em termos que observem as condições previstas 
na alínea f) do n.º 2 do artigo 21.º;


b) Manter registo dos fluxos relativos a informação 
energética e financeira respeitantes aos volumes de energia 
eléctrica utilizada em cada ponto de carregamento da rede 
de mobilidade eléctrica e às eventuais perdas e consumos 
próprios a que se referem as alíneas c) e e) do n.º 2 do 
artigo 21.º;


c) Assegurar a confidencialidade da informação que lhe 
seja transmitida pelos comercializadores de electricidade 
para a mobilidade eléctrica, pelos operadores de pontos de 
carregamento e pelos operadores de redes de distribuição 
de electricidade, salvo na medida necessária para observar 
as atribuições e deveres que lhe cabem no exercício da 
sua actividade;


d) Estabelecer um manual de operações que defina as 
regras de funcionamento e os procedimentos a adoptar 
pelos agentes que desenvolvam actividades de mobilidade 
eléctrica;


e) Garantir, em conformidade com as normas aplicá-
veis e com as boas práticas industriais, a actualização 
periódica do sistema de gestão das operações da rede de 
mobilidade eléctrica, em termos que assegurem a constante 
interoperabilidade entre as diversas componentes da rede;


f) Desactivar da rede de mobilidade eléctrica os equi-
pamentos, sistemas e meios de carregamento de baterias 
de veículos eléctricos sempre que se verifique o incumpri-
mento, por um período contínuo superior a quatro meses, 


de quaisquer obrigações pecuniárias pelos respectivos 
operadores ou comercializadores, mediante decisão fun-
damentada da ERSE ou solicitação fundamentada diri-
gida por entidade que desenvolva actividade prevista nas 
alíneas a) ou b) do n.º 1 do artigo 5.º ou por entidade que 
desenvolva actividade de distribuição ou fornecimento de 
energia eléctrica;


g) Apresentar à ERSE as informações que, nos termos 
legais e regulamentares aplicáveis, seja obrigada a pres-
tar;


h) Apresentar um relatório anual à DGEG com a iden-
tificação das necessidades e insuficiências de cobertura 
verificadas na rede de mobilidade eléctrica;


i) Respeitar as disposições legais e regulamentares apli-
cáveis ao exercício da sua actividade.


Artigo 24.º
Direitos da sociedade gestora de operações


Constituem direitos da sociedade gestora de operações 
da rede de mobilidade eléctrica, designadamente:


a) O exercício da respectiva actividade, nos termos da 
legislação e da regulamentação aplicáveis;


b) O recebimento de remuneração que assegure, exclu-
sivamente através e com dependência do pagamento das 
contrapartidas suportadas pelos utilizadores de veículos 
eléctricos, o equilíbrio económico e financeiro da acti-
vidade, em condições de uma gestão eficiente, calculado 
para um horizonte temporal não inferior a 15 anos, de 
acordo com um modelo de retorno sobre a base de activos 
relevantes e de adequação da remuneração aos custos, que 
pode não se verificar durante a execução da rede piloto 
de mobilidade eléctrica, nos termos do Regulamento da 
Mobilidade Eléctrica a aprovar pela ERSE.


CAPÍTULO III


Pontos de carregamento


Artigo 25.º
Pontos de carregamento em local público de acesso público


1 — Os pontos de carregamento em local público de 
acesso público são instalados, disponibilizados, explora-
dos e mantidos por operadores de pontos de carregamento 
licenciados nos termos do artigo 15.º


2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 31.º, a instala-
ção de pontos de carregamento em local público de acesso 
público no domínio público depende da titularidade de uma 
licença de utilização privativa do domínio público para a 
instalação e operação de pontos de carregamento de bate-
rias de veículos eléctricos, a qual deve ser concedida por 
período equivalente ao da licença do respectivo operador 
de pontos de carregamento e abrange, pelo menos, a área 
necessária à colocação do ponto de carregamento, bem 
como a área necessária ao estacionamento dos veículos 
durante o respectivo carregamento.


3 — Os termos das licenças a que se refere o número 
anterior são regulamentados por portaria conjunta dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas da energia 
e do ordenamento do território, no que respeita, nomeada-
mente, aos direitos e deveres dos operadores de pontos de 
carregamento e às condições de acesso à zona do ponto 
de carregamento.
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4 — Os actuais concessionários, subconcessionários ou 
exploradores de áreas de serviço ou de abastecimento de 
combustíveis com acesso a vias públicas ou equiparadas 
podem requerer a alteração do título no sentido de incluir, 
no âmbito das respectivas concessões ou licenças, a ins-
talação, disponibilização, exploração e manutenção de 
pontos de carregamento, desde que se constituam como 
operadores devidamente licenciados e sem prejuízo de 
uma ou mais dessas actividades poderem ficar a cargo 
de um operador devidamente licenciado nos termos do 
presente decreto -lei.


Artigo 26.º
Pontos de carregamento em local privado de acesso público


1 — Os pontos de carregamento situados em locais 
privados destinados ao acesso público de utilizadores de 
veículos eléctricos são instalados, disponibilizados, explo-
rados e mantidos por operador licenciado nos termos do 
artigo 15.º, o qual pode ser o titular do local de instalação 
do ponto de carregamento.


2 — A instalação de pontos de carregamento nos casos 
previstos no número anterior fica apenas sujeita ao disposto 
no artigo 31.º


Artigo 27.º
Pontos de carregamento de acesso privativo


1 — A instalação, disponibilização, exploração e ma-
nutenção de pontos de carregamento de acesso privativo, 
para uso exclusivo ou partilhado, pode ficar a cargo de 
operadores devidamente licenciados ou dos próprios de-
tentores, a qualquer título, do local de instalação do ponto 
de carregamento.


2 — A instalação de pontos de carregamento explorados 
por operadores de pontos de carregamento fica sujeita ao 
disposto no artigo 31.º


Artigo 28.º
Pontos de carregamento em edifícios novos


1 — O controlo prévio de operações urbanísticas de 
construção ou reconstrução de prédios em regime de pro-
priedade horizontal, que disponham de locais de estacio-
namento de veículos, deve assegurar a inclusão, para cada 
local de estacionamento, de um ponto de carregamento 
normal ou de uma tomada eléctrica que cumpra os re-
quisitos técnicos definidos pela DGEG para o efeito de 
carregamento de baterias de veículos eléctricos.


2 — O controlo prévio de operações urbanísticas de 
construção ou reconstrução dos demais prédios, que dis-
ponham de locais de estacionamento de veículos, deve 
assegurar a inclusão de um ponto de carregamento normal 
ou tomada eléctrica que cumpra os requisitos técnicos 
definidos pela DGEG para o efeito de carregamento de 
baterias de veículos eléctricos.


3 — As normas técnicas para instalação do ponto de 
carregamento ou da tomada eléctrica previstos nos números 
anteriores são definidas por portaria conjunta dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das autarquias 
locais, da energia, das obras públicas, dos transportes e 
da habitação.


4 — Aplica -se à instalação, disponibilização, exploração 
e manutenção dos pontos de carregamento previstos no 
presente artigo o disposto no artigo 26.º ou no artigo 27.º, 
consoante aplicável.


Artigo 29.º
Pontos de carregamento em edifícios existentes


1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
é admitida a instalação, por qualquer condómino, arrenda-
tário ou ocupante legal, a expensas do próprio, de pontos 
de carregamento de baterias de veículos eléctricos ou de 
tomadas eléctricas que cumpram os requisitos técnicos 
definidos pela DGEG para o efeito de carregamento de 
baterias de veículos eléctricos, destinados a uso exclusivo 
ou partilhado, nos locais de estacionamento de veículos dos 
edifícios já existentes, de acordo com os termos definidos 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das autarquias locais, da energia, das obras públicas, 
dos transportes e da habitação.


2 — No caso de a instalação de ponto de carregamento 
ou de tomada eléctrica prevista no número anterior ser 
efectuada ou passar em local que integre uma parte co-
mum do edifício, esteja ou não afecta ao uso exclusivo 
do respectivo condómino, a instalação carece sempre de 
comunicação escrita prévia dirigida à administração do 
condomínio e, quando aplicável, ao proprietário, com uma 
antecedência de, pelo menos, 30 dias sobre a data preten-
dida para a instalação.


3 — No caso referido no número anterior, a adminis-
tração do condomínio e, quando aplicável, o proprietário 
só podem opor -se à instalação do ponto de carregamento 
ou tomada eléctrica nos seguintes casos:


a) Quando, após comunicação da intenção de instalação 
por parte de um condómino, arrendatário ou ocupante legal, 
procederem, no prazo de 90 dias, à instalação de um ponto 
de carregamento de baterias de veículos eléctricos para 
uso partilhado que permita assegurar os mesmos serviços, 
a mesma tecnologia e as necessidades de todos os seus 
potenciais utilizadores;


b) Quando o edifício já disponha de um ponto de car-
regamento de baterias de veículos eléctricos ou tomada 
eléctrica para uso partilhado que permita assegurar os 
mesmos serviços e a mesma tecnologia;


c) Quando a instalação do ponto de carregamento ou 
tomada eléctrica coloque em risco efectivo a segurança 
de pessoas ou bens ou prejudique a linha arquitectónica 
do edifício.


4 — As decisões a que se referem as alíneas b) e c) do 
número anterior são adoptadas no prazo máximo de 60 dias 
após a comunicação da intenção de instalação referida no 
n.º 2 e, no caso da administração do condomínio, carecem 
de aprovação por maioria representativa de dois terços do 
valor total do prédio.


5 — As decisões a que se refere o n.º 3 são comunicadas, 
por escrito, ao condómino, arrendatário ou ocupante legal 
em causa no prazo de 15 dias após a sua adopção, devendo 
ser fundamentadas quando sejam negativas.


6 — O regime de propriedade e operação dos pontos de 
carregamento ou tomadas eléctricas previstos no presente 
artigo é o do local de instalação dessa infra -estrutura, com 
excepção dos casos de pontos de carregamento de acesso 
privativo para uso exclusivo instalados em partes comuns 
do edifício, em que a operação cabe aos respectivos uti-
lizadores.


7 — Aplica -se à instalação, disponibilização, exploração 
e manutenção dos pontos de carregamento previstos no 
presente artigo o disposto no artigo 26.º ou no artigo 27.º, 
consoante aplicável.
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Artigo 30.º
Condições de funcionamento


1 — Incumbe ao operador da rede de distribuição de electri-
cidade competente efectuar, a solicitação do operador de pontos 
de carregamento, os actos necessários à ligação dos pontos de 
carregamento rápido ou normal à respectiva rede de distri-
buição de electricidade e, a solicitação da sociedade gestora 
de operações, o correspondente início de entrega de energia.


2 — Os equipamentos e componentes de rede eléctrica uti-
lizados para assegurar as ligações a que se refere o número 
anterior passam a integrar imediatamente a respectiva conces-
são de distribuição de electricidade e, dessa forma, a base de 
activos remunerados, aplicando -se o disposto na legislação e 
regulamentação aplicáveis ao sector eléctrico quanto aos termos 
da ligação à rede e do eventual reforço da potência requisitada, 
bem como quanto à repercussão tarifária dos respectivos custos.


3 — O operador da rede de distribuição de electricidade 
relevante deve entregar à sociedade gestora de operações 
da rede de mobilidade eléctrica, com uma periodicidade 
mensal, as medições de consumo de electricidade regista-
das em cada ponto de ligação aos pontos de carregamento 
integrados na rede de mobilidade eléctrica.


Artigo 31.º
Instalação dos pontos de carregamento e aprovação 


das instalações eléctricas


A instalação dos pontos de carregamento fica sujeita a 
comunicação prévia, nos termos previstos no regime jurí-
dico da urbanização e da edificação, e as correspondentes 
instalações eléctricas, incluindo as que constituam altera-
ções de instalações existentes, ficam sujeitas a aprovação 
nos termos da legislação aplicável.


Artigo 32.º
Acesso a pontos de carregamento


1 — Qualquer utilizador de veículos eléctricos tem o 
direito de acesso aos pontos de carregamento de acesso 
público, independentemente do comercializador de elec-
tricidade para a mobilidade eléctrica que tenha contratado 
para a prestação dos respectivos serviços.


2 — O acesso pelo utilizador de veículos eléctricos aos 
pontos de carregamento de acesso público fica sujeito ao 
pagamento do preço dos serviços utilizados e deve ser 
realizado com observância das regras e condições, de-
signadamente técnicas e de segurança, estabelecidas no 
presente decreto -lei e legislação complementar.


Artigo 33.º
Responsabilidade e seguro


1 — Para efeitos do disposto no artigo 509.º do Código 
Civil, considera -se que:


a) Cada operador de pontos de carregamento dispõe 
da direcção efectiva e utiliza no seu próprio interesse as 
instalações eléctricas que integram os pontos de carrega-
mento por si explorados;


b) Os pontos de carregamento não constituem meros 
utensílios de uso de energia.


2 — O operador de pontos de carregamento deve ter 
a sua responsabilidade civil coberta por um contrato de 
seguro de responsabilidade civil.


3 — Os montantes dos capitais mínimos anuais cobertos 
pelo seguro, independentemente do número de sinistros 
ocorridos e do número de lesados, são fixados e revistos 
pela DGEG, em função das características, da dimensão 
e do grau de risco associados aos pontos de carregamento 
explorados pelo respectivo operador, actualizados auto-
maticamente em 31 de Janeiro de cada ano, de acordo 
com o índice de preços no consumidor do ano civil ante-
rior, sem habitação, publicado pelo Instituto Nacional de 
Estatística, I. P. (INE).


4 — O contrato de seguro a que se refere o n.º 2 deve 
cobrir os sinistros ocorridos durante a vigência da apólice, 
desde que reclamados até três anos após a sua ocorrência.


5 — Sem prejuízo do disposto no artigo 59.º do regime 
jurídico do contrato de seguro, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 72/2008, de 16 de Abril, a cobertura efectiva do risco 
deve iniciar -se com a atribuição da licença de operador de 
pontos de carregamento, devendo o operador fazer prova, 
mediante comunicação por via electrónica, da existência 
e manutenção da apólice perante a sociedade gestora de 
operações da rede de mobilidade eléctrica, até 31 de Ja-
neiro de cada ano.


6 — O contrato de seguro pode incluir franquia não 
oponível a terceiros lesados.


7 — Em caso de resolução do contrato de seguro, a 
seguradora deve informar a sociedade gestora de opera-
ções da rede de mobilidade eléctrica, no prazo máximo de 
10 dias após a data da respectiva produção de efeitos, sendo 
tal resolução apenas oponível a terceiros após recepção 
dessa informação pela sociedade gestora de operações.


8 — O contrato de seguro pode ser objecto de regula-
mentação por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da energia.


CAPÍTULO IV


Programa para a mobilidade eléctrica


Artigo 34.º
Rede piloto da mobilidade eléctrica


1 — A rede piloto da mobilidade eléctrica é constituída 
por um conjunto de pontos de carregamento e demais infra-
-estruturas, de acesso público e privativo, relacionadas 
com o carregamento de baterias de veículos eléctricos, 
disponibilizados aos utilizadores de veículos eléctricos 
durante a fase piloto do Programa para a Mobilidade Eléc-
trica, que decorre previsivelmente até 31 de Dezembro de 
2012, nos termos identificados na Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 81/2009, de 7 de Setembro.


2 — A rede piloto da mobilidade eléctrica tem um âm-
bito experimental destinado a testar e validar soluções tec-
nológicas, de serviço e de negócio referentes à mobilidade 
eléctrica, em conformidade com o presente decreto -lei e 
legislação complementar.


3 — Os municípios que integrem a rede piloto da mo-
bilidade eléctrica autorizam os operadores de pontos de 
carregamento licenciados a efectuar a instalação, em locais 
ou pontos com acesso a uma via pública ou equiparada, 
de pontos de carregamento distribuídos geograficamente 
de acordo com os termos definidos nos respectivos planos 
municipais para a mobilidade eléctrica.


4 — Para os efeitos do número anterior, os municípios 
participantes na rede piloto da mobilidade eléctrica podem 
estabelecer acordos de associação entre si para a realiza-
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ção de iniciativas conjuntas, designadamente com vista à 
demonstração, experimentação e validação de soluções 
técnicas compreendidas na execução da rede piloto da 
mobilidade eléctrica.


5 — O GAMEP pode autorizar, mediante despacho 
favorável da respectiva tutela, a integração de novos mu-
nicípios na rede piloto da mobilidade eléctrica, de forma 
a assegurar a coerência da respectiva cobertura nacional.


6 — As entidades concessionárias, subconcessionárias 
ou exploradoras de áreas de serviço ou de abastecimento 
de combustíveis em auto -estradas e outras vias de circu-
lação com elevado tráfego médio diário compreendidas 
na rede piloto da mobilidade eléctrica, identificadas por 
despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças, da energia e dos transportes, 
disponibilizam, ou permitem que terceiros disponibili-
zem, o acesso a pontos de carregamento rápido para, pelo 
menos, dois veículos eléctricos em simultâneo em cada 
sentido de circulação, desde que fique assegurado que tal 
disponibilização não gera uma obrigação de reposição do 
equilíbrio económico -financeiro da respectiva concessão 
ou subconcessão.


Artigo 35.º
Execução da rede piloto da mobilidade eléctrica


1 — Incumbe ao operador da rede de distribuição de 
energia eléctrica em baixa tensão de cada município que 
participe na rede piloto da mobilidade eléctrica efectuar, 
sempre que solicitado e através de sociedade por si parti-
cipada, a instalação técnica, operação e manutenção dos 
pontos de carregamento de acesso público previstos na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2009, de 7 de 
Setembro, excepto quando localizados em áreas de serviço 
ou de abastecimento de combustíveis e desde que obser-
vem as condições técnicas e de segurança necessárias para 
a sua integração na rede piloto da mobilidade eléctrica.


2 — Para o efeito do número anterior, os operadores das 
redes de distribuição de energia eléctrica em baixa tensão 
solicitam aos municípios participantes na rede piloto da 
mobilidade eléctrica a atribuição de licença de utilização do 
domínio público municipal, a qual é atribuída pelo período 
de três anos, prorrogável por igual período.


3 — Igualmente para o efeito do n.º 1, a sociedade 
participada por um operador de redes de distribuição de 
electricidade em baixa tensão para exercer a actividade de 
operação de pontos de carregamento deve ser previamente 
autorizada nos termos do artigo 15.º, com dispensa da 
apresentação de plano de expansão.


4 — Após a execução da rede piloto da mobilidade 
eléctrica, as entidades cuja licença tenha sido emitida ao 
abrigo do número anterior e que pretendam prosseguir o 
exercício da actividade devem, no prazo de 90 dias a contar 
daquela data, apresentar à DGEG o respectivo plano de 
expansão da rede de mobilidade eléctrica para o período 
de cinco anos subsequente.


5 — Com excepção dos veículos pesados, durante a exe-
cução da rede piloto da mobilidade eléctrica, os veículos 
eléctricos devem afixar, para efeitos de circulação nas vias 
públicas ou equiparadas, dístico identificativo, definido por 
despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da administração interna e dos transportes.


6 — Durante a execução da rede piloto da mobilidade 
eléctrica, são equiparados a veículos eléctricos o automó-
vel, o motociclo, o ciclomotor, o triciclo ou o quadriciclo 


que disponha de um motor com uma autonomia de origem, 
em modo exclusivamente eléctrico, superior a 20 km e cuja 
bateria seja carregada mediante ligação à rede de mobi-
lidade eléctrica ou a uma fonte de electricidade externa.


7 — A execução da rede piloto da mobilidade eléctrica 
é regulamentada por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da energia e dos transportes.


Artigo 36.º
Estratégia nacional para a mobilidade eléctrica


1 — Com base na experiência e nos resultados verifi-
cados durante a execução da rede piloto da mobilidade 
eléctrica, o Governo aprova, por resolução do Conselho 
de Ministros, até ao termo daquela fase, uma estratégia 
nacional para a mobilidade eléctrica com o objectivo de 
definir os termos e as condições de execução das fases de 
crescimento e consolidação da rede de mobilidade eléc-
trica.


2 — A estratégia prevista no número anterior é elabo-
rada tendo em consideração os planos municipais para a 
mobilidade eléctrica, abrangendo, pelo menos, os seguintes 
aspectos:


a) Objectivos e princípios fundamentais a prosseguir;
b) Resumo e balanço das experiências quanto às solu-


ções técnicas e de negócio avaliadas durante a execução 
da rede piloto da mobilidade eléctrica;


c) Identificação das necessidades verificadas no plano 
da oferta e da procura nos diversos níveis da cadeia de 
valor da mobilidade eléctrica;


d) Identificação das necessidades de regulação das ac-
tividades previstas no n.º 1 do artigo 5.º, bem como das 
prerrogativas e instrumentos adequados ao seu exercício;


e) Identificação das oportunidades de desenvolvimento 
tecnológico e de criação de valor acrescentado para as 
empresas baseadas em investigação e desenvolvimento, 
em cooperação com o sistema científico e tecnológico 
nacional;


f) Definição de acções adequadas a satisfazer as neces-
sidades referidas na alínea anterior, incluindo prazos de 
concretização e entidades envolvidas.


Artigo 37.º
Gabinete para a Mobilidade Eléctrica em Portugal


1 — O Gabinete para a Mobilidade Eléctrica em Por-
tugal (GAMEP) tem a natureza de um grupo de trabalho 
que actua na dependência do membro do Governo res-
ponsável pela área da energia, cabendo -lhe a preparação e 
implementação do Programa para a Mobilidade Eléctrica.


2 — Incumbe ao GAMEP:


a) Coordenar a execução da rede piloto da mobilidade 
eléctrica, promovendo a articulação entre a administração 
central e os municípios e dirigindo as orientações adequa-
das aos diversos agentes relacionados com a mobilidade 
eléctrica;


b) Mediante despacho favorável da respectiva tutela, 
aprovar os planos municipais para a mobilidade eléctrica 
e autorizar a integração de novos municípios na rede piloto 
da mobilidade eléctrica;


c) Preparar a fase de consolidação e crescimento da 
rede de mobilidade eléctrica, designadamente elaborando 
a proposta de estratégia nacional para a mobilidade eléc-
trica, garantindo o envolvimento do sistema científico e 
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tecnológico nacional, através da participação em progra-
mas de investigação e desenvolvimento industrialmente 
orientados;


d) Organizar iniciativas destinadas à divulgação do mo-
delo organizativo e do desenvolvimento da rede piloto 
da mobilidade eléctrica, incluindo a nível internacional;


e) Promover o envolvimento da indústria nacional no 
desenvolvimento de soluções de carregamento de baterias 
e de construção de veículos eléctricos;


f) Promover o envolvimento do sistema científico e 
tecnológico e a sua interacção com a indústria nacional 
com vista ao desenvolvimento de soluções inovadoras 
na gestão do sistema de mobilidade eléctrica, do carrega-
mento de baterias e da construção de veículos eléctricos;


g) Exercer as demais funções necessárias ao desempe-
nho da sua missão, bem como as competências que nele 
forem delegadas.


3 — O GAMEP é constituído por uma equipa de três 
membros, correspondente a dois vogais dirigidos por um 
coordenador, os quais são designados por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da energia.


4 — Compete ao coordenador do GAMEP:


a) Dirigir o GAMEP;
b) Representar institucionalmente o GAMEP;
c) Convocar a participação de entidades públicas e pri-


vadas nas actividades desenvolvidas pelo GAMEP;
d) Proceder à gestão técnica, administrativa e financeira 


do GAMEP;
e) Promover a avaliação das acções desenvolvidas pelo 


GAMEP;
f) Presidir e coordenar os trabalhos do conselho con-


sultivo;
g) Apresentar relatórios trimensais sobre a execução das 


acções do GAMEP ao membro do Governo responsável 
pela área da energia.


5 — O GAMEP é apoiado por um conselho consul-
tivo, cujo funcionamento e composição são definidos por 
despacho do membro do Governo responsável pela área 
da energia.


6 — O conselho consultivo do GAMEP integra um 
representante do Ministério do Ambiente e Ordenamento 
do Território e é constituído por um número máximo de 
10 elementos com actividade não remunerada.


7 — O apoio logístico e administrativo do GAMEP é 
assegurado através da DGEG.


CAPÍTULO V


Incentivos


Artigo 38.º
Incentivos financeiros


1 — A aquisição de veículos exclusivamente eléctricos 
beneficia dos seguintes incentivos financeiros, nos termos 
a fixar por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças, da economia e dos transportes:


a) Incentivo financeiro no montante de € 5000, atribuído, 
a partir da data de entrada em vigor do presente decreto-
-lei, à aquisição, por pessoas singulares, dos primeiros 
5000 veículos eléctricos automóveis ligeiros novos;


b) Incentivo no valor de € 1500, à destruição de auto-
móveis ligeiros em fim de vida por troca com a aquisição 
de veículos eléctricos automóveis ligeiros novos.


2 — A portaria referida no número anterior adopta as 
regras necessárias para que, quando haja cumulação dos 
incentivos previstos no número anterior, os mesmos se-
jam processados e recebidos pelo interessado simultanea-
mente.


Artigo 39.º
Condições do incentivo à destruição 
de automóvel ligeiro em fim de vida


Beneficiam do incentivo à destruição de automóvel 
ligeiro em fim de vida as pessoas singulares que sejam 
proprietárias, há mais de seis meses, do automóvel ligeiro 
entregue para destruição, devendo o mesmo preencher 
cumulativamente as seguintes condições:


a) Possuir matrícula por um período igual ou superior 
a 10 anos;


b) Estar livre de quaisquer ónus ou encargos;
c) Estar em condições de circulação pelos seus próprios 


meios ou, não sendo esse o caso, possuir ainda todos os 
seus componentes;


d) Ser entregue para destruição nos termos fixados pelo 
presente decreto -lei.


Artigo 40.º
Controlo da documentação


1 — O proprietário de automóvel ligeiro que pretenda 
beneficiar do incentivo previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 38.º deve entregá -lo num dos operadores de des-
mantelamento licenciados nos termos do Decreto -Lei 
n.º 196/2003, de 23 de Agosto.


2 — Nos casos em que o veículo a destruir seja entregue 
num dos operadores de desmantelamento referidos no 
número anterior, o seu proprietário deve:


a) Entregar o documento de identificação do veículo 
e o título de registo de propriedade ou, em alternativa, o 
certificado de matrícula;


b) Requerer o cancelamento da respectiva matrícula, 
através do preenchimento de impresso de modelo legal 
que é disponibilizado pelo operador.


3 — Aos operadores de desmantelamento encontra -se 
vedada a comercialização dos veículos entregues ou dos 
seus componentes.


Artigo 41.º
Controlo de destruição


1 — O operador de desmantelamento que recebe o veí-
culo deve proceder à sua identificação e registo fotográfico, 
conferir a respectiva documentação, desmantelá -lo e proce-
der à emissão, por via electrónica, através do Portal da Em-
presa, do certificado de destruição nos termos dos n.os 7 a 10 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto.


2 — Para obtenção do incentivo referido na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 38.º, o proprietário do veículo deve apresen-
tar ao IMTT cópia do certificado de destruição.


3 — Para efeitos da obtenção do incentivo, o certificado 
deve ser utilizado no prazo de seis meses a contar da res-
pectiva emissão, só podendo ser utilizado um certificado 
em cada aquisição de veículo eléctrico novo.
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CAPÍTULO VI
Regulação da actividade de gestão de operações da rede 


de mobilidade eléctrica


Artigo 42.º
Finalidade da regulação


A regulação da actividade de gestão de operações da 
rede de mobilidade eléctrica tem por finalidade contribuir 
para assegurar a eficiência e a racionalidade das actividades 
em termos objectivos, transparentes, não discriminatórios 
e concorrenciais, através da sua supervisão e acompa-
nhamento, integrada nos princípios gerais definidos no 
artigo 4.º


Artigo 43.º
Incumbência da regulação


1 — A actividade de gestão de operações da rede de 
mobilidade eléctrica está sujeita a regulação.


2 — A regulação a que se refere o número anterior é atri-
buída à ERSE, sem prejuízo das competências conferidas 
a outras entidades administrativas, no domínio específico 
das suas atribuições.


3 — A regulação exerce -se nos termos previstos no 
presente decreto -lei e respectiva legislação complementar, 
nos termos dos diplomas que definem as competências 
das entidades referidas no número anterior e, bem assim, 
nos termos a definir nos regulamentos e demais actos ad-
ministrativos que para o efeito são aprovados pela ERSE.


Artigo 44.º
Atribuições da regulação


Sem prejuízo das atribuições e competências das enti-
dades referidas no artigo anterior, são atribuições da re-
gulação, nomeadamente:


a) Proteger os direitos e os interesses dos utilizadores 
de veículos eléctricos em relação a preços e qualidade de 
serviço, promovendo a sua informação e esclarecimento;


b) Assegurar a existência de condições que permitam, às 
actividades reguladas, a obtenção do equilíbrio económico e 
financeiro, nos termos de uma gestão adequada e eficiente;


c) Velar pelo cumprimento, por parte dos agentes, das 
obrigações estabelecidas na lei e nos regulamentos, bem 
como nas licenças;


d) Contribuir para a progressiva melhoria das condições 
técnicas e ambientais das actividades reguladas, estimu-
lando, nomeadamente, a adopção de práticas que promo-
vam a existência de padrões adequados de qualidade de 
serviço e de defesa do meio ambiente.


CAPÍTULO VII
Regime contra -ordenacional


Artigo 45.º
Infracções leves


1 — Constitui contra -ordenação punível com coima 
entre € 100 e € 1000 ou entre € 1500 e € 15 000, consoante 
seja aplicada, respectivamente, a pessoa singular ou a 
pessoa colectiva:


a) A violação do disposto no n.º 3 do artigo 7.º;
b) A violação do disposto nas alíneas b) a m) do n.º 1 


do artigo 11.º;


c) A violação do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 12.º;
d) A violação do disposto no n.º 3 do artigo 14.º;
e) A violação do disposto nas alíneas b) a n) do ar-


tigo 16.º;
f) A violação do disposto nos n.os 1 a 4 do artigo 17.º;
g) A violação do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 22.º;
h) A violação do disposto nas alíneas a) a e) do ar-


tigo 23.º


2 — A aposição do dístico a que se refere o n.º 5 do 
artigo 35.º em veículos que não cumpram os requisitos 
definidos no n.º 1 do artigo 3.º ou no n.º 6 do artigo 35.º 
constitui contra -ordenação punível com coima de € 50 a 
€ 250.


Artigo 46.º
Infracções graves


Constitui contra -ordenação punível com coima entre 
€ 300 e € 3000 ou entre € 4000 e € 40 000, consoante seja 
aplicada, respectivamente, a pessoa singular ou a pessoa 
colectiva:


a) O exercício não licenciado das actividades de comer-
cialização de electricidade para a mobilidade eléctrica e 
de operação de pontos de carregamento;


b) A disponibilização de pontos de carregamento por 
entidades que não estejam devidamente licenciadas para 
o efeito ou que não tenham assegurado a operação dos 
respectivos pontos de carregamento por entidade licenciada 
para o efeito;


c) A ausência de solicitação, pelo respectivo operador 
de pontos de carregamento, da integração, na rede de mo-
bilidade eléctrica, de pontos de carregamento localizados 
em pontos com acesso a uma via pública ou equiparada;


d) A instalação de pontos de carregamento em locais ou 
pontos com acesso a vias públicas ou equiparadas sem a 
licença prevista no n.º 2 do artigo 25.º;


e) A utilização de pontos de carregamento integrados 
na rede de mobilidade eléctrica para fim diverso do car-
regamento de bateria de veículo eléctrico;


f) A violação do disposto nas alíneas a) e n) do n.º 1 
do artigo 11.º;


g) A violação do disposto nas alíneas a) e o) do ar-
tigo 16.º;


h) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 19.º;
i) A violação do disposto no artigo 31.º;
j) A violação do disposto nos n.os 2 a 5 do artigo 33.º


Artigo 47.º
Regime aplicável


1 — Pela prática das contra -ordenações previstas nos 
artigos 45.º e 46.º, podem ser responsabilizadas pessoas 
colectivas, independentemente da regularidade da sua 
constituição, sociedades e associações sem personalidade 
jurídica, bem como os titulares dos respectivos órgãos de 
administração.


2 — Os titulares do órgão de administração das enti-
dades referidas no número anterior incorrem na sanção 
prevista para aquelas, especialmente atenuada, quando, 
conhecendo ou devendo conhecer a prática da infracção, 
não adoptem as medidas adequadas para lhe pôr termo 
imediatamente, a não ser que sanção mais grave lhes caiba 
por força de outra disposição legal.


3 — A negligência é punível.
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4 — A competência para o processamento das contra-
-ordenações e aplicação das coimas pertence à DGEG, sem 
prejuízo da possibilidade de delegação nos termos da lei.


5 — Qualquer autoridade ou agente de autoridade que, 
no exercício das suas funções de fiscalização, presencie ou 
adquira notícia, por denúncia ou conhecimento próprio, da 
prática de contra -ordenação prevista no presente decreto-
-lei, deve levantar ou mandar levantar auto de notícia, por si 
assinado, do qual conste menção dos factos que constituem 
a infracção, o dia, a hora, o local e as circunstâncias em 
que foi cometida, o nome e a qualidade da autoridade ou 
agente de autoridade que a presenciou, a identificação dos 
agentes da infracção e, quando possível, de, pelo menos, 
uma testemunha que assine o auto e possa depor sobre 
os factos.


6 — O auto de notícia levantado e assinado nos termos 
do número anterior faz fé sobre os factos presenciados pelo 
autuante, até prova em contrário.


7 — O produto das coimas reverte, em 40 %, para a 
DGEG, independentemente da fase em que se torne de-
finitiva ou transite em julgado a decisão condenatória, 
revertendo os 60 % remanescentes para o Estado.


CAPÍTULO VIII


Disposições finais e transitórias


Artigo 48.º
Taxas administrativas


1 — São devidas taxas pela emissão das licenças de 
comercialização de electricidade para a mobilidade eléc-
trica e de operação de pontos de carregamento previstas 
no presente decreto -lei.


2 — O pagamento das taxas previstas no número an-
terior é efectuado no prazo de 30 dias a contar da emis-
são da respectiva licença, através de meios electrónicos.


3 — O produto das taxas previstas no n.º 1 constitui 
receita exclusiva da DGEG.


4 — Pela realização das inspecções periódicas previstas 
no artigo 19.º é devida à entidade inspectora competente 
uma taxa de inspecção.


5 — O valor das taxas é fixado por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da energia.


Artigo 49.º
Princípio da simplificação administrativa


Os procedimentos administrativos realizados ao abrigo 
do presente decreto -lei, bem como os procedimentos ad-
ministrativos conexos com os mesmos, devem realizar -se 
de forma a reduzir ao mínimo indispensável os encargos 
sobre os interessados, os procedimentos, documentos e 
actos que tenham de praticar ou enviar para as entidades 
competentes, bem como a necessidade de deslocações 
físicas, incluindo, designadamente, o seguinte:


a) Todos os pedidos, comunicações e notificações entre 
os interessados e outros intervenientes no procedimento de 
licenciamento e exercício do direito aos incentivos devem 
ser efectuados por meios electrónicos;


b) O incumprimento dos prazos previstos para a emissão 
de pareceres ou prática de actos não impede que o proce-
dimento prossiga e seja decidido.


Artigo 50.º
Desmaterialização de actos e procedimentos


Todos os pedidos, comunicações entre os interessados e 
outros intervenientes nos procedimentos de licenciamento 
devem ser efectuados por meios electrónicos, através do 
sítio na Internet em que se encontra alojado o Portal da 
Empresa.


Artigo 51.º
Constituição da sociedade gestora de operações da rede 


de mobilidade eléctrica


A sociedade a que se refere o n.º 1 do artigo 20.º deve ser 
constituída pela entidade concessionária da rede nacional 
de distribuição de electricidade até 30 de Abril de 2010.


Artigo 52.º
Instalação de pontos de carregamento em edifícios novos


As exigências a que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 28.º 
aplicam -se aos controlos prévios de operações urbanísticas 
de construção ou reconstrução de prédios cujos proce-
dimentos se iniciem junto dos serviços das respectivas 
entidades licenciadoras a partir de 1 de Julho de 2010.


Artigo 53.º
Conversão de veículos


1 — A conversão de veículos com motor de combustão 
interna em veículos eléctricos está isenta do pagamento 
de qualquer taxa durante a execução da rede piloto da 
mobilidade eléctrica.


2 — Após a execução da rede piloto da mobilidade 
eléctrica, a conversão de veículos com motor de combustão 
interna em veículos eléctricos fica sujeita ao pagamento de 
taxa de conversão, cujo valor é fixado por portaria conjunto 
dos membros do Governos responsáveis pelas áreas das 
finanças e dos transportes.


Artigo 54.º
Regulamentos da ERSE


Compete à ERSE aprovar, até 30 de Junho de 2010, 
as alterações dos regulamentos relevantes referidos no 
artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto, 
que sejam necessárias para a implementação do disposto 
no presente decreto -lei, bem como o Regulamento da Mo-
bilidade Eléctrica previsto na alínea b) do artigo 24.º


Artigo 55.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 22 -A/98, de 1 de Outubro


1 — Os artigos 34.º e 44.º do Decreto Regulamentar 
n.º 22 -A/98, de 1 de Outubro, alterado pelos Decretos 
Regulamentares n.os 41/2002, de 20 de Agosto, e 13/2003, 
de 26 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 34.º
[...]


Os sinais de informação representados no quadro XXIX, 
em anexo, indicam a existência de locais com interesse 
e dão outras indicações úteis e são os seguintes:


H1a — estacionamento autorizado: indicação do lo-
cal em que o estacionamento é autorizado;
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H1b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H8a e H8b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H13a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H13b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H13c — Posto de abastecimento de combustível 


com serviço a veículos eléctricos: indicação da 
existência de posto de abastecimento de combus-
tível e de um ponto de carregamento para veículos 
eléctricos, situados à distância, em metros, indicada 
no sinal;


H13d — Posto de abastecimento de combustível com 
GPL e com serviço a veículos eléctricos: indicação da 
existência de posto de abastecimento de combustível 
com gás de petróleo liquefeito e de um ponto de carre-
gamento para veículos eléctricos, situados à distância, 
em metros, indicada no sinal;


H14a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H14b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H14c —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H15 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H16a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H16b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H16c —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H16d —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H17 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H18 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H19 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H20a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H20b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H20c — paragem de veículos afectos ao transporte 


de crianças: indicação do local reservado a paragem de 
veículos afectos ao transporte de crianças;


H21 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H22 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H23 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H24 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H25 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H26 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H27 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H28 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H29a e H29b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H30 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H31a, H31b, H31c e H31d —   . . . . . . . . . . . . . . . .
H32 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H33 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H34 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H35 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H36 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H37 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H38 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H39 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H40 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H41 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H42 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 46.º
[...]


Os painéis adicionais representados no quadro XXXV, 
em anexo, destinam -se a completar a indicação dada 
pelos sinais verticais, a restringir a sua aplicação a cer-
tas categorias de utentes da via pública, a limitar a sua 
validade a determinados períodos de tempo ou a indicar 
a extensão da via em que vigoram as prescrições e são 
os seguintes:


Modelos n.os 1a e 1b — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelos n.os 4a, 4b e 5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelos n.os 6a e 6b — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelos n.os 7a, 7b, 7c e 7d — . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelos n.os 10a, 10b E 10c — painéis indicadores 


de aplicação: destinam -se a informar que, respecti-
vamente, a prescrição não se aplica ou só se aplica 
a determinados veículos ou operações, e a veículos 
eléctricos;


Modelos n.os 11a, 11b, 11c, 11d, 11e, 11f, 11g, 
11h, 11i, 11j e 11l — painéis indicadores de veícu-
los a que se aplica a regulamentação: destinam -se a 
informar que a indicação ou a prescrição constante 
do sinal apenas se aplica aos veículos que figurarem 
no painel; o modelo n.º 11a deve utilizar -se para au-
tomóveis ligeiros de passageiros e mistos; o modelo 
n.º 11b para automóveis de mercadorias; o modelo 
n.º 11c para automóveis pesados de passageiros; o 
modelo n.º 11d para veículos portadores do dístico 
de deficiente; o modelo 11e para automóveis pesados 
de mercadorias; o modelo n.º 11f para motociclos; o 
modelo n.º 11g para ciclomotores; o modelo n.º 11h 
para velocípedes; o modelo n.º 11i para veículos 
agrícolas; o modelo n.º 11j para veículos afectos ao 
serviço de determinadas entidades; e o modelo n.º 11l 
para veículos eléctricos;


Modelos n.os 12a, 12b, 12c, 12d, 12e e 12f —   . . . .
Modelos n.os 13a e 13b — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 14 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 16 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 17 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 18 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelos n.os 19a e 19b — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 20 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


2 — Os quadros XXIX e XXXV anexos ao Decreto Re-
gulamentar n.º 22 -A/98, de 1 de Outubro, alterado pelos 
Decretos Regulamentares n.os 41/2002, de 20 de Agosto, 
e 13/2003, de 26 de Junho, são alterados de acordo com 
o anexo ao presente decreto -lei, que dele faz parte inte-
grante.


Artigo 56.º
Aplicação da lei no tempo e direito transitório 


sobre desmaterialização de actos e procedimentos


O disposto no artigo 50.º produz efeitos a partir de 
1 de Julho de 2010, devendo até essa data assegurar -se 
a possibilidade de os pedidos, comunicações e notifi-
cações aí previstos se realizarem através de endereço 
de correio electrónico único, criado para o efeito pela 
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entidade licenciadora, a indicar nos sítios do Portal da 
Empresa.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de 
Fevereiro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Rui Carlos 
Pereira — Alberto de Sousa Martins — José António 
Fonseca Vieira da Silva — António Augusto da Ascen-
ção Mendonça — Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro 
Pássaro.


Promulgado em 9 de Abril de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 12 de Abril de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa.


ANEXO


(a que se refere o n.º 2 do artigo 55.º)


QUADRO XXIX


H13c — Posto de abastecimento de combustível 
com serviço a veículos eléctricos 


  
 H13d — Posto de abastecimento com GPL 


e com serviço a veículos eléctricos 


  
 QUADRO XXXV


Modelo 10c 


  


 Modelo 11l 


  


 MINISTÉRIO DA SAÚDE


Decreto Regulamentar n.º 1/2010
de 26 de Abril


A aplicação de técnicas de procriação medicamente 
assistida em Portugal foi aprovada pela Lei n.º 32/2006, 
de 26 de Julho. O Decreto Regulamentar n.º 5/2008, 
de 11 de Fevereiro, que veio regulamentar a referida 
lei, estabelece o regime dos centros autorizados a mi-
nistrar técnicas de procriação medicamente assistida, 
os requisitos de qualificação técnica dos respectivos 
profissionais e as regras para protecção de dados pes-
soais.


Dois anos após a entrada em vigor desta regulamentação 
e na esteira das recomendações do Conselho Nacional de 
Procriação Medicamente Assistida sente -se necessidade de 
alterar e aditar algumas normas referentes às exigências de 
qualificação técnica dos profissionais dos centros referidos, 
em função da respectiva actuação.


As alterações introduzidas permitem, em primeiro lugar, 
que médicos de outras especialidades ou técnicos licencia-
dos e com experiência possam participar na aplicação de 
técnicas de procriação medicamente assistida, envolvendo, 
desta forma, mais profissionais de saúde nesta área. Em 
segundo lugar, pretende -se criar uma nova dinâmica nos 
centros autorizados a ministrar as técnicas de procriação 
medicamente assistida (PMA), beneficiando todos os seus 
utentes.


Assim, reconhece -se que os centros de PMA devem 
dispor de, pelo menos, dois médicos especialistas em gi-
necologia/obstetrícia, preferencialmente habilitados com 
a subespecialidade de medicina da reprodução.


Contudo, essa exigência de qualificação já não se jus-
tifica em relação aos profissionais que exercem funções 
nos centros que se dediquem exclusivamente à insemi-
nação artificial ou à selecção de dadores e preservação 
de gâmetas. Para os centros dedicados exclusivamente à 
inseminação artificial considera -se bastante uma equipa 
constituída por um médico com a especialidade de gi-
necologia/obstetrícia e por um técnico licenciado com 
competências e experiência compatível com a procriação 
medicamente assistida. Para os centros dedicados exclu-
sivamente à selecção de dadores e preservação de gâme-
tas considera -se bastante uma equipa constituída por um 
médico com a especialidade de ginecologia/obstetrícia 
ou genética médica, endocrinologia ou urologia, sendo 
a manipulação de gâmetas e respectiva criopreservação 
realizada por um técnico licenciado e com experiência 
na respectiva área.


Aproveita -se igualmente para clarificar a relação entre 
a Inspecção -Geral das Actividades em Saúde, o Conse-
lho Nacional de Procriação Medicamente Assistida e a 
Direcção -Geral da Saúde, no âmbito da realização de au-
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2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.


Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 27 
de Maio de 2008. 


 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES


Decreto Regulamentar n.º 12/2008
de 9 de Junho


A Lei n.º 24/2007, de 18 de Julho, veio definir os direitos 
dos utentes perante situações de obras nas vias rodoviárias 
que integram o Plano Rodoviário Nacional e sejam auto-
-estradas concessionadas, itinerários principais e itinerários 
complementares dotados de perfil transversal com faixas 
separadas e, no mínimo, com duas vias em cada sentido.


O âmbito da intervenção do legislador, na conformação 
dos mencionados direitos dos utentes e simétricas obriga-
ções para a entidade que detém a exploração das estradas, 
desenvolve -se basicamente a cinco níveis essenciais:


i) Obrigação de submissão do projecto das condições 
de execução das obras, quando estas se prolonguem por 
mais de setenta e duas horas;


ii) Reforço das obrigações de vigilância e fiscalização 
das obras, com vista a garantir adequados parâmetros de 
sinalização e segurança;


iii) Reforço das obrigações de informação aos uten-
tes;


iv) Fixação de condições mínimas de circulação nos 
troços em obras; e


v) Obrigação de restituição ao utente da taxa de porta-
gem referente ao troço ou sublanço em obras, sob deter-
minadas condições.


A multiplicidade e diversidade das situações abrangidas 
pela legislação em apreço ditam a necessidade de criar 
competentes mecanismos de concretização dos direitos 
e obrigações enunciados na lei, mediante a emissão de 
regulamentação adequada para o efeito.


Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo. Foram ouvidas, a título facultativo, a ACRA — 
Associação dos Consumidores da Região dos Açores, a 
FENACOOP — Federação Nacional das Cooperativas 
de Consumidores, FCRL, a União Geral de Consumido-
res e a DECO — Associação Portuguesa de Defesa do 
Consumidor.


Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 13.º da Lei n.º 24/2007, 


de 18 de Julho, e nos termos da alínea c) do artigo 199.º 
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente decreto regulamentar regula a Lei 
n.º 24/2007, de 18 de Junho, no que diz respeito ao modo 
de efectivação dos direitos dos utentes e corresponden-
tes obrigações das entidades exploradoras das estradas, 
quando haja lugar a obras nas vias rodoviárias referidas 
no número seguinte.


2 — O presente decreto regulamentar aplica -se às estra-
das compreendidas no Plano Rodoviário Nacional vigente 
em cada momento, que sejam auto -estradas concessiona-
das, itinerários principais ou itinerários complementares, 
dotadas de perfil transversal com faixas de rodagem sepa-
radas e, no mínimo, com duas vias em cada sentido.


3 — Considera -se haver faixas de rodagem separadas 
quando, entre as mesmas, exista um separador físico.


Artigo 2.º
Definições


1 — Ao presente decreto regulamentar são aplicáveis 
as definições constantes do artigo 3.º da Lei n.º 24/2007, 
de 18 de Julho.


2 — Para além das definições referidas no número ante-
rior, e apenas para efeitos do presente decreto regulamentar, 
entende -se por:


a) «Berma» ou «faixa de segurança» a superfície da 
plataforma da estrada que ladeia a faixa de rodagem, a qual 
não se destina especialmente ao trânsito de veículos;


b) «Concedente»:


i) A EP — Estradas de Portugal S. A., nos «contratos 
de concessão da EP» ou nos «contratos de subconcessão», 
tal como definidos, respectivamente, nas alíneas l) e q) 
do n.º 1 e no n.º 2 da base I do anexo I ao Decreto -Lei 
n.º 380/2007, de 13 de Novembro;


ii) O Estado Português, a entidade que o represente 
ou a entidade em quem o mesmo delegue as respectivas 
atribuições e competências nos «contratos de concessão 
do Estado», tal como definidos na alínea m) do n.º 1 e no 
n.º 2 da base I, do anexo I do Decreto -Lei n.º 380/2007, 
de 13 de Novembro;
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c) «Concessionária» é cada uma das concessionárias, 
ou subconcessionárias identificadas nos «contratos de con-
cessão da EP», nos «contratos de concessão do Estado» 
ou nos «contratos de subconcessão», tal como definidos, 
respectivamente, nas alíneas l), m) e q) do n.º 1 e no n.º 2 
da base I, do anexo I do Decreto -Lei n.º 380/2007, de 13 
de Novembro, e a EP — Estradas de Portugal, S. A.;


d) «Constrangimentos duradouros» os constrangimentos 
que persistam por mais de 15 dias;


e) «Constrangimentos significativos» os constrangimen-
tos que, persistindo por um período de tempo superior a 
setenta e duas horas, causem efectivas restrições à liber-
dade de circulação dos utentes, conduzindo a congestiona-
mentos de tráfego com significativos períodos de paragem 
ou redução de velocidade decorrentes de um regime de 
circulação em que se verifique o nível f, tal como definido 
no Highway Capacity Manual (HCM);


f) «Contrato de concessão» é, consoante aplicável, um 
«contrato de concessão», um «contrato de concessão da 
EP», um «contrato de concessão do Estado» ou um «con-
trato de subconcessão», tal como definidos, respectiva-
mente, nas alíneas j), l), m) e q) do n.º 1 e no n.º 2, da 
base I, do anexo I ao Decreto -Lei n.º 380/2007, de 13 de 
Novembro;


g) «Contratos celebrados em regime de portagem real» 
corresponde aos contratos de concessão em que se preveja 
a cobrança, directamente aos utilizadores, de uma taxa de 
portagem;


h) «Faixa» ou «faixa de rodagem» é a zona da plata-
forma, entre as respectivas bermas, destinada à circulação 
de veículos;


i) «Plataforma» ou «plataforma da estrada» é a zona 
constituída pelas faixas de rodagem, pelo separador e pelas 
bermas;


j) «Separador» é a zona ou dispositivo (e não simples 
marca) destinada a separar tráfegos no mesmo sentido ou 
em sentidos opostos;


l) «Via» ou «via de circulação» é a zona longitudinal 
da faixa de rodagem destinada à circulação de uma única 
fila de veículos.


CAPÍTULO II


Projecto


Artigo 3.º
Projecto das condições de execução das obras


1 — Quaisquer obras em vias rodoviárias abrangidas 
pela Lei n.º 24/2007, de 18 de Junho, que sejam da res-
ponsabilidade do Estado e que exijam uma intervenção 
por um período de tempo superior a setenta e duas horas, 
são precedidas de um projecto relativo às condições de 
execução das obras, a apresentar ao concedente pela con-
cessionária, em estrito cumprimento dos regulamentos 
aplicáveis e dos planos de actuação aprovados.


2 — Do projecto referido no número anterior consta, 
obrigatoriamente:


a) A identificação dos horários e a programação tem-
poral dos trabalhos;


b) A identificação dos desvios provisórios de tráfego;
c) Uma memória descritiva das medidas e dos sistemas 


de sinalização, segurança, vigilância e fiscalização das 
obras;


d) A identificação dos procedimentos de intervenção 
rápida que permitam reduzir ao mínimo os períodos de 
obstrução das vias e garantir a segurança e comodidade 
de circulação dos utentes em caso de obras com constran-
gimentos laterais superiores a 2 km;


e) A informação e publicitação a prestar aos utentes, 
designadamente em caso de eventuais incidentes nas obras, 
as linhas de apoio e informação e os restantes locais onde 
as informações relevantes sejam divulgadas; e


f) A identificação do técnico responsável pela implemen-
tação do projecto e do técnico responsável pela sinalização 
e segurança da obra, incluindo os respectivos contactos.


3 — Para além da informação exigida no número 
anterior, o projecto deve conter, ainda, todos os demais 
elementos que se mostrem necessários à compreensão e 
avaliação dos possíveis impactos da obra nas condições 
de circulação da estrada.


4 — A concessionária deve cumprir pontual e integral-
mente todas as medidas previstas no projecto de execução 
das obras aprovado, em particular o disposto nos elementos 
constantes do n.º 2 e do número anterior.


Artigo 4.º
Aprovação do projecto


1 — Não podem iniciar -se quaisquer obras sem que 
o projecto referido no artigo anterior seja aprovado pelo 
concedente.


2 — O concedente deve emitir uma decisão sobre o pro-
jecto no prazo máximo de 30 dias contados da respectiva 
recepção, suspendendo -se o prazo, caso sejam formulados 
pedidos de esclarecimentos entre a respectiva solicitação 
e a prestação dos mesmos.


3 — O indeferimento do projecto deve ser fundamen-
tado e encontra -se sujeito a audiência prévia a exercer nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.


4 — Decorrido o prazo previsto no n.º 2 sem que o 
concedente tenha emitido qualquer decisão, considera -se 
o projecto tacitamente aprovado.


Artigo 5.º
Falta de aprovação e inobservância do projecto


1 — A realização da obra sem a prévia aprovação, 
expressa ou tácita, do projecto referido no artigo 3.º do 
presente decreto regulamentar, ou a ultrapassagem dos 
prazos estabelecidos de acordo com a programação tem-
poral dos trabalhos, determina o incumprimento da con-
cessionária.


2 — Nos casos referidos no número anterior, o incum-
primento da concessionária deve ser declarado pelo conce-
dente e notificado àquela, nos termos e para os efeitos pre-
vistos no capítulo VI do presente decreto regulamentar.


3 — O concedente fiscaliza a actuação da concessio-
nária durante a execução das obras, devendo notificá -la, 
de imediato e por escrito, caso identifique discrepâncias 
entre as medidas previstas no projecto e as reais condições 
de publicitação e desenvolvimento da obra.


4 — No prazo máximo de 10 dias contados da notifi-
cação referida no número anterior, a concessionária deve 
justificar perante o concedente a divergência ocorrida, 
bem como indicar as medidas correctivas a implementar 
e o respectivo prazo de implementação.
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5 — O prazo de implementação das medidas correc-
tivas previsto no número anterior não pode exceder 10 
dias, salvo em situações de especial complexidade técnica 
em que o referido prazo seja objectivamente insuficiente, 
devendo este facto ser devidamente fundamentado pela 
concessionária e aceite pelo concedente.


6 — A implementação das medidas correctivas referidas 
nos números anteriores está condicionada à sua aprovação 
pelo concedente, a qual se presume tacitamente concedida, 
caso não exista decisão expressa no prazo de 10 dias após 
a respectiva recepção.


7 — Caso após a implementação das medidas correc-
tivas continuarem a existir discrepâncias com o projecto 
ou nas situações em que o prazo para implementação das 
referidas medidas for ultrapassado, é aplicado o disposto 
no n.º 2 do presente artigo.


8 — O disposto nos n.os 4 a 7 do presente artigo não 
prejudica a aplicação do disposto nos n.os 2 e 3 do arti-
go seguinte.


CAPÍTULO III


Vigilância e fiscalização das obras


Artigo 6.º
Vigilância e fiscalização das obras


1 — Nos termos e para os efeitos do presente decreto 
regulamentar, incumbe à concessionária:


a) Assegurar a colocação e implementação de siste-
mas de vigilância e fiscalização dos troços em obras que 
garantam a boa conservação de toda a sinalização e dos 
equipamentos de segurança, nos termos da legislação e 
regulamentação aplicável;


b) Actualizar a informação destinada aos utentes;
c) Rectificar correcta e atempadamente as incorrecções 


ou deficiências da sinalização ou dos equipamentos de 
segurança.


2 — A concessionária deve suprir de imediato as defi-
ciências relativas às condições de sinalização, segurança 
e informação indicadas no número anterior, cuja imple-
mentação seja considerada necessária pelo concedente ou 
pelas autoridades policiais.


3 — A resolução imediata das deficiências nos termos 
do número anterior é posteriormente consignada no pro-
jecto relativo às condições de execução das obras, ou, 
quando aquele não seja obrigatório, em memória descri-
tiva sumária, devendo, em qualquer caso, ser notificado 
ao concedente.


CAPÍTULO IV


Informação aos utentes


Artigo 7.º
Informação nos meios de comunicação social


1 — A execução de obras que introduza constrangimen-
tos duradouros ou significativos é previamente publici-
tada, utilizando os meios necessários a permitir a efectiva 
difusão da informação junto dos utentes, designadamente 
mediante a repetição da informação em, pelo menos, dois 
dias consecutivos nos meios de suporte adequados e com 


o destaque conveniente, e com uma antecedência de, pelo 
menos, dois dias em relação à data de início das obras.


2 — Considera -se adequado ao cumprimento dos objec-
tivos de publicidade fixados no presente artigo a publicação 
de anúncios em dois jornais de distribuição nacional e 
num jornal local do concelho maioritariamente abrangido 
pelas obras, sem prejuízo do recurso ao rádio, televisão e 
Internet, nos casos em que se revele necessário.


3 — A informação relativa às obras contém todos os 
elementos que sejam relevantes, designadamente a duração 
prevista para as mesmas, os tipos de condicionamentos de-
las decorrentes, os itinerários alternativos, bem como linhas 
telefónicas ou sítio de Internet de apoio e informação.


4 — Caso as obras se prolonguem para além do ini-
cialmente previsto, e sem prejuízo das demais consequên-
cias que daí possam resultar, pode o concedente, caso a 
dimensão ou relevância do atraso o justifiquem, exigir a 
publicitação desse mesmo atraso nos termos dos n.os 2 e 3 
do presente artigo.


Artigo 8.º
Informação no local


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a exe-
cução de quaisquer obras é publicitada na estrada onde 
estas se efectuem, bem como nas vias de acesso, de forma 
a possibilitar aos utentes a opção por alternativas de per-
curso, nomeadamente nos lanços e ramais de acesso aos 
nós que antecedem o troço em obras, e nas áreas de serviço 
das auto -estradas.


2 — A publicidade prevista no número anterior é afixada 
com uma antecedência mínima de dois dias em relação 
à data de início das obras e mantém -se durante toda a 
duração das mesmas.


3 — A publicidade prevista no n.º 1 compreende, no 
mínimo, a informação a que se refere o n.º 3 do artigo 7.º 
e é efectuada através de painéis móveis, incluindo os de 
sinalização dinâmica, que obedeçam ao projecto de execu-
ção das obras aprovado e que só podem ser operados pela 
entidade gestora da rede, bem como através dos painéis 
de mensagem variável existentes.


4 — Caso as obras se prolonguem para além do inicial-
mente previsto, e sem prejuízo das demais consequências 
que daí possam resultar, deve a concessionária publicitar 
tal atraso nos painéis mencionados no número anterior.


5 — Durante a execução da obra deve constar explicita-
mente, dos painéis a que se refere o n.º 3 do presente artigo, 
a informação ao utente de uma estimativa do período de 
demora expectável, entendendo -se por período de demora 
o diferencial entre o tempo despendido no troço em obra 
bem como na sua zona de influência, e o tempo que o utente 
despenderia em condições normais de circulação.


6 — É também publicitada a ocorrência de incidentes 
que impliquem congestionamentos de tráfego nos troços 
em obras, através de painéis móveis, incluindo os de sina-
lização dinâmica, que obedeçam aos previstos no projecto 
de execução das obras aprovado, bem como através dos 
painéis de mensagem variável existentes.


7 — Os painéis móveis previstos no número anterior 
são afixados nos locais constantes do n.º 1 do presente 
artigo e dão a conhecer as condições de circulação no 
troço em obras, os itinerários alternativos e as linhas de 
apoio e informação.
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CAPÍTULO V


Condições mínimas de circulação


Artigo 9.º
Regras gerais


1 — Sem prejuízo das condições especiais fixadas nos 
artigos 10.º e 11.º, durante a execução de obras devem 
ser asseguradas as seguintes condições mínimas de cir-
culação:


a) Em cada lanço, existência de um único troço em obras 
em cada sentido, não podendo exceder os 10 km;


b) Existência de duas vias de circulação em cada sentido;
c) A largura das faixas de rodagem no troço em obras, in-


cluindo a eventual berma ou faixa de segurança por onde se 
circule, não pode ser inferior a dois terços da largura inicial;


d) Para extensões superiores a 5 km deve ser obrigato-
riamente garantida a existência de bermas;


e) O limite máximo de velocidade no troço em obras 
não pode ser inferior a dois terços do fixado para o troço 
em funcionamento normal;


f) Existência de abrigos de segurança em cada 2 km.


2 — Nas obras com constrangimentos laterais superio-
res a 2 km, as concessionárias devem prever procedimentos 
de intervenção rápida que permitam reduzir ao mínimo 
os períodos de obstrução das vias e garantir a segurança e 
comodidade de circulação dos utentes.


3 — Nos casos de intervenções cujo período de tempo 
para a sua execução exceda as setenta e duas horas, os 
procedimentos previstos no número anterior devem constar 
do projecto relativo às condições de execução das obras, 
nos termos acima referidos no n.º 2 do artigo 3.º


4 — Em zonas urbanas ou suburbanas deve ser pri-
vilegiada a realização dos trabalhos durante o período 
nocturno.


Artigo 10.º
Obras nocturnas


1 — Em caso de trabalhos inerentes a demolição, cons-
trução ou manutenção de obras de arte e pavimentação, 
que se efectuem exclusivamente no período compreendido 
entre as 21 e as 7 horas, é admitida a existência de apenas 
uma via de circulação em cada sentido, a qual, incluindo 
eventual faixa de segurança por onde se circule, deve ter o 
mínimo de um terço da largura das vias iniciais nesse sen-
tido, incluindo a eventual berma ou faixa de segurança.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
limite máximo de velocidade no troço em obras não pode 
ser inferior a um terço do estabelecido em circunstâncias 
normais.


3 — A extensão dos constrangimentos ao longo do troço 
em obras não pode exceder 3,5 km.


4 — As obras prevista no presente artigo devem res-
peitar, com as adaptações que se mostrem necessárias, as 
exigências de projecto, vigilância, fiscalização, sinalização, 
segurança e informação aos utentes fixadas no presente 
decreto regulamentar.


Artigo 11.º
Obras urgentes ou em situações de emergência


1 — As obras urgentes, decorrentes de factos imprevi-
síveis, e com duração inferior a setenta e duas horas não 


são abrangidas pelas condições mínimas de circulação 
nos troços em obras previstas no presente decreto regu-
lamentar.


2 — A concessionária deve comunicar de imediato ao 
concedente a ocorrência do evento e demonstrar a urgên-
cia ou emergência das obras a realizar, mediante memó-
ria sumária justificativa e descritiva das acções a levar a 
efeito.


3 — A comunicação a que se refere o número anterior 
deve ser transmitida de forma automática, recorrendo à 
utilização de meios informáticos e georreferenciados.


4 — A demonstração exigida pelo n.º 2 do presente 
artigo é efectuada antes do início dos trabalhos.


5 — Em casos de impossibilidade objectiva, devida-
mente justificada, pode a demonstração da urgência ou 
emergência ser efectuada até vinte e quatro horas após o 
início das próprias obras, não estando todavia o concedente 
vinculado a aceitar a urgência ou emergência invocadas.


6 — Mesmo nos casos de urgência previstos no presente 
artigo, a ocupação da mesma faixa de rodagem pelos dois 
sentidos do trânsito não pode efectuar -se por períodos su-
periores a quarenta e oito horas e em distâncias superiores 
a 3,5 km, dentro do mesmo sublanço, sendo obrigatória 
a colocação de um separador amovível entre as vias de 
circulação.


7 — O separador a que alude o número anterior consiste 
em perfis móveis ou cones de plástico, consoante o que se 
mostrar mais adequado.


8 — As obras previstas no presente artigo devem res-
peitar, com as adaptações que se mostrem necessárias, as 
exigências de vigilância, fiscalização, sinalização, segu-
rança e informação aos utentes fixadas no presente decreto 
regulamentar.


CAPÍTULO VI


Incumprimento


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 12.º
Incumprimento


1 — A inobservância do disposto no presente decreto 
regulamentar e na Lei n.º 24/2007, de 18 de Junho, deter-
mina o incumprimento da concessionária com todas as 
consequências legais daí resultantes.


2 — Para efeitos do disposto no presente capítulo, o 
incumprimento da concessionária está sujeito a uma de-
claração de incumprimento emitida pelo concedente e 
notificada àquela nos termos dos n.os 2 e 7 do artigo 5.º do 
presente decreto regulamentar.


3 — A declaração de incumprimento e a aplicação da 
respectiva sanção ficam sujeitas a audiência prévia nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.


4 — A declaração de incumprimento, uma vez notifi-
cada à concessionária, produz os seus efeitos a partir da 
data da ocorrência da efectiva violação das disposições do 
presente decreto regulamentar.


5 — Cabe ao concedente declarar o termo do incum-
primento quando este se verifique.
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SECÇÃO II


Incumprimento nos contratos de concessão celebrados


Artigo 13.º
Âmbito de aplicação da presente secção


O regime previsto na presente secção aplica -se a todos 
os contratos de concessão cujo início do respectivo procedi-
mento de formação ou cuja renovação ocorra previamente 
à entrada em vigor do presente decreto regulamentar, nos 
termos do artigo 9.º da Lei n.º 24/2007, de 18 de Julho.


Artigo 14.º
Consequências do incumprimento


1 — Nos contratos celebrados em regime de portagem 
real, a declaração de incumprimento da concessionária 
obriga à restituição aos utentes da taxa de portagem refe-
rente ao troço ou sublanço em obras.


2 — A taxa de portagem a restituir corresponde à do 
concreto sublanço onde se desenvolvam as obras, sendo 
dispensados do pagamento de portagem os utentes que 
circulem apenas nesse sublanço, e abatido ao valor da 
portagem a pagar pelos demais o valor proporcionalmente 
respeitante ao sublanço onde se localizem os trabalhos.


Artigo 15.º
Relações entre concedente e concessionária


1 — Tendo sido declarado o incumprimento da con-
cessionária, nos termos do artigo 12.º do presente decreto 
regulamentar, o concedente, nos termos dos respectivos 
contratos de concessão, aplica àquela uma multa contra-
tual.


2 — Os montantes a restituir nos termos do artigo ante-
rior devem ser deduzidos ao montante da multa contratual 
aplicada à concessionária, devendo o diferencial, caso 
exista, ser entregue ao concedente.


Artigo 16.º
Relações com os utentes


1 — A declaração de incumprimento da concessionária 
deve ser publicitada, a expensas desta, nos termos dos 
artigos 7.º e 8.º, imediatamente após a mesma ter sido 
notificada da decisão, devendo ser referida a data que a 
mesma se reporta.


2 — A concessionária pode publicitar a declaração 
do termo do incumprimento, caso esta ocorra antes de 
terminadas as obras, através dos meios que entenda por 
adequados.


3 — O direito à restituição das taxas de portagem caduca 
se o pagamento não for reclamado pelo utente no prazo 
de 60 dias a contar da passagem no sublanço em causa 
ou das publicações previstas no n.º 1, quando estas forem 
posteriores.


4 — Para os efeitos do número anterior, o utente deve 
apresentar comprovativo do dia, hora e locais da estrada 
em circulou, nomeadamente através da apresentação do 
talão de pagamento.


5 — Para os feitos do n.º 3 e do número anterior, deve 
ser facultada ao utente a possibilidade de reclamação das 
taxas de portagem e envio do respectivo comprovativo 
através de meios electrónicos, devendo permitir -se, ainda, 


o pagamento através de transferência bancária para a conta 
do utente.


6 — No caso de utilização de meios electrónicos de 
cobrança de portagem, o valor a restituir deve ser creditado 
automaticamente na conta do utente associada.


7 — As taxas de portagem indevidamente cobradas de-
vem ser restituídas ao utente pela concessionária no prazo de 
30 dias contados da data da recepção do pedido de restitui-
ção do utente ou da data da notificação da decisão da multa 
contratual aplicada, consoante o que ocorrer posteriormente.


8 — No prazo máximo de 30 dias a contar da publicação 
do presente decreto regulamentar o membro do governo 
responsável pela área das obras públicas deve estabelecer, 
através de portaria, o formulário tipo de pedido de restitui-
ção, que deve ser utilizado por todas as concessionárias, o 
qual contém a necessária informação quanto ao modo de 
tramitação dos pedidos de restituição.


9 — As concessionárias obrigam -se a informar os uten-
tes dos locais onde se encontra disponível o respectivo 
formulário, bem como do modo de tramitação dos pedidos 
de restituição, designadamente nas praças de portagem, em 
linhas telefónicas de apoio e informação e na Internet.


SECÇÃO III


Incumprimento nos contratos de concessão a celebrar


Artigo 17.º
Disposições comuns


1 — O regime previsto na presente secção aplica -se aos 
contratos de concessão cujo início do respectivo procedi-
mento pré -contratual ou renovação ocorra posteriormente 
à entrada em vigor do presente decreto regulamentar.


2 — Aos contratos de concessão referidos no número 
anterior aplica -se, no que não se encontre previsto nos 
artigos seguintes e com as necessárias adaptações, o dis-
posto nos artigos 14.º a 16.º


Artigo 18.º
Consequências do incumprimento


1 — Nos contratos de concessão, referidos no artigo an-
terior, em que os valores cobrados a título de taxas de 
portagem constituem receita do concedente, a conces-
sionária deve entregar ao concedente o valor integral das 
portagens que restituiu ou deixou de cobrar por força do 
seu incumprimento.


2 — Nos contratos de concessão, referidos no artigo an-
terior, em que os valores cobrados a título de taxas de 
portagem constituem receita da concessionária, esta deve 
entregar ao concedente prova da restituição das referidas 
taxas efectuadas ao utente, decorrentes do seu incumpri-
mento.


3 — Em futuros contratos de concessão sem cobrança 
de portagem aos utentes, o incumprimento a que se refere 
o artigo 13.º dá lugar, independentemente da existência de 
pedidos de restituição por parte dos utentes, e nos termos 
que venham a ser previstos nos respectivos contratos de 
concessão, ao desconto, nos valores dos pagamentos a 
efectuar pelo concedente à concessionária, de um montante 
correspondente ao pagamento pela disponibilidade ou à 
remuneração pelo tráfego, que seja devido à concessionária 
relativamente ao sublanço em causa durante o período em 
que persistir o incumprimento.
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Artigo 19.º


Relações ente concedente e concessionária


1 — Para efeitos da restituição e não cobrança previstas 
no artigo anterior para os contratos celebrados em regime 
de portagem real, o concedente notifica a concessionária 
do incumprimento nos termos dos n.os 2 e 7 do artigo 5.º do 
presente decreto regulamentar e intima simultaneamente 
à não cobrança de portagens, assim como declara o termo 
do incumprimento quando este se verifique.


2 — A notificação do incumprimento e a intimação para 
não cobrança de portagens previstas no número anterior 
ficam sujeitas a audiência prévia nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo, mas a declaração de 
incumprimento produz os seus efeitos a partir da data em 
que tenha efectivamente existido violação das disposições 
do presente decreto regulamentar.


3 — Para efeitos do incremento nos pagamentos da 
concessionária ao concedente e do desconto nos paga-
mentos do concedente à concessionária, previstos, respec-
tivamente, nos n.os 1 e 2 do artigo anterior, o concedente 
notifica a concessionária da situação de incumprimento e 
do respectivo termo, nos termos que venham a ficar pre-
vistos nos respectivos contratos de concessão, submetendo 
tal incremento ou desconto a audiência prévia.


Artigo 20.º


Relações com os utentes


1 — Entre a notificação da declaração de incumpri-
mento e o respectivo termo, a concessionária não pode 
cobrar o valor de portagem correspondente ao sublanço 
onde se desenvolvam as obras.


2 — A não cobrança de portagens corresponde à isenção 
automática do pagamento de portagem aos utentes que 
circulem exclusivamente no sublanço onde se localizem 
os trabalhos e à dedução ao montante da portagem a pagar 
pelos demais do valor proporcionalmente respeitante ao 
sublanço onde se realizam os trabalhos.


3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
com a declaração de incumprimento, o concedente notifica 
a concessionária para de imediato proceder às publicações 
previstas no n.º 1 do artigo 16.º, a fim de haver lugar à 
restituição das taxas de portagem que até aí tenham sido 
indevidamente cobradas.


4 — O direito à restituição das taxas de portagem inde-
vidamente cobradas antes da declaração de incumprimento 
caduca se não for exercido no prazo referido no n.º 3 do 
artigo 16.º


5 — Os contratos de concessão devem conter um anexo 
com o formulário tipo de pedido de restituição, devendo 
prever -se a obrigação da concessionária informar os utentes 
dos locais onde o mesmo se encontra disponível bem como 
do modo de tramitação dos pedidos de restituição, desig-
nadamente nas praças de portagem, em linhas telefónicas 
de apoio e informação e na Internet.


CAPÍTULO VII


Disposições finais e transitórias


Artigo 21.º


Regimes mais favoráveis


O disposto no presente decreto regulamentar não pre-
judica a aplicação de regimes mais favoráveis aos utentes 
que se encontrem em vigor ou que venham a ser estabe-
lecidos.


Artigo 22.º
Contagem dos prazos


Os prazos previstos no presente decreto regulamentar 
são contínuos, incluindo sábados, domingos e feriados.


Artigo 23.º
Norma transitória


O presente decreto regulamentar não se aplica às obras 
actualmente em curso cujos respectivos procedimen-
tos de contratação sejam anteriores à publicação da Lei 
n.º 24/2007, de 18 de Julho.


Artigo 24.º
Entrada em vigor


1 — O presente decreto regulamentar entra em vigor no 
prazo de 30 dias a contar da respectiva publicação.


2 — O n.º 8 do artigo 16.º entra em vigor no dia seguinte 
ao da publicação do presente decreto regulamentar.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de 
Abril de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Mário Lino Soares Correia.


Promulgado em 21 de Maio de 2008.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 23 de Maio de 2008.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 


 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Portaria n.º 413/2008


de 9 de Junho


A atribuição do complemento solidário para idosos, 
instituído pelo Decreto-Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezem-
bro, depende da apresentação de requerimento à entidade 
gestora da prestação, cujo modelo e respectivos anexos 
constam da Portaria n.º 98-A/2006, de 1 de Fevereiro.


Após dois anos de implementação do complemento, ve-
rifica-se ser possível simplificar o modelo de requerimento 
e respectivos anexos, designadamente através do cruza-
mento de dados com a administração fiscal, actualmente 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Decreto do Presidente da República n.º 21/2011
de 3 de Março


O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:


É nomeado, sob proposta do Governo, o Conselheiro 
de Embaixada Jorge Eduardo Perestrelo Botelheiro Lobo 
Mesquita Câmara Leme para o cargo de Chefe de Missão 
no Escritório de Representação de Portugal em Ramallah.


Assinado em 11 de Fevereiro de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 28 de Fevereiro de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 


Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 


 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Resolução da Assembleia da República n.º 34/2011


Constituição de uma comissão eventual para a análise
das questões do recenseamento eleitoral


A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, o seguinte:


1 — É constituída uma comissão eventual para a análise 
das questões relacionadas com o actual sistema de recen-
seamento eleitoral.


2 — A comissão tem por objecto a recolha de contribu-
tos e a análise de medidas destinadas ao aperfeiçoamento 
do actual sistema, bem como colmatar as suas deficiências.


3 — A comissão é competente para apreciar as iniciati-
vas legislativas que incidam sobre as matérias que consti-
tuem o objecto da sua actividade.


4 — A comissão deverá proceder a audições de entida-
des ligadas ao processo de recenseamento eleitoral, bem 
como personalidades da sociedade civil, designadamente 
do meio académico, com reconhecida competência na 
análise da matéria em questão.


5 — A comissão funcionará pelo período de 60 dias.
6 — No final do seu mandato, a comissão apresentará 


um relatório da sua actividade, o qual deve conter as con-
clusões do seu trabalho e eventuais propostas de alteração 
legislativa.


Aprovada em 25 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 


 Declaração n.º 5/2011
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 196.º do Re-


gimento da Assembleia da República, declara-se que se 
considera caduco o processo relativo às apreciações par-
lamentares n.os 77/XI e 79/XI ao Decreto-Lei n.º 143/2010, 
de 31 de Dezembro, que actualiza o valor da retribuição 
mínima mensal garantida para 2011, apresentadas respecti-
vamente pelos Grupos Parlamentares do Partido Comunista 
Português e do Bloco de Esquerda, uma vez que foram 
rejeitadas pela Comissão de Trabalho, Segurança Social 


e Administração Pública todas as propostas de alteração 
e que o Plenário foi informado do facto.


Assembleia da República, 17 de Fevereiro de 2011. — A 
Deputada Secretária da Mesa da Assembleia da República, 
Celeste Correia. 


 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
Decreto Regulamentar n.º 2/2011


de 3 de Março


O presente decreto regulamentar cria novos símbolos 
e sinais de informação relativos i) à cobrança electrónica 
de portagens em lanços e sublanços de auto -estradas e ii) 
aos radares de controlos de velocidades.


Em primeiro lugar, são criados novos sinais destinados 
a avisarem o utente de que se encontra numa área sujeita 
à cobrança electrónica de portagens.


A introdução de portagens em auto -estradas onde actual-
mente se encontra instituído o regime «Sem custos para 
o utilizador» (SCUT) encontra -se prevista, no Programa 
de Estabilidade e Crescimento 2010 -2013, para obter a 
necessária consolidação das contas públicas e assegurar 
uma maior equidade e justiça social.


A introdução das portagens em lanços e sublanços de 
auto -estrada fica sujeita ao modelo de cobrança electrónica, 
não existindo, em regra, uma zona delimitada de portagens 
como a conhecemos actualmente.


Nessa medida, importa prestar aos utentes daquelas infra-
-estruturas rodoviárias informação relativa a esta nova reali-
dade, através de um símbolo adequado e da correspondente 
sinalização, dando a conhecer que o mesmo se encontra 
numa zona sujeita a cobrança electrónica de portagens.


A regulação dos sinais em questão visa a garantia do 
consumidor para que o mesmo possa saber e conhecer, 
através da sinalização, que está a entrar numa estrada com 
portagens ou que se encontra na sua linha de radar.


Em segundo lugar, são aprovados novos sinais destina-
dos a avisar o utente de que este se encontra numa área de 
fiscalização automática de velocidade.


A Estratégia Nacional de Segurança Rodoviária, aprovada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 54/2009, de 26 
de Junho, prevê como objectivo o controlo automático da 
velocidade, através da implementação de um sistema nacio-
nal de fiscalização automática da velocidade, que tem como 
desiderato o cumprimento dos limites legais da velocidade 
e, consequentemente, a redução da sinistralidade rodoviária.


O sistema de fiscalização automática da velocidade, 
a nível nacional, é inovador. Assim, importa prestar aos 
utentes das vias, onde os equipamentos para o efeito são 
instalados, informação relativa a esta realidade através de 
símbolo adequado e respectiva sinalização.


Altera -se, assim, o Regulamento de Sinalização do Trân-
sito, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 22 -A/98, de 
1 de Outubro, alterado pelos Decretos Regulamentares 
n.os 13/2003, de 26 de Junho, e 41/2002, de 20 de Agosto, 
e pelo Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de Abril.


Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Código da Estrada, apro-


vado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, e da alínea c) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º


Alteração ao Regulamento de Sinalização de Trânsito


O artigo 34.º do Regulamento de Sinalização do Trân-
sito, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 22 -A/98, 
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de 1 de Outubro, alterado pelos Decretos Regulamentares 
n.os 41/2002, de 20 de Agosto, e 13/2003, de 26 de Junho, e 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de Abril, passa a ter a 
seguinte redacção:


«Artigo 34.º


[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H1a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H1b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H8a e H8b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H13a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H13b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H13c —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H13d —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H14a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H14b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H14c —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H15 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H16a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H16b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H16c —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H16d —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H17 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H18 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H19 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H20a —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H20b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H20c —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H21 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H22 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H23 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H24 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H25 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H26 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H27 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H28 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H29a e H29b —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H30 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H31a, H31b, H31c e H31d —   . . . . . . . . . . . . . . . .
H32 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H33 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H34 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H35 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H36 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H37 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H38 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H39 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H40 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H41 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H42 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H43 — Velocidade instantânea: indicação de via su-


jeita a fiscalização de velocidade;
H44a — Lanço com cobrança electrónica de porta-


gem: indicação de um lanço de auto -estrada sujeito a 
cobrança electrónica de portagem;


H44b — Lanço com cobrança electrónica de porta-
gem: indicação de um lanço de auto -estrada sujeito a 
cobrança electrónica de portagem, situado à distância, 
em metros, indicada no sinal;


H44c — Lanço com cobrança electrónica de porta-
gem: indicação de um lanço de auto -estrada sujeito a 
cobrança electrónica de portagem, na direcção da via 
de saída indicada pela seta;


H45 — Fim de lanço com cobrança electrónica de 
portagem: indicação de que terminou o lanço de auto-
-estrada sujeito a cobrança electrónica de portagem.»


Artigo 2.º


Alteração ao quadro VIII anexo 
ao Regulamento de Sinalização de Trânsito


São aditados ao quadro VIII anexo ao Regulamento de 
Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto Regulamen-
tar n.º 22 -A/98, de 1 de Outubro, alterado pelos Decretos 
Regulamentares n.os 41/2002, de 20 de Agosto, e 13/2003, 
de 26 de Junho, e pelo Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de 
Abril, os sinais H43, H44a, H44b, H44c e H45, constantes 
do anexo I do presente decreto regulamentar, do qual faz 
parte integrante.


Artigo 3.º


Alteração ao quadro XXI anexo ao Regulamento
de Sinalização de Trânsito


É aditado ao quadro XXI, n.º 2, «Outras indicações», 
anexo ao Regulamento de Sinalização do Trânsito, aprovado 
pelo Decreto Regulamentar n.º 22 -A/98, de 1 de Outubro, 
alterado pelos Decretos Regulamentares n.os 41/2002, de 20 
de Agosto, e 13/2003, de 26 de Junho, e pelo Decreto -Lei 
n.º 39/2010, de 26 de Abril, o símbolo «2.29 — Cobrança 
electrónica de portagem», de acordo com o constante do 
anexo II do presente decreto regulamentar, do qual faz 
parte integrante.


Artigo 4.º


Alteração ao quadro XXIX anexo 
ao Regulamento de Sinalização de Trânsito


São aditados ao quadro XXIX anexo ao Regulamento de 
Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto Regulamen-
tar n.º 22 -A/98, de 1 de Outubro, alterado pelos Decretos 
Regulamentares n.os 41/2002, de 20 de Agosto, e 13/2003, 
de 26 de Junho, e pelo Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de 
Abril, os sinais H43, H44a, H44b, H44c e H45, constante 
do anexo III do presente decreto regulamentar, do qual faz 
parte integrante.


Artigo 5.º


Produção de efeitos


O presente decreto regulamentar produz efeitos no dia 
seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Dezembro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Rui Carlos Pereira — António Augusto da As-
cenção Mendonça.


Promulgado em 11 de Fevereiro de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 17 de Fevereiro de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 
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 ANEXO I


(a que se refere o artigo 2.º)


QUADRO VIII


Sinais de informação 


Sinais


H1 a H8b
H9 a H23, H27, H34, 


H35, H43, H44a, 
H44b e H44c


H24 a H26
e H42 H28 H29 H30 H31 e H32 H33 H36, H37, H40 


e H45 H38 e H39 H41


Forma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Quadrada. Rectangular. Rectangular. Rectangular. Quadrada. Rectangular. Rectangular. Quadrada. Quadrada. Rectangular. Rectangular.
Características  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fundo azul, sím-


bolos e inscri-
ções a branco; 
o sinal H4 tem 
ainda um traço 
horizontal de 
cor vermelha, 
os sinais H5 e 
H7 têm o sím-
bolo a preto, 
sendo o deste 
sobre triângulo 
equilátero a 
branco.


Fundo azul, com um 
quadrado no centro 
e inscrições ou seta 
de cor branca. Os 
símbolos inscritos no 
quadrado são a preto, 
com excepção do sím-
bolo do sinal H9 e do 
símbolo do lado direito 
do sinal H13b, que são 
a azul, do sinal H10 e 
da inscrição «SOS» 
do sinal H15, que são 
a vermelho, e do sím-
bolo do sinal H16d, 
que é de cor verde.


Fundo azul e sím-
bolos a branco, 
com excepção 
do rectângulo 
inscrito no 
lado direito do 
sinal H26, que 
é quadricu-
lado, nas co-
res vermelha 
e branca, e do 
sinal H42, que 
tem inscrições 
de cor preta e 
símbolo de cor 
branca, preta e 
vermelha.


Fundo azul e 
inscrições a 
branco, com 
símbolos e 
sinais regu-
lamentares 
inscritos sobre 
rectângulo de 
fundo branco, 
obedecendo às 
características 
do quadro VII.


Fundo azul com 
12 estrelas de 
cor amarela e 
a inscrição 
do país de 
cor branca.


Fundo azul, inscri-
ções e três painéis 
de fundo branco, 
com excepção do 
painel n.º 1, cujo 
fundo é verde ou 
vermelho, conso-
ante contenha a 
inscrição«aberta» 
ou «fechada». As 
inscrições dos 
painéis n.os 2 e 
3 são a preto. O 
painel n.º 2 pode 
conter o sinal D9.


Fundo azul, com 
setas e orla 
exterior a 
branco.


Fundo verde com 
símbolo a 
branco.


Fundo azul, símbolos 
de cor branca e um 
traço orientado 
da direita para 
a esquerda e de 
cima para baixo 
de cor vermelha e 
de largura igual a 
um sexto do lado 
do sinal. O sím-
bolo do sinal H36 
é de cor branca e 
preta.


Fundo azul, 
símbolos de 
cor branca 
e um traço 
orientado da 
direita para 
a esquerda e 
de cima para 
baixo de cor 
vermelha e 
de largura 
igual a um 
sexto do lado 
do sinal.


Fundo azul, símbolo 
de cor preta ins-
crito no quadrado 
ao centro e um 
traço orientado 
da direita para 
a esquerda e de 
cima para baixo 
de cor vermelha e 
de largura igual a 
um sexto do lado 
do sinal.


Dimensões Largura (centí-
metros).


Reduzida  . . . 
Normal . . . . . 
Grande  . . . . . 


60
70/90
115


60
70/90
115


Dois terços da 
altura.


215.7 200 105 Variável de 
acordo com o 
quadro XVI.


60
70/90
115


60
70/90
115


Dois terços da 
altura.


60
70/90
115


Altura (centí-
metros.


Reduzida  . . . 
Normal . . . . . 
Grande  . . . . . 


60
70/90
115


Três meios da largura.
O lado do quadrado ins-


crito é igual a metade 
da altura do sinal.


–
150
195


375 200 200 Variável de 
acordo com o 
quadro XVI.


60
70/90
115


60
70/90
115


–
150
195


Três meios da largura.
O lado do quadrado 


inscrito é igual a 
metade da altura 
do sinal.


Orla exterior Cor . . . . . . . . Branca. Branca. Branca. Branca. Branca. Branca. Branca. Branca. Branca. Branca. Branca.


Largura (centí-
metros).


Sinais grandes: 5.
Sinais normais: 2.
Sinais reduzidos: 1.


Sinais grandes: 5.
Sinais normais: 2.
Sinais reduzidos: 1.


5 5 5 5 Variável de 
acordo com o 
quadro XVI.


Sinais grandes: 5.
Sinais normais: 2.
Sinais reduzidos: 1.


Sinais grandes: 5.
Sinais normais: 2.
Sinais reduzidos: 1.


5 Sinais grandes: 5.
Sinais normais: 2.
Sinais reduzidos: 1.


Raio interior (centímetros). . . 1/
14


 da largura do 
sinal.


1/
14


 da largura do sinal. 7,5 7,5 7,5 7,5 Variável de acordo 
com a tabela 
n.º 2 do qua-
dro XVI.


1/
14


 da largura do 
sinal.


1/
14


 da largura do 
sinal.


7,5 1/
14


 da largura do 
sinal.
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 ANEXO II


(a que se refere o artigo 3.º)


QUADRO XXI


Símbolos


[...]


2 — Outras indicações


Inserir sobre fundo branco 


  
2.29 – Cobrança 


electrónica de portagem 


 ANEXO III


(a que se refere o artigo 4.º)


QUADRO XXIX


Sinais de informação 


  H43 – Velocidade instantânea


  


H44a – Lanço com 


cobrança electrónica  


de portagem 


H44b – Lanço com 


cobrança electrónica 


 de portagem 


H44c – Lanço com 


cobrança electrónica  


de portagem 


  


H45 – Fim de lanço 


com cobrança 


electrónica de portagem


 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES


Assembleia Legislativa


Decreto Legislativo Regional n.º 3/2011/A


Cria a Comissão Regional para a Igualdade no Trabalho
e no Emprego dos Açores


O Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 
31 de Dezembro, criou a Direcção Regional da Igualdade 
de Oportunidades, com competências, designadamente, 
em matéria de igualdade de oportunidades e não discri-
minação por questões de género, promoção e protecção 
dos valores da maternidade e da paternidade e concilia-
ção da vida profissional, pessoal e familiar de mulheres 
e homens.












 


 


 


 


 


 


        


 


 


Rua João das Regras, n.º 222, 4.º, Dt.º, 4000-291 PORTO 
Telefone: 222031299 – Fax: 222008944 


1


 
 


SEGURO AUTOMÓVEL – LEGISLAÇÂO RELEVANTE 
 


 
 


Decreto-Lei n.º 291/2007, de 21 de agosto 
Aprova o regime do seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel. 


(ver Decl. de Rect. n.º 96/2007, de 19/10) 


Decreto-Lei n.º 153/2008, de 6 de agosto 
Altera o Art.º 64.º do DL n.º 291/2007, de 21 de agosto, que aprova o regime 
do seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel. 


Norma Regulamentar n.º 7/2009-R, de 14 de maio 
Altera a Norma Regulamentar n.º 16/2007-R, de 20 de dezembro, relativa à 
regulamentação do regime de regularização de sinistros no âmbito do seguro 
Automóvel. 
Anexo I 
Anexo II 
Anexo III 


Decreto-Lei n.º 291/2007, de 21 de agosto 
Aprova o regime do seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel. 


Norma Regulamentar n.º 14/2008-R, de 27 de novembro 
Aprova a Parte Uniforme das Condições Gerais da apólice de Seguro Obrigatório 
de Responsabilidade Civil Automóvel. 


Norma Regulamentar n.º 16/2007-R, de 20 de dezembro 
Norma Regulamentar do ISP relativa à regulamentação do regime de 
regularização de sinistros no âmbito do seguro Automóvel. 


Norma Regulamentar n.º 9/2006-R, de 24 de outubro 
Sistema de Colocação de Contratos de Seguro Obrigatório de Responsabilidade 
Civil Automóvel Recusados. 
Anexo I, II e II 
 








ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
 
 


Lei n.º 24/2007 de 18 de Julho 
 
 
Define direitos dos utentes nas vias rodoviárias classificadas como auto -estradas 
concessionadas, itinerários principais e itinerários complementares A Assembleia da 
República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 
 


Artigo 1.º 
Objecto 


 
A presente lei define direitos dos utentes nas vias rodoviárias classificadas como auto -
estradas concessionadas, itinerários principais e itinerários complementares e 
estabelece, nomeadamente, as condições de segurança, informação e comodidade 
exigíveis, sem prejuízo de regimes mais favoráveis aos utentes estabelecidos ou a 
estabelecer. 
 


Artigo 2.º 
Âmbito de aplicação 


 
1 — O disposto na presente lei aplica -se às auto – estradas concessionadas, itinerários 
principais e itinerários complementares, nos termos do Plano Rodoviário Nacional 
(PRN) vigente, dotados de perfil transversal com faixas separadas e, no mínimo, com 
duas vias em cada sentido.  
 
2 — O regime previsto na presente lei aplica-se, com as devidas adaptações, às auto-
estradas concessionadas com portagem, sem custos directos para o utilizador. 
 


Artigo 3.º 
Definições 


 
Para efeitos do disposto na presente lei, entende -se por:  
 
a) «Auto -estradas» as vias classificadas como tal no PRN e conjuntos viários a elas 
associados, incluindo obras de arte, praças de portagem e áreas de serviço nelas 
incorporados, bem como os nós de ligação e troços das estradas que os completarem; 
b) «Itinerários principais» as vias classificadas como tal no PRN; 
c) «Itinerários complementares» as vias classificadas como tal no PRN; 
d) «Lanço» as secções em que se divide a auto -estrada; 
e) «Sublanço» o troço viário da auto -estrada entre dois nós de ligação consecutivos; 
f) «Obras» os trabalhos de alargamento, beneficiação ou reparação nas vias 
rodoviárias; 
g) «Troço em obras» a extensão em quilómetros de obras, no mesmo sentido, num 
lanço de auto -estrada, por um período de tempo superior a setenta e duas horas; 
h) «Constrangimentos» quaisquer reduções do perfil transversal da auto -estrada, do 
itinerário principal ou do itinerário complementar. 
 


 
 
 
 







Artigo 4.º 
Condições de execução das obras 


 
1 — Quaisquer obras que exijam uma intervenção por um período de tempo superior a 
setenta e duas horas são precedidas de um projecto a apresentar pela concessionária, 
em estrito cumprimento dos regulamentos e planos e actuação aprovados pelo 
Governo. 
 
2 — A aprovação do projecto de obra referido no número anterior é da 
responsabilidade do concedente. 
 
3 — Cabe à concessionária o cumprimento integral das medidas previstas no projecto 
de execução da obra. 
 
4 — Quando haja discrepância entre as medidas previstas no projecto e os resultados 
verificados na obra, a concessionária antecipa, perante o concedente, as necessárias 
justificações e as medidas correctivas a implementar. 
 
5 — As medidas correctivas referidas no número anterior carecem de aprovação do 
concedente. 
 
6 — O regime previsto no presente artigo aplica-se às vias rodoviárias abrangidas pela 
presente lei, que sejam da responsabilidade do Estado. 
 


Artigo 5.º 
Condições especiais 


 
1 — A obra com duração inferior a setenta e duas horas, que implique 
constrangimentos na mesma faixa ou a ocupação da mesma via pelos dois sentidos de 
trânsito, não é abrangida pelas condições mínimas de circulação nos troços em obras, 
desde que o concessionário demonstre, perante o concedente, a emergência ou 
urgência para a sua realização. 
 
2 — A ocupação da mesma via pelos dois sentidos de trânsito não pode efectuar-se por 
períodos superiores a quarenta e oito horas e em distâncias superiores a três 
quilómetros e meio, dentro do mesmo sublanço, sendo obrigatório a colocação de um 
separador entre as vias. 
 
3 — O disposto nos números anteriores não pode repetir-se nos 90 dias subsequentes. 
 
4 — A obra prevista no n.º 1 obedece às restantes condições de sinalização, apoio e 
informação ao utente. 
 


Artigo 6.º 
Vigilância e fiscalização das obras 


 
1 — A concessionária deve criar ou reforçar os sistemas de vigilância e fiscalização dos 
troços em obras de modo a garantir a boa conservação de toda a sinalização e dos 
equipamentos de segurança, a actualização da informação destinada ao utente, bem 
como a correcta e atempada rectificação das incorrecções ou deficiências da 
sinalização ou dos equipamentos de segurança. 
 







2 — A concessionária indica à concedente, no projecto de obra, qual o técnico 
responsável pela sinalização e segurança do troço em obras. 
3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a concessionária supre de imediato 
as deficiências relativas à sinalização e segurança de circulação consideradas 
necessárias pelo concedente ou pelas autoridades policiais competentes. 
 


Artigo 7.º 
Informação aos utentes 


 
1 — A execução de obras que introduza constrangimentos duradouros ou significativos 
é previamente publicitada em meios de comunicação social, de âmbitos nacional e 
local, designadamente a duração prevista, os tipos de condicionamentos dela 
decorrentes e os itinerários alternativos.  
 
2 — A execução de obras é igualmente publicitada na via onde se efectua, 
nomeadamente nos lanços e ramais de acesso aos nós que antecedem o troço em 
obras, possibilitando ao utente opções alternativas de percurso. 
 
3 — É também publicitada a ocorrência de incidentes que impliquem 
congestionamentos no troço em obras, através de meios adequados, designadamente 
nos acessos, lanços e áreas de serviço que antecedam o respectivo troço. 
 
4 — Os meios de informação previstos no presente artigo, bem como o conteúdo da 
informação a prestar, devem garantir o conhecimento prévio dos utentes, 
designadamente quanto às formas de contacto com a concessionária, às condições de 
circulação no troço em obras e à opção por alternativas de percurso. 
 


Artigo 8.º 
Condições mínimas de circulação nos troços em obras 


 
1 — Durante a execução de obras, as condições mínimas de circulação são as 
seguintes: 
 
a) Em cada lanço, existência de um único troço em obras em cada sentido, não 
podendo exceder os 10 km; 
b) Existência de duas faixas de rodagem em cada sentido; 
c) A largura da via do troço em obras não pode ser inferior a dois terços da largura da 
via inicial, incluindo a faixa de segurança; 
d) O limite máximo da velocidade no troço em obras não pode ser inferior a dois terços 
do fixado para o troço em funcionamento normal; 
e) Existência de abrigos de segurança em cada 2 km.  
 
2 — Exceptuam -se do disposto nas alíneas b) e c) todos os trabalhos inerentes a 
demolição, construção ou manutenção de obras de arte e pavimentação, no período 
compreendido entre as 21 e as 7 horas, admitindo-se nestes casos uma via de 
circulação em cada sentido com o mínimo de um terço da largura da via respectiva 
inicial. 
 
3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o limite máximo de velocidade no 
troço em obras não pode ser inferior a um terço do estabelecido em circunstâncias 
normais. 
 







4 — Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 3, a extensão dos constrangimentos ao longo 
do troço em obras não pode exceder 3,5 km. 
5 — Nas obras com constrangimentos laterais superiores a 2 km, as concessionárias 
devem prever procedimentos de intervenção rápida que permitam reduzir ao mínimo 
os períodos de obstrução das vias e garantir a segurança e comodidade de circulação 
dos utentes. 
 


Artigo 9.º 
Incumprimento 


 
1 — O incumprimento do projecto de obra ou de qualquer uma das condições mínimas 
de circulação, segurança, sinalização e informação nos troços em obras, previstas nos 
artigos anteriores, obriga à restituição ao utente da taxa de portagem paga referente 
ao troço ou sublanço em obras. 
 
2 — A declaração de incumprimento é da competência do concedente, bem como o seu 
termo. 
 
3 — Em caso de incumprimento, é da responsabilidade do concedente garantir o 
estabelecido no n.º 1, utilizando para o efeito o valor da multa contratual aplicável. 
 


Artigo 10.º 
Incumprimento nos contratos de concessão a celebrar 


 
1 — O incumprimento do projecto de obra ou de qualquer uma das condições mínimas 
de circulação, segurança, sinalização e informação, no troço em obras, previstas nos 
artigos anteriores obriga à restituição ou não cobrança, ao utente, da taxa de 
portagem referente ao troço ou sublanço em obras. 
 
2 — A declaração de incumprimento é da competência do concedente, bem como o seu 
termo.  
 
3 — Em caso de incumprimento: 
 
a) É da responsabilidade do concessionário garantir o disposto no n.º 1; 
b) A operação de restituição ou não cobrança da taxa de portagem é, respectivamente, 
automática ou por dedução imediata. 
 
4 — O disposto nos números anteriores deve ser consagrado nos contratos de 
concessão a celebrar, incluindo os de renovação. 
 


Artigo 11.º 
Equilíbrio financeiro 


 
Os incumprimentos previstos nos artigos anteriores não são causa justificativa de 
revisão contratual para efeitos de equilíbrio financeiro. 
 


Artigo 12.º 
Responsabilidade 


 
1 — Nas auto-estradas, com ou sem obras em curso, e em caso de acidente 
rodoviário, com consequências danosas para pessoas ou bens, o ónus da prova do 







cumprimento das obrigações de segurança cabe à concessionária, desde que a 
respectiva causa diga respeito a: 
 
a) Objectos arremessados para a via ou existentes nas faixas de rodagem; 
b) Atravessamento de animais; 
c) Líquidos na via, quando não resultantes de condições climatéricas anormais. 
 
2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a confirmação das causas do 
acidente é obrigatoriamente verificada no local por autoridade policial competente, 
sem prejuízo do rápido restabelecimento das condições de circulação em segurança. 
 
3 — São excluídos do número anterior os casos de força maior, que directamente 
afectem as actividades da concessão e não imputáveis ao concessionário, resultantes 
de: 
 
a) Condições climatéricas manifestamente excepcionais, designadamente graves 
inundações, ciclones ou sismos; 
b) Cataclismo, epidemia, radiações atómicas, fogo ou raio; 
c) Tumulto, subversão, actos de terrorismo, rebelião ou guerra. 
 


Artigo 13.º 
Regulação 


 
O Governo regula o disposto na presente lei no prazo de 180 dias. 
 


Artigo 14.º 
Entrada em vigor 


 
A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Aprovada em 17 de Maio de 2007. 
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
Promulgada em 29 de Junho de 2007. 
Publique -se. 
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 
Referendada em 2 de Julho de 2007. 
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 46/2010
de 7 de Setembro


Procede à terceira alteração ao Regulamento de Matrícula dos 
Automóveis, Seus Reboques, Motociclos, Ciclomotores, Trici-
clos, Quadriciclos, Máquinas Industriais e Máquinas Industriais 
Rebocáveis, à quinta alteração ao Decreto -Lei n.º 554/99, de 
16 de Dezembro, na redacção introduzida pelos Decretos -Leis 


n.os 107/2002, de 16 de Abril, 109/2004, de 12 de Maio, 136/2008, 
de 21 de Julho, e 112/2009, de 18 de Maio, à primeira alteração 
ao Decreto -Lei n.º 112/2009, de 18 de Maio, à décima alteração 
ao Código da Estrada e à terceira alteração à Lei n.º 25/2006, 
de 30 de Junho, na redacção introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 113/2009, de 18 de Maio.


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento de Matrícula dos Automóveis, 


Seus Reboques, Motociclos, Ciclomotores, Triciclos, Quadriciclos, 
Máquinas Industriais e Máquinas Industriais Rebocáveis


Os artigos 2.º, 3.º, 17.º, 21.º e 22.º do Regulamento de 
Matrícula dos Automóveis, Seus Reboques, Motociclos, 
Ciclomotores, Triciclos, Quadriciclos, Máquinas Indus-
triais e Máquinas Industriais Rebocáveis, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 54/2005, de 3 de Março, e alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 106/2006, de 8 de Junho, e 112/2009, 
de 18 de Maio, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) «Matrícula» é o elemento de identificação do 
 veículo constituído pelo número de matrícula que consta 
da chapa de matrícula, sem prejuízo da possibilidade de 
associação de um dispositivo electrónico de matrícula 
nos termos e para os efeitos previstos na lei;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) «Dispositivo electrónico de matrícula» é o disposi-


tivo electrónico instalado no veículo onde se inscrevem, 
de forma electrónica, um código que permite a detecção 
e identificação automáticas, por entidades legalmente 
autorizadas, do referido dispositivo, a classe do veículo, 
bem como, se os proprietários do veículo assim o en-
tenderem, outras características do veículo, e, se for o 
caso, os elementos relativos às formas de isenção ou de 
desconto aplicáveis, devendo obedecer aos requisitos 
técnicos legais previstos na portaria a que se refere o 
artigo 20.º do presente Regulamento;


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 3.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A instalação do dispositivo electrónico de matrí-


cula nos veículos automóveis e seus reboques, motoci-
clos e triciclos autorizados a circular em auto -estradas 
ou vias equiparadas é facultativa e depende de adesão 
voluntária do respectivo proprietário.


6 — No caso de ser instalado o dispositivo electró-
nico de matrícula, deve este ser associado ao número 
de matrícula do veículo.


7 — O dispositivo electrónico de matrícula transmite 
um código, para efeitos da sua detecção e identifica-
ção automáticas, no âmbito da cobrança electrónica 
de portagens.


8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 17.º
[...]


1 — A identificação ou detecção electrónica de 
 veículos através do dispositivo electrónico de matrí-
cula, nos termos previstos nos n.os 5, 6 e 7 do artigo 3.º 
do presente Regulamento, destina -se exclusivamente 
à cobrança electrónica de portagens em conformidade 
com o Serviço Electrónico Europeu de Portagem, fi-
cando vedada a utilização do dispositivo electrónico 
de matrícula para quaisquer outras finalidades, sem 
prejuízo do disposto no n.º 11.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A SIEV, S. A., relativamente às bases de dados a 


que se refere a alínea c) do n.º 3;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Os dispositivos de detecção e identificação elec-


trónica de veículos são dotados de um alcance mera-
mente local, de forma a permitir a simples detecção dos 
dispositivos electrónicos de matrícula que se encontrem 
na zona de implantação das praças ou dos pórticos de 
portagem, não podendo, em caso algum, essa identi-
ficação permitir a localização geral e permanente dos 
veículos a partir da leitura electrónica do dispositivo 
electrónico de matrícula dos veículos em circulação.


10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 21.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 


em caso de infracção à Lei n.º 25/2006, de 30 de Junho, 
na sua redacção actual, e demais legislação rodoviária, 
as entidades com atribuições de fiscalização daquelas 
normas podem proceder ao relacionamento de dados 
nos termos da legislação aplicável.
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3 — A identificação ou detecção electrónica confina-
-se à zona de implantação das praças ou dos pórticos 
de portagens e destina -se exclusivamente ao pagamento 
electrónico de portagens em infra -estruturas rodoviá-
rias, sem prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 17.º


Artigo 22.º
[...]


A entidade gestora do sistema de identificação elec-
trónica de veículos publicita, no prazo máximo de vinte 
e quatro horas, no seu sítio da Internet, a localização 
dos dispositivos instalados, nas praças ou nos pórticos 
de portagem, de detecção e identificação automáticos, 
devendo a informação prestada encontrar -se permanen-
temente actualizada.»


Artigo 2.º
Alteração ao anexo II do Decreto -Lei 


n.º 554/99, de 16 de Dezembro


O n.º 10 do anexo II do Decreto  -Lei n.º 554/99, de 16 de 
Dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 107/2002, 
de 16 de Abril, 109/2004, de 12 de Maio, 136/2008, de 
21 de Julho, e 112/2009, de 18 de Maio, quer na coluna 
relativa aos veículos 1, 2, 3 e 9 do anexo I, quer na coluna 
respeitante aos veículos 4, 5, 6, 7 e 8 do anexo I, passa a 
ter a seguinte redacção:


«10 — Identificação do veículo:
10.1 — Chapas de matrícula.
10.2 — Número do quadro.»


Artigo 3.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 112/2009, de 18 de Maio


São aditados os artigos 4.º -A e 9.º -A ao Decreto -Lei 
n.º 112/2009, de 18 de Maio, com a seguinte redacção:


«Artigo 4.º -A
Pagamento de portagens


1 — Nas infra -estruturas rodoviárias que apenas 
disponham de um sistema de cobrança electrónica de 
portagens, a cobrança de portagem processa -se com 
recurso a uma das seguintes formas de pagamento:


a) Utilização do dispositivo electrónico de matrícula;
b) Utilização do dispositivo Via Verde;
c) Utilização de dispositivo temporário;
d) Pós -pagamento nos termos legalmente estabele-


cidos.


2 — A utilização do dispositivo temporário previsto 
na alínea c) do número anterior deve permitir o paga-
mento electrónico de portagem mediante formas de pré-
-pagamento, que garantam a possibilidade de protecção 
do anonimato.


3 — O pagamento previsto na alínea d) do n.º 1 é 
efectuado no prazo máximo de cinco dias úteis, devendo 
o proprietário da viatura assegurar a efectivação do 
mesmo nas modalidades regulamentadas.


4 — A forma de pagamento de portagem previsto 
na alínea d) do n.º 1 não é aplicável aos veículos de 
matrícula estrangeira.


5 — Nos casos em que o pagamento de portagem 
não tenha sido efectuado recorrendo a uma das formas 


previstas no n.º 1, o proprietário do veículo é identifi-
cado e notificado para pagar o valor da portagem em 
divida e os custos administrativos inerentes, bem como 
a coima aplicável.


6 — Nas vias em que se aplica o sistema de ex-
clusividade de cobrança electrónica de portagens, as 
concessionárias ou subconcessionárias divulgam, nas 
condições necessárias ao seu adequado conhecimento, 
nomeadamente através de painéis informativos na plena 
via, as seguintes informações:


a) Que se trata de uma via em que é devido o paga-
mento de uma taxa de portagem;


b) Que a via apenas dispõe de um sistema de cobrança 
electrónica de portagens;


c) As formas de pagamento disponíveis para os 
 veículos que nela circulem sem dispositivo electrónico 
de matrícula;


d) Os meios e os locais onde pode ser efectuado o 
respectivo pagamento.


7 — Nos casos em que as infra -estruturas incluam o 
sistema de cobrança manual, o pagamento de portagem 
pode ser feito através de dinheiro ou meio equivalente, 
no exacto momento da passagem.


8 — Os modos complementares de utilização dos dis-
positivos electrónicos, incluindo os aspectos técnicos da 
respectiva interoperabilidade, bem como da regulação 
das formas de pagamento de portagens, são definidos 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área das obras públicas e transportes.


Artigo 9.º -A
Transmissão da propriedade do veículo


1 — Aquando da transmissão da propriedade do 
 veículo, o transmitente deve informar a Conservatória 
do Registo Automóvel da alienação do mesmo, devendo 
essa informação ser anotada ao registo do veículo, sem 
prejuízo do disposto no artigo 42.º do Regulamento 
do Registo de Automóveis, aprovado pelo Decreto 
n.º 55/75, de 12 de Fevereiro, com a última redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 185/2009, de 12 de Agosto.


2 — No prazo de 10 dias a contar da data da trans-
missão, o transmitente comunica tal facto aos serviços 
de registo, por escrito, devendo identificar o adqui-
rente com o máximo de elementos de que disponha.


3 — Na situação prevista no número anterior, o trans-
mitente deve ainda proceder ao cancelamento do sistema 
de pagamento associado ao dispositivo electrónico de 
matrícula.»


Artigo 4.º
Alteração ao Código da Estrada


Os artigos 117.º, 118.º, 119.º, 161.º e 162.º do Código 
da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
Maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2009, de 18 de 
Maio, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 117.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O processo de atribuição de matrícula, a compo-


sição do respectivo número, bem como as características 
da respectiva chapa e, quando haja adesão voluntária 
do proprietário do veículo nesse sentido, do dispositivo 
electrónico de matrícula, são fixados nos termos pre-
vistos em regulamentos.


7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 118.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  (Revogado.)
10 — Quem infringir o disposto nos n.os 3, 4, 7 e 8 e 


quem colocar em circulação veículo cujas características 
não confiram com as mencionadas no documento que o 
identifica é sancionado com coima de € 120 a € 600, se 
sanção mais grave não for aplicável por força de outra 
disposição legal.


11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 119.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — Quando tiver lugar o cancelamento da ma-


trícula de um veículo que tenha instalado dispositivo 
electrónico de matrícula, o proprietário, ou quem o re-
presente para o efeito, deve proceder à entrega daquele 
dispositivo nos serviços do IMTT, I. P., onde o processo 
de cancelamento da matrícula tiver lugar.


13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 161.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) (Revogada.)


j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — (Revogado.)
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 162.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Transite sem chapas de matrícula ou não se encon-


tre matriculado, salvo nos casos previstos por lei;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 25/2006, de 30 de Junho


Os artigos 5.º e 11.º da Lei n.º 25/2006, de 30 de Junho, 
na redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 113/2009, de 
18 de Maio, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 5.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Constitui, ainda, contra -ordenação, punível com 


coima, nos termos da presente lei, o não pagamento de 
taxas de portagem resultante da transposição, numa infra-
-estrutura rodoviária que apenas disponha de um sistema 
de cobrança electrónica de portagens, de um local de 
detecção de veículos sem que o agente proceda ao paga-
mento da taxa devida nos termos legalmente estabelecidos.


3 —  (Revogado.)
4 — Em todos os casos em que sejam devidos custos 


administrativos são os mesmos fixados por portaria do 
membro do Governo responsável pelo sector das infra-
-estruturas rodoviárias.


Artigo 11.º
[...]


1 — Para efeitos da aplicação do disposto no arti-
go anterior, as concessionárias, as subconcessionárias, 
as entidades de cobrança das taxas de portagem e as 







3960  Diário da República, 1.ª série — N.º 174 — 7 de Setembro de 2010 


entidades gestoras de sistemas electrónicos de cobrança 
de portagens, podem solicitar à Conservatória do Re-
gisto Automóvel, com base na matrícula dos veículos, 
a identificação das entidades referidas no n.º 2 do ar-
tigo 10.º


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 6.º
Norma transitória


1 — O Governo deve, no prazo máximo de 30 dias, 
rever a Portaria n.º 314 -B/2010, de 14 de Junho, de modo 
a conformá -la com as alterações introduzidas pela pre-
sente lei.


2 — Enquanto a Portaria n.º 314 -B/2010, de 14 de Ju-
nho, não for revista, mantém -se a respectiva aplicação 
em tudo o que não contrarie o disposto na presente lei.


Artigo 7.º
Norma revogatória


São revogados o n.º 4 do artigo 7.º e o artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 112/2009, de 18 de Maio, o n.º 9 do ar-
tigo 118.º e a alínea i) do n.º 1 e o n.º 7 do artigo 161.º do 
Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, 
de 3 de Maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2009, de 
18 de Maio, e o n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 25/2006, de 
30 de Junho, na redacção introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 113/2009, de 18 de Maio, bem como qualquer dispo-
sição legal contrária à presente lei.


Artigo 8.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.


Aprovada em 9 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 20 de Agosto de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 23 de Agosto de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


 Lei n.º 47/2010
de 7 de Setembro


Redução do vencimento mensal ilíquido dos membros das Casas 
Civil e Militar do Presidente da República, dos gabinetes dos 
membros do Governo, dos gabinetes dos Governos Regionais, 
dos gabinetes de apoio pessoal dos presidentes e vereadores 
de câmaras municipais e dos governos civis.


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


A presente lei visa a redução do vencimento mensal ilí-
quido dos membros das Casas Civil e Militar do Presidente 


da República, dos gabinetes dos membros do Governo, 
dos gabinetes dos Governos Regionais, dos presidentes 
e vereadores de câmaras municipais e dos governadores 
civis.


Artigo 2.º
Redução do vencimento dos membros de gabinetes


1 — O vencimento mensal ilíquido dos membros das 
Casas Civil e Militar da Presidência da República, dos 
gabinetes dos membros do Governo, dos gabinetes dos 
Governos Regionais, dos gabinetes de apoio pessoal 
dos presidentes e vereadores das câmaras municipais e 
dos governadores civis é reduzido, a título excepcional, 
em 5 %.


2 — Para efeitos do disposto na presente lei, consideram-
-se membros de gabinetes os nomeados ao abrigo das Leis 
n.os 26/84, de 31 de Julho, e 5 -A/2002, de 11 de Janeiro 
de 2002, dos Decretos -Leis n.os 25/88, de 30 de Janeiro, 
262/88, de 23 de Julho, e 213/2001, de 2 de Agosto, dos 
Decretos Legislativos Regionais n.os 24/89/M, de 7 de Se-
tembro, e 54/2006/A, de 22 de Dezembro, e da Portaria 
n.º 948/2001, de 3 de Agosto.


3 — A redução estabelecida no n.º 1 não é aplicável a 
motoristas e secretariado, à excepção dos secretários que 
compõem os gabinetes dos governos civis e dos secretá-
rios pessoais nomeados ao abrigo da legislação referida 
no número anterior.


Artigo 3.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.


Aprovada em 22 de Julho de 2010.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.


Promulgada em 29 de Agosto de 2010.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 30 de Agosto de 2010.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 


 Declaração de Rectificação n.º 27/2010
Para os devidos efeitos se declara que a Resolução 


da Assembleia da República n.º 68/2010, de 13 de Ju-
lho (Aprova o Acordo ente a República Portuguesa 
e a Ucrânia Relativo à Cooperação Militar, assinado 
em Lisboa em 24 de Junho de 2008), publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 134, de 13 de Julho 
de 2010, saiu com a seguinte inexactidão, que assim 
se rectifica:


No título e no texto da resolução, onde se lê «Acordo 
entre a República Portuguesa e a Ucrânia no Domínio do 
Combate à Criminalidade» deve ler -se «Acordo entre a 
República Portuguesa e a Ucrânia Relativo à Cooperação 
Militar».


Assembleia da República, 3 de Setembro de 2010. — A 
Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho. 
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DESPACHO 


 


Procedimentos de comunicação de óbitos a 30 dias, ocorridos na 
sequência de acidentes de viação 


 


1. Para efeitos de elaboração estatística de sinistralidade rodoviária, em 
conformidade com o Decreto-Lei 102/88, de 29 de Março, a Polícia de 
Segurança Pública (PSP) e a Guarda Nacional Republicana (GNR), ao tomarem 
conhecimento de um acidente de viação, comunicam, à Autoridade Nacional de 
Segurança Rodoviária (ANSR), através do “Boletim Estatístico de Acidentes de 
Viação” (BEAV), os óbitos ocorridos no local do acidente ou no decurso do 
transporte das vítimas para as instituições hospitalares. 


Os óbitos ocorridos naquelas instituições são comunicados, por estas, ao 
Ministério Público territorialmente competente, por força do disposto no art.º 15º, 
n.º 1, alínea a), da Lei n.º 45/2004, de 19 de Agosto, informação que, em muitas 
situações, não tem sido enviada às referidas entidades policiais nem à 
Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária. 


Não se mostrando viável o cruzamento de informações entre a base de dados 
dos referidos Boletins Estatísticos e a base de dados das instituições de saúde, 
devido à inexistência, naqueles boletins, de qualquer referência a elementos de 
identificação das pessoas envolvidas no acidente, Portugal tem utilizado, para 
efeitos de comparação estatística internacional, um factor de correcção aos 
valores nacionais, o que determina desvios estatísticos neste âmbito. 


Importando adoptar metodologias similares às que são internacionalmente 
seguidas, de modo a proceder à determinação do número efectivo de vítimas a 
30 dias, tal como já acontece na generalidade dos países, designadamente da 
União Europeia, por Despacho dos Ministros da Presidência, da Administração 
Interna, da Justiça e da Saúde (Despacho n.º 2678/2009, de 18.12.2008, 
publicado no DR, 2ª Série, de 21.01.2009), foi constituído um grupo de trabalho, 
também integrado por um representante do Ministério Público, com o objectivo 
de estudar o ajustamento do sistema estatístico de sinistralidade rodoviária à 
realidade actual, designadamente no que respeita à adopção do conceito 
internacional de vítimas mortais a 30 dias. 


 


2. Com base nas propostas formuladas por aquele grupo de trabalho, foi 
proferido, pelos Ministros da Presidência, da Administração Interna, da Justiça e 
da Saúde, o Despacho n.º 27808/2009, de 25.11.2009 (publicado no DR, 2ª 
Série, de 31.12.2009), no qual, para além do conceito de vítima mortal de 
acidente de viação, se definiu um conjunto de procedimentos de transmissão da 
informação adequada à obtenção de elementos estatísticos de sinistralidade 
rodoviária. 
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Gabinete do Procurador-Geral da República 


 
 
 


A fim de garantir o efectivo funcionamento desse “circuito de transmissão de 
informações”, é essencial a participação do Ministério Público, para efeitos da 
comunicação dos óbitos ocorridos em instituições hospitalares, que, ao abrigo 
do citado artigo 15º, n.º 1, alínea a), da Lei n.º 45/2004, de 19 de Agosto, lhe 
sejam comunicados por aquelas instituições. 


 


3. Assim, ao abrigo do disposto no artigo 12º, n.º 2, alínea b), do Estatuto do 
Ministério Público, determino que os Senhores Magistrados e Agentes do 
Ministério Público observem os seguintes procedimentos: 


 


a) Nos inquéritos relativos a acidentes de viação, os magistrados do 
Ministério Público darão conhecimento, às entidades policiais 
competentes, dos óbitos que lhes sejam comunicados, em 
cumprimento do disposto no artigo 15º, n.º 1, alínea a), da Lei n.º 
45/2004, de 19 de Agosto, pelas instituições de saúde, públicas ou 
privadas, ocorridos no período compreendido entre o momento do 
acidente e os 30 dias imediatos, por causa relacionada com o 
acidente; 


b) A comunicação deverá conter, pelo menos, a data do óbito, a data e o 
local do acidente, bem como, se tais elementos constarem dos autos, 
a referência à qualidade da vítima (condutor, passageiro, peão) e ao 
tipo de veículo interveniente no acidente. 


 


Comunique-se aos Senhores Procuradores-Gerais Distritais e à Senhora 
Directora do Departamento Central de Investigação e Acção Penal, para ser 
circulado pelos Magistrados e Agentes do Ministério Público. 


 


Publicite-se no “SITE” da PGR e no “SIMP” do Ministério Público. 


 


Lisboa, 14 de Janeiro de 2010 


 


 


    O Procurador-Geral da República 


 


 


      (Fernando José Matos Pinto Monteiro)    
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Decreto do Presidente da República n.º 92/2010
de 13 de Setembro


O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Aprovação


É ratificada a Convenção sobre a Circulação Rodoviária, 
adoptada em Viena em 8 de Novembro de 1968, aprovada 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 107/2010, 
em 16 de Julho de 2010.


Artigo 2.º
Declaração


Ao ratificar a Convenção sobre a Circulação Rodoviária, 
a República Portuguesa formula a seguinte declaração:


«Considerando que a regra relativa à obrigação de 
cedência de passagem sobre os condutores que entrem 
numa rotunda não se encontra devidamente acautelada 
na Convenção, que não estabelece regra especial para 
este tipo de intersecções, a República Portuguesa declara 
que, nos termos do n.º 5 do artigo 54.º, formula reserva 
quanto ao disposto no artigo 18.º, ambos da Convenção 
sobre a circulação Rodoviária.»
Assinado em 2 de Setembro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 6 de Setembro de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Resolução da Assembleia da República n.º 107/2010


Aprova a Convenção sobre a Circulação Rodoviária, adoptada 
em Viena em 8 de Novembro de 1968


A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição:


Artigo 1.º
Aprovação


Aprovar a Convenção sobre a Circulação Rodoviária, 
adoptada em Viena em 8 de Novembro de 1968, cujo texto, na 
versão autenticada na língua francesa, assim como a respec-
tiva tradução para língua portuguesa, se publica em anexo.


Artigo 2.º
Declaração


Ao ratificar a Convenção sobre a Circulação Rodoviária, 
a República Portuguesa formula a seguinte declaração:


«Considerando que a regra relativa à obrigação de 
cedência de passagem sobre os condutores que entrem 


numa rotunda não se encontra devidamente acautelada 
na Convenção, que não estabelece regra especial para 
este tipo de intersecções, a República Portuguesa declara 
que, nos termos do n.º 5 do artigo 54.º, formula reserva 
quanto ao disposto no artigo 18.º, ambos da Convenção 
sobre a Circulação Rodoviária.»


Aprovada em 16 de Julho de 2010.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.


CONVENÇÃO SOBRE A CIRCULAÇÃO RODOVIÁRIA


(elaborada em Viena em 8 de Novembro de 1968)


1.ª Emenda (*)


(*) Incorpora as emendas à Convenção que entraram 
em vigor em 3 de Setembro de 1993.


As Partes Contratantes:


Desejando facilitar a circulação rodoviária internacional 
e aumentar a segurança nas estradas com a adopção de 
regras uniformes de circulação;


acordaram nas seguintes disposições:


CAPÍTULO I


Generalidades


Artigo 1.º
Definições


Para os efeitos do disposto na presente Convenção, os 
termos seguintes terão os significados que lhes são atri-
buídos no presente artigo:


a) «Legislação nacional» de uma Parte Contratante 
significa o conjunto das leis e regulamentos nacionais ou 
locais em vigor no território dessa Parte contratante;


b) Um veículo é considerado em «circulação interna-
cional» no território de um Estado quando:


i) É propriedade de uma pessoa singular ou colectiva que 
tenha residência habitual ou sede fora desse Estado;


ii) Não está matriculado nesse Estado;
iii) Se encontra temporariamente no território desse 


mesmo Estado;


sem embargo, porém, de qualquer Parte Contratante po-
der recusar-se a considerar como estando em «circulação 
internacional» um veículo que tenha permanecido no seu 
território durante mais de um ano, sem uma interrupção 
substancial cuja duração pode ser fixada por essa Parte 
contratante.


Um conjunto de veículos é considerado em «circulação 
internacional» se, pelo menos, um dos veículos que o 
compõem é abrangido por aquela definição;


c) «Localidade» significa uma área que engloba edifica-
ções e cujas entradas e saídas se encontram devidamente 
sinalizadas como tais ou que se encontra definida de qual-
quer outro modo na legislação nacional;


d) «Via» significa todo o espaço de qualquer estrada ou 
arruamento aberto ao trânsito público;







4010  Diário da República, 1.ª série — N.º 178 — 13 de Setembro de 2010 


e) «Faixa de rodagem» significa a parte da via utilizada 
normalmente para a circulação de veículos; uma via pode 
abranger várias faixas de rodagem nitidamente separadas 
entre si, designadamente por um separador central ou por 
uma diferença de nível;


f) Nas faixas de rodagem em que uma ou mais vias de 
trânsito laterais ou pistas se encontrem reservadas para a 
circulação de determinados veículos, o termo «limite da 
faixa de rodagem» significa, para os outros utentes, o limite 
da parte da faixa de rodagem não reservada;


g) «Via de trânsito» significa qualquer das zonas longi-
tudinais em que é divisível a faixa de rodagem, materia-
lizada ou não por marcas rodoviárias longitudinais, mas 
com a largura bastante para a circulação de uma fila de 
automóveis que não sejam motociclos;


h) «Intersecção» significa qualquer cruzamento de nível, 
junção ou bifurcação de vias, incluindo as praças formadas 
por esses cruzamentos, junções ou bifurcações;


i) «Passagem de nível» significa qualquer cruzamento 
de nível de uma via com um caminho-de-ferro ou com uma 
via de trânsito de veículo que se desloque sobre carris em 
plataforma própria;


j) «Auto-estrada» significa via especialmente concebida 
e construída para a circulação automóvel, sem acesso a 
propriedades marginais e que:


i) Salvo em zonas especiais ou com carácter temporário, 
apresenta separação física das faixas de rodagem afectas 
aos dois sentidos de trânsito através de uma área central 
não destinada à circulação ou, excepcionalmente, através 
de outros meios;


ii) Não possui qualquer cruzamento de nível com outra 
via, caminho-de-ferro, via de trânsito de veículo que se 
desloque sobre carris nem com pista para peões;


iii) É especialmente sinalizada como tal;


k) Um veículo encontra-se:


i) «Parado» quando permanece imobilizado durante o 
tempo necessário para a entrada ou saída de pessoas ou 
para carregar ou descarregar objectos;


ii) «Estacionado» quando permanece imobilizado sem 
ser para evitar uma colisão com outro utente ou com qual-
quer obstáculo ou ainda em cumprimento das normas de 
trânsito e essa imobilização não se limita ao tempo neces-
sário para a entrada ou saída de pessoas ou para carregar 
ou descarregar objectos.


No entanto, as Partes Contratantes poderão considerar 
como «parado» qualquer veículo que se encontre imobi-
lizado nas condições previstas na alínea ii) desde que a 
imobilização não exceda um período de tempo fixado na 
legislação nacional, bem como considerar «estacionado» 
qualquer veículo imobilizado nas condições previstas na 
alínea i) desde que a imobilização exceda um período de 
tempo fixado na mesma legislação;


l) «Velocípede» significa qualquer veículo dotado de, 
pelo menos, duas rodas e accionado exclusivamente pela 
energia muscular de pessoa que se faça transportar nesse 
veículo, designadamente através de pedais ou manivelas;


m) «Ciclomotor» significa qualquer veículo dotado de 
duas ou três rodas, equipado com um motor de combus-
tão interna de cilindrada não superior a 50 cm3 e com 
uma velocidade máxima, por construção, que não exceda 
50 km/h (30 milhas por hora). Todavia, as Partes Con-
tratantes podem não considerar como ciclomotores, para 


efeitos da legislação nacional respectiva, os veículos que 
não possuam as características dos velocípedes quanto às 
suas possibilidades de utilização, designadamente a de 
não poder ser accionado por meio de pedais, ou cuja ve-
locidade máxima, por construção, o peso ou determinadas 
características do motor excedam certos limites. Nada na 
presente definição poderá ser interpretado no sentido de 
impedir as Partes Contratantes de equiparar integralmente 
os ciclomotores aos velocípedes para efeitos de aplicação 
das normas da legislação nacional respectiva sobre a cir-
culação rodoviária;


n) «Motociclo» significa qualquer veículo dotado de 
duas rodas, com ou sem carro lateral e com um motor de 
propulsão. As Partes Contratantes podem, na respectiva 
legislação nacional, equiparar a motociclos os veículos do-
tados de três rodas e cuja tara não exceda 400 kg. O termo 
«motociclo» não abrange os ciclomotores; no entanto, pode 
qualquer das Partes Contratantes, sob condição de fazer 
uma declaração para o efeito de acordo com o n.º 2 do 
artigo 54.º da presente Convenção, equiparar os ciclomo-
tores aos motociclos para os efeitos da mesma Convenção;


o) «Veículo a motor» significa qualquer veículo com 
motor de propulsão e destinado a transitar numa via pe-
los seus próprios meios, com excepção dos ciclomotores 
no território das Partes Contratantes que não os tenham 
equiparado a motociclos, bem como dos veículos que se 
desloquem sobre carris;


p) «Automóvel» significa o veículo a motor utilizado 
normalmente para o transporte rodoviário de pessoas ou 
de objectos ou para a tracção, numa via, de veículos uti-
lizados para o transporte de pessoas ou de objectos. Este 
termo abrange os troleicarros, ou seja, os veículos ligados 
a um cabo eléctrico e que transitam sem sujeição a carris. 
Não abrange os veículos, tais como os tractores agrícolas, 
cuja utilização para o transporte rodoviário de pessoas 
ou de objectos ou para a tracção, numa via, de veículos 
utilizados para o transporte de pessoas ou de objectos, seja 
meramente acessória;


q) «Reboque» significa qualquer veículo destinado a 
transitar atrelado a um veículo a motor, incluindo os semi-
-reboques;


r) «Semi-reboque» significa qualquer reboque desti-
nado a ser atrelado a um automóvel de modo a assentar 
parcialmente sobre este e a que parte importante do seu 
peso e do peso da sua carga sejam suportados pelo referido 
veículo;


s) «Reboque ligeiro» significa qualquer reboque cujo 
peso bruto não seja superior a 750 kg;


t) «Conjunto de veículos» significa um grupo de veí-
culos ligados entre si e que circulam como uma unidade;


u) «Veículo articulado» significa o conjunto de veículos 
constituído por um automóvel e um semi-reboque atrelado 
àquele;


v) «Condutor» significa qualquer pessoa que tenha a 
direcção de um veículo, automóvel ou outro (incluindo um 
velocípede) ou que conduza, numa via, animais, isolados 
ou agrupados, ou animais de tiro, de carga ou de sela;


w) «Peso bruto» significa o peso máximo do veículo car-
regado, considerado admissível pela autoridade competente 
do Estado em que esse veículo se encontra matriculado;


x) «Tara» significa o peso do veículo sem tripulação, 
passageiros nem carga, mas com o depósito de combustível 
cheio e com o seu equipamento normal;


y) «Peso total» significa o peso efectivo do veículo 
carregado, com tripulação e passageiros a bordo;
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z) «Sentido de trânsito» e «correspondente ao sentido de 
trânsito» significam o lado direito quando, de acordo com a 
legislação nacional, o condutor de um veículo deve cruzar 
com outro veículo dando-lhe a sua esquerda; significam o 
lado esquerdo na situação contrária;


aa) A obrigação de o condutor de um veículo «ceder 
passagem» a outros veículos significa que esse condutor 
não deve prosseguir a sua marcha ou manobra nem retomá-
la se tal acarretar o risco de obrigar os condutores dos 
outros veículos a modificar bruscamente a sua direcção 
ou velocidade.


Artigo 2.º
Anexos da Convenção


Os anexos à presente Convenção, a saber:
Anexo n.º 1, «Excepções à obrigação de admitir em 


circulação internacional os veículos a motor e seus re-
boques»;


Anexo n.º 2, «Número de matrícula dos automóveis e 
dos reboques em circulação internacional»;


Anexo n.º 3, «Sinal distintivo dos automóveis e dos 
reboques em circulação internacional»;


Anexo n.º 4, «Marcas de identificação dos automóveis 
e dos reboques em circulação internacional»;


Anexo n.º 5, «Condições técnicas relativas aos automó-
veis e aos reboques»;


Anexo n.º 6, «Carta de condução nacional»;
Anexo n.º 7, «Licença de condução internacional»;


constituem parte integrante da presente Convenção.


Artigo 3.º
Obrigações das Partes Contratantes


1 — a) As Partes Contratantes tomarão as medidas ade-
quadas para que as regras de trânsito em vigor nos respec-
tivos territórios estejam, na sua essência, em conformidade 
com as disposições do capítulo II da presente Convenção. 
Desde que elas não sejam, de modo algum, incompatíveis 
com as referidas disposições:


i) Aquelas regras podem não adoptar as disposições 
aplicáveis apenas a situações que não se verifiquem no 
território da Parte Contratante em causa;


ii) As mesmas regras podem conter disposições que não 
se encontrem previstas no referido capítulo II.


b) As disposições do presente número não impõem às 
Partes Contratantes a previsão de sanções para a violação 
das disposições do capítulo II transpostas para as respec-
tivas regras de trânsito.


2 — a) As Partes Contratantes tomarão igualmente 
as medidas adequadas para que as regras em vigor no 
respectivo território referentes aos requisitos técnicos a 
cumprir pelos veículos a motor e seus reboques estejam 
em conformidade com as disposições do anexo n.º 5 da 
presente Convenção; desde que elas não sejam, de modo 
algum, contrárias aos princípios de segurança que inspi-
ram as referidas disposições, aquelas regras podem incluir 
disposições não contidas no mesmo anexo. As Partes Con-
tratantes tomarão, por outro lado, as medidas adequadas 
para que os automóveis e seus reboques matriculados no 
respectivo território se encontrem em conformidade com 
as disposições do anexo n.º 5 sempre que entrem em cir-
culação internacional.


b) As disposições do presente número não impõem ne-
nhuma obrigação às Partes Contratantes, no que se refere 
às regras em vigor no respectivo território, quanto aos re-
quisitos técnicos a satisfazer pelos veículos a motor que não 
sejam automóveis no sentido da presente Convenção.


3 — Com ressalva das excepções previstas no anexo I 
da presente Convenção, as Partes Contratantes ficarão 
vinculadas a admitir em circulação internacional no res-
pectivo território os automóveis e respectivos reboques que 
satisfaçam os requisitos definidos no capítulo III da presente 
Convenção e cujos condutores cumpram os requisitos 
definidos no capítulo IV; ficarão igualmente vinculadas a 
reconhecer os certificados de matrícula emitidos de acordo 
com as disposições do capítulo III e que atestem, até prova 
em contrário, que os veículos a que se referem satisfazem 
os requisitos definidos no referido capítulo III.


4 — As medidas já tomadas ou que as Partes Contratan-
tes venham a tomar, quer unilateralmente, quer através de 
acordos bilaterais ou multilaterais, para admitir em circula-
ção internacional no respectivo território automóveis e seus 
reboques que não satisfaçam todos os requisitos definidos 
no capítulo III da presente Convenção, bem como para 
reconhecer, para além dos casos previstos no capítulo IV, a 
validade, no respectivo território, dos títulos de condução 
emitidos por outra Parte Contratante, serão consideradas 
de acordo com o objectivo da presente Convenção.


5 — As Partes Contratantes ficarão vinculadas a admitir 
em circulação internacional no respectivo território os 
velocípedes e os ciclomotores que satisfaçam os requisitos 
técnicos definidos no capítulo V da presente Convenção 
e cujos condutores tenham a sua residência habitual no 
território de outra Parte Contratante. Nenhuma Parte Con-
tratante poderá exigir que os condutores de velocípedes 
ou de ciclomotores em circulação internacional sejam 
titulares de uma licença de condução; no entanto, as Partes 
Contratantes que tenham declarado, nos termos do n.º 2 
do artigo 54.º da presente Convenção, que equiparavam os 
ciclomotores aos motociclos poderão exigir a titularidade 
de uma carta de condução aos condutores de ciclomotores 
em circulação internacional.


5-A — As Partes Contratantes tomarão as medidas ne-
cessárias para que o ensino da segurança rodoviária seja 
ministrado, de modo sistemático e contínuo, em todos os 
níveis escolares.


5-B — Sempre que o ensino da condução for ministrado 
a candidatos a condutores por estabelecimentos profis-
sionais de ensino da condução, as legislações nacionais 
devem fixar requisitos mínimos quanto aos antecedentes 
e às qualificações do pessoal encarregado de ministrar o 
referido ensino.


6 — As Partes Contratantes comprometem-se a comu-
nicar, a qualquer Parte Contratante que lhas solicite, as 
informações necessárias para apurar a identidade de uma 
pessoa em cujo nome se encontre matriculado no respec-
tivo território um veículo a motor ou um reboque atrelado 
a esse veículo, sempre que a solicitação mencione que o 
veículo em causa se encontra implicado num acidente no 
território da Parte Contratante requerente da informação 
ou que o seu condutor nele praticou uma infracção grave 
à legislação rodoviária que pode originar a aplicação de 
sanções importantes ou a inibição de conduzir.


7 — As medidas já tomadas ou que as Partes Contra-
tantes venham a tomar, quer unilateralmente quer através 
de acordos bilaterais ou multilaterais, para facilitar a cir-
culação rodoviária internacional através da simplificação 
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das formalidades aduaneiras, policiais, sanitárias ou outras 
do mesmo género, bem como as medidas adoptadas para 
fazer coincidir as atribuições e os horários de funciona-
mento dos serviços e postos aduaneiros num mesmo ponto 
da fronteira, serão consideradas em conformidade com o 
objectivo da presente Convenção.


8 — As disposições dos n.os 3, 5 e 7 do presente artigo 
não afectam o direito de qualquer Parte Contratante fazer 
depender a admissão em circulação internacional no res-
pectivo território dos automóveis, seus reboques, velocípe-
des e ciclomotores, bem como dos respectivos condutores 
e passageiros, da aplicação da sua legislação em matérias 
de transporte comercial de pessoas e de mercadorias, de 
responsabilidade civil dos condutores e aduaneira, bem 
como, de um modo geral, da sua legislação em domínios 
diferentes da circulação rodoviária.


Artigo 4.º
Sinalização


As Partes Contratantes da presente Convenção que não 
sejam Partes Contratantes da Convenção sobre a Sinali-
zação Rodoviária aberta à assinatura em Viena no mesmo 
dia que a presente Convenção obrigam-se a que:


a) Todos os sinais de trânsito verticais, sinais luminosos 
e marcas rodoviárias colocados no respectivo território 
constituam um sistema coerente e sejam concebidos e 
implantados de modo a serem facilmente reconhecíveis;


b) O número dos tipos de sinais seja limitado e os sinais 
sejam colocados apenas nos locais em que a sua existência 
seja considerada útil;


c) Os sinais de perigo sejam colocados a um distância 
dos obstáculos suficiente para os anunciar de modo eficaz 
aos condutores;


d) Seja proibido:
i) Fazer figurar num sinal, respectivo suporte ou qual-


quer instalação destinada a regular o trânsito o que quer 
que seja que não sirva o objectivo do referido sinal ou 
instalação; no entanto, quando as Partes Contratantes ou 
as respectivas subdivisões autorizarem uma associação 
sem fins lucrativos a colocar sinais de indicação, podem 
autorizar que o emblema dessa associação figure no sinal 
ou no respectivo suporte, desde que não seja prejudicada 
a compreensão desse sinal;


ii) Colocar painéis, cartazes, marcas ou instalações que 
possam ser confundidos com sinais ou outras instalações 
destinados a regular a circulação, ou reduzir a sua visibi-
lidade ou eficácia, encandear os utentes da via ou distrair 
a sua atenção de modo perigoso para a segurança da cir-
culação;


iii) Instalar nos passeios e bermas dispositivos ou equi-
pamentos susceptíveis de perturbar sem necessidade o 
trânsito de peões, em especial de idosos e diminuídos 
físicos.


CAPÍTULO II


Regras de trânsito


Artigo 5.º
Valor da sinalização


1 — Os utentes da via devem obedecer às prescrições 
transmitidas pelos sinais de trânsito verticais, sinais lumi-


nosos ou marcas rodoviárias, mesmo que essas prescrições 
pareçam contradizer outras regras de trânsito.


2 — As prescrições transmitidas pelos sinais luminosos 
prevalecem sobre as indicadas pelos sinais verticais que 
regulam a prioridade.


Artigo 6.º
Ordens dos agentes reguladores do trânsito


1 — Os agentes reguladores do trânsito devem ser facil-
mente reconhecíveis e visíveis à distância, tanto de noite 
como de dia.


2 — Os utentes da via devem obedecer prontamente a 
qualquer ordem dos agentes reguladores do trânsito.


3 — Recomenda-se que as legislações nacionais preve-
jam como ordens dos agentes reguladores do trânsito:


a) Braço levantado verticalmente — este gesto significa 
«atenção, paragem» para todos os utentes da via, salvo para 
os condutores que não possam deter a marcha em suficien-
tes condições de segurança; além disso, se este gesto for 
feito numa intersecção, não obriga a parar os condutores 
que já se encontrem no interior dessa intersecção;


b) Braço ou braços estendidos horizontalmente — este 
gesto significa «paragem» para todos os utentes da via que 
venham, qualquer que seja o seu sentido de marcha, de 
direcções que intersectem a que é representada pelo braço 
ou braços estendidos; após ter feito este gesto, o agente re-
gulador do trânsito poderá baixar o braço ou os braços; este 
gesto terá igualmente o significado de «paragem» para os 
condutores que se encontrem defronte ou detrás do agente;


c) Balanceamento de uma luz vermelha — este gesto 
significa «paragem» para os utentes da via para os quais 
a luz está dirigida.


4 — As ordens dos agentes reguladores do trânsito pre-
valecem sobre as prescrições transmitidas pelos sinais 
verticais, sinais luminosos ou marcas rodoviárias, bem 
como sobre as regras de trânsito.


Artigo 7.º
Regras gerais


1 — Os utentes da via devem abster-se de qualquer 
comportamento susceptível de constituir um perigo ou um 
obstáculo para a circulação, de criar perigo para as pessoas 
ou de causar qualquer dano em propriedades públicas ou 
privadas.


2 — Recomenda-se que as legislações nacionais pre-
vejam que os utentes da via devem abster-se de perturbar 
o trânsito ou de o tornar perigoso depositando ou aban-
donando nela qualquer objecto ou substância ou criando 
qualquer outro obstáculo na mesma. Os utentes da via 
que não tenham conseguido evitar a criação de qualquer 
obstáculo ou perigo devem tomar as medidas necessárias 
para o eliminar o mais rapidamente possível e, se não 
poderem eliminá-lo de imediato, para o sinalizar aos res-
tantes utentes.


3 — Os condutores devem proceder com um cuidado 
especial em relação às categorias mais vulneráveis de 
utentes, tais como os peões e os ciclistas e, em particular, 
as crianças, idosos e diminuídos físicos.


4 — Os condutores devem procurar que os seus veículos 
não incomodem os utentes da via e as pessoas que se encon-
trem nas proximidades da mesma, designadamente provo-
cando ruído, poeiras ou fumo, sempre que o possam evitar.
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5 — O uso dos cintos de segurança é obrigatório para 
os condutores e passageiros de automóveis que ocupem 
lugares com esse equipamento, com as excepções previstas 
na legislação nacional.


Artigo 8.º
Condutores


1 — Um veículo ou conjunto de veículos em marcha 
deve ter um condutor.


2 — Recomenda-se que as legislações nacionais pre-
vejam que os animais de carga, de tiro ou de sela e, salvo 
eventualmente em zonas com entrada especialmente sina-
lizada, gado isolado ou agrupado devam ter um condutor.


3 — O condutor deve ter as qualidades físicas e psí-
quicas necessárias e encontrar-se em condições físicas e 
mentais para conduzir.


4 — O condutor de um veículo a motor deve possuir os 
conhecimentos e a aptidão necessários para a condução desse 
veículo; no entanto, esta disposição não impede a aprendi-
zagem da condução de acordo com a legislação nacional.


5 — O condutor deve estar sempre em condições de 
dominar o respectivo veículo ou de guiar os animais.


Artigo 9.º
Animais agrupados


Recomenda-se que as legislações nacionais prevejam 
que, salvo excepções estabelecidas para facilitar migrações, 
os agrupamentos de animais sejam fraccionados em troços 
de extensão moderada e separados entre si por intervalos 
suficientes para garantir a comodidade do trânsito.


Artigo 10.º
Posição na faixa de rodagem


1 — O sentido de trânsito deve ser o mesmo em todas 
as vias de um Estado, com ressalva, quando for o caso, das 
vias afectas, de modo exclusivo ou principal, ao trânsito 
entre dois Estados.


2 — Os animais que transitem na faixa de rodagem 
devem ser mantidos, tanto quanto possível, junto do limite 
da faixa de rodagem correspondente ao sentido de trânsito.


3 — Sem prejuízo do disposto em contrário no n.º 1 
do artigo 7.º e no n.º 6 do artigo 11.º, bem como noutras 
disposições da presente Convenção, o condutor de um 
veículo deve, tanto quanto as circunstâncias o permitam, 
mantê-lo próximo do limite da faixa de rodagem correspon-
dente ao sentido de trânsito. As Partes Contratantes ou as 
suas subdivisões podem, todavia, estabelecer regras mais 
precisas no que refere à posição, na faixa de rodagem, de 
veículos afectos ao transporte de mercadorias.


4 — Quando uma via comportar duas ou três faixas de 
rodagem, nenhum condutor deve tomar aquela que se situe 
no lado oposto ao correspondente ao sentido de trânsito.


5 — a) Nas faixas de rodagem em que a circulação se 
efectue nos dois sentidos e que tenham, pelo menos, quatro 
vias de trânsito, nenhum condutor deve tomar as vias de 
trânsito que se situem totalmente na metade da faixa de 
rodagem do lado oposto ao do sentido de trânsito.


b) Nas faixas de rodagem em que a circulação se efec-
tue nos dois sentidos e que tenham três vias de trânsito, 
nenhum condutor deve tomar a via de trânsito que se situe 
junto do limite da faixa de rodagem do lado oposto ao do 
sentido de trânsito.


6 — Sem prejuízo do disposto no artigo 11.º, quando 
for indicada, através de sinalização, uma via de trânsito 
adicional, os condutores dos veículos de marcha lenta 
devem utilizá-la.


Artigo 11.º
Ultrapassagem e trânsito em filas


1 — a) A ultrapassagem deve efectuar-se pelo lado 
oposto àquele que corresponde ao sentido de trânsito.


b) No entanto, a ultrapassagem deve efectuar-se pelo 
lado correspondente ao sentido de trânsito quando o con-
dutor a ultrapassar, tendo assinalado a sua intenção de 
se dirigir para o lado oposto àquele que corresponde ao 
sentido de trânsito, tiver deslocado o veículo ou animais 
que conduz para esse lado da faixa de rodagem, seja para 
efectuar uma mudança de direcção tomando outra via, 
seja para aceder a um prédio confinante ou para deter a 
sua marcha nesse lado.


2 — O condutor deve, antes de efectuar a ultrapassa-
gem, e sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 7.º e no 
artigo 14.º da presente Convenção, assegurar-se de que:


a) Nenhum condutor que o siga iniciou uma manobra 
para o ultrapassar;


b) O condutor que o antecede na mesma via de trânsito 
não assinalou a intenção de ultrapassar um terceiro;


c) A via de trânsito que vai tomar se encontra livre na 
extensão bastante para a realização da manobra sem cau-
sar perigo nem perturbação para quem transite no sentido 
oposto e que a diferença entre as velocidades do seu veículo 
e do que vai ser ultrapassado permite efectuar a ultra-
passagem num período de tempo suficientemente curto;


d) Salvo se vai utilizar uma via de trânsito cuja utili-
zação esteja interdita a quem circule no sentido oposto, 
poderá, sem perturbar o utente ou utentes ultrapassados, 
retomar o lugar imposto nos termos do n.º 3 do artigo 10.º 
da presente Convenção.


3 — Em conformidade com o disposto no n.º 2 do pre-
sente artigo, nas faixas de rodagem com trânsito nos dois 
sentidos é especialmente proibida a ultrapassagem na pro-
ximidade de uma lomba e, se a visibilidade for reduzida, 
nas curvas, a menos que existam, nesses locais, vias de 
trânsito materializadas por marcas rodoviárias longitu-
dinais e a manobra se efectue utilizando apenas aquelas 
cuja utilização se encontre interdita a quem circular no 
sentido oposto.


4 — Durante a ultrapassagem, o condutor deve manter 
uma distância lateral suficiente em relação ao utente ou 
utentes ultrapassados.


5 — a) Nas faixas de rodagem com, pelo menos, duas 
vias de trânsito destinadas ao seu sentido de marcha, o 
condutor que tenha que iniciar outra ultrapassagem de 
imediato ou pouco depois de retomar o lugar imposto 
nos termos do n.º 3 do artigo 10.º da presente Convenção 
pode manter-se na via de trânsito que tomou para efectuar 
a primeira manobra, desde que tal não cause perturbação 
sensível aos condutores de veículos de marcha mais rápida 
que se aproximem pela sua retaguarda.


b) As Partes Contratantes ou as respectivas subdivi-
sões podem, no entanto, não tornar aplicável o disposto 
no presente número aos condutores de velocípedes, de 
ciclomotores, de motociclos e de veículos que não sejam 
automóveis para os efeitos da presente Convenção, bem 
como aos condutores de automóveis cujo peso bruto seja 
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superior a 3500 kg ou cuja velocidade não possa exceder, 
por construção, 40 km/h (25 milhas/hora).


6 — Quando for aplicável o disposto na alínea a) do 
n.º 5 do presente artigo e a intensidade da circulação for 
tal que os veículos não só ocupam toda a largura da faixa 
de rodagem destinada ao seu sentido de trânsito, como a 
velocidade de cada um está dependente da do que o precede 
na mesma fila:


a) Sem prejuízo do disposto no n.º 9 do presente artigo, 
o facto de os veículos de uma fila circularem mais rapida-
mente que os de outra não é considerado ultrapassagem 
no sentido do presente artigo;


b) Um condutor que não utilize a via de trânsito mais 
próxima do limite da faixa de rodagem correspondente ao 
sentido de trânsito só pode sair da respectiva fila para se 
preparar para mudar de direcção, para a direita ou para a 
esquerda, ou para estacionar; no entanto, esta disposição 
não se aplica às mudanças de via de trânsito efectuadas 
pelos condutores de acordo com a legislação nacional re-
sultante da adopção das disposições da alínea b) do n.º 5 
do presente artigo.


7 — Na circulação em filas descrita nos n.os 5 e 6 do pre-
sente artigo, é proibido aos condutores, quando as vias de 
trânsito se encontrem delimitadas na faixa de rodagem por 
marcas longitudinais, circular sobre as referidas marcas.


8 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do presente ar-
tigo e de outras restrições que as Partes Contratantes ou 
respectivas subdivisões poderão estabelecer no que se 
refere à ultrapassagem nas intersecções e nas passagens de 
nível, nenhum condutor de um veículo pode efectuar uma 
ultrapassagem a outro veículo que não seja um velocípede 
com duas rodas, um ciclomotor com duas rodas ou um 
motociclo com duas rodas sem carro lateral:


a) Imediatamente antes e numa intersecção que não seja 
uma rotunda com sentido giratório, excepto:


i) No caso previsto na alínea b) do n.º 1 do presente 
artigo;


ii) No caso de a via onde se efectua a ultrapassagem 
beneficiar de prioridade nessa intersecção;


iii) No caso de a circulação ser regulada nessa inter-
secção por um agente regulador do trânsito ou por sinais 
luminosos;


b) Imediatamente antes e nas passagens de nível não 
equipadas com barreiras ou com meias barreiras; as Partes 
Contratantes ou respectivas subdivisões podem, no entanto, 
autorizar a ultrapassagem nas passagens de nível em que 
a circulação rodoviária se encontrar regulada por sinali-
zação luminosa contendo um sinal positivo que signifique 
autorização de passagem aos veículos.


9 — Um veículo só pode ultrapassar outro que se apro-
xime de uma passagem para peões, assinalada através de 
marcas na faixa de rodagem ou de sinalização vertical, 
ou que se encontre imobilizado na proximidade dessa 
passagem, se o fizer a uma velocidade suficientemente 
moderada para poder deter a sua marcha se um peão se 
encontrar na mesma passagem. Nada do disposto no pre-
sente número será interpretado no sentido de impedir as 
Partes Contratantes ou respectivas subdivisões de proibir a 
ultrapassagem a partir de certa distância de uma passagem 
para peões ou de impor normas mais restritivas ao condutor 


de um veículo que se apreste para ultrapassar outro veículo 
imobilizado na proximidade da passagem.


10 — O condutor que verifique que outro que o segue o 
deseja ultrapassar deve, salvo no caso previsto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 16.º da presente Convenção, aproximar-
se o mais possível do limite da faixa de rodagem corres-
pondente ao sentido de trânsito e abster-se de aumentar a 
velocidade. Quando a insuficiente largura, o perfil ou o 
estado da faixa de rodagem não permitam, face à intensi-
dade do trânsito em sentido contrário, a ultrapassagem fácil 
e em segurança de um veículo lento, de grandes dimensões 
ou sujeito a limite de velocidade, o respectivo condutor 
deve diminuir a velocidade e, se necessário, desviar-se 
para o lado logo que possível, a fim de deixar passar os 
veículos que o sigam.


11 — a) As Partes Contratantes ou respectivas subdivi-
sões podem, em relação às faixas de rodagem com sentido 
único e às faixas de rodagem com dois sentidos onde, pelo 
menos, duas vias de trânsito se for dentro de localidades 
e três vias de trânsito se for fora de localidades, se encon-
trem destinadas à circulação no mesmo sentido e sejam 
delimitadas por marcas longitudinais:


i) Autorizar que os veículos que circulem numa via de 
trânsito ultrapassem, pelo lado correspondente ao sentido 
da circulação, os veículos que se desloquem noutra via 
de trânsito;


ii) Afastar a aplicação do disposto no n.º 3 do artigo 10.º 
da presente Convenção;


desde que criem normas adequadas que restrinjam a pos-
sibilidade de mudança de via de trânsito.


b) No caso referido na alínea a) do presente número 
e sem prejuízo do disposto no n.º 9 do presente artigo, o 
comportamento previsto não será considerado ultrapassa-
gem para os efeitos da presente Convenção.


Artigo 12.º
Cruzamento


1 — No cruzamento com veículos que circulem no sen-
tido oposto, o condutor deve deixar livre uma distância 
lateral suficiente e, se necessário, aproximar-se o mais 
possível do limite de faixa de rodagem correspondente 
ao sentido de trânsito; se, mesmo assim, o seu avanço se 
encontrar impedido por um obstáculo ou pela presença de 
outros utentes da via, deve abrandar e, se necessário, parar, 
a fim de deixar passar o utente ou utentes que venham no 
sentido oposto.


2 — Nas vias de montanha e nas de acentuada incli-
nação que tenham características semelhantes, onde o 
cruzamento seja impossível ou difícil, deve o condutor 
do veículo que desce desviar-se a fim de deixar passar o 
veículo que sobe, excepto quando a disposição, ao longo da 
faixa de rodagem, de refúgios que permitam o desvio lateral 
dos veículos for tal que, tendo em conta a velocidade e a 
posição dos veículos, o que sobe disponha de um refúgio à 
sua frente que permita, se o utilizar, evitar a marcha-atrás 
de um dos veículos. Se um dos veículos que vão cruzar-se 
tiver que efectuar marcha-atrás para permitir o cruzamento, 
deve recuar o condutor do veículo que desce, salvo se a 
manobra for manifestamente mais fácil para o condutor que 
sobe. As Partes Contratantes ou as respectivas subdivisões 
podem, no entanto, estabelecer regras especiais diferentes 
das do presente número para determinados veículos ou 
certas vias ou troços de vias.
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Artigo 13.º
Velocidade e distância entre veículos


1 — O condutor deve, em todas as circunstâncias, man-
ter o domínio do veículo que conduz, de modo a compor-
tar-se com prudência e a poder, em qualquer momento, 
efectuar as manobras que sejam necessárias. Ao regular a 
velocidade do veículo, deve atender sempre às circunstân-
cias, designadamente às características do local, ao estado 
da via, às condições e à carga do veículo, às condições 
meteorológicas e à intensidade da circulação, de modo a 
poder deter a sua marcha no espaço visível à sua frente, 
bem como perante qualquer obstáculo previsível. Deve 
abrandar e, se necessário, parar sempre que as circuns-
tâncias o imponham, designadamente quando não exista 
boa visibilidade.


2 — As legislações nacionais devem estabelecer limites 
máximos de velocidade para todas as vias. As legislações 
nacionais devem também determinar limitações de ve-
locidade aplicáveis a certas categorias de veículos que 
apresentem um perigo especial em razão, designadamente, 
do seu peso ou da sua carga. Podem prever disposições 
semelhantes para certas categorias de condutores, em par-
ticular para os principiantes.


3 — O disposto na primeira frase do n.º 2 pode não ser 
aplicável aos condutores dos veículos prioritários referidos 
no n.º 2 do artigo 34.º ou dos que lhe sejam equiparados 
pelas legislações nacionais.


4 — Nenhum condutor deve embaraçar a marcha normal 
dos outros veículos circulando, sem justificação, a uma 
velocidade anormalmente reduzida.


5 — O condutor de um veículo em marcha deve manter, 
entre o seu veículo e o que o precede, uma distância de 
segurança suficiente para evitar uma colisão em caso de 
brusca diminuição de velocidade ou súbita paragem deste.


6 — Fora das localidades, a fim de facilitar as ultra-
passagens, os condutores de veículos ou de conjuntos de 
veículos com peso bruto superior a 3500 kg ou com com-
primento máximo superior a 10 m devem, salvo quando 
efectuem ou se preparem para efectuar uma ultrapassagem, 
manter em relação aos veículos a motor que os precedam 
uma distância tal que permita a inserção, com segurança, 
no espaço livre à sua frente, dos veículos que o ultrapas-
sem. No entanto, esta regra não é aplicável em caso de 
circulação muito intensa ou quando a ultrapassagem for 
proibida. Por outro lado:


a) As autoridades competentes podem isentar certos 
comboios de veículos do cumprimento desta regra, bem 
como não a aplicar em vias que tenham duas vias de trân-
sito destinadas à circulação no sentido em causa;


b) As Partes Contratantes ou as respectivas subdivi-
sões podem estabelecer valores diferentes dos referidos 
no presente número para as características dos veículos 
em causa.


Artigo 14.º
Regras gerais das manobras


1 — O condutor que pretenda efectuar qualquer ma-
nobra, tal como entrar ou sair de uma fila de veículos 
estacionados, deslocar-se lateralmente para a direita ou 
para a esquerda na faixa de rodagem, mudar de direcção 
para a esquerda ou para a direita para tomar outra via ou 
aceder a um prédio limítrofe, só pode iniciá-la depois de 
se assegurar de que a pode fazer sem criar qualquer perigo 


para os outros utentes da via que o sigam, precedam ou 
com ele cruzem, tendo em atenção a sua posição, direcção 
e velocidade.


2 — O condutor que pretenda efectuar uma inversão de 
marcha ou uma marcha-atrás só pode iniciar a manobra de-
pois de se assegurar de que a pode fazer sem criar qualquer 
perigo ou obstáculo para os outros utentes da via.


3 — Antes de mudar de direcção ou de efectuar qualquer 
manobra que implique deslocação lateral, o condutor deve 
avisar da sua intenção, de modo claro e com suficiente 
antecedência, por meio da luz ou das luzes de mudança 
de direcção do seu veículo, ou, na sua falta, efectuando, se 
possível, um sinal adequado com o braço. A indicação dada 
pela luz ou luzes de mudança de direcção deve permanecer 
enquanto durar a execução da manobra e cessar logo que 
esta tenha terminado.


Artigo 15.º
Regras especiais relativas aos veículos do serviço regular


de transporte colectivo de passageiros


Recomenda-se que as legislações nacionais determinem 
que, dentro das localidades, a fim de facilitar a circulação 
dos veículos do serviço regular de transporte colectivo 
de passageiros, os condutores dos outros veículos, sem 
prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 17.º da presente 
Convenção, abrandem a sua marcha e, se necessário, parem 
para permitir que aqueles veículos efectuem a manobra 
necessária para retomar a marcha à saída das paragens 
como tal sinalizadas. As regras nesse sentido instituídas 
pelas Partes Contratantes ou pelas respectivas subdivisões 
não afectam, de modo algum, o dever dos condutores dos 
veículos de transporte colectivo de passageiros de, após 
sinalizar a sua intenção de retomar a marcha por meio 
das luzes de mudança de direcção, tomar as precauções 
necessárias para evitar qualquer risco de acidente.


Artigo 16.º
Mudança de direcção


1 — Antes de mudar de direcção para a direita ou para a 
esquerda a fim de entrar noutra via ou aceder a um prédio 
limítrofe e sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 7.º 
e no artigo 14.º da presente Convenção, o condutor deve:


a) Se pretender sair da via pelo lado correspondente 
ao sentido de trânsito, aproximar-se o mais possível do 
limite da faixa de rodagem correspondente a este sentido 
e efectuar a manobra no trajecto mais curto possível;


b) Se pretender sair da via pelo outro lado e sem prejuízo 
de as Partes Contratantes ou as respectivas subdivisões 
poderem estabelecer normas diferentes para os velocípedes 
e ciclomotores, aproximar-se o mais possível do eixo da 
faixa de rodagem se esta estiver afecta a ambos os sentidos 
de trânsito, ou do limite do lado oposto da faixa de roda-
gem se nesta existir sentido único e, se na via que pretende 
tomar a circulação se processar nos dois sentidos, efectuar 
a manobra de modo a entrar nela pelo lado correspondente 
ao sentido de trânsito.


2 — Durante a manobra de mudança de direcção e sem 
prejuízo no disposto no artigo 21.º da presente Convenção 
no que se refere aos peões, o condutor deve deixar passar 
os veículos que se aproximem no sentido oposto na faixa 
de rodagem que pretende abandonar e os velocípedes e ci-
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clomotores que circulem nas pistas que lhes são destinadas 
e que cruzem a faixa de rodagem em que vai entrar.


Artigo 17.º
Diminuição de velocidade


1 — Nenhum condutor de um veículo pode efectuar uma 
diminuição brusca de velocidade salvo se tal for imposto 
por razões de segurança.


2 — O condutor que pretender diminuir de modo 
apreciável a velocidade do veículo deve, salvo se tal for mo-
tivado por um perigo eminente, assegurar-se previamente 
de que o pode fazer sem perigo nem embaraço injustificado 
para os outros condutores. Deve ainda, salvo quando se 
tiver assegurado de que não é seguido por nenhum veículo 
ou de que apenas é seguido a grande distância, assinalar 
claramente e com suficiente antecedência a sua intenção, 
efectuando com o braço um sinal adequado; esta disposi-
ção, no entanto, não se aplica se a indicação de diminuição 
de velocidade for dada através das luzes de travagem a que 
se refere o n.º 31 do anexo n.º 5 da presente Convenção.


Artigo 18.º
Intersecções e obrigação de ceder passagem


1 — O condutor que se aproxime de uma intersecção 
deve fazê-lo com a maior prudência, de acordo com as 
condições do local. O condutor de um veículo deve, em 
especial, conduzir a uma velocidade que lhe permita parar 
para deixar passar os veículos que tenham prioridade de 
passagem.


2 — O condutor que saia de um carreiro ou de um ca-
minho de terra para entrar numa via que não seja de uma 
daquelas espécies deve ceder passagem aos veículos que 
nesta circulem. Os termos «carreiro» e «caminho de terra» 
podem ser definidos pelas legislações nacionais para os 
efeitos do presente artigo.


3 — O condutor que entre numa via saindo de um pré-
dio limítrofe deve ceder passagem aos veículos que nela 
circulem.


4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 7 do presente artigo:
a) Nos Estados em que o sentido de trânsito é pela di-


reita, o condutor de um veículo deve ceder passagem aos 
veículos que se lhe apresentem pela direita nas intersecções 
que não sejam as referidas no n.º 2 do presente artigo e nos 
n.os 2 e 4 do artigo 25.º da presente Convenção;


b) As Partes Contratantes ou respectivas subdivisões 
em cujo território o sentido de trânsito é pela esquerda 
podem estabelecer como melhor entenderem as regras de 
prioridade nas intersecções.


5 — O condutor não deve entrar numa intersecção, 
mesmo que a sinalização luminosa lho permita, se, face à 
intensidade do trânsito, for provável que nela fique imo-
bilizado, perturbando ou impedindo a circulação trans-
versal.


6 — O condutor que tenha entrado numa intersecção 
em que o trânsito seja regulado por sinalização luminosa 
pode sair dela sem esperar que a circulação seja aberta 
no sentido de trânsito que pretende seguir, desde que não 
perturbe a marcha dos outros utentes que se desloquem 
no sentido autorizado.


7 — Nas intersecções, os condutores de veículos que 
não se desloquem sobre carris devem ceder passagem aos 
veículos que utilizem carris.


Artigo 19.º
Passagens de nível


Os utentes da via devem proceder com especial prudên-
cia ao aproximarem-se e ao atravessarem as passagens de 
nível. Em especial:


a) O condutor de um veículo deve circular a velocidade 
moderada;


b) Sem prejuízo do dever de obedecer às indicações de 
paragem transmitidas por um sinal luminoso ou sonoro, 
nenhum utente da via deve iniciar o atravessamento de uma 
passagem de nível na qual as barreiras ou meias barreiras 
estejam atravessadas ou em movimento para se atravessar 
ou as meias barreiras em movimento para se levantar;


c) Se uma passagem de nível não dispuser de barreiras, 
meias barreiras nem de sinalização luminosa, nenhum 
utente deve iniciar o seu atravessamento sem se certificar 
de que não se aproxima nenhum veículo ferroviário;


d) Nenhum condutor deve iniciar o atravessamento de 
uma passagem de nível sem previamente se assegurar de 
que não será forçado a imobilizar-se nela;


e) Nenhum utente da via deve prolongar desnecessaria-
mente o atravessamento de uma passagem de nível; em 
caso de imobilização forçada de um veículo, o respectivo 
condutor deve promover a sua imediata remoção da via-
férrea e, se tal não lhe for possível, tomar imediatamente 
todas as medidas que lhe sejam possíveis para que os 
condutores dos veículos ferroviários sejam atempadamente 
prevenidos da existência do perigo.


Artigo 20.º
Regras aplicáveis aos peões


1 — As Partes Contratantes ou as respectivas subdi-
visões poderão adoptar as disposições do presente artigo 
apenas para os casos em que o trânsito de peões na faixa 
de rodagem seja perigoso ou constitua um embaraço para 
a circulação de veículos.


2 — Se existirem, ao lado da faixa de rodagem, passeios 
ou bermas utilizáveis por peões, estes devem transitar 
por eles. No entanto, desde que tomem as precauções 
necessárias:


a) Os peões que empurrem ou transportem objectos 
volumosos susceptíveis de incomodar seriamente os outros 
peões no passeio ou na berma podem transitar pela faixa 
de rodagem;


b) Os grupos de peões constituindo formação sob a 
orientação de um monitor ou um cortejo podem transitar 
na faixa de rodagem.


3 — Na impossibilidade de utilizar os passeios ou as 
bermas ou na sua falta os peões podem transitar na faixa 
de rodagem; quando existir uma pista para ciclistas po-
dem transitar por ela desde que a intensidade do trânsito 
o permita e não perturbem a circulação dos ciclistas e 
ciclomotoristas.


4 — Quando os peões transitem na faixa de rodagem 
nos termos dos n.os 2 e 3, devem manter-se o mais próximo 
possível do seu limite.


5 — Recomenda-se que as legislações nacionais pre-
vejam o seguinte: quando os peões transitem na faixa de 
rodagem devem manter-se no lado oposto ao do sentido 
de trânsito, a não ser que tal comprometa a sua segurança. 
Porém, as pessoas que conduzam à mão um velocípede, 
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um ciclomotor ou um motociclo, bem como os grupos 
de peões constituindo formação sob a orientação de um 
monitor ou um cortejo devem manter-se sempre no lado 
da faixa de rodagem correspondente ao sentido de trânsito. 
Quando transitem na faixa de rodagem, de noite ou em 
condições de insuficiente visibilidade, bem como de dia 
quando a intensidade do trânsito de veículos o exija, os 
peões devem transitar, tanto quanto possível, numa única 
fila, salvo quando seguirem em cortejo.


6 — a) Os peões que desejem efectuar o atravessamento 
de uma faixa de rodagem devem fazê-lo com prudência; 
sempre que existir na proximidade uma passagem para 
peões devem utilizá-la.


b) No atravessamento da faixa de rodagem utilizando 
uma passagem para peões sinalizada como tal ou delimi-
tada por marcas rodoviárias:


i) Se a passagem se encontrar provida de sinalização 
luminosa para os peões, estes devem obedecer às respec-
tivas prescrições;


ii) Se a passagem não se encontrar provida da referida 
sinalização, mas a circulação de veículos for regulada 
por sinalização luminosa ou por um agente regulador do 
trânsito, os peões não devem iniciar o atravessamento 
enquanto a marcha dos veículos no local for autorizada 
por sinal luminoso ou ordem do agente;


iii) Noutras passagens para peões, estes não devem 
iniciar o atravessamento sem ter em conta a distância e a 
velocidade dos veículos que se aproximem do local.


c) Os peões não devem iniciar o atravessamento da faixa 
de rodagem fora de uma passagem para peões sinalizada 
como tal ou delimitada por marcas rodoviárias sem previa-
mente se certificarem de que o podem fazer sem perturbar 
a circulação de veículos.


d) Os peões não devem, sem necessidade, alongar o 
percurso ou demorar o atravessamento da faixa de roda-
gem, nem deter-se nesta.


7 — No entanto, as Partes Contratantes ou as respectivas 
subdivisões podem emitir regras mais restritivas para o 
atravessamento da faixa de rodagem por peões.


Artigo 21.º
Comportamento dos condutores em relação aos peões


1 — Os condutores devem abster-se de comportamentos 
susceptíveis de colocar os peões em perigo.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 7.º, 
no n.º 9 do artigo 11.º e no n.º 1 do artigo 13.º da presente 
Convenção, quando existir na faixa de rodagem uma pas-
sagem para peões sinalizada como tal ou delimitada por 
marcas rodoviárias:


a) Se a circulação de veículos for regulada no local por 
sinais luminosos ou por agente regulador do trânsito, os con-
dutores devem, quando não forem autorizados a prosseguir 
a marcha, parar antes da passagem ou das marcas transver-
sais que a antecedem e, quando autorizados a avançar, evitar 
impedir ou perturbar os peões que já tenham iniciado o 
atravessamento na passagem; os condutores que mudem de 
direcção para entrar numa via à entrada da qual existe uma 
passagem para peões devem reduzir a velocidade e, se ne-
cessário, parar, a fim de deixar passar os peões que se encon-
trem a utilizar ou se preparem para utilizar aquela passagem;


b) Se a circulação de veículos não for regulada no local 
por sinais luminosos nem por agente regulador do trânsito, 


os condutores que se aproximem da passagem devem fazê-
lo a uma velocidade suficientemente moderada para não co-
locar em perigo os peões que a utilizem ou se preparem para 
a utilizar; se necessário, devem parar para os deixar passar.


3 — Nenhuma disposição do presente artigo será inter-
pretada no sentido de impedir as Partes Contratantes ou as 
respectivas subdivisões de:


Obrigar os condutores dos veículos a parar sempre que 
os peões utilizem ou se aprestem a utilizar, nas condições 
previstas no artigo 20.º da presente Convenção, uma pas-
sagem para peões sinalizada como tal ou delimitada por 
marcas rodoviárias; ou


Os proibir de impedir ou perturbar a marcha dos peões 
que atravessem a faixa de rodagem numa intersecção ou 
na sua imediata proximidade, mesmo que no local não 
exista qualquer passagem para peões sinalizada como tal 
ou delimitada por marcas rodoviárias.


4 — Os condutores que pretendam efectuar uma ultra-
passagem, pelo lado correspondente ao sentido de trânsito, 
a um veículo de transporte colectivo de passageiros junto 
a uma paragem sinalizada como tal devem reduzir a velo-
cidade e, se necessário, parar, a fim de permitir a entrada 
ou a saída de passageiros do referido veículo.


Artigo 22.º
Refúgios na faixa de rodagem


Sem prejuízo do disposto no artigo 10.º da presente 
Convenção, o condutor pode dar a direita ou a esquerda 
aos refúgios, postes e outros dispositivos existentes na faixa 
de rodagem em que transitar, excepto nos casos seguintes:


a) Quando um sinal impuser a passagem por um dos 
lados do refúgio, poste ou dispositivo;


b) Quando o refúgio, poste ou dispositivo se encontrar 
no eixo de uma faixa de rodagem em que a circulação 
se efectua em ambos os sentidos; neste caso, o condutor 
deve dar ao refúgio, poste ou dispositivo o lado oposto ao 
correspondente ao sentido de trânsito.


Artigo 23.º
Paragem e estacionamento


1 — Fora das localidades, a paragem e o estacionamento 
de veículos bem como a imobilização de animais devem 
fazer-se, sempre que possível, fora da faixa de rodagem. 
Tanto dentro como fora das localidades, não devem ser 
utilizadas para o efeito as pistas para velocípedes, os pas-
seios ou as bermas especialmente preparadas para o trânsito 
de peões, salvo nos termos em que a legislação nacional 
o permitir.


2 — a) A imobilização de animais e a paragem ou esta-
cionamento de veículos na faixa de rodagem devem fazer-
se o mais próximo possível do limite da faixa de rodagem. 
Um condutor só pode parar ou estacionar o veículo no 
lado da faixa de rodagem correspondente ao sentido de 
trânsito; no entanto, é autorizada a paragem ou o esta-
cionamento no lado oposto quando a existência de carris 
no lado correspondente ao sentido de trânsito o impedir. 
Por outro lado, as Partes Contratantes ou as respectivas 
subdivisões podem:


i) Abster-se de proibir a paragem e o estacionamento 
num ou no outro lado em determinadas condições, desig-
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nadamente se a paragem no lado correspondente ao sentido 
de trânsito for proibida por sinalização vertical;


ii) Nas faixas de rodagem com trânsito num único 
sentido, autorizar a paragem e o estacionamento no lado 
oposto, simultaneamente ou não com o lado correspondente 
ao sentido de trânsito;


iii) Autorizar a paragem e o estacionamento em locais 
especialmente assinalados no meio da faixa de rodagem.


b) Salvo o disposto em contrário na legislação nacio-
nal, a paragem e o estacionamento na faixa de rodagem 
de veículos que não sejam velocípedes ou ciclomotores, 
ambos de duas rodas, ou motociclos de duas rodas sem 
carro lateral não devem efectuar-se em segunda fila. Salvo 
quando a disposição dos lugares permitir outro procedi-
mento, a paragem e o estacionamento devem ser efectuados 
paralelamente ao limite da faixa de rodagem.


3 — a) A paragem e o estacionamento de um veículo 
na faixa de rodagem são proibidos:


i) Nas passagens para peões, nas passagens para ciclistas 
e nas passagens de nível;


ii) Nas vias de trânsito de veículos sobre carris ou de 
comboios existentes numa via, ou na proximidade da-
quelas de modo a poder impedir o trânsito dos referidos 
veículos ou dos comboios, bem como, sem prejuízo da 
possibilidade de as Partes Contratantes ou as respectivas 
subdivisões disporem em contrário, nos passeios e nas 
pistas para ciclistas.


b) A paragem e o estacionamento de um veículo são 
proibidos em qualquer lugar onde causem perigo e, em 
especial:


i) Sob as passagens superiores e nos túneis, salvo em 
lugares a tal especialmente destinados;


ii) Na faixa de rodagem, na proximidade de lombas e 
em curvas, quando a visibilidade não for suficiente para 
permitir a ultrapassagem do veículo com inteira segurança 
tendo em conta a velocidade dos veículos no troço de via 
em causa;


iii) Na faixa de rodagem, junto de uma marca rodoviária 
longitudinal, quando não for aplicável a alínea b), subalí-
nea ii), do presente número mas a distância entre aquela 
marca e o veículo for inferior a 3 m e a marca significar 
proibição de a transpor para os veículos que dela se apro-
ximem pelo mesmo lado;


iv) Em qualquer local em que encubra um sinal vertical 
ou luminoso de circulação à vista dos utentes da via;


v) Numa via de trânsito adicional destinada, mediante 
sinalização, a veículos que se desloquem lentamente.


c) O estacionamento de um veículo na faixa de rodagem 
é proibido:


i) Na proximidade de passagens de nível, de intersecções 
e de paragens de autocarros, de troleicarros ou de veículos 
sobre carris, de acordo com as distâncias estabelecidas pela 
legislação nacional;


ii) Defronte de acessos de veículos a propriedades;
iii) Em qualquer lugar em que o veículo estacionado 


impeça o acesso a outro veiculo devidamente estacionado 
ou a sua saída;


iv) Na faixa de rodagem central de vias com três faixas 
de rodagem e, fora das localidades, nas faixas de rodagem 
das vias adequadamente sinalizadas como prioritárias.


4 — O condutor não deve deixar o veículo ou os animais 
sem tomar as precauções necessárias para evitar qualquer 
acidente e, no caso de um automóvel, para evitar a sua 
utilização não autorizada.


5 — Recomenda-se que as legislações nacionais preve-
jam que qualquer veículo a motor, que não seja ciclomotor 
com duas rodas ou motociclo com duas rodas e sem carro 
lateral, bem como qualquer reboque, atrelado ou não, que 
se encontre imobilizado na faixa de rodagem fora das lo-
calidades seja sinalizado à distância, pelo menos através de 
um dispositivo adequado, colocado no local mais indicado 
para avisar com suficiente antecedência os condutores que 
se aproximem:


a) Quando o veículo se encontrar imobilizado, durante 
a noite, na faixa de rodagem em condições tais que os 
condutores que se aproximem não possam aperceber-se 
do obstáculo que ele constitui;


b) Quando o condutor, noutros casos, for forçado a 
imobilizar o veículo em local de estacionamento proibido.


6 — Nada no presente artigo poderá ser interpretado 
como impedindo as Partes Contratantes ou as respectivas 
subdivisões de impor outras proibições de estacionamento 
e de paragem.


Artigo 24.º
Abertura de portas


É proibido abrir a porta de um veículo, deixá-la aberta 
ou sair do veículo sem se assegurar de que daí não resulta 
perigo para os outros utentes da via.


Artigo 25.º
Auto-estradas e vias equiparadas


1 — Nas auto-estradas e, se tal for determinado na le-
gislação nacional, nas vias especiais de acesso e de saída 
das auto-estradas:


a) É proibido o trânsito de peões, animais, velocípedes, 
ciclomotores desde que não equiparados a motociclos e 
a todos os veículos que não sejam automóveis e seus re-
boques, bem como a automóveis e seus reboques que não 
sejam susceptíveis, por construção, de atingir em patamar 
uma velocidade determinada pela legislação nacional;


b) É proibido aos condutores:


i) Parar ou estacionar os veículos, salvo nos lugares de 
estacionamento sinalizados; no caso de imobilização for-
çada de um veículo, o respectivo condutor deve procurar 
retirá-lo da faixa de rodagem e também da berma e, se tal 
não lhe for possível, sinalizar de imediato e à distância a 
presença do veículo, para avisar suficientemente a tempo 
os condutores que se aproximem;


ii) Inverter a marcha, fazer marcha-atrás ou entrar no 
separador central incluindo as aberturas que ligam as duas 
faixas de rodagem.


2 — Os condutores que entrem numa auto-estrada de-
vem ceder passagem aos veículos que nela circulem. Se 
existir uma via de aceleração, devem tomá-la.


3 — O condutor que saia de uma auto-estrada deve 
tomar com a devida antecedência a via de trânsito cor-
respondente à saída da auto-estrada e, se existir via de 
abrandamento, utilizá-la logo que possível.
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4 — Para os efeitos dos n.os 1, 2 e 3 do presente artigo, 
as vias reservadas à circulação de automóveis, devidamente 
sinalizadas como tais e que não permitam o acesso a pré-
dios limítrofes, são equiparadas a auto-estradas.


Artigo 25.º-A
Regras especiais para túneis devidamente sinalizados


Em túneis, devidamente sinalizados como tais, devem 
ser observadas as seguintes regras:


1 — É proibido aos condutores:


a) Fazer marcha-atrás;
b) Inverter a marcha;
c) Parar ou estacionar o veículo, salvo nos lugares a tal 


especialmente destinados.


2 — Os condutores devem acender as luzes de estrada 
ou de cruzamento, ainda que o túnel se encontre iluminado.


3 — Em caso de imobilização prolongada do veículo, 
o condutor deve parar o motor.


Artigo 26.º
Regras especiais para cortejos e deficientes motores


1 — É proibido aos utentes da via intersectar as colunas 
militares, grupos escolares em fila sob a orientação de um 
monitor e outros cortejos.


2 — Os deficientes motores que se desloquem em ca-
deira de rodas movida pelo próprio ou transitando a passo 
podem utilizar os passeios e as bermas.


Artigo 27.º
Regras especiais para ciclistas, ciclomotoristas e motociclistas


1 — Não obstante o disposto no n.º 3 do artigo 10.º 
da presente Convenção, as Partes Contratantes ou as res-
pectivas subdivisões podem não proibir os ciclistas de 
circular a par.


2 — É proibido aos ciclistas conduzir sem segurar 
o guiador com, pelo menos, uma das mãos, fazer-se 
rebocar por outro veículo ou transportar, puxar ou em-
purrar objectos susceptíveis de prejudicar a condução 
ou de constituir perigo para os outros utentes da via. 
São aplicáveis as mesmas regras aos ciclomotoristas e 
aos motociclistas, os quais, no entanto, devem segurar 
o guiador com ambas as mãos, salvo quando sinalizem 
a manobra descrita no n.º 3 do artigo 14.º da presente 
Convenção.


3 — É proibido aos ciclistas e ciclomotoristas o trans-
porte de passageiros no respectivo veículo; as Partes Con-
tratantes ou as respectivas subdivisões podem, no entanto, 
autorizar excepções a esta regra e, em especial, autorizar 
o transporte de passageiros no assento ou assentos suple-
mentares fixados no veículo. Os motociclistas só podem 
transportar passageiros no carro lateral, quando existir, e 
no assento suplementar eventualmente fixado detrás do 
condutor.


4 — As Partes Contratantes ou as respectivas subdi-
visões podem proibir o trânsito de ciclistas no resto da 
faixa de rodagem quando existir uma pista para ciclistas. 
Nas mesmas circunstâncias podem autorizar os ciclo-
motoristas a utilizar a pista para ciclistas e, se assim o 
entenderem, proibi-los de circular no resto da faixa de 
rodagem.


Artigo 28.º
Sinais sonoros e luminosos


1 — Os sinais sonoros só podem ser utilizados:


a) Para emitir avisos adequados para evitar um acidente;
b) Fora das localidades, quando for conveniente prevenir 


um condutor de que vai ser ultrapassado.


A emissão de sinais sonoros não deve prolongar-se mais 
que o necessário.


2 — Os condutores de automóveis podem, entre o pôr 
e o nascer do Sol, substituir os sinais sonoros pelos sinais 
luminosos definidos no n.º 3 do artigo 32.º da presente 
Convenção. Podem igualmente fazê-lo, durante o dia, para 
os fins indicados na alínea b) do n.º 1 do presente artigo, 
se as circunstâncias o recomendarem.


3 — As Partes Contratantes ou as respectivas subdivi-
sões podem igualmente autorizar a utilização, dentro das 
localidades, dos sinais luminosos para os fins indicados 
na alínea b) do n.º 1 do presente artigo.


Artigo 29.º
Veículos sobre carris


1 — Quando existir uma via-férrea na faixa de roda-
gem, todos os utentes da via devem, à aproximação de 
um veículo que se desloque sobre carris, desimpedir a 
via-férrea, logo que possível, a fim de deixar passar aquele 
veículo.


2 — As Partes Contratantes ou as respectivas subdivi-
sões podem adoptar regras especiais, diferentes das que 
se contêm no presente capítulo, para o trânsito, numa via, 
de veículos que se desloquem sobre carris e para o cru-
zamento ou ultrapassagem desses veículos. No entanto, 
as Partes Contratantes ou as respectivas subdivisões não 
podem adoptar disposições contrárias às previstas no n.º 7 
do artigo 18.º da presente Convenção.


Artigo 30.º
Carga dos veículos


1 — Se for fixado para um veículo um peso bruto, o peso 
total desse veículo nunca poderá ultrapassar aquele peso.


2 — A carga de um veículo deve ser disposta e, se ne-
cessário, segura, de modo a evitar:


a) Colocar em perigo pessoas ou provocar danos em 
propriedades públicas ou privadas, designadamente por 
arrastar ou tombar na via pública;


b) Reduzir a visibilidade do condutor ou prejudicar a 
estabilidade ou condução do veículo;


c) Provocar ruído, poeiras ou outras incomodidades que 
possam ser evitadas;


d) Ocultar as luzes, incluindo a luz de marcha-atrás e 
as de mudança de direcção, os reflectores, os números 
de matrícula e o sinal distintivo do Estado de matrícula 
com que o veículo deve estar equipado nos termos da 
presente Convenção ou da legislação nacional, ou ocultar 
os sinais feitos com o braço de acordo com o disposto no 
n.º 3 do artigo 14.º ou no n.º 2 do artigo 17.º da presente 
Convenção.


3 — Todos os acessórios, tais como cabos, correntes e 
telas, que sirvam para segurar ou proteger a carga, devem 
ajustar-se-lhe e ser solidamente fixados. Todos os acessórios 
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que sirvam para proteger a carga devem satisfazer os requi-
sitos estabelecidos para a mesma no n.º 2 do presente artigo.


4 — As cargas que excedam as extremidades do veículo 
para a frente, para a retaguarda ou para os lados devem 
ser sinalizadas de modo bem visível sempre que os seus 
contornos possam não ser apercebidos pelos condutores 
dos outros veículos; de noite, essa sinalização deve ser 
efectuada por meio de uma luz branca e um dispositivo 
reflector branco para a frente e uma luz vermelha e um 
dispositivo reflector vermelho para a retaguarda. Em es-
pecial, nos veículos a motor:


a) As cargas que excedam o comprimento do veículo 
em mais de 1 m para a retaguarda ou para a frente devem 
ser sempre sinalizadas;


b) As cargas que excedam a largura do veículo de modo 
a que a sua extremidade lateral se encontre a mais de 
0,40 m do limite exterior das luzes de presença da frente 
desse veículo devem ser sinalizadas, durante a noite, para a 
frente e, nas mesmas condições, para a retaguarda quando 
a mesma extremidade lateral se encontre a mais de 0,40 m 
do limite exterior das luzes de presença vermelhas da 
retaguarda do mesmo veículo.


5 — Nada no n.º 4 do presente artigo poderá ser in-
terpretado como impedindo as Partes Contratantes ou as 
respectivas subdivisões de proibir, limitar ou sujeitar a 
autorização especial os excessos de dimensões de carga 
referidos no mesmo número.


Artigo 30.º-A
Transporte de passageiros


Os passageiros não devem ser transportados em número 
ou de maneira a perturbar a condução ou reduzir o campo 
de visão do condutor.


Artigo 31.º
Comportamento em caso de acidente


1 — Sem prejuízo do disposto nas legislações nacio-
nais quanto ao dever de prestação de socorro aos feridos, 
qualquer condutor ou outro utente da via interveniente 
num acidente de trânsito deve:


a) Parar logo que lhe seja possível sem provocar um 
perigo adicional para a circulação;


b) Procurar garantir a segurança do trânsito no local 
do acidente e, se alguma pessoa foi morta ou gravemente 
ferida no acidente, evitar, na medida em que tal não afecte 
a segurança rodoviária, modificar as condições desse local 
e o desaparecimento de vestígios que possam ter utilidade 
para a determinação de responsabilidades;


c) Fornecer a sua identidade a outras pessoas interve-
nientes no acidente, se elas a solicitarem;


d) Se alguma pessoa foi ferida ou morta no acidente, 
avisar a polícia e permanecer ou regressar ao local do 
acidente até à chegada desta, salvo se for pela mesma au-
torizado a ausentar-se ou deva prestar socorro aos feridos 
ou ser ele mesmo socorrido.


2 — As Partes Contratantes ou respectivas subdivisões 
podem, na respectiva legislação nacional, abster-se de 
impor o disposto na alínea d) do n.º 1 do presente artigo 
sempre que não for causado qualquer ferimento grave 
e nenhuma das pessoas intervenientes no acidente exija 
comunicação à polícia.


Artigo 32.º
Regras de utilização das luzes


1 — Entre o pôr e o nascer do Sol, bem como em quais-
quer outras ocasiões em que a visibilidade seja insuficiente, 
devido, por exemplo, a nevoeiro, queda de neve ou chuva 
intensa, devem ser acesas, num veículo em marcha, as 
luzes seguintes:


a) Nos veículos a motor e nos ciclomotores, as luzes 
de estrada ou luzes de cruzamento e as luzes de presença 
da retaguarda, conforme o equipamento estabelecido pela 
presente Convenção para cada categoria de veículos;


b) Nos reboques, as luzes de presença da frente se estas 
forem impostas pelo n.º 30 do anexo n.º 5 da presente 
Convenção e, pelo menos, duas luzes de presença da re-
taguarda.


2 — As luzes de estrada devem ser desligadas e subs-
tituídas pelas luzes de cruzamento:


a) Dentro das localidades, sempre que a via se encontrar 
suficientemente iluminada e, fora das localidades, quando 
a faixa de rodagem for iluminada continuamente e esta 
iluminação for suficiente para permitir que o condutor 
veja com nitidez até uma distância suficiente e que os 
outros utentes da via avistem o veículo a uma distância 
também suficiente;


b) Quando um condutor for cruzar com outro veículo, 
de modo a evitar o encandeamento, à distância necessária 
para que o condutor desse outro veículo possa prosseguir 
a marcha facilmente e sem perigo;


c) Em qualquer outra circunstância em que seja neces-
sário evitar o encandeamento dos outros utentes da via ou 
dos utentes de um canal ou de uma via-férrea que ladeiem 
aquela via.


3 — No entanto, quando um veículo seguir outro a curta 
distância, podem ser utilizadas as luzes de estrada para 
emitir um aviso luminoso, nas condições previstas no n.º 2 
do artigo 28.º, da intenção de ultrapassar.


4 — As luzes de nevoeiro só podem ser ligadas em 
caso de nevoeiro cerrado, queda de neve, chuva intensa 
ou em condições análogas e, no que se refere às luzes de 
nevoeiro da frente, em substituição das luzes de cruza-
mento. A legislação nacional pode autorizar a utilização 
simultânea das luzes de nevoeiro da frente e das luzes de 
cruzamento e a utilização das luzes de nevoeiro da frente 
em vias estreitas e com numerosas curvas.


5 — Nos veículos equipados com luzes de presença da 
frente, estas devem ser utilizadas em simultâneo com as 
luzes de estrada, as luzes de cruzamento ou as luzes de 
nevoeiro da frente.


6 — Durante o dia, os condutores de motociclos devem 
circular com, pelo menos, uma luz de cruzamento à frente 
e uma luz vermelha à retaguarda acesas. A legislação na-
cional pode autorizar a utilização de uma luz de dia em 
vez da luz de cruzamento.


7 — A legislação nacional pode tornar obrigatória a 
utilização, durante o dia, das luzes de cruzamento ou das 
luzes de dia pelos condutores de veículos a motor. Neste 
caso, as luzes de presença da retaguarda devem ser utili-
zadas em simultâneo com as luzes da frente.


8 — Entre o pôr e o nascer do Sol, bem como em qual-
quer outra circunstância em que a visibilidade seja insu-
ficiente, a presença de veículos a motor e seus reboques 
parados ou estacionados numa via deve ser assinalada pelas 
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luzes de presença da frente e da retaguarda. Em caso de ne-
voeiro cerrado, queda de neve, chuva intensa ou condições 
análogas, podem ser utilizadas as luzes de cruzamento ou 
as luzes de nevoeiro da frente. Nestas condições, podem 
ser utilizadas as luzes de nevoeiro da retaguarda em com-
plemento das luzes de presença da retaguarda.


9 — Sem prejuízo do disposto no n.º 8 do presente ar-
tigo, as luzes de presença da frente e da retaguarda podem 
ser substituídas, no interior de uma localidade, pelas luzes 
de estacionamento, desde que:


a) As dimensões do veículo não excedam 6 m de com-
primento e 2 m de largura;


b) O veículo não tenha nenhum reboque atrelado;
c) As luzes de estacionamento se situem no lado do 


veículo oposto ao limite da faixa de rodagem junto do 
qual o mesmo veículo se encontrar parado ou estacio-
nado.


10 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 8 e 9 do presente 
artigo, um veículo pode permanecer parado ou estacionado 
com todas as luzes desligadas:


a) Numa via iluminada de modo que o veículo seja 
visível com nitidez a uma distância suficiente;


b) Fora da faixa de rodagem e de uma berma estabilizada;
c) Quando for um ciclomotor ou um motociclo com 


duas rodas sem carro lateral, não equipados com bateria, 
imobilizados junto do limite da faixa de rodagem dentro 
de uma localidade.


11 — A legislação nacional pode estabelecer excepções 
ao disposto nos n.os 8 e 9 do presente artigo para os veículos 
parados ou estacionados no interior de uma localidade em 
ruas de reduzida circulação.


12 — As luzes de marcha-atrás só podem ser utiliza-
das quando o veículo efectue ou esteja prestes a efectuar 
marcha-atrás.


13 — Os sinais de perigo só podem ser utilizados para 
avisar os outros utentes da via de um perigo especial:


a) Quando um veículo avariado ou acidentado não puder 
ser deslocado imediatamente e constituir um obstáculo 
para os outros utentes;


b) Quando se assinale aos outros utentes o risco de um 
perigo eminente.


14 — As luzes especiais de aviso:


a) De cor azul, só podem ser utilizadas em veículos 
prioritários que desempenhem uma missão urgente ou 
noutras situações em que seja necessário prevenir os outros 
utentes da via da presença do veículo;


b) De cor amarela, só podem ser utilizadas em veículos 
efectivamente afectos a tarefas especiais para as quais 
foram equipados com a luz especial de aviso ou quando a 
presença dos veículos na via cause perigo ou perturbação 
para os outros utentes.


A legislação nacional pode autorizar a utilização de 
luzes especiais de aviso com outras cores.


15 — Em caso algum um veículo pode estar equi-
pado com luzes vermelhas à frente ou luzes brancas à 
retaguarda, salvo as excepções referidas no n.º 61 do 
anexo n.º 5. Um veículo não pode ser modificado nem 
equipado com luzes suplementares de modo a infringir 
a presente disposição.


Artigo 33.º
Regras de iluminação para veículos não referidos no artigo 32.º


e para determinados utentes da via


1 — Qualquer veículo ou conjunto de veículos não 
abrangido pelas disposições do artigo 32.º da presente 
Convenção e que se encontre numa via entre o pôr e o nas-
cer do Sol deve ter, pelo menos, uma luz branca ou amarela 
à frente e uma luz vermelha à retaguarda. Quando existir 
uma única luz à frente ou uma única luz à retaguarda, ela 
deve situar-se no eixo longitudinal do veículo ou no lado 
oposto ao que corresponde ao sentido de trânsito.


a) Os carrinhos de mão, ou seja, os carrinhos puxados ou 
empurrados à mão, devem ter, pelo menos, uma luz branca 
ou amarela para a frente e uma luz vermelha para a reta-
guarda. Estas duas luzes podem ser emitidas por um único 
dispositivo situado no lado oposto ao que corresponde ao 
sentido de trânsito. Não é obrigatória a existência de luzes 
em carrinhos cuja largura não exceda 1 m.


b) Os veículos de tracção animal devem ter duas luzes 
brancas ou amarelas para a frente e duas luzes vermelhas 
para a retaguarda. No entanto, a legislação nacional pode 
autorizar que a sinalização destes veículos seja efectuada 
com uma única luz branca ou amarela para a frente e uma 
única luz vermelha para a retaguarda. Num e noutro caso, a 
luz deve estar colocada no lado oposto ao que corresponde 
ao sentido de trânsito. Se não for possível instalar as luzes 
previstas no veículo, elas podem ser transportadas por 
pessoas que se desloquem imediatamente a par do veículo 
e do lado oposto ao que corresponde ao sentido de trânsito. 
Além disso, os veículos de tracção animal devem estar 
equipados, à retaguarda, com dois reflectores vermelhos, 
situados o mais próximo possível dos limites exteriores 
do veículo. Não é obrigatória a existência de luzes em 
veículos de tracção animal de largura não superior a 1 m. 
No entanto, deve ser colocado um único reflector à reta-
guarda, no lado oposto ao que corresponde ao sentido de 
trânsito ou ao meio do veículo.


2 — a) Quando transitem de noite na faixa de rodagem:
i) Os grupos de peões conduzidos por um monitor ou 


formando um cortejo devem apresentar, no lado oposto ao 
que corresponde ao sentido de trânsito, pelo menos uma 
luz branca ou amarela para a frente e uma luz vermelha 
para a retaguarda, ou uma luz de cor âmbar para ambas 
as direcções;


ii) Os condutores de animais de tiro, de carga ou de 
sela ou de gado devem apresentar, no lado oposto ao que 
corresponde ao sentido de trânsito, pelo menos uma luz 
branca ou amarela para a frente e uma luz vermelha para 
a retaguarda, ou uma luz de cor âmbar para ambas as 
direcções. Estas luzes podem ser emitidas por um único 
dispositivo.


b) As luzes referidas na alínea a) do presente número 
não são, no entanto, exigidas dentro de localidades ade-
quadamente iluminadas.


Artigo 34.º
Excepções


1 — Quando a aproximação de um veículo prioritário 
for assinalada através da utilização dos seus dispositivos 
especiais de aviso, luminosos e sonoros, todos os utentes 
da via devem desimpedir a passagem na faixa de rodagem 
e, se necessário, parar para o deixar passar.
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2 — As legislações nacionais podem isentar os con-
dutores de veículos prioritários, quando a sua marcha for 
assinalada por dispositivos especiais instalados no veículo, 
do cumprimento de todas ou parte das disposições do pre-
sente capítulo II, com excepção das do n.º 2 do artigo 6.º, 
mas sempre com a condição de não criar perigo para os 
outros utentes da via.


3 — As legislações nacionais podem determinar em que 
medida o pessoal que trabalhe na construção, reparação ou 
manutenção das vias, incluindo os condutores das máqui-
nas utilizadas nas obras, não é obrigado a cumprir, durante 
o trabalho, as disposições do presente capítulo II, sem 
embargo de dever tomar todas as precauções necessárias.


4 — Os condutores dos outros veículos podem, na 
medida do necessário e tomando as devidas precauções, 
não cumprir o disposto nos artigos 11.º e 12.º da presente 
Convenção para ultrapassar ou cruzar com as máquinas 
referidas no n.º 3 do presente artigo quando estas estejam 
a ser utilizadas em obras na via.


CAPÍTULO III


Requisitos para admissão de automóveis e seus reboques 
em circulação internacional


Artigo 35.º
Matrícula


1 — a) A fim de beneficiar do disposto na presente 
Convenção, um automóvel em circulação internacional e 
um reboque, que não seja um reboque ligeiro, atrelado a um 
automóvel, devem encontrar-se matriculados por uma Parte 
Contratante ou uma das suas subdivisões e o condutor do 
veículo deve ser portador de um certificado dessa matrícula 
válido e emitido, seja por uma autoridade competente dessa 
Parte Contratante ou de uma sua subdivisão, seja em nome 
da Parte Contratante ou da subdivisão, por uma associação 
por ela autorizada para o efeito. O certificado, designado 
por certificado de matrícula, deve ter, pelo menos:


Um número de ordem, designado por número de matrí-
cula, cuja composição se encontra indicada no anexo n.º 2 
da presente Convenção;


A data da primeira matrícula do veículo;
O nome completo e o domicílio do titular do certificado;
O nome ou a marca de fabrico do construtor do veículo;
O número de ordem do quadro (número de fabrico ou 


número de série do construtor);
O peso bruto, caso se trate de veículo destinado ao 


transporte de mercadorias;
O período de validade, se não for ilimitada;
As menções constantes do certificado devem ser feitas 


ou só em caracteres latinos ou em cursivo inglês, ou re-
petidas nessa forma.


b) As Partes Contratantes ou respectivas subdivisões 
podem, no entanto, determinar que, nos certificados emi-
tidos no seu território, seja mencionado o ano de fabrico 
em vez da data da primeira matrícula.


c) Para os automóveis das categorias A e B, definidas 
nos anexos n.os 6 e 7 da presente Convenção, bem como, 
se possível, para os outros automóveis:


i) O sinal distintivo do Estado de matrícula, definido no 
anexo n.º 3 da referida Convenção, deve figurar à cabeça 
do certificado;


ii) As oito menções que qualquer certificado de matrí-
cula deve conter, de acordo com o disposto na alínea a) 
do presente número, devem ser precedidas ou seguidas, 
respectivamente, das letras A, B, C, D, E, F, G e H;


iii) O título do certificado de matrícula, inscrito na lín-
gua ou nas línguas nacionais do país de matrícula, pode ser 
precedido ou seguido da menção, em francês, «Certificat 
d’immatriculation».


d) Para os reboques, incluindo os semi-reboques, que 
sejam importados temporariamente por um meio de trans-
porte diferente do rodoviário, será considerada suficiente 
uma fotocópia do certificado de matrícula, autenticada pela 
autoridade emissora daquele certificado.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do presente ar-
tigo, um veículo articulado que se encontre em circulação 
internacional beneficiará, desde que não seja dissociado, 
das disposições da presente Convenção ainda que tenha 
uma única matrícula e um único certificado para o veículo 
tractor e para o semi-reboque que o constituam.


3 — Nada na presente Convenção poderá ser interpre-
tado como restringindo o direito das Partes Contratantes e 
respectivas subdivisões de exigir, em relação a um veículo 
em circulação internacional que não se encontre matri-
culado em nome de uma pessoa que nele viaje, prova do 
direito do condutor à sua detenção.


4 — Recomenda-se que as Partes Contratantes instituam, 
caso ainda dele não disponham, um serviço encarregado, a 
nível nacional ou regional, de matricular os automóveis que 
se encontrem em circulação e de centralizar, por veículo, 
as menções constantes de cada certificado de matrícula.


Artigo 36.º
Número de matrícula


1 — Um automóvel em circulação internacional deve 
apresentar, à frente e à retaguarda, o respectivo número 
de matrícula; em relação aos motociclos, no entanto, só 
é obrigatória a apresentação deste número à retaguarda.


2 — Um reboque matriculado deve, em circulação in-
ternacional, apresentar, à retaguarda, o respectivo número 
de matrícula. No caso de um automóvel rebocar um ou 
mais reboques, o reboque único ou o último, se não estiver 
matriculado, deve apresentar o número de matrícula do 
veículo tractor.


3 — A composição e o modo de colocação do número de 
matrícula referido no presente artigo devem estar de acordo 
com o disposto no anexo n.º 2 da presente Convenção.


Artigo 37.º
Sinal distintivo do Estado de matrícula


1 — Um automóvel em circulação internacional deve 
apresentar, na retaguarda, além do respectivo número de 
matrícula, um sinal distintivo do Estado em que se encontra 
matriculado.


2 — Um reboque atrelado a um automóvel e que deva, 
por força do artigo 36.º da presente Convenção, apresentar, 
à retaguarda, um número de matrícula deve também apre-
sentar, à retaguarda, o sinal distintivo do Estado que emitiu 
o referido número de matrícula. O disposto no presente 
número é aplicável mesmo que o reboque esteja matricu-
lado num Estado diferente do de matrícula do automóvel 
a que se encontre atrelado; se o reboque não se encontrar 
matriculado, deve apresentar, à retaguarda, o sinal dis-
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tintivo do Estado de matrícula do veículo tractor, salvo 
quando circular dentro deste Estado.


3 — A composição e as modalidades de aposição do 
sinal distintivo referido no presente artigo devem estar de 
acordo com o disposto no anexo n.º 3 da presente Con-
venção.


Artigo 38.º
Marcas de identificação


Cada automóvel e cada reboque em circulação interna-
cional devem apresentar as marcas de identificação pre-
vistas no anexo n.º 4 da presente Convenção.


Artigo 39.º
Requisitos técnicos e inspecção dos veículos


1 — Cada automóvel, cada reboque e cada conjunto 
de veículos em circulação internacional devem satisfa-
zer o disposto no anexo n.º 5 da presente Convenção. 
Devem, ainda, encontrar-se em boas condições de fun-
cionamento.


2 — As legislações nacionais devem determinar um 
controlo técnico periódico:


a) Dos automóveis afectos ao transporte de pessoas com 
mais de oito lugares sentados além do lugar do condutor;


b) Dos automóveis afectos ao transporte de mercadorias 
cujo peso bruto seja superior a 3500 kg, bem como dos 
reboques concebidos para serem atrelados aos referidos 
veículos.


3 — As legislações nacionais alargarão, tanto quanto 
possível, o disposto no n.º 2 a outras categorias de veículos.


Artigo 40.º
Disposições transitórias


1 — Durante um período de 10 anos a partir da entrada 
em vigor da presente Convenção nos termos do n.º 1 do 
artigo 47.º, os reboques em circulação internacional bene-
ficiarão das disposições da presente Convenção, qualquer 
que seja o seu peso bruto e ainda que não se encontrem 
matriculados.


2 — O certificado de matrícula deve estar de acordo 
com o disposto no n.º 1 do artigo 35.º no prazo de cinco 
anos após a sua entrada em vigor. Os certificados emitidos 
até ao final deste prazo serão mutuamente reconhecidos 
até à data limite de validade que deles constar.


CAPÍTULO IV


Condutores de automóveis


Artigo 41.º
Títulos de condução


1 — a) O condutor de um automóvel deve possuir um 
título de condução.


b) As Partes Contratantes comprometem-se a assegurar 
que os títulos de condução só sejam emitidos após verifica-
ção, pelas autoridades competentes, que o condutor possui 
os conhecimentos e a capacidade necessários.


c) A legislação nacional deve fixar as condições para 
obtenção de um título de condução.


d) Nenhuma disposição da presente Convenção poderá 
ser interpretada como impedindo as Partes Contratantes ou 


respectivas subdivisões de exigir títulos de condução para 
os outros veículos a motor e para os ciclomotores.


2 — As Partes Contratantes reconhecerão:
a) Qualquer título nacional redigido na sua língua ou 


numa das suas línguas nacionais, ou, se não estiver redigido 
nessa língua, acompanhado de uma tradução devidamente 
certificada;


b) Qualquer carta de condução nacional conforme com 
o disposto no anexo n.º 6 da presente Convenção;


c) Ou qualquer licença internacional conforme com o 
disposto no anexo n.º 7 da presente Convenção;


como válida para conduzir, no respectivo território, um 
veículo incluído numa das categorias abrangidas pelo tí-
tulo, desde que este se encontre válido e tenha sido emitido 
por outra Parte Contratante ou uma das suas subdivisões 
ou por uma associação autorizada, para o efeito, por essa 
outra Parte Contratante ou uma das suas subdivisões. O 
disposto no presente número não é aplicável às licenças 
de aprendizagem.


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior:
a) Quando a validade do título de condução se encon-


trar condicionada, por menção especial, ao uso, pelo seu 
titular, de certos aparelhos ou a determinadas adaptações 
do veículo em função de deficiências físicas do condutor, 
aquele título só será considerado válido se tais prescrições 
forem cumpridas;


b) As Partes Contratantes podem recusar o reconhe-
cimento da validade, no respectivo território, de qual-
quer título de condução cujo titular tenha idade inferior 
a 18 anos;


c) As Partes Contratantes podem recusar o reconheci-
mento da validade, no respectivo território, para a con-
dução dos automóveis ou dos conjuntos de veículos das 
categorias C, D e E previstas nos anexos n.os 6 e 7 da 
presente Convenção, de qualquer título de condução cujo 
titular tenha idade inferior a 21 anos.


4 — As Partes Contratantes podem prever, na respec-
tiva legislação nacional, uma subdivisão das categorias 
previstas nos anexos n.os 6 e 7 da presente Convenção. No 
caso de o título de condução ser limitado a certos veículos 
de uma categoria, deverá ser junto um número à letra que 
designa aquela categoria e a natureza dessa limitação deve 
ser mencionada no título de condução.


5 — Para os efeitos do disposto no n.º 2 e na alínea c) 
do n.º 3 do presente artigo:


a) A um automóvel da categoria B, prevista nos anexos 
n.os 6 e 7 da presente Convenção, pode ser atrelado um re-
boque ligeiro; pode igualmente ser-lhe atrelado um reboque 
cujo peso bruto seja superior a 750 kg mas que não exceda 
a tara do automóvel desde que a soma dos pesos brutos dos 
veículos assim atrelados não seja superior a 3500 kg;


b) A um automóvel das categorias C ou D, previstas nos 
anexos n.os  6 e 7 da presente Convenção, pode ser atrelado 
um reboque ligeiro sem que o conjunto daí resultante deixe 
de pertencer às categorias C ou D.


6 — Só pode ser concedida uma licença internacional a 
quem for titular de uma carta de condução nacional emi-
tida com satisfação dos requisitos mínimos estabelecidos 
pela presente Convenção. O seu período de validade não 
pode ultrapassar o da carta nacional correspondente, cujo 
número deverá figurar na licença internacional.
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7 — O disposto no presente artigo não obriga as Partes 
Contratantes:


a) A reconhecer a validade dos títulos, nacionais ou 
internacionais, que tenham sido emitidos no território de 
outra Parte Contratante a favor de pessoas que tivessem 
residência habitual no seu território no momento da emis-
são ou cuja residência habitual tenha sido transferida para 
o seu território após essa emissão;


b) A reconhecer a validade dos títulos referidos que 
tenham sido emitidos a favor de condutores cuja residência 
habitual, no momento da emissão, não fosse no território 
dessa emissão ou cuja residência tenha sido transferida, 
após a mesma emissão, para outro território.


Artigo 42.º
Suspensão da validade dos títulos de condução


1 — As Partes Contratantes ou as respectivas subdivi-
sões podem retirar a um condutor o direito de utilizar, no 
seu território, o respectivo título de condução, nacional 
ou internacional, se ele praticar, nesse território, uma 
infracção susceptível de acarretar, de acordo com a sua 
legislação, a apreensão desse título. Nesse caso, a auto-
ridade competente da Parte Contratante ou de uma das 
respectivas subdivisões que retirou o direito de utilizar 
o título poderá:


a) Apreender e reter o título até expirar o período durante 
o qual foi retirado o direito de o utilizar ou até à saída do 
condutor do seu território, se esta ocorrer antes de findo 
aquele período;


b) Informar a autoridade emissora ou em cujo nome 
foi emitido o título da retirada do direito de utilização 
desse título;


c) No caso de uma licença internacional, registar no 
espaço previsto para o efeito a menção de que a licença 
deixou de ser válida no seu território;


d) No caso de não ter utilizado o procedimento previsto 
na alínea a) do presente número, completar a comunicação 
referida na alínea b) com o pedido à entidade emissora do 
título ou em cujo nome este tenha sido emitido de que avise 
o interessado da decisão contra ele tomada.


2 — As Partes Contratantes diligenciarão notificar os 
interessados das decisões que lhes tenham sido comuni-
cadas de acordo com o procedimento referido na alínea d) 
do n.º 1 do presente artigo.


3 — Nada na presente Convenção poderá ser interpre-
tado como proibindo as Partes Contratantes ou alguma 
das respectivas subdivisões de impedir um condutor que 
possua um título de condução, nacional ou internacional, 
de conduzir, se for evidente ou se encontrar provado que 
o seu estado não lhe permite exercer a condução com 
segurança ou se o direito de conduzir lhe foi retirado no 
Estado onde tem a sua residência habitual.


Artigo 43.º
Disposições transitórias


1 — As licenças internacionais de condução conformes 
com o disposto na Convenção sobre a Circulação Rodo-
viária, feita em Genebra em 19 de Setembro de 1949, e 
emitidas durante os cinco anos após a entrada em vigor 
da presente Convenção nos termos do n.º 1 do artigo 47.º, 
serão, para os efeitos do disposto nos artigos 41.º e 42.º 


desta Convenção, equiparadas às licenças internacionais 
de condução nela previstas.


2 — As cartas de condução nacionais devem ser adap-
tadas às prescrições da emenda ao anexo n.º 6 no prazo 
de cinco anos a contar da sua entrada em vigor. Os títulos 
emitidos até ao final deste prazo serão mutuamente reco-
nhecidos até à data limite de validade que deles constar.


CAPÍTULO V


Requisitos de admissão dos velocípedes e ciclomotores 
em circulação internacional


Artigo 44.º


1 — Os velocípedes sem motor em circulação interna-
cional devem:


a) Possuir um travão eficiente;
b) Estar equipados com uma campainha susceptível de 


ser ouvida a uma distância suficiente e não possuir qualquer 
outro avisador sonoro;


c) Estar equipados com um dispositivo reflector verme-
lho à retaguarda e com dispositivos que permitam apre-
sentar uma luz branca ou amarela para a frente e uma luz 
vermelha para a retaguarda.


2 — No território das Partes Contratantes que não te-
nham feito, de acordo com o n.º 2 do artigo 54.º da presente 
Convenção, uma declaração equiparando os ciclomotores 
aos motociclos, os ciclomotores em circulação internacio-
nal devem:


a) Possuir dois travões independentes;
b) Estar equipados com uma campainha ou qualquer 


avisador sonoro, susceptível de ser ouvido a uma distância 
suficiente;


c) Estar equipados com um dispositivo silenciador do 
escape que seja eficaz;


d) Estar equipados com dispositivos que permitam 
apresentar uma luz branca ou amarela para a frente, bem 
como uma luz vermelha e um reflector vermelho para a 
retaguarda;


e) Apresentar a marca de identificação prevista no anexo 
n.º 4 da presente Convenção.


3 — No território das Partes Contratantes que tenham 
feito, de acordo com o n.º 2 do artigo 54.º da presente 
Convenção, uma declaração equiparando os ciclomotores 
aos motociclos, os requisitos a satisfazer para admissão 
dos ciclomotores em circulação internacional são os que 
se encontram previstos para os motociclos no anexo n.º 5 
da mesma Convenção.


CAPÍTULO VI


Disposições finais


Artigo 45.º


1 — A presente Convenção estará aberta, na sede da 
Organização das Nações Unidas em Nova Iorque, até 31 de 
Dezembro de 1969, para assinatura por todos os Estados 
membros da Organização das Nações Unidas ou de qual-
quer das suas instituições especializadas ou da Agência 
Internacional de Energia Atómica ou Partes do Estatuto 
do Tribunal Internacional de Justiça e por qualquer outro 
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Estado convidado pela Assembleia Geral da Organização 
das Nações Unidas a tornar-se Parte da referida Convenção.


2 — A presente Convenção é sujeita a ratificação. Os 
instrumentos de ratificação serão depositados junto do 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.


3 — A presente Convenção permanecerá aberta para 
adesão de qualquer dos Estados referidos no n.º 1 do pre-
sente artigo. Os instrumentos de adesão serão depositados 
junto do Secretário-Geral.


4 — No momento da assinatura da presente Convenção 
ou do depósito do seu instrumento de ratificação ou de 
adesão, cada Estado notificará o Secretário-Geral do sinal 
distintivo que adoptou para apor, em circulação internacio-
nal, nos veículos que matriculou, de acordo com o disposto 
no anexo n.º 3 da presente Convenção. Por meio de outra 
notificação dirigida ao Secretário-Geral, qualquer Estado 
pode mudar um sinal distintivo que tenha anteriormente 
escolhido.


Artigo 46.º
1 — Qualquer Estado poderá, no momento em que as-


sinar ou ratificar a presente Convenção ou a ela aderir, 
ou em qualquer momento posterior, declarar, por meio de 
notificação dirigida ao Secretário-Geral, que a Convenção 
se tornará aplicável a todos ou a qualquer dos territórios 
cujas relações internacionais ele assegure. A Convenção 
tornar-se-á aplicável ao território ou territórios designados 
na notificação 30 dias após a data de recepção desta pelo 
Secretário-Geral ou, se posterior, na data de entrada em 
vigor da Convenção para o Estado que fizer a notificação.


2 — Qualquer Estado que tenha feito uma declaração ao 
abrigo do n.º 1 do presente artigo poderá, em qualquer mo-
mento posterior, declarar, por meio de notificação dirigida ao 
Secretário-Geral, que a Convenção deixará de ser aplicável 
ao território designado nessa notificação e a Convenção dei-
xará de ser aplicável ao referido território um ano após a data 
de recepção da mesma notificação pelo Secretário-Geral.


3 — Qualquer Estado que faça uma notificação ao 
abrigo do n.º 1 do presente artigo notificará o Secretário-
Geral do sinal ou sinais distintivos que adoptou, de acordo 
com o disposto no anexo n.º 3 da presente Convenção, 
para serem apostos, em circulação internacional, nos veí-
culos matriculados no território ou territórios interessados. 
Mediante outra notificação dirigida ao Secretário-Geral, 
qualquer Estado pode mudar o sinal distintivo que ante-
riormente adoptou.


Artigo 47.º
1 — A presente Convenção entrará em vigor 12 meses 


após a data de depósito do 15.º instrumento de ratificação 
ou de adesão.


2 — Para cada Estado que ratifique a presente Conven-
ção ou a ela adira após o depósito do 15.º instrumento de 
ratificação ou de adesão, a Convenção entrará em vigor 
12 meses após a data do depósito, por esse Estado, do seu 
instrumento de ratificação ou de adesão.


Artigo 48.º
Com a sua entrada em vigor, a presente Convenção revo-


gará e substituirá, nas relações entre as Partes Contratantes, 
a Convenção Internacional Relativa à Circulação Auto-
móvel e a Convenção Internacional Relativa à Circulação 
Rodoviária, ambas assinadas em Paris em 24 de Abril de 
1926, a Convenção sobre a Regulamentação da Circula-
ção Automóvel Interamericana, aberta para assinatura em 


Washington em 15 de Dezembro de 1943, e a Convenção 
sobre a Circulação Rodoviária, aberta para assinatura em 
Genebra em 19 de Setembro de 1949.


Artigo 49.º
1 — Após um ano de vigência da presente Conven-


ção, qualquer Parte Contratante poderá propor uma ou 
mais emendas à mesma Convenção. O texto de qualquer 
proposta de emenda, acompanhado de uma exposição de 
motivos, será dirigido ao Secretário-Geral, que o comuni-
cará a todas as Partes Contratantes. As Partes Contratantes 
terão a possibilidade de o informar, no prazo de 12 me-
ses após a data dessa comunicação, se elas: a) aceitam a 
emenda; ou b) a rejeitam; ou c) desejam a convocação 
de uma conferência para a analisar. O Secretário-Geral 
transmitirá igualmente o texto da proposta de emenda a 
todos os Estados referidos no n.º 1 do artigo 45.º da pre-
sente Convenção.


2 — a) Será considerada aceite qualquer proposta de 
emenda comunicada nos termos do disposto no número 
anterior se, durante o prazo de 12 meses referido no mesmo 
número, menos de um terço das Partes Contratantes in-
formar o Secretário-Geral que rejeita a emenda ou que 
deseja a convocação de uma conferência para a analisar. 
O Secretário-Geral notificará todas as Partes Contratantes 
de cada aceitação ou rejeição da proposta de emenda e dos 
pedidos de convocação de uma conferência. Se o número 
total de rejeições e de pedidos recebidos durante o mesmo 
período de 12 meses for menor que um terço do total de 
Partes Contratantes, o Secretário-Geral notificará todas 
as Partes Contratantes de que a emenda entrará em vigor, 
decorridos que sejam 6 meses após o termo do prazo de 
12 meses referido no número anterior, para todas as Partes 
Contratantes, com excepção das que, durante aquele prazo, 
tenham rejeitado a emenda ou solicitado a convocação de 
uma conferência para a sua análise.


b) Qualquer Parte Contratante que, durante o referido 
período de 12 meses, tenha rejeitado uma proposta de 
emenda ou solicitado a convocação de uma conferên-
cia para a analisar poderá, em qualquer momento após 
o termo desse prazo, notificar o Secretário-Geral de 
que aceita a emenda e o Secretário-Geral comunicará 
esta notificação a todas as outras Partes Contratantes. 
A emenda entrará em vigor para as Partes Contratan-
tes que tenham notificado da sua aceitação seis meses 
após a recepção da notificação pelo Secretário-Geral.


3 — O Secretário-geral convocará uma conferência 
com o fim de analisar a proposta de emenda ou qualquer 
outra que lhe seja submetida nos termos do n.º 4 do pre-
sente artigo se aquela proposta não for aceite nos termos 
do disposto no n.º 2 deste artigo e se, durante o prazo de 
12 meses referido no n.º 1 do mesmo artigo, menos de 
metade do total das Partes Contratantes informarem o 
Secretário-Geral que rejeitam a proposta de emenda e, pelo 
menos, um terço das mesmas Partes mas não menos de 10, 
o informarem que a aceitam ou desejam a convocação de 
uma conferência para a analisar.


4 — Se for convocada uma conferência nos termos do 
disposto no n.º 3 do presente artigo, o Secretário-Geral con-
vidará para a mesma todos os Estados referidos no n.º 1 do 
artigo 45.º da presente Convenção. Solicitará ainda a todos 
os Estados convidados que lhe apresentem, o mais tardar 
até seis meses antes da data da abertura, todas as propostas 
que desejem ver analisadas igualmente pela conferência 
além da proposta de emenda e comunicará essas propostas 
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a todos os Estados convidados para aquela conferência 
pelo menos três meses antes da referida data.


5 — a) Qualquer emenda à presente Convenção será 
considerada aceite se tiver sido aprovada por uma maioria 
de dois terços dos Estados representados na conferência, 
desde que nesta maioria se incluam, pelo menos, dois 
terços das Partes Contratantes representadas na mesma 
conferência. O Secretário-Geral notificará todas as Partes 
Contratantes da aprovação da emenda, a qual entrará em 
vigor, 12 meses após a data da referida notificação, para 
todas as referidas Partes, com excepção das que, durante 
o mesmo prazo, tenham notificado o Secretário-Geral de 
que rejeitam aquela emenda.


b) Qualquer Parte Contratante que tenha rejeitado uma 
emenda durante o referido prazo de 12 meses poderá, em 
qualquer altura, notificar o Secretário-Geral de que a aceita 
e este comunicará aquela notificação a todas as outras Par-
tes Contratantes. A emenda entrará em vigor para a Parte 
Contratante que notificou da sua aceitação seis meses após 
a data de recepção da notificação pelo Secretário-Geral 
ou no final do referido prazo de 12 meses, se este ocorrer 
posteriormente.


6 — Se a proposta de emenda não for considerada aceite 
nos termos do n.º 2 do presente artigo e não se reunirem as 
condições estabelecidas no n.º 3 do mesmo artigo para a 
convocação de uma conferência, será considerada rejeitada.


Artigo 50.º


Qualquer Parte Contratante poderá denunciar a presente 
Convenção por meio de notificação escrita dirigida ao Se-
cretário-Geral. A denúncia produzirá efeitos um ano após 
a data de recepção da notificação pelo Secretário-Geral.


Artigo 51.º


A presente Convenção deixará de vigorar se o número 
de Partes Contratantes for inferior a cinco durante um 
período qualquer de 12 meses consecutivos.


Artigo 52.º


Qualquer diferendo entre duas ou mais Partes Contra-
tantes relativo à interpretação ou aplicação da presente 
Convenção, que as Partes não tenham conseguido resol-
ver através de negociação ou de outro meio, poderá ser 
apresentado para decisão, a pedido de qualquer das Partes 
Contratantes interessadas, ao Tribunal Internacional de 
Justiça.


Artigo 53.º


Nenhuma disposição da presente Convenção poderá 
ser interpretada como impedindo uma Parte Contratante 
de tomar as medidas, compatíveis com as disposições da 
Carta das Nações Unidas e limitadas às exigências da si-
tuação, que ela considere necessárias para a sua segurança 
externa ou interna.


Artigo 54.º


1 — Qualquer Estado poderá, no momento em que as-
sinar a presente Convenção ou depositar o seu instrumento 
de ratificação ou de adesão, declarar que não se considera 
vinculado pelo artigo 52.º da mesma Convenção. As outras 
Partes Contratantes não ficarão vinculadas pelo artigo 52.º 
em relação a qualquer das Partes Contratantes que tenha 
feito tal declaração.


2 — Na ocasião do depósito do seu instrumento de 
ratificação ou de adesão, qualquer Estado pode declarar, 
por meio de notificação dirigida ao Secretário-Geral, que 
equiparará os ciclomotores aos motociclos para efeitos 
de aplicação da presente Convenção [alínea n) do ar-
tigo 1.º].


Em qualquer altura, qualquer Estado poderá, posterior-
mente, retirar a sua declaração, por meio de notificação 
dirigida ao Secretário-Geral.


3 — As declarações previstas no n.º 2 do presente artigo 
produzirão efeitos seis meses após a data de recepção da 
notificação pelo Secretário-Geral ou na data em que a 
Convenção entrar em vigor para o Estado que fez a noti-
ficação, se for posterior àquela.


4 — Qualquer modificação de um sinal distintivo ante-
riormente adoptado e notificado de acordo com o n.º 4 do 
artigo 45.º ou com o n.º 3 do artigo 46.º da presente Con-
venção produzirá efeitos três meses após a data de recepção 
da respectiva notificação pelo Secretário-Geral.


5 — São permitidas reservas à presente Convenção, 
além da prevista no n.º 1 do presente artigo, desde que 
sejam formuladas por escrito e, se formuladas antes 
do depósito do instrumento de ratificação ou de ade-
são, que sejam confirmadas no referido instrumento. 
O Secretário-Geral comunicará essas reservas a todos 
os Estados referidos no n.º 1 do artigo 45.º da presente 
Convenção.


6 — Qualquer Parte Contratante que tenha formulado 
uma reserva ou feito uma declaração ao abrigo dos n.os 
1 ou 4 do presente artigo, poderá, em qualquer ocasião, 
retirá-la através de notificação dirigida ao Secretário-
-Geral.


7 — Uma reserva efectuada de acordo com o n.º 5 do 
presente artigo:


a) Modifica, para a Parte Contratante que formular a 
referida reserva e na medida desta, as disposições da Con-
venção a que se reporta;


b) Modifica as mesmas disposições e na mesma medida 
para as outras Partes Contratantes nas suas relações com 
a Parte Contratante que notificou da reserva.


Artigo 55.º


Além das declarações, notificações e comunicações 
previstas nos artigos 49.º e 54.º da presente Convenção, o 
Secretário-Geral notificará todos os Estados referidos no 
n.º 1 do artigo 45.º de:


a) Assinaturas, ratificações e adesões nos termos do 
artigo 45.º;


b) Notificações e declarações nos termos do n.º 4 do 
artigo 45.º e do artigo 46.º;


c) Datas de entrada em vigor da presente Convenção 
ao abrigo do artigo 47.º;


d) Data de entrada em vigor das emendas à presente 
Convenção de acordo com os n.os 2 e 5 do artigo 49.º;


e) Denúncias nos termos do artigo 50.º;
f) Cessação de vigência da presente Convenção nos 


termos do artigo 51.º


Artigo 56.º


O original da presente Convenção, feita num único 
exemplar e cujos textos nas línguas chinesa, espanhola, 
francesa, inglesa e russa fazem igualmente fé, será deposi-
tado junto do Secretário-Geral da Organização das Nações 
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Unidas, que do mesmo enviará cópias certificadas a todos 
os Estados referidos no n.º 1 do artigo 45.º da presente 
Convenção.


Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados, 
devidamente autorizados pelos respectivos Governos, as-
sinaram a presente Convenção.


Feita em Viena em 8 de Novembro de 1968.


ANEXOS


ANEXO N.º 1


Excepções à obrigação de admitir automóveis
e seus reboques em circulação internacional


1 — As Partes Contratantes podem não admitir no res-
pectivo território, em circulação internacional, os automó-
veis, seus reboques e conjuntos de veículos cujos pesos, 
totais ou por eixo, ou cujas dimensões excedam os limites 
fixados na respectiva legislação nacional para os veículos 
matriculados no seu território. As Partes Contratantes em 
cujos territórios houver circulação internacional de veí-
culos pesados diligenciarão concluir acordos regionais 
que permitam o acesso às vias da região, em circulação 
internacional, com excepção das que possuam caracte-
rísticas inadequadas, de veículos e conjuntos de veículos 
cujos pesos e dimensões não excedam os valores fixados 
nos referidos acordos.


2 — Para os efeitos do n.º 1 do presente anexo, não será 
considerada como excedendo a largura máxima autorizada 
a saliência:


a) Dos pneus, na proximidade da zona de contacto com 
o solo e das ligações dos indicadores de pressão;


b) Dos dispositivos antiderrapantes instalados nas rodas;
c) Dos espelhos retrovisores construídos de modo a 


poderem, sob o efeito de uma pressão moderada, ceder 
nos dois sentidos até se conterem na largura máxima au-
torizada;


d) Dos indicadores de mudança de direcção laterais e 
das luzes delimitadoras, desde que a saliência não exceda 
alguns centímetros;


e) Dos selos aduaneiros apostos sobre a carga e dos 
dispositivos de fixação e de protecção dos referidos selos.


3 — As Partes Contratantes podem recusar a admissão 
no respectivo território, em circulação internacional, dos 
seguintes conjuntos de veículos, na medida em que a le-
gislação nacional proíba a sua circulação:


a) Motociclos com reboques;
b) Conjuntos formados por um automóvel com vários 


reboques;
c) Veículos articulados destinados ao transporte de 


pessoas.


4 — As Partes Contratantes podem recusar a admissão 
no respectivo território, em circulação internacional, dos 
automóveis e reboques que beneficiem das excepções 
previstas no n.º 60 do anexo n.º 5 da Convenção.


5 — As Partes Contratantes podem não admitir no 
respectivo território, em circulação internacional, os ci-
clomotores e os motociclos cujos condutores e, se for o 
caso, passageiros não disponham de capacete de protecção.


6 — As Partes Contratantes podem condicionar a admis-
são no respectivo território, em circulação internacional, de 
qualquer automóvel que não seja ciclomotor ou motociclo 


com duas rodas sem carro lateral, à existência, a bordo do 
mesmo, de um dispositivo, previsto no n.º 56 do anexo n.º 5 
da Convenção e destinado a avisar do perigo constituído 
pelo veículo quando imobilizado na faixa de rodagem.


7 — As Partes Contratantes podem condicionar a ad-
missão a certas vias difíceis ou a regiões de relevo difícil 
do respectivo território, em circulação internacional, dos 
automóveis com peso bruto superior a 3500 kg à satisfa-
ção de requisitos especiais impostos pela sua legislação 
para admissão a essas vias ou regiões dos veículos com o 
mesmo peso bruto e por elas matriculados.


8 — As Partes Contratantes podem recusar a admissão 
no respectivo território, em circulação internacional, de 
qualquer automóvel equipado com luzes de cruzamento 
de feixes assimétricos se a regulação dos feixes não estiver 
adaptada ao sentido de trânsito nesse território.


9 — As Partes Contratantes podem recusar a admissão 
no respectivo território, em circulação internacional, de 
qualquer automóvel ou qualquer reboque atrelado a um 
automóvel que apresente um sinal distintivo diferente do 
previsto no artigo 37.º da presente Convenção.


ANEXO N.º 2


Número de matrícula dos automóveis e seus reboques
em circulação internacional


1 — O número de matrícula referido nos artigos 35.º e 
36.º da Convenção deve ser composto quer por numerais, 
quer por numerais e letras. Os numerais devem ser algaris-
mos e as letras em caracteres latinos maiúsculos. Podem, 
no entanto, ser utilizados outros numerais ou caracteres, 
caso em que o número de matrícula deve ser repetido em 
algarismos e caracteres latinos maiúsculos.


2 — O número de matrícula deve ser composto e colo-
cado de modo a ser legível, durante o dia e com bom tempo, 
à distância mínima de 40 m por um observador colocado 
no eixo longitudinal do veículo, com este imobilizado; as 
Partes Contratantes podem, no entanto, em relação aos 
veículos que matriculem, reduzir esta distância mínima de 
legibilidade para os motociclos e para certas espécies de 
automóveis nos quais seria difícil dar aos números de ma-
trícula as dimensões suficientes para serem legíveis a 40 m.


3 — Quando o número de matrícula for inscrito numa 
placa especial, esta deve ser lisa e fixada numa posição 
vertical ou sensivelmente vertical e perpendicularmente 
ao plano longitudinal de simetria do veículo. Quando o 
número for colocado ou pintado no veículo, a superfície 
sobre a qual for colocado ou pintado deve ser lisa e vertical 
ou quase lisa e vertical e situar-se perpendicularmente ao 
plano longitudinal de simetria do veículo.


4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 32.º, 
a placa ou a superfície na qual for colocado ou pintado o 
número de matrícula pode ser em material reflector.


ANEXO N.º 3


Sinal distintivo dos automóveis e seus reboques
em circulação internacional


1 — O sinal distintivo referido no artigo 37.º da Con-
venção deve ser composto por de uma a três letras em ca-
racteres latinos maiúsculos. As letras terão a altura mínima 
de 0,08 m e os respectivos traços a espessura mínima de 
0,01 m. As letras serão pintadas a negro sobre um fundo 
branco com a forma de uma elipse com o eixo maior na 
horizontal.
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2 — Quando o sinal distintivo tiver uma única letra o 
eixo maior da elipse pode ser vertical.


3 — O sinal distintivo não deve ser incorporado no nú-
mero de matrícula, nem colocado de modo a ser confundido 
com este ou a prejudicar a sua legibilidade.


4 — Nos motociclos e nos seus reboques, as dimensões 
mínimas dos eixos da elipse serão de 0,175 m e 0,115 m. 
Nos restantes automóveis e seus reboques as dimensões 
mínimas dos eixos da elipse serão:


a) 0,24 m e 0,145 m se o sinal distintivo for composto 
por três letras;


b) 0,175 m e 0,115 m se o sinal distintivo for composto 
por menos de três letras.


5 — É aplicável à colocação do sinal distintivo nos 
veículos o disposto no n.º 3 do anexo n.º 2.


ANEXO N.º 4


Marcas de identificação dos automóveis e seus reboques 
em circulação internacional


1 — As marcas de identificação abrangem:


a) Para os automóveis:


i) O nome ou a marca do construtor do veículo;
ii) No quadro ou, na sua falta, na carroçaria, o número 


de fabrico ou o número de série do construtor;
iii) No motor, o respectivo número de fabrico sempre 


que este for colocado pelo construtor;


b) Para os reboques, as indicações mencionadas nas 
alíneas i) e ii) anteriores;


c) Para os ciclomotores, a indicação da cilindrada e a 
marca «CM».


2 — As marcas referidas no n.º 1 do presente anexo 
devem ser colocadas em locais acessíveis e ser de fácil 
leitura; devem ainda ser de difícil alteração ou supressão. 
As letras e os numerais incluídos nas marcas serão uni-
camente em caracteres latinos ou em cursivo inglês e em 
algarismos ou repetidas desta forma.


ANEXO N.º 5


Requisitos técnicos relativos a automóveis e seus reboques


1 — Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 3.º e no n.º 1 do artigo 39.º da presente Convenção, 
qualquer Parte Contratante pode impor regras que comple-
tem ou sejam mais exigentes que as previstas no presente 
anexo em relação aos automóveis que matricule e aos 
reboques que autorize a circular de acordo com a respec-
tiva legislação nacional. Todos os veículos em circulação 
internacional devem satisfazer os requisitos técnicos em 
vigor no respectivo país de matrícula quando colocados 
em serviço pela primeira vez.


2 — Para os efeitos do presente anexo, o termo «rebo-
que» só se aplica aos reboques destinados a ser atrelados 
a um automóvel.


3 — As Partes Contratantes que, de acordo com a alí-
nea n) do artigo 1.º da Convenção, tenham declarado dese-
jar equiparar a motociclos os veículos com três rodas e com 
tara não superior a 400 kg, devem sujeitar estes últimos 
às regras estabelecidas no presente anexo tanto para os 
motociclos como para os outros automóveis.


CAPÍTULO I


Travagem
4 — Para os efeitos do presente capítulo:
a) O termo «rodas de um eixo» designa as rodas si-


métricas, ou aproximadamente simétricas, em relação ao 
plano longitudinal de simetria do veículo, ainda que não 
montadas num mesmo eixo (um eixo duplo é considerado 
como dois eixos);


b) O termo «travão de serviço» designa o dispositivo 
utilizado normalmente para afrouxar e imobilizar o veículo;


c) O termo «travão de estacionamento» designa o dispo-
sitivo utilizado para manter imobilizado o veículo na au-
sência do condutor ou, tratando-se de um reboque, quando 
este estiver desatrelado;


d) O termo «travão de emergência» designa o dispositivo 
destinado a afrouxar e a imobilizar o veículo em caso de 
avaria do travão de serviço.


A — Travagem de automóveis que não sejam motociclos


5 — Um automóvel que não seja motociclo deve estar 
equipado com travões que possam ser accionados facil-
mente pelo condutor instalado no respectivo lugar. Estes 
travões devem ser capazes de assegurar as seguintes três 
funções de travagem:


a) Um travão de serviço que permita afrouxar o veí-
culo e imobilizá-lo com segurança, rapidez e eficácia em 
quaisquer condições de carga e de inclinação, ascendente 
ou descendente, da via em que transite;


b) Um travão de estacionamento que permita manter o 
veículo imóvel, em quaisquer condições de carga, numa 
inclinação acentuada, ascendente ou descendente, com as 
superfícies activas do travão permanentemente em posi-
ção de travagem por actuação de um dispositivo de acção 
puramente mecânica;


c) Um travão de emergência que permita afrouxar e 
imobilizar o veículo, em quaisquer condições de carga, 
num espaço razoável, mesmo no caso de falha do travão 
de serviço.


6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do presente 
anexo, os dispositivos que assegurem as três funções de 
travagem (travões de serviço, de emergência e de esta-
cionamento) podem ter partes comuns; a combinação dos 
comandos só é admitida desde que permaneçam, pelo 
menos, dois comandos separados.


7 — O travão de serviço deve actuar sobre todas as 
rodas do veículo.


8 — O travão de emergência deve ser capaz de actuar 
sobre, pelo menos, uma roda de cada lado do plano longi-
tudinal de simetria do veículo; esta disposição aplica-se 
também ao travão de estacionamento.


9 — O travão de serviço e o de estacionamento devem 
actuar sobre superfícies de travagem ligadas às rodas de 
modo permanente através de componentes suficientemente 
fortes.


10 — Nenhuma superfície de travagem deve ser separá-
vel das rodas. No entanto, essa separação é permitida para 
certas superfícies de travagem, desde que:


a) Seja apenas momentânea, como por exemplo, durante 
uma mudança de transmissão;


b) Na medida em que se exerça em relação ao travão de 
estacionamento, só seja possível por acção do condutor; e
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c) Na medida em que se exerça em relação ao travão 
de serviço ou ao travão de emergência, a acção de trava-
gem possa continuar a ter a eficácia prescrita no n.º 5 do 
presente anexo.


10-A — O conjunto dos dispositivos do veículo que con-
tribuam para a travagem deve ser concebido e construído 
de modo que a eficácia do travão de serviço seja garantida 
após uma acção prolongada ou repetida.


10-B — A acção do travão de serviço deve ser sincro-
nizada e distribuída de modo adequado entre os diferentes 
eixos do veículo.


10-C — Se a acção de comando do travão de serviço for 
assistida, parcial ou totalmente, por uma fonte de energia 
diferente da energia muscular do condutor, deve ser garan-
tida a possibilidade de imobilizar o veículo numa distância 
razoável mesmo no caso de falha dessa fonte de energia.


B — Travagem de reboques


11 — Sem prejuízo do disposto na alínea c) do n.º 17 
do presente anexo, um reboque que não seja um rebo-
que ligeiro deve estar equipado com travões do modo 
seguinte:


a) Um travão de serviço que permita afrouxar o veí-
culo e imobilizá-lo com segurança, rapidez e eficácia, em 
quaisquer condições de carga e de inclinação, ascendente 
ou descendente, da via em que transite;


b) Um travão de estacionamento que permita manter o 
veículo imóvel, em quaisquer condições de carga, numa 
inclinação acentuada, ascendente ou descendente, com as 
superfícies activas do travão permanecendo em posição 
de travagem por actuação de um dispositivo de acção 
puramente mecânica. Esta disposição não é aplicável aos 
reboques que não possam ser desatrelados do veículo trac-
tor sem o uso de ferramentas, desde que as exigências 
relativas ao travão de estacionamento sejam cumpridas 
para o conjunto de veículos.


12 — Os dispositivos que assegurem as duas funções 
de travagem (serviço e estacionamento) podem ter partes 
comuns.


13 — O travão de serviço deve actuar sobre todas as 
rodas do reboque. A acção do travão de serviço deve ser 
sincronizada e distribuída de modo adequado entre as 
diferentes rodas do reboque.


14 — O travão de serviço deve poder ser accionado 
pelo comando do travão de serviço do veículo tractor; 
no entanto, se o peso bruto do reboque não for superior 
a 3500 kg, o travão pode ser concebido para, durante a 
marcha, só actuar por simples aproximação do reboque 
ao veículo tractor (travagem por inércia).


15 — O travão de serviço e o de estacionamento devem 
actuar sobre superfícies de travagem ligadas às rodas de 
modo permanente através de componentes suficientemente 
fortes.


16 — Os dispositivos de travagem devem assegurar a 
imobilização automática do reboque em caso de rotura do 
dispositivo de atrelagem durante a marcha. No entanto, esta 
disposição não é aplicável aos reboques com um só eixo ou 
com dois eixos com menos de um metro de intervalo entre 
si, desde que o respectivo peso bruto não exceda 1500 kg 
e, salvo os semi-reboques, estejam equipados, além do 
dispositivo de atrelagem, com uma ligação secundária.


C — Travagem de conjuntos de veículos


17 — Além do disposto nas partes A e B do presente 
capítulo relativamente a veículos isolados (automóveis e 
reboques) será aplicável aos conjuntos formados por esses 
veículos o seguinte:


a) Os dispositivos de travagem existentes em cada um 
dos veículos componentes devem ser compatíveis;


b) A actuação do travão de serviço deve ser adequa-
damente distribuída e sincronizada entre os veículos que 
compõem o conjunto;


c) O peso bruto de um reboque desprovido de um travão 
de serviço não deve ser superior a metade da soma da tara 
do veículo tractor e do peso do condutor.


D — Travagem de motociclos


18 — a) Um motociclo deve estar equipado com dois 
dispositivos de travagem, um dos quais deve actuar, pelo 
menos, sobre a roda ou rodas da retaguarda e o outro, pelo 
menos, sobre a roda ou rodas da frente; se for atrelado 
um carro lateral ao motociclo não é exigida a travagem 
da respectiva roda. Estes dispositivos de travagem de-
vem permitir afrouxar o motociclo e imobilizá-lo com 
segurança, rapidez e eficácia, em quaisquer condições de 
carga e de inclinação, ascendente ou descendente, da via 
em que transite.


b) Além dos dispositivos previstos na alínea a) do pre-
sente número, os motociclos com três rodas em posição 
simétrica relativamente ao plano longitudinal de simetria 
do veículo devem estar equipados com um travão de es-
tacionamento que satisfaça os requisitos enunciados na 
alínea b) do n.º 5 do presente anexo.


CAPÍTULO II


Dispositivos de iluminação e de sinalização 
luminosa dos veículos


19 — Para os efeitos do presente capítulo, o termo:
«Luz de estrada» designa a luz que serve para iluminar 


a via a uma grande distância para a frente do veículo;
«Luz de cruzamento» designa a luz que serve para 


iluminar a via à frente do veículo sem encandear nem 
incomodar indevidamente os condutores que venham em 
sentido contrário e os outros utentes da via;


«Luz de presença da frente» designa a luz que serve 
para indicar a presença e a largura do veículo quando 
visto de frente;


«Luz de presença da retaguarda» designa a luz que serve 
para indicar a presença e a largura do veículo quando visto 
da retaguarda;


«Luz de travagem» designa a luz que serve para indicar 
aos outros utentes da via que se encontrem atrás do veículo 
que o seu condutor está a accionar o travão de serviço;


«Luz de nevoeiro da frente» designa a luz que serve para 
melhorar a iluminação da via em caso de nevoeiro cerrado, 
queda de neve, chuva intensa ou de condições análogas;


«Luz de nevoeiro da retaguarda» designa a luz que 
serve para tornar o veículo mais visível quando visto por 
trás, em caso de nevoeiro cerrado, queda de neve, chuva 
intensa ou de condições análogas;


«Luz de marcha atrás» designa a luz que serve para 
iluminar a via à retaguarda do veículo e para avisar os 
outros utentes da via que o veículo faz ou vai fazer mar-
cha atrás;
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«Luz indicadora de mudança de direcção» designa a 
luz que serve para indicar aos outros utentes da via que 
o condutor tem a intenção de mudar de direcção para a 
direita ou para a esquerda;


«Luz de estacionamento» designa a luz que serve para 
indicar a presença de um veículo estacionado; pode subs-
tituir as luzes de presença da frente e da retaguarda;


«Luz delimitadora» designa a luz instalada junto da extre-
midade lateral máxima e o mais próximo possível do cimo 
do veículo e destinada a indicar nitidamente a largura má-
xima desse veículo. Este sinal destina-se a completar, para 
determinados veículos a motor e reboques, as luzes de pre-
sença, chamando especial atenção para as suas dimensões;


«Luzes avisadoras de perigo» designa o sinal dado pelo 
funcionamento simultâneo de todas as luzes indicadoras 
de mudança de direcção;


«Luz de presença lateral» designa a luz instalada no 
flanco do veículo e que serve para indicar a presença do 
veículo quando visto de lado;


«Luz especial» designa uma luz destinada a sinalizar 
seja um veículo prioritário, seja um veículo ou um grupo 
de veículos cuja presença na via imponha precauções es-
peciais aos outros utentes, designadamente comboios de 
veículos, veículos de dimensões excepcionais e veículos 
ou máquinas afectos à construção ou manutenção das vias;


«Dispositivo de iluminação da chapa de matrícula da 
retaguarda» designa o dispositivo que serve para assegurar 
a iluminação do espaço destinado à chapa de matrícula 
da retaguarda e que pode ser constituído por diversos ele-
mentos ópticos;


«Luz de dia» designa a luz destinada a tornar mais visí-
vel de frente, durante o dia, um veículo em marcha;


«Reflector» designa um dispositivo que serve para in-
dicar a presença de um veículo por reflexão da luz prove-
niente de uma fonte luminosa não ligada a esse veículo;


«Superfície iluminante» designa a projecção ortogonal 
da superfície efectiva de emissão da luz num plano vertical 
transversal. Para um reflector, a superfície efectiva é a 
superfície visível do elemento reflector.


20 — As cores das luzes referidas no presente capítulo 
devem ser, na medida do possível, conformes com as de-
finições constantes do apêndice ao presente anexo.


21 — Com excepção dos motociclos, qualquer auto-
móvel capaz de ultrapassar, em patamar, a velocidade de 
40 km (25 milhas) por hora, deve estar equipado, à frente, 
com um número par de luzes de estrada de cor branca ou 
amarela capazes de iluminar eficazmente a via, de noite e 
com bom tempo. Os limites exteriores da superfície ilumi-
nante das luzes de estrada não devem, em caso algum, si-
tuar-se mais próximos da largura máxima do veículo que os 
limites da superfície iluminante das luzes de cruzamento.


22 — Com excepção dos motociclos, qualquer auto-
móvel capaz de ultrapassar, em patamar, a velocidade de 
10 km (6 milhas) por hora deve estar equipado, à frente, 
com duas luzes de cruzamento de cor branca ou amarela, 
capazes de iluminar eficazmente a via, de noite e com 
bom tempo. Um automóvel deve estar equipado com uma 
instalação que não permita a ligação simultânea de mais de 
duas luzes de cruzamento. As luzes de cruzamento devem 
encontrar-se reguladas de modo a conformar-se com a 
definição constante no n.º 19 do presente anexo.


23 — Um automóvel que não seja um motociclo com duas 
rodas e sem carro lateral deve estar equipado, à frente, com duas 
luzes de presença da frente brancas; no entanto, é admitido o 


amarelo para as luzes de presença da frente incorporadas em 
luzes de estrada ou em luzes de cruzamento que emitam feixes 
luminosos de cor amarela. Estas luzes de presença da frente, 
quando forem as únicas luzes acesas na frente do veículo, 
devem ser visíveis, de noite e com bom tempo, sem encan-
dear nem incomodar indevidamente os outros utentes da via.


24 — a) Um automóvel que não seja um motociclo 
com duas rodas e sem carro lateral deve estar equipado, 
à retaguarda, com um número par de luzes de presença 
da retaguarda, vermelhas e visíveis de noite e com bom 
tempo sem encandear nem incomodar indevidamente os 
outros utentes da via.


b) Um reboque deve estar equipado, à retaguarda, com 
um número par de luzes de presença vermelhas e visíveis de 
noite e com bom tempo sem encandear nem incomodar inde-
vidamente os outros utentes da via. No entanto, os reboques 
cuja largura máxima não for superior a 0,80 m podem estar 
equipados apenas com uma das referidas luzes se estiverem 
atrelados a um motociclo com duas rodas sem carro lateral.


25 — Um automóvel ou reboque que apresente, à reta-
guarda, um número de matrícula deve estar equipado com 
um dispositivo de iluminação do referido número, de modo 
a que este seja legível de noite e com bom tempo.


26 — As ligações eléctricas em todos os automóveis, 
incluindo motociclos e em todos os conjuntos formados por 
um automóvel e um ou mais reboques, devem ser feitas de 
modo que as luzes de estrada, as luzes de cruzamento, as 
luzes de nevoeiro da frente, as luzes de presença da frente 
do veículo e o dispositivo referido no n.º 25 só possam ser 
ligados quando o forem também as luzes de presença da 
retaguarda do automóvel ou as do conjunto de veículos 
que se situem o mais atrás possível.


As luzes de nevoeiro da retaguarda só devem poder ser 
ligadas quando as luzes de estrada, as luzes de cruzamento 
ou as luzes de nevoeiro da frente também o forem.


No entanto, esta disposição não é aplicável às luzes de 
estrada ou luzes de cruzamento quando forem utilizadas para 
emitir os sinais luminosos previstos no n.º 3 do artigo 32.º da 
Convenção. Por outro lado, as ligações eléctricas devem ser 
feitas de modo que as luzes de presença da frente do automó-
vel sejam sempre ligadas quando o forem as luzes de cruza-
mento, as luzes de estrada ou as luzes de nevoeiro da frente.


27 — Um automóvel que não seja um motociclo com 
duas rodas sem carro lateral deve estar equipado, à reta-
guarda com, pelo menos, dois reflectores vermelhos de 
forma não triangular. Estes reflectores, quando iluminados 
pelas luzes de estrada, luzes de cruzamento ou luzes de 
nevoeiro de outro veículo, devem ser visíveis, de noite e 
com bom tempo, pelo condutor desse veículo.


28 — Um reboque deve estar equipado, à retaguarda, 
com, pelo menos, dois reflectores vermelhos. Estes reflec-
tores devem ter a forma de um triângulo equilátero, com 
um vértice orientado para cima e um lado horizontal. No 
interior do triângulo não deve ser colocada qualquer luz de 
sinalização. Os referidos reflectores devem satisfazer os re-
quisitos de visibilidade estabelecidos no n.º 27. No entanto, 
os reboques cuja largura máxima não seja superior a 0,80 m 
podem estar equipados com um único reflector quando 
atrelados a um motociclo com duas rodas sem carro lateral.


29 — Um reboque deve estar equipado, à frente, com 
dois reflectores brancos, de forma não triangular. Estes 
reflectores devem satisfazer os requisitos de visibilidade 
estabelecidos no n.º 27.


30 — Um reboque deve estar equipado, à frente, com 
duas luzes de presença brancas sempre que a sua largura 
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ultrapasse 1,60 m. Essas luzes de presença devem situar-
se o mais próximo possível das extremidades da largura 
máxima do reboque.


31 — Com excepção dos motociclos com duas rodas 
e com ou sem carro lateral, qualquer automóvel capaz de 
exceder, em patamar, a velocidade de 25 km (15 milhas) 
por hora deve estar equipado, à retaguarda, com duas luzes 
de travagem vermelhas cuja intensidade luminosa deve ser 
nitidamente superior à das luzes de presença da retaguarda. 
Esta disposição é aplicável a qualquer reboque que seja o 
último veículo de um conjunto de veículos.


32 — Sem prejuízo da possibilidade de dispensa, em 
relação aos ciclomotores, de uma ou mais das obrigações 
seguintes pelas Partes Contratantes que, ao abrigo do n.º 2 
do artigo 54.º da Convenção, tenham declarado que equi-
paravam os ciclomotores a motociclos:


a) Um motociclo com duas rodas e com ou sem carro 
lateral deve estar equipado com uma ou duas luzes de cru-
zamento que satisfaçam os requisitos de cor e visibilidade 
fixados no n.º 22;


b) Um motociclo com duas rodas e com ou sem carro 
lateral, capaz de exceder, em patamar, a velocidade de 
40 km (25 milhas) por hora deve estar equipado, além da 
luz de cruzamento, com, pelo menos, uma luz de estrada 
que satisfaça os requisitos de cor e visibilidade fixados no 
n.º 21. Se o motociclo tiver mais de uma luz de estrada, 
elas devem situar-se o mais juntas possível.


33 — Um motociclo com duas rodas e sem carro lateral 
pode estar equipado, à frente, com uma ou duas luzes de 
presença que satisfaçam os requisitos de cor e visibilidade 
fixados no n.º 23. Se o motociclo tiver duas luzes de pre-
sença da frente, estas devem situar-se o mais juntas possível.


34 — Um motociclo com duas rodas e sem carro la-
teral deve estar equipado, à retaguarda, com uma luz de 
presença da retaguarda que satisfaça os requisitos de cor 
e visibilidade fixados na alínea a) do n.º 24.


35 — Um motociclo com duas rodas e sem carro lateral 
deve estar equipado, à retaguarda, com um reflector de 
forma não triangular que satisfaça os requisitos de cor e 
visibilidade fixados no n.º 27.


36 — Sem prejuízo da possibilidade de dispensa desta 
obrigação em relação aos ciclomotores com duas rodas e com 
ou sem carro lateral pelas Partes Contratantes que, ao abrigo 
do n.º 2 do artigo 54.º da Convenção, tenham declarado que 
equiparavam os ciclomotores a motociclos, um motociclo com 
duas rodas e com ou sem carro lateral deve estar equipado 
com uma luz de travagem que satisfaça o disposto no n.º 31.


37 — Sem prejuízo das disposições relativas às luzes e 
dispositivos exigidos para os motociclos sem carro lateral, 
um carro lateral atrelado a um motociclo com duas rodas 
deve estar equipado, à frente, com uma luz de presença 
da frente que satisfaça os requisitos de cor e visibilidade 
fixados no n.º 23 e, à retaguarda, com uma luz de presença 
da retaguarda que satisfaça os requisitos de cor e visibi-
lidade fixados na alínea a) do n.º 24 e com um reflector 
que satisfaça os requisitos de cor e visibilidade fixados 
no n.º 27. As ligações eléctricas devem ser feitas de modo 
que as luzes de presença da frente e da retaguarda do carro 
lateral se acendam simultaneamente com a luz de presença 
da retaguarda do motociclo.


38 — Os automóveis com três rodas dispostas simetrica-
mente em relação ao plano longitudinal de simetria do ve-
ículo, equiparados a motociclos de acordo com o disposto 
na alínea n) do artigo 1.º da Convenção, devem estar equi-


pados com os dispositivos previstos nos artigos 21.º, 22.º, 
23.º, 24.º, alínea a), 27.º e 31.º No entanto, bastam uma 
única luz de estrada e uma única luz de cruzamento num 
veículo eléctrico cuja largura não seja superior a 1,30 m e 
cuja velocidade não exceda 40 km (25 milhas) por hora.


39 — Qualquer automóvel, com excepção dos ciclo-
motores, e qualquer reboque devem estar equipados com 
luzes de mudança de direcção, com posição fixa e luz 
intermitente de cor âmbar, dispostas em número par no 
veículo e visíveis, de dia e de noite, pelos utentes da via 
interessados na marcha do veículo.


40 — Se num automóvel forem instaladas luzes de ne-
voeiro da frente, estas devem ser brancas ou amarelas, 
em número de duas ou, se for um motociclo, uma só, e 
colocadas de modo que nenhum ponto da sua superfície 
iluminante se situe acima do ponto mais elevado da su-
perfície iluminante das luzes de cruzamento.


41 — Nenhuma luz de marcha-atrás deve encandear 
ou incomodar indevidamente os outros utentes da via. Se 
for instalada uma luz de marcha-atrás num automóvel, ela 
deve emitir uma luz branca ou amarela. A luz de marcha-
atrás só pode ser acesa quando a mudança de marcha-atrás 
estiver engatada.


42 — Nenhuma luz instalada num automóvel ou num 
reboque deve ser intermitente ou de relâmpago («flash»), 
salvo as luzes de mudança de direcção e as luzes especiais. 
As luzes laterais podem funcionar intermitentemente em si-
multâneo com as luzes indicadoras de mudança de direcção.


42-A — As luzes especiais devem emitir uma luz inter-
mitente ou de relâmpago; a cor da luz emitida deve estar 
de acordo com o disposto no n.º 14 do artigo 32.º


42-B — Cada automóvel, com excepção dos motociclos, 
e cada reboque devem estar equipados com um dispositivo 
que permita emitir um sinal avisador de perigo.


42-C — Se forem instaladas luzes de nevoeiro da reta-
guarda num automóvel ou num reboque, devem ser vermelhas.


42-D — Cada automóvel e cada reboque de compri-
mento superior a 6 m devem estar equipados com reflec-
tores laterais de cor âmbar.


42-E — Qualquer automóvel ou reboque de largura su-
perior a 1,80 m pode ser equipado com luzes delimitadoras. 
Estas luzes serão obrigatórias se a largura do automóvel 
ou do reboque exceder 2,10 m. Se forem utilizadas estas 
luzes, elas deverão ser, no mínimo, duas e emitirão uma luz 
branca ou âmbar para a frente e vermelha para a retaguarda.


42-F — Qualquer automóvel ou reboque pode ser equi-
pado com luzes laterais. Se elas forem instaladas, a luz 
emitida deve ser de cor âmbar.


43 — Para efeitos do disposto no presente anexo, será 
considerado:


a) Uma luz única, qualquer combinação de duas ou 
mais luzes, idênticas ou não, mas com a mesma função e 
a mesma cor;


b) Duas ou um número par de luzes, uma única super-
fície iluminante em forma de banda, quando ela se situe 
simetricamente em relação ao plano longitudinal de sime-
tria do veículo. A iluminação da referida superfície deverá 
ser assegurada por um mínimo de duas fontes luminosas 
localizadas o mais próximo possível das suas extremidades.


44 — As luzes com a mesma função e orientadas na mesma 
direcção devem ser da mesma cor quando instaladas num 
mesmo veículo. As luzes e os reflectores que sejam em nú-
mero par devem situar-se simetricamente em relação ao plano 
longitudinal de simetria do veículo, salvo quando instalados 
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em veículos cuja forma exterior seja assimétrica. As luzes de 
cada par devem possuir sensivelmente a mesma intensidade.


45 — Luzes de natureza diferente e, sem prejuízo do 
disposto nos outros números do presente capítulo, luzes 
e reflectores podem ser agrupados ou incorporados num 
mesmo dispositivo, desde que cada uma dessas luzes e 
desses reflectores satisfaçam os requisitos do presente 
anexo que lhes sejam aplicáveis.


CAPÍTULO III


Outros requisitos


Sistema de direcção


46 — Um automóvel deve estar equipado com um sis-
tema de direcção robusto que permita ao condutor mudar 
a direcção do veículo com facilidade, rapidez e segurança.


Espelho retrovisor


47 — Um automóvel deve estar equipado com um ou 
mais espelhos retrovisores; o número, dimensões e a dis-
posição desses espelhos devem ser tais que permitam ao 
condutor observar o trânsito à retaguarda do seu veículo.


Dispositivo emissor de sinais sonoros


48 — Um automóvel deve estar equipado com, pelo 
menos, um dispositivo emissor de sinais sonoros com su-
ficiente potência. O som emitido pelo dispositivo deve ser 
contínuo, uniforme e não estridente. Os veículos prioritá-
rios e os veículos de serviço público de transporte colectivo 
de passageiros podem ter dispositivos emissores de sinais 
sonoros suplementares não sujeitos àqueles requisitos.


Limpa pára-brisas


49 — Um automóvel provido de um pára-brisas de di-
mensões e forma tais que o condutor, do respectivo lugar, 
só possa, normalmente, ver a via para a frente através 
dos elementos transparentes desse pára-brisas, deve estar 
equipado com, pelo menos, um limpa pára-brisas eficaz e 
robusto, instalado em posição adequada e cujo funciona-
mento não requeira a intervenção constante do condutor.


Lava pára-brisas


50 — Um automóvel que deva estar provido com, pelo 
menos, um limpa pára-brisas deve estar igualmente equi-
pado com um lava pára-brisas.


Pára-brisas e vidraças


51 — Nos automóveis e seus reboques:
a) As substâncias transparentes que constituam elemen-


tos da carroçaria do veículo, incluindo o pára-brisas, ou de 
uma antepara, devem ser tais que, em caso de fractura, seja 
reduzido, na medida do possível, o risco de lesões físicas;


b) As vidraças do pára-brisas devem ser de uma subs-
tância cuja transparência não se deteriore e não devem 
causar qualquer deformação sensível dos objectos vistos à 
transparência, devendo ainda, em caso de fractura, permitir 
que o condutor veja distintamente a via.


Dispositivo de marcha-atrás


52 — Um automóvel deve estar equipado com um dis-
positivo de marcha-atrás comandado do lugar do condutor. 
No entanto, este dispositivo não é obrigatório nos moto-


ciclos nem nos automóveis com três rodas simétricas em 
relação ao plano longitudinal de simetria do veículo, desde 
que o respectivo peso bruto não exceda 400 kg.


Silenciador


53 — O motor térmico de propulsão de um automóvel 
deve estar equipado com um eficaz dispositivo silenciador 
do escape.


Pneus


54 — As rodas dos automóveis e seus reboques devem 
estar equipadas com aros pneumáticos que garantam uma 
boa aderência, mesmo em faixa de rodagem molhada. No 
entanto, esta disposição não impede as Partes Contratan-
tes de autorizar a utilização de dispositivos que forneçam 
resultados no mínimo equivalentes aos obtidos com os 
aros pneumáticos.


Velocímetro


55 — Um automóvel capaz de exceder, em patamar, a 
velocidade de 40 km (25 milhas) por hora deve estar equi-
pado com um velocímetro; as Partes Contratantes podem, 
no entanto, dispensar deste requisito certas espécies de 
motociclos e de outros veículos ligeiros.


Dispositivo de sinalização a bordo dos automóveis


56 — O dispositivo referido no n.º 5 do artigo 23.º e no 
n.º 6 do anexo n.º 1 da Convenção, deve ser:


a) Um painel que consiste num triângulo equilátero com 
uma cercadura vermelha e o fundo oco ou de cor clara; a 
cercadura vermelha deve ser munida de uma faixa reflec-
tora; pode, ainda, dispor de uma parte vermelha fluores-
cente e ou ser iluminado por transparência; o painel deve 
poder ser colocado de modo estável na posição vertical; ou


b) Qualquer outro dispositivo, igualmente eficaz, im-
posto pela legislação do país em que o veículo está ma-
triculado.


Dispositivo antifurto


57 — Um automóvel deve estar equipado com um 
dispositivo antifurto que provoque, quando o veículo se 
encontra estacionado, a avaria ou o bloqueio de um seu 
órgão essencial.


Dispositivos de retenção


58 — Sempre que tal for tecnicamente possível, todos os 
lugares da frente dos veículos da categoria B referida nos 
anexos n.os 6 e 7 da presente Convenção, com excepção dos 
veículos construídos ou utilizados para fins especiais defi-
nidos na legislação nacional, devem estar equipados com 
um cinto de segurança homologado ou com um dispositivo 
homologado e que tenha uma eficácia semelhante.


Disposições gerais


59 — a) Os órgãos mecânicos e os equipamentos dos 
automóveis não devem, na medida do possível, envolver 
risco de incêndio ou de explosão; não devem ainda provo-
car emissões excessivas de gases nocivos, fumos opacos, 
cheiros ou ruídos.


b) O dispositivo de ignição a alta tensão do motor de 
um automóvel não deve, tanto quanto possível, provocar 
a emissão excessiva de parasitas radioeléctricos.


c) Um automóvel deve ser construído de modo que o 
campo de visão do condutor para a frente, para a direita 
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e para a esquerda seja suficiente para lhe permitir uma 
condução segura.


d) Os automóveis e os reboques devem ser construídos 
e equipados de modo a reduzir, tanto quanto possível, em 
caso de acidente, o perigo para os ocupantes e para os outros 
utentes da via. Em especial, não devem existir, no seu interior 
ou exterior, ornamentos ou outros objectos com arestas ou 
saliências dispensáveis que sejam susceptíveis de constituir 
um perigo para os ocupantes ou para os outros utentes da via.


e) Os veículos cujo peso bruto exceder 3,5 t devem 
estar equipados, na medida do possível, com dispositivos 
pára-choques à retaguarda e lateral.


CAPÍTULO IV


Isenções
60 — No plano nacional, as Partes Contratantes podem 


isentar da aplicação das disposições do presente anexo:
a) Os automóveis e seus reboques cuja velocidade, 


em patamar e por construção, não possa exceder 30 km 
(19 milhas) por hora, ou seja limitada a 30 km por hora 
pela legislação nacional;


b) Os veículos de inválidos, ou seja, os pequenos au-
tomóveis especialmente concebidos e construídos — e 
não somente adaptados — para utilização por uma pessoa 
portadora de uma doença ou incapacidade física e normal-
mente apenas utilizados por essa pessoa;


c) Os veículos destinados a experiências com vista à 
adaptação ao progresso técnico e à melhoria da segurança;


d) Veículos de forma ou tipo especiais ou que sejam 
utilizados para fins específicos em determinadas condições;


e) Veículos adaptados para a condução por diminuídos 
físicos.


61 — As Partes Contratantes podem, igualmente, ex-
ceptuar da aplicação do disposto no presente anexo, nos 
termos seguintes, os veículos que matriculem e que possam 
entrar em circulação internacional:


a) Autorizando a utilização da cor âmbar para as luzes 
de presença da frente dos automóveis e dos reboques;


b) No que se refere à posição das luzes em veículos 
com utilização especial cuja forma exterior não permita o 
cumprimento destas disposições sem o recurso a disposi-
tivos de montagem que possam ser facilmente danificados 
ou retirados;


c) No que se refere a reboques que sirvam para o trans-
porte de cargas compridas (troncos de árvores, tubos, etc.) 
e que, durante a marcha, não se encontrem atrelados ao 
veículo tractor mas apenas ligados a ele pela carga;


d) Autorizando a emissão de uma luz branca para a re-
taguarda e vermelha para a frente em relação aos seguintes 
dispositivos:


Luzes rotativas ou de relâmpago dos veículos priori-
tários;


Luzes fixas em transportes excepcionais;
Luzes e reflectores laterais;
Anúncios luminosos profissionais no tejadilho;


e) Autorizando a emissão de luz azul para a frente e 
para a retaguarda em relação a luzes rotativas ou de re-
lâmpago;


f) Autorizando a aposição de barras alternadas reflec-
toras ou fluorescentes vermelhas e reflectoras brancas em 


qualquer lado de um veículo de forma ou dimensões espe-
ciais ou utilizado para fins e em condições especiais;


g) Autorizando a emissão, para a retaguarda, de luz branca 
ou colorida reflectida por números ou letras ou pelo fundo das 
placas de matrícula da retaguarda, por sinais distintivos ou por 
outras marcas distintivas determinadas pela legislação nacional;


h) Autorizando a cor vermelha para os reflectores late-
rais e luzes laterais mais próximos da retaguarda.


CAPÍTULO V


Disposições transitórias
62 — Os automóveis matriculados pela primeira vez e 


os reboques colocados em circulação no território de uma 
Parte Contratante antes da entrada em vigor da presente 
Convenção ou nos dois anos seguintes a essa entrada em 
vigor não ficarão sujeitos às disposições do presente anexo, 
desde que satisfaçam os requisitos das partes I, II e III do anexo 
n.º 6 da Convenção de 1949 sobre a Circulação Rodoviária.


62-A — Os automóveis matriculados pela primeira vez 
e os reboques colocados em circulação no território de uma 
Parte Contratante antes da entrada em vigor da emenda a 
esta Convenção ou nos dois anos seguintes a essa entrada 
em vigor não ficarão sujeitos às disposições do presente 
anexo, desde que satisfaçam as disposições do anexo n.º 5 
da Convenção de 1968 sobre a Circulação Rodoviária ou as 
outras disposições referidas no capítulo V do mesmo anexo.


APÊNDICE


Definição dos filtros coloridos para obtenção das cores 
previstas no presente anexo (coordenadas tricromáticas)


Vermelho:
Limite para o amarelo — y ≤ 0,335;
Limite para o púrpura (1) — z ≤ 0,008;


Branco:
Limite para o azul — x ≥ 0,310;
Limite para o amarelo — x ≤ 0,500;
Limite para o verde — y ≤ 0,150 + 0,640 x;
Limite para o verde — y ≤ 0,440;
Limite para o púrpura — y ≥ 0,050 + 0,750 x;
Limite para o vermelho — y ≥ 0,382;


Âmbar (2):
Limite para o amarelo (1) — y ≤ 0,429;
Limite para o vermelho (1) — y ≥ 0,398;
Limite para o branco (1) — z ≤ 0,007;


Amarelo (3):
Limite para o vermelho (1) — y ≥ 0,138 + 0,580 x;
Limite para o verde (1) — y ≤ 1,29 x - 0,100;
Limite para o branco (1) — y ≥ - x + 0,966;
Limite para o valor espectral (1) — y ≤ - x + 0,992;


Azul:
Limite para o verde — y = 0,065 + 0,805 x;
Limite para o branco — y = 0,400 – x;
Limite para o púrpura — x = 0,133 + 0,600 y.


Para verificar as características colorimétricas destes 
filtros, será utilizada uma fonte luminosa à temperatura 
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de cor de 2854°K [correspondente à iluminante A da Co-
missão Internacional de Iluminação (CIE)].


(1) Neste caso foram adoptados limites diferentes dos recomendados 
pela CIE, por as tensões de alimentação nos bornes das lâmpadas que 
equipam as luzes variarem de modo considerável.


(2) Aplicável à cor dos sinais de automóveis correntemente designada 
até ao presente «laranja» ou «amarelo-laranja». Corresponde a uma parte 
bem determinada da zona «amarelo» do triângulo de cores CIE.


(3) Aplicável somente às luzes de cruzamento e às luzes de estrada. No 
caso especial das luzes de nevoeiro, será considerado satisfatório que o 
factor de pureza seja, pelo menos, igual a 0,820, o limite para o branco 
y ≥ - x + 0,966, sendo então y ≥ - x + 0,940 e y = 0,440.


ANEXO N.º 6


Carta de condução nacional


1 — A carta de condução nacional deve ter a forma de 
um documento.


2 — A carta de condução é impressa na língua ou línguas 
prescritas pela autoridade que a emite ou está autorizada 
a emiti-la; no entanto, conterá, em francês, o título «Per-
mis de conduire», acompanhado ou não do mesmo título 
noutras línguas, bem como o nome e ou o sinal distintivo 
do país em que a carta é emitida.


3 — As indicações manuscritas ou dactilografadas na 
carta de condução serão somente em caracteres latinos ou 
em cursivo inglês, ou repetidas desta forma.


4 — As indicações a seguir mencionadas devem figurar 
na carta de condução e são precedidas ou seguidas pelos 
n.os 1 a 11:


1 — Apelido;
2 — Nomes próprios (1);
3 — Data e local de nascimento (2);
4 — Residência (3);
5 — Autoridade emissora da carta;
6 — Data e local da emissão da carta;
7 — Data limite de validade da carta (4);
8 — Número da carta;
9 — Assinatura e ou selo da autoridade emissora da carta;
10 — Assinatura do titular (5);
11 — Categoria ou categorias de veículos e, eventual-


mente, subcategorias para as quais a carta é válida, com 
indicação das datas de habilitação e do limite de validade 
para cada uma dessas categorias.


Além destas indicações deve ser aposta na carta de condu-
ção a fotografia do titular. A legislação nacional determinará 
quais as indicações complementares que deseja fazer constar 
da carta, bem como o formato e o tipo de suporte deste título.


5 — As categorias de veículos para as quais a carta pode 
ser válida são as seguintes:


A — Motociclos;
B — Automóveis, não incluídos na categoria A, com 


peso bruto até 3500 kg e cujo número de lugares sentados, 
excluindo o do condutor, não seja superior a oito;


C — Automóveis, não incluídos na categoria D, com 
peso bruto superior a 3500 kg;


D — Automóveis afectos ao transporte de pessoas e com 
mais de oito lugares sentados, excluindo o condutor;


E — Conjuntos de veículos, cujo tractor pertença a uma 
das categorias B, C ou D, para que o condutor se encontra 
habilitado, mas que não se incluem numa dessas categorias.


6 — As legislações nacionais podem criar, além das 
supramencionadas categorias A a E, categorias suplemen-


tares de veículos, bem como subcategorias no interior das 
categorias e combinações de categorias, as quais devem 
ser definidas de modo claro na carta de condução.


(1) O apelido paterno ou do marido pode ser incluído neste espaço.
(2) Se a data de nascimento for desconhecida, será indicada a idade 


aproximada à data de emissão da carta. Se o local de nascimento for 
desconhecido, nada indicar. O local de nascimento pode ser substituído 
por outras indicações especiais definidas pela legislação nacional.


(3) A indicação da residência é facultativa.
(4) Esta indicação é facultativa se a validade da carta for ilimitada.
(5) Ou impressão digital do polegar.


ANEXO N.º 7


Licença internacional de condução


1 — A licença será uma caderneta de formato A6 
(148 mm × 105 mm). A capa será cinzenta e as páginas 
interiores brancas.


2 — A frente e o verso da primeira folha da capa estarão 
de acordo com os modelos de páginas n.os 1 e 2, respecti-
vamente; devem ser impressos na língua nacional ou, pelo 
menos, numa das línguas nacionais do Estado emissor. No 
final das páginas interiores, duas páginas justapostas devem 
estar conformes com o modelo n.º 3 a seguir apresentado 
e impressas em francês. As páginas interiores que ante-
cedem estas duas devem reproduzir a primeira delas em 
várias línguas entre as quais obrigatoriamente o espanhol, 
o inglês e o russo.


3 — As indicações manuscritas ou dactilografadas 
inscritas na licença sê-lo-ão em caracteres latinos ou em 
cursivo inglês.


4 — As Partes Contratantes que emitam ou autorizem a 
emissão de licenças internacionais de condução cuja capa 
seja impressa numa língua diferente do espanhol, do fran-
cês, do inglês ou do russo comunicarão ao Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas a tradução do texto do 
modelo n.º 3, a seguir apresentado, para essa língua.


Modelo de página n.º 1


(frente da primeira folha da capa) 


  
 (1) Nome do Estado emissor e respectivo sinal distintivo, defi nido 


no anexo n.º 3.







Diário da República, 1.ª série — N.º 178 — 13 de Setembro de 2010  4035


(2) Três anos, no máximo, após a data de emissão ou na data de cadu-
cidade da carta de condução nacional, conforme o que primeiro ocorrer.


(3) Assinatura da autoridade ou da associação emissora da licença.
(4) Selo ou carimbo da autoridade ou associação emissora da licença.


Modelo de página n.º 2


(verso da primeira folha da capa) 


  
 (1) Inscrever aqui o nome da Parte Contratante onde o titular tem a 


sua residência habitual.
(2) Espaço reservado à inscrição facultativa da lista dos Estados Partes 


Contratantes.


Modelo 3


Página da esquerda 


  


 Modelo 3


Página da direita 


  
 (1) Os apelidos paterno ou do marido podem ser averbados neste espaço.
(2) Se o local de nascimento for desconhecido deixar em branco.
(3) Se a data de nascimento for desconhecida será indicada a idade 


aproximada à data da emissão da carta.
(4) Selo ou carimbo da autoridade ou da associação emissora da licença. 


Este selo ou carimbo só deve ser aposto face às categorias A, B, C, D e E 
quando o titular estiver habilitado a conduzir veículos da categoria em causa.


(5) Por exemplo, «Uso de óculos de correcção», «Válida apenas para 
a condução do veículo n.º …», «Adaptação obrigatória do veículo para 
a condução com uma perna amputada».


(6) Ou impressão digital do polegar.
(7) Nome do Estado.
(8) Assinatura e selo ou carimbo da autoridade que retirou validade 


à licença no respectivo território. Se os espaços previstos nesta página 
para as exclusões se encontrarem já todos preenchidos, as exclusões 
suplementares devem ser averbadas no verso. 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.º 73/2010
O Sistema Nacional de Exploração e Gestão de Infor-


mação Cadastral (SINERGIC), criado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 45/2006, de 4 de Maio, é um 
sistema partilhado e interoperável de informação territorial 
que promove a identificação predial única.


Na senda da sua concretização, o Decreto -Lei n.º 224/2007, 
de 31 de Maio, aprovou o regime experimental da execu-
ção, exploração e acesso à informação cadastral no âmbito 
do projecto «SINERGIC», atribuindo a coordenação deste 
regime ao, então, Ministério do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional, através do 
Instituto Geográfico Português.


Um dos vectores de implementação deste projecto prende-
-se com a execução generalizada, de abrangência nacional, 
do cadastro predial, pelo que, e numa primeira fase, importa 
proceder à correcta e adequada avaliação das metodologias 
necessárias para alcançar tal fim. A avaliação referida 
implica necessariamente o desenvolvimento de trabalhos 
de execução do cadastro predial num número restrito mas 


representativo de municípios, através da adjudicação des-
ses trabalhos a entidades privadas.


Para o efeito, e através da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 92/2009, de 22 de Setembro, o Governo autorizou 
a realização da despesa inerente à aquisição dos serviços de 
execução do cadastro predial para os municípios de Paredes, Pe-
nafiel, Oliveira do Hospital, Seia, Tavira, São Brás de Alportel 
e Loulé, no montante de € 26 100 000, tendo determinado o re-
curso ao procedimento pré -contratual de concurso público com 
publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia.


Cumpridas as disposições legais aplicáveis, foi iniciado e 
tramitado o referido procedimento pré -contratual, conduzido 
pelo Instituto Geográfico Português através do concurso 
público n.º 008/DSIC/2009. Neste âmbito, ao abrigo do 
artigo 22.º do Código dos Contratos Públicos, a aquisição 
dos serviços de execução do cadastro predial para cada um 
dos municípios foi dividida por lotes, correspondendo a 
cada um deles um contrato separado. Assim, ao lote 1 cor-
responde a aquisição dos serviços de execução do cadastro 
predial para os municípios de Loulé, São Brás de Alportel 
e Tavira, ao lote 2 os municípios de Paredes e Penafiel e 
ao lote 3 os municípios de Oliveira de Hospital e de Seia.


Concluída a instrução do procedimento, o júri do con-
curso procedeu à elaboração do relatório final a que alude 
o n.º 1 do artigo 148.º do Código dos Contratos Públicos, 
propondo a adjudicação da prestação de serviços objecto 
do concurso, para cada um dos lotes identificados.


O Conselho de Ministros é a entidade competente para 
autorizar a despesa que resulte da contratação decorrente do 
referido concurso público, nos termos da alínea c) do n.º 3 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e, 
como tal, à qual cabe a decisão de contratar.


Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º e do n.º 1 


do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:


1 — Autorizar a realização da despesa com a aquisição 
de serviços de execução do cadastro predial no montante de 
€ 16 710 334,76, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, 
com a seguinte repartição de encargos por cada um dos 
três lotes constituídos:


a) Para o lote 1, que abrange os municípios de Loulé, 
São Brás de Aportel e Tavira, a quantia de € 7 136 668,84, 
à qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;


b) Para o lote 2, que abrange os municípios de Paredes 
e Penafiel, a quantia de € 3 173 666,91, à qual acresce o 
IVA à taxa legal em vigor;


c) Para o lote 3, que abrange os municípios de Oliveira 
de Hospital e de Seia, a quantia de € 6 399 999,01, à qual 
acresce o IVA à taxa legal em vigor.


2 — Delegar, com faculdade de subdelegação, ao abrigo 
do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públi-
cos, na Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território 
a competência para a prática dos actos de adjudicação das 
prestações de serviços referidas no número anterior e de todos 
os actos subsequentes necessários para a celebração e exe-
cução dos respectivos contratos, designadamente a prevista 
no n.º 3 do artigo 292.º do Código dos Contratos Públicos.


3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.


Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Setembro 
de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 
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 Declaração de Rectificação n.º 96/2007
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-


-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 291/2007, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 160, de 21 de Agosto de 2007, cujo original 
se encontra arquivado neste Centro Jurídico, saiu com as 
seguintes inexactidões, que assim se rectificam:


1 — Na subalínea i) da alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, 
onde se lê:


«O Estado membro = emissor da chapa de matrícula, 
definitiva ou temporária, ostentada pelo veículo; ou»


deve ler -se:
«O Estado membro emissor da chapa de matrícula, 


definitiva ou temporária, ostentada pelo veículo; ou»


2 — No n.º 3 do artigo 5.º, onde se lê:
«Compete ao Fundo de Garantia Automóvel satisfa-


zer, nos termos da I da I do capítulo IV, as indemniza-
ções decorrentes dos acidentes causados pelos veículos 
previstos no número anterior, durante o prazo referido 
no n.º 1 e quando a respectiva circulação não esteja 
coberta por seguro.»


deve ler -se:
«Compete ao Fundo de Garantia Automóvel satisfa-


zer, nos termos da subsecção I da secção I do capítulo IV, 
as indemnizações decorrentes dos acidentes causados 
pelos veículos previstos no número anterior, durante o 
prazo referido no n.º 1 e quando a respectiva circulação 
não esteja coberta por seguro.»


3 — No n.º 6 do artigo 29.º, onde se lê:
«Relativamente aos contratos de seguro de que sejam 


titulares as pessoas referidas nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º, 
constituem documentos comprovativos do seguro o 
certificado de responsabilidade civil o certificado pro-
visório ou o aviso — recibo, o qual deve encontrar -se 
validado nos termos do n.º 5 do presente artigo.»


deve ler -se:
«Relativamente aos contratos de seguro de que sejam 


titulares as pessoas referidas nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º, 
constituem documentos comprovativos do seguro o 
certificado de responsabilidade civil, o certificado pro-
visório ou o aviso — recibo, o qual deve encontrar -se 
validado nos termos do n.º 5 do presente artigo.»


4 — No n.º 1 do artigo 30.º, onde se lê:
«Nos veículos cuja utilização esteja sujeita ao seguro 


e com estacionamento habitual em Portugal, com excep-
ção dos motociclos, ciclomotores, triciclos, quadriciclos 
e máquinas industriais deve ser aposto um dístico, em 
local bem visível do exterior, que identifique, nomea-
damente, a empresa de seguros, o número da apólice, a 
matrícula do veículo e a validade do seguro.»


deve ler -se:
«Nos veículos cuja utilização esteja sujeita ao seguro 


e com estacionamento habitual em Portugal, com excep-
ção dos motociclos, ciclomotores, triciclos, quadriciclos 
e máquinas industriais, deve ser aposto um dístico, em 


local bem visível do exterior, que identifique, nomea-
damente, a empresa de seguros, o número da apólice, a 
matrícula do veículo e a validade do seguro.»


5 — No n.º 2 do artigo 63.º, onde se lê:
«Estão isentos de tributação emolumentar os actos 


de registo de apreensão de veículos promovidos, nos 
termos do presente decreto -lei, pelo Fundo de Garantia 
Automóvel.»


deve ler -se:
«Estão isentos de tributação emolumentar os actos 


de registo de apreensão de veículos promovidos pelo 
Fundo de Garantia Automóvel.»


6 — Na alínea b) do n.º 5 do artigo 78.º, onde se lê:
«Às empresas de seguros correspondentes às apó-


lice de seguro obrigatório de responsabilidade civil 
automóvel correspondentes aos veículos intervenientes, 
tratando -se de acidente de que resulte dano corporal.»


deve ler -se:
«Às empresas de seguros emitentes das apólices de 


seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel 
correspondentes aos veículos intervenientes, tratando -se 
de acidente de que resulte dano corporal.»


7 — No n.º 1 do artigo 87.º, onde se lê:
«Para o efeito da fiscalização do cumprimento pe-


las empresas de seguros do previsto no capítulo III do 
título I do disposto no número anterior, as empresas de 
seguros obrigam -se a implementar e manter actualizado 
um registo dos prazos efectivos e circunstanciados de 
regularização dos sinistros que lhes sejam participados 
no âmbito desse capítulo.»


deve ler -se:
«Para o efeito da fiscalização do cumprimento pelas 


empresas de seguros do previsto no capítulo III do títu-
lo I, as empresas de seguros obrigam -se a implementar 
e manter actualizado um registo dos prazos efectivos e 
circunstanciados de regularização dos sinistros que lhes 
sejam participados no âmbito desse capítulo.»


8 — No artigo 93.º, onde se lê:
«O Instituto de Seguros de Portugal elabora um 


relatório de avaliação do impacte da aplicação deste 
decreto -lei, no prazo de rês anos após entrada em vigor 
do presente decreto -lei, bem como o relatório sobre a 
execução e aplicação prática da regularização de aci-
dentes causados pela condução de veículo isento da 
obrigação de seguro, para os efeitos previstos no terceiro 
parágrafo da alínea b) da Directiva n.º 72/166/CEE, 
do Conselho, de 24 de Abril, aditada pela alínea b) do 
n.º 3 do artigo 1.º da directiva transposta pelo presente 
decreto -lei, para o que conta com a colaboração das 
demais entidades envolvidas, devendo remetê -los ao 
Ministro das Finanças.»


deve ler -se:
«O Instituto de Seguros de Portugal elabora um 


relatório de avaliação do impacte da aplicação deste 
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decreto -lei, no prazo de três anos após entrada em vigor 
do presente decreto -lei, bem como o relatório sobre a 
execução e aplicação prática da regularização de aci-
dentes causados pela condução de veículo isento da 
obrigação de seguro, para os efeitos previstos no terceiro 
parágrafo da alínea b) da Directiva n.º 72/166/CEE, 
do Conselho, de 24 de Abril, aditada pela alínea b) do 
n.º 3 do artigo 1.º da directiva transposta pelo presente 
decreto -lei, para o que conta com a colaboração das 
demais entidades envolvidas, devendo remetê -los ao 
Ministro das Finanças.»


Centro Jurídico, 15 de Outubro de 2007. — A Directora, 
Susana Brito. 


 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


Portaria n.º 1370/2007
de 19 de Outubro


As tecnologias de informação e os avanços da electró-
nica permitem que a informação que actualmente circula e 
é arquivada em papel possa ser feita através de processos 
informatizados e desmaterializados.


A utilização destas tecnologias em substituição dos 
suportes documentais em papel constitui um meio através 
do qual, no âmbito do Programa de Simplificação Admi-
nistrativa e Legislativa, designado SIMPLEX, se procura 
promover e contribuir para a redução dos encargos admi-
nistrativos e dos custos de contexto.


Neste sentido, foi alterado o Código do Imposto sobre 
o Valor Acrescentado, de modo a permitir que as facturas 
ou documentos equivalentes, os talões de venda, ou quais-
quer outros documentos com relevância fiscal, desde que 
processados por computador, possam ser arquivados em 
suporte electrónico.


Para o efeito, são agora estabelecidas as condições a 
observar na transposição dos ficheiros informáticos produ-
zidos pelos programas de facturação para suportes electró-
nicos não regraváveis, destinados a substituir, para efeitos 
fiscais, os respectivos arquivos em papel.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Estado e das Finan-


ças, nos termos do n.º 7 do artigo 52.º do Código do Im-
posto sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 394 -B/84, de 26 de Dezembro, abreviadamente 
designado Código do IVA, o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


As facturas ou documentos equivalentes e os talões de 
venda, exigíveis pelo Código do IVA e emitidos de acordo 
com o disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 198/90, de 
19 de Junho, com as alterações nele introduzidas, podem 
ser arquivados em suporte electrónico.


Artigo 2.º
Registo dos documentos arquivados


1 — Os documentos referidos no artigo anterior devem 
ser registados sequencial e ininterruptamente e respeitar o 
plano de arquivo e a individualização de cada exercício.


2 — As operações devem ser executadas com rigor téc-
nico necessário à obtenção de imagens perfeitas e legíveis 
dos documentos originais, sem perda de informação, de 
forma a garantir a sua consulta e reprodução em papel ou 
em outro suporte electrónico.


Artigo 3.º
Plano de arquivo


1 — Cada suporte deve conter um ficheiro com a lista 
dos documentos aí registados.


2 — O ficheiro deve:
a) Apresentar a denominação «índice.xml»;
b) Ter o mesmo formato e estrutura de dados e seguir 


as regras definidas para o preenchimento do ficheiro de 
auditoria informática, definido por portaria do Ministro 
das Finanças;


c) Conter os grupos de informação constantes da portaria 
referida na alínea anterior, designadamente, «Cabeçalho», 
«Clientes», «Regimes de IVA», «Documentos comerciais» 
e «Produtos/serviços».


3 — Quando as facturas ou talões de venda relativos 
ao mesmo período de arquivo não sejam todas registados 
no mesmo suporte, no grupo de dados «Cabeçalho», o 
campo «Comentários adicionais» deve ser preenchido com 
o período a que respeitam.


4 — Os ficheiros das imagens devem ser denominados 
ou organizados por forma a permitir procurar a imagem 
de um documento através da sua identificação, conforme 
o que se encontrar preenchido nos campo «Tipo de docu-
mento» e «Número de documento de venda» do grupo de 
dados «Documentos comerciais».


Artigo 4.º
Integridade e legibilidade


1 — Os sistemas informáticos que emitam documen-
tos fiscalmente relevantes devem possuir imagens que 
garan tam a sua autenticidade e ser colocadas num suporte 
electrónico, com um número sequencial que as identifique.


2 — Durante o prazo obrigatório de conservação do 
arquivo, os suportes de imagem devem garantir a impossi-
bilidade de se efectuar uma nova gravação no suporte que 
substitua o original, bem como de perda de informação e 
ou alteração das imagens nele contidas.


Artigo 5.º
Suportes electrónicos


Os suportes electrónicos, nomeadamente o disco com-
pacto de leitura (CD -ROM) ou o disco versátil digital 
(DVD -ROM), devem conter, obrigatoriamente, um número 
de série, alfabético, numérico ou alfanumérico, que os 
identifique, atribuído pelo fabricante do suporte.


Artigo 6.º
Cópias de segurança


1 — Os sujeitos passivos são obrigados a possuir cópias 
de segurança do suporte electrónico.


2 — Os originais e as cópias de segurança devem ser 
armazenados em locais distintos e em condições de con-
servação e segurança necessárias de modo a garantir a 
impossibilidade de perda dos arquivos.
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.º 369/2007
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-


-Geral do Conselho da União Europeia notificou, pela nota 
n.º 8469, de 13 de Junho de 2007, ter o Reino Unido depo-
sitado em 4 de Junho de 2007 o instrumento de ratificação 
da Convenção sobre a Adesão da República Checa, da 
República da Estónia, da República de Chipre, da Repú-
blica da Letónia, da República da Lituânia, da República 
da Hungria, da República de Malta, da República da Poló-
nia, da República da Eslovénia e da República Eslovaca à 
Convenção Relativa à Eliminação da Dupla Tributação em 
Caso de Correcção de Lucros entre Empresas Associadas, 
assinada em Bruxelas em 8 de Dezembro de 2004.


Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 68/2006 e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 124/2006, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 236, de 11 de Dezembro de 2006, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 2007. A Convenção está em vigor em Portugal 
em 1 de Maio de 2007.


Nos termos do artigo 5.º, a Convenção está em vigor 
no Reino Unido em 1 de Setembro de 2007.


Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 25 de Junho de 
2007. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 


 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


Decreto-Lei n.º 291/2007
de 21 de Agosto


A transposição da Directiva n.º 2005/14/CE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 11 de Maio, que altera 
as Directivas n.os 72/166/CEE, 84/5/CEE, 88/357/CEE e 
90/232/CEE, do Conselho, e a Directiva n.º 2000/26/CE, 
relativas ao seguro de responsabilidade civil resultante da 
circulação de veículos automóveis («5.ª Directiva sobre o 
Seguro Automóvel»), constitui ensejo para proceder à ac-
tualização e substituição codificadora do diploma relativo 
ao sistema de protecção dos lesados por acidentes de viação 
baseado nesse seguro, que se justifica desde há muito.


O conjunto dessas alterações, ao fazer recair sobre o 
Fundo de Garantia Automóvel (FGA) parte fundamental 
da operacionalização do aumento de protecção dos lesados, 
bem como do aumento de eficácia do controlo do cum-
primento da obrigação de segurar, reforça a conveniência 
de acentuar o carácter do Fundo como de último recurso 
para o ressarcimento das vítimas da circulação automóvel, 
concentrando -o no seu fim identitário, por forma a libertá-
-lo para o acréscimo de tarefas.


O vector do aumento da protecção dos lesados de aci  den tes 
de viação assegurada pelo sistema do seguro obrigatório de 
responsabilidade civil automóvel, adiante designado por sis-
tema SORCA, enforma diversas matérias ao nível de ambos os 
pilares do sistema (o pilar -seguro obrigatório e o pilar -FGA).


Nesta sede releva especialmente a actualização dos 
capitais mínimos do seguro obrigatório, através de um 


processo faseado que, atenta a realidade nacional, se pre-
tendeu suave e progressivo, quer seja por um período de 
transição de cinco anos, quer pelos limites máximos de 
capital por sinistro.


Relevante é ainda a extensão da cobertura dos danos 
materiais pelo FGA nos sinistros causados por responsável 
desconhecido, sendo que ao caso previsto na directiva 
(ocorrência de danos corporais significativos), o legisla-
dor nacional, por analogia de razão (improbabilidade da 
fraude), veio prever um outro, o do abandono do veículo 
causador do acidente sem seguro no local do acidente em 
determinadas circunstâncias.


Saliente -se, também, na sequência da transposição par-
cial da 5.ª Directiva pelo Decreto -Lei n.º 83/2006, de 3 de 
Maio — designadamente do aí previsto alargamento do 
«procedimento de proposta razoável» à generalidade dos 
acidentes de viação ocorridos em Portugal —, a extensão, 
agora, do âmbito do regime de regularização de sinistros 
previsto nesse diploma aos sinistros com danos corporais. 
É de referir, ainda, a extensão do regime do Decreto -Lei 
n.º 83/2006 aos sinistros cuja regularização esteja atribuída 
ao FGA ou ao Gabinete Português de Carta Verde.


No presente vector das soluções centradas no aumento 
da protecção dos lesados, releve -se também a responsabili-
zação do FGA pelas indemnizações decorrentes de aciden-
tes rodoviários causados por veículos cujos responsáveis 
pela circulação estão isentos da obrigação de seguro em 
razão do veículo em si mesmo.


Por outro lado, optou -se por não consagrar de forma 
expressa na lei nacional a disposição da 5.ª Directiva que 
obriga à cobertura pelo seguro obrigatório de «passagei-
ros que conheciam ou deviam conhecer que o condutor 
causador do acidente estava alcoolizado, ou sob o efeito 
de outra substância tóxica», pois que tal cobertura emerge 
da não previsão dessa hipótese de facto no elenco taxativo 
das exclusões admitidas pela lei.


É ainda de mencionar a exclusão da garantia do FGA dos 
danos materiais sofridos por incumpridores da obrigação de 
segurar, bem como pelos passageiros que voluntariamente 
se encontrem no veículo causador do acidente, neste caso 
se o Fundo provar que tinham conhecimento de que o 
veículo não se encontrava seguro.


Em relação ao regime financeiro aplicável ao FGA, 
releva a alteração introduzida na base de incidência da 
contribuição sobre a actividade seguradora automóvel, que 
passa a ser cobrada sobre os prémios comerciais dos contra-
tos do seguro obrigatório, com excepção da parte destinada 
à segurança rodoviária, que continua a incidir sobre todos 
os prémios dos contratos do «Seguro automóvel».


No que respeita aos montantes que anualmente vinham 
sendo e continuarão a ser destinados à prevenção rodoviá-
ria, embora a base de incidência, o montante das verbas e as 
condições da sua transferência se mantenham, aproveitou-
-se a oportunidade para proceder à simplificação da sua 
forma de cálculo.


Por fim, no caso de pluralidade de seguros envolvendo 
seguros de garagista e de proprietário, optou -se por onerar 
a empresa de seguros do garagista, e não a do proprietário, 
pelo entendimento de que, nesses casos, é mais justo o 
agravamento do prémio daquele seguro.


Também o regime do direito de reembolso do FGA 
sofreu alterações de relevo, aconselhadas pela prática.


A interpretação efectuada na 5.ª Directiva do Regula-
mento CE n.º 44/2001, do Conselho, de 22 de Dezembro 
(relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à 







5488  Diário da República, 1.ª série — N.º 160 — 21 de Agosto de 2007 


execução de decisões em matéria civil e comercial) não 
carece de ser vertida na lei nacional, pois que o regula-
mento é directamente aplicável. Trata -se, concretamente do 
reconhecimento de que esse regulamento permite ao lesado 
por acidente de viação demandar judicialmente a empresa 
de seguros de responsabilidade civil do responsável no 
Estado membro do domicílio do lesado.


Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Dados 
e o Conselho Nacional do Consumo.


Foram ainda ouvidas a DECO, Associação Portuguesa 
para a Defesa dos Consumidores e a Associação dos Con-
sumidores da Região Autónoma dos Açores.


Foram ouvidos, a título facultativo, o Instituto de Se-
guros de Portugal e a Associação Portuguesa de Segura-
dores.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


TÍTULO I
Objecto e alterações legislativas


CAPÍTULO I


Objecto


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei aprova o regime do sistema do 
seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel 
e transpõe parcialmente para a ordem jurídica interna 
a Directiva n.º 2005/14/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 11 de Maio, que altera as Directivas 


n.os 72/166/CEE, 84/5/CEE, 88/357/CEE e 90/232/CEE, 
do Conselho, e a Directiva n.º 2000/26/CE, relativas ao 
seguro de responsabilidade civil resultante da circulação 
de veículos automóveis.


CAPÍTULO II


Alterações legislativas


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 142/2000, de 15 de Julho


O artigo 9.º -A do Decreto -Lei n.º 142/2000, de 15 de 
Julho, aditado pelo artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 122/2005, 
de 29 de Julho, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 9.º -A
[…]


1 — A não renovação ou resolução de contratos de 
seguro obrigatório de responsabilidade civil automó-
vel operada por força do n.º 1 do artigo 8.º, bem como 
a celebração de novos contratos, é comunicada pela 
empresa de seguros ao Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes Terrestres, com a indicação da matrícula do 
veículo seguro, a identificação do tomador do seguro e 
a respectiva morada.


2 — O Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, caso verifique não ter sido coberto o risco 


por novo contrato, comunica o facto à força policial 
competente para efeitos de fiscalização.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O disposto no presente artigo não se aplica aos 


seguros previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º do diploma 
do regime do sistema do seguro obrigatório de responsa-
bilidade civil automóvel quando o veículo em causa não 
for propriedade das pessoas obrigadas aos tipos de seguro 
aí previstos.»


TÍTULO II
Do seguro obrigatório


CAPÍTULO I


Do âmbito do seguro obrigatório


Artigo 3.º
Definições


1 — Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se 
por:


a) «Empresa de seguros» as empresas tal como definidas 
na alínea a) do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 144/2006, de 
31 de Julho, que regula as condições de acesso e de exercí-
cio da actividade de mediação de seguros ou resseguros;


b) «Estabelecimento» a sede social ou a sucursal, na 
acepção da alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 94 -B/98, de 17 de Abril;


c) «Estado membro onde o veículo tem o seu estacio-
namento habitual»:


i) O Estado membro =emissor da chapa de matrícula, 
definitiva ou temporária, ostentada pelo veículo; ou


ii) No caso dos veículos não sujeitos a matrícula, o 
Estado membro emissor do sinal identificativo semelhante 
à chapa de matrícula, definitivo ou temporário; ou


iii) No caso dos veículos não sujeitos a matrícula nem 
a sinal identificativo semelhante, o Estado membro onde 
o detentor do veículo tenha residência habitual;


d) «Estado membro» os Estados subscritores do Acordo 
sobre o Espaço Económico Europeu, de 2 de Maio de 1992;


e) «Acordo entre os serviços nacionais de seguros» o 
acordo entre os serviços nacionais de seguros dos Estados 
membros do espaço económico europeu e outros Estados 
associados, assinado em Rethymno (Creta), em 30 de Maio 
de 2002, e publicado em anexo à Decisão da Comissão 
Europeia de 28 de Julho de 2003, no Jornal Oficial da 
União Europeia, L 192, de 31 de Julho de 2003.


2  — Para efeitos do presente decreto -lei, a morte integra 
o conceito de dano corporal.


Artigo 4.º
Obrigação de seguro


1 — Toda a pessoa que possa ser civilmente responsável 
pela reparação de danos corporais ou materiais causados a 
terceiros por um veículo terrestre a motor para cuja condu-
ção seja necessário um título específico e seus reboques, 
com estacionamento habitual em Portugal, deve, para que 
esses veículos possam circular, encontrar -se coberta por 
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um seguro que garanta tal responsabilidade, nos termos 
do presente decreto -lei.


2 — A obrigação referida no número anterior não se 
aplica aos responsáveis pela circulação dos veículos de 
caminhos de ferro, com excepção, seja dos carros eléc-
tricos circulando sobre carris, seja da responsabilidade 
por acidentes ocorridos na intersecção dos carris com a 
via  pública, e, bem assim, das máquinas agrícolas não 
sujeitas a matrícula.


3 — Os veículos ao serviço dos sistemas de Metro são 
equiparados aos veículos de caminhos de ferro para os 
efeitos do número anterior.


4 — A obrigação referida no número um não se aplica 
às situações em que os veículos são utilizados em funções 
meramente agrícolas ou industriais.


Artigo 5.º
Local do risco relativamente a veículos para exportação, 
ou importados, no âmbito do espaço económico europeu


1 — Para efeitos de cumprimento da obrigação de 
seguro junto de empresa de seguros autorizada, em der-
rogação do previsto na alínea h), subalínea ii), do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, sempre que 
um veículo cuja circulação esteja sujeita à obrigação de 
seguro seja enviado para um Estado membro, considera -se 
que o Estado membro em que se situa o risco é o Estado 
membro de destino num prazo de 30 dias a contar da data 
da aceitação da entrega pelo adquirente, mesmo que o 
veículo não tenha sido formalmente registado no Estado 
membro de destino.


2 — O regime previsto no número anterior é igualmente 
aplicável em relação a veículo que provenha de um Estado 
membro, devendo a identificação do veículo no contrato 
de seguro, caso não tenha ainda sido objecto de registo em 
Portugal, efectuar -se com base nos documentos estrangei-
ros nos termos que vierem a ser aprovados por portaria 
conjunta dos ministros responsáveis pelos serviços de 
matrícula do veículo e dos Registos e do Notariado e pela 
tutela do Instituto de Seguros de Portugal.


3 — Compete ao Fundo de Garantia Automóvel satis-
fazer, nos termos da I da I do capítulo IV, as indemniza-
ções decorrentes dos acidentes causados pelos veículos 
previstos no número anterior, durante o prazo referido no 
n.º 1 e quando a respectiva circulação não esteja coberta 
por seguro.


Artigo 6.º
Sujeitos da obrigação de segurar


1 — A obrigação de segurar impende sobre o proprie-
tário do veículo, exceptuando -se os casos de usufruto, 
venda com reserva de propriedade e regime de locação 
financeira, em que a obrigação recai, respectivamente, 
sobre o usufrutuário, adquirente ou locatário.


2 — Se qualquer outra pessoa celebrar, relativamente 
ao veículo, contrato de seguro que satisfaça o disposto no 
presente decreto -lei, fica suprida, enquanto o contrato pro-
duzir efeitos, a obrigação das pessoas referidas no número 
anterior.


3 — Estão ainda obrigados os garagistas, bem como 
quaisquer pessoas ou entidades que habitualmente exercem 
a actividade de fabrico, montagem ou transformação, de 
compra e ou venda, de reparação, de desempanagem ou de 
controlo do bom funcionamento de veículos, a segurar a 
responsabilidade civil em que incorrem quando utilizem, 


por virtude das suas funções, os referidos veículos no 
âmbito da sua actividade profissional.


4 — Podem ainda, nos termos que vierem ser aprovados 
por norma do Instituto de Seguros de Portugal, ser cele-
brados seguros de automobilista com os efeitos previstos 
no presente decreto -lei.


5 — Quaisquer provas desportivas de veículos terres-
tres a motor e respectivos treinos oficiais só podem ser 
autorizados mediante a celebração prévia de um seguro, 
feito caso a caso, que garanta a responsabilidade civil dos 
organizadores, dos proprietários dos veículos e dos seus 
detentores e condutores em virtude de acidentes causados 
por esses veículos.


Artigo 7.º
Seguro de garagista


1  — Relativamente ao seguro previsto no n.º 3 do arti-
go anterior, é inoponível ao lesado o facto de o acidente 
causado pelo respectivo segurado ter sido causado pela 
utilização do veículo fora do âmbito da sua actividade 
profissional, sem prejuízo do correspondente direito de 
regresso.


2 — O previsto no número anterior é igualmente apli-
cável, quando a guarda do veículo caiba ao garagista, seja 
no caso de acidente causado pelos autores de furto, roubo 
ou furto de uso do veículo, sem prejuízo do previsto no 
n.º 3 do artigo 15.º e dos direitos de regresso aplicáveis, 
seja no caso de o acidente ser imputável ao risco do veículo 
alheio à sua utilização no âmbito da actividade profissional 
prevista no n.º 3 do artigo anterior.


Artigo 8.º
Seguro de provas desportivas


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 14.º, excluem-
-se da garantia do seguro previsto no n.º 5 do artigo 6.º os 
danos causados aos participantes e respectivas equipas de 
apoio e aos veículos por aqueles utilizados, bem como os 
causados à entidade organizadora e pessoal ao seu serviço 
ou a quaisquer seus colaboradores.


2 — Quando se verifiquem dificuldades especiais na 
celebração de contratos de seguro de provas desportivas, 
o Instituto de Seguros de Portugal, através de norma regu-
lamentar, define os critérios de aceitação e realização de 
tais seguros.


Artigo 9.º
Sujeitos isentos da obrigação de segurar


1 — Ficam isentos da obrigação de segurar os Estados 
estrangeiros, de acordo com o princípio da reciprocidade, 
e as organizações internacionais de que seja membro o 
Estado Português.


2 — O Estado Português fica também isento da referida 
obrigação, sem prejuízo da sujeição à obrigação de segurar 
dos departamentos e serviços oficiais, se e na medida em 
que tal for decidido por despacho do ministro respectivo 
ou dos membros competentes dos Governos Regionais.


3 — As pessoas isentas da obrigação de segurar respon-
dem nos termos em que responde o segurador e gozam, no 
que for aplicável, dos direitos que a este assistem.


4 — Os Estados estrangeiros e as organizações interna-
cionais referidas no n.º 1 devem fazer prova dessa isenção 
através de um certificado de modelo a aprovar por des-
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pacho conjunto dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da administração interna e a 
ser emitido pelo Instituto de Seguros de Portugal, do qual 
consta obrigatoriamente o nome da entidade responsável 
pela indemnização em caso de acidente.


5 — O Estado Português deve fazer prova da isenção 
referida no n.º 2 através de um certificado emitido pelo 
ministério respectivo ou pelas secretarias regionais com-
petentes.


Artigo 10.º
Âmbito territorial do seguro


1 — O seguro obrigatório previsto no artigo 4.º abrange, 
com base num prémio único e durante todo o período de 
vigência do contrato de seguro:


a) A totalidade dos territórios dos países cujos servi-
ços nacionais de seguros tenham aderido ao Acordo entre 
os serviços nacionais de seguros, incluindo as estadias 
do veículo nalgum deles durante o período de vigência 
contratual;


b) O trajecto que ligue directamente dois territórios 
onde o Acordo do Espaço Económico Europeu é aplicável, 
quando nele não exista serviço nacional de seguros.


2 — O seguro obrigatório previsto no artigo 4.º pode 
ainda abranger a responsabilidade civil decorrente da cir-
culação de veículos em outros territórios para além dos 
mencionados no número anterior, concretamente nos de 
Estados onde exista uma organização profissional, criada 
em conformidade com a Recomendação n.º 5 adoptada 
em 25 de Janeiro de 1949, pelo Subcomité de Transpor-
tes Rodoviários do Comité de Transportes Internos da 
Comissão Económica para a Europa da Organização das 
Nações Unidas, desde que seja garantida por um certificado 
internacional de seguro («carta verde»).


3 — O Instituto de Seguros de Portugal disponibiliza no 
respectivo sítio na Internet a lista actualizada dos países 
aderentes ao Acordo referido na alínea a) do n.º 1.


Artigo 11.º
Âmbito material


1 — O seguro de responsabilidade civil previsto no 
artigo 4.º abrange:


a) Relativamente aos acidentes ocorridos no território 
de Portugal a obrigação de indemnizar estabelecida na 
lei civil;


b) Relativamente aos acidentes ocorridos nos demais 
territórios dos países cujos serviços nacionais de seguros 
tenham aderido ao Acordo entre os serviços nacionais de 
seguros, a obrigação de indemnizar estabelecida na lei 
aplicável ao acidente, a qual, nos acidentes ocorridos nos 
territórios onde seja aplicado o Acordo do Espaço Econó-
mico Europeu, é substituída pela lei portuguesa sempre 
que esta estabeleça uma cobertura superior;


c) Relativamente aos acidentes ocorridos no trajecto pre-
visto na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, apenas os danos 
de residentes em Estados membros e países cujos serviços 
nacionais de seguros tenham aderido ao Acordo entre os 
serviços nacionais de seguros e nos termos da lei portuguesa.


2 — O seguro de responsabilidade civil previsto no 
artigo 4.º abrange os danos sofridos por peões, ciclistas e 
outros utilizadores não motorizados das estradas quando e 


na medida em que a lei aplicável à responsabilidade civil 
decorrente do acidente automóvel determine o ressarci-
mento desses danos.


Artigo 12.º
Capital seguro para os contratos em geral


1 — O capital mínimo obrigatoriamente seguro, nos 
termos e para os efeitos das alíneas a) e c) do n.º 1 do 
artigo anterior é de € 1 200 000 por acidente para os da-
nos corporais e de € 600 000 por acidente para os danos 
materiais.


2 — Para todos os efeitos, nomeadamente os indemniza-
tório e de determinação do prémio do contrato, a partir de 
1 de Dezembro de 2009, os montantes previstos no número 
anterior são, respectivamente, de € 2 500 000 por acidente 
e de € 750 000 por acidente, e a partir de 1 de Junho de 
2012 são, respectivamente, € 5 000 000 por acidente e 
€ 1 000 000 por acidente.


3 — A partir de 1 de Junho de 2012, os montantes pre-
vistos na parte final do número anterior são revistos de 
cinco em cinco anos, sob proposta da Comissão Europeia, 
em função do índice europeu de preços no consumidor, 
nos termos do Regulamento (CE) n.º 2494/95, do Conselho 
da União Europeia, de 23 de Outubro, relativo aos índices 
harmonizados de preços no consumidor.


4 — Os montantes revistos nos termos do número ante-
rior são publicados no Jornal Oficial da União Europeia 
e entram imediatamente em vigor.


Artigo 13.º
Capital seguro para os contratos relativos 


a transportes colectivos e a provas desportivas


O capital mínimo obrigatoriamente seguro para os con-
tratos relativos a transportes colectivos e para os relativos a 
provas desportivas é de, respectivamente, duas e oito vezes 
os montantes previstos no artigo anterior, com o limite, por 
lesado, dos mesmos montantes simples.


Artigo 14.º
Exclusões


1 — Excluem -se da garantia do seguro os danos cor-
porais sofridos pelo condutor do veículo seguro respon-
sável pelo acidente assim como os danos decorrentes 
daqueles.


2 — Excluem -se também da garantia do seguro quais-
quer danos materiais causados às seguintes pessoas:


a) Condutor do veículo responsável pelo acidente;
b) Tomador do seguro;
c) Todos aqueles cuja responsabilidade é garantida, 


nos termos do n.º 1 do artigo seguinte, nomeadamente 
em consequência da compropriedade do veículo seguro;


d) Sociedades ou representantes legais das pessoas colec-
tivas responsáveis pelo acidente, quando no exercício das 
suas funções;


e) Cônjuge, ascendentes, descendentes ou adoptados das 
pessoas referidas nas alíneas a) a c), assim como outros 
parentes ou afins até ao 3.º grau das mesmas pessoas, mas, 
neste último caso, só quando elas coabitem ou vivam a 
seu cargo;


f) Aqueles que, nos termos dos artigos 495.º, 496.º 
e 499.º do Código Civil, beneficiem de uma pretensão 
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indemnizatória decorrente de vínculos com alguma das 
pessoas referidas nas alíneas anteriores;


g) A passageiros, quando transportados em contravenção 
às regras relativas ao transporte de passageiros constantes 
do Código da Estrada.


3 — No caso de falecimento, em consequência do aci-
dente, de qualquer das pessoas referidas nas alíneas e) e 
f) do número anterior, é excluída qualquer indemnização 
ao responsável do acidente.


4 — Excluem -se igualmente da garantia do seguro:


a) Os danos causados no próprio veículo seguro;
b) Os danos causados nos bens transportados no veículo 


seguro, quer se verifiquem durante o transporte quer em 
operações de carga e descarga;


c) Quaisquer danos causados a terceiros em consequên-
cia de operações de carga e descarga;


d) Os danos devidos, directa ou indirectamente, a explo-
são, libertação de calor ou radiação, provenientes de desin-
tegração ou fusão de átomos, aceleração artificial de par-
tículas ou radioactividade;


e) Quaisquer danos ocorridos durante provas desportivas 
e respectivos treinos oficiais, salvo tratando -se de seguro 
celebrados ao abrigo do artigo 8.º


Artigo 15.º
Pessoas cuja responsabilidade é garantida


1 — O contrato garante a responsabilidade civil do to-
mador do seguro, dos sujeitos da obrigação de segurar 
previstos no artigo 4.º e dos legítimos detentores e con-
dutores do veículo.


2 — O seguro garante ainda a satisfação das indemniza-
ções devidas pelos autores de furto, roubo, furto de uso do 
veículo ou de acidentes de viação dolosamente provocados, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.


3  — Nos casos de roubo, furto ou furto de uso de veícu-
los e acidentes de viação dolosamente provocados o seguro 
não garante a satisfação das indemnizações devidas pelos 
respectivos autores e cúmplices para com o proprietário, 
usufrutuário, adquirente com reserva de propriedade ou 
locatário em regime de locação financeira, nem para com os 
autores ou cúmplices, ou os passageiros transportados que 
tivessem conhecimento da detenção ilegítima do veículo 
e de livre vontade nele fossem transportados.


CAPÍTULO II


Do contrato de seguro e da prova


Artigo 16.º
Contratação do seguro obrigatório


1 — As empresas de seguros legalmente autorizadas a ex-
plorar o ramo «Responsabilidade civil de veículos terrestres 
a motor» só poderão contratar os seguros nos precisos termos 
previstos no presente decreto -lei e nas condições contratuais 
estabelecidas pelo Instituto de Segu ros de Portugal.


2 — A convenção expressa no contrato de seguro da 
oneração do tomador do seguro com uma parte da indem-
nização devida a terceiros não é oponível aos lesados ou 
aos seus herdeiros e depende do prévio esclarecimento do 
tomador pela empresa de seguros sobre o seu conteúdo e 
extensão, sob pena de ineficácia.


Artigo 17.º
Situação relativa às inspecções periódicas do veículo a segurar


1 — No momento da celebração do contrato e da sua 
alteração por substituição do veículo deve ser apresentado 
às empresas de seguros o documento comprovativo da re-
alização da inspecção periódica prevista no artigo 116.º do 
Código da Estrada.


2 — Aceitando o contrato apesar de não lhe ter sido 
exibido o comprovativo previsto no número anterior, a 
empresa de seguros não pode invocar o incumprimento da 
obrigação de inspecção periódica para efeitos de direito de 
regresso, nos termos previstos na alínea i) do artigo 27.º, 
ainda que o incumprimento dessa obrigação de inspecção 
periódica se refira a anuidade seguinte do contrato.


Artigo 18.º
Condições especiais de aceitação dos contratos


1 — Sempre que a aceitação do seguro seja recusada, 
pelo menos por três empresas de seguros, o proponente de 
seguro pode recorrer ao Instituto de Seguros de Portugal 
para que este defina as condições especiais de aceitação.


2 — A empresa de seguros indicada pelo Instituto de 
Seguros de Portugal, nos casos previstos no número ante-
rior, fica obrigada a aceitar o referido seguro nas condições 
definidas pelo Instituto de Seguros de Portugal, sob pena de 
lhe ser suspensa a exploração do ramo «Responsabilidade 
civil de veículos terrestres a motor» durante um período 
de seis meses a três anos.


3 — Nos contratos celebrados de acordo com as condi-
ções estabelecidas neste artigo não pode haver intervenção 
de mediador, não conferindo os mesmos direito a qualquer 
tipo de comissões.


Artigo 19.º
Pagamento do prémio


Ao pagamento do prémio do contrato de seguro e conse-
quências pelo seu não pagamento aplicam -se as disposições 
legais em vigor.


Artigo 20.º
Certificado de tarifação


1 — A empresa de seguros deve entregar ao tomador de 
seguro um certificado relativo aos acidentes que envol vam 
responsabilidade civil provocados pelo veículo ou veículos 
cobertos pelo contrato de seguro durante os cinco anos ante-
riores à relação contratual ou, na ausência desses acidentes:


a) Sempre que aquele lho solicite, e no prazo de 15 dias 
a contar do pedido;


b) Sempre que a resolução do contrato seja da sua ini-
ciativa, com a antecedência de 30 dias em relação à data 
daquela.


2 — O Instituto de Seguros de Portugal fixa por meio de 
norma o indispensável à execução do previsto no presente 
artigo, nomeadamente o conteúdo obrigatório mínimo do 
certificado e a informação específica a prestar pela empresa 
de seguros para o efeito da sua entrega.


Artigo 21.º
Alienação do veículo


1 — O contrato de seguro não se transmite em caso de 
alienação do veículo, cessando os seus efeitos às 24 horas 
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do próprio dia da alienação, salvo se for utilizado pelo 
tomador do seguro inicial para segurar novo veículo.


2 — O titular da apólice avisa a empresa de seguros 
por escrito, no prazo de vinte e quatro horas, da alienação 
do veículo.


3 — Na falta de cumprimento da obrigação prevista no 
número anterior, a empresa de seguros tem direito a uma 
indemnização de valor igual ao montante do prémio corres-
pondente ao período de tempo que decorre entre o momento 
da alienação do veículo e o termo da anuidade do seguro em 
que esta se verifique, sem prejuízo de o contrato ter cessado 
os seus efeitos nos termos do disposto no n.º 1.


4 — O aviso referido no n.º 2 deve ser acompanhado 
do certificado provisório do seguro, do certificado de res-
ponsabilidade civil ou do aviso -recibo e do certificado 
internacional («carta verde»).


Artigo 22.º
Oponibilidade de excepções aos lesados


Para além das exclusões ou anulabilidades que sejam 
estabelecidas no presente decreto -lei, a empresa de seguros 
apenas pode opor aos lesados a cessação do contrato nos 
termos do n.º 1 do artigo anterior, ou a sua resolução ou 
nulidade, nos termos legais e regulamentares em vigor, 
desde que anteriores à data do acidente.


Artigo 23.º
Pluralidade de seguros


No caso de, relativamente ao mesmo veículo, existi-
rem vários seguros, efectuados ao abrigo do artigo 6.º, 
responde, para todos os efeitos legais, o seguro referido 
no n.º 5, ou, em caso de inexistência deste, o referido no 
n.º 3, ou, em caso de inexistência destes dois, o referido no 
n.º 4, ou, em caso de inexistência destes três, o referido no 
n.º 2 do mesmo artigo, ou, em caso de inexistência destes 
quatro, o referido no n.º 1 do mesmo artigo.


Artigo 24.º
Insuficiência do capital


1 — Se existirem vários lesados com direito a indemniza-
ções que, na sua globalidade, excedam o montante do capital 
seguro, os direitos dos lesados contra a empre sa de seguros 
ou contra o Fundo de Garantia Automóvel reduzir -se -ão 
proporcionalmente até à concorrência daquele montante.


2 — A empresa de seguros ou o Fundo de Garantia 
Automóvel que, de boa fé e por desconhecimento da exis-
tência de outras pretensões, liquidar a um lesado uma 
indemnização de valor superior à que lhe competiria nos 
termos do número anterior não fica obrigada para com os 
outros lesados senão até à concorrência da parte restante 
do capital seguro.


Artigo 25.º
Indemnizações sob a forma de renda


Quando a indemnização ao lesado consistir numa renda 
que, em valor actual, e de acordo com as bases técnicas 
utilizadas pela empresa de seguros, ultrapasse o capital 
seguro, a responsabilidade desta é limitada a este valor, 
devendo a renda ser calculada de acordo com as bases 
técnicas das rendas vitalícias imediatas em vigor no mer-
cado, se da aplicação destas resultar uma renda de valor 
mais elevado.


Artigo 26.º
Acidentes de viação e de trabalho


1 — Quando o acidente for simultaneamente de viação e 
de trabalho, aplicar -se -ão as disposições deste decreto -lei, 
tendo em atenção as constantes da legislação especial de 
acidentes de trabalho.


2 — O disposto no número anterior é aplicável, com as 
devidas adaptações, quando o acidente possa qualificar -se 
como acidente em serviço, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 503/99, de 20 de Novembro.


Artigo 27.º
Direito de regresso da empresa de seguros


1 — Satisfeita a indemnização, a empresa de seguros 
apenas tem direito de regresso:


a) Contra o causador do acidente que o tenha provocado 
dolosamente;


b) Contra os autores e cúmplices de roubo, furto ou 
furto de uso do veículo causador do acidente, bem como, 
subsidiariamente, o condutor do veículo objecto de tais 
crimes que os devesse conhecer e causador do acidente;


c) Contra o condutor, quando este tenha dado causa ao 
acidente e conduzir com uma taxa de alcoolemia superior à 
legalmente admitida, ou acusar consumo de estupefacientes 
ou outras drogas ou produtos tóxicos;


d) Contra o condutor, se não estiver legalmente habili-
tado, ou quando haja abandonado o sinistrado;


e) Contra o responsável civil por danos causados a tercei-
ros em virtude de queda de carga decorrente de deficiência 
de acondicionamento;


f) Contra o incumpridor da obrigação prevista no n.º 3 
do artigo 6.º;


g) Contra o responsável civil pelos danos causados nos 
termos do n.º 1 do artigo 7.º e, subsidiariamente à respon-
sabilidade prevista na alínea b), a pessoa responsável pela 
guarda do veículo cuja negligência tenha ocasionado o crime 
previsto na primeira parte do n.º 2 do mesmo artigo;


h) Contra o responsável civil por danos causados a 
tercei ros em virtude de utilização ou condução de veículos 
que não cumpram as obrigações legais de carácter técnico 
relativamente ao estado e condições de segurança do veí-
culo, na medida em que o acidente tenha sido provocado 
ou agravado pelo mau funcionamento do veículo;


i) Em especial relativamente ao previsto na alínea ante-
rior, contra o responsável pela apresentação do veículo a 
inspecção periódica que, na pendência do contrato de seguro, 
tenha incumprido a obrigação de renovação perió dica dessa 
apresentação, na medida em que o acidente tenha sido pro-
vocado ou agravado pelo mau funcionamento do veículo.


2 — A empresa de seguros, antes da celebração de um 
contrato de seguro de responsabilidade automóvel, deve 
esclarecer especial e devidamente o eventual cliente acerca 
do teor do presente artigo.


Artigo 28.º
Documentos comprovativos do seguro


1 — Constitui documento comprovativo de seguro váli do 
e eficaz em Portugal:


a) Relativamente a veículos com estacionamento habi-
tual em Portugal, o certificado internacional de seguro 
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(«carta verde»), o certificado provisório, o aviso -recibo 
ou o certificado de responsabilidade civil, quando válidos;


b) Relativamente a veículos com estacionamento habi-
tual em país cujo serviço nacional de seguros tenha ade-
rido ao Acordo entre os serviços nacionais de seguros, 
o certificado internacional de seguro («carta verde»), 
quando válido, ou os demais documentos comprovativos 
de subscrição, nesse país, de um seguro obrigatório de 
responsabilidade civil automóvel, emitidos nos termos 
da lei nacional respectiva e susceptíveis de, por si, dar a 
conhecer a validade e eficácia do seguro;


c) Relativamente a veículos matriculados em países 
cujos serviços nacionais de seguros não tenham aderido 
ao Acordo entre os serviços nacionais de seguros, o cer-
tificado internacional de seguro («carta verde»), quando 
válido e emitido por serviço nacional de seguros ao abrigo 
de relação contratual entre serviços regulada pela secção II 
do Regulamento Geral do Conselho dos Serviços Nacionais 
de Seguros anexo àquele Acordo;


d) Relativamente a veículos matriculados em países que 
não tenham serviço nacional de seguros, ou cujo serviço 
não tenha aderido ao Acordo entre os serviços nacionais 
de seguros, mas provenientes de um país aderente a esse 
Acordo, um documento justificativo da subscrição, em país 
aderente ao Acordo, de um seguro de fronteira, quando 
válido para o período de circulação no território nacional 
e garantindo o capital obrigatoriamente seguro;


e) Relativamente a veículos matriculados em países que 
não tenham serviço nacional de seguros, ou cujo serviço 
não tenha aderido ao Acordo entre os serviços nacionais 
de seguros, e provenientes de país em idênticas circuns-
tâncias, o certificado de seguro de fronteira celebrado em 
Portugal e cumprindo as condições previstas na parte final 
da alínea anterior.


2 — No caso objecto da alínea c) do número anterior, o 
Gabinete Português da Carta Verde, na qualidade prevista 
no artigo 90.º, pode opor aos lesados a cessação da vali-
dade de um certificado internacional de seguro nos termos 
previstos na secção II ali mencionada.


Artigo 29.º
Emissão dos documentos comprovativos do seguro


1 — O certificado internacional de seguro referido na 
alínea a) do n.º 1 do artigo anterior é emitido pela empresa 
de seguros, mediante o pagamento do prémio ou fracção 
correspondente ao contrato de seguro, no prazo máximo 
de 60 dias a contar da data da celebração do contrato e 
renovado no momento do pagamento do prémio ou frac-
ção seguinte.


2 — Do certificado internacional de seguro constam 
obrigatoriamente a designação da empresa de seguros, o 
nome e morada do tomador de seguro, o número de apólice, 
o período de validade, a marca do veículo e o número de 
matrícula ou de châssis ou de motor.


3 — Quando a empresa de seguros não emitir o certifi-
cado internacional de seguro no momento da aceitação do 
contrato ou de qualquer alteração que obrigue à emissão de 
novo certificado, deve, após o pagamento do prémio pelo 
tomador do seguro, entregar a este um certificado provisório, 
que é válido até ao final do prazo referido no n.º 1.


4 — O aviso -recibo referido na alínea a) do n.º 1 do 
artigo anterior deve encontrar -se devidamente validado 
através da aposição da vinheta dos CTT ou da empresa de 


seguros, segundo modelo aprovado pelo n.º 3.º da Portaria 
n.º 805/84, de 13 de Outubro.


5 — Os certificados de seguro de fronteira a que se 
refere a alínea e) do n.º 1 do artigo anterior devem ter o 
âmbito territorial do Acordo entre os serviços nacionais 
de seguros, competindo a respectiva emissão e efectivação 
das responsabilidades a qualquer empresa de seguros que 
esteja autorizada a explorar o ramo «Responsabilidade 
civil de veículos terrestres a motor».


6 — Relativamente aos contratos de seguro de que sejam 
titulares as pessoas referidas nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º, 
constituem documentos comprovativos do seguro o cer-
tificado de responsabilidade civil o certificado provisório 
ou o aviso -recibo, o qual deve encontrar -se validado nos 
termos do n.º 5 do presente artigo.


7 — Os certificados de responsabilidade civil e os cer-
tificados provisórios referidos no número anterior devem 
ser emitidos pelas empresas de seguros, nos termos, res-
pectivamente, dos n.ºs 1 e 3 do presente artigo.


8 — O Instituto de Seguros de Portugal emite norma 
regulamentar fixadora do conteúdo, e eventuais demais 
condições de genuidade, dos certificado provisório, aviso-
-recibo e certificado de responsabilidade civil objecto do 
presente artigo, bem como do demais necessário à aplica-
ção do presente artigo.


9 — A empresa de seguros pode optar por, relativamente 
a todos os contratos em carteira, emitir o certificado inter-
nacional de seguro apenas após o pagamento de fracções 
de prémio iguais ou superiores ao quadrimestre, caso em 
que:


a) O certificado provisório tem a validade máxima de 
90 dias;


b) A empresa de seguros emite o certificado internacio-
nal de seguro a pedido do tomador, em cinco dias úteis a 
contar do pedido e sem encargos adicionais;


c) A empresa de seguros esclarece adequadamente o 
tomador do previsto no presente número, nomeadamente 
no aviso para pagamento da fracção do prémio por tempo 
igual ou inferior ao quadrimestre;


d) O dístico previsto no artigo seguinte acompanha o 
envio do certificado provisório, devendo respeitar o modelo 
geral.


10 — Qualquer documento que comprove a eficácia do 
contrato de seguro só pode ser emitido após o pagamento 
do prémio pelo tomador do seguro, ficando a entidade 
emitente, quando não seja a empresa de seguros, respon-
sável perante esta pela entrega da quantia correspondente 
ao prémio.


Artigo 30.º
Dístico


1  — Nos veículos cuja utilização esteja sujeita ao 
segu ro e com estacionamento habitual em Portugal, com 
excepção dos motociclos, ciclomotores, triciclos, quadri-
ciclos e máquinas industriais deve ser aposto um dístico, 
em local bem visível do exterior, que identifique, nomea-
damente, a empresa de seguros, o número da apólice, a 
matrícula do veículo e a validade do seguro.


2 — Os sujeitos isentos da obrigação de segurar a que 
se refere o artigo 9.º devem igualmente apor um dístico, 
em local bem visível do exterior do veículo, que identifi-
que, nomeadamente, a matrícula, a situação de isenção, a 
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validade e a entidade responsável pela indemnização em 
caso de acidente.


3 — A aplicação do disposto nos números anteriores 
fica dependente de regulamentação a aprovar por portaria 
conjunta dos Ministros da Administração Interna e das 
Finanças, que pode prever regime especial para o dístico 
ou placa relativos quer ao seguro de garagista quer ao 
seguro de automobilista, sem prejuízo do previsto no n.º 4 
do artigo 6.º


CAPÍTULO III


Da regularização dos sinistros


Artigo 31.º
Objecto


O presente capítulo fixa as regras e os procedimentos a 
observar pelas empresas de seguros com vista a garantir, 
de forma pronta e diligente, a assunção da sua responsa-
bilidade e o pagamento das indemnizações devidas em 
caso de sinistro no âmbito do seguro de responsabilidade 
civil automóvel.


Artigo 32.º
Âmbito


1 — O regime previsto no presente capítulo não se apli-
 ca a sinistros cujos danos indemnizáveis totais excedam 
o capital mínimo legalmente estabelecido para o seguro 
obrigatório de responsabilidade civil automóvel.


2 — Relativamente aos danos em mercadorias ou em 
outros bens transportados nos veículos intervenientes nos 
sinistros, bem como a sinistros relativamente aos quais 
se formulem pedidos indemnizatórios de lucros cessantes 
decorrentes da imobilização desses veículos, é apenas 
aplicável o previsto nos artigos 38.º e 40.º, sendo que, para 
o efeito, o prazo previsto na alínea e) do n.º 1 do artigo 36.
º é de 60 dias.


3 — Nos casos em que, sendo aplicável a lei portu-
guesa, a regularização do sinistro deva efectuar -se fora 
do território português, os prazos previstos no presente 
capítulo podem ser ultrapassados em situação devidamente 
fundamentada.


4 — Os procedimentos previstos no presente capítulo 
aplicam -se, com as devidas adaptações, aos sinistros cuja 
regularização deva ser efectuada pelo Fundo de Garantia 
Automóvel, ou pelo Gabinete Português da Carta Verde, na 
qualidade prevista no artigo 90.º, e neste caso sem prejuízo 
das obrigações internacionais decorrentes da subscrição do 
Acordo entre os serviços nacionais de seguros.


5 — Para o efeito previsto no número anterior, as re-
ferências às empresas de seguros devem ser tidas como 
sendo efectuadas ao Gabinete Português de Carta Verde 
ou ao Fundo de Garantia Automóvel.


6 — Para a aplicação do regime previsto no presente ca-
pítulo não é necessário que os interessados tenham chegado 
a acordo sobre os factos ocorridos aquando do sinistro.


Artigo 33.º
Princípios base da gestão de sinistros


1 — Aquando da celebração de um contrato de seguro 
de responsabilidade civil automóvel, a empresa de segu-


ros deve prestar informação relevante relativamente aos 
procedimentos que adopta em caso de sinistro.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, a 
empresa de seguros deve disponibilizar informação escrita 
de forma legível, simples e objectiva quanto aos prazos a 
que se compromete, tendo em conta a tipologia dos sinis tros.


3 — A informação prevista no número anterior deve 
estar disponível para consulta pelo público.


4 — Os procedimentos a adoptar pela empresa de se-
guros devem constar de um manual interno de regulari-
zação de sinistros, cuja implementação e actualização é 
assegurada por pessoal com adequada qualificação técnica.


5 — A empresa de seguros deve levar regularmente 
a cabo auditorias internas que permitam avaliar a qua-
lidade nas diversas fases do processo de regularização 
dos sinistros abrangidos por este capítulo, com especial 
incidência naqueles cuja responsabilidade foi, ainda que 
parcialmente, declinada.


6 — Os métodos de avaliação dos danos materiais 
decorrentes de um sinistro utilizados pela empresa de segu-
ros devem ser razoáveis, adequados e coerentes.


7 — A empresa de seguros deve dispor de um sistema, 
cujos princípios de funcionamento devem estar consigna-
dos em documento escrito e devem estar disponíveis para 
consulta pelos seus clientes, que garanta um adequado 
tratamento das queixas e reclamações apresentadas por 
aqueles ou por terceiros lesados em sede de regularização 
de sinistros.


8 — A empresa de seguros deve garantir que o serviço 
ou a unidade orgânica responsável pela aceitação e regu-
larização de sinistros abrangidos pelo presente capítulo 
esteja acessível, em condições efectivas, aos seus clientes 
e a eventuais terceiros lesados.


9 — A empresa de seguros deve disponibilizar a qual-
quer interessado informação relativa aos tempos médios 
de regularização dos sinistros.


Artigo 34.º
Obrigações do tomador do seguro 
e do segurado em caso de sinistro


1 — Em caso de sinistro, o tomador do seguro ou o 
segurado, sob pena de responder por perdas e danos, obriga-
-se a:


a) Comunicar tal facto à empresa de seguros no mais 
curto prazo de tempo possível, nunca superior a oito dias 
a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhe cimento da mesma, fornecendo todas as indicações 
e provas documentais e ou testemunhais relevantes para 
uma correcta determinação das responsabilidades;


b) Tomar as medidas ao seu alcance no sentido de evitar 
ou limitar as consequências do sinistro.


2 — O tomador do seguro e o segurado não podem, 
também, sob pena de responder por perdas e danos:


a) Abonar extrajudicialmente a indemnização reclamada 
ou adiantar dinheiro, por conta, em nome ou sob a res-
ponsabilidade da empresa de seguros, sem a sua expressa 
autorização;


b) Dar ocasião, ainda que por omissão ou negligência, a 
sentença favorável a terceiro ou, quando não der imediato 
conhecimento à empresa de seguros, a qualquer procedi-
mento judicial intentado contra ele por motivo de sinistro 
a coberto da respectiva apólice.
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3 — Em caso de reclamação por terceiro lesado, se o 
toma dor do seguro ou o segurado não efectuar a participação 
decorridos oito dias após ter sido notificado para o efeito 
pela empresa de seguros, e sem prejuízo da regu larização 
do sinistro com base na prova apresentada pelo terceiro 
lesado, bem como nas averiguações e nas peritagens que 
se revelem necessárias, constitui -se imediatamente, salvo 
impossibilidade absoluta que não lhe seja imputável, na 
obrigação de pagar à empresa de seguros uma penalidade 
correspondente ao prémio comercial do seguro obrigatório 
da anuidade em que ocorreu o sinistro.


Artigo 35.º
Forma de participação do sinistro


1— A participação do sinistro deve ser feita em impresso 
próprio fornecido pela empresa de seguros ou disponível no 
seu sítio na Internet, de acordo com o modelo aprovado por 
norma do Instituto de Seguros de Portugal, ou por qualquer 
outro meio de comunicação que possa ser utilizado sem 
a presença física e simultânea das partes, desde que dela 
fique registo escrito ou gravado.


2 — A norma prevista no número anterior prevê os ele-
mentos específicos da participação do sinistro que envolva 
danos corporais.


3 — Quando a participação do sinistro seja assinada 
conjuntamente por ambos os condutores envolvidos no 
sinistro, presume -se que o sinistro se verificou nas circuns-
tâncias, nos moldes e com as consequências constantes da 
mesma, salvo prova em contrário por parte da empresa 
de seguros.


4 — A participação do sinistro prevista no n.º 1 identi-
fica os campos cujo preenchimento é indispensável para 
os efeitos previstos no presente decreto -lei.


Artigo 36.º
Diligência e prontidão da empresa de seguros


1 — Sempre que lhe seja comunicada pelo tomador do 
seguro, pelo segurado ou pelo terceiro lesado a ocorrên-
cia de um sinistro automóvel coberto por um contrato de 
seguro, a empresa de seguros deve:


a) Proceder ao primeiro contacto com o tomador do 
seguro, com o segurado ou com o terceiro lesado no prazo 
de dois dias úteis, marcando as peritagens que devam ter 
lugar;


b) Concluir as peritagens no prazo dos oito dias úteis 
seguin tes ao fim do prazo mencionado na alínea ante-
rior;


c) Em caso de necessidade de desmontagem, o tomador 
do seguro e o segurado ou o terceiro lesado devem ser 
notificados da data da conclusão das peritagens, as quais 
devem ser concluídas no prazo máximo dos 12 dias úteis 
seguintes ao fim do prazo mencionado na alínea a);


d) Disponibilizar os relatórios das peritagens no prazo 
dos quatro dias úteis após a conclusão destas, bem como 
dos relatórios de averiguação indispensáveis à sua com-
preensão;


e) Comunicar a assunção, ou a não assunção, da res-
ponsabilidade no prazo de 30 dias úteis, a contar do termo 
do prazo fixado na alínea  a), informando desse facto o 
tomador do seguro ou o segurado e o terceiro lesado, por 
escrito ou por documento electrónico;


f) Na comunicação referida na alínea anterior, a empresa 
de seguros deve mencionar, ainda, que o proprietário do 


veículo tem a possibilidade de dar ordem de reparação, caso 
esta deva ter lugar, assumindo este o custo da reparação 
até ao apuramento das responsabilidades pela empresa de 
seguros e na medida desse apuramento.


2 — Se a empresa de seguros não detiver a direcção 
efectiva da reparação, os prazos previstos nas alíneas b) 
e c) do número anterior contam -se a partir do dia em que 
existe disponibilidade da oficina e autorização do proprie-
tário do veículo.


3 — Existe direcção efectiva da reparação por parte da 
empresa de seguros quando a oficina onde é realizada a 
peritagem é indicada pela empresa de seguros e é aceite 
pelo lesado.


4 — Nos casos em que a empresa de seguros entenda 
dever assumir a responsabilidade, contrariando a declara-
ção da participação de sinistro na qual o tomador do seguro 
ou o segurado não se considera responsável pelo mesmo, 
estes podem apresentar, no prazo de cinco dias úteis a 
contar a partir da comunicação a que se refere a alínea e) 
do n.º 1, as informações que entenderem convenientes para 
uma melhor apreciação do sinistro.


5 — A decisão final da empresa de seguros relativa à 
situação descrita no número anterior deve ser comunicada, 
por escrito ou por documento electrónico, ao tomador do 
seguro ou ao segurado, no prazo de dois dias úteis após a 
apresentação por estes das informações aí mencionadas.


6 — Os prazos referidos nas alíneas b) a e) do n.º 1:


a) São reduzidos a metade havendo declaração amigável 
de acidente automóvel;


b) Duplicam aquando da ocorrência de factores clima-
téricos excepcionais ou da ocorrência de um número de 
acidentes excepcionalmente elevado em simultâneo.


7 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
a empresa de seguros deve proporcionar ao tomador do 
seguro ou ao segurado e ao terceiro lesado informação 
regular sobre o andamento do processo de regularização 
do sinistro.


8 — Os prazos previstos no presente artigo suspendem-
-se nas situações em que a empresa de seguros se encontre 
a levar a cabo uma investigação por suspeita fundamentada 
de fraude.


Artigo 37.º
Diligência e prontidão da empresa de seguros 


na regularização dos sinistros que envolvam danos corporais


1 — Sempre que lhe seja comunicada pelo tomador do 
seguro, pelo segurado ou pelo terceiro lesado a ocorrên-
cia de um sinistro automóvel coberto por um contrato de 
segu ro e que envolva danos corporais, a empresa de seguros 
deve, relativamente à regularização dos danos corporais:


a) Informar o lesado se entende necessário proceder a 
exame de avaliação do dano corporal por perito médico 
designado pela empresa de seguros, num prazo não supe-
rior a 20 dias a contar do pedido de indemnização por 
ele efectuado, ou no prazo de 60 dias a contar da data da 
comunicação do sinistro, caso o pedido indemnizatório 
não tenha ainda sido efectuado;


b) Disponibilizar ao lesado o exame de avaliação do 
dano corporal previsto na alínea anterior no prazo máxi mo 
de 10 dias a contar da data da sua recepção, bem como 
dos relatórios de averiguação indispensáveis à sua com-
preensão;
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c) Comunicar a assunção, ou a não assunção, da respon-
sabilidade no prazo de 45 dias, a contar da data do pedido 
de indemnização, caso tenha entretanto sido emitido o 
relatório de alta clínica e o dano seja totalmente quantifi-
cável, informando daquele facto o tomador do seguro ou o 
segurado e o terceiro lesado, por escrito ou por documento 
electrónico.


2 — Sempre que, no prazo previsto na alínea c) do nú-
mero anterior, não seja emitido o relatório de alta clínica 
ou o dano não seja totalmente quantificável:


a) A assunção da responsabilidade aí prevista assume a 
forma de «proposta provisória», em que nomeia especifi-
camente os montantes relativos a despesas já havidas e ao 
prejuízo resultante de períodos de incapacidade temporária 
já decorridos;


b) se a proposta prevista na alínea anterior tiver sido 
aceite, a empresa de seguros deve efectuar a assunção da 
responsabilidade consolidada no prazo de 15 dias a contar 
da data do conhecimento pela empresa de seguros do rela-
tório de alta clínica, ou da data a partir da qual o dano deva 
considerar -se como totalmente quantificável, se posterior.


3 — À regularização dos danos corporais é aplicável o 
previsto no artigo anterior no que não se encontre fixado no 
presente artigo, contando -se os prazos aí previstos a partir 
da data da apresentação do pedido de indemnização pelo 
terceiro lesado, sem prejuízo da aplicação da alínea b) do 
n.º 6 desse artigo ter como limite máximo 90 dias.


4 — Relativamente à regularização dos danos materiais 
sofridos por lesado a quem o sinistro haja igualmente 
causado danos corporais, a aplicação do previsto no arti-
go anterior nos prazos aí previstos requer a sua autorização, 
que lhe deve ser devidamente enquadrada e solicitada pela 
empresa de seguros.


5 — Não ocorrendo a autorização prevista no número 
anterior, a empresa de seguros diligencia de novo no sentido 
aí previsto passados 30 dias de ter tomado conhecimento 
do sinistro sem que entretanto lhe tenha sido apresentado 
pedido de indemnização pelo lesado, podendo todavia este 
opor -se de novo à aplicação então dos prazos em causa.


Artigo 38.º
Proposta razoável


1 — A posição prevista na alínea e) do n.º 1 ou no n.º 5 do 
artigo 36.º consubstancia -se numa proposta razoável de in-
demnização, no caso de a responsabilidade não ser contestada 
e de o dano sofrido ser quantificável, no todo ou em parte.


2 — Em caso de incumprimento dos deveres fixados 
nas disposições identificadas no número anterior, quando 
revistam a forma dele constante, são devidos juros no 
dobro da taxa legal prevista na lei aplicável ao caso sobre 
o montante da indemnização fixado pelo tribunal ou, em 
alternativa, sobre o montante da indemnização proposto 
para além do prazo pela empresa de seguros, que seja aceite 
pelo lesado, e a partir do fim desse prazo.


3 — Se o montante proposto nos termos da proposta 
razoável for manifestamente insuficiente, são devidos juros 
no dobro da taxa prevista na lei aplicável ao caso, sobre a 
diferença entre o montante oferecido e o montante fixado 
na decisão judicial, contados a partir do dia seguinte ao 
final dos prazos previstos nas disposições identificadas no 
n.º 1 até à data da decisão judicial ou até à data estabelecida 
na decisão judicial.


4 — Para efeitos do disposto no presente artigo, entende-
-se por proposta razoável aquela que não gere um desequi-
líbrio significativo em desfavor do lesado.


Artigo 39.º
Proposta razoável para regularização dos sinistros 


que envolvam danos corporais


1 — A posição prevista na alínea c) do n.º 1 ou na 
alínea b) do n.º 2 do artigo 37.º consubstancia -se numa 
proposta razoável de indemnização, no caso de a respon-
sabilidade não ser contestada e de o dano sofrido ser quan-
tificável, no todo ou em parte.


2 — Em caso de incumprimento dos deveres fixados 
nas disposições identificadas no número anterior, quando 
revistam a forma dele constante, é aplicável o previsto nos 


n.os 2 e 3 do artigo anterior.
3 — Todavia, quando a proposta da empresa de seguros 


tiver sido efectuada nos termos substanciais e procedi-
mentais previstos no sistema de avaliação e valorização 
dos danos corporais por utilização da Tabela Indicativa 
para Avaliação de Incapacidades Permanentes em Direito 
Civil, os juros nos termos do número anterior são devi-
dos apenas à taxa legal prevista na lei aplicável ao caso e 
sobre a diferença entre o montante oferecido e o montante 
fixado na decisão judicial, e, relativamente aos danos não 
patrimoniais, a partir da data da decisão judicial que torne 
líquidos os montantes devidos.


4 — Relativamente aos prejuízos futuros, a proposta pre-
vista no n.º 1 pode ser limitada ao prejuízo mais provável para 
os três meses seguintes à data de apresentação dessa proposta, 
excepto se já for conhecido o quadro médico e clínico do 
lesado, e sem prejuízo da sua futura adaptação razoável.


5 — Para os efeitos previstos no n.º 3, na ausência, na 
Tabela nele mencionada, dos critérios e valores de determi-
nação do montante da indemnização correspectiva a cada 
lesão nela prevista, são aplicáveis os critérios e valores 
orientadores constantes de portaria aprovada pelos Minis-
tros das Finanças e da Justiça, sob proposta do Instituto de 
Seguros de Portugal.


6  — É aplicável ao presente artigo o disposto no n.º 4 
do artigo anterior.


Artigo 40.º
Resposta fundamentada


1 — A comunicação da não assunção da responsabili-
dade, nos termos previstos nas disposições identificadas 
nos n.os 1 dos artigos 38.º e 39.º, consubstancia -se numa 
resposta fundamentada em todos os pontos invocados no 
pedido nos seguintes casos:


a) A responsabilidade tenha sido rejeitada;
b) A responsabilidade não tenha sido claramente deter-


minada;
c) Os danos sofridos não sejam totalmente quantifi-


cáveis.


2 — Em caso de atraso no cumprimento dos deveres 
fixados nas disposições identificadas nos n.os 1 dos arti-
gos 38.º e 39.º, quando revistam a forma constante do 
número anterior, para além dos juros devidos a partir do 
1.º dia de atraso sobre o montante previsto no n.º 2 do 
artigo anterior, esta constitui -se devedora para com o le-
sado e para com o Instituto de Seguros de Portugal, em 
partes iguais, de uma quantia de € 200 por cada dia de 
atraso.
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Artigo 41.º
Perda total


1 — Entende -se que um veículo interveniente num aci-
dente se considera em situação de perda total, na qual a 
obrigação de indemnização é cumprida em dinheiro e não 
através da reparação do veículo, quando se verifique uma 
das seguintes hipóteses:


a) Tenha ocorrido o seu desaparecimento ou a sua des-
truição total;


b) Se constate que a reparação é materialmente impos-
sível ou tecnicamente não aconselhável, por terem sido 
gravemente afectadas as suas condições de segurança;


c) Se constate que o valor estimado para a reparação dos 
danos sofridos, adicionado do valor do salvado, ultrapassa 
100 % ou 120 % do valor venal do veículo consoante se 
trate respectivamente de um veículo com menos ou mais 
de dois anos.


2 — O valor venal do veículo antes do sinistro corres-
ponde ao seu valor de substituição no momento anterior 
ao acidente.


3 — O valor da indemnização por perda total corres-
ponde ao valor venal do veículo antes do sinistro calcu-
lado nos termos do número anterior, deduzido do valor 
do respectivo salvado caso este permaneça na posse do 
seu proprietário, de forma a reconstituir a situação que 
existiria se não se tivesse verificado o evento que obriga 
à indemnização.


4 — Ao propor o pagamento de uma indemnização com 
base no conceito de perda total, a empresa de seguros está 
obrigada a prestar, cumulativamente, as seguintes infor-
mações ao lesado:


a) A identificação da entidade que efectuou a quanti-
ficação do valor estimado da reparação e a apreciação da 
sua exequibilidade;


b) O valor venal do veículo no momento anterior ao 
acidente;


c) A estimativa do valor do respectivo salvado e a iden-
tificação de quem se compromete a adquiri -lo com base 
nessa avaliação.


5 — Nos casos de perda total do veículo a matrícula 
é cancelada nos termos do artigo 119.º do Código da Es-
trada.


Artigo 42.º
Veículo de substituição


1 — Verificando -se a imobilização do veículo sinis-
trado, o lesado tem direito a um veículo de substituição 
de características semelhantes a partir da data em que a 
empresa de seguros assuma a responsabilidade exclusiva 
pelo ressarcimento dos danos resultantes do acidente, nos 
termos previstos nos artigos anteriores.


2 — No caso de perda total do veículo imobilizado, 
nos termos e condições do artigo anterior, a obrigação 
mencionada no número anterior cessa no momento em 
que a empresa de seguros coloque à disposição do lesado 
o pagamento da indemnização.


3 — A empresa de seguros responsável comunica ao lesado 
a identificação do local onde o veículo de substituição deve 
ser levantado e a descrição das condições da sua utilização.


4 — O veículo de substituição deve estar coberto por 
um seguro de cobertura igual ao seguro existente para o 


veículo imobilizado, cujo custo fica a cargo da empresa 
de seguros responsável.


5 — O disposto neste artigo não prejudica o direito de o 
lesado ser indemnizado, nos termos gerais, no excesso de 
despesas em que incorreu com transporte em consequência 
da imobilização do veículo durante o período em que não 
dispôs do veículo de substituição.


6 — Sempre que a reparação seja efectuada em oficina 
indicada pelo lesado, a empresa de seguros disponibi-
liza o veículo de substituição pelo período estritamente 
necessário à reparação, tal como indicado no relatório da 
peritagem.


Artigo 43.º
Pagamento da indemnização


1 — Salvo acordo em contrário, a empresa de seguros 
responsável deve proceder ao pagamento ao lesado da 
indemnização decorrente do sinistro no prazo de oito dias 
úteis a contar da data da assunção da responsabilidade, nos 
termos das disposições identificadas nos n.os 1 dos arti-
gos 38.º e 39.º, e mediante a apresentação dos documentos 
necessários ao pagamento.


2 — O disposto no número anterior não prejudica o 
pagamento aos terceiros prestadores de serviços em prazos 
mais dilatados, desde que tal tenha sido com eles conven-
cionado e daí não decorra um agravamento das condições 
de ressarcimento dos danos sofridos pelo lesado.


3 — No caso em que a empresa de seguros não proceda 
ao pagamento da indemnização que por ela seja devida 
no prazo fixado no n.º 1, esta deve pagar ao lesado juros 
de mora, no dobro da taxa legal, sobre o montante devido 
e não pago, desde a data em que tal quantia deveria ter 
sido paga, nos termos deste artigo, até à data em que esse 
pagamento venha a concretizar -se.


4 — Verificando -se uma situação de perda total, em 
que a empresa de seguros adquira o salvado, o pagamento 
da indemnização fica dependente da entrega àquela do 
documento único automóvel ou do título de registo de 
propriedade e do livrete do veículo.


Artigo 44.º
Reclamações e arbitragem


1 — Sem prejuízo de outras competências fixadas na 
lei, compete ao Instituto de Seguros de Portugal a recepção 
das reclamações e a prestação de informações relativas à 
aplicação do disposto no presente capítulo.


2 — As empresas de seguros devem, nas suas comuni-
cações com os tomadores de seguros, com os segurados 
ou com os terceiros lesados, prestar informação sobre a 
sua adesão à arbitragem voluntária, indicando as entidades 
que procedem a essa arbitragem.


3 — Se o tomador do seguro, o segurado ou o terceiro 
lesado não concordar com a decisão comunicada nos ter-
mos das disposições identificadas nos n.os 1 dos artigos 38.º 
e 39.º, e não aceitar o recurso à arbitragem, a empresa 
de seguros fica dispensada do cumprimento dos prazos 
previstos no artigo anterior.


Artigo 45.º
Códigos de conduta, convenções ou acordos


1 — Sem prejuízo do disposto no presente capítulo, as 
empresas de seguros ou as suas associações podem aprovar 
códigos de conduta, convenções ou acordos que assegurem 
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procedimentos mais céleres, sem diminuir a protecção dos 
consumidores assegurada pela lei.


2 — As empresas de seguros devem, nas suas comuni-
cações com os tomadores de seguros, com os segurados e 
com os terceiros lesados, prestar informação sobre a sua 
adesão a códigos de conduta, convenções ou acordos, a 
identificação dos seus subscritores e as regras atinentes à 
sua aplicação.


3 — Quando, nos termos dos códigos de conduta, con-
venções ou acordos e com o enquadramento neles previsto, 
a regularização e o acompanhamento do sinistro sejam 
feitos por uma empresa de seguros por conta de outrem, 
as obrigações previstas no presente capítulo impendem 
sobre aquela.


Artigo 46.º
Comunicações e notificações


As comunicações ou notificações previstas no presente 
capítulo consideram -se válidas e plenamente eficazes caso 
sejam efectuadas por correio registado, transmissão por 
telecópia, correio electrónico ou por outro meio do qual 
fique um registo escrito ou gravado, desde que a empresa 
de seguros esteja a autorizada a fazê -lo nos termos da lei.


CAPÍTULO IV


Garantia da reparação de danos na falta 
de seguro obrigatório


Artigo 47.º
Fundo de Garantia Automóvel


1 — A reparação dos danos causados por responsável 
desconhecido ou isento da obrigação de seguro em razão do 
veículo em si mesmo, ou por responsável incumpridor da 
obrigação de seguro de responsabilidade civil automóvel, 
é garantida pelo Fundo de Garantia Automóvel nos termos 
da secção seguinte.


2 — O Fundo de Garantia Automóvel é dotado de auto-
nomia administrativa e financeira.


3 — Os órgãos do Instituto de Seguros de Portugal asse-
guram a gestão do Fundo de Garantia Automóvel.


4 — O Fundo de Garantia Automóvel, existente nos 
termos do Decreto -Lei n.º 522/85, de 31 de Dezembro, 
mantém todos os seus direitos e obrigações.


5 — O Fundo de Garantia Automóvel pode efectuar o 
resseguro das suas responsabilidades.


SECÇÃO I


Atribuições do Fundo de Garantia Automóvel


SUBSECÇÃO I


Pagamento de indemnizações


Artigo 48.º
Âmbito geográfico e veículos relevantes


1 — Sem prejuízo do previsto no n.º 3 do artigo 5.º, 
o Fundo de Garantia Automóvel satisfaz, nos termos da 
presente secção, as indemnizações decorrentes de acidentes 
rodoviários ocorridos em Portugal e originados:


a) Por veículo cujo responsável pela circulação está 
sujeito ao seguro obrigatório e, seja com estacionamento 


habitual em Portugal, seja matriculados em países que 
não tenham serviço nacional de seguros, ou cujo serviço 
não tenha aderido ao Acordo entre os serviços nacionais 
de seguros;


b) Por veículo cujo responsável pela circulação está 
sujeito ao seguro obrigatório sem chapa de matrícula ou 
com uma chapa de matrícula que não corresponde ou dei-
xou de corresponder ao veículo, independentemente desta 
ser a portuguesa;


c) Por veículo cujo responsável pela circulação está 
isento da obrigação de seguro em razão do veículo em si 
mesmo, ainda que com estacionamento habitual no estran-
geiro.


2 — No caso previsto na alínea c) do número anterior, 
é aplicável o previsto no artigo 54.º relativamente ao res-
ponsável civil.


Artigo 49.º
Âmbito material


1 — O Fundo de Garantia Automóvel garante, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo anterior, e até ao valor do capital 
mínimo do seguro obrigatório de responsabilidade civil 
automóvel, a satisfação das indemnizações por:


a) Danos corporais, quando o responsável seja desco-
nhecido ou não beneficie de seguro válido e eficaz, ou for 
declarada a insolvência da empresa de seguros;


b) Danos materiais, quando o responsável, sendo conhe-
cido, não beneficie de seguro válido e eficaz;


c) Danos materiais, quando, sendo o responsável desco-
nhecido, deva o Fundo satisfazer uma indemnização por 
danos corporais significativos, ou tenha o veículo causador 
do acidente sido abandonado no local do acidente, não bene-
ficiando de seguro válido e eficaz, e a autoridade policial 
haja efectuado o respectivo auto de notícia, confirmando 
a presença do veículo no local do acidente.


2 — Para os efeitos previstos na primeira parte da alí-
nea c) do número anterior, consideram -se danos corporais 
significativos a lesão corporal que determine morte ou 
internamento hospitalar igual ou superior a sete dias, ou 
incapacidade temporária absoluta por período igual ou 
superior a 60 dias, ou incapacidade parcial permanente 
igual ou superior a 15  %.


3 — Para os efeitos previstos na segunda parte da alí-
nea c) do n.º 1, considera -se aplicável ao veículo aban-
donado a exclusão prevista na alínea a) do n.º 4 do ar-
tigo 14.º


Artigo 50.º
Fundado conflito


1 — Ocorrendo um fundado conflito entre o Fundo de 
Garantia Automóvel e uma empresa de seguros sobre qual 
deles recai o dever de indemnizar, deve o Fundo reparar 
os danos sofridos pelo lesado que caiba indemnizar, sem 
prejuízo de vir a ser reembolsado pela empresa de seguros, 
se sobre esta vier a final a impender essa responsabilidade, 
e em termos correspondentes aos previstos no n.º 1 do 
artigo 54.º, adicionados dos juros de mora à taxa legal, 
devidos desde a data do pagamento da indemnização pelo 
Fundo, e incrementados estes últimos em 25  %.


2 — O Fundo comunica a situação de conflito à empresa 
de seguros e aos lesados reclamantes em prazo até 20 dias 
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úteis a contar da data em que tenha conhecimento da ocor-
rência do acidente.


3  —  O incremento previsto na parte final do n.º 1 não 
é devido caso a empresa de seguros assuma, sem recurso 
à via judicial, o dever de reembolsar o Fundo de Garantia 
Automóvel.


Artigo 51.º
Limites especiais à responsabilidade do Fundo


1 — Caso o acidente previsto nos artigos 48.º e 49.º seja 
também de trabalho ou de serviço, o Fundo só responde 
por danos materiais e, relativamente ao dano corporal, 
pelos danos não patrimoniais e os danos patrimoniais 
não abrangidos pela lei da reparação daqueles acidentes, 
incum bindo, conforme os casos, às empresas de seguros, 
ao empregador ou ao Fundo de Acidentes de Trabalho as 
demais prestações devidas aos lesados nos termos da lei 
específica de acidentes de trabalho ou de serviço, salvo 
inexistência do seguro de acidentes de trabalho, caso em 
que o FGA apenas não responde pelas prestações devidas 
a título de invalidez permanente.


2 — Se o lesado por acidente previsto nos artigos 48.º e 
49.º beneficiar da cobertura de um contrato de seguro auto-
móvel de danos próprios, a reparação dos danos do acidente 
que sejam subsumíveis nos respectivos contratos incumbe 
às empresas de seguros, ficando a responsabilidade do 
Fundo limitada ao pagamento do valor excedente.


3 — Quando, por virtude de acidente previsto nos arti-
gos 48.º e 49.º, o lesado tenha direito a prestações ao abrigo 
do sistema de protecção da segurança social, o Fundo só 
garante a reparação dos danos na parte em que estes ul-
trapassem aquelas prestações.


4 — As entidades que satisfaçam os pagamentos pre-
vistos nos números anteriores têm direito de regresso 
contra o responsável civil do acidente e sobre quem 
impenda a obrigação de segurar, que respondem soli-
dariamente.


5 — O lesado pelo acidente previsto nos artigos 48.º e 
49.º não pode cumular as indemnizações a que tenha direito 
a título de responsabilidade civil automóvel e de benefi-
ciário de prestações indemnizatórias ao abrigo de seguro 
de pessoas transportadas.


6 — O pagamento pela empresa de seguros da indem-
nização prevista no n.º 2 não dá, em si, lugar a alteração 
de prémio do respectivo seguro quando o dano reparado 
for da exclusiva responsabilidade do interveniente sem 
seguro.


Artigo 52.º
Exclusões


1 — São aplicáveis ao Fundo de Garantia Automóvel 
as exclusões previstas para o seguro obrigatório de res-
ponsabilidade civil automóvel.


2 — Estão também excluídos da garantia do Fundo de 
Garantia Automóvel:


a) Os danos materiais causados aos incumpridores da 
obrigação de seguro de responsabilidade civil automó-
vel;


b) Os danos causados aos passageiros que voluntaria-
mente se encontrassem no veículo causador do acidente, 
sempre que o Fundo prove que tinham conhecimento de 
que o veículo não estava seguro;


c) Os danos sofridos pelo causador doloso do acidente, 
pelos autor, cúmplice, encobridor e receptador de roubo, 


furto ou furto de uso de veículo que intervenha no acidente, 
bem como pelo passageiro nele transportado que conhe-
cesse a posse ilegítima do veículo, e de livre vontade nele 
fosse transportado.


Artigo 53.º
Competências no âmbito do título II


No âmbito da protecção objecto do título II, compete 
ao Fundo de Garantia Automóvel, enquanto organismo de 
indemnização, satisfazer as indemnizações e reembolsar os 
organismos de indemnização dos demais Estados membros 
nos termos aí previstos.


SUBSECÇÃO II


Reembolsos


Artigo 54.º
Sub -rogação do Fundo


1 — Satisfeita a indemnização, o Fundo Garantia Auto-
móvel fica sub -rogado nos direitos do lesado, tendo ainda 
direito ao juro de mora legal e ao reembolso das despesas 
que houver feito com a instrução e regularização dos pro-
cessos de sinistro e de reembolso.


2 — No caso de insolvência, o Fundo de Garantia Auto-
móvel fica sub -rogado apenas contra a empresa de seguros 
insolvente.


3 — São solidariamente responsáveis pelo pagamento 
ao Fundo de Garantia Automóvel, nos termos do n.º 1, 
o detentor, o proprietário e o condutor do veículo cuja 
utilização causou o acidente, independentemente de sobre 
qual deles recaia a obrigação de seguro.


4 — São subsidiariamente responsáveis pelo pagamento 
ao Fundo de Garantia Automóvel, nos termos do n.º 1, os 
que tenham contribuído para o erro ou vício determinante 
da anulabilidade ou nulidade do contrato de seguro e ainda 
o comerciante de veículos automóveis que não cumpra as 
formalidades de venda relativas à obrigação de seguro de 
responsabilidade civil automóvel.


5 — As entidades que reembolsem o Fundo nos termos 
dos n.os 3 e 4 beneficiam de direito de regresso contra outros 
responsáveis, se os houver, relativamente ao que tiverem 
pago.


6 — Aos direitos do Fundo de Garantia Automóvel 
previstos nos números anteriores é aplicável o n.º 2 do 
artigo 498.º do Código Civil, sendo relevante para o efeito, 
em caso de pagamentos fraccionados por lesado ou a mais 
do que um lesado, a data do último pagamento efectuado 
pelo Fundo de Garantia Automóvel.


Artigo 55.º
Outros reembolsos


1 — O Fundo de Garantia Automóvel reembolsa o 
Gabinete Português da Carta Verde pelo montante des-
pendido por este, ao abrigo do Acordo entre os serviços 
nacionais de seguros, em consequência das indemnizações 
devidas por acidentes causados por veículos matriculados 
em Portugal e sujeitos ao seguro obrigatório previsto neste 
decreto -lei, desde que:


a) O acidente ocorra no território de outro país cujo 
serviço nacional de seguros tenha aderido àquele Acordo, 
ou ainda no trajecto que ligue directamente dois territórios 
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onde o Acordo do Espaço Económico Europeu é aplicá-
vel, quando no território atravessado não exista serviço 
nacional de seguros;


b) O responsável pela circulação do veículo não seja 
titular de um seguro de responsabilidade civil automóvel;


c) As indemnizações tenham sido atribuídas nas con-
dições previstas para o seguro de responsabilidade civil 
automóvel na legislação nacional do país onde ocorreu o 
acidente, ou nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º, 
quando o acidente ocorreu no trajecto que liga directamente 
dois territórios onde o Acordo do Espaço Económico Eu-
ropeu é aplicável.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
o Gabinete Português da Carta Verde deve transmitir ao 
Fundo todas as indicações relativas à identificação e cir-
cunstâncias do acidente, do responsável, do veículo e das 
vítimas, para além de dever justificar o pagamento efec-
tuado ao serviço nacional de seguros do país onde ocorreu 
o acidente.


3 — O Fundo reembolsa e é reembolsado, nos termos 
dos acordos celebrados com entidades congéneres de outros 
Estados membros ou de outros países que tenham relações 
preferenciais baseados em acordos celebrados com a União 
Europeia no campo específico da actividade seguradora 
«Não vida», dos montantes resultantes da regularização 
de sinistros cobertos por empresas de seguros declaradas 
em insolvência ou causados pela condução de veículo não 
sujeito à obrigação de seguro com estacionamento habitual 
num desses Estados.


4 — Satisfeito o reembolso, o Fundo fica sub -rogado 
nos termos do artigo 54.º


Artigo 56.º
Dever de colaboração


1 — Todas as entidades públicas ou privadas de cuja 
colaboração o Fundo de Garantia Automóvel careça para 
efectuar, nos termos da presente secção, a cobrança dos 
reembolsos, devem prestar, de forma célere e eficaz, as 
informações e o demais solicitado, sem prejuízo do sigilo 
a que estejam obrigadas por lei.


2 — As informações e os dados conhecidos nos ter-
mos do número anterior não podem ser transmitidos a 
terceiros.


Artigo 57.º
Sub -rogação e reembolsos do Fundo no âmbito do título II


No âmbito da protecção objecto do título II, o Fundo 
de Garantia Automóvel, enquanto organismo de indem-
nização, procede aos reembolsos e goza dos direitos de 
reembolso e de sub -rogação aí previstos.


SECÇÃO II


Gestão financeira


Artigo 58.º
Receitas do Fundo


1 — Constituem receitas do Fundo de Garantia Auto-
móvel:


a) A contribuição resultante da aplicação de uma per-
centagem sobre o montante total dos prémios comerciais 


da cobertura obrigatória do seguro de responsabilidade 
civil automóvel processados no ano anterior, líquidos de 
estornos e anulações;


b) A contribuição resultante da aplicação de uma per-
centagem sobre o montante total dos prémios comerciais 
de todos os contratos de «Seguro automóvel» processados 
no ano anterior, líquidos de estornos e anulações, destinada 
à prevenção rodoviária;


c) O resultado dos reembolsos efectuados para o Fundo 
ao abrigo da sub -rogação nos direitos do lesado e dos 
acordos celebrados com entidades congéneres previstos 
na presente lei;


d) As taxas de gestão cobradas aos organismos de indem-
nização dos demais Estados membros aquando da percep-
ção dos reembolsos previstos no título II;


e) A remuneração de aplicações financeiras, bem como 
os rendimentos dos imóveis da propriedade do Fundo;


f) As doações, heranças ou legados;
g) Os valores recebidos decorrentes de contratos de 


resseguro celebrados ao abrigo do n.º 5 do artigo 47.º;
h) Quaisquer outras receitas que lhe venham a ser atri-


buídas.


2 — A percentagem referida na alínea a) do número 
anterior é fixada em 2,5  % ao ano, podendo, quando se 
revelar necessário, ser alterada por portaria do Ministro 
de Estado e das Finanças, sob proposta do Instituto de 
Seguros de Portugal.


3 — A percentagem referida na alínea b) do n.º 1 é fixada 
em 0,21  % ao ano, podendo, quando se revelar necessário, 
ser alterada por despacho conjunto dos Ministros de Estado 
e das Finanças e da Administração Interna, sob proposta 
do Instituto de Seguros de Portugal.


4 — As empresas de seguros devem cobrar as contribui-
ções previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 conjuntamente 
com o prémio do seguro, sendo responsáveis por essas 
cobranças perante o Fundo e devendo as mesmas, bem 
como as respectivas bases de incidência, ser menciona-
das especificamente no recibo emitido pela empresa de 
seguros.


5 — Em caso de estorno do prémio de seguro em razão 
da extinção do respectivo contrato, o estorno das contri-
buições cobradas pela empresa de seguros para o Fundo, 
nos termos do número anterior, é efectuado nas mesmas 
percentagens previstas nos n.os 2 e 3.


6 — As contribuições cobradas pelas empresas de segu-
ros nos termos do n.º 4 são entregues ao Fundo no mês 
seguinte a cada trimestre civil de cobrança.


7 — Em situações excepcionais, devidamente compro-
vadas, o Estado pode assegurar uma dotação correspon-
dente ao montante dos encargos que excedam as receitas 
arrecadadas pelo Fundo.


8 — O previsto nas alíneas a) e b) do n.º 1 só entra em 
vigor relativamente às contribuições cobradas a partir de 
1 de Janeiro de 2008.


Artigo 59.º
Despesas do Fundo


Constituem despesas do Fundo de Garantia Automó-
vel:


a) Os encargos decorrentes da regularização dos sinis-
tros participados e os custos inerentes à instrução e gestão 
dos processos de sinistro e de reembolso;
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b) Reembolsos efectuados ao Gabinete Português de 
Carta Verde e aos fundos de garantia congéneres nos ter-
mos da presente lei;


c) Os custos de campanhas, que entenda patrocinar, 
destinadas a promover e esclarecer o seguro obrigatório de 
responsabilidade civil automóvel e motivar o cumprimento 
da respectiva obrigação;


d) A entrega às entidades fixadas para o efeito por 
despacho do Ministro da Administração Interna do mon-
tante anual previsto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 3 do 
artigo anterior;


e) Os valores despendidos por força dos contratos de 
resseguro celebrados nos termos do n.º 5 do artigo 47.º;


f) Outros encargos relacionados com a gestão do Fundo, 
nomeadamente avisos e publicidade.


Artigo 60.º
Pagamentos antecipados ao Fundo


1 — A fim de habilitar o Fundo de Garantia Automóvel 
a solver eventuais compromissos superiores às suas dispo-
nibilidades de tesouraria, pode este recorrer às empresas de 
seguros, até ao limite de 10  % do montante cobrado aos 
tomadores de seguro, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 58.º, no ano civil anterior àquele em que o pedido 
é efectuado.


2 — As importâncias arrecadadas nos termos do número 
anterior são compensáveis durante o exercício seguinte.


SECÇÃO III


Disposições processuais


Artigo 61.º
Jurisdição


Dos actos e decisões do Fundo de Garantia Automóvel 
cabe recurso para os tribunais comuns.


Artigo 62.º
Legitimidade


1 — As acções destinadas à efectivação da responsa-
bilidade civil decorrente de acidente de viação, quando 
o responsável seja conhecido e não beneficie de seguro 
válido e eficaz, são propostas contra o Fundo de Garantia 
Automóvel e o responsável civil, sob pena de ilegitimi-
dade.


2 — Quando o responsável civil por acidentes de viação 
for desconhecido, o lesado demanda directamente o Fundo 
de Garantia Automóvel.


3 — Se nos casos previstos nos números anteriores o 
acidente de viação for, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º, 
subsumível em contrato de seguro automóvel de danos 
próprios, a acção deve ser proposta também contra a res-
pectiva empresas de seguros.


Artigo 63.º
Isenções


1 — O Fundo de Garantia Automóvel, no exercício do 
direito de sub -rogação previsto no presente decreto -lei, 
está isento de custas.


2 — Estão isentos de tributação emolumentar os actos 
de registo de apreensão de veículos promovidos, nos ter-


mos do presente decreto -lei, pelo Fundo de Garantia Au-
tomóvel.


CAPÍTULO V


Disposições processuais


Artigo 64.º
Legitimidade das partes e outras regras


1 — As acções destinadas à efectivação da responsabi-
lidade civil decorrente de acidente de viação, quer sejam 
exercidas em processo civil quer o sejam em processo 
penal, e em caso de existência de seguro, devem ser dedu-
zidas obrigatoriamente:


a) Só contra a empresa de seguros, quando o pedido 
formulado se contiver dentro do capital mínimo obrigatório 
do seguro obrigatório;


b) Contra a empresa de seguros e o civilmente respon-
sável, quando o pedido formulado ultrapassar o limite 
referido na alínea anterior.


2 — Nas acções referidas na alínea a) do número ante-
rior pode a empresa de seguros, se assim o entender, fazer 
intervir o tomador do seguro.


3 — Quando, por razão não imputável ao lesado, não 
for possível determinar qual a empresa de seguros, aquele 
tem a faculdade de demandar directamente o civilmente 
responsável, devendo o tribunal notificar oficiosamente este 
último para indicar ou apresentar documento que identifique 
a empresa de seguros do veículo interveniente no acidente.


4 — O demandado pode exonerar -se da obrigação refe-
rida no número anterior se justificar que é outro o possuidor 
ou detentor e o identificar, caso em que este é notificado 
para os mesmos efeitos.


5 — Constitui contra -ordenação, punida com coima 
de € 200 a € 2000 o incumprimento do dever de indicar 
ou de apresentar documento que identifique a empresa 
de seguros que cobre a responsabilidade civil relativa à 
circulação do veículo interveniente no acidente no prazo 
fixado pelo tribunal.


6 — Nas acções referidas no n.º 1, que sejam exercidas 
em processo cível, é permitida a reconvenção contra o autor 
e a sua empresa de seguros.


TÍTULO III
Da protecção em caso de acidente no estrangeiro


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 65.º
Âmbito da protecção


1 — São protegidos nos termos do presente título os 
lesados residentes em Portugal com direito a indemnização 
por dano sofrido em resultado de acidente causado pela 
circulação de veículo terrestre a motor habitualmente esta-
cionado e segurado num Estado membro e ocorrido, ou 
em Estadomembro que não Portugal, ou, sem prejuízo do 
fixado no n.º 1 do artigo 74.º, em país terceiro aderente ao 
sistema da «carta verde».







5502  Diário da República, 1.ª série — N.º 160 — 21 de Agosto de 2007 


2 — O disposto no capítulo II e na secção I do 
capítulo IV do presente título não é todavia aplicável aos 
danos resultantes de acidente causado pela utilização de 
veículo habitualmente estacionado em Portugal e segurado 
em estabelecimento situado em Portugal.


Artigo 66.º
Colaboração


Todas as entidades de cujo concurso o Instituto de Seguros 
de Portugal e o Fundo de Garantia Automóvel careçam para 
o cumprimento das funções que lhe estão atribuídas nos ter-
mos do presente título devem colaborar com estes de forma 
célere e eficaz.


CAPÍTULO II


Empresas de seguros


Artigo 67.º
Representante para sinistros


1 — As empresas de seguros sediadas em Portugal, bem 
como as sucursais em Portugal de empresas com sede fora 
do território do espaço económico europeu, autorizadas 
para a cobertura de riscos do ramo «Responsabilidade civil 
de veículos terrestres a motor», com excepção da respon-
sabilidade do transportador, têm liberdade de escolha do 
representante, em cada um dos demais Estados membros, 
para o tratamento e a regularização, no país de residência 
da vítima, dos sinistros ocorridos num Estado distinto do 
da residência desta («representante para sinistros»).


2 — O representante para sinistros, que deve residir ou 
encontrar -se estabelecido no Estado membro para que for 
designado, pode agir por conta de uma ou várias empresas 
de seguros.


3 — O representante para sinistros deve ainda dispor de 
poderes suficientes para representar a empresa de seguros 
junto das pessoas lesadas nos casos referidos no n.º 1 e 
satisfazer plenamente os seus pedidos de indemnização e, 
bem assim, estar habilitado a examinar o caso na língua 
ou línguas oficiais do Estado membro de residência da 
pessoa lesada.


4 — O representante para sinistros deve reunir todas as 
informações necessárias relacionadas com a regularização 
dos sinistros em causa e, bem assim, tomar as medidas 
necessárias para negociar a sua regularização.


5 — A designação do representante para sinistros 
previsto no presente artigo não prejudica o disposto no 
arti go 64.º, relativamente aos acidentes em que seja devida 
a aplicação da lei portuguesa.


6 — As empresas de seguros previstas no n.º 1 devem 
comunicar aos centros de informação de todos os Estados 
membros o nome e o endereço do representante para si-
nistros por si designados nos termos do n.º 1.


7 — A designação do representante para sinistros não 
equivale, por si, à abertura de uma sucursal, não devendo o 
representante para sinistros ser considerado um estabeleci-
mento para efeitos de determinação de foro, nomeadamente 
para a regularização judicial de sinistros.


Artigo 68.º
Procedimento de proposta razoável


Para os efeitos da aplicação do regime previsto no capí-
tulo II do título I aos acidentes objecto do presente título, o 


lesado pode apresentar o seu pedido de indemnização ao 
representante para sinistros.


CAPÍTULO III


Organismo de indemnização


Artigo 69.º
Instituição


O Fundo de Garantia Automóvel garante a indemni-
zação dos lesados referidos no artigo 65.º, nos termos do 
presente capítulo.


SECÇÃO I


Regime geral


Artigo 70.º
Legitimidade para o pedido de indemnização


1 — Os lesados residentes em Portugal podem apre-
sentar um pedido de indemnização ao Fundo de Garantia 
Automóvel se, não constando tal pedido de acção judicial 
interposta directamente contra a empresa de seguros:


a) Nos prazos previstos na alínea e) do n.º 1 e do n.º 6 
do artigo 36.º, e na alínea c) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 2 
do artigo 37.º, nem empresa de seguros do veículo cuja 
utilização causou o acidente nem o respectivo representante 
para sinistros tiver apresentado uma resposta fundamentada 
aos argumentos aduzidos no pedido de indemnização;


b) A empresa de seguros não tiver designado um repre-
sentante para sinistros em Portugal.


2 — Carecem da legitimidade prevista na alínea b) do 
número anterior os lesados que tenham apresentado o 
pedi do de indemnização directamente à empresa de seguros 
do veículo cuja utilização causou o acidente e tenham rece-
bido uma resposta fundamentada nos prazos mencionados 
na alínea a) do número anterior.


Artigo 71.º
Resposta ao pedido de indemnização


1 — O Fundo de Garantia Automóvel dá resposta ao 
pedido de indemnização no prazo de dois meses a contar 
da data da sua apresentação pelo lesado, sem prejuízo da 
possibilidade de pôr termo à sua intervenção se a empresa de 
seguros ou o seu representante para sinistros tiver entretanto 
apresentado uma resposta fundamentada ao pedido.


2 — Assim que receba um pedido de indemnização, 
o Fundo de Garantia Automóvel informa imediatamente 
do mesmo, bem como de que vai responder -lhe no prazo 
previsto no número anterior, a empresa de seguros do 
veículo cuja utilização causou o acidente ou o seu repre-
sentante para sinistros, o organismo de indemnização do 
Estado membro do estabelecimento da empresa de seguros 
que efectuou o contrato de seguro e, bem assim, caso seja 
conhecida, a pessoa que causou o acidente.


3 — O Fundo de Garantia Automóvel não pode subor-
dinar o pagamento da indemnização a condições diferentes 
das estabelecidas no presente título, nomeadamente à de a 
vítima provar, por qualquer meio, que a pessoa responsável 
não pode ou não quer pagar.
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4 — A intervenção do Fundo de Garantia Automóvel 
nos termos do presente artigo é subsidiária da obrigação 
da empresa de seguros, pelo que, designadamente, depende 
do não cumprimento pela empresa de seguros ou pelo 
civilmente responsável.


5 — Nos casos em que os lesados tenham apresentado 
pedido judicial de indemnização ao civilmente responsável, 
o pagamento pelo Fundo de Garantia Automóvel é por este 
comunicado ao respectivo tribunal.


Artigo 72.º
Reembolso


Tendo procedido ao pagamento nos termos do artigo ante-
rior, o Fundo de Garantia Automóvel tem o direito de pedir 
ao organismo de indemnização do Estado membro do 
estabelecimento da empresa de seguros do veículo cuja 
utilização causou o acidente o reembolso do montante 
pago.


Artigo 73.º
Sub -rogação


1 — O Fundo de Garantia Automóvel, na qualidade 
de organismo de indemnização do Estado membro do 
estabelecimento da empresa de seguros do veículo 
cuja utilização causou o acidente, deve reembolsar 
o organismo de indemnização de outro Estado mem-
bro que assim lho solicite após indemnizar o lesado 
aí residente, nos termos do artigo 6.º da Directiva 
n.º 2000/26/CE, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 16 de Maio.


2 — O Fundo de Garantia Automóvel fica sub -rogado 
nos direitos do lesado face à pessoa causadora do acidente 
e à respectiva empresa de seguros na medida em que te-
nha procedido ao reembolso previsto no número anterior.


SECÇÃO II


Regime especial


Artigo 74.º
Intervenção em caso de não identificação de veículo 


ou de empresa de seguros


1 — Relativamente a acidentes ocorridos noutros Esta-
dos membros, os lesados residentes em Portugal podem 
também apresentar um pedido de indemnização ao Fundo 
de Garantia Automóvel quando não for possível identificar 
o veículo cuja utilização causou o acidente, ou se, no prazo 
de dois meses após o acidente, não for possível identificar 
a empresa de seguros daquele.


2 — O presente artigo é também aplicável aos aciden-
tes causados por veículos de um país terceiro aderente ao 
sistema da «carta verde».


3 — A indemnização é paga nos termos e limites em 
que tenha ocorrido a transposição do artigo 1.º da Directiva 
n.º 84/5/CEE, do Conselho, de 30 de Dezembro de 1983, 
pelo Estado membro onde ocorreu o acidente.


4 — O Fundo de Garantia Automóvel tem então o 
direito de apresentar um pedido de reembolso, nas condi-
ções previstas no artigo 72.º:


a) Se não for possível identificar a empresa de seguros, 
junto do Fundo de Garantia criado ao abrigo do n.º 4 do 
artigo 1.º da Directiva n.º 84/5/CEE, do Conselho, de 30 


de Dezembro de 1983, do Estado membro onde o veículo 
tem o seu estacionamento habitual;


b) Se não for possível identificar o veículo, ou no caso 
de veículos de países terceiros, junto de idêntico Fundo de 
Garantia do Estado membro onde ocorreu o acidente.


Artigo 75.º
Reembolso a organismo de indemnização 


de outro Estado membro


O Fundo de Garantia Automóvel, na qualidade de orga-
nismo de indemnização do Estado membro onde o veículo 
tem o seu estacionamento habitual ou onde ocorreu o aci-
dente, deve reembolsar o organismo de indemnização de 
outro Estado membro que assim lho solicite após indem-
nizar o lesado aí residente nos termos do artigo anterior.


TÍTULO IV
Informação para a regularização de sinistros 


automóvel


Artigo 76.º
Dados informativos de base


1 — Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, o 
Instituto de Seguros de Portugal é responsável pela ma-
nutenção de um registo com as seguintes informações 
relativas aos veículos terrestres a motor habitualmente 
estacionados em Portugal:


a) Números de matrícula;
b) Número das apólices de seguro que cobrem o risco 


de responsabilidade civil decorrente da sua utilização, com 
excepção da responsabilidade do transportador e, no caso 
do respectivo prazo de validade ter caducado, o termo da 
cobertura do seguro;


c) Empresas de seguros que cubram o risco de respon-
sabilidade civil decorrente da sua utilização, com excep-
ção da responsabilidade do transportador, e respectivos 
representantes para sinistros, designados nos termos do 
artigo 67.º;


d) Lista dos veículos cujos responsáveis pela circulação, 
em cada Estado membro, estão isentos da obrigação de 
seguro de responsabilidade civil automóvel seja em razão 
das suas pessoas seja dos veículos em si;


e) Nome da entidade responsável pela indemnização em 
caso de acidente causado por veículos cujos responsáveis 
estão isentos da obrigação de seguro de responsabilidade 
civil automóvel em razão da pessoa;


f) Nome do organismo que garante a cobertura do 
veículo no Estado membro onde este tem o seu estacio-
namento habitual, se o veículo beneficiar de isenção da 
obrigação de seguro de responsabilidade civil automóvel 
em razão do veículo.


2 — O Instituto de Seguros de Portugal é igualmente 
responsável pela coordenação da recolha e divulgação 
dessas informações, bem como pelo auxílio às pessoas com 
poderes para tal na obtenção das informações referidas no 
número anterior.


3 — As informações referidas nas alíneas a) a c) do 
n.º 1 devem ser conservadas por um prazo de sete anos a 
contar da data de caducidade do registo do veículo ou do 
termo do contrato de seguro.
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4 — O Instituto de Seguros de Portugal coopera com 
os centros de informação congéneres dos demais Estados 
membros, designadamente os instituídos nos termos do 
artigo 5.º da Directiva n.º 2000/26/CE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 16 de Maio, para o cumprimento 
recíproco das respectivas funções.


Artigo 77.º
Disponibilização dos dados de base


1 — O lesado por acidente suscitador de responsabili-
dade civil automóvel coberta por seguro obrigatório tem 
o direito de, no prazo de sete anos após o acidente, obter 
sem demora do Instituto de Seguros de Portugal o nome 
e endereço da empresa de seguros do veículo cuja utiliza-
ção causou o acidente, bem como o número da respectiva 
apólice de seguro e, bem assim, o nome e endereço do 
representante para sinistros da empresa de seguros no seu 
Estado de residência.


2 — O Instituto de Seguros de Portugal deve fornecer ao 
lesado o nome e o endereço do proprietário, do condutor 
habitual ou da pessoa em cujo nome o veículo está regis-
tado, caso aquele tenha um interesse legítimo na obtenção 
de tal informação.


3 — Para o efeito do disposto no número anterior, o 
Instituto de Seguros de Portugal deve dirigir -se, designa-
damente, à empresa de seguros ou ao serviço de registo 
do veículo.


4 — Se o veículo cuja utilização causou o acidente 
estiver isento da obrigação de seguro de responsabilidade 
civil automóvel em razão da pessoa responsável pela sua 
circulação, o Instituto de Seguros de Portugal comunica 
ao lesado o nome da entidade responsável pela indemni-
zação.


5 — Se o veículo cuja utilização causou o acidente esti-
ver isento da obrigação de seguro de responsabilidade civil 
automóvel em razão de si mesmo, o Instituto de Seguros 
de Portugal comunica ao lesado o nome da entidade que 
garante a cobertura do veículo no país do seu estaciona-
mento habitual.


Artigo 78.º
Disponibilização dos dados informativos relativos à regularização 


de sinistros suscitadores de responsabilidade civil automóvel


1 — O regime de disponibilização da informação relativa 
à regularização de sinistros suscitadores de responsabilidade 
civil automóvel na titularidade das empresas de seguros, 
Fundo de Garantia Automóvel, ou Gabinete Português da 
Carta Verde é o previsto no capítulo III do título II.


2 — A entidade fiscalizadora de trânsito que tome conhe-
cimento da ocorrência de acidente de viação deve recolher 
todos os elementos necessários ao preenchimento da par-
ticipação de acidente constante de modelo aprovado pela 
Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária.


3 — Os dados referidos no número anterior podem ser 
tratados nos sistemas informáticos da GNR e da PSP e en-
viados por via electrónica para os sistemas de informação 
das entidades competentes em razão da matéria.


4 — A participação de acidente é enviada, por via elec-
trónica, ao tribunal quando tal seja legalmente exigido, 
mantendo -se cópia em arquivo.


5 — A entidade prevista no n.º 2 remete cópia do auto 
de notícia por si elaborado:


a) Ao Fundo de Garantia Automóvel, sendo o respon-
sável do acidente desconhecido, ou isento da obrigação 


de seguro em razão do veículo em si mesmo, ou se um 
dos intervenientes no acidente não se fizer acompanhar de 
documento comprovativo de seguro válido e eficaz;


b) às empresas de seguros correspondentes às apólice 
de seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel 
correspondentes aos veículos intervenientes, tratando -se 
de acidente de que resulte dano corporal.


6 — Nos casos não previstos no número anterior, o auto 
de notícia é colocado à disposição dos intervenientes nos 
acidentes de viação suscitadores de responsabilidade civil 
automóvel, suas empresas de seguros ou representantes, 
sendo -lhes facilitada a consulta e, se requeridas, fornecidas 
certidões e informações.


7 — Consideram -se representantes, para efeitos do 
número anterior, os mandatários forenses dos interessa-
dos ou os seus funcionários credenciados, bem como os 
funcionários credenciados pelas empresas de seguros, pelo 
Fundo de Garantia Automóvel ou pelo Gabinete Português 
da Carta Verde.


Artigo 79.º
Tratamento de dados pessoais


Ao tratamento de dados pessoais decorrente da apli-
cação dos artigos anteriores é aplicável o disposto na Lei 
n.º 67/98, de 26 de Outubro.


TÍTULO V
Garantia e disposições finais


CAPÍTULO I


Fiscalização e sanções em matéria de circulação 
automóvel


Artigo 80.º
Admissão à circulação


1 — Os veículos terrestres a motor e seus reboques 
só podem circular em território nacional se cumprirem a 
obrigação de seguro fixada no presente decreto -lei e no 
artigo 150.º do Código da Estrada.


2 — A não renovação ou cessação dos contratos de 
seguro previstos no presente decreto -lei por motivo distinto 
do não pagamento do prémio é comunicada pela empresa 
de seguros ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres no prazo de 30 dias a contar do início dos efei-
tos respectivos, com a indicação da matrícula do veículo 
seguro e da entidade obrigada ao seguro.


3 — Em caso de cessação do contrato de seguro por 
alienação do veículo, a empresa de seguros, quando não 
conheça a identidade da pessoa obrigada ao seguro, comu-
nica, no mesmo prazo, às entidades referidas no número 
anterior a identificação do anterior proprietário.


4 — O Instituto da Mobilidade e dos Transportes Ter-
restres notifica as entidades responsáveis pelo seguro dos 
veículos cujo contrato cessou para, no prazo de 15 dias, 
fazerem a entrega do certificado de matrícula, ou do livrete 
e do título de registo de propriedade, em qualquer dos servi-
ços do Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, 
ou procederem à sua devolução por via postal.


5 — O cancelamento da matrícula não se efectua sempre 
que, no prazo de 15 dias previsto no número anterior, for 
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feita a prova da celebração do contrato de seguro do veí-
culo perante o Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, nos termos do artigo 6.º, ou de que se trata de 
veículo temporária ou definitivamente não destinado à 
circulação.


6 — O cancelamento da matrícula por falta de cumpri-
mento da obrigação referida no n.º 4 determina a apreensão 
do veículo nos termos previstos no Código da Estrada.


7 — As licenças dos veículos pesados de transporte 
colectivo de passageiros ou de mercadorias, de quais-
quer veículos de aluguer, de automóveis ligeiros de táxi 
e de carros eléctricos circulando sobre carris não poderão 
ser entregues sem que o respectivo interessado apresente 
contrato de seguro que abranja as coberturas obrigatórias.


8 — Os comerciantes dos veículos automóveis abrangi-
dos pelo presente decreto -lei farão depender a entrega do 
veículo ao adquirente da apresentação prévia de documento 
comprovativo da realização do seguro obrigatório.


Artigo 81.º
Controlo da obrigação de seguro


1— A obrigação de seguro é controlada nos termos 
previstos no artigo 85.º do Código da Estrada, sem prejuízo 
da apreensão do veículo prevista na alínea f) do n.º 1 do 
artigo 162.º do mesmo Código.


2 — A fiscalização prevista no número anterior que 
incida sobre veículos com estacionamento habitual no 
território ou de país cujo serviço nacional de seguros tenha 
aderido ao Acordo entre os serviços nacionais de seguros, 
ou de país terceiro em relação aos aderentes ao Acordo e 
que entre em Portugal a partir do território de país cujo 
serviço nacional de seguros tenha aderido ao Acordo, deve 
ser não sistemática, não discriminatória e efectuada no âm-
bito de um controlo que não tenha por objectivo exclusivo 
a verificação do seguro.


Artigo 82.º
Entidades fiscalizadoras


O cumprimento das obrigações estabelecidas no pre-
sente decreto -lei é fiscalizado pelas autoridades com 
poderes de fiscalização referidas no n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, e ainda pela 
Direcção -Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo relativamente a veículos entrados por 
via marítima ou aérea que se encontrem matriculados em 
país terceiro sem gabinete nacional de seguros, ou cujo 
gabinete nacional de seguros não tenha aderido ao Acordo 
entre os serviços nacionais de seguros, e não provenientes 
de país em idênticas circunstâncias.


Artigo 83.º
Documentos autênticos


1 — O certificado provisório de seguro, o aviso -recibo 
e o certificado de responsabilidade civil, bem como o 
certificado internacional («carta verde») ou o documento 
justificativo da subscrição de um seguro de fronteira, são 
considerados documentos autênticos, pelo que a sua fal-
sificação ou a utilização dolosa desses documentos falsi-
ficados serão punidas nos termos da lei penal.


2 — Os documentos referidos no número anterior emi-
tidos no território nacional serão considerados documentos 
autênticos desde que, nos termos a regulamentar por porta-


ria conjunta dos Ministros das Finanças e da Administração 
Interna, sejam exarados em registo próprio, pela autoridade 
pública competente, os números de apólice dos contratos 
de seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel 
a que aqueles documentos se reportem.


CAPÍTULO II


Fiscalização e sanções das empresas de seguros


Artigo 84.º
Regime geral


O cumprimento pelas empresas de seguros do previsto 
no presente decreto -lei, bem como nos respectivos regula-
mentos, é fiscalizado pelo Instituto de Seguros de Portugal, 
e o correspondente incumprimento é punível nos termos 
do regime sancionatório da actividade seguradora, com 
ressalva do previsto na secção seguinte.


Artigo 85.º
Garantia da responsabilidade civil 


e da situação registal do veículo


1 — A sanção da circulação do veículo sem seguro obri-
gatório de responsabilidade civil automóvel, bem como o 
respectivo processo de aplicação, encontram -se fixados no 
Código da Estrada, com ressalva do previsto nos números 
seguintes.


2 — Constitui contra -ordenação, punida com coima 
de € 250 a € 1250, a circulação do veículo sem o dístico 
previsto no artigo 30.º, sendo aqueles montantes reduzidos 
para metade caso no acto de fiscalização seja todavia feita 
prova da existência do correspondente seguro obrigatório 
de responsabilidade civil automóvel.


3 — Constitui contra -ordenação, punida com coima 
de € 500 a € 2500, se o veículo for um motociclo ou um 
automóvel, ou de € 250 a € 1250, se for outro veículo a 
motor, a não entrega do certificado de matrícula, ou do 
livrete e do título de registo de propriedade, nos termos 
e para os efeitos do n.º 4 do artigo 80.º, salvo se for feita 
prova da alienação do veículo ou da existência de seguro 
válido no prazo referido no n.º 5 do mesmo.


SECÇÃO I


Garantia do regime de regularização de sinistros


Artigo 86.º
Contra -ordenações


1 — A infracção ao disposto nos n.os 1, 5 e 6 do ar-
tigo 36.º, nos n.os 1 a 3 e 6 do artigo 37.º, nos artigos 38.º a 
40.º e nos n.os 1 e 5 do artigo 42.º constitui contra -ordenação 
punível com coima de € 3000 a € 44 890, quando não exista 
sanção civil aplicável.


2 — A infracção ao disposto no artigo 33.º, no n.º 7 
do artigo 36.º, no artigo 41.º, no n.º 2 do artigo 44.º e no 
n.º 2 do artigo 45.º constitui contra -ordenação punível com 
coima de € 750 a € 24 940.


3 — A negligência é sempre punível, sendo os montan-
tes das coimas referidos nos números anteriores reduzidos 
a metade.
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Artigo 87.º
Registo dos prazos de regularização dos sinistros


1 — Para o efeito da fiscalização do cumprimento pelas 
empresas de seguros do previsto no capítulo III do título I 
do disposto no número anterior, as empresas de seguros 
obrigam -se a implementar e manter actualizado um registo 
dos prazos efectivos e circunstanciados de regularização 
dos sinistros que lhes sejam participados no âmbito desse 
capítulo.


2 — O Instituto de Seguros de Portugal fixa, por norma 
regulamentar, a estrutura do registo referido no número 
anterior, bem como a periodicidade e os moldes nos quais 
aquela informação lhe deve ser prestada pelas empresas 
de seguros.


Artigo 88.º
Distribuição do produto das coimas


O produto das coimas aplicadas é distribuído da seguinte 
forma:


a) 60  % para o Estado;
b) 40  % para o Instituto de Seguros de Portugal.


Artigo 89.º
Divulgação das infracções


1 — O Instituto de Seguros de Portugal disponibiliza, 
para consulta pública, a identificação das empresas de 
seguros que tenham sido objecto de aplicação de coimas 
no âmbito previsto na presente secção por decisões tran-
sitadas em julgado.


2 — A informação referida no número anterior iden-
tifica a empresa de seguros, bem como o número de 
coimas aplicadas e as disposições efectivamente in-
fringidas.


3 — Sem prejuízo da utilização de outros meios, estas 
informações são disponibilizadas no sítio da Internet do 
Instituto de Seguros de Portugal.


CAPÍTULO III


Disposições finais e transitórias


Artigo 90.º
Serviço nacional de seguros português


Compete ao Gabinete Português de Carta Verde, 
organização profissional criada em conformidade com a 
Recomendação n.º 5 adoptada em 25 de Janeiro de 1949, 
pelo Subcomité de Transportes Rodoviários do Comité 
de Transportes Internos da Comissão Económica para a 
Europa da Organização das Nações Unidas e que agrupa 
as empresas de seguros autorizadas a explorar o ramo 
«Responsabilidade civil — Veículos terrestres automó-
veis» («Serviço nacional de seguros»), e subscritor do 
Acordo entre os serviços nacionais de seguros, a satisfação, 
ao abrigo desse Acordo, das indemnizações devidas nos 
termos da presente lei aos lesados por acidentes ocorridos 
em Portugal e causados:


a) Por veículos portadores do documento previsto 
nas alíneas b) a e) do n.º 1 do artigo 28.º e com esta-
cionamento habitual em país cujo serviço nacional de 
seguros tenha aderido a esse Acordo, ou matriculados 


em país terceiro que não tenha serviço nacional de se-
guros, ou cujo serviço não tenha aderido seja ao Acordo, 
seja à secção II do Regulamento anexo ao Acordo, mas 
que, não obstante, sejam portadores de um documento 
válido justificativo da subscrição em país aderente ao 
Acordo de um seguro de fronteira válido para o período 
de circulação no território nacional e garantindo o capital 
obrigatoriamente seguro;


b) Ou por veículos com estacionamento habitual em 
país cujo serviço nacional de seguros tenha aderido a 
esse Acordo e sem qualquer documento comprovativo 
do seguro.


Artigo 91.º
Regulamentação


Compete ao Instituto de Seguros de Portugal aprovar 
as condições da apólice uniforme do seguro obrigatório 
de responsabilidade civil automóvel.


Artigo 92.º
Danos próprios


O regime previsto nos artigos 32.º, 33.º, 35.º a 40.º, 
43.º a 46.º e 86.º a 89.º aplica -se aos contratos de seguro 
automóvel que incluam coberturas facultativas relativas 
aos danos próprios sofridos pelos veículos seguros, desde 
que os sinistros tenham ocorrido em virtude de choque, 
colisão ou capotamento.


Artigo 93.º
Relatório sobre a aplicação de algumas soluções


O Instituto de Seguros de Portugal elabora um re-
latório de avaliação do impacto da aplicação deste 
decreto -lei, no prazo de rês anos após a entrada em 
vigor do presente decreto -lei, bem como o relatório 
sobre a execução e aplicação prática da regularização de 
acidentes causados pela condução de veículo isento da 
obrigação de seguro, para os efeitos previstos no terceiro 
parágrafo da alínea b) da Directiva n.º 72/166/CEE, 
do Conselho, de 24 de Abril, aditada pela alínea b) do 
n.º 3 do artigo 1.º da directiva transposta pelo presente 
decreto -lei, para o que conta com a colaboração das 
demais entidades envolvidas, devendo remetê -los ao 
Ministro das Finanças.


Artigo 94.º
Norma revogatória


1 — São revogados:


a) O Decreto -Lei n.º 522/85, de 31 de Dezembro;
b) O Decreto -Lei n.º 122 -A/86, de 30 de Maio;
c) O Decreto -Lei n.º 102/88, de 29 de Março;
d) O Decreto -Lei n.º 130/94, de 19 de Maio;
e) O Decreto -Lei n.º 83/2006, de 3 de Maio;
f) O n.º 3 do artigo 66.º do Decreto -Lei n.º 94 -B/98, de 


17 de Abril.


2 — Até à entrada em vigor dos regulamentos necessá-
rios para a execução do presente decreto -lei são aplicáveis 
os regulamentos vigentes, na medida em que não contra-
riem o presente regime.
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Artigo 95.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor 60 dias após a 
sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
Junho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Luís Filipe Marques Amado — Fernando Teixeira 
dos Santos — Rui Carlos Pereira — Alberto Bernardes 
Costa — António José de Castro Guerra.


Promulgado em 26 de Julho de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 2 de Agosto de 2007.
Pelo Primeiro -Ministro, Luís Filipe Marques Amado, 


Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros. 


 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 


SOCIAL E DA EDUCAÇÃO


Portaria n.º 959/2007


de 21 de Agosto


O Decreto -Lei n.º 276-C/2007, de 31 de Julho, definiu 
a missão e as atribuições da Agência Nacional de Quali-
ficação, I. P.


Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto -lei, 
determinar a sua organização interna.


Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 


Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 


Finanças, do Trabalho e da Solidariedade Social e da Edu-
cação, o seguinte:


Artigo 1.º


Objecto


São aprovados, em anexo à presente portaria e da qual 
fazem parte integrante, os Estatutos da Agência Nacional 
para a Qualificação, I. P., abreviadamente designada por 
ANQ, I. P.


Artigo 2.º


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.


O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 30 de Julho de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva, em 31 de Julho de 2007. — A Ministra 
da Educação, Maria de Lurdes Reis Rodrigues, em 31 de 
Julho de 2007.


ANEXO


ESTATUTOS DA AGÊNCIA NACIONAL 
PARA A QUALIFICAÇÃO, I. P.


Artigo 1.º
Organização interna


A orgânica interna da Agência Nacional para a Qualifi-
cação, I. P. (ANQ, I. P.), compreende uma estrutura nuclear, 
de carácter hierárquico e funcional, e uma estrutura matri-
cial integrada por equipas multidisciplinares, em função 
do plano estratégico plurianual.


Artigo 2.º
Estrutura nuclear


1 — A estrutura nuclear da ANQ, I. P., é constituída 
pelos seguintes unidades orgânicas:


a) O Departamento de Gestão Integrada de Sistemas de 
Qualificação (DGISQ);


b) O Departamento de Referenciais de Qualificação 
(DRQ);


c) O Departamento de Coordenação e Gestão da Rede 
de Centros Novas Oportunidades (DCNO);


d) O Departamento Financeiro e de Organização (DFO);
e) O Núcleo de Recursos Humanos e Desenvolvimento 


Organizacional (NRHDO);
f) O Núcleo de Comunicação e Imagem (NCI);
g) O Núcleo de Informática (NI);
h) O Núcleo de Assessoria (NA).


2 — Os Departamentos são dirigidos por directores de 
departamento.


3 — Os Núcleos são dirigidos por coordenadores de 
núcleo.


Artigo 3.º
Departamento de Gestão Integrada de Sistemas de Qualificação


Ao Departamento de Gestão Integrada de Sistemas de 
Qualificação (DGISQ) compete promover e regular uma 
oferta diversificada de educação e formação profissional 
de dupla certificação destinada a jovens e adultos e, em 
especial:


a) Assegurar, em articulação com as estruturas des-
concentradas do Ministério do Trabalho e da Solida-
riedade Social (MTSS) e do Ministério da Educação 
(ME), o ordenamento da rede de oferta formativa de 
dupla certificação, definindo os critérios a considerar 
na sua estruturação;


b) Promover o acompanhamento das ofertas de dupla 
certificação, destinadas a jovens e adultos, em articulação 
com as estruturas desconcentradas do MTSS e do ME e 
em coordenação com a actividade dos outros Departa-
mentos;


c) Assegurar a articulação com as estratégias de finan-
ciamento dos sistemas e ofertas de qualificação;


d) Dinamizar e monitorizar os dispositivos de informa-
ção e orientação para a qualificação, em articulação com as 
estruturas desconcentradas do MTSS e do ME, assegurando 
a complementaridade com o Sistema de Gestão Integrada 
da Oferta (SIGO);
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Declaração n.º 2/2009
Para os devidos efeitos se declara que o mestre Luís 


Máximo dos Santos renunciou ao mandato de vogal do 
Conselho Superior da Magistratura, com efeitos a partir 
de 22 de Abril de 2009.


Assembleia da República, 28 de Abril de 2009. — Pela 
Secretária -Geral, a Adjunta, Maria do Rosário Boléo. 


 Declaração n.º 3/2009
Para os devidos efeitos se declara que foi designado 


para vogal do Conselho Superior da Magistratura, em 
substituição, o Dr. Rui Filipe Serra Serrão Patrício.


Assembleia da República, 28 de Abril de 2009. — Pela 
Secretária -Geral, a Adjunta, Maria do Rosário Boléo. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.º 34/2009
O artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 102/2001, de 29 de 


Março, criou transitoriamente, pelo período de três anos, 
uma equipa de projecto, tendo em vista o desenvolvimento 
de projectos e aplicações informáticas, bem como o apoio 
à utilização da informática e das novas tecnologias de 
informação nos tribunais.


Esta estrutura foi objecto de avaliação e em virtude 
dos bons resultados verificados o Governo, através do 
Decreto -Lei n.º 128/2004, de 1 de Junho, prorrogou o 
seu prazo de funcionamento até 30 de Março de 2007. O 
Decreto -Lei n.º 124/2007, de 27 de Abril, que revogou o 
Decreto -Lei n.º 102/2001, de 29 de Março, e que aprovou 
a nova Lei Orgânica da Direcção -Geral da Administração 
da Justiça, excepcionou no artigo 10.º a extinção da equipa 
de projecto de apoio à informatização dos tribunais, man-
tendo a sua estrutura, a sua composição e a remuneração 
dos membros da equipa de projecto. As Resoluções de 
Conselho de Ministros n.os 106/2007, de 14 de Agosto, e 
66/2008, de 14 de Abril, decidiram prorrogar a manutenção 
da referida equipa.


É neste quadro que as tarefas dos elementos da equipa 
de projectos formada essencialmente por funcionários 
judiciais vêm contribuindo de forma decisiva para a in-
formatização dos tribunais através da criação e do desen-
volvimento de aplicações informáticas e do apoio aos seus 
utilizadores.


É do conhecimento público o investimento sem para-
lelo que o Governo tem efectuado na desmaterialização 
do processo judicial, cuja fase decisiva se iniciou em 5 de 
Janeiro do corrente ano. Assim, a partir daquela data, os 
processos judiciais passaram a ser tramitados essencial-
mente de forma electrónica, através do sistema CITIUS, 
passando todo o fluxo processual a estar coberto por apli-
cações informáticas.


A obrigatoriedade de tramitação na aplicação informá-
tica CITIUS, por parte dos magistrados, requer o impres-
cindível apoio dos elementos da equipa de projecto.


Esta equipa de projecto é igualmente responsável por 
outros projectos de enorme importância, como sejam: a 
implementação da reforma do mapa judiciário, sendo a 


equipa designada para assegurar a existência e manutenção 
das condições de funcionamento informático dos tribunais 
abrangidos; a instalação de serviços no Campus da Justiça 
de Lisboa; a transferência de serviços para o Palácio da 
Justiça de Lisboa; a implementação da aplicação de suporte 
às alterações ao Regulamento das Custas Processuais; a 
instalação e suporte à videoconferência sobre IP entre 
tribunais e entre o sistema prisional; e o sistema judicial 
e a instalação e suporte da tecnologia voz sobre IP em 
todos os tribunais.


É igualmente a estrutura responsável pelo apoio a mais 
de 12 500 utilizadores, entre magistrados e funcionários, 
e pelo funcionamento de mais de 50 000 equipamentos 
de informática.


Consequentemente, sob pena de se verificarem graves 
constrangimentos no desenvolvimento da informatização 
dos tribunais, entende o Governo que um dos factores 
decisivos para o sucesso assinalável destes projectos con-
sistiu no facto de a sua estrutura ter um núcleo constituído 
por profissionais dedicados em exclusivo à sua concreti-
zação.


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 


o Conselho de Ministros resolve:
1 — Prorrogar por um ano o prazo de funcionamento 


da equipa de projecto criada pelo n.º 1 do artigo 48.º do 
Decreto -Lei n.º 102/2001, de 29 de Março, prorrogado 
pelo Decreto -Lei n.º 128/2004, de 1 de Junho, e pelas 
Resoluções do Conselho de Ministros n.os 106/2007, de 
14 de Agosto, e 66/2008, de 14 de Abril, nos termos do 
artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro.


2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a 30 de Março de 2009.


Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Abril de 
2009. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 


 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL


Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 135/2009


Processo n.º 776/08


Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional.


I — Relatório


1 — O representante do Ministério Público junto do 
Tribunal Constitucional requereu, nos termos do artigo 82.º 
da Lei de Organização, Funcionamento e Processo do Tri-
bunal Constitucional, aprovada pela Lei n.º 28/82, de 15 de 
Novembro, e alterada, por último, pela Lei n.º 13 -A/98, de 
26 de Fevereiro (LTC), a apreciação e a declaração, com 
força obrigatória geral, da inconstitucionalidade da norma 
constante do artigo 175.º, n.º 4, do Código da Estrada, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fe-
vereiro, segundo a qual, paga voluntariamente a coima, ao 
arguido não é consentido, na fase de impugnação judicial 
da decisão administrativa que aplicou a sanção acessória de 
inibição de conduzir, discutir a existência da infracção.


Aduz o requerente que a referida interpretação nor-
mativa foi, no âmbito da fiscalização concreta da cons-
titucionalidade, julgada materialmente inconstitucional, 
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por violação dos artigos 20.º, n.os 1 e 5, e 268.º, n.º 4, da 
Constituição da República Portuguesa (CRP), através do 
Acórdão n.º 45/2008 e das decisões sumárias n.os 295/2008 
e 306/2008.


2 — Notificado nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 54.º e 55.º, n.º 3, da LTC, o Primeiro -Ministro, em 
resposta, ofereceu o merecimento dos autos.


3 — Debatido o memorando apresentado pelo presi-
dente do Tribunal, nos termos do artigo 63.º da LTC, e 
fixada a orientação do Tribunal, procedeu -se à distribuição 
do processo, cumprindo agora formular a decisão.


II — Fundamentação


4 — Não se suscitam dúvidas quanto ao preenchimento 
dos requisitos previstos nos artigos 281.º, n.º 3, da CRP e 
82.º da LTC, tendo o Tribunal Constitucional julgado incons-
titucional a interpretação normativa em causa nas três deci-
sões identificadas pelo requerente — Acórdão n.º 45/2008 
e decisões sumárias n.os 295/2008 e 306/2008 — , juízo 
esse que, aliás, foi igualmente formulado nas decisões 
sumárias n.os 208/2008, 243/2008, 320/2008, 333/2008, 
351/2008, 384/2008, 389/2008, 508/2008 e 510/2008, 
sendo idêntico o critério normativo julgado inconstitucio-
nal em todas elas, apesar de, nalguns casos, serem diversos 
os preceitos legais a que tal critério foi reportado (a decisão 
sumária n.º 208/2008 foi reportada aos artigos 172.º, n.º 5, 
e 175.º, n.º 4, a decisão sumária n.º 320/2008 apenas ao 
artigo 172.º, n.º 5, as três últimas aos artigos 172.º, n.º 5, 
173.º, n.º 1, e 175.º, n.º 4, e as restantes exclusivamente ao 
artigo 175.º, n.º 4, todos do Código da Estrada).


5 — Na sua redacção originária, o Código da Estrada 
vigente, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
Maio, permitia o pagamento voluntário das coimas pre-
vistas para as contra -ordenações nele definidas, paga-
mento que seria feito pelo mínimo da coima aplicável 
(artigo 154.º, n.º 1) e que «implica[va] a condenação do 
infractor na sanção acessória correspondente, também 
pelo mínimo, sem prejuízo do disposto nos artigos 143.º, 
144.º e 145.º» (artigo 154.º, n.º 2), que, respectivamente, 
possibilitavam a dispensa da sanção acessória (tendo em 
conta as circunstâncias da mesma e o facto de o condu-
tor ser infractor primário ou não ter praticado qualquer 
contra -ordenação grave ou muito grave nos últimos três 
anos — artigo 143.º), a sua atenuação especial (com redu-
ção para metade da sua duração mínima e máxima, tendo 
em conta os mesmos factores — artigo 144.º) ou a suspen-
são da sua execução (verificando -se os pressupostos de 
que a lei penal geral faz depender a suspensão da execução 
das penas — artigo 145.º). O procedimento para aplicação 
das sanções era regulado no artigo 155.º, que previa que, 
antes da correspondente decisão, as pessoas interessadas 
fossem notificadas dos factos constitutivos da infracção e 
das sanções aplicáveis (n.º 1), sendo, «quando possível, o 
interessado […] notificado no acto de autuação, mediante 
a entrega de um exemplar do auto de notícia, donde conste 
a possibilidade de pagamento voluntário pelo mínimo e 
suas consequências quanto à sanção acessória, prazo e local 
para pagamento voluntário e para apresentação de defesa» 
(n.º 2), devendo os interessados, no prazo de 15 dias a 
contar da notificação, apresentar a sua defesa por escrito 
ou proceder ao pagamento voluntário (n.º 3), dispondo o 
subsequente n.º 4 que: «Os interessados que procedam ao 
pagamento voluntário da coima não ficam impedidos de 
apresentar a sua defesa para efeitos do disposto nos arti-
gos 143.º, 144.º e 145.º», ou seja, para efeitos de alcançar a 


dispensa de aplicação da sanção acessória, a sua atenuação 
especial ou a suspensão da sua execução.


Das alterações ao Código da Estrada introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, resultou que, conti-
nuando a admitir -se o pagamento voluntário da coima, pelo 
mínimo (artigo 153.º, n.º 1), esse pagamento «determina 
o arquivamento do processo, salvo se a contra -ordenação 
for grave ou muito grave, caso em que prossegue restrito à 
aplicação da inibição de conduzir» (n.º 4 do artigo 153.º). O 
artigo 155.º passou a dispor que, «antes da decisão sobre a 
aplicação das sanções, os interessados devem ser notificados:


a) Dos factos constitutivos da infracção;
b) Das sanções aplicáveis;
c) Do prazo concedido para a apresentação de defesa 


e o local;
d) Da possibilidade de pagamento voluntário da coima 


pelo mínimo, bem como do prazo e do local para o efeito, 
e das consequências do não pagamento» (n.º 1), podendo 
os interessados, no prazo de 20 dias a contar da notifica-
ção, apresentar a sua defesa ou proceder ao pagamento 
voluntário (n.º 2), dispondo o subsequente n.º 3 que: «Os 
interessados que procedam ao pagamento voluntário da 
coima não ficam impedidos de apresentar a sua defesa, 
restrita à gravidade da infracção e à sanção de inibição de 
conduzir aplicável».


O Decreto -Lei n.º 265 -A/2001, de 28 de Setembro, 
relativamente aos preceitos em causa, limitou -se a trans-
ferir para o n.º 5, sem alteração de redacção, o n.º 4 do 
artigo 153.º; a acrescentar, no n.º 1 do artigo 155.º, a exi-
gência da menção à «legislação infringida» [nova alínea b), 
tendo transitado as anteriores alíneas b), c) e d) para as 
novas alíneas c), d) e e)] na notificação que deve ser feita 
ao arguido «após o levantamento do auto»; e, no n.º 3 do 
artigo 155.º, a substituir a expressão «interessados» por 
«arguido» («O arguido que proceda ao pagamento voluntá-
rio da coima não fica impedido de apresentar a sua defesa, 
restrita à gravidade da infracção e à sanção de inibição de 
conduzir aplicável»).


Finalmente, o Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fe-
vereiro, transferiu para os artigos 172.º e 175.º a matéria 
anteriormente regulada nos artigos 153.º e 155.º, dispondo 
agora o n.º 5 do artigo 172.º que «o pagamento voluntário 
da coima nos termos dos números anteriores determina o 
arquivamento do processo, salvo se à contra -ordenação for 
aplicável sanção acessória, caso em que prossegue restrito 
à aplicação da mesma» e o n.º 4 do artigo 175.º que «o 
pagamento voluntário da coima não impede o arguido de 
apresentar a sua defesa, restrita à gravidade da infracção 
e à sanção acessória aplicável».


Apesar de as normas referidas (artigos 154.º e 155.º da 
versão originária, artigos 153.º e 155.º das versões de 1998 
e de 2001 e artigos 172.º e 175.º da versão de 2005) esta-
rem inseridas na regulamentação da fase administrativa do 
procedimento contra -ordenacional em causa e, portanto, a 
«defesa» neles referida respeitar à defesa apresentada pelo 
arguido perante a autoridade administrativa competente 
para proferir a decisão sancionatória, o certo é que a res-
trição desta defesa, primeiro, para os «efeitos do disposto 
nos artigos 143.º, 144.º e 145.º» (ou seja, para efeitos de 
alcançar a dispensa de aplicação da sanção acessória, a 
sua atenuação especial ou a suspensão da sua execução) e, 
desde 1998, «à gravidade da infracção e à sanção de inibi-
ção de conduzir [ou sanção acessória] aplicável» tem sido 
jurisprudencialmente entendida — como se demonstrou no 
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Acórdão n.º 45/2008, com referência a diversas decisões 
de tribunais de relação — como implicando também uma 
restrição da defesa que o arguido pretenda deduzir perante 
os tribunais, no âmbito da impugnação judicial da decisão 
administrativa sancionatória.


6 — Diversamente do que ocorre nos processos de 
fiscalização abstracta sucessiva da constitucionalidade 
ou da legalidade originados em pedidos formulados ao 
abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 281.º da CRP, em que com-
pete ao Tribunal Constitucional determinar, aplicando as 
regras de interpretação jurídica tidas por relevantes, qual 
o correcto conteúdo da norma questionada, não estando 
vinculado a adoptar a leitura perfilhada pelo requerente, 
nos processos de «generalização» de juízos concretos de 
inconstitucionalidade e de ilegalidade, referidos no n.º 3 
daquele preceito constitucional e no artigo 82.º da LTC, 
constitui um dado da questão a decidir, insusceptível de 
alteração pelo Tribunal, a específica interpretação nor-
mativa que foi objecto de anteriores juízos de inconsti-
tucionalidade ou ilegalidade, interpretação essa que, por 
seu turno, corresponde, em regra, à adoptada nas decisões 
dos restantes tribunais objecto dos recursos de fiscalização 
concreta, onde viriam a ser emitidos esses juízos, já que o 
Tribunal, por via de princípio (ressalvados os casos de uso 
da faculdade excepcional prevista no artigo 80.º, n.º 3, da 
LTC), se abstém de sindicar a correcção da interpretação do 
direito ordinário efectuada pelas instâncias (cf. Acórdãos 


n.os 27/2006 e 63/2006).
Assim como, nos processos de fiscalização concreta 


onde foram emitidos os juízos de inconstitucionalidade 
cuja «generalização» agora se pretende, o Tribunal Cons-
titucional não se pronunciou sobre qual a interpretação do 
direito ordinário que considerava mais correcta, também 
agora do que se trata é de decidir se padece, ou não, de 
inconstitucionalidade o critério normativo identificado 
nas decisões das instâncias e que foi objecto dos juízos de 
inconstitucionalidade nas três decisões invocadas, que, a 
esse respeito, utilizaram sempre a mesma formulação: o 
critério normativo segundo o qual, «paga voluntariamente a 
coima, ao arguido não é consentido, na fase de impugnação 
judicial da decisão administrativa que aplicou a sanção 
acessória de inibição de conduzir, discutir a existência da 
infracção».


E como resulta, designadamente, da fundamentação das 
decisões das instâncias e das referências, nos respectivos 
relatórios, às questões que os arguidos pretendiam discutir 
no âmbito das impugnações judiciais das decisões admi-
nistrativas aplicativas da sanção de inibição de conduzir, 
o que, em concreto, se entendia pela «possibilidade de 
discutir a existência da infracção» traduzia -se, não apenas 
na faculdade de questionar a correcção da qualificação ju-
rídica dos factos, mas a própria verificação dos factos, rei-
vindicando os impugnantes o direito a, perante o tribunal, 
discutir quer a efectiva verificação dos factos que teriam 
consubstanciado a contra -ordenação quer a ocorrência 
de vícios de vontade que teriam inquinado a decisão de 
proceder ao pagamento voluntário da coima. Recorde -se, 
a título exemplificativo, que, no recurso, interposto ao 
abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC, onde 
foi proferido o Acórdão n.º 45/2008 (em caso em que na 
impugnação judicial da decisão administrativa que aplicara 
a sanção acessória de inibição de conduzir, na sequência 
do pagamento voluntário da coima por contra -ordenação 
consistente no não cumprimento do sinal de paragem obri-
gatória num cruzamento, a recorrente sustentara ter parado 


ao sinal Stop, só reiniciando a marcha após verificar que 
não circulava nenhum veículo na outra via, e só ter pago 
voluntariamente a coima «porque pensou assim estar obri-
gada, mas não reconheceu nem reconhece ter cometido a 
infracção por que foi condenada»), o acórdão recorrido, 
do Tribunal da Relação de Coimbra, de 9 de Maio de 
2007, recusou, por inconstitucionalidade, a aplicação da 
norma questionada, entendida como estabelecendo «uma 
presunção inilidível, que acarreta a derrogação do direito 
de defesa ampla do arguido», sustentando-se nesse aresto 
que «o indiciado infractor pode defender -se, sem quaisquer 
restrições, alegando mesmo a não verificação/prática da 
infracção, ainda que tenha ele mesmo (quiçá, outrem, a 
fortiori) procedido ao pagamento voluntário da coima». 
E no recurso, interposto ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 70.º da LTC, onde foi proferida a decisão sumária 
n.º 306/2008, o acórdão recorrido, do Tribunal da Relação 
de Lisboa, de 21 de Fevereiro de 2008, aplicou, por a não 
reputar inconstitucional, a norma em causa, consignando 
que da sua correcta interpretação «resulta que o arguido 
que paga voluntariamente a coima não pode colocar depois 
em causa a prática dos factos, negando -os». Também no 
recurso, este interposto ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do 
artigo 70.º da LTC, onde foi proferida a decisão sumária 
n.º 243/2008, o acórdão recorrido, do Tribunal da Relação 
de Évora, de 26 de Fevereiro de 2008, aplicara a questio-
nada norma no sentido de ao recorrente (que pretendera, 
na impugnação judicial, «discutir a verificação ou o co-
metimento da contra -ordenação»), não ser «permitido [...] 
pronunciar -se sobre a veracidade dos factos».


É, pois, com os apontados sentido e alcance quanto à 
impossibilidade de discutir a existência da infracção que 
cumpre apreciar a conformidade constitucional do critério 
normativo questionado.


7 — Relativamente ao parâmetro constitucional a ter 
em conta na apreciação da questão, o Acórdão n.º 45/2008 
começou por salientar que o n.º 10 do artigo 32.º da CRP, 
na sua directa estatuição, é irrelevante para o presente 
caso, pois, como se sustentou nos Acórdãos n.os 659/2006 
e 313/2007, com a introdução dessa norma constitucional 
(efectuada, pela revisão constitucional de 1989, quanto 
aos processos de contra -ordenação, e alargada, pela re-
visão de 1997, a quaisquer processos sancionatórios) o 
que se pretendeu foi assegurar, nesses tipos de processos, 
os direitos de audiência e de defesa do arguido, direitos 
estes que, na versão originária da Constituição, apenas 
estavam expressamente assegurados aos arguidos em pro-
cessos disciplinares no âmbito da função pública (artigo 
270.º, n.º 3, correspondente ao actual artigo 269.º, n.º 3). 
Tal norma implica tão -só ser inconstitucional a aplicação 
de qualquer tipo de sanção, contra -ordenacional, admi-
nistrativa, fiscal, laboral, disciplinar ou qualquer outra, 
sem que o arguido seja previamente ouvido (direito de 
audição) e possa defender -se das imputações que lhe são 
feitas (direito de defesa), apresentando meios de prova e 
requerendo a realização de diligências tendentes a apurar 
a verdade (cf. Jorge Miranda e Rui Medeiros, Constituição 
Portuguesa Anotada, t. I, Coimbra, 2005, p. 363). É esse 
o limitado alcance da norma do n.º 10 do artigo 32.º da 
CRP, tendo sido rejeitada, no âmbito da revisão constitu-
cional de 1997, uma proposta no sentido de se consagrar 
o asseguramento ao arguido, «nos processos disciplinares 
e demais processos sancionatórios», de «todas as garantias 
do processo criminal» (artigo 32.º -B do projecto de revisão 
constitucional n.º 4/VII, do PCP; cf. o correspondente de-
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bate no Diário da Assembleia da República, 2.ª série -RC, 
n.º 20, de 12 de Setembro de 1996, pp. 541 -544, e 1.ª série, 
n.º 95, de 17 de Julho de 1997, pp. 3412 e 3466).


Mas, como se reconheceu nesse Acórdão n.º 659/2006, 
é óbvio que não se limitam aos direitos de audição e defesa 
as garantias dos arguidos em processos sancionatórios, mas 
é noutros preceitos constitucionais, que não no n.º 10 do 
artigo 32.º, que eles encontram esteio. É o caso, desde logo, 
do direito de impugnação perante os tribunais das decisões 
sancionatórias em causa, direito que se funda, em geral, 
no artigo 20.º, n.º 1, e, especificamente para as decisões 
administrativas, no artigo 268.º, n.º 4, da CRP. E, entrados 
esses processos na «fase jurisdicional», na sequência da 
impugnação perante os tribunais dessas decisões, gozam 
os mesmos das genéricas garantias constitucionais dos 
processos judiciais, quer directamente referidas naquele 
artigo 20.º (direito a decisão em prazo razoável e garantia 
de processo equitativo) quer dimanados do princípio do 
Estado de direito democrático (artigo 2.º da CRP), sendo 
descabida a invocação, para esta fase, do disposto no n.º 10 
do artigo 32.º da CRP.


8 — A questão que se coloca é, pois, a de saber se res-
peita os requisitos constitucionais do acesso aos tribunais 
para tutela efectiva de direitos e interesses legalmente 
reconhecidos, através de um processo equitativo, no âmbito 
de um processo judicial de impugnação de uma decisão 
administrativa de cariz sancionatório, o critério normativo 
segundo o qual o pagamento voluntário da coima por contra-
-ordenação rodoviária impossibilita o arguido de discutir 
em tribunal a própria existência da infracção.


A resposta — adiante -se desde já — é negativa, quer 
se considere que na base de tal entendimento se encontra 
o estabelecimento de uma presunção inilidível (cf., infra, 
n.º 8.2) quer a atribuição de valor probatório absoluto à 
confissão do arguido que estaria implícita na sua opção 
pelo pagamento voluntário da coima (cf., infra, n.º 8.3) 
quer uma renúncia à impugnação do acto ou à invocação 
de um específico fundamento de impugnação (cf., infra, 
n.º 8.4).


8.1 — Em anteriores decisões deste Tribunal é possível 
encontrar contributos úteis para a apreciação do presente 
caso.


Assim, no Acórdão n.º 29/84 julgou -se inconstitucional a 
norma do artigo 168.º do Contencioso Aduaneiro, «quanto 
ao seu § 2.º, quando estatui que o pedido de liquidação im-
porta a confissão dos factos referidos no auto de notícia ou 
na participação», pretendendo -se com tal disposição «fazer 
resultar do pedido de liquidação de responsabilidade pelo 
arguido a condenação automática deste, fazendo equivaler 
esse pedido à aceitação de uma qualquer condenação pela 
infracção constante do auto de notícia».


Antes da conversão da generalidade das infracções 
rodoviárias de transgressões (ou contravenções), ainda 
inseridas no âmbito penal, em contra -ordenações, diver-
sos juízos de inconstitucionalidade (Acórdãos n.os 28/83, 
315/85, 135/86 e 187/96) conduziram, através de processo 
de generalização, à prolação do Acórdão n.º 337/86, que 
declarou, com força obrigatória geral, a inconstituciona-
lidade, por violação do artigo 32.º, n.os 1, 3 e 5, da CRP, 
da norma do artigo 61.º, n.º 4, do Código da Estrada então 
vigente, na parte em que atribuía competência à Direcção-
-Geral de Viação para aplicar a medida de inibição da 
faculdade de conduzir ao condutor que, tendo cometido 
uma transgressão estradal, paga voluntariamente a multa. 
E no Acórdão n.º 442/94 foi julgada inconstitucional, por 


violação do princípio constitucional da defesa que para os 
processos sancionatórios decorre do princípio do Estado 
de Direito democrático e das garantias que o realizam, 
consagradas no artigo 32.º, n.os 1, 3 e 5, da CRP, a norma 
do artigo 1.º, n.º 1, alínea e), do Decreto -Lei n.º 387 -E/87, 
de 29 de Dezembro, na interpretação (acolhida na decisão 
então recorrida) segundo a qual, havendo pagamento vo-
luntário da multa pela transgressão prevista no artigo 1.º 
da Lei n.º 3/82, de 29 de Março (condução sob efeito do 
álcool), a medida de inibição de conduzir pode ser decre-
tada por despacho, sem prévia audiência de julgamento; 
consignando -se neste acórdão que a controvérsia acerca 
da natureza da medida de inibição de conduzir (medida de 
segurança, pena acessória ou efeito da pena) «não afasta 
a evidência de que ela representa a ablação de um espaço 
de liberdade cívica que só pode ser determinada por acto 
de juiz e com prévia audiência de julgamento».


Já após a aludida introdução do ilícito de mera orde-
nação no domínio das infracções rodoviárias, o Acórdão 
n.º 264/99 viria a não julgar inconstitucional a norma do 
artigo 154.º, n.º 2, do actual Código da Estrada (aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio), na versão 
anterior à que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 2/98, de 
3 de Janeiro, mas fê -lo porque entendeu que o pagamento 
voluntário da coima não tinha como efeito automático a 
aplicação da sanção acessória de inibição de conduzir, 
consignando -se neste acórdão que «este pagamento não im-
põe só por si a aplicação da sanção acessória, dependendo 
das ‘circunstâncias da mesma’ ser ou não aplicada em cada 
caso». E, no caso, o objecto do recurso fora limitado à 
constitucionalidade da interpretação que o recorrente fazia 
resultar do dito artigo 154.º, n.º 2, pretendendo «ver aí uma 
condenação automática [na sanção acessória] derivada do 
pagamento voluntária da coima», tendo sido excluída do 
conhecimento do Tribunal, porque extemporaneamente 
suscitada apenas no requerimento de interposição de re-
curso de constitucionalidade, a questão da constituciona-
lidade do entendimento, extraído do mesmo preceito, de 
que «o pagamento voluntário [...] implica confissão dos 
factos imputados ao arguido».


8.2 — O entendimento da norma ora questionada como 
estabelecendo uma presunção inilidível não pode deixar de 
ter -se como constitucionalmente insolvente. Não se ques-
tiona a possibilidade de o legislador, mesmo em matéria 
sancionatória (inclusive penal), estabelecer presunções 
e, portanto, seria lícito fazer presumir do pagamento vo-
luntário da coima a ocorrência da infracção. Mas o que é 
intolerável é a inilidibilidade dessa presunção, ao proibir -se 
que o arguido faça prova, perante o tribunal, da sua não 
verificação. No sentido da admissibilidade de presunções, 
desde que ilidíveis, cf. os Acórdãos n.os 63/85, 447/87, 
135/92 e 922/86 (sobre a responsabilidade criminal dos 
directores de periódicos) e 252/92 (sobre presunção de 
origem estrangeira de determinadas mercadorias).


Na situação em apreço, não surge como razoável im-
por como contrapartida à «vantagem» que o arguido terá 
obtido, ao decidir proceder ao pagamento voluntário da 
coima, consistente em ter de desembolsar o montante mí-
nimo aplicável, o inconveniente de não poder discutir a 
efectiva verificação dos factos, surgindo como suficien-
temente penalizador a posição de desvantagem de que ele 
naturalmente partirá, perante o tribunal, que normalmente 
associará àquele pagamento o reconhecimento da prática 
da infracção, sendo, por isso, o impugnante particular-
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mente onerado com especiais exigências probatórias que 
conduzam à elisão dessa «presunção».


Não se ignorando que serão menos intensas as preocu-
pações garantísticas em processos contra -ordenacionais 
em comparação com o processo criminal (cf. Acórdãos 


n.os 269/87 e 313/2007), aquelas não podem, contudo, ser 
de tal modo desvalorizadas que ponham em cheque a pró-
pria efectividade da tutela jurisdicional e as exigências de 
um processo equitativo.


8.3 — Mesmo que não se transponham para o pro-
cesso contra -ordenacional as apertadas regras de que o ar-
tigo 344.º do Código de Processo Penal rodeia a relevância 
da confissão do arguido em processo criminal, não pode, 
porém, deixar de considerar -se que não pode valer como 
confissão da prática da infracção — em termos de poster-
gar em definitivo qualquer hipótese de retractação — o 
pagamento voluntário da coima, designadamente feito 
no próprio acto da autuação, por arguido normalmente 
desprovido da possibilidade de aconselhamento jurídico 
e que poderá não se ter apercebido das consequências 
dessa opção. Como já no Acórdão n.º 337/86 se admitiu, 
no domínio de anterior legislação, «o arguido pode ter 
liquidado a multa apenas para evitar o incómodo de ir a 
tribunal discutir a prática da própria contravenção, mas sem 
sequer se ter lembrado de que poderia vir a ficar privado, 
por algum tempo, do direito de conduzir [...], ou sem que, 
ao menos, essa consequência se lhe apresentasse como 
provável [...]». Eventualidade de desconhecimento esta 
que, no regime legal ora em apreço, ganha plausibilidade, 
pois, enquanto na redacção originária do Código da Estrada 
de 1994 se impunha que na notificação da autuação fosse 
entregue ao arguido um exemplar do auto de notícia «donde 
conste a possibilidade de pagamento voluntário pelo mí-
nimo e suas consequências quanto à sanção acessória» 
(artigo 155.º, n.º 2), a partir das alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, o interessado 
passou a ser notificado «da possibilidade do pagamento 
voluntário da coima pelo mínimo [...], e das consequências 
do não pagamento» [artigo 155.º, alínea d)]; isto é: o inte-
ressado deixou de ter de ser informado das consequências 
do pagamento voluntário, designadamente da probabili-
dade (e, em diversos casos, mesmo inevitabilidade) da 
aplicação da sanção acessória de inibição de condução e 
da impossibilidade de discutir, quer na fase administrativa 
quer na fase judicial do procedimento contra -ordenacional, 
a existência da infracção.


São, obviamente, ininvocáveis argumentos, extraídos 
da regulamentação do processo sumaríssimo penal, no 
sentido da admissibilidade constitucional de se atribuir 
relevância à manifestação de concordância do arguido 
com as sanções propostas pelo Ministério Público, com 
dispensa de realização de audiência de julgamento e de 
produção de prova, já que, nesses casos:


i) Ao arguido é sempre assegurada assistência por ad-
vogado constituído ou defensor nomeado;


ii) A notificação ao arguido do requerimento do Ministé-
rio Público (com indicação das sanções concretamente pro-
postas e da quantia exacta a atribuir a título de reparação) 
ou da alternativa estabelecida pelo juiz é feita por contacto 
pessoal e deve conter obrigatoriamente a informação do di-
reito de o arguido se opor à sanção e da forma e prazo para 
o fazer, além do esclarecimento dos efeitos da oposição e 
da não oposição (artigos 394.º a 396.º do CPP).


Também neste contexto, o entendimento em causa não 
pode deixar de ser considerado como determinando um en-
curtamento intolerável das garantias exigidas pelo princípio 
da tutela jurisdicional efectiva e do processo equitativo.


8.4 — Finalmente, não se afigura possível evitar a 
censura constitucional do critério normativo em causa, 
vendo no pagamento voluntário da coima uma «renúncia» 
ao direito à impugnação judicial do acto de aplicação da 
sanção acessória de inibição de conduzir ou a «renúncia» 
à invocação de um dos fundamentos possíveis de impug-
nação do acto.


Sublinhe-se que o que está em causa não é a impossibili-
dade de, uma vez paga voluntariamente a coima, questionar 
o dever deste pagamento, sob qualquer perspectiva, mas 
antes a imposição, já no âmbito da impugnação judicial da 
decisão administrativa que aplicou a sanção acessória de 
inibição de conduzir na sequência do pagamento voluntário 
da coima, da proibição de discutir a existência da infracção, 
o que se traduz, no mínimo, na negação da possibilidade 
de o interessado arguir um dos possíveis vícios desse acto 
administrativo: o erro sobre os pressupostos de facto.


Ora, como a jurisprudência deste Tribunal (cf., entre 
outros, os Acórdãos n.os 429/89 e 8/99) e a mais relevante 
doutrina têm reiteradamente afirmado, «o artigo 269.º, n.º 2 
[actual artigo 268.º, n.º 4], da Constituição pode e deve 
ser interpretado como estabelecendo uma garantia com-
pleta de recurso, quer dizer, uma garantia que assegura aos 
particulares a possibilidade de impugnarem judicialmente 
todos os actos singulares e concretos da Administração 
Pública que produzam efeitos jurídicos externos e sejam 
susceptíveis, portanto, de lesar os seus direitos», pelo que 
«quaisquer normas legais que excluam esta possibilidade 
de impugnação relativamente a certos actos ou a certas 
categorias de actos administrativos ou que restrinjam os 
possíveis fundamentos de tal impugnação apenas a alguns 
dos vícios susceptíveis de gerar a antijuridicidade desses 
actos, têm de ser havidas como inconstitucionais, e, por 
via de consequência, como inteiramente irrelevantes» (José 
Manuel Cardoso da Costa, «A tutela dos direitos fundamen-
tais», Boletim do Ministério da Justiça — Documentação e 
Direito Comparado, n.º 5, 1981, p. 209). Ou, na formulação 
de J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira (Constituição da 
República Portuguesa Anotada, 3.ª ed., Coimbra, 1993, 
p. 938): «A garantia constitucional do recurso impede a 
isenção contenciosa de certos actos, ou partes de actos, ou 
a exclusão do conhecimento de certos vícios, de modo a 
conferir direito à impugnação contenciosa de todos os actos 
em todos os aspectos juridicamente vinculados».


O critério normativo questionado, nesta última pers-
pectiva, não poderia deixar de ser encarado como repre-
sentando a proibição de impugnar o acto administrativo 
aplicativo da inibição de conduzir com fundamento num 
dos seus possíveis vícios geradores de ilegalidade: o erro 
sobre os pressupostos de facto. Também por esta via se 
impõe a emissão de declaração de inconstitucionalidade 
do critério normativo questionado.


III — Decisão


Em face do exposto acordam em declarar, com força 
obrigatória geral, a inconstitucionalidade, por violação 
dos artigos 20.º, n.os 1 e 5, e 268.º, n.º 4, da Constituição da 
República Portuguesa, da norma constante do artigo 175.º, 
n.º 4, do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 114/94, de 3 de Maio, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, interpretada no sen-
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tido de que, paga voluntariamente a coima, ao arguido não 
é consentido, na fase de impugnação judicial da decisão 
administrativa que aplicou a sanção acessória de inibição 
de conduzir, discutir a existência da infracção.


Lisboa, 18 de Março de 2009. — Mário José de Araújo 
Torres (relator) — Joaquim de Sousa Ribeiro — Maria 
Lúcia Amaral — José Manuel Borges Soeiro — João Cura 
Mariano — Benjamim Silva Rodrigues — Carlos Fernan-
des Cadilha — Ana Maria Guerra Martins — Vítor Gomes 
(com declaração anexa) — Carlos Pamplona de Oliveira 
(com declaração) — Gil Galvão (vencido, no essencial, pe-
las razões constantes da declaração de voto da conselheira 
Maria João Antunes, para a qual remeto) — Maria João 
Antunes (vencida, nos termos da declaração junta) — Rui 
Manuel Moura Ramos.


Declaração de voto


Entendo que não viola a garantia de tutela jurisdicional 
contra actos administrativos lesivos (artigo 268.º, n.º 4, da 
CRP) ou a garantia de tutela jurisdicional efectiva (artigo 
20.º, n.º 1, da CRP) a consagração normativa da possibi-
lidade de renúncia antecipada a discutir o pressuposto de 
facto pré -determinado do acto sancionatório em processo 
de contra -ordenação (para esta questão de constitucionali-
dade não é decisivo que a indiscutibilidade seja concebida 
como resultante da presunção, confissão, aceitação ou 
renúncia). O que a jurisprudência do Tribunal tem consi-
derado contrário à plenitude da garantia de impugnação de 
actos administrativos lesivos são limitações do âmbito da 
discussão jurisdicional da legalidade do acto administra-
tivo, estabelecidas de modo geral e abstracto em função de 
factores estranhos à vontade do interessado. Não se retira 
dessa jurisprudência a proibição da renúncia à discussão 
de elementos já conhecidos ou cognoscíveis do acto em 
formação, mediante um acto de vontade expresso ou tá-
cito. Designadamente, afigura -se compatível com essa 
garantia que, num procedimento complexo de aquisição 
ou formação progressiva da decisão administrativa, em 
que seja possível autonomizar um momento procedimental 
susceptível de fixar o pressuposto de facto do acto final, se 
ligue a determinada conduta do interessado o efeito de es-
tabilizar esse elemento do acto. Sobretudo quando também 
o interessado disso retira consequências vantajosas num 
outro aspecto da relação jurídica (aqui) sancionatória.


Ora, em regra, quem paga voluntariamente uma coima 
é porque aceita os factos que lhe são imputados no auto de 
notícia ou, suposto tratar -se de um decisor racional, porque 
opta por sacrificar a probabilidade de que a infracção não 
venha a provar -se à vantagem certa do pagamento da coima 
pelo mínimo. A inibição de conduzir tem a natureza de san-
ção acessória e é aplicada com base nesses mesmos factos, 
no âmbito do mesmo procedimento que culminaria numa 
decisão que abrangeria necessariamente os dois aspectos, a 
sanção principal (a coima) e a sanção acessória (a inibição 
da faculdade de conduzir), não fora o interessado ter aceite 
a primeira. Nada tem de arbitrário ou desrazoável que a 
aceitação da factualidade para efeito da sanção principal 
mediante o pagamento voluntário, bloqueador do poder 
administrativo de graduação da coima entre os limites 
legalmente estabelecidos, valha para a sanção acessória 
que depende da prova da mesma infracção.


E não vislumbro razão para ser mais exigente perante 
actos de disposição de poderes processuais ou espaços 
de consenso no processo de contra -ordenação do que no 


processo penal, onde se admite a renúncia à discussão dos 
factos, mediante confissão livre, integral e sem reservas 
(artigo 344.º do CPP) e, em processo sumaríssimo, quando 
não se trate de aplicar pena ou medida de segurança priva-
tivas da liberdade como aqui também não se trata, se vai 
ao ponto de permitir a própria aceitação da pena proposta 
pela acusação (artigo 397.º do CPP).


Força é, porém, que tal efeito normativo seja ligado a um 
acto de vontade, livre e esclarecido. Ora, como o acórdão 
demonstra, o Código da Estrada não exige actualmente 
às entidades policiais ou administrativas a advertência do 
interessado para as consequências do pagamento voluntário 
da coima e, por outro lado, a norma vem interpretada no 
sentido de nem sequer permitir a demonstração de vícios 
de vontade na aceitação da infracção que se extrai do paga-
mento voluntário da coima. Só por estas razões acompanhei 
o juízo de inconstitucionalidade. — Vítor Gomes.


Declaração de voto


Acompanho a decisão relativamente à norma retirada 
do n.º 4 do artigo 175.º do Código da Estrada (na versão 
do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro), com o 
sentido de que, na impugnação da decisão administrativa 
em que é aplicada sanção acessória de inibição de condu-
zir, ao arguido que pagou voluntariamente a coima não é 
consentido impugnar os factos que lhe foram imputados, 
constitutivos da infracção geradora da medida acessória 
de inibição de conduzir. Assim interpretada a norma é, em 
meu entender, inconstitucional por violação do princípio 
da liberdade de julgamento ínsito na garantia de tutela 
jurisdicional efectiva prevista no n.º 1 do artigo 20.º da 
Constituição.


Entendo, todavia, que a Constituição não proíbe que 
o legislador possa expressamente retirar do pagamento 
voluntário da coima uma presunção de renúncia ao direito 
à impugnação judicial da contra -ordenação e da medida 
acessória correspondente, assim como entendo que não 
proíbe que o legislador condicione a apreciação judicial 
da impugnação das medidas de aplicação da coima e da 
sanção acessória ao prévio pagamento de uma quantia 
equivalente ao montante da coima. — Carlos Pamplona 
de Oliveira.


Declaração de voto


1 — Votei no sentido da não inconstitucionalidade da 
norma apreciada neste processo por entender que a Cons-
tituição da República Portuguesa não proíbe o legislador 
de fazer corresponder ao pagamento voluntário da coima 
a existência da infracção.


Para este juízo é decisivo tratar -se de pagamento volun-
tário e de pagamento de uma coima. A infracção dá -se por 
verificada — e só essa consequência está em causa — por 
efeito de uma manifestação de vontade do arguido, em ma-
téria sancionatória de tipo contra -ordenacional. A confor-
midade constitucional de soluções processuais consensuais 
no âmbito das infracções de pequena gravidade foi já sus-
tentada no Acórdão n.º 164 da Comissão Constitucional, a 
propósito do artigo 61.º, n.º 4, do Código da Estrada, então 
vigente (publicado em apêndice ao Diário da República, 
de 31 de Dezembro de 1979):


«3 — Que significa exactamente a afirmação, na-
quele preceito contida, de que o pagamento voluntário 
da multa feito depois de instaurado o processo equivale 
à condenação? [...]
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a) Significando ela tão -só — é esse, na verdade, o 
seu conteúdo mínimo possível — que o pagamento vo-
luntário da multa feito depois de instaurado o processo 
equivale à confissão da prática da transgressão e, por-
tanto, à fixação definitiva dos factos relevantes para a 
condenação, deveríamos concluir que a lei portuguesa 
se teria a este respeito aproximado do conhecido mo-
delo anglo -americano da sentença agnitória ou da guilty 
plea, com a consequente necessidade de condenação do 
arguido por efeito de uma sua manifestação de vontade 
(cf. Eduardo Correia, «Les Preuves en Droit Pénal Por-
tugais», Revista de Direito e de Estudos Sociais, XIV, 
1967, pp. 13 e seguintes; Figueiredo Dias, Direito Pro-
cessual Penal, I, 1974, p. 208; e, em pormenor, J. Herr-
mann, Die Reform der deutschen Hauptverhandlung 
nach dem Vorbild des anglo -amerikanischen Strafver-
fahrens, 1971, pp. 161 e seguintes). Modelo que, sendo 
desconhecido em geral dos restantes sistemas proces-
suais (nomeadamente no que se refere à célebre plea 
barbaining), não deixa, todavia, de ter extensos pontos 
de contacto com a regulamentação de certas formas de 
processo continentais, em particular das mais rápidas e 
menos solenes, como seria o caso do Strafbefehls — e 
Strafverfügungsverfahren na Alemanha (cf J. Herrrnann, 
cit., p. 164, e, criticamente, P. Hünerfeld, «A pequena 
criminalidade e o processo penal», Revista de Direito 
e Economia, XV, 1978, pp. 43 e seguintes) ou o do 
processo de transgressão entre nós.


Fosse este o entendimento a dar ao período ques-
tionado do artigo 61.°, n.° 4, do Código da Estrada e 
não haveria razão bastante para concluir pela sua in-
constitucionalidade. Decerto que o processo agnitório 
é fenómeno estranho ao (e contrastante com o) nosso 
sistema processual, na medida em que frontalmente con-
traria os princípios da verdade material, da investigação 
oficial, da indisponibilidade do objecto processual e da 
livre apreciação da prova, e em que vai ao arrepio do 
valor não definitivo da confissão, consagrado para o 
processo penal pelo artigo 174.° do respectivo código 
[Código de Processo Penal de 1929]. A verdade, po-
rém, é que nenhum dos aludidos princípios tem entre 
nós assento e dignidade constitucional, pelo que — por 
mais aberrante e criticável que fosse no plano político-
-legislativo — não haveria em definitivo razão para 
negar legitimidade, à luz da Constituição, a uma norma 
consagradora do sistema da guilty plea em certo ou cer-
tos processos, máxime em processos rápidos e simples, 
como é o caso do processo de transgressão».


2 — Este entendimento em nada colide com os juí-
zos de inconstitucionalidade constantes dos Acórdãos 


n.os 337/86 e 442/94, fundados na «necessidade de inter-
venção do juiz para aplicação da medida de inibição da 
faculdade de conduzir». As normas apreciadas em tais 
decisões fazem corresponder ao pagamento voluntário da 
sanção principal (multa) uma consequência que já não é 
suportável na manifestação de vontade do arguido. Que 
já não é suportável na imagem do homem -arguido como 
ser dotado de uma livre determinação e de uma auto-
-responsabilidade (cf. Figueiredo Dias, «Sobre os sujeitos 
processuais no novo Código de Processo Penal», O Novo 
Código de Processo Penal, Almedina, 1988, p. 29). Com 
efeito, do pagamento voluntário de uma multa por infrac-
ção estradal «não pode derivar -se a dispensabilidade da 
audiência de julgamento para a aplicação da medida de 


inibição da faculdade de conduzir» (Acórdão n.º 442/94). 
E tão pouco colide com o entendimento que se extrai do 
Acórdão n.º 264/99. Nesta decisão, o Tribunal decidiu 
não conhecer a norma que então se extraía do artigo 154.
º, n.º 2, do Código da Estrada, na interpretação de que 
o pagamento voluntário da coima implicava a confissão 
dos factos imputados ao arguido.


O acórdão da Comissão Constitucional já referido é, de 
resto, bem significativo do que acaba de ser dito. Pronuncia-
-se pela conformidade constitucional do último período 
do primeiro parágrafo do artigo 61.º, n.º 4, do Código da 
Estrada — o pagamento voluntário da multa feito depois 
de instaurado o processo equivale à condenação —, inter-
pretado no sentido de o pagamento voluntário da multa 
equivaler à confissão da prática da transgressão e, portanto, 
à fixação definitiva dos factos relevantes para a condena-
ção; mas já considera inconstitucional a mesma disposição 
legal, interpretada no sentido de permitir a aplicação da 
inibição da faculdade de conduzir como efeito automático 
do pagamento e, assim, independentemente de audiência de 
julgamento e da possibilidade efectiva de constituição de 
defensor e de presença e audiência do arguido. — Maria 
João Antunes. 


 Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 173/2009


Processo n.º 777/08


Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional


I — Relatório


1 — O representante do Ministério Público junto do 
Tribunal Constitucional requereu, nos termos do artigo 82.º 
da Lei de Organização, Funcionamento e Processo do Tri-
bunal Constitucional (LTC), a apreciação e a declaração, 
com força obrigatória geral, da inconstitucionalidade da 
norma constante do artigo 189.º, n.º 2, alínea b), do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de Março, «que im-
põe que o juiz, na sentença que qualifique a insolvência 
como culposa, decrete a inabilitação do administrador da 
sociedade comercial declarada insolvente».


Alega -se no pedido que a norma em causa foi, no âmbito 
da fiscalização concreta da constitucionalidade, julgada, 
por três vezes, materialmente inconstitucional, por ofensa 
ao artigo 26.º, conjugado com o artigo 18.º da Constitui-
ção, no segmento em que consagra o direito à capacidade 
civil. Tal sucedeu no Acórdão n.º 564/2007 e nas decisões 
sumárias n.os 615/2007 e 85/2008.


2 — Notificado nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 54.º e 55.º, n.º 3, da LTC, o Primeiro -Ministro, em 
resposta, ofereceu o merecimento dos autos.


3 — Debatido o memorando apresentado pelo Presi-
dente do Tribunal, nos termos do artigo 63.º da LTC, e 
fixada a orientação do Tribunal, procedeu -se à distribuição 
do processo, cumprindo agora formular a decisão.


II — Fundamentação


4 — Não se suscitam dúvidas quanto ao preenchimento 
dos pressupostos de que os artigos 281.º, n.º 3, da CRP 
e 82.º da LTC fazem depender a apreciação de um pedido 
de declaração de inconstitucionalidade, com força obri-
gatória geral.
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m) Atendimento em serviço de urgência, no segui-
mento de:


i) Referenciação pela rede de prestação de cuidados de 
saúde primários para um serviço de urgência;


ii) Admissão a internamento através da urgência.


Artigo 9.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho


O artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho, 
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Comparticipação de medicamentos;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 10.º
Norma revogatória


São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto, alterado 


pelos Decretos -Leis n.os 201/2007, de 24 de Maio, 79/2008, 
de 8 de Maio, e 38/2010, de 20 de Abril;


b) O artigo 3.º da Portaria n.º 1319/2010, de 28 de 
Dezembro;


c) A Portaria n.º 349/96, de 8 de Agosto.


Artigo 11.º
Norma transitória


As portarias que fixam os valores das taxas moderadoras 
aprovadas ao abrigo do Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de 
Agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 201/2007, de 
24 de Maio, 79/2008, de 8 de Maio, e 38/2010, de 20 de 
Abril, mantêm -se em vigor até à data da entrada em vigor 
da portaria prevista no n.º 1 do artigo 3.º


Artigo 12.º
Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro 
de 2012.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de Se-
tembro de 2011. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Álvaro Santos Pereira — Paulo José 
de Ribeiro Moita de Macedo — Luís Pedro Russo da Mota 
Soares.


Promulgado em 22 de Novembro de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de Novembro de 2011.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL


Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 485/2011


Processo n.º 799/2010


Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional:


I — Relatório


1 — O representante do Ministério Público junto do 
Tribunal Constitucional requereu, ao abrigo do disposto 
no artigo 82.º da Lei de Organização, Funcionamento e 
Processo do Tribunal Constitucional (Lei n.º 28/82, de 15 
de Novembro, alterada por último pela Lei n.º 13 -A/98, 
de 26 de Fevereiro, doravante LTC), a declaração de 
inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma 
constante do n.º 6 do artigo 153.º do Código da Estrada, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, 
na parte em que a contraprova respeita a crime de condução 
de veículo em estado de embriaguez e seja consubstan-
ciada em exame de pesquisa de álcool em ar expirado.


Fundamenta o requerente o seu pedido no facto de 
o Tribunal já ter decidido, em três casos concretos, nos 
Acórdãos n.os 488/2009 e 24/2010 e na Decisão Sumária 
n.º 394/2010, a inconstitucionalidade da referida norma por 
violação do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 165.º 
da Constituição da República Portuguesa.


2 — Notificado nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 54.º e 55.º, n.º 3, da LTC, o Primeiro -Ministro, em 
resposta, ofereceu o merecimento dos autos.


3 — Elaborado e discutido, em Plenário, o memorando 
a que alude o artigo 63.º da LTC, cumpre decidir em con-
formidade com a orientação que aí se fixou.


II — Fundamentação


4 — Sob a epígrafe «Fiscalização da condução sob in-
fluência do álcool», dispõe o artigo 153.º do Código da Es-
trada, na redacção aprovada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, 
de 23 de Fevereiro:


«1 — O exame de pesquisa de álcool no ar expirado 
é realizado por autoridade ou agente de autoridade me-
diante a utilização de aparelho aprovado para o efeito.


2 — Se o resultado do exame previsto no número 
anterior for positivo, a autoridade ou agente de autori-
dade deve notificar o examinando, por escrito, ou, se 
tal não for possível, verbalmente, daquele resultado, 
das sanções legais dele decorrentes, de que pode, de 
imediato, requerer a realização da contraprova e de 
que deve suportar todas as despesas originadas por esta 
contraprova no caso de resultado positivo.


3 — A contraprova referida no número anterior deve 
ser realizada por um dos seguintes meios, de acordo com 
a vontade do examinando:


a) Novo exame, a efectuar através de aparelho apro-
vado;


b) Análise de sangue.


4 — No caso de opção pelo novo exame previsto 
na alínea a) do número anterior, o examinando deve 
ser, de imediato, a ele sujeito e, se necessário, condu-
zido a local onde o referido exame possa ser efectuado.


5 — Se o examinando preferir a realização de uma 
análise de sangue, deve ser conduzido, o mais rapida-
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mente possível, a estabelecimento oficial de saúde, a 
fim de ser colhida a quantidade de sangue necessária 
para o efeito.


6 — O resultado da contraprova prevalece sempre 
sobre o resultado do exame inicial.


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Nos Acórdãos n.os 488/2009 e 24/2010, bem como na 
Decisão Sumária n.º 394/2010, o Tribunal julgou incons-
titucional, por violação da reserva relativa de competência 
legislativa da Assembleia da República, inscrita na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 165.º da CRP, a norma decorrente do 
n.º 6 do artigo 153.º atrás transcrito, na parte em que a 
contraprova respeita a crime de condução de veículo em 
estado de embriaguez e seja consubstanciada em exame 
de pesquisa de álcool no ar expirado.


Havendo, quanto a este segmento normativo (identi-
ficado pelo requerente no seu pedido de declaração de 
inconstitucionalidade com força obrigatória geral) três 
juízos de inconstitucionalidade proferidos no âmbito de 
processos de fiscalização concreta, mostram -se reunidos 
os pressupostos para que, conforme dispõe o artigo 82.º da 
LTC, possa o Tribunal apreciar a questão de constitucio-
nalidade nos termos do processo de fiscalização abstracta 
sucessiva.


5 — O artigo 153.º do Código da Estrada estabelece o 
regime legal de fiscalização da condução sob influência 
do álcool ou de substâncias psicotrópicas. De harmonia 
com o disposto nos dois primeiros números deste artigo, 
a quantificação da taxa de álcool no sangue do condutor 
começa por ser realizada através de exame no ar expirado, 
efectuado por autoridade ou agente de autoridade mediante 
a utilização de aparelho aprovado para o efeito; se o exame 
for positivo, o examinando pode, de imediato, requerer 
a realização da contraprova, que será efectuada por um 
dos meios, por si escolhido, definidos no n.º 3 do mesmo 
artigo. Finalmente, e como determina o n.º 6, «o resultado 
da contraprova prevalece sempre sobre o resultado do 
exame inicial».


Está em causa (no segmento normativo atrás assinalado) 
a inconstitucionalidade orgânica do n.º 6 do artigo 153.º, 
na medida em que nele se estabelece uma regra impera-
tiva sobre valoração de prova, regra essa que, constando 
do regime de fiscalização da condução sob influência do 
álcool ou de substâncias psicotrópicas, terá não apenas 
implicações no domínio contra -ordenacional (artigos 145.º 
e 146.º do Código da Estrada) mas ainda nos domínios 
penal e processual penal (artigo 292.º, n.º 1, do Código 
Penal), domínios estes reservados à competência legislativa 
da Assembleia da República, salvo autorização ao Governo 
[artigo 165.º, n.º 1, alínea c), da CRP].


6 — No Acórdão n.º 488/2009 foi a questão apreciada 
nos seguintes termos:


«5.2 — Pois bem, a primeira questão que se coloca 
é a da constitucionalidade orgânica da norma que está 
em causa, enquanto dispondo sobre o valor das provas 
atendíveis em julgamento por crime de condução de 
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido 
pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal.


A decisão recorrida não equacionou esta questão. 
Tal não impede, porém, que o Tribunal Constitucional 
a enfrente e a resolva, dado estar apenas vinculado ao 
pedido e não, já, aos fundamentos invocados, podendo 
fazê -lo com base na violação de normas ou princípios 


constitucionais diversos dos alegados (artigo 79.º -C 
da LTC).


É claro que a norma, nos termos em que se acha 
enunciada, tanto funciona ou projecta os seus efeitos nas 
situações em que a condução sob a influência de álcool 
se queda pela prática de uma contra -ordenação grave [ar-
tigo 145.º, n.º 1, alínea l)] ou muito grave [artigo 146.º, 
alínea j), ambos do Código da Estrada], como quando 
ela é susceptível de preencher o tipo penal recortado no 
artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal.


Mas tendo a virtualidade de alcançar efeitos a nível 
penal e sendo este domínio de vigência que está aqui 
em causa, é quanto a ele que há que resolver a questão.


E colocando -nos neste plano, haverá, todavia, que des-
trinçar as situações em que a contraprova foi efectuada 
através de análise de sangue ou através de aparelho de 
pesquisa quantitativa aprovado para o efeito.


Na verdade, quanto àquele tipo de contraprova não 
poderá desconhecer -se o disposto, hoje, no referido n.º 5 
do artigo 6.º do mencionado Regulamento e a circuns-
tância de o mesmo haver sido emitido através de Lei 
da Assembleia da República.


Deste modo, a questão da inconstitucionalidade 
orgânica de tal preceito do n.º 6 do artigo 153.º do 
Código da Estrada apenas se coloca relativamente aos 
resultados das contraprovas obtidos através de analisa-
dores quantitativos aprovados para o efeito e no domínio 
do processo penal, como é o caso.


Ora, quer se atribua às normas que dispõem sobre 
as provas atendíveis em processo criminal e o seu res-
pectivo valor natureza material, quer se lhes reconheça 
natureza adjectiva, certo é que as disposições que pre-
vêem os tipos de prova admissíveis e o seu valor são 
normas de processo criminal, dado cumprirem a função 
instrumental de darem a conhecer ‘os factos juridica-
mente relevantes para a existência ou inexistência do 
crime, a punibilidade ou não punibilidade do arguido 
e a determinação da pena ou da medida de segurança 
aplicáveis’ (cf. artigo 124.º do Código de Processo 
Penal — C. P. Penal) cuja determinação é prosseguida 
pelo processo criminal.


Enquanto norma que dispõe sobre o valor da análise 
da contraprova por confronto com o valor do exame 
inicial (não importando, aqui, saber se com o valor de 
prova taxada ou prova legal, como parece ter entendido 
a decisão recorrida, ou se com valor de prova sujeita 
a apreciação judicial segundo as regras de experiência 
e livre convicção do julgador), ela é uma norma pro-
cessual compreendida no âmbito material do princípio 
afirmado no artigo 127.º do C. P. Penal.


Assim sendo, o preceito, na medida em que projecta 
efeitos a nível da valoração da prova em processo crimi-
nal, e quando referido a contraprova efectuada mediante 
analisador quantitativo, apenas poderia ser editado por 
lei da Assembleia da República ou por decreto -lei do 
Governo, emitido a coberto de autorização legislativa, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 165.º da As-
sembleia da República.


Anote -se, porém, que, quando referida a contra-
prova efectuada com recurso a análise ao sangue, há -de 
entender -se que a mesma foi substituída pelo referido 
n.º 5 do artigo 6.º do referido Regulamento, deixando -se 
de colocar a questão da competência para a edição do 
respectivo critério normativo.
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5.3 — O artigo 1.º da Lei n.º 53/2004, de 4 de No-
vembro, concedeu autorização ao Governo para ‘pro-
ceder à revisão do Código da Estrada, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, com as altera-
ções introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 2/98, de 3 
de Janeiro, e 265 -A/2001, de 28 de Setembro, e pela 
Lei n.º 20/2002, de 21 de Agosto, e ainda a criar um 
regime especial de processo para as contra -ordenações 
emergentes de infracções ao Código da Estrada, seus 
regulamentos e legislação complementar’.


E, definindo o sentido da autorização, o artigo 2.º 
da mesma lei dispõe que a autorização visa ‘permitir 
a criação de um regime jurídico em matéria rodoviária 
em conformidade com os objectivos definidos no Plano 
Nacional de Prevenção Rodoviária, com as normas 
constantes de instrumentos internacionais a que Portu-
gal se encontra vinculado e com as recomendações das 
organizações internacionais especializadas com vista a 
proporcionar índices elevados de segurança rodoviária 
para os utentes’.


Ora, conquanto possa entender -se que o regime em 
causa constante do n.º 6 do artigo 153.º do Código da 
Estrada cabe no objecto e no sentido da lei de auto-
rização, certo é que, analisado o artigo 3.º da mesma 
lei e tendo em conta que ‘a extensão da autorização 
especifica quais os aspectos da disciplina jurídica da 
matéria em causa sobre que vão incidir as alterações a 
introduzir por força do exercício dos poderes delegados’ 
(cf., entre outros, o Acórdão n.º 358/92, disponível em 
www.tribunalconstitucional.pt), não se vê que o mesmo 
caiba em qualquer dos que, aí, são enunciados.


Assim sendo, a norma em causa padece de inconsti-
tucionalidade orgânica.


Aqui chegados, torna -se desnecessário apurar se a 
mesma afronta os princípios constitucionais invocados 
pela decisão recorrida ou pelo Ministério Público.»


O Tribunal concluiu, portanto, que o Governo, ao dis-
por inovadoramente, e sem a devida autorização, no n.º 6 
do artigo 153.º do Código da Estrada, sobre o modo de 
valoração da prova em matéria de fiscalização da condu-
ção sob o efeito do álcool ou de substâncias psicotrópicas, 
invadiu a reserva de competência legislativa da Assembleia 
da República.


Com efeito, estando em causa matéria com implicação 
penal ou processual penal, mostrava -se necessária a auto-
rização legislativa. Tal autorização não consta no entanto 
da Lei n.º 53/2004, de 4 de Novembro, que «autoriza o 
Governo a proceder à revisão do Código da Estrada, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio». A lei 
habilitante é na verdade omissa no que respeita à matéria 
em causa — apesar das múltiplas alíneas, de a) a z) e de 
aa) a ee), que compõem o seu artigo 3.º, o qual define a 
extensão da autorização conferida ao Governo.


Acrescente -se, ainda, que se não operou neste caso 
uma posterior novação do preceito. Na verdade, se a Lei 
n.º 53/2004, enquanto lei de autorização legislativa, nada 
dispôs sobre matéria de fiscalização da condução sob o 
efeito do álcool ou de substâncias psicotrópicas — não 
podendo por isso o Governo editar, sob a forma de decreto-
-lei, normas relativas a tal matéria —, também o acima 
referido Regulamento, aprovado por lei da Assembleia da 
República, apesar de estabelecer, no seu artigo 3.º que «os 
métodos e equipamentos previstos na presente lei [...] para 
a realização dos exames de avaliação do estado de influen-


ciado pelo álcool, são aplicáveis à contraprova a que se 
refere o n.º 3 do artigo 156.º do Código da Estrada», nada 
estatui sobre a específica questão que aqui está em causa, 
e que é a do valor probatório dessa contraprova.


Há por isso que concluir, como o fizeram os Acór-
dãos n.os 488/2009 e 24/2010, e ainda a Decisão Sumária 
n.º 394/2010, que a norma inscrita no n.º 6 do artigo 153.º do 
Código da Estrada, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, 
de 23 de Fevereiro, na parte em que a contraprova respeita 
a crime de condução de veículo em estado de embriaguez 
e seja consubstanciada em exame de pesquisa de álcool no 
ar expirado, é inconstitucional, por violação do disposto 
no artigo 165.º, n.º 1, alínea c), da CRP.


III — Decisão


Pelos fundamentos expostos, o Tribunal declara, com 
força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma 
constante do artigo 153.º, n.º 6, do Código da Estrada, na 
redacção do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, 
na parte em que a contraprova respeita a crime de condu-
ção em estado de embriaguez e seja consubstanciada em 
exame de pesquisa de álcool no ar expirado, por violação 
do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 165.º da Cons-
tituição.


Lisboa, 19 de Outubro de 2011. — Maria Lúcia 
Amaral — João Cura Mariano — Joaquim de Sousa 
Ribeiro — Carlos Pamplona de Oliveira — Catarina Sar-
mento e Castro — Ana Maria Guerra Martins — José 
Borges Soeiro — Vítor Gomes — Carlos Fernandes 
Cadilha — Gil Galvão — Maria João Antunes (vencida, 
quanto ao conhecimento e quanto ao fundo, nos termos da 
declaração que se anexa) — Rui Manuel Moura Ramos.


Declaração de voto


1 — Votei vencida no que diz respeito ao conhecimento 
do objecto do recurso, por entender que não estavam reuni-
dos os pressupostos do artigo 82.º da Lei do Tribunal Cons-
titucional (Processo aplicável à repetição do julgado). Na 
Decisão Sumária n.º 394/2010, tida como uma das decisões 
em que foi feito o juízo de inconstitucionalidade da norma 
constante do artigo 153.º, n.º 6, do Código da Estrada, apro-
vada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, na 
parte em que a contraprova respeita a crime de condução 
em estado de embriaguez e seja consubstanciada em exame 
de pesquisa de álcool no ar expirado, o julgamento é mais 
amplo, uma vez que é julgada «inconstitucional a norma 
extraída do artigo 153.º, n.º 6, do Código da Estrada, na 
redacção do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro». 
Sendo certo que, logo no Acórdão n.º 488/2009, foi escla-
recido que «a questão de inconstitucionalidade orgânica de 
tal preceito do n.º 6 do artigo 153.º do Código da Estrada 
apenas se coloca relativamente aos resultados das contra-
provas obtidas através de analisadores quantitativos». E já 
não em relação aos resultados das contraprovas efectuadas 
através de análise de sangue, por em relação a estas não 
se poder desconhecer «o disposto, hoje, no referido n.º 5 
do artigo 6.º do mencionado Regulamento (Regulamento 
de Fiscalização da Condução sob Influência do Álcool 
ou de Substâncias Psicotrópicas) e a circunstância de o 
mesmo haver sido emitido através de lei da Assembleia 
da República».


2 — Entendo também que o Regulamento de Fiscali-
zação da Condução sob Influência do Álcool ou de Subs-
tâncias Psicotrópicas, aprovado pela Lei n.º 18/2007, de 
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17 de Maio, estatui sobre o valor probatório da contra-
prova, quando no capítulo sobre a «avaliação do estado de 
influenciado pelo álcool» nada diz quanto à prevalência 
da prova ou da contraprova consubstanciada em exame de 
pesquisa de álcool no ar expirado. O silêncio da lei tem o 
sentido de afirmar a regra geral constante do artigo 127.º do 
Código de Processo Penal — «salvo quando a lei dispuser 
diferentemente, a prova é apreciada segundo as regras da 
experiência e a livre convicção da entidade competente». 


O que coloca a questão da revogação da «norma constante 
do artigo 153.º, n.º 6, do Código da Estrada, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, na parte 
em que a contraprova respeita a crime de condução em 
estado de embriaguez e seja consubstanciada em exame 
de pesquisa de álcool no ar expirado», apreciada num 
processo que segue os termos do processo de fiscalização 
abstracta sucessiva da constitucionalidade. — Maria João 
Antunes. 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Decreto do Presidente da República n.º 4/2013
de 8 de janeiro


O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:


É confirmada a promoção ao posto de major -general do 
coronel tirocinado de Engenharia, graduado em brigadeiro-
-general, José Nunes da Fonseca, efetuada por deliberação 
de 3 de dezembro de 2012, do Conselho de Chefes de 
Estado -Maior e aprovada por despacho do Ministro da 
Defesa Nacional de 4 do mesmo mês.


Assinado em 4 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 


 Decreto do Presidente da República n.º 5/2013
de 8 de janeiro


O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:


É confirmada a promoção ao posto de major -general 
do coronel tirocinado de transmissões Pedro Jorge Pereira 
de Melo, efetuada por deliberação de 3 de dezembro de 
2012 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 4 do 
mesmo mês.


Assinado em 4 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 


 Decreto do Presidente da República n.º 6/2013
de 8 de janeiro


O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:


É confirmada a promoção ao posto de major -general do 
coronel tirocinado de artilharia, Fernando Joaquim Alves 
Coias Ferreira, efetuada por deliberação de 3 de dezem-
bro de 2012 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e 
aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 4 do mesmo mês.


Assinado em 4 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 


 Decreto do Presidente da República n.º 7/2013


de 8 de janeiro


O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:


É confirmada a promoção ao posto de major -general do 
coronel tirocinado de infantaria Marco António Mendes 
Paulino Serronha, efetuada por deliberação de 3 de de-


zembro de 2012 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 4 do mesmo mês.


Assinado em 4 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 


 Decreto do Presidente da República n.º 8/2013
de 8 de janeiro


O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:


É confirmada a promoção ao posto de major -general do 
coronel tirocinado de artilharia, Rui Manuel Carlos Clero, 
efetuada por deliberação de 3 de dezembro de 2012 do 
Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por des-
pacho do Ministro da Defesa Nacional de 4 do mesmo mês.


Assinado em 4 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 


 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA


Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 2/2013


P.º 146/11.0GCGMR-A.G1-A.S1


Recurso para fixação de jurisprudência *


Relator: Souto de Moura


O Ministério Público (M.ºP.º) junto do Tribunal da Re-
lação de Guimarães veio, ao abrigo do art. 437.° n.º 2 do 
Código de Processo Penal (CPP), interpor recurso extraor-
dinário de fixação de jurisprudência, para o pleno das sec-
ções criminais do Supremo Tribunal de Justiça (STJ), com 
o fundamento que muito sinteticamente se passa a referir:


No P.º 146/11.OGCGMR-A do 2.º Juízo Criminal do 
Tribunal Judicial de Guimarães, por sentença de 28/2/2011, 
o aí arguido foi condenado pela prática de um crime de 
condução em estado de embriaguês, do art. 292.º n.º 1 
do Código Penal (CP), em pena de multa, e bem assim 
na pena acessória de proibição temporária de conduzir 
veículos com motor, ao abrigo do art. 69.º, n.º 1 al. a) 
do CP. Com a cobertura do n.º 3 do preceito, o arguido 
foi notificado “para entregar a sua carta de condução na 
secretaria deste tribunal, ou em qualquer posto policial, 
no prazo de 10 dias a contar do trânsito em julgado da 
presente sentença, sob pena de incorrer na prática de um 
crime de desobediência”.


O M.º P.º recorreu para o Tribunal da Relação de Gui-
marães, o qual, por acórdão de 17/10/2011 da sua Secção 
Penal, que viria a transitar em julgado a 10/11/2011, enten-
deu que na fase do procedimento que ali estava em causa, 
prevista tanto no art. 69.º n.º 3 do CP, como no art. 500.º 
n.º 2 e 3 do CPP, não deveria haver lugar à cominação da 
prática de um crime de desobediência, na sentença con-
denatória, já que, da falta de entrega da carta, no prazo 
prescrito na sentença, não derivaria a prática desse crime. 
E assim, no dispositivo do acórdão decidiu-se “Julgar 
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procedente o recurso interposto pelo Ministério Público 
e, em consequência, declarar-se ineficaz o teor da adver-
tência – na parte em que refere: “(…) sob pena de incorrer 
na prática de um crime de desobediência (…)”– que consta 
da parte final do dispositivo da decisão recorrida, com as 
legais consequências, revogando-se apenas quanto a tal, 
a decisão.” (acórdão recorrido).   


Mas no Acórdão de 26/9/2011, proferido no 
P.º 140/11.0GDGMR-B.G1, também da Secção Penal do 
Tribunal da Relação de Guimarães, transitado em julgado a 
10/10/2011, assumiu-se a posição oposta. Na sequência de re-
curso do M.º P.º, da sentença do 3.º Juízo Criminal do Tribunal 
Judicial de Guimarães, que condenou o arguido também pelo 
crime do art. 292.º n.º 1 do CP, a Relação entendeu que a falta 
de entrega da carta de condução, no prazo de 10 dias após o 
trânsito em julgado da sentença condenatória, fez o condenado 
incorrer num crime de desobediência. Assim, negou provi-
mento ao recurso confirmando a decisão recorrida, e decidiu 
que “assiste ao tribunal que condenou o arguido na pena aces-
sória de proibição de condução de veículos motorizados por 
determinado período, legitimidade substancial para, na sen-
tença condenatória, adverti-lo de que, se não proceder à entrega 
do seu título de condução, no prazo e termo fixados, incorrerá 
na prática do crime de desobediência” (acórdão fundamento).


A  -  O RECURSO


O M.º P.º junto do Tribunal da Relação de Guimarães 
considerou haver oposição de julgados quanto à mesma 
questão de direito, no domínio da mesma legislação. Sendo 
o recurso obrigatório para o M.º P.º, à luz do art. 437.º n.º 5 
do CPP, daí tê-lo interposto. 


Embora com dúvidas, o Exm.º Procurador-Geral Ad-
junto junto do Tribunal da Relação de Guimarães tomou 
posição no sentido do acórdão fundamento, ou seja, a 
favor da ocorrência do crime de desobediência no con-
dicionalismo apontado. Portanto, contra a tese perfilhada 
pelo acórdão recorrido, que recusou a prática desse crime 
na fase em questão, e considerou, como consequência, 
“ineficaz” e “inoperante” a cominação constante da sen-
tença, que acompanhou a injunção para entrega do título 
de condução.


As conclusões do recurso foram:


“1. O acórdão recorrido entende que a cominação 
de prática de crime de desobediência em caso de não 
entrega da licença de condução no prazo de 10 dias 
efetuada na sentença recorrida, deve ter-se por ineficaz 
ou inoperante.


2. Discorda-se desta decisão, embora a questão não 
seja isenta de dúvidas (por isso mesmo há que fixar 
com clareza o caminho a seguir), porquanto, em nosso 
entender, a razão encontra-se do lado dos que defendem 
a posição expressa no aresto fundamento.


3. Foram violadas, por isso, pelo menos, as dispo-
sições do art. 69.°, n.° 3 do CP e 160.° do C. Estrada.


4. Deve, atento o exposto, ser revogado o acórdão 
recorrido e, porque é manifesto o antagonismo entre ele 
e o que serve de fundamento a este recurso, tratando 
a mesma questão jurídica de forma diametralmente 
oposta, surgir decisão fixadora de jurisprudência no 
sentido propugnado no aresto fundamento.”


Juntaram-se as certidões do acórdão recorrido e do acór-
dão fundamento, ambos transitados em julgado, e este 
primeiro do que aquele.


O M.º P.º junto do STJ teve vista no processo conforme 
se prevê no art. 440.º n.º 1 do CPP.


Por acórdão de 29/3/2012, transitado em julgado a 
19/4/2012, em conferência da 5ª Secção do mesmo Su-
premo Tribunal, foi deliberado “existir oposição de jul-
gados quanto a uma mesma questão de direito, entre o 
decidido no acórdão do Tribunal da Relação de Guima-
rães de 17/10/2011 proferido nestes autos (acórdão recor-
rido), e o decidido a 26/9/2011, no acórdão proferido no 
P.° 140/11.0GDGMR-B.G1, também do Tribunal da Re-
lação de Guimarães (o acórdão fundamento), nos termos 
do n° 1 do art° 437.° do CPP. Razão pela qual se concede 
provimento ao recurso, devendo os autos prosseguir os 
seus termos à luz do art. 44.2° do CPP.” 


Foram notificados os sujeitos processuais interessados, 
nos termos e para os efeitos do art. 442.º n.º 1 do CPP, tendo 
o M.º P.º apresentado alegações, que terminaram com as 
conclusões que se seguem:


“A   Questão prévia
1.ª - É questão de natureza processual saber se existe disposi-


tivo legal que imponha que na sentença se determine a notificação 
do condenado (pela prática de um crime de condução perigosa de 
veículo rodoviário) em pena acessória de proibição temporária 
de condução para que entregue o título de condução à entidade 
competente (sob pena de desobediência).


2.ª - A solução de tal questão exige, necessária e pre-
viamente, que se defina (i) se a não entrega da “carta” 
pelo condenado integra um tipo legal de crime; (ii) se a 
consumação do crime de desobediência (ou outro) de-
pende desta cominação (ou de nova notificação), (iii) se 
a mesma cominação é elemento do tipo ou condição de 
punibilidade, e, consequentemente, (iiii) qual o momento 
de consumação do crime.


3.ª - Estas questões não mereceram qualquer pronúncia 
por parte do acórdão recorrido, sendo que os acórdãos 
alegadamente em confronto, sem especial fundamentação, 
partem do princípio (não apreciado, nem demonstrado) 
que a falta de entrega do título em caso de aplicação da 
pena acessória constitui crime de desobediência.


4.ª - Não se impondo, no caso, a sua resolução, por 
não terem sido objeto de pronúncia expressa pelo acórdão 
recorrido (nem constituíam objeto do recurso que lhe deu 
origem), decidindo o pleno do STJ em qualquer que seja 
o sentido, tal decisão não vinculará o juiz no futuro pro-
cedimento que vier a julgar o agente (por desobediência 
ou outro crime) que não entregou a “carta” de condução, 
após condenação na sanção acessória, ou seja, não reveste 
qualquer efeito útil para a pretensão enunciada.


B   Sem prejuízo, na hipótese (discutível, embora con-
vergente) de que a não entrega da carta integra o crime 
de desobediência.


1.ª- O regime jurídico aplicável à pena acessória de 
proibição de conduzir veículos com motor encontra-se 
previsto no artigo 69.° do Código Penal e no artigo 500.° 
do Código  de Processo Penal: No primeiro, consagra-se 
essa pena acessória e regulam-se os aspetos relativos ao 
seu conteúdo e efeitos; no segundo, preveem-se os aspetos 
relativos ao modo de execução da pena.


2.ª - Sendo o art. 500° CPP uma norma relativa à exe-
cução da pena a apreensão aí prevista visa alcançar o 
cumprimento da pena (a que o arguido se furtou). 


3.ª - Porém, é o CE, no Título VII - Procedimentos de 
Fiscalização, Capítulo II, (“apreensões”) que estabelece 
os fundamentos da apreensão dos títulos de condução e 
correspondente procedimento.
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4.ª - Ora um dos fundamentos da apreensão é, preci-
samente, haver lugar ao cumprimento da proibição de 
conduzir.


5.ª - Na verdade, estabelece o art. 160° n° 1 do CE 
que os títulos de condução «devem ser apreendidos para 
cumprimento da cassação do título, proibição ou inibição 
de conduzir».


6.ª - E o n.° 3 do mesmo preceito determina expressa-
mente que, nas situações em que haja lugar à apreensão, o 
condutor é notificado para entregar o título de condução à 
entidade competente, sob pena de crime de desobediência, 
bem como que, nos casos do n° 1, tal notificação é efetuada 
com a notificação da decisão.


7.ª - A denominação “inibição de conduzir” corresponde 
à sanção acessória aplicada no âmbito do direito con-
traordenacional, prevista no art. 147.° do CE, ao passo 
que, no direito penal (art. 69.° do CP), a pena acessória 
é designada por “proibição de conduzir”.


8.ª - Sendo estas duas designações perfeitamente di-
ferenciadas e delimitadas na lei, ter-se-á que concluir 
que, quando o legislador as enumerou nos n° s 1 e 3 do 
art. 160.° do CE, o fez intencionalmente.


9.ª - Aliás, resulta do art. 3.°, alínea c), da Lei n° 97/97, 
de 23.08 que foi intenção do legislador que a alteração 
ao Código da Estrada previsse a «punição como crime 
de desobediência da não entrega da carta ou licença de 
condução à entidade competente pelo condutor proibido 
ou inibido de conduzir ou a quem tenha sido decretada 
a cassação daquele título, num inequívoco propósito de 
abranger a situação de pena acessória.


10.ª - De resto, seria incompreensível que no âmbito do 
direito penal, em que a relevância dos  bens  jurídicos  tute-
lados  é  superior,  impondo-se  um  rápido cumprimento da 
pena de molde a que sejam satisfeitas as necessidades de 
prevenção, se exigisse que o arguido fosse notificado por 
duas vezes para proceder à entrega da carta, protelando 
e retardando de uma forma injustificada e não expressa o 
momento do início do cumprimento da pena.


11.ª - Não constituindo a apreensão tutela suficiente-
mente eficaz para garantir a manutenção dos valores e 
bens considerados vitais ou fundamentais da pessoa ou 
da sociedade, entendeu o legislador ser de ordenar ao 
arguido, logo na sentença, a entrega do título de condução, 
sob pena de desobediência, como o único meio suficiente-
mente eficaz e proporcional para garantia da manutenção 
dos mesmos, o que não afronta o princípio da intervenção 
mínima do direito penal.


Posto isto, tendo em conta o que referimos no ponto I) 
e caso se considere que o recurso deve prosseguir, enten-
demos que (partindo da hipótese, cujo acerto defendemos, 
que a não entrega voluntária de carta de condução no 
prazo de 10 dias integra o crime de desobediência) deve 
fixar-se jurisprudência nos seguintes termos:


«O dispositivo da sentença que condenar o arguido 
pelo crime do artigo 291.º (sic) do Código Penal (con-
dução perigosa de veículo rodoviário), aplicando a pena 
acessória do artigo 69.º n.º 1 do mesmo diploma (proi-
bição temporária de condução de veículos com motor), 
deve determinar a notificação do arguido para, no prazo 
de 10 dias, entregar o título de condução à entidade 
competente, sob pena de crime de desobediência, nos 
termos das disposições conjugadas dos artigos 500.º 
n.º 3, do Código de Processo Penal e 160..º n.º 3 do 
Código da Estrada.»


Colhidos os vistos, o processo foi apresentado à confe-
rência do pleno das secções criminais, cumprindo decidir.


B  -  APRECIAÇÃO


1. A oposição de julgados


A decisão da conferência que afirmou a oposição de 
julgados não vincula o plenário das secções criminais, 
pelo que importa reexaminar a questão.


1.1. Já se viu que o acórdão recorrido, foi tirado em 
recurso de sentença proferida no P.º 146/11.OGCGMR-
A, do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Guima-
rães, o qual condenou o arguido pela prática do crime 
do art. 292.º n.º 1 do CP, em pena de multa, e bem assim 
na pena acessória de proibição temporária de conduzir 
veículos com motor, ao abrigo do art. 69.º, n.º 1 al. a) do 
CP, no caso, pelo tempo de 5 meses. No dispositivo da 
sentença pode ler-se a seguinte passagem: “Notifique, 
sendo o arguido para entregar a sua carta de condução na 
secretaria deste Tribunal ou em qualquer posto policial, 
no prazo de 10 dias a contar do trânsito em julgado da 
presente sentença, sob pena de incorrer na prática de um 
crime de desobediência.”.


Foi desta parte da decisão, e só dela, que o M.º P.º na 
1ª instância resolveu recorrer, e o acórdão da Relação (o 
aqui acórdão recorrido) deu-lhe razão, decidindo a final, 
e como também já se viu, “Julgar procedente o recurso 
interposto pelo Ministério Público e, em consequência, 
declarar-se ineficaz o teor da advertência – na parte em que 
refere: “(…) sob pena de incorrer na prática de um crime 
de desobediência (…)”– efetuada na parte final do dispo-
sitivo da decisão recorrida, com as legais consequências, 
revogando-se apenas quanto a tal, a decisão.” 


A fundamentação do decidido é clara, no sentido de 
que a “ineficácia” da advertência deriva da ilegalidade da 
cominação, pelo facto de que, na fase a que se reporta o 
art. 500.º n.º 2 do CPP, a consequência da falta de cum-
primento da entrega voluntária da licença de condução é a 
sua apreensão, e não a prática do crime de desobediência 
do art. 348.º n.º 1 do CP. Adiante-se, já, que aquele n.º 2 
do art. 500.º refere a obrigação de entrega por parte do 
condenado, no prazo de dez dias a contar do trânsito da 
sentença condenatória, da licença de condução, e o n.º 3 
do preceito prevê para a falta de entrega da licença que o 
tribunal ordene a sua apreensão.  


Louvando-se no que consta do acórdão de 3/10/2011 
proferido no P.º 55/11.2GF BRG, da mesma Relação, na 
linha aliás de outros arestos da Relação de Coimbra que 
são citados, o acórdão recorrido começa por analisar o 
crime de desobediência do art. 348.º n.º 1 do CP, dizendo-
se a seguir: 


“Acontece porém que no caso dos autos, o preceito que 
regula a execução da proibição de conduzir, não sanciona 
com o crime de desobediência a falta de entrega da carta 
de condução.  


Com efeito estabelece-se no n° 2 do art° 500° CPP, que:


“No prazo de dez dias a contar do trânsito em jul-
gado da sentença, o condenado entrega na secretaria 
do tribunal, ou em qualquer posto policial, que a remete 
àquela, a licença de condução, se a mesma não se en-
contrar já apreendida no processo”


E acrescenta o n° 3 do mesmo preceito que “ Se o con-
denado na proibição de conduzir veículos motorizados não 
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proceder de acordo com o disposto no número anterior, 
o tribunal ordena a apreensão da licença de condução”.


O regime de execução desta sanção consta igualmente 
do art° 69° n° 3 CP.


Resulta assim claramente de tal norma que o legislador 
previu expressamente para a falta de cumprimento da en-
trega voluntária da licença de condução, a sua apreensão.


Como escreve Cristina Líbano Monteiro (1) “ Em defi-
nitivo: a al. b) [do n.º 1 do art. 348.º do CP] existe tão só 
para os casos em que nenhuma norma jurídica, seja qual 
for a sua natureza (i. é, mesmo um preceito não criminal) 
prevê aquele comportamento desobediente. Só então será 
justificável que o legislador se tenha preocupado com 
um vazio de punibilidade, decidindo-se embora por uma 
solução, como já foi dito, incorreta e desrespeitadora do 
princípio da legalidade criminal”.


Ora se o legislador prevê que a não entrega voluntá-
ria da carta de condução, tem como consequência a sua 
apreensão, parece-nos que a cominação da prática de um 
crime de desobediência para a conduta da sua não entrega, 
contraria manifestamente o sentido da norma.


Digamos que a notificação que é feita ao arguido para 
no prazo de 10 dias a contar do trânsito em julgado da 
sentença, entregar o título de condução, tem apenas um ca-
ráter informativo, ou se se quiser, não integra uma ordem, 
já que da sua não entrega decorre, como vimos, apenas a 
apreensão da mesma por parte das autoridades policiais.


Não há pois qualquer cominação da prática de crime 
de desobediência.


Por outro lado como é sabido, o intérprete deve pre-
sumir na determinação do sentido e alcance da lei, que 
o legislador soube exprimir o seu pensamento em ter-
mos adequados e consagrou as soluções mais acertadas, 
(art. 9.° C. Civil).


Significa isto claramente que no caso em análise se fosse 
intenção do legislador, cominar o crime de desobediência 
para a não entrega da carta de condução, tê-lo-ia dito 
expressamente.


Estando pois na disponibilidade do arguido a entrega 
voluntária da carta, não podia o Mm° juiz, substituir-se 
ao legislador, fazendo a referida cominação.


Daí que se conclua que a cominação feita carece de 
suporte legal e, como tal não pode ter-se como operante e 
eficaz a notificação efetuada ao arguido nos exatos termos 
consignados na decisão impugnada (...)”. 


E mais adiante: “Já numa fase posterior, havendo lugar 
á mencionada apreensão do título de condução, aí, sim, nos 
termos do disposto no art. 160°, n.° 3, do C. da Estrada 
o condutor é notificado para, no prazo de 15 dias úteis, 
o entregar à entidade competente, sob pena de crime de 
desobediência.”


1.2. O acórdão fundamento deriva do recurso in-
terposto da sentença proferida em primeira instância no 
P.º 140/11.0GDGMR, do 3.º Juízo Criminal do Tribunal 
da Comarca de Guimarães, em que igualmente se conde-
nou o arguido em pena de multa, pela prática do crime de 
condução de veículo em estado de embriaguez, p. e p. pelo 
art. 292.°, n.° 1 do CP. O aí arguido também foi condenado 
na pena acessória de proibição de condução de veículos 
motorizados, do art. 69.°, n.° 1, al. a) do CP, concretamente 
pelo período de 7 meses.


E daí que da parte decisória da sentença conste o se-
guinte:


«Notifique, sendo o arguido com a expressa advertência 
de que deverá proceder à entrega da respetiva carta de 


condução na secretaria deste Tribunal ou em qualquer 
posto policial, no prazo de 10 dias, após trânsito em jul-
gado da presente sentença, sob pena de incorrer na prática 
de um crime de desobediência - cfr. 500.°, n.° 2 do Cod. de 
Proc. Penal -, advertindo-se ainda o arguido de que não 
vai receber qualquer outra notificação, nomeadamente 
via postal, para o efeito.»


O M.º P.º interpôs recurso para a Relação de Guimarães, 
também aqui restrito à parte da sentença em que é feita a 
cominação do crime de desobediência. Considera-a ilegí-
tima, na fase processual a que se reporta art. 69.°, n.° 2 do 
CP e 500.°, n.° 2 e 3 do CPP, e, segundo o recorrente, só 
no âmbito do procedimento coercivo da apreensão, sendo 
aplicável o estatuído no artigo 160.°, n.° 1 e 3 do Código 
da Estrada (CE), poderá ser, então, cominada a prática do 
crime de desobediência.


No entanto, o acórdão fundamento negou provimento ao 
recurso e confirmou a decisão de primeira instância. 


Refere que “Atentas as conclusões formuladas pelo 
recorrente (iv), a questão a decidir consiste em saber se é 
ilegal a ordem cominatória determinada no dispositivo da 
sentença proferida nos autos supra referenciados.” Achou 
que não, e quanto às razões invocadas para a improcedência 
do recurso constam basicamente do seguinte passo:


“Encurtando razões - atenta a urgência que os no-
vos tempos impõem -, dir-se-á que acompanhamos a 
jurisprudência que defende que a falta de cumprimento 
do dever de entrega da carta de condução previsto 
no n.° 3 do artigo 69.° do Código Penal e no n.° 2 do 
artigo 500.° do Código de Processo Penal integra um 
crime de desobediência previsto e punido nos termos 
das disposições conjugadas dos artigos 348.°, n.° 1, 
a) do Código Penal e 160.°, n°s 1 e 3 do Código da 
Estrada(v).


Ainda que esta posição se possa defrontar com a 
problemática colocada quanto à referência, no citado 
artigo 160.°, n°s 1 e 3, à proibição de conduzir e, assim, 
como se de sanção administrativa se tratasse, tal pre-
ceito deve ser interpretado dentro da unidade do sistema 
jurídico, sem restrição substancial que inquine a sua 
inteira aplicação à situação em apreciação - artigo 9.°, 
n.° 1 do Código Civil.


Como se salienta no citado acórdão do Tribunal 
da Relação de Lisboa de 24/3/2010, a proibição de 
conduzir a que se refere o artigo 160.° do Código da 
Estrada não pode deixar de ser a pena acessória de 
natureza penal que se encontra prevista no artigo 69.° 
do Código Penal e que foi imposta ao arguido no caso 
em apreço.


A legitimidade da ordem tem de ser aferida enquanto 
elemento integrado na ordem jurídica no seu todo, só 
podendo ser reconhecida quando não a contrarie, sendo 
que a ordem do tribunal foi, inevitavelmente, dada por 
referência aos artigos 69.°, n.° 2 do Código Penal e 
500.°, n.° 2 do Código de Processo Penal, sem que, 
neste âmbito, se possa dizer que se tratou, tão-só, de 
uma comunicação com caráter informativo, atento o 
próprio conteúdo que lhe foi atribuído, ao dela ter-
se feito constar uma específica cominação pelo seu 
incumprimento.


A finalidade de execução da pena acessória de proi-
bição de conduzir é alcançada, quando o título de con-
dução não esteja já apreendido nos autos ou não seja 
voluntariamente entregue pelo condenado, através da 
apreensão do mesmo, a qual, naturalmente, será deter-
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minada pela falta de entrega e posteriormente a esta, 
não se confundindo, pois, a decisão da pena e o efeito 
imediatamente atribuído mediante aquela ordem com 
a diligência que assegurará a execução dessa mesma 
pena.


A apreensão prevista no n.° 3 do artigo 500.° do Có-
digo de Processo Penal mais não é do que uma forma 
coerciva de fazer cumprir um dever que não foi volun-
tariamente cumprido, o que não impede, nem afasta, 
que o Juiz, na leitura da sentença, reforce a necessidade 
de o arguido proceder à entrega da licença de con-
dução dentro do prazo fixado, cominando a omissão 
do comportamento devido com a prática do crime de 
desobediência.


Aliás, como se extraí da parte final do n.° 3 do 
artigo 160.°, quando esteja em causa a apreensão do 
título de condução para cumprimento da cassação do 
título, proibição ou inibição de conduzir, a notificação 
do condutor para entregar o título de condução deve 
ser efetuada com a notificação da decisão(VII).


Por outro lado, se o condutor não proceder à entrega 
do título de condução, a entidade competente pode deter-
minar a sua apreensão, através da autoridade de fiscali-
zação e seus agentes, sem prejuízo da punição por crime 
de desobediência, como resulta do n.° 4 do artigo 160.°.


Destarte, assiste ao Tribunal que condenou o arguido 
na pena acessória de proibição de condução de veícu-
los motorizados por determinado período legitimidade 
substancial para, na sentença condenatória, adverti-lo 
de que, se não proceder à entrega do seu título de con-
dução, no prazo e termos fixados, incorrerá na prática 
do crime de desobediência.”


1.3. Face ao exposto, parece claro que os acórdãos em 
confronto decidiram de maneira oposta a mesma ques-
tão de direito. Essa questão de direito consiste em saber 
se, constando da sentença condenatória a notificação do 
arguido para entrega do título de condução em 10 dias, 
tal como prescreve o art. 69.º n.º 3 do CP, ou o n.º 2 do 
art. 500.º do CPP (ipsis verbis), na falta dessa entrega, em 
tal prazo, o arguido incorre no crime de desobediência do 
art. 348.º n.º 1 do CP.


O acórdão recorrido entendeu que não, dando razão ao 
recorrente M.º P.º, e por isso achou que a dita cominação 
seria ilegal, mostrando-se consequentemente “inoperante” 
e “ineficaz”. 


O acórdão fundamento considerou, ao invés, que o crime 
de desobediência era praticado (logo nessa fase), negou 
provimento ao recurso do M.º P.º, e manteve a decisão 
de que se recorria, na única parte qzue fora objeto de re-
curso, ou seja, quanto à inclusão na sentença da cominação.


No acórdão recorrido houve pronúncia expressa no sen-
tido de que resulta claramente do art. 69.º n.º 3 do CP, que o 
legislador previu especificamente, como consequência para 
a falta de cumprimento da entrega voluntária da licença 
de condução, unicamente a sua apreensão, e mais nada. 
No acórdão fundamento ficou também expressamente dito 
que se acompanha a jurisprudência que defende que a falta 
de cumprimento do dever de entrega da carta de condução 
previsto no n.° 3 do artigo 69.° do Código Penal e no n.° 2 
do artigo 500.° do Código de Processo Penal integra um 
crime de desobediência, p. e p. nos art.s 348.°, n.° 1, al. a) 
do CP e 160.°, n°s 1 e 3 do CE. Daí que não possamos 
acompanhar a posição do M.º P.º no STJ (discrepante da 
do seu colega junto da Relação de Guimarães, o ora re-


corrente), no sentido de que, em nenhum dos acórdãos, 
recorrido ou fundamento, houve pronúncia expressa sobre 
a verificação do crime de desobediência, com as conse-
quências que daí tira.


2. A argumentação dos acórdãos em confronto 


Com as transcrições que antecedem dos acórdãos em 
oposição já se ficou ao corrente do fundamental da argu-
mentação usada em cada um deles. Sintetizá-la-emos do 
seguinte modo:


Quanto ao acórdão recorrido, e em síntese:
I- A aplicação do art. 348.º n.º 1 do CP não pode ignorar, 


no caso, o facto de o art.º 500.º n.º 1 do CPP prever, para 
a falta de entrega voluntária da licença de condução a sua 
apreensão. A ponto da cominação do crime de desobediên-
cia contrariar manifestamente o sentido desta norma.


II- A notificação de entrega do título em 10 dias “tem 
apenas um caráter informativo, ou se se quiser não integra 
uma ordem”.


III- Se o legislador tivesse querido “cominar o crime 
de desobediência para a não entrega da carta de condução, 
tê-lo-ia dito expressamente.”


IV- É numa fase posterior, em que se está já perante a 
apreensão do título, que de acordo com o art. 160.º n.º 3 
do CE se estabelece na lei a possibilidade de cometimento 
do crime de desobediência.


Em relação ao acórdão fundamento, também em síntese:
I- Sem embargo de o art. 160.º n.º 1 e 3 do CE falar em 


“proibição de conduzir” como se de sanção administrativa 
se tratasse, o preceito deve ser interpretado dentro da uni-
dade do sistema jurídico (cf. art. 9.º n.º 1 do Código Civil) 
e é aplicável à situação em apreço.


II- Essa “proibição de conduzir” é a sanção acessória 
do art. 69.º do CP.


III- A ordem de entrega do título de condução sob co-
minação é legítima porque integrada na ordem jurídica no 
seu todo, e não a contraria, sendo de rejeitar que tenha um 
mero caráter informativo.


IV- Há que distinguir entre a execução da pena acessória 
de proibição de conduzir através da apreensão do título, 
e a decisão da pena, a ordem de entrega e o efeito que lhe 
é imediatamente atribuído, de tal modo que o juiz pode 
[deve] reforçar a necessidade de o arguido entregar a li-
cença com a cominação do crime de desobediência.


V- Se a apreensão derivar da cassação do título, proi-
bição ou inibição de conduzir, a notificação do n.º 3 do 
art. 160.º do CE para entrega do título, é acompanhada da 
notificação da decisão, e de acordo com o n.º 4 do preceito, 
a não entrega pode dar origem à apreensão respetiva pela 
autoridade de fiscalização e seus agentes, sem prejuízo da 
punição pelo crime de desobediência.  


3. Os preceitos invocados


O art. 69.º do CP reporta-se à pena acessória de proibi-
ção de conduzir veículos com motor, e no seu n.º 3 refere, 
entre o mais, a obrigação de entrega por parte do condenado 
do título de condução.  


Em sede processual, e no âmbito da execução das pe-
nas, o art. 500.º do CPP reporta-se exatamente à execução 
da pena acessória de proibição de condução de veículos 
motorizados, e reproduz, no seu n.º 2, aquele n.º 3 do 
art. 69.º do CP.


Ora, como já se viu, o diferendo em apreço reporta-se 
à questão de saber, se a falta daquela entrega do título de 
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condução, pode integrar um crime de desobediência, do 
art. 348.º do CP.


Mas o CE, no seu Título VII, referente aos “Procedimen-
tos de Fiscalização”, integra um Capítulo, o II, epigrafado 
“Apreensões”, onde pode ver-se o art. 160.º, referente a 
“Outros casos de apreensão de títulos de condução” (dis-
tinguindo-se do preceito anterior, que trata da apreensão 
preventiva de títulos de condução).


Começaremos, pois, por abordar estas previsões legais 
(os realces nos preceitos são nossos).


3.1. Quanto ao art. 69.º do CP, tem ele a seguinte re-
dação:


“1 - É condenado na proibição de conduzir veí-
culos com motor por um período fixado entre três 
meses e três anos quem for punido:


a) Por crime previsto nos artigos 291.° ou 292.°; 
b) Por crime cometido com utilização de veículo e cuja 


execução tiver sido por este facilitada de forma relevante; ou
c) Por crime de desobediência cometido mediante 


recusa de submissão às provas legalmente estabeleci-
das para deteção de condução de veículo sob efeito do 
álcool, estupefacientes, substâncias psicotrópicas ou 
produtos com efeito análogo.


2 – A proibição produz efeito a partir do trânsito 
em julgado da decisão e pode abranger a condução 
de veículos com motor de qualquer categoria.


3 - No prazo de 10 dias a contar do trânsito em 
julgado da sentença, o condenado entrega na secre-
taria do tribunal, ou em qualquer posto policial, que 
remete àquela, o título de condução, se o mesmo não 
se encontrar já apreendido no processo.  


4 – A secretaria do tribunal comunica a proibição 
de conduzir à Direção-Geral de Viação (2) no prazo de 
20 dias a contar do trânsito em julgado da sentença, 
bem como participa ao Ministério público as situa-
ções de incumprimento do disposto no número anterior.


5 – Tratando-se de título de condução emitido em 
país estrangeiro com valor internacional, a apreensão 
pode ser substituída por anotação naquele título, pela 
Direção-Geral de Viação, da proibição decretada. Se não 
for viável a anotação, a secretaria, por intermédio da 
Direção-Geral de Viação, comunica a decisão ao or-
ganismo competente do país que tiver emitido o título.


6 – Não conta para o prazo da proibição o tempo 
em que o agente estiver privado da liberdade por força 
da medida de coação processual, pena ou medida de 
segurança.


7 – Cessa o disposto no n.º 1 quando, pelo mesmo 
facto, tiver lugar a aplicação da cassação ou da inter-
dição da concessão do título de condução, nos termos 
dos artigos 101.º e 102.º”  


Ao contrário das penas ditas principais, que estando 
expressamente previstas no tipo legal de crime podem 
ser fixadas pelo juiz, na sentença, independentemente de 
quaisquer outras, as penas acessórias cumulam-se sempre 
com as penas principais. Distinguem-se, pois, tanto das 
penas de substituição (relativamente às penas de prisão 
ou multa), como dos meros efeitos penais da condenação, 
aos quais faltam “o sentido, a justificação, as finalidades e 
os limites próprios daquelas [penas acessórias]” (3). E, por 
certo que a sua natureza de verdadeiras penas as torna 
instrumentos que não podem prescindir de “um específico 


conteúdo de censura do facto, por aqui se estabelecendo 
a sua necessária ligação à culpa” (4).  


A pena acessória de proibição de conduzir, prevista no 
art. 69.º do CP, só foi introduzida pelo DL 48/95 de 15 de 
março (5), derivando o texto atual da Lei 77/2001, de 13 de 
julho. Resulta da necessidade que a doutrina mais autori-
zada vinha fazendo sentir, “de que o sistema sancionatório 
português passe a dispor – em termos de direito penal geral 
e não somente de direito penal da circulação rodoviária 
– de uma verdadeira pena acessória de proibição de 
conduzir veículos motorizados” (6). Seguindo o caminho 
do Código Penal Alemão (depois da revisão de 1975), 
que no seu § 44 consagra como única pena acessória, 
exatamente a “Proibição de conduzir” (7), pareceria ter-se 
posto termo à controvérsia da doutrina (e jurisprudência) 
sobre a caracterização da medida (8).


A mesma Lei 77/2001, de 13 de julho, deu nova redação 
ao art. 101.º do CP, o qual classifica a cassação do título 
de condução e a interdição da concessão do mesmo, como 
medidas de segurança.


Ainda aqui se introduzia um regime que seguia a lição 
de Figueiredo Dias. Este, porém, não deixara, a seu tempo, 
de advertir:


“Ponto é que, uma vez inscrito no CP, uma reforma 
do CE não venha, como é de (infeliz) tradição entre nós, 
modificar atrabiliariamente um tal regime – na base de 
que a competência para a regulamentação pertence, 
segundo a matéria ao “direito estradal”, com sacrifício 
insuportável dos princípios e da racionalidade do sis-
tema jurídico-penal.” (9) 


3.2. O art.º 500.º do CPP tem a redação que se segue:


“1. A decisão que decretar a proibição de conduzir 
veículos motorizados é comunicada à Direção-Geral 
de Viação.


2. No prazo de 10 dias a contar do trânsito em 
julgado da sentença, o condenado entrega na secre-
taria do tribunal, ou em qualquer posto policial, que 
a remete àquela, a licença de condução, se a mesma 
não se encontrar já apreendida no processo.


3. Se o condenado na proibição de conduzir ve-
ículos motorizados não proceder de acordo com o 
disposto no número anterior, o tribunal ordena a 
apreensão da licença de condução.


4. A licença de condução fica retida na secretaria do 
tribunal pelo período de tempo que durar a proibição. 
Se não for viável a apreensão, a secretaria, por inter-
médio da Direção-Geral de Viação, comunica a decisão 
ao organismo competente do país que tiver emitido a 
licença.


5. O disposto nos n..ºs 2 e 3 é aplicável à licença de 
condução emitida em país estrangeiro.


6. No caso previsto no número anterior, a secretaria 
do tribunal envia a licença à Direção-Geral de Viação, 
a fim de ser anotada a proibição. Se não for viável a 
apreensão, a secretaria, por intermédio da Direção-Geral 
de Viação, comunica a decisão ao organismo competente 
do país que tiver emitido a licença.”


Trata-se de um preceito epigrafado “Proibição de condu-
ção” integrado no “Capítulo IV”,  “Da execução das penas 
acessórias”, do “TÍTULO III”, “Da execução das penas não 
privativas de liberdade”, do “LIVRO X”, “Das execuções”, 
do CPP. Matéria processual, portanto, reportada à execu-
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ção da concreta pena acessória aqui em foco. A norma em 
questão, ausente da versão originária do CPP de 1987, foi 
introduzido pelo DL 317/95, de 28 de novembro, e previa 
no seu n.º 2 um prazo que era de 5 dias, aumentado depois 
para 10 dias, pela Lei 59/98, de 25 de agosto.


3. 3. O crime de desobediência está previsto no art. 348.º 
do CP com a redação seguinte:


“1. Quem faltar à obediência devida a ordem ou 
a mandado legítimos, regularmente comunicados e 
emanados da autoridade competente, é punido com 
pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 
120 dias se:


a) Uma disposição legal cominar, no caso, a puni-
ção da desobediência simples; ou


b) Na ausência de disposição legal, a autoridade 
ou o funcionário fizerem a correspondente comi-
nação.


2. A pena é de prisão até dois anos ou de multa 
até 240 dias nos casos em que uma disposição legal 
cominar a punição da desobediência qualificada”.


Trata-se de preceito que tem por antecedentes, para 
além do art. 188.º do CP de 1886, o art. 388.º da versão 
originária do CP de 1982 (10), não ignorou o art. 292.º do 
CP suíço (11), e recebeu a atual redação com o DL 48/95, 
de 15 de março. 


A ele nos referiremos mais circunstanciadamente a seguir.
3.4. Quanto ao art. 160.º do CE apresenta hoje a seguinte 


redação:
“1 - Os títulos de condução devem ser apreendidos 


para cumprimento da cassação do título, proibição 
ou inibição de conduzir.


2 - A entidade competente deve ainda determinar a 
apreensão dos títulos de condução quando:


a) Qualquer dos exames realizados nos termos dos 
n.ºs 1 e 5 do artigo 129.º revelar incapacidade técnica 
ou inaptidão física, mental ou psicológica do examinado 
para conduzir com segurança;


b) O condutor não se apresentar a qualquer dos exames 
referidos na alínea anterior ou no n..º 3 do artigo 129..º, 
salvo se justificar a falta no prazo de cinco dias;


c) Tenha caducado nos termos dos n.ºs 1 e 2 do ar-
tigo 130.º   


3 - Quando haja lugar à apreensão do título de 
condução, o condutor é notificado para, no prazo de 
15 dias úteis, o entregar à entidade competente, sob 
pena de crime de desobediência, devendo, nos casos 
previstos no n.º 1, esta notificação ser efetuada com 
a notificação da decisão.


4 - Sem prejuízo da punição por crime de deso-
bediência, se o condutor não proceder à entrega do 
título de condução nos termos do número anterior, 
pode a entidade competente determinar a sua apre-
ensão, através da autoridade de fiscalização e seus 
agentes.”  


Referimos atrás o enquadramento sistemático deste 
art. 160.º do CE, mas será útil rever as disposições rela-
cionadas que o antecederam.


3.4.1. O atual CE foi aprovado pelo DL 114/94 de 3 de 
maio, verificando-se que o último título do Código, o Títu-


lo VI, trata “Da responsabilidade”. O Capítulo I debruça-se 
sobre a “Garantia da responsabilidade civil”, sobre matéria 
de seguros, portanto, o Capítulo II, epigrafado “Da respon-
sabilidade por violação das prescrições do código”, respeita 
a matéria substantiva relativa à responsabilidade contraor-
denacional, no âmbito do direito rodoviário. Para o Capí-
tulo III ficaram reservadas as “Disposições processuais”.


Ora, por um lado, o art. 141.º da versão original do CE 
dispunha que as contraordenações graves e muito graves 
são punidas com coima e com a sanção acessória de ini-
bição de conduzir, com a duração de 1 a 6 meses quanto 
àquelas, e de 2 meses a 1 ano quanto a estas. Por outro 
lado, o art. 150.º do CE previa a cassação da carta ou li-
cença de condução, pelo tribunal, em face da gravidade da 
contraordenação e da personalidade do condutor. 


E o art. 161.º epigrafado “Outros casos de apreensão de 
carta e licença de condução” referia que:


“1. As cartas e licenças de condução devem ser apre-
endidas para cumprimento da inibição de conduzir ou 
cassação da carta ou licença.  


2 - A entidade competente deve ainda determinar a 
apreensão das cartas e licenças de condução nos se-
guintes casos:


a) Quando qualquer dos exames realizados nos ter-
mos dos n..ºs 2 e 3 do artigo 129..º revelar incapacidade 
técnica, física, ou psíquica do examinado para conduzir 
com segurança;


b) Quando o condutor não se apresentar a qualquer 
dos exames referidos na alínea anterior salvo se justi-
ficar a falta no prazo de cinco dias.


3 – Nos casos previstos nos números anteriores, o 
condutor é notificado para, no prazo de 15 dias, entregar 
a carta ou licença de condução à entidade competente, 
sob pena de desobediência.” 


3.4.2. A Lei 97/97 de 23 de agosto autorizou o Governo 
a alterar o CE, referindo o seu art. 2.º, al. c), que tal alte-
ração contemplará, entre o mais, “A punição como crime 
de desobediência da não entrega da carta ou licença de 
condução à entidade competente pelo condutor proibido 
ou inibido de conduzir ou a quem tenha sido decretada a 
cassação daquele título”. 


O DL 2/98, de 3 de janeiro, reviu o CE, ficando a ma-
téria da inibição de conduzir a constar do art. 139.º, o 
qual retomou em parte a disciplina do anterior art. 141.º, 
e acrescentou, no que ora releva, um n.º 4, com a redação 
seguinte: “Quem conduzir veículo a motor estando inibido 
de o fazer por sentença transitada em julgado ou decisão 
administrativa definitiva é punido por desobediência qua-
lificada.”  


A cassação da carta ou licença passou a constar do 
art. 148.º e a matéria do anterior art. 160.º, atrás transcrito, 
relativa aos “Outros casos de apreensão”, passou a constar 
do art. 167.º, nos seguintes termos:


“1. As cartas e licenças de condução devem ser apre-
endidas para cumprimento da cassação da carta ou li-
cença, proibição ou inibição de conduzir.  


2 - A entidade competente deve ainda determinar a 
apreen são das cartas e licenças de condução quando:


a) Qualquer dos exames realizados nos termos dos 
n..ºs 1 a 3 do artigo 129..º revelar incapacidade técnica, 
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ou inaptidão física, mental ou psicológica do examinado 
para conduzir com segurança;


b) O condutor não se apresentar a qualquer dos exa-
mes referidos na alínea anterior salvo se justificar a falta 
no prazo de cinco dias.


c) A carta de condução tenha caducado nos termos 
do n.º 1 do artigo 130º.


3 – Nos casos previstos nos números anteriores, 
o condutor é notificado para, no prazo de 20 dias, 
entregar a carta ou licença de condução à entidade 
competente, sob pena de desobediência.


4 – Sem prejuízo da punição por desobediência, se o 
condutor não proceder à entrega da carta ou licença de 
condução nos termos do número anterior, pode a enti-
dade competente determinar a sua apreensão, através da 
autoridade de fiscalização do trânsito e seus agentes.” 


Mas para além das alterações que fez ao articulado do 
CE, vê-se que o DL 2/98, de 3 de janeiro, estabeleceu no 
art. 5.º do próprio diploma que:


“1 – Quando o tribunal condenar em proibição de 
conduzir veículo a motor ou em qualquer sanção por 
contraordenação grave ou muito grave, determinar a 
cassação da carta ou licença de condução ou a interdição 
da obtenção dos referidos títulos, comunica a decisão 
à Direção-Geral de Viação, para efeitos de registo e 
controle da execução da pena, medida de segurança ou 
sanção aplicada.


2 – Para os mesmos efeitos e quando a condenação 
for em proibição ou inibição de conduzir efetivas ou for 
determinada a cassação do título de condução, o tribunal 
ordena ao condenado que, no prazo que lhe fixar, não 
superior a 20 dias, proceda à entrega daquele título no 
serviço regional da Direção-Geral de Viação da área 
da sua residência.


3 – A Direção-Geral de Viação deve informar o tribu-
nal da data de entrega da carta ou licença de condução.


4 – Na falta de entrega da carta ou licença de con-
dução nos termos do n.º 2, e sem prejuízo da punição 
por desobediência, a Direção-Geral de Viação deve 
proceder à apreensão daquele título, recorrendo, se 
necessário e para o efeito, às autoridades policiais e 
comunicando o facto ao tribunal.


5 – A carta ou licença de condução mantém-se apre-
endida na Direção-Geral de Viação pelo tempo que 
durar a proibição ou inibição de conduzir, após o que é 
devolvida ao seu titular.” 


3.4.3. O DL 265-A/2001, de 28 de setembro, pelo seu 
art. 3.º, deu uma nova redação ao art. 5.º que acaba de se 
transcrever, e reduziria o prazo do n.º 2 do preceito para 
10 dias. 


Além disso, a matéria das apreensões, antes prevista 
no art. 167.º, passou agora para o art. 166.º, e adquiriu a 
redação atual, se excetuarmos os ajustamentos derivados 
das referências para outros artigos do Código.


A alteração seguinte do CE foi operada pelo DL 44/2005, 
de 23 de fevereiro, que revogou, através do seu art. 22.º, 
al. b), entre outros, o art. 5.º do DL 2/98, de 3 de janeiro, 
a que nos vimos a referir.


A matéria das apreensões, antes prevista no art. 167.º, 
e depois no art. 166.º, ficou a constar do art. 160.º, que 
está em vigor.


4. Posição perfilhada


A estrutura do art.º 374.º do CPP, que se reporta aos 
requisitos da sentença, permite, como se sabe, dividi-la em 
três partes: o relatório, a fundamentação e o dispositivo.


O dispositivo deve conter, entre o mais, a decisão conde-
natória ou absolutória. No caso da decisão ser condenatória, 
a sentença deve especificar “os fundamentos que presidi-
ram à escolha e à medida da sanção aplicada, indicando, 
nomeadamente, se for caso disso, o início e o regime do 
seu cumprimento, outros deveres que ao condenado sejam 
impostos e a sua duração, bem como o plano individual 
de readaptação social”.


Nos acórdãos recorrido e fundamento estava em causa 
a condenação pelo mesmo crime do art..º 292.º do CP 
(condução de veículo em estado de embriaguez ou sob a 
influência de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas), 
consistindo a condenação na aplicação, em ambos, de uma 
pena principal de multa, e de uma pena acessória de proi-
bição temporária de conduzir, pelo tempo de 5 (acórdão 
recorrido) e 7 meses (acórdão fundamento).


A pena acessória analisa-se, no caso, num comporta-
mento negativo, num “non facere”, numa proibição, e tem 
um início que se faz coincidir, segundo o n.º 2 do art. 69.º 
do CP, com o trânsito em julgado da sentença.


O n.º 3 do preceito diz-nos que o condenado, em 10 dias 
a partir do trânsito em julgado da sentença  “entrega na 
secretaria do tribunal, ou em qualquer posto policial, que 
remete àquela, o título de condução, se o mesmo não se 
encontrar já apreendido no processo”. O mesmo refere o 
n.º 2 do art. 500.º do CPP.


A entrega do título, em rigor, não se confunde com a 
pena acessória, porque o condenado pode estar sujeito ao 
cumprimento desta pena, a partir do trânsito em julgado da 
sentença, e dispor ainda de 10 dias para efetuar a entrega.


 Esta constitui, no entanto, um meio ou um instrumento, 
de utilidade evidente, ao serviço do controle do cumpri-
mento da pena, de tal modo que o legislador consignou a 
obrigatoriedade da entrega, no próprio artigo do CP que 
prevê a sanção acessória, não a remetendo para o art. 500.º 
do CPP. (12) 


Por certo que a entrega do título de condução, não sendo 
em si uma pena, não constitui uma imposição “determinada 
(…) a título de sanção acessória”, como exige o art. 353.º 
do CP, a que nos iremos referir (infra 4.2.).


Também não se pode encarar como um dever, com 
duração, imposto ao condenado, e que como tal devesse 
constar necessariamente da sentença, por força do art. 375.º 
n.º 1 do CPP. Constitui portanto uma obrigação que decorre 
diretamente da lei, e a que o condenado está vinculado, 
mesmo que o juiz a não mencione no dispositivo.    


Isto dito, se o juiz emitir uma ordem de entrega, com 
cominação do crime de desobediência, como ocorreu nas 
decisões condenatórias de primeira instância que subjazem 
aos acórdãos recorrido e fundamento, surgirá necessaria-
mente a questão da prática desse crime.  


O juiz pode avisar, apenas, o arguido condenado, da sua 
obrigação legal de entrega do título de condução (que não 
esteja apreendido). Pode ordenar a entrega do mesmo título 
sem ou com a cominação, certo que só neste último caso se 
colocará a questão da prática do crime de desobediência, 
concretamente da al. b) do n.º 1 do art. 348.º do CP.


Debrucemo-nos então sobre o art.º 348.º do CP mais 
detalhadamente.


4.1. Já se viu que a atual redação do art.º 348.º do CP 
resulta da redação dada pelo DL 48/95 de 15 de março (su-
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pra 3.3), sendo claro que na Comissão de Revisão surgiram 
dúvidas quanto à melhor formulação do preceito. Mencio-
nou-se a necessidade de restringir o âmbito de aplicação do 
artigo na redação anterior (13), por ser “excessivo proteger 
desta forma toda a ordem” (Sousa e Brito).


Acabou por se acordar na redação atual, sendo patente 
que a al. b) do n.º 1 do preceito ao incluir a obrigatoriedade 
da cominação, surgiu com preocupações clarificadoras e 
de segurança para o cidadão, concretamente estando em 
causa ordens emanadas da Administração Pública.


E também foi para se não “desarmar a Administração 
Pública” (Costa Andrade) que o crime de desobediência se 
alargou aos casos em que a prática do crime não resultava 
de uma cominação prevista na lei, como se prevê na al. a) 
do n.º 1 do artigo (14).


Este um contributo referente ao elemento histórico de 
interpretação do preceito.


Três notas se adiantarão a seguir.
O conceito de Administração Pública utilizado pelo 


legislador penal é mais amplo que o conceito elaborado 
pelo direito administrativo. 


Já se tem afirmado que “Costuma excecionar-se pelas 
suas características próprias, a função da administração da 
justiça, autonomizando-se as condutas que obstaculizam 
o correto desenrolar dos atos processuais” (15). Acontece, 
no entanto, que os termos em que a al. b) do n.º 1 do 
art. 348.º do CP está redigido, não permitem excluir a 
possibilidade de ser uma autoridade judiciária o autor da 
ordem. A lei fala em “autoridade”, como tal se devendo 
entender todo o detentor de um poder público autónomo 
de ordenar e decidir, como é apanágio dos magistrados, 
dentro das competências que lhes são próprias.


Acresce que o conceito de “funcionário” que nos é for-
necido pelo art. 386.º, n.º 1, al. c), do CP abrange, entre o 
mais, o “desempenho de uma atividade compreendida na 
função pública administrativa ou jurisdicional”.


Em segundo lugar, não passará despercebido que, ao 
nível do direito comparado, se nota bastante relutância em 
consagrar o crime de “desobediência pura” na legislação 
penal (16), entendendo-se o crime de “desobediência pura” 
como aquele em que o bem jurídico protegido é apenas a 
“autonomia funcional do Estado”, ou, como propõe P. P. de 
Albuquerque, a “autonomia intencional do funcionário” (17).


São vários os sistemas penais que nos são próximos a 
entenderem, que a criminalização da conduta deve integrar 
algo mais, para além do simples desrespeito de uma or-
dem, designadamente uma componente de violência ou de 
resistência contra funcionário, que perturbe ou inviabilize 
o normal exercício dos poderes de autoridade.


Assim a legislação francesa, belga, alemã, austríaca ou 
italiana (18).  


Por último, o crime de desobediência tem sido encarado 
tradicionalmente com uma nota de subsidiariedade, a qual 
aflorava explicitamente no art. 188.º do CP de 1886, mas 
acabou por se suprimir da previsão legal, na medida em 
que a suficiência dos mecanismos próprios do concurso 
aparente de crimes a revelou inútil.


Esta nota de subsidiariedade justificar-se-á num outro 
sentido completamente diferente, atinente ao caráter de 
“ultima ratio” da intervenção penal, o que coloca a questão 
da compatibilização, especialmente da al. b) do nº 1 do 
art. 348.º, com o princípio da legalidade penal (19).


4.1.1. Como nos diz Sousa e Brito, “O princípio da 
legalidade em matéria penal não nasce com o direito penal 
mas com o constitucionalismo. A sua história acompanha 


a par e passo a do principio da rule of law no mundo 
jurídico anglo-americano e a do princípio da constitucio-
nalidade do Estado no continente europeu (…) A fórmula 
fundamental, que influenciou toda a evolução posterior é 
aqui a do artigo 8.º da Declaração Francesa dos Direitos 
do Homem e do Cidadão de 1789: “La loi ne doit établir 
que des peines strictement et évidemment nécessaires, 
et nul ne peut être puni qu’en vertu d’une loi établie et 
promulguée antérieurement au délit et légalement appli-
quée.” (20). O princípio seria consagrado no art. 11.º n.º 2 
da Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948, 
no art. 7.º n.º 1 da Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem de 1950, no art. 15.º do Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos da ONU de 1966, para só nos 
referirmos aos instrumentos internacionais mais relevantes 
para nós.


Feuerbach viria a concentrar a ideia de legalidade penal 
na fórmula latina nulla poena sine lege que se manteria 
sob a expressão mais completa nullum crimen nulla poena 
sine lege, scripta, praevia, stricta, et certa.  


Quanto aos fundamentos do princípio, apontam-se os 
de índole política, ou externos, e os de caráter dogmático-
jurídico, ou internos (21). 


Entre os primeiros, o princípio liberal, no sentido de 
princípio do Estado de direito, desde logo proclamado no 
art. 2.º da Constituição da República (CR), serve a “ga-
rantia da efetivação do princípio material da necessidade 
da pena” (22).


 É dizer, a garantia da intervenção mínima do direito 
penal como ultima ratio, a qual se faz derivar, entre nós, 
do art. 18.º n.º 2 da CR :


“A lei só pode restringir os direitos, liberdades e 
garantias nos casos expressamente previstos na Cons-
tituição, devendo as restrições limitar-se ao necessário 
para salvaguardar outros direitos ou interesses consti-
tucionalmente protegidos.”


Em complemento, o n.º 2 do artigo refere que “As leis 
restritivas de direitos, liberdades e garantias têm de revestir 
caráter geral e abstrato e não podem ter efeito retroativo 
nem diminuir a extensão e o alcance do conteúdo essencial 
dos preceitos constitucionais.”


O Estado de direito é, além disso, entre nós, um Estado 
de direito democrático. Daí que a soberania popular, no 
tema que nos ocupa, implique a atribuição exclusiva do 
jus punendi aos diretos representantes do povo, ou seja 
ao Parlamento. Fala-se a este propósito de legalidade for-
mal, consagrada no art. 165.º, n.º 1, al. c) da CR (23), com 
um efeito evidente ao nível do princípio da separação de 
poderes: se só o Parlamento (ou o Governo mediante au-
torização), podem definir os crimes, tal definição não pode 
depender da vontade de outros órgãos de soberania.


Poderia ainda chamar-se à colação o princípio da igual-
dade do art. 13.º da CR (24), no sentido de que a igualdade 
das pessoas, enquanto igualmente sujeitas ao jus punendi 
reclama “um controlo objetivo sobre a aplicação do direito 
criminal, formalizado numa lei geral e abstrata”, obvia-
mente prévia (25).


Quanto aos fundamentos internos, importará atentar 
no princípio da culpa, porque a censura a título de dolo 
ou negligência do agente, implica que este possa saber 
antecipadamente o que lhe é permitido e proibido, e ainda 
a salvaguarda das finalidades de prevenção geral e espe-
cial da pena. A intimidação de potenciais criminosos, a 
satisfação das expectativas comunitárias de punição, ou a 
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avaliação da perigosidade do delinquente, reclamam uma 
fronteira clara, estabelecida de antemão, sobre o que seja 
ou não lícito fazer.   


4.1.2. De todas as implicações do princípio da legalidade 
penal, em sentido material, ressalta para o tema que nos 
ocupa o corolário nullum crimen sine lege certa, o qual 
pode extrair-se do n.º 1 do art. 29.º da CR: “1. Ninguém 
pode ser sentenciado criminalmente senão em virtude de 
lei anterior que declare punível a ação ou omissão (…)”.


Ora, a declaração da punibilidade da ação ou omissão, 
na lei, não constituiria qualquer garantia (e é isso que se 
pretende, falando-se mesmo de tipo de garantia), sem 
uma descrição, o mais clara possível, da conduta com 
relevância criminal. “Em sentido positivo, a função de 
garante significa que se deve ser muito exigente com a 
determinação da lei penal (…) A razão do mandato de 
determinação radica desde logo em que a reserva de lei 
unicamente pode ter eficácia completa se a vontade jurí-
dica da representação popular se expressou no texto com 
claridade tal, que se evite qualquer decisão subjetiva e 
arbitrária do juiz.” (26).


A determinabilidade do tipo legal visa subtrair à opção 
do julgador a verificação do preenchimento dos elementos 
do tipo, numa medida incompatível com a garantia que o 
princípio da legalidade encerra.


Que ao fim de contas se trata de uma questão de grau, 
isso mesmo resulta impressivamente da passagem de 
Castanheira Neves que, pese a sua extensão, se passa a 
transcrever:


“Não se pode decerto pretender uma estrita e formal 
pré-determinação – uma determinação lógico-linguística, 
lógico-conceitual ou lógico-prescritiva autossuficiente ao 
nível do enunciado legal. Mantêm-se todavia as exigências, 
e em referência aos valores já invocados, de um direito 
criminal objetivo que adequadamente cumpra a repartição 
de competências entre a legislação e a jurisdição – imposta 
pelo princípio de separação dos poderes – que atue como 
fundamento normativo das decisões jurídicas concretas – 
imposta, por sua vez, pelo princípio da vinculação jurídica 
das mesmas decisões – e ofereça a prática possibilidade de 
controle ainda dessas decisões – como impõe o princípio 
da objetividade jurídica ou da exclusão do arbítrio.


Nesta base, desde logo se podem apontar os limites 
negativos de uma determinação atualmente pensável do 
direito criminal objetivo. Um primeiro, é de certo o que 
temos vindo a acentuar: essa determinação não exige, nem 
é suscetível de traduzir-se numa legalidade criminal de ab-
soluta pré-determinação formal. Um segundo situa-se num 
outro extremo e para excluir a renúncia do legislador à de-
finição da incriminação positiva ou dos seus pressupostos 
e critérios jurídico-normativos através, p. ex., de uma total 
delegação, direta ou indireta, no julgador – será direta essa 
delegação no caso de concessão de um poder discricionário 
incriminador, será indireta nas hipóteses de fórmulas e con-
ceitos puramente formais ou totalmente abertos e insusce-
tíveis como tais de enunciarem um normativo fundamento 
vinculante, ainda que indeterminado e necessitado de um 
desenvolvimento ou determinação complementar.” (27) (28)


É pois no espaço que medeia entre uma rígida pré-de-
terminação e uma total ausência de determinação que se 
situarão as chamadas “normas penais em branco” ou as 
“cláusulas gerais” com um sentido normativo próprio, e 
que importa pois aceitar.


No caso das “cláusulas gerais” estaremos perante con-
ceitos indeterminados que reclamam apenas uma concre-


tização do julgador. Tratando-se de “normas penais em 
branco” somos confrontados com “a norma penal que 
carece de integração por outra proposição de dever” (29). 


No tocante ao art. 348.º do CP, essa “proposição de 
dever” pode estar contida noutras normas para que se re-
metem parte dos pressupostos da punição (al. a) do n.º 1), 
ou num ato jurídico ad hoc praticado, consistente numa 
ordem com cominação (al. b) do n.º 1) (30). 


É esta a hipótese que agora mais nos interessa.
4.1.3. O respeito pelo princípio da legalidade, na ver-


tente nullum crimen sine lege certa, ou uma razoável deter-
minação da conduta ao nível da tipicidade, ou ainda o “tipo 
de garantia”, reclamam um conjunto de exigências que a 
doutrina e jurisprudência têm feito, para que, no fundo, e 
como diz Figueiredo Dias, “a descrição da matéria proibida 
e de todos os outros requisitos de que dependa em concreto 
uma punição seja levada até um ponto em que se tornem 
objetivamente determináveis os comportamentos proibidos 
e sancionados e, consequentemente, se torne objetivamente 
motivável e dirigível a conduta dos cidadãos.” (31)


Acresce que o princípio de intervenção mínima do di-
reito penal, ou da necessidade da pena, que se extrai do 
n.º 2 do art. 18.º da CR (supra 4.1.1.), e portanto da pro-
porcionalidade entre a danosidade social da conduta e a 
reação, tudo isto aponta, no caso do art. 348.º, para uma 
tarefa interpretativa em que se tenha muito presente a 
conformidade à CR.


A aferição do respeito pelo princípio da necessidade 
da pena parece ficar transferida, com a existência de uma 
cominação consagrada numa outra disposição legal, por 
razões de política criminal, para essa outra disposição 
legal (al. a) do n.º 1 do art, 348.º). É portanto em face da 
norma cominadora, que se deverá aferir da conformidade 
constitucional da previsão, em matéria de necessidade da 
pena e de legalidade (32).


No caso de uma cominação ad hoc, nos termos da al. b), 
do n.º 1 do preceito em foco, a subsidiariedade de que 
atrás se falou (supra 4.1.) resulta explicitamente da lei, no 
sentido de que se exige a “ausência de disposição legal”, 
acrescentaremos nós, cominadora (33).


A cominação resulta de um ato de vontade individual 
e não normativo, pelo que só a análise de todo o circuns-
tancialismo que rodeou a emanação da ordem poderá 
assegurar a conformidade com a CR da necessidade de 
criminalização da conduta.(34) 


Ora, o único critério prestável para aferir dessa con-
formidade acaba por ser um critério fundamentalmente 
negativo: sempre que o legislador tenha previsto em termos 
normativos as consequências daquela mesma conduta, 
designadamente ao nível sancionatório (contraordena-
cional, disciplinar ou processual), deverá presumir-se, 
numa primeira abordagem, que rejeitou a criminalização 
do comportamento, e não deverá ser, pois, a autoridade ou 
o funcionário a substituir-se ao legislador.   


No entanto, não está vedado que seja feita a cominação 
ad hoc do crime de desobediência, se a autoridade donde 
emana a ordem considerar, que a consequência prevista 
na lei pelo legislador, se mostra manifestamente ineficaz, 
face às circunstâncias do caso. 


“Na fixação do sentido e alcance da lei, o intérprete 
presumirá que o legislador consagrou as soluções mais 
acertadas e soube exprimir o seu pensamento em termos 
mais adequados” (art. 9.º n.º 3 do Código Civil). 


Entendemos, pois, que só a ausência completa de 
qualquer expediente compulsivo previsto numa disposi-
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ção legal, destinado a evitar as consequências pernicio-
sas do comportamento desobediente (35), ou a previsão 
na lei de uma consequência, que se mostre na prática 
claramente insuficiente, autorizará a cominação ad hoc.


Resta acrescentar que, nesses casos, tais consequências 
terão que ter uma gravidade compatível com a criminali-
zação, em homenagem ao princípio da proporcionalidade.


No fundo, terá sido o próprio legislador que reconhe-
ceu a eventualidade de se detetarem vazios legislativos 
perniciosos e introduziu, com a cominação ad hoc, uma 
válvula de segurança a esse nível.(36) 


Avancemos pois, tendo em conta as considerações que 
acabam de se tecer.


4.2. Tanto o n.º 3 do art. 69.º do CP, como o n.º 2 do 
art. 500.º do CPP, na sua literalidade, referem que em 
dez dias contados do trânsito em julgado da sentença “o 
condenado entrega” o título de condução na secretaria do 
tribunal ou num posto policial que o remete àquela. Já 
atrás se viu (supra 4.) que se trata de uma obrigação do 
condenado derivada diretamente da lei. Esta, não prevê 
explicitamente a intervenção nessa altura do juiz. Já no 
n.º 3 daquele art. 500.º se diz que, na falta da dita entrega, 
“o tribunal ordena a apreensão da licença de condução”. 
A consequência da falta de entrega voluntária do título, 
que a lei previu, foi pois a apreensão do mesmo. 


Será legítimo considerar que o sistema legislativo com-
porta a possibilidade de, para além disso, o condenado 
incorrer na prática do crime do art. 348.º do CP?   


O elemento histórico de interpretação, já se viu (supra 4.1.), 
se algum contributo nos dá é o de a cominação ad hoc ter 
sido acolhida, sobretudo, como instrumento ao serviço da 
Administração. Mas, como se procurou mostrar, os juízes não 
estão impedidos de recorrer à cominação ad hoc (supra 4.1.).  


Há que convir em que, numa perspetiva teleológica, a 
apreensão do título foi eleita como meio para se alcançar 
(ou procurar alcançar) o efetivo cumprimento da pena 
acessória, e não se previu no art. 69.º do CP ou 500.º do 
CPP a ameaça de crime de desobediência. Porém, essa 
apreensão está ao serviço, como já se viu, da proibição de 
condução a que o condenado ficou sujeito.


O que o legislador não quer é que o condenado conduza, 
tendo em mente os malefícios da condução sob o efeito do 
álcool e a sinistralidade rodoviária daí resultante.


Dir-se-á que o mesmo legislador não deixou de prever o 
efeito da falta da entrega atempada do título, elegeu como 
efeito a apreensão, e não lançou mão do crime de deso-
bediência, estando facilmente ao seu alcance fazê-lo (37). 


Não parece, porém, que daí se possa retirar um argu-
mento decisivo, podendo sempre aduzir-se que o dito le-
gislador assim dispôs, porque teve em mente exatamente 
a previsão do art. 348.º n.º 1, al. b), do CP.


Também há que ter em conta, numa perspetiva não só 
histórica como sistemática, que a nossa lei processual penal 
foi largamente revista em 2007 (pela Lei 48/2007 de 29 
de agosto), e o art. 500.º manteve-se intocado, certo que, 
ao nível substantivo, se produziu, na mesma altura, uma 
alteração legislativa quanto ao crime do art. 353.º do CP. 


Este preceito havia sido introduzido pela revisão do 
CP, operada pelo DL 48/95, de 15 de março, e sofreu nova 
redação com a Lei 59/2007, de 4 de setembro.  


Sob a epígrafe “Violação de imposições, proibições ou 
interdições”, refere o artigo:


“Quem violar imposições, proibições ou interdições 
determinadas por sentença criminal, a título de pena 
aplicada em processo sumaríssimo, de pena acessória 


ou de medida de segurança não privativa de liberdade, 
é punido com pena de prisão até dois anos ou com pena 
de multa até 240 dias.”


Estão em causa “imposições, proibições ou interdições”, 
estabelecidas em sentença criminal e impostas, por exem-
plo, a título de pena acessória (38).


A fonte do preceito é o art. 294.º do CP suíço (39) e o 
§145-c do CP alemão (40), e segundo P. P. de Albuquerque, o 
bem protegido na norma é “a autoridade pública do sistema 
estadual de justiça, quando profere sentenças criminais 
que imponham imposições, proibições ou interdições.” (41)  
Quanto à revisão de 2007, visou ela introduzir a previsão 
de “imposições”, ao lado de “proibições ou interdições”, 
“determinadas” em vez de “impostas” em sentença, e “a 
título de pena aplicada em processo sumaríssimo”, para 
além da “pena acessória” ou “medida de segurança não 
privativa de liberdade” que já estavam previstas antes.


4.2.1.  Confrontados com os elementos que acabam de 
se aduzir, cumpre tomar posição sobre se se revela sufi-
cientemente eficaz, um sistema que conta apenas com a 
consequência da apreensão do título, face à falta da sua 
entrega voluntária, e com a possibilidade de o condenado 
ficar incurso no crime do art. 353.º, do CP, se for encon-
trado a conduzir. 


A resposta terá que ser negativa.
Subjaz a esta tomada de posição uma consideração de 


fundo, que se prende com a situação vivida no nosso país 
em matéria de sinistralidade rodoviária. Os números são 
conhecidos, e vamos limitar-nos a apontar que a condução 
sob o efeito do álcool responde por muitos dos acidentes 
ocorridos, com especial incidência em noites de festa ou 
fim de semana, acidentes protagonizados por indivíduos 
jovens. 


Estamos perante uma realidade frequente, de consequên-
cias graves, e que reclama portanto um combate eficaz.


No tocante à previsão do art. 353.º, do CP, o preenchi-
mento do tipo de crime em questão pressupõe uma efetiva 
condução por parte do condenado, pois só ela viola a proi-
bição imposta a título de pena acessória. 


Ora, a verificação daquela efetiva condução só poderá 
resultar, na esmagadora maioria dos casos, de as entidades 
fiscalizadoras do trânsito toparem com o condenado proi-
bido de conduzir em flagrante delito. Não é fácil dizer-se 
que tal constitua uma probabilidade forte.  


Acresce que essas entidades terão que dispor de uma 
rede de informação interna que lhes permita saber, na 
ocasião, que aquele condutor, acompanhado até de título 
válido de condução, está afinal proibido de conduzir na 
via pública por sentença judicial.


A respeito da obrigatoriedade de entrega do título de 
condução, a lei apela à colaboração do condenado, dando-
lhe 10 dias para efetivar voluntariamente essa entrega. Se 
o arguido não quiser colaborar, a única consequência para 
si, prevista na lei, é a apreensão. Portanto, em vez de ficar 
privado do título no prazo de 10 dias a contar do trânsito 
em julgado da decisão, poderá só ficar privado do mesmo 
título mais tarde, o que em princípio até será de sua con-
veniência. A motivação para a entrega residirá apenas num 
sentido de civismo que infelizmente não abunda.


Acresce que se não poderão escamotear as dificuldades 
práticas com que se depararão as autoridades (por regra 
policiais), para efetivarem as apreensões, tendo em conta o 
número de casos em que elas são pedidas. A ponto de não 
serem de mera ficção, situações em que o condenado só 
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é encontrado e o título de condução apreendido, já depois 
de passado o tempo da proibição de conduzir.


Serve para dizer que se está perante um conjunto de 
circunstâncias que reclamam bem mais do que aquilo que 
a lei especificamente prevê no art. 500.º n.º 3 do CPP e 
353.º do CP.


Impõe-se um reforço de meios ao serviço do juiz, para 
que, de facto, o condenado fique privado do título de con-
dução. Porque essa privação é essencial para que o arguido 
deixe de conduzir, e porque se pretende que a proibição 
incida, em termos de prevenção, sobre o condenado e sobre 
a comunidade. Tudo em nome da segurança rodoviária.


Assim, no caso de condenação pelo crime de condução 
sob influência de álcool do art. 292.º do CP, com a aplica-
ção da sanção acessória de proibição de conduzir prevista 
no art. 69.º, n.º 1, al. a), do CP, a obrigação de entrega do 
título de condução derivada da lei (art. 69.º, n.º 3 do CP e 
art. 500.º, n.º 2 do CPP), deverá ser complementada com 
a ordem de entrega do mesmo no prazo legal previsto, 
por parte do juiz e na sentença, sob a cominação de, não 
o fazendo, o condenado cometer o crime de desobediência 
do art. 348.º, n.º 1, al. b), do CP. (42) 


4.3.  Se é este o regime que o nosso sistema penal e 
processual penal permite adotar, não deveremos recorrer ao 
sistema contraordenacional, previsto no direito rodoviário, 
para daí retirarmos outro fundamento de criminalização 
da conduta desobediente do condenado. 


A não ser, evidentemente, que tal se imponha com toda 
a clareza.


E uma nota prévia se impõe desde já aduzir: ao lado do 
nullum crimen sine lege certa, é  igualmente corolário do 
princípio da legalidade o nullum crimen sine lege stricta. 
Ou seja, a proibição do “recurso à analogia para qualificar 
um facto como crime” como estabelece o art. 1.º n.º 3 do 
CP, na linha do art. 29.º n.º 1 da CR (43). 


4.3.1. Já se viu antes (ponto 3.4.) que o art. 160.º do CE 
nos diz, no seu n.º 1, que os títulos de condução devem 
ser apreendidos “para cumprimento da cassação do título, 
proibição ou inibição de conduzir ”. E segundo os n.ºs 3 e 
4 do artigo, havendo lugar à apreensão, antes do mais, “o 
condutor” (o art. 69.º, nº 3, do CP e o art. 500.º, nº 2 do CPP 
falam em “condenado”), é notificado para entregar o título 
em 15 dias, sob pena de praticar o crime de desobediência. 
Mas se não efetuar a entrega, para além de ficar incurso no 
dito crime, “a entidade competente” simplesmente pode 
“determinar a sua apreensão”.  


Daqui resultam diferenças de regime evidentes, quanto 
ao que nos ocupa, entre o ilícito criminal de justiça (nas 
vertentes substantiva e adjetiva), e o direito rodoviário, 
previsto no CE, que dificultam muito a sua articulação. 


No art. 69.º n.º 3 do CP e 500.º n.º 2 do CPP confere-se 
o prazo de 10 dias ao condenado para entregar o título. 
Apela-se portanto à colaboração deste, e só no caso dela 
não existir é que se ordena a apreensão. A apreensão é um 
ato material coercivo da autoridade, praticado portanto 
contra ou sem a vontade do condenado, que visa privá-lo 
do título, como consequência da sua falta de colaboração.


Mas no art. 160.º n.º 3 por um lado, começa por dizer-se 
“quando haja lugar à apreensão do título de condução”, mas 
por outro convida-se o condutor à entrega do título, desta 
feita num prazo de 15 dias, e úteis. E a consequência da não 
entrega é forçosamente ficar incurso no crime de desobe-
diência, mas não forçosamente ser-lhe apreendido o título.


O art. 500.º do CPP diz, no seu nº 3, que face à falta 
de entrega “o tribunal ordena a apreensão da licença de 


condução”, e ao art. 160º nº 4 do CE refere no seu nº 4 
que, perante a falta de entrega, “pode a entidade compe-
tente determinar a sua apreensão, através da autoridade de 
fiscalização e seus agentes”.


O que tudo nos leva a pensar que o termo “apreensão” 
está empregue no art. 160.º do CE com um sentido de 
“previsão legal de apreensão”, ou de “processo que pode 
dar origem à apreensão”, mas que, manifestamente não 
coincide com o sentido do art. 500.º n.º 2 do CPP. 


Se se sobrepusessem, no caso de condenação por crime, 
em pena acessória de proibição de conduzir ditada em sen-
tença, os dois regimes, chegar-se-ia a esta situação absurda: 
a lei penal determina e o juiz deve advertir o condenado de 
que tem 10 dias para entregar o título. Se tal não ocorrer é 
ordenada a apreensão. 


Mas por força do n.º 3, do art.º. 160.º, do CE, não haveria 
apreensão nenhuma, antes o condenado teria ainda mais 
15 dias úteis para entregar o título. No fundo haveria um 
prazo de mais de 25 dias para entregar o título de condução, 
resultado de uma colagem dos dois regimes, e só então é 
que a entidade competente (aqui, forçosamente o juiz), o 
poderia apreender ou, pelos vistos, não o apreender (n.º 4 
do art. 160.º referido). Sendo certo, no entanto, que face à 
lei processual penal já teria que ter ordenado a apreensão 
do dito título, ao fim dos 10 dias concedidos ao condenado 
para a entrega (44). 


Finalmente, não se retira especial utilidade da neces-
sidade de notificação da decisão, aquando da notificação 
para entrega do título prevista no nº 3 do art. 160º do CE, 
se essa decisão é a sentença condenatória, a qual já terá 
sido notificada ao arguido. 


Em resumo, a execução de pena acessória de proibição 
de conduzir imposta em sentença condenatória obedece a 
uma disciplina que o legislador quis regular no art. 500.º 
do CPP, não fazendo sentido que também se vá buscar ao 
CE a disciplina dessa execução, tentando conjugar ambas, 
numa articulação que se mostra muito difícil.  


4.3.2.  Já se viu (supra, 3. 4. 1.) que o CE, na versão 
originária, previa a inibição de conduzir como sanção 
acessória, bem como a cassação do título, reservando-se a 
apreensão prevista naquele Código apenas para estas duas 
medidas. Tratava-se de uma inibição e de uma cassação 
derivada de condenações por contraordenações. 


Com o DL 2/98 de 3 de janeiro, o então art. 167.º 
do CE passou a prever a apreensão para os casos de 
cumprimento da medida de cassação, de inibição de 
conduzir e ainda da proibição de conduzir. Foi a partir 
da introdução desta expressão “proibição”, no que é 
hoje o art. 160.º do CE, que se defendeu a aplicação do 
regime deste CE, sobre apreensões, à pena acessória do 
art. 69.º n.º 1 do CE. 


Ora, passou a falar-se de “proibição”, pela primeira vez, 
no então art. 167.º do CE, ao mesmo tempo que, pelo art. 5.º 
do dito DL 2/98 de 3 de janeiro, se regulava, entre o mais, 
o procedimento para se efetivar a sanção acessória criminal 
da proibição de conduzir, no pressuposto de ser o tribu-
nal a condenar quer por crime quer por contraordenação. 
Aliás, o nº 4, do art. 5.º em referência, dizia que, na falta 
de entrega voluntária do título, “a Direção-Geral de Viação 
deve proceder à apreensão daquele título”, enquanto que o 
nº 4 do art. 167.º falava em “pode a entidade competente 
determinar a sua apreensão”. O DL 2/98 de 3 de janeiro, 
ao mesmo tempo que regulava as apreensões previstas no 
CE, no então art. 167.º, estabeleceu um regime próprio no 
art. 5.º para apreensões derivadas de decisões do tribunal.
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Acontece é que esse art. 5.º, como se viu, foi revogado 
pelo DL 44/2005, de 23 de fevereiro (supra 3.4.3.), sem 
que se tenha feito nenhum ajustamento no preceito do CE 
que se reportava aos “Outros casos de apreensão”, hoje, 
o seu art. 160.º. 


O qual, por tudo o que se vem dizendo, não pode ser 
usado estando em causa condenações por crime, dos tri-
bunais.


E daí que tenha que se retirar ao termo “proibição” 
de conduzir, do art. 160.º n.º 1 do CE, o sentido técnico 
e específico de sanção acessória do art. 69.º n.º 1 do CP, 
vendo-se nele o mesmo significado de “inibição” de con-
duzir, resultante da prática de contraordenações graves ou 
muito graves (45). 


A coerência do sistema reclama pois que, se a letra do 
nº 1, do art. 160.º, do CE, não autorizar uma interpretação 
restritiva do mesmo, haverá que lançar mão de uma ver-
dadeira redução teleológica do preceito.


 Na verdade, para se usarem as palavras do Acórdão do 
STJ  de 18/2/2009 (46), também aqui “não parece possível 
determinar se a formulação final e votada da norma consti-
tui um “acidente” na metodologia da formação normativa, 
ou uma expressão concreta, firme e pensada da vontade 
do legislador.”


Sabe-se é que a colisão dos regimes em confronto, sobre 
a apreensão dos títulos de condução, implica que o nº 1, 
do art. 160.º, do CE se considere concebido “demasiado 
amplamente segundo o seu teor literal”, e deva ser reduzido 
“ao âmbito de aplicação que lhe corresponde segundo o 
fim da regulação ou a conexão de sentido da lei” (47).


C  -  DECISÃO


Termos em que se acorda no Pleno das Secções Crimi-
nais do Supremo Tribunal de Justiça em fixar jurisprudên-
cia nos seguintes termos:


Em caso de condenação, pelo crime de condução 
em estado de embriaguez ou sob a influência de estu-
pefacientes ou substâncias psicotrópicas, do art. 292.º 
do CP, e aplicação da sanção acessória de proibição de 
conduzir prevista no art. 69.º, nº 1, al. a), do CP, a obri-
gação de entrega do título de condução derivada da lei 
(art. 69.º, nº 3 do CP e art. 500.º, nº 2 do CPP), deverá 
ser reforçada, na sentença, com a ordem do juiz para 
entrega do título, no prazo legal previsto, sob a comi-
nação de, não o fazendo, o condenado cometer o crime 
de desobediência do art. 348.º, nº 1, al. b), do CP.


Consequentemente, ordena-se que, oportunamente, o 
processo seja remetido ao Tribunal da Relação de Gui-
marães, Secção Criminal, para que seja proferida nova 
decisão em conformidade com a jurisprudência fixada 
(art. 445.º, nº 1, do CPP).


(1) Comentário Conimbricense do Código Penal, Tomo III, pag.354.
(2) A Direção-Geral de Viação foi extinta, devendo a referência con-


siderar-se feita para a Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária, 
de acordo com o DL 77/2007 de 29 de março.


(3) Cf. FIGUEIREDO DIAS in “Direito Penal Português – As Con-
sequências Jurídicas do Crime”, Coimbra Editora, 2005, pag. 93.


(4) Autor e op. cit. na nota anterior, pag. 96
(5) Tinha a seguinte redação:


“1. É condenado na proibição de conduzir veículos motorizados por 
um período fixado entre 1 mês e 1 ano quem for punido:


a) Por crime cometido no exercício daquela condução com grave 
violação das regras do trânsito rodoviário; ou


b) Por crime cometido com utilização de veículo e cuja execução 
tiver sido por este facilitada de forma relevante.


2. A proibição produz efeito a partir do trânsito em julgado da deci-
são e pode abranger a condução de veículos motorizados de qualquer 
categoria o de uma categoria determinada.


3. A proibição de conduzir é comunicada aos serviços competentes 
e implica, para o condenado que for titular de licença de condução, a 
obrigação de a entregar na secretaria do tribunal ou em qualquer posto 
policial que a remeterá àquela. Tratando-se de licença emitida em pais 
estrangeiro, com valor internacional, a entrega é substituída por anotação, 
naquela licença, da proibição decretada.


4. (texto do atual n.º 6 do preceito).
5. (texto do atual n.º 7 do preceito).”


(6) Autor e op. cit. na nota 3, pag. 164
(7) O texto do preceito do CP alemão é o seguinte:


“I. Quando, em virtude de crime cometido mediante a condução 
de um veículo automóvel, ou violando obrigações inerentes à licença 
de condução, alguém for condenado numa pena privativa de liberdade 
ou multa, o tribunal poderá proibi-lo de conduzir na via pública todo o 
tipo, ou só alguma espécie de veículos automóveis, [pelo período de] 
entre um a três meses.


(…)
III. A proibição de conduzir efetivar-se-á com o trânsito em julgado 


da sentença. 
Durante a sua duração, a licença de condução que tenha sido emitida 


por uma autoridade alemã será fiscalizada administrativamente. Nos 
casos de licenças de condução estrangeiras a proibição de conduzir 
será anotada.


IV. Quando se deva fiscalizar administrativamente uma licença de 
condução ou a proibição deva ser indicada numa licença de condução 
estrangeira, contar-se-á o prazo da proibição a partir do dia em que esta 
tenha lugar. No prazo da proibição não se computará o tempo em que 
o agente tenha estado sob custódia num estabelecimento por decisão 
da autoridade.


(8) Falava-se então de pena acessória, medida de segurança ou efeito 
penal da condenação, tendo o STJ, através do Acórdão de Fixação de Ju-
risprudência de 10/7/1992 (DR 157/92 Série I-A) classificado as medidas 
previstas no art. 61.º do CE da altura, de “medidas de segurança”.


(9) Op. cit. pag. 502 e 503.
(10) O qual dispunha: “1 – Quem faltar a obediência devida a ordem 


ou mandado legítimo que tenham sido regularmente comunicados e 
emanados de autoridade ou funcionário competente será punido com 
prisão até 1 ano e multa até 30 dias.


2 – A mesma pena será aplicada se uma outra disposição legal cominar 
a pena de desobediência simples.


3 – A pena será a de prisão até 2 anos e multa até 100 dias se uma 
outra disposição legal cominar a pena de desobediência qualificada.”


(11) Com a redação seguinte:
“Quem se não conformar com uma determinação que lhe seja diri-


gida, por uma autoridade ou funcionário competentes, sob ameaça de 
aplicação da pena prevista no presente artigo, será punido com prisão 
[arrêt] ou multa”. O “arrêt” constitui a pena privativa de liberdade mais 
leve, e tem uma duração de um dia a três meses. 


(12) E daí a participação ao M.º Pª prevista no n.º 4 do art. 69.º do CP, 
se o condenado não efetuar a entrega voluntariamente, face à obrigação 
que a este incumbe de “Promover a execução das penas” (art. 53.º, n.º 2 
al. e) do CPP).


(13) O art. 388.º, nº 1, do CP, previa antes, o crime, do seguinte 
modo: “Quem faltar a obediência devida a ordem ou mandado legítimo 
que tenham sido regularmente comunicados e emanados de autoridade 
ou funcionário competente será punido com prisão até um ano e multa 
até 30 dias”. Referia o nº 2 do artigo que “A mesma pena será apli-
cada se uma outra disposição legal cominar a pena de desobediência 
simples”.


(14) Cf. sobre os trabalhos da Comissão Revisora, Ministério da 
Justiça, “Código Penal – Atas e Projeto da Comissão de Revisão”, Rei 
dos Livros, 1993, pág. 408 e 409.


(15) Cf. Cristina Líbano Monteiro, in “Comentário Conimbricense 
do Código Penal”, Parte Especial, Tomo III, Coimbra Editora, 2001, 
pag. 350.


(16) Cf. sobre o ponto, Lopes da Mota, in “Crimes contra a Auto-
ridade Pública - Jornadas de Direito Criminal – CEJ”, II vol , 1998, 
pág. 426”.


(17) Para atender v. g. à situação dos gestores públicos, ou traba-
lhadores das empresas privadas concessionárias de serviços públicos. 
Cf. “Comentário do Código Penal”, Universidade Católica Editora, 
2ª edição, 2010, pág. 912.


(18) Esta última remete para o campo das contraordenações o que 
entre nós constituirá crime de “desobediência pura”.
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(19) E, em última instância, remete-nos para a ideia assim expressa 
por Fernanda Palma:


“O Direito Penal, devido às sanções que historicamente o caracte-
rizam (e, hoje, a pena de prisão acima de tudo) não se apresenta como 
um simples fator de organização da vida em sociedade em torno de fins 
ou valores específicos (tais como um projeto concreto de sociedade ou 
a realização de quaisquer objetivos políticos). No seu cerne, o Direito 
Penal tem o papel de juridicizar o próprio poder do Estado de direito 
democrático quanto à punição de sujeitos concebidos como pessoas, aos 
quais é reconhecida dignidade e garantido o direito a um desenvolvi-
mento pleno. Entendendo-se que a punição é historicamente restritiva 
de direitos, liberdades e garantias fundamentais, o Direito Penal tem 
de ser justificado pela proteção de valores essenciais da sociedade e 
constitutivos da essência do poder do Estado.


Neste sentido, o Direito Penal tem como objeto específico o âmago do 
Direito e a proteção dos valores da liberdade essenciais em Sociedade” 
(In “Direito Constitucional Penal”, Almedina, 2006, pág. 47).


(20) In “Estudos sobre a Constituição”, 2.º Volume, Livraria Petrony, 
1978, pág. 203 e 206.


Sobre a evolução histórica do princípio da legalidade penal pode 
ver-se, também com proveito, v.g. Jescheck, in “Tratado de Derecho 
Penal”, Comares Editorial, Granada, 1993, pág. 117 e segs.


(21) Sobre o tema, entre outros, Castanheira Neves, “O Princípio da 
Legalidade Criminal. O seu Problema Jurídico e o seu Critério Dogmá-
tico, in Estudos em Homenagem ao Prof. Doutor Eduardo Correia I”, 
Universidade de Coimbra, Boletim da Faculdade de Direito, Número 
Especial, 1984, pág. 307 e segs. mais concretamente pág. 362 e segs. e 
368 e segs.,  Figueiredo Dias in “Direito Penal - Parte Geral”, Tomo I, 
Coimbra Editora, 2007, pág. 179 e segs., Jorge Miranda/Rui Medeiros 
in “Constituição Portuguesa Anotada”, Tomo I, Wolters Kluwer/Coim-
bra Editora, 2ª edição, 2010, pág. 669 e segs., Francisco Borges in 
“O Crime de Desobediência à Luz da Constituição”, Almedina, 2011, 
pág. 17 e segs.


(22) Expressão de Francisco Borges,op. cit., pág. 18.
(23) “1. É da exclusiva competência da Assembleia da República 


legislar sobre as seguintes matérias, salvo autorização ao Governo:
(…)
c) Definição de crimes, penas, medidas de segurança, e respetivos 


pressupostos, bem como processo criminal;
(…). ”
(24) “1. Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social e são iguais 


perante a lei. (…)”.
(25) Cf.  Francisco Borges, op. cit., pág. 23.
(26) Cf. Jescheck, in op. cit. pág. 122.
(27) In op. cit. pág. 346 e 347.
(28) Sobre o tema, e ao nível da jurisprudência, pode ver-se, por 


exemplo, o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 93/01 de 13/3/2001, 
P.º 318/00, 3ª Secção (Rel. Tavares da Costa), ou o Acórdão do STJ 
de 28/9/2005, P.º 1831/05, 3ª Secção (Rel. Henriques Gaspar).


(29) Cf. Francisco Borgesop. cit. pág. 30.
(30) A cominação ad hoc nunca poderia ser, evidentemente, uma 


condição objetiva de punibilidade, por se não tratar de uma simples 
circunstância de que depende a aplicação da pena, exterior ao facto, antes 
integra o tipo, e tem pois que estar abrangida pelo dolo do agente.


(31) In op. cit. na nota 18, pág. 186.
(32) Numa perspetiva de legalidade formal, já se defendeu, também, que 


a norma cominadora deverá respeitar, também ela, o princípio da reserva 
de lei. “Uma disposição legal ” da al. a) do n.º 1 do art. 348.º será pois 
uma norma incriminadora, com tudo o que tal acarreta. Assim, Francisco 
Borges inop. cit. pág. 75, ou C. Líbano Monteiro inop. cit. pág. 353 e 354.


(33) Não assim C. Líbano Monteiro, para quem esta expressão tem 
o sentido de “qualquer disposição legal”, diferente portanto do sentido 
que lhe cabe na al. a), do n.º 1, do art. 348.º do CP. Cf. op. cit. pág. 354.


A nosso ver, não se justificará atribuir dois sentidos diferentes à 
mesma expressão, usada no mesmo artigo, pelas razões que adiante 
se verá. 


(34) C. Líbano Monteiro e Francisco Borges apontam no entanto 
para a inconstitucionalidade do preceito. Cf.,op. cit. respetivamente a 
pág. 351, e 79 e 80.


(35) Cf. o Acórdão para Fixação de Jurisprudência do STJ nº 5/2009, 
de 18/2/2009, em que se estabelece a necessidade de incriminação pelo 
crime do nº 1 al. b) do art. 348.º do CP, do depositário que faça transitar na 
via pública veículo apreendido por falta de seguro obrigatório. Cf. Diário 
da República, 1ª Série, nº 55, de 19 de março de 2009.


(36) O CP brasileiro prevê no seu art. 330.º um crime de desobediência 
pura, punindo com a pena de 15 dias a 6 meses e multa quem “desobe-
decer a ordem legal de funcionário público”. A jurisprudência brasileira 
tem já defendido que “havendo sanção administrativa ou processual sem 
qualquer ressalva à possibilidade de punir pelo crime de desobediência, 
não se configura este”. 


Paralelamente, regista-se jurisprudência, segundo a qual, pode ter 
lugar o crime de desobediência face ao “descumprimento de ordem 
judicial que determinou apreensão e entrega de veículo sob expressa 
cominação das penas da desobediência”. Cf. G. Sousa Nucci, in “Código 
Penal Comentado”, 7ª edição, Editora Revista dos Tribunais, 2007, 
pág. 1038


(37) A título de exemplo, e só no âmbito processual, poderão referir-se 
vários preceitos em que se prevê expressamente a prática do crime 
(v. g. o art. 88.º n.º 3 - a propósito da publicidade de atos processuais e 
comunicação social, o art. 223.º n.º 4 al. c) - apresentação de preso no 
procedimento de habeas corpus, o art. 342.º n.º 2 - recusa do arguido 
a fornecer elementos de identificação, todos do CPP, ou o art. 391.º do 
Código de Processo Civil - infração de providência cautelar decretada, 
ou ainda o art. 16.º n.º 1 do DL 387-A/87 de 29 de dezembro - recusa a 
desempenhar a função de jurado).


(38) Abrangendo pois a pena acessória do art. 69.º do CP. Assim, 
explicitamente, Cristina Líbano Monteiro, inop. cit. Tomo III, pág. 402.


(39) Com o seguinte texto: “Quem, desprezando a proibição contra si 
estabelecida, exercer uma profissão, indústria ou comércio, será punido 
com prisão [arrêts] ou multa”


(40) Cuja redação é: “Quem exercer uma profissão, especialização 
profissional, um ofício ou um ofício especializado, por sua conta ou 
por conta de outrem, ou permitir que outrem o exerça por sua conta, 
apesar de tal lhe ter sido proibido a si ou a outrem, será punido com 
pena privativa de liberdade até um ano ou com multa”


(41) In “Comentário do Código Penal”, Universidade Católica Editora, 
2008, pág. 834. Para este autor, “Na sentença condenatória proferida em 
processo penal, o juiz deve ordenar a entrega do título de condução com 
a advertência do crime do art. 353.º do CP se a mesma não se encontrar já 
apreendida. Com efeito, a incriminação prevista neste artigo foi alargada 
com o propósito de incluir precisamente estes casos de incumprimento 
de imposições resultantes de penas acessórias”. Prossegue depois o 
seu comentário, defendendo, não só que a não entrega implica a prá-
tica do crime do art.º 353.º em questão, como ainda a possibilidade de 
cometimento do crime de desobediência em concurso efetivo. A efetiva 
condução de veículo implicaria a prática do crime do art. 348.º n.º 2 
do CP, e a desobediência qualificada derivaria do disposto no n.º 2 do 
art. 138.º do CE. 


Entretanto, o Tribunal Constitucional virá a declarar com força obri-
gatória geral esta solução (Ac. 187/2009 de 22/4/2009, P.º 760/08).


(42) O juiz poderá ordenar, na sentença, que, uma vez transitada esta 
em julgado, o arguido seja notificado de que dispõe de 10 dias para 
entregar voluntariamente o título de condução, com a cominação de 
que, caso o não faça, cometerá o crime de desobediência, para além do 
título lhe ser apreendido.


(43) Sobre a distinção entre a analogia e a interpretação extensiva 
pode ver-se por exemplo o comentário de Leal Henriques e Simas San-
tos, in “Código Penal Anotado” Rei dos Livros, 3ª Ed., 2002, 1.º Vol., 
pág.95 e segs.  


(44) Foi a Lei 59/98, de 25 de agosto, que elevou para 10 o prazo 
anterior de 5 dias.


(45) Aliás, também em relação à “cassação do título de condução”, 
os pressupostos são uns estando em causa a medida de segurança do 
art. 101.º do CP (contemplando-se aí, ainda, a interdição da concessão 
do título), e outros, se se estiver perante a medida do art. 148.º do CE. 
E as consequências das duas espécies de cassação terão que ser tratadas 
separadamente, e basta pensar, para tanto, numa cassação ditada, em 
casos de absolvição só por inimputabilidade, nos termos do art. 101.º 
n.º 1 do CP, e a cominação legal da desobediência, que o art. 160.º n.º 3 
do CE estabelece, sem distinguir.


(46) Pº 09P0102 da 3ª Secção, www.dgsi.pt, relatado pelo Cons. Hen-
riques Gaspar.


(47) Cf. Karl Larenz in “Metodologia da Ciência do Direito”, 3ª edição, 
Fundação Calouste Gulbenkian, pág. 556.


Lisboa, 21 de Novembro de 2012. — José Adriano Ma-
chado Souto de Moura (relator)  — Eduardo Maia Figueira 
da Costa (vencido, conforme declaração junta) — An-
tónio Pires Henriques da Graça (com declaração de 
voto) — Raul Eduardo do Vale Raposo Borges — Isabel 
Celeste Alves Pais Martins (voto a decisão mas com a fun-
damentação constante da declaração de voto apresentada 
pelo Ex.mo Conselheiro Manuel Braz)  — Manuel Joa-
quim Braz (com declaração de voto) — José António Car-
mona da Mota (vencido, de acordo com a minha declaração 
de voto e com a do Cons. Santos Carvalho)  — António 
Pereira Madeira — José Vaz dos Santos Carvalho (ven-
cido, nos termos da declaração que junto) — António Silva 
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Henriques Gaspar — António Artur Rodrigues da Costa 
(com a declaração de voto do Ex.mo Conselheiro Manuel 
Braz) — Armindo dos Santos Monteiro — Arménio Au-
gusto Malheiro de Castro Sottomayor (votei a decisão com 
os fundamentos constantes da declaração de voto do Ex.mo 
Conselheiro Manuel Braz) — José António Henriques dos 
Santos Cabral — António Jorge Fernandes de Oliveira 
Mendes — Luís António Noronha Nascimento.


Voto de vencido


Discordei da posição que fez vencimento, pelas se-
guintes razões:


A condenação na pena acessória de proibição de con-
duzir veículos com motor, prevista no art. 69° do Código 
Penal (CP), impõe automaticamente ao condenado a obri-
gação de entrega do título de condução, no prazo de 10 dias 
a partir do trânsito da decisão (n° 3 do citado artigo).


A violação desta obrigação constitui a prática do crime 
do art. 353° do CP, na modalidade de violação de impo-
sições determinadas por sentença que condena em pena 
acessória. Para este crime se consumar não é necessária 
a emissão de qualquer ordem cominatória de entrega do 
título. A consumação resulta do decurso do prazo aludido 
sem essa entrega.


A prática do crime do art. 353° do CP não impede o 
tribunal de, subsequente mente, constatando a não entrega 
do título de condução, ordenar a apreensão do mesmo, 
nos termos do n° 3 do art. 500° do Código de Processo 
Penal (CPP).


A tese vencedora, prescrevendo a emissão de ordem 
de entrega com a comina ção da prática do crime de de-
sobediência, viola o princípio da legalidade penal, pois 
a al. b) do n° 1 do art. 348° do CP pressupõe necessaria-
mente que nenhuma norma jurídi ca preveja sanção para o 
comportamento desobediente, ou que não exista qualquer 
pro cedimento que lhe possa pôr termo (ver, a propósito, 
Cristina Líbano Monteiro, Comentário Conimbricense do 
Código Penal, vol. III, p. 354).


O que não sucede no caso em análise, pois o comporta-
mento é sancionado penalmente (art. 353° do CP), havendo 
também um meio processual para efetivar a imposição de 
entrega do título (art. 500°, n° 3, do CPP). — Eduardo 
Maia Costa.


Declaração de voto


Subscrevo a tese defendida no presente acórdão de fi-
xação de jurisprudência, e, por isso, votei a favor, sem 
prejuízo do seguinte: 


I


A eficácia da decisão depende da sua exequibilidade.
A decisão jurídico-criminal não se confunde com a 


decisão jurídico-contraordenacional.
Enquanto o direito criminal se orienta por valores de 


defesa e protecção de bens jurídicos fundamentais, de sal-
vaguarda da convivência comunitária e de reintegração do 
delinquente na sociedade, já o direito de contraordenação 
social, não assume gravidade primária que justifique uma 
função punitiva, pela atribuição de pena, “antes se trata de 
bens jurídico-administrativos, que, como tal, para efeitos 
sancionatórios são constituídos através da proibição e por 
força dela” – Figueiredo Dias, Temas Básicos da Doutrina 
Penal, Coimbra Editora, 2001, p. 56 – e, por isso, o direito 
rodoviário como direito de mera ordenação social, apenas 


se destina a disciplinar o trânsito, ou melhor, a determinar 
as regras estradais que os utentes das vias públicas de-
vem utilizar, nomeadamente os condutores, e não a incutir 
quaisquer valores de natureza criminal.


Enquanto o direito criminal se limita pela culpa na 
violação de bens fundamentais da comunidade, em que a 
pena não pode prescindir da personalidade do delinquente 
e da sua motivação ao delinquir, o direito estradal encontra 
sua baliza na segurança rodoviária, em que a função da 
culpa não está no porquê da conduta infractora, mas no 
mero desrespeito da proibição ou imposição legal. 


Em ambos esses ramos de direito, existe a sanção da 
proibição de conduzir veículos motorizados.


Embora na prática a pena acessória de proibição de con-
duzir veículos com motor, contemplada no artº 69º do Có-
digo Penal (CP), pareça confluir com o regime da sanção 
acessória de proibição de conduzir prevista no artº 160º do 
Código da Estrada (CE), ambas as sanções são diferentes, 
quer na sua natureza, quer nas suas finalidades.


Enquanto que em direito penal essa sanção constitui 
pena, ainda que acessória, e “à proibição de conduzir deve 
também assinalar-se (e pedir-se) um efeito de prevenção 
geral de intimidação, que não terá em si nada de ilegítimo 
porque só pode funcionar dentro do limite da culpa” e 
“deve esperar-se desta pena acessória que contribua, em 
medida significativa, para a emenda cívica do condutor 
imprudente ou leviano”- Figueiredo Dias, Direito Penal 
Português, As consequências jurídicas do crime, Aequi-
tas, Editorial Notícias, 1993, p. 165,- no direito estradal, 
essa sanção não é - nem pode ser - assumida como pena; 
outrossim, é a natureza administrativa do direito em que 
se insere, que lhe confere um estatuto de efeito contraor-
denacional, como mera sanção administrativa, decorrente 
da prática de determinado ilícito contraordenacional, por 
a conduta assumida desrespeitar a imposição ou proibição 
legal imposta.


II


À autonomia do ilícito corresponde a autonomia da 
sanção, e, por conseguinte, há diferença de regimes jurí-
dicos, ainda que pareçam similares ou metodologicamente 
quase simétricos. 


Assim, o regime de apreensão dos títulos de condução 
contemplado no artº 160º do CE, não é o mesmo, do pre-
visto no artº 69º do CP, embora pareçam confluir, em vias 
paralelas, para o mesmo resultado: a apreensão do título 
de condução.


Daí que, o disposto no artº 160º do CE, não supre even-
tuais lacunas do artº 69º do CP, nem o artº 69º do CP se 
complementa com o artº 160º do CE.


O direito de contraordenação social, - direito rodoviário, 
ou estradal, direito de  circulação rodoviária ou direito de 
segurança rodoviária – e o direito criminal, não se iden-
tificam entre si, não se influenciam reciprocamente, nem 
se completam. Ambos são diferentes nos pressupostos, 
fundamentos e finalidades, com axiologia normativa au-
tónoma e independente.


O facto de, objectivamente, haver uma identidade de ob-
jecto na apreensão dos títulos de condução, com a imediata 
finalidade de cumprir determinada proibição de conduzir 
veículos com motor, poderá, eventualmente, tentar validar 
a argumentação de consonância funcional entre aquelas 
disposições legais, o artº 69º do CP e o artº 160º do CE., e, 
consequentemente, a extrair a conclusão de que o artº 160º 
do CE traduz uma actualização do regime da apreensão 
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dos títulos de condução, nomeadamente para efeitos de 
cumprimento da decretada proibição de conduzir veícu-
los motorizados, derrogando, em consequência, de forma 
tácita, o artº 69º do C.P.


Na verdade, a Lei n.º 77/2001 de 13 de Julho (DIÁRIO 
DA REPÚBLICA— I SÉRIE-A, Nº 161, de 13 de Julho de 
2001) que procedeu, em artigo único, à Sexta alteração ao 
Código Penal, incidiu sobre os artigos 69.º, 101.º, 291.º, 
292.º e 294.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 400/82, de 23 de Setembro, e alterado pela Lei n.º 6/84, 
de 11 de Maio, pelos Decretos-Leis n.ºs 132/93, de 23 de 
Abril, e 48/95, de 15 de Março, e pelas Leis n.ºs 65/98, de 
2 de Setembro, e 7/2000, de 27 de Maio, alterando-lhes 
a redacção.


O artigo 69.º - Proibição de conduzir veículos com mo-
tor - na parte relevante para o objecto da presente fixação 
de jurisprudência, refere:


«2 — A proibição produz efeito a partir do trânsito 
em julgado da decisão e pode abranger a condução de 
veículos com motor de qualquer categoria.


3 — No prazo de 10 dias a contar do trânsito em 
julgado da sentença, o condenado entrega na secretaria 
do tribunal, ou em qualquer posto policial, que remete 
àquela, o título de condução, se o mesmo não se encon-
trar já apreendido no processo.»


Mais tarde, o Decreto-Lei n.º 44/2005 de 23 de Feve-
reiro (DIÁRIO DA REPÚBLICA—I SÉRIE-A Nº 38—
23 de Fevereiro de 2005)  no uso da autorização legislativa 
concedida pela Lei n.º 53/2004, de 4 de Novembro, e 
nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 198º da 
Constituição, veio revogar, pelo artº 22º:


a) Os artigos 2.º a 7.º do Decreto-Lei nº 114/94, de 
3 de Maio;


b) Os artigos 1.º e 4.º a 20.º do Decreto-Lei n.º 2/98, 
de 3 de Janeiro;


c) Os n.ºs 1 e 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 522/85, 
de 31 de Dezembro.


E republicou em anexo, o Código da Estrada, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas pelos Decretos-Leis 
n.ºs 2/98, de 3 de Janeiro, 265-A/2001, de 28 de Setembro, 
e pela Lei n.º 20/2002, de 21 de Agosto, e pelo presente 
diploma.


O artº 160º do CE, passou então a dispor nos seus nú-
meros: 


«3 - Quando haja lugar à apreensão do título de con-
dução, o condutor é notificado para, no prazo de 15 dias 
úteis, o entregar à entidade competente, sob pena de 
crime de desobediência, devendo, nos casos previstos 
no nº 1, esta notificação ser efetuada com a notificação 
da decisão.


4 - Sem prejuízo da punição por crime de desobe-
diência, se o condutor não proceder à entrega do título 
de condução nos termos do número anterior, pode a 
entidade competente determinar a sua apreensão, através 
da autoridade de fiscalização e seus agentes.»  


Porém, o artº 160.º do CE não determinou que as suas 
disposições alteravam o estatuído no artº 69.º do CP sobre 
o regime da apreensão dos títulos de condução, nem o 
artº 69.º do CP tinha previsto que pudesse vir a ser alterado 
por outros diplomas, nomeadamente pelo C.E. 


Também posteriormente à publicação e vigência do 
Decreto-Lei n.º 44/2005 de 23 de Fevereiro, as leis penais 
- Lei n.º 59/2007, de 4 de Setembro, e Lei n.º 32/2010, de 
2 de Setembro -, que alteraram pontualmente o Código 
Penal, em nada alteraram o regime jurídico da pena aces-
sória, e mantiveram o statu quo ante, nomeadamente a 
nível do regime de apreensão do título de condução e da 
sua exequibilidade.


A notificação do condutor para, no prazo de 15 dias 
úteis, entregar o título de condução quando haja lugar à 
sua apreensão, à entidade competente, sob pena de crime 
de desobediência, devendo, nos casos previstos no n.º 1 
do art.º 160º do CE, esta notificação ser efectuada com a 
notificação da decisão, é, pois, privativa do CE, não exis-
tindo norma expressa idêntica no regime do artº 69º do C.P, 
sendo certo por outro lado, que o art.º 500.º do Código de 
Processo Penal (CPP) sobre a execução da pena acessória 
prevista no artº 69º do CP, apenas refere: 


“1. A decisão que decretar a proibição de conduzir 
veículos motorizados é comunicada à Direcção-Geral 
de Viação.


2. No prazo de 10 dias a contar do trânsito em julgado 
da sentença, o condenado entrega na secretaria do tribu-
nal, ou em qualquer posto policial, que a remete àquela, 
a licença de condução, se a mesma não se encontrar já 
apreendida no processo.


3. Se o condenado na proibição de conduzir veículos 
motorizados não proceder de acordo com o disposto 
no número anterior, o tribunal ordena a apreensão da 
licença de condução.”


III


Todavia, da omissão no regime jurídico-penal da pena 
acessória, de norma de conteúdo incriminatório similar 
ao do nº 3 do artº 160º do CE, não significa necessaria-
mente que haja exclusão da protecção penal da norma do 
artº 69.º do C.P.


Quer dizer, enquanto que no diploma legal rodoviário, 
por incidir sobre ilicitudes com a natureza de contra orde-
nação, a tipificação de ilicitude criminal teria de constar 
de disposição legal expressa sobre a matéria, já a nível do 
diploma legal criminal substantivo, há apenas que indagar 
se existem normas típicas que consagrem esse ilícito de de-
sobediência, de forma expressa ou específica, aplicáveis na 
unidade e harmonia do sistema jurídico, obviamente com 
respeito pelo princípio da legalidade, limite intransponível 
da tipicidade criminal, como resulta do artº 1º do CP.


Ora acontece que, no capítulo VI, do título II, do Livro II, 
do Código Penal, encontram-se tipificados os crimes contra 
a autoridade pública, entre os quais os da secção I “Da re-
sistência e desobediência à autoridade pública”, que entre 
outros contempla o do crime de desobediência, p. e p. no 
artº 358º do C.P., e o do artº 353º do CP sobre violação de 
imposições, proibições ou interdições, inserido na secção II 
“do não cumprimento de obrigações impostas por sentença 
criminal”, constantes da secção II daquele capítulo.


Conforme artº. 348.º do mesmo diploma legal substantivo:


“1. Quem faltar à obediência devida a ordem ou a 
mandado legítimos, regularmente comunicados e ema-
nados da autoridade competente, é punido com pena de 
prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias se:


a) Uma disposição legal cominar, no caso, a punição 
da desobediência simples; ou
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b) Na ausência de disposição legal, a autoridade ou o 
funcionário fizerem a correspondente cominação.


2. A pena é de prisão até dois anos ou de multa até 
240 dias nos casos em que uma disposição legal cominar 
a punição da desobediência qualificada”


Por outro lado, dispõe o artº 353.º do CP, que:


“Quem violar imposições, proibições ou interdições 
determinadas por sentença criminal, a título de pena 
aplicada em processo sumaríssimo, de pena acessória 
ou de medida de segurança não privativa da liberdade, 
é punido com pena de prisão até dois anos ou com pena 
de multa até 240 dias.”


O disposto no n.º 3 do art.º 60º do CP não constitui pena 
acessória, mas sim procedimento prévio de exequibilidade 
da pena acessória, pelo que não beneficia do disposto no 
art.º 353.º do CP. 


Já o artº 348º, nº 1 alínea b), do C.P., de harmonia com 
o princípio da legalidade, confere legitimidade formal e 
substancial à autoridade judiciária, para esta fazer a corres-
pondente cominação da prática do crime de desobediência 
ao arguido condutor que, notificado para entregar o título 
de condução à entidade competente, não o faça no prazo 
que lhe foi designado para efeito.


Aliás, mal se compreenderia que em direito contra-
ordenacional fosse possível - na esfera administrativa - 
implementar expressamente um ilícito penal típico, de 
desobediência, a quem não entregasse à entidade legítima, 
em certo prazo, o título de condução, após notificação da 
competente autoridade, para o efeito, e, que em direito 
penal, o incumprimento do procedimento do dever legal 
de entrega voluntária do título de condução, em prazo fi-
xado, não pudesse desencadear censura penal da conduta 
omissiva, quando a finalidade se destinava a possibilitar o 
cumprimento de uma pena, ainda que acessória.


IV


Porém, aqui chegados coloca-se a questão de saber se 
tal cominação típica de relevância jurídico-criminal, tem 
carácter obrigatório ou é de natureza facultativa. 


Se tivesse carácter obrigatório, resultaria expressamente 
do regime definido ipsis verbis pelo artº 69º do C.Penal.


Ao não constar, na norma desse artigo, uma cominação 
legal expressa, nos termos do artº 348º nº 1 al. a), do CP, 
significa que inexiste obrigatoriedade legal de o juiz de-
terminar a aludida cominação.  


Mas, se o juiz entender que a cominação se revela útil, 
para o condenado cumprir a entrega do título de condu-
ção no prazo legalmente fixado, com vista a garantir a 
eficácia da decisão, na exequibilidade da pena acessória, 
poderá fazer, ao abrigo do citado artº 348º nº 1 al. b) do 
CP, a correspondente cominação, e, o momento oportuno 
para usar de tal faculdade, é, necessariamente, na decisão 
condenatória.


É que a proibição produz efeito a partir do trânsito em 
julgado da decisão e pode abranger a condução de veícu-
los com motor de qualquer categoria (nº2 do artº 69º do 
C.Penal) e há apenas um prazo - prazo de 10 dias - a con-
tar do trânsito em julgado da sentença, para o condenado 
entregar na secretaria do tribunal, ou em qualquer posto 
policial, que remete àquela, o título de condução, se o 
mesmo não se encontrar já apreendido no processo - nº 3 do 


artº 69º do C.Penal e, nº 2 do artº 500º do CPP, sendo que, 
segundo o nº3 deste último preceito, “se o condenado na 
proibição de conduzir veículos motorizados não proceder 
de acordo com o disposto no número anterior, o tribunal 
ordena a apreensão da licença de condução.”


Assim, pelo exposto, na parte dispositiva do presente 
acórdão apenas substituíria «deverá», por “poderá» — 
António Pires Henriques da Graça.


Declaração de voto:
Votei a decisão, mas não os seus fundamentos, pelas 


razões que seguem:
O acórdão recusa a aplicação do regime do artigo 160º 


do Código da Estrada a casos como o presente, de condena-
ção na pena de proibição de conduzir prevista no artigo 69º, 
nº 1, do Código Penal, dizendo que a expressão «proibição 
de conduzir» além referida deve ser retirada, por significar 
o mesmo que «inibição de conduzir». 


Não se vê como é que os conceitos «proibição de con-
duzir» e «inibição de conduzir» podem ter o mesmo sig-
nificado se cada um deles tem o seu específico âmbito 
de aplicação e o legislador, que o sabe, por ser único, os 
colocou lado a lado, logo, como categorias diversas. 


Que é assim resulta ainda do facto de o Código da Es-
trada, ao regular o processo de entrega e apreensão dos 
títulos de condução em resultado de aplicação de uma 
sanção ou de uma medida de segurança, só referir a proi-
bição de conduzir nas versões posteriores à introdução 
dessa pena acessória no nosso ordenamento jurídico, ou 
seja, para além da actual, nas versões de 1998 (artigo 167º) 
e de 2001 (artigo 166º), visto a proibição de conduzir haver 
sido uma novidade da reforma do Código Penal operada 
pelo DL nº 48/95. No Código da Estrada de 1994 só se 
previa a apreensão das cartas e licenças de condução «para 
cumprimento da inibição de conduzir e da cassação da 
carta ou licença» (artigo 161º).


Deve por isso entender-se que o artigo 160º do Código 
da Estrada contém normas de regulação do processo de 
entrega e apreensão do título de condução em resultado de 
qualquer decisão que determine a interdição do direito de 
conduzir, seja como consequência da prática de um crime 
ou de uma contra-ordenação. E não há nisso motivo para 
qualquer perplexidade, visto que tanto num caso como no 
outro está em causa uma infracção associada à condução 
rodoviária.  


Assente que o artigo 160º do Código da Estrada se aplica 
também aos casos de condenação na pena de proibição 
de conduzir prevista no artigo 69º do Código Penal, im-
põe-se fazer a sua compatibilização com o artigo 500º do 
Código de Processo Penal, visto ambos conterem normas 
que regulam a entrega e a apreensão do título de condução 
em tais casos.


Essa compatibilização é conseguida com a aplicação do 
artigo 160º do Código da Estrada em tudo o que não esteja 
regulado no artigo 500º do Código de Processo Penal.


O artigo 160º prevê no seu nº 3: «Quando haja lugar à 
apreensão do título de condução, o condutor é notificado 
para, no prazo de 15 dias úteis, o entregar à entidade 
competente, sob pena de crime de desobediência, devendo, 
nos casos do nº 1, esta notificação ser efectuada com a 
notificação da decisão», sendo que os casos do nº 1 são 
precisamente os de apreensão «para cumprimento da cas-
sação do título, proibição ou inibição de conduzir».


Nada dispondo o artigo 500º do Código de Processo 
Penal sobre a matéria, deve entender-se que, por aplicação 
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do nº 3 do artigo 160º do Código da Estrada, a notificação 
da sentença que condena na pena de proibição de conduzir, 
a qual em regra ocorre com a sua leitura, deve ser acom-
panhada da notificação do condenado para, sob pena de 
crime de desobediência, entregar o título de condução. 
Já o prazo para o fazer, não será o previsto no nº 3 do 
artigo 160º, de 15 dias úteis a contar da notificação (só 
aplicável em caso de contra-ordenação), mas de 10 dias a 
contar do trânsito em julgado da sentença, conforme prevê 
o nº 2 do artigo 500º, não havendo neste ponto lacuna no 
processo penal.


A apreensão do título de condução, em caso de conde-
nação por crime, tem lugar, sem prejuízo da punição por 
crime de desobediência, se a entrega não ocorrer nesse 
prazo de 10 dias a contar do trânsito em julgado da de-
cisão condenatória, nos termos do nº 3 do artigo 500º, 
enquanto que, em caso de contra-ordenação, a apreensão 
pode ser determinada se a entrega não se verificar naquele 
período de 15 dias úteis, como estabelece o nº 4 do referido 
artigo 160º.


O fundamento legal da solução a que se chegou reside, 
assim, no artigo 160º do Código da Estrada, cuja aplicação 
ao caso o acórdão recusou — Manuel Joaquim Braz


146/11.0GCGMR


DECLARAÇÃO DE VOTO


Eis, muito sucintamente, a minha posição sobre o 
dissídio.


Antes de mais, há que distinguir entre:


a) A decisão condenatória na pena acessória de proibi-
ção de conduzir veículos com motor por um período fixado 
entre três meses e três anos (art. 69.1 do CP e 160.1 do CE),


b) A pena acessória de proibição de conduzir veículos 
com motor (que, nos termos do art. 69.2 do CP, «produz 
efeito a partir do trânsito em julgado da decisão»), e


c) A ordem do tribunal - se o condenado na proibição 
de conduzir veículos motorizados não proceder de acordo 
com o disposto no número 2 do art. 500.º do CPP – de 
apreensão da licença de condução.


A decisão condenatória, se o arguido a deixar transitar, 
implica para ele, já como condenado, o imperativo cívico 
de «no prazo de 10 dias a contar do trânsito em julgado 
da sentença, entregar na secretaria do tribunal, ou em 
qualquer posto policial, o título de condução, se o mesmo 
não se encontrar já apreendido no processo (art. 69.3 do 
CP e 500.2 CPP).


Sem embargo de, nos termos do art. 69.2 do CP, «a 
proibição produzir efeito a partir do trânsito em jul-
gado da decisão».


Se o condenado na proibição de conduzir veículos mo-
torizados - mesmo que a partir do trânsito da condenação 
entre em cumprimento da pena acessória - não cumprir 
aquela sua obrigação cívica de colaboração voluntária com 
a justiça, o processo entra numa outra fase (a da apreensão 
da licença): o tribunal ordena a apreensão da licença 
de condução (art. 500.3 do CPP):


Quando haja lugar à apreensão do título de condução, 
o condutor é notificado para, no prazo de 15 dias úteis, 
o entregar à entidade competente, sob pena de crime de 
desobediência (…) e, sem prejuízo da punição por este 
crime, pode a entidade competente determinar a sua apre-
ensão, através da autoridade de fiscalização e seus agentes, 


se o condutor se esquivar à entrega do título de condução 
(n.ºs 3 e 4 do art. 160.º do Código da Estrada).


Em suma, só nesta fase (a da apreensão do título de 
condução), haverá lugar – eventualmente – a crime de 
desobediência.


Por tudo isto, teria preferido, para o assento, a se-
guinte redação:


Se o condenado na pena acessória de proibição de con-
duzir veículos com motor, nos termos do nº 1 do art. 69º do 
Código Penal, for eventualmente advertido, na publicação 
da sentença, do disposto nos n.ºs 3 do art. 69.º CP e 2 do 
art. 500º do Código de Processo Penal («No prazo de 
10 dias a contar do trânsito em julgado da sentença, o con-
denado entrega na secretaria do tribunal, ou em qualquer 
posto policial, a licença de condução»), não o poderá ser 
sob a forma de ordem com a cominação de a não entrega 
nesta fase implicar a prática do crime de desobediência 
p. art. 348º, nº 1 e al. b), do Código Penal»


Ou:


«I - Em caso de condenação pelo crime de condução 
sob influência de álcool do artigo 292.º do Código Penal 
e para a execução da sanção acessória de proibição de 
conduzir, prevista no artigo 69.º, nº 1, al. a), do mesmo 
Código e que, nos termos do art. 69.2 do CP, «produz 
efeito a partir do trânsito em julgado da decisão», o 
condenado devolverá à autoridade, no prazo de 10 dias 
a contar do trânsito em julgado da sentença, o seu título 
de condução, se este não se encontrar já apreendido 
no processo (n.ºs 3 do art. 69.º CP e 2 do art. 500º do 
Código de Processo Penal).


II – Se o não fizer espontaneamente, o condenado é 
notificado, nos termos do art.º 160.º, n.º 3, do Código 
da Estrada, para o entregar, no prazo de 15 dias, «sob 
pena de cometer o crime de desobediência» (art. 348.º, 
n.º 1 e al. b), do Código Penal);


III – Será ineficaz, para este efeito, a cominação de 
«desobediência» que eventualmente se lhe faça quando 
e se advertido, na publicação da sentença, do disposto 
nos n.ºs 3 do art. 69.º CP e 2 do art. 500º do Código 
de Processo Penal»


J. Carmona da Mota


DECLARAÇÃO DE VOTO


1. A solução encontrada peca, essencialmente, por três 
ordens de razões.


A primeira é a de que o crime de desobediência previsto 
n al. b) do n.º 1 do art.º 348.º do C. Penal só se verifica 
quando «na ausência de disposição legal, a autoridade 
ou o funcionário fizerem a correspondente cominação». 
Ora, no caso, não há ausência de disposição legal, mas 
presença de disposição legal (o n.º 3 do art.º 69.º do mesmo 
código) que não prevê qualquer cominação. Há, portanto, 
uma violação do princípio da legalidade, ao introduzir-se 
a cominação.


A segunda é a de que, mesmo que se entenda que não 
há uma violação do princípio da legalidade, a cominação 
apresenta-se como ineficaz. Na verdade, a notificação da 
sentença condenatória nem sempre é feita pessoalmente 
ao arguido, pois há casos em que, no processo sumário, na 
sua ausência ao julgamento, a notificação se faz na pes-
soa do defensor. O mesmo sucede quando a decisão final 
provém da Relação. Nada garante, portanto, que nesses 
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casos o arguido fique ciente da cominação de que pode 
incorrer no crime de desobediência se não entregar o título 
de condução num determinado prazo, o que torna incerta 
a aplicação do direito em matéria de incriminação penal, 
muitas das vezes para aqueles indivíduos que se furtam 
aos deveres processuais que lhe estão impostos.


Por outro lado, contando o prazo para entrega do título 
de condução a partir do trânsito em julgado da condenação, 
o destinatário não tem meios de saber quando ocorre esse 
trânsito, pois não lhe é comunicado e, portanto, trata-se de 
um prazo com um “terminus a quo” incerto, o que também 
inviabiliza a eficácia incriminatória da cominação.


A terceira razão é a de que na solução adotada se afas-
taram as regras do Código da Estrada, o que se afigura um 
contrassenso, pois o crime do art.º 292.º do C. Penal é co-
metido com grave infração das regras estradais. Sobre isso, 
no entanto, será oportuno dizer mais qualquer coisa.


2. O crime de condução sob o efeito do álcool foi introdu-
zido no nosso sistema jurídico pelo Decreto-Lei n.º 124/90, 
de 14 de abril, onde à pena aí cominada (art.º 2.º) acrescia 
a “sanção acessória de inibição da faculdade de conduzir” 
(art.º 4.º).


Em 1 de outubro de 1994, entrou em vigor uma nova 
versão do Código da Estrada (Decreto-Lei n.º 114/94, de 
3 de Maio), mas como aí só se regulou a matéria contraor-
denacional na condução de veículo sob o efeito do álcool, 
houve o entendimento generalizado de que se mantinham 
em vigor os art.ºs 2º e 4º do Decreto-Lei n.º 124/90. 


Assim, à época, quer para as contraordenações quer para 
o crime no domínio da condução sob o efeito do álcool, à 
sanção principal aplicável a cada caso, acrescia a “inibição 
da faculdade de conduzir”.


Com o Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março, efetuou-
se a revisão do Código Penal de 1982 e aí se revogaram 
as normas ainda em vigor do Decreto-Lei n.º 124/90 e se 
introduziu o crime de “condução de veículo em estado de 
embriaguez” (art.º 292.º) e a pena acessória de “proibição 
de conduzir veículos motorizados” (art.º 69.º).


Apesar disso, uma parte da jurisprudência continuou a 
entender que à pena do crime de condução sob o efeito do 
álcool do art.º 292.º do C. Penal acrescia a sanção acessória 
de inibição da faculdade de conduzir, prevista no C. da 
Estrada para as contraordenações, pois não se aplicava a 
pena acessória de proibição de conduzir, prevista no C. Pe-
nal. Diziam os defensores dessa tese que, não prevendo o 
C. da Estrada um limite superior para a condução com uma 
TAS a partir de 0,8 g/l, a condução com uma TAS igual 
ou superior a 1,2 g/l constituía, em concurso aparente, um 
crime e uma contraordenação muito grave.


Pelo contrário, outra parte da jurisprudência entendia 
que ao crime do art.º 292.º do C. Penal acrescia a pena 
acessória previsto no art.º 69.º desse diploma. 


Este dissenso jurisprudencial veio a ser resolvido através 
da fixação de jurisprudência n.º 5/99, publicado no DR, 
I série, de 20 de Julho, onde se decidiu que «O agente do 
crime de condução em estado de embriaguez, previsto 
e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, deve ser 
sancionado, a título de pena acessória, com a proibição 
de conduzir prevista no artigo 69.º, n.º 1, alínea a), do 
Código Penal.» 


Esta pequena resenha histórica e jurisprudencial de-
monstra, a meu ver, que, quando o DL 2/98, de 3 de janeiro, 
introduziu no texto do então art.º 167.º do C. da Estrada 
a medida de “proibição de conduzir”, juntamente com as 
de cassação e de inibição de conduzir, para o efeito dos 


procedimentos de apreensão do título de condução, fê-lo 
intencionalmente, pois não ignorava que tal medida de 
“proibição de conduzir” era “a novidade legislativa”, em 
vigor apenas desde 1 de Outubro de 1995, e que tanta 
polémica jurisprudencial ainda estava a causar. O legis-
lador terá querido demonstrar que no domínio estradal as 
medidas coexistiam e que, na fase de execução, até tinham 
procedimentos iguais. 


Acresce que a proibição de conduzir (art.º 69.º do CP) 
é uma pena acessória para certos crimes cometidos no 
exercício da condução, que pressupõe, portanto, a obser-
vância ou a inobservância de certas regras gerais previstas 
no CE, pois só com elas se apreende como deve o agente 
comportar-se no “exercício da condução”.


Por exemplo, a aplicação do art.º 69.º ao crime de con-
dução sob o efeito do álcool (art.º 292.º do CP), obriga a 
que estejam reunidas as regras gerais definidas no C. da 
Estrada, designadamente, o que é “via pública”, o que é um 
“veículo com motor” e com que condicionalismos legais 
se faz a “pesquisa de álcool no sangue”.


Daí que não se concorde com a afirmação, contida no 
acórdão, de que se tem de “retirar ao termo “proibição” 
de conduzir, do art.º 160.º n.º 1 do CE, o sentido técnico 
e específico de sanção acessória do art.º 69.º n.º 1 do CP, 
vendo-se nele o mesmo significado de “inibição” de con-
duzir, resultante da prática de contraordenações graves 
ou muito graves”.   


Pelo contrário, o disposto no art.º 160.º do C. da Estrada 
aplica-se à “cassação do título, proibição ou inibição de 
conduzir”, estando utilizado aí o termo “proibição” no seu 
sentido técnico, como pena acessória para alguns crimes 
cometidos na condução de veículos motorizados, previstos 
no C. Penal.


Por isso, como a proibição de conduzir implica a perda 
temporária da licença respetiva (para quem a possuir), está 
sujeita ao regime geral de procedimento quanto à apreen-
são da licença, que se encontra nos art.ºs 159.º e segs. do 
C. da Estrada, sem prejuízo das regras específicas que se 
encontram nos n.ºs 2 e 3 do art.º 69.º do CP e 500.º, n.ºs 2 
e 3 do CPP.


3. Como concatenar, então, as regras do Código Penal e 
do Código da Estrada para funcionarem harmoniosamente, 
em conjunto?


De acordo com o n.º 3 do art.º 69.º do CP, “no prazo de 
10 dias a contar do trânsito em julgado da sentença, o con-
denado entrega na secretaria do tribunal, ou em qualquer 
posto policial, que remete àquela, o título de condução, 
se o mesmo não se encontrar já apreendido no processo”.


Estamos aqui, ainda, numa fase de cumprimento vo-
luntário, reafirmado no n.º 2 do art.º 500.º do CPP (“No 
prazo de 10 dias a contar do trânsito em julgado da sen-
tença, o condenado entrega na secretaria do tribunal, ou 
em qualquer posto policial, que a remete àquela, a licença 
de condução, se a mesma não se encontrar já apreendida 
no processo”).


Porém, “se o condenado na proibição de conduzir veícu-
los motorizados não proceder de acordo com o disposto no 
número anterior, o tribunal ordena a apreensão da licença 
de condução” – n.º 3 do art.º 500.º do CPP. 


Entramos, então, na fase coerciva para o condenado, 
não da pena acessória, pois a proibição de conduzir produz 
efeito a partir do trânsito em julgado da decisão (cf. n.º 2 
do art.º 69 do CP), mas de se submeter à fiscalização que 
as autoridades competentes exercem sobre o efetivo cum-
primento de tal pena. 
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E como se executa essa fase coerciva?
Nada impede que o juiz da condenação proceda à apre-


ensão do título de condução, mas, sendo essencialmente 
um problema de fiscalização e não de cumprimento da 
pena acessória decretada, será mais ajustado que a peça à 
entidade policial. Em qualquer caso, deverá proceder-se 
nos termos do art.º 160.º e seguintes do C. da Estrada, 
pois é nessas normas legais que está previsto um efeito 
cominatório.


De acordo com o art.º 160.º do C. da Estrada, n.ºs 1, 3 
e 4, a apreensão processa-se em dois tempos:


1º - O condutor é notificado para entregar o título de 
condução, no prazo de 15 dias, sob pena de cometer o 
crime de desobediência (n.º 3);


2º- Se não o fizer, a entidade competente pode determi-
nar a sua apreensão, através da autoridade de fiscalização 
e seus agentes (n.º 4).


4. Assim, fixaria jurisprudência nos seguintes termos:
“Em caso de condenação pelo crime de condução 


sob influência de álcool do artigo 292.º do Código Penal 
e para a execução da pena acessória de proibição de 
conduzir, prevista nos artigos 69.º, nº 1, al. a), do mesmo 
Código, o condenado devolverá à autoridade, no prazo 
de 10 dias a contar do trânsito em julgado da sentença, o 
seu título de condução, se este não se encontrar já apre-
endido no processo. Se o não fizer espontaneamente, o 
condenado é notificado, nos termos do art.º 160.º, n.º 3, 
do Código da Estrada, para o entregar, no prazo de 15 
dias, «sob pena de cometer o crime de desobediência» 
(art.º 348.º, n.º 1 e al. b), do Código Penal), sendo que tais 
notificação e cominação não podem ser determinadas – 
porque a lei não o prevê - na sentença condenatória.”


Santos Carvalho 
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Sumário :  


I - As novas concepções comunitárias têm vindo a pôr em causa a 
jurisprudência e doutrina tradicionais em matéria de acidentes de 
viação, para as quais a imputação causal do acidente ao lesado 
exclui, por si só, a responsabilidade objectiva. 
 


II - Com efeito, o direito comunitário, apresentando-se como 
garante de uma maior protecção dos lesados (alargando o âmbito 
da responsabilidade pelo risco), veio – em várias directivas – 
consagrar a protecção dos interesses dos sinistrados, vítimas de 
acidentes de viação, numa sociedade como a nossa em que, o 
excesso de veículos (estacionados ou em circulação) criou 
desequilíbrios ambientais, limitou o espaço pietonal e aumentou 
potencialmente a sinistralidade. 
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III - Embora a escolha do regime de responsabilidade civil 
aplicável aos sinistros resultantes da circulação de veículos seja, 
em princípio, da competência dos Estados-membros, impõe-se 
uma interpretação actualista das regras relativas à 
responsabilidade pelo risco, na consideração do binómio risco dos 
veículos/fragilidade dos demais utentes das vias públicas. 
 


IV - As disposições das directivas comunitárias em matéria de 
responsabilidade civil e seguro automóvel obrigatório – 
nomeadamente da Directiva n.º 2005/14/CE de 11-05 devem estar 
presentes em sede de interpretação do direito nacional e nas 
soluções a dar na aplicação desse direito, razão pela qual não é 
compatível – com o direito comunitário – uma interpretação do 
art. 505.º do CC da qual resulte que a simples culpa ou mera 
contribuição do lesado para a consecução do dano exclua a 
responsabilidade pelo risco, prevista no art. 503.º do CC. 
 


V - Não resultando provada a violação, por parte do condutor do 
veículo automóvel, de qualquer norma específica do CEst ou que 
o mesmo tenha agido com inconsideração, negligência ou falta de 
destreza, resulta inviável concluir pela culpa deste. 
 


VI - No que diz respeito ao menor de seis anos, condutor do 
velocípede sem motor, que descia a rua com uma inclinação 
acentuada, com os pés fora dos pedais, sem luz sinalizadora, não 
se pode igualmente falar em culpa, posto que – para uma criança 
desta idade, em que na normalidade da vida esta se confunde com 
a brincadeira despreocupada – andar de bicicleta não representa 
mais do que o preenchimento da sua vida lúdica, pelo que a 
imprevidência não faz parte do seu quadro mental, não lhe sendo 
exigível que possa, ou deva, prever as consequências de um dado 
acto. 
 


VII - Muito embora a culpa in vigilando se presuma, a mesma não 
dispensa a sua alegação, o que nos presentes autos não foi feito. 
 


VIII - De acordo com o art. 488.º, n.º 1, do CC, “não responde 
pelas consequências do facto danoso que, no momento em que o 
facto ocorreu, estava, por qualquer causa, incapacitado de 
entender ou querer, salvo se o agente se colocou culposamente 
nesse estado, sendo este transitório”. 
 


IX - Sabendo-se que ninguém se coloca culposamente em 
determinado estádio etário, sempre se terá de concluir pela não 
responsabilidade do menor pelas consequências do acidente para 
o qual contribuiu. 
 


X - Na ausência de culpas atribuíveis aos intervenientes no 
acidente, resta a responsabilidade objectiva de cada uma das 
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partes em presença, nos termos dos arts. 503.º, 489.º, 505.º e 
506.º, todos do CC. 
 


XI - Ainda que não se possa falar em culpa do menor, não deixou 
a sua conduta de contribuir seriamente para a eclosão do evento 
lesivo, pelo que – se em abstracto, as potencialidades do risco 
causado por uma bicicleta não sejam comparáveis às que 
decorrem da utilização de um veículo automóvel – a condução 
destemida do menor (sem pés nos pedais e a grande velocidade) 
por uma via pública, aberta ao trânsito, criou um grave risco, 
extremamente próximo do risco criado pelo veículo automóvel, 
razão pela qual se fixa este em 60% e aquele em 40%. 
 


XII - É perfeitamente aceitável a quantia peticionada pelos 
autores de € 50 000 pela perda do direito à vida do seu filho, uma 
criança de seis anos, bem como se afigura adequada a 
indemnização de € 20 000 atribuída a título de danos não 
patrimoniais decorrentes do sofrimento da vítima durante o 
período que antecedeu a sua morte, que se provou terem sido 6 
dias em estado de permanente agonia e sofrimento. 
 


XIII - Afigura-se adequada a indemnização de € 40 000, a cada 
um dos progenitores, a título de danos não patrimoniais sofridos 
com a perda do filho, uma vez que resultou provado o sofrimento 
dos mesmos, o amor que os unia à criança e o desgosto 
incomensurável por eles padecido.


Decisão Texto Integral:  


ACÓRDÃO 
 


         Acordam os Juízes no Supremo Tribunal de Justiça: 


         A) Relatório:  


         Pelo Tribunal Judicial da comarca do Sabugal corre 
processo declarativo comum, na forma ordinária, em que são AA. 
AA e BB, identificados nos autos, e R. Companhia de Seguros 
CC, SA, identificada nos autos, pedindo aqueles a condenação 
desta no pagamento da quantia de 207.080,78 €, acrescida de 
juros desde a citação e na quantia a liquidar correspondente ao 
valor que se vier a apurar ser devido e relativo aos tratamentos e 
assistência em cuidados de saúde e até vir a ser dado como 
clinicamente curado, nomeadamente, despesas de deslocação, 
assistência médica e hospitalar, tratamentos e outros, bem todo e 
qualquer dano material que o A venha a ter no final do seu 
percurso de cura e, bem assim, qualquer outro prejuízo material.   


         Alegaram, em síntese, que no dia 12 de Julho de 2002 
ocorreu um acidente de viação na rua de ... em que foram 
intervenientes o veículo VU- e um velocípede conduzido pelo 
menor DD, filho dos AA, embatendo aquele veículo no 
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velocípede, embate de que resultou a morte do menor.  


         A R contestou dizendo que a culpa do sinistro foi do menor 
DD, que descia a grande velocidade e desgovernadamente da rua 
do ... e sem travar invadiu a rua de ... vindo a embater no lado 
direito do capôt e no farol direito do veículo VU-.  


         Procedeu-se a julgamento com observância das 
formalidades legais, conforme da acta consta, tendo a acção sido 
julgada improcedente por não provada e a R absolvida do pedido.  


         Inconformados os AA recorreram para o Tribunal da 
Relação de Coimbra que em conferência julgou improcedente a 
apelação.  


         Deste acórdão recorreram os AA para este Supremo 
Tribunal de Justiça alegando, em conclusão, o seguinte:  


         1ª - O Tribunal a quo olvidou uma interpretação progressista 
e ou actualista dos Artigos 505° e 570° do Código Civil, as 
directivas comunitárias e a mais recente doutrina (Neste sentido, 
Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 4-10-2007, Processo 
n° 07B 171 0n° convencional JSTOOO, Relator, Senhor Juiz-
Conselheiro, Santos Bernardino, n° documento 
SJ200710040017102, inwww.dgsi.pt)  


2ª - Das sobreditas directivas ressalta, entre o mais, para o caso 
sub judice, o Artº 1º da 3ª Directiva, cujo efeito útil impõe sempre 
a indemnização das vítimas causadas por veículos automóveis, 
excepto se se tratar de passageiros transportados, com seu 
conhecimento, em veículo roubado.  


3ª - O modo tradicional de ver as coisas no que respeita aos 
acidentes de viação com veículos sofreu profunda alteração de 
origem comunitária (Neste sentido, Excelentíssimo Senhor Juiz-
Conselheiro, João Bernardo; declaração de voto no Acórdão 
supradito).  


4ª - Diz ainda o Excelentíssimo Senhor Juiz-Conselheiro, João 
Bernardo que "Se encararmos a problemática na perspectiva da 
vítima, vêm ao de cima muitas realidades que a visão do nosso 
Código Civil deixara obnubiladas. Referimo-nos, por exemplo, 
aos casos em que o acidente é originado pela vítima mas sem que 
se lhe possa assacar culpa (porque é inimputável em razão de 
anomalia psíquica ou da idade [como é o caso em apreço], sendo 
a " culpa in vigilando", de todo desadequada para ser aqui 
adaptada)".  


5ª - O acidente em causa não foi ocasionado exclusivamente pelo 
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menor de seis anos, sendo certo que nada ficou provado de que 
resultasse poder dizer-se que os seus pais, Autores e ora 
recorrentes podiam e ou deviam ter evitado o acidente 
(nomeadamente, resposta ao quesito 33° da matéria de facto).  


6ª - Resulta incompatível com o direito comunitário a 
interpretação do Art° 505° do Código Civil, segundo a qual, 
verificando-se culpa do lesado e sendo a respectiva conduta causa 
do acidente é excluída a responsabilidade pelo risco consagrada 
no Art° 503°, n° 1, bem como no Art° 570° do mesmo Código 
que permite em tal caso a exclusão da indemnização. (Neste 
sentido e a propósito desta temática já se pronunciou, em 
importante estudo o Excelentíssimo Senhor Juiz-Conselheiro, 
José Carlos Moitinho de Almeida, in "Seguro Obrigatório 
automóvel: o direito português face à jurisprudência do Tribunal 
de Justiça das Comunidades Europeias", acessível em 
www.dgsi.pt Estudos Jurídicos).  


7ª - O Tribunal a quo não foi sensível "... Ao alargamento 
crescente, por influência do direito comunitário - e tendo por 
escopo a garantia de uma maior protecção dos lesados - do âmbito 
da responsabilidade pelo risco, que tem tido tradução em vários 
diplomas..." (Acórdão do. Supremo Tribunal de Justiça, já acima 
citado).  


8ª - É de salientar que a doutrina hoje dominante admite a 
concorrência entre a culpa do lesado (art. 570° do C.C.) e o risco 
da utilização do veículo (Art° 503° do C.C.), resultando tal 
asserção do disposto no Art0. 505° do Código Civil.  


9ª - A infeliz criança, menor de seis anos, não lhe pode ser 
atribuída «culpa indesculpável» como a define o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Conselheiro, José Carlos Moitinho de Almeida.  


10ª - O local do embate é bem conhecido do condutor do veículo 
VU-, pelo que teria ele de ter em conta a notória normal 
imprevisibilidade de comportamento de crianças que andam 
sempre no local onde ocorreu o acidente  


11ª - Na concreta situação ajuizada, sem prejuízo do supradito na 
4 conclusão, mas a admitir-se a culpa da infeliz criança na eclosão 
do sinistro, crê-se indubitável que para tal eclosão contribuiu de 
forma decisiva o risco próprio do veículo VU-.  


12ª - Dizer que a actuação da infeliz criança foi, só por si, idónea 
para a ocorrência do acidente e que o veículo automóvel foi para 
tal indiferente, é o mesmo que dizer que este não tem uma típica 
aptidão para a criação de riscos e, em consequência, não 
contribuiu para o mesmo acidente.  
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13ª - A "grande velocidade" a que se refere o Tribunal a quo é um 
conceito abstracto que, salvo melhor opinião, não pode ser tido 
em conta para a apreciação e decisão do caso subjudice.  


14ª - A hemifaixa de rodagem por onde o VU circulava só tinha 
3,5m de largura, pelo que, circulando a 2 metros da berma, não 
pode, na nossa modesta opinião, dizer-se que tal veículo circulava 
o mais próximo possível das bermas.  


15ª - A estrutura física (as dimensões, a largura) do veículo VU 
está inelutavelmente ligada à ocorrência do acidente, tanto mais 
que no mesmo a sua intervenção não foi amorfa (Neste último 
sentido, Excelentíssimo Senhor Juiz Desembargador, Américo 
Marcelino, in "Acidentes de Viação e Responsabilidade Civil", 6 
edição, pág.339).  


16ª - Ao condutor do VU era-lhe exigível um especial dever de 
cuidado e uma conduta meticulosamente prudente, pois que 
conhecia o local do embate e se aproximava de um 
entroncamento.  


17ª - Por isso, não podia ele ignorar a imprevisibilidade do 
comportamento das crianças que frequentam o local que se situa 
dentro de uma localidade, numa rua marginada por edificações, 
num meio rural, onde à falta de outros locais, a rua é o parque 
natural dos folguedos infantis.  


18ª - Pelo que, tal comportamento omissivo do condutor do 
veículo VU, também não deixa de se repercutir, em sede de 
causalidade, no processo dinâmico que levou à eclosão do evento 
lesivo.  


19ª - Assim e a admitir-se que o comportamento do menor de seis 
anos é culposo, que o acidente a ele poderá ser imputado e que a 
sua conduta contribuiu para os consequentes danos que para ele 
resultaram, deve, ainda assim, concluir-se que, para tal, também 
contribuiu o risco próprio do veículo, VU-.  


20ª - O que de acordo com a interpretação do preceituado no Art° 
505 do Código Civil, reclama a subsunção desta situação 
concursal de causas do dano à norma de repartição do dano que é 
o Art° 570° do Código Civil.  


21ª - Deste modo, tendo em conta tudo quanto dito se deixou e a 
admitir que os montantes indemnizatórios poderão, 
eventualmente, ser reduzidos, então, crê-se, que tais montantes 
deverão ser fixados de acordo com juízos de equidade, atendendo 
às circunstâncias concretas do caso em apreço  
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22ª - O Tribunal a quo por erro de interpretação e ou aplicação, 
violou e ou não considerou, entre o mais que Vossas Excelências 
bem melhor suprirão, o disposto nos Art°s 503°,505° e 570° do 
Código Civil e Art° 13°, n° 1 do Código da Estrada então vigente. 


         Contra-alegou A R Companhia de Seguros CC SA 
pugnando pela manutenção do acórdão recorrido por inexistência 
de qualquer culpa do segurado.  


         Foi pedido de reenvio prejudicial de modo a que o Tribunal 
de Justiça da União europeia se pronunciasse sobre a 
interpretação a dar à 3ª Directiva Automóvel – art.1º-A – e se ela 
se opõe ao segmento do direito nacional interpretado da maneira 
como o foi nas decisões da 1ª e 2ª instâncias, impedindo assim 
que no caso dos autos concorresse com a culpa do menor a 
responsabilidade pelo risco por parte do veículo ligeiro.  


Por acórdão de 9 de Junho de 2011 o Tribunal de Justiça 
declarou:  


“A Directiva 72/166/CEE do Conselho de 24 de Abril de 1972, 
relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes ao seguro de responsabilidade civil que resulta da 
circulação de veículos automóveis e à fiscalização do 
cumprimento da obrigação de segurar esta responsabilidade, a 
Segunda Directiva 84/5/CEE do Conselho de 30 de Dezembro de 
1983, relativa à aproximação das legislações dos Estados-
Membros respeitantes ao seguro de responsabilidade civil que 
resulta da circulação de veículos automóveis, e a Terceira 
Directiva 90/232/CEE do Conselho de 14 de Maio de 1990, 
relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes ao seguro de responsabilidade civil que resulta da 
circulação de veículos automóveis, devem ser interpretadas no 
sentido que não se opõem a disposições nacionais do domínio do 
direito da responsabilidade civil que permitem excluir ou limitar o 
direito da vítima de um acidente de exigir uma indemnização a 
título de seguro de responsabilidade civil do veículo automóvel 
envolvido no acidente, com base numa apreciação individual da 
contribuição exclusiva ou parcial dessa vítima para a produção do 
seu próprio dano.”  


 


***  
 


Tudo visto, 


Cumpre decidir:  


B) Os Factos:  
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Pelas instâncias foram dados como provados os seguintes factos:  


1. A responsabilidade civil emergente de acidente de viação em 
que fosse interveniente o veículo de matrícula VU-, encontrava-se 
em 12/07/2002 transferida para a ré «Companhia de Seguros CC 
S.A.», até ao montante de € 600.000,00, conforme apólice n° ...;  


2. No dia 14 de Fevereiro de 2005, no Cartório Notarial do 
Sabugal, foi outorgado escritura de habilitação por óbito de DD, 
de acordo com a qual sucederam a DD como seus únicos 
herdeiros seus pais AA e BB;  


3. No dia 12 de Julho de 2002, cerca das 20h e 20m, ocorreu um 
embate entre o veículo VU-, conduzido pelo segurado da ré e a 
este pertencente, e o velocípede sem motor conduzido pelo DD.  


4. O VU seguia na Rua … em direcção ao chafariz dos Lameiros, 
freguesia de Souto, concelho do Sabugal.  


5. Na mesma ocasião circulava DD no velocípede sem motor, 
vindo da Rua do ....  


6. Não existe qualquer sinal de trânsito quer na Rua do ... quer na 
Rua ....  


7. O VU circulava pelo lado direito da faixa de rodagem, atento o 
seu sentido de marcha, numa via com 7 metros de largura.  


8. O veículo VU circulava dentro de uma localidade, numa rua 
marginada por edificações e aproximava-se do entroncamento.  


9. A Rua … configura uma subida.  


10. No momento do embate já começava a escurecer.  


11. Na sequência do embate dos autos foi elaborada declaração 
amigável de acidente e viação, constante de folhas. 65, por EE, 
segurado da ré que a esta a entregou.  


12. Os autores enviaram à ré, que recebeu, a carta registada 
constante de fls. 20 e 21, a qual não foi objecto de qualquer 
resposta.  


13. Em consequência do embate DD sofreu as lesões descritas a 
fls. 24-25, lesões essas que foram a causa da sua morte.  


14. Correu na comarca do Sabugal, processo de inquérito n° 
51/02.0GBSBG, em que era arguido EE, tendo tais autos sido 
arquivados.  
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15. Foi requerida a abertura de instrução pelos autores, na 
sequência do que foi proferida decisão de não pronúncia, a qual 
veio a ser confirmada pelo Tribunal da Relação de Coimbra;  


16. O condutor do VU embateu no velocípede conduzido pelo 
DD, quando este se encontrava na Rua ... (q.l°);  


17. Tal choque aconteceu depois de o condutor do VU haver 
travado e depois de ter avistado o velocípede conduzido pelo 
menor (q.2");  


18. O veículo VU deixou... um rasto de travagem de 7,20 metros 
(q.3°)  


19- O veículo VU só se imobilizou depois do choque (q.4M);  


20. O veículo VU circulava a uma distância de 2 metros da berma 
do lado direito, atento o seu sentido de marcha (q.5°);  


21. Em consequência do embate, DD foi projectado para a frente 
do VU, cerca de 23 metros (q.6°);  


22. No momento do embate o piso estava bom (q.7M); 23- A 
Rua ... configura uma recta (q.8°);  


24. O local do embate é conhecido do condutor do VU (q.9°);  


25. Os autores sofreram uma grande dor e desgosto com a morte 
do DD, pois era o único fruto da sua união (q.10);  


26. O DD era uma criança inteligente, desenvolta, saudável, 
alegre e robusta (q. 11);  


27. Entre os autores e o seu filho DD havia uma profunda união, 
amor e carinho (q-12°) ‘‘  


28. Os autores fecharam-se na sua dor, chorando e lamentando o 
sucedido (q. 14");  


29. E ainda recordando-o permanentemente, inconformados com 
o sucedido (q.l5°);  


30. Após o embate, DD foi levado para o Hospital da Guarda em 
estado de coma, sendo depois transferido para o Hospital 
Pediátrico de Coimbra onde esteve internado na Unidade de 
Cuidados Intensivos no período de 13-07-2002 até 19-07-2002 (q, 
16°);  


31. Durante o período referido em 30, o DD esteve em estado 
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permanente de agonia e sofrimento no leito hospitalar (q, 17°);  


32. Após a morte de DD, e como consequência desta, o autor teve 
necessidade de assistência com tratamentos médicos com 
assiduidade e regularidade (q.l8°);  


33. Desde a data do embate, o autor despendeu em consultas 
médicas, 120,00 €(q.l9°);  


34. Em consequência do falecimento do seu filho, o autor 
necessitará ainda de continuar os seus tratamentos e 
acompanhamento (q.20°);  


35. O velocípede sem motor conduzido por DD havia custado 
89,78 €(q.21°);  


36. Em consequência do embate o velocípede ficou inutilizável 
(q.22°);  


37. Com 4 deslocações ao Hospital Pediátrico de Coimbra, para 
visitar seu filho durante o tempo em que esteve internado, 
despenderam os autores a quantia de € 528,00 (q-23°);  


38. Com o funeral do DD, os autores despenderam 1.700,00 € 
(q.24°);  


39. Os autores despenderam 1.643,00 € numa campa de granito 
(q-25°);  


40. O DD seria o amparo e a ajuda futura de seus pais na velhice e 
doenças destes (q.26°);  


41. O DD conduzia um velocípede sem motor descendo a Rua 
do ... (q.27°);  


42. Pela respectiva hemifaixa esquerda (q.28°);  


43. A grande velocidade, com os pés fora dos pedais e sem fazer 
uso dos travões, com intenção de virar à esquerda, para a Rua ... 
(q-29°);  


44. A Rua do ... é de inclinação acentuada (q.30°);  


45. No local em que a Rua do ... desembocava na Rua ..., o piso 
era recente e continha areia e gravilha (q.31°);  


46. A Rua ... perfila em ligeira lomba à aproximação da 
intercepção à direita com a Rua do ... (q.36°);  
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47. O segurado da ré subia na Rua ... a não mais de 40 Kms/h (q, 
37°);  


48. O segurado da ré ia atento à rua, à condução e ao trânsito 
(q.38°);  


49. Quando o segurado da ré divisou o DD, desviou o trajecto do 
VU para a \esquerda da sua hemifaixa e accionou os travões numa 
tentativa de evitar o embate (q.39°);  


50. O segurado da ré apenas divisou o DD a dois metros deste 
(q.40°);  


51. Entre o local onde seguia o veículo VU e a Rua do ..., existe 
um muro gradeado de uma vivenda a dificultar a visão (q41);  


52. O velocípede veio embater no lado direito do capôt e no farol 
direito do VU (q.42°);  


53. Estatelando-se o DD à frente e ligeiramente à direita deste 
veículo, a cerca de 23 metros do VU (q.43°);  


54. O embate verificou-se na hemifaixa direita da Rua ... por onde 
circulava 0 VU, frente à hemifaixa esquerda da Rua de ..., sentido 
trazido pelo DD (q.44°);  


55. O velocípede do DD não trazia ligado qualquer foco de 
iluminação (q.45°);  


56. DD não trazia capacete nem outro meio de protecção (q.46")  


C) O Direito:  


O thema decidendum é determinado pelas conclusões das 
alegações de recurso tal como as gizam os recorrentes. Em 
questão da culpa dos intervenientes no presente acidente, da 
existência de culpa concomitante com risco ou da total ausência 
de culpas e da subsistência do risco, ou seja, cumpre decidir se se 
verificam os pressupostos da responsabilidade civil, por facto 
ilícito ou pelo risco implicando a obrigação de indemnizar por 
parte da recorrida.  


Antes de qualquer análise factual e correspondente subsunção da 
matéria dos autos temos de nos posicionar face às novas 
exigências comunitárias em matéria de circulação rodoviária e 
consequentes acidentes de viação.  


As decisões judiciais, dos Tribunais portugueses, na sua grande 
maioria, em matéria de acidentes de viação, têm equacionado as 
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soluções de cada caso na base da tradicional dicotomia culpa 
versus risco sendo que o apuramento da culpa de um dos 
intervenientes ou de terceiro afasta a responsabilidade objectiva 
ou pelo risco.  


Se é certo que as doutrinas referentes à responsabilidade civil 
fundada na culpa ou no risco não perderam nem a sua validade 
conceitual nem a esfera de aplicabilidade, a complexidade da vida 
quotidiana, a velocidade a que ela gira, os meios de circulação 
utilizados, os instrumentos de trabalho sofisticados e, por vezes, 
perigosos postos à disposição implicam novas leituras dos 
normativos referentes à responsabilidade civil, nos diversos 
domínios do direito e, no que ao caso concreto tange, no tocante 
aos arts.503º, 505º, 506º e 570º do Código Civil (CC)  


Na esteira dos fundamentos do Ac. STJ de 4 de Outubro de 2007, 
(in www.dgsi.pt, proc.n°conv.07B1710) cuja situação fáctica tem 
particularidades que o diferenciam do presente processo, podemos 
dizer que as novas concepções comunitárias têm vindo a pôr em 
causa a jurisprudência e doutrina tradicionais em matéria de 
acidentes de viação. Para estas a imputação causal do acidente ao 
lesado exclui a responsabilidade objectiva. Qualquer possibilidade 
de concurso do perigo especial do veículo com facto, culposo ou 
não culposo, de terceiro ou da vítima conducente a uma repartição 
da responsabilidade ou a uma atenuação da obrigação de 
indemnizar fundada no risco é legalmente inaceitável face à 
interpretação a dar ao art.505º do CC para o qual (nesse contexto 
interpretativo) o acidente imputável ao lesado ou a terceiro ou 
resultante de causa de força maior estranha ao funcionamento do 
veículo afasta o nexo de causalidade entre os riscos próprios do 
veículo e o dano e, consequentemente, a responsabilidade 
objectiva.  


Se esta posição doutrinal defendida pelo Prof. Antunes Varela e 
largamente seguida na jurisprudência teve objectores, v.g., o Prof. 
Vaz Serra que mesmo após a publicação do Código Civil 
continuou a defender a tese da concorrência entendendo que a 
expressão acidente imputável ao próprio lesado, ínsita no art.505º 
do CC, deve ser interpretada com o sentido de acidente devido 
unicamente a facto do lesado (neste sentido cfr. Prof. Calvão da 
Silva para quem, sem prejuízo do concurso da culpa do lesado, a 
responsabilidade civil objectiva do detentor do veículo só é 
excluída quando o acidente for devido unicamente ao próprio 
lesado), há que ponderar (como se refere o acórdão citado) “a 
justeza da crítica, que à corrente tradicional tem sido dirigida, de 
conglobar, na dimensão exoneratória da norma do art.505º, 
tratando-se da mesma forma, situações as mais díspares, como 
sejam os comportamentos mecânicos dos lesados, ditados por um 
medo invencível ou por uma reacção instintiva, os eventos 
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pessoais fortuitos (…), os factos das crianças e dos demais 
inimputáveis, os comportamentos de precipitação ou distracção 
momentânea, o descuido provocado pelas más condições dos 
passeios, uniformizando assim, «as ausências de conduta, as 
condutas não culposas, as pouco culposas e as muito culposas 
dos lesados por acidentes de viação», «desvalorizando a 
inerência de pequenos descuidos à circulação rodoviária», e 
conduzindo, muitas vezes, a resultados chocantes”  


O direito comunitário apresentando-se como garante de uma 
maior protecção dos lesados, alargando o âmbito da 
responsabilidade pelo risco veio, em várias directivas, consagrar a 
protecção dos interesses dos sinistrados, vítimas de acidentes de 
viação.  


Toda esta ideia de protecção da vítima, numa sociedade onde o 
excesso de veículos, estacionados ou em circulação, criou 
desequilíbrios ambientais, limitou o espaço pietonal e aumentou 
potencialmente a sinistralidade, tem levado a União Europeia a 
criar normas de maior incidência indemnizatória. Disso não é 
alheia a 5ª Directiva (Directiva nº2005/14/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 11 de Maio que altera as Directivas 
ns.72/166/CEE; 88/357/CEE e 90/232/CEE do Conselho e a 
Directiva 2000/26/CE) transposta para a ordem jurídica interna 
pelo Decreto-Lei nº291/07 de 31 de Dezembro.  


Embora o Tribunal de Justiça da União Europeia diga que “na 
falta de regulamentação comunitária que precise qual o tipo de 
responsabilidade civil relativa à circulação de veículos que deve 
ser coberta pelo seguro obrigatório, a escolha do regime de 
responsabilidade civil aplicável aos sinistros resultantes da 
circulação de veículos é, em princípio, da competência dos 
Estados-membros”, com a criação de um seguro de 
responsabilidade civil como pressuposto da circulação de veículos 
terrestres a motor - Decreto-Lei nº291/07 de 31 de Dezembro – 
dada a conexão material entre as normas do Código Civil, 
relativas à responsabilidade pelo risco em matéria de acidentes de 
viação, e este último diploma, há que enveredar por novos 
caminhos interpretativos que permitam dar corpo a novas 
soluções, no nosso direito positivo, na consideração do binómio 
risco dos veículos/fragilidade dos demais utentes das vias 
públicas.  


Uma interpretação actualista impõe-se na medida em que a lei só 
tem sentido quando integrada numa dada ordem social que é 
necessariamente viva, aberta a todos os estímulos que nela 
provocam as alterações históricas.  


Diz o Prof. Oliveira Ascensão que “a fórmula em que a lei se 
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consubstancia, está fixada, mas o sentido dessa fórmula pode 
variar, consoante as incidências do condicionalismo donde 
arrancam as suas significações (in O Direito, Introdução e Teoria 
Geral, pag.358).  


Uma interpretação actualista impõe-se pelo próprio 
desenvolvimento do direito (in casu comunitário). Interpretação e 
desenvolvimento do direito (diz-nos Larenz in Metodologia da 
Ciência do Direito, pags.417 e segs.) não são essencialmente 
diferentes. São antes dois estádios de um processo mental. O 
desenvolvimento do direito conduzido de forma metódica é 
apenas a continuação da interpretação «em sentido próprio» para 
além da sua fronteira imanente, o sentido literal possível.  


A ideia de que a interpretação é já uma actividade criadora e 
inseparável do desenvolvimento do direito não é nova. Era já 
comum nos anos vinte do século passado na filosofia do direito de 
Radebruch, Sauer, Binder ou Schönfeld, no dizer do mesmo autor 
em cima citado.  


A actual concepção de que os juízes são responsáveis tanto pela 
continuidade como pelo desenvolvimento do direito; de que estão 
vinculados tanto ao Direito como à Justiça; e da necessidade que 
devem ter de fundamentar cientificamente a interpretação e o 
desenvolvimento do direito encontra expressão nas palavras de 
Bruno Heusinger, na sua despedida de presidente do Tribunal 
Federal alemão: “…A necessidade de estabilidade (das decisões 
de um Tribunal Supremo) é indispensável quando a segurança 
jurídica deve ser garantida. Mas um Tribunal Supremo não deve, 
por outro lado, aderir demasiado à tradição, ser demasiado 
conservador, mas sim apreender com os olhos sempre abertos as 
modificações do mundo e, dentro do quadro das leis, adaptar o 
direito a estas modificações. O acto de conhecimento do juiz é 
simultaneamente acção. As sentenças dos tribunais intervêm 
formando e transformando no correr da vida, na personalidade, no 
contexto familiar, no património. Deste modo se distingue a 
sentença judicial da serenidade das investigações teóricas”.  


As disposições das directivas comunitárias em matéria de 
responsabilidade civil e seguro automóvel obrigatório devem, 
pois estar presentes em sede de interpretação do direito nacional e 
nas soluções a dar na aplicação desse direito. Neste sentido se 
pronunciou o Conselheiro Moitinho de Almeida in “Seguro 
obrigatório automóvel: o direito português face à jurisprudência 
do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias”  


No acórdão supra citado foram elencados vários arestos do 
Tribunal de Justiça (que nos dispensamos de os aqui repetir). 
Embora os arestos em causa (acórdão Candolin, acórdão Elaine 
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Farrell) digam respeito à obrigação da seguradora quanto a 
passageiros transportados, a sua doutrina é plenamente válida, em 
matéria de responsabilidade civil, para peões, ciclistas, veículos 
de tracção animal e quaisquer outros utentes não motorizados da 
via pública que por constituírem a parte mais vulnerável num 
acidente estradal são principal objecto de atenção das directivas 
comunitárias.  


No acórdão Elaine Farrell o Tribunal de Justiça entendeu que o 
art.1º da 3ª Directiva impede que um direito nacional exclua ou 
limite de modo desproporcionado a indemnização de um 
passageiro, pelo simples facto de ter contribuído para o evento 
lesivo. Da mesma forma não é compatível com o direito 
comunitário (nomeadamente a directiva citada) uma interpretação 
do art.505º do CC pela qual a simples culpa ou mera contribuição 
do lesado para a consecução do dano, exclua a responsabilidade 
pelo risco prevista no art.503º do CC.  


Sendo a jurisprudência do Tribunal de Justiça no sentido da 
existência de obrigação da interpretação conforme, ou seja, que as 
jurisdições nacionais devem, na medida do possível, interpretar o 
respectivo direito à luz das directivas comunitárias (ainda que não 
transpostas) de acordo com os arts.249º e 5º do Tratado CE, não 
podemos deixar de interpretar as normas nacionais sobre a 
responsabilidade civil objectiva em conformidade com tais 
directivas.    


Postas estas considerações preliminares, analisemos o caso dos 
autos.  


         Decorre da factualidade apurada que o acidente ocorreu, ao 
anoitecer, na freguesia do Souto, concelho do Sabugal, entre o 
veículo automóvel VU-, conduzido por EE e o velocípede, sem 
motor, conduzido por DD, menor de seis anos de idade (docs. 
autênticos de fls.12 a 16) que veio a falecer em consequência do 
acidente.  


         Nem as instâncias nem nós retiramos da matéria de facto a 
existência de elementos constitutivos da culpa do condutor do 
veículo VU-. Na verdade o condutor do veículo automóvel subia a 
rua ... em direcção  ao chafariz dos Lameiros pela sua mão de 
marcha, isto é, do lado direito da faixa de rodagem, atento à rua, à 
condução e ao trânsito a uma velocidade não superior a 40km/h 
quando foi embatido por um velocípede sem motor conduzido por 
uma criança, o DD que descendo pela rua do ... e pretendendo 
virar à esquerda, para a rua ..., acabou por colidir com o VU-, no 
capôt do lado direito. O EE ao aperceber-se da presença do 
velocípede ainda tentou desviar a sua marcha para a esquerda não 
conseguindo, porém, evitar o embate tendo travado no momento 
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da ocorrência do mesmo. Em nenhuma das ruas em causa existe 
qualquer sinal de “stop” ou de concessão de prioridade pelo que 
esta se determina nos termos gerais do direito estradal.  


         Não estando provada a violação de qualquer norma 
específica do Código da Estrada nem estando provado também 
que o condutor do veículo VU-, segurado da recorrida, tenha 
agido com inconsideração, negligência ou falta de destreza, não 
podemos nos determinar pela culpa deste condutor.  


         No que diz respeito ao condutor do velocípede sem motor 
temos dos factos apurados que este descia a rua do ..., que 
apresenta uma inclinação acentuada, com os pés fora dos pedais, 
sem luz sinalizadora da sua presença pretendendo voltar à sua 
esquerda para entrar na rua onde se deu o embate.  


         É certo que a condução imprimida ao velocípede pelo DD 
contribuiu para o desfecho acidental ocorrido mas poder-se-á falar 
em culpa deste condutor?  


         A culpa radica-se numa conformação da vontade do agente 
com determinada actuação. E exprime um juízo de 
reprovabilidade pessoal da conduta do agente, ou seja, segundo 
ensina o Prof. Antunes Varela, “o lesante, em face das 
circunstâncias específicas do caso, devia e podia ter agido de 
outro modo”. Exprime sempre um nexo entre o facto e a vontade 
do autor. Mesmo no domínio da negligência ela terá sempre de 
constituir uma omissão da diligência exigível do agente. No 
âmbito da mera culpa o autor prevê a produção do facto ilícito 
como possível mas por leviandade, desleixo, incúria ou 
precipitação realiza mentalmente a sua não verificação não 
tomando as providências necessárias para evitar a produção de tal 
facto. Noutros casos o agente nem sequer chega por 
imprevidência, descuido, imperícia ou inaptidão a conceber a 
possibilidade do facto se verificar quando podia e devia prevê-lo 
se usasse da diligência devida.  


         Para uma criança de seis anos, em que na normalidade da 
vida esta se confunde com a brincadeira despreocupada, sem 
consciência das exigências impostas pelo viver em sociedade, 
andar de bicicleta ainda que seja na via pública não representa 
mais d o que o preenchimento da sua vida lúdica. O seu 
comportamento enquanto condutor do velocípede não se enquadra 
sequer no conteúdo da negligência inconsciente. A imprevidência 
(tal como é concebida pelos adultos) faz, normalmente, parte do 
quadro mental de qualquer criança (da idade da dos autos) não 
sendo exigível que ela possa ou deva prever as consequências de 
um dado acto usando de uma diligência que ela não tem e muito 
menos que paute a sua conduta por normas estradais que de todo 
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lhe passam despercebidas.  


         A movimentar-nos no domínio da culpa sempre esta seria in 
vigilando mas a factologia dos autos não permite presumi-la 
(embora a culpa in vigilando se presuma, tal presunção não 
dispensa a alegação) pelo que não tem aqui que ser considerada.  


         Não há qualquer nexo de imputação do facto lesivo ao 
menor. A imputabilidade pressupõe capacidade natural para 
prever os efeitos e medir o valor dos seus actos e para se 
determinar de acordo com o juízo que deles faça. Aquela 
pressupõe a posse de certo discernimento e de certa liberdade de 
determinação, isto é, capacidade intelectual e volitiva o que não 
existe num menor de seis anos.  


         Aliás é a própria lei que o reconhece no art.488nº2 do CC, o 
qual reza que se presume a falta de imputabilidade nos menores 
de sete anos e nos interditos por anomalia psíquica. E embora se 
trate de uma presunção juris tantum ilidível, portanto, por prova 
em contrário (possibilidade muito remota na prática) (art.350ºnº2 
do CC) sempre à recorrida cabia o ónus da produção de uma tal 
prova (art.344ºnº1 do CC).  


         De acordo com o art.488ºnº1 do CC “não responde pelas 
consequências do facto danoso quem, no momento em que o facto 
ocorreu, estava, por qualquer causa, incapacitado de entender ou 
querer, salvo se o agente se colocou culposamente nesse estado, 
sendo este transitório”. Sabendo que ninguém se coloca 
culposamente em determinado estádio etário e que não foi ilidida 
a presunção do citado art.488ºnº2 sempre se terá de concluir pela 
não responsabilidade do menor pelas consequências do acidente 
para o qual contribuiu.  


         Não estando em causa a culpa in vigilando concluíram as 
instâncias pela não reparação de qualquer dano por falta de quem 
responda por ele.  


         Não podemos estar de acordo.  


         Na ausência de culpas atribuíveis aos intervenientes no 
acidente resta-nos a responsabilidade objectiva de cada uma das 
partes em presença, com assento legal nos arts.503º, 489º, 505º e 
506º todos do CC.  


         Em causa está um acidente com intervenção de um 
velocípede sem motor conduzido por uma criança de seis anos e 
um veículo automóvel ligeiro, cuja perigosidade, em abstracto, 
decorre da sua própria natureza e que, na situação dos autos era 
conduzido pelo segurado da recorrente, na via pública de uma 
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povoação aberta também a veículos não motorizados.  


         Embora não se tenha provado que o condutor do veículo 
circulasse a uma velocidade não permitida, pelo Código da 
Estrada ou desatento ao trânsito e à condução no interior de uma 
povoação, não deixa de relevar o facto, sem que isso se projecte 
no domínio da culpa, de que uma qualquer velocidade (in casu 
inferior a 40Km/h) imprimida a um veículo automóvel, no interior 
de uma povoação onde a presença de crianças que correm atrás de 
uma bola, que andam de bicicleta ou que inopinadamente fogem 
da mão da mãe constitui uma realidade não meramente virtual, 
potencia o risco próprio do veículo nos termos do art.503º do CC 
e não deixou, no caso concreto de se repercutir, em sede de 
causalidade, no processo dinâmico que conduziu ao evento lesivo. 


         Por outro lado, ainda que não possamos falar em culpa do 
menor ou em imputabilidade ao mesmo das consequências do 
facto danoso não deixou a sua conduta de contribuir seriamente 
para a eclosão do evento lesivo. Se, em abstracto, as 
potencialidades de risco causado por uma bicicleta não sejam 
comparáveis às que decorrem da utilização de um veículo 
automóvel, no caso concreto, a condução destemida do menor 
(sem os pés nos pedais e a grande velocidade) por uma via 
pública, aberta ao trânsito automóvel, não deixou de criar um 
grave risco e ser causa não pouco despicienda na produção do 
acidente.  


Daí que, no caso vertente, a contribuição de cada um dos veículos 
para os danos, dadas as circunstâncias da colisão, é extremamente 
próxima pois, se é certo que o velocípede sem motor está mais na 
dependência do condutor (que sobre ele exerce completo 
domínio) o que não acontece com um automóvel e que o peso de 
cada um deles não é comparável, não é menos certo que a forma 
como a bicicleta foi conduzida e o facto da inexistência de 
qualquer protecção do seu utilizador, facilitou em alto grau as 
lesões do condutor.  


         Sem embargo de se reconhecer que, no caso concreto, não 
está propriamente em causa uma situação de nítida concorrência 
entre culpa e risco, temos que à luz de uma interpretação 
conforme às normas comunitárias de acordo com o exposto supra, 
há que concluir que para o acidente em causa e para os danos que 
dele resultaram contribuíram a conduta do menor e os riscos 
próprios do veículo VU-. O que de acordo com a interpretação 
dada ao art.505º do CC impõe a subsunção desta situação 
concorrencial de causas do dano à norma de repartição do mesmo 
prevista no art.506º do CC aplicável às situações de risco.  


         Na colisão sem culpa de nenhum dos condutores (art.506º 
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do CC), responde cada um na medida do risco. Assim, a 
proporção em que o risco de cada um dos veículos houver 
contribuído para os danos a atender para a fixação da 
indemnização, no caso de colisão sem culpa, tem de ser 
estabelecida em função da contribuição dada em concreto por 
cada veículo. E o nº1 do art.506º é aplicável a todos os prejuízos 
indemnizáveis resultantes do acidente de viação.  


         No caso em apreço se é relevante a forma como o menor 
conduzia a sua bicicleta não podemos deixar de notar a 
desproporção existente entre um veículo automóvel e um 
velocípede sem motor, sobretudo quando vai imprimido por uma 
velocidade (ainda que contida nos limites legais da circulação em 
localidades) que deixa, contudo, um rasto de travagem de 7,20 
metros e projecta a vítima a 23 metros do local do embate. Assim 
fixa-se em 60% o risco do automóvel e 40% o do velocípede sem 
motor.  


                  Finalmente há que determinar quais os danos 
indemnizáveis e em que medida o são.  


         Em primeiro lugar deve ser considerado o dano morte.  


         É, hoje, jurisprudência prevalente que a perda da vida, em si 
mesmo considerada, constitui um dano, independente de outros 
danos não patrimoniais que a vítima tenha padecido, cuja 
reparação confere aos herdeiros, por transmissão mortis causa, um 
direito a indemnização nos termos do art.496ºnº2 do CC.  


         Pela perda do direito à vida de uma criança de seis a 
importância de 50.000,00 €, pedida pelos AA parece-nos 
perfeitamente aceitável face ao valor absoluto que a vida 
representa.  


         Para além do dano morte terá de ser considerado, em sede 
de direitos não patrimoniais, o sofrimento da vítima durante o 
período que antecedeu a sua morte e o sofrimento dos pais com a 
perda do filho.  


No que diz respeito ao primeiro, da factualidade apurada retira-se 
que após o embate, o DD foi levado para o Hospital da Guarda 
em estado de coma, sendo depois transferido para o Hospital 
Pediátrico de Coimbra onde esteve internado na unidade de 
cuidados intensivos no período de 13-07-2002 até 19-07-2002; e 
que durante estes seis dias o DD esteve em estado permanente de 
agonia e sofrimento no leito hospitalar.  


Tendo em consideração a dificuldade real de valoração do 
sofrimento de alguém que está em estado de coma, importa, 
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contudo, atentar no período que durou essa agonia (seis dias) pelo 
que nos parece equitativa a atribuição de uma indemnização 
cifrada em 20.000,00 €.  


Os danos não patrimoniais dos pais do DD decorrem do 
sofrimento destes pela perda do filho único de ambos. Os danos 
não patrimoniais não se presumem têm de advir de factos que os 
comprovem. O sofrimento dos pais do DD está demonstrado em 
sede de facto: o amor que os unia à criança e o desgosto 
incomensurável por eles sofrido com a sua morte, os transtornos 
psíquicos que a ambos causou ainda que com maior incidência no 
pai é determinante de uma indemnização de 40.000,00 € a atribuir 
a cada um deles, não havendo, contudo, motivo para melhor 
valorar a dor sentida pelo pai. Embora dos factos assentes resulte 
uma maior prostração psicológica do pai tal não significa que o 
desgosto pela perda do filho seja superior ao da mãe. Significa, 
apenas, que a estrutura psicológica do pai se apresenta como mais 
débil que a da mãe do DD.  


No domínio dos danos patrimoniais há considerar os gastos 
efectivos do A em consultas médicas que desde a data do acidente 
até à propositura da acção se cifra em 120,00 €; as deslocações ao 
Hospital Pediátrico de Coimbra, para visitar seu filho durante o 
tempo em que esteve internado, em que foi dispendida pelos AA a 
quantia de 528,00 €; os gastos com o funeral do DD no montante 
de 1.700,00 €; o custo da campa do DD que se cifrou em 1.643,00 
€. Acresce a estes montantes o custo do velocípede inutilizado no 
valor 89,78 €.  


Não está minimamente provada a existência de danos futuros. Os 
danos futuros protelam-se no tempo contendo, pela sua própria 
natureza, uma dada incerteza de concretização. Não podem, 
todavia, ser meramente hipotéticos. O art.495ºnº3 do CC estipula 
o direito a indemnização aos que podiam exigir alimentos ao 
lesado. Mas tal exigência tem de se fundamentar em factos 
relevantes à sua concretização e ao cômputo indemnizatório à 
data da morte do lesado e não em meras hipótese de um futuro 
incerto. Dizer que uma criança de seis anos iria ser o amparo na 
velhice de seus pais é manifestamente insuficiente para um 
cálculo indemnizatório por danos futuros.  


As quantias que o A poderá vir a despender com tratamentos 
médicos em virtude do abalo psíquico sofrido com a morte do 
filho devem ser apuradas, se for caso disso, em futura liquidação.  


Assim, a tudo atendendo, computa-se os danos patrimoniais e não 
patrimoniais sofridos no montante de 154.080,78 €. Tendo em 
conta que a recorrida é apenas responsável, a título de risco, por 
60% do montante indemnizatório, fixa-se tal montante em 
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92.448,46 €.  


Nesta conformidade, por todo o exposto, acordam os Juízes no 
Supremo Tribunal de Justiça em conceder parcial revista e 
revogando o acórdão recorrido condenam a R a pagar aos AA a 
quantia de 92.448,46 € a título de indemnização de danos 
patrimoniais e não patrimoniais por estes sofridos. A esta quantia 
acresce o que se vier futuramente liquidar e, juros de mora à taxa 
legal desde a data deste acórdão até efectivo e integral pagamento. 


Custas aqui e nas instâncias por AA e R na proporção dos 
respectivos decaimentos.  


Lisboa, 5 de Junho de 2012  


Orlando Afonso (Relator)  


João Bernardo  


Távora Victor  
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